


INDIÇE. 

Discursos contidos neste volume 
' ' J •• 

. ' ' ; ' ' . ' 
Exaltanclo as qnalitladcs elo cx-SomL<lot' da llcpublica Dr. Aquilino 
: Leito .do Amat•al, t•oquet•, a insor<;ão, na Acta, do um .voto de 

pt•ofundo pczar. pelo sou passaml)nto. Pags. :J85 c, :186,. 

ÂlYlU'O :\.(t'<,)L!l.<lo f 

Api•osontando um pt•ojccto tlo lci instituiudo o <lout;·~ste Ioga! \ 
· plll'IL obras .do our.o .o prata. o fiscalizaçãu. do comtnot•cio dessas -t---

met•carlot·ias. I'<Lgs, 3U3 a -100. ·'· .: ""'···· .... , . , ,,., 

A~·tll.tu• Lemos 1 

Expondendo <•ansidoraçúes sobt•o a questão da venda do convento 
.. da Ajuda, porfat•ça. dos apartes que det•a no cot•t•et• do perti· 

uonte debate.· Pags .• 329 e 331. ., .· , . . . 
Secun<ilmd& o Sr. S;'t Jlt•oít'e 'nà.· justifica•:ão do pt•ocodor d11 Com· 

missão do Jlinanças·para com o Sanador Glycerlo, relativo ao 
seu pedido do informações ao· Govm·no . sobt•e. a pt•oposição da 
C~<mat'll dos Deputados n. I 38, do I 009, accentua o acatamento 
IJUO todos !)S seus collegil.s tribut11m, úquelle cidadilo. Pa!;S. 450 
a .463.- . · ,. l;·; .. r: ·:, .. ·· .... ••· .·. .. , r 

Rofet•indo·se ·ú t'olill'ma do coronel Fl'ailcisco Fclix de Araujo, 
· ·. Pags. 4.77 a 478. · , . . · . ,.. . , .. ., :· 

Cast~~o PJnto • 
I., ' . ' ' I j ' ' , ' ·' 

Addu?.indo considot•açil<ls sobro os arts. 7 o tiO da pt•oposiçAa 
.· n, 33, de f909, sobre iueloglhilidado,para o Congt•os~o Nacional, 

l'rosidonto c Vice•presitlO!tlo ;dn Republica. l'ngs. ,!tiO .c !60, 
Emittindo opiniãO sobro a emenda do at•t. addiclonal da propo
. si•;ilon, 33, do 1~00, que so :t•ofot•o a Ili'Ooucllimenlo.o.lo l'agas 

u.a Ca!nara .o no Senado •. i'ags. 162 a 19:L , .. 



lV 

Discutindo a questão elos bons das co••pora.çõe,; tio mão morta, 
suscit.llda pela venda do convent~ da Ajuda. Pags. 32ü a 32D. · 

Opinando pela equidade da aposcntaçll.o do Alexandre Norberto 
da Costa, de accórdo com o parecer da Commi~sll.o do Justiça e 
Legislaçllo o contra o da Commissí!.o de Finanças. Pags. 3-1,2 
a 3~0. 

Feliciano Peuun 1 

Rercrindo-se a dialcnldaúes promanadas da disposição regimental 
que manda sejam dadas á discussão as redacções de projecto.s 
np••csenta.dos na vespe••a, díscute o art. 6' da tlroposiçno n. 33, 
•le 1009, o termina aprosontundo emenda a esse art. Pags. 
2ã6 a 259. , . . . 

Voltando a tratar do assumpto da. em~nc.la adc.litiva .ao art. 6' 
da proposição n. 33, de fOOD, snbmette·s~, po1• acha•• que a 
Com missão de Redacção não tem competencia.,como diz o relator, 
Jllll'll alterar o contexto do mencionado art. Pags. 262 a. 2M. 

F.raucl~c:» Glycet•loa 

Secundando consideraçOàs sóhre a ememl<L ao <irt; addiclmal ÍL 
proposiclio n. 33, de !OOD, relativa a p•·ecnchimento de vagas 
na Cama.•a e no Senado. l'ags. t6~ a 166 .. 

lledamando da Mesa Jll'ovidencias soh•·o o andamento da publi· , 
caç~o da legis~nçilo bl'D7.ileira.. l'ag. 287. 

Refdl'indo-se á. venda do Conver.to da Ajuda, pondera que as •. 
· co•·pOI'a~ões de mão morta não podem di~pm• de bens adqui• 

J•ídos po1• ellas anW••io•·mento à Constituição da Iltlpublica, sem 
expressa. autoriza•;ão do Governo •·cdol'al,: e· envia ;1. Mesa, 
ness~ sentido, um •·equel'imento pedindo informações ao Mini~
terio da Fazenda. l'ags, 3JU IL 322. 

1. r Jtcndcndo substituir o seu l'egue••imento sobre a venda do 
· Convento da Ajuda po1• •uina indicação que VIl. 1\. CommiSSilo de 

Legisla~ão e Justiça, pede pormissllo para l'etil•al' esse requeri-
, mento. Pag. 333 • . . . · . . • . 

Ap~hLndo o parcccr·da Commis:Íáo de Fhmnçns contrario IÍ apo
sentnçllo do 1" escl•ipturaJ•io do 'l'hosou•·o ·Jioderul Alexandre 
N01•berto da Costa, aconsclba aos senadores que Impugnam 
~sse J>BI'e.ce•· .c1ue UJll'C~~ntem emenda put•a. 'JUO o projecto volte 
as Comnussõ~s ·respectiv9s, porque ll Governo,' dc~pe1•tado por 

: esse meio, podcriL r~pat'Ul' IL injustiça 'commettillu, antes da 
manlrc~taçno· do Scuado.-,J>ags. 3~U a. 355. 

Explicando o seu voto cm SCJllll'a.do l'iJlatiVILmeuto A proposlçl\o·d.a 
L amara dos IJopn tados u. t 38, do 1908, quo roo•·ga111za. o gnbt· 

, uetu de clectl'icidado do llospital Ccrltl'nl do Exercito. Pa.gs. 43Q 
a.í.}i. · 

• 



v 

Pedindo a inserção, na Acta, do um voto de pczat· pelo fallc\ci
montu do Senado!' Josó Alves de COI'IJUCira Ceznr, Pngs. 474 

a i75. · 

João Lulz A.lveMI 
.. . . .;.~·:l-1. 

Apresentando 11 indicação u. 4, do IDH, que reforma o Regi
mento quanto li eleição d11 .Commíssil.o de Poderes no t• anuo 
de cada legislatura, o o p1•ojectu n. lO, tambom do IDH, CJIIC 
extendO ao fisco dos Estados AS leis reguladoras d11 pi'escri(lÇilo 
l'Clativamente ld~azonda Nacioüal. Pags, 359 a 361, · · 

Joaquim Hlilta1 

Companndo a renda arrecadada pela Delegacia Fiscal do The 
souro cm Alagoas com a da Delegacia Fiscal.om Matto-Gl'Osso, 
termina apl'esontamlo uma emenda ao projecto n, 50, de 190\t, 
que equipara essas Delegacias, Pag. 274 •. · , · 

José Euzeblo: 

Enviando á Mesa um requel·imento de Sàturnino Nunes ' de Car
valllo Lima, almoxarife da Hospedaria de lmmigrantes da illla. 
das Flores, em que esse runcclouario solici~a a.posentadorh,, 
Pag. 474,. 

Lauro Sodré 1 

Secundando o Senador Quintino Booayuva nas referencias elo
giosas á memoria do Gcnet•al Marciano de Alagli.lhaes, envia á 
Mesa o proj~cto n •. H, de i OU, autorizando o Poder Executivo 
a abrir o crádito necesslirio para que os funeraes daquelle 
valoroso ~epubllcano sejam feitos pela naçno. Pags. it9 e l20. 

' ' . 
Hendelil de Almeida 1 

' ' 

Respondendo ao·S1•,· Severino Vieira, rebate accusações lrrogadas 
por esse Senad01• áo Ministro da · Viaçllo, Dr. · J. J. Seabra. 
Pags. u.a a !56. · · ; . 

Explicando ao Sr. Pires Ferreira que o. Jornal: do Braail,, de 
ace6rdo com o seu programma, . nno . é ·. uma Colha· polit1ca : 
lbnita-se a noticiar os factos occorridos noa Estados. Pag. 272. 

Sustentando a lndicaçao n. 2, por S. Ex. apresentada, que mo
difica o art. t 7 do Regimento do modo que compita ao proai
dente pro-temporo, além do de qualidade, o volo de Senador. 
Pags, .29' a 303. . . . . , 

Congratuland~se com o Estado ilo Maranhao por ter sido no
meada pelo Governo Federal uma commissao para .estudar o 
trat;ado duma via férrea de penetraçno que ligue o porto de 
S, Lniz ao rio Tocantins, Pags. 317a 3IY, ... ·: . · . 



VI 
'(r I I. 

' ' ' ' • • ' p ' ' ' 

' 'Rebatendo anLffia•mal.ims do Senador Glycn!•io ~obro os hens das 
coa•por:Lçõos do mão morta. flag;. 322 a 32:i, 

lUontz I•'reh•e 1 
' ' ..... ' ·• .. , '" •' ,. 

' ' '. ;• -

Ad!lui:lndri.' 'consideraç'ões'soüro a justiça· da aposcillar.ão de Alc
~anili·c 'Nilrbm;tó diL Costa, pede· ao Senado ' prorei:cncia para 
·:i âl8cussãi> do pareêea· da Commlssão de Legislação c Justi•:a, 
favorável a essa pretençllo. flags. :135 n 33i~ · ... : .. ·· · 

Sustentando a equidade da aposentação d~ . Alexnnda•u N<ll'bcr,to 
da Costn lamenta que o Sa·. Senador Sa Jla·eil•o empregasse 
tanto ·ca{or ·no· sou ataquo :i' câusa. desse infeliz, quando. ·todos 
iis dlail'sno vótadOil ·no:.Scnado projectos beuoftdllllli'o pode
rosos;: que; com muito mais onthusiasmo o proveito, poderiam 
ser combatidos .. Pags.:338 .a.,3i2·, . , · ·· ..... " ,.,, , .,,_. 

Negando que tivesse apartcado, na discussão · da aposentadoa•ia 
de Cassaano NciJ'bea•to da Costa, ao ~enarlor ,.Giycei•JO no sontlllo 
de, cons)~.~!'aJ1' inçon.~titnçi~!l~l ~. pl'?Je,c~ ret'iran~.o , fl,o :. Con
~çesso a', tacÜidadó .'' cfc' ·collcclllcr "hc~nças, "atit·cséhtado'; h a 

· :t~~~.o;;~lo' ·~~:. Çi:iiil,I.Jt>' l'jóClrigtie~,)FtrH\till. ess'a:i.n~dê'l~~de :1 
. engano,· ta"élJygraplllco' c·dêllia 1dc rectlflctlr; 1 por"'illspensavel, 

expressões suas em outJ•os apartes durante a mesma uiscussno. 
Paga. 358 o 359, . . 

Pb•elõl F"erreirn 
. . . ' \ ' 

Tt•atando de :1ssumptos reh1tivos á politica do Plauhy, flags, 
·· ~:~2ft7.a··27f•· ··· · ,. ·:····. ,,. :: .. , 

Rêrci·ind~só a. uni ···êquea•iJn'eiúi> 'da .. viúva ''ciõ1. Cormíei'. ':-ielson 
Nascimento, existente na Col!lmissn,a :de, Jl~riiihll". of1~~~~~'1\o. 
requet• que soja lambem onvaada · uquella Commlssão a JU:ci
"JlOSI<;AO·.ila'Camnt•a' ·dos· Deputados, n. ~3, ·de i 0101 rolath·a á 
reforma· do Cm·oncl. .Francisco Folix de. At•aujo. Jlags. 
476 e '>77, · .• 1 ·' r;.: :"• · :. 

Declarando retil'llr. seu requet•imento sobr.e .a t•et'orma do• Coronel 
'Franciscó 11elix 'de ·AJoaujo,.' deante das considerarões do 
. Senadoa• Arthur Lemos •. paga. -~iS a ·>i9. · 

Qt1lntlno Boon.yuvt~ 1 
, , .H , ', 

< -' '' • + ' , ' ' ' I I ' ' • , . " ' . : ,,• 

RBSf>Ondendo ao Sr, Sovoa•iJao ViPh·a, alllrana ituo <i caiididatura 
'Scai)l;il rilfi, dolisC:úlil')ltil'll 'o" Cimtrn ·o' '•i!•il ·saia· ·~cc••ita•:ão 
jiilló Pâ-rtldo 'Coti>ill'vad!Ít; uãh' 1\npliml' ·o nf:istamoutil · •'lu •s. Ex. 
desse Píit•tldu~"~'"' <'llllta ,.,,III ·a sua· ·ralinsa •t·ollahna•n•:ão. 
Pagi. HG a !~U. 

" 
.~·· 
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flrspomlondo ainda ao Scnadm· Sovot•inó' · Yich·a, · &bmiua 'cm 
considora<;Aios sobre politica 'get·al o rflalllrma · c1uo o 'l'nHido 
podL Ex. chefiado não"Jllz mais qn<l homolog;u• a indicaeão, 
vinda da. Bahta,· do nome do St·. Seabt•a pltt•a governádot" 
daq uolle Estado. Pags. iiO a i8L .... 

Lamentando o passamonto do General ~lat•cln:no do•· Afágalhãcs, 
'enaltectl' os •seus serviços ao paiz· 'c.'' •\•. ·~ttitstt ·ropubUeana e, 
como· Pt•esldento •do Senado; manda .msertr: na·· A<lta 1 um .voto 
de pezar po1• esse infausto acontecimento. Pags. o\-18 c ·H!l, 

• : : l ·, ) f . •. 1: .. , 1 .~ 1 

nu;~· BnJ•bozri. • 

nosponilondo 110 Souabor Urbano' dos Santo( ·reitet•a à~' MfiUSII• 
çilcs ·feitas ao Governo 'pela' protecçifo'·que ·o~ to dis~ensa ao~ 
a netoi•i!s dos assassinatos ·de miLrlnheil•os na ilha da~ Cobm~ " 
11 hurdo do vapor " Satelito "· Pags. 22 a fíO, 

:'' 

Opina·•ldo<quil' a -eiUeilda"I'eilltifit! a''tJrfienchhneriW•dé'.'vltgas na 
· ·Cariidt•a c "no•Senadopno•ât•t'! addiclon'nl da'' pl'oJid$lrllo·n. 3~, 

do :1 00~, ti0\'0 :ser: ilpproVada, "Jl011!11ÍO,· ~'tendo dêlpassar por 
·nma reda1:r,ilo final, 11 respectiva Commissno rcdigíl-a-ít com 

J.!.P'li~.~~~RJ~re~tJ:,~,Pag., _iG~~ -- it) .•:Ju :·,::-!·ai.:'~:~ ~~~J~r.·~u-~-l~ 
Jlxplicnndoi- êomo: I'Ciator, 'aR nlddlftcat;iles feitas' r\' érileildllllddi

. ,tiva mud~~:da e~ a1:t. 6" d11 propos~çilo n. "33,•d~: i 90!1 o .a~ '!ln· 
selhando a rejmçno de outra .emeníla,· ·do 'Senador Felll'mno 

; , 11J?ff!!,ll,íl,, ,~Oill'll; 1q1 JOCSIJ!O a&,o;UJO)lto •• 1 ~'ags .. ,2!i9,:ª. 26:,!,.,. . . ; , 
.I tistlftc~ndo· o~· ·mbttvo~:que' inspiraJ•Iim'> -o·: 1 jmJ•eiliÚ• •'ncoeito pehL 

Commissilo d1• Finanç11s negando a110sentadoria at·•Aloxandl'!l 
. ,. Norlterto da Costa, ·entendo que ao Executivo cumpre tL re!:on

~iileí•at;.llo do neto que dcmittiu iJ,se cx·funccionarici,' P.ags, 3:17 
1/ o, .338·. ·,-,, , ... ,•, O'\ I • ,; 1 I,' ''"•:• 'l'l ,j • '"• lO; l''j ·,,.. •1 1 ~- . •· . ' ' '• ' ' . . " ' .. ,, .. 
Refei•hido-se ao •pa·recet• da,CommiSsno'•de •:Finnnças•sobrc Ale
. xandrc ·Norberto d11 Costa, sustenta esse pliot•ocei'j esliudtlndo-sc 

nrtleg111idade da;demiSSilo, r~çonhoolda J•.elo_l'~dol' ~~dislarlo; 
~, '' upezn(das ileclaraçôos do Executivo· mnooontando esse ex· 

· runcclonario'; entende que o Congre~so não pódo annullar tal 
,i,,,dcmissno.,Pag •.. ~-1-2. 01 ; .,,,, 1 .• ,., . 11 , ... ·., ,,,. 1 .d'l•utr.·J · 

Hespondondo ao Senado!' Glyccrio,· affirma que a Comml!isno de 
FimuH;as, oppondo-so ao seu pedido de inl'orrna~iles, ao Governo 
solwo OL proposit·.ao da Camara dos· Deputados r\','138; de' ill09, 
que l'COI'ganiza' ~o ga·hinete do r.lnctrlciclade do' Hospital'-Ceiltt•al 
·~Jilltnl:;•nilo •t~>vr, de modo algnm, o intuito do mngnnl-o, 
Pt~g~. ·i~i a 1:~W. . 

' 



VIII 

SeTe.rbto Yleh•n :. 
llofntande o boato do ll>r entrado om comuinnçüos com o 

Dr. Ara njo Pinho, govet•nadm· da llahia, e auduzindo conside· 
ra~ões e appreheusiles sobro a politica daquelle Estado. · Pags. 
i08 a H4. 

Declarando que só I'CSpondm·á. no discurso do St•. Quintino llo· 
cayuva, depois de publicado na intogt·a, e ratificando conceitos 

• emittidos por S. Ex•. em discurso anterior, em relaçllo ú can· 
didatura do Ministro da Via~ilo, Pags, 120 e 121, · 

Adduzindo considerações sobre a politica da Dahia, em resposta 
ao Sr. Quintino Bacayuv11, o censurando demissões de amigos 
Reus, por interferencia do St•. Ministro da Viação, Dr. J. J, 
Seabra. Pags. 12~ a t3ü. 

• 

~lanlfestando-se contrario a emenda dÓ artigo addicional da pro
posição n. 33, do !DOO, relativ11 a prazos para o ·preenchi· 
mento das vagas na Camat•a e no Senado. Pags. 161 c 102, 

Declarando votar contra a emenda ••elativa n prazos para o pt•e. 
enchimento de vagas na Camara e no Senado á proposição 
n, 33, de 100~, que t1•ata de inelegibilidades. Pags. 166 e 
167. ' 

Respondendo ao Senador Quintino Docayuva, tt•ata de negocies 
da B&llia, relativos aos seus amigos politicos e Í1 candidatura 
do Ministro DI', Seabra. Pags. 1 DU a 204., 

'Respondendo ao Senadot• Qnintino Docayuva, faz demoradas con
siderações sobre a politica dn Bahl11 e o programmma do P<ll'· 
tido Repnblicano Conservador. Pags. 207 a 210. 

Precedendo de considerações um seu requerimento sobt'e a indl· 
caçlJ.o n. 2, de 1 OH, que se refet•e a votos de desempate c de 
Senador, para que sejam ouvidas a respeito as Commissões do 
Constituição e Diplomacia o de ,Jitstiça e LegislaçlJ.o, Pags, ~07 
e 308. 

Pedindo ao Presidente do Senado.intet•Jerir junto 1i Commissão 
de Justiça o Legislação para que esta apresso a .npresentaçl!o 
.de parecer sobt•o o projecto de adaptaçao, entre nôs, da insti
tuição americana do Homestcacl, elaborado na Catnara cm 
1905. Pag. 4100 • 

. Referindo-se á requisição· feita pelo Ministro da Viaçllo ao da 
Fazenda, da quantia de 2.6Dn:936$00S, pat•a melhoramentos 
na cidade baixa da capital do Estado da Bahia, envia 1i ~lesa o 
projecto n. 15, de 1UH, sobt•e essa assnmpto. Pags. ~27 ao 
432. 

Ta vare• de Lyra1 
Defendendo·se de accusaçiíos do um jornal da ta&•do, appclla, 

entre outros at•gnmcntos, para o testemunho cloququt~ da stll\ 
pobreza, Pa!l's, 28~ a ~91. · 



IX 

U1•bnno tlol'l Jiolanto"': 

Dcfomloudo o Govm·no' da~ accusaçücs que, om longo discut•so, 
lhe fizera o Senador Huy Barboza, sobre os assassinatos do ma
rinheit•os na ilha das Cobras e a bordo do vapor uSatclllteu,. 
l'ags. U:l a 73. · 

Concordando com o seu .colloga do bancada Sr. Mondes do AI· 
meida que a Constitui•;llo cont'éro ao Vice-Pt•esidente do Se
nado o voto de Senador, entendo, entretanto, quo o votô de 
desempato só pm·tence ao Vice-Presidente da Hepnblica. Pags. 
303 a 307. 

Victot•ino Monteh.•o 1 

Respondendo ao Sonadot• Severino Vieira, compromette-se a fazer 
estudo detalhado do pt•ojecto n. iii, do iDU, sobre melhm·a
mentos 011 B11hia, apresentado por aquollc Senador. Pags. ·1<32 
e ~33 •. 

-· .. 

• 



Ma.terias contidas neste volume 

Emen<ln.,..: 

Da C:i.inor.t dos Deput:úlos,'a•l prójc!!lo <1~1 Sen:ido; n; 33; dó1 l90~, 
"obre inelegibilidade para' os c:u·gos de J•epJ'OS!luta<;ilo lcdtll'ill. 
l'ags,. 101 a IU!i, 1ii0 o.JGO. :, 1 ., ·, 

Do SeuadoJ' Alvai'O ~[achado ao prlojollto'qun·pi•ovirloíwia 'solJI'o a 
,dofesa. sauita~•ilt dos portos d:t ,Hopublica .. l~ags. 227 o .:183 •. .. . . 

Do SenadO!' .Jonrtuim Malta ao pl'Oj<lllto que equipam a Delegacia 
Fiscal di! Alagóa" :í tle. ~l:ttto .flrosso. Pag .. ~7!i ...... " . ·, 

Do SnnadoJ• SovOJ•ino VioiJ•:t :tutorizando o GoveJ•no 11 converter 
'oii1 aliosililt'n't;iío a demiS<ãí) tib 1• 'csci•iilürario do Thesonl'O !o'e-

• tltll'at Aloxawh•o NUJ•borto da Costa. Pag. :l!iã. . · " · 

n:i1 I Có~1mis~ii~· do' Fiualll;as "OlJl'O liconça a Joaquim l'nllos do 
Almeida. l'ag. :m. · · · · · ·· · 

A" proposlçil!i'~ ii; 'fii~''ilô '1 o 1 !';' qíio' concc'tlo 'lfc~il'i;a i\ 'Raul '!lo Azo• 
, vedo, .aaministl'ador dos Coi'l'eios do Amazonas. Pag. :178. 

Incllcrt.<.•õ,o"'.: 
' ' ' '" '. ; . '.' '. ' . •·'· .. , 

"I. f, do lO!!, dos Senadores Meude' de Alm!lidií i! 'VibtoJ•ino 
'Mmíteiro;rpropoudo llto<liflcação do art. 200 do Rogimcutn ln-
terno. Pags. :!07 c 20i. ·'·· .. ···· : ...... ,;J·, 1·:· ... ,. t111 

N. 2, de I 011, (ll'OJiorulo altm•ai;oes aos 'a1·t~: · '17' 6 22 iln Regi
ment.o, apJ•oscutada pelo Senador Meutles do Almeida. Pags. 236 e 2tl.t. , 7 .•.•. 

N~, 4,.,<10 1~11, ~os.,.Souado~.o~ Jo.ã,o LuizAlves o Mcnd~s d~ 
Ahnwda, sobre relurnm do Regunento·; ua piu·to relat1va 11 
olel!;ão da CommissM dn l'oderes. l'ag. 360. 

; f ,. '>~'. ·.· ' 

Lioen<,•n.o;o: 

Dó"Ún\ 1ínno; 'coni ·o,·dclmdo,' p:tl•:t 't,·atriiilon'til do"siutde, 'a A1·chi· 
minio da Silva llitbello, gu:u·da ria All'andoga do Mim:'•os. Pa-

I .ginas.JD, -t:it:. o 2lifl.. . 'I ···•11 .. , l•j''· ,,. , , .•ti 

J)J 11111 aiiiHt, em Jtl't"H'oA'al:.n·o .o Solú' rohc.·im<Jtftos, ·ao; nÍ•', ·Samuel 
d'11 f:iuua''o ·co~ta .\l1liJ' liowoll, lnnl.n da f'a•·uldnd•• li•• Dil'flitn tio 
ll(Wili•, Pa~~. ·1~1, Hiô ~' ~:m. 



Xll 

Do nrn anuo, r•om ordenado sómento, pat•a tt•atamento do saudt•, 
ao drsombargador Pedro Augusto do Moura Cnrijó, ,iuiz da 
Clll'to do Appollaçrw do Distt•icto Federal. l'ags. 20, 280, :115, 
4}:1 ( ~33). 

Do nm anno, com ordenauo sómonte, 110 Dt•. Asto!'lo de Cnstt•o 
Jobim, modico auxlliat• da Directoria Gorai da Sande Publica. 
Pags. 20 o 21. 

Ao Sonadot• Silvot•io Nery. Pag. 78. 

Ao Senador Rosa e Silva. Pag. 78. 

Ao Dr. At•tbur do Castro Lima, inspecto!' Sanitat•io da Diroctoriit. 
Geral do Saude Publica. Pags. 16, li e 106; ' , 

Ao bacharel Rodolpho do Faria P.ct•cira, jul1. substituto do juiz 
seccional do Acre. Pag. 81. · . . 

Ao lente da Escola Naval Carlos Casar do Oliveira Sampaio. Pa· 
gina 81. . . . · · 

Ao Senador Arthur lndio do Dt•a?.il. Pags. 81 c 121. 

Ao Dr. Joaquim Nogueira Paranagná (parocet• n. 5, de 1911). 
Pags. 86, 236 e 267. . · 

Ao bacharel Henrique Vaz Pinto Coelho (parecet• n. 58, de 1011, 
da Commissao do Finanças). Pags. 98, 1ti8 e 2S6. · · 

A Antonio Cardoso de Amorim, 3° escripturario da Delegacia 
Fiscal na Dahia (pat•ecet• da Conunissao do Flnança,s, n. 59, do 
anno vigente). Pags. go, 236, 283 e 284. 

Ao Senador Drar. Abrantes, J'epresentante de Goyaz. Pags. 
!70 e 236. . 

Ao 2' escriptnrat•lo do Tribunal de Contas Antonio Viçoso de 
· Moraos Jat•dim. Pags. lO>, Hlti e .265. . . 

Ao Senadot• Laut•o M!lllct•. Pags. 206 o 265. 

A Josú Olymplo Gomes, conferente da Alfandega do Pará. Pags, 
280, 3!6 e 443. · · · 

Ao bachat•cl Porftrió Nogueira, procut•adori da Republica na 
secção do Amazonas. l'ags. 213; 294, 332 e 361. 

A Thyt•so Queirolo Martins de Souza, amanuense da Repartlçno 
. Ge1•al dos Telegraphos. Paga. 232, 3H, 3t5, 361, HS ~ 4-70, . 

Ao Dr. Antonio Acatauassú Nunes, juiz seccional do Estado do 
Pará. Pag. 3ili. · · ' ·.· 

Ao Dr. Arlindo d~ Aguilu• e Souza, professor ·no Collegio lllilltar 
desta capital. Pags, 37li c 376. 

Ao cscriptut•arlo da F,, t'. C, do llrazil José ~uiz elo Freitas, 
Pug. 370. 
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·Ao praticante do Telegt•npho Antonio listauislau de Almeida 
Cunha. Pag. 377. 

A Joaquim Telles de Almeida, '•' <!scl'iptural'in da alfandega do 
Pam, Pag. 385 , 

A Raul de Azevedo, a,lmiuistradot' dns Cot•t•eios do Amazonas. 
Pag. 378. 

,\o Dr. Oscar Frederico do Souza (negada pela Commissão do 
Finanças), Pags. 37U e 43'•· 

,\o bachat·el Eduardo Studat·t, juiz fedi•t•al na sÓci;ilo do Ceará. 
Pags. 40U e HO. . 

A Geraldo Pires ~·erreit•a J,oal, telegt•aphista d:1 E. F. C. do 
Brazil. Pags. 4!0 c Ht. . , 

Ao bacharel J.uiz Josó de Sampaio, juiz substituto da secção do 
Rio Grande do Sul. Pags. 31!, 426 c 427. 

-Melhora de RJ>Oilentn.do:t•in. -Negada pela Commissão 
de Finanças (parecer n. I ou, do tU li) a .Joaquim Moraes llarboza, 
escrlvilo aposentado' do At•senal de Guct•ra desta capital. Pngs. 
3,8 c i35. . . ' ' . . 

Mo:;>ií.o - Dd congratuhçlles com a Republica Portugucza pela 
installaçno da sua Assembléa Constituinte, apl'cseutada ao 
Senado pelo Sr. Quintlno llocayuva c unanimemente acceita. 
Pág. 21V. 

Pareceres ,· 

·DA. COIIIIIISSÃO DE ,\GRICUI,TU!lol1 IXDUSTfil.\1 COllllEIICIU E .IRT!;~ : 
' . 
' N. 112, de 19H 1 opinando CfiJO se cspet•e opportunidado 11111'11 

attender A J'epresenta~fio do Conselho Municipal da capital 
é o Estado da Baltla sobre medidas tendentes a beneftciat• a 
classe operaria. Pags. 379 e 431i, 

· N. H5, d~ ~OU, p~dlndo infot•mações ao Governo, afim de ela
borar sau parecer, sobt•e o requet•imento de . Pedro ~\ .. ·reit•;L 
do Serrado e Jo1o Maria da Silva, Pags. 383, 41,3 (>33) e .}:J}. 

N. HO, de ~911, julgando necessarla a audicucia do Poder 
Executivo pnt•a mnnirestnt'-Se sobt•e a pt•oposi~ilo n. 235, d<l 
190:1, da C~mat•a dos Deputados, que lustltuc pt•emlos anima

. dores da Itldustria Nacional, Pags. 3H:l o 434· .. 

. 11:1 C0ll~JS1ÃO D! CO~STiTUJÇ,\0 E llll'I.O!I,\!:J,\ : 

N. 3.1, d J !91l, favo·avel ao velo do Prefeito ;í rosoluçno do 
Comelho Municipal que d;ínuva orgauir.nrilo ao fJnadt·o dos 
funccionarios da Dit•cctot·ia Geral d;L bzonda ~lunicipal. 
l',lgs, 3 a tJ o 82. 
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:"i. :141 de i O 11, acousullmndu a appruv a·~;lu du . velo do . I' re· '' 
feito à resoluçno do Conselho Munwipal .IJliC! .. auturiz;1 .a orga
uizar o regulamentar ·o ousino prim;Lriu uuctm•no. l'ags. 
ti.a.l0o82 •. ,, · ;. 

:"i. 3tl, de I nu, concordando com o ceio do Prefeito, á resolur,ào 
. do Conselho Municipal que manda .conta1:, para a aposentação, 
ao Dt•. Antonio dos Santos Malheil•os, medico. do .Matadouro 

. de Santa C1•uz, o s~n tempo de sm•vi<;n .. como · lnteruo do 
.Hospital da llrigada. l'olici;LI. Pags. iO a i2 e 82. ·.. . · . . . 

UA f:OlUIISS.lO im l•'t~j\~l.:j\S : 

N. 36, de t011, opinando, por· já ter sido attendidil a provi· 
.dcncia ·t·eclamada,. quo sej11 at'chivado ü omcio n. 2tll, de 
i 007, da Mesa. du. Camam dos De puLados ao. Cong1·csso ~lineiro, 
commnnicando quo lot•a ali approvada uma indicação para· l'C· 
pi·escntal'-se ao Congl•essó· NaciOnal sobt•o :i con.l'enieucill de 
ser votada verba pat•a a eonsll'LJC<;ão do mmal da Estmd;t de 
!>'erro . Central do Curralinho n Diamantina .. P11gs, .. Hi, 
itie 121.... · 

N. ·a;; de 'JOJt,·cxrgindn cjno lho se,lani aprosmiiaciôs' âocumcntos 
·. eomprohatorios do Jenipo de sm'l'iço do.Dt•, .. Clau<:\io .. Li~io. dos 

Reis, atlm dn ma.nil'esJ.ar-se sobre 11 pretcnÇilo do>sc 'cngc-
. geuheh·o·. Pags. to,, 82. e ,100 .• : · . · , • . . . ·.• . 

N ,. 38,'de illli; itéon'selhando à t•cjeir.ilo . da liêcrír.;1 cxarada na 
.,. pt·or.osição n; tu, de .t oos; ~obre o Inspector sanlt;LrioAii_..Dirc· 

ctor1a Gm·al da Saude Pnbhca Dr. Arthur de Castt•o Ltma, .por 
aciHU'·se esse funceiomu·in restabelecido da molcsti.a ~~~~\L cuJP 
tt•atamento a Sülicitara,.l'ags. i6, 17, 82·e 106; ·· · · • 

N. :1u, do tOU, opina~do f)lle sej;L ueg~da ll~onça a Bernardo do 
Mello Castello Branco, i" cscl'ipt.urarw da Estrada de . :J:~erro 
Central do Brazil, por haver esse funccionario. ·se . apresentado 
aot1·abalho •. l?ag. i7. . . .· · .. ·. ·., · .,, · ,· ••·· · 

N. ·>O, ~e mf, acóusolhando 11 rli,loiçiiodo proj~cto n.; :;a; .do 
toou, que autoriza o ·Gove!'llo a·entrat• om acuot•do com o.de 
S, Pa!llo, sobre iliDP.restiJllos ~11ra · ~el)lsii.<IP .café., ,por .desne
ccssarla,.actualmente, tal,medtda. I ags.,!~,,p 106 •. ,,,., 

N. u ;'de iO u' àconsóilmndo a coucessãa 'do' licen'çii',' '~om orde· 
·; nado,.para seu tratamento, mediante· inspecção de. saudc, a 
· Archiininlo da Silvá Rebello, guarda da alfandega do ~famlos, 

Pags; tu e i36., . · " 
N. 42, de iOH,·ácquiescendo á concessão de mn alino do licenr,11, 

om prorogaçi\o o sem vencimentos, a() Dt•, S~"!ue}, da flama. c .. 
Costa ~lnc Dowell, lenro t111 Faculdarle do Dtretto do RecUe. 
Pag,.·to; t56 o 239.. . . . . :. , , : 

N.: ·U, de· !OH, annuindo ;i concessão de um anno 'do licença, 
· com ordomuto apenas, pam tmtar d11 saudo, ao· Desembar· 
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• 
g;ulor• Augu;;l.o de Moura Carijf'o, jui~ da t:tor•te tlu ApP,clla~ãu 
do Districto Federal. Pags. 20, 4·>3 ( i33)' . , . · 

N. 4·1, de !UII, atJqniescendo á concessão do nrn annn drJ licmu:<t, 
·. pam !!•atarnento,do.saudc, com.ordeua.do sllrnontAJ,, ao IJr ... As· 

tcrio <it• Castro ,Jobim, medico auxiliar· .da JJit•octoria. Gemi ria 
Sandc.pnblictt. Pag~. 20·e.21. ... '". , . ''"·.·I..·, 1 .· .. 

1\. '·t~i, de' lrllf, 'r;eifív:intlô·it pr•esm•ip•·•ío dos <illO hajam crmcor~ 
r·ido durante 20 annos para o niontcpio geral· .do . ··Estado. 
Pags,: 21,!.28! O 2~:1.... . . , , .·.·r= ·r=:·· . ,. ·; .. 

N. '~J'; de !UI!,' a mm indo á couccssão de '!icen•;a, com or·donatlo 
· simples; no Dr,. ,Joaquim .Nogueira Par!lnagnt't, · thesom•oir·o tht 

Improns;t Nadonal o· ela Caixa• rle Ponsões· dos Opcrarios desse 
estn]Jclel'imento. l'ags •. 81i, .. 236 e.267, , 1 , . , ,, . • • , • •• 

1\. 50,.-de·t UH ,·opinando pelo indeferimento da. pctit;llo ·de · .io;io 
· Antonio da Silv.a:, nposent11dq ub Jogar. de, chefe,. de .,.sccçno tia 

Alfandega de Manáos. Pngs. 8i .e :11i7·. . , .... ••. . ..•• 

N. !H;·de iUH, uegundo penHno all. Maria tle Souza c Silra, 
:•1 viuva.do·.so)(laclo Antonio Pedro rln !'ilva,. m01·to. de. desastre, 

'luamlo salva..va, .em dia . de.· festa .ua~ionnl, .. a .for~tlol!ll de 
Santa. ,Cruz,. cm Santa: Catlmrimt, .1'11gs. 1 11~ .c.l5.i. ,; ., , , , . · 

N. !i2, de -!OH, acons~lhando flUe s~.in indofer•ido.'o re<tuer•imento 
.\ em.<tUe D. :Emilia.Caroli.na ,da,Cunl~~.PJnheko. pede, .par~:. r:c

vertor tllll ,seu; .benoOcJO, a·· 1pen~ao. do~JlOS .. que; recobra sua 
falleclda mne D. Josepha Maria do Olireh·n Cuuhn. Jlags:. Mi, 
HR,etUi.. . .,. ., . 

N. 53,· do a uno vigente, contrapondo-se á. approvaçilo ilo pro
jecto que concerte uma pensão do 30080·, durante 1qnatro 
11nnos, pam aperfeiçoamento do estudos, a D. Alagdalona 
Tagliáferro: Rag.•88,,.;,,;,. · ·. ,., ....... , .. · •,.: .. .. :. 

N. 'u,··de'"tOH, !ircónsellrando que se archive . o requerimento do 
IJr; Joiio Cr,tvello Cavalcanttl, pedindo r•elevament.o ·do pr·n

. scrl~o ·em· Qll~ :haja \incorrido para:,ann~&llnr,. :!por.: intermodio 
· do;l, Qder,:J.utlioiario, o.decreto. · t(ue,o :Apo!iCIIt.on .... no , lagar . de 

director .~ii: . Rcc"bedoria destu ~aplta.l,. por ... jú." estar jBso. pro
·vldenciado pelo nrt. 20-dtt lci.n; .. ~,32J,,de 3~.do d~zeinbr~; de 
t,IJtO ... Pags. 88, 80 e.la7, .. , . .. .. ·· .. : .. ;· ,: .. , . , : 

' ' • ,_ ' ' _. ·' > • '·' • ' 

N. '55, do corrente .anno,' negando assentimento ú. JlrOJlOSit;ilo da 
Camara dos Deputados, n. 57, de 1008, .. sobre . .rerorm11 do 

· ensino, por ter sido a mataria principal dessa . proposl•;llo 
providenciuda pelo decreto· n, ·8.6!J!l1 .. de· liJtt ." Pag; 89.. · · 

N .. 56; dll fI) fi~ Ojitàndo JlC)ÍI rejeição 'da Jii'OpÍlsiçlio· n; ~i, d~ t OOH, 
da Camam dos Do~utados, qun. uutoJ•tza o Podei' llxec~tivo u 
compnt11r ao porteu·n d11 Cai~a do Amor'tiziit•ilo P;tulino Gimc;nl· 

· ws .. âe.:Oliv~ll'll Fr·eltas.o tempo .em •qiiH.sorvln .. chmo conter'onto 
t;lnii ,Jlapatazia~ ,.r,hL:~ ;~lfllndcga 1 de•ta, .capital, . poc. já.. te1' sido 

•:: ;J • !"'· ,·, I•' 

' 
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nttondida essa protonção pelodeci'Cton."!.VSO, do 22 de outnb1'0 
do 1008. Pag. 06. 

N. !ii, do anno vigeut~, aconselhando qno se,ia r~jeitad;~ a pi'Opo
siefLO 11, iOO, do iOOO, da Camara· dos Deputados, que autoriza 
o i>ode1· Executivo a contar .como tempo de serviço publico o de 
escrivão m~ fiscalisa<;ilo das loterias •~ Manocl.Augusto Milton. 
Pag. 07. 

:S. 58, do i9H, annuindo á proposi~iio n. HO, do i9i0, da Ca
llll~rn dos Deputados, que· autoriza a concessiw de um 1111110 do 
licen<;a,com ordenado, ao bacluwelllenrique Vaz Pinto Coelho, 
juiz substituto no Districto Federal. Pags. 08 c iG8. 

N. !iO, de i9H, aquiescendo, com restricçi'ies, á proposição n. 33, 
. da' Camnra dos Deputados, que autoriza a concessão de llciliJça 
· · a Antonio Cardoso de Amo1•im, 3' escripturarlo da Delegacia 

Fiscal da Bahia. Pago. Q\1, 

N. 60, do anno corrente,. annuindn 1í concessão de p1•emios pe
cunlarios, em ·reconhet:imento de serviços relevantes 11 sclencil~ 
o ao p<~iz, nos Drs. Oswaldo Cruz e Cnrlos Chagas, exa1•ados m1 
proposi~ão n.-i25, do i9iO, da Cama1•a dos Deputados, Pags. oo 
a fOI o i aO . 

N, ü3, de i OH, contrario a aposontaç~o de Alexandre Norberto 
<la Costa, ex-i • escriptur11rio do Thosouro Federal. l'ags. i 73 a 
tsa c :ma. 

N. ü~, do i 911, contraponde-s~ á prete.nçilo do D. Lydia do Albu
. querque, ex-alumna do lnst1tnto Nactonal de Musica. Pags. i8ti, 

i86, 23() c 237. 

N. ü1i, de i 9H, aconselhando 'o indelcrimcnto da 11etlçiío do ba
charel Alvaro .Bittcncourt llctrort, juiz preJlal'ador na comarca 
do Alto Jm•ui'L, solicitando licença. Pags. i86, i87 e 237. . . ' 

N. 66, de i9H, con~rario ao .augmento .de veucime,ntils requet•ido 
· por Jaclntho Cec1llo de· Snnas, escl'lvllo do Ju11o Federal na 

secção do Estado de Santa·Catharina. Pags, i87 e 237. 
N. ü7, do J9H, aconsÓJhaiido·a rejelçilo da proposiçl\o n. 4, de 
· i 901i, da Camlll'a dos Deputados; que 11 utorizà a revisão do /Jro
cessu do aposentadoria· do' engenheiro Josó Manoel d1i Si v a. 
Pags. !87 e 2:1i. : 

N, 68, do i 91 l, opinando que soja rejeitada a Jli'Oposiçl\o u. li, do 
co1•renle anuo, da Camara dosDer,utados, quo, concede licença 
ao DI'. CIO\' is Furtado de Barros, juiz de direito da comarca do 
Alto. P.nrús. Pags. ·!88 ·e 23i. 

' . . . . . . 
N. · 6\l, de I OH, aconselhando a· rejelt;iio do projecto n. 1, de 

i 002, relativo á defesa sanitaria do varios portos da. Republica. 
l'ags. i~8td8ll. 
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N •. iO, do I OH, oppondo-so i1 appt•ovaçilO da proposiçao d11 Ga
mara dos Deputados institninclo no Districto Federal tres juizes 
correccionacs. Pngs. i !lO, i91 e 237. 

N. 7i, de I OH, apoiando a pt•opósiçno da Camara dos Deputados 
sob n. 121i, de !909, relevando a prescripçao ue rnontepio a 
D; Maria Eugenia de Freitas Bandeira. Pags •. 193 e 265. 

N. 72, de I 9H, apoiando a proposiçno n. 8, de i 9!0, da CamariL 
dos Deputados, que decla!'a os vencimentos do porteh·o da 
Escola Polytcchnica sujeitos á mesma divisllo dos do Jlessoal da 
secretaria e da bibliotheca dnqnelle estabelecimento; Pags. 19~ 

.• c 265. 
N. 73, de i9H, concordantlo com IL licença exarada na proposiçao 

n. HO, de 1910, da Camara. dos Depntndos, ao 2' escriptnrario 
do Tribunal de Contas Antonib Viçoso de Moraes Jardim. Pa
ginas 194,, 238 e 28~. 

N. i(., de 191!, negando assentimento á propor.iÇão n. HS, do 
· 1910, da Camara dos Deputados, que concedo licença ao Di•. An· 

. tania da .Gama ROI!rigues, inspector sanitat•io da Directoria 
· Gerai da Sande Publica •. Pags. tOa e 237. 

:'i. 77, de 19H, da Commissao do Finanças, opinando !iUH soja 
;u•chivada a rept•csentação n. 31, de 1910, do Gremio da Escola 
i'olytechnica dil Bahia. Pag, 239. , 

N, iS, de 19H, 11conselhando que seja t•ojeitada a pt•oposição 
n. 35, de 1910, concedendo licenç11 ao engenheh•o. Carlos de 
Figueiredo Rimes, Pag. 240. . · . 

N'. i9, do anuo vigente, aconseU~ando a acceitação da pt•oposição 
n. 1i, de f9U, da Camara dos Deputados, que !'eleva a pt·e· 

. scrip~M em que haja incorrido o engenheiro Candido Josó de 
Godoy, cx-cljefe de Jócomoçilo da F.strada de Ferro de Porto 
Alegre a Uruguayana, para contribuição .do rnontepio dos fun· 
ccionat•ios publicas. Pags. 240, 241, 293 o 362. 

· N. 80, de' 1911, apresentando pt'Ojecto que concede iiconr.a ao 
, bacharel Pot•ftrio Nogueira. Pags. 24-2, 293, 29~ e 361. , 

N, 81, de IOU, aconselhando seja t•ejeitado o pt•ojecto do Senado, 
n. 50, de 1909, que equipara a Delegacia lliscai do Alagôas á 

· de AlattO.Grosso. Pags. 24-2 a 2•:~. . . 
N. 87, de 1911, aconselhando a rejeição do projecto n. f.i., do 

1905, que autoriza a creaçao, em Marselha, de .um museu de 
productos ngricoias, industriaes e de rnaterias primas nacionaes, 
deante da~ informações prestadas pelo Governo sobre esse 
O:ssumpto. Pags. 276, 277 e 292 •. ' . 

N. 88, do i OH, deixando de annuit•, pot• desnccessat•ia, 1í appro
vaçao da proposição n .. ~,do 1908, que eleva os vencimentos du 
corretot• da Caixa do Amot•ti2a<;ão o seus ajudantes. Pags. 277, 
mom. · 

Vol. I! 2-
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N. 8U, de :!UH, optando pol11 rejeição da propos.io;ão n. Jfi3, do 
:tuos·, da:C11mara dos Deputados, c.oncedendo hcon<'a a Josó do 
Abreu Albano, amanuoqse da Secretaria do Miilistcrio das 
Relações Exteriot·es, por já ·estar exonerado asse fúncdonario. 
Pags. 278 e 291. 

N .. oo, .de :t'ou, favot•avel a proposiçii,Ô n ... 44, de :!9Ül, que releva 
ú. D. Helena Sierra de Sá, viuvado capitão-tenente reformaao 
Manoel Cesar de Sá., a prescripç~o em ·que' incorreu para a per
cepçi\O'do melo soldo e montepio. Pag. 279, 2Hi e -i6ü. 

N, UI, de t9U, optando pela rejeiçllo da emenda ao seu r>rojecto 
sob n. 31 do anno vigeute, que concede licença, com ordenado, 

. ao desembargador Pedro Augusto de Moura. Cat•ijó, juiz da. 
Côrte de AjlpellaÇilo ·do Districto Federal. •l'llb'!l· . 280, 3Hi, 
iia ( i33). 

N. U2, de :!UI!, a.cquicsccitdo im concessão .de liceno;a, c~m or
denado,.ao conferente da Alfandega do Paa·á .Josó. Olympio 

. Gomes. Pags. 280, 316, 4>3 (433). · · 
· N. Ó8, de . '9~1, Op(londo-So ao rel~vament.o:. de. Jll'~scripção 

de montepto a Josó Rodrigues ·de Ohvcira Braga, ma
. ahinista aposentado da Estrada de ,llerro ~entrai do Urazil. 

Pags. 3t3, 3U e 334. • . . 
· · 'N."99,~e :!91!; favoravel, com emenda, á pt•oposiçilo n. IS, c:lo 

corrente a.nno, concedendo licença a Thyt•oo Queirolo Martins 
de Souaa., amanuense da Repartição Geral dos Telegraphos. 
Pag~· au., 3!5; 36!, it8 e i70. · 

N. toa, de i OU, oppondo-se â. a.pprovaçilo da proposição da 
Camara dos Deputados que reorgàniza o gabinete de electrici

. dade do Hospital Central do Exercito. Pag. 363, 

' N. !Oi, de · to H, autorizando concessão dà licença, com oa·de
nado, ao Dr. Antonio Acatauassú Nunes, juiz seccional do 
Pará. Pag. 375. 

N. t05, de !9U, apresentando o projecto n,. 12; do ·anno vi
gente, que concede licença, com ordenado, ao Dr. Arlindo de 
Aguiar e Souza, professor no .Collegio ~lilitat•_ destà. capital. 
Pags. ·.375 e 376.· . . . ·· . · · 

N. 106, dei9U; optando·pela concessil.o 'de licenÇa, com orde
nado, . ao 3' escripturario da Estrada do Ferro Central do 

.. Brasil José.Luiz de Freitas, de accórdo com a proposiçllo n. 2U, 
de :!9tO, da Camara dos Deputados. Pag. 376. · · 

N. to7, de I9H, aconseUiando concessil.o de.llc~nÇa, com orde
nado, ao praticante dos Telegl·aphos Antonio Estariislau do 
Almeida Cunha. Pag. 377. 

. . 
N;: tOBj de i9Uj aéonselhando que seja concedida licença il. Joa

.' ' .. · quim Telles de Almeida, ~· cscripturario da Ail'andoga do 
Pará, colli a emendá, in fine: mediante inspecc;ilo de saudc •. 
Pag. 377 • 

. -·· 
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N. 100, do I 01!,. optando pelo indot'cwimento da petil;ão de Joa
quim Moracs Barboza, esc1·ivão aposentado da 3~ secçno do 
Arsenal de G~ci'I'IL desta capital. Pags. 378 e435. 

N. 110; de 1911, opinando qne o Senado approve, com emenda, 
11 proposição dn. Camara dos Deputados, sob n. 15, ~o. vigente 
anno, quo concedo !icenr.a a Raul do Azevedo, admm1strador 
dos Correios do Amazomis. Pag. 378. . 

N. H I, do I 911, oppond()oso á concessão do Jicimça ao Dr. Oíicar 
Frederico de Souza. Pag. 3i9, 

N. !1~, do !91!, opinando quo st>ja ouvida a Com missão de 
Saude Publica. sob1•e o pi'Ojecto n. I, de 1902, que trata da 
dol'osa sanitaria dos portos da Ropublica. Pag. 383 .. 

N. !17,de ·19!!, opinanrloquoo projecto n. 15, de 1909, vá á. 
Commissão de Justiça e Legislaç_ão. J'ags. 406 c -lr07 .. 

N. H8, de 101!, estudando a proposição da Camara dos Depu
tados n. '•3, de 1910, quo considera reformado na data do seu 
fallecimento o Col'onel Francisco llelix do Araujo, aconselha a 
sua homolognçilo pelo Senado, Pags. 407 a 409. 

N, 119, do 19!J, aconselhando concessão de lice~ça ao bacharel 
Eduardo Studart, juiz federal na secçilo do Coará, do' accôr~o 
com a proposição n. 21, do anuo vigflntc, da Camara dos Depu-
tados. Pags; 409 e ~to. . 

N. 120, do !911, optando. pela appl'ovai;iloda proposiçllo. n. 24-, 
do anno corrente, da Camara âos Dcputac!os, q·uc concedo li
eonr,a a Gm•nldo !'ire~ Fcrreil•a Leal, telegraphista da Est1•ada 
de l•'er1'0 Central do D1•azil. Pags, HQ o 4-11, 

N. 121, do 19H, m•tnifestando~se cont1•ario á licença ao Dr. An
. tonio Augusto Jlm•mri, exa,·ada na proposição n; 109, de I 906, 

·da Camlll'll dos Deputarias. Pags. ,!!. e 4-12. 
N. 122, do 1911, oppondo-sc ao subsidio pecunlario podido pela 

· · menina Celina Branco para apm•feiçoal' seus . estudas na Eu-
ropa. Pag. 413. . . . 

N. 123, do 1911, opinando que seja rejeitada a proposlçao da 
Carnar;L dos Deputados, n. U3, de 1008, qne· conceito. pensao 
a D. Constanc;;t Alves Branco Mcllo BarJ•eto. Pags •. 413 o 
m~ . 

·N. t25; do 1911, concordando com a proposiçn.o n. 20, do cor
I'Ontc anno, da Cam111'a dos·Deputados, que concede licença ao 
bacha~el Luiz. Josó do Sampaio, jniz substituto da socçtl.o do 
Rio Grande do SuL Pags. 426 o 427. 

N. t!!O, do 1911, couu·aro~d()osc ;\. proposic;llo da Camara dos 
. Deputados; n. 80, do 909,• que autoriza a reforma dosar· 
gento asylado Joscl Fernandes Junior no primeiro posto de offi-
eial do Éxercito, Pngs. ·i67 e·468, . ' · . 



. .. . 
N. i27, <ic i OH, opinando pola appt•ovacão tia proposiçiLO n. 22, 

do corrente anno, da Camara dos D~putados, concedendo Ji
cP.nça ao .iuiz federal da secçtlo do Paraná, bacharel Jollo Ba
ptista da Costa Carvalho Filho. Pags, 468 e 4GO. 

N. i28, de i9H, concot•dando com a proposição n. 26, do anno 
vlgento, da Camara dos Deputados, que autoriza o pagamento 
dos juros da móra aos het•deiros do Dr. Antonio Carlos H i beiro 
de Andrada Machado e Silva. Pags. 460 o 470. . . . 

PA CO~IliiSS.\0 DE I~STRUCÇ.\0 PVDJ,Jr.A : 

N. 76, de i9H, acquioscendo, com um substitutivo, i1 pt•oposiçllo 
11. 4.01 de iOW, da Camat•a dos Deputados, que limtta edadn 
para o exercício do cat•go do lente ou professor. Pngs. 22:J 
a 225. 

Jl,\ COllliiSS.\0 DE JUSTIÇA E J,EGJSJ,.\Ç.\0 : 

N. 6t, de i9H,_aconselhando o Senado a acccitat' as emendas da 
Camara dos ueputados ao·projecto n. 33, de 1000, sobre inele
gibilidade para cargos de rept•esentaçno federal. Pags. to! a 
!65 e 362. 

N. 05, de i 9U, acceitando, com ligelt•a modiftcaçilo de data, 
o parecer n; 45, do corrente anno, que releva· a prescripçi\o 
cm que hajam incorrido os runccionarios que tonb&m con
·corriilo durante 20 annos para o montepio gorai do Estado. 
Pags. 282 o ~83. 

DE !!ARINJI.\ E GUERRA : 

N. U3, de tOH, o11inando que ·seja rejeitado o veto do Presl
dcnto da Republica à resolução do Congresso que se refere á 
antiguidade de scrvi~.o do tenente coronel Ismael Lago. Pags. 
380 a 383. . · 

PA COllli!SSÁO DE J>OioiCIA : 

N. 3i, de !OH, favot•avel ao pedido de licença do Se~ador Sil-
verio Nery. Pag. 2. . • 

N. 32, de i9U, favoravel ao requerimento do Senador Francisco 
de Assis Rosa e Silva, solicitando llce~ça. Pags. 2 o 3. 

N. 48, de i OU, acquiescendo na concessllo do· licença ao Se· 
nador Arthur lndio do Bra~ll. Pags. 81 e i2L 

N. 62, de i 9U, annuindo â concessão de licença ao Senado•• 
Braz Abrantes, represent11.nte do Estado de Goyaz. Pags. t 70 
e 236. · 

N. 75; de i OU, favoravel â concossao de licença ao Senador 
LaUJ'O Mllllor. Pag. 206. 
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N. 82, do t~tt. antoriz:tmlo, pelo projecto n. i, do anuo vi
. gente, abcrtm·a de credito, pelo Ministerio da Justiça o Nego

cio> Intet•iores, pam attonder a pagamentos na. secrctat·ia do 
Senado. Pag. 2·1 i. · 

Do\ COlllllSS/iO DE RED.\CÇ/iO : 

N. 4U, do i 9H; apt•esentando a redacçll.o final do projecto n. 2, 
do mesmo nnno, eoncedondo licença ao bacharel. llodolpho de 
Faria Pereira, juiz substituto do juiz seccional do Acre. Pag. 8!. 

N. 47, de t9H, com a redacr,ilo final do projecto n. i, conce
dendo licença ao lente da Escola Naval Carlos Ccsar de Sam
paio. Pag. Si. -

N. 83, do IUH, apt•osentando a redacção final do pt•ojeclo n. 33, 
de !909, do Somtdo, pt·esct•evcndo os casos de inelegibilidado 
para o Congresso Nacional. Pags. 248 a 21i>, 250 c· 302. . 

N. 84, do t9H, Idem sobt•e licença no bacharel Henrique Ya1. 
Pinto Coelho. Pngs. 254 o 21itl. 

N. 8;;, de Hill, 1oom sobro licença a Archimino da Silva Rabollo. 
Pags. 2M e 250. · · 

N. 86, de IUH, idem sobro licenç;1ao Dr. Joaqhim Nogueira 
Paranaguá. l'ag. 267. · 

N. 91l, de 19H, idem relativa iÍ licença 110 3' escripturario da 
Delegacia Fiscal da Bahia, Antonio Cardoso de Amorim, Pa
ginas 283 e 281-. 

N. 97, de 1911, idem sobre licençe. ao 3' escripturario do Tri
bunal de Contas, Antonio Vi<;oso de Moraes Jardim. Pag. 28'•· 

N; tOO, de l9U, idem sobre licença com ordenado,. medhmte 
ins~ecçllo de saude, ao bacharal Porflt•io.Nogueira, pl'OCII!'ador 
da Republica, na secçllo do Amazonas. Pags; 332 o 36!. 

N. !Ol, idem ·sobre licença áo , desembargador Pedro A. do 
Moura Carljó. Pngs. 358, ~33 e •:>3. 

N. 102, de !911, idem de licença ao major Jos~ ·oympio Go
. mes, conferente da alfandega do Pará. Pags; 358; 4.33 e 4i3. 

N. 12~, de 19H, iilem da emenda do Senado tl proposiçllo n. iS, 
• de i 9.11, da Camara dos Deputados, que concede licença, com 
ordenado; a Thy~o. Queirolo ~lartins de Souza, am11nuense d11 
.Repnrtlçllo Gera1 dos Telegraphos. Pags. ol.i8 e 4 70. 

Pen11õeJt 1 

Negada á D. Maria de Souza o Silva, ·viuva de Antonio Pedro da 
Silva, soldado do 3' batnlhllo de artilharia d~ poslçno (parecer 
n. til, de !911, da Commls~ilo de FinançiLs),. Pags. 87 o i?i7. 

.., 
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Idem (reversão) á D. Emilil1 Camlim1 da Cunha Pinheiro (pa· 
.. recer n. li2, de l9H, da Cemmis•ão de Finan•;ns ). l'ags. 87, 

88 c 197. . 
Idem á D. Magdalena Tagliaferro, apesar dos seus reconhecidos 

merecimentos artlsticos, attenta a ~ituaçr.o financeil•a do paiz, 
exposta na mensagem do Sr. Pt•esideuto da Republica (pare
cer da Commlssi\o de Finan•;as sob n. 53, de ! 91 I • Pag. SH. 

,: , . 
Negada ;í D. Constan9a Mello ilat•t•eto (parecer n. !23, de l91i, 

da Commissão de Fmançns). Pags. ~1:1 c .}14. . 

Pt•emlo"- São concedidos· pr.11nios pacnniat•ios aos Drs. Oswaldo 
Cruz e Carlos Chagas, de acr.ôrdo com a pr•oposic;ão n. t2n, de 
1910 (pqrecer· n. GO, de !9tt, da Commissão de Finaur,.as). 
Pags. 99 a fOI e !59. 

PJ"oJecto& : 

N. 53, de !909, autorizando o Governo a entrar cm accllrdo com 
· o de S .. Paulo sobre empt•cstimo~ conJ;ra.hidos pat'll a defesa 

do café no exterior. Pags. 18; !9 e !OO; · 
N. a,· de i9H, .autot•izando o Podet• Executivo a conceder um 

anno de Ilcenra, com ordenado, para tt·atamento de saude, ao 
Desembargadoi· Pcdt•o Augusto de Mom•a Car•ijó, juiz da Ctu·te 
de Appellaçilo do Districto Fcder·al. l'ags. 20, 280,, 3!li e 4>3. 

N. 4, de !911, au'tori~ando o Presidente da nepublica li conceder 
um anno de Jicen~a, com ordenado, pat•a tt•atamento de sa11de, 
ao Dr. As ler lo de Castro Joblm, medico auxiliar da Directot•ia 
Geral da Saude Publica. Pags. 20 e 21. . . . ... 

N. S, de I 91t, autorizando o Podet• Executl v o a concede!• licença, 
. com ordenado, medi11nte Inspecção de saude, ao Dr. Joaquim 
Nogueira Pa:•linaguá. Pags. ~o. H i,. 236 o 207. 

N .. 74, dQ tou; conced,endo ll.D. Magda)eliii·Tagliaferro uma 
pensão meusal de 30PS.t durante quatro.annos, pa1•a aperfei· 

· çoar• os. seus estudos na t;ut:opa. Pag. '88 .. . . 
N. i, de !902, autoriiando o (loverno a, despender 2.000:0008 

com 11 a,cquisiçilo do materialnecessario á dafe'a sanitaria de 
· \'ar•Jos portos' da Rep'ublica. Pn'gs.:tss a 100. ·. 
' - ' ' ' l ., ' ' ' ' .•. 

N. · G, da. CommissilÔ. de Finanças,• autorizando o Presidente da 
Republica a cotweder um anno de licença, com ordepado, ao 
bacharel Pot•ftrlo Nogueira, procurador da Republica na se· 
cção do Amn1.onas. P.ags. 2421 2931 204, 332 e 361, 

N. 7, de,i9!!, da.Commissilo de Policia, autorizando a abet•tura 
de, ,credito pelo Mlnisterio .da Justiça e.Negocios Interiores, 
para pagamentos na Secretaria do Senado, Pag, 2t7. 

N. 8, de 1911, ~olwe o mandato legislativo. Pags, 2lih 
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N. JO, do 1011, api'O'onl.adu pnl11 Süll:ldill'·li~;io Lniz Alros,·tor
. nando flXtcmii v as lLn fisco dus Estados as I ris q11o regulam a 
(ll'csm•ipçrw rolaLim li FazCIHllL Nacional. Pags. :lüt o 388. 

N, J I, ele I O li, autorizando lteouccss~o do. oito mezes de liconra, 
com or•douado, ao 1.11'. Autouio Acatouassú i'innes, juiz seccio-
nal do l'at'iL. l'ag. :m;, · · · 

N, 12, do I UII, autot•izando ccincnss1o d;! lil'eittia ao Dt•, Arlindo 
de Aguiat• c Sour.a, (li'Ot'OSSOI' do Collogio Militai' desta carital. 
Pags. :17/i c 3iü. 

N. 13, de !011, apt•es3ntatlu polo Se11adot• Alvaro Machado, 
ct•oando. o scwviço du contt•aste Ioga! ou de flscalir.açilo do fa
bt'ico o commercio do om•o e (ll'ata. l'ags .. 3U7 lL 4QO. 

N. Jlt, de 101!, do Sen;ulot• /.aura Sodt•ó, antot•izando·o Poder 
Jlxccntivu a lLbrit• o m•mlito \ll'eciso para qne sejam feitos pela 
Nac;ilo os fnneJ•aos do ganem Marciano llotolho do Magalhães, 
1-'llg'. 420. 

N. 115, de 1011, do Seuadtw.Sovorino Vioira,'autorizando.o Pre
sideuto <la llepublica a applicllt' os saldos pl'OVOuientes d1L taxa 
de ~ "lo sobt•o o mlor da Nnpot·tação, cobn~d;L nos portos da 
lliLhia, tio saneamento o ombellozamento da zon;1 do httot•al da 

. cida<le do Sall'ador. l'ag. -1-:12.. . 
Do Scmadot•. Cnstt•o l'into, so~ n: JG, do earrente a'nno, eqtlipa- · 

raudo os set'I'Ofltnat•ins dos flegistt•os llypol.hoc•;u·ios aos tabel
li~ns do uutas pat'lL os olfcito' do ·dect'<!hl' n. 2. 389, ta miJem de 
1911. l'ags. '7il e 4i4. · · · 

N; !IG, de 1008, da C~mara dr•• Deputados, antori~ando con
cessilo de licenÇa ao Dt•. At•thut• de Castt•o Lima, fnnecionario 
!111 Dit'ectoria Got•al da Sande Publica. Pa~s. i7, !O~.. · 

· N. !2R, de '!008, da Camara dos Deputados, concedendo licença 
ao 4'' oseripturaloio da Estrada de Ferro Contt•al do. llmsil 
Bet•nardo d:l ~o C;Lstollo Bt•anco. 'Pag. I i. 

N. !2, do fUlO, auto~izando o 'Govot•no a concmler a Archiminio 
da Silvn Rebello, gnnJ•da d;L Alfandega do Manáos, nm anno 
de licença, com m·denado,· pura· trat111' da sande.· Pags. !\I 

· .e.IOO. · . 
N. ·t, ae !Oif, da' Climara dos Deputados, autol'izando o Go

vel'llo a conceder üm anuo de liceu~a, em )lrot•ogaç~o o sem 
. vencimentos, no DI'. Samuel da Gama Costa Mac Dowol, lente 

da •'acuidade de Dit•eito do Recife. Pags. !9 e l5G. · 

N. 57, de 1908, da Camara elos D~putados, sobre· refot•ma .do en-
sino. Pa.gs. 80 11 06, · . 
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N. 1i, do ~90S, da Cama~• a dos Deput~dos, autorizando o Pt•esi
dente da Republica a mand~r computar o tempo de serviço 
eomo conferente das capataztas da Alfandega desta Capital ii 
Paulino Gonçalves de Oliveira Freitas, porteil•o da Caixa de 
Amortizaçllo~ Pa.gs. 96. . 

N. too, de i 909, da Camara dos Deputados, 'mandando contar 
para aposentadoria o tempo de set•viço de Manoel Augusto 
Milton, como escrivão na fiscalização das loterias. Pags. 97 
e 98. 

N. H9, de 1910, da Camara dos Deputados, autorizando a con
cessllo do um anno do licenGa, com ordenado, ao bacharel 
Jlenrique Vaz Pinto Coelho, jutz substituto no Districto Federal. 
Pags~ 9& e !58, 

N. 59, de t 911, da Camara dos Deputados, concedendo licença a 
Antonio Cardozo de Amorim, 3" escl'iptut•ario da Delegacia Fis· 
cal na Bahia~ Pgs. 90, 283, 28~. · 

N. 125, de 1910, da Camara· dos Deputados, concedendo pro
mias pecnniarios aos Dr·s. Oswaldo Cru?. o Carlos Chagas. flags. 
too, 101 e 159. 

N', tO, de 1911, da Camara dos Deputados, tornando extensivos 
aos socios da Caixa Benefteento dos Empregados . da Policia 
Civil as faculdades do decreto legislativo n. 2.124-, de 25 de ou· 
tubro de 190!1, Pags. 1~2 eJ~3. · 

N. H, de 1911, concedendo á Cooperativa dos Funccionarlos Pu
blicas de Pernambuco os ravores conferidos pela lei n. 2.~24, 
de 2~ de outubro de t 909, á Associac;llo dos Funccionarios Publl
cos Civis e ao Montepio Geral de Economia dos Servidores do 
Estado, com sédo no Rio de Janeiro. Pag. 1'-3. 

N. 12, rle 1911, da Camara dos Deputados, relevando a pena de. 
commisso em que incorreu o contr·ibuinte do Montepio dos 
Funccionarios P11blicos Dr. Joio Pereira de Azevedo. Pag. t68. 

N. t3, de t 911, da Camara dos Deputados, autorizando con
cessão de licença ao bacharel Antonio Estanisláo de Almeida e 
Cunha, praticante da Repartiçllo Geral dos Telegraphos. 
Pags. t68, 169 e 377. , 

N. 1~, de i9U,· da Camara 'dos Deputados, .autorizando a con-, 
cessno de um anuo de licenç.a a Henrique da Silva Fat'O, car
torario·na Delegacia Fiscal do Thesouro no Paraná. Pa.g. t69. 

N. 108, de 1907, da Camar•a. dos Deputados, instituindo .. tr.esJuizes 
correcciona.es no Districto Federal. Pag. t9t a. t 93. / ., 

N. 75, de i9U, da Camara dos Deputados, a.utor•lzand~· concessão 
de licença a Raul de Azevedo, administrador dos·corr•eios do 
Amazonas. Pag. 206. 

N. 16, de !OH, da. Camara dos Deputados, autorizando o Poder 
llxecutivo a conceder ao major Josl) Olympio Gomes, conferente 
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da Alf;tudega do Pat•it, um aunodo licença. Pags. 232, 280, 
281, 4->3 (>33). 

N. ii. de l9H, da C;tmat•a dos Deputados, autorizando o Presi
dente da Republica a concedm• um anno de lioenç;t n Joaquim 
'folies de Almeida, 4• escriptur~rio da Alfandega do Pari1. Pa
ginas 232 c 3i7. 

N. :18, de 1911, d;t Camara dos Deputados, autorizando con
ecssão de licença a Thyrso Qucirolo Martins de Souza, ama
IIUeusc da Repartir,llo Geral dos Tolegraphos. Pags. 2~2, 31·~. 
:Iili, 361, '•18 c 470. 

N. I u, de I gu, da. Camara. dos Deputados concedendo iL D. Ce
cilia Aloss, viuva de Alfredo 'l'argini Moss, ajudante da Inspe
ctol'ia Geral de Torras e Colonização, releva<;ll.o de prcscripção 
de moutcpio. Pag. 210. 

N. 20, de l9H, <la Camara dos Der.utados, autorizando a. con
cessão de licença ao bácharel Luiz • osé de Sampaio, juiz federal 
substituto na secção do Rio Grando i:lo Sul. Pags. 3!1, 42tl 
o ·127. 

N. 21, do !911, da Camat•a dos Deputados, autorizando a. con
cessno de licença. a.o. bacharel Eduardo Studard, juiz federal da 
secção do Ceará. Pags. 31l, 409 e 410. . . · 

N. 22, de ·i9H, da ·cámara dos Deputados, autorizando con
cess~o de licença ao bacharel João Baptista da Costa Carvalho 
Filho, juiz federal na secção do Parana. Pags. 312, 468 e 469. 

N. 23, de i 9H, da Camara dos Deputados!... autorizando a aber
tura de m•edito ao Ministerio da Guerra • .t'ag. 3!2. · 

N. 2·1, de i9H, autorizando concessão de licença a Geraldo 
Pires Ferreira Leal, tolegraphlsta da Estrada de Ferro Central 
do Brazil. Pags, 312, 4!0 e 4H, 

N. 25, de i 9 H, autm•lzando a abertura de credito ao Ministerio 
da Justiça para pagamentos ao capitão F. A. de Souza Alno, 

· da,For<;a Policial i:lo Districto Fedet•al. Pags. 3!2 e 3!3. · 

N. 26, de i9H, autorizando o Governou. pagar ao .Dr. Antonio 
Carlos Ribeiro de Andrada Machado e Silva Junior.o outros os 
juros da mórã a que foi condemnada a Fazenda Fedaral em Sno 
Paulo. Pag. 3!3. 

N; !27, de i9H, da Camara dos Deptitados, concedendo tres 
. · mezes de licença, em prorogação, ao bacha.rel Alvaro da Silva 

J,ima Pereira, procumdor criminal da Republica. Pag. 48·1. 

Relevamento lle p1·e~crlp~ii.o a 

D. Maria Magdalena de Vasconcelios e filhas requerem releva
mento de presct•lpçno para reclamarem o pagamento de venci
monto do sen marido o pae Francisco Diogo de Almeida V as-
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,•qnccllos, r.x-csr.r·irM 1los Fnitos <i :r Fa~cntla, nrn Minas Gcl'ac;, 
, P;tg. 80. 

O hacharcl João Cr·nvnllo Cavalcante deixa elo ser ,al.tenfiido 
pela Commissão de ;Jiinanças, por já haver· pr·ovidoncia legal 
solli'O o assmnpto. da sna pro tenção. Pags. 88, 80 c 1ü7. 

D. l(clena Sict•ra do Sá, riuva dn capi1.1io-tenonlo r•eform:t!lO 
~lanonl Cosat• de Sá, ó atttmdidn pelo pnrcccr.n. no, da Com
missão dn Finnn<;ns, qtHl lhe concede J'Ciovação da proscripçilo 
ele meio soldo c montcpio. Pngs. 2i!l, .3Jti e '•6U.. . 

Aos .~nc hajam coucoJ'l'ielo dm•anto ~O nonas para o montepio 
. geral do Estado é r<'levllda a pmscrJJl<;ão om qnc incor•ro•·om, 

l'ags. 21, 282 o 283. · 

Ao engenheiro Candirlo Josó ele Godoy, chefe do locomo(jão da 
Estrada de Ferro de Pm·to Alegre n Urnguayaua, é ••elevada a 
pr•escr·i~çi\o para concm•rer com as r•ospectivas entradas para o 
montepru do Estado. Pags. 2·>0, 2'tl, 2U3 c 3U~. 

Re.qttm•lmcntos: 
De· Antonio Ger·aldo da Rocha, pedindo concessão de nma estrada 

de ferro que ligue a cidade de !,.almas á de Dal'J'cit•os. 1':1g. 2. 

DÓ cugcnheiJ•o Claudio Llvio dos Heis, sob n. 110, de i n1 o, rela· 
tlvo á contagem de tompo rle serviço. Pa~;. iii, . 

Dr D. ll!nria Magdalena <lo Vasconcellos e filhas, solicitando que 
lhes seja relevada a preseripr;ilo pnra J'eclama••em pa;;ameuto 

:. uc vencimentos <lo sou mar·ido c pao Francis<·o Diogo. do ,\1-
meida Yasconecllos, ex·I!Sc·r·ivão dos 11eitos da Fa~cnda, em 
Alimts, Pag. HO. 

Do Senador Jlr.1z Abrantes, solidtando licença, l'ag. H3. 
Do Dr. Osear FredcJ•ico de Souza, lente ·da Faculdade <lo Medi

cina do Rio de Janeiro, pedindo licença. Pag. 14:1. 

Do Senador Pedro Borges, para que. a proposição n. !2ti, do !O! O, 
vá A Commissão de Sande Publica. l'ag. iãO. • 

Do Senado!' Lanro MIHle.r, solicitando licença. l'ag, !R2. . . 

Do Dr. Antonio.Acatnnassú Nunes, Juiz lede1:al na seeção do Es
.tado do l'a~•:'•, solicitando um :umo <lo liecnçn •. l.'ags. ~:1!1 e 37ã. 

·Do ll. Carolina de Cllivoh•a Trindade, vinva do ex-fiel uo ar• ma. 
?.om d:L nll':uulega de Santos, po<lin<lo J'elovamcnto diL pr•oscJ'i. 
pção do montcpio instituído por seu marido. l'ag .. 3H:t. 

De J<J[o Alves do Castr·o, ,iniz de rliraito· da. comnrea do Alt.o 
J>urús, pediudo um nnno de liccn<;a, cm pr·oroga•;ilo. Pa~;. ~o:f: 

. tia auto da Silveira· Pontos, cscriptm•ario da alf:tudcga do.llio 
G1•aude do Sul, pedindo um anno de lh:ença, cm pJ•or•ogação. 
l'ag. 40:1. 
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De ~atut•nino ;-;unos de Carvalho Vieim, almoxal'll'c tia hospedada 
de immigrantcs dtL Ilha das Flores, solicitando um amao de 
lieunça. Pag. 406. 

De D. Olympia. Victor Baptista, viu v a do ali\ll'os Fmncisco Victor 
Baptista, relativo ~ prescripr;iio de meio soldo. Pag. ·IUG. 

De· Satut•nino Nu11es de Carvalho Lima, pedindo aposontado!'ia. 
Pag. ·í-7·i-. · · 
' '.I'cJnpo <le se~·vi<,•o 1 I' 

A ComrnissiLo de Finanças exige a presença do .docurnontos com· 
probato!'ios do tempo de serviço, alim .do manifestar-se sobro 
a pt•etenr;iio do cugeuhei!'O Claudio Livio 'dos Heis. · l'aginas 
10 c 106. 

Pa11ii11o Go11r;aivcs de Olivcim Freitas, porteiro da Caixtt riu Amor
tizar;iLO, requet•eu a· devolução dos documentos t•dativn~ !t con
tagem do sou ·tcnlpo ilc sm•vi1;o como ContbrcnLo das·ciLpatazia~ 
da. alfandega desta capital, pot• j!t estaa• provirlcuciado esse 
assumpto pelo decreto u. i. \INO, de ~2 ·do · outubro·do I ~08 
( pat•ecet• u. aü, do I UU ,. da. ~ommissão. do Finanr;as). Pag. Uü. 

Rejeição da proposição rla Camara dos Doputauos, 11. ioo, de 
l ~ou, que autoriza a eontago,m do tempo do serviço o tL concessiLo 

· de outros favores a. Ma.noel .~ugrtsto ~lilton, escrivão na flscali· 
zaçi•o das lotm•ias ( jJat•ccer u. 1i7, de !~H, da Commissão do 
Finanças ) , l'ags. U7 e U8. 

lndol'erindo a pcti~ão do .João Antonio da Silva, chefe de secção 
· da all'andOga do Mamíos, sobt·e tempo rio se!'Vir;o. Paginas 

87 c !tii. 

Vetos: 

Do PRESIDENTE DA llEPU!lf.lCA : 
' ' ' . . . . . . . 

A' a·csolucão do Congresso que conta a. promoção a mtLjot• do te· 
nenté-c'oronol reformado Ismael Lago, para os otl'oitos'da refor
ma, de to do janeiro de f~04: Pags. 3MO a 383. -Do PnilÍ'EtTO : 

A' resolução do Conselho ... ~lunicipal reorganizando o quadro dos 
funcclonarios da Directol'ia Geral da Fazenda Municipal·(parecer 
n, 33, de tUH). Pags. 3 a G, 82 o tOO, . 

A' resolução do Conselho Municipal que autoriza a ot•ganizar e 
regulamentar o ensino primarao nocturno. (parecer n. 31-, de 

. t9U). Pags. 6 a lO, 82 o 105, 
A' resolução do Conselho ~lunicipal que manda contar para. a. 

aposentação ao Dr. Antonio dos Santos Malheiros, modico do 
Matadouro de Santa Cruz, o tempo cm que serviu como interno 
do Hospital da Bt•igada Policial (parecer n. as; do I PU), Pa.gi· 
nas -10 a 12, 82, i01i o 106. · 
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Voto,. de pezn.J.• : 

Do Senador Oliveira l''igueiredo pedindo inserção, na Acta, d11 um 
voto de pezar pelo fallccimento do Dr. llalthazar Bernardino, 
Deputado Federal. Paga. 235 e 230. . . · 

Do Senador A. Ellls pedindo. para ser inserido na Acta um voto 
de profundo pezar pelo passa.mento do e~oSenador Dr. Aquilino 
l,elte do Amaral. Pa.ga. 385 e 386. 

Do ·senador Quintino Bocayuva mandando, como Presidente, 
inserir na Acta um voto de pezar pelo fallecimento do General 
l\larciano de Jllagalhiles. Paga. 4i8 e 4i9. · 

Do Senador F. Glycerio pedindo que-se insira na Acta.· um voto de 
pezar pelo fallecimento do Seuadot• José Alves de Cerqqeh'a 

. Ccsat·. Pag. 474. · 

I 

..... '·.· 

. . 
• 
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SENADO FEDERAL 

·- . . 
·-·-·-..... fgj-.-- .·.. ' 

Tcr~i1·~· scs.~o . à~ selim~ legisla tur~ ~o &ngrcsso Nacional 
..... 

23' SESS.\.0, EM f DE JUNHO DE i9H 
. ·.. . 

I'RESIDENCJ,\ DO SR, FERRiliRA CHAVES. f' SECRET,\1110 

•' -
A' i hoJ•n da tardo, pi•osentL1 numo1•o Ioga!, abro-se a 

svssiio, a que concorrem os Srs.- Senadores ~·erreira Chave~, 
l'odJ•o Borgos, Candido do Abrou, .Tonathas Pedrosa, Urbano 
Santos, Mondes do Almeida, Ribeiro Gonçalves, Gervasio }>assoa, 
l'iros .Forroira, 1'avnros do· Lyrn, Antonio do Souza, WalfrerJo 
J,onJ; Castro Pinto, Sigismundo Goncnlvos; Gonçalves Feri•eh•a, 
Gomos Ribeiro, Joaquim. Malta, Guilhormo Campos, Olívoil·a 
Vnlladiio, SeveJ•ino Vieira, Moniz Freire, ,Toão Luiz .Alvos, Olí
''oh•n Figueiredo, Sá Freire, Bernardo 1\fontoiro, Bueno do Pai
va, Fz:ancisco Glycerio, Alencni' Guimarães, Brnz Abi•nntes, Ge-
neroso Marques o Victorino Monteiro (31). . . 

Deixam de comparecer, com causa Justificada, os Sra. Sa
nadores Quintino Bocayuva, Araujo . Góes, Silverio Ne1•y, AI·
thui' Lemos, Indio do Brazi I, Paes de Cal'Valbo, José Eusebio, 
'fhomaz Accioly, Alval'O Machado, Rosa e Silva, Coelho e Cam
pos, José Marcellino, Ruy Ba!•bosn, Bernardino Monteiro, Lou
J•onco Baptista, Augusto de Vasooncellos, Lauro Sodré, Feli
ciano Penna; Aifrodo EJils, Campos Bailes, LeojloldJ? de Bul~ões, 
Gonzaga Jnyme, Metello, A. A?.OI'cdo, Joaquim Murtmho, Fehppo 
Schmidt, Hercilio J.uz, Louro .llfüllel', Plnheit•o Machado e Cas
siano do Nnscimento (30,1, 

E' lido, posta om disc.ussiio o som dcbnlo OPPI'O\'ndn a neta 
· da sessão antoriot•, · · · · ; . ·) 

\'oJ, II • 
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2 ' ANN,\1'~ IJO S~NAIJO 

()·Sr. 3"·8eoretario (.~m·vú1tlo tia i"). "!lá conta do ~eguint~ 

EXPEDIEN'l'E 

'l'elegramma da Mesa do Congresso do Estado do Amazo. 
· zonas conce!Jido . nos seguintes· termos : . . ' 

·c Mmln Scnndo·~ Rio-'- Affirmnmos invcridlcos lelegrnm
mas Smtntlor Silvm·ió. Estado completa paz. Silverio ·passeava 
runs cidnde. Gnmntins constilucionacs respeitadas. Saudaçõo~. 
- Guerreiro Antony; presidente do ·Congresso, - Vir(lilio lia
mos, 1" scct·etario. - Ped1•osa Filho, 2" secretario;, 

Roquei·imento de António Géraldo da Rocha, conirilcrci
nnte malriculndo c residente na cidade de Barreiras, Estado 
da Bahia, pedindo, ·para si' ou nmprilzn que oi·ganiznr, cónccssiio 

· para a constl'Ucção ·de uma cRI.rada de fm'l'o qun ligue n bacia 
do TocnntinR *·do S. Francisco, pond.o e\n ll.OIÍlmunic.acão a 
oidade de P(\lmas, ·no Es.l~~o do Goyaz; ·co!JI· 11 do .Biit'l'e.irn~. no 
da· Bnhia. - A's Commtssõcs· de Obras Publicas, Empt•ezas 
l'rivilegiadas c de Financas.. · · ·· 

· O 'sr. 4" Secretario (sor·vi!ldo ac 2") Jll~ocodc .á leitura tios 
. seguintes 

N. 3i- i9H 

· ·o, Sr; Senador Silvm•io Nery, em · telegramma "do Pará 
dirigido ti Mesa do Senado, solicita a concessão de dous · mczcs 
do licença para tratamento de sua saude.. . . . . 
. Nada tendo· a oppôt• á .solicitação. do . representante· do 
Estado do Amazonas, a Ccmmissão de Policia é de parecer quo 
o Senado. conceda a t~eferida licenca. 

Sala. das Commissões, 31 do maio de 19ti. - Joaquim 
Pél'l'~ira'C'havcs,-pt'Csidente inturino.- Jlanocl de Araujo Gd.C$, 
t• secrcta:rio interino. -"·Pedro 'Augusto IJoi'(les; 2• 8ôoretlirio 
interino. - Candido de Abreu, a• sect•etnrio interino. - A lm-

. llt:ilnil'. · 
. N. a:f~ÜoH, , . 

.. . .'Em· reqliot•imonlf)' dtrtgldo ' Mesa .do sbiuido, o. St!, Senador 
. Francisco de Assis 1\osa e Silva solicita licertca para deixar do 
. cotnpllt'CCet• ás sessiles .. at~ .o mez de .sote!Ubro do çorrel!t~. por 
. mot!Yo ,de ot•dem supor10r,. que o obrtga a permnn(lcer na 
Eut•opa. · . 

A Commisslío d& Policia nada tendo a ·oppôr. d pretençllo 
do representante de l'ernambuco, ó de parecer que o Senado 

1c!l!)Ced0: a liccinca solicitada. . .. .· . , 
· . :Sala das Commissões, 31 de maio de .·19ft .. ..,.... Joaqunn 
}'erreira Chaves, pt•e8idonte inleriuo,-.l/auuel de Arau.jo. Gócs, 

• 
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I' secr·clm·io intel'ino. - Pedro Ali(JU.Btu. BOI'OCs, 2"· sccrcla
I'io interino. - Ca11dido de Abrclt, 3" secretario interino. - A 
imprimir. 

N. 33- 1911 

O Senado npprovou, em 30 de abril de 1 O lO, o parecer 
n. O, da. Commissiio de Constituição e Diplomacia desta Casa, 
favomvel no veto do Sr. prefeito do Distl'icto I<edernl, ú reso
lução rolntivn no .orçamento dn receita o despozn da Munlci
pnlidndo, elnbol'Odo por um Conselho que ora illegitlmo para 
tal. · 

Em 23 do julho do mt,smo anuo foi apresentado ao Con
gresso Nacional o pai·ecei· dli Mesa propondo a nnnullaciio das 
oleicõcs do Distr·icto l•'ederal, para Presidente ê Vice-Prési
dente da Republica, porque a junta de qunlificnciio da qual di
manou o alistamento que sei·viu nas· ditas eleições tinha tres 
cidadlios .eleitos por esse pseudo Conselho, cm•pornçiio que nlio 
tinha existencin legal, como o. declarara o Senado, pela. deli-
beração suprncitnda. · .. · . . . 

Em 29 de julho seguinte foi esse parecer approvado pelo 
Congresso Nacional. . ; · · · · · .. 

Já estando, pois, definitivamente julgado pelo Poder ·Le
gislatlvo, nssumpto de sua privativa competencin, que ora ii
legitima a cm·por·acilo que approvou e rornetteu ao Prefeito a 
resolução que dú nova or·gnmzacão ao quadro dos funccioua
rios da Directoria Genl de Fazenda Municipal, é a Commissiio 
de Constituiciio .e Diplomacia de parecer que o veto seja np-

. p'ro,·ndo. · · ·. 
Sala das Comrn•ssóes, 31 oe maio de I 911'.: ....:. :~leiiCal' 

Grtiinarães; prosidente: _,.rp, Nende's .da Almeida, relator· .. 
' ' '· . . . 

RI~SOWIJ.\0 .\ QUE SE IIEFEI\f; O ·P.IIIECEI\. SUPIU ' 

ÁI;t, t.• O quadro dos flllll!ciouat·iod da Dit·ec~Ot'il\ Gm·nt de 
Fazenda MuniciJ•n• fica .assim. Ol'l!'llllizndo : 

t dh'Cc:to1; gorai . ·, ....................... ~ 
2 sub-diroctor·es n 1:! :000$000 .••.•..•••.• 
ti chores de seccilo n 10:000$000 ..••..••••• 

20 prjri\eii·os escJ•iptut·nrios a 8:000$000 •.••• 
25 segundos· eseripturni:ios a 6 :000111000;.; ••• 

t ·cartoJ•ario .. : .. ....... · .. ; .......... ; .. · ... , ·. 
30 tei;ceiros escrivturarios a 4 :R00$000 ••••.• 
35 quartos· êscripturarios a 3:600$000., •• ; ;·. 

t. thesourciro pagador ..................... . 
.f .recebedor .... ; ......................... . 
o· fieis a 8:000$000 ................•..... , 
t mestl'o de officiua ............... , . ,· .. , 
2. ot'Ciciacs meoanicos' a 3 :000$000 ••••••••• 

... 
lã:000$000 
:?-1':000$000 
60:000$000 

160:000$000 
·!50 ;000$000 
'. 6 :000$000 

14-1:000$000 
126:000$000 

i2·:000$000 
. i o :000$000 
.-iS :000$000 

·I :800$000 
0:000$000 
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:l JHIIHOl'lltlOl' CIU'jlllJ.JnfJOl' I •••• I o o ••• I. I I I' 

. 1 fiscnl do litoral .. · ........... , .......... ,·, 
10 gunrdns do imposto do gado 11 !i :OUII$1JIIO •• 
~ l'iscncs do thcntro n .5:1,00$000 •• ,., •• , .• , 
U contínuos a 2:400$000 .................. . 

:1 :IIU~$UIJII 
ll:U00$000 

~0:000$000 
~ 1 : U00$001) 
11 :400$000 

Art. 2." Rcvognm-so ns ilisposicõcs cm conll'!ll'ÍO, 
Snln dns sessões, 15 do setembro de 1010 • ..::.. Maiwcl Cor

re iii de Mello, PI'Csidentc.-Julio Henrique tio Carmo, i" scm·c
.t.nrio. - Guilhcrnw· Manoel Pcreim dos Sa111os, 2" sncrctnrio, 

MOl'IVOS DO VI~I'O 

.Ao Senodo Federal 

. Srs. Stlllndorcs - Nilo se tendo podido compôr logulmcnto 
o Conselho Municipal,' eleito a 31 de outubro do nnno passado, 
tl, pm-tunto, não tendo sido vot~do o orcmnento municipal pnrn 
1010, expedi, cm dntn de 31 de dezembro do 1900, nn conl'or- · 
midndc do disposl o no nrt. 3" dn lei n. !l30, do 20 de dezembro 
do 1002, e de nccórdo com o 'disposto no art. 27, § 7", do dc
c:róto n. 5.!UO, de 8 de marco de 1004, dccrcl.o n. 757, de 31 do 
dezembro de 1000, de que junto cúpin, pelo qunl proroguoi o 
OI'cmnento de 1000, para o exercício de 1010, uvocundo o Go~ 
vei'Oo o n. udministl·nçiio do Districto, de acccirdo com ns leis 
municipaos cm vigoi·, nu ft\rma dn lei, · · 

. Nodiu 31 do dezembro proximo findo, depois de terem 
varios cidadãos tentado enl!·ogar-me um cscripto, que diziam 
emanndo do Conselho Municipal e que não· recebi, pela razão 
do que, legalmente, niio existe o Conselho Municipal, foi-mo 
feita notit'icaciio, emnnadn do juiz dos Feitos dn Fazenda Mu
nicipal, pnrn scic.ncin do qúe o cidadão i\lunncl Cm•roln do Mello 
11 outros rcmettinm ao Prefeito do Dist1•icto Federal os papeis 
de que o officinl do juizo refet•ido era portador, · 

Achei-me, pois, deaute de um facto que indopondin da 
minha vontade, mas, qu9, materialmente, me chegava no co-
nhecimento por uma injunccão judiciaria. .. . . . · . ' 

Não se tl•ntnndo de cn,usu em que n l~nzondn Municipal fosso 
nulora ou r~. nem preventiva, nem nssecurat.m•ia dos· direitos 
tln Fazenda Múiticipal (n. I), nem de executivo fiscal, pnrn 
cobrnnca de dividn ou execução do conti•nctos municipnes (n. 2), 
nom do dcsnproilrincõcs municipaes (n. 3), nem de processo 
JlOI' infi·accão ele posturas (n .. 1, m•t. 140 do decreto n. 5.501, 
do 1005), ó fó1•n do, duvida que faltava no jui1. dos Feitos da Fn

:zcnda Municipal competcncin parn mnndnr intimar o Prefeito: 
. mas, trn~ando-so do n'otificncão,. cujo. unico .ofl'oito foi n in~ 
. t.orpollacuo do P1•cfeito pnm constnlni' n dnln tln sua sciencin, 
já cxhntu•il·n n sua nccão, o maudndo, ·n·indn nrbitrnrio do juizo: 

: SCI'ÍU i nu til di~cutil-o, 1'\olificndo, fui COIIStl;llllgidO .n COUIICCCI' 
do QIJO me scicntificuvu o juizo e verifiquei que so ti'Utuvn elo 

·. 
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um pnpel cm !{UC o cidadão Mnnoel Corrên de Mullo e oult·oR 
ltnviam escriplo um proJecto do ot•çament.o limniciJlal,' qun 
vigornl'in no cxcrcicio do 1!110. No exame du olijecto dn in
terpollncüo judicial, a .quesliío preliminar quo naturalmento 
surge é a da legitimidade do quem a requereu. Ora, não se 
1cndo constituído legalmente o Conselho Municipal· c sendo 
sú o Consei!Jo Municipnl que tem compct~ncia para rosolvm· 
sobre o orcnmcnto da .receita o dcspezn municipaes (decreto 
n. 5,160, de 190~, art-.-12, I 5"), obvio é que á aggt•emiacíio 
clnbomru esse projecto de areamento o mo rcmettcrn, por in
qualidadc legal para fazei-o. 

El'fectivnmentc, como longamente demonstrei no decreto 
h. 757, que remctto por cópia, niio ha duvida alguma que o 
Conselho Municipal, eleito a 31 de outubro findo, não se pôde 
constituir legalmente; o Consel!Jo Municipal não se póde dizer 
constituído ou crcconhecido•, na expressão da lei, sinão depois 
de proclamados intendentes, pelo menos, dous terços, isto é, . 
H dos candidatos diplomndos (arts. 5•; 7" c 8" do Regulamento 
Interno do Conselho Municipal, actualmente installou-sc, 
é certo, com 11 candidatos, mas trcs destes não eram di pio- · 
mndos c haviam sido reconllccidos · Iiela propria commissiio 
verificadora do poderes, que se m·rogou qualidade para an
nullar os diplomas dos cidadãos coronel Pcdr·o P. de Carvalho, 
.Drs. 'l'homaz Dclphind dos Santos o José Mondes Tavnrcs c 
reconheceu os Dt:s.. Octacilio do Carvalho Camar1l, Luiz Ramos 
e Ataliba de Lilrn, nüo diplomados, violando assim ns regrns 
rios nrls. 5', I f•, do regimento interno, e 05, § t•, da lei or-

- ganica n. 030, de 20 do dezembro do 1002, e incidindo em nul
Iidado substancial e con~tilucional. Domais, ainda quando so 
queirn admittil· que· ni'io 6 'nccossaria a presença do ti lnton
dontcs diplomados o reconhecidos pm•a a sessão do installaciio 
o posse do .Conselho, .indispensavol ú que estejam presentes 
novo diplomados reconhecidos, pois o arl. 10 do decreto n. 5:160, 
de 8 do marco do 1901, dispõe que cas s~ssões do Conselho Mu" 
nicipnl serão publicas o só poderão ol'fectuar-sc quando so 
achar presento mais' de metade do seus membros•, isto é, 
pelo monos NOVE; do onde se conclue directamente que já
mais houve, para esse pretenso Conso,lho, sessão do posso, 
pois que o !l'l'UPO que, como tal se pretendeu constituir, só 'tcvo 
oito intendentes diplomados desde o inicio do seus· trabalho~ 
até o din cm que me rem·ettou, .por intermcdio do juiz dos 
Feitos da Fazenda, o autographo junto. · 

Nestes termos, usurpando, por esse processo illegal, 
violento, tumultuaria o anarchico, n qualidade de Conselhu 
Municipal deste Dislricto, ó claro que li rosolucão, cujo conhe
cimento mo foi judicialmente notificada, não reveste os ca-· · 
rncteristicos do m•camento da receita e despcza municipaes; . 
o porque considero inconstitucional, conl.rnria nos dispositivos 
das· lei~, lesiva d(tS inlcrcsscs municipnos,· perturbadora .o" 

. . 
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nunl•chicn, uso· dns nUrihuicõcs .que a .I ui. mo conrer3· 1!1 mnn. 
·tendo em luêloM 08 seus termos o deut·eto n, 757, do 31. do 'do
zombJ•o do nnno passado, ncgo•lhc snnccüo, o que levo no co
nhecimento ·do Senado l''odornl pnrn o~ fins do direito, 

Rio de Janeiro, 5 de janeiro de 1910,- Innocimcio Scr:e-
(lcllo CorrtJa,.,.... A imp1•imir. · 

N. 3-1- iDH 

· · O Senado approvou, em 30 de abril do 1010, õ parecer n. a, 
da Cornrnissiio do Constituição o Diplomn1:in dest11·. Cas11, fa
vornvol no veto do S1· .. Pro(eito do Districto l•'edernl 1\ rcso
luçilo l'olntivn no OI'Çnmento da receit.n e despeza da Municipa
lidade, elnbomdo por um Conselho que era illegitimo para tal. 
. Em 23 de julho do mesmo nnno, foi apresentado no Con- . 
g1•esso N ncionnl o pnroce•· dn Mesa. propondo n nnnullncão das 
oloicões do Districto l•'edernl parn llresidento e Vice-P1•esidente 
da 1\opublicn, porque n juntn do qualificncão dn qual dimanou 
onlistameuto que serviu :uns ditas eleições tinha t1·es cidadãos 
eleitos ·por esse pseudo Conselho, corporação que ·não tinha 

· existencin legal, como o declarara o Senado, pela de,libo••nçlio 
supracitadn. · · · · · 

· ·Em 29 do julho seguinte foi esse parecer approvado pelo 
Congresso Nacional. 
· Jú estando, pois definitivamente julgado pelo Podur· Le
gislativo; ossumpt() í:ie sua privativa· competencia, que era ii
legitima a ·corporacão que npprovou e .J•emetteu ao prefeito 
n resoluclio que pJ•ovli sobre a organizaclio do ensino p.l'imario 

· ú ·noite e conversão dos cursos nocturnos. ein escolas mdepen
. dentes; é a Commissilo de Constituiçí\o o Diplomacia' .de pa

J•ecer quo o vt!to seja approvndo. 
Sala das Commissões 31 de maio de 1911,-Aiencar Guf

marilca, pl'Osidente,-F,. Mendes de Almeida, relator, · 

RESOLUÇÃO A QUE SE REFERE Ô PARECER 8Upa\ 

. Art. 1.~ Fica: o. Prefeito autorizado a organizar o regula
mentar o ensino primaria nocturno, de acoõrdo com as seguin-
tes bases: ... ·····. ·· 
. ' 1.' o ensino serú dado cm escolas nutoriomas, que func(no

nnrllo em predios -independentes das escolas primarias- diúmas. 
· 2. • .Serão creadas 25 escolas prhnarins Jlocturnns, que 

serlio dislribuidas da seguinte fórma: uma no ·arraial do. dis
tricto ·de. Santa Cruz, duas · no distrióto de Campo · Grande, 
sendo uma no arraial e ouh;a· no .Renlengo; uma na. Pedra; em 
Guarntibn: uma :IIII Porln da Agua, em Jacarépaguá; duas em 

· Jrajá, sendo· uma ú rua do Coronel Rangel o outra em Snpo
pemba; uma no· Engenho. de Dentro, om Inhauma: duoti no 
Jo:ngonho Novo, sendo uma no Meyor c out.rn 0111 S, Frl\noiscQ 

. ' 
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Xavim• (estncüo): duns no Engenho Velho, sendo uma cm Villa 
lzabel e outra na l~'ahricn: uma na rua da :Alegria em .São 
Clll'isl.ovito; duns no Espit•ito Santo, ·sendo uma no Estncio .do 
S!l c outra em Catumby; duas em Sant'Anna, sendo uma. na 
prnca Onze ·de· Junho e outra na Gambüa; uma .em Santa Ritn, 
n run da H1u·monin; uma cm Santo Antonio, ú rua Visconde do 
Rio Bmnco; uma no. Sacramento, t\ praça General Osorio: uma 
na Gloria: uma na LagOa; uma na Gavea; uma no Bangú 
(Campo Grande), uma na ilha do Governdor e uma em Pn
quetn. 

3,' Serão aproveitados como cathcdraticos para execucão 
do n; 2 os professores adjuntos· effectivos, do sexo· masculino, 
tendo preferencia: 

al os que feirem d. iplom. a. dos pela Escola Normal; 
b os normalistas, segundo o numero de exames; 
c) os <tu e tiverem 'regido ·cursos nocturnos; 
d) os· mais antigos no exercício do rnagisterio . 

. . 4.' As cadeil;as que de futoro vagarem caberão de dii:eito 
nos -actuaes professores adjuntos do sexo masculino que niio' 
forem aproveitados como cathedraUcos, e; bem assim, aos an
Ugos normalistas que, tendo concurso de ensino primaria, ha-

'jnm servido como professores nas extiric~Bs escolas do 2• gráo. 
5,• ·Para coadJuvarem os cathedrattcos serilo creados 30 

logares de auxiliares de ensino com o vencimento annual do 
1 :800$, sendo dous terços de ordenado c um terco de gratiCí-
·cação... . · · ·. · 
· 6,' Para. estes 'legares serllo aproveitados os que serviram, 
gratuitamente, como auxiliares de cur~os ·nocturnos, · tendo 
preferencía os normalistas e· os que maiores habilitações pro-
vat·em com documentos' idoneos. ·. · 

7.' Os· professor~s 1·cathedriiticos das escolas nocturnas 
t~riio os mesmos venctmentos, dtreitos deveres que os das es-
colas diurnas, · · · · · .. · .. · 

8, • Os direitos e deveres dos auxiliares de ensino serão 
determinados em· regulamento. · · · , 

o.• Si o Prefeito Julgar conveniente, providenciará para 
lmmedlata construeclio de predios para as escolas1 de accõrdo 
com todos os preceitos pedagogicos, possuindo nà area em que 

· fot•em construidos residencia p,arn o cnthedratieo, . 
. !O. ·Para cumprimento do. parasrapho· anterior o Prefeito 

desapropriará por utilidade publica os tBrrenos, predios e o 
mnis gue for mister para a construcclio do edificto .local, ri
gorosamenté convenientes ·ás necessidades escolares.· • 
· · · Art, · 2.• A's escolas nocturnas ·particulares, Já :installadas 

e qun ·esteJam Junccionando· por occaliilio ·da promulgaclio da 
presente lei, é reconhecido o ·direito de continuar. sob o regi
meu e direcção que· actualmente teem, ficando· sujeitas; ·en-
tretanto, 4 mspecçAo ·escolar. · · ' · .. · 

· Art. 3,' As escolas ou· cursos nocturnos serilo installados 
do preferencia nos· bairros onde existem fabricas que: nilo to
uham escolas pat•a os· seus opet•at•ios menores de 21 annos, . . . . ' . 
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MI. 4." Jó'il:nm ct·oridos mais dous Jogarns do inspectores 
oscolams pnra 11 inspecção das oscolns nor.t.tu·nns: um na zona 
urbana o outro na zona suburbana, SQndo aproveitados· pam 
os los Jogares os actuaos inspectores addidos. ·. 

l'aragrapho unico .. Estes inspectores terão os mesmos 
vencimentos, direitos o obrigações dos actuaes inspectores 
diurnos. · · 

Art. ú.• 'O Prefeito abl'irú no corrente exeroicio os ore
ditos necessnrios para a immediatn instnllacão dns oseolns, ini·· 
eio e continuação dos trabalhos lectivos. 

Art. O." Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das sessões, O de abril de 1910. - Manoel CorriJa rll.' 

Nello, presidente. -1ttlio Henrique do Car.mo, i• secretario, 
- Gttilhermç Manoel Pereira dos Santos, 2• secretario, 

~ro·riVOB DO VÉTO 

Ao Senado Federal 

Srs. Senadores - Não se tendo podido co.mpõr legalmente 
o Conselho Municipal, eleito n 31 de outubro do anno passado, 
c, portanto, não tendo sido votado o orçamento municipal 
pnru 1910, expedi, em data de 3.1 de dezembro de 1909, na con
formidade do disposto no art. 3" dn lei n. 93~, .de 29 de de
zembro do 1902, c. de accõrdo com o disposto no art. 27, § 7"; 
do ·decreto n. 5.100, de 8 de marco de 190~, dooJ•cto n. 757, 
de 31 do dezembro do 190U, de que junto cópia, pelo qual pro
rogaoi o Grcamento de 1909 para o. exercício de 1910, avo
cando o Governo e a administração do Districto, de accõrdo 
com as leis municipaes on:t vigor, na fórma o! a lei •. 
. · . No dia 31 de dezembro proximo. findo, depois de terem 
varios cidadãos tentado entregar-me um escripto, que diziam 
emanado do Conselho Municipal e que não recebi, pela razão 
dr' que, legalmente, nilo existe o Conselho Municipal, foi-me 
feita· riotificncilo, emanada do juiz dos Feitos da l~azenda Mu
nicipa·l, pnra scicncia de que o cidadão Manoel Corrêa tia 
lllello · c oul!·os remettiam ao Prefeito do. Districto Federal 
os papéis de que o official do juizo referido era portador. 

· . Achei-me, pois, dennte de um facto . que independia da 
minha vontade, mas que, materialmente, mo chegava ao co-
nhecimento por uma injuncciío judiciaria. . 

Nilo se tratando de causa em que a Fazenda Municipal 
fosse autora ou ré, nem preventiva, nem assecuratoria dos 
di1•eitos da l!'azenda .Municipal (n. i), nem de executivo. fiscal, 
para cobrança de divida. ou execução de contractos munioi-· 
pues (n. 2), nem de.desapropriacões municípaes (n. 3), nem 
do processo por infrncciio de postura (n ,. ~. art. 140 do dec1•eto 
n. 5,501, do 1905), é fóra de duvida c:ue faltava ao juiz dos 
li'eitos· 'da' Fazenda Municipal competencin para mandar inti
mar o Prefeito;· mas, .tJ'atando-se do notificação, cuJo unicll 
cffoito foi 1\ iilterpellaci\o do Prefeito para coristntnr n data 
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da ~ua ~ci(11ltliu1 j.tí exhnm·n·a a sun ncciio, o mnndndo, nindn 
nl'blf.mrw. do JUIZO, serín ínutíl díscutíl-o. Notíl'icntlo, !'ui 
constmn!!1do n conhecer do que me scíentífí~nva o juízo J 
veriJ'iquoi que se tmtnva do um papo! cm quo o cidndiio 
~lanool Corr~n do Mello e outros haviam esct•íptó um pro
Jecto do orcamento municipal, que vigoraria no exoct•ícío d<J 
fOto,. No exame do objecto da interpellucão judicial, a quosti\o 
preliminar que naturalmente surge é n da legitimidade •lo 
quem a requereu. Ora, núo se tendo constituído legahnento 
o Conselho Municipal o sendo só o Conselho Municipal que 
tom competoncin pnrn resolver sobro o areamento dn re
ceita e despeza municipnes (decreto n. 5. HlO, de 1004, art. 12, 
~ 5"),. obvio é que á agreminciio que elaborara esse pro
Jl•cto do areamento o mo remetlera, por intermodio do 
Juizo dos Feitos da Fazenda Municipal, fallccia qualidnd~ 
legal para fazei-o. 

lMI'ecLivamonte, como longamente demonstrei ·no decreto 
n. 757, que remotto por cópia, não ha duvida alguma que 
o Conselho Municipal, eleito a 31 de outubro findo, não se 
poudo constituir legalmente: o Conselho Municipal não se póde 
dizer constituído ou c reconhecido •· na expressão da lei, sinúJ 
dt•pois de proclamados intendentes,· pelo menos, dous terQos, 
i8to é, onze dos candidatos diplomados (arts. 5',- 7• e 8", do 
Hogimento Interno do ·Conselho Municipal): actualmente, 
instnllou-se, é certo, com 11 candidatos, mas tres destes niio 
eram diplomados e haviam sido reconhecidos pela propria 
commissiio verificadora de poderes, que se arrogou qualidado 
pura annullar os diplomas dos cidadãos coronel Pedro P. do 
Carvalho, Drs. Thomaz Delphino dos Santos e José Mendes 
•ravares, e reconheceu os Drs, Octacilio de Carvalho Camarú, 
J,uiz Ramos e Ataliba de Lara, niio diplomados, violando assim 
M regras dos arts. 5', I t•, do regimento interno, e 65, § 1', da 
!e i organica n. 939, de 29 de dezembro de 1902, e incidindo 
wn nullidade substancial e constitucional. Demais, ainda · 
quando se queira admittir -que não é necessaria a presencn 
rln 11 intendentes diplomados e reconhecidos para a sessão 
dn installaciío o posse do Conselho, indispensavel é que estejam 
presentes .nove diplomados reconhecidos, pois o art. 10 do 
decreto n. 5,160, do 8 de marco de 190-i, dispõe que c as ses~
sões do Conselho Municipal serão publicas e só poderão effe
ctuar-se quando so achar presente mais de metade de seus 
membros •· isto ó, pelo menos NOVE; de onde se conclue, di
rectamente, que j ámais houve, para esse pretenso Conselho, 
sossilo de posse, pois que o g1•upo que como tal se pretend~u 
ccmstituil', só teve oito intendimtes diplomados desde o ,inicio 
de seus trabalhos até o dia em que me remetteu, por mter
medio do juiz dos Feitos da l!'azenda, o autographo JUnto. 

Nestes termos, usurpando, por osso porcesso illognl, violo!J
to, tumultuario e ana1•chico, a qualidade- de Conselho .Mum
cipnl deste districto, ó claro quo a rosolucilo, cujo conhoc1!n~nto 
lllO foi jutlicinhllonto notificadO, 11ÚO I'OVOStO O~ Cai'UCtO!'ISt!COS 

----- ------------
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ao m·•;mn••nl.n dn J•••••nil.a n dnAilllZa mnnieipnrs : o pm·quo cnn
sidero inconstitucional, contml'in noR dispnAil.ivos das lois, le
siva dos intet•r.~sos. munieipaes, JIOJ'lut·butlorn o anar·chicn, u.•o 
das nttribuiçõos quo a lei mo confere o, mantendo cm todos os 
sous tm·mos o decreto n. 757, do .31 do dez~mbro do nnno 
passado, nego-lhe snncçiio, o· que levo no conlwcimnnto do 
Sonndo Federal pnt•a os fins de direito, · . · · 

· Rio de Janeiro, 5 do ·janeiro do ·1010: ~ Iniwccncin ·ser-
;cdello Cnrrda. - A impt•imir. . · · · · . 

N. 35- 1911 

O Senado npprovou cm 30. de nbt;il do 1010. o parecer n. O 
da Commissiio de Constituiciio e Diplomacia desta Casa, favo
ravol no veto do Sr. Prefeito ~o Distl'icto F:'odornl. á resolucão 
relativa no orcumento da rocottn e despezn da Municipalidade, 
elaborado por U)n Conselho que .et•n illegitimo .pnrn'tnl. · .. 

Em 23·do JUlho do mesmo anno foi apresentado no· Con
gresso Nacional o pat•ecor da lllesa propondo o nnnullnciío das 
cloicõos do Distt•icto Fodei·al pm·a Pt:esidoilto o 'Vice-Prosidimtc 
da Republica, pot•quc a junta de. qualifiéncão ·da quiil dimanou 
o alistamento que serviu nas ditas clpiçõcs .tinha tros .cidadãos 
eleitos r,or esse .Pscudo Conselho, corpot•nc~o que. n~f:!. tinha 
oxistencta legal, como o d~clnrnrn o S~nado, pcln, doltliornc.iio 
supracitndn. ·· . . . 

. Em 20 do _julho seguinte foi .esse jlnrocer. npprovndo ·pelo 
Congresso ·Nnctonnl. · . . 
· · Jú estando, pois, definitivamente julgado pêlo· Póder Lo
gisJativo, nssumpto do sun. privatiVa competénciil, _qUe ora ii! c-

. gittma a cm•pm·ncão que approvou e remetteu ao Profoito ·a 
i•esolução que manda contar, pnrn os cffeitos da aposentadoria, 
no Dr. Antonio dos Santos Mnlheiros, medico do ·Matildom'o du 
Santa Cruz, o tempo de serviço em que soi•viu como intm•no 
do Hospital da Brigada Policial, é· n Commissão de Constítulcão 
o Diplomacia de pnrecer.quc o veto sejn)ppt•ovildo. : . . · 
. ·.· .SnÍI\·:<Ins Comniissõos, 3! de maio de 1~11 .. - Alenca;. Gui
m~l·tlea, presidente .. -:- F. Mendes de AlmeJda,. relator, · .. 

~EBOJ.UCÃO A QUE SE REl'Eflll o l'ARJlCER BUPRÀ 

·Artigo unico. I•'ica :o. Prefeito autorizado 11 irinndar contar, 
s6mcnlc··pnrn. os effoitos da. aposentadoria, o· tempo em. que 
o. Dr. -Antonio dos Snnios Mnlheiro'à, medico dó .Mntado\u•o· do 
Santa Cruz, serviu como interno no Hospital dil Brigada Poli
cial I da Capital Federal; do 28 de jnnoiro. de. 190• ·a 28 de 
fevereiro do 1903 ; revogadas as disposições cm cinitrnrio. - . .· ' 

SnJa.dns·sessões, 5 de julho do 1910 .. ....:. Manoel'Correia de 
Mello; twosidento . ...:.. l1t.lio ffem•iquc .Carn~o. 1' · socretnrlo': -
G~tíllicrme !ltarwel· PCI'cn•a elos Sa11to.v, 2' secrotnrlo. · 
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Ao Senado Fcdct•al 

klrs. SenadO!'~s - Nii!J se tendo podido compôt• legnlmbnto 
11 Conselho Muntctpal, eletto a 31 de .outubt•o do anno passado, 
1!, portanto, não tendo sido votado o ot•çamonto municipal pm·u 
10,10, expedi! em data de 31 de dezembro de 1000, na confOl'• 
mtdade do dtsposto no at't, 3" da ln i u. 939, de 29 de de7.embt•o 
de 1902, e dll acc<~t·do com o di~rposto no at•t, 27, I 7•, do dect•et.o 
n. 5. 160, de 8 de marco do tUO~, dect•eto n. 757, de 31 de 
duzombt•o de i 900, de que junto cópia, pelo qual proroguej o 
ot•camonto de i 009 para o exercício de t Ot O, avocando o go. 
vet·no e a administração do Dish'icto, ·de accõt•do com as leis 
municipaes em vigm•, na fórma da lei. . · · · 

No dia 31 de dezembro proximo findo, depois de terem 
vat•ios ·cidadãos tentado enlt•egar~me· um escripto, que diziam 
emanado do Conselho Municipal e que não t•ecebi, pela razlio 
de que, logalmente, não existe o Conselho Municipal,· foi·mo 
feita notificação, emanada de juiz dos Feitos da Fazenda Mu
nicipal, para sciencia ·de que o cidadão Manoel Correia do 

· Mello e outros t'emettiam ao pt•efeito do Distt•icto Federal os 
· papeis de que o official do juiio referido et•a portadot•; · 
: · Achei·me, pois, deante de um facto que independia dn 
minha vontade, mas que, materialmente, me chegava 110 conhe
cimento po1• uma injunccão judiciaria. 

Não se tt·atando 'de causa em que a Fazenda· Municipal 
fosse autora ou ré, nem preventiva, nem assecut·atoria dos 
.direitos da Fazenda Municipal (n. t), Mm de executivo fiscal, 
pat'a cobt•ança, de divida ou lixecuçllo de contractos municipaes 

. (n. 2), nem de desapro_pria<;ões municipaes (n. 3), nem de 
pt•ocesso por inft•accão de postura (n, 4, art: HO do ~ecreto 
n. 5. 561, de t905)_, é fqr!l de duvida qit.e faltava ao jui~. d('~ 
Feitos da Fazenda Mumctpal contpetencla ·para mandar mtt· 
mar· o :p,•efcito : mas, ti•atando-se de notificação, cujo. unico 
etfeito foi ·a 'interpellacão do Prefeito para constatar a data 
da sua·sciencla, ju exham•ira a sua aççilo,. o mandljdo, uinda 
arbitraria· do juizo, seria inutil discutii-o. Notificado, fui c~n· 
stl•angido a conhccet• do que me scicntificava o Jui~ e veri· 
fiquei que se tl·atava de um papei em que o cidadlio Manoel 
Cm•reia de Mello e outros haviam escripto um proJecto de 
orcámento mmiieiplil, que vigoraria no exercicio de {9{0, No 
exame do objecto da intcrpollaci\o Judicial,. a questão- preli· 
minar que naturalmente surge é a da legitimidade de quem 
11 requereu. Ora, não· se tendo constituído legalmente o Canso
lho Municipal e sendo só o Conselho ·Municipal que tem com.· 
potencia para t•esolvor sobre o orçamento da receita o despeza 
municipaes (decreto n. 5. 160, de 1904, art. 12, I 5'), obvio é 
que li agremiação que elabora esse projecto de· orçamento o 
me remettera, por intermedio do Juizo dos Feitos da Fa~enda 
j\{unicipal, failecla·qualldnde !egal·pm•n fazei-o, ' · · · 
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En·,,,.f,ivnnwnf.o, como longnmonlo demonsl.l'oi no rlecrof.o 
n. 7G7, que l'l!metlo pot• cópia, niio ha .duvida ulgumu que o 
Conselho J\lunicipnl eleito a 31 do outubro findo niio se pódu 
consLHuir Jognlmonto ; o Conselho i\lunioipnl não so póde di1.or 
constituido 01.1 «l'econhecido), nn expressão da lei, sinilo depois 
Intoí•no do Conselho Municipal) ; nt.unlmento;· installoucso, é 
onze dos candidatos diplomados (arts. 5", 7~ o 8' do Regimento 
Interno do Conselho Municipal) ; actualmente, installou-se, ú 
corto, com H candidatos, mas Ires destes nilo et•am diplomados 
o haviam sido reconhecidos poln protJria commissão verifica-· 
flora de poderes, que se nrrogon·qualidade para annullnr os di
plomas dos cidadãos coronel Pedro P. do Carvnlho; Drs. 'l'ho
maz Delphino dos Snntos o José Mendes Tavares e reconheceu 
os Drs. Octacilio do Carvalho Camará, Luiz Hamos e Ataliba do 
J,arn, não diplomados, violando n~sim ns regras dos arts. 5", 
~ i", do regimento interno, o 65, 11•, da lei organica n. 939, de 
29 de dezembro de i 902, e incidindo cm nullidude substancial o 
constitucional. Demais, nindn quando so queirn admittir que 
niio é necessnriu a presença de i t intendentes diplomados e re
conhecidos para a sessão do instnllacão e posse do Conselho, in-· 
dispcnsavcl ~ que estejam presentes. nove diplomados reco
nhecidos, pots o art. tO do decreto n. 5.100, de B de março da 
190-1, dispõe que cas sessões rlo Conselho 1\tunicipal serão pu
blicas c· só poderão effectunr-so quando· se acl1nr presente mais 
do metade de seus membros, ·isto é, pelo menos NOVE, de ondo 
so conclue directamente que ,iámnis houvo, para esse pretenso 
Consblho, sossi\o de posse, pois que o grupo que como tal se 
pretendeu constituir só teve oil.o intendentes diplomados desde 
o inicio do seus trabalhos nté o dia em que mo remetteu, por 
intermedio do juiz dos feitos da Fazenda, o autographo junto, 

Nos!es termos, usurpando, por osso processo illegal, vio~ 
lento, tmnilltuario o anarchico a qualidade de Conselho Muni
cipal desta Districto, é claro que a resolução cujo conheci
mento liUl !oi judicialmente notificado não reveste os caraote~ 
t•isticos do t.rcamento da receita e despeza munioipaes ; e por
I]UO considero inconstitucional,· contraria aos dispositivos das· 
leis, lesiva dos. interesses mu~ioipaes, . perturbadora e anar.; 
oh ica, uso das lltribuicões que. n .lei me confere. e, mantenrlu 
om todos os seua termos o decreto n.' 757, de 31 'de dezembrll 
do anno passado, noso-lho saneção, o que levo ao conhecimento 
do Senado .Federal para os fins de direito. · 

Rio do Janeiro, 5 de janeiro rlc 11li0.-lllnocencio llcr
:cdcllu CorrBa. -'- .'\ imprimir. 

OliDEM DO DIA . 

DEI'OSI'l'O DE Q.IZOI,INA E OU'rllOR INI'J,,\MMAVEIS 

J)iscuss!lo unicn do veto n. 8, do 1008, do .I'I'Ofoilo do Dls~ 
triclo li'udot•nl tí l'csolucilo do Conselho 1\tunic'ipn.l !JUO ostahc- · 
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)ceou ns contlkííos cm qilo devo ser feito o-rletlOSIIO do gnzolma, 
ou outro qunlquct• inflnmmnvol, nos cstnbolecimcnlos dcnomi~ 
nados cgarngüs,, . . 

Adiada n votaciio. 

I'ROL0:-10.\MENTO E REl'.\ROS l'iOS CAI::S DA l!.IIA DE J:>,\QUET,\ 
. . . ' 

. · Discussão unicn do veto n. 1 O, do 1 1!08, do Prefeito do Dis~ 
tt•iolo Federal 11 resolução do Conselho MunicillUl autorizando 
o Prefeito. a mandat• prolongar o roparat• os cúes existentes 1111 
ilha do Paquetú, abrindo ruas .o caminhos ú beira mar c dando 
outras providencias. 

Adiada a votaÇão. · 

OONTMlF.l\1 DO TEl\IPO A F.\\'on Di~ JOSÉ I'EREIM CARIIOSO 
THOMI'SOlj 

.. 
Discussiio unicn do veto n. tI, do 11!09, do Pi·cfoito do Dis. 

tricto l!'oderal ú rosoluciio do Conselho Municipal que autoriza 
o mesmo Prefeito a mandar contar, para os offeitos da aposen
.tndorin, ao gunrdn municipal José Pereira Cat•doso 'rhompsori 
·o wmpo decorrido de sua primoim 11 segunda nomeação o dando 
outras providencias. 

Adiada a wtação. 

GRATIF'ICAÇ,\0 ADDICIONAJ, A ALFREDO ANTONIO D.l COS'l',\ . 

Discussão unicn do veto n. 15, do 1900, der Pt•cfoito do Dis~ 
tl·icto !!'odorai á resolução do Conselho Municipal autorizando 
o Profoito R conceder no professor Alfredo Antonio da Costa a 
·gJ•ntificncão addicional correspondvnte no ·i" quinquennio, 20 
nnnos do magistcrio, de accôrdo com as condicõcs que esta~ · 
·!Jeleco. · · 

Adiada n yotnl;lio. 

lllllNTF.UMÇÃO Dll D. !llo\RI.\ DA CONCEIÇ.tO I'EilEIIIo\ bll.\0.\ 

Discussão unica do veto n. 18, de 1909; do Prefeito do Dis
tl'icto l<'ederal 1l rcsoluçilo do Conselho lllunicipal que autoriza 
o mesmo Prefeito a rointegrnr no cn~go de adjunta effectiva 
n ex-adjunta D. · Mnrin da Conceição Pereira Braga, som di
reito á pcrcep,cüo elo vcncimentoR atrazados ou quacsqucr ou
tras vnnt.ngons, inclusivo a contagem dó tempo. 

Adiadn a volaciio. 
. O Sr. ·Presidente.-:- E~luno.lo, csgotucla n ordem do dia, vou 

ltwailtm• a ·sessão. · · · · • · - · ' · ' · 
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uc~tgno pura ortlom do dia !ln aoguinto: 
· ... VotaciÍo . cm di;cussilo unica do' veto n. 8, de 1008, do 
Pt•efoito do Distt·icto l!'edernl ú rosolucão do Conselho llluni
cipal que estabélecéu as condições em que deve ser feito o de
posito ·de· gazolina, ou outro qualquer inflammavel, nos esta
belecimentos denominados. c garageu .(com parecer {avoravel 
lia commiaslfó de Conatitniçllo c Diplomacia) .: . · 

Votacfto em discussllo unl~a do t•eto n. ·16, de 1008, do 
Pmfeito do Districto· J..'edernl á resoluçllo do Conselho 1\luul
cipal autorizando o !>refeito a mandar prolongar e reparar os 
cáos existentes na. ilha de Paquetú, abrindo ruas e .caminhos á 
beira-mar, e dando outras ·J;Jrovidencias ( com parecer contra-
rio .da CommiBBifo de Conatltuiçil.o e Diplomacia ) ; . . 

Votaçãll em discussAo unica do veto n. 11, . tle 1900, do 
Prefeito do Districto l•'ederal ú resolução do Conselho 1\luni
cipnl que autoriza o mesmo Prefeito a mandar contar, para os 
cffcitos da aposentadoria; no guarda municipal José Pereira 

·• !l01tloso Thompson o tempo decorrido de sua primeira á se
K'-lnda nomeaçlio e dando ouf.ras providencias (com parecer 
flívoravcl da Commi881fo de Consti111içlfo e Diplomacia).·; · 

V o tacão em discussAo unioa · do veto n. 15, de t 000, do 
Prefeito do Distrioto Federal ú resolução do Conselho Muni
cipal que autoriza o Prefeito a conceder .ao professor Alfredo 
Antonio da Costa a gratificação addicional correspondente ao 
4'' quinquennio, 20 annos de milgisterio, de lioc<'rdo com.ns con
diQões que estabelece (com parecer (avoravel da CommiR~/fo dr. 
Constituiçiln c Diplomacia) ; · · · 
. · Votação .·cm discussão unica do veto n. JS, ·de 1000, do 

J>refoito do Dist1•icto l<cdornl ti resoluciio do Conselho Muni
ciplll que autoriza o mesmo Prefeito a reintegrar no cargo do 
adjun!n cffecLiva a ex-adjunta D. Maria da .Conceiçiio J>e1·eil•a 
Jll'agu, som direito ti percepção de vencimentos atrazados ou 
ijuaesqilcr o'utras vantagens, inclu8ive contagem de tempo .(com 
v.arecer (avora11cl da Comm.iulfo de Conltilui:•llo c Diplo;. 
macia). . 

Levanta-se .a Bossão 11 1 liQra Q ·lU minutos.· 

· 24' SESS.\0 EM ·2 DE·JUNHO DE i OU 

PllJ~SIDENCJA 'DO BR, FERREIRA CHAVES, i 0 ·SECRETARIO. 

· A' 1 hora da' tardo, presente numero legal, abre-Se a sos
afio; a Q!lo concorrem os Srs. Senadores · Ferrei1•a. ·.Chaves, 
Araujo Góes, Pedro Borges, Candido d~ ·Abreu, Jonathas Pe-

,. 



dro:m, ArUml' l.emos, Ut•lJano SnuLoM, Mendes do Ahneidn, Ri
bch•o Ooucnlvcs, Gct•vnsio Passo~, Pires ll'orrcim, 'l'homaz 
Aecioly, 'l'nl'l\ros do Lyrn, Antonio do Souza, Walfredo Leal, 
Castro Pinto, Sigismuudo Goncalves, Gomes Ribeiro, Joaquim 
~lnlt.n, Guilherme l:ampos, Oliveira Valladilo, Ruy Bnrbosn, Se
VtH'iuo .. Vieira, Bernardino ~lonteiro, Moniz Freire, Oliveira 
1!'iguoirodo,. Sli l'reire, Augusto de Vasconcellos, · l!'eliéiano 
Pcnna, Francisco Glycerio, Brat Abrnntes, Leopoldo de Hu
lhões, Metello, Generoso Marques, Alencar Guimarlies, l!'olinnil 
Schmidt, Ht•rcilio Luz e Victorino Monteiro (38). · 

· · Dcixlitri ·de comparecer com causa ,lustificndn os Srs; Se• 
nadorcs Quintino J:locayuvn, Silverio Nery, Judio do l:lrazil, 
l'aós ·do· l:nrvalho, José Euzebio, Alvaro Machado, Gonçalves 
I•'e~rcirn; Rosn e Bilvn, Coci\Jo· o Campos; José Marcollino, Jolio 
l.tll1. Alves, Lourenco·Ba\'tlsta, · Lauro Sod1•é, Bernardo Mon• 
toiro, llueno !lu Puivn, A !'rodo Ellis, CamiJos Salles, Gonzaga 
Juyme, A. Azerudo, ,Jon!tUim Mn~·tinho, .auro. Müller, Pi
nheiro Machado e· Cassiano do Nascimento (2-1); 

E' lida, posta em discussão e sem dQhate approvada a neta 
dn sessão anterior, . · . · . . · . . . . 

O Sr .. 2' Seôrétarlo (sel'vindo ·de /") dll cotiia t.Jo scgumt.d 

EXPEDIENTE 
· Officios : • 
. úm do Sr. Jeronymo Monteiro, pt•esidente do Estado do 

~:sj>irito Snnto,. d~tndo de 26 de maio, ngradecendo a com
municncão do Senado da eleição··da Mesa que tem de dirigir os 
trabalhos no corrente anno.-lliteirndo. 
· úutro dó Sr. Honorio Hermeto Corrên. da Costa; datado de 
20·· do m·aio, ·communieando haver tomado ·posse do cargo do 
dil·tiétor da Casa· da Moeda, para o .qual foi nomeado pot' do.-
cJ'cto·.d~. Governo.- Inteirado; . . · 

· · ·o • Sr. 3" .secretario (servindo de .i".)· procedo ti leitura dos 
soguinte~ · · · · 

1',\lli>Cill\1>8 

N: 36._ toü 
A Cnmat•a dos Deputados no Cong1•esso lllineiro, por ln· 

tormedio dn rospoctivn Mesa, communicou, polo officio n. 251, 
riu 1907, do Senado, que nili fôra approvada a indicnçilo para 
que se represento no Congresso ·Nacumnl :sobro a. urgente con
venionciu de ser consignada verba no orcamento competente 

·para const!•ucciío do ramal ferroo da Estrada .do Ferro CentraL 
do CUI'l'nlinho a Diamantina, no Estado do Minns. 

· · Do relat.orio -apresentado 1>elo Sr. Fl'Rl!cisco Sá ao Sr. Pro-
~idonto dn llopublicn, consta que foi substituido ·pot• doct•oto 
' ' . . : . 
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n. 7,.155, de .fi do .iulho do 1900 o l.rccho do Snnl.n Anna do~ . 
Ferros n Sorro, da EstJ•ilda do Ferro Victoria a Diamantina 

l,eJas do Curralínho, estação da Estrada do Forro Central do 
lmzíl, 1\ cídado uo Diamuntínu. . 

Os estudos dos respectivos trechos foram approvad<is pe~ 
los decretos ns. 7.590, de 14 de outubro de 19011, e 7.889, do 
fll do murn

1
.o do mesmo amio, tendo sido OR trabalhos do con• 

struccão a acados a :16 ·de outubro de 1909. -
Pelo "xposto, é a Commissão de Finanças de paJ'Ocer que 

se,ia archí~ado o officío acima citado, pelo facto do h\ ter s1do 
attendid~. a providencia reclamada. 
_ Sala uns Commissões, 1 de junho do HHI.-F. Glyccrio, 
presidente.-Victorino Montei1·o, relator.-Urbano Santos.-Sá 
Jo'rcirc.-Bucno de Paiva . ...:..A imprimir, ... .......... ' 

N. 37 -- :1911. 

· O engenheiro Claudio I. i v lo cJos Reis, no requcrimll'llto 
que, sob n. 60, de 1910, dirigiu ao Congresso Nacional, diz que,. 
tendo sido aposentado no Jogar. de engenheiro n,iudanto da 
commissão de melhoramentos do Porto da Parahyba do Norte, 
por deCJ•cto de 1 O .de setembro de 1008, até a presente data não 
so acha em pleno goso de semelhante fhvor, pelos grandes em
baraços que tem encontrado para liquidar perànte o Thesouro · 
Nacional o tempo do effectivo exercício, cm diversos cargos 

.IJUO exerceu, a contar de :1875, em varies Estados da União. 
Allogando não dispõr de meios para adquirir documentos 

o certidões comprobatorios das datas de exercício de diversos 
cargos, taes como, no prolongamento da Estrada de Ferro· do 
!'nulo Alfonso, na de Dnturité, na Central de ·Aiagoas, no Acudo 
do Quixadá, e, finalmente, nas obras do porto da Parahyba do 
Norte, requer lhe seja contado o tempo decorJ•ido de 1875 
a 1003, em que desempenhou ossos cm•gos, conforme as no
meações que o proprio Thesouro Nacional· conhece, pE)Ins- fo
I has de pagamentos existentes em -seu archivo. · 

A Commissiio de Finanças, 111üo ·Obstante as allegac/les 
acima, é de parecer que .lhe sejam presentes os documentos 
que Justifiquem a pretensão do requerente J\ contagem · do 
tempo que menciona, . 

· · Sala das Commissões, 1 do junho de iOH. - F. Glvcerio, 
·presidente, - Victorino Monteiro, relato!', - Bueno de Paiva, 
;.....sá Freire. --:- Urbano Santos: - A Imprimir. 

N. 38 ·- iOU 

A Comm1ssão do Financns, a C(ue foi presente a proposi
ção_ n. 116, de 11108, concedendo ao inspector snnitm·io da Di·· 
l'cctol'ia (;oral de Saudo. Jlllbllcn Dr. ArthlU' de Cast.ro Lima. 
quatro mozcs do liccnca, com todos os voniJ,jm-ontos, ú de pa. 

• 
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roem• que a mesma seja ro.ieitada, por .nüo ler mais razão du 
sm·, visto· como o fU!ICCio.n~rio a quem aproveilav1i esse faVOI', 
segundo informnçõe~ ·colhidas, !•estabeleceu-se ha muito da 
moleslia para cujo lrnlnmen~o solicitou a· referida licença, 

Sala· das Commissões, 1 'do junho de 101 L -.Francisco 
GlycCI•io, presidente. - -Bueno de Paiva, relator. -· · Sd Freire, 
.,--.Urbano Santos. - Victorino Monteiro. ,;__ A' imprimir. ' 

Pru1JOsirão da Gamara dos Deputados n.-1111, de 1008, a tt!W s~ 
. . . ·. retere. o parecer. supra . . . . . 

' ' '·~· 
O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1.• Fica o Presidente da Republica autorizado a con· 

co~Jer no. Dr, Al'lhur de_ Castro ,Lim~, inspector snnitario dn 
Du·ecl.oriii Gemi do Saude Publwa,. quatro mozos de licença, 
com todos os vencimentos, para l.rntnr de sua saude. 

· Arl. 2.• 1\evognm-se as disposições em contrario. 
' ' . 

. Gamara dos Deputados, . 1 -1 de setembro do 1008 • . -Carlol 
l'cizoto de Mello /o' ilho; Presidente. - ·Milciadcs. Mario de Sá 
Freire, 1• Secretario.--' Francisco Alvaro·BIICIIO de ·Paiva; sol'· . 
v indo de 2" Secretario. -A impi'iinir. . . · . . · 

.~.' 

. • .. ·.·. · N 30--. 1911 · · . 

O 4• escripturario da Estl•nda do Ferro ·Central do Brnzil. 
Doi•nar!lo de l\1ello . Custe li o Brnnco re·quereu uni ailno de-.11~ 
cenca, com ordenado, ao CongrosBo Nacional, tendo a Gamara 
dos Deputado9. deferido a sua peliçiio, approvnndo a. proposi· 
cão Ii. 1211, de 1908. : ' ' 

. . 'l'endo. esta Commissão pedido n respeito· informações ao 
Governo,, este enviou por cópia o officio n.'1.6l3, de 21 de ou, 
tubt·o. do mesmo anno,. do' então director. ·daquelln estmdà,' do.~ 
claraudo que a molestia do alludido funcciionario não lho pa, 
recia .. SOl' de ordem a· impcdil~o .de trnbalhn.r, constimdo~lho 
nté que. fó1•a da- sua· repni·tiçlio . empregava a sua tictividnde; 
motivo pol' que· determinou que elle fosse· submettido· a ilispe~ 
coão de-. saude, cujo .laudo o considerou carecedor-da licença so· 
licitada. . . . . . . . . . . · , · . , . · · · , 

Havendo, porém, esse escripturario, segundo informações 
colhidas pelo relator, se apresentado para trabalhar a s_ de de· 
zombro do mesmo nnno, após prolongada nusencia ·do serviço, 
a Commissão de Finanças é de parecer· que o Senado não dõ · 
o seu assentimento á proposição acima mencionada. . . . . ' . . 

Sala· das Commlssões, 1 de junho de 1011. -F. Glycerio, 
prosident~ .. --. Buen~ de Paiva. - .Urba1ro Santos.·- Sd Freire, 
- Vletormo Mo"t~IJ:ô.. . ......... , .. : •.. . .. • . · · 
~u 1 
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Proposiçdo da Camara dos D<lputados .n. ! 28, de I 908, a q11c 10 
· · · · refere o· parecer lllpi'a · · . · · · 

- . ' ' ' ' 

Congresso. Nacional resolve.: 
· Art~ t.• Fica à Presidente da Republíêa autorizado a con

ceder um anno de licenea· a Bernardo de Mel! o Castello Branco, 
4" escripturario da Estrada de Ferro Central do Brazil, rece-
bendo este apenas o ordenado que lhe compete. · · · 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario, . · 
Camara doR Doputados, H ·de setembro de 1908.- Carlos · 

. Pcizoto· de Mcllo Filllo, President.e.7 Milciadcs Mario de Sd 
Freire, t • Secretario.- Franci1cO Alt1aro B11cno de: Paiva, ser
vindo de. 2• secretario,. . 

· · N. 40- .t9it 

· . Por ser desnecessário no momento actual, ·a Commissão 
de ~'inaneas é de parecer que seja rejeitado o· projecto n. 53, 
de t 9011, que autoriza o Governo a entt·ar em aceOrdo com o do 
S. Pauloíl· e, com quem· fór necessario, acerca dos empresti,mos 
contrahi os para a defesa do café' no exterior. · 
· 'Sala das Commissõos, t de junho de t9U.- F. Glucorio, 

presidente.- Bufltlo de Paiva, relator.- Prbano Santo1.- Sd 
Freire.- Victorino Monteiro. · · · · 

. ' ' ; 

Projecto do Set~ado n. ·63, de 1909, 
· .. · · 111pra . 

'~lle ·se refcró, o parecer 

O Congresso Nacional decreta: 
.. , Art. t.• Fica o Presidente· da i\opubilca autorizado a on

~rar em accórdo com o governo do. ]llatado·.de S •. Paulo e .com 
!JUem fór neceasarlo, acerca dos emprestimos contrahidos :para 
a defesa do catt! no exte.rlor, o primeiro de e ·s. ooo. OOQ. P~lq 
Governo Federal e· o. segundo de e·t5,000.000 pelo.·referido·Ea~ 
ta~o sobre aa bases seguintes: . , .. · . ··. . .·. ·:· . . 
· · I. Reducolo da sobretaxa do ~inco fráncos por. saclli. :do 
café até a que for. Julgada sutriciente para o servi.eo de'·Jurol 
e amortlzaeAe. . . ·. : .. .e ' 

· n. .co~Ünu~LeAo das :neamas gárantlas .. aotÜU:es
1
: !lBPéoial

. mente qa. que. se: referem n I'OsponsabU.idade da Un lo. ll' ' do 
menclon~do, Estado. . . ,. . · .. · , ·.. . , ... : ,., . . 

. nr. Revogaqllo das I e is estadoaes que inlpo~em llovns 
plantae!le.s e limiJam a e~portaçAo do 1làfé;. ·:· ... •· 
· . Paragrapbo ·unico. Si o Préllidetite .da:Rei)ubliêa ·p~forlr 
o mnnediato J•cssato," dos a Iludidos em'Jireli€iinoil, "DJ~~tld.as · a 

.. , 
.. 

<',' . .- • .. } 
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responsabilidade e aa mesmas garantias do Estado ·do s; J•aulo, 
.fica desde Já autorizado a fazei' as neceasnrias operações de 
credito. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em 'contrario~· 
Senado' Federal, i4 de dezembro de 1009.- F .. Glui:crio, . . . ' . . 

,,· .. 
N, U- 1911 ,.,, 

,-... • o, o 'O ' "' ; '• ' ' ' ' ' o • ' ' 

. . A proposição n. :t2, do tOlO, autoriza o Governo a concedei' 
B Arcbimino ~a Silva Rebelle, guarda da Alfandega de Manáoa, 
um anno do hconça1 com ordcnado,-par.a. tratai' da saude. . · · 

A ComrilissAo ae Finanças, de accOrdo com os termos , do 
sou projecto n. 2, do corrente anno, é de parecer que a mesma 
proposiçlio. seja approvnda com a seguinte emenda: 

Ao artii!O I, accrescente-se, depois da palavra .ccom orde
nado para tratar da snudet; o seguinte: mediante inspecçlo 
de saudo. · . . · ·, . . ..... •. 

O.mnls. como está: . . . . . . .. . .. . . . , ·· 
Sala das Commissões ·i de Junho de !OU.- F. Glucerio, 

presidente.- l'ictorino Monteiro, relator.- Urbano Santol.-
84 Freire.- .Bueno de Paiva, · .... · , · 

·PI•opoliç4o· da Camara do1 Deputadol, n. lt; de 1910, a queail 
refere o parecer 1upra 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. t.• E' o Governo autorizado a conceder à A1•chimlno 

da Silva Rebello, guarda da Alfandega de Manáós, um armo de 
licença, com ordenado, para tratar de sua saude. · · 

· Art.' 2.• Revosam~se ·as' dlspo!IIQ!Ies cm .contr•arlo... ' . . . .. 
. ·. Camara dos Deputados;.·t5 dé s.etem. bro. de. tDt.o,:::..:.S.·.·. -ll(ll.f. 
·Dilf'f'OIO Junior, presidente.- Antonio Sime4q .do1 Sontoi· Leu , 
2• secretario, servindo do t•,-'-lolt11oaquirrrdt~:Colta,PI!I'efrll 
Braga, servindo do·~· secretario, ...,. A Imprimir. · · · · 
' '. '\ : . ' ' . '. ' . ' : ' . . . :. '' ' . 

• ' • ' • ' ' ' I ' 
\ ·.· .. 

.. N •. 42.- iOH · .. · .. , 

A proposição da Camaru dos Deputados, n. 4, do !IIIi, au
toriza o Presidente da Républhin a'concedcr um anno de licença, 
em prorogaolio, . e sem vencimentos, ao Dr. Samuel da Gama 
.costn·Mao Dowell;·lento·da l'aoUidade·de Dlralto do Reolte. · 
"''·.A Commlssilo de }'lnauças:oplna.no·scntldo· de. ser appro• 

va~otfnfn~:=t~~~~ÍsáÍlos,. · t 'de., ,lurtho ··de: 'j o i 1 .:..Jo~. · Gluc~ri11, 
·. ·fii'Midenle,.•vericido,-'- · Sd ·Fr•cire, 'l'olntor.-'- Urba11o Sa11tos.-:... 

Vit:lorirw Mo11tcil·o,- BHello•dc ·l!aiva.. . .. 

.. ' .. 

\ 
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" ' ' l 

l'rOJlOiiçc1o ela Calllara.doi'DeJllltildoall. 4;·M 1011, aqno·ill 
. · . . · · refere o parecer 111pra . 

Congresso Nacional resolve: . . . 
. Art •. t.• E' o Governo. autorizado 11 conceder um nnno do 

llconen, ·sem ''cincimentos, em pt·orognclio dn que. está gozando, 
no Dr. Samuel da Gnmn Gostn Mac-Dowell, lente da Fnouldndo 
de Direito do Recife. . · ' . . .. ' ... · · · . ·. · · 

.Ar~. 2.• Revogam-se as disposicões em contrario .. . - . . . . . . 
. · ' Cnmara dos Dcputàdos, 20 de dezembro 'de t 010 • .:.:;.sabino 
llai'I'OIO lunior; · pre.sidento.:-· Eatacio de· ;\"lbllquerque Coimbra, 
1• seeretario.-A. ·SamccJo doa Santos Leal, 2" seorelnt•lo. -·A lm~ 
primir. · · · · 
· · .N. 43 ..,... 1011 .. . 

· · · · o desembnrgndot; · Pedro Augusto · do · Moura , enrijo; , Jui~ 
da Cõt·te de Appeilnelio do Districte Federal, em t•equet•imont.o 
dirigido no Congl'IJsso Nacional, soifcitn um nnno de licencn, 
com todos os vencimentos, pnt•n .tl'ntnt· do sun snude. Acampa· 
tlhnm o t'I)(JU!ll'imento dous nttostndos medicos mostt•nndn a 
nocussidade da licenen. · .. · .. · . . . 
· · A Cotmnisslio:do Finanças· é do pnrocm• que ;sojn a liconca 
concedid11; · nAo com todos os vencimentos, como foi ·t·cquorllla, 
.m11s· com o ·ordonado npenas, o pat·n isto o.Hot·ece o seguinh• · · 

.·"·,•··· ·· .. ·· ... --~ . . ' -· .. 

I'ROJ.J'.oTO . 

N. 3 - 1011 · 

· · · · o Congresso Naicion'al·resolve :. · · · . 
. AI'L · t:•. E' o. Pi·esid~nt:e iln RepubÚoa. autorizado: a·. r.oa
oeder ao desembat•gadot• Pedro Augusto ,de Mou.t•a Cat•ijo, Jui1. 
d". CtMe .. de· App~liac~t;~., um nn11o. d~. !•cenç~,, .cetll ordcnad?, 
"Jilit'a trntl!l'de Nuil saudc onde çonvi!ll'• . ,-,. .. ·. · ,, 

.·. ·Art;: 2.· . .'.Rtivo.'g~m-sti ns. dasposacões em. eontraa•ao.. · ..... . 
Saln das Coromissões, 1 de Junho de fOll: - F. Gl1Jecr1n, 

lll'~sidcntc, voncldo. ·.:::... Bllcno· de Palva,'relnlot•. - Urbano 
Santo1. - Sd F••clre. - Victor/no Monteiro.·;..... A imrrlmir · • 

'. •: 
! . . ' · •. : ) ' ~ ... · "N, .u·;..., ioit .. ··.. ·· ... 

• '' _,,.,' • •f' 

. , . ~ : • : ' • • . , .- r , • : : . . •• ·, , ' ' ... • , - , ·• • - . • • . • . • : • . .· .• 

O Da•,.AHtall'ie de Casta·o Jobim, medico nuxilin.t• da Dirécto
.J.iai · Gct•til do Saudal . i'ublica, t•equet· .um ·anno· do ·ucenca com 
t.odós eis vtmclillloiltos, l\licl81lndo sor n prlmelrn ~~ez. que ·~e 
cllt•ige no. Congt•osso Naoilm.nl· solioiln)ldO f!sse fnvor; dopm.i 
do H. nonos do 8l'I'Vico publico; e exlnbo um lnudo· de ·lnspo
ccno de snudu c um nttostndo medico. 

'I/I 

.. ·.·, 
·~· 
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·Do RCC(ll'dO. COm o' voto jó. OX)lresso pela Commlssiío, o! 
cs.la' do pat•occt· que so,in concedida .a licença apenas com o 
01 donado o pnt'll t~so ·offet•cco o.$egumto. . . · ... 

PROJECTO 

., N. 4 - 1ou 

·o Congi•csso' Naclonni r~IÍolvé : . .-. . 
. , Al'ligo unico, Fica o Presidonlo da· Rojlublica au:orizado n 

eonuoder um nnno de .licença com m·dennilo, para tratamento 
. de,·. ~audo, no Dr; Asterio .de .. Castro Jobim, medico auxiliar .dn 
J>lroctot•ia. ~cr111 . de li!aude. Publica .; t•,ovogadas as dlsposiçlln~ 
em contt•ar1o, . · .. . . ' 

Baln das Commissllos; 1 de Juriho de 1911. - FrancilcoJ 
GluceJ•io, :presidente, ...,..., Sd Freire; relator. - Urbano Santos, 

·.;... Victot•iiJO Monteiro; -· Bueno de Paiva • . ,_ A imprimir. : 
' • • ' ' t r, ": I, " ' F , , , , ' / 

I , ·, •• ·.• • . ! ' l 

N;4õ·.;....·10Ur ,.. "· 
: ·, .. .a ....... . 

• '.• • • • • • ·' ',. , ••• 1 • 

· ·. A' .CommissAo do. F.inançu. foi .. PI'Osento o .projecto·, n. 26, 
do 1007, que releva para os, que Jl1 tiverem concorrido, naJórma 
da lei, dut•nnte 20 annos, para o montopio Gor~l. do Estado,)' 

presc,:-ipçllo em que hajam lncort•ido por dispostçllo do decr,eto 
n. 94w A, de 91 de março de 1890. . . . 

· . A Commissiio, antes. de · emittlr parecer a resfleltci, : ~. de 
opiniilo que seja ouvida sobre o mesmo nssumpto a CciJIImissAo 
de a'ustlça e J.egislaçllo. ' · '.:': '. 

· Salàdas Ccimmissões, 1 do Junho:. de. tott . .,.;;.,.Francilco 
Glucerio, presidente. - Bueno :de. Paiva, .relator, ...- Sd Freire. 

• '- Urb011o Santoi;-''·Victorlno Jlonteiro,_; A' Commissiio de 
Juslion e Legislaçiio. · · .. · ·· · · • · • : " : . · · .. • 

: : ' O. ar.,' illlvelr~ fiiiueiJ.edo .:.... ~r~ Preildéntê; o no. sso ÚJusiro 
. collega ... s~ .. JoAo Lpi~. Alves. incúmbJu•me. de. commul)icar 11 .v. Ex. o no Senado que, por enfermo, tem necessidade de ao 
, ·ausentar desta, cidade, nllo _podendo, ·portantO, comparecer 11~ 
. aos~lles .d.o Senado. .·.. . . . .. . . . · . . · .. ' .. ; 
· Lamentando este incldentê,' c sobretudo a causa: que · o 

' determinou,' na qualidade• de presidente da CommissAo de Jus-
tiça e Legislaollo, peoo 11'· V. Ex. se digne nomear substlt\ltO 

· para elle na commissllo, durante o seu Impedimento. · . 
': .. · . o:ar. Priildeati _; Noineio'pllriisub~Utuir .o honrado Se
' nndoi· Jollo .Luiz Alves na Ccimmisallo de Juatica· o Leilsl~c.Ao 
. oS~. Bernardino MonleirC!·a· .. B. ·b. •. . .. ,. ' ... ,:: ... , 
.- · . · "~om .1\·.PBiavra . .o B.r. uy .. ar .. OBII, ........ , .. • .. . 

.. 
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.. · :O Sr. Ruy .Barbosa - Sr. Presidente, comconrcl pedindu 
. do8culpns no. meu· horll'ndo. collega, Senador· pelo Estntlo do 
Mamnhiio, da minha ausenola, ·emqorinto S.· Ex. proferia 
o seu discurso do ante-hontem, · 
. · Nilo veja o meu honrado collega nisto uma prova, um 
suma I de menoHproco pela sua ·intervenciio. neste debate. Além 
de me ·nchar fatigndo naquolle dia,. eu não desejava responder 
ao meu nobre collega immediatamento. Demais nlio acreditava 
que pudesse voltar 11 tribuna. · · . · . 
· O honrndo Senndor. conhece o apreço em ·que. sempre .tive 

o vnlor da sun intelligencla ·e ii' diàtlnccAo··do áun ·culturn • 
.. Este npreço .. nlici ·desmereceu,. embora no• encontremos hoje 
.. em, .terreno. Dll qual, a meu ver, .os inttlresaes ·de· pnrtldo'· o 
ostllo·ceaando:a respeite' dos verdadeiros Interesse& naolonaes, 

" ' ' ' . . ' . - ' . ' . . : ~ , . ' .. . • ' . • • . . ' ... • : . ' .• : ' l 

'"·" NAo'··· tome; pois, ·o nobre Senàdor em oulro Intuito :a 
resposta que lhe.vou dar, em qualquer dos seus pontos e seJa 
qual.tõr.o .. tom.•·:: ··.· · .: ... , .... ·. , .· .;"··· ........... · 
,,: ... ,o improviso, rebelde ri ·redea, ·nem sempre obedece 4 ·JÍIAo 
do cavalleiro. ·Mas, comtudo, a· vehemencla ·da· severidade nllo 
quebra, entre adversarios intelliaentes, a linha do respeito. 

Inspirando-me nesta rranque~a,me permittirá o meu nobre 
collega o dizer-lhe que; nllo obstante a sua habilidade, o seu 
tulento e os seus recursos, a defesa produzida por S. Ex. foi 
para o ,GGyerno um desastr~ m~ior do que a;mlnh ..... !lcousaçlio. 
· :· ,::ToruC!,, pois, .11. tribuna" BJ•,, ~residente, co,nstr.IIIJII'Ido, :p,r.\ 
• m(l8trar 'C(lniO.'as, caiJ~aa.~rulns.:a,a.crlfJeam ;oa .bO.~ advoaaii!Ja 
··e· cij)ntr é ·.tam!!nha. a· .exce)l~nel•, ilaquella.,que. d~fendo; .que .. o 
nollre Senador,· com toda a elevaçlo;da sua in~rléotualldade, 

. J1IID aoubf! .sinAo .llf,IJI&olidar. A terreno .. em· .. q~e .. a• JJilnliós 
,' P,.C~U~~~~O~e afJrre~:ro: imtrn ~ez,' 110~0: ~t\. Oumpr8, ~: ,'~0~0 

r"oo se!f1pre, ~liJ11ue é o. me~ dever, a sua jndulgepei~ para 
··corn•asmlnhas·masaadas •.. · · · ....... ··· ··· 

• O' 1 - '. • ' ' • " ' ~ ' ' • ' • '. • > ' ' ' ' • • • ; : '1 ': ' · ':, , 1 : • ; '•, ' , ' ' \ 

. ·.'·:.·O qrailor ill)portuno e.latlgante neeesslta 4ú cainart~s ge. 
nerosas, das assembléas pacientes. . · .. : ... i' .•, . . · . , 

O Senado nllo se assuste com 11 mlilba peguima .. bateria: 
. ti :de' duaa·. peças;<' aptmas; · mu 'Dilo· 'ale ''eanhliês;·' s6mento 
• doU&: volumes ·lnnooentes;· porque 'silo memorias ·,de· more-
. ·chaea,. · >!..· ··· .. ·· · '' ... -·I ··, ~ • · .,,.-. _ • '· • •• •• • : 

·" ... , Eu;'Br. ·Presidente; .agora nllo leio outra cciuaa, desde que 
me convenci de que a Constltuiçllo da Republica reside nas dra. 

,. ~ronas .do. nobre ma~eohal.. '·· : , · / . · ..... ,.,. · . 
. · Em·tódo o ·caso, veJa.v. Ex., Sr.· .. Prealdente,,como. mo. 

~ ·l!~il!lu~;o ilocominodar .ao melo e 4s -oppiirtunldad.ea, . · , : 
Quando .a,,atmosphera militar se condensa,, amoldo-mo. · 

aos ares que estamos respirando. . · . . . . . · · 
· · ·' < Póls .. outro dia; quando me dirigia pará' eate' recinto, nAo 
· tive 11Ccns1Ao .de sentir como ae vae fazendo nos ares a conden

sncilo mllitnr e a policial? .Ao approximar-ine· desta ·cala, trana. 
pondo o portilo doquelle jardim ·fronteiro· (apootando o port41l 

"' 
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dr: jr:ll'llilll (ronÍciro) n!io tive de atravessar por enh•o duns filas 
do guardas civis!? ·. · · · · · · · · ' 

l'ois nilo vi ainda1. no chegar aqui, n. solicitude com ·que 
ossns influencias do uoverno se Interessam ·pelos trabalhos 
legislativos, vendo nesta Casa uma das autoridades de pollc'la, 
das mais assignaladas (c01n ·ironia) nas nossas· conspil•açõc~ 
uontra.a ·o1·dum o as leis nesta oidallo?l · · · · 

· · · Pois ainda nAo viram as pessoas que por aqui em . volta 
dn Cas.a .. n11dayam, os. exet'Ciolos milltnres,·que a poucos· pasaó3 
do· Senado; deixando o pateo do quartel, fazia um· batathllo 
cm .uma rua· estreita, sulcada por duns linhas pal'nUelas de 
bo11da?l . . .. . . . . · ... ·. . .. .· . . 

. Todas essas cousas, .sr. Pre~illenté, produzem um certo 
abalo. nos animas. fracos, como o meu, General, pel.a mi.·nha, 
niio sei si· boa cu má fortuna, general·honorarlo do Exercito, 
por um lleereto, · que o meu nobre collesa ·representante de 
S. Paulo me dizia lrrevogavel, .. por ter força.de lei, eu, venllo a 
HUert•n tao ·prestes, · tenho receio de ·que o Governo se · veJa 
obrtgado a •recorrer 11 reserva, · · · · · 
· • Para que as oitentaolles· de roroa do· actual Governo? Para 

que ·a sua lrrltaoAo lmpotenteY Os Governos alio sempre· os 
senhores !la ·sorte Que .lhes cabe; as perturbações lle ordem · 
nllo·sllo slnAo resultantes lle seus erros; de·suas paixlles e 'de 
seus· attentados, ·Prezo-me de ter· sido um· bom amigo do no11o 

· Exercito de mar e terra, Nunca lhe· faltaram, de minha parte, 
essas demonstraolles· ..... nAo as llemonatraçlles ·bliixaa do Jlaon- . 
jeiro, mas. as manifestaollea leaes e· sinceras do verdadelro .. · .,,,.. 
amigo; ·Por Isso t! que nAo me fallece autoridade para dizer 
que· nllo silo os bons amigos do Exercito aquelles de quem elle 
r~cebe a mi8Bilo de comprimir as manlfestaçlles livres das li-
berdallea constituclonaea, · 

. ÉÚ applaudo, admiro 11 bravura militar: quando ella 
sobresae entre. patrlcios meus, sinto meu coraçllo crescer de 
ufanla, ·11uando nilo. taltarllo 4 minha Patrla, na hora de pe-
rigo, defensores, . . · · · · .. 

Mas essa bravura se reserve para· o Inimigo, que e lia alrva. 
parli defender nossas fronteiras abandonada&; que, emquanto 
nllo chegarem de 111 as ilotlolas do oonflaoamento ; seral de 
todas as noaaas torças, nAo seJa na Capital da Repulilloa, na 
metropole .do Brazll que se concentrem oa elementóa militares 
e que fervam nessas manlfestaoõea Incessantes, como ai. o Go
\'erno nllo confiasse bastante no apoio espontaneo da Naolo e 
.ai . uma cidade lndltferonte e seml-estranselra, . como. , esta, 
ameaçasse a ·admlnletraçlo publica de a11um movimento deJr 
.ordenado. 

Ha P.oucos dlaa ainda,·. Br. Prealdente, folheaado um· doa 
· ultlmos lioletins · do estado-maior, a IIi ·se me deparou, devido 

11 penna ·de um inooo de talentO, um · art.lgo cúrl~~eo; onde se 
esluda a necessidade urgente .do augmento do · numero das 
nossas divisões militares, . · 
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O quo onfrnquoco a nossa defesa nnLural, osLú mo paro· 
condo, é; em grande parto, n insufficioncia das .divisões mi-
litares. . . · · · · · · · · ' 
· · Ora, Sr. Presidente, ns divisões 'militares antro nós a que 

s& acham reduzidas? a eil•cuniscripcões ·politicas, armadas pelo 
Governo com a 'forca publicll afim de comprimir a autonomia 
'dos ·Estados, · · · · · · 

No Brazil não so organiza· exercito contra o estrangeiro; 
desenvolvem-se as ·instituições miliLill'es ·oontra a ordem civil . 

. • As divisões militiu'es silo• as ·machinas apparelhndas para as 
. 'ilitervenc.ões. militarés; para. a invasão. do. csérutinio popti_lar 
.. polll.(orça armada e .Para ·as. depqs.ições .de go:vernad~res. 
. . . Ora, Sr, ,Presidenta, sendo assim, P.or mais. ruins. que; se-

' Jn'mos; •os pa1zanos" sendo· nós. a .ma1or1a, sendo nós quas1 na 
· :sun totalidade estes 25 milhões de aujo suor' manam para o 
· 'fhesour.o .esses .. recursos: destinados. ao· serviço .. publico mas 

· absorvidos pelo interesse· politico e pelo· abuso da. compres
" são;: •sendo• nós, -ria.: sua quasi totalidade, ·estes 25 milhões; bem 
'.natural ·.me· parece :ser que· nio' comparticl{len!os .neste .de-

sejo pelo augmento no Brazil das divisões mihtares,:Seria pre
:ciso que as· instituições militares.· no. Brazil· passassem. a .. dei
·.xar. de ·Snr· apparelhos essencial.e. exclusivamente. ,politicos.: : 

Eu. quero contar ao Senado, .cuja paciencia me anima, uma 
h-istoi•ia mtevessante. pela .insuspeição. do seu carac.ter e da sua 

• origem. Li-a nas Memorias.do marcc1J.a.l.Ca11robert •. Os nobres 
. Senadores, si· .. as .. não. ;folheara_ m,, ,_nlio .podem· imaginar o .que é 
. um marechal. de FranQa: •. a fuscinacão de ,que se sente pos
. suido um .homem in.telligrmte e, culto ao ,percorrer essas .. pa
. ginas; onde irradiaii.ao lado ·dos impulsos do heroismo, a fas

. · cinacilo da intelligencia, da cloquencia e do. saber. 
· Ni'lo é uma espada habituada ao ·trato sómente dos quar-

teia, é a, espada de um homem que soube ser ao mesmo tempo 
:. u.m; fluo. d!Pl!!ll!!ll,a, ~tija ,Palavra debu)Ca. como ·um .pincel i:lo 
. a;t1st~, ~UJO 1mprov1so d1tado ao escr.1ptor ·d!ls:.IJlemorlas de 
. sua. v1da. parece um. quadro delicadamente fe1to. pela mão do 
melhor'dos pl!itorlls, E no meio' de tudo istó, Ucõe~ d~.J;iolitlca, 

•. ll~ .. ~llm sen~o,, ~e ver9al!eiro .amor .ú. pátria ·e .. di) sentlmimtos 
, c1v1s, t~nto . ma1s :vaho.sos quanto apparecem · florescentl!~ ·no 
. corncAo. dfl um ·grande: militar;· ' .. · ... , : ..... ; · .. 
· · · Querem ver· os .nobres Senadores como se fprmavam os 
: rila~echaes de. :Franca? Permittall)-ine~ .~riteà.' de .lhes. ler' .as 
pagmns de Canrobert, · permittam"me traduzir-lhes ·alguma~ 

··lilihas· dila' Mcmori(ls do. ocneral d1t' Barail, o.utro so14Mo que 
·escreveu ris memorias de ·sua:vldn politica' e miiitar; ' · · · . 

' . f:l'genernl' du.narail nos refere ·o'que occorreu·em Franca, 
quando no marechal Mac-Mahon se · propoz ·dar · o bastão de 
marechal do l'ranca ao general Changarniór,· um grande nome. 

- do ·guerra,- cujo ·vniOI' ·deixou vestígios, em varias campos de 
··batalha;. · .· ..... ,: '., . . . ...... .. . . , · :. .. 
:- · · ... changarnier enfio ·ptide obter o bastão de marechal. Que· 
··"·rem>. ver, por "que· ·OS· •honrados Senadores Y · · · . 

• 

,. 
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c A's rwimeil•as palavras de defesa da minha idéa, diz o · ·. 
gr,nornl Uullat•t•ay, o t·osto do marechal! Mac-Mnhon se 11nnu~ 
viou e .11ssumiu este ar de franca enet•gia que eu bem conhecia 
o que ·eacobrill decisões inabalnveis. . . 

. . ·· 0 presidente quando eu IICIIbei,. reApondeu-nos que elle 
honrava, como nós, ao general· Cbangarnier, que o considerava 
·o. mais v.aiente dos soldados e o mais experimentado dos che
fes, mlis que o nosso cliente nilo. satisfazia as condições exi-

. ·gidas pela .lei para ser marechal de }'rança ... que especial
mente nunca commandara em .chefe.deante do .inimigo e que, 
si uma excepção se abrisse em .favor do gimeral Changarnier, 
niio haveria meio de t•esponder á ambiçlio super-excitada dos 
uhefes do Exercito, os prineipaes dos ,quaes ·quereriam tam
bem ·passar pela mesma brech11;· e que,' depois dos infortunios 
dtl ultima guerra, seria pueril e indecente: crear · mareohaes, 
·Para estes se devia esperar a guerra e a. victoria das nossas 
bandeiras.· · · · · · 

Os bastões dos marechaes estão no Rheno, disse elle; ó 
alli ·que é preciso ir buscai-os;· . · · · . · · . , · 
. · · · ·Deante dessas 1·azões, menos tranquillamente expostas• do 
que as digo, forçoso foi que o meu amigo se rendesse â evi
dencia de reconliecer a minha falta de força para conseguir o 

, que elle desejava;, · · . · · . . ·. 
· : · · NAo fatiguei: o Senado com esta eitaçiio siniio por vir a 
·talho de foice nlio porque os marechaes no Brazil se façam de 
outro modo, nlio porqu~ no Brazil se desconheçam essas normas 
·d~ fazer marechaes, mas. porque alguns dos ·nossos teem su
bido pavificamente das menos altas posiçlles a esta altura su~ 
prema na vida. militar sem te1• atravessado as provanças da 
guerra. · · 

Mas, que fazer ? Em um· paiz ·em que se nllo conhece a 
• guerra; em que se nllo conhecem batalhas, os · marechaes teem 
de ·se· fazer mesmo na paz. Mas por isto mesmo, Sr. Presidente, 
isso lhes impõe a necessidade ainda mais absoluta de respeita
rem a situilcão de pa~ á c11Ja sombra conquistaram os seus ga-
U!es, bordados e dragonas. · · 

Em Franca o espírito de NapoleAo III tinha tàmbem ar
~aigada em si a idéa· de explorar·as instituições militares como 
um meio de aotuar sobre a politica interna ·do paiz;, e foi· de
vido li accilo dessa intluelicia que. occorreu o episodio, cujo 

. conhecimento o. ·senado vae ter. . ·. . . 
· Napoleiio III .queria tam~em divisões militares co~ certas 

distribuições habilmente dehneailas e a funcc;iio confiada aos 
· llhefes do Exercito,· a ljuein .coubessem esses comrnaiidos, de ra-, . 
· terem a politica do. paiz. . . . . · · · · .. · · ''-. 

· A idéa"foi submettidà n ·varias marechaes franoe~es, ver- ·. 
· dadeiros homens de guem1, homens a cujo lado a espada signi
ficava o heroismo, a intelligeuoia e a gloi•ia, .verdadeiros gran
. des rnarechaes, homens cujo valor parecia assegurar o trium
llhO ·a seu paiz, cm qualquer. contJgenoia de encontro oom o 

· Inimigo, 
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Eis, cntr•etnnto, o modo como os marochaes de . Franca 
acolheram. n. proposta do· imperador·~ Os mamchaes de Franca 
não n nccoJtnrnm, ·e.viío vor·os honrados SenndoJ•es·como; · 

O .maJ•ccllnl Valllúnt, que om mii1istro !ln OuoJ•rn~ então, 
no· governo· do 'Nupolc.ilo Olfí, o murochal Vliilll\ut; no limnpo 
·como'·nas 'fulherias, cJ•u ·sornpro. o confldónto do .seu· sobe-
1'11110. ·.·· · •. ····. ····.·' . 

• o .Uma rnniÍhll; o Imperador lhe' confiou quanto 'elle' se fc
licitava da. creaÇlio do campo (o campo era ·o campo de ·ohli~ 

.lli!ls). é dil constitulcilo. d!l. a:uarda cm C~rpo· do ~xorcito. · .· · 
. Cump.re, , dissed.o . imperador, : orgàm~ar :assim as outras 

tropas o dar .. grau es com mandos aos mareohaes P, .• • V. •• :. 
de J,·, •. , Canrobert .e. Bosquet, que ainda os illió toem, E e r~ 
suando a. cabeça: . que vencimentos lhes devemos dar ? ... Cem 
mil francos, sire, responde o marechal Vnillnnt •. Pois, bem, 
reuna-os e falie-lhes do que acabo de dizer. O ministro inolt-
.JJou~se,. mas niio. reuniu, seus collegas; . . . . . . . ... 

· · Napoleiio III, diz o marechaHlanrobert, tinha muitas ve~ 
· zes • idéas ·Justas, mas, · nimiamente • timido ou .oxhausto. poJa 
. molestia, faltou-lho energia . ás. vezes; para :.exigir a . execucllo 
dellos. . , : · . 

. '. Ninguem melhor do que elle· estudára durante seis -annos 
de•prisllo a organi~ocllo.do Exercito· prussiano, comprehendia 
o necessidadé do• servieo ·obrigotorio e .. ·de um ·exerelto••:em 
contingentes reglonaes, ........ , ... , ... ·. · · ..... ·. ':· 

.·. ·Desde· 1853, tliéra • •elhl· trabalhar o coronel T. . • nessa 
organizaciio, Entretanto, . nem depois :da guerra da Criméa, 

· nem depois da ltallo, nem depois de' Badown; · tev.e coragem de 
impõr a sua. idéa que, si fosse applioada, nos teria salvado em 
•870 . . o • • ~ . . - . '. ,, ; . ' '' ' . . . ' . . . ' ... 

· : Bem duvida, a. quesUio , . dos. grandes . eommandos e dos 
grandes exercitas. tlvara esquecida, si. nl\o fosse .o crime do 
Orsini. ·· · ·:. . . . . ... 

; .. Quarent~~;:c··iliio.horas depois do ottentado (notem os hon
rados. Senadores o momento critico em·. que. esta idéa voltava 
á acena) de Orsini ei:mtro.a vida do imperador :·este. reatou com 

. o seu .mh)iatro a conversá do campo de Chalons. c Entlio, ainda 
nllo. ·OOnllllltou ·os ninreehaell ácerca dos .commandos. que lhes 

. desejo conferir ? . Os ·acontecimentos· de .ante-llontem tornam, 
entretanto, indispensavel que os faoa reunir daqui a dous ·dias, 
c~mmunicando~lhes os: meus projectos, e venlla em rélatorio 
o..que com elles houver deoidido',t . · . . · · 

. No !lia 24 do Janeiro de 1858, ás 10. horas da manhll, os 
quatro mareehlles, Pilllissier, V .• , do .L· .•• Oanrobert o Blis
quet · estavam no gabinete :do. ministro, quo lhes expoz assim o · 

· tlm -da reunillo : · . .· · .. · . . . . · · 
. · .. c O i~perador incumbiu-me de os. reunir paro. lhes dar 

conta de, suas: intcnolles, Deseja ello crcar ·grandes posiçlles, 
destinadas nolrsenhores : fazer de vós-os seus Jogares-tenentes 
om tempo ordinnrio e depositarias do seu poder, cm enso de 

'· ... ·· 
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pcr·turboçllo. intestino·: hover·á. ·cinco grond•!s comrnandos 
um em. Parrz, um em .Nancy, .um em Lyon, um em l'oulouso 
e .o. qumto ~m. 'follrs. Além ~o commando dos tr·opas, . tereis 
os ,poderes JUdtcrat•Jos e polltlcos mols extensos ; os prefeitos, 
PI'OCI!I'a~oros. o commlssarlos' de, policia voá dirigirão· seus t•o.:. 
lator10s ••. t A essas palaVl'as, o mar•echnl ·t•ollissier saltou de 
súa c~deh·.a : .:...,., ·c· Fazer de nós"polhl,laes e ·espilles ? 1 Querem 
que s1rvamos para nos. transmlttlrelit denuncias, para razerem 
de nós ngentes de medictas suspeitas; pnrn fazerem · com que 
nós seJnmos os npplicntlorês da lei noli .suspeitos 1 ? 'Nós somos 
militares; confiem essa m'ssAo a.,outros, .mas nllo a.'marec~nes 
de Françn.t Tendo sido tOdos os assistentes· do· mesmo jlare~ 
cer, ·o ministro. despediu· os marechlies e· forneceu as. ·obseJ'Vll~ 
çlles ao imperador, que nlio insistiu ácerca doe poderes pollti• cofi,) .. · · · · · · · · · ·.· · · · · · · · .. 

·. · Eis, Br. Presidimte, os factos; cuja llçlio me al)imei a in
vocar· ·como. OJ)portuna· !\ altuaçllo ·de nosso · paiz, nesta éJIO(m 
em· que ·a colifll'Ao da politica com· ii espada se .está lornando 
a lei· ratai de nossa sltuaoAo. . . · . .. . . · , . . .. 

· Esses desenvolvimentos de foi"Oa nada valem, quando che- . 
gilm aos governos;· por mala militares que· sejam, a hora .fatal 
dianaru: a. que os ·arrasta ·inevitavelmente· a proprla natureza 
de· seu caracter, ·o falseamento de sua ·origem politica, ·pela· ln-
tervenolio do elemimto ·militar llo governo do palz; · . ,, ·· · 
· · .. Parla,· com todas ali'grandes•ooncentraclles de, força que no 

seu· selo sé reunem; nunca deixou de ·fazer· por· causa dellas 
oli eeus movimentos populares. Apezar de ser a· capital de um 
paiz dotado de um grande exercito, esse exercito,: bem· que 
muitas vezes .manejado pelo punho de homens de guerra po
derosos .nlo conseguiu· Jt\mais impedir' que a vontade nacional 
se . realizasse nos momentos em que a sua necessidacte provi· 
dencial se accentuou, . . . 
. '. Napolello III transformou ·Parla, nlio admente para con

vertel•a na ·grande cidade eathetica de hoJe - · a cidade· dos. 
boulevards e das avenidas "'"'" mas, ainda, com o pensamento 
elitrnteglco de promover a seguranoa do· poder· contr. os ele.-
menlos populares. . . . . . : . . .. , . 

. . E, nlo obstante, ,. hora· em que' devia, o governo militar 
de Napolello. III, cercado. de todos os . &&!!S exei'oltos, c~b!u em 
Paris, por obra de um movimento popular, de&nte do m•mlge, 

· Senhores, estamos assistindo, por uma impréssllo nunoa 
sentida entre nós, !\ degeneraçllo do novo. aystema .constitucio
nal, minado e corrompido por esse virus que rol fatai·em toda .a 
parte . aoa povoa que delle se accommettein. ·. · . 

E' Justamente o caso a que o holJrado Senador pelo Estado 
do Marailhllo deu o a11_olo da sua palavra e dos seus talentos. 

·Levantou-se. B. Ex. para defender. o Governo contra as 
minhas increpaçlles, e feriu-as logo em um . ponto essencial, 
ntrlrmando ter eu combntido moinhos do vento, quando Ir-
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J•oguui no SJ•. PJ•csidcnto da Republica, .Governo actual, do L11r 
assumido a rosponsnbilidado pelo facto do Satcllite. · · 

Ora, senhores, si alguma cousa podia· a nós todos causar 
assombro maioJ• do que os factos. assombrosos 'do Satellite, fõrn 
cortamento um asserto desta orilem,· levantando-se dos labios 
'do honrado Senador, porque a este asserto se oppõe, em quasi 
todas as suas palavras, em quâsi todas as suas li11has, a men
sagem presidencial de 20 de maio. · · · · · · · 

Senhores, si. o. Governo da Republica se abstivesse de os
.posar .a responsabilidade daquelle crime, o que· lhe competia 
fazer, o .Que. necessariamente fa1·ia o Governo da .Republica, 
·dirigindo-se ao Congresso, seria 'o dizer· naturalmente:""- eSc" 
· nhores, no vapor· contractado ·pelo Gove1•no, · para conduzir no 
:Acre os .indivíduos por miro desterrados, no Satcl!ite,, correram 
factos graves, que o . Góverno deplora e vem trazer no vosso 
conhecimento. . . · · · · ·. 
· : ... Oito cidadãos .brnzileiros, ex~ praças da Armada e. pnssn
:gelros:.daquelie: vaso .. mercante;· foram ... summariamente. con

. de.muados. e :•fuzilados peJo, .commandante ·da escolta, mandada 
para garantir a ordem e11tre aquella gente e assegurar o .seu 
-tJ•anspoJ•te . para o :sitio designado .. O autor desses hóinicidios 

· :aliegw em seu: favor 11 justificativa de .legitima. defesa e salvação 
,geral do pessoal do navio, .de .sua escolta; de seus tl•ipohintes 
e· de seus ·passageil·os;. O Governo, .porém, não estando. satis
feito com estas explicações e não se: julgando competente para 

· decidir,a:respeito;· mandou immediatamente submetter a con
·selho de investigação os responsaveis por este facto deploravel, 
·que n.~o póde- ficar sem a mais cabal averiguação por Julgadores 

· 1\UtOI'IZados.~· . ·· ' · · · ·. · · ·. ' . '• ' 

· ·. :. 'Esie. me parece que deveria ter sido o procedimento do 
Governo;·sf: qiliiesáe reahiiente mandar·.sulimetter· 6 responsa
bilidade legar os seus .autores. Deste modo, niio assumia. o :Go

. verno a responsabilidade nenhuma, nem 11 de accusar, nem a de 

.defendei' os officiaes envolvidos .neste .tristA episodio .. Cum
•}lr.io .seu dever,.'observ'ava a léié dava a .inves'tigaçiio do .. facto 
. QOÍI seus ju'i~es CQIT!Petentes, · . : . . . . ·. , . . .. : .: " . 
. . .: . .A r

1
esposta do meu. nobre coHega no meu. discurso. é. esta: . 

c Toda a accusaçllo que V. Ex. produziu· contra o' Governo 
·: assentçm no falso presup,osto de .que. o·eminel!te Chefe. da Naçllo 

assumara a responsabilidade do .facto pratacado a. bordo . do 
· Satellite, de que fez, na phrilse de S. Ex., n· apologia do assas-
·sinlo.··· : ·· · · ,., · 

·Esta; porém, nilo é' a 'verdade, porquanto na. 'mensagem 
do 26 do ,corrente, relida· pelo orador, esta manhli, com todo o 
ctiidado, o que se :colige vem. corroborar o júizo, que' desde 'o 

· primeiro iriomeiito fez, de que o Sr;· .P1•ei!idente. íla. Repilbllcll 
. absolutamente nlio lhes assumia n responsabilidade.~ · . · 

·. ·Si· o S1•, Preside,nte da Republica nlio assume a responsabi· 
lldade, 11 S. Ex. ntlo cabia outra cousa a nlio .ser dar simples~ 

' ' ':' . . . . ', ; . 
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monto ao Congresso·conta dos factos, sem a seu t•espoilo emil.tir 
opinião q ·muito menos emittir a. opiniilo .quo os .absolvia o 
J ustificnva em todos os seus termos, . · · 

O Sr. Presidente da.Republica não assumiu a t•osponsnl!i-
lidade pelos factos do Satcllitc ? . 

. Assumiu. · 
Por que ? : · · . / . · · . 
Porque a sua mensagem justifica o crime do Satcllilc. · 
E' isto o que vou demonstl•at•, Sr. Presiden,e, acompnnhnntlo · 

n mensagem, passo por • passo, cm· todos os'. pontos que no lia 
dizem respeito . nos fuzilamentos praticados nnquelle navio. 
Relancei-os por· escripto;·um a um, para não demorar demais a 
ntteneão 'do l:lcnndo,.perdendo-me entl•e as linhas dn mensagem. 

· h!imciro~ -' A mensagem presidencial ju~tifit•n o ctimc 
do Sate//ilt•, ui7o•nolo u•J ~NI 10 • !lnrnornpuo: ·c Dm·miL~ a tra
\'os~ia de~t:t t.:nJ•iLIII a \lom\oq aor·:~m-st: n l!ordo d:l Su!dlile 
fucll•~ tl•1: H•lll•.ll' gi'RI'irhr!u, •J•:c do:lt·rruinnrnm !III' pano do 
J•nmmnndnnte da t'orea do Exur·cito c seus ol'l'icin~~ uma nccii:> 
(·ner~ita e. mpitln, no intuito do sr.lvr.r a& sua~ propl'ias vidas, 
os dos soldados e as da tripulncüo do navio., : · • 

Como se vê, senhores, o fuzilamento está desde aqui le-
P i limado pelo S1·. i'rcsidento dn Jlepubl~~a na declaraçllo cm 
que o lou\'n, como uma nceilo energica é.· rnpida, para salvar a 
I' ida dos ofl:iciaes, de sous soldndcs e da tripulneão do navio • 
. ·•· Sc(llmdo • . - A mensagem. rontim\a ·n JUStificar-: o. crime 
dü, Satcltitti, affirmando no seu i~' .paragrapho: c que os fu
zilados, .. Jogo. no primeiro dia da viagem, entraram em :J•elncilo 
triminoea com .. os seus .ex-camaradas, no intuito ·de fazerem 
a sublevaeilo e, matando tod;l a força federal, offíciaes· e. tri,. 
tmlnçi!o do navio e aquclles que nilo ndhcrissem no .seu .male
volo proposito, apossnre~-se do vapor para novos desa.ti~os »,. . 

Como ·se vO, o· tuzrlnmrnto está nestas pnlavr·ns nntccr
rindamente tlefendido .como um remedia ·imposto ·c por uma 
lltmspirneilo: nt•madn. com o unimo de tr'ueidnr· ~ bordo a forea 
federal e npossat·-se do navio· para outros desntmos,. . 
· . · Assim é; porque .a mensagem narra este fn~to~ A mcnsn
gc•m affirma a: rl!lft.clio entre .os factos nnrmdos: pelos nccu~a
dos e a necesstdade·qu~ ·se-figura de· salvar a vrda dft. officra
Jidade, para salvar. a. trtpulação, a escolta e. os pnssageJI•os. . 
· . 0 SR. VICTORINO MONTEIRO - ·Nestli''ponto;' transcreve D 
parto do official commandànte da forea.: · ·. · · · · ·.' . 

. · () SR; RuY B;IRBOB·I - Om, .·pelo amor de Deus! Coino 
tt·nnscreve a parte do commnndnntc da forca •. si o nllo diz? ·· 
· · · 0 SR. VICTORINO MoNTEIRO C:...:: 'Nnturnlrnimte, porque. nilo 
.efl ·pt•écisodque. o ddigaV, neEmx· h a necessidade. neste .. ponto de ·snUs-
nzer os eseJOS e • • · . . . . . 

. . .Ó.SR. Í\uv BARBos,\~ 0111 set1hores,' niiÔ é para satisfazer . 
nos meus desejos.· . · · . . , . . · .. . · 

0 Sll, VICTOIIINO MONTEIRO- Nem c! pal'a outr•a COl\88 .• 
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o· S11, RU1: BAnooa,\ - Pe1•dllc-me, ·o honrado Senador, 
EH V. Ex. ainda nfto acabou o seu aparte;· contlmlo calado ll 
espera que V. Ex. termine. 
· O Sn. YICTORINO MoNTII:Ino ;.. V, Ex. póde conthiuar a 
fnllar. ·Darei apartes quando entender, E' meu d.ireito, 

0 SR. RUY BARBOS,\ - Nilo nego esse direito ao honrado 
Senador. Mas nesta época, 'em que tAo facilmente se concnlcam 

· direitos ele todos, é natural que o nobre Senador suspeite que 
1m é que venho aqui negar· direito de alguem? · · . · 

. 0 Sn .• VICTORINO MONT!!IRO - Embora V, Ex, O negasse, 
Isso nAo me perturbaria, . . . . . . . 

. O Sn. RUY B,\RBO&.\ - o honrado Senador tem a 'tribuna 
nu seu alcance. Deixe-me concluir o discurso, trazendo· a de
monstraçiio, que ha de ser cabal, da· evidencia que eu defendo, 
.porque asseguro ao nobre Senador que, quanto mais se Insiste 
JIB ventilaçlio deste facto, tonto mala completa se h a de •tornar a 
l'csponsabilidade innegavel · do Governo1• attestando por esta 
mensagem os factos criminosos do Sateuite, · . · 
. . o si\, VICTORÍNO. MoNTEIRO - h Justificaçllo do' .GOV!lrno 
lm de sor completa. As medidas foram as necessarias. . 

. . .. ' . . . . ' 

O Sn. RuY BARBosA ..... Pois si as medidas toram comple
tos, aguardem os • sonhares, tendo nu mAos os meios de con
fundir-nos, a occasiAo opportuna para o . fazerem, 'mas nlio 
interrompam a demonstraoAo, nAo perturbem o tio do discurso, 
para toldar a evidencia que penetra os eeplrltos de todos, de 
uma maneira tal .. , · . . · · · . . . . .. 

·O SR; VUJTORINO MoNTÉI~o.- O de V •. Ex., mas nlio o 
~~. .. . . ' . 

. · O Ba. R\JY. BARBO!!,\ - ••• que ·todos os sophlsmas offi• 
c ines scrAo lnutels ·para contrariar. a ·verdade. (Muttri bem; 

. palmas 11a1 galerta~.) · · · · · · · · · . · · 
: · . o sa. Pils•tPIIN'I'E ..::... ·chamo à. attiingAo. daa salerlaa, fa
zcndo-l~ea ~entlr (jue nllo. se Poclem !D!Ullfeetar,. . . : . · · 

O Sil. RuY. BARJIOsA - P1!9o 61· JlillilriRII Bf, l!roaident.e, 
que nl\o ,se ·manifestem. . . . . , • . . . , , , .· , .. · . , . . 
· Cuinpro agora um dever, tenho a oonaclenola ·de ser neate 

momento.a·voE de meu paiz •. As galerias devem-emmudeoer, 
pófque a. Ntiçllo lá. fóra àe está manifestando. .. , · 
, . · . Chegamos ao ,tempo,. Sr. Presidente, .em. que no Senado, 
.cm uma ailsembléa ,de velhos, quasl todos oobertoa, das, mala 
formidnveia responsabilidades na ·politica deste pai•, seJa ·no;. 
cossnl'io estai' c!1tUI'1'8ndo nas palnvras de ·sentlilo. mnnlfesto, 
para domonatrar por melo de desenvolvimentos .oljuillo ·Q.Ue a 
e\·ldencfn g!•ammntical mett.c JlClos olhos a dentre. · · -'" .. : 

· -Di~Kc t)Ue o Sr, . 111'CHitleule dn· Republica: neslo l~pice nilo 
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fez. '!lais do que rcproduzil• a linguagem da parte dada pelo 
oJfteial compromettido. · 

Mas, então, por que não o dizer na mensagem? Nilo scrin 
melhor que o chefe do Estado dissesse: - c o ol'ficial accusado 
desse .fneto .defende-se, allegando ter usado .essa noção energicn 
o ra~Idu, para salvar a vida aos officiaos, ú kipulaçilo c pas
sngeu•os », Em· Jogar disso, porém, sem ao menos o uso das 
a~pas, t~o conhecidas,. o Sr .. Presidente da Republica nos vem 
dJ?-er~.J!IIO que essa é a 4efesa do official, mas que, ·realmente, 
o, oH temi çmprogou uqUJIJo,. que S. Ex. chama c·acçilo ener
gwa o ~npida •, pura salyar a vidn dos of,ficiaes, da escoJt11 c 

Affu•ma. o SI'. Presidente da RepubliCa essa proposição, 
como proposição sua i ó um asserto da mensagem i é uma affil·
maçilo do SI•, !'residente da Republica. E' ello que_ nos diz .: 
c O eommandanto da escolta ompi·ogou nccilo cnergica e -1•apida 
para salvar a vida daofficialidade, tripulação e passageiros.» 

E, si assim foi, a defesa desse offJCial \Jelo Presidente da 
Republica vale mais do que qualquer daquel us que seus. advo
gados acaso possam produzir, ulteriormente, no tribunal quo 
o tem do julgar. . · · .. 

1'ercei1•o. - A mensagem p1•osegue na justificação do cri
mo do Satcltitc, . asseverando no seu A '13 c que, denunciado 
osso perigo, o llommandante do contingente do Exercito, fazen
do rigm·oso inquorito, apurou .•. - apurou I - .a _vm•acidado 
da. donunciu » - quo um desses oito homonsd fadados. ao ospin
gardoamonto, havia passado a seus camara as pt•osos :armas c 
nímíiçõcs· i que nos porões, onde ellos se ·achavam, havia qtia11~ 
tidade ·de machudinhas i que, emfim., todos estavam promptos 
para uma subleva ão. · · . · · · ·. · · " .. 

Siio: pi'Oposic~es, tudo isso, da propria . mensagem i · sAo 
affirmacõos catogot'iclis da mensagem pro'sidoncial i é o Chefe 
do Estado· quem nos declara .que havia. armas, havia muni
cõos,- quo. todos estavam promplos a -bordo paril uma suble
vação e que se havia apw·ado , inteiramente a ·veracidade . qa 
denuncia, sogundo a qual o commandanto da escolta, . ac1•odl~ 
tando nas impntricüos .feitas nos desterrados do Acre,. mandou 
fuzilar oito delles, . . . . · , · · 

... · CornO'· ~e vê, a merisagcn1 ch:cunstancia ossos particulat•es; 
como· si o ·•'"-·.l'l•esidento da Ropübllca· 'houvesse assistido nos 
succossos, () .. ~juo tom noticias unicamente pehl aocusado, por
que chegamos .a tal ostylos do julgar, que a palavl'll do tal 
individuo- compromottido na acousaçil.o do um· ct•lmo desta. or
dem se. considera como. docuwonto dofinitivo·.c oftlcial par.a 
estal!olecer indiscutivolmonlo a verdade.· · . 

· A 'mensagem,· ia eu dizendo, circunstanciando os.tas par
tlculilrid~tdos, tt:aca · o ·quadro sombrio do levantç ai h pro_stea · 
ii estalar, pa1•a sobro ,os to 'funda se destacai' a oonf1ssão .do r, !Zi-
Jamonto dqs ilcc,usados. - · · · . . . . · 
· · QuaÍ!Io • .... A: mons~gem,. no sóu seguiinonto, insl~te. cm 
justificm• o crimu do)la(cllilc, ucci'UHcontando no.sou tli ·pnt'R• 
gr11pho que ú tomada !leio conunandnntn d11 fol·cn do medidas 
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pt•ovontivns, em vez de so ac.almat•em os aninios, aconteceu 
c redobrarem os ímpetos ferozes daquella gente, continuando 
em attitude ameaçadora e de franca conspiração, que podia 
sol' levada a offoito com successo, do um momento para outro, 
nttonto o estaM de fraqueza ·da pequena forca do Exercito, 
toda combalida, não só pela constante vigília, como pelo muito 
que soffria com o enjôo, a que os revoltosos, acostumados no 

. mar, et•am indifforentes ,, · . . : . . · · .. 
· Senhot·es, eu estou recitando pahwrils da mensagem. ··No

tom os·.srs. Senadores, em todo o decurso desta nart•acilo, feita 
na· mensagem, o Presidente da Republica· uma. só vez não so 
t·eforo á parte do otficial, uma só voz, nem. directa nem indire
ctamente dá· a entendm• que se esteja limitando a reproduzi!• 
linguagem alheia. Affirma, assegura, narra, como do sou co
ro hecimento prop1·lo, factos sobro os quaos elle npurám . a 
verdade, podendo, portanto, trazei-a ao conhecimento do Con., 
si·esso. . ·' . . . . . . . 

· c 1\edobt•aram - diz n mensagem - os impotJs ferozes 
daquella gente, continuando em.attítude ameaçadora o de fran
ca conspiraciío, que podia ser levada a effoito com. successo 
de um momento para outro, attento o estado de ft,nquoza da 
,,equena forca. do Exercito,. toda combalida (discutirei depois 
estas particularidades), nAo só pela constante vigília, como pelo 
muito que soffl•in· com o enjôo, a que os revoltosos, a·Joetumados 
no mar, ci·am · indifferentes,,. · · · · 

· Os honrados Senadores veem a lealdade · com que argu
mento. Rep1•oduzo, recitando-as uma a uma, as palavras offi-
cmes. . . . . . . . 

Como so vt\ aqui,. n mensagem, \Jm•a estabelecer n impos
sibilidado absoluta da l'esistencia .pc o contingente militar aos 
cx~marinheiros, cm disposição de revolta imminen\e, encarece 
n ft•aquoza numm•ica da forca, descrevendo-a ao mesmo tempo 
como l1Rgotada pela vigília. e pelo enjôo. . ·. . · · · 

. Q11into - A mcnsagmn, adcant.ando-se 'ainda, chega, no 
seu 15 pm•agt•apho, .á justificaclio formal,' cabal; do crime do 
Salcllite, exprimindo-se assim : c Em. face (attendam bom os 
honrados Senadores) em face· de uma situncilo verdadfJiramentc 
nlat•mante, do imminonte perigo o perfeitamente caractm•izada 
como do sal vacilo c defesa p. ropria, o· com mandante do contin
gente, aput·ando bem, com o testemunho de todos os officiacs 
de 'bordo o dos ex-marinheiros, a mais c.ompleta responsabi
lidade dos chefes do movimento do revolta cm que por dias 
B!! mantiveram os presos, resolveu em conselho (este conselho 
é impaglivcl) ·(riso) tomar medidas do suprema ener~ia .•. :. 

.· Viljam os honrados Senadores como tudo isso se vae so
. Jcmnizando pat•a chegat: ao final da absolvieilo dos autqres •.• 

· c ... suprema enet•gtn, que podiam, em· tão gravo ctrcum. 
stnncia, conjurar o perigo a que todos estavam .\Íxpostos,t . 

· Como· se. vil, a me!lsagem invoca em hen~fict~ dos atltoros 
do fuzilamento uma sttuaollo de forca maior, indtcada no vo
ca~ulo ':""'" salvaclio - c ' defesa proprln:.. · , · . · 
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-:. OI:a,_ a nec_essida~!l !)e _evitat:.o n:tnl :maior o n legitima ·da·~ 
fusn n_nl.e us leis civis e militares, e!iminnm de todo. n:.de]iit., 
IJnoncta nos :netos· humanos. :A: mensagem, _ PPI'tanto, ; assesu
t:ando que_ estn_ situação estava ali C «perfeitamente: c_arnctori
zadn»,pronunéia a mais completa j ustil'icnciio. dos infaustos h e; 
t·ó~s daqucllas:proezas; . , · · · - . -_ , _ , . · ·. _ · .. ' 
, ,, .N~\?IÍl. ai.ndti o.s)wnrados S~t}ad.or~s que, .si aqui se .falia 
da opm1~0 _dos· off1c1aes CO!llJll'Omettidos a esse ',l'espeito e .da 
sua- condicno . unte· a necessidade. absoluta. dessas . medidas su
premas, nllo .ó para pl'lr em duvida que e lias fossem. realmente 
necessarias, mas para· autorizar .a 'nffirm:içllo do que ·o. eram . 
. . ·, Se:cto .- Depois;senhot;es, .como àLniio .bastasse, ·no· parn
l!'fllJ?ho seB'':lin~e a mensagem acaba de ~xculpar ·o: crime qo Sa
telllte,. attr1bumdo-lhe oxprossnmente.carnctet• do necessidade; 
eis êmque·termos: -· · ··· ,· ·. ----.· ;.· '. · .. · · · 
. · . cE.com.as.dev,idas'formal.idades,.cpmo uma-m'edida que so 
Impunha, mandou o commandilnte dn forca ·fuzilar os ex-mari-
nheiros.~ · .· · . . · . 
. Ahi está-o facto- explicito nn mensagem -.que ora uma 
necessidade q_ue. se impunha_ fuzilar , o~;; ex~ marinheiros. . _ . 

. A necessidade, assevera a . mensagem, -Impunha-se.; 11 .ne
cessidade,· quer· a mensagem, foi at\endida com ils.devidás .for-· 
inalidadcs ; com todas ·as' formalidades, as 'formnlidades pre
cisas, as formalidades _regulares,· as forlil(llidades l~gaes. 
· · Ora, senhores,. qunes suo as . formnlidades legaes para se 
Justiear um homem t .. ... _·. · · · ··. . ... '·. · · 
· -- i •, verificar si' h a· lei. que lhe nutorize: a. morte ; 2', pro
cessal"o ; 3', ouvir-lhe a defesa ; 4', julgai-o. . · · . ·· · · 

Estns silo as devidas, formalidndes. A·.mensagem· desco
briu que todas· ellas foram. itlli observadas; · · · · · · 
· · Si riilo allúde n essris e outrn·s 'sAo cas devidas formalidn.; 
des't, es~~s;,'na . opilÍiiio' ,drijriénsagóm,_ forliin · observ.ada~. . ' 
· Istq _é,-~ legnli,da~e. qüe n mcnsªgom_ çonhece 'fo1 ·observa-, 
da, pa~a. ªatlsfi\ZQr. a !Je.c,espitfaqe .que n n,tenS!II!Cill. procll!,ma. . 
: · A Jllensagem, p_m:t.an.to •. ~~P.na .pere.roptor)amentc;,a !llen·-·. 
s11g~rit .. pilrempt!Jriame.!lte; !Ü)Sqlye, .a .. m~n~agem·; s(\nCCI,01Ja· pe~ 
remptoriamente os fuzi)amentos lllJhtares. do.Anno B,om, __ como, 
uma nec'cssldnde .lmpostn ao sou. autor e por. elle ex~cutnda 
•com 'as devldàs formalidade_s,, , · _ · . : : '. · · · ·. . · · · . · 
-: : .l\J~á o · ho)lrado Senlldor, resistil_ido .li evjd~ncla que a sua 

leitura · attenta e . reflectida· lhe. dcvtn ter mamfestado, prose
sue; 'dizendo' ainda: ' '. ' ' . . " . .' 
· - _c.F.'. a .. proprin' me11s~gem. que ·_em .ull'! ~os seus _trechos 
aff_irm,a .n deportação.desscs 400 e tan~s md1vJduos parn . o Acre 
como verdadeiramente· a unicn medida ·de excepcão ·que du
rante. o .estado· de· sitló o Governo· tomou; Al~m disto e pela 
prnticti · d()S lictós ce)l~IÍrados · q f;lr. Pt:esi~ente da. Republica. 
evidentemente nno póde ser rcsponsab1lizndo ; · nilo só porque 
o 'prliticnrnmc ein ·altó. ritar,' sem· o ·.cohhocimel)to· de S. _E_x., 
dellcs ,niio lho· podendo por· corto caber .n autorm, ·como mnda 
-~,m ~ 
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porque a responsabilidade dos abusos· commettidos · cabo in
teira a quem os tenha ordenado.• · · · · · · · · · · 

A mensagem· affirma que o desterro dos ~00 'ex-marinhei
ros foi a unica ·medidà' de excepçllo decretada pelo Governo 
durante: o estado de sitio. · . · · · · · · 

Q11id inde 1 Infere-se,. porém, acaso, dahi' que o Governo 
deixou de haver assumido a responsabllidade ·pelos factos de 
que se trata Y · · 
· • · Seria preéiso f,er havido. alsuem nesta tribuna ou na im

prensa que hou:vesse. accusado o. Governo de ter: ·mandado .pra
ticar os fuzilament~s do. Satellite, · 'fal imputaç~o ainda. nlio 
lhe foi feita :. ninsuem. ainda pret.endeu incluir 1sto entre .as 
r,nedidas ordena~as pelo P.r.esidente' da, 1\epub.Uca : de. que o 
chefe do Estado é accusado·é· de haver, após a perpetraçlio do 
crime, o justificado, esposando-o. . . · 

· Prosegue a defesli. do nobre Senador ·dizendo; em. apoio 
da these que acabei de combater, que e lia se apoia ·no· art. ·t~o,. 
I 4", da Constituiçlio da Republica.. . · · · 

Nesse paragrapho o legislador constitucional dispõe: cas .. 
autoridades que tenhàm ordenado taes medidas (lls medidas 
de excepolio) ,alio responsaveis Ptllos abusos commettidos. • 
Portanto, si abusos houve, de q0em a responsabilidade Y Evi,-
dentemente de quem os ()rdenou. · · , . . 

.Mas, senhores, peJidõe~me .o, nobre E!enador,: S. Ex.· gt•a-'· 
cejava. P.oia. onde. está,. nà lettra ou no espirito deste texto 
constitucional, . a these advogada . pelo ·meu· honrado collega y· 
A Con·stitulçlio prevê, em havendo abusos commettidos, a: roa-. 
ponsabilid11de doa funccionarioa que os tenham ordenado;· 

Besue~ae dahi, . todavia, que a Conatituiolio. exclua. a res
ponsabilidade concomitante . de· outros funccionarios,·envolvi
dos antes, duránte ou após o crime, nesta medida de exoepçllo ?. 
4bollil, · porventurail este· dispositivo. constitucional as dispo
çõea. conourrentes o nosso direito commum, nas quaes se es
~alie.leeení. aa leia .. de cumpli~idade e aq~elllis ond.e .. se manda 
P.Umr, i~~lmante os tu11ocionarios . que, .. ·Dilo. bavend!l ,com
meftldo crtme,todavia os. houv~rem sanceionado ulteriormenf,e'; 
deixando, d~. proceder' cont~~. ·o. oulplldoa.YPor.ventili'a. o: aru-; · .. 
so 80, I a-, da Constlturolo aboliu a disposiolo do Codi~o Pt!· 
nal, cuJa leitura ha pouocr 9. ·Sellàdo·.razia-me; a.bonm.de· ouvir? 
l'!làs ·ainda quando esse' dHipoaiUvo· llllo· existá, · aind11 quando 
. sObre' tal'alisumpto fosse·. omisso o' nosso dii'.elto, 'ainda qua~do 
essa responsabilidade nlio ·se· ache prevista. nos 'textos, ainda 
assim ii, resp9nsabillda.de llllllional, . a responsabilidade moral, 
a .. rosponsabihdade politica do chefe do Estado : que em pre
eenoa.:de· ·um o1·ime barbat•o, commettldo ·por subalternos seus, 
deixou . de. proceder ·contr11 elle.s, é manifesta,· lncontestavel, 
e.só.podia deixar,de existir em um paia•barbarizado. '· · · 
· . · .· H~ duaw espetiiea ·de responaabUidade..:-à ido autor princi·· 
Plll,. ·responsabilidade que Pr.eslde' e ·acomP.f.lllia o delictiJ, e 'lia· --

., 
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ouLI;a responsabilidade incontcstavcl, a duqucllcs q0c ajudam 
a sua consummaeilo ou que trabalham P,ela sua impunidade .. 

Quanto ao .Governo cabe responsabilidade, embora não te
nha prdcna!lo a, pratica. do . crime, porque deixa de procedei' 
lcgalmento. . · . . 

A sua. responsabilidade é tão grave, ,é morâlmente tllo sé~ 
ria c politicamente póde ser ainda maior do que a daquelles 
que commetteram. o. dellcto. . . .. . 

Mala do.que ·o orador conhece o nobre Senador.estas· cousas 
porque! apezar de 111ettl~o .em estudoUuridicos; afflrma. nlló' 
ser mn s.do. que um velho c mal aproveitado .estudante. .· , . 

O nobre Sepa(jor, portanto, nllo pódc ter esquecido aquelle 
artigo da nossa leglslaeilo pemll onde .se capltula·uma das hy,. 
potbeses de prevaricaeiio mais frequente, o art. 207, 1 a•, onde 
se diz·: , · 

cCommette crime de prevaricaeiio o empregafJO · publico 
que, por affeiçiio, ·odio, condescendencia ou para promover ln~ 
tercsse pessoal ou dissimular ou tolerar os crimes .ou defeitos 
sociaes de seus subalternos ou subordinados, delxan~ de pro-· 
ceder contra clles.~ · 

. Prócedeu contra este facto o Governo da Republica ? 'Nilo. 
Extendeu sobre elle o vasto manto de cinco niezcs de silencio, · 
Jlr~miou o principal culpado com um elogio so)eiimiàslmo ein 
ordem do dia,. e acabou arrostando a magnanimidade do . Con
gresso Nacional,· com a artlrmaciio categorica da lnnocencla do. 
accusado, na· mensagem cuJa analyae· ,miudamente . acabei de 
fazer. . . . . ·· · 

Coritiriúa . o meu illustre collega,,.na suà, pretensa de
monstraelio, êstrarihàndó !I argulçlio por mi,m J!!Jta ·,ao, .Exmo. · 
Sr. Presidente da. Repubi,Jca. P.or. nli!J. haver .. en:v1a~o ao . Con
gresso os documentos CUJa ex1stencm nos annuncmva na .ul-
tim.a parte da sua· mensagem. · 

J)i S E . .:.~m~': z:· ; -: x, .que-·:. ~ ·- · 
c.:. estando estes ' docuni\lntós . cin poder . do ,Sr; M.inistrl) 

dll G.uerra; aflin • dO,. com. o cuidado, que lb~ cumpre e. com a. · · 

.
ponderaeAo .d~. que ó dotado; .1nvcst.lgar1.Peloa. ~utos d .. o conse-., 
lho do l!lle.rra reunido. a bordo· do Satellle, si a medida de, ox:~. 
r.opoionaJ· ·rigor ordenada pelo. commandante .da Jorça . constl:o 
tuo ou. nAo• abuso tomando desse estudo provldenc.ias consen
timeas com as dlsposiçlles legnes, tl' claro que nAO.: poderiam 
cl!scs autos ser enviados no Gong~csso.» · . . . . , , · 

·· Sr .. Preliidontc, ·'essa. defesa não· tem bas~, é .r~a~ifeslli
mcnto aer11a; essa .defesa ó absolutam~nte fal)la. Nad.a explica 
o· faeto.oontra o qual· se levantou a: mmha argulcAo ; si, re.al•· 
mente, o Governo querill proceder contra o criminoso O!!' o~ 
criminosos dó Sat~Uite, sua nttitud.e nlio. teria. sido a que attl 
hoJe foi ou a que foi até .o dia cm (JUe se encetaram ~obre cssu . 
assumpto os debates. no Consr•esso. l'rimeiro-poJ•quc esse. sf .. . . ' . ' -.,· . ' ,, . 



·'Jbn~io do ·chicô !Qe"zlle ó lmixplicavel; éeguu<Ío.:.....por outl:o ele-· 
m!)nto .. d_e .ce1·teza que. nos traz n rnepsn~!ll:dc _3 ,de JI!81~_;-Nessa:: 
ltlen!l'asem, occupando~se com o estado· de ·sitio, o chefe do-'Es~ 

. 'tid~ iii o: artlcutn~uma 'só· palavrn· sóbré os . fnctils '.dó 'Satellite I • 

ape~ar. ,de. não .serem. oiJes. menos. monstr.uo~os __ do que; os. da .. 
i!ha)fas. 'Cob~os, com os· quaes a mensagem de 3 do. m~io Bll 

ae~t ~rrih-9s~~~s;i i~~t~;· ~~ .Jlr~d~~Ír~m~ ~rJiljtç _'o .. ~sÜidb do 
sitio; -al-eMes ·factO!! sii.O' igualmente ceim.lnosos, SJ·esses factos 
cbmpromeUemé lliualmente á o ttn' adminlstrácll.o do pnlv.,. o Go- · 
veruo· ora·· ·igualmente 'Interessado, 'igualmente o}lrlgado ·a so. 
o'ctiuparlgunlmentcí··com·um o com·outro. J)nra:·nAo deixar Pll8· 
sar sobro -o· ostndo:·oo- 'siUo'por· elle'-dirlgldo a --responsabilida!le · 
desse enormissimo ·attentndo, Mas o Gov~rnó· comparece com, 
a sua mensagem do 3 de mnio ú presença -do· Congresso,. oc~. 
oupa"se 'com ,·os .crimes da:··iJ.hn··das ·Cobras e· _cala-se. sobre os 
crimes i:lo· Salelllte,- ,. ·. .... · .. · • · ·· .. · ... · · - . 
... E. .. póde7se vir· dizer;: interroga o- orado,r,. que -bavi~ .. l)a 

parte do· ~f)ve~:no a .lntenoll.o do· responsabilizar -esses. cr~ml
nosoã.?l· · .... · ...... 

· '.Ailf teem os. Sra. 'Senildóres .. o processo do occilsodo pelos· 
. crlD,~.ils ~n.l,lhá·'~ll~ ·_q:ólí'~â~ .. ~ois :çs~e i>i:Ocesso -nll.o se ·instau- · 

r ou immeilin tamente Y I· · • • · · · · .- . ~ , · · - · · · '·· · ·. · 
·; 'J!liitre_õfílqúâ_Çrfíije~/ iienhorctí, riJedéiQ-.QJl0!188 ll 'distancia •. 

dJl.sQ!s'dlpll;'!'\. o-. dia 25 de. ,deí. embro r.ecebl·a-.. ·um'd. os .. ·.·nossos•c. e-·: 
·~ô!,:· ll': ~l!r.á.a' .. íri~rt!l(drt. ~óit~,··:o~· ·c~d~~re( da~· ':ie~lmás · 
ão/r~rlmoil.-p~al m.•lft11.1\ da •.lfia·das €Jóbras.; '' ... ·.-.· :' · · 
.. E.m.,21Ute·.~~~eiJI~~) .dia_ !lo. Nn~al;. E~:·.s_t· d_o de~emb~t;~1 na: 

n-q!t.,,'lle!S~ ;~la:~ P.~-o.:~~-• .111\IIO .. b.wn,· · ~11: ~c.<!P~!Jmn,hm : n,o Sa-: . 
ttJllitc '9~"bO~fJ~!'.iá.:1uzl~aJII!lR~!I!I•. :_;:. :.:~·;·.;··, , .'., . " . :·: ·' · 

. - :1\(II.HJOr.quo essa dlyers.li!ªile, on~l~., e.'lt~e aso~te1 ~osdoua 
11roeessos? · - ·--.. -- · · · .. .. · · · ·· - · · .. · · · . .. . . . _. 
· '· Evidentemente.- n dlrtorenea de seis-dias 'enwe uin e outro. 

oao é inslgnlflconte; ·o inquerlto. do !ltelltte.' era-'-ainda- mais· 
a~~~ P.!'!'ll p ~G(1~ilno, PONUB no caso da· ilh,li1 d!IB -Çobrli~ ;t!_ldo 
~.lqquerlto. só -la.comecar .entllo. e o do Satellde; -esse velu. fe1to,-. 
1. 'Ó :v~r~a.il!!,_~ ~o.: se atfirmo em fundamento· dos actos do· 
.ovor.n9,.que, do·; t;uzilame~tos e. 4o cel.ebrA: cons!llho .onde. ellcs· 
!_l·detlb,e~nraiJI; ,~!'- ,mnndott.li\YI:Qf. neta, !_m!lle~lnt~111e.nt~ .. ;. ... . 
.. , .. ;L!lvrl\lla lml)ledl8t~nw .. senhores,. a acta. s.e lavrou ... !io .. 
faA~ Pll~a" o .dia J do ,lanl!.lro •. E~tamos .11 2 d«! Junho, .o pro~. 
es~o·do·crffiie: da.~lha .çlaa.~Cobras _es!A o~.eaR,!Ido ao,_aeu ter,m<!.; 
epois .do ,ter .. atravessado .o .conaélho ·.de -lnvestlgaoll.o. e o de· 

suer.ra,: amquanto à ·respeito. doa ·tocilos ·do SateUite ·;ogoril é . 
que. :o Governo,,toro"dD. Pll!lls.,.oiftlums~lllli.l\s,: trt~ta'. de .. v,~r.i.fl:".: 
Blll",si oiU; etteotlvam.entl! .. oxJst,o fundaml)nto·. para• r.eap_onaa-.: 
billdode. . - , • . · ·. . _ · . . .. • ·' . . 
·; .. ;~ .modQ 11ue, si ~m voz.de .oineo:me~os,fo~~ni· rietie~sa.:. 
r1os p11r1t ·istó'•liO; . n ·simples. allegaoao traz1da -nqu1- de que os 
a11toii sé:àühiuii-'nns:mllos·do·llinlstro Guerra ó:aufficiento para. 
calai• ·os· ei!Crüjinloli 'dii' rejiriis·ént:aÇ~t.if, riácloiiiÍI"e· .. lirrólh'lll; os · 

' . ·- ., . ' 
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. o1:ado.res, ,que. aqui se· quizercm .leyantar contr11 a· perpetração 
desse crime? · · · · ·· · · · · · · · · · .. · ·· ., ·· ... · · · ·' · · 
' · · ·Mos; ·sénhores,. ó dosconboccr. inteiramente a proprla le~ 

· gillidRde. militar ·nnquillo q\le ·constitue os •·seus rudimentos 
· conhéclilos; · · · · · · ·· · · · · .. . · · · · r 
: · Acaso Ja1 se achR o Ministro da Guerrn convertido em·con • 
. ~e,lho de lJ.lVeatlgaçAo? ··· · ··· ·· · ., · .· .· .. ;, .· : · • 
: · : O Ministro da Guerra investiga?· Nilo. 81 os . fuzilamentos 
.el(ls_tern, )i o. ·oo~or~o· recebeu ·a.· sua :pro~a. offielaFJieh(àota 
mandada lavrar pelos ·autores· desses neto~.· o .. qlie ao :Govel'lie 

, cabin, iii nAo queria-assumir a.sua .responsabillilade,·'era mim.
. dar proceder immediatamente·. a esse· con8ellio 'de_.·lnvesLisaoAo, 
ao· qual ·cabiam na funccões · que· ora· parece ·querer. encamíi~r 

.~ Mmisterlo•da Guerra;,··_, . · •. :..., '·: ... - .•.. ,, ·.· .. ·. · 
·. : · ·:Pois .. para que fl!n. se,'crearam .na: leglsl~çllo :da Jüstiça it!i,.'' 
, htljr os conselhos. de .investlg~cAo e de SU!lrrR;.~II,lll~··P~rQ .. O})e, 
. ala.star desse arbitrlo a autor.•~a!le .. admil\lstra~iv!l? : ... ; : • :c t 

Supponhamos ·que· o Mimstro,.da. ouerra, .na. lileiiQ.IQ. do: 
. s~u espirlto e na :inteireza da sun consciencla1 nllii Julgue -,éx\~;··· 
, t1rem· bases pnra .mandar .proceder .ao .oonse•ho de . investiga-· 
. eAo. Estará ·com .lssQ. satisfeita. a. 'opinliio. óailional? .Deill;ar11 
. de ser neceáslirla n convocncllo desse · conselho.? · Nllô. · Logo,· 
. ~el!lite. d!l ulli .acto 4.e~ta ordem,, .o ;c,onsell\o de. ln_vestf1!8C4o se 
.Impunha ·em· qualquer. ·caso; O 1 conqelho de. :ln.vestipç(o.J!ra · 

< indl~pensa~~l •. Q\lef, P:Jioverno:. e.ati:vease ,:conv~l!c.~p · dé que ·o,a:; 
. ,.accusados er.am .. innqcenteso: ,q\l!lr es.tivess~. conxl!noido ~it,!,l)li!· 
. eraJll ~!flpad~,. porqutf' ~IIIi!~~: cou~J1. ex1s.tll .. ~o;;~i~,; ~•.cliJilf· da 
consçlenillá .do Mll)!stro :da· Qper~li.:.que · píSile.err.ari :q~ri!~ela 
de paixl!es· e de. interesses: ll a ·oonscienola naqlonak que ·nlo· 

. s~.'çpntillilá com a decislio. dos t~lbÜRII~)llandeiitlillia; nem· eom 
· a ·sentença: dos: trlbunaes de ooni!CfencJa; • · .... · · ~.. , . . ·· 

' _·' . ·-.- ,' '•' .·_··-. ,' ' . ,1,'•_;.' 

. , ,LOII(_), si assim. é,; a. demora· .dos .. PBJll!is na .s~ll~e~rr~ do 
Mm1ster•o . da. Querra :é .. um _Cl&Perdleio . inl!tl.l. 1le':~emJI!Ií~ n.Ao . 

. servindo· smAo·para·:demonstrarca. boa •VOQtadó, exlillént.e :UQ 

. Goverpo, de ~-p1.o.tegel': o; ~pl~11,r: os: rilsPo_!!il~>:els. 11o:; ciil_l~!l·;!fp . 
Satelllte; ·.: · .. ~· -· .; ... - ;"·,·. -_·: · '- .. · :· ·.. . c .•.•. , .... ' ' ·. 

, '. éo:·(lQ.vernó •. ·diz ó lí~nrailo ~nador;· tielata' "·d~ol:!!•sil•· 
.. o d1z que a unlca medida verdadeiramente de ·excePQIO ·qQt! ·or.., •, 
-' deiiou ·r.or:ad· aetléli.'tliOiil~ oo,_~éx~mirlnbêinii>·que-::Qflt11811idac!e · 
' tinllâ, ~P.ois~ · &: Jtinl~l' tklllumentos •que 'e nAo: ref.e'r.e1p :4· J<IIIPI!f"':. 

too .lo· ílos mnt:lnheJrof!.- !IDif\11. medida de qué'' foi auwr~-1 ;,;; < 
: ... SenhoN&>J~stír:aflii'RillcAí> a·Goyei'JIO·a· faz' :em trea •linhas,• . 
. em duai!'·Jfnbaff)i:Jlle!ã:ila:~llar ~e.,eate'"~'dlzepc)o::J cA-d~.;.:· 
·too1o'desses _quatrocen~os e tan~ ·indlv!duos par11 ,a.~,w~r!ll.ila. 
~do ·Acre loi :a ~uaiea~medlda · .v!lrda~elramonte :de excepoAo que: 
. durante'l> cSitlo~o.'~G!>:vemo;.I.Qmou.• :.. : . · .. , . . . · .,. , , 

' . ·' ' ' ' . . . . . ~ .... . . " \ ......... ~ ... . 
. ..Mas ra êm~nsniem·. gastâ': làlvéz duzjlntas 'linhas' oceupando .. 

· qunsi: dua(colüníriaá ·do Diârio'· Oflicial, . -.. :: .: .1.. 0: :· ·:, .... ,, : .. 
·.De·. qui! se occu!la:a mensage1M: . · ·: · · ";" ;_. · · · · n. " 

Do coso do Satelhte, · ·: . · · · .. . · 
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E como se pronuncia a mcnsnscm sobre o caso · do .Sa- . 
tellite 7 · · . · . · 
. · Atfirmando a cxistencia do .Jlrincipio dli legitima defesa 
c justificando os crimes de que o Satel!ite foi theàtrc. · · 
· . SI o Governo; portnnto, · nlio carecia da Juntar documentos 
para autorizar as medidas de excepcilo, por e !I e tomadas, das-

. Mrrandc. 400· brazíleiros, precisava indispenáavehnetite de jun
, tal~os para approvar a . sua these de· absolvicllo dos culpados 
·<lo homicídio .em massn, que entre as taboas daquelle navlt 
se produziu. .·. . . · , , · · . · . .. . . · . · . 
, · A mensagem do. Sr. Presidente da Republica iloli trouxe 
a todos a impressão, a.evidencia de que o Governo considerava 
justo o PI'ooedimeinto do commandnnte' di\. escolta, e co1J!o ·é 
natural . _que e,m . prqsenoa de facto de tal monstruosidade se 
nA.o I a®,eile, simplesmente á .. .attlrmac,Ao · arbitraria do ·Poder 
Pub ico, nllo pOdia, o Sr., President~' da. Republica deixar , de 

·· dc-cumentar .ll sua mensagem, com as provas ·da lnnocencia at-
. b•ibu ida :ao acousado. ·" . . · ' · · · · · · · · 

·.. · 'cNem a remessa ,desses documentos seria opportuna, jior
. guant!!, eorjio. da mensagem consta, elles pendem do ~xame do 
.1\tlnistro. da Güerra para sobre ds factos· a que dizem: i'espéllo 
tomar as próvldenciils que li lei ordena;• . · · · · · · . 
· .. Nlo leu: ó -honrado Senador com tanta attençAo, como silp-

, poz, a' mensagem preliidenciai. . · . . · · · , .. · . 
, ... , O Sr .. Pr~.sidente da ReJ)ubllcá. nella nllo. aftir01a qui! ó.s 
. autos: pendam dd ~xame do M lnlstro da Guerra para qUe este, 
eol!re oà· fáotos': a ql)e dizem .res{ietto; tome its providencias que 

.. aJel,ordena.,,. ,'. . ,... . :. . . · .. · · · . · · , ·. ·. ·. 
· · : Os termos da niensagem·a esse respeito silo os se8ujntes: ·. 

cOs processos que a bordo se fizeram toram remettidos 
nelo: commandante. do conLingente ao Mlnisterlo da Guerra, 
onde.. se nehQ1JI e por elles se p6de al!urar a gravidade .da situa
cio em· que se•viu a pequena força do Exercito. .. · .. 

. '.Bem vê, Sr. Presi~ente, que estes àctos nAo' '\Stlo pendentes 
de investigaçAo do ministro da Guerra, pois que .aqui se dli. que 
.elles se acham naquella secretaria, e que por elleá se pllde 

' ajlür'* ,à verdade d!! caso; ' · .· · · · , · · . . . · .. · · · · 
. . . 'ÉiÚor citie, sr. Pré~ideiite; eu lhes requeri a Pl'esenoà para 

. · 1Jlj~ Ma •pude•semós apurar aqulllo :que o, Governo ullo queria 
·apurar,:.:-.·-:· :. •· .... '. • ... · :. · 
.·.:· '.J:.~e!itl ,muito ha'\14)r el!liandaiizado 0' meu honrado .colléga 
~ !ló!ft·a·.P!inha ·Opln1Ao1 de que; na -polltloa;• entre .. nós; tudo estA 
·· me~ttndo;· .. '"i " ·.·. ' · ·'· .; .· •· , · · · · • .· · · · . . . . . . · 
· .. 'CStl' 'iiAo mente· neste pàiz, disse•o o honradó Senador a 

imprensa; tudo mais mente; mente ·a let;o mente. o Poder :Ex
ecutivo; mente o Congresso ·Nacional; tudo ... mente,, 

Senhores, que hei de eu fazer deante' dâ verdade ahillo ser. 
o seu confessor·? · .. · . . .· · 

A minha garganta nllo {em alçapliea parll encobrll-8. 
Pois nllo mentem as leis ? · ' · · ' ' 

• 
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Em um pniz onde eilas aboliram .a pena de morte, asse~ 
!Wl'nl'BJJI u brazileiros e estrangeiros defosu, processo, magis
lt•ndo para os julgar, fórmas legaes inviolnveis, garantias da 
liberdude, da honra e da vida, e onde todos qsses elementos es- ;. 
~(,nciues de; civili~acíl,o, nos paizes mais ah·asados, decilhem 
e se arruinam a tal ponto, que o · arbitrio de dous tenentes, 
clandestinamente, entre as amurados de um navio mereante, 
póde mandar tuzilllr a oito cidadAos brazileiros, sem que o Go-

. verlio da Republica, .ao menos durante cinco mezes, se ·lembre 
de c~mmunicor essas atrocidades · ao Congresso ·e ·11 NaOilo, 
pois que fazem estas leis slnilo· mentir grQsseira, absui•da, 
·vergonhosamente ? · . · . . · 

Niío é isto que és til no fundo· de · nós todos, de nossa 
· ·consciencia ? Nilo ó isto o que se diz· nas conversas particula

res.? Nilo é isto que se conhece nos ·corredores'·? Nilo é Isto. o 
em que todos estilo . de accOrdo; quando o manto das conve~ 

··niencias parlamentares, politicas ou orticiaes nos obrigam a 
vir deante do paiz absolver os nossos amigos ! · . _ - · 

Que vale hoje neste paiz, deante de qualquer grúpo de 
soldados, deante de qualquer Impulso de ·um tenente, a vida 
deumde~s? · -. 
· · · 'Quem é que se atreverll -mais a embarcar em um vapor bra
zileiro onde o Governo mande embarcar .. uma escolta de força 
de linha T · · · 
. .. . . Qual .é o homem politico,· o adve,rsario ·do· Governo, o c i· 

· dadilo independente que nllo se sinta ameaoado na suo aegu• 
- .J•anca, e. certo de que basta o aceno de um potentado para que 
sua vida em urii caso desses se elimine, nilo·rtcando para respon
sabilidade contra os culpados slnAo autos como· estes que . se 

. sepultam no Ministerio da Guerra, para morrer sob o Julga-
mento dos tribunaes ·militare.& ? . . . . , . 

Nada mais facil. Uma:oonspiraoAo que se annuncla ·(e nós 
todos sabemos como ·se· armam as conspirações), uma tentativa 
de sublevacllo · que so affirmn, uma· machinaeAo- tenebrosa de 
que ae tem certeza, uma denuncia que se ousa, um tenente que 
se assusta;· uma escolta que enJôa e se tresnoita, em . seguida 
um conselho, uma surra e o fuzilamento; Depois; •. Nada mais. 
Depois ·os ·autos para a secretaria; e o co11181ho de guerra 
quando'el-rei,. Nosso Senhor; mandar. . · · ·. ·. 

· )ois; senhores, · mas entAo querem. absolver .. o ·pOder pu~ 
blióo.:.d!l!llentlra ! Pois entilo o que está na mensagem .de 26 
de·malo)é'a verdade ? . · . . . .. . 
. ·· · VeJamos. Parecia esgotado o assumpto; nilo está. Essa 
mensagem é um Potosl, uma mina de surprezas; quanto mala 

:o esplrlto verruma por seu Interior, mais. vila emergindo as 
oonclusõos e se vllo reunfndo os evidencias para se. estabelecer 

/n condemnacilo do Governo. . . . .. . : 
·· · A mensagem começa por attrlbuir -:.volto a eBBe· ponto .... 

começa_ por nttribuir como origem da· desesperada resolu~lln . ' . ' . 
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do commnndnnto. ~n escolta a exiguidade· da forca':que .n ·com
punha. · · 

Pre'cisemos os fnctos. De quantos homens se 'compunha á 
escolta ? . . . . , · . · . , · · •. . : 

. Tivemos, outro dia, a .esse respeito, aqui, uma ligeira os~ 
carnmuca - não sei si emprego mal o termo ou si elle . é nu~ 
torizndo pelos estylos militares - eu, o honrado Senador. pelo 
llfnrnnhlio. e o ·llonrndo Senador ·pelo Pnrl\, que me encarn 
neste momento. .· · · · . . . · ·. · · · ·. 
. ·Disse ·o ,honrado Senador pelo Mnrarihilo. que e~am cin
coel)ta· 9s. membros da. escolta. · Pergl)ntei si essa.!lsçoltn. nilo 
l1av1a s1do rerorcnda; assegurou-me o honr!!do · Sell!!dor pelp 
Pará que com vmte e nove· hmnens. · · . · · . . , · · · 
. , 0 SR. 'ARTHUR.LE:t'.IOs- Vinte e oito. . , 
, · O SR. Ru\C BARBoSA .:._·vinte e oito. As minhas informa
.cões colhidas· em. f01ltes· extrn-<ifficiaes,. isto é,~ na .imprensa,. 
do que. faU~;~remos depp,is, a~ minh~s i.n(or1lJRCõe~. d).ze,m.:c0m~ 
tJor-se e,sse reforco, nlio.de vmte.e 01to, mJis de,qunrentn.e.nove 
llomells.- E)u, porém,.acc_!litei logo, e torno. a: accéitar.hoje, para 
~rgumentar, ~.B . algnrjsmos offerecidos Plllós, ·~oua. honrados· 
~enndore.s, D1re1 que a escolta, de Pernambuco. em. de.ante, .se 
.c~mpunha de 79 homens, ou si VV:. EEx;·:iíie ·permittem, de 
o1tenta· · · . . · . . . . 

. Ar~edqiídemos: Eií ~edo, voj ani quâritos, . dos meus qun~ 
rentn e nove.:. (Ri~oa.) . . . . . . ·. . . · .. 

. , ·ora 'biim, senhores, temo's ·oitenta' ·horiiéris, diz-se rjue para 
co!Jter quntroc·entas féras, quatrocentos ;leões, quatrocentos .ti~ 
Sl'es, verdadeiros deinonios. Quatrocentas -féraá para serem 
contiilas por oitenta homens. Essas féras, pórém; estnvnm soltas 
ou enj nulàdas T · : · . 
· .. _ .. Qra, eu·. tenllo .. assistido -muita vez .. a exhibicAo de férns, 
om. UIJl theatro. Uma jaulll com· tim ou muitos. nnimacs bravios 
o o. publico, muito descancado nas suas cadeiras,. a assistir-lhes 
a~- amabilidades e a admirar~lhes as fórmas,.Bem·certamente 
que .. se.abrissem as portas :das. jaulas nlio·· haverja publico· pat•a 
assistir a esses espectnculos : · mas com as· jaulas: trancadas, 
velhos .ou mocos, senhoras ·ou· crianças;: todoR· aRsistem tran
I!Uillamente a um espectaculo de .. téras. . . · · ' ' 
. .. Ora, senhores, é precisamente o caso do Sateltit~. Os .qua
trocentos homens foram, ·ao sahir .do. Rio de Janeiro,. lançados 
como carga morta no fundo dos .porões daquelle .vaso mercante, 

. ,Todos nós conhecemos. um pol'lio de. navio, de vel-o quasi 
semp1•e. a certa distancia, · mas sabendo, entretanto,· que para . 
communicacão. dos porões com .o resto. do . navio· nlio existe 
sini'io uma: .estreita .escada, .uma escada quasi .ou inteiramente· 
vertical, ·.uma escada,minima, por onde dll..ordinario não. pódo 
}lassar. de.cada vez mais. de um homem. Silo escadas,. portanto, 
do ·alto ·das quaes .. um ou :dous homens armados .silo bastantes 
,Pm:a impedir a .sabida n .todos .os. ou troai por. mais numerosos 

·. e poderosos que: sejam. Do alto de· uma oessas escadas dota. ou 
tres· soldados munidos de .. uma arma do. fogo ·ou mesmo bi'Rnr.n, 

,. 
·.'' 
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ovitm•inm .visivolmonto qualquer tontntivn do cvnsilo dos quo 
so achavam nos porões. · 

. Ora, si I!Ssim é, pergunto ou : ora oxigua a escolta de oi
tenta. homens plira fazer gunr~at· a essa escada, para impedir 
a snlnda por elln dos férns contidas nos porões ? · 
· · · Evidentemente ni'lo é. 

Falia-se 11as · 400 féras que habitavam o bojo' do 
Satellite, como si todos alli - desterrados, os officiaes, a 
escolta, os passageiros se achassem promiscuamente;. em com~ 
mum, com a liberdade n todos assegurada indifferontomonto 
do. subir, do doscor, de entrar, de snhir, do estar em baixo ou 
cm cima, na tolda ou nos camarotes, onde quot• quo lhes ('o~ 

. I'OCesse. : / . 
Mas a verdade é que esses 400 homens estavam seques

trados, impossibilitados de fazer qualquer mal porque se acha
.vom fechados nos · porões... do · Satellite • . Logo, ni'lo 
.0!.:1! _insuffjci!lnte, ni'lo era exigua .a forco~ et•a mais quo bas~ 
timte, paro desempenhar suas funccões. .. . . . . · . 

. . . -VeJam, Srs; Senadores; como se·augmentam os impossibili
dodés:·o.:absúrdos, ·mí defesa :Msse acto. . . · . 
, · :.:Fa_na_: ~ 'mopsngell}; .:om. .~m i!lc!tado.r, .em .,U!fl. ex-mnri~ 
nhewo, que, de .. entre todo~, se d1stmgu1a 'col!IQ :. aquen~· que 
.ti'II_DIIi1Jn.yn_ os .ani.m~JS: d~ ~OIJ~ .camarnd.os. paro ;a. r,ovolta. . · ·' 
. , .llfas que é quo ·1mpeíha ao commandnnte da.e.sc.olta de. se~ 
questro'fr:d~: deter, osse·. hom\)m perigqso ? Por ,que motivos· ~e 
lhe·permlttnfentrada.nos. pot·ões.?. Po!s a sentmella que ~~VI~ 
guardar a escada de sah1da, nlio pod1a, com .a. sua bayoneta, 
fncilimamente,· vedai-a no· ingresso de qúalquor visita incon-
veniente ? . . . 
r .. . . . . 

. E si havia entro esses presos um ocoupado em sublevar 
os 400 desterrados, pot• quo niio se applieavam a esse individuo 
os meios, do prisão preventivo, quando elles se celebrizam 
todos . os dias,. nas ruas desta. Capital, applicados a dezenas 
'do:individQos; cm certas occasiões a centenas de cidadiioíi p.a
'cificils,.sobre .os quaes niio pesa culpa alguma?. · . ' 
· · Que. motivo do escrupuló podia deter o tenente, pnra nlio 
p1•ender 'a ~ás~ individuo p~rigoso.? Havia·sete;oito, qué depois 
'se ·fuzilaram ; estes eram os cabeças da ~volta .. Por que se 
·não sequestraram· eiites · hômens t Por que· os deixaram · eJi! 
contaoto com a gente .dos porlles ? ·. · · ·. · · ·.: . · . 
· Senll()res, illlo haver( mais _almas de· juizes: nesta ·casa? 
Será possivel que alguem, dentre. os que. me OQVe!ll, ppnJ~a ·em . 
duvida a evidencia ·desses ,.-factos ? :Nilo . é· f11cto, . senliores ? 
·Quando se deram. os fuzilamentos t E': uin ponj.o. capital,'' .é· tim 
ponto releyarite nesta; i!lvesUgaçãq da verda.de. Verif,icaram~se 
os fuzilamentos no d01xar o Satelhte. as aguas 'do Rec1fe, em 3t 
do dezembro,. Quando começou o: trabalho i>nra a subléva~ão 
enh•o os destel'l'&dos. ? A mensagem o· diz expressamente : dosde 
o ·dia em que o Satellite deixou as aguns do Rio de Janeiro, 
·Enti'O I.'MSC din e nquolle em que os fuzilamentos se consumma~ .. 
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1 nm, quando o nnvio tlei~·ou us nguns do Recife, modinJ•nm dous 
t'nr.los do not.nvol int.m·osse - o ingrPs~o rio nnvio no pm·lo da 
Jluhin o a sua entrnlln no porto do Roeife . 

. Si a escolta cru insufficinnto, si o tmlmlho dn sublevnollo 
rlescobl'l'La nmcnonvn roa! monto · n nscolta, os tt·ipulnntes os 
pnssngniros, os offícinns do nnvio, quo ti quo so seguia ? Deter 
o navio nn Bnhin ou dotm• em l'Oi'nambuco, ntó que o Governo 
provídoncínsso sobro o Tcfm·co do homens cnpnzos do tornnr 
sogurn a roprcssilo dos drJstorrndos. 

·Mas o trabalho da suhlevncüo comr.cou no deixar ·o pnqáote 
ns nguns do Rio do .Tnnoiro. Os offieinos, o snbom ; o commnn
danto dn escolta ti nvisndo ; o nnvio gnsta nn trnvossln ató o 
porto da Bnhia 2 % ou 3· dias. Apo1•tn n Bnhin o saho dnquollo 
JlOrto sem que n escolta se .t•oforce .. Aparta a Pernambuco· n 
doixn aquollo porto, onde aponas recebrm como rofori;o 28 ho
mens. Pois si esses 28 homons não crnm bnstant.o, porquo niío 
rocebou. 48, .68 ou i08 ? . 

Acaso nno ·dispunha o ·Governo de recursos sufficientes 
pura guarnecer o navio ? · .. 

Si assim é, nlio salta n evidencia, não ostá no senso com-. 
mum. a necessidade imperiosa, então occorronte, do, aguardar 
·o navio, rio porto de Jlernnmhuco, o rofo~eo quo· o Governo 
devia mandar ? . · ' 

E como é que esse officiul, sem av.isar esse facto no Go
verno, nem dn Bahia, nom de Pernambuco, como é que essa 
ofticial, sem consultar o Governo sobre si devia prosegulr na 
sua via~em, ou avisnl-o de que a forca .. do que 'dispunha ern 
insuffiCJente parn continuar a viagem, contlnúa essa vingam ? 
. F,. continúa para que, Sr. Presidente ? 

. . .Continúa para,-IMli'!EOIATAl\lEN~E DEPOIS DE DEIXAR b POR'l'O 
DEi RIW!Fl!l, mandar fuztlnr esses oilo homrms, que havia seis 
dias cónliplravnm nos olhos da escolta, e nos· olhos· de· todos 
trabalhavam por sublevar n marinhagem ?. . 
· Mas então o perigo se tinha manifestado durante seis 

· dias, o asse official· só o. conheceu para ompregar uma aoçtlo 
·l'llpida·e cnergica no. momento de transpôr o porto de' Recife ?I 

.. Mas· entAo. por que .niió· rctrocerleu '1. Algu.mas .horas mais 
•consumidas, até regressar -ao porto de ~ornambuco, e ter-se
h ia salvo a vida áquelles homens o Isentado dessa responsabi-
lidade o commandante da escolta, . . · 
. . Pois _nlio .. era . prel'erivel esse expjidiente :a lnnoar o Oo~ 
.verno .mlio do recurso de absolver· agora os culpados.? I · . 
. 'l'udo isto ó monstruoso, tudo isto é·doloroso·o repugnr.nto. 
E' a barbaridade inutil, é a ~ruelrlndo nggravnda pela. cobar

. dia. E' a ncgacllo de todos. os sentimentos humanos. E' o dos~ 
.. prezo pela. vida .humana, affirmando-se· drí modo .inaudito. 

·Mas, felizmente, é uma cousa sem exemplo na chromcn desta 
Pobre : terr11. . · · 
. · ~las entlfo, donnte de tudo ist.o, que ó que o Governo fez 
com cinco mezo8 de tetllpo, com cjnco·mezos. de medltngllo,.com 

. ·-·' . ' ... ..... ' ,, . . ... ... 

.' 
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-cinco mezos em q_ul) tem ant~ · os olhos esses autos ? Que fez 
o Governo que amda· não reflectiu, que ainda nilo. hauriu a 
·reflexão que nos acode, a. mim e a todos os Srs. Senadores do 
um momento para outro ? 1 ' 

. ~as llhi um dos dous é necessariamente culpado: ou e~se 
off1c1al, que a '!l~nsagem absolve, ou o Governo, que quer ub
solver esse off1c1al. Porque, senhores, o Governo, qunlifl~.;r 
esses homens de feras, nAo:de terna sómante, mas de feras ft•
rozes, de verdadeiras feras, gente lanzuda e de garras, h~!Ji-
tuada ás ~rue Idades da floresta. . . · 

0 SR. PIRES FERREIRA - Nilo foi Ós da florosta, mas (IS do 
tombadilho dos navios de guet•ra ..• ;·' . 

\ O SR. RuY B.1anosA. • . homens nofandos e· cruentos •.•. 
. - O SR. PiREs FERREIRA •• ; matando o seu command;\m~ n 
machadinha. · . · · -

O, Bil. HERCILIO Lt:z -E os agentes do poder puhlic•> qui
zeram Imitar ·esses barbaros, assassinando-os por ·sua vez I 

Admira que V. Ex. venha defender no selil do 13anado 
horrores desta ordem, · 

· ··O BR. Pn\Es FERREIRA :...... Ainda posso ser uma vlctima. 
Estou muito revoltado contra tudo Isto, Nilo t\ justO· que ~o t·~
teja a endeosar criminosos_ come os que assassinaram o com-
mandante Baptista dós Neves.. · . . . . . . . · -

O SR. RUY BARBOSA --: Como ? I. A endeosar criminosos ? I 
O SR.' PmEs FERREIRA - Peco perdAo ·âo nobre Senador. 

NAo me referi a ·s. Ex. quando fui forçado a dar ·este apal'te. 
o RuY BARBosA .;_ o honrado Senador nAo tem de que nie 

pedir perdlio ou desculpas. Tem de que receber os meus agra-
. decimentos. o Benâdo tem-me ouvido até agora, e sabe que sou 
lneapai de exeulpar assaaalnos- ou criminosos, mas sou· igual
mente lneap81· de reclamar ·.para oà crimlnosós,. de. qualquer 
gualillade 'que seJam, um reglmen que t! :a negacilo de toda a 
Jústloa. · · · · · ' · · · · · 

O mala vil,. o mais. infame, o mais barbara· d·os delinquen
tes tem ainda o rnesmo direito que eli e o nobre Senador á sua 

.vida, 1Laua· conaervaçAo e á _sua .defesa. (Pal111111 na•. aalc
!'GI•) 

O Sn. PnllBIIlENTB - AttencAo i · 
· . O BRd\UY BARBOSA - Pouco me importa a mim que esses· 

400 -homims tivessem eommettldo os mais graves 'attentados, 
si o que se quer; allegando estes factos, é absolver aquelles que 

··agora desta clrcumstancla se prevalecem para. exculpa1• a sua 
respoilsabllidnde em crimes nAo menores, - · · 
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· Quci·o n justicn, quc!'O a inviulabilidndo da· vida humrma, 
·quero o· dominio dns leis; nlio quero- à mngistrnturo: 'dos lo-
. nentes ... · (Palmas c bravns· nas oale1•ias; ), · ·' 

. 0 SR. PRESIDENTE - Attonci\o ! 
0 SR. PIRES FEilREIR.\.-.;. Nem R nmnlstin criminOSfl, 
o·sii. HERcii.IoLuz- Que V."Kt. ;,·otou. . . . '• ~ . . ' . 

· 0 SR, PIRES -FERREIRA - Votei contra. V; Ex. não está di-
. zendo o que se passou. · 

· o SR. H&nciuo Luz_:o que consta âo.! ',l,úiii·r~ ti ~n'J ·a 
amni~tia foi votada· unanimemente. · o SR.' PIRE~ FERR~IR.\·_.:. Íllns .t~mben;. e.on•.t:l :tiriK. Annf•e• 
do Senado· a minha deolaraoiio cqntra ella. Basta; a Nucilo está. 
cansndà desse~ crimes. :: · · .: · · · · · · :. 

;. .. O SR:.RuY BARBosA";.:..; Nós todos sabemos do 'que· é .'qucHa. 
Nnçlio está cansada. JRiso nas galerias,)·· · . : · .· ... ·' .·. · · :·· 
· .: .O· SR: PnÍEs FERRillM . .:.,. Nós lambem. sabemos, porque. · 

:andámos juntos ha -muitos annos ...... : . . . · .. :: . 
~ : O SR. RuY BARIIOB.\ -E' exacto e felicito o nobre Stinà_. 

dOI',.·, . ; . . . . ' 

. · . · . O: SR;· PIRES:FERREIR.\·._.; Eu -é que ·mo felicito, pela oompa-
·-nhia de v; Ex: ' . ; .. ' . : ' ' '' . . ',"' r . :·; . :-· 

· . -· o SR. ntiY BAruiosA~ sr. ··.J!~esld!)n.~e;, ~~-Y~-,:E*.: riu~es~e 
. ·estender ·o seu· quoa ego· sobre · 1sto. , , · · · -- ... ·· ·· · . · · 
: ; ... 0 SR; P~!ÍBiÍIÉNTE ~-:ÁttençAo!: QÜeRl tem-- a 'palavra é o 

c honrado Senador pela-Babia . .- .. · .·. ··. _,: .... -, · 
: ... 0 SR. RUY BARBOSA.:_; Niio 'posso coínpreherider. como .j li;_;· 
: ~~:~~~-Senador receba. de armas .e: ~:isttl as ~n~1as c~~~ra~u~ . 

: · . Eu me congratulo com .v. Ex. e o felicito por sobrenadar 
· sosiilbo o ·sou: nome·.ao :diluvio--:.desse .erro .. que. se ;chama . :a. 
·. amilistl11: ilo ,-dozomb~o. Dess!l ·. ;11mnis~ia ;resultlir_aiJl,: pilr.oc.e, 
. todas as nossas·:calamidl,ldes.· •.• ; ·.Mas .. a ,quf!m Pllr.t~noe :a. aua. 

reponsabilidnde? .A mim, que a votei e n ilefendi? Nilo;,Niio 
,De arrependo;: ... · · . . · - . ··. . ·· :. : ·. · · 

:. 0 SIÍ. PIRES FRRIÍE!R.\-'- ;Faz y, Ex, rinilto: bem.: .. '.' . ~. 
O SR. RuY BARBosA-.. • • nilo me arrependerei nu no,· iro: o 

ter feito, · . . · : : · ' . · :. : 
. -O~SR,c'PIRIÍS l<~!!RREIM :di\ um 'aparte> ::::. ': ., " .. 

: O . SR~· :RUY: BARBosA·'-'- Perdôe-me;:cim: ailU. uin•:aoousado, 
. Nilo me .julguem .s'em: defesà;: NAo:me arrependem i :nunca: de 
• o. ter. feito;( màs:.m-·o, ·como:. um: oppoalcionista· cordato e. pa- · 
. triotn, que. attende.- nos rlicll\mos: do· Governo;· em ·um··momento ·: 

por olle considerado de perigo, Nilo ·me. c11bo n. iniointi~a ~~~ 

., 



4:-, . . . . . . . ' . . . . ' . ~~· .. ;:.., 
nmnlstln. Reccbt- tc1ta ossn ·medida, que 8ompro tovo _as .m1• 
n1ms;-'sympathins1 .o:_ J;!ftc . poderia· ·. encont.rar ~DirihÍI' · repulim' 
quando mo era otferccida· pela maioria· quA, nesta Casa, repre-
scntà · o' Governo. · · · 

( i • . ' ' . • ' : ~ .r . 
i . 0 Sn. PIRilB FRRREJI\A dú um aplirte. . . '. ' 

. o sn: Jiuy 'HÁRBOBA ..::...PeÍ•doo-mc v. Ex.; tl :um:rnciocinio. 
que· eu faço; iliio ticcuso_: defondo~me; nilo blator.o;--argumtinto,' 
: :.A,'ilmnistia voiu -fejta; acilei-a feita; achoi-il'fcitaao en~: 

trar nesta Casa. . ·. · . · _ · . · . .. . : . · - · · . , 
· . Já _ó BeiJado inteiro a sÍibscrovorn, quando tive ri honra do . 

mo ~ncarrcgar do sua defesa. · · 
. Como poderia negar. o sé~- voto á:.amnistia· o deronaor drtil · 

amnistias antigas? Como lhe poderia eu ·negar o meu voto, · 
quando o elemento militar, que neste paiz sempre se oppoz a 
essa medida era, dessa vez; representado pela pessoa do St•, 
P1·esidente da Republica, o mnis interessado por e lia? A ver
dade é essa. Nitiguetit nossa medida tinha interesse tilo ancioso 
como o . Sr. Presidente da República; - de quem se· sabe que, 
quando se.discutia_o projecto de amnistia_-na Camara, chegou.a · 
ir no telephono para reclamar· do seus. amigos a· votilçiio dellli' 
naqueile mesmo dia. . · . . __ . . . . . . -- . -

· ·Nilo · cábiil á oppós1Çiió ·. negar uma medida . de Governo. 
qilantlo essa medida erít de clememiia; e na océasillo ·em que era 
o· Pl'!iJ)rio :. Governo· ·que .·a · reclamava, · esperando~a de ·nossa 

· parto como um -acto tle' patriotismo. · - · · ·' 
; .. ·.Nós, poderiamos. ter negado- a -medida· si qilizeésemos fazer 

ll qúê os partidos póliticos eptre nós' costQinàni;: si güize'ssemos: 
comprometter o Governo' que iuiquellll"océ~siilo 'niio reiiistiriil. 
talvez, á- falta daqoette: recurso, por elle ·:proprio julgado ln- ' 
dispen~avel;· Nós~- opposiciimistas: e civilistas. ·niio ne"gànios'. ao·' 
Governo o.ssa medida;:e-.i!llo'.hoje.os .amigos: do .Governo,' .aQ.uel~ · 
les que· o consideram infallivelh· impeceavel,' ._sobre .. toddStboin',: 
sclent!l, divi!Jil, silo .eªt~s Ql1e. oJfl ,descobrem na oriinistia: a 
origem de todos os· nossos males I · · . . . :. . · . . · ·. .. · , . , . . 
I'~.··-.,, I,-·,; '"•• ,',". I•' ', ,,,',• Oo0 ~~····'···..- ~., I 

·' ··O SI\, UniJANo BA'N_:ros;.....; Nilo deseJo inter!'ll·ll!Per.,a!Vo' Ex.1: 
nem posso da~ gara!Jtia do_qlie vo~ .dizer, 'pprque.as inCorml\~o 
olles que· tenho nlo s~Q absolutamente certas; mas a. Informa--, 
oAo·~que tenho e q9e 'o Presidente da Rep~bll.oa nll(), soliojtou ·a , 
amnistia. ·seus amigos a qulzeram e elle accettou-a .. '.· , .. 
,··O Bn. Ruv BARBosA-Estamos com .lnformaolles que uns 

teein 'e iófoririaolleli :que teom outros. .· ·. . . . . 
: '· · A&Tadeoo-- ·ao: honrado· Senador,-· mas· posso ··assegurar . a 

E\:. Ex .. que as·minhas :iriformaçi!es'siio .esf,as,"e'que .tenho todas· 
M ·razões Pl\ra ·.aoreditar que. niio.:são· erron!l!lli .. Demais, .os· fa
ctos as confirmam. · . . · .. : ·. · ·· . -. ·: - . J • • • • 

. r .. M11s;, Bl!nhores, um mom~nto de :raciociriio e_· olí.~gl\reili'os a · 
· U!Jla: cono.lusiio .. O_:·Goyerno: tmh~J~ · dtgamos, ·a· unantmtdtl'ili!' dó' 
Ben11do; o.: .Governo tmhn, · · na .t.mmara: ·dos DelJutados;•: unra · 
. njalo~ia:"qu!lsi. d_e: ~r~s :quart!ls;· de.· :dous ·-te~Ços! :-Mt.o:-omeii9s; o ; , 

. ·, '':';. ......... . " " r ,.. ., ·• .,•· '• .; 
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Govo••no via-se em uma . situaoAo crítica, hon•enda, em que a 
su11 propria · conservaçlio. perigava, a força. publica lhe· esca
pava das 1i1Aos, a esquadra a.e. convertia eontra elle. E:ate Go
verno está sinceramente apoiàdo nas dtiás Camaras do Con
gresso; este apoio é fervoroso, dedicado, absoluto. Discute-se 
o saber si a salvaçlio está na amnistia ou na severidade. O 
C,ongresso pende parll a a~nlstia, o. Governo ,quer. a severi
dade. Mas i:le · como se· resol:vflr esta. quesf,Jio vae depender. a 
conservaçlio do· Governo. Conl)ecido é o que se pâssa, O Go
verno nllo quer a amnistia, nAo a deseJa, nAo se· interessa por 
e lia, o as . duas . Camaras se ~eunem, para lh'a dar. em duas 
sessões. E esse Governo, que nlo quer a flmniatia, que repelle 
a amnistia, que rejeita a amnistia, no mesmo dia; na· mesma 
hora em que I! lia i! . votada rio Congresso; em vez de a vetar;. 
a sariéolona 1m mediatamente. · · · · · · ·. . . 
. . Q .BR. UI\IIANO BAI'ITOB -.E' exaotamenie o que.· eu 41so : 

o·. ooverno ·cedeu a· instanolas de seus âmjgos, (Mani/eltaç6e• · 
de doragriJdo na•: gllleriu;) . · · · ·. . . 

O 81\. PRESIDENTE- Attençlo I Peço· aos senhores que· 
occupam as galerias que nAo se pronunciem de modo . algum, 
do ·contrario farei observar as di~posiçl!es do· Regimento •. 
. . O .. SR. R!Jl: BARBOSA - Bel!bores, sou forÇado ~ esf.a di· 

s•·esalp, que tantO lamento; e que .tem d11: Qorrl!r .pór. conta da· . 
minha prolixidade, mas nliO poaso. reouar no oampó da: lilefeaa 
à cada coarotada absurda que me implle o·llhl&tJ'e a11.taaoniat.a. ·. 
Sou obrigado a responder. O Consreaso acoeltou a. amnistia 
a instancias de. seus amigos. .· · · . · . . . · , · · · 
: · Senborea, como allegar um .facto desta natureza, um facto 

domestico, J!Orque de outro modo. nlo posso qualificar; como · 
allegar um tacto de verdadeiro caracter dome.atlco para Juati
tioar a attitude· do Governo em· ma teria· de tAo· extrema sra.o 
vldadc t · . · ·. · · · · ··· · · · 

Pois st era a salvaoAo .pubu.éa que 'éiit.ava·d~pendente. do 
acto do Governo ; , si o Governo tinba a impressAo de que a 
medida reclamada era a: perdiolo· do· paiz e do Governo;.· a sua. 
obrlsaolo era resistir ·aoa, amtsoa;: n~· se d~i.xa~ 11rraatar; pol• 
que uua re~nsabllidade era maJor do' que ... a· da.;.e .. ua·am. (". 
soa;. sao . noooea elementares· destes. casos. que. ,88 . Jllo pocklm .. 
perder, que se· nlio devem ir obliterando; · · · · · · · · · · · · 

. , Quando um·. GoverJ!o, em ocoa1ilo de. temanba gravidade, 
acreditando estar em Jogo a.~alvaoAo:publlea•.do·.Eatàdo, ·eéde,· 
contra a sua consolencla; ds· inatan!lias doa· aeua amiBOii esse 
Governo. assiS~JOU a· sua. abdicaoliO; -e si- nAO. quer:· 4.ue ·.o .. paiJ 
lb'.a· ref.erend~ a .sua obrlgaçAo .tl guardar. o pudor 4o seu erro 
e nAo vir aepoia acousar seus amigos, para. isentar a sua 
responsabilidade •. Estes amigos que lhe a~eoam~ .. Eu nAo 
sou a· maioria :do Senado, nem. a maioria :da· Camara·; .. aao ellaa· 
que devem render graça ao Br • .Presidetlte da · Republioa1 por 
estas AcouiiÇOes ,que . collocam eatas. maiorias. no poste. da· .. ' . 

·-. •. ,j 
' .. , 
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rosponsabilidado IJOins dcsÚncas nctunos do paiz, omqnnato 
se celebra a glorificação do Governo, que devia ter resistido, 
mas que não soube resistir. · 
. !lias. eu contin:uo e vol'to ao fio da minha argumentação,: 
co'!lo ho~ de vo!tar sempre, até ao fim, porque, Srs. Senadores, 
Q .Calvarto, aqu1, é de todos nós ; s1 VV. Exs. estilo sendo el(o
cutados pela minha importunidade, eu não sou · menos uma 
victima do .meu dever. . · · · · 

Voltando ao fio da minha argumentaciio ou digo : sL o 
Gover!lo sabia que .aquelies .homens eram verdadeir~s téras, 
lião furas de rhetorJCa, mas VERDAOEIIIAB féras,...:...esses quatro
centos. o·. tantos homens, di~ a mensagem, eram verdadeiras 
féras, capazes. do "tudo-si o Governo: ._sabia disso1 como en-. 
chou um nav1o de quatrocentas· féras ·soltas e híe .deu por 
guarniçüo ·uma escolta de cincoen.ta homens ? Ou essas térali 
estavam enjauladas no porão, sujeitas ü privnção da agua, ao 
martyt•io de fliltil de alimento, ao supplicio dÇis. mli.os tratos, 
li. negação do· todas as exigencias bygienicas, e ·en'ftaquecidBB' 
pela sêde, lmfraquecidaà pela fome, enfraquecidas pela pri
vilciío1. enfraquecidas pela .nausea, · que· habita, ainda mesmo 
por;1 ·Íla.··ncostumados ao mar,. o, fundo daiÍ. prisões,. quando 
alli nliõ'lía·.nein alimento, riem água, nem asseio; nem nenhuma 
co~d.içilo dti·v1da, ou essas féras estavam reduzidas á. I:Jnpos
siblhdade de mal fazer e, então, esses 50 homens eram forca 
~astante e demasiada. Ou, apezar de tudo, esses 50 homens nlio 
ot;am forca ba'stlinte, e ii culpa, neste caso, ·é do Governo "qul', 
conhecendo como féras aos quatrocentos individuos1 nlio· havia· 
suariiécido devidamente o navio em que os embarcara. E isto 
seria uma .. prova de imprevidencia e de descuido· incontes-
tavel do jloverno. · · · · · · · · · · · · · · 

-'.· ,' •.· ·. . . .. . . . '- . " 

· Mas ·a: força nllo era sómente 'diminuta ; estava. cornbalida 
pela vigilili ·e ~elo enjOo. · · · · · · · . . :. · 

Ora, o 1u~1lamento; como ,IA mostrei, se vor1f1cou A sa-· 
blda· de. Pernambuco. Em Pernambuco, é notorio~ os navios 
quo entram no porto são forcados a uma demora ae .2t horas 
e ás ''ezes· de 48: · · · · . · · ·· · · . · 
·.. Demos que fosse unicamente de 24 .horas,no caso ... 

Qual era a situaçlio da força depois. disto. f. · · ·' . . · 
' Os 50 homens, que tinllam feito· quatro·:d1as de uma via
gem, seguida por 24 ou 48 horas de descaneo em Pernambuco,: 
sem· contar a estadia no porto da Bahia, ·estavam, natural
mente,. descnneados, pois esse numero de horas devia ser bas• 
tanta para lhes refazer as forcas. ·: . · .. 

. Mas admitttamos,· parn argumentar, que esses homen'· 
cont.inuavam exhaustos, · enJoados, como pretende· a men-
sagem. ' b'd 28 h Nuquello porto entretanto, foram rece 1 os omens, 
no· momento do vapor deixar as aguas de Pernambuco, 
· . Havia, portanto, ·30 .homens· de refresco, ·30· homens VB• 
lidos · 30 homens sem· oansaoo de viagem, 30 homens niio tres•. , . ' . 

• 
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rii·itndos, 30 tui~eris que ~ainda ·nllo · tinham comecaM 
a enjoar; E· iliío obstante,- o commandante da escolta· nl\o teve· 
siqucr .. ctemen.tos. para mn.nter. a .. ordem ató que o navio re-• 
gressnsse no porte do Reclre ; o unlco meio de salvacAo foi o 
fuzilamento· d~quellcs oito · ho~;ne!ls;. que parece. só se havere!ll 
!'ornado dignos de morte algumas. horas depo1s que o nav1o 
deix-ou as ·aguBS' do ·1\eci!e I · · .. · · . · · · · . · 
. . .~u . po~eria estender-me. sobre outras considerações, Sr.· 
Presidente. · ·· · · · · · · · · · · ·· · · · . . 
· · · O honrado · Senador saltou ~ a assercAo da existencia·. de 
armas,· reincidindo na ·amrmativa gratuita .da mimsagem. · : · : 
· Trata~se; Sr. Presidente, de um navio mercante.· Os navios 
mercantes nAo conduzem armas:· dispõem, apéilas,'de uin éi!rto ~ 
riu mero de machaljinhas, que sAo empregadas no· séi'Vicó" de 
satvacAo contJ·a o fogo. · · . . · . · · · : · · '. >: · : .. 
· Essa.s armas nAo se guardam nos porões; silo penduradas 

no tombadllho dos navios. . · · . · · · : 
· Nos porões, pois, nAo podia haver armas, sinl\o levadas 
para alll clandestinamente. ~ · · . 
· Quem as Introduziu alll ? · · . . 
: A·' olficialidade ·do navio,' que estava coii1 o gove1·no ?- A:· 
escolta,·CI~e era'destinada a· guardar os· desterrados? · · · · · · 

- Claro que nllo. · · · · · . ··· · · 
· 04 desterrados ? · . . ·. . · : ·'. : 
· · -'-. Mas esses homens . tinham sido seguidos e revistados 
aqui, quando embarcaram. · · · · · · ·· · · · · ' ·. · ' 
~ . :: Ouem foi o importador dessas armas ? ouem o seu ln-' 
troductor ? · . · · · ~ · .. · · · · · • ·: 
. ·· .. Como puderam esses· jlresos llludir a viglla,ncla da. policia: 

na Casa· de ··DetencAo, no cáes Pharoux e a ·bordo;· da· escolta 
qúe' devia .condilzll;.os ao desterro ? > · : : · ·. ·. · :.· : . 

. Çomo é. que,. levadas na ·algibeira desses._hom~ns,.armas 
da .qualidade desta'-:-. màchadinhas ·..,..., puderam .. trans.ltar assim· 
quatro: .ou cinco .vezes . sob ·os ol!uis :das .autor1dades. P()licjaes. 
e· militares e penetrar:no·.porllo ? : ... · · ~;.: . . . . . . .· . 

Mae;. senhores, si e,ssas armas penetraram no .. pQ~4o,. si.a 
escolta .conhecia a eX:istelicla dessas armas no porllo, como as 
nAo foi appreh~nder ? . : · . · · · · 
· .. Como explicar a condescendencia lnnomlnav.el .de a111 as 
tor deixado 7 · . · . · ~ . , 
· , A mensag~m falia na vigllia e no enjôo qúe entraque~e~all\ 

os homens .da escolta. Mas esses homens, alojados· prom,scua
mente a monte, no fundo do. navio, :aem.comer, sem .. bebel,', .no. 
meio· da lnfecello geral,'maltratados, privados de ar, de l,odas as 
condlclles da exlstencia .. normal, esses homens é JJUe se niLQ en~ 
f~aquec~ra.~. q~an_do sabemos que esses homen~t'·em 42 <Uns _de. 
v1agem, cliegaram mortos a· Snnto Antonio do 311adeira ? ·: 

.Esses:homens 'ó que conservamtodns·.as .eull8 .foi'Oas, em-. 
qliaii~O a·.eseolto,.'que. respira: ~lvre o ·~ar .do·;;~mbadllho,. que 
tem· suas :rMlles: oríilnarias, ·que tem agua A ;vontade, que nllo: 

,, ~~::: ' 

(' , ... , ,, ' : 
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~offrn. ~cvieius de csP,eci~ .alguma,. a escolta,, essa. é que enjôo, 
tlesfnllucc,· sente-se mlllbida, pelo ·csmoroc_nncnto dus f.l'cüs ' 
JlUI'Il cumprir os sous deveres I · · · · · r· ··· · '· 

Não ·somos nós, Sr.· Presidente, que mc:wmos de bo 'von
tadc·nesta ulcem. Mas quando' so estabelece, deante de umon
f~rmo, uma conferencia medica c um dos mestres da profissão 
tuo seguramente contestn: o juizo de· um seu· collega, é ilecos
sar!o a este. salvar !I honra de seu nome .e areputacão de sun 
se1'10dade, mtroduzmdo o ferro nas carnes lllOI'tlis e pOdres 
vara t.razer ao· olfato de ·todos a evidimcia ·da· podridão. · · ' 

O SI\. lhacii.IO Luz ~Muito bem '1: ·; · · . · · 

O Sn. Ruy BARBOSA - O que é éurioso, ·porém, etitr~ 
tantas cousas curiosas, é a dedicação com qqe o nosso hOnrado 
collega vae além da propria mensagem,· na extensão dn defesa 
que lhe tece. · . · : ~ · 

A mensagem, aqui desfiada POI' mim, fibl'a por fibra, outro 
. dia, não se atreveu a affirmm• o facto da aggressiio actual. 

Demonstrei-o, repetindo aos vossos ouvidos, palavra por 
{Jalavra, todos os. pontos relevantes desse documento official. 
· A mensagem ousou affirmnr a aggressão actual, a meu-· 

sagem affirmou, contra os homens que se fuzilaram; a intenção 
criminosa, o pensamento- de sublevação, o trabalho, a· machi
nacão nesse sentido, mas não chegou a dizer que esses homens 
houvessem aggredido.-a :rorça .. ·Eu havia.lido antes:do meu 
discurso e reli e tornei a ler, depois, esse documento; nilo hn, 
posso .affirmar, e V. Ex. p6d.e verificar, não h a em tudo isso uma 
linha, uma palavra, um :geito de· phl'ase .que;. siqucr,. dô a 
suppór a existencia de uma aggressão .actual . 

. E o illustre Scnudor.·em sua defesa di1. que .colheu in
formncões .. extrn-offici11es de terem, armados com. as armas 
existentes a . bo.rdo do Satcl!ite~ os deportados do Acre aggro
dido a forca, pondo em· perigo a existcncia• dos que a com-. 
punham. . . . . . . . · . .. .. . 

Ora, Sr. Presidente, raciocinemos em boa fé, Nilo se .tt•ata, 
hoje nesta Casa, de um nssumpto politico;- h a cm .jogo umu 
questão de humanidade, de ciyilizaciio; do honra de todos:nós. 
Sou incapaz de explOI'al' contl'a o poior de meus inimigos . a 
l'esponsabilidade de um crime sanguinario, de. que elle soja 
innocente; minha vida ·int.eira depõe nesse sentido. .. . 

Niio poucas .vezes ·tem sido o meu maior -(ll'azer .pór· os 
fi·ncos -1·ecursos de minha palavra .. e da minha. pe11na: em ,defesa 
não só· de meus antagonistas políticos, mas ainda, notoriamente, 
de meus inimigos pcssoaes. . . · · · · . . . 

E quo motivo de iuimisudo .teria eu r.ontra .o SI'. l'rosu.lento 
da Republica.? Attcsto, Sr. Prcsidonte,, O< Deus,. ~uo me ouve 
o no quaL ou. ci'Oio, que tnL.sontim.onto -niio .ox.1sto .. f!O !llcu 
corncão. ·O S1·. Presidente da Republica não me I.IISl!Ira. ~m!lo 
piodado, como um11 victimn dos erros de s~us amigos,, ~mn 
Vil'tima do baixo nivL•l mot•nl dos nossos partidos, umn vtctmm 
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das infelitlidades di\ nossl\ sitnacilo, em um pniz cm que a O!li· 
nião publica é aindl\ ti\o fraca. 

J.ombl'o-me dos tempos em que tive coli1 o S1•, Jlrcsidonto 
da Ropublicll as mais co1·diaes o .intimas relações do amisado, 
quando S. Ex., muito longo ainda dlls alturas militares o poli
ticas a que afinal chegou, tiio l'roquoilf.emimtli honrava no~sa 
porta, nas occasiões mais serills do sua vida - como ainda 
após osso 14 do novembro, om cujo dia immediato S. Ex. mo 
distinguiu com sua visita, indo mo mforir as circumstancias 
do sou procedimento na Escola do Realengo; . . · · 

Eu sou daquelles que respeitam a 1\misade nindl\ depois :. 
de oxtincta i . timbro em obserVI\r rigorosamente essa norma. 
Si ás circumstancil\s politicas, tão dolorosas muit.as vezes para 
os ho.mens do cor~cão, mo obrigam alguma ver. a me nchar 
1:om meus amigos do hontom om campos opposlos, guardo para 
com ollos uma lealdado cuja obsorvaacia é o meu maior prazer i 
respeito-lhes a honra e· na sua reputação procuro guardar 
igualmente a garantia da minha. !\las si um dever publico do 
humani!la!le, ·da ordem deste· que se nos está impondo actual
mente, clama pela minha conscioncia, não a posso trnhir, 
Sr,· Presidente. Carrego a cruz da minha responsabilidade, 
como outl'o dia disse, coni todas as suàs consequoncills, mas 
sem esquecer os meus deveres, ainda mesmo para com ns boas 
relações extinctns. . ' . . ' 

Eu nl\o sou, portanto, um libelista dennte do governo do · 
Sr. lllnrochal Hermes i sou um cidadão indevidamente posto 
neste. logar (!Ido apoiado), mas forcado aos deveres quo o li o 
lho impõe i um cidadão e<lucado na escola daquolles prmcipios 
que me hllbilitnram a servil• lealmente no ·tio do Sr. Marechal. 

. 'l'odos sabem a· veneração com que me refiro· n essa alma 
grande, de cujas virtudes sou testemunha perante og conlem
poraneos, acreditan!lo quo a historia lhe fará justica. l\lns a 
sua inexperiencia necessitava do amigos que lhe não fossem 
complacentes o este dever da nossa arriscada situação naquelle 
momento, nós o cumprimos· com .ser1eda!le. · · 
· ·'Nos primeiros dias da revolta de 15 de novemb1•o th'lhà 
se pronu11cindo uma tent11tiva de movimento militar, creio que 
em Santa Catharinn. No. niou caminho para o Thosouro passo! 
pela casa ·do ehefo do Estado, situadl\ ·onti\o bom porto aqu1 
do nós, o ouvi do S. Ex., com a communicacão deste facto, n 
noticin·. de quil havia. m~ndado executa.r o~ officiaos. comp1•o~ 
mottidos. Nilo estava habituado a essas accoes do l'aPida oncr
gill 'i dirige-me no Thesouro impl·essionadq. Puz .em umn breve 
carta dirigida no l\lnrochal Deodoro, 1\S mmhlls 1mprossões. Ao 
voltai• nessa mesma tar<lo, 'tive il lnenarravoljn•azel' do o,uvir 
o nosso illustre chefe· dizer : c Suas ordons~'foram cumpridas. 
'l'elegrapbei para que ni\o se consummasse a·exocucilo ,, 

E1•a assim que os Ministros do Govorno"'·P,•ovisol•io enten
diam a mnneh'll de sm•vh· ao honrado Mllrechal ... Homem. do 
gum•ra, quo, dr um momento pnl'n outro, se VIR· mn uma 
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situação daquolln rosponsabilidndo, mullus vozes deveria orrat• 
no rumo do seus netos. 

Nu'!ca mo poderei esqu'Ccor ... não sei si fatigo a pacicncin 
.dos ouvmtc~, mas sou arrastado a estas rccordacõcs hist.oricas 
pela. ncccsstdade solcmn~ deste momento ... nu'!ca me osquo
ccret do uma conferencm para que, um dia, fut chnmndo cm 
Santa Thoreza, na casa do meu illustro amigo o companheiro 
do Governo Provisorio, o honrado Senador por S. Paulo .. 

Niio tinha eu comparecido a despacho nosso dia. Fui con
vocado pelos nossos collogas do Ministorio, a quem ouvi a 
doclnrncão do quo o Governo Provisorio havia resolvido exo
nornr-so em corpo. Porque ? Eu o ignorava, não havendo 
comparecido no despacho. O Marechal havia doclamdo não assi
gnar mais decreto nenhum, emquanto so nilo fizesse a con
cessão do snnonmento, requerida por dous eminentes clínicos 
desta Capital. Naturalmente, para essa concessão, o nosso hon
rndo. chefe teria .motivos, nn sua nprecincão, ponderosos, mns 
os membl•os do Govet•no Provisorio consideravam n solu~ão tão 
seriamente erronen que nenhum dclles lho queria Pl'tJstnr o sou 
assentimento. 

Alvorotei-me com o annuncio e fiz ver aos meus amigos 
o risco da nossa situação si o Governo Provisoi•io se dissol
vesse. som que tivesse ainda· terminado o seu programma do 
organiza~ão constitucional. · 

c Mas que remedia para a nossa posicão ? - perguntaram 
os nossos amigos. - c Ha um remodio, disso-lhes eu, e, si me 
autorizam, espero obter do Marechal Deodoro um prazo dentro 
do qual l'ncnmos n obra do projecto constitucional e demos 
cspaco ao seu espirita para reconsiderar a sua resolução. 

No dia seguinte o Marechal accedia aos nossos desejos e 
· concodin o prazo por mim solicitado para quo os papeis dessa 
concessão fossem ao Thesouro. 

Após esse prazo, que niio ·passou, ,creio, de um mo~, tí
nhamos coucluido o tl'Ubnlho do projecto constitucional. 

As informncõos do Thosouro sobre a pretenciio chegavam 
u mim, sobre ollas eu formulava o mou pai·eoe~, com<! Ministro 
ua · J<'nzenda, o o Chefe do Estado com elle Immedmtnmente 

· coucm·dnvn, · . 
'l'rnso, Sr. Presidente, estes factos ú trtbuna, pnrn mos

t.t•nt• no Seuado os jacos do sympathia, respeito e grutidiio que.· 
mo ligam no· Murechul DcodOi'O. · 

Dosdo cntiio comecurnm ns minhas rolacões com o chefu 
ucl.unl do Governo. O estrome~i.mento pot• e lias soffrido foi 
do natureza exclusivamente polttten. 

A cndoira de· Presidente da Republica nuncn mo inspirou 
ambição. No perdei-a tive uma folicidado, que a Deus agra
de~o. A onndidaturn do Sr. Mareehnl foi o instt·umento d~s~a 
hcucüo para. n minha vida. Não tenho por esse lado amuo 
IJUO lho ugradocot•. . . _ . 

Vuom, portanto, os hom•ndos Senndoi•es que a mtss11o. do 
hoje me cu~tn, quo nolln nüo mo animn sinfio o pensamento 
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dr. ser ·[i.,l 1í vot•tlnde o de defender n ,lusLícn, que· deve ter 
tllll sua defesa algumas vozes neste Congresso rcpublieano, 

Eu lamento, poi~. que nos encontremos nesse terreno, cm 
um momento como o do agora, amigos o advcrsarios do Sr 
Presidenta da Republica, · . · ' 

· Um conselho dó· Congresso, n voz de ,seus amigos, a an
S(lllcia do defesas exO:ggeradas · podem ainda convertei-o dJ 
seu P.l'l'O nesta gravo continr;encia. . 
, Ao contrario, o honrado Senador vao alúm do limite n 
quo ellogou o Chefe do Estado, affirmnndo attuillo quo ost,1 
niio ousou affii'ÍllUl'. · 

Na tlefosa da mensagem assegurou S. Ex. que os depor-: 
tndos aggrodiram n força, pondo cm perigo n existencin dos 
que a compunham, . 

O Sn. UnBANO SAN'ros ·- Assegurei, não; communiquci 
um~. informação que recebi extrn-officinlmente. . · · 

O Sn. RuY BAnBOSA- Neste·cnso o valor' do que affirmou 
on do que .relatou o honrado Senador nüo será .siniío o rJns 
frmi.!Js onde bebeu a sua informação. Fonte extra-official,' di1. 
H .. Ex., mas de que ordem? · 
. ~·ambem cu me tenho soccorrido de fontes extra-offi
cines, mns ,jlÍ indiquei, porventura, no. Senado alguma cuja 
pnblicidarle nflo possa sei' patenteada? . . 

. . Set•vi-me, Sr. Pt·esitleute, de iilformncõos fornecidas por 
m·grtos ele P.ublicidade, cujas opiniões me pnrecem incontestn
wis, visto como o Governo, que elles nccusnm, foi o priineiro 
n não lh'ns contcstm·. . · 

Do outro lado, quaes as informncões officiaes que· se mo 
uppiiem? Como me contradicta o honrado Senador? · 
· Fundando-se em informações ministradas por agentes do 
Governo? 

Mas essns informncões níio teem valor, porque é ,iustn
mcn!.o a rcsponsnllilidnde dess'es informantes quo se discute. 

Mns, senhores, . salto por outras colisiderncõcs pam mo 
approximnr no termo, que almejo, do meu discurso • 

. Çomprelwndo a necessidade' cm que mo vejo do o tet·
mmar. 

Não so occupou o honrado Senador· com ·as questões do 
tlil'ei!o constitucional por mim levantadas. Cingiu-se n notar 
11. insubsistcncia da minha nrguicüo quanto no dcsteri'O como 
cl'l'oilo r lo estudo de sitio, 

Para S. Ex., decretado o tlesterro, na durncíio dessa mo
dilla, 11 sua lcgitimidndo constitucional é 'incontest.nvcl. Niio 
discuth·ei, Limito-me a registrar n doutrinn com todas as sun~ 
func~LiHHimas con.leQtl\'lll' ias. · · 

A tlul'Uciio doil el'füilos do estado de sitio, nu opinião dn 
hmu·ndo ScnallaJ', nada imporcri, necrcLtHln:n mmlidn, cm<1um!Lo 

. o eHiarlo de ;;i tio >Ltllsistil·, nimla ·que. ri ~uu. dumc.ão se pro
llingue iutlefinidamenLe, ahím tlo·lcmpo tle~se,.estutlo, essa uw-
clirtn tllt>nanHmt.c so ,justifica. . . . t ,. 

,, 
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O noht•o Senado~· nÍío sei si o diRse, :...... mas essa •í uecr.ssn-
i•inuwulc a fnco capil.ul da sun defesa. · 

O nobre Senador nos nnnuneiou estarem cm estudo o~ 
aut.os dt~sse PJ'Oe?.~::;o, no ~~lini~h'l'io dn lll.t~l'l'n, prll'a fW. pra:. 
cüder. como coll\ wt•, quanto a rcsponsnlltltdntle qne t•ecuhit• 
lcgnhucnlc sobre os nccusndos. · . 
. . . Mas, senhor.cs, ngorn .(· q~w se vne trnta,r cless~ rcsponsn
btltdllllc, agora c quo so ~no lllStnumr csso mquot•tlo, ngorn t\ 
que so vnc nomear esse conselho do investigação, ngora é que 
se vnc reunir esse conscllw do gucrm. 

l\lns, para que, si os accusntlos levam uns mftos n sua 
nhsolvi~•úo, antecipada !lOlos a'ctos mais solemncs do Govm·un 
dn l\epublica?. · -- · · 

J~stn nbsolvit;ão cstú na ordein. do. dia de 1~ de feve~ 
1'0 il'O, 

A mensa8em do 3. do maio nüo leve uma pnlavm pnm 
dizer· ~~obro os factos d~ Satalli!a ... Não levo porquo não porlia 
ter, mto leve pot·que esses factos ,Ja se· achavam niio só absol
vidos, como snnccionados e louvados pelo Ministro da Guerra, 
·secretario do Chefe do Estado. · 

Nessa or·clcm do dia, cliz, P•Jlo seu secretm·io de ·Estudo, o 
Sr. Presidente da Republica: . . · . · · . 

40 Sr. ministro da Guerra mandou elogiar o 2' tenente 
Francisco de Mcllo, pelos relevantes sorvi~os prestados no de
sempenho da commissão de que .foi. incumbido, quando com
mandante do contingente que .seguiu a.llot•do do SatellUe. 

Essa ordilm do dia 22 de fovoreü·o, que foi publicada cm 
primeiro logar, nesta Capital, pelo vespertino O Seculo, acha
se estampada no boletim do Exercito, Departamento da Gucrm, 
de 1 do ·marco deste a1mo. 

. •' 

Os accusados, os indigitados responsnveis pelo crime do 
Satellitc, os of!'icines quo, mn nnt.o~ rerncl.tidog · no Govorno, 
confessaram ter maudatlo fuzilar oilo braziluiros, esses · ho
mens foram louvados pelo ministro da Guerra, em razão úo 
seus serviços relovantes, prestados no desempenho da com
-missão que o Govemo lhes confiara a bordo do Satallíta I 

Quet•o ver si amanhã ainda nppnreQo. uma oxplicacüo a 
osso respeito, um subtcrfugio, uma tangente; Quero vor si 
ninda . nqui pódo haver equivoco ; quero :v.ot• ·si amanhã nos 

·vit•üo dizer : • os· sorviço·3 relovnntes .por_ ossos ofl'iciaes pr·o
stnclos a bordo. do Sàtellite; não abrange~u os fuzilamentos.,,, 

O Sn. UtmANo SANTos ~Mesmo.lioi;quo fuzilnmmíto mmcn 
:roi s01•vico t'olcvantc ; seria uma cnot·midadc. tal que seria 
.inacrccli ta vol. · · · 

' . . . 
O Sn. HUY lllneos.\ - O honrndo so·nadot•, queh·a me 

pct•donr. Niio sou uma crianr;n ... 

ou. 
O Sn. Unll.INO S,\N1'os - Pt•lo monos t\ mais velho tlo quo 

' ' . '' . -



O Sn. RllY Jl.lnoosA- Mais velho do qne V.' Ex .... Se roi 1 
lllns, muito mais moço do que o honrado Senador, ou set'Í!I 
incapaz de appollar pai'U um subtorfugio dessa natureza pura 
dofendet• uma enormidade como essa. Niio foi preciso que estes 
cubollos embranquecessem ; não foi preciso quo O· honrado Se
nador viesse ·assignalur minha vantagem na velhice, sobre as 

. verduras de sun mocidade, (hilaridade) não foi preciso que 
eu· chegasse n. ser velho para que viesse a ter o sentimento da 
justica, dn humanidade e da boa fé. (ApplatMos nas oalerias,) 
· · · · O honrndo Senador é um illuslro advogado, tl um Juristn 

distincto, ó um provccto legista ; não tem que descer a essas 
rabulices de causidico de nldoia. · 

Senhores, diz o illustre Senador : c porquo factos dessa 
ordem niío silo serviços r~levantes. . · · 

O Sn. HERCIJ,JO Luz - Podem ser. O fuzilamento do trn
hidor deante do inimigo é um serviço l•olcvante. 

O Sn. RUY BAIIBOSA - 'ferio sido, não só na hypothese 
figurada pelo meu nobre amigo, que me acnba de apartcar, 
como no r.as< vertcntb · ,i, •m v~t·dnd"· ~o pudesse .demonstrar 
que esses netos haviam sido praticados, nl!o por acto de um 
llMtcnbro tribunal sanguill!lrio, mas em uma sltuncüo de luta 
verdadeira, quando a forca da escolta se visse nmencada na sua 
vida por homens revoltados, cujos excessos não se pudessem 

· conter de outro modo. , . 
Teriam sido servicos relevantes, si os ~00 homens· que 

occupavnm os porões do Sntallita conspirassem realmente, o 
si a escolta sé visse obrigada a fuzilai-os do alto da escada 
para evitàr que elles, desemllocando por ella, inundassem do 
sangue o navio, sacrificando a escolta, os passageiros e os tri
pulantes. 1'eria sido um scrvico relevante, o é' precisamente 
isto que se quiz indica!' na nllsolvicüo pronunciada pelo bolo· 
tlm do Ministerio da Guerra, a respeito deste caso. . 

Não, factos destn· ordem nllo silo serviços rele\inntes pa~n 
quem os coudcmnn, mns o silo pnra quem os quer absolver. 
W ont!lo que se inventam, se cream, .. se armam raz~os de escusa 
com que se pretende explicar este facto. · · · 
· Mas o que digo, senhores, é isto: ·estes homens vrio nmimhll 
comnarecer no conselho do guerra com est~ boletim. Nilo levam 
o hnhito de Christo, ou o habito de.Aviz. E' o. que elles teriam 
recebido, talvez, Jn, em 22 de fevereiro, si a Rep!Jblion tivesse 
mantido o uso destas oondeooracões, .. NI\o;levam estas oondeco
rn~ões ao peito, mas levam nns müos•cumn, ilondecoraçiío tiio vn
liosll como esta: o louvor ·do Ministilríõ da Guerra pela rele-
vanoin deste serviço. / · 

· Pergunto eu nos honrados Sónadores: sabia ou nllo sabia 
o G~verno da .Republica" em ;22l'de feyoroiro, dos fu~ilnmontos 
prntwados a bordo,rto::;~nlclhte, ."!!o dm de Anno Dom ? . 

. 't~(f·. ~r 

'?' 
. ' _,. -'/ :·: . 

o ~ 



' 

ARARÃO EM 2 llF. ,TIJNIIO DE l 01! 

Sahin, porque a neta do eelelwo conselho se hivrou imme
diat.nnwnto o niio podia deixar do ser 'immodintnment.o rtJ
mottula no Govcl'llo, O Governo Rnhin, p01·tnnt.n, que o com
mandnnto da oseoltu havia mnmhulo J'u~ilar IIUfJUelle dia a oito 
JJr·uziloiros, 

Pergunto: Si o Governo tivesse no sou ospirito uma du
vida: qualquer sobre a criminalidade do commandante da e.s
colta, na perpetração destes fuzilamentos, podia mandar lou
v~l-o por sçrvicos relevantes, prestados n bordo daquelle na
VIO ? Hnverm um Governo cuja mllo niío recuasse de horror, 
si tivesse de mandar louvar por servi~.os relevantes no com
mandante de uma forca armada a respeito de quem, pot• sun 
proprin confissão, o Governo soubesse que lhe havia sido re- . 
mettida uma neta de oito fuzilamentos, sem 'défesn até entiio 
verificada ·? 

:m qunes são esses serviços relevantes ? Houve netos de 
combate, actos de bravura, difficuldades de qualquer Ol'dcm, 
merecimento de alguma especic em constituir uma escolta, 
um conselho de 'guerra para mandar executar a oito homens 
que· se achavam sequestrados em um porão de ntivio ? · 

Onde a relevnncin de serviço? Que aeto louvavel podia 
haver praticado o ·homem cuja responsabilidade no mesmo 
tempo se achasse envolvida ni!. decretaçllo dessa medida san
guinaria ? Nilo, Eu aposto deante de qualquer tribunal do 
mundo, eu desafio que o honrado Senador me pudesse trazer 
um homem desinteressado qualquer para, denote de um bo
lc.tim coino este, encontrar uma explicação que lhe nllo désse 
este sentido. . · . . 

· Serviços relevantes 1 Silo essas palavras a ilbsolviçllo do 
commandante da escolta. E que o boletim nllo .podia ter' ou• 
tro sentido nhi o está provando a· mensngein de 26 'dti ·maio, 
onde o Sr. Presidente da Republica se dá aos maiores esforços, 
em longas considerações, para .. esclarecer .que o commandantc 
da escolta prnticára este neto forcado pela necessidade dcsal
vai' n vida á escolta, á officialidnde c aos passageiros do navio. 

]<~ste ·officlal vae comparecer, pois,, ao conselho de inves
I.Jgnçílo e no conselho de guerra, prévtamente absolvido pelo 
Governo com o boletim de 22 de ftivereiró e a mensagem de 
26 de maio. ·· 

Vou em breve terminar, acompanhando o honrado Sena-
dor nas . suas observaci!cs. . · · . 
. . tl' · s: Ex. um dos mais devotados nmi!íos do Governo 
actual. Este Governo, na pbrase de S. Ex.; foi uma dcccpcllo 
por ter cumprido todos os compromissos por elle assumidos 
[lurn com o pniz, 

Dccopc!lo. niío para nós, Nilo para nós ... 
O SI~, Unno~No SANTos--' Eu salvei n pessoa de v: Ex. 
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o Sn. nur JJ.\JIIJOSA- Peruclc-mc o honmdo Senador, 
ou não sou um. l\'110 sou neste momento um individuo ; re
presento uma opinião numerosa no pniz, represento, na mi
nllll eonvic~üo, o Mentimcnto da muiol'ill nacional. 

Não sou um presumido, porque, no fundo, niio ha pnrn n 
minha onl.idnde merecimento nenhum ; 6 meramente uma 
coincidencin entre os meus sonl.imontos e os dos meus con
cidadãos. 

Devo, portanto, dizer no honrado Senador que niio houve 
para nús decepcão. Nunca esperamos do Governo actual siniío 
n obra que se .estendo nos nossos olhos. · 

Docepcão terá elle, talvez, entro seus proprios amigos 
pela necessidade fatal das cousas. . 

E' a sorte dos governos qué sobem em nome de interesses, 
não poder contentm• .n todos os interessados. . . 

Nestes casos n melhor vontade, n amisade mais leal, a de
vacilo mais ardente para com todos os amigos, não os poderá 
satisfazer a t.odos. As decepções são então necessarias, fre-
quentes e perigosas. · . 

l'ara mim, pam os meus companheiros de luotas, para 
aquelles que estão ainda na resistencia constituciona~ 
nenhuma decepção houve ; nada nos surprehendeu ... as nossas 
predições se verificaram com uma desgraçada certeza, sendo 
mesmo . ultrapassadas.. . . 
- · Não costumo, Sr. Presidente, ser indiscreto. Antes, até 

dos meus adversarias guardo, ás vezes, sabe. Deus que segre
dos. Em uma época em que a consciencia .dos homens de par
tido tom um fallar para as altiloquen~· s da tribuna, outro 
para os desafogos da intimidade, niio ra . om uma indiscrecão 
·opportuna, se poderiam desmascarar qQ émnes hyprocrisias. 
·Mas, a não ser. em casos extremos, o homem escrupuloso não 
·se aventurará Jamais a adoantar cousas, de que nilo possa es
tubele<JOl' a prova, A' custu !losse· pudor em uns 6 que cam
pelam noutros as imposturas, de cuja enscenação t\ farcn po
litica vae vivendo. De vez em quando, porém, se abre nos bas
.tidoros um rasgão, por onde a clai'idnde entl·a em .cheio, de
vassando os ridículos do interior na vida real dos governos 

.. e.· a curiosidade publica exerce então os seus dir.eitos sobro 
esse pasto, com quo·· de tantas humilhações cur~idas cm silencio 
n.os vinga um dia a exposição nua da verdade, . 

Neste genero sei de um cnso interessante, que contarei 
no Senado, pam que os meus honrados collegas apreciem a dis
tancia, alh\s a todos nós tão familiar, qUe, nesta situação po
litica, vnfJ entt•o o Jyrismo dos enthusiasmos convenoionaes o 
o· fundo real do enJôo e despreso que a espuma da lisonja ·en
cobro na tncn dos brindes retumbantes;" . 

Hiio do ril'-se os quo mo ouvirem. Mas, pela foiclío ane
!ldol.ion da eonsn, niio vlío imaginar que sn trnf.n do umn in
venciio maliciosa. Posso attestqr-lhe n voracidade ; o, si trngo ,. ,, 
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a ·lume o opisodio, ú porque o sou protagonista, homem do po
siciio assignaladn no hermismo, o representa com distincciío 
em uma das Camuras do Congresso. Era cm conversa com 
uma pessoa das minhas relncões que cllo dnvn lm·gns á sua 
maneira de sentir sobre os ussurnptos da actualidade. 

«Andam vocês tlizin elle no meu conhecido, andam voe~~ 
nhi a encher a bocca dos merilos do candidato civilista, nmes
(JUinhando, em cotejo com ello, o nosso presidente eleito. Ora, 
venha cá. O Ruy escreveu, nn sua plataformn, um capitulo 
que se intitula O que cu 11ão faria. Pois bem, isso tudo que o 
seu Ruy alli se confessa incapaz de fazer .em quako annos, o 
nosso Hermes achou meio do fazer em quatro mezes.:. (ll'ila
l''idadc:) 

Com este elogio no Presidente da Republica pela mais in
suspeita das boccas, poderia eu terminar aqui a minha oracilo 
do hoje; o aqui terminaria, como n do nobre Senador pelo Ma
ranhão, com clouvot•es ao Presidente da Republica pelo seu 
procedimento.» 

Mas louvar em palnvJ•ns não é louvar; é bajular. Os factos 
ti que louvam sem mentira. ·Chamemos os factos n louvar o 
Governo n que o nobre Senador queima.seu incenso. Disse o 
nosso honrado collegn ter sido esse Governo pam seus adver
sarias uma dccepcão. A verdade é, pelo contrario, que ello 
excedeu á nossa espectativn. Em seis m~zes ainda ninguem 
fez tanto. Hn, na sua obra, montnnlins de assombro, para que 
não se oncontrnl'IÍ termo de compnrncão nos oitenta nnnos an
teriores da nossa existencia constitucional. Está em mnteria do 
compromissos, onde se viu júmais cumpril-ns de tal modo ? 

A presidencin actual quiz e fez amnistia, rufando tambores 
aqui dentro, pela bocca dos seus amigos, em como n executaria 
lealmente. E que resta da amnistia ? Os cndnveres da ilha das 
Cobrnsíl os cndaveros do Satellite o os cRdaveres riA Snnt.o An
tonio o Madeira. 

A presidencia actual obrigara-se n uma politica de mo
deração, de conciliação, de pnoificncão; e n sua t•espostn n actos 
de Governo, que n opposicão mngnnnimlfmente lho deu, a am
nistia, o .estado de sitio, ci orcnmento são os netos da reacção 
administrntivn a mais despudorada e do mais violento furm• 
politico a que nunca se assistiu neAta terra. Os civilistas foram 
ceifados com·o espigas, de todas ns funcções que exerciam. 
Nem antiguidade, nem meritó, nem garantias legnes .lhes va
leram. .Ter sido portador, na campanha presidencial, de uma 
procurncíio minha, como fiscal das operações eleitoraes, ó 
quanto basta para estar fórn da lei, ainda quando esta asse
gura nominntivnmente um direito especial ao proscripto. Os 
servidores do sou gabinete, que lhe gosnm do valimento, siio 
os que sabem (correr de palacio com os civilistas• bastante 
ingonuos para nilo tomar cafú do Estado como um chofo do 
facciio. Com o sou contendor na lucta das candidaturas pro;. 

I. 
l 
~ 
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si(lmwiarl'l 11fío ,(5110/'dou Pi ln, :.;nqtJOI't a.A ''nnr-.!idOL'at\ÍJD~ de noln•üza 
ordinm·in 1111111 nrlv.rc·Roc·io limpo, npcis 11111 .duollo doJ nc·um~ 
limpas, no i.I!J'I'CJIO da honm. A gc·oRRilria dos Heus milliHI.J•os 
(ccíro do J'nllat• nessa misct·ia) varou-mo, eom n brutalidade 
sem cscrupulos da lamina do um espadachim, pela cnsn n 
dont.ro, ate\ quasi o leito do minha filha, ontiio, subidamento, em 
imminonto perigo do morto. Ao estudo de sitio se ntiraru com 
a fomo o a sede velhas do camollo que atravessou o deserto e 
se arremessa nos verdores do primeiro oasis; 'e niío houve lei, 
piedade, justiça, que niio ficassem tosadas, laceradas, acabadas 
pohl avidez inconsciente do pet•seguicõos. . · 

Acenou-nos a presidencia actual com a restaumciio das 
bons financns, e hoje nos vem fnllar em dcficíts, a cuja cura 
se pt;opõo .. Mas ninguem ignora que a herança desse formidavel 
desequilíbrio corre, na sua maior parte, por conta dessa illu
sol'ia reol'ganiznção militar, chocalhada pelo Mareehal Presi
dente, quando Ministro da Guerra, e das despezns consagradas 
ao trabalho de alliciacão e cort•upcão, necessnrio para lhe as
sogm•ai· a colloenciio no cargo do Presidente. 
· A presidencia actual eneontrou a Marinha na situaciio 

mais prospera e florescente. O paiz acabava do se expô r a sa
cJ·i ficios .colossaes, para a dotar dos mais poderosos engenhos 
e !los maiores vasos de guerra conhecidos. 

E que nos resta dessa grande esquadra, desse escudo posto 
ao coracíio da defesa nacional, desses sonhos de hegemonia 
sul-amel'icana, dessas fabulosas despezas ? Os dcstrovcrs, os 
m•uzadores, os drcadnou.ohts desarmados, navios ·encostados, 
caducos, {\ntregues n ferrugem e ás ostl·as, condemnados ú 
immobilidade e ú inutilidade, lP"-

A presidencia actual deu-nos a esporar a reorganização 
do l~xercito; e o que se v e, mais accelerada qut~ nunca, é a sua 
desorganizncíio, As promeasas continuam, os relatorios se en
Lumecem de annuncios pomposos; novos creditas se abrem para 
Mmamentos. Mas o exemplo da Armada nos mostl·a que o mo
lhO!' material do mundo nnda valo, quando lhe falta o homem, 
·o espirita militar, a disciplina; e a disciplina, o esph•ito militar, 
o homem de guerra são incornpativeis com n politica, dissol-
·vente por excellencia de toda a forca armada. · . · · 

A prosidencia actual Uehou-nos com a instrucção publica 
de que nos dotat'a o nosso passado, mais de oil.enta annos de 
nócumulncõos intollectuaes, expressão do bom .senso, estudo 

saber de· multas gerações; estabelecimentos de ensino se
·cundario, .escolas superiores 'trtidiccões de oompetencia e se
t•iildade; normas de adminis!.rnciío regular, garantias na veri
'l'ioacllo dn capacidade profissional. O Governo do Marechal, 
·o menos apto de todos os governos qtie tem tido o Brazll, esse 
govo,rno sonrou sobre tudo isso com as bocbeehas da sua in
competoncia, E o que nos ·resta? A deSõrdom , a assolação 
moml, a podantoct•aciu, n a1/.1'éa nos altos":iji5'stos do mngistorio, 
.li istwic ionm·inrm•nto. dlstt'i!Juidus 11elo notJotismo roi nau te, 
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Qunn!lo Yeiu n Governo netual, ainda ltayín umn nppn
' reucia do Coustiiuiçfio. g que vimos'/ J)csrlo OA primoil·os dias 
tlo Governo as suas tendencins pum a dictudura se levantaram 
contra as parles nobres da lei fundamental, n independenoia 
do Congresso, abalnncando-so, dentro cm pouco, n ntnoar a 
grande construccüo republicana pela cupola o pelos alicorcos. 
A justiça dcsnpparecou .do l'er;imen, com o neto do Chefe de 
Estado que avocou a si o arbítrio de nttender ou desnttonder 
ás sentenças do Supremo 'l'ribunal Federal. 

E', entretanto, nessa immensn ruinaria politica, nessn 
fürmontnçüo de todos os vicias dn anarchia, que o hom·ado Se
nador pelo 1\larnnhüo foi topat• coxemplos de coheroncia o ca
racter,, para doscantar loas no Sr. Presidente da Republica, 
af.tribuinâo-lhe o serviço de haver mostmdo que, nessa ge
mciio, cnom tudo ó doslealdado c traiciio•. Muito alto guindou 
S. Ex. a voz, na sua serenata no poder. Mas podia havei-o 
exaltado nos cornos da lua, sem o fazer ti custa desta gerncfio, 
tilo cruelmente offendida. Na geração que fez a Republica, e, 
tw mais de vinte annos, n mantém, fot preciso ter surgido o 
Marechal Hermes, Pnt•n haver alguma cousa, que não fosse 
traição o deslealdndel 

Pois, bem, senhores: n injuria volta pn;•a de onde ·nos veiu. 
Niio somos o Marchal. Com cllo nada temos. Mas entro nós 
nilo ba traidores. Póde-se trahir 11ara gozar o poder. N11o so 
tl'nhe pat•n soffrer na opposicilo. De umn cousa estamos cer
tos·: íl ele que hn, nosto pniz, grandes entidades trahidas: a lei; 
a Constituição; o regímen. Seremos nós os quo os trnhimos? 

Corro que com estas nossas liberdades parlamentares 
muito agastado anda o Marechal Presidente. Bom é que lho 
doam. Silo os inconvenientes da sua bisonharia nestas cousas, 
cm que é novato. Emquanto não puzer na cabeça do Bonn
parto, a que já o compal'aram todos os aduladores, hn de ouvir 
a rcpresentacfio nacional, que não foi aqui mandada pnrn ser
vir, mns pllra cantor os presidentes. Começa S. Ex. assim a 
sentir quanto mais custa governar -um Estado, quo mandar 
tropas. · 

·Perdoe-me o meu nobre antagonista: o seu discurso ú um 
hymno .ao pó do um esquife, assim como a Mensagem do 2 de 
maio ó umn fanfarra do clarins em ''üma cntncumba. A nação 
está de luto pela sun Constituicilo, pela. sun humanidade, pelo 
sou chrlstlnnismo renegados nesse documento Jll'esidencinl. Si 
o Congt•esso ní\o participa dn consternncfio publica, lá fóra, o 
paiz todo, está de nojo, . · 

Esse neto, com o qual vae ser absolvido o crime do Satel
lita, necessita de uma retrnctncão. Humilde missionaria dn 
justlca, eu a supplico, de mãos postas, no honrado Presidente 
da Republica em nome do mais caro dos seus interesses, um 
gt•ande interesse em que, como cht•istí\os acreditamos o su
premo interesse dliquella· vidn om que as nossas obras se 
· peinm em uma balnncn incorruptlvel. 

O Marechal Presidente hn do, ,como todos l!lls, morrer, 
provavelmente nn paz, eín cu,io soio'~em feito a sun cnt•reira 

. .' 

-
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toda, n onlr•o os Buidados fieis, que com sirworitlado llw do~ 
se.io dos entes mais caros ao seu e?I'ação.· Mas, se nnl.~s dit hor·a 
desse tr·anse, mer!onho para os unpcnrt.cntcs, se nao houvm• 
arrependido eontrielnmnto .de tamanha culpa contra as leis. da 
nossa nal.ur·ezu, e so deli a se não tiver ·\mll!icament.o onwndndo, 
nb sombms tle:;sos oil.o misortweis úrzi actos sem lei, uem ,inrz, 
nem o consolo, ao menos, 'de uma cruz nus mãos do um mi~ 
nist.ro do Senhor, mais a daquelle out.ro desventurado, que, 
por cscarnu das bulas, so precipitou do miios atadas, tis ondas, 
sem evitar ainda assim, n descarga pelas costas, essqs sqmbras 
ensanguentadas, levantando-se do fundo da conscroucHI· so~ 
hresaltuda, lhe ccl•carilo o Jeito da agonia, fallando-lhe du 
conta proxima, no tribunal de Deus, pela impiedade sem os~ 
cmsu de haver propinado no senso moral dos seus inferiores 
o camaradas a licüo desse direito horrendo e satanico, reeonlre~ 
cido ug'ora tí forca armada, nos seus menO!'es agentes, do HH
pingnrdear, sob o. pretexto de tresnoite, enjoo ü fraquezu, a 
homens inermes, presos e algemados. (Palrnas a vivas ast·re
p'itosos nas oalerias.) 

O Sr. Presidente . .,- Estanuo wrmmaaa n nora, vou wvan" 
tar a sessão. · · 

Desigrio pura ordem do dia da seguinte: 
. Votncão, em discussão uniea, do véto n. 8, do HlOS, do 

Prefeito do Districto l'edornl, á resoluciio do Conselho Munici
pal qup estabeleceu as condições em que devo ser feito o .do~ 
posito· de gazolinn; ou outro qualquer inflammnvel, nos esta
belecimentos denominados· •S"arages• (com pm•ecer. (avoravcl 
da Commissão de Coustituição e Diplomaci!l.) ; · .· 

Votação, em discussão unica, do véto n. 16, do 1008, do 
Prefeito do Districto Federal, á resoluciio do Conselho Muni~ 
c i pai nutm•i1.nnrlo o Prefeito a mandar prolongar e repal'llr os 
cúes existentes na iíha de Paquctt\, abrindo ruas e caminhos á 
lreil-a mar e dando outras providencias (com Jlarecer da Com~ 
111úsão de Constituição e Diplomacia); . 

· Votação, em discussão unicn, do véto li, 11, de 1909, do 
Prefeito do Districto Federal, á resolução do ·Conselho Muni
cipal que autori1.a o mesmo Prefeito a mandar contar, pura os 
offcitos da aposentadoria, ao guarda municipal José Pereira 
Cardoso Thompson o tempo decorrido de sua· primeira á se~ 
gundn nomeação o dando outras Ili'OVidencias (com parcce1•. fa
'/Joravcl da Commissüo de Constituição e Diplomacia) ; 

'~otacão, çm ,discussão unica, do v6to n. ·15, do 1000, qo . 
l'I'efOito do DJstrwto Fedem!, ú resolução do Conselho Mum~ 
cipul que autoriza. o Prefeito a conceder no professor Alt'1•edo 
Anton!o da Cçsta a gratil'icacão acldicional correspondente no 
4" qumqucnnro, 20 annos di:l mugisf.ürio, de· nccõrdo. com ns 
llúndicõos que estaboloco (com ?JarcoeJ' favorfipcl da Commis~ 

:stio .de Constituit'tio e' Dí21lomacw); · . 

' ' 

• • ' I 
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, Vol.ae~o. mn discussão unicn, do v1!to n. 18, do 1000, do 
l'I'<Ji'llilo do Dist.ricto l•'cderal, tl resolução do Conselho ~luni
cd·pal que auf.oJ•iza o mesn1o l'l't11'eito n 1'nini.u,I.;Tat• no ell!'go tio 
atl,ituwta el'l'cdiva a ex-ndjuucla D. Mal'ia da .Concei~'iio Jlm·eira 
llrnga, sem direito tl percop<;ão de vencimentos ntrazndos ou 
qimesqucr outras vantagens, inclusive da contagem de tempo 
(rom parecer (avoravel da Commíssiio de ConstUttição e Di
Jllmnacia). 

J,evnnta-so n sessão ás 5 c ~O minuto~. 

ACTA EM 3 DE JUNHO DIC HH! 

I'JmSIDI,NCJ,\ DO Sn. l'EllllEIIL\ CHAVES, 1' BECI\~TAniO 

A' 1 hora da tnJ·clo, presente numero Jcgnl, nhrc-sc a sessão, 
n que concorJ•cm os SJ·s. Sonnclol'cs Ferreira Chaves, Araujo 
Góos, Pedro Borges, Urbano Santos, Mendes do Almeida, Pirns 
FeJ•reiJ·a, 'rn.Ynt'üS de .J~~·ra, \Vnii'J'ctlo .Leal, Cnsti'O· Pinto, Si
gismundo Gonçalves, Gont•alvcs llerroirn, Oliveira Ynllndão, 
Oliveira Figueiredo, St\ Freire, Augusto de Vasconcellos, Feli
ciano J>onnu, Mctcllo, Alencar Guimarães o· Victorino · Mon-
toh·u (I O). · 

Doixmn do CO!ll!llll'CCCr, com causa justificada, os. SJ•s: So
nndaros Quintino· Bocnyuvn, Cnndido do Abreu, Si!vet•io. Nory, 
Jonntl!as Pedrosa, Arthur Lemos, Int!io do BrnziJ; Paes do 
Carvalho, Josó Eusebio, Ribeh·o Goncalvos, Gm·vasio Passos, 
1.'1!omnz Accioly, Antonio elo Souza, . Alvaro Machado, Rosa o 
Silvo, Gomes llibeiJ·o,. Joaquim . Malta, ·Guilherme Campos, 
C:oolho c Campos, José ilfnrcellino, Ruy BnJ•bosa, Srverino Vieira, 
Bernardino Monteiro, Moniz Freire, ,Toão Luiz Alves, Lourenco 
Baptisf.n, J,aut•o Sodré, Bnrnardino MontBÍ!'O, Briono do Paiva, 
AlfJ•cdo Ellis, Francisco Glycel'io, Campos Snlles, Brnz 'AbJ·antos, 
J.oopoldo do Bulhões, Gonzaga Jaymo, A. AzoJ'odo, Joaquim 
Mut·l.inho, Gt>n<l!'n:w ~f:~1·qucs, Fcliprili' Schmidt, Hcl'Cili.o .Luz, 
Lau1·u MülloJ•, l'ir!.lwil'D Jllachudo o Cassiano do Nascimento (·12). 

O Sr. 2" Secretario (.~e1•vindo de i•) dá conta do scguiute 

EXPEDIEN'rE · 

. Offieio do Sr. Ministro da Fazenda, datado do 31 do maio, 
tmnsmittintlo n monsn:;cm com qu~ o St•. Presidente dn Ropu
!J!ica Jll'estn inl'ormaçõcs no Senado nce!'ca da cxoncmcão do 
1" CJS<H'ipll!i'tH'io do 'l'llcsout·o Nncionul AloxundJ•e Norbm•to da 
Costa~ - A cpwm f1.'Z a r<lqtdsiciío. 

O Sr. 3" Secretnrla (.«!l'liilldo ·du :l") dtJ<JfUl'll que não hn 
pni'COO!"ú8, 

I 
I 

I 
I 
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I 
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O Sr. Prosidouto - Comptll'!JCl'l'lllll uponus JU 81'S, Sena
dores. Hoje nilo pode havoz• sessão. 

A .ordem do dia para a sessão seguinte é a mesma já 
dos i gnndu, isto é : 

Votnciio, em discussão unica, do veto n. 8, do 1908, do 
Profoit.o do Districto Federal ·á resolução do .Conselho Muni
cipal quo estabeleceu as condições em que devo ser feito o 
deposito de gazolina, ou outro qualquer inflnmmavol, nos ostu
bolecimontos denominados c garag·eu ( cmn parecer da Com-
missão de Constituição e Diplomacia) ; . 

V o tacão, om discussão uniéa, do veto n. 1 G, do 1008, do 
Prefeito do Districto Federal, á resolução do Conselho Municipal 
auloriznndo o Prefeito a mandar prolongar e I•eparnz• os cáos 
oxistontos na ilha de Paquetá, abrindo ruas e ilnminhos a 
beira mar e dando outras providencias (com parecer contrm·io· 
ela Commissão de Constituição e DijJlomacia) ; 

Votação, em discussão unica, do veto n. 11, do 1000, do 
Prefeito do Districto Federal á resolução do Conselho Muni
cipal que autoriza· o mesmo prefeito a mandar contar, para 
os effeitos .da aposentadoria, ao guarda municipal José Pereira 
Cardoso Thompson o tempo decorrido de sua primeira á se
gunda nomeação e dando outras providencias (com parecer 
tavoravel da Commissão de Constituição c Diplomacia) ; . 

Votncão, em discussiíó unica, do veto n. 15, de 1909, do 
Prefeito do Distz•icto Federal t\ rosoluoão do Conselho Muni
cipal que autoriza o Prefeito a conceder no professor Alfredo 
Antonio da Costa a grntificacão addicional corrospondonto no 
4' quinquonnio, 20 nnnos, de magístorio, de accOrdo com as 
!londicões que estabelece (c01n Jlal'ccel' {a·l'OI'avcl da Commissão 
de Const-ituição e Diplomacia) ; 

Votação, cm discussão unicn, do veto n. 18, do IOO!l, do 
Prefeito do Districto Federal, 1\ z•osolüçiio do Conselho Muni-

. oipal que autoriza o moamo a reintegrar no cargo do adjunta 
effectiva a ex-adJunta D. Maria da Conceição Pereira Braga, 
sem dit·oito á percepção de vencimentos atrasados ou quaesquer 
·outras vantagens, inclusive de contagóm de tompo (com pare
cer favoravcl da Commisst%o de Con.~til!tiçilo c Diplomacia) ; . ' ' 

25' SESS.\0, EM 5 DE JUNHO DE 1011 

PRES!DENCIA DO Ba. F~RRE!RA CHAV!lB, 1• BECR!lTARlO 

A' 1 hora da tnrcle, presente numel'O legal, a'ilro-se a sos
são, a que coucoz•t·om os St•M, · i:louillloroM: l•'oz•roiz•a Chaves, . 
Araujo Góos, Pedro Borges, Candido do Abruu, Jonathas l'u
d!'Osu, Az•thur J.cmos, Josú Euwblo, Urbnno .suutos, Mundos 
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de ,\Juwitln, Rihoit·o Gotwalvos, Gervasio Passos, Tnvilros do 
Isra, Antonio de Souza, Walfredo Leal, Alvaro Machado, Ca~
tt·o J>inLo, Gonçalves l<'orreim, Gomos Hibciro, Joaquim Mnlf,a, 
Guillwrme Campos, Oliveira Vallndão, Sevot·ino Vieit·a, Oii
Vflira lliguoiredo, Augusto de Vasconcollos, .Feliciano Penna, 
l•'mncisco Glycet•io, JJraz Abrantes, Leopoldo do Bulhões,. !lle
tollo,, Generoso Marques, Alencar Gutmat·ües, Felippo Sch
midt., Victorino Monteiro o Pinheiro Machado (34). 

Deixam de· comparecm•, com causa justificada, os St•s. 
Senadores: Quintino Hocayuva, Silverio Nery, Indio do Brazil, 
Paes do Carvalho, l'it•es Forreim, 1~homaz Accioly, Sigismuudo 
Gonculves, Rosa c Silva, Coelho o Campos, José Marcollino, 
Ruy J:lnrbosa, Hemar~ino Monteiro, Moniz Freh·e, Joiio Luiz 
Alves, Lom·cnco Bapttsta, Sá Freire, Laura Sodré, Bernardo 
i\lonteim, Alfredo EJJ is, Campos Salles, Gonzngn Jayme, A. 
Azercdo, Joaquim Mm·tinho, Hcrcilio Luz, Laura Müller e Cas
siano do Nascimento (27). 

Súo lidas, postas cm discussão e sem debate approvudas 
ns netas da sessão anterior e da reunião de aute-hontem. 

O Sr. 2• Soorotario (servindo de I") dá conta do seguinte 

EXPE.DIENTE 

· Offic'ios; 
Um do Sr. Pcdt·o C. Corrêa da Costa, prcsidcnt~ do Estado 

do Mnttó Gt•osso, .datado do 6 do maio, ofJ'erecendo um exem
plur dn colllleçãcj das leis c doere tos daquelle Estado, promulga-
das no arwo passado,. - Jntoirado, . . 

· Outro do. Sr. Nogueira Accioly, presidoufo do Esl.ado do 
Conr•t\, datado de 22 do maio, ngrndcoondo n communicncão do 
Senado da eloicão da 1\losn que tem do dirigir os seus tl•nbnlhos 
durante a actual sessão legislativa, - Inteirado.. · 

'" O Sr. 3" Secretario (scrviudu de í!") declara que·niio ha oa-
rccores). 

O Sr. Urbano Santos ( •) - Principio, Sr. Presidente, por 
agrndeum• no Sr. Seuadot' pela Bnhia os henevolos conceitos 
quo oxprimiu a meu ·rospeito, os qnaos cortamento seriam 
muito para me onvaidar, par·tindo, como partem, do J.üo alta 
aufot•idade, si eu não soubesse que siio unicamonto fructo dn 
SUU bondade. C t•ompJOCl!IWill; · 
. Não levo .tí conta de pt•osumpcilo da minha pal'le o me 
Jlt'omptificm· nssim a r·cspondor a sun orricilo domosthonicn. 
8i o ruço, 11 pot·qne n minha tar~fa ti relativamente fncil, stl 
t.ondo quo nllogat• no Senado, fnc:tos, o nada mais do quo factos. 
E os l'uctos,. Sr. Prusiduntt•, nu uspho1'U moral como os )Jiwno-. . 

( •) J<:stt< discurso niín l'Cl\ rcvist.o pl•lo orador. 
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menos no mundo physico podem muif.as vozes não encontrar 
oxplicr,ção adequada tí primrira vista ; mas ·nã·o silo menos 
factos nnle os qunes se tem dt• curvar o espirita humano. 

A minha tarefa é appellar para os factos e invocar a ver-
dado. . 

Jlallando hoje novamente no Senado sobro o lutuoso epi
sodio occorrido a bordo do Satcllite, eu devo solicitar a sua 
attonciio, antes· de tudo, para o ponto de vista om que desde o 
principio me colloquei: . . . 

. Eu não produzi a defesa desse episodio ; não entrei nessa 
indagação, nem isso importava á mmha these. Limitei-me a 
lamentar; como todos, o facto occorrido, e quanto ao mais nada · 
fiz sinão lembrar ao Sr. Senador pela Bnhia que á narração 
feita pela imprensa se contrapunha uma outra, pela voz da 
qual so sabia que at<í aggressiio á forca do Exercito houvera 
da parte dos sublevados. Por conta dessa nnrrncão é que corre 
a informação por mim trazida no Senado da existencia da ag
sressão, informação que corre de bocca. em boccn, e não ob
stante lnntos reparos suscitou da pa.rte do Sr. Senador. 

A versão que o eminente Senador pela Bahin trouxe no 
S•mndo teve grande repercussão, foi largamente divulgada I) 

comment.ada em todos os tons pela imprensa; a versii•J 
r.ppostn, entretanto, já está Je\'antando a ·cabeça e tombem ele
vando a voz perante o publico, e exactamente tambem por meio 
dn. imprensa, . 

Haja vista o importante documento publicado pela Folha 
rio Dia, de terça-feira ultima, subscripto pela officialidade 
UI) bordo do vapor Satcllite. · . 

Eu vou ler ao Senado este importante dqcumento: 
c Bordo do paquete nacional Satellite, surto no porto do 

Ric. de Janeiro, aos H de marco de 1911. . · 
Os abaixo assignndos attestam que, devido á indiscutivel 

h1•avura e valor militar rlo tenente Francisco Mello, que exerce 
as funccões de commnndnnte do contingente que a bordo escol
tava cerca de 450 prisioneiros, marinheiros nncionaes revol
t.oRos e facinoras e paisanos assassinos, gatunos e desordeiros, 
foi· salvo o Satellitc, sua officialidade e respectiva gunrnicüo o 
bem assim a forca do Exercito, das garras de misernveis fn
cinorns revoltosos, cu.in revolta foi tramada a 2ll de dezembro 
dv anno findo, a bordo, com verdadeira impetuosidade, sob n 
chefia de mais de um facinorn e secundada por diversos bnndi
c:os, na viagem do Rio de Janeiro a Santo Antonio do 1\ladeirn.
Carlos Brandilo Storu, commandnnte, - Ge(ferson Santos, im
mediato. -Antonio de Souza Viànna, 2' piloto. -Dr. Floro 
rlc Anrlrarle, medico. - Pau.lino Dornellas rle Sd, commissario, 
·-- Joãu Braoa, 1' machinista. » 

As firmas estão reconhecidas. 
Por seu Indo, Sr. Presidente, o commandnnte da forca do 

Exercito que guarnecia o Satcllitc, o tenente Francisco du 



Mt!llo, .. roc.lamn altamente contra n narrncúo .que su tem feito 
do oPJsodw lnmontavel, nppellando altivamente para sua dt!
fuda 0111 con~elho, _que requereu. Disto dá-nos· conta A Tl•i-· 
buna, na sua Qdicão-de sabbado, nos seguintes termos: . . . ' . 
O CASO,, DO C SATELLJTE » - DECLAIL\ÇÕJÚJ _DO- TENENTE MELLO . ' ' . 

. « Veiu hoje á nossa J•educcão agradecer uma publimicüo 
crue a' seu respeito fizemos o tenente Francisco de Mello, cx
commandnnte do contingente que seguiu no.·Satcllite. · 

O referido militar confirmou inteiramente nossa noti
cia. Effectivamente, para o mais completo esclarecimento dos' 
factos que se passaram a bordo do Sate!lite, requereu conselho· 
de investigação e requererá conselho de guerra, -quer ser· ou
vido, quer depOr, quer defender~se das inJustas e apaixonadas 
iricrepações que lhe fazem. Não occúltarú uma· circumstnncia,' 
não omittirá· um detalhe. Será franco, preciso e explicito. _ • 

Assumindo o commando do contingente federal que seguiu 
M Satallitc, conhecia a pesada responsabilidade de sua mis- -
siio. .Foi cumpril-a serenamente, como soldado que não recusa 
ordem riem examina para acceitar os perigos do que lhe cum-
pr<• fazer. - · - - - - -

Mas, assumindo aquelle commnndo e conhecendo as suas· 
responsabilidades, foi in~elramente senhor de si. Do que occor·
reu a bordo do Satellite assume isolada e absoluta responsn
IJilidado. Agiu, segundo as circumstancias, inspirado -pela no-
cão ·que ·tem dos deveres que lhe cumpriam. · · 

Mostrará isso mesmo, no conselho, nos olhos de- toda a 
Nacllo., _ 

V ô ,portanto, o Senado que a versão que se oppõe úquella, 
de que o honrado Senador pela Bahia se tem feito echo nosto 
recinto, está.Jevantnndo·sua voz, tambem com todo o-vigor. 

Como quer que seja, isto é assumpto que só perante l 
tribunal' cõmpetente- poderá ·ser debatido com effioacia; só 
mente ahi se poderá averiguar si o acto ordenado pelo- com 
mnndante i:la guarnição do· Satcllite foi ou .não determlnad 
por _uin caso de necessidade. . "'' . 
- ·A isto, porém,· se prende uma circumstancia, .que cabo 

desde já ser ventilada·: a de ser ou não sufficlente a forca mili-. 
tn1; que :embarcou a bordo do Sr1tellite, a qual, si não. ora bas
tnnte; devia ter sido augmentada em numero -Pelo Governo,- no 
conceito do honrado Senador .pela Bahia. · 

Entretanto, Sr. Presidente, o proprio honrado Senador 
foi o prirrieiro a notar que n bordo do navio, dadas suas com
niuns disposições, uma PeQuena força era sufficiente para 
r.Gntor ·os ex-marinheiros. ·Estes achavam•se enJaulados -
cirsse S. Ex. - encarcerados no poJ•i\o; e em taes condições, 
fttcil era a dous soldados, unicamente; nrmados de carabinas, 
postados á entrada da escotilha, rechnssnl-os victoriosnmonto. 
quando sublevados. Portanto,· é o proprio honrado Senado I· 
quem reconhece quo, no partir do llio do Janeiro, n força em-

V~I.·ll , ~ 5 
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harcada a bordo do Satellite era bastante, no calculo da pessoa 
mais prudente. · · · · ·. 

Mns, aqui cabe notar uma circumstnncia, aliás consignada 
nn mensagem do Sr. Presidente da Republica: e ·é que, ao 
ludo dos ex-marinheiros que se achavam presos, embarcaram 
outros sete, dos quaes a policia não •nutria suspe·itn e· que por 
i~so viajavam em liberdade. · · · ·. · · 

Ora, é sabido· que precisamente estes sete marinheiros fo·
nientaram a revolta, forneceram instrumentos aos seus compa~ 
nheiros reclusos para a levar a effeito,··prestando-lhes· o con
cu.rso necesslirio, ·tanto· no 'COncerto da· sublevnçlio, como· .. na 
sua execução. · 
.: . . Estes sete , marinheiros foram tnmbem . recolhidos á. pri
siio,: mas ainda. assim. o, Sqfellite. teve a sua gunrniciio. refor-. 
cada no Recife,. com 28 pracas, segundo informou .o honrado 
Senador pelo Pará,. com· 48, conforme consta no honrado So-
nndotpela Bahia; · · · · ·. · ·· · . · · 

Não se vê,. ·pois,: como houve 'da ·Parte do Governo desidia 
em embarcar no Satellite a guarnição ·que· se fazia necessarili. 
Si esta forca se revelou· afinal não ser· bastante, ·o Governo 
não" podia .prevêr; dadas· as condições que .. acabo' de :· des~ 
crever. · 

A these em. que, desde o· principio, assentei· a• d~fesa de 
emi'nente Sr .. Pres.idente· da Republica contra a accusacilo· for~ 
mulada pelo• honrado• senador Pela Bahia. é a seguinte:.o Sr., 
Presidente da J\epubl'ica: nilo tem,. nem assumiu a responsabi
l'idade pelo facto d~ Satellite. . · . . . . . · 
. · .. Nilo a. tem porque, 110s termos do art. 80, I 4",, da Consti~ 

tuiçilo, esta respolisabilida(je cabe inteira á autoridade que or
denou··n medida· que se· acoima de criminosa, a .saber, ao· com~ 
mandante da forca que· embarcou a bordo do· navio e que man, 
dou 1'nzer· os· fuzilamentos.. . .·. . . .. 
· . Nilo· tem• ainda porque l!ilO• t~abalhou• neril• .trabalha para 

dei:x:ar' impune· esse• acto, resolvido; .. com está, .. a mandar .sub~ 
metter-a· conselho o•.off.icinl: em• questiio·.. .. . . · . . .. • . , · 
. . Este é o. fac.to,. o facto· indenell'8Vel. e: ir~educHv.el; .de: eu~· 

contl•o .ao qual~ se•. veem. qne~rarc .balclados todos, os· artifícios 
d1'' qualquer argumentacilo·., Tambemdhe não; aaaumiu• a t•espon-· 
snbllidade ~spQsando• a- defesa. apJ.'eseiltnda pon seu' .autor.;: isto 
se· n!lo·· collige· nem· da· mensagem• de:. 26' de; maio;, nem· do' ,seu· 
p~ocedimento. _até este· momento:.··: ..... ··: · .. . 

Ness11 mensagem,. Sr~ Preside!lte, ·o Sr .. Presii:limte da· R1lpu
'blica, como se v.ae· ver nada ma1s fez. do que narrar· o ep1so• 
dio tal como elle· é relatado pelo ·eommandunte· da• força em .. 
barcndn· a bordo· do Satellitc .. . .. , · 

.· o.·Sr; Presidente da.Republica, como ·bem.:affirmou. o meu 
eminente·· amigo· Senador pelo Rio· Grand~ .do Sul; apenas . tran-
screve· a parte· apres~ntnda ,por esse off10ml. , . . .. , .. 
. . Vamos· por· nossa• :vez. analysnt·· .a. mensag.om. ', P~r11·. b~m 
comprehendel-n, tenhamos, antes do, tudo; em VIsta· o fim· pt•m:-. ' 
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cipai <!UI! 01:·a vi~ou - relatar ns medidas do oxcepciio (ornadas 
durante ,o estado de sitio. · . . 

·.· E' o que se.ve logo do seu primeiro iHü'ngràpho, quando 
o honrado Sr. Prcsí9ente da· Republica. diz.: « ~m: obediencin 
no paragt•apho . tercetro do artigo 80 da Constttuicílo, venho 
relatat•-vos ns medidas de excepciio .. que julguei.,devet' tomn1• 
n,bem da ,ordem .publica, .dur.ante, ()S 30 dias em· que o Districto 
Fp~ei·al. e. a comarc11- de Nither.oy .estivemm. sob.·o estado· de. 
sttw, vot~do. pelo. Congresso NacJonal..~:. , ..... ·, :• .> ... ,.· 
. . Quast no terminar, vol'l:'e o Sr .. Presidente: da Republica · 
a dJzer: . . .... , . : . . . . , , . 

: c A, .deportação ·d'esse·s .quatroc,ent~ii':é' tiínt# iridiv·Í~uos, 
fo1.a. unwa medida· verdadeiramente de. !!x~epção que· durante 
o stt1o· o Governo tomou.• · · •· .,., ··"'·''·: ' "" ·' 

, , . • ' 1• ,. • \ •. 
1 
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. . ~sta é; portanto, n. .u)iica. nuididn .. de .exc~poiio .Qu~ o •. s~.· 
Prestdent~ .. da l\énu)llio!J- .. 1 ulsou ,por .b,em, :lon:mr;. n umca. cuja 
rl.'sponsnbJhdade assumm; .... · · .. ·.;-· · . . :. . . 
. O facto do Satellite. al!'i figura como. simples episodio,desse 

. nconteo.imento ·: pt•incipitl -' a deportacilo. dos ex~marinheiv(ls· 
-· tal como·o da ilha das Cobras, havia sido de acontecimentos . 
anteriores. : . . . 

A nien~ag~m passa·a relatar o. epjàod.io nos seguintes ter~ 
·mos .. ......., ·Aqui vou acompanhar ·par' ·passu' a argumenta~ilo 
pródu~ida pelo honrado: Sena.dor pelá Ba~:fn·:. ·c• 1'0" f damenf 
sngem. -''Durante a travessJa· desta CapJtal· ·a· Manáos;· deram-· 
s•J .a bordo do Satellite factos da màior• gravidade, que deter" 
minaram por parte' do eommandànte da força e seus officiaés · 
uma acci!o imerglca e rnpida, no· intuito de' slil\tà:r 'suas' ·pro~ 
prias vidas, as dos demais· soldados :e da trlpulllello·· do 
navio.• . . · . · " .. ·. · · . . · · · . . . 

Neste pontó, Sr. Presideáie, o honrado ·Senador i>~.Ia Bahia' · 
viu qu·e~ quando· o Sr, Pres-identé da· R'epubtica· se reféria ·a .. 
c uma· accllo· · energioa ·e rapidu,: tinha. em': vista.· o'. acto dos· · . 
fuzilamentos; ·Mas· um· pouco ndeante;·. entretanta;· :nds· vemos:·o· 
S1•; · Presidente ·da Republi.ca classif. iea. .. r. esta ~d. i.da c9mo: ·.de 
' sy~rema energia , . Por ·onde, se· vê· que o .h!)nrndt:l'· ·CIJ.e~e . .da· . · 
K~o o;· quã1Jdollhllea fall'avn em . ucoA!l· en!lrsica · e · rap1~a ~· 
nilo ·se réferia áquella medida;'·sinilo ·Ji' reclus!o ·dos. ox-mar1- · · 
·nheiros que se··. nchnvnm'ilm liberdadé. · .. · ' · · . : ,.: · ' · · 

... Mas .do. teor proprio da mensagem. ·~e v(j que o hom•Jido: 
. PJ•esidonte da Republica ·niJda illllis foz do q~o na~r~!'• tr.anscrc~ · 
V()l'· factos, .tal coino ello~. chegaram. ao sou, oonhocnnonto ... ; . 

· Vejamos ·os. seguintes to picos da .m~nsagoll) ; ... · .. · , . , 
. c i~'t'pois hom,.cstessete' indhii<ttlos;~ni qu~m'!- poii~ia s~: 

VIII 'boas intenções; ·foram. os· que, ·logo· ao· pnme1ro::d1a de . 
viagem; entraram em relliÇÕOS 'criminosas 'COm' SeUS"eX"COilla-:· 
!'lldas. no· intuito do fazerem· uma .sublevação, ·e; mntllndo toda· . 
n foi'Qá fódel'al;. ófficines o .tl~ipolncilo do·n11vio e· aqublles· que · 
niio' ·adlíiii•ilí~orh'.uo 80U. m'alovoló pt'oposito; · apossai·om-so: do 
vapor, parri novos desatinos. • · 
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c 13 ~. Dcnunoindo o facto, o commandantc do contingente 
do F.:~wt•cit.o, · fn?.~ndo · rigor·oso inqum·ito, apurou n v~racidado 
·da denunein, assim como : que um dos flX-mat•inheiros quu 
iam cm libcrdndo .iú ·havia passado aos ·seus camaradas presos 

· as armas e munioões. que puderam conseguir ; que nos porões 
oado estoso achava; existta quantidade de machadinhas; que 

. uni 'gt•upo"do· ex-marinheiros dos mais ferozes e audn?.es, cnlo
·bros pelas suas façanhas, .entro os quaos estava Victalino José 

· .J•'ert•oira, aocusndo por seus camm•adas, no inquorito feito a 
.. bordo, do assassino do hcroico o mallogrado contra-almirantu 

Bnptista,das Novos, incitava os outros Ji.reyolta, estando todos 
. }Jromptos.··parn a sublevação,. ajudados pelos sete marinheiros 
que viajavam cm liberclndo., . · . ·.· · . 

. O honrado· Senador pela Bnhi!l foz grande cabedal do 'i·o
··r.nbú1ó empregado pelo Sr. Presidente .da Republica, dizendo
'apurou a 'voracidade destes. factos, . ...., , ~las, como ao estâ vendo, 
o St·. Presidente da nopublica. se referiu .unicamente aos docu
mentos qno tinha cm vista e· que lhe foram. apresentados pelo 

.' commnndante da :forca que gunrnoceu p SatcUite; ·pura narra
cito; como desde o principio ou disso, 

. .c i li . §. Mas n medida, ao· envez de ncalmnr. eis·. nnimos, 

. foz com . que 'redobrassem os ·impotos . ferozes daquella . gente 
: conLinuando .. l>m attitudo . ameaçadora, do· franca conspiracilo, 

.. que .podia· s~r lovnda n. effe!to,. com successo, de. um momento 
· . Jllll'ó\. outro, .. nttento o estado de fraqueza da pequena· força 

.. do ExercitO, ·:toda .combalida rião só Jioln constante vigilia; · 
:como pelo muito.- ,Que soffri.a .. com· o orijOo, a que os revolto-
. sos-pcostumados no mar eram mdltferenteu . . · . · · 
.. Aiiida a narrac!io;· ·· ., · · . 

:·. . . (lhego ao. topico da. mensagem, topioo essencial IÍ minlin 
ilffit'mac!io. E' ·o . 16 pnrngrapho : · . 
_ • c Em• fn~e. de·. uma 'situaç!io verdadeiramente nlnt•mnnto, 
de ilriminente perigo e perfeitamente: caracterizada '--':como do 

' snlvac!io ·e·· defesa propria •. ·-. o commandante do· contingente, 
• apurando· bom,. com o: testemunho. de. todos·· os; officiaes ·do 

bordo ·:e de ex-marinheiros, ·a completa resjíii'n~aliilidnde dos 
· ~hefos do movimento de revolta em que por dias se montivernm 

. · s presos, resolveu, em conselho, tomar 1ncdida~r .de ·sup1•ema 
.. '· neroia, ·unicas.no •8t!U 'entender e no do.1 demais of(iciacs que 
· · ;adiam e111 Uio grar.de contingenr.ia conJurai• os perioos a que 
· ·. ,çtavam CJ!postos,, . . .· 
· .· · . O ponto capital dn episodio nllo · Rlio os sous .. antecedentcs, 

.fÍ o.acto.do. fuzilamento, Quanto .a este, como· se acaba de ver, 
· ~. mens:igom so rofi:!ro explicita ·o rxprossamente no modo de >;cr, 
• 11 opinião unqu3lles /Jue:o ordennrnnt Elia o não encarnpa; c lia o 
não.justifion; cilln l'cl.ntn,:Alln se refflre úquellos:qui> fizcram·exe
nutar. essa modida extl'ertia. , .Tudo mais, Sr. ·'Presido:~ to, ó 
pura narrnciio dos nntecedimtes dess~ auto' 'lamentnvel, o quo 
não servo para af'l'il•mat' que o Sr, Pt·.eHident~ rtn RopHhlicn 
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l.onhn ORAumido rosponsabilidndc pela medida. que foi nrinal 
Ol'donnda, sobro cujo fundamento so .l'eforiu á opiniüu dos que 
a tomaram, 
. V ê-sc, pois, Sr. Presidente, quelli:!JiensnQ'em do Sr, Pre

. Atdonte da Republica não necessita de reutificaçil.o como· disse 

. ob honrado Senador pela Bahin, porque os seus' termos. silo 
astanto claros para deixar. ver que S, Ellí~ nil.o. assumiu. a 

respol)sabilidndc, do opisodio lutuoso· occor'rfdo a bordo .. do 
Satelllte, · · · · · .•. ·. . .. ·. 
· O ·procedimento do Sr, Presidente dn Republica; depoi 

quo teve conhocinumto do facto; ·diga-se o que .se disser, argu 
mente-se ·como se argumentar, censure-se como se censura 
a verdade é que eU e vem chegar~ !IQ··'tat:to e,yfdente,; indeclina 
vel,-u!IP.avel, da rtisoluçilo do .-Governo emmandar submette 
a c~nselli"ó!r'1J'fficial · commandante da força que guarnecia 
nav10. . . .· . . .· ·. 

'Este ineidente deplorava!, posto que succedido seis dias ape. 
• nas depois do da. ilha das·Cobras, só ·chegou no conhecimento·•do. 
Governo com alguma demora; Esta ·demora ·,foi" natural, dadas 
as circumstancias em. que occm•reu _;_ em pleno mat· - tendo 

. o. navio depois de .proseguir em sua longa viagem.. · . , . 
Nilo. é muito, pms, que O Governo haja. tratado em resolve.fn 

1 a. matet•in, tanto mais quanto se lhtl offerecia um caso ~ 
maior indagação e. ·difficuldade. . . . ' . . . . 
· O aviso do Departamento da Guerra, elogiando o com- · 

mandante 'da foroa do Satel!ite, nilo, se ~aferia, nem àe podm 
refei·ir, ao facto dos tuzilamontos dos ex-mm•inheirós'; sl\mel)te 
visou os netos .desse i>fficial, cuja· apreciaçilo· cabia discrecionoi
t•iamente fazer este departamento da· admlnistraçllo: . · .· · ;'"· · 

Esta explicação, Que .é a expressão .da verdade,. me foi'com 
antecijmçilo suggerida; pelo honrado Senador ·pela Bahla; ·De~ 
pois, como eu accresceÍ!tasse que precisamente oá ·ruzilalnen~os 
não podiam· ser.cousidemdos, om hypothc~CO!Ilguma, um· serv1ço 
relevante, siniio simplesmente como uma necessidade· 'lamenta- · 

. vel-o .que estranhei vet; contestado pelo honrado·:·senador,.. 

. 8, Ex. me ~conselha.a.que ,não ·empregasse esse ar8')lmento,, que 
· . só. é proprw de um rabula de aldeiR.. · . · · ,,,, , . . . . . ·. 
· .· . Entretanto, o argumento, como· Já disse, me foi. suggerido 

pelas i palavras do .. Sr,. Senador, o que estll. 11 . Indicar que S. Ex. 
com seu grande. saber juridico, que todos .. ildmiramos, nllo é· .. 
de todo estrimho tambeni a essas rabuliees. · · · , · · . 

. SeJa como for, Sr. Presidente, a. verdade é a que Jndlsse: 
,--.o •sr. ministro da Guerra só." teve em ·vista, com seu elo1io, 
netos discrecionarios· do commandanteda·guarniollo do.SateUite, 
cuja apreciaçilo lhe cabe. e niio o acto dos ·ruzilomentoá, sobro 
o· qual S. Ex. ainda não se pronunciou, . ·. · · · · . · , · · ... · 
· . Supponha-se, porém,.depóis de .tudo, .supponhii-Se;. aind11 

· que sem fundamento, que, no primeiro· momento o Sr. ·.Presi
dente: da Republica lwu~esse 'pendido seu elevado espil·ito para 

· nilo achar culpa no offioial que commnndou a foroa do Satel
litc 'llos fu~ilnmentos occor~•idos o quc"por·~asn rnzilo tivesse 
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deliberado que não havia necessidade de mandar submetter a
conselho esse official.

Supponha-se ainda que o illustre Sr. ministro da Guerra,
de conformidade com esse pensamento, chegou até a ordenar
o elogio do dito commandante, por esse motivo, o que é absurdo.
Mas tudo isso sendo verdade - o que não é - ainda assim
não seria menos incontestavel ü indenegavel que hoj e, nestb
momento, o Governo se acha no firme proposito de submetter a
conselho esse official.

E, em tal caso, pergunto :-seria menos honroso o procedi
mento do Governo'! Eu de mim julgo, Exmos. senhores, acto de
muito mais valor e que demanda ... maior coragem da parte de
um Goverrw, ce,der ao erro e reparal-o quando etn boa fé o
reconhece, do que persistir nelle a pretexto de salvar uma pre
tendida dignidade, que no caso não existe, não está em jogo,
embora dahi redundem graves prejuizos para a moral e para
os interesses nacionaes mais caros.

Tenho medo dos governos inra lIive is; arreceio-l11e dos
govel'l1OS que consideram sempre intangiveJ o acto uma vez
praticado e nelle perseveram ainda que verifiquem ser um erro.

Não teem meus applausos nem aquelles que, confiados na
torre blindada do orgulho, ainda procuram exculpal' o el'l'o.
muita vez já condemnado pelo tempo, quando a confissão leai
c franca constituiria uma bella lição aos contemporaneos e aos
provindouros.

Pal'a o honrado Senador, pal'a aquelles que houvessem
levado o Governo ao reconhecimento do erro, não haveria
motivo para a ufania nem j actancia, sinão para a satisfação
moral de haverem concorrido para a pratica do bem.

Mas, Sr. Presidente, tudo isto é mera supposição. O Sr.
Presidente da Republica não assumiu, como já vimos, a respon
sabilidade pelos fuzilamentos do Satellite. Embora, porém, o
llOuvesse feito, mandando hoje submetter a conselho o offi
eial que os ordenou, este official nada aproveitará com iss'O.
Os tribunaes militares, uma vez nomeados, não dependem do
Governo. E acima deste tribunal ainda está o Supremo Tri
l)Unal Militar, cuja independencia é reconhecidamente abso"
luta.

Insistiu o honrado Senador pela Bahia em exigir que os
papeis relativos aos fuzilamentos do Satellite venham ao Con
gresso Nacional.

Como, poróm, ser assiIp, volta a dizer, se e\les teem de ser
[Jl'esen tes ao conselho que se vae reunir?

Faltará no processo que se vae instaurar uma peça abso
lutamente essencial.

O honrado Senador pela Bahia registrou a minha opinião
de que os actos cio sitio subsistem depois delle.

Tomou uma nor.rI errada, releve-me S. Ex. que o diga.
Na presente hypothese, a medida do desterro foi tomada

logo depois que o estado de sitio foi decretado e muito tempo
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antes que elle chegasse no se,u termo. Foi independente da 
vontade do Governo que a viagem dos desteri·ados se pr()lon-
gou _alüm desse termo. Depois que o sitio terminou;· o Governo 
não i!'lpediu, _no que. const.e_, que os ·d~ster~~dos voltassem do 
~ot~estorro. · · · · 

Vou terminar, Sr. ·Presidente; julgo o caso d~s fuzilamentot· 
do -Satellite completamente· esgotado. ~ra. o que eumpre· · 
o~~.!!IP.nto doa.trfünaes./ . · ~- .. 

E vou te1•mmar, como da pr me ira ~ez, o exemplo do que 
fez o honrado Senador pela Bahia;· · ·• · . · 

. Ao finalizar o meu primeiro discurso, eu disse que o -Go
verno do honrado Sr, Marechal Hermes havia sido uma de
cepoll.o para -muitos, porque o honrado Marechal tem sabido 
cumprir os compromissos assumidos no momento em que -a 
sun candidatura foi lançada. . 

No numero dos de~apontados nlio inolui o honrado Sena.: 
dor pela Bah ia, mas S. Ex. reclama igual isenção para todos os 
membros do seu partido. · · · 

· Eu devo dizer ao honrado Senador que a minha ~bserva~ 
ciio me foi suggerida precisamente pela imprensa civilista, 
quando lança increpaciio no honrado Sr. Presidente da Repu·~ 
blíéa, por ouvir os conselhos dos chefes do seu partido, inMi:.:· 
nuando que S. Ex. terá os applausos da Naciio si se afastar 
dosse c!'nho. E' claro que a Nacilo aqui significa a grey:ci
vilista, u continúo a affirmar, Sr. Presidente, que o Governo 
do honr Sr. Marechal Hermes ·tem cumprido, á risca, os 
coinpromisos assumidós com o paiz. . . . . -.../ 

. Eu tambem vou appellar para os factos, até para os ·mes-
mos que invocou o honrado Senador. . . . 

Nilo. sei .louvar em palavras, não sei bajular ; tambem sei 
falla.r a:. verdade. com os factos. Louvar 'em palavras é, sem du~ 
vida, baJular, .mas accusar em palavras é calumniar. · · 
· . O' Sr •. · Presidente da Republica . nilo quiz a !lmnistla, nAo 
a pediu.' Acceitando-a, accedeu aos conselhos,"lnsistentes dOS. 
seus amigos. .. . · 

.0 SR' PINHEIRO MACHADO ,.- Apoiado,. 
· · O SR. VICTOR! NO Mo~TEIRO ;_ Todo o Inundo sabe disto~. 
o SR. URBANo SANTOS - Este acto seu lhe 6 multo bon

. rosa. O homem do recta raziio niio póde ter unicamente cQnfi~ 
anca no'.Seu entendimento, é aCCtiSSivlil ao conselho, quando o 
tem dti boa origem. . • · · · · 

Na caso da amnistia o lllarechál Hermes tinha pór ella 
o conselho dos mais nota veis dos homens· de Estado, inclusive 
o do ex-pre~identes da Republica. · · · 

.. O SR. PlNitEJRO MACHADO - E a· manifestacilo do Senado, 
que so pronunciou sobi'C o caso, sem o conhecimento ~e S. Ex. 

• 
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O Sn. UnnANo S.\NTOS - A ossos conselhos ncc~deu o Sr. 
Chefe d11 Nncilo. 

S. Ex. tom executado a amnistia lealmente, procurando 
no mesmo tempo expurgar a Armada dos máos elementos' que 

. olla lhe deixou. · 
Os factos dn ilha das Cobras ·e do Sate!litc não podem ser 

lancados á .responsabilidade do Governo. O Governo tem sido 
moderado. ·. · . 

As demissões de funccionarios publicos que· decahiram da 
sua confianca, em poucos, muito poucos Estados mesmo,.:.nilo 
são fundamento sufficiente para infirmar este juizo. · 

Nas nomeacões para os cargos publicos, por exemplo, o 
Governo não escolhe exclusivamente os funcclonarios dentre 
os seus partidarios. 

O Governo tem sido parcimonioso no despendio dos di-
nheiros publicos. Neste mesmo momento está a realizar nota- · ' 
yeis economias. . . 

As proposições do nobre Senador aftirmandó que o deficit 
denunciado corre, -ria sua maior parte, por conta da reorgani
zacilo militar e das depezas com a campanha presidencial, ne
cessitam de. demonstração. 

O· G.overno encontrou uma márinha .na situação mais 
prospera e 'florescente. Que fez della, pergunta o nobre Sena-
dor. : , . . . · , 
. · I<Jntão é possivel sustentar. seriamente. que ao actu!ll Go
verno devemos o estado em que se acha a Marinha, ·quando 
esse estado se manifestou poucos dias depois de assumir a 
~residencia o Sr. Marechal Hermes ? . 

Não é ao Governo actual que so deve a presente situação 
da ~farinha, sinão a erros accumulsdos· por muitos. . 

O Governo · actual, ao contrario, emprega o melhor do 
·suas forcas' para reparar esse mal, e sendo e !lo, ant.es de tudo, 
devido. ll·"fnlta de ·pessoal, não 'póde ser reparado de um dia 
para. outro. · · 

O Depar.tamento da Guerra recehe uma admlnlstracão que 
está a suscitar encomlos da parte dos proprios ·.oorreligiona-
rios do honrado Senador. pela .Bahia. , , " . . " . . , . .. . 
· Na instrucção,. diz omphaticamente o lionrado .S~nador, o 
actual. :Goverl)o soprou ,com. as . hocll.echas da sua . mcompe
tenoia.; e, entretanto, eu. vejo a refol'ma da instrucção que o 
ac.tual' Governo decret.oti louvada por espirJtos cultos, sobro
tudo ·pelo maior dos nossos educadores, o Jllustre Sr. Dr. João 
':Kopke·.: · · · . · 

A CopstitlliCilo, disso o honrndo Senador que deli li só hll
. via: appllrfincia qu11ndo o Sr. Presidente da R11publica assumiu 

·o··Governo; · ': · ·' . · . 
Elle níto extinguiu essa 11ppnrencia : tem sabido honrar o 

Poder' Legislativo, 11catando· 11s suas · delibernoões. Ao Poder Ju
dlcillrlo elle. tocou n11 su11 cupola, é certo, mas p11r11 defendei-o 
do maior dos perigos - 11 inv11sllo d11 politicll no seio "d11 Jus-

, 
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ticn - e no mesmo .tempo om dofesa das prorogativns dos Po
d•JJ'es Políticos por excelloncia, do Congresso o do Executivo. 

0 Sn. PINHEIRO !\!ACHADO - Digo: da proprin Constituiçilo 
violada. · · . 

· 0 SR. URBANO .SANTOS - Perfeitamente. 
Vê, portanto, V. Ex., Sr. Presidente, que o honrado Sena- · 

dor pela Bahia, divisando um vasto cemiterio, o que encontrou · 
foi terra arada, semente lançada em terreno que. nós todos, 
J•epublicanos, esperamos ainda ver -um· dia desabrochar em 
flores e fructos em .bem da .nossa Patria. . 

Tenho concluído. (Pal111as nas galerias e no . recinto, O 
orador é C'Umprimentado por varias· s,.,, Senadores.). . 

ORDEM DO DIA 
V o tacão, em discussão union, do veto n. 8, de 1008, do P 

feito do Diàtricto }'ederal á resoluçllo do Conselho Municipal 
Que estabeleceu as oon(lições em que deve ser feito o deposito 
de ·gazolina, ou outro qualquer inflammavel,. nos estabeleci
mentos denominados cgaragest, 

Approvado. 
VotaoAo, em disouss.ão unica, do.veto n. 16, de .f908, do Pre

feito do Districto Federal á resoluçAo do Conselho Municipal 
autorizando o Prefeito a mandar prolongar e reparar os cales 
existentes na ilha de Paquetá, abrindo ruas e caminhos á beira 
mar e dàndo outras providencias. · · · .· · . . . · 

Rejeitado. · 
VotaoAo, em discussão unica, do veto n: u,· de· 1909,· do 

Prefeito do Districto Federal á resoluçAo do Conselho Muni
cipal que autoriza o mesmo Prefeito a mandar contar, para os 
effeitos da·. aposentadoria, ao guarda municipal José Pereira 
Cardoso Thompson o tempo decorrido de sua ·primeira á se
gunda nomeaollo e dando outras providencias. 

Approvado. · · · · · • · 
. Votaoiio,. em discussAo. unica, do veto 0'1 .15, .de 1900, do 

Prefeito do Distriéto Federal á resoluolio do Conselho. Muni
cipal· •qué ·autoriza o Pretl'ito a conceder ao professor. Alfredo 
Antonio da· Costa a grllf,ificaolio• addicional· correspondente. ao 

. 4" quinquennio, 20 annos de magiaterio, de accOrdo com as 
condições· que estabelece, · · • · · • . · . 

Approvado. · · · . . · · 
.. Votaoiio, em disÓussÍio unica, do veto n. ta; de f 909, do 

Prefeito ·do Districto. Federal á resolucl1o .do Conselho .Muni;. 
cipal que autoriza o mesmo Prefeito a reintegrar no cargo·. de 
adjunta effectiva a ex-adjunta D. Maria da ConceioAo Pereira 
Braga, sem direito ú. percepção de vencimentos atrasados ou 
quaesquer outras vantagens, inclusive da contagem de tempo. 

Approvado. · · · · · · 
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·O Sr. Presidente -· Nnda mais havendo a. tratar, vou !11. 
viuif.ar a sossün. . . · 

Designo parn ordem: do dia da seguinte: 
Discus,siio unica dO(lU!"ecer da, Co~missi'io de Policia n. 3!, 

de i011, opinando pela concessão da ·licença solicitada 11elo 
~r. Senador Silvel"io Nery·; · . · · · . · · · .. 

Discussão unica do parecer da Commissão de Policia n. 32, 
de t011, -opinondo pela concessão ·da--iicenca- so'icitado pelo 
8J', Senador Rosa e Silva ; 

Discussão unica do veto n. 3, de tOiO, do Prefeito do;Dis
h·icto 'Federal á resolucil.o do Conselho Mt,nicipal que desa
propria e cede o terreno nocessni'itl' pal'a o lançamento da pedra 
1'undnmentnl, no dia 2t de abril de. 11110, para a creacilo da Es
cola Municipal Quintino· Bocayuva · (com parecer favoravel da 
Càm'miasão dt: Cortstillti('ão e Diplomacia) ; .· . · . · · 

· Discussão Ul)icn do veto n. 6, de 't9-!0, do Prefeito .do Dia~ 
tr·icto FederaL: á resolução do Conselho. Municipal que esta
belece t•egras para n cobrança do imposto predial sobre a renda 
dos contribuintes . (com parecer (avoravel da Commiw'lo de 
ConatituiÇI'lo e Diplomacia) ; · 

.3:.:di~cuásão do proJecto· do Senado ·n; 2," de tott, ~uto-· 
riiando ó)'residénte .da Repriblicil. a conceder ao bacharel Ro
dolpbo ·de Faria Pereira ,um linno de licença; uma ,ve1. ·reco-·. 
nhe'cidali procedencia do pedido, mediante inspecçilo de' saudo 
(o(ferr.cido pela Cinnmiaallo de Finanças.) " · . ' "'' . . 

· · LAvtmta-se a ·sessão ás 2 horas e 30, minuto~. ; · 
' ... , 

:, . ~ ' ' ' j ' t ,: , • ', ', • • ' , ; , • ~ I • ' . ; , 1 , 

:.: -_.·,.,. 

PR.ERIDENCIA DO 'iut: ·QUINTINO BOCAYUVA, VICII-PREHIÍli!N.Tif 

.··.··.i·· t horâ da, tarde, presente .numero legal, abre-se·~ ses
silo; 1\ qQe .concorrem os Sra. Senadores Quintino·. Booayuv!l,. 
F'erretra -;Chaves,· ArauJo Góes,. Pedro · Borges, Candido . de 
Abreu, Jonathas Pedrosa,.· Urbano ·,Santos, Mendes de. Almeida, 
Ribeiro Gonçalves, Gei'Vasio. ·Paasos1 . Thomaz .Aocioly ~.., Tava
J•es. de Lyra, Antonio de. Souza, Cas~~o· ·finto, .Gomes. nibeiro, 
Guilherme Campos, Coelho e Campos, Ohveira Vl\lladllo, Sevo
rin. o Vieira, Bernardino Monteiro, Lourenco Baptista, Oliveira 
Figueiredo; Feliciano Penna1 Francisco· Glycevio, Braz Abran
tes, Leo_pol~o de Bulhões, · Generoso Marques,· Alencar . Guima-
~~:~o,~.~;(~-n~:~li?: ~;~•: ~·:otor_ino Monteiro e ~~n~~iro ':Ma-. 

. D.ebca.m de comparecer, com cauàn justificada, oii :Sra. :so~ . · 
n~dores S1lv~rlo Nery Arthu1• ·temos, lndlo· do Brazil, Paos de · 

I 
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Cal'\·alho, Josti Eu~~llio, Pires .·Fm·reiru, Wnlf.rcdo Leal,. Al
varo Machado, 8igismundo lloncalves, Goncalves .l•'erreira, 
1\osa o i:!ilvu, Joaquim Multa, José MarFolliuo, Ruy Barbosa, 
1\ioniz Freire, Joiio Lui~ Alvos, Sá Pt•otre, Augusto de Vas
concollos, Luuro Sodré, Bernardo • Monloh·o, : Bucno de· Paiva, 
Alfredo Ellis, Campos Salles, Goningn Jaymn, · Molcllo, A. Azo
rodo, Joaquim Murlinho, l"clippo Schl'rlidt, Lauro Müller e·: 
Cassiano do Nascimento (30), · , .. 

' . . • • • •, ' ' ' , . , ' ' I I ' i • I. ~ L • • • ' ' 'I •, I' < 

· ·E' ·Hda; · posta• em·discussiío·e·sem debate appt·ovnda ·n. ;acta. 
dn s.ossil.o anterior. . . · ·. , . . . . .. . . . · 

. O Sr; l·" Secretario dá .conta cto·íicgulnle ... 
. ' .. ~· 

. ·: ... 

· Telegr~mm'it do s~. se·nadõr'.SigisinunCio ... Gonc~ivas· .".cot~:.. 
municando que POI' motivo. do . moles tia deixa. de ·comparecer 
ás ,qessões por algum tempo.- Inteirado, · ·· · · 

Requerimento do' .Sr. 'Senador Indio· do Brazil ·solicitando 
~ous mezes de lic~ncn.-· A' ·cqmmissão. do Policia. · · · · 

I .'I . ', • ' \.. " o' ; '' ; ,·I .. ) . L, .' ,' 

... Offipiqs: . , . . .. · . .. . , 
· Um do Ministerio da Fazenda, datado · de 29· 'de· maio, · 
lrans1J1itl.indo a mensagem. com qpe o Sr. Pt·esidente da Repu
h! ica ·restituo dous .dos autog1•aphos da resoluci'io. do Conl!'!'esso 
Nacional, sancciónada, que releva da prescripçllo. em que ln~ · 
corre\l ~i,' '1\fari~.d!l. Conceiciio d~ c~stro' G~ma par!l. o. f)m de 
llablhtar~se ú' percepção do mew' soldo e montepm deixados · 
por seu irm~o, .. o tenente José Ilinaciil Nogueira da. Gama,..;. 
~\rchive-se urn dos 11utographos 'e .comrnu.nique-se 11. Gamara, 
<:ernetténdo-se-l~e o outro, : · . .. 

· · · · ··.Outro do.· Sr. Rodrigues Do ria, presidente do Estado· de 
·Sergipe;· datado· de 19 de· maio, agradecendo a communlcacilo 

. dr, Senado da eleição da Mesa que tem de dirigit• os seus tJ·a
bnlhos durante o corrente anno;-.- Inteirado, .. · · · . 

. O &r. Secretario declara.que nilo ha pnrecor~s. 
O Sr. Pedro Borges..:.... Sr. Presidente, o S1· Sonadm• Pires 

'F'er~e!ra pede-me iJllo oomln,\tnlqu.e; ii Mes( do Sentido que, 
·pol'' moti'l'll' de· fo~oll ·maior,. denm de ·oornpll're.cer 'á sossllo. · : . . 

:. O Sr:Jir~sl4ent~....:.AhiÍlsidiQaiptoir~~ó.:'· ... ·.::.:, .. : .. · 
'··.·· .. :, ,' ··:, .•. '.·-;: ·:' ·. ,'(,' .. . · ........ ' ,.,·:· ·' .·.·.··~·.-' .·~ .. :.i 

.. . . ' ORDEM' DO DTA ·.· .. ,• • . '' I •• 
, •. .. • , , • , , , • •• •• , ,,. , • ' •• 1 •• • ; •, •• ; , , r·, • , 

:. .. .LICENÇA AÓ ~E\'1<\POÍ\ SIL~.ERIO :NERY . ·: .. ':": ; .; .. 
· ·< •. • ' :' , • : 1 ' "·· :• :. ' ",.I', I I ,' • ". ,; I . ' 

1
. '1 .',: • 

: ·Discússilo uniaa do p~reéor da· coinmissiio do Policia' n. 31, ... · 
de tO H, O\)inando pela concessão. da li!lenca solicitnda poto· Sr, 
Senlldot•.· Stllverio. .Netly,. . . ... : ........ ,,,," .. ··· .: .. '···:···; 

.. 'Adiada.n:.votnçiio~ · .. · ... ·"' ,., ··" 

i 
1. 
I ,, 
,. 
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LICJ>NC.\ AO SENADOR ROSA E SJI,VA 

. Discussão unica do parecer da Gommissiio de Polit•in 
n. 32, rlo 1911, opinando !?ela concessão da licença solil•itatlu 
pelo Sr. Senador Rosa o Silva. 

Adiada a votação. 

ESCOL.\ -~1VNiaiP.\L QU!IiTINO DOC,\"i'lJV.\ . . . . 
' ... . ·•· •' '.' ''• . ' .. 

· Discussão unica do veto n. 3 de 1910, do Pre!eito llo 
Dlstricto Federal, ú resolução do Conselho· Municipal que 
desapropria e cede o . terreno necessario . para o ·lançamento 
da pedra fundamental, no dia 21 de abril de 1910, para a crea
çlio da Escola Municipal Quintino Bocayuva. 

Adinda a votacAo. . · 

COBRANÇA Dll IMPOSTO PREDIAL 
. . . 

Discusslio unica do veto n. 6, de 1_910 do Prefeito do· 
Districto Federal, á resoluçlio do Conselho Municipal que es
tabelece regras para .a cqbrança do imposto- predial sobre a 

· renda dos contribuintes. . _ . . .. . 
Adiada a votação. · 

LICENÇA AO BACHAREL RODOL!>HO DE FARIA PEREIRA 
. ' 

.• 3' discusslio do ·projecto do:Senodo -ÍI. 2, _de t9H, auto-
rizando o Presidente da Republica a conceder .ao bacharel. Ro
dolpho de Faria Pereira um anno· de licenca,. uma. vez .. reco- . 
nhecida a procedencia .do pedido . mediante lnspecclio de saude. 

Adiada a ~;otaclio.. · · .. , . · 
o Sr. Presidente - Estalido esgotada a ordem dei dia, :vou · 

levantar· a sesslio, . . ... . . . . . :_ .-.. .•. 
Designo para ordem do dia dO: seguinte.: . . . . . . 

· Votllolio, tim discusslio unica, 'do 'parecer da Commiaalio · 
de PoUoia n. 31, de 1911, opinando.pela'conoessllo da llcenoa . 
solicitnda pelo Sr. Senndo~ Sllverio Nery ; . . ·. · . 

Votacl\o, em diséusslio unica, do parecer da· Cilmmissllo de 
.Policia, n. 32, de 19111 opinando. pela concessAo da licença ao-

. licitada pelo Sr. Senaaor Rosa e Silva ; · .· · ·· . . 
VotnoAo, em discussão unica, do veto n. 3, de' t9t0, do 

F1•efeito do Districto Federal, á resoluolio do Conselho. Muni
. c i pai que desapropria e . cede o terreno necessario para· o lan-. 
camento da pedrn fundamental, no dia· 21 de nbrll de i9i0, 
para a crençlio da Escola Municipal Quintino ·Bocay.uva (com 
varecer tavoravel da Commiaailo de Comtituigao e Diplo~ 
macia) ; . , : .. . 
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. Votncilp, e.m discussão unicn, do vato n. (), do 101.0, do Pro
fctto do D1strtcto Federal, ú resolucllo do Conselho· Municipal 
que estabelece regras para a cobrança do imposto predial so
Jn•o n renda dos contribuintes ·(com parêcer (avoravel da Com. 
TMssão de Coll;stituiçáo e Diplomacia) ; 

Voiaciio, em 3• discussão, do projecto do Senado, n. 2, de 
fOfl, autorizando o Presidente da Republica a conceder ao 
bacharel Rodolpho de Faria Pl)reirn um anno de licenca, uma 
voz reconhecida a procedencia do pedido mediante inspcccllo 
du saudrl· (olferecido pela Commíssáo .de Finanças). 

Levanta-se a sessão á 1 liora e ~5 minutos. 
,/ 

!!' SESS!01 EM 7 DE JUNHO DE 1011 

I'IIESIDENCI,\ DO BR. QUINTINO BOCAYUVA, VICE-I'RESIDENTE 

A' i. hora da ta,•de, presente numero legal, abre-se a sessão, 
a que concorrem os Srs. Senadores Quintino Bocayuvn, Ferreira 
,Chaves, Araujo Oóes, Pedro Borges, Candido- de Abreu,. J onathas 
Pedrosa, Arthur J.emos, Mendes de Almeida,· Gervnsio Pussos, 
Thomaz Accioly, Tavares de L:vra, Antonio do Souza, Walfredo 
Leal, CastJ•o Pinto, Gonçàlves FerJ•eira, Gomes Ribeiro, Joaquim 
Malta, 'Gtiilhome Campos, Coelho e. Campos, Oliveira Valladllo, 
Sovorlno Vieira, Bernardino Monteiro, Lourenço Baptista, Oli
veira lo'iguoircdo, Sá Freire, Augusto Vnsconcellos, Feliciano 
Penna, Francisco Glyeerio, Brail· Abrantes, Leopoldo de Bulhiíes, 
Generoso Marques, Alencar Guimarlles, Folippe Schmidt, Her· 
oilio Luz; Victorino Monteiro e Pinheiro Machado: (36), ·· . · 
· Deixain de comparecer, com· c'ausli justificada, os Srs. Se
nadores Silverio Nery, ·rndio do Brazil, Paes de Carvalho, José 
Eusebio, Urbano Sant.os, Ribeiro Gonçalves; Pit•os Ferreira, Al
varo Machado, Siglsmundo Gonçalves, Rosa e Silva. José Mat•-

. tiellino, Ruy Barbosa, Moniz Freire, Jollo Luiz Alvos, Lauro 
· Sodré Bernardo, Nonteiro, Bueno de Paiva, Alfredo Ellis, Cam

pos Bailes, Gonzaga Jayme, MeteU o,. A. Azet•odo, Joaquim Mur~ 
tinha,· I.auro Müller e Cassiano do Naséimento (25). 
. ,FJ' Údti, posta em disêussllo e sem dob!lte: approvada a acta 
da sessAo antorior. . . . . · , . . 

O. Sr. !• Sooretarlo .dá conta do seguinte . . 

EXPED'IENTE . 

. Ot'ficio ·do St; .. Caric·s Bat'bosn, Jll'l'sido!1te do. Estado. do 
Rio Gt·nnde. do Sul, datado d~ 20 do. mato, ngradecon.d,~ .~ 
communicacilo do Senado da eiCICão da Mesa qufl ~em do. dntgll 
os seus t•'nlmlhos dm•nnto o corrente nnno. -·lntotrndo. 

' ... ~· .. · ;, ..... ·-. . . .. 



:o Sr. ·2". Secretario dccihtril. que niio h a ·p!ú•ccot•os." · . ' . ' . . .. . . ,, ' ' ·.. . : . ' .,,; 

O Sr. Si Freire ....;.. .. sr. Presidente; estando :ausento· o Sr. 
Gonzaga Jaymo, rnemliro 'da Commlssão do Hedaccão, rogo a 
V. Ex. dignar-se designar um substituto para o mesmo Sr. so·-
nador.. . . . , ,· .· ... : ,.. : ... ·. •·. · .. ·, .·. · . 

o·sr; Presidente··- Designo para substitüto· do Sr~ Gonzilgil 
Jaymo o Sr,' Thomn'z' Accioly:. · .· ·. : · ..... ' ··· · · ' . · · 

ORDEM DO DIA 
.VOTAÇÕES 

'" ' . 

... 
. ,. . 

/ 

Votacão, em d{scussão :unica, do pai·cccr da Cómmissão de . 
Policia n. 31, de 1911, opinando pela 'concessão "da licença 
solicitada .pelo Sr. Senador Silverio Nery. 

. Approvado. · · · · . · · 
:·Vota cão, ·e~ disctissllo unica, do parecer da .Commisslio · de 

Pplicia n. 32; .dH19H, opinando r.ela conces.ão da licenÇa soli-
cttada pelo Sr. Senador Rosa.· e .S!lva. . . . . . . . . · . . . 

'Approvado. . . · 
. :votação, em discussão 'única, db' 'veto 'ii;, 3,. de '19(0,. do 

P.t·ofeito, do Distriçt~ Fed~rill â ro~óiucão. do C(lnselhp Muni~ 
utpal que ,desaprqprm e cede. o terren<! nece~sat•to' P,at:a ~ .,lan~ 
camento. da. pedra fundamental, no dta 21 .de abr!l de 10,10, 
para a creacão da Escola Municipal Quintirio Bocayuva; 

Approvadó · · · · ·. ' · · · ' · · .. ·. ' · · · 
I '• 

0 
• " ' ' , ' ' I ' ' ' • ' , , , I ',," 1', • o 

· Votação; em discussão. unica, :do .véto. n .. 6, .de .. 19101 ·dO 
·Prefeito: do Districto Fedcral;:li :resolução. do Consell\lo Muni
eipal que. estab. cl.ocli. reg. ras ... r.nr.a ·.a .. cobranç. a do imposto .. prc-
dial sobre a renda dos contribuintes. . · .. 

· 'Apprôvado' ' ·· · · · · · · ·· · ·· ' · · · 
' 1'' "', , J • 

0
• :, . , ' : • ,' · ' : I ' ' • ' ' I · . •·. • • ' 1 

V.obcão, .. em· 3' discussão, .. do"pro,jecto· do. Senado ,n.: 2, .de 
19H, autorizando o Pres!dante, ~a .Republica li ~onçeder !lO· 
bncharel·.Rodolpho de Faria Peren·a .. um anno de· licença, uma 
vez reconhecida· a procedencia do pedido,- .mediante 'inspecção 
dt!'.snude.. .· ·, ...... ·. · .......... , .::., ··'·,.:.: 
· .•. Apprpvlldo ... e~·.esçrutmto. secreto; pgr 2~,votos;,contra .to,. 
''~~e ser remetttdo á .Oamal'U dos Deputados, • mdo antes a Com'-· 
missão, de' Hedàcclio.. .. .. . . . • .'. 
· · ó· Sr.· Presidente.:... E.st.nndo esgotada a ol:dcm dO' d.fa', vou 

lovnnt.ur n sessão. Designo pa1•a ordem do· dia:. da seguinte : 
· Discussão unica do 'l!é!o do Prefeito n. 5, de 1910,. li ro-. 

so,Iucãq do C9nsel~o Mun.tctpnl que.provê sobre .a organlzncllo 
do ensmo prtmariO a· n01te e conversão dos cursos. nocturnos. 
OIJI escolas in~eP,e~dentes .. (com P.areder·'favora~e! dá Çommis.'
sao de Const1tU1çao ·c D1plomac1a); · · · · '· · ··· · · · 

Discussão unica' do véto do· PI'OJ'eito ii; H, ile i'iHO, ú re
solut•iio do Conselho Muuiuipnl que manda ·contar, purn os 



cffcitos dn nposcntndorin, no Dt•. Antonio dos. Santos 1\lnlhoi
ros, medico do Matadouro de Santa Cruz, o tempo de servico 
em q.ue serviu corno interno do Hospital da Br•Jgada Policial 

' (com. parec'er (avoravel da.Coinmissão de Constituição e· Diplo
macia); 

Discussão unica do véto do Prefeito n. 16, de 1910, á reso
lução do Conselho 1\luriicipal · que dá nova. organização . ao 
quadro dos funccionarios da Directoria Geral .de Fazenda. Mu" 
nicipal (c~m.parecer (avoravel da Commissáo de Constituiçilo e 
Diplomac1.a) , · · · .. j • 

Discussão . .unicn do. parecer dâ Commissão de Finanças 
n. 3i, .de 1911, opinando lhe sejam presentes os documentos 
QUf! ·Jusqt(quem a· pretencão do engenheiro Claudio ~ivio dos 
Re1s,. sohcrtando contagem de tempo; . . · 
· · 2' discussão· da proposil)ão · da· ·Camnra dos Deput8dos 
n. 165, de 1908, que autoriza o Presidente da Republicaa- con
ceder no inspector sanitario da Directoria Geral de Saude Pu
lilica· Dr. Arthur de· Castro :Lima, quatro mezes · de licença, 
com todos·os vimcfmentos, para·tratar de sua saúde .(com pare~ 
ccr contrario· da Com·miss6.o de Finanças) ; · 

. . 2' .disçussão do projecto do Senil~o n. 53, de f909; auto~ 
rrzando o. Governo a entrar em accOrdo ·.com o de · S. Paulo 
acerca de emprestimos contrah.Jdos para a defesa do caftl e· dá 
Ol)tms prq-.:idencias· (com parecer · contr.ario da Commissil.o .de 
Fmanças) ; · · · . . · 

. . 2• discussão da proposicllo da Catnnra dos · Dêputados 
n. l'2, d'e 1'910, autorizando o Governo' a conceder a Arch'iminio 
du Silva Rebelloíl guarda da Alfandega de··Manáos~ um·linno de 
licença, com ·or onado, para tratar de sua saudo (com pare-' 
cer da ·C01nmissãcr de· ·Finanças emendando) ; .. · : · · · · 

2' discussão· da proposição da . Camara · dos . DepUtados 
n. 4, de 191 i, autorizando o· Presidente da Rpublica a conceder 
um anno de .licença, sem vencimentos, em prorogação da que 
está gozando, ao Dr. Samuel da Gama Costa Mac-Dowell,, lente 
da ·Faculdade de Direito do ·Recife {com parecer (avora11el ·da. 
Commiasilo de Finanças); .. . . · 

.. · 2•. discussão do· projecto do· >~onado .n. · 3, de 1'91 f,. au.Lo
rizando· o Presidente da Repúblic.; a conceder ao de'sembarga~ 
dor Pedro· Augusto de Moura ·carijó, Jü'iz dw COrte· de AppeJ·
IncAo do Districto Federa·!, um .anno· de licelica, com· ordenado, 
pnr•a tratar de sua. saude· (oflerecido: pela· .. Commiasfío·· de· ·Fi
fianças) ; · · · · · · : · · · · · · · ·. · 

. 2' discussão do projecto do Senado n. 4, de 1911,· autori
l.ando· o Presidente da Republica· a conceder .ao Dr. Asterio de 
Castro· Jobim, medico auxiliar da Directoria· .Geral de Saudc 
J>ublica, um anno . do licença,. com ordenado, para tratar do 
sua saude (o(fcrccido pela Commissilo· dP. Finanças).; 

. . . 
. J,ovnntn-se a sossiio.á· 1' hora o·.45.minutos; .. , . 
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21!' SESS!O, EM 8 DE JUNHO DE·i91l • 

' ' 
PR~BIDENCI.\ DÓ BR; QUIN'I'INO BOCAYUVA; VICE-PI\J!SIDENfl'E 

A' i hora tarde, presente numero legal, abre-se 11. sessão, 
11 que concorrem os 8rs .. Senadores Quintino Bocayuva, Fer
reira Chaves, Araujo Oóes, Pedro· Borges, Candido de Abreu, 
Jonatbas Pedrosa, Urbano Santos, Mendes de Almeida,· Ribeiro 
Goncaives, Gervasio Passos, Tavares de J,yra, 'fhomar. Accioiy, 
Walfredo Leal, Alvaro Machado, Castro Pinto, Gonçalves Fer
reira, . Gomes Ribeiro, Guilherme Campos, Coelho e Campos, 
Oliveira Valiadll.o, Severino Vieira, .Bernardino Monteiro; Oli
veira· Figueiredo, Sá Freire, Augusto de Vasconcelios, F'eli
ciano Pennn, Francisco Giycerio, Braz·Abrantes, Generbso Mar~ 
ques, Alencar Guimarll.es; Fellppe Schmidt, ·Herclllo Luz, Victo
rino Monteiro e Pinheiro Machado '(34). · . ··• · · 

. Deixam de comparecer com causa justific'ada os Sra. Se
nadores Silverio Nery, Arthur Lemos, Indio do Brazil, Paes de 
Carvalho, José Euzebio, Pires Ferreira, Antonio de Souza, Si
gismundo Goncalves, Rosa e Silva,. Joaquim Malta, José Mar
cellino, Ruy Barbosa; Moniz Freire,· Joll.o Luiz ·Alves, Lourenço 
Baptista, · Lauro Sodré,. Bernardo Monteiro, Bueno . de Paiva, 
Alfredo Ellis, Campos Salles, Leopoldo de Bulhões, Gonzaga 
Jayme, Melello, A. Azeredo, Joaquim Murtinho, Lauro Muller, 
e Cassiano do ·Nascimento (27). . · · 

. É' . lida, . posta e~ discusslío e . sem debate approvada a 
,act~ da sessAo anterior. ·. . , · · . . .... 

'o· sr. t. • 3eoretlrlo dá conta do seguinte . 

)llXPEDIENTE 
' ' .. 

orriCios: 

. Um do S1•. Senador Metello, datado ·de 8 do cort•ente, com
muriicando que por motlyr- de molestia deixa ae comparecer 

· ás, sessões 'por alguns dia&.- Inteirado. . ' · .. 
· Outro do Sr. Virgillo· Ramos, datado de 16 de maio, offe

recendo. um exemplar dos Annaos do. Congresso Legislativo do 
,\mazonas, rl!lativo á 7' legislatura.- Inteirado. 

Requer imenlo' de D; Mat•ia· Magctalena de Vasconcellos e . 
filhas, solicitando, relevacilo da pt•escripçlio. em que haja' in
'corrido o seu .'direito, para que possa reclamar o· pagamento 
de vencimentos que competiam ,a seu marido Francisco Diogo 
de Almeida· Vasconcellos, · ex"esilrivllo ·dos ]'e !tos da ]'azenda 
cm Minas Ger11es,....;. A' Commissllo de l!'innucas. 



SESSÃO EM 8 DE JUNÚO DE iUll 

O Sr. ~· Secretario procede á leitura dos seguintes 

I>ARECERES 
N. 46 - 1911. 

8{ 

Redàcção final iio ·prdiecto n. 2, da /911, qrtc autoriza .a .con
. cesatlo ·de um tim10 de licença; com ordenado, ao bacharel 

· . . Rodolpho ·de Faria Pereira, mediante as condiçlJea IJite 
catabelccc ·· · 

O Congresso. Nacional resolve: . · . .. . 
Artigo unico. Fica o Pr,esidente da Republica autorizado n 

conceder ao bacharel Ródolpho de Faria Pereira, Juiz· substi
tuto do juiz seccional do territorio. do Acre, uma vez· reconhe
cida a proeedencia do pedido, mediante inspecção de saude,.um 
anno de· licença, com ordenado ; revogadas as disposições em 
contrario. . . . . . 
. : Sala das Commissõeil, 7 de junho de' 1911.- Wal(redo.Lerll. 
- Tlr.oma: Accioll/. · · · · · · · · · · 
. . .Fica .sobre a mesa· para· ser. discutido na sesslío. seguinte, 
depois de publicado no Dio.rio do Conure1so, · 

'N, ~7..,... i9H 
RcdacçiSo'final do projceto·n. I, de 1911, 'atttori;ando ,a.cim-' 

· ccsad.o de um anno de licença ao lente da· Escola Naval · 
Carlos Ccsar de Oliveira Sampaio. · · · · · 

. o' Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autori1.ade a 

conceder um anno de Hcenoa, sem vencimentos, ao lente da Es
cola Naval, Carlos Cesar de Oliveira Sampaio, para tratar de 
negocio de seu interesse ·róra do· paiz; I•evogadas as disposições 
em contrario. · · . . 

.. Sala .dns Commissões, 7 de. junho de 1911','- Wlilfredo 
Leal.- Sd ·Freire. . . 
. ·Fica sobre a mesa P,ar~ ser discutido na ·sessilo se81linto, 
depois de publicado no D1ar1o do Congre11o. . .. · . . . . .. 

. . 
N. 48.;..... t9H 

' '• ' ' ,.,,, . ' -

. Tendo o Sr. Sénador Arthur Indio do Brazll e . Silva re~ 
ouerido ao Senado· dous mezes de licença para acompanhar 4 
Europa pessoa de ·sua familia, que se acha enferma, a Com
missllo de Policia é de parecer que seja concedida a licença so
licitada por esse digno representante do Estado do Pará, á 
vista do motivo allegado. . · · · 
· 8nla das Commissões; 7 de ,Junho de i OH,..,... Quintino Bo

rallllVa; presidente.- Ferreira Cliavcs, 1" se.cretnrio.- Araujo 
Gócs, e• secretu1•io.-· Ptidro Auousto JJoroes, 3' secretario . ...:... 
Candi'da de Abreu, ~· secretario.- A imprimir. · · 
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'ORDEM· DO DIA . ·.• ·. '-· . 
' 

' 
liRGANIZ.IÇÁO DO ENSINO PÍ\1111.11110 

Discussão unicn do veto do Prefeito, n. ·.5, do 1010, á ro
soluç~o do Conselho Municipal que provô sob1•e 11 organizuciio 
do ensino prlmario aí. noite. e convorsA_o dos cursos :nocturnos 
cm escolas Independentes, · 

EncerrBda a discussão, 
O Sr. Presidente - Não havendo numero• no i•êcinto, vou 

mandar proceder aí chamada dos Srs. Senadores que compa-
receram aí sessAo. . 
. Procede-se aí chamada, á qual ·.deixam de respónder ·os 
Srs .. Urbano Santos, Mendes de Almeida, Feliciano Pennn e Pi-
Jiheiro. Machado. . . · .. 

•. O Sr. Presidente. - Responderam aí ~hama,da à~enas. 30 
Srs. Senadores; 'NAo ha 'rii.uilei·o ; fica ildiad11 .a vptaoão. _ .. 

CO:i1'ADEM DE TEMPO EM FAVOR no· Dli. ,\NTONIO . uos' 8<\N'fOB 
. MALHEIROS . . 

Discussão unica do veto do Prefeito, n. 11, de 19i0, aí rc
, solucA.o do Conselho Municipal: que .manda contar,- para os ef
. feitos (la aposentadoria, ao Dr. Antonio dos Santos Malheiros, 

medico do Matadouro· de Santa- C1•uz, o·tempo·•em que-serviu 
c.onio ll)terno ,do Ho~pltal da Brigada Policial.. ' 

.. AdiadB 11 .votação. · ·· ., .. . : . 
REFORMA DA DIRECTORIA OERAL DE FAZENDA MUNICIPAL · 

. .· . \ . 
DiscussAo unica do veto do Prefeito, n. 16, do 191 O, ú t·o

soluoAo do Conselho Municipal quo dâ nova 01:ganizaçiio ao 
qua!lro doa funccionqrios da Dlrect.oria Gorai. de l<~azcnda )\fu-
niclpál. · . . . . . 
. - A4iada a votaçilo. . .. .. . . . . . . , 
' . . . ' . ' ' ' ',' .... ' ',,, ' 

CONTAGEM DO TEMPO E!\! FAVOR DE CLAUDIO LIVIO DOS REIS 
• .. :. r • , 

Discussao unlca. do ·parecer· da Commissão · de • Finan'cas, 
n. 3'i, de tOU; opinanqo: lhe. sejam ·presentes os documentos 
que justifiquem a· protencílo do engenheil'Q Claudio· Livio dos 
Reis, solléitando contagem de tempo. · · ·· · · · 
· · Adiada à votação. · · · 

LICENCA AO DR, ÀRTHUR DE Oo\IITRO LIMÂ . 
. . . . . '. • ' • ' , • .'r · .. ' . ' - ,•. . 

· · . 2! ~isilussil!l ila pronosio!io . da !lainara · dos .Dtlputadi•s, 
ti.: 165, ~e. 1908, que lll!tor!za o P~esid~ilte da Republica .a con
ceder ao uispcctor san•tarJO da Dlreotõ,ia Gorai. de Sande Pu• 

' (I ' ' 



SESSÃO EM I! I>E JUNHO DE i!lÜ s:i 
' ' 

bllca Dr. Arthur de Castro Lima, qual!•o mezes de licenca, com 
os vencimentos para tratar de sua saude. 

Adiada a votacfto. · 

EMPRESTIMO PARA A DEFESo\ DO CAFÉ 

· 2• discussão do projecto· do Senado, n. 53, de 1900, au
tr:rizando o Governo· a entrar em accórdo com o de B. ·Paulo, 
úr~erca de emprestímos contrabidos para a defesa do café o 
dundo .outras provideneia~. . - .... 

Adiada a votaçllo. · 

LICENÇ.I A ,\RCUIMINIO PA SILVA RriRELLO 

2• disoussllo da proposição da Camara dos · Deputados,· 
n. 12, de 1910, autorizando o Governo a conceder a Archiminiil 
rtn· Silva Rebello, guarda da Alfandega de llfanáos, um anno de 
licença, com ordenado, para tratar de sua sàude. 

Adiada a votaclio.. · 

LlCENOA AO DR, SAMUEL DA GAMA COSTA :\UC·DOWELL 

2• discussllo da proposição· da · Gamara dos Dep'utadàs, 
n .. 41 de 11111, autorizando o Presidente ·da Republiea a· oon
ceder um .anno. de licença, sem . vencimentos, em prorogacllo 
da que está gosando, ao Dr. Samuel ·da· Gama Costa Mac
Dowell, .lente da ·Faculdade de Direito do Recife. ,. , 

Adiada ri votaçao. · · 

LICENOA AO .DR, PEDRO ÀUOUSTO DE MOURA CARIJÓ 

· . . 2'· discus~ão do pr•ojeclo ~o B~nndo, n .• a; do tpll, aplol'i
zando o l'rostdcrito da Ropubhca a coucodet• 110 dosembat•gador 
Pedro Augusto de Mour•n Carijó, Juiz da Côrte de Appellacão 
do Dlstricto Fodm•nl, urn onno ·do llconcn, com ordenado; para 
·tratar de sua saude. . . . · 
: . o sr .. Augli•to de vuoonaillol ~ PeÍii · a paiâvra, Sr. 
Pr·e·sidcnte, para enviar á mesa um emenda a este projecto, 
concedendo a IJcenca com .l.odos. os vencimentos, . . . . 
' ' -.A:pres~ntundo esta em~nda, ·Sr.'· Presidente; .nlio ,tenho por 
fim •insut•gir-me contra. o critorio que adoptou, o. Commissno de 
só conceder licenca com ordenado, mas. razet• Ju;tiça ao ma-
gistrado de que se tràta. · · . · ·. · · 

A licença pedida pelo desembargador Dr.. Moura CarlJõ 
ni!o póde ser com·parada o outras licenças solicitadas para sim
'pies goso ou passeio. Trata-se de um · magistrado-. que tra
,balha ha H ·anQos, sem ter gosado \tm, .só:.dià 4e'licenoa; que 
so ··a·clta doente e eu posso dar testemunho pessoal do e~tadt> 

··do saudc do Dr. Moura Car'ijó. · · 



ANNAF.B DO SENADO •' 

-
Nestas ··condições,· creio que o Senado fará Justiça appro~ 

Ynndo a emenda que apresento. · 
· Vem ú mesa, ó Ilda, apoiada o posta cenjunct:únentc cm 

discussão a seguinte 

. EMEND,\ 

Ao proJecto· do· Senado, n. · 3, do UlH: 
Onde se diz - c:nn ordenado - dign-s!l: com todos os 

wncimentos. 
Sala das sessões, 8 do Julho de' IIli 1. - Auuusto de Vaa-

cor~ccllos. · · 

Suspensa a discussll.o, afim de ser ouYidn a Commissilo do 
l'inancns sobro a emenda. offerecida. . . 

LICENÇA AO DR, ABTERIO DE CASTRO .JOBI!\1 . 

· 2' discussão do proJecto· do· Senado, n~ · 4, de 1011, auto-· 
rizando o Presidente da Republica a conceder .ao Dr. Aslorio 
d11 Castro .Tobim, medieo auxiliar da Directoria Geral de Saudo 
Publica, um anno de licença, com ordenado, pura tratar de sua 
snude .. 

. Adiada a .votacllo. 
O Sr. Presidente - ERtando esgotada a ordem do dia. 

,\'olÍI lovnntnr a sessão; designo pan ordc1n do dia da sessii•l 
séguinte: . · · · · 

· Vot.acllo, em discussllo unicn, do veto do Prefeito,· n. lí, 
dr 11l10, ú resolução do Conselho Municipal, que provê so
I.Jre a. organização do ensino primario á noite o conversão dos 
cursos nocturnos em escolas independentes (com parecer (a
voravel da Commissflo de Constit111çllo c Diplomacia) ; 

Votncll.o, em iuscussll.o unica, do vtlto do Prefeito, n. 11, 
de· tOlO, á resolução do Conselho Municipal, que manda contar, 
'pura os effeitos da aposentndoi•ia', .ao Dr. Antonio. dso. Santos 
1\lnlheiros, medico do Matadouro de Santa Cruz, o tempo em 
qut• sci'Viu como interno do Hospital da Brigada Policial (com 
parecer (avaravet · da Commi81i!o de Constituiç/lo. · c · Diplo~ 
1/l.acia) ; · · · · · 

. . · Votaçlio, .em discilssAo Única, do véto do Prefeito, n. 16, 
do 1010, ú r•esoluell.o do Conselho Municipal, que ·dá· nova :or
guniztiçlio no quadro dos funccionarios da DiMJctoria Geral de 
'I<'azenda Municipal (com parecer (avoravel da Co111missdo. de 
Constituiçllo c Diplomacia) , 

Votaci\o, em discussão. unicn, dó parecer . da Commissl!o 
·do! l~inancns, · n. 37, .de 1011, opinnndo lhe sejam presentes os 
documentos que ,;ust.if.iquom a pretencfío do engcnhoi!•o .Claudio 
·Lrvio dos Rei~, ~olil\itnndo contngorn 4e .tempo; ' . . 

I 
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Votncilo, em 2' d iscussllo, da proposicllo da Camara do~ 

])eputadoH, n. tG5, de 1908, que autoriza o Presidente da Repu-· 
blica a concedei' no inspector sanitnrio dn Directoria Ger•al de 
Snude. publica, Dr·. Arthur de Castro Lima, quatro mezes dil· 
licença, com todos os vencimentos, para trntnr de sua saudto · 
(com parecer cont1111rio da Commisslfo de Finanças); 
· Votação, em 2' discussão, do projecto do Senado, n. 53, 

dn t 9011, autorizando o Governo a entrar em accôrdo com o de· 
S. Paulo, ócercn de emprestimos contrahldos para a defesa do 
cufé o dando outras providencias (com parecer contrario da· 
Cammissáo de Finanças); :..;. . . 

Votaciio, em 2' discussilo, da proposicilo da· Camara do~· 
Deputados, n. 12, de 19!0, autorizando o .Governo a conceder a 
Archimino da Silva RebeiJo, guarda da Alfandega de Manóos, 
11m nnno de licença, com ordenado, para tratar de sua saudo 
(t:om parecer da Commissilo de Fiilançàs,' emendando) ; 

·Votnciio, em 2' discussilo, da proposiçilo da Camara dos 
Deputados, n. 4, de t9tt, autorizando o Presidente da Repu
blica a conceder um anno de licença, sem vencimentos, em pro
rrosacllo da que está gosando, ao Dr, Samuel da Gama Costa 
1\lac-Dowell, lente da Faculdade de Direito do Recife (com pa-

. rccer (avoravel da Commisslfo de Finanças); 
Votacilo, em 2' discussilo, do projecto do Senado, n. 4, 

de t9tt, autorizando o Presidente da Republica a conceder no 
Dr·, Ast.erio de Castro Jobim, · medico auxiliar da Directoria 
Geral de Saude Publica, um anuo de licença, com . ordenado, 
para tratnr de sua saude (olferecido pela Commi8&4o de·.Fi-
nonças), · 

. Levanta-se ~ seesiio ás 2 horas da tarde, 

20' SESSAO, EM 9 DE.JUNHO DE t9tt .. 

: ; PRRBIDESCJA. DO SR, QUINTJNO BOCAYUVA, VICE-PREBIDENTE 

A' t hora da tarde, presente numero legal, abre-se .a. ses
afio · á qual concorreram os Srs. Senadores Qulntlno Bocayuva, 
Fe~reira Chaves, Araujo Góes, Pedro Borses, Candido de Abreu, 
Jonathas Pedrosa,. Arthur Lemos,. Urbano Santos, Mende~ de 
Almeida, Ribeiro Gonçalves, Gervasià Passos, Thomaz Accroly, 
Tavares de Lyra, Antonio de Souza, Walrredo Leal, Cast~o 
Pinto Segismundo Gonçalves, Gonçalves Ferreira, Gomes RI
beiro: Joaquim Malta, Guilherme .Campos, Coelho e' Campos, 
Oliveira ValladAo, Severino Vieira, Bernardino Monteiro, Lou
renço Baptista, Oliveira Figueiredo, Sá Freire, .Lauro Sodrl!, 
Francisco Glycerià, Braz ·Abrantes,· Leopoldo de Bulhões, .Ge-

.i 
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neroso Marques, Alencar Guimarães, Fclippe Schmidt, Victo
. rino Monteiro e l'inh'eiro Machado (37). 

Deixalll de comparecer c~m causa justificada, os Sra. Se
nadores Silverio Nery, Indio do Brazil, Paes de Carvalho, José 

· Euzebio, Pires Ferreira, Alvaro Machado, ·Rosa e Silva, José 
Marcellino, 'Ruy Barbosa, ,Tollo Luiz Alves, •Augusto de V as~ · 
concellos, Bernardo Monteiro, Feliciano Penna, Bueno de Paiva. 
Alfredo Ellis, Campos Salles, Gonzaga Jayme, Metello, A. Azo-.. 
rodo, Joaquim Murtinho, Hercilio Luz, Lnuro, Müller .e Cas-
siano do. Nascimento .(24) • . · . . . 

·' . . . '.... ' ' 

E' lida, posta em discussão e sem debate approvnda a neta·· 
da sessão. anterior.. . . 

"O 1St; t' Secretario •dá conta do seguinte 
:· . .. · EXPEDIENTE · 

Officio do Sr. Urbano de Gotivtla, presidente do Estado de 
Geyaz, datado de 26. de maio,.,agradeceildo. a .. communicaeilo 
feita pf.llo Senado, dn:eleiciio da Mesa que tem de dirigir os seus· 
tl•nbalhos no corrente nano.---;. Inteirado. . . · · · 

·o Sr. 2' Secretario procede á leitura dos seguintes 

PARECERES 

N. 5- 1911 

·pefó rcquorhriimt~ .n. Íl, do .corrente anno, 'o I>r: .r'onquim. 
Nogiieira' Parnnaguil, · theHoureiro da Imprensa Nacional a· da . 
Caixa de Pensões dos operarias do mesnio estabelecimento, so- · 
licita um anuo de licc,ne'a . com os vencimentos de ·seu cargo, .. 
por ·aclfm'~se· enfer'!ló e preci~nr, _pela niüurezil de sua molestin, · 
de repouso e especml tratamento.. · . 

O peticionario apresenta,. para comprovar o que allega, um 
attestado medicp. que nssegl!ra ser necos~ario um. anno para 
ficnt· definitivamente curado. · · · . . . · .. . .. ·.~ . . 

A Uommissilo, de nccOrdo com o que resolveu em uma das 
suas primeiras reuniões, é de parecer que o requerimento do 
Dr .. Joaquhn Pat:anaguaí .deve ser approvado, concedendo• lhe 
R licença apenas com ordenado; · · · .; · · · ·· · ···· ·: · · .. :. 

E pnrn ·isto offerece ·ti considerneAo do- Senado o· seguinte 
. ' 

PROJECTO·· 

N. 5- 19H 
'' 

O Congresso Nacional resolvo: . . . . . 
. · ~rtfgo uniéo ... Ficn o Presidente da Republica'. niÍtoriziid~ · · 

n ~qnc~(l~r .. no .. Pr. Jonqu,im l'foguoirn. ,pn~nnaguá, . t~esoqreirg. 
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da Jmpr~nsa Nncionnl, um anno de licencn, com ordenado, me-.· 
tliant.c inspccciio de snudo, JlaJ•a tmtamento da mesma, onde lho 
convier; revogadas as disposic.üos cm cont.ruJ·lo. 

· Sala das Coinmissües, 8 de junlw dll · 1011.- F. G!yccria, 
presidente.-; Alvaro .Machado, relator.- Ur./Jano Santos.- Stl · 
l'1'cirr..-.Artilur. Lmnos. ~ Victorino Montr.i1:o.- A imprimir.· . ' ' ' ' 

N; 50- 1011 

O cidadão João Antonio da Silva, aposentado no Jogar de-
. chefe de secção da Alfandega de Mnnóos, pede que seja con

tado,- para: ·os· eff1litos de sua aposentadoria, o tempo em que 
serviu como officinl de descarga supranumornrio na Alt'andogn 
de PnJ•nnhybn, desde 3 de maio de 1870 ntú n, de outubl'O do 
1803. . 

A Comm issiio de I< innncns, nttendendo n quo o nssUJnpto 
está regulado pelq decreto n. 1.080, de 22 de outubro de 1908, 
é .de parecer que o requerimento sejfl indeferido, . , . , . 

Solo .das Commissões, 8 de junho de 1911, - F; G!ycerlo, 
presidente • ...:.. .Feliciano Penna, relator; ;..... Urbano Sailto1;·
Sd Freire. - Arthur Lemos; ..:... Victorino Monteiro. - Alvaro 
•llacllado. - A imprimir. · · · 

N. 51 .,... 1911 . 

D. Maria de Souza e Silvo, viuva.cto·,soldado do a• batalhilo 
de nrtilhal'ia de posicllo, Antonio Pedro da Silva, no. reque
l'imento sob n. 49, de t 909, solicito do Congresso ·Nacional ·umn 
pensão para sua· manutenção !l de. seus .f~lhos;,pelo facto de \er, .. 
fallecido seu marido em consequelicin de um desastre por o~-. . 
cnsião das salvas dadas em dia de festa ·nacional, na fortalezn . 
de Sliritii Cruz, rio. Estado de Simtà' catharina: · · .. · ·· · 

A Commissão de Finanças, · eomprehendendo embora a 
situaciiO' prócnriil da requerente, ó de parecer que a _su.11 pe-. 
tiollo seja indeferida, de accOrdo com ii· prilpos1tq .toma(jo de 
não conceder pe'/sões ~esta especie sinllo ~m casos iixtrllor~i
narios. . . · . . . , 

Sol~ do~ c()~missões, s' de' j~nho ·de. iolt. - .'}.,. Glucerio~ 
presidente, - Victorino Monteiro, ·relator, - .. urbano. ·Santos, 
- Sd Fr.eirc. _.. Arthllr -Lemos. - F. Penna . .;_ A ii:" ,rimir. 

N. 52 -'-A Ot t 

No requf.rimento que dirigiu aci Cimgresso Nocional, sob 
n. ill, deste nono, D. Emilia Carolhln. da Gunha. Pinheiro, .viuva 
do maJor de voluntnrios da Pntria Joaquim lgnacio d11 Cam~1·a 
Pinheiro,' pede· reverter ein seu' 'bénofieio a· p·onsllo' de '60$ que 
l'ccohln suo fnllccidii'Jniie, IX J11sophn Mal' ia· de Olivoh·o Cunhn1 
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PROJECTO UO SF:NAJlÜ N, 74, DE 1911, A QUE SE IIJ!FEIIE O PARECI!!\ 
SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: . · . 
· Artigo unico. E' concedida a D. Magdalena Tagliaferro a 

pens§o mensal de 300$, durante quatro annos, para aperfei
çoar seus estudos na Europa ; revogadas aR disposições em 
contrario. 

Sala das Commissões, 22 de dezembro de 1910. -F. Gl11~ 
r.erio, presidente. --' A. A:eredo, relator. - Alvaro Maellado. 
- Gonçalves Ferreira. - Joll.o Lui: Alves. - Artlwr Lemos. 

Urbano Santos. - A Imprimir. 
' 

· N. 5-i- t9H 

·Pelo art. 20 da lei n. 2.321, de 30 de dezembro de toto; 
ficou o Governo autorizado n 'relevar qualquer prescripcilo em 
que tenha incorrido o ba11ha~ol Joi\o CJ•uvello Cnvelcnnto, nfim 
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do propôt• pnranto o Podor Judiciario a annullaçüo do decmto 
do 31. do dezombt•o do 1893, que o aposentou no Jogar de director• 
da Recebedoria desta Capital. 

A Commissilo de Finanças, por este motivo, é de pnrocor 
q~e ~eja archivndo o requerimento que, sob n. 40, de 1910, 
dJI'Ig!u a ~sta Camara o Dr. João Cruvollo. Cavalcante, pedindo 
prov1dencms concedidas. pelo artigo da lei acima citada. 

Sala das Com missões, 8 de junho de i OU. - F. Glycerio, 
pt•esidente e relator, - Urbano Santos. - Sd Freire. - Al'thm• 
Le.mqs. - Victorino Monteiro, - Alvaro Machado. - A im
prtmlr, 

N. 55- 1911 

, A Commissão do Finanças, n quom foi presente n propo
Sição da Camara dos Deputados n. 57, do 1908, quo autoriza 
o Presidente da Republica a reformar o ensino secundaria c 
superior, promover o desenvolvimento e a diffusão do ensino 
prJmario de aecOrdo com as bases que offerece, é de parecer 
que o Senado não lhe conceda o seu voto, . por ter sido 11 
mataria principal da mesmn proposição providenciadn pelo 
decreto. n. 8. 659, do c01·rente anno, quo reformou o ensino 
superior. 

Bala das Commissões, 8 de Junho de 19H. - F. G!yce,•io, 
presidente .e relator. - Urbano Santos. - Sd Freire. - Artlwr. 
Lemos. - Victorino Monteiro. - Alt•aro Machado. 

PROPOB!ÇÁO DA CAMAoRA DOS DEPUTADOS N. 57, DE 1908, A QUE BE 
. REFERE O PAIIEC~:R BUPIIA , . 

O Congresso Nacional resolve : 
· · Art. t,• Fiea o Presidente da Republica autorizado a refor

mal' o ensino secundaria e o superior e n promover o desen
volvimento e a diffusAo do ensino primnrio, podendo, nos 

· te.t•mos desta lei : . 
· a) estabeleéer escolas nas colonia.s civis e militares e nos 
terrítorios federaes ; . 

b) .subsidiar temporariamente escolas fundadas por par-
ticulares e associagões ; .. 

c) auxiliar as municipalidades e os governos estaduaoR, 
mediante accõrdo com estes, para fundação e mnnutenoA~ do 
t>Soolas nas localidades onde nllo existirem ou onde, exlstmdo, 
fot·em insufflcientes parn a respectiva populaclio . 

. 1 f.• Pnrn que sejam concedidos os auxilios e as subvençilcs 
- .que correrão poln v.eJ\bB P,nrn tal fi!Jl annu~l~ente desli: 
nnda no orçamento do MmtstarJo do Intertor- é md1sponsnvoL 

I. Idoneidade tcchnícn o moral do pJ•ofessor, 

I 
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H. JnoxistPnciu tln outr·as rscolas no nw~mo Jogar ou, no 
m1so do htii'<H' outl'n nu .out.r·as, ff\11' a fUlfJUincão n que deva 
ROl'\' li' a escnln suhwneronnda RllJU sufull'lfll' u· 1, 000 hnbi-
tnntes. · · · . . . 

III. Froqucncin média, dumnto o· nnno, do 25' nlumnos: ·pelo 
menos.. · · · · 

IV. Ser o ensino leigo o gratuito, 
V. Ter O progJ•a.rn.ma de accôrd~ COI!l os' otl'lci!tlmontc• 

adoptadós. . . . . ... .· . . . .. . . . .. 
VI. Ficar sob u flscnlizncão pur'mn'nente dá.· União,. em

quanto durar n subvenção, que sor1\ sus(lensn desde que for 
infringida qualquer das condi~ões mencionadas. · 

VII. Contrallil' o Estado a óbrignclio de manter as. oscolns 
subvoncionndns; logo que cesse o .auxilio n que so tenha olú·i
gndo a União, por um determinado n.umrl!'e do .annos, a~sim ··· 
como a de não diminuir a porcentagem dn sua dotat:ão m•ca
mentnria, cstaboleci9rL para o serviço do instrucção p1•imarin, 
na data em que se f1zor o accõrdo. . . . .· 

§ 2.". Os recur~os forn~cidos peia. União .para o 'desenv~l-· 
vimento da instrucção primaria nas· diversas zonas do paiz · 
sorno calculados tomando-se crimo base a relação entr·o a re-· 
ceita do Estado o a respectiva populacilo. . · · 

·t 3.•. Em qualquer. dos casos das lottras b e c;· ficará a 
eséola subvencionada sob a fiscnlfzaci1o da União, que poderá 
ca~sa~ a subvenção logo que cessarem os motivos . que a deter-· 
mmaram, ... ·.· · ·. ·. " . :., , · 

· d) reformar o Gy!imasio Nacional, no sentido de adaptai-o 
ás oxigenei as do· ensino· moderno, distribuindo ·as matlit'IO'S de 
maneira ·que, depois de um curso fundamental. de quatro annos,~ 
possa o ahimno, conforme as -inclinncões do seu espírito, seguir 
o curso complementar ou entrar para um instituto technico · 
ou profissional. · · · · . : . . · · · · · 

1.' O. curso· fundamental, .que será leccionado no Internato· 
e no. Externato do Gymnasio Nllcional; comprehendet•á,. além 
do conhecimento da.IJngt:ili matrJrna .e do estudo pratico de duas · 
línguas estrangeiras, á escolha do alumno (francez, inglez,.·alle ... · · 
mil.o ou italiano), calculo. adthmetico .e ali!ebrico, geometria ·· 
plana, geographia geral,· .geographia· e ·historia; do Brazll e 
desenho. ,. . . · . . ' . • . . , . .. . . 

· 8erlio. ministradoS'iio .cUrso furidamenia( além' lia edu
caoilo. physica .nOções de scien0ins naturlies e physico-qhimi
cas, de. agricqltura, de· esoripturacão mercantil,. de,jlygiene,. !le . 
economia p~htiéa .e de .direito patrio, . . . .··r". . . .. ·. , 

II, O curso complem'entar, que ·só mente· seril· leccionado· 
no ·Externato .do Gymnasio . Nacional, comprelylndet•á: · latim, 
historia universal, especialmente da Ameriç~'411g~bra · .até · 
equncões ·do 2• gráo, geometria no espaç·o até. e~p ra mciustve, 
escolas. superiores, sorú ministrado o ensino '.1:1~ . :comrloto 'de 

' 
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lu.l.im, gpego, Jit.l.lll'ntum bmiilleim e pOJ.•tugu(•~a· c das linguas 
estrangeiras estudadas anteriormente. 

~im um curso parallolo, não exigido. para a matricula nas 
escolas superiores, será ministt•ado o ensino mais completo de. 
latim, .grego, litterntura .brazíleira. e poi·tuguezn e das liguas 
cstrangeims estudadas anteriormente. 

IIJ. Para os estudantes matriculados que tivorem menos 
d1• 30 faltas a passagem de uma série pnra outra fnr-se-hn 
pela média aas notas mensaes durante o· anno, exigindo-se dos 
que nlio estiverem nessas condições provas escriptns e ornes.· 
dns matarias estudadas. · · · · 

IV. Na terminação de cada um. dos cursos, haverá um · 
exame do conjunto, depois do qual serlio conferidos ·attestndos 
do approvnelio do cúrso concluido: com os attestlldos do curso 
fundamental {loderlio· requerer exame de/admissão· os cnndi- · 
datos á matricula nos institutos · tec.h'nicos ou ,.Profissionnes; 
com os do curso complementar; o exame de adm1ss!lo á matri~ 
culn nas escolas superiores. . ' · · · , 

·V, O pessoal docente actual será aproveitado, tanto quanto 
possivel, na organização dos dous cursos; e cad.n lente ou pro.-
fvssor leccionará turmas:de 50 alumnos no max1mo. · 

e) reformar· as escolas· superiores, concedendo-ihes au
tonomia didactica e personalidade civil, para. que c()nstituam 
o administrem o pntrimonio. que lhes provier de doações o 
Jcga~os. .· . . · . 

· J. Estabelecerá como condiciio indispensavel para a ma-· 
tricula. nas escolas superiores1 além dos document.os compro
batorios. de ter· a ido. ap(lrovaoo em ambos .. os: cursos. gymnn
siaes, um exnme ·de admissão, como meio de· apurar a aptidão . 
intellectual e a somma de c·onheuimentos que. sobre. os elemen- . 
tos basicos do ~urso a que se. destina possue o matriculando; 
c, tomando em considernclio a capacidade dessas escolas, li
mitará as respectivas matriculas, ador.tando um maximo qtie 
pe1•mitta fazer-se o ensino com prove1to o :methodo. : · · 

II. Nas .faculdades livres, os· exames de admissfto serão. 
feitos .sempre perante o· delegado ,fiscal, que informará ·minu
ciosamente o conselho de fnstrucciio de tudo quanto occorror • 
om · relaclio á validade. dos documentos apresentados pelos· 
candidatos ·e ao valor das provas exhibidas. · · · . · .: · ... . .. · 

IJI. Nos casos de grave frrogulnridade e de infraccllo da. 
lei e dos regulamentos expedidos, bem como no de manifesta 
insufficienoia· das provas exhibidn's para admissão; o Ministro 
do, Interior; ouvido ó conselho, poderá milndar anntlllàr a ll)a
trwula e suspender os .cursos das faculdac;les por tempo deter
minado, podendo o Presidente. da Republica êassnr•lhes a auto~ 
r1zacllo. J)ara funcoionarem, conforme a gravidade da. falta .. 

IV. Estabelecerá .n instituição da llvre. docencia ;. os: do- .. 
contos livres, .habilitados poJas congregações, e que se. houve-· · 
rem distinguido pela assiduidade, zelo. e proffciencia, ·poderllo 
~01• .aproveitados, .. con(m·me . as .disposioiles .. ··.regulamentnJ•es,. 
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quer nn orgnn iznr;l\o dos cursos, qúer na formação das mosnry · 
examinadoras. · . 

V. So:•ú supprimidn n classe dos substitutos, respeitados os 
direitos adquiridos pelos actunes, nomeados medio.nte con
curso. 

VI. Serão instituidoR lnborntorios, museus c officinns cm 
que, rlesde o inicio dns carreiras escolares, se.in ministrado o 
ensino pratico, podendo ser removidas para outro ponto as 
escolas cujos edifícios nlío comportarem o desenvolvimento ne-
cessnrio pnrn tal effeito. . 

VII. Será estabelecida, como condicilo: indispensavel para a 
vitaliciedade dos lentes, n demonstracilo da. capacidade, gosto 
o devotamento ao mng·Jsterio, apurados, mediante parecer da 
congregação e do conselho de instrucção, após um estagio de 
iú annos. . · . . · · 

VIII. O professor ou lente que attingir a idade de 65 ali
nos, ou· tiver 25 de exercício effectivo no magisterio, poderá 
ser posto em disponibilidade; no primeiro caso, coni"'vencimen
tos proporcionaes no tempo de exercício, e no ·Jéliundo caso. 
com vencimentos integraes, até que, pela invaljdez, seja .o do-· 
cento aposentado. . · ;i":' · 

IX. Os exames serão feitos por materia. respeitadas as 
séries, e comprehenderão programma integral das disciplinas · 
estudadas. :·f •. · · 

· Só haverá uma época de exames 9nircatln anno lectivo. 
. X. Tanto no Gymnasio Nacional;' ilOJiio nas escolas supe

rior~s. o provimento das cadeiras ... fa'r..,.ae.::ha por concurso de 
títulos· ou de provas, 11 juizo da co'nirespélio, corroborado pelo 
conselho de instrucclio. ~:i· · · tf• · . · · 

Pnragraplio. unico. As primeiràs Jil;meacões para o provi
mento das cadeiras creadas em virtudê da autorizaçlio confe
rida por esta lei tambem serlio

1 
feitas mediante concurso. 

f) · crear um conselho de histrucclio de que será presidente 
o Ministro do Interior, e que se comporá dos seguintes membros 
efl'ectivos: um lente, biennalmente escolhido pela. respectiva 
congregação de cada uma das seguintes inst.ituicões de ensino: 
Faculdades de Medicina do Rio de Janeiro e .da Bahia; Faculda~ 
des de Direito de S. Paulo e do Recife: .Esoola Polytechnica do 
Rio de Janeiro, .Escola de Minas de Ouro Preto e Gymnasio 
Nacional, não podendo os indivíduos que servirem em um 
biennio ser reeleito para o biennio · segumte: dous cidadlios de 
noto ria competencia em ma teria de instruccliq, nomeados pelo 
Governo para servirem dous annes; o delcgiiílo fiscal do en-
smo no Districto Federal, : ·. 
· · Serão membros horiorarios do conselho· os directores dos 
estabelecimentos federaes· civis de ensino q_om séde nesta Ca
p.ital, e os presidentes das Commissões de Iliàtrucçilo Publica do 
Senado e da Cl\mara dos Deputados. ~ · ·. 

Os J'!ICmbros effectivos do conselho, exceptuados o Ministro 
do InteriOr e o delegado fiscal .do ensino no· Districto .Fc!loral, 
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gozarão das vantagens e.stnbelecidns cm regulamento, ficando 
.considerados cm commissiio, emquanto servirem, os lentes quo 
tiverem assento no conselho. 

Os membros do primeiro conselho serão livremente es-
colhidos pelo Governo. · 

O conselho terá as seguintes nttribuições: 
I. Propor o que for conveniBnte sobre exames o sua fis

calízaçiio, administração e disciplina escolares, bem como sobt•o 
a creacão de novos institutos ou cursos, e crencão, desdobra-
mento ou suppressiio de cadeiras. ·~ , 

II. Intet•por parecet· sobre ns propostas das congregações 
para a no menção de lentes e professores. 

III. Organizar, mediante concursos de títulos o habilitll
.ções, a lista das· pessoas que estiverem em condiçõe.s de ser de
lcga.dos fiscnes de ensino e !lar parecer sobre a respectiva des
tituição ou I'econduccilo. 
. .: IV. Informar sobre o pedido de premios e gratificações, 
incluídas as nddicionaes, nos lentos e pt•ofesssot·cs e sobre a 
troca de cadeiras entre elles. · 
· V. Dizer sobre os recursos interpostos das decisões das 
congregações, especialmente quando comminarem penas dis
ciplinares, bem como sobre qunesquer propostas feitas por 
estas corporações. . · 

· VI. Informar sobre pedidos de subvenção para escolas. · 
VII. Emittir parecer sobre regulnment.os e progt•ammas 

dos estudos concernentes ás instituições de ensino. 
· VIU. Informar sobre 11 suspensão de um ou mais ·cursos 
ou mesmo de todos, de qualquer estabelecimento. · · 

IX. Promover as reformas c os melhoramentos ·de que 
carecer o ensino; . 

X. Preparar as bases pat•n os regulnment.os e as instru
. ccõcs que,, no tocante no ensino,hnJnm de ·ser expedidos pelo 
Governo. . ··· · 
. Xl. Promover .a imposição de penas nos lentes, professores 
ou docentes, bem como a destituiçllo dos directores dos esta
belecimentos de ensino, qua·ndo se revelnre.m incapazes para o 
desempenho de suas funccões. · . . 

XII. I<'inalmente, emittir parecer sobre qualquer assumpto 
relativo á instruccilo, sempre que lhe ror solicitado pelo mi-
·nistro. · ' 

I t .• O conselho deverá' reunir-se, ordinariamente, duas 
vezes · por mez, e extraordinariamente, semprê que fOr .con-
vocado pelo ministro. . . . 

· I 2.' O expediente administrativo do conselho incumbirá 
• 11 um secretario, que terá para auxiliai-o o pessoal nec.essario, 
, selj'undo. as exigencins do· servi~o. ficando pura esse fim o Go
verno autorizado n rcorgnnizat• a. 2-' soccão do. l\linistorio do 
.Interior .. 

•': 
·(; .. ,\ 
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u) organizar o sorvico systematico do flscaliz~cão ilo. Ol]
sino por meio de fiscaos ou delegados ~scolares, CUJas ~ttrlbUI
cões serão.: visitar todo~ os estabelec]mentos. de ensmo o.ffl
·ciaos o particulares,. equiparados ou nao, consignando em· hvro 
especial as impressões recebidas, as medidas que ac,onselha.rem, 
o gráo de frequencia média observado e tudo ma 1s gue mte.
rcssar possa ao desenvolvimento do ensino, tí orgamzacão da 
estatística o legislação escolares, ~nviando trim~nsa)mente .no 
Conselho de Instrucção "Um relator1o em que, mmuc10samente, 
doem conta da inspecção realizada, numero de visitas,nltera
cões aconselhadas, gráo de aproveitamento dos alumnos e fre-
quencia escolar. · · · 

l. Os delegados flscaes pertencerão a diversas categorias,. 
conforme as aptidões exigidas parn a fiscalizaçiio, sendo .. dis- · 
tribuidos pelas circumscripções em que para este effeito fOr 
dividido ci terrilorió da Republica: . .. . .. 

II. Os delegados fiscaes serão ·conservados emquanto bem 
servirem; poderão ser promovidos e removidos e nunca per
manecerão por mais· de dous annos na mesma 'circuliiscripção. 

11) .·conceder aos estnbeleóinientos de ensino sJperior ou 
scoundario, fundados pelos Estados ou pelo DisCricto Federal, 
ouvido o Conselho de Instrucção, os privilegias dos estabele-
cimentos federaes ccngeneres. · · · ·. . . ,. , · .. · 

. · Para qtie. esses institutos possam ser' .J'lléonhecidos· e gozar. 
dé taes privilegi~s deverão satisfazer ás s~intes condições: 

I. Ter .frequencia nunca: inferior a. !fil' alumnos durante 
dous annos. . . , . , . . . · · . 

· · II. Obse.rvar o reliimen e o programma de ensino adopta-
dos nos estabelecimentos federaes. . , , . , 

· IH. Possuir mobilinrio escolar de aooOrdo com ·as oxigon
.cias pcdagogicas, laboratorios e gabinetes completos. 'pilra o 
, onsino pratico das scioncins. · · . 
'. · · I t.• ·os institutos fundados pelos· Estados ou· peló Di
stricto Z.'edornl; si quizerem obter a equipnrnçilo. nos Institutos 
:fedoraes, . .dcclnrnrlio a .. sua denominaçllo · e .. séde, Instruindo o 
pedido com. qm exemplar da folba of!iciaJ·em quo houver sido 
pqblicado, por .. extenso, o respectivo regulament.o; ' 

I · 2.• Concedida ·a equiparação, depois ,do compotcnto 
exame, feito por pessoa idonea nomonda pelo Governo, veri
ficado que. foram pr·eenchidas todas asoxigencias, substanciaes e 
~egqlamentares para obte'1ciio do privi.Jegio solicitado,. esses 
mst1tutos, ·ficarão submettrdos á frscahzaciio permanente do 
'Governo Federal, que ·poderá suspender ou cassar-lhe as pre
ro!l'ativas conç_edidas, ouvido o conselho de ·instrucclio, nos ca-
sos do gr11ve m(raccão regulamentar. · · · ·· · . ' 
, · I a.• Os aluninos dos collegios do .ensino partiçulnr poderão 
concor••er a .. exames de promoção ou ser·ios, bem como aos 
exames de conjunto, nesta Capital no Gymnusio Nacional; ·e 

• 
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nos Estados, nos instituf.os equiparados officiaes, satisfeitas as 
· formnlldndos rcgulnmenturns. . . · . . · . . 

. . . '. 

· § -1.~ Aos collegi<!s j;í equiparados no Gymnnsio Nacional 
6 garant.Jda .essa J•egalla, que sm•tí susponsa no caso de infracção 
desta le1 ou do sou regulamento . 

. · ·§ 5," Ficam dispmi'sados do re-sto do prazo para entrarem 
~o rcgimenda equi.JlUI'ac~o dofin,itiv!l os collegios ·que já este-
Jam no gozo de eqmparaçtiO JH'OVIROr.tn...... . . . -
: § G." Só serlÍ mantida n equiparação dos .collegios que se 

·adaptarem tís prescripcões desta lei e.do respectivo regulamento 
·no prazo que lhes for marcado no mesmo regulamento. ' 

· :Art. 2." Em todo tempo, fica o Presidente da Republica 
autm·izado a promo~er, mediante b'nses de .antemão suggeridns 
aos governos o logJslaturns dos Estados,. accOrdo ou ajuste 
en.tro ollos. oçm o fim 'de systemn.tizaL'. ou orimni~at• !J.ensino pu
blico brnztleJro desde o. gráo pr1mar1() até o superwr, em con
foJ•midado com os at·ts. 65, §§I' e 48, n. !6, dli ConstituicãQ. 

· . Art. 3," O Governo poderá subvencionar· institutos pro
fissionaes e technicos, fundados por particulares ou por asso
ciações civis; satisfeitas as seguintes condições por parte do 
impetrnnte ;· · - · · · · · ' 
' , • ' ' .', ,' ' - . ' ·' "J ' ., 

"I, Idoneidade intellectual e moral' do pessoal docente. . 
Ir. Demonstração do possuir o instituto certos e determi

nados_ chimeníos de vida, 'de ·modo que a subvenção' seja apenas· 
um auxilio e niio a sua principal fonte de. receita; · 

nr. Possuit• uma.clientelln s_uporior -a 50 alumnos. -
·IV. Só mini~trar o onsirio leigo c não visar o fjm de propn-

snnda. confessional.. _ · - _ · · 
· V, Racionalidade.do um plano de est11d!lS e dos rosp(Jctivos 
PI'ogrammas d~ ensino, o. juizo 'do conselho de .instrucção . 
. · .. vr.'iiiiml; o. iu.ÍtitutÓ subvoueionudo sob a tislinliznciio. du 

União, omquanto durar a subvenção, que será suspensa logo 
qu~ for infringida qualquer das ccindições ;niencionadas. ·. · · · ·. 

· .. ·Tambom poderá subvencionai;, -escolaii de ·ensino sccun
dat:io, .quer l'ep.roduzam o typo do pl'imejr•p·,cyclo .do qymnasi!J, 
qum· se orgamzem sob. a_ fórm~ · lntermoiha das escolas. pri-
marias super•ioros. · · .. • · · · · · · : · · · · .. _- .. , . 
·· • · ·Pará que t~os .subveiicõos so yorifiq~em, Ó mis~or .que 1_1s 
institutos· auxiliados, além· de sattsfnzerem ·os condrcões ostt
pulooas· om os ns. I,.'U, III, IV; V: e VI, não tenham .sua séde 
nas· cilpi tnos dos Estados, Qm cidades ou centros populosos- do 
~~~ . . 

Art; -1.' Parn execução desta -loi, fica o Prosidellto da Ro
jmblicn autorizado u. expe'dil• o.s regulamont~s o n _abril' os 
credites- -quo · forem neocssat•Jos, · o.ttl ·a ' rmportuncta du 
l:iOO: 000$000. 
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Pnragrnpho unwo. Esses regulamentos, quo vigÓJ'RJ'fio duM
do logo, soriio opportunnmente submottidos ú appJ•ovaçiío do 
Cong!'osso, nu pm•to em que contiverem tabellas de novos ven-
cimentos e nngmento de despeza, · 

Art, 5.• Revogam-se as .disposições em contr·ario, 
Cnmnra dos Dor.utndos, 9 do julho de i908, - 'carlos 

PciaJoto ·de Mello · Frlho, · Pr~sidimte da· Cnma!'a, -. Milcürdc.v 
Nario de Sd Fr•eire, i" Secretario, ...:.... Lu i; Antonio. Ferreira 
Gu.alborf4J, 3" Sccr·etnrio servindo de. 2'. - A imprimir, · . 

N, 56- i9H 
' 

· A pr•oposiciío da · Camara dos Deputados n, 5, de i008, 
'·autm•iza o Poder Executivo a computar, . par•a aposentadoria 
do porteiro da Caixa de Amortização · Paulino Gonçalves de 
Oliveira Fr•eitas, o tempo de serviço como conferente de i • e 2'. 
classes das Capataz ias da· Alfandega desta Capital, .desde i dó 
julho de i872 a 31 de !llar•ço de i887, : · · . 

A requerimento da Commissão de Finanças. foi o Governo 
ouvido a respeito desta proposiclio, mas, antes que chegasse 
ao conhecimento do Senado a respectiva mensagem, ,o .interessa
do r•equer·eu a restituicllo dos documentos que acompanhavam 
a proposição, declarando que esta tinha já.,perdido sua razão 
do ser, desde que sua aspir•ac!l.o fOra snt(~fgita pelo: decreto 
n,. i, 980, de 22 de outubro de 1908, que, rc8U111ndo o 11ssumpto 
de modo .geral, comprehendia o caso para o qual so pedia uma 
medida de· excepcllo. · · · · · · .. · ' 

Nestes termos, entende a Commissão ~uc 11 próposiçiio 
deve ser·· reJeitada. · . . 

Sala das Commissões, 8 de junho de i 91 L -'F,. Glycerio, 
presidente, - Feliciano Penna, relator. ~ Urbano Santos, -

· Arthur Lemos. - Sd Freire. - Victorino Monteiro;·- Alt•aro 
Machado ; r: , • . 

. '·' ' l 

PnoÍ>osJçÃo o,\ C.\M.\M nós DEPUTADOS N, 5, DE 1008, ,, QUE BE 
"· . REFFJ\E O 1'.\RECER BUPI\.\ · . 

. O Congresso Nacional. resolve: ., ~- .. 
. · Artigo unlco, E' o PresidAnte da Republica autorizado . a 

computar para 11 aposentadoria do porteiro da Caixa de Amor-· 
tfziiQiio Paullno Gonçalves de Oliveira Freitas, o"tempo que 
serviu como conferente de i • e 2' classe das cllpatazias da Al
fandega desta Capital, desde i de julho de i872 a 31 de marco 
de ·i887; r•cvogadas as disposições em contrario, · 

Cllmara dos Deputados, 25 de maio de. i 068:. -· Cario~ 
PeiaJoto Filho, presidente.-Milciades Mario. de Sd Frci~c. 1' 
secretllrio, ....;.. Antonio .}'elinto de Sort:a Bastos, 2" seeretllt'io,.-, 
A imprimir. 



Foi pretionto li Commissüo de Finanças a (li'Oflosicão tla 
oul.m Curnara n. 100, de 1!100, mandando contar JHH'a os cft'ei
t.os da aposentadoria, ·cm qualquer outro emprego foderul, o 
tempo do serviço preetado por Manoel Augusto Milton .no Jogar 
de escrivão da fiscaiizacüo dns loterias, A proposicüo aindn nc
crescenta quo na hypothese. de rescisão ou de normal expira
ção do prazo do contrado celebrado entro o Governo Federal 
·c a Companhia· do Loterias Nacionaes, ou na.do cessaciio dos to 
.serviço por qua'iqucr outra causu, o Poder Executivo é autori
zado a aproveitar o referido cidadão cm qualquer outro cm
prego de Fazenda, de vencimentos nunca: inferiores nos da sua 
act.ual commissão, depois de habilitado ém concurso, 

. · Por fim a proposicão.·dcclnra que. esta autorização se os
tende igualmente·M caso de julgar o Governo, mesmo nu vi
gcncia do predito. contracto,. conveniente. aproveitar. os set•vi
ços do referido empregado em outro cargo de Fazenda. . . 

Pensa a Commissão que o só. enunciado multiforme ob
jectivo da proposição aconselha a sua rejeição, 

Em prirriero. loglir, a contagem de tempo para o effeito 
dn aposentadoria é funccüo do Poder Executivo, npplicando as 
prescripções legues aos casos occurrentes, 

, Em segundo lognr, o aproveitamento dos serviços de qual
qUer· cidadão para. as funccões publicas nunca foi nttribuiciio 

·do Podet Lcgislatiyo, maximc restringindo-se .a cornpet.encia · 
de outro. poder, em· caso coJlcrcto, particular, não ~c tmtando, 
coino não se trata effectivamenl.c, de regular de uma maneira 
geral ; em summn não se tratando de· prcstilbciecer ·as condi-
ções que devem revestir as nomeações futUI·as·. · , . 

. Em terceiro logar, no passo que a proposição pretende in
: dicnr directamente a pessoa do ridndão mencionado · pnrn ser 
aproveitado pelo Governo, estabelece estranhamente a condi
cüó do concurso, cuja natureza exclue por completo quncsquer 
preforencias pesscaes que porventura acompanhem um do~ 

: cnndidatos ao provimento da funccilo. 
Por estas razões, é a Commissüo de Finanças de parecer 

que seja rejeitada a proposição, 
Sala das Commissões, 8 de Junho de fOli. -F. Gluccrio, 

:presidente e relator. -· .Urbano Santos, - Victori110 Monteiro • 
. - Alvaro Machado, -F', Penna, - Sd /o'rt:ire; 

: J>ll~l'OSIQÁO DA CAMA.IL\ DOS DEPU'J'ADOS N, fOO, DE. 1000, A QUI~ SE 
REFEliE O l'AllECEil SUPRA . 

O Congresso Nacional rcsoh·e: 
· AI't. L' E' o Govcrrio autorizado n cout.al', pill'n, os ~ffcilos 

da aposentadoria, cm qunlqncr .tmtro .ompt•cgo publwo Jedcrnl, 
v~.u 7 
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o tempo do serviço prestado por Manocl Augusto Mill01i no 
·Jogar do escrivão da fiscalização das loterias. 

. Parngrapho unico. No caso do rescisão ou do cxpiraciio do 
prazo do contracto celebrado entre o Governo l•'ederal c a 
Companhia de Loterias Nacionaes, do· BraziJ. ou no de cessação 
deste serviço por qualquer outra causa o Poder Executivo ó 
autorizado a aproveitar o referido cidadão em qualquer outro 
emprego de Fazenda, de vencimentos nunca inferiores aos de 
sua actual commiss!lo, depois de habflitado;em concurso. Esta 
autorizac!lo estende-se igualmente ao caso de julgar o Poder 
Executivo, mesmo na vigencia do mencionado contracto, con
veniente aproveitar os serviços do referido empregado em 
outro cargo de Fazenda. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario.· 
. Gamara dos Deputados, 5 de ·novembro de .1909. -loiJ.o 

Lopes Ferreira Filho, 1•· vice-presidente. - Estacio de Albu
querque Coimbra, 1• secretario. - Eduardo Thomé de Sabova, 
~" secretario, servindo de 2•. - A imprimir. ·. 

N. 58-1911 

A l>roposic!lo n. U9, de 1910, da ~ara dos Deputados, 
autoriza o Presidente .da Republica a conceder um anno de 
licenca~_ com ordenado:. ao bacharel Henrique Vaz Pintõ Coelho, 
Juiz suustltuto da 1• vara Federal do J2:istricto Federal. 

Acompanha o autographo o requerimento do supplicante, 
onde alle~a ter exercido o cargo durante 16 annos, e um attes
tado med1co P.rovando precisar de um anno de licença. . . . 

A' vista ílo exposto, é a Commissiio de parecer que seja ap
provado o projecto n. 110, de 1010, com a seguinte emenda: 
cmediante mspecciio de saude•. · 

Sala das Commlssões, 8 de junho de 1011.-F. Glvcerio, 
pJ•esidente.-Sd Freire, relator.-Urbano Santos.-Arthur Le
fiiOI.- Victorino Monteiro.- Alvaro Macha®.- Feliciano 
Penna. · 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N, HO, Dil: 1010, A QUK BK 
REI'ERIC O PARECER SUPRA . 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. Fica o Governo autorizado a conceder um 

· anuo de licença, com ordenado, para. tratamento de sua saudo, 
ao bacharel ·Henrique Vaz Pmto Coelho, juiz substituto da 

· i• Vara Fe.deral deste dtstricto; revogadas as disposicões em 
contrario. 

Gamara dos Deputados, 27 de dezembro de 1910.-Sabino 
Barroso Junior, presidente.-Estacio de Albuquerque Coimbra, 
t·• secretario.-loaé Joaquim da Coata Pereira IJraua, ~· se-
cretario, servindo de 2•.- A imprimir. . 
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A Commissllo de Pinanens tendo presente a proposiciío da 
Gamara dos Deputados n. 33, de 1010, pela qual é autorizado o 
!'residente da Republica a conceder ao 3' escripturario da De.
legacin :Fiscal na Bnhin Antonio Cardoso de Amorim um nnno 
do licencn, com ordenado, para tratar de sua snude, verificou 
que a petiçllo do interessado é datada de 8 de setembro de illl O, 
o que importa dizer que, decorridos jâ nove mezee, póde acon
tecer que tenha desapparecldo a necessidade· da licença, ou que 
não sC,Ja necessario que seja concedida por, tanto tempo quanto 
foi solicitado. . · · . 

Assim, é de parecer que seja approvada a proposição com 
o~ seguintes emendas: Antes das· palavras cum auno de ll
c~nçat diga-se catét, 

Accrescente-se no final cdepoís de submettido li inspecçilo 
nu qual fique demonstrada· a persisteneia dn razão do pedido•; 

Sala dos Commissões, 8 de Junho de t9H.-Ji'. Glycerio, 
presidente.-· Ji'e!iciano Penna, relator.- Urbano San toa,,_ Sd 
Jt'rcire.-Arthur Lemo1;-Victorino Monteiro, . 

PllOPOBIÇÀO D,\ CAMAIIA DOS'DI!iPUTADOS N, 33, DE tOlO, A QUE SE 
REFERE O PARECER BUPIIA 

Artlgo unico. E' o Presidente da Republica autorizado 11 
conceder ao 3• escrlpturario da Delegacia Fiscal na Bahla An· 
tonto Cardoso de· Amorim um anno de licença, com o respe· 
ctivo ordenado, para tratar de sua saude, onde lhe convier. 

Gamara dos Deputados, 26 de novembro de 191 0.-Sabino 
Barroso lunior, presldente.-Estacio de Albuquerque Coimbra, 
1 • socretnrio.-Antonio Sime(lo dos Santos Leal, 2' secretario, 
-A Imprimir. . · · . 

N. 60- f9H 

A' Commiddilo de I<'iunncnd foi pt•oscnto o projecto n. 125 
do Gamara dos · Srs. Deputados, · conferindo o dotação de 
:!00 :000$ no Dr. Oswnldo Ooncalves do Ct•uz, em J'econhoci
mcnto nos relevantes sot•viços prestados no Bruzil pm· esse con
sagrado homem de scionciu, com a extincçllo da febre omat·olln 
no Rio do Janeiro e com o optimo desempenho de var·ins o im
portantes commissões scicntificns ; bom como o pr·cmio do 
50:000$ no Dr. Dar los Chagas,· por motivo da descoberta d11 
causa do moles tia que boje tem o seu nome· e é produzida pelo 
insecto denominado cbarbeirot, 

O.s serviços prestados pelo Dr. Oswaldo Cru~ são com ef
foi to rolovnntissimos, e o renome que ello possuo hoje, no no~so 
paiz o no estrangoiro, fundo-ao niio só na sua comprovada tl
lusli·açíio· como nos resultados bemificos auferidos pela nação 
com o dosnppnrecimcnto dn f~bro nmnrolln, 

I 

I 
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A por•tmncia na ncci\o, a segurimca no exilo das medidas 
postas cm pratica, embora t,ivesscm estas custado grandes 
dcspezas no crario r.ublico e sacrificios ingentes á população 
desta Capital, trouxeram incnlculaveis vantagens ao parz, con
fórme em expressiva synthese se declara no projecto provindo 
da Gamara dos Srs. Deputados. 

Verdade é que a mensagem do Sr. Presidente da Repu
blica, lida a 3 de maio ultimo, desenha com apprehensões a 
situação financeira do Estado e forcaria. por isso a Commissi\o 
a pronunciar~sc contra a medida, si não fOra a considern.cão 
do ináo effeito que semelhante altitude iria produzir nos cir
cules scientificos nncionnes. e estrangeims, nestes attingindo os 
e~·edito~ de cultura de que começa a gosnr o nosso paiz, c 
nnquelles com provavel diminuição do estimulo nccessario 
para a prosecucão de. obra.s congenerus. · .· · ·. 

Aliás o projecto de lei limita-se n autoriznt· o Governo a . 
. abrir o credito nece~sario para a execução das providencia~ 
em exame ; de tal autorizncão não se utilizará o Poder· Exe
cutivo si o estado precario dns finanças publicas sobrelevar, 
no seu animo osclai·ecido, as razões de interesse nacional que 
m·a aconselham a ndopcão do mesmo projecto, da.mcsma fórma 
que o Poder Legislativo, sob igual influxo, I>oderá recusar o 
respectivo credito na lei orçamentaria. 

O que exposto fica allPlica-se sem discreparicia no premio 
. ·que se visa. conferir ao Dr. Carlos Chagas, que, por acurados 
. estudos e .notorios sacrifícios, ligou a gloria scientifica do seu 

nome a um nllo proveito para não .pequena parte da popula~.ão 
, brnzileir,a. , · . . · . · 
· . Isto· posto,· é· a: Com missão de parecer que o Senu:do ap-
Jil'ove o projecto tú. cor.1o·veiu da outra Cnmara. · . 

Sala das Commissões, 8 de junho de 1911.- Francisco 
mur.crio, presidente, vencido.- Arthttr Lemo&, relator.- Ur
bana Santos.- Sd Freire, vencido.:..... Victorino Montciro.
A!varo Machado.- Feliciano Pcnna. 

. . 

PROPOSlÇ.\0 DA C,\MIIIIA DOS DEPUTADOS N. 125, DE 1910, QUE li'! 
·REFERE O p,\JIECEI\ BUPI\.\ . . 

· O Congresso Nacional resolve: 
Art. I .• Como r·econhocimento aos relevantes ser·vicos pre

, stlidos Jlillo eminente Dr•. Oswaldo Gonçalves C1·uz, com a ex
: t.lncçiio da febre nmarella no Rio de Janeil•o c no desemponlw 

de varias e Importantes commissõei! scientificas c.om brilho e 
grandes vantagens para o Brnzil, a Nação Braziloira lhe con-
fere n dotaciio do 200:000$000, . · 
. Al't. 2." Siio concedidos 50:000$ como pr•cmio ao Dr. CnrloR 

· 'Chngr1s, pela ·importante descoberta ·da cnusa da molcstia que 
. hoJe tem seu nome, produzida pelo insecto ·denominado «har

heii·o,. 
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Arf.. ~.' Rorognm-so as disposicões om contrario. 
Camarn dos Deputados, 28 de dezembro de 1UH.- Sabh1o 

Barroso Junior, Presidente.-,- Estacio de Albuquerque Coim
ln·a, 1" Secrotnl'io.- A. Simeão dos Santos Leal, 2" Secl·otal·io. 
ta rio, 

N. 61- 1911 

. O Senado não· deve negar o seu assentimento ás emendas 
que a outra Casa do Congresso entendeu offerecer á prcposic~o 
relativa nos casos de inelegibilidade pnra os cargos de rcpre
S(•ntncão federal, embora não se imponham ellns como ouli•ns 
tantas medidas complementares, de necessidade indiscutivd. 

Além de acarretar a sua rejeição delongas cm assumpto do 
relovancia o opportunidade inconcussns, não affoctam a s.ub
stancia do projecto como foi approvado neste ramo do Poder 
Legislativo. . . . .. 

Si a emenda ao art. 3, n .. 1,. lcttra o, restringe a provi
dencia nelle contida, tornando mais benigna a disposição sobre 
incompatibilidade eleitoral,. a que se refere o art. 4, lettr:~ c, 
amplia a excepção e accentua o rigor da lei sobre a ninteria. 

· A primeira consulta os direitos da autonomia polititia nos 
Estados, onde a influencia da administração .federal, limit11da 
a algumas repartições publicas, encont1•a nos elementos J'•l
gionaes obstaculos decisivos a .qualquer tentativa de subm·no, 
sendo que a violencia' pela forca armada não é hypothese a se 
cogitar aqui, por ser objecto de dispositivos expressos na lei 
e regulamentos eleitoraes·da Republica. ' ·. 

Nilo succede o mesmo no :Districto Federal, onde a União, 
absot•vendo os grandes serviços publicas Jocaes e tendo com 
a sua séde as mais importantes rc,partições da Republica, além 
da dependencia do município para com o executivo federal, 
póde lançar mão de recursos soberanos nos pleitos eleituracs, 
cm que razões especiaes solicitam a sua intervenção. 

No que toca aos parentes consanguíneos e .affins do Presi
dente e Vice-Presidente da Republica, nos primeiro e segundo 
grt\os, a austeridade do ·legislador, prevenindo cn fundaoiio de 
olignrchias e predmilinio politico de familia na Republica., 
como se manifestou no pr.imitivo parecer, esta Commissilo 
dispoz convenientemente o ·art. '4" lettra D, da proposição que 
ora se relata.· 

Ahi ileve necessariamente abranger a inelegibilidade todo 
o territorio da Republica, tendo-se em vista o magno ·interesse 
da success~o nil suprema magistrnt.ura do pnir., em que o cri
teria constituciimal da temporariednde é, e não póde deixar de 
ser .. a prooria essencla do regimen que. adoptámos. 

O Senado rião terá motivos para se oppôr a essa innovaollo 
da Cnmara, attendendo a que, estatuindo sobt•e inelegibilidade, 
so arrisca no extremo contrario :do mal. que pretende re
mediar incidindo em igual ou· maior inconveniente, si levar 
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muito longo o diJ•oil.o singular, n lof do exco!lciio, que· lodn n 
que dispõe ~oln·e a capacidade eleitoral, I'edu~indo-a, Jnesmo por 
motivos de ordem gernl e n bem da verdnde das eleições. 

Quanto lia demais emendas, as considernóões OlC!lOstas 
aconselham, pelos mesmos fundamentos, a sua adopção, tendo
se em vista, sobretudo, a relativa falta de importancia ·e al-
cance no regímen eleitoral,· · . . . · 

A Commissilo entende, portanto, ·que devem ser approvn
~lns as emendas da .Camara, afim de que su!Ja á sancçlio o respe
ctivo proJecto e produ~a os seus benefloos effeitos ·como lei 
de. Republica, que tiio .do perto e Ulo sabiamente provO sobro 
a legitimidade da representaoilo nacional. · 

Sala das Commissões, 6 de Junho de 1911. - Oliveira Fi
·oueireúo, presidente. - C111tro Pinto, relator, ...:.1, f,, Coelho 
t• CampoN. - Bernardino Monteiro, · 

_, 
~MENPAR D,\ CAM,\1\A DOS DEPUTADOS AO PROJECTO· DO Sli:NADO, 
. -~. 33, Dli: t 909, A QUE SE REFERE O PARIICEI\ SUPRA . . . . 

Ar art. H ....:.. Supprima-se o I to, · · · · 
,\o art. a•, n. t, lettra G - Accrescente-se c no Districto 

l'ederal t, modificando-se a redaoçilo para constituir um nu-
mero 11 parte, · . · · . 

Ao art. 4', lettra C - em Jogar de. c sola me~es t, diga-se 
c do~e me~es • • . 

. Ao artigo addioional - O prazo para preenchimento de 
vugas, na Camara ou no Senado, contar-se,ha, havendo · dia 
dt!st.inado para 11 poss~ do substituto desse dia e, ·ni\o havendo, 

. dn data tia posse ou investidura, independente em todos os 

.uusos do quaesquer communicaçlles, · . 
· · 'Camarn dos Deputados, 29 de de~embro de 1910, - Sabi11o 
JJm•ro1o Jttnim•, pi•osidonte, - Eatacio de Albttg!let'q!le Cotm
b!•a;· t• ~oorótnrto, - A. Simello dos Santos /,.cal, 2' soore
t,ai•io. 

ri\O,JIWTO llO Bli:N.\DO, N, 99, DB ill09, 11 QUB ~E RIIFJIIIEltf AB 
. ' · EMliND.\8 E O l'AI\ECli:l\ RUI'M 

' . ~ . 

o Cilrillre~so Nacional deor>lta: ... 
. ;\rt, ~ .. • A lneleglbilldude determina a nullldudê dos votos 

· qno J•ocohircm sobre ·os. cldadllOs que nella .·Incidam, •para o 
l!ffolto de considerar-se eleito o immedlato em votos, -salvo 
iJ disnoqt.o no nrtlgo se~ruinte; · · · ·. ·· 
· · A1•t. 2. o· O immediato em· votos· ao· inelegivel só JIOdcrá 
~er reconhecido ai obtiver mais de metade dos votos dados ao. 

·Jiwlegh·óJ. No caso contrario. proceder-ae-ha .a no:.oa .eleiçl!o, 
fllli'IÍ a qual cousideràr-se-ha prorogada a inelegibilidade. ' . 
·. PorligrRpho. unico. No 'cRioulo daquelle quociente elcJto-
rnl s6 RIWIIQ computados 11s vot.os ,JulgadoR vnlidoR, · . · ·. 
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Art. 3. • Silo iilelegiveis para o Congresso Nacional: 
J.. }]m Jodo o terrilorio da Republica: 
a) o Presidente e V ice-Presidente da Republica, os gover

nadores ou presidentes e os vlce-governadoros ou vice-prosi
!lontos dos Estados; 

b) os ministros de Estado e os directores das respectivas 
Secretarias e os do Thesouro Federal; · · · 

c) os ministros, directores e representantes do ministerio 
publico no Tribunal de Contas; 

d) os chefes e sub-chefes do estado-maior do Exercito e 
dn Armada; 

e) os magistrados federnes e os membros do minlsterlo 
publico federal; · · 

f) os funccionarios administrativos federaes demisslveis 
independentemente de sentença judicial; 

g) os parentes consanguíneos e artins do Presidente e V ice
Presidente da Republica, nos i • e 2• grilos, até seis me~es de
pois da cessaçllo das respectivas funcçlles; • 

lt) os presidentes e directores de banco, companhia, so
. oiedade ou empreza que go~e dos seguintes favores do Go
verno Federal : 

t•, garantia de juros ou subvenç!lo; 
2•, privilegio para emissão de notas ao portador, com 

lastro em ouro ou nAo; 
s•, lsençllo ou reducçllo de Impostos ou taxas federaes, 

concedidas em lei .ou contracto; . . 
4•, contracto de tarifas ou de concessllo de terrenos; 
5•, privilegio de zona ounavegaç!lo. · 
II. Nos respectivos Estados, equiparado n estes o Dlstri-

cto Federal : . .· · · 
a) os parentes consanguíneos ou affins, nos t• e 2• grilos, 

dos governadores ou presidentes dos Estados, ainda que elles 
estejam fóra do exerciclo do cargo por occasillo da elelçAo, e até 
seis mezes antes della; 

b) os parentes· consangulneos ou attlns, nos mesmos gr6os, 
dos '\'ice-governadores ou vice-presidentes dos Estados, que te
nham exercido o Governo nos seis mezes anteriores 4 elei-
çAo; · · · · : · 
. c) os magistrados estaduaes e os membros do minlsterlo 
publico dos Estados; · · . . 

· tl) os chefes de lnspecc!les permanent.es militares; 
e) os· funccionarios inve.stldos de qualquer commlindo de 

forças de terra ou de mar, policia ou ·mllicla, nllo comprehen
didos os o11lclaes da Guarda Nacional; 

· /) os funccio.narlos administrativos estaduaes, demlaai-
wls, Independentemente do sentença Judicial. · 

JII. Nas rcspoctlvns · circumscripQII'ls, RB .nuliil•idn·Je~ po-
litlines. · 



Al't .. 4." São inelegiveis narn . os cargos de Prcsideul.~ o 
Vice-l~rcsidimto dn llepublicn: 

a) o Presidente pnm o período presidencial seguinte: 
b) o Vice-Prosidente que exercer a p!•esidencin no ultimo 

anno do período presidencial pura o período seguinte, o o 
que n estivei' exercendo por occasiüo da eleição, entendendo-se 
por ultimo nnno do· período presidencial aquelle em que a 
vaga so der, contundo-se até 90 dias· depois dn mesma vugn; 

c) os ministros de Estudo ou os que o tiverem sido a tu 
seis mezes antes. da eloicüo; · · 

d) os parimtes consanguíneos e nffins, nos i • e .2• grãos, 
do Presidente ou Vice-Presidento que se achar em exercício no 
momento da eleição ou que o tenha deixado até seis mezes 
untos. . . 

Art. 5.• Salvo nos casos já previstos nos artigos nnte
.l'íorcs, as causas. de inelegibilidade ·permnnec.em quando o 
. exercício do cargo . ou funccão publica preceder· á eleicfio -
do seis mezes nus hypothoses das a!·incas a, b e c do n. I do 

. urt .. 3". e de tres mezes nus alineas d, c, I e h do n. I e c, d, 

. e e f do n. II e nus do n. III do' art. s•. 
Pnràgrnpbo unico. Considera-se cessado o exercício· do 

cargo ou funccüo publica pela terminação do mandato ele
ctivo, exoneração, aposentadoria; ínactí.vidnde, jubilncilo ou 

'dísponíbilí.dnde. · · · . · 
,. · · Art .. 6.• .A divisão do. município em secções ·obedecerá 
no numero de eleitores alistados,- não. podendo nenhu'!Ja dellns 
exceder de 200 eleitores nem ·conter menos de 100 eleitores. 

Em nenhum municipio haverá menos de duns . secções 
eleítornes, qualquer que. seja o numero d~ eleitores, . 

Art. 7.• No ultimo anuo. de cada legislatura, termmnda a 
revisão do alistamento, a mesma cornmissiio que a houver 

. procedido · f.nrá nova divisão do munícipio em· secções, pela 

. íórmn estabelecida na lei n. L 269, de i 5 ·de novembro de i 904. 
'Art. 8. • Fica reduzido n 25 o nume,ro de eleitores ne

cessnrios pnrn n nomenciio ·de cada mesnrio, nos. termos do 
. art. 64 da lei de· i5 de novembro de i904.. . · 

. ~rt. 11.· Deixando ns ·COmmíssões de revisão de alista
. mento de reunir-se por falta de numero, os membros effecti

vos que tiverem faltado tres vezes, seguidamente ou nllo, em 
· dias em que, as. referidas oommissões não tenham podido fun

ccionar, serão substituídos pelos respectivos supplentes, nllo 
podendo os: mesmos effectivos, ·nessa revisão, reassumir os 

· ·seus Jogares . . . . : · · · . · 
. · Art. iO; Os requerimentos para alístnme,nto apresenta-

dos até o ultimo dia do prazo fixado pat•a n t•evisiío serão em 
. todo caso despachados, :considerando-se, uní1:amente para esse 
. fim, p·rorogados os trabalhos da commissiio pelo tempo que 

for necessn1·io, não se recebendo, porém, novos .r•oqum•imen-
. tos umavez•findo o Jlrnzo, . , ·: · : . · .. :.· .. 
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· Art. 11. Na revisão do alistamento, o alistado, além do 
livro especial, nssignnrú, nos termos do § 2' do art. 18 da lei 
de lü de novembro de 1004, seu nome, estado, filiação, idado, 
profissão c residcncia em outro livro, o qual, finda a revisão, 
Herú encerrado pela commissiio competente c immcdiatamente 
rcmettido ú Secretaria da Camara dos Deputados, onde ficará 
ú disposição do Congrc.sso, . 

Art. 12. A prova de residencia será dada por nttestado 
de qualquer autoridade judiciaria ou policial do respectivo 
município, ou por declaração de tres cidadãos commerciantes 
ou proprietarios residentes no município, não dependendo esta 
de prova da recusa do attestado por parte da autoridade ju
diciaria ou policial. 

Art. 13. Em todo o tempo será permittido o recurso· con
tra o eleitor fraudulentamente incluído no alistamento, bem 
como contra alistamento clandestino, . 

Art. 14, No Districto Federal a commisslío de alistamento 
reunir-se-ha duns vezes. no anno, nos dia~ 10 de janeiro o 
10 de julho, effectuando de cada vez·25 sessões, afim de pro-
ceder á revisão do alistamento. . 

· § 1.' Essa commissão procederá. á revisão do alistamento 
por grupos de tre,s pretorias, na ordem numerica, destinando 
cinco sessão~ para _cada grupo de. tres protorias. 

. § 2.• Nuo serno computadas as sessões em que a com-
missão não se reunir ou deixar de funccionar. 

Art. 15. Esta lei entrará em vigor desde já, revogado o 
capitulo X da lei n. 1.269, de 15 de novembro de 190-1, e mais 
disposições em contrario. 

Sena(!o Federal,· 2 de ·dezembro de 1909.- Quintino Bo
câiJuva, Presidente.- Ferreira Chaves, 1' Secretario.- Araujo 
Góes, 2' Secretario.- A imprimir. 

Silo igualmente lidas, postas· em discussão unica o · sem 
debate approvadas ns redacções finaes dos projectos do Se-
nado ns. t o 2 de 1911. · 

ORDEM DO· DIA 

VOTAÇÕ~s· 

Votação, em . discussão unica, do veto do Prefeito, n. 5, 
de 1910, á resolução do .Conselho. Municipal que provtl sobre 
a organização do ensino primaria t\ noite o oonvorslio dos 
cursos· nocturnos em escolas independentes, 

Approvado. · 
. · Vot.acão, ·em discussão uniéa, do veto do Prefeito, n. H, 

oe 1910, ·ú resolução do Conselho.·Munioipal.que manda contar, · 
para os offeitos da aposentadoria, ao. Dr. Antonio dos Santos 
MnlheiroR, modico do Matadouro do Suntn CJ.•uz, o tempo <lo 

., 

' .. 

.. 
;-
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S!JI'VIco om CJIIC serviu como inl.nrno do liOSJlitnl . da Bt~igadiÍ 
l'ol it1inl. 

Appro\'ndo, 
Votai;)ão, om discusslio unlcn do veto do Prefoito, n, i6, 

do iOto, ú t•esoluciío do Conselho Municipal que dú nova orgn
niznciío ao quadro dos funcclonarios da Dh•ectoria Geral do 
Fazenda Municipal. 

Approvado. 
Votaclio, em dlscussllo unlca, do· parecer da Commlssilo de 

Fianças, n, 37, de i9H, opinando lbe sejam presentes os docu
mentos que justifiquem 11 pretoncilo do engenheiro Claudio Ll
vio dos Reis, solicitando contagem do tempo, . 

Approvado. 
· Votaclio, cm 2' dlscussllo, da proposicllo- da Camara dos 

Deputados, n. i65, de i908, que autoriza o Presidente da 
Republica a conceder ao inspector sanitario da Directoria Ge
J•aJ do Saude Publica Dr. Arthur· de Castro Lima quatl•o mozes 
do licença, com todos os vencimentos, para tratat• de·sua saudo. 

Rejeitada em cscrutinio secreto por 24 votos contra 8. 
A proposlclio vae ser devolvida ti Camara dos Sra. Deputados. 

Votaclio, em 2' discussAo, do projecto do Senado, n. 53, 
de i 009, autorizando o Governo n entrar em accõrdo' com o 
de S. Paulo tlcerca do omprestlmos contrahidos para a defesa 
do café e dando ·outras providencias. . · · · 

Rejeitado • 
. · Votacllo, em 2' discussllo, .da proposiclio 'da Camara .dos 

Deputados, n. i2, de i910, autorizando o Governo a conceder 
a Archlniinio da Silva Rebello,· guarda da Alfandega de Ma
náos, um anno de ·licença, com ordenado, para tratar de sua 
saude. . · . 

Approvado em escrutínio secreto, por 27 votos contra 8 .. 
Approvada Igualmente a seguinte emenda da Commlssllo 

de Finanças : · · 
Ao art. i .• Accrescente-se depois das palavras c com or

denado • ó seguinte c Jl!edlante lnspeccllo de saude_t. 
Votaçllo, om 2' dlscusslio, da· proposiclió da Camara dos 

Deputados, n. 4, de i9U, autorizando o Presidente da Repu
. blica a conceder um anno de licença, sem vencimentos, em 
prorogaclio da que esttl gozando, ao Dr. Samuel da Gania 
Costa Mac-Dowoll, lente da Faculdade de Direito do Recite; 

. Ap11rovado em escrutlnlo secreto, pot• 2-8 votos contra 7. 
Votaclio, em 2' dlscussllo, do projecto do Senado, n. 4, 

do i OH, autorizando o Presidente da Republica a conceder no 
Dr.- Asterlo de Castro Jóblm, medico auxiliar da Directoria 
Gorai do Saude Publica, um anilo do licença, com· ord11nado, 
pm•a tratar de sua saudo. . 

·nt•JeÍtndo !'m o~crutinío S!'cJ•rto, por 28 votos conh·n 6, 
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O Sr. P1·osidonte - E~tando csgotndn a ordem do dia, vou 
levantar ~< sossüo. · 

Designo pnra ordem do dia dn seguinte : 
DiRuussão unica do parecer da Commissão do Finnncns 

n. 36, de ·1911, opinando seja archivado o officio da Ca~ 
mora dos Deputados no Congresso Mineiro, lembrando a con
venioncia de ser consignada uma verba para a construcclio 
do ramnl ferroo de Currnlinho 11 Dinmnntinn, no Estado do 
Minas, por já estar attendida a providencia reclamada ; 

2' dlscusslio da. proposição dn Camara dos Deputados, 
n, 128, de 1908, autorizando o Pt·esidente da Republica a 
conceder um anno do licença, com ordenado a Bernardo de 
Mello Castello Bt•anco, 4' escrlpturnrio da Êstradn de Fcrt•o 
C~ntrnl do Brazil, (Com parecer contrario da Oommissão d~ 
}'manças) • . . · 

Levanta-ao a sessllo tis 2 horas o 25 minutos, 

30• SESSA.O, EM 10 DE JUNHO DE 1911 
1. ' 

PREBIDENCIA DO SR, QUl!'ITINO BOCA"''UVA1 VJCE-PREBJDENTJl 

A' 1 hora da tarde, priJsonte numero legal, abre-se a ses
silo, a quo concorrem os Sra. Senadores . Qulntino Bocayuvn, 
Fot•t•oh•n Chaves, Araujo Góes, l'edro Borges, Candido de 
Abreu, Jonathas Pedrosa, Urbano Santos, Mendes de Almeida, 
Ribeiro Gonçalves, Gervnslo Passos, Tavares de Lyra, Antonio 
de' Souza, Alvaro Machado, Castro Pinto, Slgismundo Gonçal
ves, Gonoalves Ferreira, .Gomes Ribeiro, Coelho e Campos, 
Oliveira Valladilo, Severino Vielraii Bernardino Mo~eiro, Lou
renço Baptista, Oliveira Figueira o, Sá Freire, Augusto Vas
concellos, Leopoldo de Bulh1les, Generoso Marques, Alen
car Gulmarlles, Fellppe Schmidt, Herollio Luz, Victorlno Mon-
teiro e -Pinheiro Machado (32). . 

. Deixam de comparecer, com causii Justificada, os Srs. Sena
dores Sllverio Nery, Arthur Lemos, Indlo do· Brazil, Paes !le 
Carvalho, Josd Euseblo, Pires F'orrelra, Thomaz Accioly, Wal
tredo Leal, Rosa e Silva, Joaquim Malta, Guilherme Campos, 
Josó Marcellino, Ruy Barbosa, Moniz Freire, Jollo Luiz Alves, 
Lauro Sodró, Bernardo Monteiro, .l?eliciano Penna, Bueno de 
Paiva, Alfredo Ellls, Francisco Glycerio, Campos Bailes, Braz 
Abrantes, Gonzaga Jayme, Metello, A. Azeredo, Joaquim Mur-
tlnho; Lauro Müller e Cassiano do Nascimento (29). . 

E' Ilda, posta em dlscussno e som dQbnto npprovndn n acta 
da sosslio nntorim·, . · 

. . 

l 
' . 
' 

·~· ~· I! 
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O Sr. i" Secretario da\ conta do soguint.o . 
EXPEDIENTE 

Officlos: 
Um do ·sr. Araujo Pinho, governador do Estado da Bnhia1 

datado do 18 do maio, agmdecendo a communicação do Senado, 
da eleição da Mesa que tem do dirigir os trabalhos durant.e o 
corrente anuo.·- Inteirado. · 

Outro do Sr. ministro ·da Justiça o Nogocios Interiores, 
datado do 7 do corrente,. transmittindo a Mensagem com que 
o Sr. Presidente dn Republica, restitue dous dos autographos 
da Resolução do Congresso Nliciomil, sanccionada; que autori
za a abertura de um credito na importancia de 4 :200$, ouro, 
af.im de occorrer ao pagamento do premio de viagem, conferi
do pela Congregação da Faculdade de . Direito do Recife, ao 
bacharel Frederico Castello Branco Clarck.- Archive-se um 
dos. autographos, e communique-se á Cnmnra roinettendo-se
lhe o outro. · 

O Sr. li' Seoretarlo declara que não ha pareceres. 
O Sr. Severino VIeira- Sr. Presidente I Não venho neste 

momento registrar o triumpho alcançado pelo illustre pala
dino que silhiu em defesa do Sr. Ministro da Viação, no con
ceituado orgão a Folha do Dia; folha manifestamente· inspi
rada por s. Ex., tomando por themn o telegramma pelo nobre 
presidente da Commissão Executiva do Partido Republicano 
Conservador dirigido aos seabristas de minha terra .. 
· Tambem não venho fazer queixa alguma n proposito da 

· excommtinhíío eJJ informal a conscientia, com que· o telegramma 
do illustre presidente da Commissão Executiva do Partido Re
pliblicnno Conservador me acaba de fulminar, banindo-me do 

·seio desse partido. 
Nilo articulo a menor queixa, porque esse facto, .si por 

· um· Indo me não póde aff!igir, nem siquer entristecer, desde 
quando não me ·tira o direito· de applaudir os actos da Com~ 

·missão Executiva do Partido Republicano Conservador, quando 
orientados pela luz da razão, pautados na justiça e· no direito, 
me deixa, no mesmo tempo, mais liberdade para· criticai-os, 
quimdo tae·s actos se .afastarem dessas normas. . 
· A minha e;vcommun!lão do Partido Republicano .Conser
vador, organizado, principalmente, para apoiar. o Governo do 

· honrado Sr: Marechal Hermes da Fonseca, . tambem nllo ·me 
exclue do direito de dar-lhe o meu apoio, emguantr.;· .segundo 
minha consciencin, o Governo do eminente cidadllo rne mere-
cer este apoio e na parte em que o merecer. . . 

O q~e me traz á tribuna, Sr. Presidente, não é o motivo 
supervemente do telegrnmma a que alludo, expedido pelo .pre
sidente da· Commissão Executiva do Partido Republicano Con
st•rvndor, publicado no Diario O(fidal de hoje; occupo-a, sim, 
nest.o momento, pnrn rectificnr umn nota editada nn mesma f~-
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IIm a Quo om principio mo 1•cfcri, cm sua edição do untu-
hontcm. · · 

A Folha do Dia, cdicão de e; publicou o seguinte: 
cCor1•ia, hontem, no Senado que o Senador Severino 

Vieira hav~a fe,ito a declaração de que já tinha celebrado eom 
o Dr. AraUJO Pmho, govm•nado1• da J:lahia, uma allianca defen
siva o offensiva e que, po~tantoa niio seria faeil, como parece 
ao Governo :Federal, a victoria a candidatura Seabra.• 

Sr. Presidente, esta nota está me parecendo. trazer · o 
mesmo Citnlio da verdade de todas as noticias transmittidas 
da !:labia para esta Cnpital,cheius das invencionices e aleivosias 
em que se baseiam a politica, a popularidade e até o presti
gio ~o illustre Sr. Ministro da Viação. 

. Os seus collabomdorus· o adeptos, ua Bahiu, niio hesitam 
nunca em transmittit• dahi para esta Capital, por via tele

. sraphica, as mais aleivosas e fementidas noticias. Pediria li-

. cenca no Senado pura referir um caso. 
· Passa como certo e é facto que se póde averiguar, que 
·é correspondente, na Bahia, da Agencia Americana um joven 
bacharel, distinl!'uido pelo actual 8r ... Ministro da Yiacão com 
o cargo de admmistrador dos Correios da Bahia. . 

Pois bem; no dia 8 de marco do anno que corre, os jor
nacs desta Capital que recebem serviço da Agencia Americana 
publicaram um telegramma, expedido dn Bahia no din, 7, em 
que se dizia que n Lanterna, folha da facção severinista, em 
artigo publicado na edi~ão do dia anterior, tinha· atacado o 

· Govorno do Marechal ·Hermes, qualificando-o de. cnna~chi-
zador,, . . . 
· · Sr. Presidente, não hn duvida . de que, na maioria do8 
casos, ú de toda exactidão que em todo . e1•1•o ha um embryão 
dr. w1•dndc; ruas oMla noticia é tão alcivosa1 ó tão falsa que 
nella nilo será possível encontrar o mais ruoimentar laivo de 
verdade. . . . . . . 

Antes de tudo, a folha a que se attribuc lignoíío com n 
politica do meu partido ó um pcriodico esporadico, incolor, 

. producção de um intclligente, laborioso. e h,oncsto !ll'tista ty

. po[l'rapho, que compõe elle proprio o seu JOrnal, J01·nal que 
ellc edita quando bem lhe parece. 

· · . Aliás esse jornàl foi um dos. propagimdistas da candida-
tura do Sr. Marechal Hermes. . . · 

No· dia 6 de marco não foi publicada nenhuma edição do 
mcsino jornal, sendo que a ultima tt•azia a data de 2a ae fe
vereiro, nAo se. tt•atando nesse numero. da pessoa do Marechal 
Hermes, e onde menos ainda se vê referencias ao Governo de 
S. Ex., principalmente com o qualificativo de Governo canar-
chizadon 1 .. • 

Aqui eatú como se escreve n va~dada e co11,1o, se faz n. !~O
liticn do illustre Sr. Ministro da Vmcão: envmm-sc noLJCms 
deste jaez, principalmente · pelos fios· telcgraphicos entre a 
Bahia e o Rio de Janeiro. · . . . 

· Sr. Presidente, para que corresse no Senado a noticm do 
que cu havia feito doclnracõcs de nlliuncn ot'l'onsivn c det'eu-
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siva com o Sr. Araujo Pinho contra a candidatura do Sr. !\fi,. 
nistro da Vincíio, cm primeiro lagar fOra preciso que· taes de.
claracões tivessem sido feitas a alguem e naturalmente a aJ .. 
gum dos Sra. Senadores. Haverá, porventura, algum dos coi
legas presentes que me ouvisse fazer qualquer declaraci\o nesso 
sentido'? Eu ermo, Sr. Presidente, quo nenhuma voz, pelo 
menos dentre os que estiio aqul presentes, poderá contes .. 
tar o asserto por mim lançado; A quem fiz essa declaraçAo? 
Não a fiz a ningucm, nem iria fazer declaraçAo de. resoluçllo 
que não tivesse tom~do. 'fão pouco, Sr .. Pres1d~nte, si tivesse 
tomado qualquer deliberação nesse sent1do, ter1a motivo para 
negai-a no momento. . • · · · 

Tanto menos posso ser contestado nesta · aftlrmaclio, 
quanto, sem pedir licença a ninguem, declaro desde já;· em pu .. 

· blico e raso que qualquer que sejam os termos da adheBlío 
do Partido Republicano Conservador á candidatura do Sr. MJ .. 
nistro da Viação sou contra essa candidatura. Quando me pe
direm motivos dessa resolucAo, si ni'os pedirem, eu os darei! 
em uma serie interminavel, si niio mesmo em um rosarlo· quas 
infinito. . 

Agora quanto á ali lança :-Si a situaçlio governista, no 
meu Estado, acolher uma candidatura ·a ·cuja votação eu possa· 
concorrer com os meus correligionarios, · sem desdouro, sem 
renegar 11 nossa fé, sem ·mentir ao nosso passado de quatro 
nnnos· a esta parte, nllo terei duvida em me encontrar, dentro 

. das urnas, com a situação da Bahia, do mesmo modo que me 
encont.rei, . na eleicllo do Marechal Hermes, com o .lllustre Mi
nistro da Viação, que, por signal, nesse.·partido, representou 
bem o papel daquelle poeta, que se .. fez apresentar a Cesar, 
como o autor do verso.: . . . · · . . · . . 

cNocte pluit tota, redeunt speciacula mano · 
Divi111m cum Jove imperium Cae1ar habct.• 

SI, porém, Sr. Presidente, · ·~ situacionistas na· Bahia ce
lebrarem com o !Ilustre ministro da Viaçllo um outro acoOrdo 
nas mesmas condições do que foi estipulado na noite de 26 de 
marco do anno da graça que corre, na<la teremos que fazer nas 
urnas, naturalmente vedadas no nosso accesso, mas eu ·e· meus 
amigos, das ameias do cnstello cnde vimos ha quah·o annos. 

· combatendo, continuaremos a combater com as armas que tl
\'ermos á mão com os nossos /1rotestos em ultimo recurso, de
sempenhando aquella mesma uncçl!o nobre, elevada e honrosa, 
que desempenhavam o eminente e venerandocldadlio, que neste 
momento está presidindo á sessão do Senado e seus denodados 
companheiros de I ucta,: durante os tempos gloriosos da propa
ganda republicana. Faremos, em meio dos descalabros e es
combros, a propaganda das instituições : faremos a propaganda 
da superioridade do regímen proclamado a. t ú de novembro de 
18811 e consagrado pela nossa Constituição do 2·1 de fcvci•cii•o 
de 18111. · 

, 
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Nilo é pouco, Sr. !'residente. E ilm dia, os batidos, os acoi~· 
todos do hoje scrfio, cerno o Sr. Presidente do Senado c seus 
companheiros dnt]uella época, vencedores no Campo de Sant' 
Anua ou em qualquer outro campo que estiver predestinado 
a receber primeiro os écos da victoria. 

· Sr. Presidente, feita esta declaração para os fins ~eces
sarios, para conhecimento de quem interessar, permitia-se-mo 
agora, sem levar de resto a pretenciío de querer aconselhar ou 
sugg~rir qualq';Jer alvitre ao Sr. Presidente da Republica, para 
o extto de CUJO mtssiio governamental cu não recusarei os 
meus .serviços o os lf!CUS esforços - permitia-me v. Ex. que 
eu dctxe escapar, ass1m a modo. de um éco de ganso do Capi- , 
tolio, algumas expressões que cheguem aos ouvidos de S. Ex., 
prevenindo-o para se acautelar contra a fascinação que pa
rece estar exercendo sobre S. Ex. o Sr. ministro da Viação. 

Si. o honrado Sr. Marechal Hermes quizer apreciar com 
meditação, calma e reflexão os factos do seu governo no Es
tado da lJahia1 não póde deixar de se convencer de que o Sr. 
ministro da Vmcão .lhe tem crendo uma situação esquerda pe
l'llnte os cidadãos que .lhe prestaram o apoio mais decidido, 

·leal e dedicado no tocante á sua elevncão no cargo de primeiro 
magistrado da Nacilo e que estes cidadãos, que suffragaram seu 
nome digno e honrado no pensamento de que elegiam um bra
zileiro incapaz de injustiças,· ainda mesmo contra seus adver
sarias, quando em favor delles militasse a justiça, nlio podiam 
jl\mais cogitar de que viriam a soffrer as injustiças clamorosas 
de que, por iniciativa, intervenção ou acção directa do illustL•e 
Sr. ministro da Viação, teem sido victimas. 

Será, Sr. Presidente, talvez, a presença do eminente Sr. · 
Marechal Hermes da Fonseca, cm visita ao Estado da Bahia, 

· opportuna occasiilo ·para quo.]á S. Ex. possa ouvir directa
mente, si as dcixarom chegar á sua presença, as queixas de um 
cidadão digno, de um moço laborioso, honrado e de pJ•estigio, 
11omo Jost! Bonifacio de .Mattos1 que1 na secção, cm que supe
rintendeu o pleito na eleiçilo ae 1 ae marco de 1910 lhe an- . 
gariou t02 votos contra t20 alcançados pelo seu competidor. 

· S. Ex. ouvirá ainda 11s queix11s de out1·o cldadilo nlio menos 
digno, onerado, . porém, de maior familia, como Clemente Sc
~inio de Barros Leite, que na 33' secçlio do município da oa
Jlital conseguiu em prol da sua candidatur~ pelo seu prestigio 
uma victoria de 9~ votos contra 81 obtJdos '.Pelo seu · con-
tendor. · . . . 

Podia neste andar desdobt•ar uma hsta, elevando a de-
7.onas as victlmas do illustre ministro da Viacllo, condemnadas 
simplesmente . por niio correrem pressuros11s a Jurar no seu 
nlkorilo democrata; mas, para ·nilo cansar a attençlio preciosa 
do Senado, limito-mo 11 declinar os nomes destes dous honrados 
funceionarios, que poderiam, estou certo, · invocai' em abono 
do seu zelo e conducta o testemunho do proprio chefe, sem 
embargo de ser este ·irmilo do Sr. ministro da Vinçiio, . 
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· Niío creio, Sr.l'resideut.e, que o hom•ado Sr. Mnrccilul Het•
mcs, homem de bem o honesto, possa ouvir indifforento quei
xas dessa uutUI'eza. NiLo creio que S. Ex. receba impassivo! as 
reclamncões de um çhel'o de l'nmilia, ·como Clemente Leito, 
rlcspo,indo das funccões que dignamente exercia o que lhe pro
porcionavam os recursos pnl'!l a subsistencia honesta sua, da 
esposa Yirtuosn e de doze filhos, quasi todos de menor idade. 

Não deixarei de citar o nome de Joiio Antonio de Mattos, 
que S. Ex. já pessoalmente conhece, a cujas justas· reclamações 
prometteu nttonder, sem ter sido até !10je obedecido. · · 

Pois bem, eis nh'i um golpe de vistn da obra do Sr. ministro 
da Viação, no meu Estudo ; tues são, em resumo, os titulas do 
suli benemorencia'e de sua popularidade. · · 
. E' bem passivei. que S. Ex. sendo governador da Bahia fe
licite aquella terra. com . beneficias nüo esperailos, podendo 
mesmo comecnr por construir tim tunnel ligando a capital ú 
ilha de Itaparica, obra que não será mais arrojada do que a 
celebre avenida do Rio a Petropolis. Mas eu é que núo creio em 
11nda que possa vir do· illustl;e Sr. ministro dli· Viaciío, por 
aquiJlo que ·ene nos tem dado até ho,ie. · · . · . 

Si realmente o Governo da Bahin, os 'destinos daquella 
nobre e gloriosa terra fossem uma cousa que se pudesse sub
stituir, como um.brinquedo que .se compra em loja de quin
quilharias e que, e.sphacel11do pela crianca a quem o entre~ 
gamos, se póde .substituir .por .outro igual ap[mrel.ho com as 
mesmas peças e identic.o mecanismo, eu seria. o primeiro . a 
·contribuir pressuroso para que fosse entregue o Governo da 
Bahia no illustre Sr; ministro da Viliçiio. · · . 

Era o· meio de ver em pouco tempo desfeitas as suas e. as 
illusões dnquelles. que esperam que S. Ex. ha de dar áquella 

·infeliz terra um Governo nos ·moldes dn lendaria ·fórmula que 
se traduzia no. fornecimento 4da carne sem osso e fari.nha sem 
caroco,, . · . . . . . . 

. infelizmente, para estn demonstração, o Governo da Ba]1ia 
niio é uma pilheria, não é uma cousa 'de. somenos importnncia, 
cm que se possa fazer uma experiencia como - in anima. vi!i. 
1~' pm• isso que niio posso como. faz o nobt•e·presidente da .Com
missão do Partido Republicano Conservador, dar a .minh.a 

· adhesiio á candidatura. do ministro da Viação. . 
· Si S. Ex. quer .pleitear a sua eleicão no terreno da .liber
dade ampla do voto, abstenha-se .dos manejos de que'até agora 
tem lancado mão, procurando subordinar a •elementos estranhos 

. :a .·politica local; então, feito isso, S. Ex. fOr lisa ·é livre
mente eleito, que remedia temos nós. outros, que aliás repel
limos a· sua candidatura, siniio nos submettermos ao · ve~e

. dictum da soberania popular.? .'cada po\·o tem o Goyorno que 
·mm·eco. . .~ ... · :. · .. _ ·~ · ___ ,-:~:·· 
· Receio,:.porém, Sr. Presidente, pet•h;o muito 'ser'io, receio 
. quo .o Sr. Ministro dn Vinciio, não hesito cm fnzor.-se c~cacr 
governndor .dn ·B.ahin do iuesJUo n1odo. por quo logt·o~ cle1to o 
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tcr·co dos representantes com que couta ua Cnmnm dos Depu-
tudos do mesmo Estado, · 

noccio .uíudn que se rcprorluznm ns ·acenas que humíllm
l'lllll a Balua cm marco deste anno ; que pum nllí seja en
viado algum outr·o ofJ'ícíal com a missão de substituir, montar 
c. rell'!ontar a artilharia .do forte de S. Marcello, de fazer cxpc
rwnCias de balas explosrvas. c de assestar contra a terra os ca-
nhões da velha fortaleza. · · · 

· Palpita-me que vamos ler a volta daqucllas passeatas mi~ 
lílares, dos exercícios. matíuaes, com os disparos de canhões 
para se levar o medo, o sobresallo c o paníco á família do go
vernador, collocando este e aquella sob a pressão da ameacn 
rendição ou morte, com que se obteve o nefando conchavo d~ 
noite de 26 de mlirço. . · · . 

Parece-me mesmo, Sr. Presidente, j1í :estar ·a ·ver o Sr;, 
Ministro da Viação a impetrar para o seu reconhecimento uma 
outra ordem de ltabeas-corpus á justiça federal da secção da 
Bahia, que jú lhe provou a mais indigna e incondicional sub
scrviencía, concedendo ·esse rcmedío salutm•, instituído em fa
vor da manutenção da liberdade dos espoliados e opprimídos 
a quem nenhum titulo cxhibiril nem pudéra cxhibir, apto ~ 
merecei-o. : 

Para resistir a todos esses desmandos não t.ernmos eti o 
os meus bons companheiros duvida em combater ao lado de 
qunesquer forcas que lhes sejam oppostas, salvo a restricciío 
em princípio estabelecida: a de não contradizer a nossa fé. e 
ns nossas tradições .AIIíanca com o governador· da Bahía e com 
seus amigos da situação, de que emanou a· sua investidura o a 
qual eu e meus correlígíonaríos. vimos combatendo ha .mais de 
quatro annos, n!io fiz ainda até agora ; nunca .lhes recebemos 
o muito menos lhes enviamos emíssnríos. . . 

Si crime fosse tratar· de taes allínncas, não havia como ex
culpar desse crime o illustre ministro da Víacilo que, para 
negociar accôrdo com o governador do facto do meu Estado, 
não hesít.ou cm nllícinr como sou omissarío o juiz dn seecüo 
da Baliín. · 

Como cidadão brazíleiro, directamente interessada na bua 
fortuna do Governo do emino!tte Sr•, M~rechnl Herm~s,. pelo 
desvnlioso~concurso que prestei á sua eletcão como amtgo,. que 
nilo deixo de ser, embora não correspondido, do honrado Sr. 
Presidente da Republica, foco votos para que dessa visita do 
S. Ex. ao meu Estado não lhe possam provir desgostos. Estude 
c medite o honrado Sr. Presidente .da Republica sobre ,as con
sequencins desse facto,. e nlio consinta. jámnís que aquelle, que 
tem sido, na Bahia, o seu amigo urso tenha a nudacín de que~ 
rer transformar ·seu· Governo digno· e honesto em uma especio 
de urso ensinado, para lhe ex:~lor!lr ns fla~i!idatlcs cm favot• 
de sua eleíclio ao cargo de prtmeu·n autortdade da terra ba
híana. Medite bem S. Ex., oxnmiuc bem a origem e· as cir
nwitnncías do convite que lho foi feito, o progmmrna dus fcs-. . 
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tns à que vao assistir, o cm·acter em que alli se tom de a(lrc
scntar em relação a um Governo local cuja hos(ledngem já 
S. Ex. formnhriente recusou ; aprecie n situação em que ficará 
esse Governo de um Estado· autonomo depois de tudo isso ; os 
meus votos silo por que S. Ex. escape n um embrulho em qun 
parece querer envolvei-o o seu ministro da Viação, galgando n 
curti I de governador da Buhia pelo mesmo modo por que S; Ex •. 
já fez sentar na cadeira de Deputado estadual um cidadilo que 
nãó teve um voto pelo districto que finge representar e um 
outro que, e,mbora com alguns votos, nunca figurou na lista 
dos seus elettos, evocando desta maneira para a sua olevnc!lo 
áquelle alto posto processos nnalogos áquelle pelo qual, ha 1 O 
seculos transcorridos, foi, na Roma antiga, elevado á dignidade 
consular o cavallo do imperador Calígula. ·. . .. ·. ' -. 

Tenho concluído. 

ORDEM DO DIA 

nt!I'IIEBENTAÇÀO DA CAMARA DOS' DEPUT,\DOS Ao CONGRESSO 
MINI!IRO 

Discussão unicn do parecer da Coinmissilo do Finnncas 
n. 36, de 1911, opinando seJa aréhivado o ·officio da Ca!nal'!l dos 
Deputados ao Congresso Mineiro lembrando a convemenc10 do 
ser consignada uma verba para a construcçilo do t•amal fet·roo 
de .Currallnho a Diamantina, no Estado de Minas; por já estar 
attendida. a providencia reclamada. 

Adtada 11 votação. 

J.ICENÇA A BERNARDO DI! MELLO CASTEI,J.O DI\ANCO 

2' discussão da proposição da Camàra do~ Deputados .riu, 
mero .128,de 1908, autorizando IJllresildente da1\ejJubliea a con
oeder .. um anno de licença, com ordenado, a Bernardo de Mollo 
Castollo .·Branco, 4• eseripturario da Estrada do Ferro Central 
do Bra~ll. . . . 

· Adiàda a vot.aollo. ' 

O Sr. Presidente - Esta~do e~go'J~ a ordem do dia vou 
levantar a sesslo. · · 

Designo para m•deni . do dia da seguinte: 
Votação, em discussão un ica, do parecer da Com missão de 

Finanças n. 36, .de I OH, opinando seJa archivado o officio da 
Gamara .dos Deputados ao Congresso Mineiro lembrando a 
convenlencta de ser consgnndn umn verbn parn n construr,çl\ll 
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do mmul l'm•t•eo do Currnlinho a Diamantina, no Estado do 
Minas, por jú estar attendida n providencia reclamada ; 
· Votaciío, cm 2' discussão, da proposicão da Cnmnra dos 
D~putados n. 128, de IDOS, auto~izando o Presidente da Repu
blwn a conceder um anno de lwenca ,com ordenado a ·Ber
nardo do Mcllo Cnstello Bt•anco, 4" escripturario da' Estrada 
de Ferro Central do Brazíl (com parecer contrario da Com
missão da· Finanças). 

Discussão unica do parecer da Commissão de Policia nu
moro 48, de 191!, opinando pela concessão da licença solicitada 
tlolo Sr. Scnadox· Indio do Brazil. . 

J.evanta-se a sessão ás 2 horns e 25 minutos. 

91' SESSXO EM 12 DE JUNHO DE 1011 

I •IIESIDENCI.\ DOS . 8118. QUINTINO BOCA YUV,\, VICE-I'IIESIOEN'l'll 
E l'EI\IIEIIIA Cll,\Vl~S, i" SECRJ;:'J'AI\10 

A' I hora da tarde, presente numero ,Ic!!'al, abre-se a sessão, 
a· que concorrem os Srs. Senadores Qumtmo Bocayuva, Fcr
J•eil·a Chaves, Araujo Góes, Pedro Borges, Cnndido de Abreu, 
Jonathas Pedrosa, Urbano Santos, Mendes do Almeida, Oer
vasio Passos, Thomaz Accioly, Tavares de LY!'a. Walfredo Leal, 
Alvaro Machado, Castro Pinto, Siglsmundo Gonçalves, Gon
çalves Ferreit•a, Oomes Ribeiro, Joaquim Malta, Guilhm•me 
Campos, Coelho e Campos, Oliveira Vnllnrlilo, Sevrwino Vi
eira, Bernardino Monteiro, J,ourcnco Baptista, Oliveira Fi
gueiredo, Sú FJ•oirc, Augusto de Vasconcollos, Francisco Oly
corio, Braz Abrantes, Leopoldo de Bulhões, Generoso Marques, 
Alencar Ouimarllcs, Follppo Schmidt o Pinheiro Machado (3·1). 

. DÓixam do comparocm•, com causa justificada, os Srs. 
Sonndo!•cs Silvorio Not·y, Al'thut• Lemos, lndio do llt·nzil, l'ne~ 
do Carvalho, José Euscbi.o,. Riboiro Gonçalves, Pit·os Fot•t•oiJ•u, 

·Antonio do Souza, Rosa c Silva, José Marcollino, lluy Bnr
bosa, Moniz l''t•oil·o, João Luiz Alves, Lnm:o Sodt•é, Bot•nnr~o 
Monteiro Feliciano Ponna, Bucno do l'lllVn, Alfredo Ell1s, 
Campos Snllos, Gonzaga Jnyme, Motollo, A. Azol'cdo, Joaquim 
Mm·tinho Horcilio Luz, Lauro MiliiN·, Victorino 1\lonl.oh·o o 
Cassiano 'do Nascimento (27). . . 

É' lida, posta cm discussão o sem debato approvada n actu 
du sussiio anto1•im·. 

o Sr. t." Secretario duclnru que· niio hn uxpcdiontc. 
o Sr. 2.". Secretario dmlhU·n qtw niio hn paJ•ccoros. 
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O Sr. Qulntln~ Bocayú:va (movimento OCI'al de ~ttcnção) 
-:- S1·. Presidente, a V. Ex, o .ao Senado peco desculpas pot• 
vu· oeoupaJ', embora por poucos momentos, a sun prociosn 
attencão, tratando ·de. assu·mpto quo, na niinha humildo op·i~ 
niiio, devia estar afastado das nossas cogitações como legis~ 
Jndoros da. Republica. 

!\Ias, adoptado o estylo e estabelecida a praxe de podo~ 
!'em ser aventadas e discutidas na tribuna do Cong1·esso as 
questões politicas, quer refm•ilntes a assumptos do ordem go~ 
ral, queJ• úquelles que interessam directa e particularmente 
a alguns dPS Estados da Republica, eu não desejo que pareça 
doscortozia da minha parto ou falta de consideração para .com 
o nosso illustro oollegn, meu J'espeitavol amigo, digno Senadm• 
pelo Estado da Bahia, deixando de tomar em consideração as 
J•eflexões que a S. Ex. aprouvo fazer na nossa ultima sesslio, 

O Sn. SEVERINO VIEIRA - Meus agradecimentos profundos 
a V. Ex. por tão generosa consideracíio. 

O SR. QUJNTINO BocAYUVA -.Lamento profundamente tor 
de .contrariar ·até corto ponto algumas das asserções emittidas 
por S, Ex., quando refeJ•indo~se a assumptos politicos do seu 
Estado, considerou o meu telegramma :em resposta no · diro·
ctorio do partido que proclamou a candidatura elo Sr, Seabra 
no cargo de governador · desse Estado1 como uma excommu-
nhão, uma repulsa de. S. Ex. do seio ao nosso· partido. • · · 

. Creio que dos termos do mou telegJ•nmmn nlio se pódo 
.inferir que essa fosse a minha intenclio ·(apoiados) o só por 
uma .hermenoutioa.· que, além ·de Ol'I'Rdn, seria··até certo ponto 
cuvillosa, o podoria..deduzir que a mlnha.'acquiescencia ú indi~ 
cacão feita a essa candidatu1•a importava, para com a pessoa 
de S .. Ex., uma doseonsideJ•acão pessoal ou repudio politico d11 
su11. tão prestimoso collaboração. 

0 SR. SEVERINO VIEiRA - Peço a palavra. . 
' ' o sn: QUJNTJNO BoCAYUVA - Agora; quanto á questão que 

se retere esflcoialmente ú attitude de S. Ex.t;bom. é· reconhecei' 
que li candidiltuJ•a ~o honrado Ministro da· viação. ao cargo de 
go\·ernndor do Estado da Bahia. não partiu. do centro para o 
Estado, veio do Estado para ó cent1•o pol.itic!l, onde funociona
mos como orgão de um partido - ao qual pertencemos eu 
oS,Ex ... · ... ·. 

Desde Jogo, seja-me poJ•mit~ido declarar que neste assum
ptn nilo houve· absolutamente a mtervençilo presum·ida do·hon
J•ndo Presidente da Republica. Nessa deliboracllo, de· ordem 
oxclusivament.e politic11 e partida ria, agimos· livremente, · " 
pCisso accrescentnr que níio solicitei, nem ·carecia da audien
cin· prévia ou do assontimentir de ·s. Ex. para· essa· indica• 
clico - resultado do uma dcliberaçlio politica· alheia ú nutorl
dudo ou á interferencla do i Ilustre · P1•csidento da Rcpu-
bJicu. · · 
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S~nl!or~s, si al~m. d~ nossa bandeira republicana, temos 
111~18 IIISJgnJa, essa msJgl)l& é a que foi arvorada como signal 
dt combate .Pelo nosso 11lustre chefe e amigo, Senador pelo 
F.stado .d'? R10 Gran~e d~ Sul, quando nvocou para os elemen
\OR ,Pohtwos e part!d&rJOs da Nação Brnzileirn o direito do 
mdwnr• os mand~~ar10s da s':la conlinnca para n occupação dos 
altos postos pohtwos, prescmdindo em absoluto da nudiencin 
ou. do assentimento do cidadão que occupe o cargo de Prosi-
d<•nte da Republica , · • · · · · 

' ; O modo i>elo qual o honrado' Presidente da ReiHiblica tem 
ag1d~ .até aqui. exclue nb~olutamente a hypotheso da sua cO·· 
pur~JCipacão. dJreetn. ~u mdirectn nessa deliberacllo politica. 
i\,~s1m fosse mos todo~ ~ão correctos e tão Ienes quanto. o tem 
~do S. Ex. no exercJcJo do mandato que lhe foi.confindo pela 

acilo, . . . . . 
·.. O que fiz e o que devia fazer, nilo sómente em deferen

C!B á pessoa.de S; Ex., mas em respeito Ji'suli proprin auto
ridade como Presidente da Republica,· foi dàr-lhe conheci
mento dn deliberaclio pplitica do partido que apoia a S. Ex., 
declarando .que. hnvinmos ndherido á indicnciio de um dos seus 
&()cretnrios de Estado. para .o exercicio da funccilo a· que era 
ci1amado pela espontaneidade . do voto dos seus ·co-esta
donnos . 
. · . Não tenho absolutamente, como sabe o honrado Senador,' 

inleresses de ordem politica •.. neni'preferencias de ordem pes"' 
soai para, no seu Estado; avocar para mim a autoridade de 
Pl'estiginr candidaturas que não venham prévinmente indica
da~ pelos elementos politicos nlli existentes .e a nós ligados 
pelo vinculo da solidariedade com o nosso programma par-
tidario. . 
. . Si me fosso permittido fazer um appello ao honrado Se

nador pelo Estad~ da Bahia fi si pud~sse presumir 9ue, alé~ 
dn estima e consideração que lhe tr1buto, alguma mfluencJa 
pudesse exercer no seu espirito, delln me serviria para rogar
lhe que, nesta situaclio delicada, S. ·Ex. désse uma J,>rova dn 
elcvac;ilo do seu espírito· politico e do seu proprio mteresse 
pelo -progresso 'e pela prosperidade do seu Estado, n!o pro:. 
curando estabelecer uma dissidencia que nlio teria por funda,. 
mento nem um· principio, mas simplesmente uma quest!o pes,. 
soai . ....,;·o'que·seria para todos nós muito desagradavel_e para 
n Republica mais um incidente penoso e funesto. . , 

· Ni\o; .isso seria lamentavel 'e em grande responsabilidade 
incorreriam os correligionnrios que promovessem .por· tal mo
tivo n. desaggregnclio do Partido. Republicano Conservador, de 
que. S. Ex. tl .um <!os mais illustres e dos mais dignos repre .. 
sontentcs, deste partido que, obedecendo a .uma oriontaclio po
lil.icn e pnll•ioticn, . viza lealmente n exooucito do, P!'ogramma 
rupublicnno e ,a adopciio de prilxes conducentes ao .livre exer-
cício dn soberania do voto eleitoral. · . ' 
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ggporo, portanto, que o honrado Senador concorr<m\, P<!lo 
S('U prestigio, pnr11 n unificacão da nccfio Politica do nosso par
tido, que acaba de indicar o Sr, Dr, Seabra para governador 
do Estado da Bnhia, . 

Eu faria este appe!lo no honrado Senador, porque o seu 
exemplo teria· uma salutar c beneficn. influencia, niío sóment.e 
com relação no Estado da Bnbin, mas com rclncão á politicu 
de todos os Estados dn Uniüo. · · · 

A situa.cfio em que nos encontramos neste momento ni'lo 
póde ser, .na minha opiniilo,. mais fnvornvel para o exilo do 
progrnmmn que nós estabelecemos no fundarmos o Partido Ro-. 
pub!icnno Conservador. . . . . 

Nós solicitámos e nós desejamos a agremiação de todos 
og elementos politicos que, obedecendo á nossa orientnci\o em 
todos os Estados da Republica, se congreguem, ni\o em torno 
d<l pessoas, mas em torno dos princieios que servem de bnse 
á nossa ngremiaciio pnrtidnria, (M111to bem.) 

Essas divergcncms pessoaes, essas .dissidencins pccasio
naes, esses repudies de pessoas, reciprocamente allegados, só 
podem· prejudicar a causado progresso da nossa Patria. Nós 
devemos' marchar; nl'lo sómente sob a unidade do pensamento 
pelitico que nos· une, mas lambem tendo em vista a unidade 
d:1 accão·politica exercida em todos os Estados, sob os influxos 
du principios que nos servem de bandeira, · 

Si a candidatura do honrado ministro da Viação, por· mo
tivos que S. Ex. res(•rvou, não lhe é agradavel no ponto de vista 
)Josoonl, no ponto ·de vista· poliLico el!a COI'respondo no pro
grqmma do nosso partido o á orientaÇão, nos deslgnios pa-. 
lriolicos 'dnquolles qiw so agremim·nm no Estado dn . .Uuhia sob 
n:mesma bandeira e que aspiram para .o seu Estado Um governo 
de pa~. de Ol'dem c . de progresso. . , 

Eu creio que o c:oncurso. do hom•udo Senador cm l'avo1• 
dessa obra de pacificação partidarla, de harmonia de acção po
litica, de intesralizncfio dos elementos que agem no seu Estudo, 
seria não sómente honroso, mas efl'icaz para a prosperidade do· 
seu Est.ndo ·natal, tão rico em recursos naturaes como oni ho-
mens de valor intellectual. · 
· O inconveniente resultante dessas dissidencias pessciqes ou· 

locncs é man ifosto, e, infelizmente, devo l'ecordal-o, não é só
mente no l!:stado da llnhin onde ·esse phenomcno se opera : em 
outros J~stndos da Uniilo temos as mesmas difficuldades .n· 
vencei' o os mos1uos o!Jstnculosla remover. Jloi•óm, felizmente, 
essa tni·efu nos estú facilitada no momento actual pelo ·alto 
cJ•itcrio, poli\ grande corroecilo· de procedimento observada poJo· 
honrado Sr. Presidente d11 Republica, a quem eu, como seu cor
t•oligioliario, comei meu amigo, não posso, nesta como em 
todas as· emergencins semelhantes, aconsolhar sinüo a mais· 
nbscilutn, ai mais respeitosa prescindoncia ·de intorferh• 
nos debates e nn solução do quostües que prrtoncem proprin
nu•nln 1\ ''"spnnsahilidndo !lo pnJ•ticto 'quo npoin o l!llV<li'IIO elo 
S. l~x, · · · · · 
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NcíA nil'o estamos om condicõos do interromper o pro
gJ'aJtu~n que nos foi tracado pelo nosso illustre chel'o, o hun
l'arlo S~na!!OI' poJo Estado do Jlio Gmndo do Sul, esporando que 
11. IIJspu·acuo descn do Pnln~~io do Cattoto para influenciar o 
para fomentar 11 acciio do nosso partido. A nossa acção ú inde
pendente, e niio se inspira siniio no respeito no· nosso PI'O
gmmma, no cumprimento do nosso dever e no sincero desejo 
d_o prom~v.er a felicidade da nossa Patria, observando as pra
twus pohllcus que melhor possam concorrei' para a educação 
politica do povo e pura a moralização do comportamento dos 
l!omons pulilicos, desempenhando-nos assim das res(Jonsabi
ltdndes contrahidas, perante todo o paiz, quando orgúnizamos o 
l'nrlido Republicano Conservador. 

Continuaremos, pois, ii manter as mesmas tradições de in
deper!dencia perante o Sr, Presidente da Republica, sem pre-. 
~cmd1r do acatamento, do respeito e da estima a que elle faz 
jús pela nobreza de seu procedimento, manifestando, como até 
aqui, cotnpleta isencão de preferoncias possoaes, nll.o tendo em 
yistn sinão bem se1·vir á sua Pnt·•·ia, no alto posto em que foi 
collocado pela confiança do povo brazileiro. . , · · 

Si,. em termos muito mais babeis e convenientes, esse pro
sramma n que alluqo tivesse de ser traçado nesta tribQna, eu 
me poderia limitar a recprdar neste recinto as palJ1vrn8 cri
toriosaà e eloquentes com que, ainda bontem, se exprimiu um 
dos nossos mais estimados, mais illustres e dignos correli
gionarios,' o Sr. Rodolpbo de ~firanda, illustre presidente da 
Junta Executiva. do Partido Republicano Conservador do Es~ 
lado de S. Paulo, cm uma reunião de caracter politico a que 
clle · p~·esidiu,. como chefe dessa commissão: cNós queremos, 
olle disse, uma agremiação de elementos políticos em torno de 
Jlrineipios e não uma agremiação occasionnl em torpo de pes-
soas, por. mais prestigiosas e dignas que seJ am.• . · . . ' 

E', portanto, em nome desse9 principias, dessas· responsa. 
hilidades, contrahidas perante a Naçlio, que eu invoco o pa
triotismo, o criterio e altas ·luzes politicas que distinguem ·meu· 
illustre correligionario e collega, digno Senador pela Bahia ;· 
11ara que, ainda nesta emergenoia, dando um nobilissililo exem· 

lllo, acompanhe no seu Estado a causa commum do nosso Par
Ido, desse ~artido a· que s; E1C, pertenceu, ao ·qual ctmtipua 

ligado comp até aqui, sejam quaes torem as mBSUf\8 pessoaes 
do S:Ex ... · ·· · · . 

o SR .. SE:VE•u~o ViEIRA . .....: Não as tenhó. . . 
0 SR. QUJNTJNO BOCAYUVA-;-, ,, contimianc:jo R pres~iglar 

com seu apoio o Sr, Presidente .da-Republica e o par•tido que 
teve a honra de o possuir como um de seus mais dignos mem
bros. . . · . . . . 

. Coní relação á pessoa.· do illusll•e Sr.· inlilistro da Viação, 
ni\o póde ~or e~tmnhnvol que, tendo vindo n indicnci\o do seu 
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nomo para o cargo de governador do! seu Estado, adherissomos 
a o lia com snt.isfaciio. . .. 

Estou convrmcido, Sr. Presidente, do que, si elle fõr eleito 
c.m um pleito livre, respeitadas todas as garantias,. respeitadas 
todas as mnnil'estncões .pró ou oontrn a sua pessoa, de modo n 
so assegurar n expressão livre da vontade do povo da Bahin, 
elle saberá corresponder. á confiança dos . seus conterrnnoos. 

O Sn. SEVERINO VIEIIIA -.Manda ciuem póde; · 
O Sn .. QuJNTJNo BocAYUVA - A. nossa nspil•acão, o nosso 

dever, ó nsRegurnr efficnzmente n manifestação das ·urnas, 
dando a todos - governo ou opposici\o - o ensejo de se pro
nunciarem, com absoluta indepondcncin, nos. pleitos elei-
tornes. /)~.... -·~ 

· A convicção que nuti'D, n espera'ncn .que me alenta é que 
si o Sr. Dr. Seabra fôr elevado no cargo 'do governador do Es
tado'dá Bahia, esse Estado póde ter ·a certeza de que· entrega 
os seus destinos n. uma capacidade reconhecida, n • uma au
toridade· indofessa, n urria probidade inciJnéussn, n um homem 
sinceramente devotado ·11. causa dli prosperidade e do engran-
decimento da sua terrn·natnl. (Apotados,) · · · 
. Eram ·estas a9 expliimções ou desculpas que eu tinha de 
offerecer no honrado collega, para mais uma vez firmar no 
seu espirita a alta considorncão pessoal que-lhe tributo c .a 
esperança que. nutro de que, continuando no -Partido -Republi
cano Conservador, S. Ex. será, no seu Estado e na União, 
aquiHo que tem sido até agora: um dos mais .mustres, pres
timosos e dignos collnboradores. (Muito bem/.Muito. bem/ O 
orador -é cu-mprimentado.) . · 

O Sr. Severino Vieira('). Sr. Presidente,- eu;·nn minhn 
humildade, não me considerava digno da honra com que acaba 
de me cumular o eminente · chefe do Partido Republicano 
Conservador, distinctissimo representante. do Estado do Rio 
de Janeiro;'" · · · · · 

· A emoóllo que··mc causa esta honra, muito além da minha 
expectativa, e depois a deferencia, o repeito que devo nó hon
rado Senador pelo Estado do Rio me impõem o dever do não 
responder ao seu discurso si não depois que o . tiver relido, nn 
integra, publicado no Diario do Congresso. . . . , · 
. · Por isso, peço a V. Ex., Sr. Presidente, que me considere 
desde Já. inscr1pto 'para· responder na sessão de amanhA, com 
o respeito o acatamento que mo merecem as considerncões do 
honrado Senador. 

Devo, porém,' deixar desde já consignado· ou. ratificar .o 
que já affirmoi quando abusei da nttencão do Sen~~do na ses
são anterior e ó que, si o Sr. Ministro da Vinclio fôr eleito 
cm um pleito leal, isento e escoimndo dnquelles processos de 

n Este !liscurso não foi revisto pelo or.ador, · 
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que S. Ex. nrio evitou lancar mão para elogcr o terço dos seus 
representantes na Gamara dos Deputados, serui o primeiro n 
lhe pr~stnr obediencia. como governadO!' da Bailio. e attl a 
expr1mn· que neste caso cada tlovo tem o governo que merece. 

Quanto no appello .honroso que me dirigiu o honrado· Se
nador pelo Estado do Rio de Janeii•o, dignissimo presidente da 
commissão. executiva do Partido Republicano Conservador, 
eu nilo duvidarei de acceder nos desejos de S. Ex., depois que 
S. Ex. me c01ivencer de que assim 'deve ser. Antes d1sso, su
jeito-me a tudo, comtanto que niío tenha de capitular deante 
du um acto de mera subserviencia. 

· _ORDI<~M DO DIA 

VOTAÇÕES 

Votaciio, em discussão unica, do parecer da Commisslio 
de Finanças n. 36, de 191.1, opinando seja archivado o officio 
da Camnra dos Deputados ao Congresso Mineiro. lembrando a 
conveniencia de ser consignada uma verba para a construcçüo 
do ramal ferreo de Curralinho a Diamantina, no Estado de 
Minas, poi' já estar attendida a providencia reclamada. 
· Approvado. 

Votação, em 2' discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 128, de 1908; autori1.ando o Presidente da Repu
blica· a conceder um anno de licença, com ordenado, a Ber
nardo de Mello Castello Branco, 4' escripturario da Estrada 
d~ J<'erro Central do Brazil. 

Rejeitada em escrutínio secreto, por 21 votos contra 10; 
vae ser devolvida 1\ Camarn. . . . ,. 

LICENÇA AO SENADOR INDIO DO BRAZIL 

Discussão unica do parecer da Commissiio de Policia 
n. 481• de 1911, opinando pela concessão da licença solicitada 
pelo ~:~r. Senador Indio. do Brazil. . · 

Approvado. _ · . 
O Sr. Presidente- Estando esgobda a ordem do dia vou 

lovnntar a sessão. 
. Designo para ordem do dia da seguinte: 

· 3' discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 4, .de 1911, autorizando o Presidente da Republica a·conce
dor um anuo de licenca, sem vencimentos,. em prorognciio da 
que estú gozando, ao Dr. Samuel da Gama Costa Mac-Dowtill 
(com parecer (avorave! da Commissão de· Finanças); 

3• discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 12, de 1910, autorizando o Governo a conceder a Arohiminio 
da Silva Rebello, guarda da Alfandega de .Manúos, um anno de 
licença, com ordenado, para tratar de sua saude (com parece~ 
favortwe! da Commiss<To de Finanças); 
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. :J' discussüo ao PI'O.iedo do Senado n. ;;, do 1011, auto-· 
r·iznndo o Pl'osidonto dn Republica n concedei' no DI'. ,Joaquim 
Noguoim Pn1•annsuíJ, Uwsoureiro da lmpl•ensa NUJlionnl, 11111 
nnno do liconca, com Ol'donudol mediante ins}Jccciio do snudo,. 
pnru tratnrnonto da mesma onr o lho convier (of(erecido pela 
Commissão de Finanças); . · 

Discussão unica do parecer da Comrnlssilo do Finnncas 
n 50, de i911, opinando seja indeferido o reQuerimento cm· 
que o cidadão João Antonio da Silva, aposentado no Jogar d~ 
chefe de seccilo da· Alfandega de Mnm\os, pede que seja con
f.l!do,. pnl'n os ~ffeito~ .do. sun aposentndorin, o tçmpo do sor
VICO que menCiona, v1sto Jú estar regul!ldo por Je1 o assumpto; 

Discussão unica dÓ parecer da Commissilo do Finanças 
n. 5i, de 1911, opinando seja indeferido o requerimento om 
Que D. Maria de Souza e Silva, viuva do soldado do 3' bata
I h ii o de nrtilhnria de posiciio Antonio Pedro da Silva, solicita do 
Cong1•esso !'iacional umn pensão para sua mnnutonciío c de seus 
filhos ; · · 

Discussão unica do parecer da Commissão do Financas. 
n. 52, de '19i i, opinando sobro o requerimento om que P."Emilin 
Carolina da Cunha Pinheiro, viuva do majol' de voluntarios 
da Patria Joaquim lgnacio da Camarn Pinheiro, podo reverter 
em sou beneficio a pensão de 60~ que recebia sun fallocida. 
miíc D. Joscpha Maria tle Oliveira Cunha, pelos serviços que 
Jll'estou na guerra do Paraguay o coronel Manoel Gonçalves 
dn Cunha, irmão da peticionaria ; . · . 

Continuacilo da 2' discussão do projecto do Senado n. · 76, 
do i910, concedendo a D. Mngdnlona Tagliaferro uma pensão 
mensal de 300$, durante quatro annos, para aperfeiçoai' seus 
estudos na Europa (com parecer contrario da Commissão de 
Finança.!) ; . . . 

Discussão unica do parecer da Commissiio do Financna 
n. 54, de i OH, opinando seja arohivado o requerimento em. 
que o Dr. João Cruvcllo Cavalcante p. ede re.levaci'io da prescrl
pçiio em que tenha incc"ido afim do propOr perante o Poder 
,Tudiciario a annullncilo úO decreto do 31 de dezembro· de i803, 
(]Ue o aposentou no Jogar . do director da Recebedoria desta 
Capital ; 

2' discussão , da proposição di\ Gamara dos Deputados 
11, 57, de i908, autorizando o Presi~ente da Republica n re
formm• o ensino sccundario o superior o a. promovei' a diffusão 
do ensino primal'iO 'o dando outras providencias (com parecer 
contrario da Comm·iss/lo de Finanças) ; · 

2' discussão df! proposioi'io .da Elamnra dos .Deputados 
11. li, de· '1908, autor1zando o Pres1dente da Repu)lhca a com-

l>utar para a aposontndori(\ dt! portoirp da Caixa.de Amortizno~o 
>nu li no Goncalvcs do Ol!VIlll'a li'rottas o. tempo que sei'VIII 

i!OifiO 1\0Tiff'I'Onl.o do 1" o ·2' clnRROR dns OU}ll\f·nr.ins d!l Alfandega 
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dnRta Cnpil.nl, dnsdo I do .iuuho do 1872 n 21 drJ mm·eo tio 1887 
(com pal'Gccr• contrar•ío da Commíssão de Finanças)·; 

2' discussão da proposicão da Camal'a dos Deputados 
n. 100, do 1909, autorizando o Prcsidonto da Jlonublica a con
tar, para os effoitos da aposentadoria, om q'unlquet• outro 
omprogo publico f~dornl, o tempo do serviço pt•estado por 
Manoel Augusto Mtlton, no togar do cscr•ivão da l'iscaliznciio 
das loterias (com parece~• cont1•ar•ío da Commíss<io de Finan-
ças) i · · · · · 

· Continuação da 3• discussão da pro!)osicão da Gamara dos 
Deputados n. 119, M 1910, autorizando o Pt•osidente da Jlopu
blica a concodor um nnno de liconca, com ordenado, para tra
tar de süa saude, no bncbarel Henrique Vaz Pinto Coelho, juiz 
substituto da 1' Vara Federal deste Distrlcto (com par•ecer da . 
Commü;s!Io de }'inanças, emendado) i · · 

Continuncão dn 2'. discussão da proposição da Camnrn 
dos Deputados n. 34, do 1910, autorizando o Presidente da 
Jlopublioa a conceder no 3.• oscripturario da Delogncia Fis
cal na Bahia Antonio Cardoso de Amorim um anno do I icenca, 
com o respectivo ordenado, para· tt•ntm· do· sua saude onde 
lhe. convier. (com parecer da Commissão de Finança.Y, emen-
dado) ; · · · · · · . 

2• discussão. da proposição da c·nmara dos Deputados 
n. 125, da 1910, confet:indo ao Dr. Oswaldo Cruz a rMncão do 
200$000, como reconhecimento dos sot•vicos relevantes prestados 
e com vantagens para o Brazil, no desempenho de vnrips com
missões scientificas e dando outras providencias (com parcccJ• 
(avoravel de Comnl'issão de Finanças) ; 

Discussão unica qas. emendas da Cnmnra dos Deputados 
no projecto do Senado n. 33, do t 909, que proscrevo os casos 
de inelegibilidade para o Congresso Nncionnl o para Pt'()si
donte e Vice-Pt'oRidento da Jlepublicn I com parecm• {avorcrvcl 
rla Com-missilo rle Justiça e Leois!açtin). . ·· · · · 

Levanta-se a sessão tis 2 o 15 minutos. 
•' ' . ' ' 

32' SESSlO, EM 13 DE JUNHO DE 1911 

l•nRBIDRNCIA DOS Sl\8, QIJIN1'1NO BOCAYUVA; VICE-PREBIDEN1'1l, I'ER
REIIIA CHAVES, 1' BECRE1'AIÚO .ll PEDRO POilOES, 3' SECilE1'AiliO 

A' 1 hora da tardo, presente numero legal, abraso n sos
silo, a ·que concorrem os Srs. Senadores Quintino Bocnyuva, 
Fot•t•oirn Chnves, Arnujo Góes, Pedro Borges, Cnndido de Abrou, 
Jonnthas Pedrosa, Mondes de Almeidn, Get•vasio Passos, Tho-· 
maz Accioly, .TnVt\I'~S !lo J,yrn, Antonio llo Souzn, Casf.J•o· Pinto, 
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Gonçalves Ferreira, Gomes Ribeiro, Joaquim Mnltn, Guilher• 
me Campos, Coelho e Campos, Oliveira Vnlladllo, Severino 
vieira, Bernardino Monteiro, Moniz Freire, Lourenço Baptista, 
Oliveira Figueiredo, Sá J..'reire, Lnuro Sodré, Feliciano Pennn, 
Brnz Abrantes, Leopoldo de Bulhões,. Generoso Marques, Alen
car Guimarães e Pinheiro !\Inchado (31) , 

Deixlim de comparecer, colll' énusn justificada, os Srs Se
ntidores Silverio Nery, Artliur Lemos, lndio do Brazil, Pnes 
de Carvalho, José Euzebio, Urbano Santos, Ribeiro Gonçal
ves, Pires J..'erreira, Wnlfredo Le,nl, Alvaro .Machado, Segis
mundo Gonçalves, Rosa e Silva, José Marcellino, Ruy Barbosa, 
João Luiz· Alves, Augusto de Vasconcellos, Bernardo Monteiro, 
Bueno. de Paiva, ·Alfredo. Ellis; Francisco . Glycerio, Call!pos 
Salle.~; Gonznga Jayme, Metello, A .. Azeredo, Joaquim Murtinho, 
Felippe Schmidt, Hercilio Luz, Louro Müller, Victorino Mon-. 
te iro e Cassiano d oJIInscimento (30) . . 

E' lida,- posta em discussão e sem debate approvadn a neta 
da sessão anterior. · · 

O Sr. i' Secretario declnrn que nllo ~~~ expediente, 

O Sr. 2' Secretario declara que não ha pareceres. 

o Sr.· Severino Vieira (') - sr. Presidente,. obr.igado n 
occupnr hoje esta tribuna, abusando ainda mais .uma·vez.da 
nttenciio do· Senado, -pelos motivos que ficaram expressos 
quando hontem requeri a minha inscripcAo para o expediente 
de hoje, começo agradecendo n· V. Ex. a suprema gentileza com 
que, por· generosissima' consideração á minha pessoa . veiu 
hontem á tribuna,. facto que é·· para nós um acontecimento, 
pelo respeito, pelo· acatamento, pela influencia que tem sobre 
nós todos -a palavra eloquente e autorizada de V. Ex. · 

· Dnhi comprehenderá o Senado. qual o meu constrangimento 
tendo· neste momento de assumir umn nttitude que tem. appa
rencin de contrariar essa autoridade, deante da qual me curvo, 
embora· não tenha outro escopo sinAo .o de defender-me, de 
desculpar-me de arguições em que possa ser considerado in
curso. 

Tomando em considernçiio ns minhas palavras em torno 
de um despacho telegraphico dirigido pelo honrado Senador, 
dignissimo e acatado presidente da Commissíio Central Exe
cutivn'd_o ~. nrtido Re~u~licano Conservador,- a alguns cidndiios· 
que se mt•tulnvnm dirigentes,- ou ·membros· da commi~slio do 
mesmo partido, no Estado da Bahin, estranhou S. Ex. ou re
parou que, do texto dnquelle telegrnmma, eu· tivesse tirado R 
conoltislio ·de que o seu gesto, o seu movimento em· nome· da 
Cammissüo Executiva do Partido importava n minha exclusfto· 

' . . . . ' 

(') Este discurso: nllo foi revisto -pelo orador,· . , .. 
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do seio do . mesmo,. e, classificando este procedimento, S. Ex. 
taxou-o de hermeneutica cnvillosa. .. . . 

Rea,lmente, eu nãp estaria longe de .concordar com S. Ex. 
que ass1m o fosse, SI os fundamentos de .que. indu~i a con" 
ducta que me. era traçada, repousassem. unicamente nos to r~ 
mos d,esse desp,acho. Mas, , nã~ ç, Sr. Presidente. O despacho 
expedidO pelo lllustre e d1gmss1mo Presidente da Commissão 
Executiva foi mais· um argumento; ·foi· mais um facto, que 
veiu reforçar tantos outros ·em que eu baseava· a inducção da . 
minha eonductn. · · · 

Sr. Presidente,· quando, si não me f&lha a memoi'fa no 
dia 21) d~ outuill'll do nnnJ findo, eu tive a honra de receber 
um conv1te verbal do Exmo.Sr. Marechal Hermes,· então Presi
dente ~leito ~ii Republica, para ir á 'sua presencà; compare'
Cimdo tmmedmtamente, como era de meu rigoroso dever o 
ouvindo· de S. Ex. os · motivos dn defl!rencia ·que queria 'tet• 
para commigo - a de explicar a nomeação, para 'Ministro do 
s<•u Gov.e.rno, do. meu illustre patl'icio Sr .. Dr .. José .Joaquim 
Snnbrn, que desde os primordios da lucl.a eleitoral para eloi
çllo do Marechal vinha collocando a sua pessoa como· contrapeso 
da aggrumincão a que tinha e QUI! tenho n honra de pertencer 
no meu Estado, S • Ex. o Sr. Presidente da Republica teve 
a gentileza de dizer-me que a presença do Sr, Dr. Seabra no 
seu ministerio não importava em uma ameaça, em uma capitis 
diminutio das .aspirações legitimas que os meus correligionn
I·ios pudessem ter perante o seu Governo. . . · 

Eu, enUio, Sr; Presidente, tendo apenas· em mente· as as
pirações quo de· futuro visassem ou prHtendessem satisfeita~ 
os meus amigos .•. ponderei a S. Ex.- que confiava muito 1111 
Nua boa vontade, em relação nos meus correligionarios, muK 
que reconhecia no Sr.· Dr. Seabra o manc.io de .processos de 
tal ordem, como aquelles que o tinham encaminhado a admittil· 
no seu Governo,. sem. que desde o principio S. Ex. tivesse 
disso cogitado, porque as folhas publicas não .traziam essa no
ti!•ia;· que eu nilo duvidava que o Sr. Seabra no Governo ti
vesse maior facilidade em frustar, em barrar --' como se diz 
nu gyrn popular - qualquer pretenção, por · mais . legitima 
qu<• fosse, que tivessem ou pudessem ter os meus amigos. . 

Realmente naquelln occasião eu só me referia no futuro, 
porque ·não podia cogitar que o Sr •. Dr. José Joaquim· Seabra, 
act.ual .Ministro da Viação e Obras Publicas, pudesse ser tllo 
máo amigo do illustre. Sr. Presidente da Republica, ou. fosse 
hio insipiente. em se mostrar, como era de seu dever, .leal,. do 
modo a exp01• ~ bom nome, a cordura,ns inclinações de genoiiO
sidnde e até os sentimentos de justiça do honrado cidadão quo 
ú hoJe o eminente Presidente da Republica, nilo só nos Justos . 
1~esentimentos de coi•religionnrios, dos mesmos que desinteres
sada e .empenhndnmente se.cKforunmm pela sun, mereCida ele
vacilo ao poder, si nüo niudu, ús criticas dos indiff~rentee e 
mesmo dos advcrsnrios, CJ•iticns que não sei come . rebater·, 
sinilo apadrinhando-mo .ú insciencin ou ignoranciu. do honrado 

li • 
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St•. l'rcsidonlo dn Hcpublica, o que vulci·in por uma dc~lonl~ 
dnde do seu Ministro. . · 
. ·Foi, Sr. Presidente, exactamente o que aconteceu. Depois 
da ascencüo do honrado Sr, Presidente da Hepublica, tenho 
vi~to cnhir a golpes crebos as mnis flagrantes inJustiças contra 
meus amigos, funccionarios publicos federaes, quer em remo
cões acintosns c vexntorias, quer em demissões iniquas, sendo 
qur não raro estas teem sobrevindo como augmento da nffli" 
Ct·fiO por aquellas causada. 

A proposito, permittn-mo V, Ex., já que toquei neste 
ponto, que eu appclle para os sentimentos de generosidade e 
cie justica do V. Ex., que invoque o seu prestigio junto ao 
illustre Sr. Ministro da Viação; afim de que S. Ex. contenha 
os seus servicaes, vedando-lhes de irrogar áquellas victimas, 
cem o infortunio das quaes está sendo argamassado o accres
centado· o prestigio politico de .S. Ex. no meu Estado, a mais 
I'(·Voltunte diffnmaci\o, a calumnin indigna com que se pretende 
macular esses funccionarios demittidos, esses cidadãos, a cujo 
lnt· S. Ex. tem levado, com a desolação, a ameaça da miset·in 
t! dn fome, com a pécha de que teem sido castigados por pro
caricadorcs e peculadores, 

Sr. Presidente, por maim· que seja a honestidade apre
geada do Sr. Ministro da Viação e Obras Publicas.,, 

0 Sn, MENDES DE ALMEIDA '- Apregoada e VOI'da~oira; 
O Sn. SEVERINO VIEII\A --' Apregoada, ins·isto na minha 

expressão, e tenho razões para isto·, · · 
. . ' ' 

O S11. MENDES DE ALMEJO.~ - E eu tambcm para susten
tar o que disse:. apregoada e verdadeira, 

. . 
0 Si\, SEVERINO VIEII\A - Por maior, Sr. Presidente, ·que 

soja a honestidade apregoada do Sr. Minist.ro da Viação, ou 
nt·redito nilo ·poderá ella exceder, sondo na melhor das hypo .. 
thcses igual á dos distinctos cidadãos a ·que me refiro. 8iio 
olles, Sr. Presidente, Jacintbo Ferreira de Andrade, fiscal com
petentissimo que era, da navegação do rio S. Francisco, cujo 
serviço jú hàvia, durante annos, desempenhado com preficion
cil, e probidade na qualidade de gerente; o Dr. Joaquim dos 
!leis Magalhilo8, ·modico di8tinctissimo, cidadão do esmerada 
ho&ll'adez, ex-deputado provincial no antigo regímen; exccon
selheiro municipal da Capital, éx-sonador estaduàl, cidadão 
que, Sr. Presidente, por seu prestigio, unido no do Dr. Adria
no Gordilho, levou ás urnas, no dia .1 de marco do 1910, no 
districto de Mares, da Capital, dividido em dulls secções, 324 
votos em favor do Marechal Hermes da Fonseca, contra 69 ape
nas alcançados pelo sou competidor I · 

~em .so diga, Sr. Presidente, que ossn votaciio havia sido 
elevada pelo prestigio resultantu do accôrdo no pleito do il
lu8tre Sr. Dr. Josú Joaquim Soallrn, cntilo leader da Carnnra dos 
Deputados l"odol'llcs, IJOI'qllo poueo .tPIIlllO dopoi8, forindo-so 
um piL•ito 11ara · Jll'cmwhhncnt.o do uma vaga pum Deputado 
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federal p~lo I" distJ•icto o concori•endo a disputarem o lognr 
tr~s candidatos, um da siluno!l~, um do meu pa1~tido e o ter
cmro do Sr. Dr. Seabra, o candidato do partido a que tenho 11 
honra de pertencer, Dr. José Augusto de Freitas no dia 20 de 
mai~ do mesmç nono, alcançava 313 votos, deixando a perder 
de VJSI.a o 11aodJdato de S. Ex. . 

Conseguintemente, si dos 32·1 votos alcançados pelo ii
lustre Mnrechnl Hermes da .Fonseca, deduzirmos 313, ver-sc
hn que a collaboracão do illustro Sr. Dr. Seabra o de seus ami
gos naquellas duns secções não terá excedido do 11 votos. 

Aponto ossos dous funccionarios •. Srs. Senadores, o.uo· ~úo 
·do numero dos demittidos pelo prop1•io punho do Sr. ministro 
dn Viação. Gomo esses, posso apontar grande numero ou, me
lhor •. dezenas de outros, .Principalmente. do Ministerio da l<a
zonda, n cujo titular S~ Ex. parece ter induzido em erro, porque 
de outra sm·to não era de p1•ever que o illustre Dr. Francisco 
Sallcs, destoando desses sentimentos de moderação .• ·, 

O Sil. Mmmr.s DE AI.im10.1 - Ainda fez menos do que o 
anterior, nnquellas demissões todas feitas pelo Sr. Bulbões, do 
pnr!idnríos do Sr. Seabra nn Bahin. Foi menos. 

O Sn. SEVEIIINo VIEIRA - O Sr. Dr. Francisco Salles, como 
dizia eu, parece ter sido induzido em erro11 . por informações do 
illustro ministro· da Viação, destoando assim dos .sentimentos 
do moderação, justiça c cJ•iterio, qtio coiistituem, por assim 
dizei', o apanagio de seus conterraneos. 

'l'ermiuado esse período, volto agom a responder no aparte 
do meu illustre collegn e amigo, nobre Senador pelo Maranhão. 
S. Ex. diZ que no Ministerio da Pazendn teem sido demittidos 
n;onos empregados do quo o fomm na administração do Sr. Dr. 
],oopoldo do Bulhões, doutro os amigos ao Sr. Scabt'a. 

Ora, Sr . .Presidente, o honrado St~nndoJ• vae já me con
fundi!•, retirar-mo 11 palavm, fazendo-me sentar nest.a cadeira, 
sl ciln1• o nomo do um sb dos funccionnrios demittidos, amigo 
do Sr. D1·. Seabra . 

. 0 Sn. LEOPOWO DE BUI.I!ÕES -- Vue citar já o nome do in• 
spector da ,\lfandegn, quoou nomooi, irmão do ))r, Seabra . 

. 0 SI\. MENDES DI~ AI.MF.IU.\ _:,.Eu faço como V. Ex. l'cz: os
poro n publicaciío de sou discm·so 11ar~ responder nmanhll. . 

·O SR. SEVF.Í\INO VmmA ~ Ah I Y. F-"· niio o pódc fnzer. 
O Sn. 1\IEÍ'iDES DE At.Mt:IpA -. Não ó posso far.or de me

moria, apjlello pa1·a amanh11. •rnnto mais. quanto falia por in
formações: mas sei que se deu até o caso notnvel do! sendo o 
'Sr. Seabra leader da Camarn, ni'io poder fazer um contmuo. 

() SR. LlloPol.uo DE BULHõEs ...:. Mas poude fazer o inspector 
da Alfandega. · · 

. . O .S11 •. SE\'EIIINU VIEIII.\ - V. Ex. fica Olll!ll'II7.Udo 11. me 
·apontar ••• 
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0 Sn. MBNDB8 DB Al-~11~10.1 - l'erfenamcnto. 
O Sn. SEVEJ\INO V!!:IIIA - ... qunos foram os empt•l1gndo8 

dcmit.tidos pelo Sr. Leopoldo do Bulhõcs, dcnti•o o~ amigos dô 
Si•, Seabra ; c Ri V. Ex. não o conseguir fazer, ó jú um tonto 
CJUe fica lavrado por mim, sobre a honestidade do Sr. Seabm 
que enganou V. Ex. dando-lhe in.formações inexactas. ' 
. 0 Sn. MENDES DE Al.MEIDA - A honestidade do Sr. Seabra 
não ha quem a ponha em duvida. · 

O Sn. SEVERINO VIEIRA - Ponho-a eu c ningucm me póde 
'llOntestar esse direito. . . 

. .·~' . 
O Sn. Mt:NDEB DE Al.l\!EIDA - Peco a palavm. 
0 SR. SEVERINO VIEIRA - Ponho-a eu. E seria melhor que 

V. Ex. não me chamasse para este terreno. : · 
. O Sn. ~lENDE~ DE Ar.MEID.\ -·posso chamar, porque s. Ex. 
c meu nm1go, fo1 meu companha1ro de casa, sempre rcspei
tavel. 

0 Sn. SEVERINO VIEIRA - Acceito O repto. 
Sr. Presidente, vil V, Ex. que cu fui desviado da calma 

com que vinha discutindo por um aparte infundado. e injusto 
do iliustre· collcga e amigo, nobre representante do Maranhão. 
Mas vejo que S. Ex. não teve a culpa, confiou talvez demasia
damente em informações menos exactas. Aconteceu a S. Ex. 
aquilio que me tem acontecido muitas vezes e o que já tive 
occasião de assignalar nesta tribuna: tenho enganado a muita 
gente, como tenho sido por muita gente enganado. Tenlio. en
sanado aquelles que me julgam por si, assim como sou enga
nado por aqueiles a quem por mim julgo. Foi naturalmente o 
que aconteceu ao honrado Senador pelo Estado do Maranhão, 
confiando em infm·macões que S. E.x. certo a ninguenr mi-
nistraria. . .. 

Passo adeante, Sr. Presidente, citando entre· os emprega
dos de fazenda injustamente demittidos o Si', Bernardo Cal1non 
de Brito .. Não era aliás meu correligionario, mas ei•a um cida
dão que desempenhava as· suas funcções com 'honra e critrio. 
Sei que foi daquclles que, apezar de não serem meus cOI'l'eli
gionarios, não tiveram 'hivida em acceitar e suffragar a can-
didatura do Sr. Marech;;i HeL•mes. . 

O Sr. Dr. José da Sii\,1 Neves Manta, fiscal do imposto de 
consumo em S. Felix, tambem .está no mesmo caso. Não será 
oxcedido em honestidade pelo ministro da Viação. Este foi re
movido de S. Felix para o sertão e si jú não soffreu o golpe 
de uma injusta demissão é que . tem encontrado amparo fóra 
da politica. . 
· Blandino Alves da Siivn tambem não é dos correligiona

rios decididos, mas foi dos que votaram no Sr. Marechal Her
mes. Em um fiscal do imposto do .consumo quo contava .mais 
do 10 mmos do serviços. Aihls hl me constou que o Si·. Dlau~ 
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tlino Alvos da Süva sorá reintegt•ado·na priri:toit•n ·occusião, si 
UJ!ldn houver algum dos .meus amigos .pat•n ser domittido, at'im 
do occupaz· elle. o. sau lagar. . . . . · 

. Mauoel. Saldanha da .Gama, Severo de Souza Coelho, outro 
ompregndo que Lambem .conta mais do .10 .annos de serviços. · 

Arnaldo Per.oira Daltl'O, cm castigo. da rebeldia . de. seu .tio 
corone_l Antonio .cilr.los Podrcira, legitima o incontestavel in
fluencm no· muntcJpJO ·de S. Gonçalo dos Campos. · ' · 

Edgard Pedreira ãe Cerquei!'a, que •poderia ·facilmente se 
adaptar ús __ ccnvenioncias do partido do Sr. Dr. Seabra. Sei 
mesmo que tinha feito neste sentido as sQas tentativas, o que, 
porém, o não impediu de ·set• demittido, apezar de ser emprc-

, gado amigo do fisco; intclligente e activo,- pelo-que gozava da 
. protecção justa e merecida do .inspector da .Alfandega. da· Ba

hia, digno irmão do Sr. ministro da Viação, que não poudo 
amparul-o contra o ·golpe. 
· Foi,_ no em tanto, . dcmittido · pai•a se castigar com a sua 

demissão a· grande e constante fidelidade' do meu amigo ·coro
nel At'l'onso Pedreira de Cerqueira, sou homado sogro. · · · 

João Antonio· de.lllattos era fiscal do imposto de consumo 
na zona de S. I<rancisco, 17' ou 18' circumscripçiío ; foi remo~ 
vi do pum zpna .differente, a sudest~ d.o Estado, nos limit.es com 

· o .Estado de Minas. Teve de fazer um percurso de cerca· do 
200 ·leg_uas e, .mal tinha ·sido empossado no Jogar para onde 
fõra removido, . recebeu o golpe_ da demissão, pura se ·.dar o 
Jogar a. um protegido, que, consta, ·até hoje niio assumiu o 
exercício nos. limites de sua circumscrip(lão. · .. : 

Joiio Antonio de lllattos, Sr. Presidente, é um chefe de 
numerosa· famiiia, que . agora mesmo . está a bracos com. as 
maiores difficuldndes, vendo inesperadamente desmoronada ,a 
situação em que se achava collocado, para resolvor o problema 
difficilimo da subsistencin propria e da fnmilin. . · 

'Nas'mesmas condições estilo José Bonifacio de nlnttos, .Eu
clydos Maximininno .da Cunha, Clemente Cesinio de .Barros 
Leite, chefe de numerosa família, tendo nüo menos de 12 fi
ll!os; quasi todos menores .e ·encontrando-se na situação de 
retirar a cinco delles da escola, no dia seguinte áqúelle em que 
recebeu a noticia da sua· demissão injusta e prepotente_. 

·. Niio quero continuar nesta narrucão q.ue jú se. vae tor
nando aborrecida aos meus -distinctos. collegas. Mas· citei- estes 
factos, para mostmr ·que, emquanto: do Governo do· honmdo 
Sr. Marechal- Hermes nada recebia que pudesse manter, nos 
meus amigos, a. confiança de que elles podiam ter aspiracóos 
legitimas, a se realizarem perante o Governo Federal, vw, Sr. 
Presidente,, dia a ·dia -cahirem n- g~lpes d_e. demissão. '!S m~us 
mais distinctos e devotados correllgionar!Os e -correhS'JOnarJOs 
tnmbem do Sr. i\larechal Hermes. . 

·Foi destes factos, Sr .. Presidente, e de mnit.os · out.J·os -que 
. podoria-- citnr, . corroborndos pelo tologrnmma. do illust.ro Jll'O
sidentu dn Commissilo .J~xocutivu·do Partido -Ropublicnno •Con-
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scrvndor, quo tiroi n induccüo do considerar-mo ca:commun
uado, alijado dosso partido, porque nüo se compadece com os 
meus sentimentos de dignidndo e, muito menos, se o,justa ú 
dignidade dos meus correligionarios, que estejamos militando 

· om um partido para recebermos, om rocomponsa du serviços 
prestados, mãos tratos, com os. quaes se niío conformam os 
proprios adversarios. 

· O honrado Senador, mui digno presidente da Commissüo 
Executivo. do Pnrtido Republicano Conservador, deu a enten
der quo ou o os mous amigos estavamos colioco.dos no torrono 
de uma dissenciio pessoo.i. · 

Neste ponto o .illustrc Senador foi nimiamente injusto. 
A nossa coragem no dissidio em que nos ·collocamos no 

seio do partido é exnctamente porque estamos guardando in
tactn a sua bandeira. 

O honrado Senador excusou-se quanto á iniciativa do seu 
telegramma, dizendo que o movimento da clindido.tura do ii
lustre Sr. Dr. José Joaquim Seabra tinha vindo do Estado da 
Bahia para o centro; e não daqui )lara lá. · 

Mas, que necessidade havia de vir,· esse movimento, da 
Bahia para este centro, si a eleição de um governndor é uma 
questão peculiarmente local, para estarem agora os correll
gionarios do Sr. Seabra, o povo' da Bahia, como se diz, nas 
ampliaçiles telegraphicas, a mandar noticias pat•a cá, do que 
essa candidatura foi acceita ? · · · · 

. Quem não vê, com toda a clareza, que esse movimento do 
despachos telegraphicos da Bahia para a commissão executiva 
e pt•oceres do partido nesta Capital, não passa do um ardil, 
de uma tramoia em que se busca principalmente aliiciar daqui 
para lá as respostas a esses · telegrammas, que ao exhibem 

. opportuna e ostentosamente como demonstração mnnifesta . do 
prestigio ou da intcrvenoiio da influencia dnquellea que con

. centram cm. suas mãos· todo o prestigio governamental ?' 
Aqui está, Sr. Presidente, porque não posso deixar 'do 

. combater esses processos de tramo ias e enliçamentos.· · 
O nosso dissidio, Sr. Presidente, funda-se ainda om que, 

. respondendo pelo modo por que· respondeu ao telegramma dos 
pseudos membros da Commissi\o Executiva do Partido Con
servador da. Babia o nobre presidente dn commissão execu
tiva .centrill, abandonou os princípios que devem orientar o 
partido e manifestou simplesmente as suas preferencias pes-
soaes pelo illustre Sr .. ministro dn Viaçiio. : 

·. Note V. Ex., Sr. Presidente, que ou niio tenho resentimonto, 
absolutnmentil niio tenho ciumes por não ·merecer essas pre
ferencias. Eu sei que ellas sll.o significativas de amor, amizade 
ou· sympathia, que por sua vez silo quantidades arithmeticas 
susceptíveis do augmento ou diminuiÇão, e que quem as tem, 
dá n quem quet·, na quantidade que I h e apraz. Longe de ter 
magoas, de ter . queixas · por essas prefet•encias do honrado 
Senador, mui digno presidente da commissi\o executiva do 
partido, eu já m11 dou por muito satisfeito, o niio tenho senflo 
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ox.vt:ossõos do· agrndocimontos para com S. Ex. pela poreiio 
.lnJnJma que so,in desses dons preciocissimos que mo hão sido 
outOJ•gndos pela immonsn generosidade de S. Ex. 

Não tenho, portanto, senão expressões do agradecimento 
por Que sou do numero daquelles que pensam que quem não 
ngt•adeco nquillo que recebe, merecet• não pode absolutamente 
quanto deseja. . . 

E' por ·isto, Sr. Presidente, que niio faço inteiramente 
questão de não ser met•ocedm• das prefet·oncins de S. Ex., em 

.roinção no Sr. ministro da Viação. , . 
Contra o que me insurjo é que S. Ex. manifestou esta 

· proferencia em detrimento dos principies que orientam. e do
vem servir do lemma a bandeira do Partido Republicano Con-
servador. · 

Como ? porguntar-me-ha S. Ex. . . 
Nilo será preciso grande esforço para se apontar provas 

trrofragnveis em virtude das quaes é forçoso concluir que essa 
pt•efot•encia do presidente da Com missão Executiva do . Par
tido Republicano Conservador, nilo podia deixar de rasgar as . 
bases orgnnicas desse partido. · . . 
· Com effeito, Sr. Presidente, parece intuitivo, parece do 

primeira evidencia, que o illustro presidente da Commissiio 
Executiva do Partido Republicano Conservador nilo se podia 
dirigir ao orgão de uma aggromiaçiio, filiada ao mesmo par
tido, no Estado da Bahia, antes que ess.e orgão, esse centro · 
dil•ect.or local, que equivale a uma commissão oxcculiva, esti-. 
vesse regularmente reconhecido pela commissão central, a 
quóm . cabe fazer esse reconhecimento. . · . . 

Ora, Sr. Presidente, si tal reconhecimento niio foi feito 
cm segredo, ou tenho razões jlarn acreditar que ató hoje rilio 
foi reconhecido esse centro directorio. Vou mais longe, Sr. 

· Presidente, affirmando !jue não posso crer quo os· illustres 
· membros da honrada commissão,. a niio ser pot• uma prova de 
immonsuravel doferencia ao illustt·o presidente, nilo poder!\ 
reconhecer a oommisslio . do partido no Estado da Bahia, tal 
como foi · olla organizada pelos amigos do Sr. ministro da 

.· Viacllo. . . . . . . . 
De feito, Sr. .Prostdonto, .nas bases ot•gamzadas para a 

. constituicllo do Partido Ropubhcano Conservador, em que tom 
grande parte o illustre presidontll da Commissão Executiva 
Central se estabeleceu com muito acerto o muita sabedoria 
que a~' Commissões Executivas Estaduaes seriam ~la,itas om 
uma assembléa composta d~ delegados dos munict,P.tos, por 

. sua vez escolhidos pelos .el01tores portence,ntes ou ftllados ao 
Partido Republicano Conservador. 

Ora, comprehende-se porfeita~ente que em um ]j:stado 
como o da Baliia, onde depots da oletçllo. d!l honrado ~ ommon\o 
Sr. 1\larechal Hermes, o actual .sr. Mmtstt•o da Vtaçilo qutz 
oroar para ·sou uso, com o prestigio do que gozava do lcad~r 

· da Camara dos· Srs Deputados, um partido : o onde já hav1a 
o partido a que porto~co, com programma, com um passado 
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do lutas, com tradições honrosas, o qual desdo o principio, 
tomou a si a candidatura do Exmo. Sr. Marechal Hermes e 
sou distincto companheiro de chapa, havendo attrito entro 
ussBs · dous grupos, o meio unico do derimir taes attritos 
seria. a eleição assignalando a qual delles pertencia a maioria 
da assembléa constituída pelos delegados para a eleição do .di
I'octorio ou Commissão Executiva do partido. Nesse ponto as 
bases do partido foram organizadas com muita sabedoria e 
não posso deixar de entoar meus louvores a seus confecciona-
dores. . . . . 

. Mas, Sr. Presidente, a Commissão Executiva do Partido 
Republicano na Bahia não foi organizada por esse processo 
e dentro destes moldes; .a illustre Commissão ·Ce,ntral, exami
nando os documentos, que deve ter em seu poder, ha de chegar 
á evidencia daquillo que .acabo de· affirmar, 

Na Bahia não houve ainda organização desse Partido Repu
blicano· Conservador; recebidas as bases, remettidas para 
aquelle Estado aos meus amigos e aos amigos do Sr. Seabra, 
esses trataram immedíatamento de convocar o conselho geral 
de seu Partido Democrata, que não ·foi instituído de accOrdo 
com as exigencias feitas pelas bases do Partido Republicano 
Conservador. · 

Com esse conselho calcado, sem eleição, sobre a contestada 
representação de um eleitorado simulado ou fictício, se ar
rari,jou a·commisslio executiva que .foi apresentada á Commis
sAo Central. 'fal Commisslio, portanto, não póde ser reconhe
cida porque o. seu arrari,jo infringe manifesta e. directamente 
em sua orgamzaçlio as bases de Partido Repuuliclluu Conser
vador. 

Vê, portanto, o Senado que eu e os amigos que combatem. 
a meu lado é Que estamos com os· princípios. Estamos ainda 
com os princípios, porque neste jogo de telegrammas que vlio 
para os Estados em resposta a telegrammas que ·veem dos Es
tados exactamente como anzóes para pescar essas respostas, 
neste. vae e vem pratica-se evidente attentado contra os prin
cípios que orientam o partido, ameaçando-se .o respeito que 
esse _partido . tem por norma realizar. em torno da autonomia 
dos Estados. E V. Ex. sabe, e sabe o Senado .que é um ponto 
de fé das defesas exaradas no programma do. Partido Republi
cano Conservador o da autonomia dos Estados. 

V õ, portanto, V. Ex., Sr. ·Presidente, que quem não está 
levantando, ·sustentando e alimentando. uma questão pessoal, 
quem nlio está ·disputando preferenoias de nessoas é o humilde 
orador, e aquelles que elle neste momento immereoidamente 
repre.senta •. 
. Sr. Presidente, teria .o illustre e ·venerando Presidente da 

Commissão Executiva do Partido· Republicano Conservador· 
elementos para sopesar por si mesmo directamente· si a gi'Iinde 
inassa da· populneão do meu Estado estava o os til com o · illus-
tre ministro .da Viação ? . .• . . ' · . . 
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Certamente, o. illustre e venerando Se,nador, embora. fosse 
o Presidente da Commissiío de Vorificacilo do Poderes da elei~ 
cão presidencial, não podia se ter dado ao trabalho de apurar 
de tomar conhecimento de umas quantas minudencias para 
chegar ao conhecimento de que. não foi avultada a influanc.ia 
do Sr. ministro da Viação no resultado da votação que obteve 
no· meu Estado o· illustre Sr. Marechal Hermes e seu digno 
companheiro de chapa. 

Peco permissão para apontar áquelles que quize,rem mais 
. detidamente entrar no conhecimento desta questlio uma fonte 
de documentação, O Archivo do Senado deve mostrar o total 
das votações que lançaram no .Estado da · Bahia, na eleição 
de t de marco, o illustre e honrado cidadão que occupa muito 
dignamente a curur de primeiro magis(rado da Naclio e seu 
distincto companh~h·o de chapa~ · . . . 

O Sr. Presidente - Permitia .o honrado Senador, que· pon-
dere que vai terminar a hora do expediente. · 
· O Sn. SEVERINO VIEIRA - Peco permissão a V. Ex.· para re

querer ao Senado, por intermedio da Mesa, a prorogaçilo por 
mais um quarto de hora, em que direi o que tenho ainda a 
dizer. . · 

o Sr. Prealdente - Os Srs. que concedem a prorogaçilo pe
dida pelo ·honrado Senador. pela Bahia, queiram se levantar, 
(Pausa.) 

Foi concedida. . 
V. Ex. póde continuar o seu discurso. 
0 Sn. SEVERINO VIEIRA - (continuando)- Agradeço a 

V. Ex. e aos meus distinctos collegas a generosidade com que 
attenderam ao meupedido~ 

Como dizia, Sr. Presidente, o total desta votaclio, consta 
do Archivo do Senado; 

O · Diario da Ba/l.ia, orgão do partido a que me desvaneço 
de pertencer, dando, d proporçlJ.o que recebia, os resultado• 
eleitoraes chegados no seu· conhecimento, publicou no dia 2 
de ·marco a eleicilo do dia I, em seis municípios, incluido,o da 
capital com 4, 824 votos para o Sr. Marechal e 4. 234 para o .seu 
competidor: no dia 3, publicou mais nove munlcipios com o 
augmento de 3, 778 votos para o Marechal e t. 896 para o seu 
competidor; no dia 5, ·12 munlciplos, sommando 5.187 votos 
par1r o candidato· da Convenollo de maio e 2. 394 para o .can
didato civilista; na edição de 6 de ma!'ço, 12 municípios com 
5. 906 votos para o primeiro candidato e 2. 671 para o segundo; 
na edição de 8 de marco 3. 420 contra 3. 334; na ediolio de 9 de 
março, 2.055 vetos, contra t. U5; na ediçlio de to, 990 contra 
1.682; na ediolio de ii, 2.479 contra 1.616; na.ediolio de 13, 
1. 523 contra t. 025; na edição de 15, t. 082 contra 451: na adi
cão de 27, 2.559 contra 5.708. Total da somma nesse dia-
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33,803 votos para o Sr. Marechal Hermes e 27. 026 para o seu 
competidor. 

Não est.ão incluídos nesse computo os votos publicados pela 
·folha sit.uacionista em municípios onde tínhamos documentos 
de que não se havia procedido á eleição, niio podendo os meus 
cot•J•eligionarios votar por falta de mesa. . 

Ao mesmo tempo que o orgam. do meu partido fazia essa 
publicaciio e chegava a esse resultado, a folha .do grupo do 
Sr. Ministro da Viaciio, a.GtUeta do Povo, publicava no dia 3 o· 
resultado de 13 municipios, sendo que diversos delles eram 

·tirados das nossas publicacões, com 6. 961. votos para o Mare
chal Hermes e 6. 444 para o conselheiro Ruy Barbosa; na edi-

. oAo de 4, 1. 301 votos para o Marechal Hermes 'e 729 . para o 
conselheiro 1\uy Barbosa; na edicAo de 5, 3, 710 para ·o Ma
rechal Hermes e 2, 081 para o conselheiro Ruy Barbosa; na 
edicilo de !o 4.448, contra 3.392; nli edicilo de H, 476 para o 

·Marechal Jtermes, contra 1. 004 para o conselheiro .Ruy Bar-
bosa . 
. . · Na ediciio de H, suspendeu a folha do Sr. Dr. Seabra as 
publicaeões do resultado da eleiciio presidencial,. por nllo ter 
mais quem lhe pudesse enviar resultados e . nilo duvidou . em 
recorrer á. tesoura para publicar integralmente os que .dava
mos, enviados pelos .nossos correligionarios do interior, con .. 

· seguindo apenas incluir municípios em que a votaciio exclusi
vamente offereclda ·pelos nossos correllgionarlos e chegar ao 

· resultado total de 16.896 votos ao Marechal Hermes contra 
13.650 para o competidor de S. Ex., nilo aloancando em todo 
caso os seus resultados mais de 43 municiplos, emquanto o 

.. Díario da Bahia· deu os de 104 munioipios, dos 128 em que é 
dividido o Estado. · · . . 

Estou abusando <.la attencão do Senado, entrando nessas 
particularidades, mas nilo tenho outro meio de demonstrar a 
escassez dos elementos: populares: ir eleitoraes do Sr. Ministro 
da Via~ão, sinlio appellando para os publicações do proprio 
orgam do seu partido. · · · · 

Isso quanto ao resultado total da eleicilo no Estado. Si, 
• porém1 se quizer ter o criterio do prestigio e popularidade do 
· honraao Sr. Ministro da Viocllo, ahi está· ainda bem recent•l 

no ·municiplo da capital e nos do t • districto do Estado o re
sultado da eleiçiio para o preenchimento de uma ·vasa de 
Deputado Federal. · . · · 

Esse resultado é o criterio seguro para ·se conhecer das 
· forças de popularidade de que displie o illustre Ministro da 
, Viaçilo. . 
· · E' possivel - e nilo contesto absolutamente - que os ele
·montos populares do illustre Ministro da Viacilo tenham cres-

. cldo, tenham sido augmentados de todos aquellea meraenarios 
que andam lj. cata de empregos, quir vendem a sua collaboraQilo 
politica pelos proventos dispensados pelos governos. ' 

Comprehende-se, porém, quo óssoR elementos .nllo silo dQ 
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illustre Sr. Ministro da Viacüo. Esses elementos são de todos 
nqu~lles que occnsionalmente dispuzer·em da moeda com que 
elles silo adquiridos. 

Não ha muito tempo, era no meu Estado um politico de 
grande e,sperança, de enorme popularidade, o illustre Sr. Dr. 
Miguel Calmou, Ministro tambem da Industria, Viaçilo e Obras 
Publicas do Sr. Affonso Penna. Hoje, entretanto, apezar dos 
grandes desejos que tinha o lllustre bahiano de felicitar a sua 
terra, occupando o Jogar que tanto deseja tambem o Sr. MI
nistro da Viação, ninguem ouve fallar mais no seu nome. 

Quando reflicto sobre esses casos, Sr, Presidente, nllo 
'posso deixar de receber com supremo desprezo as aggress!iea 
com que me procuram amesquinhar, comparando-se O· meu 
desvalor á situação de um moribundo, de um agonizante, em .. · 
bora se reserve a alma desse moribundo a de abantesma a 
apavorar a existencia infortunada de sobrevivenles poderosos. 

Sr. Presidente, eu vou concluir pedindo desculpa ao Se
nado de ter por tanto tempo abusado de, sua preciosa attençllo; 
mas nllo devo, entretanto, o fazer sem primeiro registrar al
gumas declarações do méu venerando amigo e honrado chefe, 
o nobre Senador pelo Estado do Rio de Janeiro mui·digno e 
acatado presidente da. Commissllo Executiva do Partido Repu
blicano Conservador. 

cSI, além da nossa bandeira republicana, temos uma in
sígnia, essa lnsignla é a que foi arvorada como signal de com
bate pelo nosso illustre chefe e amigo Senador pelo Estado do 
Rio Grande do Sul, quando evocou. para os elementos politlcos 
e partidarios da Nação Brazileira o direito de Indicar os man
datarias de sua confiança para occupaçõeli dos . altos postos 
politlcos, prescindindo, em absoluto, de audlencla ou de assen
timento do cidadllo que occupa o cargo de Presidente da Repu
blica.~ 

Mais ade ante accrescenta o honrado Senador: 
· cContlnuaremos, pois, a manter as mesmas tradições de 

independenaia perante o Sr, Presidente da Republica, sem 
prescindir do acatamento, do respeito e da estima a que elle 
faz jua pela nobreza do seu procedimento manifestando, comu 
até aqui completa isenção de preferencias pessoaes, nllo. tendo 
. em vista sinllo bem servir á sua Patria no alto posto em que foi 
collocado pela confiança do povo brazileiro.t . · 

Sr •. Presidente, tomo por termo estas affirmaolles cate
goricas do meu venerando amigo, nllo porque ellas me revellem 
uma novidade, nlio porque me ponham.ao corrente de·um facto 
desconhecido; Sr. Presidente, tomo-as por termo com indizi
vol satlsfaolio, com immenso gaudio, porque ellas me corro
boram a crença· e me fortalecem a convicçlio, que eu já tinha, 
de que este era o procedimento do illustre e grande cidadllo 
a quem a confiança da Nação collocou no posto· do seu primeiro 
magistrado, Mas, Sr. Presidente, os honestos e patrioticos propo
sitos do honrado Sr. Presidente da Republica, cuja conduct'll ni\o 
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póde merecer sinüo louvores, precisam cstnr, como n mulher 
de CesAI', inimuncs o ise.ntos do qunlquor suspeita e, para 
conservai-os ncimn de suspeição, não basta que S. Ex. proceda 
de modo a ter a conscioncia se;;ura da sua correccilo. E' pro~ 
ciso agir em ordem a evitar mesmo apparencias do contrario 
e nisso, por ventura, constituem ns maiores difficuldades de 
quem governa. 

· · Eu creio fii•memonte nos propositos alevantados e patrioti~ 
cos do Sr. Presidente da Republica neste particular e é por isso 
quo, ainda da primeira vez que occupei a tribuna sobre este 
assumpto, abnlancol-me a fazer um appello a S. Ex. pnrn quo 
se acautelasse no sentido de que, á sombra de sou nome o 
de seu prestigio, não façam outros aquillo. que S. Ex. nobre~ . 
mente. julga de seu dever rii\o poCier fazer e tem a fii·me dispo~ 
sição de não querer fazer. · . 

Por ultimo, S1•. P!'esidente, eu lembraria ao venerando 
presidente da commissão executiva do Partido Republicano 
Conservador que na insignia desfraldada pelo illustre chefe 

. deste partido, o nobre general Pinheiro Machado, não·se osqueca 
nunca de ler e fazer ler nos seus com mandados aquelle .lemma 
que o distinctissimo senador rio~grnndense em um momento 
feliz de sua vida publica, em uma phrnse cujo elevado alcance 
o oloquoncin, om ndmiravol concisiío, bastaria por si só para 
desenhar o perl'il de .um homem de Estado, enunciou procla
mando que fazia politica com os Estados, mas niio a fazia. nos 
Estados. , 
· Pois bem : neste momento faço os mais ardentes votos 
por que n illustre ci>mmissão executiva do partido Republicano 
Conservador, com o prestigio de que dispõe, possa fazer política 
com o Estado da Bnhin, mas que se abstenha de fazer politica 
no meu Estado. Tenho concluído. (Muito bem ; muito bem; 
O orador foi cumprimentado.) 

O Sr. Mendes de Almeida (pela ordem) - Sr. Prosidonto, 
pergunto a V. Ex. si está finda a prorognçiio da hora do expe~ 
diento. 

O Sr. Presidente - Está. 
0 Sn. 'MENDES DE ALMEIDA- Nosso caso, poço a V. Ex. quo 

me considere insoripto para o expediente de nmnnbil, para 
demonstrar o que nffirmei. . · . 

ORDEM DO DIA 

LICENÇ.\ AO PR. SAMUEL DA OAMA COSTA MAC-POWELL 

· a• discussão da. proposição da Cnmara dos· Deputados 
n. 4, de f9U, autorizando o Presidente da Republica a co~co-
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der um nnno do liconcn, som vencimentos, cm pt•orognciio da 
que csttl gozando, no Dr. Samuel da Gamn Costa Mnc-Dowell. 

Adincla n votnciio. 

J,JCENÇA ~A AnCHIM!NJO DA SILVA nEBE!,LO 

3' discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 12, de 1910, autorizando o Governo a conceder n Archiminio 
da Silva Hobollo, guarda da Alfandega do Mnnáos um nnno 
do liccncn, com ordenado, para tratar de sua saude: 

Adiada n votação. 

LICENÇ.\ AO DR. JOAQUIM NODUElnA PAMNAGU..\ 

2' discussão do projecto do Senado n. 5, do 19!1, autori
zando o Presidente da Hepublica n conceder no Dr. Joaquim 
Nogueil·a Paranaguá, thesoureiro da Imprensn Nacional, um 
anno de licença, com ordenado, mediante inspecci\o de saudc, 
para tratamento da mesma, onde lhe convier. 

Adiada a votação. 

APOSENTAÇÃO ·DE J0.:\0 ANTONIO DA BILV,\ 

Discussão unica do parecer da Commissão do Finanças 
n. 50, do 1911, opinando seja indeferido o requerimento em que 
o cidndilo João Antonio da Silva, aposentado no logar de chefe 
de seccilo da Alfandega de Manúos, pede seja contado, para os 
effeitos de sua aposentadoria, o tempo de· serviço que men
ciona, visto já estar regulado por lei o assumpto. · · , 

Adiada a votação. · 

PENSÃO A D. MARIA DE SOUZA E SILVA 

Discussão unica do parecer da Commissi'lo de Finanças 
n. 51 de 1911; opinando seja indeferido o requerimento em que 
D Maria de Souza o Silva, viuva do soldado do 3" batalhão de 
at;tillmrín de posição Antonio Poreil·a da Silva, solicita do 
Congresso Nacional uma pensão para u sua manutoncüo o do 
seus filhos. · 

Adiada u votação. 

P~NSÃO ,\ o. EMILIA CAnDI,INA DA CUNHA PINIIEinO 

Discussão unicn do parecer da Commissão de Finanças 
n 52 de 1911, opinando seja o requerimento em que D. Emilin 
caroiina dt\ Cunha Pinheiro, viuva do major de voluntarios da 
Patria Joaquim Ignncio da Cnmara Pinhejro, pede rev~rter em 
seu benificio tl pensiio de 00 que · recobra sua fnlleCida mlie 
D. Josepha J\laria do Oliveim Cunha, pelos serviços que prestou 

... ' 
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na guerra do Pnrnguay o coronel Manoel Gon~alves da Cunha, 
il•müo da peticionaria.. · 

Adiada a votncüo. 

PllNS,iO A D, l\IAODALENA· TAOI.IAI'F.RIIO 

Continuaciio da 3' discussão do projecto do Senado n. 76, 
do 1910, concedendo a D. Magdalona Tngliaforro uma pensão 
mensal de 300ijl, durante quatro annos, pa1•a aperfeiçoar seus 
estudos na Europa. 

Adiada a votação: 

RELEVAMENTO DE PREBCRIPÇÃO II!M FAVOR DE JOÃO CI\UVE!.I.O 
CAVALCANTE 

Discussllo unica do parecer da Commissüo de Flnnncas 
n. 54, de 1911, opinando seja arcbivado o requerimento em que 
o Dr. Joilo CruvoHD Cavalcante pede relevaoilo da prescripçllo 
cm que tenha incorrido afim de propor perante Poder Judi- · 
ciario a Rnnullação do decreto de 3 de dezembro de 1893, que o 
aposentou no logar de director da Recebedoria desta Capital. 

Adiada a votaçlio. 

REFORMA DO llNBINO BECUNDARIO E SUPERIOR 

· 2• dla~ussAo da proposiçAo da Camara dos · Deputados 
n, li7, do 1908, autorizando o Presidente da Republica a re
formar o ensino seoundario superior e R promover a diffusilo 
do ensino primario e dando outras providencias;· · . . 

Adiada a votação. 

CON'UOEM DE TEMPO A FAVOR DE i"AULINO GONÇALVES DE 
FREITAS 

2• discussllo da proposição da Camara dos Deputados 
n. 5, de 1008, autori?.ando o Presidente da Republica a com
putar para a aposentadoria do· porteiro da Caixa do Amorti
zaçlio, Paullno Gonçalves de Oliveira Freitas, o tempo em que 
serviu como conferento de i • e 2' classe das capataz las da Al
fandega desta Capital, desde 1 de junho .de 1872 a 21 de março 
de 1887. 

Adiada a votaollo. 

CONTAillll\1 DE TEMPO A FAVOR Pll .M.\NOilJ. AUGUSTO MI!-TON 

· 2• disousslio da proposiçllo da Caninra dos Deputados 
n. 100, de t 009, autorizando' o .Presidente da Republica li contar, 
para· os effeitos da aposentadoria, em qualquer outro emprego 
publico federal, o tempo de serviço prestado por Manool Au-
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·gusto Milton, ·no Jogar de escrivão da fiscaliznciio das lo
terias. 

Adiada a votação . 
. -· 

!.!CENÇ.\ AD BACU.UmJ. HENnJQIJE VAZ PINTO COE!.UO 

. Gont.inunélio da 3' discussão da proposição da Camnra dos 
D~putados n. 119, de 1010, autorizando o Presidente da Re
publica a conceder um anuo de liconcn, com ordenado, para 
tratar de sua sande, no bacharel Henrique Vaz Pinto Coelho, 
Juiz substituto da 1• Vara l?cdcral deste Districto. 

Adiada a votação. 

L!CENC:A·A ANT.ON!O C.~RDOSO DE AMORI1! 

Continuncllo da· 2' discussão da proposição da Camara dos 
Deputados n. 34, de 1910, autorizando o Presidente da Repu
'blica a conceder no 3• cscripturario da Delegacia Fiscal na 
Bahia, Antonio Cardoso de Amorim, um nnno de iicencn, com 
o respectivo ordenado, par·a tratar de sua Eaude onde lhe con-· 
vier. 

Adiada a votação. 

PREMIO AO DR, ()SWAJ,DO CRTIZ 

· 2' discussão da proposição da. Cnmnra dos Deputados 
n. 125, de 11)10, conferindo no Dr. Oswaldo Cruz n dotação do 
200:000$, como reconhecimento dos serviços relevantes presta
dos e com vnntasens para o Brazil, no desempenho de varina 
commissões scientifiens e dando outras providencias. 

Adiada a votacão. 

INELEOIB!LIDADE PAI\.\ O CONGRESSO IIACJONAL 

Discussito unicn das emendas da Camnrn doa Iioputarlmi 
ao projecto do Sem1do n. 33, de l909, que prescrevo os casos 
de inelegibilidade pr.rn o Congresso Nacional o pnra Presidenta 
.o Vice-Presldente da Republica. . 

Adiada a votacllo. 

O Sr. Presidente - Estando esgotada a ordem do din, vou 
levantar a sessfto. 

Designo para a ordem do din da sesslio soguint.o: 
Votncão em 3• discussllo da proposicito dn Camara dos 

Deputados n. ~. de 19H, autorizando o Presidente da Repu
blica a conceder um nnno do licença, sem vencimentos, em pro
rogação dn que está gosando, no Dr. Snmuol da Gama Costa 
Mnc-Dowoll (c0111 1:arecm• (l!'i!nraV!!l da Commi.vsao de Fi-
iwllças) 1 · · 
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Vot.ncão, cm 3' discussão, da proposiçiio d~~o, .Gamara dos 
Deputados n. 12, de 1910, nutomnndo o Governo a con
cedei' n Archiminio da .Silva Rebello, guarda da. Alfandega 
do· ~lunl\os, um anno de hcrmca, com ordenado, para tratar do 
sua snudc (com parecer {av01•avel da Com.missão de Finan
ças) ; 

Votação, em 2' discussão, do projecto do simado n. 5 de 
1911, autorizando o Presidente da· Republica a concedin: an 
Dr ..• Tonquim Nogueira. Paranaguú, thcsoureiro ~a Imprensa 
Nacional, um anno de .lwença, com ordenado, medmnte · inspec
cilo de snudo, para tratamento da mesma, onde lhe convier 
(o{{erccido pela Commissão de Finanças) ; . 

Votação, em discussão unica, do parecer da Commissiio 
de Finanças n. 50, de 1911, opinando seja· indeferido o reque
rimento em que o· cidadão João Antonio da Silva, aposentado 
no logar de chefe de seccão. da Alfandega de Manáos, pede que 
seja contado, para os e!'feitos da sua aposentadoi•ia, o tempo 
de serviço que menciona, visto já estar regulado por lei o as
sumpto; 

Votnç!io, · em discussão unicn, do parecer da Gommissllo 
de Finanças n. 51, de 1911, opinando seja indeferido o reque
rimento em que D. Maria de Souza e Silva, viuva do· soldado 
do 3• batalhão de artilharia de posição, Antonio Pedro da Silva, 
solicita no Congresso Nacional uma pensão para sua manu
tenção e a de seus filhos ; 

Votação, em discussão . unicn, do parecer da Commiss!io 
de.Finnnças n. 52, de 1911, opinando seja o requerimento, em 
que D. Emilia Carolina da Cunha Pinheiro, viuva do major de 
voluntarios da Patrin, Joaquim Ignacio da Gamara Pinheiro, 
pede .reverter em seu beneficio a pensão de 6011! que recebia 
sua fallecida miíe D. Josepba Maria de Oliveira Cunha, pelos 
serviços que prestou na guerra do Paraguay, o coronel Manoel 
Gonçalves da Cunha, irmão da peticionaria ; 

Votação, em continuação, da 2' discussão, do ll!'OJecto .do 
Senado n. 76, de 1910, concedendo n D. Magdalena l'agliaferro 
uma pensão mensal de 300$, durante quatro annos, .para aper
feiçoar seus estudos na Europa (com parecer contrario da 
Commissão de Finanças) ; 

Votação, em discussão unica, do parecer da ·Gommissllo 
de Finanças n. 5.1, de 19fi, opinando seja archivado o. reque
rimento em que o Dr. João Cruvello Cnv11lcante pede relevação 
da prescriiJCão em que tenha incorrido, afim de propOr perante 
o Poder Judiciario a nnnullacão do decret.o de 31 de dezembro 
de 1893, que o aposentou no logar de director da Recebedoria 
desta Ca11itnl ; 

Votacilo, om 2' discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. G7, do 1908, autorizando o Presidente da Repu-
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blica n reformar o ensino secundaria o superior e a pi'Omover 
n d1ffusão do ensino primaJ•io e dando outras providencias 
(com parec11r contrario· da Commissão de Finanças); 

Votação, em 2' disrmssiio, da proposição da Camara dos 
D~putndos n. 5, do 1901:!, autorizando o President.o da Ropu
blwa a computar para n nposent.ndol'ia do porteiro da Cnixll 
de Amortização, Pnnlino Gonçalves de Oliveira Freitas, o tem
po .em que serviu como conferente do 1' e 2' c lasso das capa
taz ma dá Alfandega desf.a Capital, desde 1 de junho de 1872 
a 21 de março de 1887 (cot11 parecer contrario ela Commissão 
de Pinanças) ; . 

. Votação, eÍ1Í 2' discussão, da proposição da Camarn dos 
Deputados n. 100, de 1009, autorizando o Presidente da Repu
blica a contar, para os effeitos da aposentadoria, cm qualquer 
outro emprego publico federal, o tempo de servico prestado 
por Manoel Augusto Milton, no lognr de escrivão da fiscaliza
ção. das lotel'ias (com parecer contrario da Commissão de Pi-
.nanças) ; · 

Votação, em continuno!lo, da 3' discussão, da proposiciio da 
Camara dos Deputados n. 119, de 1010, autorizando o Presi
dente da Republica a conceder um nnno de licenca, com orde
nado, para tratar de sua snude, no bacharel Henrique Vaz 
Pinto Coelho, juiz substituto da i• Vara :Federal deste Dis
tricto (com parecer da Commissão de Finanças, cmenclaclo) ; 

Votação, em continuação da 2• discussão, da proposicíio da 
Camnra dos Deputados n. 3~, de 1910, autorizando o Presi
dente da Republica a conceder ao 3" escripturario da J:!elegacia 
Fiscal na Bahia, Antonio Cardoso de Amorim, um nnno de li
cença, com o respectivo ordenado, pnm tratar de sua saude, 
onde lhe convier (com 1lareccr da Commiss,io de Finanças, 
emendado) ; 

Votaclio, em 2' discussão, dn proposição da Camnra dos 
Deputados n. 125, de 19f0, conferindo no Dr. Oswaldo .Cruz, a 
dotaQiio de 200 :000$, como reconhecimento dos servicos t·olc
vantes prestados e com vantagens, para o Brnzil, no desempe
nho de varias commissões scientificas, e dando outras pt•ovi
denc!as (com parecer (avoravel da Commissão de Finanças); 
- Votaeão, em discussão unica, dns emendas da Cnmara dos 
Deput.ados ao projecto do Senado n. 33, de 1900, que prescreve 
o~ casos de inelegibilidade para o Congresso Nacional e parn 
Preslden~e _o Vice-Presidente da R~publica (com parecer. favo
ravel da Cómmisslfo de Justiça e Leaislação). 

' . 

Levanta-se a sessão ás 2 ho1•ns o ·15 minutos. 

\J to,,, f ;.,;. ___ .,..•, ~ -· o• lo•' 
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PJIESIDENr.l.\ DO Bll. QUINTINO BOCAYUVA, VICE•PIIEBlDENTil 

A' i hora da tardo, presento numero legal, abro-se a sos
siío, n que concorrem os i:lrs.Senndores Quintino llocayuva,Fcr
reira Chuvosa Araujo Góes, Pedro Borges, Cnndido. de Abreu, 
J:mathas Pe rosa, Arthur Lemos, Urbano Santos, Mondes do 

·Almeida, Gervasio Passos, Thomaz Accioly, Antonio .de Souza, 
Alvaro Machado, Castro Pinto, Sigismundo Gonçalves}, Gonçal
ves Ferreira, Gomes Ribeiro; Guilherme Campos, ~,;oelho c 
Campos, Oliveira Valladão, Severino Vieira, Bernardino· Mon
teiro, Lourenço Baptista, Oliveira Figueiredo, Sá FreireJ. Au
gusto de Vasconcellos, Lauro Sodré, Feliciano Penna, .l''ran
cJsco Glycerio, Leopoldo de Bulhões~. Generoso Marques, Alen
car Guimarães, Felippe Schmidt, v ictorino Monteiro e Pi-
nheiro Machado (35). . . . . . . 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Sra. Se
nadores Silverio Necy,. Indio do Brazil, Paes de Carvalho, José 
Euzebiod Ribeiro Gonçalves, Pires Ferreira, Tavares de ·Lyra, 
Walfre o Leal, Rosa e Silva, Joaquim 1\!aha, José· Marcellino, 

. Ruy Barbosa, Moniz l!'reire, João Luiz Alves, Bernardo Mon
teiro, Bueno de Paiva, Alfredo Ellis, Campos Bailes, Braz 
Abrantes, Gonzaga Jayme, Meteno

1 
A. Azeredo, Joaquim Mur

. tinho, Hercilio Luz, Lauro Mül er e Cassiano do Nasci-
·mento (26). · · · 

E' 'lida, posta em discussão e sem debate approvada a acta 
da sessão anterior. 

O Sr. i• Secretario dá conta do segultite 

. EXPEDIENTE 

,• 
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Barroso lunior, Presidente.-Estacio de Albuquerque Coimbra 
i'' S~cretario.-Eu:ebio Francisco de Andrade, 3' Secretario' 
scrvmdo de 2",-A' Commissil.o de Finanças. ' 

N. H -1011 

·O Congresso Nacional resolve: 
· . Art. t.• Concedem-se á Cooperativa dos Funcionarias Pu
bhcos de Pernambuco os favores conferidos pela lei n. 2.124 
de 25 de. outubro de 11!09, á Associação dos Funccionarios Pu~ 
biicos Civis e aô Montepio Geral do Economia dos Servidores 
d(l Estado, com sóde no Rio de Janeiro. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
Camara dos Deputados, 13 de junho de 1011.-Sabino 

·JJarroso Junior, Presidente.-Estacio de Albuquerque Coimbra, 
1'' Secretario.-Eu:ebio Francisco de Andrade. 3"• Secretario, 
servindo do 2".-A' Commisslío de Finanças. 

Requerimentos: 
. Um do Sr. Senador Braz Abrantes, solicitando licença, 

para deixar de comparecer ás sessões até o mez de dezembro,..:_ 
.A' Commisslío de Policia. 

Outro, do Sr. Dr. Oscar Frederico do Souza, lente da 
]!'acuidade de Medicina do Rio de Janeiro, solicitando um anno 
de licença com ordenado, .para tratamento de sua saude, onde 
lhe conviei'. - A' CommíssAo de Finanças. 

O Sr. 2' Secretario declara que nlio ha pareceres. 

O Sr. Ferreira Chaves -.Sr. Presidente, o Sr. Senador Pi
tes Ferreira pediu-me que communioasse ao Senado quo, por· 
incomrnodo de saude, soi'II forcado 11 deixar do comparecer du-
t•ante alguns dias .ás sessões. . · 

O Sr. Presidente - A Mesa fica inteirada. 

· · O Sr. Mondo& de Almeida - Sr. Presidente, revendo as 
minhas rominiscencias do tempo do Jmperio, recordo-me de 
ter. ouvido uma curiosa nnccdota relembrada daquella cadeira 
por um dos luminm·es do Senado de. cntAo, um dos politloos 
mais prestigiosos da nossa terra, honra da Bahla e honra do 
Brazil, o grande cidadlio BarAo de Cotegipe. 

Referiu ello que, de uma Ceita, dous homens, chAos o abona
dos, pacs de familia respoitaveis, tiveram uma aJtercacAo um 
pouco forte. · . 

Quando n palavra ia chegando a um certo gráo de calor, 
de fórma 11 amoacar a integridade physica dos c\)ntendores, 
um terceiro, que nada tinha com a cousa, approx1ma-ac dos 

. que assim discutiam, para sop'aral-cs. 
· Não foi, porém; tAo prompta a entrada em scuna do tor-
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coiro. personagem, porque, na occnsiiio cm quu so. appi•oxi
mnva, os contendores ,iú haviam perdido a pacioncfa o tinham 
travado do ole~entos mais pm·suasivos pam do.monstrar o que 
n!logavnm. Entuo ·trocaram algumas pauladas, uma das quaos 
bateu om cheio na cnbeca do terceiro, que caiu o poJ•dou os 
sontidos. 

Foi levado a uma phnrmacia (ho.ie seria chamada a As
sistencial, e quando o facultativo examinava os ferimentos que 
tinha no rosto ou na bnso da cnbeca, ollo recuperou os sentidos e 
perguntou ao facultativo o que estava fazendo, ao que .este 
respondeu que estava examinando os ferimentos, para ver si 
algum havia attingido os miolos. 

-E' inutil procurar, porque eu jú os tinha perdido quan
do entrei na discussão. 

Sr. Presidente, lembrei-me desta anccdota quando, hon-
, trm, tive de intervir a contragosto no discurso do homildo 
Senador pela Bahia ; mas depois, roflectfndo, reparei que os 
homens se encontram, ás vozes, om circumstnncins em que não 
lhos é licito deixar de acudir no dever do. defender quem quer 
que seja, quando as accusacõos contoem injurias; injustiças 
ou calumnias. . · · . 

O Sn. SEvERINo VmmA - Em todo caso, ·com o meu con
. curso, V. Ex. não terá necessidade de facultativo. 

O Sn. MENDES DE AJ,MEJDA - Como tenho receio de que o 
debate possa tomar rumo diverso daquelle que tenho em vista, 
poço ao honrado Senador pela Bahia que. não soj n,. afinal, 
muito energico, pois devo declarar que intervirei sempre no 
doba te, .quando deste possam rosultar calumnias ou· injuriosas 
injustiças contra os meus amigos. · 

. 0 SR. SEVERINO. VlillllA.- Pela minha parte, V. Ex. está 
immune da intervenção medica. 

O Sn. MENDEs DE ALMEIDA - A rnziio da minha intervenção 
é simples. . · . 

Amigo pessoal do Sr. Ministro da Viaciio, desde os tempos 
academicos, seu companheiro de· casa e conhecedor do caracte,r, 
da respeitabilidade moral desse cavalheiro, eu nüo podia del-

. xar p'airal' uma . duvida no espírito do quem quer que fo~so 
que tivesse. ouvido a oração do meu illustro collega, Se~ado1· 
poJa Bahia, o que;.não conhecesse o Sr. Dr. J. J. Soabl'a, 'I rata

. va~se do ·uma allegação de . honestidade apregoada, . que não 
· devia doixm•, que ·não podia deixar de Se!' confirínndn, porque 
se I'eferin ao SI·, Ministro da Viação . 

. 0 Sn. VICTORINO MONTEIIlO - Não ern prc~iso, porque 
está na conscicncia do todos. ' 

O SR. Unn,\NO SANTOs - Apoiado. · .. 
0 Sll·. MENDES D~l ALMEJO,\ - Além disto, 110 COI'I'Or do 

discurso do S. Ex., vi-me ohvolvido em out~os assumptos 
referentes á politicag•im du Dabin. . ~ ... 
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. · Em ·primeiro Jogar; Sr. Presidente, seja-me licito· pro
testar contr!l o abuso que se está fazendo qa tribuna pnrla
mentar, trazendo para o recinto da Camarn e do Senado dis
llUSsões inconvenientes e nttentatorins do regímen. 

Neste recinto, não podemos tratar senão de fnzet• leis 
àllfender as condições get·nes e favoraveis no bem do pniz e dn1: 
rne'i!ls de acç~o no Governo: nilo podemos responder a artigos 
do JOrnaes,. discutir questões de campannrm, que silo nssum..: 
p.los fóra da !IOSS~ competencla, porque, do contrario, desvir
tuamos o reg1men e voltamos no tempo antigo do parlamenta
rismo e, assim, não valia a pena termos mudado as dispo~içõos 
geraes. do Regimento do Senado. · 

As. questões que possam· ser derimidas pelos contendores 
entre si não teem que ver com as discussões parlamentares. 
O contrario disso traz, naturalmente, o. resultado de que as 
Pf•rsbnalidndes silo postas em jogo, e dnhi a defesa a repulsa 
o todas. as cons~quencins perniciosas que podem advir do ex~ 
cesso da.palavra. . . . . · 

E' contra esses abusos que protesto, porque, entendo que 
nlío estão de accôrdo com os princípios fundnmentaes e a~ 
exigencias do regímen. 

Tive lambem de fazer estas observações para explicar. a 
minha altitude, visto que, no discurso do meu illustre amigo, 
VPcm Insinuações mais ou. menos graves aos que se approxi
mnm das pessoas que se acham no poder. 

Saiba S. Ex •. que nesta Casa eu tenho sido um soldado· 
mínimo do partido que se organizou o nnno passado pará. 
sv.stentar as idéas da plataforma do Marechal Hermes, .Pelas 
qunes, antes de fazer parte desta corporação, bati-me em ou
troá Jogares. Estou, por consequencia, · ainda na defesa abso
luta dos principios que sustentei e nada tenho que. vêr com 
o facto todo occasional de estar na pasta da Viação o Dr. José 
Joaquim Seabra, porque declaro que nem desse cavalheiro, nem 
do outros ministros, que occuparam pastas, na situaçAo pre
sente, na passada ou em anteriort-s, recebi· o .. menor favor .. 
pelo qual pudesse vir aqui defenller agora essas· individua-
lidades, . . . .. . 

O actual Sr•. Ministro da Viaoiio já o foi da Justiça, e 
nli~se·.tempo,·de!ltei de ser attendido por S. E~. em ca~os 
multo graves ,8; em que talvez a Justloa nAo esttvesse mmto 
c~ntra mim. · .. .. . · 

.. · Por có11sequencia, nilo defendo o Mimstro da Viação, mas 
a pessoa do Sr. Dr. José Joàquim Seabra. . . . . 
· Conheço muito esse cavalheiro, que tem diversas phaseR 
1111 sua vida, todas dignas da attencilo das pessoas que se 
prezam. · .. · . · · 
· A primeira, como estudante. Saiba o Senado que fot um 
exMIIente estudante, talvez o pt•imeiro do .seu· tempo, como 
·poderá a !testar o Sr. Senador Meto li o, que foi seu contcmpo-
raneo nessa ópocn .e que, coino cu, o conhece bem. · 

Vol;· 11 .. tO 

.. 'I~ 
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· Em segundo Jogar como lente.da Faculdade de Dh•eJto do 
nccit'e, onde a' mocidade que o acompanhou sabe quo elle orn, 
nlém de muito justiceiro, competentissimo pela sua capacidade 
tio estudo e valor de cultura jurídica, deixando .sompre na mais 
lwllas .tradicções, , , ·· 
.. O Sn. SEVERINO VIEIRA- Nlío apoiado; aprovava por po~ 

lif.tca. · · · . . · 
O Sn. MENDES DE ALMEIDA- Nlío tem razlio V, Ex. · 

· 0 Sn. CASTRO PINTO ....:. Apoiado, V. Ex. pÓde invoca!' o 
lcttcmunho de todos os estudante desse tempo.. , · 

0-Sn. ME!'IllEs DE ALMEIDA -Em terceiro.logar todos co
nhecem a posJçilo saliente que na Gamara dos. Deputados elle, 

· outilo representante da Bahia, tomou em todas as questões gra
yes, agitadas, no .pe1·iodo gravíssimo que decorreu desde a 
fundacfio da Republica até a presente data. · · · . . ' 

Nilo entro na analyse das. suas opiniões, si foram boas ou 
más. '!'rato só mente dá lealdade com que se· portou, de modo 
a.mc•·ecer sempre o respeito e a estima dos seus collegas. · . 

Como 1\limstro da Juàtiça, o Senado sabe qual a attenQiio 
com que dirigiu os· negocies a seu cargo, . · · 

.Niio houve quem se pudesse hmçar .contra S. Ex. 'e 
quando accusatlo de usar dos dinheiros ·publlcos para .fins que 
não podia ou que n!lo ·se suppunha que. estavam na orblta das 
suas attribuições, defendeu-se cabal e brilhantemente, de modo 
a fazer calar,os.seus adversarias. · .c···· · · · · 

o SR. SEV~IiiNo V:uliÍIA dá um aparte. 
0 SR. MENDilS DE ALMEIDA- Onde está a defesa? V, Ex. 

encontrará nos Annaes da Cainara dos Deputados, nos discursos 
prenunciados nos dias 15 e 17 de setembl'O de 1909. 
· · Q si\.· SEVIlRINo VllliRA- Ahl Si é isso, témos conv.eraado. 

Responderei a V. Ex; · ' · · · · · · . · . 
· O SR. VlCTÓRtNo MoNTI!IIIO - Nlnguern ó :áoou8ou. . . . 
() SR. MENDES DI! ALMJ!IDA - PerdAo, Foi IIOilU8aiJO, Por 

ct•nseguinte, tenho a dizer que de tóda a seriif de· .aQcuàações o 
· ~r, Ministro Seabra sempre tjcou absolutamente Uvre de culpa 

e 11ena. · ·· · . · . 
' Neste momento o :Sr. Sepador. pela ·nahia· elit~nde que deve 

accusnr. o SJ• .. Ministro Seabra de ter usado. dos meios oa seu 
alcance, como entidade superior da Re.publica, pJira demittlr 
seus amigos na Bahia, estabelecendo, consequentemente, uma 
Sl!l'ie de vindictas pelo facto especial de niio pertencerem eeses 
indivíduos.. • . . . · · . 

O Sn. SEVERINo VIEIRA- Do n!lo quererem perte!lcer. Fo~ 
~n~ufz~~~:~~dos. c intimados a ~az~r p~r~e dcs~~- P~~~ .~.~~ 



• O Sn. liiENilEB llE ALMEIDA'- Pois seja pelo facto de niio 
quererem fazer parte de seu partido. Om, o honrado Senado!' 
citou alguns UOf!JCS, mas bastam dous, basta um delles para 
exemplo, que fo1 citado como o do um individuo muito respei
tavel, que não podia sc1• demi!Lido. Entretanto, esse· indiviâuo 
o Sr. Jncin!h!J Ferreira. de Andrade, ao que me consta, foi exo~ 
nerado de f1scal da VIDção de S. l?rnncisco em consequencia 
de reclamações ap1•esentadas no Governo pelos moradores do 
Jogar, informando que esse senhor pre,iudlcava os interesses 
do commercio e assim a l•'azendn Publica .embarcando suas 
me1•cadorios de preferencia ã do Jogar e, além disso, pela re-
clamacão do Deputado Ubaldino de Assis. · 

O Sn. SEVERINO· VlEIM - Ah I Esse .é de se lhe tirar o cha
péo. (Hilaridade.) 

0 Sa, .MENDES DE ALMEIDA- Perdão, São' pessoas. do Jogar 
que fizeram reclamação ao Governo, e o Deputado é um ca-
valheiro de responsabilidade. .. . . . 

0 SR. SEVERINO VIEIRA- 0 que eu lamento é que o S1•, 
Ministro da Viação não mandasse responsabilizar o. Sr. Fer
reira de. Andrade. 

0 SR. MENDES DE AI.MEIDA- E houve tambem uma re
clamação do .inspector da navegação fluvial, o Sr, comman
dante Vital de .Oliveira, que, em ponderação feita ao Ministl·o, 
dou communicnçlío do que. l'ecebera. E' natQral . que o Go· 
v.erno se bns.eie nas informações de seus agentes, maxime 
qunndo nllo tem. motivo para confiar nn capacidade .. desse in
dividuo, que lhe constou sei' qunsi um nnnlphnbeto. 

0 SR. S~:VERINO VIEIRA dá um apai•te. . . 
- . 0 SÍI. MENDES PE ALMEIDA- Perdão. Slio informações do 

Governo. . · · · · .· : · . . . 
0 SR, SEVEI\INO VIEIIIA- Eu é que lhe digo, perdilo; V, Ex. 

não está nas· condi~ões de· ser 'agOI·!i o eco dessas cahimuias, 
0 Sn. MENDES DE ALMEIDA-. Estou .reprodu.zindo. infOI'• 

mações do Governo, nem no que d1ssc hli calumnia. 
0 SR, SEVERINO VlEIM- 0 Governo nilo .. tem. dir.olto .. de 

diffamar ninguem. · · · 
. . o' Sn. MENDES DE ALMEIDA- Foi o inspector da navegaçiin 
fluvial que reclamou no Governo. Que devia fazer o Governo? 
Attender ao partido politico do individuo e deixàr de o demit
tii' por isso? ·Eu estou dando conta dns informações que tenho. 
Não quer •V.' Ex. que eu diga quaes as rechimacões q1.1e o Go
verno recebeu? 

· Diàse eu tambem que as demissOes eram uma compen~ 
sncll.o das que foram feitas anteriormente. V. Ex. bem sabe 
qt1e, nossas questões· de politicagem especial, .surgem acc\ls.a
oões g. erae.a,: que po. de.m . t.1razor duvida pelo menos ao .csp!l'lto 
dnqu~ll~s que não co!lh!Jcom os accusados. . . . · 

t" ., 



I .. 
• 

.INN.U;S DO SENADO , 

O Sn. SrmmrNo VmmA- Ora, meu collog!l'! V. Ex. ü um 
· jUJ·i~consulto, um cHpirito recto; conhe1:0 pcrfcif.umcnlo o 
nphorismo de Diroilo-Quíc•r'w !lrncsu'!ltilw• JUstus doncc Jlro-
babitur contrw•ilwt. · 

O Sn. ME:NDEB DE ALMEIUA- Estou seguindo o exemplo do 
V. Ex. Que documentos posso eu ter em 24 horas sem que 
IJossa mais do que.att~n.der _ás informações officiaes? Que quer 
que lhe traga? A Justlftcaçao documentada de cada um desses 
netos? Trago as 'informações c não posso pOr em duvida a pa
lavra do representante do Governo. 

O Sn. SEVE:RINO VmrRA- Póde e devo. 
· 0 Sn. MENPES DE ALMEIDA- Então devo dizer que quem 

nccusn é que deve provar. V. Ex. trouxe al!cgações som provas, 
eu tenho de defender •• , · 
. Por consequencin ns · accusncões formuladas pelo nobre 
Senador não se estribaram em •nenhuma prova. · 

o Sn. SEVERINO VIEIRA- Eu não fiz nenhuma accusacito: 
O Sn. MENDES u& AL~'<x'lllDA- Perdoe-me V. Ex., mas cntto 

outras accusncões no discurso de V. Ex. hoje publicado, V. Ex. 
l'nz a de ter o Sr. Ministro promovido a derrubada de seus 
umigos, o que não é verdade. · 

0 Sn. SEVERINO VIEIRA- E por que V. Ex. nliÓ exhibe as 
provas de que aquillo que asseverei não é verdadeiro? 
· . 0 Sll. MllNDEB OE ALMEIDA- Porque :v;/J'ii: quando . ac
CUSOU o Sr. Ministro nllo se sentiu no âever:.de trazer provas. 

0 SI\. SEVERINO VIEIRA- 0 que o Sl(Minislro devia fazer 
para justificar o seu acto era mandar procéder contra os meus 
amigos demittidos como prevaricadores. · 

0 SR. MllNDEB DE ALMEIDA - 1Hn muita cousa que per
mitte a demissão sem que se lance mllo de tal meio . . . 

. o Sn. SEvt:niNo VIEIRA -Mas os meus amigos exigem quê 
o processo seja feito, porque nlio podem continuar a passar 
Jl~r empregailos peculntarios sem o direito de defesa. Elles 
exigem esse processo em bem.'de sua honra. · 
. o Sn. Mr.Nnt:a oE ALMF:ID,\ - Tsto é para que V. Ex. veja 

,Quanto é doloroso accusnr~se os demais. · 
·O S11. SEvnniNO VmtnA - Eu nllo accuso siniio deante dos 

fnMos. 
· · .. O 811. M~o:ND&B or.: Ar.MEIDA - E eu cst.ou defendendo o 
,Sr. ministro com os factos. . 
• · o ·sn 8JivmuNo VJEtM.- V. Ex. aculla do prestai'-mo um 
relcvantissimo servico ; pilde continuar. 

0 Sn. MENDES PI~ AL)!ElPA .:_ lloi, Sr. llrcsillclll\', como lta 

.'.'I 

i; ' 
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pouco disse, em 'l!irtude da re•Jlamncão do inspector que o 
Sr. ministro demittiu o amigo de S. Ex. 

Que queria o Sr. Senador ? 
Que o ministro, para niío prejudicar um part.idario do 

honrado Senador, fosse surdo ú reclamacão daquella inspe
ctoria ? 

Assim, entretanto, não succedeu, Sr. Presidente, quando 
om uma determinada situncão politica, para que vagas hou-

. Yesso parn os. correligionnrios de~sn situnciío, foram demittidos 
cerca de 14 fiscnes de consumo, qunsl todos collcotores, porque 
pesava sobre esses homens o grande crime do serem correli
gionarios e amigos dos Dr. Seabra. 

0 SR. SEVERJNC VIEIRA - Cite V. Ex. os nomes. 
· 0 SR. MENDES DE ALMEIDA - Citarei já dous, depois tJ•n-

.tarei dos demais ; jú aqui tenho quatro. · 
0 SR. LEOPOLDO DE BULHÕEB - Eu ignorava esse facto. 

· O SR, SEVEIIINO VIEIRA - Mas eu não o ignoravn e nccoito 
a. sua responsabilidade, tanto mais quanto S. Ex. vao citar os 
nomes. 

O Sn • .MENill~B DE ALMEIDA - Mas a questão está - e para 
mim isto representa uma victorin - em que o nobre Senador 
acceita a responsabilidade do facto. 

O Sn. SF.VERINO VIEIR.\ - Acceito, porque quando apoio os 
governos, nilo lhes mereço favor nenhum, antes lhes presto o 
grande serviço de indir.ar para cargos publicas pessoas idonoas 
e honradas: .. . · . 

0 SR. MENDES DE AI.MEIPA - Desde que O honrado Se
nador acceita a responsabilidade da accusaciio, nada mais tenho 
a fazer. 

·0 SR. SEVERINO VIEIRA - Perdoe-mo ; V. Ex. compromet
teu~se a citar os nomes. 

E eu carcco desse. ponto 'para que possa promover a minha 
·defesa . 

. . 0 SI\. MENDES DE At,MEJD.\ ·- Mas Ri V. Ex. persiste OJU 
fazer discuJ•so pornllelo ao meu, o que de certo modo me póde 
perturbar as idéas, ver-me-hei n11: contingen.cia de cansar por · 
domais a attençiio do Senado, deseJO. que não tenho. 

0 SR. LEOPOLDO DE BULHÕilS - Para mim Ó novidndo que 
se tivesse domittido os correligionarios do Sr. ministro da 
Viacilo. . 

0 8R. SIIVERINO VIEIRA - Nilo é bem isto. Nilo eram corro. 
llgionarios do S. Ex., silo correligionarios que S. Ex. a80J'a ostâ .. 
conquistando. 

0 SR Mi:NDES DE AI,MEIDA - Dosde jú acudo ÚS palavras 
de S. Ex.,' respondendo no smt aparte. · 

• 
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. . Esta conquista do adhosõcs que S. Ex,. impul.a. no Sr, mi
nisl.ro da Viação é a cousa· mais natural possivel1 e natural
mente já usada pelo honrado Senador, ohefe politico que ó. o 
honrado S1:. rnini!,tro da Viação tem tambom um partido de que 
ó chefe e sob cuja bandeii·a se acolherão· todos aquellos que 
manifestarem desejo de accõrdo com os ·princípios nelle In
cluídos ; mas o que o honrado Senador pela Bnhin nilo ·pode'r4 
contestni',· menos ainda pOr em duvida, é que . entre os adhe
~lstas a este partido figuram entidades do certa ·ordetn; rdsp'ei
taveis pollticoa d!is primeiras classes da Bilhla, que, esponta- · 
nearnented nelle se Inscreveram. Bastará citar o·nomo do amigo 
do hom·li o Sonador, o Dr. Tanajura: · · 

o Sn. SEvrmrNo VmrRA - Ert modus in rei bits ; s, ·Ex. tem 
restricções. · . . . -

. O Sn. MENDilB Dll ALMiliD,\ - Entlló ·nllo ilólitcfitli ? , 
o Sn. SllvEniNo VuirRA :.._ o Sr. TanaJura inscreveu-sé 

nesse partido e atia iliscripção tem rliilló de ser. Isto ·uno· quet• 
dizor que eu não continuo amigo-de S. Ex., tanto mais' quanto 
sei que S. Ex. não é um incondicionat. do Sr •. ministro da 
Viação. 

Ó SR, MENDES. Dll ALlllllJDA ....;, . Fica, pois, provado, Br~ · Pre
sidente1 á- sociedade, que·· homens como o· Br; ministro 'da 
Viação, porque assim procedem, nilo desfalcam partidos ·adver• 
sarios. . . · · 
· E' preciso, pois, que o bonràdó Senador· quando para aqui 

vier disposto. a fazer ilccusa~ões as baseie em alguma cousa de 
solido; resjJeitimdo o caracter e a honra dos cidadãos atacados, 
maximc no caso presente em que sé' trata de defender os ln• 
tercsses dil um Estadó, interesses até hoje malbarateados pelas 
~uccesslvas administrações, algumas das qu_aes só se preoccUI>a-
ram de politicagem. · · . . . . • 

Serviços desta natureza, defesa desta ordem, nllo devem 
ser levadas li conta do desejo de auferir Interesses por meios 
fnconfossavcis ou. sol'(lidos, rnas o .desejo de cooperar para en
griihdêéih'ieiito· de uin. Estado, corno. o grande e brilhante Es.; 
tndo da Unhia, part.e ·integrante de nossa nacionalidade.. . · · 

A resposta que oro estou dando,. Sr. Presidente, baseia-se, 
àobrétudoi tith dilue ·pontos: primeiro, protestar, contra os· ro
ferorióios. pet•,·eràos d moralidade e á honestidade. do ·sr. mi
nistro dn- Viocllo·: ·segUndo, demonstrar que ·as medidas, ora 
appiicodos . no Estado do Bnhio, nado mais s_llo do que uma 
compensa~i\o de factos anteriores, praticados contra amigos 
politicas do Dr. Seabra. : . . 

Acabo de dizer. que foram demittidos · fiscaes do. imposto 
do· consumo e collectorcs. Si B. Ex. acceitll a responsubllldode 
dossali demissões, pnra quo insistir ? . . · . 
· o Sil. SEVEJirNo .VIEIRA - Espero que V. Ex. 'di!l'li qul\os 

os correllglonarios, • . . . . . . . . , . . . 



SI~SS,io 10:.11 f.l IW ,JVNIIO P~ 1011 

· · O 8n. 1\I.F:NDES IJE AI.MIWIA - Mandei tirar ·a ·lista. Nile 
f!!JnHe V. Ex. que com ost.ns iutorrupcõcs mo fnz cnlar. Irei no 
IIm. 
. Quando .mo retirei do Scundo ornm 3 hot•ns da tnt•ilo, 
.1\lnndoi immcdintnmonto til•nr no 'l'hosouro n lista dns demis
sões, llstn que ntú este momento nfio chegou. Obrigo-me, po~ 
rém, n publicnl-n, logo que a tiver. · · · · ·· 

O nobre Scnndor disso-mo que bnstnva que cu citasse o 
nome de um; Trouxe os nomes do quntro ; o rosto vfr1\ n tempo. 

,. Noto· o Senado que, entrnnto nesta discussi\o, obrigado a 
c1tnr nomes, sei .que vou de encontro aos nossos prineipios 
geraos, porque o responsnvel não é o Sr. ministro J:lufhõcs, 
nlio é o Sr. Senbrn, e sim o Sr. Presidente da Republicn nn 
rospoctivn épocn. · · 

Mns, como foi dado o nome do S. Ex., como, segundo de
claraciio sua n amigos nossos, S. Ex. só nomeava para n Bahia 
ilucm tivesse o apoio ou n indicncüo do Sr. Sovarmo.... . 

(l .Sn. SEVERINO VIEIRA - Não, senhor, para inspector· da 
Affnndega .dn Bnhia foi nomendo-um h•múo· do Si'. Seabrn. 

0 SR. MENDES DE ALMEIDA - Mns V. Ex. fez constar que 
n nomençllo tinhn sido feitn por seu intermedfo, tanto que 
escreveu n um seu correligionario assim o declarando e trans
mittiu no . nomeado um . telegrammn de .felioilações, fazendo 
ncredftnr Iin sun intervenção .n fnvor ·dessa· nomençi\o. . · 

0 SR. SEVERINO VIEIRA - 0 telegrammn foi apenas do fe
Jioitnoões. Nilo disso nnda que·pudesse fazer .ncreditar que eu 
f.inlm concorrido pnrn a riomençllo. O irmAo"do Sr.: ,Seabl'll ú 
mou cnmnrada, · cnsado com umn senhora mfnhn )inreitta, dou
me com elle, tratou-me sempre multo bem, rulo tinha motiVo 
pnrn deixnr de fel'icital•o. · ·· · 

·O Sn. MÉNDEE! DE ALMEIDA - Mas este cavnlheir~ foi no
mondo J~Orque V; Ex. concordo~ com n sua nomeacAo, ni\o ? 

O Sn. SEVERINO ·VIEIRA ;;;, Desculp·e-me· V. Ex. Já' que es
tnmos em explicnçõeil, vou dli:er n V; Ex.: coneorde.i'i:om ost.a 
nomeaçlio· como o actual· Ministro da Vinclio tin\ln concordado 
com uma outra parn administrador dos Correios dn:Diihin c, 
depois· de nomendo ·o. seu 'candidat~ •. passou. n lm{mganl-a. 
Quero . asslgnnlar, li, diffe~ença.. . . .· · .. · . . . . . .. . · 

O SR. l\fENPEB. DE M.llfEIPA.· """' Nilo· póde haver. mnior .co~· 
dura· do qUe tem usndo o. sr; ministro em relaçlio nos . pnrtl
dtirios. de V. Ex. 

O Sn. SEVERINO VIEIRA - Oh I Neste caso dlgn-lhe V. ·Ex. 
que seja inclemente,· porque dos ·meus partidnrtos só restn um 
ou dous. · · · · .. · 

o Sn. !\fENDEs DE ALMEIÓA :.....; v. Eíc. devo re.cordar-so ·do 
que, .quando foi crendo· o Mfnlsterio da Agricultura, nns no
mencões para n Escoln de Aprendizes Artificos da· Da h la, o 



Sr. Seabra, p1•opoz alguns nomes e V. Ex. outros. Não 'icndo 
aeccit.ndo V. Ex. n divisão, insistiu para que só fossem atten
didos os seus amigos. 

O SR. SllVEIIINO VmmA - O Sr. Seabra estabeleceu duns 
.eategorins e ilste arranjo foi concluido, não com a minha in
leJ'Venci'ío, mas com a do Sr. Lago c do illustre Sr. Senador Pi
nheiro Machado. 

O Sn. MENPI~S DI~ AJ.MElllA - Perfeitamente ; mas o que 
quero dizer é que V. Ex. escolheu a melhor parte. Mas o quo 
ti corto é que a aecusacilo tanto tem do forte como a defesa. 

· O Sn. PINHEIRO l\IACUMlO - Eram dous grupos de func
cionat·ios a nomear e o Sr. Seabra me autorizou a declarar ao 
St·. Lago, que a elle Lago, ficava o direito de· escolha. 

O SR. MENDES DE AI.MRIIlA - Agradeço a V. Ex. a confir
mação do que ouvi. J sto serve para mostrar a cordura do Sr. 

ministro Seabra. 
0 S11. SEVERINO VlEIIIA - Cordura passageit•a. (Riso.} 
O SR, MENDES DE ALMEillA - Querem entil.o que os em

pregos sejam entregues aos nrlversarios~ V. Ex. sabe que o 
·Sr. ministro do. Viacão ó dinrinmento offendido em um dos 
jornnes da Bahin que acompanha n orientação do nobre Se
nador, e do qual foi muito tumpo secretario um. funceionario 

. que ·por isso, entretanto, não foi exonerado do sou Jogar. 
0 SR, SEVERINO VlEIIIA - Quem Ó ' · 

· 0 SR. MENPilB DE ALMEillA -- Quer V. Ex. que diga ? E' O 
·-Sr. Caymi. E' seu correligionario. . 

0 SR. SEVERINO VIEIIIA _;:: Tambem é correligionn.rio do 
· Sr. Marechal Hermes. O Sr. Caymi ha muito tempo que espel'll 
n sua demissão. 

O Sa. MEN.PES DE ALMEIDA - Póde estar socegado V. Ex. 
· V citando ao assumplo. • • · 

0 SR. SEVERINO VIEIIIA - Permitta V. Ex, que eu n.pro
. veite a oceasião paro. salvar o Sr. Caymi da insistencia de uma 

perversidade dos amigos do Sr; Seabra: . 
Fizeram espalhar eales arÜgos que o Sr. Caymi fõrà á 

· -presença da dignissima e veneranda progenitora do Sr. Seab1•a, 
· ·pedir-lhe que interviesse para que elle fosse·mantldo no Jogar 

que occupa e que a dignissima senhora escrevera neste sentido 
. ilo Dr. Seabra, que lhe respondera que estava servida, mas 
· que não lhe fizesse mais pedido desta ordem. Isto é simples-

,,· -- mente uma calumnia. · 
· O SR. MENDES DE ALMEIDA - Si. é uma calumnhi, por que 

V. Ex. n cita, tornnndo-se nssim um 'pôrtli vo7. de ·semelhante 
cousa? I · 
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O SR. SEVERINo VmmA - Pnrn aproveitar· n occnsiiíu 
do fazer a defesa do meu amigo. 
. O SR, MENDES DE ALMEIDA - Vamos nos nomes que tenho 
Já cm mão. O Sr. Adolpho Guimarães foi exonerado •.• 

0 SR, SEVERINO VIEIRA - Não é correligionario do St•, 
Sonbrn. 

0 SR, MENDES DE ALMEIDA - Era e é, 
O SR. SEVERINo VIEIIIA - Não era; ora governista. 
O Sn. LEOJ>OI.Do DE Dur.nõi~s - A prova é quo não foi re-

integrado. · · · 
0 SR, MENDES- DE ALMEIDA - Assim niio se póde fazer a· 

defesa: si a cada nome que eu citar V. Ex. disser que não é 
com elle n hypothese ,·, , 

0 SR. SEVERINO VIEII\A - 0 Sr. Adolpho Guimarães foi 
exonerado, pnrn ser nomeado um primo do Sr. Seabra: é uma 

. prova de que elle niio era correligionnrio do Sr. Ministro da 
Viação. 

· O SR. MENDES DE ALMEIDA - As informaÇões que tenho me 
foram prestadas com n mnis estrictn verdade, · · 
. O SR .. SEVERINO VIEIRA - Quer que lhe diga uma cousa ? 

__ o Sr. Adolpho Guimarães foi exonemdo como, no. Governo do 
Sr. Affonso Penna, o havia sido' o coronel Olnvo Ferreira 
J.eite, por motivo de perseguição politica. 

O SR. MENDES DE ALMEIDA - Foram exonerados no começo 
da administração Dulhões, por indicação do honrado Senador e 
o Sr. Dr. Leopoldo de Bulhões está presente e póde confirmar 

. o que acabo da dizer, si declarou ou não que· as nomeações se
riam feitas ou não, pm• indicação do honrado Senador pela 

·'Bahia. ·· 
0 SR, SEVERINO VIEIRA dá um aparte. 
O SR. PRESIDENTE ..,.. Attcnção. A discussão não pódo con

tinuar neste terreno. 
O SR •. MENDES DE ALMEIDA- Nilo pódo mesmo • 

. . Permitta-me o honrado Senador que cu vá, pouco a pouco, 
· I•roseguindo no enunciado do meu pensamento. O Senado 
acabou de verificar a confirmaçilo do que estou affirmnndo, 

· Além do Sr. Guimarães, cuja explioncão é lorign, pos~o 
citar ainda' o Sr. Deocleciano Seabra. . . . 

' . 0 Sn. SEVERINO VIEIRA - V, Ex. que se queixo do Sr. IIIi-
·. guel Cahnon, que foi quem o domittiu. · 
· O SR. li!ENDEB DE ALMEJO,\ - Nilo, senh01·: foi V. Ex. E' 
.. n dcclaraç!lo d111lc, • · 



o Sn. SI~VF.IIINO VIEIM - Emprilzo V. Ex. a colhm• infor-
macõos-no Ministcrio d!l li'azcnda. · · .· . · · 

0 Sn. MENDES llll AJ,MEIDA. -· Ora, si l\ propria autoridade 
competente informa, o S. Ex, .. dir. que niio sorvo,. não .posso 
responder l\ cousl\ alguma. Não valo n pena citar mais nomes: 
A mformaciio que tenho, é do onde. ou a podia tomar - do 
Thesouro Nacionlli e dos interessados, · · .. 

O Sn. Sllv~:niNo. Vmll\.\ ~ Si v, Ex. conseguir provar que 
o Sr. Ococ\ociano Seabra foi domittldo pelo Sr. Dr. Bulhilos, 
dou-lho ganho ~o causa, cm toda a questi'lo. 

O Sa. ~IENDEB DE Ar.MEIDA - ·O honrado Senador jll me · 
davn ganho de causa si eu lhe apresentasse um !!Orne. Apre-

. sentei-lhe 'já dous, tenho aqui mais dous, e aprosentnrei mais, 
quando tiver do Thosouro n certidão que pedi. 

De tudo isso se evidencia quo unicamente. se' f.l•atn do uma 
quostão do {Jonnncho :- tltc toi de lá quidc m'y mcts. · · 

O honrado· Senador sabe perfeitamente que todos o con.; 
sldornrn·o nl!.o o querem vêr f~ra do' partido a que S. Ex. deu· 
sua fé o assignatura. S. Ex., porém, acaba de dar. umn ·pJ•ova 
formal de indisciplina. · 

' ' . ' . 
O Sn. SEVERINo VmtRA - Do fndiscfp\lnn, não; diga,. antes, 

do fndepondencia. · . - - . . . . .. 
0 SR. MENIIEB IIE ALliiEIII,\ ...,.... Ha fndependenoia e hidisci

p\illa. Independencia dd-se qunndo sustentamos opiniões: do. 
partido que pelo mesmo possam ser falseadas na execuollo do 
nosso programma. . . . . 

.. 0 SR. SEVERINO VIEIRA - Estou de accôrdo com a minha 
indole. Nunca fui disciplinado. 

· 0 Sn. MENDES 11~ AL:!.llllll,\ - Pois discfplina ó cousa exi
gida em. poli tipa. E'. preciso soffre'r_ desses revézes. O nobre. Se~. 
nador sabe que cNi!o h a nada como um dfa depois do outro,, 
Hontem o . honrado Senado!• sacrificou familias 'inteiras .... · 
com as suas demissões .. , · · · · · · 

O Sn. SEVER!N() VtEIIU - Nlo subsoreva isso. . . 
0 SR .. PRESIDENTE - Attençiio ( .. 

: 0 ·SR. MENDES DE ALMEIDA _..Declarei no principio do meu · 
discurso que essas quest~es nllo devem. ser · aqui discutidM, . 
porque trazem prejuízo d nossa firmeza parti daria, d nossa· 
a!rB!'emtpcflo e

1 
.consequentemente, podem gerar o descredlto 

Rltl para 11que leli :que comnosco comniull8nm . o devemos· de- . 
fender. · · · · 

· Nlo· r;~a bem· levantar propóslc~es como fez o honrado 
Senador, porque quando se prova com argumentos ldentlcnK. 
11 mesma ·cousa, S. Ex. ·recusa a prova; o no em tanto ni1o foi 
dada prova da mesma· fórma, 6s suas accnsl\Q!Ies. · · , · · 
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.O meu in.tJ!il.o estli tmllimnd~!. Niío houve uma sô nccusa
cão u ·honol'abJIJdnde do meu pnl't,wula!' amigo o Sr. Dr. SoubJ•a 
rJUO fosso demonstrada neste t•ecmto. · ' 
, Já dllClarei Q"!O, com ncquiescencin do então Ministro da 

r· nz,enda, foram feJtns ,oxone,r~cões, no tempo de s~ E~ .• só pOI' 
mdwaciio do Sr. Sovcrmo. VJe1rn, para o Estado da Bahin, . 

O Sn .. L~toP~LDo DE J:!ULHÕEs - Não J•ospondi n. V. Ex. por
que não JUiguN convem ente ; · ns nomcncõcs feitas na Bahia 
foram attendendo aos interesses da Fazenda e por. pJ•oposta das 
autoridades de lá, ouvindo-se. tambom a amigos politlcos. 

0 SR, MENDJlR Dll ALMEIDA .;.... Então V. Ex. attendim lam
bem nos lntoresses.d_o pa!'tido do nobre Senador ... 

0 SR. LEOPOLDO DE BULHÜES ...,;. Aos iritoressos dn Fnzondli, 
o por Isso semp!'e fui censurnâo pelos meus corroJigionnl'ios. · 

O SR. li!ENDitB··Pil ALMEIDA -Então, V. Ex .. não attondou 
nam nos interesses do Sr. Senador Severino Vieira, nem nos 
de alguns .do~ seus amigos,. só nomeando os que foram ·por cllo 
indicados .. ! ? Devo. dizer então que tiio justa é a allegaclio .feita 
J.olo nobre· Senador, quanto a .del'csn .contt•n os ataques daqui 
ouvidos, pot·que ambas se basoam nos mesmos documentos -
~s declarações do cm·roligionarios 1 Assim como os corrcll
sionarios do Sr. Severino Vieira asseguraram n S. Ex. o que 
trouxe no conhecimento do Senado, os chefes do partido con
trario asseguram não serem verdadeiras essas affirmacõos. Por 
tanseguinto, temos situação· igual do um Indo e de outro, 
Quanto á nomenclatura, já dei dous nomes. .. 

O SR. SEVERÚIO VIEIRA dá um aparto. 
0 Sn. MENDES PE ALMEIDA- V .. Ex. pód,e. negar todos, Ne

nhum mais citarei. Assim como V. Ex.· confia nas nffil·mncões 
de seus amigos,. eu tenho direito do confinr nns_affirmnciles dos 
chefes doP.nrtido contrario. A pt:ovn qu~ eu tenho' ú a affirmo
c!lo desscis ·chefes ; V. Ex. tJ:n~ sua .. nffn·mocii() •. Quom · fnlln, n 
vordnde? .Pnt•n mim faliam a vordndc .nqucnes cm .. 1:uJn hono~. 
mbllidâde confio perfoltamonto. · · · · ·, . ·. , .. . 

Tenho uma difficuldade g1•andc. • • · 
O SR, SEVJCRINO VniiU.\ ....; A h I enorme I 
0 SR. MENDI~S UE ALMEIDA -'- Nilo é cssil de que quer fnllar 

o nobt·e Senador, A diffiouldade ó de fazer cm 2~ horas a 
defesa de todos oH amigos sacrificados nas.aras.do Sr. ·Severino 
Vieira. ... · · ' · · 

· Mas ó · que posso dizer ó que toçlos os chefes do partldó 
contra:t•io dizem nAo so1' ·voi·dndoh'ils ns afflrmnçüos i:lo. S. ])~~ 

. O Sn. LJlol'oLD.o DE BULf!Õl~B - Eu disputo u rosilonàó-
bllidnâe. • • . . . . .. 

- ·O SR._ SEVERINO Vmnú.- Eu·disputo .. n rospons,n!lil,id~do 
no St•, Leopoldo do J:lulhõtiA, JIOI'C(ll~ os ACI'VIÇOS• do s, l!.X. 1~1 nm 
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feitos do accôrdo com o il)teressc public·o. Ou antes, somos 
solidnl"ios. 

O Sn. MENDEs nE Ar.MEIDA - Portanto, e com essn publica 
doclaraciío do commovente solidnriodnde, fica do pé que nada 
ha a dizer sobro o caracter, a integridade o a honorabilidade do 
Sr. ministro Seabra. 

O Sn. SEVERINO Vmmo~ - E' uma questão do provas. 
0 Sn. MENDES DE AUIEIDA - A V. Ex, .compota trnzel-as 

ou, por outm, dnl-as fóm deste recinto, ·sob sua propl"ia 
t"osponsabilidade, porque não hn meio do lutar com as immu
nidades parlamentares. 

Nnda ha do mais gmvo do quo exercer um cargo publico 
o estar li mercê das calumnias c do despeito dos ndversnrios. 
Isso o nobre Senador conhece. V. E;K. bem sabe que ninguom 
em politica está escoimado desses ataques, . 

O odio pnrtidario não escolhe meios I 
Felizmente, para todo~, . fica de pé que o Sr. ministro 

Seabra se tem mantido no sou alto cargo, ou fór·n dolle, com 
toda a correcção, honestidade e dignidade. . 

Cumpri assim c mais comesinho dever do homem de bom. 
(Muito bem, muito bem.).· 

ORDEM DO DIA 

VOTAÇÕES ., 

Votação, cm 3' discussão, da. proposiçíió da Camarn dos 
Deputados n. 4, do 1011, autorizando o Presidente da Repu
blica a col)cedm• um anno de licença, sem vencimentos, em 
prorogação da que está gosando, no Dr. Samuel da ·Gama Costa 
Mac-Dowell. . 

Approvada cm escrutínio secreto por 25 votos contra 8, e . 
· vne ser submettidn ú snneção, 

Votação, em 3' .discussão, da. proposicilo da Camnrn dos 
Deputados n. 12, do 1910, autorizando. o Governo n conceder 
a Al'chiminio da Silva Rebello, guarda da Alfandega do Mn
núos, um nnno de 1 iccnca, com orrlonndo, pnr11 trntnr• do sua 
snudo. . 

. Approvndn em escrutínio secreto por 28 votos contra. O. 
· Votação, em 2' discussão, do projecto do Senado n. 5, de 

1911, autorizando o Presidente da Republica a .. conceder no 
·Dr. Joaquim Nogueira Pnrnnnguá, thesoureiro da Imprensa 
Nncionnl, um anno de licença, com or!lenndo, mediante inspe
cção de snude, pura tratamento dn mesma onde I he convier. 

Approvndo em escrutínio secreto, por 28 votos contra 5, 
passa ú 3" discussão. · · - · 

Votncão, em discussão unicn, do parecer dn Commissilo de 
· Finnncns n, 50, do 1011, opinando so,ia ind~forido o requm•i-
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numto o~n fiU? o cidadão ~oão Anto,nio da Silva, aposentado 
110 logtp do chofe do. soccuo da Allt,:dega de Mamíos, pcdo 
quo. seJa cont~do, pm·a os effeitos do sua aposentadoria o 
to!f![IO ~c sm·vtço que menciona, visto jtl esta1• regulado por 
lm o assumpto. 

Approvudo. 
Votação, em discussão unica, do parecer da Commissão 'do 

Finanças n. 51, do 1011, opinando seja indeferido o requeri
monto em que D. Maria do Souza o Silva, viuva do soldado do 
3" batalhão do artilharia de posição Antonio Pedro da Silva 
solicita do Congresso- Nacional uma pensão para sua manu~ 
. tenção e de seus J'ilhos. 

Approvadci. 

Votação, em discussão unica, do parecer da Commissão de 
Finanças n, 52, de 1011, opinando soja indeferido o requeri
mento em que D. Emilia Carolina da Cunha Pinheiro, viuva 
do maJor de voluntarios da patria Joaquim Ignacio da Camara 
Pinheiro, pede rcvorter om seu. beneficio a pensão de 60$ qtie 
l'ocebia sua fal!ecidn mãe D. Josephn Maria de Oliveii•a Cunha, 
pelos serviços que prestou na guerra do Paraguay o coronel . 
Manocl Gonçalves da Cunha, irmão da peticionaria. 

Approvado. · 

Votação, em 2' discussão, do projecto do Senado n. 76, tio 
1010, concedendo a D. Magdalena 'l'agllafecrro uma pensão 
mensal de 300$, durante quatro annos, para aperfeiçoar seus 
estudos na Europa. 

Rejeitado em escrutinio secreto por 21 votos contra 11. 

. Votação, em discussão unica, do parecer da Commissão dd 
Finanças n. 5.1, de 1911, opinando soja a1•chivado o requeri
mento em que o Dr. João Cruvello Cavalcante pede relevação 
da prescripçilo em que tenha incorrido afim dt1 propo1• perante 
o Poder Judiciaria n annullação do decreto de 31 de dezembro 
de 1893, quo o aposentou no ·lagar de director da Recebedoria 
desta Capital. 

Approvado. · 
Votação em 2' discussão, da proposição da Camara ·dos 

Deputados n. 57, do 1908, autorizando o Presidente da Repu
blica a reformar o eilsi~o se~undnrio e superior ·e ~ pro!lJovor 
n diffusão do ensino pr1mar1~ c dando outras providencias. 

Rejeitada, vae ser devolv1da á Camnra. 
· · Votação ·em 2' discussiio, da proposlçilo da Camarn dos 
Deputados n. 5, de 1008, autorizando. o Prosidonfe r!n Ro~u
blica a computar, para a nposentndo!'IIl:dl! porte!I'O dn Ca1xa 
de Amortização Paulino Gonçalves de Ohven•a FrtJJln$, o tempo 
cm que ·serviu como conferente de 1' e 2' classe· dns cnpatnz1as 
da Alfandega desta Capital, desde 1 do junho do 1872 a 21 do 
março de 1887, · •·. · ., ,. 

... " .... 
~ 

I -· ··---~' 

. .,. 

i 

r .. 

I 
! 

• 
I 
~· 



· RujuWidli cm· osc1•utinio secreto po1; 27 votos contra eiuco, 
o vac ser devolvida á Gamara . 

. Votação, cm 2' discussão, da pÍ•oposicílo da Cnmn1·a rios 
Deputados n, 100, do 1909, autorizando o Presidente da no
publica a contar, para os .effeitos da aposentadoria em qualquer 
outl'o ·emprego publico federal, ·o tempo dii serviço prestado 
J>Or l\lanoel Augusto Milton no Ioga!' de esc1•ivão da fiscnlizaeilo 
das loterias, . . . . . · . · 

Rejeifada em escrutinio s'ecreto, POI' 28 votos cont1•a seis, 
vac ser devolvida á Gamara. 

Votação; · em 3' discussão, da proposição dn Cnmara ·do~ 
Deputados n, 119, de 1910, aut01•izando o President.e da Repu
blica· a conceder um anno dé licença, com o1•denado para tratar 
de sua saude, ao bacharel Henrique Vaz Pinto Coelho, . juiz 
substituto da .i• Vara .Federal deste distrioto. · · · : 

. Approvado em escrutinio secreto po!' '27 votos ·contra · 
cinco. · ·· 

E' igualmente upprovnda n seguinte. 

EMENDA 

' : Ao nrt.lgo .unico. Depois' das· palnvJ•as -.com orde1iado '-
accJ•.esc.ente-se .,... . mediante· inspeceilo de saude, · · 

·Votação, em 2' discussão, da prÔposiclto da. Camilra dos 
Deputados n. 34,· de 1910, autorizando o Presidente d;l fLopu
blica n concedo!' ao 3" escripturario. da Delegacia Fiscal nn 
Babia, Antonio Cardoso .. do Amorim, um nnno de ·licencn, com 
o ri3spectivo or!lcnudo, para tratar do sua· snude, onde lho ·con-
~~. • > • ••• • • 

· Ap[ll'ovada llin ·oscJ•utinio secreto por ·27 votos conh:u 
quatro. 

· · E' igualmente . nptirovada a ·seguinte 

Bl\IENDA 

Ào au•tigó. unico. Depois das. palav;;~s - onde lhe co,aviel' 
- ncc!•escente-se - depois de submettido 11. inspecçlio, na 
qual fique demonstrada a peraistenQia da .rnzlio do pedido. 

. "Vctilçiío, em 2' discusslío, dil proposiÇão da Cumarn dos 
Deputados n. 125, de· 1910, confcrmdo ao Dr. Oswnldo Cru?. 
·a dotnclto de 20o·:OOO$,· ·como reconhecimento dos servicos re
levantes prestados, e com vantagens para o Brazil, no desem
penho do varias commissões sciontificas, c dando out1•us PI'O• 
videneías. . · . 

Approvndll cm .escrutínio secreto por 20 v.olos contra t2. 



Hí\1 

Vem ú Mosn, <I I ido, apoiado o posto cm discussão o HO· 
guiuto . 

REQUERIMI~N'rO 

Hcquoiro que a proposi~lio· da Camnrn dos Deputado.~ nu
moro 125, do .1010, vá á Commissão de Saude Publica para 
·sobre· e lia emittir parecer. · · . ' . . . . ' 

Sala das sessões; 1·1 do junho de 10H. - Pedro Bor(Jea. 
Approvado. · · . . · . 
Votnciío, em discussão, unicn, das emendas da Cnmnra dos 

Deputados ao.projecto do:l:!enat:o n. 33, de 1901!, que p1•es~rove 
os casos de inelegibilidade .para o Congresso Nacional, e para 
Pres.idcnto e Vice-l'residont.e da· Republica. · · ' · 

· O Sr. Castro Pinto.(') . ('para eneamin/tar a· votaç/Io ) .....:. 
Sr. Presidente, nas emendas offerecidas ·a este projecto; nesta 
mesma Casa, onde elle teve a sua iniciativa, ba um dispositivó 
que vao ser, como todo. o Pl'oject.o, convertido em lei. . . 

Este dispositivo é o .seguinte: 
c Art. 7." No ultimo anno de cada legislatura, terminada a 

revisão do alistamento; a mesma Cnmarn que a houver proce
dido fai'IÍ nova divisilo do .município em secções, pela fórma 
estabelecida na lei n. 1.269, de t5 de novemb•·o de tOOb 

Mais adeante,. no seu .al•t. 150, a mesma proposicáo diS!lÕe: 
c Esta lei entrarli.em vigor desde já, revogado o n•·L. X da lei 
u. t.269, de i 5 de· novembro de 1904, e mais dispos,~ões em 
contrario,, 

Vê~se ·perfeitamente, pelo cotejo· dessas .duas disposições, 
que o.legislador, tendo sido o pro,iecto apresentado' cm 11109, 
prévia que nesse mesmo nnno ou no seguinte, 1010, fosse ellc 
convertido em lei.· E uma vez que a· applicaçiio' fosse imme
diata, a commlssAo a que se refere o art. 7", áe1•ia a de '1900. 

Acontece, porém, ·que, é polas dolongaa que. soffreu o pro
jacto, aqui c na Camara, só agora ó que pódc elle chegar ao seu 
ultimo tu1·no ; de manoii·a que· uma vez convertida em lei a 
p!•oposicão, deixa de se1• observado, quanto 11 ·legislatura do 
11112 a 1915, o que dispõe o artigo a que me referi, que manda 
que a lei entre logo em vigm•. · · 
· A Commisslio · primeiro offerecou · uma emenda pal'a que 

n commissfio reviSOI'n desse ultimo anno de legislatura, depois 
da pu!Jlicacão dessa lei, so l"ounisse. para executar o que deter
mina o art. 7'. Mas esta emenda, naturalmente, iria delongar a 
sorte deste projecto, e por isto n Comm issilo estava decidida a 
t.omar outro alvitre, apresentando .. oub•o projecto, á pn1·te, 

( ') . Est.Q discurso ni\o fol!•evisto pelo m•ador 
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pm·q11o, ~i csf.o ulf.imo. projecto niío pnsanssc este nnno, niío 
projmlicaria u marcha do que vne se1• ngorn votado. . 

Conversando com alguns dos meus collogas mais énton
didos uns nossas praxes politico-ndministrntivns, entenderam 
ellcs que isto caberia no ·Poder Executivo. 

· Parece que niio são domais estas minhas palavras, para. 
quo o Governo, na occnsião de baixar instrucções· sob1•e esta 
lei, ·não se esqueça de determinar nas mesmas,· _que se reunam 
as commissões de revisão de alistamento, para· darem execução 
a esse dispositivo · · · · · . 
· Creio que as· minhas palavras não são de lodo improce-

dentes · 
0 SR. SEVERINO VIEIRA_ - E' uma excellente suggcstí\o, 
O SR. SA FIIEIRE - Foram muito uteis. · 

. O Sn. CASTRO PIN'ro - 'l'odos nós sabemos que por di
versas causas se podem dar· infracções e irregularidades, cm 
mlitoria de direito politico, o é por isto que chamo a attenção 
do Poder Executivo para qlle em qualquer regulamento ou 
nviso que possa baixar faça ver que essas commissões teem ne.: 
l'essarinmente de se reunir este nnno pnrn dar execução a esta 
disposição. 

O Sr. Presidente - As observnções feitas pelo honrado Se
nndor servem de prévia advcrlencin afim de que o Poder Exe
cutivo, no regulamento que expedir para el(ecuciio desta lei, 
torne bem comprebensivel, como acabo de ser, o. pensamento 
da Commissiio expressado pelo sou honrado relator. . 

Vae-se 'procedei' li votação das emendas da Camnra ao: r9-
ferido projecto. . .· · . ·. . . · , 

Ao art. s•, n. 1, h)ttra G - Accrescente-se cno Districto 
Federab, modificando-se 11 redaccíío para constituir uin nu
mero li parte . 

. Approvada. · 
· Ao IÍrt~ 4', lettra C - em logar de· cseis mezest dign-so 
cdozo lllezest. 

Approvada. 
Ao art. 14 - Supprima•se. o I t•, · 
Approvndn. ·· · · · . · . • 
E' nnmincinda a votaçíío dn &eguinto . . 

: ... r 

EMENDA 
: . Artigo addicionnl - O prazo parn preenchimento do vngn!, 
na Camara ou no· Senado, contar-se-ha, havendo dia destinado 
nora n posso d\i' substituido, desse din, e· não havendo, da dnln 
éln poHsu ou investidura, indepondonto, em todos os cnAOR, do 
quaesqucr communicncões. 

·O Sr. Presidente -: A' Olncnd,\ foi approvnda. 
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. O Sr. Severino VIeira . (pela ordem) - Sr. Presidente, 
quanto a est~ .emenda, requeiro vel•ificacile da votnção, porque 
ella está redrgrda de tal medo que não posso, nem sei mesmo si 
meus lllustres collegas poderiío comprehender seu pensa-
mento. · · · 
· · O SR. C.ISTno l'!NTO - A emenda está clara ; apenas está 
incompleta. 

. O SR. SE:Vllii!NO VIEIRA ..;.. Em todo o caso n~o comprehendo 
~eu pensamento ; nlio -sei o que se quiz dizer nessa emenda. . 
: O Sr. Prealdenle - O honrado Senador pela Bahia requer 
. ver!ficaçlio da votação de uma emenda, cuja leitura vou re
petir: 

cAo artigo addicional - O prazo para preenchimento de 
vagas, ·na Camara ou Senado, contar-se-ha1 havendo qia des
tinado par•a· a posse do substituto, desse, dia e, nlio havendo, da 
data da posse ou investidura, inoependente,. em todos os casos, 
de quaesquer communicações. 

0 SR. CASTRO PINTO -'- Está claro. 
O SR. SEVE:RINO VIEIR.\ - Está claro isso ? Peço a palavra 

pela ordem.. · · · 
. . . O Sr •. Severino Vieira (') (pela .ordem) - Sr. Presidente, 
o artigo diz: . · . · _ .· . 

cO prazo Jlara preenchimento ·das vagas n11 Camara ou no 
Senado contar-se-ha, havendo dia designado para· a posse do 

· substituto, desse dia e; ·nlio havendll', da data da posse ou in
vestidura, independente, em todos caso&, de quaesquer commu-
·nleaclles.t · · · . ·· · 
· Ora," Sr. Presidente, eu'deelaro que ainda.nlio logrei, apezar 
de haver lido e relido esse dispositivo rnu.itas vezes, ainda niio 
_logrei perceber ... 

·O SR. CASTRO PINTO - Ha engano. typographico ; em Jogar 
.de substituto é- substituido. Nilo corre com a responsabilidade 
da·Camara. · 
· O SR. 8EVE:RINO VIEIRA - Mas era preciso que se soubesse : 
nlio podemos votar uma emenda com . engano. Diz a emenda : 

cO prazo para preenchimento de vagas na Camara ou no 
Senado, Isto é; vaga de cadeiras .na. Camara ou no Senado, con
tar~ae~ha, havendo dia desi8lladO para a posse do substi-
tuto ... a · · . 
' . 0--S~ CA.BTRO PINTO - Subltituido é que deve se.r. Trata-. 
se do Senador que fõr nomeado para· qualquer c.argo mcompa
·uvel com o seu mandato. E' um erro typoi!J'Ilphlco. 

{') Este discurso nlio. foi revisto ·pelo orndor. 
Vof, U 
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0 SR. SEVERINO VIEIRA - Não .é sómente um ·erro dll im
pressão i . é que isso nlio é expressão que· deva ser empregada 
na redaccii() de. uma lei. . 

O SR. CASTRO PINTO - Por que ? Será. erro grammalicnl ? 
· O SR. SEVERiNI'(vi'EIRA - Perdão. Aqui não se trata de 

substituído. 
A eleicllo a que se refere é para preencher uma vaga 

existente . e nllo para substituir este ou aquelle congressista. 
· · o SR. CAsTRo PINTO - Isto é questão do palavra. Devo in
formar a: V. Ex .. que a emenda não é minha, e sim da. Camaru. 

·O Sn. SEVERINO VIEIRA - Neste. caso está mal redigida e 
nfto dove mereoer a approvacão do Senado. 

S1•, Presidente, conhecidos como silo os termos desta 
emenda, pergunto: terá o Senado a coragem dé llsslgnaJ• ta-
manha -balmseirn? · · · · 

Como •I que nós vamos votar uma disposicl!.o desta ordem? 
Sr. Presidente, por -honra dO Senado e da propria Gamara 

dos ·Deputados, · que dormitou · um pouco enviando-nos essa 
emenda, ·eu creio que e lia nlio póde ser approvada, devendo, 
ao contr~rio, ser reijeitada pelo Senado, · · · · 

·O Sr; CáRtrõ Pinto (') ......;. Sr. Pre'aidente, si o -intuito dy 
nobre Senador que me precedeu na tribuna tosse ·prejudicar o 
projecto, fazendo-o. vol.tar á Camara dos Deputados, onde, não 
·exaggerarei dizendo. que,. si tal acontecer,. nlio será elle,. talvez 
:approvado este· anno i si o intuito do nobre . Senador, . como 
. disse, fosse manifestado em .outra occasilio mais azada; não 
. estaria occupagdo l!Sta tribuna, P.enso, por~m, que S ... Ex., lic, 
. cupando a tribuna, o fez pelo seu manifestO· desejo de sempre 
esclarecer o debate. . · · · .· 

0 SR. SEVERINO VIEIRA ..:... E de facto foi osso o meu de~ 
seja. Agradeço a V. Ex. . · · · · ·. ·· 
. . o s~; CASTRO PINTO ...;.. Mas, si é esta ultima bypoth~àe 
que occorrc, niio tem procedencia a duvida levantada po'r S; Ex. 
e por muitos outros collegas. qúe ·mala ou,menos ·secundaram 
a sua opinilio, porque o artigo a~d_ltlvo, a emenda da Camara 
iilci se· rafere a qualquer. hypothese de vaga· ·que occorra no 
·Seriado ou na Camara, refel'e"se e'xclualvamente á. vaga que 
occorrer· quando. um Deputado ou Senado~· ror:· nomeado para 
um cargo incompatível com as funccões legislativas ·· . ; 

Mas mesmo neste caso, Sr. Presidente, o Senado . poderia 
.obviar. o inconveniente, apresentando .emenda. . . . . . . . . ( . 

0 Sn. SEVERINO VIEIIIA -·Mas nós ni\0' pod~os emendai' 
neste caso. · . . __ __. .. . . . 

( '·) Este discurso, n11o foi revisto pelo orad , 
. ' ···-·- .. ./: •,,, 



· . O Sn. AI.ENCAI\ àuJl\1,11\XEá ;._ Só ~odemos .apÍH·ovar OlJ 
reJeitar. . · 

. . O ·Sn. PINHEIRO llfACIIAPo - Trata-se de um simples erro 
do rodaccão, · . · · 

' • o 

0 Sn, SEVERINO VllliiiA - Nilo é cri'O do redacção. 
· 9 · Sn. ·CARTiio .PINTo - Não se trata do um oi'J•o de re'
.dnccao-; trata-se do equivoco em que laboramos· pensando qu'o 
~esta d isposicilo abrange toda e qualquer bypotboso de vaga, 

0 Sn, SEVERINO VIEIIIA -' Mas está redigida deste modo, 
O SR. AIITI!UR LEMos - A rcdacc!lo tY que é deficiente, ;c 

dahl a confusild. . · o • : 

· · O SR. G.ls'rno PINTo - Para as ouh•as hypothosos do vag11s 
existem as disposições anteriores. . · 

· O qtio a Camara dos Deputadoà quiz, riprosontil!ldo o ap~ 
provando osta emenda, foi attender á hypothese do vaga no 
caso . do Deputado ou Senador, ser nomeado ptilo Poder .. Ex
.eciJtivo para commissão ·incompativel coin as füilcções legis
lativas manifesta e expressamente. · 
· O Sn, PINHEIRO MACitADO '- E esta ·hypothese tem occor.,. 
rido.. . . . . o • • • • 

O ~n. CMITRo PINTo ....,. :-\proveito o aparte do'honradó 'se
nttdor pelo Rio Orimdo ·do Sul. Sabemos perfeitamente q·uc esta 
hyoothese tom ·occorrido innumeras vezes, Ou pór desleixo óU 
·por qualqum• outro intuito que muitns vczós uiio tl'cónf~~avel 
·os podet•es do executivo rogio.nnl ilão. mandam. preencher :as 
vàgas . 

.O Sn. AnTHun I.Ewis - ·rR!o ó uma questão que a Com-
mlàsno do Rcdaccilo pódb corrigir. . . . 

O Sn. C.\~'I'no PIN'I'O - Nilo póde, porque vae nltlm do in-
.tuito e pensamento do legislador. . · · . , · , . · 

. 0 Sn; SEVERINO VIEIRA ""-.A cóUSII· está ma! ftllla,. 
· " o sn. CAsTRo i'IN:ro _,. ·1'odo. o·cquivoco provém ·do se que~: 

· ror attribÚir .que .o artigo addicional se refere a todas ·as cs-
opcoles ,d,e vagas, . .. . .. . . o : • • • • • ' • • • • •• 

o S~~; SEVERINo VIEIRA - Está torniuiadô em termos ge-
nericos. · · 

o Sn. CASTRO PINTo .-..; Nilo; senhor( peTa !lropria· redacção 
do nrtigo nddioional está se ·vendo que niio .·é em tel'mos ge
Jiericos; Si, fosso, redundnrinmos no paradoxo 11 que se referiu 
o iii ust••c · preopinanto, · 

Em resumo; Sr ... ~I'CSldente, :é e~ til II. el(p!ieaoõo ·que devia •. 
A emenda, nilo ó minha, nilo é do Senudo.. •. . .. . 

'"'!•, •• 

... . . · 
'! 

'• 

·'··' 

I 
' I 
; 
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O SR. ARTIIUR LEMos - Approvado, o projecto _ vae 11 
CommissAo de RedacçAo; 

0 .SR. SEVERIN_o VIEIRA - NAo Se trata de redacçÁo. 
O SR. c.umo PINTO - Estou de accOrdo. com o lllustro 

representante do Estado da Bahia. NAo se trata de mA redaceAó. 
O legislador quiz apenas se referir A hypothese de vaga quando 
o Deputado ou Senador tiver sido nomeado para um cargo 
'que acarrete incompatibilidade. (Trocam•se apartes.) 
. Pergunta-me o lllustre mestre, Senador por S. Paulo, onde 
estA isto na lei. EstA nos seus proprios termos, porque, si a 
lei .se referisse em termos genericos a hypothesea vagas, nllo 

. teria a redaccllo que tem o artigo addiciional. (Ha varias apartes) 
O Sa. FRAI'ictsco GLYIÍERIO _: V. Ex. tem razllo. 
O -sR. CAsTRO PINTO. - O lllustre Senador por S. Paulo 

dll-me razllo. Assim, como me vae succeder na tribuna a pala
vra au~ri~ada de_ um doa Juriscon&!JitO&, da Casa, termino -a 
minha 1Jge1ra allocucllo pedfndo. desculpas ao Senado do 'calor · 
com que defendi a minlia oplnillo, esperando, como o llluiltre 
·Senador pela Bahia, que por uma _ nuga grammatlcal: nAo se 
s.acrifique um projecto a que o Senado e a Camara· ligam tllo 
grande lmportancia. · _ · 

O Sr. 86 Freire (') - Sr. Presidente, pedi a palavra para 
tazer ligeiras considoraclies a proposlto do incidente levantado 
. pelo illustr.e Senador pela Bahia. . .· · . 

O Senado todo comprehendeu muito bem o que exprime 
a emenda da Camara ; comprehendeu . tambem que o honrado 
representante da Bahla tlnlia razllo em parte, porque a reda
qllo .. nllo é de facto multo clara. Uma vez, porém, que o pro

·Jeoto vem emendado. da Cilmara e o Sénado approve .estas 
emendas, elle tem de ir fatalmente A· Commissllo de Redooollo, 
para que seja novamente redigido de accOrdo com· o vencido. 
Assim sendo, a CommlssAo de RedacoAo esclarecerA qualquer. 
ponto que porventura. esteja obscuro e o Senado approvarJ\ 
·a redacçAo definitiva. · · · •· 

Parece-me, pois, que o Senado nAo deve deixar de appro
var emenda de tanta ·utilidade e depois a Commlsallo de Roda
colo a redigirA de fórma a nllo haver duvidas futuras •. 
· Eram estas as conslderaolles que tinha ~ fazer. . 

O Sr. Franolioo Gl701rlo (') .....;. Sr. Presidente,- a. Com
íniaaAo de Redacollo póde sem duvida tornar mais clara .a diapo

·aiollo no que diz respeito 4 redacçlo deste diapositivo, porque 
o pensamento da lei estd multo claro. · . 
·.· . O:quo teve. em vi~ta a.dlspoaiollo da emenda nAo.fol-sinllo 
maroar o. prazo que deve. ser contado, da data da· posso do 
nomeado, De_putado ou Senador~ . . .. · . · . 

( •) Este discut•so n.lo foi rovistq, P\liO orador. 
~ ' . 
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Como se trata de uma lei de inelegibilidade, dá-Be· o ouo 
da perda do mandato, desde que . tenha elle acceitado uma. 
nomeaoAo do Poder Executivo Federal. · ·" ·· 

Nesta hypotbese, o prazo para a nova eleiêAo coilta~se;· . 
. por exemplo, da .data em .que o Deputado ou Senador tomar 

posse do cargo para que foi designado. Foi isto que quiz dete.r-
minar a lei. · · · . · 

. 0 SR. PINHEIRo. MACHADO - A · nomeaoAo sómente nlo 
inoompatibiliza ; t! preciso a aceitaeAo. · · 

0 SR. FRAJ:'ICISCO GLYCERIO- 0 artigo addicional diz : 
c O prazo 'para preenchimento de vasas, na Caó~ara ou no 

Senado, contar-se-ha havendo dia destinado para a posse ... t 
De quem Y 
0 Sa. CASTRO PINTO - Do nomeado. 
0 SR. FRANCISCO GLYCERIO - A disposiollo nllo se refere á' 

vasa que se abrir por outros motivos, porque estes ClStAo regu
lados por disposlolles anteriores. · · . • . l 
· Sr; Presidente, prevaleoo-mc da occasillo para alludlr 4 
dlspo,loAo do art. 13 que contt!m dlsposlollo salutar. . · · 

Diz este artigo : · · · : 
: .. · .. c Em todo tempo será permittido o recurso contra o elei
tor fraudulentamente incluldo· no alistamento; bell) como contra 
o alistamento clandestino. • · 
' A que rccursós. se refere a' lei Y Ao recurso da me~a .alista
dora para a junta dos Estados ou. ao recurso para. a Supremo 
Trlbunalf . · · · · 
· · O SR. URBANO SANTOS - Este nllo. O recurso para o Supre-

mo Tribunal t! de todo o alistamento. · . · 
O SR. CAáTRO PINTO - E' o recurso ordinilrlo. 
0 SR. OLIVEIRA FIOVEIREOO - E' O recurso singular, 

. 0 SR. FRANCISCO GLYCERIO - A lei neste ponto ·nlo. é. clara, 
E bom ficar ealilarecldo; -Pl!Qo- a attonoAo :do honràdo Senador 
pelo Paraná, que .é .autorldalle neste assumpto. · · 
· · · O Sa. GBNEROBO MARQUES ..;.. Estou prestando toda a atten-
çlo 68 lnteresaantes observaolles de V. Ex.. . . . 

0 SR, FRANCISCO GLYCERIO _; I>eve-le apurar O seguinte : 
.. . t•, no caso de recurso por lnclusllo ou exclusllo Indevida, 
I! recurso ordlnarlo ; nllo vem . ao Supremo Tribunal Federal ; 
· , 2•, no caso de recurso contra o ·alistamento clandfitino, 
cabo recurso para o Supremo Tribunal Fede~al inclusivamente. 
E' como si fOra um recurso de .todo o alistamento. 

0 SR. CASTRO PINTO - A lei apenàs diz que . t! em todo 
tempo, , · · · · 



O Sn. Fn,\NCJsco GJ.YC:ERIO - Nnturnlmenl.e. Essn é n dis-. 
JlOsiçiio úovn o po•· esse. motivo Julguoi-n muito snlutnJ•, po'rque. 
não se comprehende que um alistamento manifestamente 
nullo, pela sua clandestinidade, produza effeito. 

,0 Sn,' CASTRO P,IN'l'O -:- Passe ~IÍI Julgado: .. 
o Sn, FR.\NCJSCO GLYCEiuo _.A disposiçÃo é rnzoavel •.. 

. o que devo .. deixar bem claro é que· ease recurso veni ntó 
n!J··suprmpo T1'1bunal, 'rio.rque, contra. ,um illliitamehto .·c la rides~ . 
Imo, .óm1~tcr ,q\le, se al)ram todas as valvulas do l'ecur~o. . 

O SIÍ. C.\BTIÍil. PINTó ·:_ E a lei. refere até a nullldade do 
pleito· onde'o 'allstamento•·ror clandestino> " · . 
· · · ô · sn." FliANciscõ oi..Y"é:E~ió ':..:.. creio; "i:uiis,. que. ;; oálli li 

opinião geral do Senado. · . . ' . · . . .. 
·O Sr. Severino Vlelri (.pelá' ordem):(') •:...,;, Sr, Presidente,' 

continúo n- pensar que o: dispositivo ou o artigo additivo que 
noa foi· enviado1 como emenda, da Camara dos Deputados nlio 
está nos casos ao ser approvado. . · : .. · · . . . · . .. , ·. · · 

O di~positivo ·diz: cO praio para pJ•eomchhnento de vagas 
(a expressão. nilo ·póde·.ser· mais .generica.J, na Camara ·ou. DI!· 
Senado, contar-Be-ba,· blivendo dja destinado 'IIIITII ·a ,posse .do 
substituto, desse· dia e, nll.o·.bavendo,,da datada po~se.ou IR
vestidura, in~ependente. em todos os· casos de quaesquer com; 
municocl!est,.:.'··"· ·· · ·· •·:·. ·. ··· ·· · ·· · ··· ·· · · •. · · 

Ora, pergunto : quando esie texto· diz ;_ .o prazo p11ra o 
preenchimento dé vagas, na Camara ou.no Senado,· restri'!ge 
ess11s vagas ·tis procedentes: deste ou daquelle'·acto, .ou nessas 
cx:p1•essões se ·comprebendem · simplesmente as vagas decor
rentes c da noll)ellcllo. de ·Deputado :ou.Senador .para o.· cargo que 
c torne ·incompatível 'com.o' exeroicio: do mandato·.? ·Nilo, ·quandQ 
esse texto diz -·o prazo para preencbime~o de .vagos, na Ca
mnro ou no Senado - comprebendé todas as vagas que occor
rerem por morte,•. em .virtude de renuncia; etc; : ·: . · .. • • 

A :propria expressão, substituido.l ou substituto, nlio deve 
fi&urar·.na lei, porque o mandato de I:!Onador ou Deputado nllo 
He substitue, preenché~se; . · ... :. . · · _ .. . . · · · · 

Querer çon.testar as affirmacl!es que· venho fazendo, é aç- · 
reitar no: processo da nossa le&isllll)lio: o ·mesmo. alvitro ·attr•
buido a um nogoclnn(fi que,: desejando· uma taboleta com um 
·emblema .para a. sua. casa de negocio, encommendou a um. pin
tor que lhe p1ntllRse um gallo. o pintor, depois de grandes es
forços;· pintou lá uma cousa, mas, quando veiu .trazer o .trn
balbo; ·o negociante viu que em vez de· um ~alio o homem tmha 
pintado··llmll gal(inba; Entllo, 'para .remediar o caso, o pintor 
escreveu por baixo da· tnboleta cesta gallinhn. nilo é uma gal ... 

. • . . . ' • ' . I ' , ' ' • ' 

( ij• 'F.stÓ ~is~i;,.s~- rin6 1~1: r~v;sio>)ii:Ú orhdof. ·, 
. . 
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linha, ~- um.s:allo•. E'. o que· se quer fazer com esse disposith·o. 
Estodtsposttlvo está formulado em termos genericos: . 

cO prazo para preenchimento de vagas, na Camara ou no· 
s~nndo, contnr-so-hu, havendo dia destinado para a posse· do 
substituto, desse dia' e, nilo havendo, da data da posso ou ln
vestidura, -Independente . cm todos os casos de quaosquer com
munieaçlleu · . . . . . 

Quer' ·di?.er: um Senador ou Deputado ronunchi o ·sou· 
mandato : nno tom que tomar posso do. cousa alguma. ·como •ó 
quo se . hli do contar o prazo para· o preenchimento ·da vilga ?' 

. Um Sonndor ou noputado morro. Qual será a data para. 
contattem do· prazo Y• O . dia em que elle tomn~ posse da se~ 
pullura.? E'- para uma inoongt•uenoia dessa natureza que chamo 
a attençllo do Senado; . · 

E agora pergunto ou: Qual ú a necessidade qué vein satis
fr.zm• esse disr•C•Hitivo legal ? O pt•azo .? O Senado deve saber 
que a vaga, no caso de uma nomeaollo·de um-Senador- ou Depu
tado para cargo que. seja incompatível com. o manqato,. ni\o se 
póde contar siniío du data em que se fizer. certa sua aoóiiltaçlío 
do cargo, Nilo é. pt:nto para ser provido por· lei : cabe ás Mesas 
da Gamara ·e do Secado promover o preenchimento da vaga, 'de 
nccclrdo com n lei anterior. . · . -- . . · .. 

Por essns ·considerQQiles é que, sem attender á dilaoAo .de. 
oito a tO·ou-i5 dias-que pt$de liaver na votaollo desse projecto,· 
por pensar que a perfeiçlío do trabalho legislativo deve pro-• · 
l'erir a e3sas que~tiunculas de prazo, é por essa razão que voto 
contra a ·emenda da Camara.- · · 

· E' approvada á eme~da; 
O Sr. Preei'dento - Estando esgotada a· ordem· do dia/ voq 

levantar a -sessllo. · · · . 
Designo para a ordem do.din de seguinto: ... .. , ...... 
Trll~allios de' CornmissOes. · ·· ' 

·Levanta-se 11 seaiAa·á~ 3 :ií~rne e •5 minutos, ., .. ,. ·.' .. ; 
. ..._..,_' 

'. . ....... ': --•. ._. ' 

•, ·' . 
' • ,. I • .. ' . . .. 

. ... ·;ACTA 'ÉM. 'tli DE JUNHO DE :tót( - ·: · '-' · 
··::·.· ·.· _ .. ·: ; .. , .~- -:_.'. '• . :~.·:.·:··' '· ... ·:"·~·- ,·•·\· 

PREBIDENCilOO SR, QUINTINO BOCAYUVAi"VICIIi!"I'JI .. IDENTIIl .. : . · 
. , ~ • -·' , . "' • ' . j • • • • ' , . . I 

A' t hora da tarde· o,cham~ae preilimtes: os Brs. ·~enadores. 
Quintino Bocayuva, Ferre_ira Chaves, Araujo· Góes1 Pedro Bor
ges, Candido de Abreu, Jonnthas. Pedrosa, Jos~ Euzebio; Mendes 
dl,· Almeida, Ribeiro Gonçalves;·. Gervasio Passos; ·Antonio de · · 
Souza Alvaro Maehndo, Gomes Ribeiro, Coelho e Campos, Bé
V~lrinÓ Viei~al Berna.rdino Monteiro, ·Leopoldo de Bul~,il~s,· Fe
hppe Sohnud , UercJiio Luz e_ Pinheiro Machado (20), . 
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Deixam de éompareêer, com criusa justificada, os Sra. Se-· 
andores Silverio Nery, Arthur Lemos,-'Indio do Brazil, Paes 
d~. Carvalho, Urbano Santos, Pires ·~o'errelra, Thomaz Accioly, 
'l'avares de Lyra, Walfredo Leal, Gnstro Pinto, Slglsmundo 
Gonçalves, Gonçalves Ferreira Rosa e Silva, Joaquim Malta, 
Guilherme Ca.mpos, OliVJ),ira Valladllo, José Marcellino, Ruy 
Barbosa, Momz Freire, Jollo Lulz Alves Lourenço Baptista, 
Oliveira Figueiredo, Sá Freire, Augusto de Vasconcellos, Lau
ro Sodl'll, Bernardo Monteiro, Feliciano Penna, Bueno de Pai
va, Alfredo Ellis, Francisco Glycerio, Campos Bailes, Bra1 
Abrantes, Gonzaga Jayme, Metello, A. Azeredo, Joaquim Mur
tiuho, Generoso Marques, Alencar Gulmarlles, Lauro MülleJ•, 
Victorino Monteiro e Cassiano do Nascimento (~1). · .. 

O Sr. to Seoreurinlá conta·do seguinte 

EXPEDIENTE .. 

Requerimento do Sr. ·Aicebiades Augusto ,de Oliveira. Gama, 
fiel da Alrandega do Pará, solicitando, por motivo. de molestla, 
um anno de. licença, com os respectivos vencimentos, - A' 
Commisslio de Finanças. · . . 

· . Tres of(icios do Sr. to Secretario da Camara dos Depu
ta(los, datados d~ t4 do corrente, remettendo. as seguintes pro-
posições daquelln Camara: . · 

N. t2 - 19U 

O Congresso Nacional decreta: 
Art, t. o Fica relevada a pena de commisso em que ·incor

reu o contribuinte do Montepio dos Funocionarlos Publioos 
D1•. Jolio Pereira de Azevedo, ex-delegado . de hygleno, · para 
11 fim de serem suas tn~as solteiras. DD. · Alilelia Leopo!illna 
do Azevedo e Porcla Leopoldlllli de Azevedo admittldaa á per
t•epçllo. da pensllo que hes couber, descontadas as cont.rlbufoõea 
atrasadas. _ ·-. . . ... · · 

.i\rt. 2. o Revogam-se as disposiol!es em contrario. 
Camara dos Deputados, 1-4 .de Junho,de l9U. - Sabino 

11arro•o Junior; Presidente·; ·;:..:. Bltacio de' Albuquerque Coim
bra, t•. Secretario ... - ,<bltonio Simelfo do1 Santo• Leal, 2° Se- . 
cretarlo', ,;_ A' Cõnimlssllo de Flnanoas; · ·. · · · · · 
.. 
' 

·· · N. t3- l9U . 
' '• . ! ' .. . ' 

. O Congresso Nacional resolve: · 
· . Art. t. o Fica o Présldente da Republica. autorizado a con
ceder um ·anno de ·11oencâ, éom o respectivo ordenado, ao pra
tionnte da · Reparttiçllo Geral· dos Telegraphos, · bacharel· An· 

. 
' 
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tonio Etitanishlo de Almeida e Cunha, para tratamento do 
SPUde, 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Camara dos Deputados, 14 de junho de 10ft. - Sabíno 

Barroso Junior, Presidente, - Estacio de Albuquerque Coim
~~·a, I: Secretario • ..., IJ.ntonio Simello dos Santo• Leal, 2• Se
cl'etarJO. - A' Comm1eslio de Finanças, 

N. H- 1911 

O Congresso Naoional decreta: 
Artigo unico, Fica o Poder Executivo autorizado a con

ceder um anne de llcenoa, com o respectivo ordenado, para tra
tamento de saude, ao cartorario da Delegacia Fiscal do The
souro no Estado do Paraná Eurico da Silva Faro; Tevogadas 
as disposições em contrario. · 

Camara dos Deputados, 14 de Junho de 1911, - Sabino 
Barro1o Junior, Presidente, - Estacio de Albuquerque Coim
bra, I • Secretario. - Antonio Simello do1 Santos Leal, 2• Se-
cretario. - A' Commisslio de Finanças. . · 

O Sr. 2" Seort,arlo declara que nlio ha pareceres. 
· O Sr. Prealden'e - Tendo comparecido apenas 20 Srs. Se
nadores, nlio póde haver sesslio hoje, Designo para ordem do 
dia da seguinte a mesma marcada para a de boJe, isto é: 

Trabalhos de Commisslles. 

W SESS!O, EM 16 DE JUNHO DE 1911 

PRBBIDBNCIA. DOS SR&; 'QUINTINO BOOAYUVA, VICE-PRBSIDENTE 
. E PERRBIRA CHAVES; t• SECRETARIO . . 

. . ·.A' I hora da tarde, presente numero lesai, abre-se a ses
ano,. a .que concorrem os Srs, Senadores Quintino Bocayuva, 
Ferreira Chaves, Araujo Geles, Pedro Borges, Candido d,ti Abreu, 
Jcinatbas Pedrosa, José Eusebio, Urbano ·Santos, .Ribe1ro Gon
onlves, Ge_ rvasio Passos'pThomaz A_ccioly, Tavares. de Lyra, An
tonio de Souza, Castro into, Sigismundo Gonoal~es, Gonoalves 
F'erreira, Gomes Ribeiro, Joaquim Malta, Guilherme Campos, 
Coelho e Campos, Oliveira Valladlio, Bernardino Monteiro, Oli
veira Figueiredo, Sá Freire, Augusto de Vascencellos, Lauro 
Sodrl!, Feliciano Penna, Francisco Glycerio, Leopoldo de Bu
llll!es, Generoso Marques, Alencar Guim11riles, Felippe Schmidt, 

' llercliio Luz e :Victerino Monteiro (34). · . 

.. 
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llui~nm·1lo compaJ•ecer, com enusn .iustificndn, os St•s. Sll
nuthH·es · Silvel'iu Nm·y, Arthur Lemos, Indio 1lo Drnzil, · Jlnos 
de Carvalho, Mondes de Almeida, Pires Ferreira, Wnlfrodo · 
J.cnl, Alvaro Machado, Rosa o Silva, José Marcellino, Severino 
Vieira,. Ruy ·Barbosa, Moniz Freire, João Lu ir. Alvos, Louronco 
Baptista, Hot·nm·do· Monteiro, Duono de Paiva, Alfredo Elli8, 
Cumpos Snllils, Jlrnz Abrnntos, Gonznga Jnymo, Motollo, A. Azo
rodo, Joaquim Murtinho, Lauro Müllor, Pinheiro Machado fl' 
Cassiano do Nascimento (27) • · · · 

Sfio lidas, postas em discussão o som debate approvadas ns 
netas da sessilo anterior o da rounilio de anto-hontom. 

·O Sr. t• Secretario dá conta do seguinte· 

EXPEDIENTE 

Tlllegmmmn do. SJ•. Julio Bu'cno Brandão, pr·osidente ·do·. 
Estudo do Minas Geraes, datado do. t5 .dc:i corrente, oommuní
cando haver sido installada a 6' sessão ordinaria dQ Congresso 
Logislativó do mesmo Estado. - Inteirado. · . · 

Officio do Sr, Ministro das Relnclles Exteriores, da mesma 
data, transmittindo a mensagem com que o Sr. Presidente da 
Republica submette á approvacllo do Senado .Federal diversos 
actos referentes. ao Corpo Diplomatico:Brazileiro, eons.t11ntes .do 
nomeações, promoções e remoÇões. - A' Commissiio de Consti-
tuiç~o e Diplomacia. · · · 

o Sr~ 2• Seoratarlo procede á íeltúra do seguinte 

PAREéER 

N, 62- t9H 

Tendo 'o Sr. Senador Braz Abrantes otrieiado nó Senado, 
solicitando liconoa para se ausentar do paiz, pQr ·motivo do 
moles tia em pessoa de sua familia, . a Commissilo do Policia é 
de parecer que seJa 'concedida ao honrado representante do·Es
.· o~do de Goyaz a licença solicitada, . . · .: . 

S'ala das 'commissl!es,.em t6 de Junhó de'UJU • .;;...: Qu~iltin!J 
Bocal/UVa, Presidente. - Ji'el'f'eira .CIIavo1, ·t• Secretario .. ..
Manoel de Araujo Gtlea, 2• Secretario . ...,.. Ped1'o Auqullo:Boruei; 
3• Secretario,- Candido de Abreu, 4• .Secretario;_. A imprimir. 
. O Sr; Qui~tln~ Bocayuva · (~ovtln~~UI-de attenc4~) .:_ Sr:· 
Presidente, V. Ex; me ·fará ·a Juiltloa do· ·suppor. que é semJlre 
com grande constrangimento que oçcupo. a atten.ollo do .Senado;, 
niio só .pela conscienola de minha- humildade, com: pelo justn. 
receio de· fatigar inutilmente ·ti -alteri91là. tios.. meus· lllustrea 
ooJiogas·.' · · · · · · · · • ::.' · ... · · ; ·. · · · ' 

Vo7.F.I! - Nilo' npoiJJ~O,. · · · •' ·:. · '.-~· · 
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, .o Sn. 0LHNTINO Boco~ YllVA - Sn11, J10I'ém, fol'cndo. n voltnt· 
u Ll'lllunn JlRL'Il offcrecor nlgumns l'espnilosns considet•ncões no 
honrado S~nador pelo Estado. da Buhia, cuja ausencia neste 
momento nmguem l.amel}tn mnts do que cu, . · 

Parcoc 11 prlmo1rn vtsta que o assumpto debatido pelo hon
rado. Senador, nas ~essões anteriores, não envolve smiio umn 
ques.tilo local, restrtcta, que .interessa s6monte no Estado da: 
Bahm. Eu ~1.\SO suppor que o. litigio cstabolccido por S. Ex., no 
t~rt•ono poli.t1co, com relação á candidatura proposta do Sr. Mi
mstro da .VIDçllo para s·overnador do Estado da Bahin envolvo 
para todos. n.ós quantos portencómos ao Partido RQpublicano 
Consct·vador uma responsabilidade colloctiva .. , · · 

O Sn. OLIVI!:IlLA FlGUEliiEDO - ApoiiÍdo. . 
O Sn. QUJNTJNO Boco~vuvo~·"'-,. ,envolve uma situação que 

interessa 11 generalidade de nossa politica, a qual nilo sr.l'ia 
patl•ioticl!r . nem poderia ser efricionte si não . tivessem os a 
oons9ienc111 e a esperança de qu_e o ponsa!IUJ!)to politico ()UO 
presidiu á organizactio do Parlido RepubliCano Conservador 
exprime o sentimento da !!imernlidnde' dos nossos correligiona~ 
I'Í!JB em todo o territorio da Unillo, desde o Amazonas até o 
RIO Grat~de do Sul.. . . · 

.. ' 
· Somos, ou no menos; pretendemos ser o orgllo de aspiraçõús 

communs que silo o vinculo da .aggremiaçilo politica da qual 
fazemos parte e que se inspil•am- sómente no desejo de bem ser- · 
vir á Republica e. á nossa Patria. . . . . . 

Para nós nllo ha, portanto, quesU!es . !ocaes ou restrictns 
. que, interessando a responsabilidade do partido, não ·mereçam 

d11 nossa parte a mais seria att~ncilo e um debate estabele-
cido no terreno o mais elevado, · 

O hom•ado Senador Julgou que eu havia transposto as raias 
das minhas attribuições, como presidimte da Commissí\o Execu
tin do Partido, apt•essando-me em prestar, não .s6 em meu 
nome, mas em no'!lo da Constituição, a annue11cia 11 candidatura 
do honrado Sr. Mmistro da Vlaçiio ao cargo do gov~rnador do 
Estado da Blihla. · · - · · · · ·. · · · - · ·• · · · · 

Nilo ti :exacto quo ou houvesse. avocado ·para ~im essa , 
autot•idade, e muito menos mo .sorin p~rmittido empe,n~a~ 11 
rosponsabilidade colleetiva dos meus amtgos em uma JO!Ciatlvll 
que não · t.ivesse tido a prévia approvatã!J: desses mesmos 
amigos. · . · · · . · 
. Sei quanto alio escabrosas e ditricois ali dissidencias esta
bóloeidas no seio dos··proprios ·aniigos e correligionarios quando 
se trata de assignalar. por algum modo .as preferencias .Pessoaes. 
No caBo vct•Lente, porém, ouso affil•mat• ainda, uma vez uo )10'!-: 
J•ado Senador que·.não fizemos. mais do que .homologar. a ,mili- . 
oação vinda do Estado rdn :Bahin, sem. que,. por.nenhum. modft,_. 
fossew-.anteoipadus as manifestações .indicaüoras .dessa .candh .. 
datura, nem tendo, tampouco, nonhum interesso 11ossoal o.m .. 
Jlrofot•i I' o~tv. on II!J!H~llo .onndiun),o. . ' 
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O que queremos é 11 livre maniteatncAo das urn11s eleito
rlles o a mais perfeitll conformidade com o desejo da maioria 
dQI nossos correligionarios. . 

Applnudl a indicação dos nossos amigos com relaoAo á can
didatura do honrado Sr. Ministro dn ViacAo com a mesma es
pontaneidade, com o mesmo jubilo com que houvera applau
dido a indicação do nome do nosso illustre collega, si tivesse 
chegado nté nós, pelo mesmo vehiculo das manitestaolles que 
rodearam o nome do honrado Sr. Ministro da Viaolio. 

Mais delicada do que esta allegacilo; é uma outra que cir
cula na Bnhia pelo orgão da politica que obe,dece lia inspirações 
de S. Ex., quando fez crer que eu agi nessa questlio contrariando 
ou desgostando ao proprlo Sr. Presidente da Republlca,<: cuJa 
neutralidade ou cujn prescindencia era devida exclusivamente 
a um11 deferencia pessoal pnra commigo, · · · 

Senhores, pnra mim seria altamente honroso merecer do 
honrndo chefe do Estado uma deferencla tlio primorosa,· que 
fosse até 110 ponto de constrangei-o na sua opinilio ou na sua 
vontade. · 

A verdade, ·porém, torno a repetir, é que nlio. consultei pré
viamente 11 S. Ex. sobre este assumpto e; como disse no meu 
anterior discurso, nem tinha necessidade de conhecer prévia
mente a opinião de S. Ex. sobr!l um caso politico; submettldo á 
deliberação do partido que, embora apolnndo a S. Ex., conserva 
comtudo a independencia neliessaria para 118'ir nas quest.llea 
politicas como melhor entender. · . . · · 

Dessa ordem de deliberações estl1 excluido o magistrado 
Supremo dn Nnclio. Por seu proprio' criterlo, pelo respeito .de

. v ido ao proprio partido que o apoin, pelo proprio resguardo da 
sun nlta autoridade, sabe S. Ex. que de,ve se conservar em uina 
attitude reservadn ou discreta quanto ás dellberaolles politicas 
que envolvem apenas Interesses partidarios. ·Isso P.ertence pro
priamente á nossn economia domestica, á nossa responsabili
dade cómo homens politicos, Interpretes do pensamento que nos 
aggremiou e que serve de norte ao nosso proceder e 11. nossa ori-
entação. . . · 
· Por outro lado, Julgam os amigos de S. Ex. no Estado da 
Bahia - e nesse ponto com mais plausibilidade que eu, que 
nessa questlio fui· arrastado, ou, para. me servir. da expre.sslio 
empregadn pelo orglio de S. Ex.- fui embruU11ido. Digo que 
est.a allegaç!io póde ser effectivaménte mais plausivel .do que 
n outrn, porque eflectlvamente - e disso me desvaneoo ..:. sou 
susceptive,l de ser embrulhado. E nllo tosse a certeza que .tenho 
de que, ·no circulo de meus amigos politlcos, dos que collabo
ram mais activamente commlgo, nlio hn embrulhadorea, eu 
podln dizer que me· desvaneço de poder ser embrulhado. Ha 
quem se magOe com essa hypothese; eu nllo, porque, nas con
tl'oversias desta natureza, quer na ordem. social, quer na ordem 
politica ou ·na ordem· das simples relaolles pessoaes, acho sem
PI'e prefcrivel n posição do· enganado ou embrulhado á poslollo 

,',..., 



I 
BliSS~O l~M 10 DE JUNUO ·llE IUJJ 

do enganador ou embrulhador, (Apoiados.) E' um testemunho, 
pelo menos, da boa fé e da sinceridade com que em toda ordem 
de relações devem se conduzir os homens que prezam sua digni
dade, os que prezam a sua e a honra alheia. 
. Eu sei, Sr, Presidente, e ninguem tem disso consciencía 

mais nitida do que eu, que, peta minha idade c por outras cir
cumstancias, eu devera estar· já fóra do campo de actividades 
politicas (nllo apoiados) e isento de responsabilidades inheren
.tes á posicilo que, immerecidamente, me foi indicada por meus 
amigos politicos,' (Nao apoiados.) Sei que já estou velho o no 
caso dos antigos romanos, quando nas épocas primitivas de sua 
organízacilo (como succede ainda hoje entre algumas tribus sel
vagens)· mandavam precipitar da ponte Sublicia ao Tibre os 
homens incapacitados pela idade para os prelios da guerra, con
siderado invalidos para as campanhas e para os combates. 

Si; porém, para a guerra os velhos silo invallidos, uiio su
ccede o mesmo na politica. Si lhes falta com o enthusiasmo 
'proprlo dos homens jovens a actividade e a fortaleza physica, 
possuem . o cabedal preciso da experiencia, da serenidade de 
animo, da visilo calma que os habilita a serem collaboradores 
uteis no conselho e na solucilo das crises sociaes e politicas. A 
·própda ausencia das paixões que infamam habilita-os a se
rem, nos momentos criticos, collaboradores beneficos na obra de 
salvacilo commum-quando occorrerem circumstancias ou emer
.géncias: ameaçadoras para o bem das collectividades ás quao~ 
.pertencem. (Muito bem. Apoiados.) · · 

O debate deste assumpto torna-se para mim tanto mais 
constrangedor, quanto eu nllo tenho deante de mim um adver
sario, · 
. Trata-se de umcorreligionario lllustre, de um companheiro 
prestimoso, de um homem cujo valor não preciso enl~a,•ocer 
neste recinto, porque todos o respeitam como um dos puliti•Jos 
·maia· babeis, mais . activos, mais competentes, dentre os 11ue 
teem assento no Senado Federal. · . 
· · Mas Justamente por se tratar de uma divergencia, qu~ t.om, 
·atll.oerto ponto, um caracter domestico, ó que eu julgo que o 
:disaidio occurrente 'imtre S. Ex e seu illustre conterra11t:o, o 
Sr. Ministro da Viaoilo, deve de ser dirimido em um tem•no 

·elevado, onde ambos possam encontrar-se· commodament.e bem 
attrictos Irritantes, sem allusões jle_ssoaes menos benevola~, Rt>m 
a lnterpoaioilo de phrases ou allegaoões1 quet em vez de aeahnar 
o debate, coa:re o risco de irritar o a01mo aos contendorog ~ 
· · · ·Eu com'JJOehendo-devo declaral-~omprehendo, respeito 
e louvo o es~rupulo manifestado por S. Ex., e que Justifica nos 
•meus olhos essa apparente·attitude de intransisencia por S. ·Ex. 
·lissumida·, Comprehendo e louvo, e sei que o honrado Senador 
pe!o Estado :da Bahia, nas. vespera's de perder o seu ·mandato 
como Senador daquelle Estado, nllo·deseja nobi'emente que pa
reoa transigir facilmente no sentido de salvar o seu inte1•osse 
.pessoal, desinteressando-se da sorte dos seus· amigos. Nilo é este, . . 
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JlOI'tlm, o cnso o n.o ncctlrdo que suggeri niío Livo em vista amos" 
CJUinhut• n sun posiciio-longo disso, o que pt•ocur•oi, e o quo 
ainda procuro, é ov iLm• a sei são, no seio de amigos e correligio~ 
no rios, impedindo o quebramento dos nossos vinculos·pnrtidll~ 
rios, · 

Senhores, pO!' mais valioso que seja o .coilcuo·so dbs nmi. 
gos, que nos dil'forcntos Estados acompanh·am a este ou Jiquellil 
chefe politico, niio é monos verdade que nrls colbJa!'emos a 
questão Jiroprinmente politica· em \un terreno bem pouco ele
vndo, Ri nos casos politicas subordinamos ús pessoas o intere·sso 
collectivo· do pnrtido n que pertencemos,· · · · 

Nós-pelo monos ou....:não nos prestamos absolutamente a 
promover a creaciio de nenhuma cliente lia pessoal coin o ponto 
do vista exclusivo das vantagens ou desvantagens que disso 
possam resultar para os pleitos eloitornos. (Muito bem.) 

A minha aspiração é que o Partido Republicano Conser~ 
vador sirva do ponto de agremiação em nome dos principio~ 
quo representa para todas as· opiniões que,. livre e independen
temente, quizerem adherir ú nossa fé politica. . . · · · · 

Vou além. Pouco. me importa .que neste ou nnquelle Es~ 
Lado os amigos que se acham ligados a nós possam .eventual
nwnto encontrar-se em minoria deante de adv.ersnrios que dis
.ponhnm realmente· de forcas· politicas, de elementos de opi
nião que lhes garantam a superioridade sobre nós .. 

Nas Jutns politicas não silo dignos de vencer, conquis
tando a gloria1 nquelles quo não sabilm ser derrotad:~s, salvando 
a homa. (Multo bem. Apoiados.) 

Nós Ojltros, representantes na· Commisslio Executiva do 
·.Partido Republicano Conservador, teinos ·o dever •1o amparar 
.·com a nossa collaborncfio o !iolidnrleilado todos ·os .amigos que, 
!tOS differontes Estados, adoptaram o nosso programma e· so 

. arror,imontnrnm sob a nossn bandeira. E nos ploitos cleitoraos, 
sobroLudo, naqucllos de que dependo n escolha dos futuros suc
céssores dos governadores nctuaos dos Estados, não temos de 
indagar si. vamos á victoria .ou ú derrota, com tanto que fi
quemos unidos eiJl torno do nossa bandeira, suffragando o· olm
didato .que fór a expressão livre da vonta'tle e do assonlimento 
dos nossos correligiomirio·s. . ·. · · . . · · . · . 

. O honrado Semidor asseverou que, nós outros, seus corril
.Jigionarios, havtamos antecipado a· opiniii.o· d11quelles que,· no 
BOU Estntjo, opolnm bojo a candidatura do honrado Sr; Ministro 
.da ViacAo. · ' · , 
· Peço licença n S. Ex. para dizer-lhe que isto nlio é absolu

tamente exncto. . •· · · · · · . 
. . Acompanhando, comà · tenho acompanhado, com sincero 

interesse, a evolução politica do seu Estado, cheguei· li verifiJo 
· ... cnoiio de um facto que honra muito o cri torto e o êivismo dos 

·!Jahluuos o a elai•ividenohi dos sous prinoipnea·l10mous fiOJiticos 
- os qunos, de diversas procodoncius o ag!'emtacõos partida
,rtas, oonvol•giram expontnnenmente para a inditiilcllo d~ oaridi~ 
~atura do honrndo St•, Ministro dn Vincüo,cousidorando-o cnpaz 
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do !Jçril gerir os negocias do sou Est.ndo; promovendo n sua pro-
speridnclo. · 

A situação prccnrin cm que se encontra o Estado da Dahia 
justifica e explica esse movimento patriotico, esse desrerf.nr 
das energias cívicas cm beneficio da communhiio á qua per
tencem tnnto o honrado Ministro, quanto o honrado Senador. 

Identicn ó a situação de outros Estados e o nosso empenho 
deve ser ir em apoio desslts ,iustns o nobres aspirações. 
· Tenho aqui um desses brados levantado por um cidadão 

que nilo pertencia no Partido Republicano Conservador, e quo 
om antes adheso á situação dominante· no Estado da Bahia, o 
vou ler no Senado os termos cm que esse cavalheiro exprime a 
sua ndheslio ú candidatura do honrado Sr. Ministro da Vlaçiio: 

«Entendemos que a disputa da successilo no governo da 
Bnhia, em campo puramente pnrtidario, é um processo de fazer 
C'lnLinuar e~se Est.ndo no mesmo atrazo em que jaz ; pois é lo
gico por tal fórmn proponder o eminente bahinno para os seus 
correligionnrios, . seguindo-lhos muitas vezes nas .inclinacões 
mais vehemontos o pessóaos. Entretanto, se vendo rodeado pelo 
opnio dos· independentes e · {ortalilcido pela confiança ·das 
classes; certo que a sua inquestionavel ambição de renome o 
boa fnmn lhe ha de mostrar! nos bons serviços que lhe presta, 
a estrella de ouro; que ó a g oria. dos que silo benemeritos ver
dadeiros. · . . 
. Nilo hesitamos, portanto, uma ve~ que estd ·indicado pel11 

vontade manifesta de muitos, o Dr. loaá Joaquim Seabra; para 
rwvcmarlol' da Baltia, em lhe" dar o nóaso voto ; ào passo que di
rigimos um appello a S. Ex,, rogando-lhe que olhe .para es~ 
classe infeliz, perseguida, oppressa e flagiciada, inas generosa, 
ordeira, constante o benemerita, que· é a lavoura ;· que silo os 
escravos dn RemJblica. . . · · · · . 

Conl'inndo que S. Ex. ú. capaz, por ilun enQi'S'ica vontade o 
por sua elevada cultura. de espirito1 de a salvar, reconhecendo 
que clle ll"!l !lerilti•it do. npsso OI'gei)I~mp. econogüco, lembramos 
o .. seu nome nos eleitoreS" daquella .classe, a~s.Im como. das do 
vommer1iio:o dos. propi·letarios de pr~díqs; com os quaes con
vivemo~. como humilde e!limento dollas, que somos, no labor 
modesto. o constante da nossa vidu . . . . . .· · · 

Eis aqui: um conterraneo do honrado Bcnqdór quiJ confil·
ma aqulllo que eu disse .em. relaeAo i\ indl.oaelio do )tome do 
Sr. Ministro da Viaeilo. · 

. E' um movimento .elQl.ont.nneo : sAo adheslles provindas do 
differcntes campos políticos, tanto dnquellé Qll!l obedece ~ 
orientnçllo ·do .honrado. Senador pela ·Dahia, ·c~mo · ~aquelle 
outro que obedece á or1entaçllo do honrado Presidente do Es. 
tndo e dos homens. po!if.icos , seus. illustres correligionnrio~. 
Todas essas adhosõos, todos esses m,ovimentos .co9vergerli cm 
favor da lndlcaollo. ·dó honrado Mhustro ~a Vmcuo, dundo á 
sUa candidatura um c!ll'actor verdadeiramente honroso para 
S. Ex., mas, no mesmo tempo, impondo·lhes· as mais graves 
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responsabilidades que posssam recahir sobre os hombros de 
.um estadista. . 

Devo dizei-o, e neste ponto todos estaremos de accõrdo, 
que achei da parte do honrado Sr. Ministro da Viação, como 
acharia da parte de qualquer outro que se encontrasse na 
mesma posição um .movimento de abnegação c patriotismo -
o acceitar um posto de trabalho e de sacrifício bem diverso 
daquelle que S. Ex., occupa. Si fosse um egoísta, preferindo 
a sua commodidade pessoal e antepondo-a aos seus deveres 
de homem politico e de representante do Estado da Bahia, não 
trocaria certamente a sua actual posição pela de governador 
do seu Estado, onde só poderá encontrar contrariedades, in~ 
commodos, decepções e as amarguras que ordinariamente 
acompanham essa posição em Estados cuja administração 
exige severidade, economia, ordem e não complacencias indi
. viduaes sempre nocivas á boa ordem das finanças e á inte
gridade da Justiça. 
: Não ó esse certamente o meio de formar clientella elei
toral, muito ao contrario, vae S. Ex., correr o risco de perder 
muitos dos proprios amigos que concorrerem hoje para a sua 
elevação a esse alto posto. · 

O honrado Senador affirmou que a indicação do nome do 
Sr. Ministro da Viaolio, tinha sido favorecida, por telegram~ 
mas expedidos desta Capital, por mim e por outro illustre 
·chefe do partido conservador, afim de provocar por essa pré
via adhesão. nossa o enthusiasmo daquelles que se Inclinavam 
a subtrahlr-se ao empenho e ás responsabilidades anterior-
mente contrahidas para com seus amigos politicos. · 
· . Devo declarar ainda uma vez que isso nAo é exacto. Para 

· que possa· ser fecunda para a Republica a organização dos par
tidos politicos, não se comprehende que esses partidos se orga
nizem sob estandartes pessones, de modo que em cada um Es
tado haja mais de um partido com os quaes nos tenhamos de 
entender, nós outros que compomos a Commissílo Executiva 
do Partido ·Republicano Conservador. · 

Taes partidos, se elles se formarem, só podem ser partidos 
pessoaes. E essa é Infelizmente a: teridencla revelada desde que 
.se agitou. a c!lmpanha da elelcllo presidencial. Foi assim que 
fomos· denommados hcrmistas quando no nosso .pensamento 
e no pensamento do proprio honrado Sr.· presidente da Repu

·.blica - nAo oramos. e nAo queríamos ser,. slnllo aquillo que 
·Já eramos; · isto é, republicanos que adoptamos a candidatu1•a 
. do Marechal, por ser ellc, como nós, um antigo republicano, 
embora se houvesse nUns conservado até entAo fóra da agita-

. ollo politica. ' .· . . . . . . 
Sr. President~, eu penso ·interpretar com fidelidade · os 

· proprios sentimentos do honrado Sr. Presidente da Republica, 
· i:leclarando, desta. tribuna; que S. Ex., nllo acceita ·como hon

. rosa para si· e para a Republica; a orsnnlzaçAo de um partido 
·pessoal, embo1:a sob a insígnia do seu illustre nome. O . que 
elle quer e o ·que nós· queremos i! a organlzacllo. de partidos 
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com programmns definidos que sirvam de ponto de apoio e de 
cor_~tr~p~so ao ~overno da Republica -. orientados elles pelos 
prmCJpJOs e. v1sando ambos a prosperidade e· o engranileci-
mento. da nossa Patria ·(apoiados). · · 
· ·Neste desígnio nobre e alevantado e patriotico a plata

_forma -de S .. Ex.,. mostrou que elle era digno do voto de seus 
· antigos correllglonarlos e da confiança da Nação Brazileira. · 

· Na Bahla dá-se o mesmo phenomeno a qt.ie acima alludi. 
· Ha partidos pessoaes que se assignalam e distinguem 
.Pelos nomes dos seus proceres - severinistas, seabriataa, 
marcelliniataa. · . 
: O. futuro pleito eleitoral para a escolha do governador do 
Estado vae acabar com estm confusão - o honrado Sr; Ml
)llátro da VlacAo Já é o candidato do Partido Republicano Con-
servador. . · · : · · 
. · Supprlmam-se, pois, as insígnias pessoaes e sejam ellaA 
substituidas por bandeiras que sejam symbolos mais respeita-
.vels e augustos. · 

. Eu nllo posso absolutamente presumir, e muito menos 
atrirmnr que a maioria ·da. opinillo. no Estado da Bahia seja 
a favor ou contra a candidatura do Sr. Dr. Seabra. . 

·A eleicllo é que ha de demonstrar de que lado está a maio
ria. Nestas matarias todos devemos ser escrupulosos, não aven-
·turando affirmacões positivas. : · . 
· ·· . Sigo neste ponto um preceito sabio da velha jurispruden~ 
ela romana, segundo a qual, como· sabem os honrados Senado
res, nllo.eram permittidos, nem mesmo nos processos judiciaes, 
atrlrmaoões positivas e categoricas. As · propria"s testemunhas 
de ·vis til em casos de delicto, submettidas· ao· preto rio escrupu
. Jizavám em ·fazer asseverações formaes e positivas. Havia até 
·uma f{)rmula que os· honrados Senadores melhor do que eu co
nhecem. Chamados a depor limitavam-se a dizer: Arbitror me 
. vidiue, o que se ·bem traduzo, quer dleer-supponho · que vi, 
. creio que .vi. Jil os proprios Juizes ao lavrarem as suas sentenc~s 
. serviam-se . tambem de uma formula n~o per.emptoria, e di• 
ziam: .feci81e videt11r - parece, que, eftecUvamente, o réo 
· oommetteu o dellcto pelo qual vae ser punido. · 
; : , k sabedoria deste preceito está em que a natureza hu
-mana é tllo · fragll,· tllo sujeita ·a illusões; tllo facilmente im
:pressionavel1 que na propria vlsAo das cousas Deus sabe quan
. tos de nós na nossa carreira politica teem sido viotlmas de uma 
.especie de d_altonismo pollt1c9 que· obseure.c!l a nossa vlsllo .e 
.nos leva mu1tas vezes a aeredJtaJ• na possJbJhdade ou na reall
·dade de circumstanoias .e situações que po&teriormente veri· 
· ficamos que eram apanas illusões do nosso espírito e engano 
· dos nossos bons. desejos. · · . · · · .... o. !J.Ue receio é .que o honrado Senador. pela.Bahia possa 
.ser victlma dessa espeoie de daltonismo e que a visão errada 
.iJas. cousas .e das. pessoas, no seu .proprio Estado, o arraste 11 
assumir a posição singular •. na qual sem deseJar absoluta• 
:mente ·razer .uma prophecla, póde S. Ex. encontral'·Se comple· 
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tnmonto isolado dos seus. proprios ~migos, dnquolles ,que .o 
acompanharam até os to momento. . . . .. · . , . . ,. 
. . Si 11 questão é, como diz S. Ex., n SlltisfllÇUO. deyidll. uos 
sfJus amigos, nada mais fncil do que sntis.fnzor. o sou nobre 
doso,lo. · . . . . .· . .. 

Eu proprio-o neste ponto julgo interpretar os intuitos . 
dO honrado Sr. Ministro da Vincilo-posso assumir. parB com 
o honrado Senador. n responsabilidade de chamar ás collocli
çõos ou nos empregos, cuJa vncnticia sobrevenha; ós nmilios do 
8: Ex. que estiverem nas· condições do bem preencher os cnr
S'OB, desnpparecendo, portanto~ 11 jn,justiçn de qtie se queixou. 
· · O honrado Senador pelo Estado de Goyaz que . tilo distin~ 
ctnmente occupou a pasta da Fazendn1 já" declarou ha dias 
neste recinto, que, embora acceitnndo a mdicaciío de seus nini
gos políticos para o preenchimento de postos vnc11ntes n su11 
primeira preoccupnçilo era atteilder nos interesses dá Fnzcnd11 
}lublica. e. da administração superior do Estado, preenchendo 
os cargos com homens dignos c competentes, cap11zes -do des
·cmpenhal-os com proveito para· os interesses da nlicilo. · · 

A indicação· politica tl muito natural." : · . . . . 
· Não ha ne.nhum de· nós. que, por acaso elevado no cargo 

d1• secretario de Estado,. possa. ter a pre\encão de conhecer,. em 
.todo o vasto ter1·itorlo nacional, o ·pessoal de. competencia' o 
aptidões ·pará· oceupacAo dos cargos que tenham de ser preen, 

.

. chidos1 nos· differentes Estados; a· mdicacilo, portanto, feita 
pelos nomens políticos, é logica e até iadispensavel .. para · o 
bom exito da propria administração public11. . . 

Os MhiistJ•os nil'! podem deixar __ de attende1: á · indiçacilo 
dos seus ·amigos poht10os, tratando embora. de mdagar Bl eiia 
rlicae ·em pessoas. competentes· pela sua .honorabilidade li a{Jti,. 
dOes para 'O 'desempeliho das funccõos ·que lhes vão ser comet-
tidas. · · · · · · · · ' · · · · ·· · · · · : 
••••••• ,,,, J •• , •• ' • • ....... . 

. Estas. preforencias~ nilo deshoriram: a JÍinguem· e nem: de
vem constranger aos homens ._politicas. E, si na emergeneia 
·aet!Jal,·no. seu EstadQ, ·o honrado Sr .. Ministro da-Viação. pro
. curou pt•eencher alguna .destes cargos. :com pessoas·. de . sua 
confiuncá e do seu conhecimento pessoal, · nlio exhorbitou das 
-suas attribuioOes, desde que eram cargos de confiança o· com 
-esta preferencla nlio procurou inflinsir -unia· lil.lurla ào,·hon-
·rado Senador, nem aos. amigos que.o acompanham ·e que ·roram 
·destituídos 'de alguns dos· logartls de· que estavam empossados. 

Senhores, nós nlio procederíamos com acerto-todos nós, 
quantos nos .achamos .com a responsabilidade das posioões que 
occupamos. como representantes da. Nação-e nem. contribui
riamos pa1~ .n boa. m·dem .e .para.a consolidacilo da ·Republica,· 
si não. tmtassemos de elevai', tanto .quanto possivel,. os doba'

. tes poiiUcos no. seio das duas . Casas que. compõem . o· Con

. grosso Nacional, .em vez de. rebaixarmos a. tribuna .para .troca 
do doestes e de aggrossiies intempestivas, sempre krituntos . e 
-desagrada veis. .. . . . . · .. . · . . " 
· Nilo é dos homens que nos devemos Prcoccupnl'; .devemos 
preo~cupar~nos com os gt'lllllios .ç fundmno11tnos inlt!I'!JSSilS. dn 



Ropublion, que estilo · fntnhnento · dcpondi.intcs do .cJ•ite~lo, · da' 
fm•cumspocQão, da prudcncia com que todos nós· devemos· dilll
emper!bni·-I]O~ dos ~~veres que nos estão impostos pela nossa 
Jll'OPI'IIl POSICUO pohtwa, · . · · ' .. 

A situação actual da Republica si niio é melindrosa ó do
Ucada. • .. · · · . · · . 
. Uma voz autorizada .o insuspeita, por ser .a do um· illilstro 
adversat•io da · situaciio act~al, voz á . qual mo corppi'az.o de 
t:<·nder neste momento o. tr1huto da mmlla homenagem,· JÓ. se 
elevou· na ·camara dos Deputados, concitando aos homens po
liLicos de todlis procedcncms a terem em 'Vista a delicadeza da 
~itulicão ç os pe1•igos emergentes quo podem res11ltar dos ele
mentos dissolventes e anarchicos, que trabalham profunda
monto as entranhas ·~a sociedade_ e que encontram a sua. re
nressão natural no se1o .do Congresso Nacional. 
· Refiro-mo ào illustre representante do Estado do Rio 

Grande do Sul, chefe da opposiciio desse Estado na Camara dps 
DepuJ,ndos. · · · . . ·. · · 

Essa advertencia, por vir de. um adversaria politico; 'in
dic,n-nos. facilmente Q cn.minho ·que. devemos segulr.De.sde !aso, 
maioria embora, como hoje · somos, o primcü·o dever das 
nmiol'ias que acreditam. ter no seu làdo o· pbder ·c ·a foi~Çà, ,.e 
soL_'llm ·toleran!es .(apota!los) •. m,oqerada~,· cortezc~. para cOI!I 
uquelles .que d1vorgcm da sua qpnuilo. · · · · · · 
; . ·vazEs- Apoiado. . . . . 

o Sn. QUINTINÍl BocAYUVA - Sem esta concordancia do 
licntimeritoá, sem' éste respeito reciproco· ás opiniõüs, sem '' 
acatamento. ó. honra e á dignidade daijuelles que se aiihlim 
iii vos tidos destas . posições,. não . haveria possibil idado de JÚl" 
nhuma oí·ganização politica, pm·quo, si nós pi'OPI'ios nos . en~ 
oaJ•rognmos, poJa nossa lndiscricllo o pela intempc1·ancn das 
nossás· ·paixões· e da nossa linguagem, do· perturba·r: ó do 
compromotteJ• a ·ordem social o politica, dilacerando-nos uns 
no~ ouh•os, que forcas mornos · rcstai·Ao á nossa Patria· Jlilru· 
assegurar n·sun folicidado o com olla a paz e a trailqu1Jiidnde 
publicas ? · . . · . . · · .. · · . . , · · · · · 

·VOZES -.Muito bom.· · .. . · · · ·· 
··. O Sa. .Ot.tVIliM'FràuEmEDÓ- Esta. tal sempre. a' DOI'Illa.:dó' 
V. Ex,' : · · · .... · . · . · . . ... . · · .' . · .. · · · . . ' ' . . . . . . . ' . . '. ' •. . 

·. · O·SR. QUINTJNO BOCAYUVA·-" Eu, pela minha parte, acom•· 
pnnharel sempre com prazer ·os ·chatos que . me guiem ·por 
essa estrada· larga e franca, afastando-me. dos atalhos e ·dos· 
<lesvlos· que facilmente· podem·· conduzir 'os homens' publicos· 
ás· situações mais desagradilveis o mais perigosas, · · . · o nosso. interesse, tanto quanto· o· interesse fundamental: 
dn Republica, é,: nntcs: do· 'tudo, · inspil·armos confiança · ú': pra.:· 
p1•ia Naçiio ; e nós .. só podemos impm•. ossa ~'!nfinnç~ !l'elà'uir'": 
tiumspecçüo · do nosso pt•ocodor, pelo zele ·que. mamfestarmos · 
pelo interesse eollootlvo da soo10dade do QUQ ·aomod. ropre•, 
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sentantes, pelo respeito reciproco, com que nos devemos ti•atm• 
no recinto das nossas deliberações, de modo que, elevando-se 
o nível moral do Congresso, nos colloquomos a cavalleiro das 
paixões intolerantes e das incitações á desordem e á anarchia, 
cujos effeitos mafs desastrosos não se operam nas camadas 
superiores da sociedade, mas vão .infeccionar as camadas me
nos instruidn~ menos competentes e que se deixam facil
mente impressionar pela acção· o pelas palavras dos homens 
superiores, que acaso favorecem essas mesmas paixões desor
denadas, · 

Eu me permitti occupar a attencão dos meus honrados 
collegas pOI' saber que não interrompia nenhum trabalho legis
lativo o visto que a ordem do• dia boje era trabalhos do commis
sões. Não obstante, peco aos meus honrados collegas desculpas 
por abusar por tanto tempo da sua preciosa attencão, para asse
gurar, embo1•a ausento o nosso collega Senador pelo Estado da 
Bahia, que não só nllo concorri e nem era oapaz de concorrer 
11ara a .sua exclusão do seio do nosso partido, como que não 
me conformo com. a deliberação, enunciada por S. Ex., do 
so retirar das nossas fileiras. · 

· Não ha motivo para isso. (Apoiados.) No ponto de vista 
do nosso programma e dos nossos lll'inclpios, S, Ex. e os seus 
amigos hiio de ser respeitados pelo honrado Sr. ministro da 
Viação, si for elevado ao cargo de governador do Estado da 
Bahia, como estou certo que seriam observados e respeitados 
pelo nosso illustre collega, si fosse chamado a occupar esse 
alto posto. 
. Para que um partido politico possa caminhar desembara
çadamente, dando execução ao seu programma, preenchendo 
a funcciio que elle deve exercer no seio da sociedade e pro
curando prestar os serviços reclamados pela Republica, é es
sencial oollocar os princípios dos programmas acima dos inte
J•esses e das. ambições pessoaes, por mais valiosas que sejam 
as individualidades a que alludo. 

No momento actual fiz allusilo á circumstnncia de quo o 
nosso honrado collega está em vesperas de terminar o seu 
mandato legislativo. Devo, entretanto, recordar. a S. Ex. que 
nos seria, a nós outros, membros do Partido Republicano Con
servador, muito grato J!Oder affirmar aos nossos correllgiona
rios e amigo• no Estado da Bahi~> o mesmo que affirmamos 
hoje, com relação á candidatura do honrado Sr. ministro da 
Viação, isto é, que toremos muito prazer em recommendar aos 
nossos amigos a reeleioiio do nosso · lllustro collega, afim de 
quo volto a occupar a cadeira que tilo dignamente occupa 
neste -recinto, .. com tanta honra para si, com tantas vantagens 
para ó pniz. (Apoiados ueraes.) · · 

Não:lho offeroco, nem seria capaz disso, nenhuma trans
acoiio, porque ella seria indigna de mim e de S. Ex. · 

Colloco a questão no unico terreno cm que elln póde e 
deve. sei' collocnCln.pclos interesses superiores do nosso partido, 
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lmpondo-.a por suas deliberações aos correllgionarlos dissiden-
tes entro si, como é o caso occurrente. · 

O nosso sentimento pessoal está de accõrdo com o nosso 
dnver politico e neste momento não sou sómente o orgllo das 
minhas idéas o .dos meus sentimentos ; exprimo o pensamento 
o o sentir do todos os meus amigos membros da Commlssão 
Executiva do Partido Republicano Conservador, (Apoiadol.) 

Temos o dever de intm•ferir neste dissentimento occa
sional, para invocar a reflexão e o patriotismo dos nossos aml. 
gos divergentes, para que nlio quebrem a solidariedade que 
deve constituir a força do nosso partido. A essa solidariedade 
estilo Jigad()s o interesse do seu Estado e os interesses geraes 
da Republica Brazileirá. 

Creio que o honrado Senador, que conhece a sinceridade o franqueza com que costumo exprimir-me, nesta ordem de 
questões, ha de fazer-me a justiça de acreditar que sou sincero 
no desejo que manifesto e que, exprimindo os sentimentos de 
'todos os membros da Commissão Executiva do Partido Repu
blicano Conservador, exprimo o sentimento geral de nosso par
tido (apoiados) que na Bahia como em S. Paulo e no Rio 
Grande do Sul não tem nem póde ter em· vista . nos dissidios 
dessa natureza sinão o interesse geral da Republica, a unidade 
e cohesão dos nossos amigos políticos, que formam comnosco 
·o Partido Republicano Conservador. · 
· São estas as considerações que, respeitosamente, tive a. 
intenção de offerecer ao honrado Senador pela Bahia, pedindo 
·a S. Ex. que reconsidere a sua delibei•nçlio e que nos dê mais 
uma prova da alta elevação do. seu espírito e da cordura com 
que, . homem politico amestrado como é S. Ex., deve attender 
·a esta ordem de debates, accommodando~se com a deliberaçlio 
dos seus amigos e retirando do caminho que ·trilhamos esse 
'pequeno obstaculo, supcravel desde que haJa da parte de S. Ex. 
a mesma boa vontade que manifestamos, dando assim mais 
uma prova da honrosa estima que S. Ex. nos merece. (Multo 
bem ; muito bem.) 

ORDEM DO DIA .... 

O· Sr. Presidente ~ Constando a ordem do dia de trnba· 
lhos de Commisslles. c nada mais havendo n tratar, vou levnn· 
tnr a sessão. · 

Designo para ordem do dia da seguinte : 
. .3' discussllo .do projecto do Senado n; 5, de 1911, autori· 

zando o Presidente da Republica a conceder no Dr. Joaquim 
Nogueira Paranaguli, thesoureiro da Imprensa· Nacional, um 
anno de Jiccnca, com ordenado, mediante inspcccilo de saudo, 
.para tratamento da mesma, onde lhe convier (oflerecido peltl 
.Commissilo de Finanças) ; . . . . 
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· . · 3' discussão rln proposi~iio . dn Camm·n. oos Dcputndos 
n. 31,, do !UJO, nutol'iznndo o Prcsidonto dn Republica a con
ceder ao 3" escriptura!'io da Delegacia Fiscal na Bahi.a Antonio 
.Cardoso do Amot•im um anno de liconcn, com o respectivo or
>dtmado, pam f.t•nt.m• de sua saude ondn lhe convim• (com. }larerm• 
,rfa Comm.i.~.vão de Fina11ças, cm'Cndando) • 

I .~ • ' 
. J.cvnntn-sc n sossilo ús 2 horas o 50 minutos. 

35• SESSAO; EM i7 DE JUNHO DE iOII . 

I'RE.BÍDENCIA DOS BRB. QUINTINO BOCAYUVA, VICE-PRESIDENTE, E 
FERREIRA CHAVES, i" SECRETARIO 

• .' A' i hora da tardo, presento nuniero legal, abre--se n 
sossiio, a que concriri•.em os Sra. Senadores Quintino Bocayuva, 
Ferreira Chaves, Araujo Góes, Pedro.Borges, Candido de Abreu, 
Jonathas Pedrosa, Arthur Lemos, Urbano Santos, Mendes de 
Almeida·, Ribeiro Gonçalves, Gervasio Passos, Afvaro Machado, 
Castro Pinto, Sigismundo Gonca)ves,Gon.calves Ferreira, .Gomes 
Ribeiro, Guilherme. Campos, Coalho e Campos, .Oliveira Vai
Iadão, Severino Vieira, Lourenço Baptista, Oliveira Figueiredo, 
Sli Freire, Augusto de Vasconcellos, Feliciano Penna, Fran
cisco Glycerio; Leopoldo· de Bulhões, Generoso ·Marques, Alen~ 
car Guiniariliis, Felippe Schmidt, Hercilio Luz,. Victorino· Mon-
teiro ·e Pinheiro Machado (33). ·· · . 

. . Deíxtiin de compareéer, coin causa iustificacla; os: Srs. Se~ 
nadores Silverio Nery, Indio do Drazil, Paes de Carvalho, José 
Euzoblo, Pires .Ferreira, Thomaz Accloly; Tavares de Lyra, An
tonio de Souza, Walfrcrdo .Leal, Rosa e Silva, Joaquim Malta, 
Jos6 Marcollino, Ruy Barbosa, Bemardino Monteiro, Moniz 
Jlreirc, Jofio Luiz Alves, Lauro Sodré, · Bernardo Monteiro,· 
Jlucno ·do Paiva, Alfredo E! !is, Campos· Sli.lles, Braz Abrantes, 
.Oonzaga Jayme; Mctello, A. Azeredo, Joaquim Murtinho, Lauro 
1\l'üllor e Cassiano do NasC:imento (28). 

" . . 
E' lida, .posta em discussão e sem debate approvadn a. acta 

pa ilessão anterior. · : • · . · . · · . · . , ,, 
• O Sr. t• .Saoretarlo dá conta do seguinte 

I ' ' . ' . . ' ' , 

: , .: EXPEDIENTE · . 

· · 'Requerimento do Sr. Sónador· Lnuro · Milller;· srilicltundo · 
t1 ca mezcs do .Jicencn,,...., A' Commlssllo de. Policia. . : 
· · Offilllo do· Sr. Ministro das Relações Exteriores, datado .de 
1.$ do· corrente. communicnnrlo que o Sr. Ministro doa Nogocios 
Extrnngeiros .da, Republioa un Ft•nnca envin ao Senado Bt•azl~ 
loiro os nS't'ndccimontos. do .. dnquella :~açfio: pela moção do· pQ:.. 
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znmes: h·nnsmit.tirln por occiiAiilo ·dn morte desastrosa do· Mi.; 
nistro da Guerra.- Inteirado. · ·· : 

O Sr •. 2• Secretario procedo á leitura dos seguintes 

I'AI\ECERRB 

· N;63- Ultt 

Alexandre Norbm•to dn Costa, tendo sido exonerado do 
.logar de i• escripturnrio do Thesouro Federal, ·vem pedir ao 
Congresso Nacional, em .longo .o documentado requerimento, o 
seguinte: 

c;. :se digne· de autorizar o Governo a nulllficar o decreto 
de· 18 de julho de 1903· em todos os seus effeitos, concedendo
.lhe aposentadoria com o tempo de servico que tiver direito; 
confórme na leis em vigor, attentas as clrcumstancias do inva
lidez· e penuria cm· que ·se ·acha e mostra pelos documentos de 
fia. 28 a 30, sendo a aposentadoria que solicita datada da épocá 
·em que teve Jogar ·a sua lnJustlficavel demissllo, isto é, de 18 
de Julho de 1903.t · · · ·. . · · · · ·. .· · : 

Dlstribuldo 11 Commissil.o de Justlea e Legislaelio o reqtie~ 
rlmento do suppllcante, opinou· esta no Seljtido de · se.r appro;. 
vado o seguinte projecto: · · · · 

' . ' ' . ' . . . . ' . 
. Artigo unico. Fica o Governo. autorizado. a apo., 

sentar com o tempo de serviço que lhe for. contado, de 
aocOrdo com as leis vigentes, o ex-t•. escrlpturario do 
Thesouro Nacional,. Alexandre Norberto da Costa ; revo
gadas as disposições em contrario. ·. · 

.. Os fundamentos adduzldos .nesse parecer nllo. convtlncein 
da P.roiledencill do pedido do ex-t • esot•ipturario do Thesouro, .e 
.·multo· p1enos. ·que mereça . approvaçlio ·do S_en.ado. ·: q. proJectp . 
offerectdo pela honrada, o douta Comm.lssllo de Justioa. · - , . 
· Com effelto, demittldo A. Norberto da -Costa, por decreto• 
do '8 de Julho dê 11103 p~oml)veu Jogo depoj~ uma acelo sum;. 
mar la especial, afim de annullar o mêsmo, decreto, . allegando· 
que era elle lllegal em face dei art. 9' da lei n. t9t B, de 30 
·de dezembro de' 1893;: e do accordio do Supremo Tribunal Fe-
. dera I proferido na appelhicAo cível n. 7ft (Direito Vol. 87, 
pag. 00) de 27 do novembro de t90l ...... : . . · . · . 
· Esta aooAo, julgada procedente na primeira rn~tanola, foi · 
reformada na segunda, sendo . declarado· o a•ttor della care- · 
·cedor, por accordAo de 3 de novembro· de t 9L · .; que assim de-
cide (jepols de J~ngos tundam&Jitos: , · . . . . .. . 

c Attendendo-se ·. pola. , • accordam em .. Supremo · Tri.bunal · 
.Fedem!, nlio obstante a allegaello de . que o· embargante, func
clonari.o 'de exoellentes precedentes,. foi.· antes. victima do· seu 

,ost11do •de saude do que. culpado, que -os-autos coatlrmam,:mas 
qiie eRte· Tr'ibiúinr il11o t.om competoncln para .conhecer, des .• 

• 
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prezar os embargos de folhas, para, mantendo o accordlio em
bargado, que reformou a sentença appellada, declarar o autor 
carecedor de acção,, 

O Poder Judiciario, pois, decidiu em· sentença irrecorri
vel que a demissão foi legal. 

Presente il Commisslío de Finanças o requerimento do ex
funccionario, deliberou esta, em parecer de 4 de novembro de 
1009, fossem solicitadas do Presidente da Republica as seguin-
tes informações: . ·. . . 

a) Qual o motivo da demissão de ex-i • escriJ)turario do 
Thesouro Federal Alexandre ·Norberto da Costa ? . 

b) Si em face dos dispositivos legaes, á demisslío desse 
funccionario devia preceder qualquer processo ? 

c) No caso affJrmativo, si foram observa(jas essas re-
gras ? · 

Entendeu a Commissão de .Fi~anças que, apezar de ac
·córdão do tribunal e das attrJbUJções conferidas ao Poder 
Executivo de nomear e demittir os empregados federaes, era 
licito ao Congresso inquirir da procedencia da demissAo, em
bora não· lhe .fosse dado remediar qualquer injustiça que por 

. ventura tivesse sido praticada. · . 
· . Em mensagem de 31 de maio do corrente anno, informou 
·o Sr. Presidente da Republica: 

a) que o Sr. Ahixandre Norberto da Costa . foi exonerado 
'do Jogar de i • escripturario do Thesouro Federal, em virtude 
de um inquerilf, do. qual resultou a sua co.:participàCAo, em-· 
· bora sem culpa, em f!raudes commettidas ·contra a. Fazenda ; 
· · · · b} o art. 4• do decreto legislativo '11. 358, de 26 de dezem
bro de 1895, estabelecendo processo administrativo para a de
miesão dos empregados de entrancia, foi revogado pelo art. 2•, 
n. 11, da .Iei n. 428, de 10 de dezembro de 1903 ; .. 
· c) por esse motivo nllo teve logar a processo administra-

tivo a ·alludida demissão,, . . 
, Ao :poder Executivo, e niio ao Congresso Nacional, com
.pàtia fàzer cessar a injustiça, renomeando o ex-funceionarlo, 
. uma vez que confessa nllo ser culpado da .falta que determinou 

. :a demissão. . · . . 
. · Allega, entanto, o su,Pplicante c. • . que tendo o acto con
.trli. o .Qual reclama partido do Poder Executivo, este nllo o 
· quiz ~epar~r 11em mesmo depois. de conhecido o relatorio di) 
:runccJonarJo mcumbido de exammar os ·cactos que se passa
.ram no Thesouro, e que o Poder Judiciarlo Federal, chamado 
.o decidir sobre· o acção posta em juizo; declarou-se incompe
tente para julgar si o supplicante,. pelos precedentes que o 
.abonam, ·constantes do documentos juntos aos autos, foi ou 
· nlio legalmente demitlldo,, E continua: c Ora, nllo tendo nem 
·um dos dous poderes querido tomar em consideraolio a alle
gaçllo do supplicante, a qual, além da base já vista, repousa 
sob~~e ·interpretaolio de· textos de leis! a que outro poder sinlio 

·o J,ogislalivo caberá conhecer deli a r · · · . 
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· Poderhi a Commisslio entrar no exame dos argumentos 
ndduzidos pelo reclamante, afim de verificar sí a demissilo 
soffre do vicio de illegalidade, considerar si de facto uma dis
posição de lei orçamentaria (n. 4281 de tO de dezembro de 
1896), tinha forca de revogar uma le1 ordinaria (n. 358, de 26 
de dezembro de t895) ; para assim proceder, porém, precisa
va, llntes de tudo, ter competencia para annullar o _ acto da 
demisslio. 

E' certo que a Comníisslio de Justiça assegura: cque houve 
excessivo rigor na exoneração do requerente, que, ao tempo em 
que foi exonerado, já tinha mais que o suffic1ente para ser 
aposentado, estando, como attesta o Sr, Müller, em estado de 
Invalidez.• 

Semelhante argumento nlio colhe em favor da questllo prin
cipal, Isto é, de firmar competencia ao Poder Legislativo para 
desfazer actos de manifesta attribuiçlio do Poder Executivo, 
sendo Jlara notar que ao runccionario, cujo _nome declina o pa
recer, fallece por sua vez competencla para declarar invalido 
o supplicante. 
. Estando fóra de qualquer duvida que o Poder Legislativo 
ottenderla o preceito constitucional (art. 15) si deferisse a 
p_rimeira parte do requerimento do ex-tunocionario Alexandre 
~orberto da Costa, é para se concluir que o projecto apresen
tado pela douta Commissiio de Justiça nlio póde ser approvado, 
porquanto, dispondo o art .• 75 da Constituiclio Federal - cquo 
a··aposentndoria só poderá ser dada aos (unccionarios publlcoH 
flm caso de invalidezt-é indiscutivel que, para se1· com•edido 
esse favor, se torna indispensavel, antes de mais, a qualidade _ 
de funcolonario da pessoa que a requer. Ora, o supplioante, 
tendo sido demittido, não é tunccionario; logo o Congresso nlio 
podendo dispensar na Constituiçlio nlio se deve attribuir com 
competencla para autorizar sua aposentadoria. 

Os proprios termos do projecto offerecido pela Commisslio 
de· Justiça - Fica o Governo .autorizado a aposentar •.• o ex
i • escr.lpturarlo, • • mostram que elle encerra vicio de Inconsti
tucionalidade, elemento sutficiente para levar o Senado a re-
jeitai-o. · . 

· Pois que assim é, ainda concedendo a Commmisslio que o 
supplicante tosse viiltima de uma injustiça, é obrigado, á visll 
das consldl\rações adduzldas, a aconselhar o Indeferimento do 
.requerido. 

Sala das Commlssl!es, 16 de Junho de 1911,- Francisco. 
Glycerio, Presidente.:.- Sd Freire, Relator.- Urbano Santos,
Victorino Monteiro.- Feliciano Penna . ...- A imprimir. 

N. 64-19H 

· . Foi presente tl Commissl\o de Finanças o requerimento do 
D. Lydia de Albuquerque, ex-alumna do Instituto Nacional do 

·. 
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Musica, onde fói lnurcndn com o pt•im·ciro premio (medalha de 
ouro) do curso de crinto, pedindo, nas mesmas condições da 
concessão feita n Olynthn Braga, polo doorcto legislativo n. 2,2!17, 
(Je 13 de outubro de 1010, o premio do viagem pro.mct.t.ido pela 
loglslncüo om vigor. · 
· Junta uma cortídtlo, em fórmn logal, do rnstituto Nacional 
do Musica, confirmando. que a supplicanto foi submottidn, no din 
29 de. dezembro do I 000, 11 pt•ovn publica do canto, do nccõrdo 
com o estntuído no nrl. 157 do Regulamento vige,nto, sendo-lho 
conferido pela. Commissllo julgadora o primeiro premio, me-
dalha de ouro. . · 

A supplicante para obter o premio de viagem nos pnizes 
estrangeiros, nllo tinha que· se dirigir no ·Congresso Nacional o 
sim inscrever-se n concurso nos termos dos nrts. '165 u.sque 173 · 
ilo Regulamento· n. 0.621', de 20 de ng.osto do 1!!07, visto já 
haver satisfeito n exigcucin constante ·do at•t, 158 do Clitndo J'C- · 
.ll'Uiamcnto, obtendo·o 1• ·premio (medalha. de ouro) ,• · ' 

· As leis do execução concedendo premies o dispensando as 
provas de concurso, que são t.hcorias o praticas·; nlém·dn oxigen•· 
cia do COnhecimento das· línguas francezns C itnlill!HÍ para O "dil 
canto ou composição c sómentc daquella para a de instrumen
to, nrt. 160, parngrnpho unico (cit.) créa uma desigualdado 
entre os concurrentos e faz .dosapparocor o estimulo. A' vista. 
ilo exposto, é a Commissilo do parecer que seja indeferido o re~ 
querim.ento n. 67, de 1910; de D:Lydia. de Albuquerque. · ·· ··. 

Saln das Commissões, em 16 de junho de 1911 -Francisco 
Glycerio, Presidente.- Sd Freire, Relator . ....: Urbano Santos.-. 
Victorino Monteiro.- Feliciano Penna.- A imprimir. . . . 

N •. 65 -tou· 
Ni'Ío são pouc.as as licenças concedidas .aos. membr~s .do 

Poder Judicilirio do Territorio Federal do Acre, e não ha muitos · 
dias·.esta. Commis~iio: favoreceu a um, defm:indo em .parto .a.sua 
·petição, com a apresentação do projecto n. 2, já. approvado pelo 
Senado,.. . , . · 

. . 

Si o Congresso Nacional porém, continuar como tein feite· 
até hoje na pratica de semelhantes actos com relaclio li' Justiça . 
dnquelle ponto da Unlllo, .é bem possível que alli nlio permaneça 
mais representante algum dn magistratura,. pela facilidade que· 
quasi todos teem do obter das duns Ca.maras Legislativas· a· li• . 
cenca que solicitam: · · · · · · · 
· . Nestas condições, parece que a. Commissllo de Fina.noas que 
se pre.stará ·verdadeiro servico nlio só li Justicli Federal·do Acre, 
como nos coft•os da. Unii\o, aconselhando no Senado não conceder 
mais licença de um nnno, sem.que .os seus representantes te
nham nlli· do facto. permanecido largo tempo, ou que ··provem 
estar renlmonte• impossibilitados de conUnuar·li prestar os seUs· 
servic·os 1\ causa ·publicll; · · · ., · · · · ' · · ·• 



•' Jlolo que vom do considerar, ó n Commissüo de Finnncns de 
pnrecct• que suja indeferido o requerimento n~ 15, deste atíno, 
.cm que o bacharel Alvaro BitlencourL Bo,lfort, juiz preparadot•. 
do tcrmC. ,iudicim·io da co·marcn do ;\!lo .Turuá,.solicitn um nnno 
do liconcn, com os rcR{IecLivos vencunentos, . . . · . , 

Sala dns·Commissõos ·to de"junho de 1011~-F. Glucerio, 
Jlrosidonle.- Sá Frei1•e, relator, ·vencido.- Urbano Santos·.
Victorhw Monteiro.-· Feliciano l'cnru1c.-A imprimir . 

N. 66 ,.:_ 10H . . ' . 

'l'ondo o Podet' Executivo, em virtude da disposicão cm1~ 
slnnte do nrt.. 3 da lei n. 2. 350, de 31 de dezembro de 1910, 
expedido os decretos na. 8,521 e 8.525,. :de 18 de.jnnoiro do 
corf•onte nnno, fixando os vencimentos dos ministros: do Su-. 
premo 'l'ribunal e dos juizos· e funccionarios dn justiça local 
d!l. District.o Federal,· é. n Commissüo de Finnnc

1
ns de parecer · 

que seja. indeferido o requerimento n. 01, de 10 o, cm que Ja
cintho ·Cecilia :da Silva Sennas, escrivão do Juizo Federal 1111 

· sccci!o do Estado de Santa Cathariim, pede s~r contemplado 
m· projecto .que augmonta os vencimentos dos juizos .féderâes. · 
· · Sala· das Commissões, 16 de junho de: 1011.-F. Glucerio·, 
Presidente.- Sá Freire,. relator.- Urbano Santos.- Feliciano 
Penna.-Victorino Montciro;-A imprimir. - · 

N. 67.-1911 · 

· A proposicllo da. Cnmara dos Deputados n. 4, de 1905, 
autoriza a revisão do processo de aposentadoria do engenheiro 
José Manoel .. dn Silva, afim. de l~e ser çomputado, para .esse 
gl'f~~~~· ·o tempo em quo commiss10nado e~erceufunccões pu~ 

· ·. ·Além de estilr ·o àssumpto prilvide'ticiado'pehi lei n.·t.·oso,· 
du 22 do outubro de 1 008; a Commissi!o de ·}'inançás foi· in~ · 
formada de quo o funccionario.a que se refere a mesma pro-· 
posicüo já falleceu, motivo por que é de parecer quo ella seja 
rejeitada. · · · · . ·. · .. _ · . · 

:·Sala das Comiriissões,· 10 de Juuho de;191t.-F. Glucerió, 
Prosidonte,-'- Victorino:·Montcil•o relator.- Urbano· Santos.~ 
Sti Freire.-Feliciano Penna. · · · · . ,'. 
J.lliOPOSICÃO llA CAMAIIA OOS PllJ.llJTA.DOS .. N. ·4, PE''·i005, A QlJE BR 

. REI'Ilnll O J.l.\RilCER BUJ.'IM · · · . . .. ; ' . . ' .' .· .. 

ArÚgo unico. Fica o Presiden.te da .'Republica autoriznd~. ~ 
mandar rev.er o pi'Ocesso· do aposentadoria do ·engenheiro, José 
~lanocl da Silva1 afim do lho sor c.omputado;. para esse. offeito, 
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o ~empo durnnlo o qunl, em commissão, · mcerceu funcções pu
bhcns. . .. , . 

Cnmnra dos Deputados, 29 de dezembro de 1911 . .,-Fran
cisco de Paula Guimarães, Presidente.- Manocl de Alencar 
liltimarãcs, i" Secretario.-Joaquim de L. Pires Ferreira, 
4" Secretm•io, 'servindo de 2".-A imprimir. 

N, 68-1911 

A proposição da Camara dos Deputados n. 6, do corrente 
nnno, concede um anuo de licença, com dous terços dos ven
cimentos, ao Dr. Clovis Furtado de Barros, juiz de direito da 
comarca do Alto Purús, no Territorio Federal do Acre. 

Com a morte do funccionario a quem aproveitava esse fa
,·or legislativo,. ficou sem obj'ccto a mesma proposição, motivo 
por que 11 Commissiio de I•'inanças é de parecer que ella seja 
l'sJ e i ta da, 

Sala das Commissõcs, i6 de Junho de i911.-F. Glycerio, 
Prcsidente.-Feliciano Pcnna, relator.-Urbano Santos.-Vi
ctorino Monteiro.-Sá Freire. 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N, 6, DE i 911, A QUE SE 
. REFEI\E O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve:· 
Artigo unico. E' concedido um anno de licença, com dous 

terços dos vencimentos, para. tratamento de sua saude, onde lhe 
convier, ao Dr. Clovis l~urtado de Ba11ros, juiz de direito da 
comarca do Alto Purús, no Territorio Federal do Acre; revo-
gadas as disposições em contrario. · · 

Camara dos Deputados, 29 de dezembro de i9iO . .....Sabmo 
Barroso Junior, Prcsidente.-Estacio de Albuquerque Coimbra, 
i" Secretario.-A. Simeão dos Santos Leal, 2" Secretario.-A 
imprimir. · 

.N. 69-ieii 

O projecto n. 1, de 1902, apresentado no Scundo pelos Srs. 
Alvaro Machado e outros autoriza o Governo b. despender até 
2. 000$000 com acquisiçdo de mnteriaes e installaçftes na
cessarias t\ defesa sanitn.1•ia dos portos de Manlios, Belém, Silo 
I,uiz, Parnahyba, I•'ortalezn., Natal~ Cabedello, Recife, Maceió, 
Aracujú, Bn.hia, Victoria, Rio de daneiro, Santos, Paranagul1, 
Florianopolis c Rio Grande, estabelecendo em cada um delles 
um hospital de isolamento com desinfectorio anaexo, dotando 
as respectivas inspectorias dos appare lhos convenientes para 
desinfecção dos navios, etc. · 

Ouvida, a Commissão de Sande Publica, em parecer n. i 76, 
do 1902,opinou, nttcndendo que n defesa sanitaria do nosso. ter-
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ritorio merece dos poderes publicas a mais franca, urgente e 
decidida solicitude, que o projecto fosse integralmente appro
vado, depois do ouvida n Commissão de Finanças. 

SubemetLido o projecto a exame desta Commissiio, foi r·o
solvido, por unanimidade de votos, que se ouvisse o Governo. 

Em mensagem de 6 de dezembro de 1902, reconhecendo 
embora o Sr. Pr·esidente .da Republica a revolancia do projecto, 
assim ternina : · ..-

Como, entretanto, a necessidade maxima no momento ó 
que não seja perturbado o oquilil!rio orçamentaria, condição· 
indispensavel para firmeza do nosso credito, o Governo está 
persuadido de que a providencia contida naquelle projecto devo 
ficar subordinada a essa grande conveniencia, o que o Senado 
com seu elevado criterio verificará, pelo exame que fizer das 
forcas da nossa receita, si ellas comportam a elevada despeza 
de que trata o referido projecto. 
· Em perecer de 5 de novembro de 1902, entendeu a Com
missão de Saude Publica, Estatistica e Colonização que o pro
jecto merecia approvação do Senado. 

As considerações acima . transcriptns, da mensagem de 
t902, bastariam para aconselhar a rejeição do projecto, atten
dendo-se ás condições actuaes da receita publica, si outras 
não concorressem para igual solução. 
· O projecto autoriza o dispcndio de 2. 000 :000$ para os fins 
Indicados, mas a Commisslio não tem elementos para dizer si 
essa quantia basta, si é insufficiente ou demasiada. 

Em qualquer das hypotheses não seria, pois, de prudencia 
aconselhar a despeza. Dado· que o pro,iecto fosse acompanhado 
de um orçamento, o que aliás deveria o Poder Executivo rernet
ter com a mensagem, teria a Commissão meio seguro para re-, 
solver; mas tal não se verificou, e, assim sendo, parece que im
possível se torna opinar pela approvacão do projecto. 

Accresce notar que a defesa sanitaria reclama outras pro
videncias, tornando-se dest'arte insufficientes e incompletas 
as de que o projecto cuida, sem fallar que na despeza autori
zada nlio póde· estar incluida a de manutenção dos hospitaes do 
i~olamento com deslnfectorio annexo que o projecto manda es
tabelecer. 

A' vista do exposto, pensa a Commissiio que o projecto 
deve ser rejeitado. · · . . 

Sala das Commissões, 16 de junho de 1911.-.F. Glycm•io, 
Presidente.-Sá Freire, relator.-Victorino Montciro.-Urbano 
$antos.-Feliciano Penna. · 

l"ROJECTO DO SENADO N. i, D& 1902, A QUE SE REFERE O PARECER 
-· . SUPRA 

O Congreso Nocional resolvo: 
. . Art. , t.•. Fica o Gove!'no nutorizac.lo Íl· dospondor aL•í a 
sommn d~-9,. 000:000$ para .a acquisicilo do mato!'inl o instnlla• 
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cucs ueecss~rios 11 ·defesa snnitlirln dos· portos do· Mnnú.mi, .l!o~ 
lérn, S. Lmz, Parnah)•bn, Fortnloza, Natal,· Cnbodollo, Roc1fc, 
Mncoió, Amcajú; llahia, Victoria, llio de Janeiro, Santos, l'aru
uaguú, l;'lorianopolis o -Rio Grande, estàbolocondo em cada um 
delles liin hospital do isolamento com dosinfectorio. minexo, 
dotando as resr1ectivns inspecto'rius de ·snude dos apparelhos 
convenientes pm•li a desinfeccão ·dos navios: e expurgo dos 
objectos· e· proveni:lo os portos de Belém, Refice,-llahin,.llio de 
Janeiro e l"lorisanopolis de dilsinfectorios fluct.uantes,.que pos
sam. se!': r~movidos r,ara (Junlquer porto nacional, onde · não 
hnja repa!·ticiio samtarin e· precise de silrvico extraordinariu 
de prophylaxia maritima. · · . 

,Art .. 2.'. Revogam-se as disposicões em· conb;ario. 
· · Sala· das sessões, 25 de abril de ·1902.-Ait~aro Machado.~

/, Catunda.- A. Constantino Nery.- Al'tlwr Rios.- Hercilip 
J.u.z.- Joaqu.im Sarmento.- Pi1•es Fe1•rcira.-.. nrazilio. Luz.
G.ústiújo .. RMwrd.-Abdon Milant:z.-Sigiamtmdo Gonçalves . .,
Alnieida Barreto.- Pedro. Velho.- José .. Be7'flardo . ...,.., Ferreira 
Chaves.- A imprimir. · · 

N. 70 -1!111 
. ' ·'·· 

O projecto n. 108, do !OOi, da Camnra dos Deputados, in
stituindo no J)istricto Federal tres juizes correeionaes, para 
julgamento de todas as contrav.cncões, previstas no livro 3" do 
Codigo Penal e para o executivo fiscal das niultiis estabele
cidas nos regulamentos especlaes da policia, subrecarrega os 
ccfres r,ublicos ·com ·a despeza de 58:680$00. · · 
· · · A !Ilustrada Commissão de Justicq e LegislaciitJ, em·pare
cei· firmado a O de dezembi'O de ·! OQ7 opinou no sentido de ser 
nppmvndo o projecto, com as emendas, .quo julgou necessa1•io 
sulnnotlol' á considernciío do Senado, . . . 
· Parn a honrada Commissão .de Justiça constiluc argumento 
fuildameutal, ·onde assenta ·.seu pÍll'ecet•, ci circumstnncia de só 
retira·r á júÍ'isdicéão dos pretores, attribuii;ões que agora se 
oritregnm nos' ju'lzes córrectonaes; nlli\~inndó ilquéllcs de exces~ 
sivo 'trabalho. E assiin se pl'O\!Ullcia no do'-!tii paréccr: .. ; . 

c A criacllo de .um.juizo especial para JulgamentO das a I
ludidas contravencões, reth·ado este 11 jurisdicci\o dos pretores, 
o~ qunes j1\ se .acham muilo sobrecnrregad.os. de trabalho com 
n~ mais attrihuicõe·s, que lhe confere o art; ·128 dó regulamento 
do decreto n. 5. 561, de 1005, tanto em mnteria civil·e commer
einl, como cm inateria criminal, obedece. ao. intuito .de accele
rat• o mesmo ,julgamento.• . . .. . .. 

A.razl!o.não parece procedente, porquanto o citado regu
lamento n. 5',561, de 1905, que baixou ez-vi dei ath%uiciio 
confot•irla no Poder Executivo pelo nrt. ~s. n. i, da ConsULui
ciio l<'uuural,. nl'inithJ dat• oxu~uuíio 11 !ui n. 1.338, .do O dó ja
noil'o do .1 005, ru~tl'insiu a. compotoncia: dos pt•otot•.os .em. ma
tr.i'in civil e· commol'ciul, o tendo feito desnppnrecm• ·o julga. 
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n!N1f.o das juntas corroccionaos, que dilatava o das contl•avou
CÕüs; o substituiu pelos dos .preló!'CS, . . · · 

· Occcm·c notnr.qlio só m_antend,o 15 prctorias córn igual nu
mero ,de Juizes, dividido. assim, o · tl·abalho, não deve soffl'CJ' 
a j usLiéa, sendo, ceJ•Lo que nindli o anno passado o Congresso 
angmenlou .os vencimentos desses ,juizes, .Lendo- em conside-
_raciio os serviços. que são obrigados a prestar, . 
· A Cornmissiio,, pois; .sem entrar em mais desenvolvido .os~ 
JJ,do do projecto e no exame. das suppostns vantagens de dar 
~cunpolencia .11 policia,· embora nos lermos· da proposicão; para 
J•llgamonto das. contravenções, quando a lei n. 628, de 28 
dc: outubro de 18011, atlribuindo a· de· processai-os,· assegurou 
nr,s accusados a defesa com uma especio do revisão do me·smo 
-pt·ocesso (art, 6", I 5", da lei n, 628, de 18911), não pódil acon
.sclhar ao Senado a votacão ,de uma despeza.de 58:680$ annual-
.rnente; · ·· · 

Sul a das Commissões, 16 de junho de' 1111 L 
-Glücerio, presidente, -· Sá Freire, relator. -
toa. - Victori1]o Monteirc;~. - Feliciano ~enna: 

-Francisco 
Urbano 1Sar1• 

' .. 

PROPOSJÇ,\0 DA CAMARA DOS DEPUTADOS, N, 108, DE 11107, A QUI~ 
SE REFERE O PARECEI\ SUI'I\,\ 

O Congresso Nacional ,deci•eta ;· · . . . ' . . 
A1·t .1. • O processo de todas ag cont-ra"enclles -previstas 

no livro IIJ. do Codigo Penal compete ás autoridadés· policlaeR, 
nos termos da lei n. 628, de 28 de outubro de 1899, sendo 
nl.t••ibuido .. o :julgamento, ·privativamente; a· tres juizos· cor
rrccionaes, cada um ·dolles com jurisdicciio distincta· nas dleuc 
guc-ias do V, 2~ e 3" entrancias. 
·_. -~ f.;, Qs juizes ~o;.,:~ccionaos sm·virüo pot• quatro an.nos e 

sot·üo nomeados por decreto dentre doutores ou bachar01s ern 
'sciencins ,iuridicas e socines, por: faculdades da Republica, com 
.quatro annos, pelo menos, de pratica forense e to_rá cada urn 
tros supplente's formados ern 'direito. · · · · 

· · I 2. ".Junto a -cada juiz cm•reeoional .funccionarAo: 
Uni' adjmito do PI'Omolor, um' OSCI'ivilo,' \l'm: escrevenio ·~ 

: llm official de justiça, livremente riom'eados e demittidos peiQ 
Ministro da JustiÇa. · · · · · ·· · · · · · 

· ·§ 3," Nos crimes funccionnes os 'juizes e m11is serventua~ 
rios do juiz correccional responderão peraiM os juizes de d·i~ 
I'Cito, do crime. 

·t 4." Da decisão do ,iuiz·correccional 'cabe appellacilo; no 
tffoito devolutivo sómente, para o respectivo juiz de direito 
III' Cl'imu. . . . 

I 5 ;• Huvorú recurso volunlario pi'Opi•iamonto dito, .JIDrn 
o:_juii corrocc!onal, do~ dll~pachos que conoodei·om ou l:lunos'n:: 

• 



rc.m a fiança u do seu arbih'amento nos processos do contra-
. vcnçõcs. 

· § 6. • Emqunnto o processo não estiver affecto ao jui~ cor
rcc.cional, a fiança será prestada perante a autoridade judicia
riu ou policial processante, · independente da audiencia 
dn promotor; o recurso, com effeito devolutivo sómente, · se1•á 
interposto, processado e apresentado na instancia superior, no 
·pra~o maximo de 48 horas, contadas do despacho recorrido. 

1 7. • Todas as custas e emolumentos em processos e actos 
dependentes .do juiz correccional serão taxados e arrecadadoR 
em sello federal, pelo .modo determinado no regulamento, 

1 8. • As multas estabelecidas nos regulamentos especiaes 
'dn policia. serão arrecadadas como renda eventual desta e re
·colhidas. â. respectiva thesourarla; cabendo, no· casQ de recusa 
do pagamento, o executivo fiscal promovido pelos adjuntos do 
promotor, perante o juiz correccional, 
· · Art. 2. • Os vencimentos dos funccionarios da Justloa Cor-
reccional silo os constantes da tabella annexa. · · .. . 

Art. 3. o Parà execução desta lei, fica o Presidente da Re-
.publica autorizado a abrir o necessario.credito. · . 

Art. 4. o Revogam-se as disposiclles em contrario. 
Camara dos DeP,utados, 3 de dezembro de 1007: - Carlos 

Pt•ióloto de Mello Ft!h.o, Presidente. - Milciades Mario de Sá 
·l<'reire, 1° Secretario. - Lui~· Antonio Ferreira. Gualbe1•to, 
s· Secreta1•io, servindo de 2'. , . . 

TABELLA Dll VENCIMENTOS A QUE SE REFERE. O •ART, 2• 

Nos delegacia• de s• e11trancia: . 

I. juiz correccional .•••••••.•. 
1 adjunto de promotor ..•.•••• 
t escrivllo O I I I I I I I O I I O I 0 I I I I 

t escrevente 0 ·.I I o I I I I O I I I O I 0 

1 ortlcial de Justiça ...•••••.. 

Nas delegacias de .11' entrancia : 

1 juiz correccional · .....• ; .... 
'i adjunto de· promotor .•..... 
i escrivllo· ................. . 
:f ··escrevente · ... ~ ....... , · .. ; .. i 
-r· official de justiça •••.••••.. 

Orde· Gratlft- Total 
. nado caçilo 

5:600$ 
2:2408 
4:0008 
1:600$ 
1:0008 

4:800$ 
2:2408 
3:2008 
1:600$ 
1:000$ 

.2 :soo• . s :400S 
1:1208 . 3:3608 
2:0008 . 6:0008 

8008 2:4008 
800. i :8001J 

2 :400$ . 
1:120$ 
1:600$ 

8001J. 
800$ 

8:200$ 
7:200$ 
4:8001il 
2:400$ 
1:800$ 



Sllaa~o lll\1 ~ 7 DI! JUNllÓ DI! ~OH tOS 

Nas deleoacias de I'. cntrancia: · . . .. . . 

1 Juiz correccional , . , ..• · ..... . 
't, adjú!lto de· promotor .. · .. ,' ... . 
t escrtvão ... , ..... , ..... · .... . 
·t escrevente ......... /, , .... , 
1 offcial de justiça ......... .. 

' . 
Ordc- Gratlfi· Total 
nado caçllo 

. 4:000$ 
2:240$ 
2:400$ 
1:600$ 
1:000$· 

2:000$ 6:000$ 
1:120$ 3:360$ 
1:200$ .. 3:600$ 

800$ . 2: ·100$ 
.. 800$ . 1 :800$ 

38:520$ 20:160$ 58:680$ 
. . Camara dos Deeutados, 3 de dezembro .de 1007. - Cario• 
PeiJ:oto de Mello Fl!h.o, Presidente; ......;· Milciadel ·Mario· de .Sd 
')i'reire, 1• Secretario. - Lui: Antonio Ferreira Gualbertn, 3~ 
Secretario, servindo de 2•. - A imprimir. · , 

' . . . 
N. '71 -· 1011 

· Pela (lroposiçilo da Camara dos Deputados n. 125, de 1900, 
ó _relevada a r.rescripção em que tiver incorrido D. Maria Eu;. 
genia de Fre1tas Bandeira, para que possa perceber a· pensllo 
.de montepio deixada· por seu . marido, descontadas as contri. 
buições devidas. · · · · 

No requerimento que dirigiu á outra· Casa do Congresso 
·anegou a peticionaria que na data do fallecimento .do seu es
·poso, vlctimado em um desastre no ramal de Ouro Preto, igno
rava que tivesse direito a essa pensão, concorrendo a circum
stancia de residir em logar muito distante de qualquer po
:voado onde pudesse obter alguma informação. . . . 

A Commissão ~e Finanças da .Camara. dos Deputados, de'
ferindo o seu pedido, votou a própoilicllo ·acima citada e ora 
sujeita ao oto do Senado. . · · . . ·· · 

. Esta Commissilo, por su·a vez, attendendo aos motivos ai
legados pela requerente e ás razões expostas no parecer da
quella Commissllo, é de parecer que o Senado approve ·a pro'-
·posiçllo. · · · · · · · · · 

· Bala das Commissões,. 16 de Junho de t9U, .- F. Glucenó, 
presidente . ...:.. .Yictoririo Mont~iro, rel!itór. - Urbano ~1Jnto1. 

'...:.:. Sd Freire,- Feliciano Pena. · · · ·.. . ; . . . 

PROPÓBIQÁO DA CAMA~. DOB DRJ>UTADOB_ N. t!!5, DE 1009, A QU!I 
BR REFRRE o· J>ARRCRR BUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
·. . Art, .t.• Fica ,relevadn n prescripção em 'que tiver incor

. rido D. Mnrla Eugenia de .Freitas· Bandeira, viuva do maçhi,. 
·nisto da Estrada de ·Ferl'o Centrnl do Brazil Clemente -Pmto 
.Bnndeh•a, falleoido em 12 de junho de 1802, para que possb. 

~~~ ·. ~ , 
·' 
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perceber a pensão do montepio constituido .por seu marido, 
i:lcscontadas as contribuçõcs devidas. . 

Art. 2.• Revogam-se 11s disposições em contrario, 
· . Camara ·dos Deputados, 13 'de ·novembro de· UJOO. -lofJ.Ó 

L11~e1 }'c~rcira Fi!lio, Presidente. '- Estaeio de A!bnqucrque 
Connbra, 1~ secretario. - At1tonio Simeflo dos Santos [;ea!, 
.2' secretario.·- A imprimir. · · · · · · 

. : ~ . 

N, 72 -.iOH 

. A' Commisslo de Finanças foi presetitet para cmittir pa
't'ecêt·, 11 ;proposiçAo da _camara dos Dsputaaos n. 8; ,de toto, 
·declarando que ·os. vencimentos do porteiro . da. Escola • Pol)'· 
technica estio sujeitos ·á mesma 'divisfio dos ·do pessoal da se~ 
cretaria e da bibliotheca . daquelle . estabelecimento. 
. Sendo os vencimentos do funccionalismo publico divididos 

<eri1 'dous. terços. de ordenado e um terco de gratificação, divi
)!Ao 11. que. estAo suJeitos tambem os do pessoal 'da secretaria e 
ljl):ll1otheca. ·da. Escola Polytechnica, com excepçlio apenas ·dos 
·vencimentos ·do JIOrteiro, ·a 'Commisslio de Finanças ·é '·de· pa~ 
recer que BeJa .approvada a proposiclio acima ·citada. · 
"" . s&la ··du ilommisaões ·. 16. de Juriho de tOH. ·'- Fllà11cilco 
-Giv.cerio, ·presiden\0. '- ·Victl!rino Monteiro, relator • ._.:urbano 
.SantoB •. ·- .sd 'Fre1re. - ·Feliciano Penna. . . · 

PROPOSJCÃO DA ~MARA. DOS DBPVTAD(IS N• 8, DE 't910, A QUE 8111 
REFERE ·o PARECER 11UPM . 

. O Congres.so Nacional decreta.: · · 
. · ... Árt .. Ú ,Eioam. os vencimentos do porteiro da •Esc.ola Po
;lyte.ohnloa t~!IJeilol á mesnia :di.visAo do~ do pessoal. da -seoreta
ria ·e. bibliotlieca .daquella escola, isto ti, doils 'te•·ços ae · orde-
nado .. e ·um terço de gratltioaolio. . . . 
: . A:rt .. 2;•. llevogani•se as ·dlsposio6es •em ·-contrario • 

. ----~·-.-~ . --- ...... J•· l.::• .. _.·.· .•. ~-· ,_ ...... '_ ..... 
Camara dos Deputados, 29 ·de .qosto de 11110 •. ..:... Sa1ililo 

Barro•o Junior, Presidente. - A11to11'o · Siinellci · ilor Santo• . 
Leal, .2' Secretario, servindo de 1•; ·-:- Pereira Brafl.a, 4• Se· 
·eretario, servindo de ·2•. -:- A imprlinlr. · · · · : 

N. 73.- 1.9U 

. A ·proposioAo da Camar.a dos Deputados n. UO, de i9i0, 
concede, ao 2.'. escripturario do Tribunal de .contas · Antonio 

.VIooso :ae Moraes .. Jardim um anno ·do ·lloenoa com· ordenado, 
'~)ara tra.tal!l~nto :do ~aui:lo,. .. . . . . .. . • . . .. , .· . , . . 

,Na ·peUcllo 'dirigida á outra Casa ·ao 'Congrcss'o, :111Jogóu 
nqutifle funcoionnrio .ostm• seriamente onfo•·mo O·. •PJ•ôclsar, 
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conformo prcscripção dos modicas que o oxnminaràm o' cUJos 
laudos estão juntos aq roqueriment.q, .de um anno JlRÍ'li 'seu 
restabelecimento. · · · · · · '· ·· · " " ·· · · .: 
• . Esta Oornmissão. ó de pnr.e~er 9ue .a m.cncionada própl.lsl· 

. ca_o seja approv_ ada .com a segumte•:emenda: ..... ··' · .... ,..~·-,,, 
, . . M art. 1. • Depois das palavrils écom ordenado~· accresceri· 
·tc·se cmediante inspecção de snude :.para tratamonto''dà''mes· 
~~· ·~-/.. ··- .,;-::;::u 
· . Sala dllll ,Collllllissões, ~6 de junho de 1011. -: Franeilco 
f)~ucerio, llreside11te .c r.elator. ;.;_ Sd 'Freire. _...,;. Urbano 'Sántiií. 
,.,...,.. fiçtl}.rlilo .N.ont.ejro. _.;.,.-Feliciano· Penn.a. · .- ·· • ·· ·· · ,., .••. , 
. . . , ... '' .. - . . '' -, .- . - - .. ' ' .. ~ . 

J'IJQ!'Q$1ÇÁQ IM ,C.IM.tRA 1108 J)Jmll'f.iD~S lJ. l10; DE. fOfO, \\ Q~E 
. : . . . . ... .ll,ll RE!i'l!llli: .. 0 .P.tRIICIIII SUPRA. ' : · . .'' •" · . ": 7 

. . '~ . · .... ' -- .. '"'· ' ' ' . ·, ' 

.O ,COIIBressó .i~acional rt)liolve: · · · · · · · .. · · . ·· · · · · :·· 
. 'ArtJ/FÍca .o):!o.~errio !lutgri~ado a -~~nc~f!erJl A.~tc!J}.lo 

. V1çoao ~e !\{or11es Jl!~d1m, .3~ esc~Jp_tur.ario :do. ':['r.,iliun!l.l·;de •,C.o1,1· 
,t_ .as,A_·u,q~_ ,~~n ... o -~~ .l.Jcon!!a! .c_ o~ -~~:~c~~~o, .p~_i;\1:. Jr.a,tjlr,,,~_!l_ ·:•'1a .sauqe. . . ,.. . . ~ .. . . . · , · .. · -.... , ···· -..... l .,.,,.;h 
· · · Art. 2.··~eyo8'\l,ffi~se .as di~posioõ,t18 om .c.oi\~Wio •. : .. , .,., 

.. · · · 1Jamara .dós Deputados, 25 -de de~emhro :de< UlH; ;.....; 8a~ino 
1Jorro1o .lunior, ·Presidente. ..:..: · Bstacio ~dtntlb'f!Qu'êrqüe "Ci)lfil~ 
br.a, & • .Seci!etario. · ~ A, Simedti · doi·· Santôà<L(Jati ·:2'' Secrétli:. n1'o' .. -... Jmp' r.••m·J'r . . .. _,,,., "~' J.• -.~·• ll ·•:) ..• , .:·,~~··qi','H,t'. 
~- o .- 61. .. ' . . . ' . ' . ' ' " ' ' . ... ' 

• .. .. ,.-' •. 'i· : •. ~-- .... :-.·. ' ' .• ,.:t-:l/.>·1·:' 

N, ·74- 1911. . .. :•k.c;,oll, 
• . ·-.; ; '• .• ~ ,.,:·--.~·-.-· •.... ; -;;';. ,.··,,,:!:' -~ 

. l~ Çommi~s4o· de :Finanças;· n ·11uem :,foi' ,presente .a '.P.~P.º· 
slçl\o .da .camaro: .dos -Deputados n;·H:8, de•·tDlO_{'~ue···u!orJza 
.a fionoessll'o ·.de :um· anno de:Ucen~a ·_com :ordilllàao,' áo}-Dr;··Aii· 
:tonió ·da· :a ama··· Rodrigúes, · i!liiPeoto~· ··sarllfar!O'' d1t' ·.· Dlrêcitllilfa 
.6o11a1 de saude ·Publica, .11 de pawoer !Jile';o::senadó.írêcusti''o 
sou assentimento .â mesma proposi(.lllo;:por litro' ter o:•meinTio 
fuqqo,ionaljio .. ·P.rovndo a·.neQCBSidadc· da hoeng_a·,qu~J soljoítou ·do 
1Çp1Jgr,c~i!~ J~~cJQô~l,' ;viijf.9,,c.qm,c(rio )~iJ\e Ali J.nv,li!J.ei., j~l,l!\to 
.ao :.seu I'Dque~•mento . nio .. appm•cce :-l!!dJcad~. :a'·l.l"lfonola · "'"11 
·níifdida, 'declà~an~o· ·!iP'enari': · é~'far"tiDI coii!l!u~llª·:de. ·p,~:~.cií;;r 
de um anho de hcenca, para .. tratar.se•· .. ' . ·. .:- . .. 1-, .• 

' ' " ,' • ' · ,.· ' . . "'· • .• . • I ,.,,. I ,· · · . ' .' · --: •' · ·' 

Bala das Commlssões; 16 de Junbo.de tOH •. ~ F.,Glucerio, 
.p~esi~ente, _.,.,...,Sá. Frei~;e, ;r~lal,9r., :.:.:-· .lf,i'bilrip'.$~ntos. ,...;; :fictó~ 
·,rmp Monteiro •. - ~elici11no ~B!If!IJ. . . . . . . . . . . .. . . 

PnoPos•çXo ·DA c.~l\f.liu Dos oEr,uTAno~: N. ~.~~. oE· iot'o,_,A .QuE 
' . . . .·,SE '!\EF~1\E ,() PA_RECER Bl!I'RA . . . . · 

. O -Co!}gl'esso · Naoional resolve: , . 
·. Art .. t.• -Fica () .Presldon1e .da ll!lÍ!Íiblicn .autoi•izado· a con· 

ceder ao iliãp'êõtor • sailltarfó~ D1\ "A'ritoiíio dii 'Gtúlúi" RodJ•Isuos 

' 1 
•, 
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um anno do licença, com ordenado, para tratamento do sua 
saude. · . 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Gamara dos Deputados, 27 de dezembro de illiO. - Sabino 

Barro1o lunior, ·Presidente. - EBtacio de Albuquerque Co
imbra, t • Secretario. _,. lo1d Joaquim da Coifa Pereira Braga, 
. .t• .secretario, servindo de 2• • .....; A imprimir. . . · 

O Sr. Btnrino Vieira (' l - Sr. Presidente, sou obri~ 
gado a deaviar~me hoje do principio ou do aphorismo do di
reito romano,, que .concede melhor direito áquelle que se acha, 
·de mala tempo, no gozo de umas tantas· regalias. -... Qui prior 
in tempore potior in Jura. · . , , ...... ,.,'''i·~·~~-

Desvio-me deste preceito e orelo que nAo me poderlf lcvar'a 
mal o honrado Senador pelo Maranhllo, ao qual devia responder 
em primeiro losar por ser primeiro em tempo, mas tenho de 
deixai-o _para depois, preterindo hOJe responder ao eminente 
chefe .republicano e dignissimo presidente da CommissAo Ex

: ·eeutlva do Partido Republicano Conservador, embora tivesse 
vindo e.m segundo logar. E' uma preferencia. que adopto, nlio 
JIOr conslderaçAo pessoa~· unicamente, mas por se estribar, posso 
dizer, em argumentos oe Justiça e no direito pelo multo qlio 
merece o eminente Senador pelo Estado do Rio. · · · · 

... · ., .Entretanto, .'Sr. Presidente, nAo perco o enseJo de, sondo 

. esta a primeira. vez que . compareço ·és .liessões do Senado, das 

. quaes estive afastado. por motivo de molestia, de lavrar o meu · 
p1•otesto contra o que me pareceram algumas ·alteraolles feitas 
no discurso do meu lllustre collega representante do Estado· do 
MaranhAo, :· · . · ·. · · 
· . Lembro-me que, estando muito perto de S. Ex. quando 

. começava a tallar; tlvo a honra de interrompei-o oom dous 
apartes, e na. publloaçAo do seu discurso no Diario . O(ficial, 
veJo que estes apartes nlio correspondem lia expressões de S. Ex . 
. nem correspondem :ao movimento que eu devera manifestar si 
· aa palavras constantes dessn publlcaçllo do discurso fossem as 

· . pronunciadas aqui, por· 8. h . . , . · 
· · . 0 SR; MRNDIIS Dll ALMBIDA ....;. Nilo fiz ·a menor alteraçlo 
nas ·partes tichygrapbloas em· relaclio aos apartes nem fiz 

•·nenhuma ·alteraçAo ·subatanclal; aa minhaa alleraoGes foram 
· ipenaa de · rédaçcAo.- • · · . . • · · . · 

. O .. BR •. SEvERINO vnliM .....; NAo me retiro aos nparteÍI, que 
·'olitAo tahjual·os pronunciei, . . · · . . · ' . 
·. · · ·Procuro multo zelar a: minha dlinidade, nlio' s6 _por mim 
mesmo, como em respeito ao Estado que tenho a honra de 

. rop~esontar. . . . . . . . . . 
. ·Dlt·. o honrado Senador pelo Maranhllo : · 

' · Sr. Presidente, lembrei-me desta aiuicilota c quando hon
.. tem tive occasiAo de intel'Vb·, · a; contragosto, ·no. discurso do 

' ' .. ' . 
. ('·) ·Este diécürso nAp foi revisto peio •orador: 

. ... . .. -· .. -- .......... . ....... .:..- ...... ~ 
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honrado Senador pela Bah'ia : mas depois reflectindo, reparei 
que os homens se encontram ás vezes em clrcumstanclas em 
quo nllo lhes é licito deixar do acudir ao dever ·do defender 
quem quer que seja, quando as accusaoões conteem injurias 
Injustiças ou calumniau . . .. ' 
: Depois dessas expresslles, vem este aparte . frouxo, desca. 

bldo e sem referencias ás. suas palavras ennunelado por mim : 
c Em todo o caso, com o meu concurso V. Ex. nlo terá 

necessidade de facultativo. , . · 
.Eu estava multo proxlmo do honrado Senador e nllo ouvi 

absolutamente S. Ex. referlr;.se a acousaollea .oalumnloaas que, 
no seu ·entender, nllo podiam . ter sido . proferidas alniio ppr 
mim, que nlo protestasse energicamente, tanto mais quanto 
nlo articulei nenhuma accusaollo calumnlosa. · · 
: Lavrado o meu protesto, volto-me submissO· e éhelo de 

deferenolas, sentindo nllo ter expresslles que traduzam bem 
a sinceridade do meu agradecimento ao honrado e dlstlnctla
simo. representante .do Estado do. Rio de Janeiro, dlsnlsslmo 
)!_residente da Commlssllo Executiva do Partido Republicano 
Conservador, pelas .generosas expreaallea, pelos gentia conceitos 
com que S •. Ex. se diiJIIOU referir-se á minha humilde indl· 
vldualidade. · · · 
· Agradeoo ainda . ao .honrado ~nador o ter apreciado este 

debate; na altura em que deve ser· considerado, e· nlo como 
uma qtiestllo de rixas e de lntrlll'as pesscaea, mas como assum

. P.to gue entende. multo directa· e· particularmente · coín a vida 
republicana, com o principio constituC~ional que manda ,respei-
tar a autonomia dos Estados na. FederiiQAo.. · . ·. .· · 

Alenta-me neste debate ·a convlcolo de que sou um discl• 
pulo aproveltadlsslmo do honrado Senador, diplsalmo ·e emi
nente presidente da Commlssllo Executiva do Partido Repu-
blicano Conservador. . · 
• Vou demonstrar que, antes mesmo ·das recentes lioiiÍ!s ·dO 

grande republicano, Já eu procurava alinhar meus aetos pelas 
normll8 por 8. Ex. · àdoptadaa. . . . 

Diz o honrado Senador em um dos toplcos do seu discurso 
de hontem :. 

·· ,·c Para que possa ser fecunda para· a :Republlca··a.cirsanl· 
·aaolo ·dos partidos potltlcos, nlo se comprehende que .eues 
plii'tldoa se organizem sob estandartes pe880aea, de ·modo . que . 
ein 'ilada um Estado haJa mais de um partido com os quaes noa 
tenliilm08 de entender, nds ·outros que C)Ompomos a .Ccimmisalo 

. Executiva do, Partido Republicano Cona~I'V!Idol'. , . · . . · · · ~· · · 
.. : Sr. Presidente; Já em .t6 de setembro de. Ul~9 · eu dl1fa em 

referencia a asserto a emlttldos na outra casa . ílo · Congresso, 
pelo· illustre Br. Dr. Seabra, entllo Deputado pela BahJa· e ac. tu
almeiltti Ministro da Vlaollo e Obras Publlcas, respondendo a 
umtopico de um discurso de S. Ex. em que.o -entllo Deputado 
pela Bahia declarava que naquelle Estado havia .duas. cor~n~es . 

,.polltloas.' llermilta~, uma rapresentada pelo Senador balilano, 

! 

f. , 



ctUP orn nu, l'!r. PrnsirJonl.r,, o Otii.J•n ropros~nl.ndn pm·. S. Ex. 
llospondcndu n este· ponto, dizia cu : 
· c Niio é verdadu. Na Buhin póde haver. umn corrent!l hét·~ 

Jnistn, Que será aquelln que S. Ex. diz representar. . 
011nnto no outt•o Indo, o que hn. é um partido m•gnnizndo, 

a que tenho n honra de pcl'tenccr c a que pertencem os ele~· 
montos m11is .puros, . mais sãos o mais dignos do meu. Estado, 
no qull. t:liz respeito á limpidez do consciencin c inte~reza de 
(JB!'ncter e '11 coragem civica · dn acção desnssomlll'adn em )!usei\. 
do apus it:le~es, ~ ~om~rll da ÇonstituigAo e. das lois. ~ · .. 

. ,)!ls~!l a1Jrem1119ao Já coqstitull, não .é d!l lli!Pr!l, um P11rt1do 
que vem t:lll .Jongll. ~~~ta BA batendll, entrll outros, ppr esse. Pl'in~ . 
(Iii> III ·IIÍJe P illutitro Senat:IPr pelo meq Est11t:1o o· eminente Sr. 
Ruy Bnrliosa, clnssjfipa àe principjp de. moralidarle oonstitucio~ . 
n111, llllB veaa 1111 Presidpqte 11!1 llepullhca, cQmo ~eve ved11r. aos 
I!OVernllt:loreB e Pl'esidentes t:Je li]stados, 11 inipiahva na. esco!hll 
de Bill!~ Sl!CCBSSOI'(ls', . • · , . . . ' . · · 

Q partido a· que tenllo ll.llónra dp ·pertêncer vem affirmllndQ 
ll S!la ene,·~l~ ln~~fe~tiv~l_pot ~ase prlncipll), l!llsde QQI! o entliq 
Presl~en~p <!l!l\epHbli~a. ~r.; Jlmlrlgues Alves indiooij um can~. 
didato il' ·successllo, ·motivo por que, Sr; Presidente, susteptou. 
(J llleUp!lr~!4o, CPII! to4a !I conviccao, !I ean!lldatur11· do Sr, Af;. 
fonso · Penna, cpntrarl~n!IP, dest'arte, o Sr, Dep\ltndo Seabra, 
c!ltil!f~hií~tro ~~~ Justlca p'Negoeios Jnterlores e Ulll dos &lls~. 
tenl!lcqlos !la· candi4atllrll do Cattete. · .. · . · . · . 

· }!;sse partido, II!ul volunt11rlamente deixou ns vnnt11sens 11 
o· os proventos dó ]lodep; retirllndp;sà altivo, ~om 11 &il!l bandeira 
intemflral!!. t:lesfrald~t:l~ 11os ventos da oplnjao livre, dQ plil11oio do· 
GovllfllP' i!P lllstlldQ, qllando ~evo t:le sustentllr ll mesmo P.~ln:o< 
clplo; re~!sUnllo ~ IJ!iclalfva do governado~ di\ l3nlllll1 ·na lndl.~ll" · 
çl[o do seu sucC'essor. · · · · · · · · · · 

· Entreta.nto, quanqo o partido a que jJerttinço ~ssumia 
aquellll att1tude,, · nes~e momento· hlstovico o lilr, .Dep.ut~do 
Seabrn, exilado ·das · posioões politicas, · retemperBVIi no. velllo . 
mun<!o ,I! sua preclo~a snulje alterada, P!lra depois, ao. Vl)llllr 11 
~at~la, ali atar~ se· ent~e aquelles qué apolavnii! o Governo.dp 
Estado da Bahta, no desrespeito á ConstitulgllO .da Republica e' 
n!l trr,llcl_ 9q* IIII Iei 111111!1111 __ dllllll_ elll\ lll_'~t@dn,• . . . : 
. • 11on.,!llll~lldllr. à i~ ln ou,. flr, ,\lre~~~~ll~~; · · · : • · · 
· ·--·c.Jilsse' )lnf.tido n~Q fem por baiJdpi~a ·,_ ,as.candi~fttur~q doq · 

Brª. Mlirecllnl Hermes e Dr. Wtinoesl~o Br!\z,· . ··. · · . · . 
. . 'Ant(\s: dolln~. · j~ · so· ~~tia. ÇQ!Jl. ~cpp(ló .pQmP !lapols ~ellaa · ·· 

b1ator-~q,h~ CQlJVIpt~ll)ll!l~e,·p~!l! vordn~(l dp voto;.qua é 11 bnso: 
r o ,re~J!'1.ltl'l. dll!llfl.!lrlltloo l!e111 illf(l!afio. ~~~. instruco!\o popular, 
po

1
I!\ .~s~r\!IIHI!lSI! ~xoouç~!! <111~ leia pro~ment11riaa, ·. pllr todos oa Pr I)C•P!IlS, ~11! sum!lln, do reglmep !lftmOOrQtjop QUI!· ~O''dilsda- · 

hrn•!l1 · olt P~~ll\1\ ser do<111zid!!s dn !1on•ml1iQI1o do· 2{'i:lii· Fovc~ · .. 
rei\'~; M pocqB10111\lmon\o p qllO so. oarorou C. plolteia·com deoip .. 
di.~(l .empen!lll pelo e~ltq <111 elelçllc:i d11quelles ·d(lus iUuatres . . . . ' . . - . ' .~ . 

:. ' 



cnndiclat.os o h ade .prosoguir, Rem vncillnciin, neste rumn, quues~ 
quer que sejam as vicissitudes a q11e nos arrastam a intempe~ . 
rança e os esgares do Deputado Seabra. Pleiteia essa elelcíio1 porque está convencido de que esses dous cidadãos, elevados n 
all.n dignidade da Republica, satisfarão plenamente a todqs as 
palrioticas exigencias im~ostas ao nosso ~overno e administra~ 
clio em prol dO engrandecimento di\ Patr1a. . , · 

Como ae vê, nllo é um partido que tivesse nascido co111 ess119. 
caqdidatur~s; Já existia mui. to antes dellas e. se dest.inn à viver: 
lli!ldii d,epO!B do futu. ro qua.triennio, Nilo é. como essa C!Orrept.~~· 
que o Jllustre Depqtado pelo m(\U Jilstado diz ter. or1111nizado; 
com elementos. puros e. nllo._!!ei mtus q_ue, , , waa, sr. P ... resl!lente,. 
Qlementos que, salvando excepções !IO!lrosas, se c11mpllem !le. 
verdndeiroa transfugas do partido a qtle o illustre· ])eputndQ 1\ 
quem respondo confessou elle proprio ler pertepoido até lia ~em 
poucos dias . , · . .· 

Ahi está, Sr, Presidente, o que me fortalece nesse de)late: 
é que estou profundament. e oonveneido. de q. ue eu é que estou 
com a boi\ causa e por i,sso me animo, apezar d~ 'minha liu~ 
mildade, de minha obscuridade e pequenhez, a levantar a minha· 
v~z, ·. de.pois de · t.er pontificado o . eminente chf!fe repubUeilnq 
d•I!IIIB&Imo presidente, da ·comm•sslio Executiva · d<> PDrtido 
Republloapo Cons11rvador, ·. . 

· Sr, ·Presidente, por pensar que um partido, para be11ner-. 
vi~ a !\&pllbliea, nllo se deve deixa~ levar pol' oonsidPr!lolles pea
soaes, ainda qqando a pessoa em ea,uaa seja um ministro. ou o 
propr._io Presidente da Repu_b. liilii.J ~ IIU.e e. li ven'!lo. vintt.ioar, lllil 
Já. em prqveito de mi.lllla humilae i!lilividualidade1 g.ue abaol·ll" 
tamiinte nliil está· eni cauáil, nliO eni provelto ilo mtereaaeil · ee.,. 
Ô\indarioá dOS 'meui! eorreligionarioli 1!108 quaes me tenho l'O• · 
ferido accidentalmenté, . quando. preciso reforoar com ~xemplõi. 
a minh11 argumentaolio, mas em prol dos' principias basleós · 
de nossa Constituicllo, .em prol da proprill .autonomia -do. Es
tado qtielenhó a hó!lra de-repre~e:Ut11r. · • · · · · · . : ·· . 

· Lamentei que o illustre e. eminente presidente da Commis~ 
alio .Executiva do Partido Republicano Conãei'Vador ae ·uvesae 
Rntecipado ·a reapo!lde~ teJegrammaa em que ~e faziam rafe~. 
renoias ao lanoamento da Cllnc:llttlltllra. !lo Sr,:Minl&trt! da VI.IIOila 

· par11 sqvern11dor !la :Pailill, sem co!lhecer 11 qqallllllllll das pt~a:. 
soas !IIJ& lhe !littlsiam eaae!l W.lel!l'lllllllll\8, · . • . . · : . . 

Ouem eram Y Membros da. Commia&llll EJeoqtlva do llartldo 
Repulllicllno ·Const~rvll!lor dal311hill'• ' · • • · •· · · · ·. 

~ao, sr, Presidente,· P!li'IJUe· eua· l!ommiaaao ainda ·nao ea, 
t11va reoonhPoilla pelll Oommiullo Execqtfva Central, lil a lli'Dv• 
!lP qup nlio nlio ea~ava é que aómente 110 Diarlfi amolai dQ hon-

..• tem, dPPaia ~as tr11eaa· de telesr11mmna !lo M11ra!lo Senlldll' oom ' 
o Sr. Antomo Moniz e. o Sr; neraldo· Pias p ·nlio sei m~is· que. ' 
PQtrq cldlldAo, ve.m a telepamma do llluatr(l presidente · da • 
Commisallo ·. E"ecutiva commupicllndo· · o· · reoonheoimento ~~~ 
Oommisslhl lill'eoutlvll loo111. · · · · . : . · · ~ . . . . :· .· ·, ' 
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· Bato-me ainda, Sr. Presidente, porque cu é que estou neste 
momento desfraldando a bandeira do Partido Republicano Con
servador que, no pontificar do honrado Senador pelo Estndo do 
Rio, não tinha absolutamente que se ater a considerações de 
ordem pessoal. 
· · A Commisslio Executiva do Partido Re-publicano· Conser
Yndor, que reconheceu a commissllo que foi desigmida pelo!! 
amigos do Sr. Ministro da Viaçllo (seJa-me pllrmittida, seJa
me relevada a ousndia com que vou enunciar est~ conceito); 
infringiu as bases do Partido Republicano Conservador, por
Q~Je, segundo estas bases, como já demomtrei .da ultima vez que 
mr1 occupei deste assurnpto, as commissões executivas esta
du·nos só pódem ser eleitas por delegados dos munlclpios, de
legados, por sua vez, eleitos pelos eleitores dos respectivos 
municípios, que quizerem adherir ao Partido Republicano Con
Eervador. 

. Ora, Sr. Presidente, ninguem mri poderá· demonstrar que 
a Comrnlssllo Executiva que o honrado e eminente presidente 
da Commissilo Central do Partido Conservador acaba de re
conhecer, como consta do seu telegramma publicado no Diario 
Oflicial de hontem; foi eleita por esse processo. 

E, aliás, Sr. President.e, como já tive occaslao de dizer, 
o~ organizadores do Partido · Republicano Conservador foram 
snblos e previdentes no modo . por que procuraram attender 
o difficuldades que estavam muito naturalmente nas suas pre
v.isões, no acertado P criterioso alvitre que estabeleceram para 
dirimir as questões de competlcfio entre aquelles que no mesmo 
~:etado quizessem disputar o pennacho de directores deste par-

: tido. Segundo estas bnses, a questão deve iler dirimida por 
quem de direito - pela maioria do eleitorado, •'JUe é quem 
deve dirimir todas ostas questõe9 pela maioria do eleitorado 
que é quem tem competencla e nutol'idarle pnra resolver as 
qu~i;l.ões de candidatura, á escolha daquollcs que devem oc
cupar os cargos de eleicilo popular. 
. . Por que nllo se fez? · 
· ·.. Nilo é possível encontrar. para e9tn · intcrrogaolhi, resposta 
(Iuc . nlio tenha. como razlio de ser a de que estava em causa 
o multo alto e poderoso e valido Sr. lllinlstro da Vlaollo e 

· Obras Publicas da Republica dos Estados Unldos do Brazll. · · 
. ' Peco ao· honrado Senador, a quem VE'nho respondenclo, que 

nao faca juizo do que se attribuir ao orgllo·do meu partido 
nJ\: Bania, Isto é, ao partido de que sou parte mínima, pelas 
eommunlcacões que a s. Ex. chegarem por via telegraphlea. 
· ·: · Sr. Presidente, ·eu tenho Jâ muitas provas da infidelidade 
dos telegr11mmas transmlttldos· da Bahla para esta Capital ri 
até dos ·que silo daqui para· lá expedidos. · ·· · · 

· <Nilo creio que os redactores do Diario da Bahia tivessem 
commettido · um desacato. qualquer, tradu7.ldo em lnoontlnencia 
d•' linguagem, tivessem esquecidO·. o respeito ·que devem ao 
lllustrc chefe republicano; mas,'íil" tal houver nconteoidoi sou 
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o primeiro n appellar para a generosidade do illustre c emi
nente Senador, pedindo mil desculpas, 

Sr. Presidente, quanto ao incidente de embrulhos, a que 
o•.> refere o nobre Senador, eu nilo estou longe de pensar com 
o illustre e honrado chefe da Commissão Executiva do Partido 
Republicano Conservador, . . 

E em certos casos, eu estou em que, si o que embrulhar 
tiver de esquecer os princípios de honra, de dignidade e da 
lealdade, melhor será ser embrulhado do que embrulhar, Mns 
nesta Partlculnridnde, como eu tudo mais, o illustre chefe devu 
não esquecer a precaução adoptada no fôro romano. Não con
yém ser categorico e excluslvista em tudo isto, porque hn em
brulhos que ás vezes se impõem como uma acção moritoria. 

. Eu poderia, entre out.ros, citar aquelle que é attribuido n 
um dos bemaventurados do catholicismo, frade cheio de auste
ridade e virtudes, a .quem se perguntando si tinha visto pnssnr 
alli, na via publica, onde se encontrava, um individuo, a quem 
o interrogante dava caca, o bom do frade, mettendo as mllos 
nas frouxas mangas do seu habito, respondeu: c Por aqui nllo, 
lrmilo •· 

Era urn melo piedoso de evitar, talvez, uma J)>3rsegulcllo,. 
e. por Isso dizia o meu saudoso professor de direito natural. 
e publico, conselheiro Silveira de Souza, sustentando em mui
tos casos o direito de mentir, quo eastJs hnvia em que a men-. 
tira podia ser considerada inteiramente evangelica. . 

H a embrulhos que podem ser evangelicos. 
Ha embrulhos que nllo attentam contra a honra, nem con

tra a lealdade dos que os praticam, e estes embrulhos não. po
d~m ser verberados, nem condemnados, ma:eimll, quando em
pregados como um meio de defesa, . como ·artificio innocento 
para evitar-se um perigo ou um mal. 

· .E quem sabe mesmo, Sr, Presidente, si o honrado Sena
dor pelo Estado do Rio de Janeiro, no desempenho das suas 
funccões presidenciaes, alio nos tem muitas vezes levado em 
ombrulhos innocentes, nas melhores· intenções, com as qunes 
t<odos nós nos conformamos submissos, acatando a sua respeltn
billssima autoridade? I 

S. Ex. teve gentilezas para com o mais obscuro dos seus 
oollegas, o mais humilde dos seus ·subordinados, ·pelas quaes 
nlio. posso deixar de. manifestar ainda uma vez a_ minha grn- . 

· tidllo. -
· O ·honrado Senador, no seu discurso, chegou mesmo . n · 

offerecer o seu prestigio e valimento, afim· de serem repostoa '. 
nos Jogares do que foram destituídos os meus correllgiona;; • 
rios, demittidos por obra e grac!l do illustre Sr. Ministro dn . 
Viaolio. 

Ainda bcin. E' uma conflsslio que eu 'registro o da qual ' 
· torpo · nota em· proveito da honorabilidade daquelles meuR : 

' i 

. 
" 
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Ainda twm : si assim é,. ou si assim fosso, Ri ollc~ oatilo 
no coso do contm· com n .protccciio do hom·ndo Sonndor pelo 
Estado do Rio, ú porque nilo silo prl)vnricndores e peculatarios. 

QUN'O Cl'er, po•·ém, que ossn Pl'omossa do honmdo Senador 
niio ii•;\ muito além das suas optimns intenções, porque antes 
do chogarom as occurrencias rolntivas á candidatura do illustro 
Sr. Ministro da Viação no ponto a que chegarnm, tive occasii\o 
do conferenciar com 8. Ex., ·que me deu a honra do procu
mr-me por iniciativa sua pn;·a esse fim. Ness11 occasi!\o, é 
certo, não cheguei 11 ouvir nenhuma proposta por Plll~te do llon- · 
rado Senador. S. Ex. appellava para mim, afim de que eu 
suggm•isse um alvitre qualquer por onde so cllegnssc a uma . 
oonciliacão ou a um modus vivc11di entro .os meus nmigos o o'· 
illustre Sr. Ministro da Viacão; · 

Fiz ve•• entlio a 8. Ex. a que ponto tinham cheg11do as 
cousas. no meu Estado, Apresentei-lhe,. o mais vivamente que 
me foi possível, o modo por que o Sr. Mlnisl!'O da Viuciío tinha· 
tl•atado, njlo só no seu ministerio como em outros, os meus ' 
amigos que exerciam funccões feder11es no meu Estado. Entre
tanto, para não fnlt11r no eminente chefe com .o respeito. que. 
se111pre me mereceu e. c.ontinúa 11 merecer-me retirando-me· 
de BQII Pl'eSença SOIÍI li IV i. trar qualquer. id .. éa que jlUdesse dar .. 
iniciativa á sua prestigiosa acçAo, . fiz ver a S. Jll:j:, quo nllo 
podia confiar em acoOrdo nenhum QOIII o Sr, !lflnistro da Viaollo 
antes da ter a prova de que S. Ex, e~tava disposto a respeitar . 
osso accOrdo. E note V. Ex., Sr. Presidente, que eu nllo exigia · 
pt•ov11s outras QUI! nlio fossem .a reintegraollo dos meqs tnnigos 
nos cargos de que haviam sido destituídos, . . . 

Isto oooórr!lu. Sr. Presidente, antes da 'troe li de ~elegrammas 
entre o Si•, pi'OS!dente da comlllissAo executiva e os amigos. dO 
Sr. Ministro da Viaclio intitulados memjlros dessa oommissliQ,. 
no Estado da Bahin, . . . · · · · · · · · . · . 

Eco(!u n11 imprensa essa conferencia, sem.que, :entretantQ, 
tivesse sldp conhecido o seu objecto. Pela mmha pJirte pro-.. 
ourei guardar o ·Siglllo que entpndi do meu dever guardar. ·:J!l· 
emquanto eu esperiiV!I·QUe o Sr. Sen!ldor, presidente da éQm-.. 
missilo. executiva, me. respondesse· si era ·pu nllo exe~tuivel a 
preliminar que eu havia estabelecido, chegou· 4 Bahia eBte · · 
telo!{ramma dQ eminente· Senador : · . . .. · · . . . . · 

c Respondo dt~os ·m~mbroà directoria. Partido Cpnserv11~ ' 
dor Bahla. · Applaudimos candidatura eminente IUI;ligo· Dr, · 
Senbt;n,. que representa voto espontaneo, movimento patriotl.co, · · 
povo bnhlano a11resentando seu nome carB!l governa!lor ·Estado · 
:Pnhil\; ouja ·accoltaollo· reveln obra abnes11ollq Dr, B!l!lbrp, 
Saud§QIIeu . . . . · . .· . 

Ora, S1•. 'Presidimte, · com a noticia. da minha· conferencl!l 
com o hoilràdó Sehadór, sem quo se divuig!!&Se o seu objcctp; · 
e logo apús, .com a chegaqa deste teie~ramllla·ao meu Estndo; · 
08 nmig!ls dO DI', se~llra se Julgaram lllltQ{Ii~adoS·a !ISsoalllar 
que ou havia aàhorido incondicionalmente· (foi esta mais ou 

'-"" 

,_., 

' ··~ 

.. 
•.' .: 
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ll)enos n nol.ioin quo do tot•nn vingom chegou no meu conhc
cnnonl.e) il.p!'opulndtl cnndiduturu do Dr. Suubru. 

Eis aqui, Sr. Presidente, um dos vestígios, um dos slgnnca 
das prefercnclns com que foi trnt.ndo o St·. 1\linisko dn Viactlo. 

. Sr. Presidente, nilo fnco absolutnmonto, neste caso do can
didatura, questllo do· pessoas, não nogo nbsolutnmento no. Sr. 
Ministi'O dn Vinc!lo o direito do pleitear a sua ole1ciio no cargo 
do govor,nndor do Estado da Bnhin ; no conti•m•io, roconheco-lho 
osso direito como qunlquot• cidndiio do meu Estado ou do torfi- . 
torio da Republica, que esteja· cm condições de disputai-o de 
nccOrdo com n Constltulci\o da Bnbia. O que mo preoccupn é . 
o maneJo de que se ost~ lnncnndo milo para influir no .ospi~, 
rit~·doa tlbios, 'dos quÍl nllo toem cónfianca nos prinoipios de~ 
mooratloos,. dos empobrecidos de energias civicas, dos explo
radores o espocuindot•os do to!la a lain. Eu nllo disse absoluta
mente que. os ·tologrammns passn!los pelos chefes republicanos 
aos !lmigos do Sr. Seabra na Bahia iam provocar adhesõcs ; · 
o que disso. é que esses· telegrnmmns eram passados aqui c, 
em chcgan!lo lá, se procurava fazer obra com elles, insinuan- -
do-se que a candidatut•a do Sr, Ministro da Vlnolío é bafejada 
por todos os próce1•cs dn politica fe!lernl, por todos os ministros . 
c to!los os que !lispõem de qualquer particula do goyerno. Nesta 
qua!lra de dogeneressencin civioa e deliquescencia moral como 
a que nós atravessamos; em uma quadra; oomo a actual, em ' 
que as 'PIIlavras e os protestos estilo quasi ·sempre em mani- · 
festa antinomia com os actos em que todos nós somos irropre
hensivelmente puritanos !le · palavras, palnvrosamenf,e raspei- · 
ta!lores d11 ConstituicAo, mas nilo nos dedignamos·!le'atropelar' · 
c infringir os seus precoit,os, sempre que essa infracc!io venha 
a geito de qualquer convonieneia ; em uma quadra, Sr. Presi
dente, como a actual, em que o povo; Jli quasi desfibrado, tem 
e PI'Oclama como ·dogma a corruptora maxima c Governo é 
governo .- - parece-mo qua nAo ora !le conveniencia, si nlio 
de pessimo .effoito, que o ·Partido Rop.ublicano Conservador, 
fund11do a organizado par11 servil• lealmente a Republica, ~e · 
deixasse explorar por manejos .de quem procura essas mam- · 
fostncões para · fazer, d sombra !lellas, obra de· deslealdade · 

·Ora, Sr. Presi!lente, si assim ó, si a illustt•e Oommisslio · 
Executiva nlio tem que votar ·nf! .sr, Seabra,. si s~ment.e os 
elcttor~s bahlanos é que teem de dmmir este· ple1to, Bl os Mmts
tros de Esta!lo nAo vlio levar o seu contingente, 9 se.u voto ao 
illustre candidato, para que estilo a provocar esses telegrnmmas, . 
como. os que ainda ii ontem foram publicn!los no Dia1•io O((lcial, 
do honrado Sr. Ministro .da Fazenda, do .nlio menos hom·ado 
Sr; Ministro do Interior o !lo illustrea representantes do podor 
central ? · . . . ·. :. · 

Sr, Presi!lento,. eu agradeQo e~-abundantia cordis ns nnln
vrns. com que o llonrii!IO Senador se referiu á aituncilo em que 
JllB no h o na approl(imaçfto do termo do meu mandato. . 

AIJ~adeoo as generosas palavras do s, .Ex., como, os soqs 
JlObrea e magnanimos Pl'opilsitos, ·mas nilo quererei . nllaoluta-. · 
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mente que S. Ex., nem a Commissão Executiva do Partido Repu.· 
hlicnno Conservador deslizem de qualquer modo da norma que 
lhes impõe o programma do partido em relaçllo á minha pessoa. 

No particular da minha volta n esta cadeira, o que me será 
sobremodo honroso é poder entrar nesta Casa com o voto dos 
meus contcrraneos, podendo olhar de fronte erguida para os 
meus companheiros c dizer-lhes: cEu venho honrado com o 
prestigio da maioria dos eleitores do meu Estado e assim o con
curso que vos posso trazer com a minha collaboraçilo tem o 
valor inestimavel desse prestigio•: o que não desejo, o que não 
quero, o que recusarei peremptoriamente é. apresentar-me ao 
eleitorado do meu Estado com carta de recommendaçllo dos 
proceres da politica federal, porque isso seria me prestar á 
deturpação, á inversão dos princípios consagrados na Consti
tuição de 24 de fevereiro, do re,S"imen federativo, segundo o qual 
as forças centraes da Nação se formam e se. constituem pela 
convcrgencia, pela união e conccntraçlio das torças das unidades 
federadas. 

o sn. PREBIDEl'iTE - Peço lieenca para lembrar ao honrado 
Senador que a hora do expediente está a terminar, · · 

. ' 

O Sn. SEVERINO VIEIRA - Nilo quero abusar por mais tempo 
da attenei!o do Senado. Podia requerer a prorogaoilo de . hora, 
mas V. Ex. vê que este assumpto poderá levar-me muitO longe ' 
ainda. Neste caso, vou me sentar, esperando ter· aindo ensejo 
de, sem perturbar funcções mais importantes do Senado, me 
occupar do mesmo nssum;~to. · 

ORDEM DO DIA 

·s·· dis~~ssão do projecto do Senado, n. 5, de t9H, autori
zando o Presidente da Republica a conceder ao Dr; Joaquim 
Nogueira Paranaguá, thesoureiro da Imprensa Nacional, um 
nnno· de licença, com ordenado, mediante inspecolio de saude, 
pilra tratamento da mesma onde lhe convier. 

Encerrada a discusslio, 
" o Sr. Presidente·- NAo havendo numero no ·recinto, vou 

niandar proceder á chamada dos Srs. Senadores que compare-
ceram â sessAo. · · · . . " . . 
. - Procede-se â chamada, á qual deixam de responder os 

Srs. Senadores Castro Pinto, Oliveira Valladlic:!! F. Glyeerlo, Ge
neroso Marques, Candido de Abreu, Alencar uuimarlies e .. Her
cilio Luz. 

O Sr. Presidente - Responderam á chamada apenas 26 
Sra. Senadores. Nilo ha numero, fica adiada a votaçlio. 

• >;;,· ' 
3' discussão da proposiclio da Camára dos Deputados, .n. 34, 

de tOiO, autorizando o Presidente da··Republlca a conceder ao 
' ' 

. ' 
' .. · 
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a~ eQcripturario da. Delegacia Fiscal na Bnbia Antonio CnrdoRO 
de Amorim, um anno de licença, com o rcspcclivo ordenado, 
para tratar ·do sua snudo, onde lhe convier.' 

Adiada a. votação. 
O Sr. Preeldente - Nada. inais havendo a tratar, vou levan

tar a sesslio. 
Designo para a ordem do dia da seguinte: 
Votnçlio, em 3' discussão, do projecto do Senado, n, 5, de 

1011, autorizando o Presidente da Republica a conceder no Dr. 
Joaquim Nogueira Parnnaguá, thcsoureiro da Imprensa N ncio
nal, ·um anno de licença, com ordenado, mediante inspecção de 
saude, para. tratamento da mesma, onde lhe convier (of(erecitto 
Jlef.a Commil84o de Finanças); . . . · · · 

· Votaçlio, em a• discussão, da proposição de Camtlrll di)~ 
Deputados n. 34, de 1010, autorizando o Presidente dn Repuhlic!l 
a conceder ao a• escripturario da Delegacia Fiscal na Bahia 
Antonio Cardoso de Amorim, um anno de licença, com o respe
ct.ivo ordenado, para tratar de sua saude, onde lhe convier (com 

. parecer da Commissáo O:e Finanças, emendado) ; 
. · Dlscussllo unica do parecer da Commissilo de Policia, n. 62, 

· de 1911, opinando pela.concessiío da. licença solicitada pelo Se
nador Braz Abrantes • 

. Levanf11-se a aessllo ás 2 horas e 40 minutos. 

36' SESSA.O EM 19 DE JUNHO DE 1911 

. PIIEBniENCIA DO 81\, QUINTINO BOCAYUVA, VICE•PRESIDII:N1'111 
E. FERREIRA CHAVES, i' SECRETARIO 

A' 1 hora da tarde, presente numero legal, abre-se a ses
silo; a que concorrem os Srs. Senadores Quintino Bocayuva, 
Ferreira Chaves, Araujo Góes, Pedro Borges, Candido de Abreu, 
J<•nathas Pedrosa, Arthur Lemos, Urbano Santos, Mendes de 
Almeida, Ribeiro Gonçalves, Gervasio ·Passos, Tavares de Lyra, 

· Antonio de Souza, Alvaro Machado, Castro Pinto, Sigismundo 
Gonçalves, Gonoalves· Ferreira, Gomes Ribeil'o, Joa.guim Malta, 

· Guilhel'me Campos, Oliveira Valladilo, Severino Vieira, Ber
. nordino ·Monteiro, Oliveira Figueiredo, Sá Freire, Augusto de 
· Vasconcellos, Lauro Sodrtl, Alfredo Ellis, Francisco· Glycerio, 
·Generoso Marques,. Alencar Guimarl1es, Felippe Schmidt, ·Her
cilio. Luz, Victoririo Mo11teiro e Pinheiro Machado (35). 

. 'Deixam de comparecer, com callsn justificada, os Srs. So

.. nndores Silverio J.llery, Indio do Bra~il, Pnes de Ca1•valho, Jostl 

. Euzebio, .Pires Fer~·eil;n, 'l'bomaz Accioly, Walf1•edo Leal, Rosn 

' ' 
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o bilva, Coelho e Campos, José Mm·cullino, Ruy Barbosa, Moniz 
.. ·:~-,. l!'t·oiro, Jotio Luiz Alves, Lourenço Baptista, Bermirdo 'Monteiro, 

l<'eliciano .Pcnna, Bucno de Paiva, Campos Snlles, Brnz Abran
tos, Leopoldo de Bulhões, Gonzoga Jayme, Metello, A. Azo
rodo, Joaquim Murtinho, Lnuro Müller o Cassiano do Nasci-
mento (26). · .. 

,,._ E' lida, posta· cm discussão e sem debate npprovnda a acta 
dn sessão anterior. · . · 

O Sr. •· .Secretario dú conta· do seguilite 
EXPEDIENTE 

Officios: · . . . . . . . . 
·Um do Sr. governador do Estado do. Amazonas, datado 

dn 2·1 de maio,. accusnndo recelilmento .do . oft.icici . do Senado, 
ccmmunicando haver o. Sr.. Jorge. de Mcrnes1 Se.nador· pelo 
mesmo Estado, rénuncinndo .o mandato· .. ~ Jnte1rado .• , · · .. · 

Outro do mesmo·setlhor, datado de 2.6 .de :maio, offe~.ecendo 
dous · exemplares da mensngem que ,apresentou .ao CongrcssrJ 
'l;egislativo do mesmo Estado, por ocmisião da abertura da ses• 
süiJ extraordinnria, em 24 de abril ultimo. ~Inteirado. · · 
. Outro do Sr. :i' Secretario· da Cnmara· dos ·Deputados, da

tudo d~ .:16. do coi~I!ente, remettendo a, seguinte proposição da-
.qut•lla Camara . . . .. . , . 0 . 

N. 15. ~ 1911 . 
. Art. t.•. Fica.outorizado o Presidente .da Republica·,a con
bedet· um anno de.licenca,com orC:enado, para tratamento de sua 
811ude, n Jlaul de Azevedo, l!dministt·adot• dos Correios do Ama
zonas. · 

. Art. 2.·" Revogam-se as disposicõ.es· em .contl·ario. 
· .. Camara dos l)eputados, .16 .de J.u1,1ho .de .1~ii • .. ,: .. : .Sa~ino 
Burroso Junior, ·Presidente. -· Estacio .de Allmquerquc Coun
l.ira, 1" Secretario. ~ Antonio Simeão dos Santos Leal, ~" So.-
crctllrio . .....:.. A' Commissão de F'inancns. · · .. o •81:. 2' iloórota~io procede ai· leiturá do. séguin!Ó : 

. . . 
PAiiECIIR 

: .·' 
' . . .. 

· .N. 75-... 191.1 · · ' 
Tendo .o Bonado recebido communicnoão do :sr . ."· ~B!lnadQt' 

.Lauro Mllller .de. niiopoder s. Ex.1 por· emquan~o, corop~recer 
·IIIi · suas· sessões,.· visto ,ter .necesaia·ade · !le IIC!lmpanhllr ·.pessoa 
dl sua fainilia em tratamento na Europo, .. a .Commissllo.de·Po
'iir.in opina que seja concedida ao.lUustre. representante do·Es
tndo de Santn Cathlirin!llicencil pelo tempo que lhe for neces-
sario. . · · · . . ·. ·· ·. · . ·. . . · 

Sâla das C~mmis~pes, 17 'de. junho d.e .. 1911. ~ Q:uintlno 
Bocilurwa;- )'l'Osldentu. - .Farr·mr:a Cllat>cs, .1" Sect'Cta!'tO. ~ 
Ma11iíel de· AI'Ull.jo tNes, 2" Sccrettu•io. -·pedro A!tf1Usto IJpr
ues, 3" Sccrotat•io. ~ Candido de A'breu, ·4• Secretur1() •. -A ·Im-
primir. . · . . . · 

. 
. . 
',, 
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Indicamos que .o art. 200 do Regimento Interno passe a . 
·ser assim redigido: 

Art. 200 - como está até .ás palavras - algum Senador 
- substituídos os 11 1', 2' e 3" pelo seguinte: 

c Parngrapho unico - A votacllo por escrutínio secreto 
faT-se-ha nas eleições e quando o Senado o determinar, a re
querimento do &lgum Senádoc, nos negocios de .interesse par
ticular, entre os quaes não se ·comprel1endem .ós. projectos do 
qualquer dns Gamaras sobre execução de decisões do . Poder 
Judíciario passadas em julgado, ou sobre. aútot·izações, para 
pagamento de .dívidas,. solicitadas. em menstigeln. do PodeJ• 
Executivo, ou sobre cJ•c(lít.os pedidos por qualqtiel!~das Mesas 
das .duns Cnsns do Congresso,,, . . . 

Sala dns sessões, 19 de junho·de 1911.- Mendes de Al
meida,.- V:ictorino Monteiro. -A'. Commissão de Policia. 

O Sr. Severino Vieira ( • ) Desejo seguir á risca ·o exem-
plo do nobre vice-presidente desta Casa, ·O dignissimo e hon~ 
rado Senador pelo Estado do Rio de Janeiro,· .presidente da 
Commissão 'Executiva do Partido Republ-icano Conservador. · 
· . Não quero .;absolutamente estorvar funco!les ·de ordem ·su

perior do Senado, com o debate que venho sustentando nesta 
tribuna. Peco, portanto, a V. Ex., Sr. Presidente, que, logo 
que haja numoro para so votarem as materias da Ordem do 
Dili, ·ao digne informar-me, porque eu rematarei pela melhor 
fórma qtie ·na occasiiio puder as minhas considerações, ,no sen-
tido do Senado dar cumprimento .á sua Ordem do Dia. .· 

Em quanto, porém, não houver numero· para as v o tacões, 
creio que vou até prestando mn. serviço .ao :Senado -e mesmo á 
'Republica mantendo reunid() .o mesmo Senado - si é .possível 
contar com este favor .por .parte :dos meus collegas - 11 es
pera de que se comrilete o. quorum . regimental, para que ellc 
,possa delibera~. . . . . .. . . . ... . . . 

· · Vou .aindli, sr, Presidente, tomar -em _oonslderaçllo as ob
servações 'feitas pelo .honrado . chefe 11epublicano, muito digno 
c 'distlnefíssimo ·representante do.Estado do Rio de Janeiro, no 
seu discurso de sexta-feira. . . · · 

·-S1• Presidente, eu 1iiló precisava firmar este ponto, que me 
parece estar sondo por ·alguns esquecido:· a·o iniciar ·este debate 
.não vim 11 tribuna extcraar uma quoixa a que pedisse des
nggrnvo ou apresentar a deferimento uma· supplicu. Quando 

1poh1 priúuJil•a ver. .me .occupei -deste .ussumpto, mostrando :a 

( •) Este discurso níio foi I'OVisto poJo oradm·. 
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slLuncüo cm que mo collocnvn o nos mouR amigos n conducLa 
da i Ilustro Commissüo Executiva do· .Partido· Republ-icano 
Conservador, limitei-me simplesmente a assignahir o facto, 
Não fiz nenhuma supplicn, nem deixei nos meus gostos e nos 
meus movimentos nenhuma expressão que não fosso a de um 
resignudo satisfeito, tanto mais a .gosto quanto, na situação 
que era reservada a mim e aos meus amigos, não esta vamos 

· impedidos de prestar, sempre qilo se offerecosse opportuni-
. dade, a nossa collnbomção sincera, leal ·e patrioticn no Partido 
Republicano Conservador, ou a quem quer· qile sustentasse as . 
idéas, os princípios pelos qunes eu e os meus amigos comba
t~mos desassombradamente, sem consideração a pessoas nem 
ligações a iuteress~s de qualquer ordem, collocando as nossas 
idéas acima de quaesquer convoniencins, sejam ellas quaes 
forem. · 
·· E, feita, p01 tanto, esta decla1•ação, ratificada deste. modo 
a minha e a attitude' .dos ·meus correligionarios, pedirei li
cença para continuar no meu exame ás considerações feitas 
no magistral discurso do eminente Senador pelo Estado do Rio 
de Janeiro e dignissimo presidente da Commissão Executiva 
do Pa1·tido Republicano Conservador, documento que para mim 
só merece o reparo de não ver os principies que alli são ·pro
clamados, fielmente· observados pela conduéta, pela pratica o 
netos da Commlssão Executiva do Partido Republicano Con~ 
sorvador. . . . 
· Sr .. Presidente si niio fosse ousadia. da' min.ha parte, . eu 
·me. animaria a sublinhar, no discurso do eminente Senador, 
alguma cousa assim :a modo de· contrlidição, qtie noto quando 
S; Ex. diz : c Nós outros, representantes na Commissão Execu
'tiva do Partido Republicano Conservador,· temos o . dever de 
amparar, com a nossa collaborncão c a nossa . solida1•iedade, 
todos os amigos que · nos differentes Estados adoptaram o 
nosso programma e se arregimentaram sob a nossa bandeira; 

E nos pleitos· ·Cleitoraes, sobretudo naquelles de que de
pende a escolha dos futuros successores dos governadores 
actuacs· dos Estados, niio temos de indagar si vamos á victoria 
ou ú derrota, comtanto que fiquomos unidos em torno da 
nossa bandeira, suffragando o candidato que fõr a expressão 
livre da vontP.de e do assentimento dos nossos correl\gionari_os. 

Acompanhando, com tenho acompanhado, com . smcero · m
teresse1 a evolução politica do s~u Estn~o, . cheguei. ~ verifi
ca'çiio ae um facto que honra mutto.o cr1ter10 e o CIVISmo dos 
'bahlanos e a clarividencia dos seus principaes homens poli
ticas,. os quaes, de diversas procedencias o· aggremiações par
Lidarias convergiram.· cxpontaneamonte para a indicação da 
candidatura do honrado Sr Ministro da Viação, considerando-o 
capaz de bom gerir os negocies de seu Estado, promovendo a 
sua prosperidade. ~ · ~ . . 

. Ora, destas dcclm•ncües se pnroce infet;lr que n lllusl!'ll 
Commissilo Executiva .do Partido RojJUblicano Consorvadm•, 
pelas ·manifestações recebidas da Bahia, .chegou· a aput•at• que 

1': ...... 1.. ~ .... 
• ,., ..... ~ J 

.. 1. ~~r·· 
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predominava. na OJ>inillo daquelle Estado a preforencia para 
a lndlcaçllo do lllustre Sr. Ministro da Vlacllo ao cargo de 
governador do mesmo Estado. · 
· Entretanto, mais adiante, diz o eminente chefe, e nesse · 

. ponto subscrevo com immenso gaudio as palavras de S. Ex., 
o que é para mim uma satisfacão, porque attesta que .a 
minha divergenola com o eminente chefe republicano nlio é 
systematica, ·mas simplesmente uma questão de convicções 
o de provas, - o seguinte : 

c Eu nAo posso absolutamente presumir e muito menos 
· aflirmar que a maioria da opiriillo no Estado da Bahia seja 
a favor ou· contra a candidatura ·do Dr. Seabra. A eleição é 
que ha de demonstrar de qúe lado está a maioria,, 

Sim, Sr. Presidente, eu tambem - e neste ponto vou 
deixar firmado que o diagnostico do honrado Senador, em rela
çlio 11 enfermidade da minha visão, nlio é exacto. . 

Nilo sei· tombem afllrmar, si a maioria do eleitorado do 
Estado da Bahla é contraria ou a favo•• da escolha do Sr. Mi
nistro da Vlaclio, porque só uma eleiçlio livremente pleiteada 
~~~~~ád:o:. ~i. a c~r~za de que essa maioria é contraria ou a 

O Sn. VICTORINO ·MONTEIRO - Logo não lia contradição. · 
0 SR. SEVERINO VIEIRA - V. Ex, vel-o-ha. Como o nobre, 

Senador pelo Rio de Janeiro nllo posso atfirmar. nem uma · 
nem outra cousa ; tenho, porém, um crlterio para duvi.dar de 
que o Sr~ Ministro da Ylaclio. e aquelles que apoiam, I! sua 
oandidatura estejam mUlto seguros dos elementos <JUe ·o. sus
tentam na opinllio do meu Estado,· e esse criterio baseia-se 
justamente em que elles nlio confiando no prest.jgi•> olP. que 
110za o nome do lllustro Sr. Ministro 'da Viaolio deni.J''> do Es
tado da· Bahla, procuram dissimular a sua llOUflll LU fiNJhmna 
oonfianoa nas legitimas fontes do prestigio· eleitoral, com r.s~l'A 
processos espalhafatosos de fogos de visto,. consistontt'd c•m li~
Jc•grammas fantasiosas e exagerados para:a .imr.renHIIII<•~IIl Ca
pital· o para os proceres · da politica federa , processos, Sr. 
Presidente, que nlio estilo multo nas normas da llisturla J>Oií • 
tlca· repUblicana do Estado da Bah!!l!. e gu~ ·.fazem duvidar da 
certeza que teem os partldarios do Sr. Mlmstro do Vlaolio, em 

. relaolio aos seus elementos, pa.ra sahlr vlctorlosos e· trium-
. P,hantes de uma eleiollo Jlvrem~nte disputada~ · . 

. 0 SR. VICTORINO MONTEIRO _.Isto nlio é verdade, porque os 
menores Incidentes que occorrem nos Estados repercutem nes
ta Capital com multo vigor, quanlo mais si o facto que. V. Ex. 
estll allegando tivesse sido ao· menos vislumbrado. 

· 0 ,SR. SEVERINO VIEIRA -'- Repo.routem em noticias. 
0 SR. VICTORINO MONTEIRO - Perfeitamente. Logo, si tal 

faeito ainda nlio foi tratado· pela imprensa. desta Capital, ó -
porque elle nlio existe. 

Vtl• 11 11 
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. () ~~· SEVERINO VI,EI~ - 0 _Estado da Bahia d!sputo.tJ 
fez a eleJcilo do seu prtmetro governador,' pelo surrragto dll'Q• 
eto do povo, em 18~2, e niio. houve essa_ .troca de tolegrammns. 

0 Sn, VJCTORINO MONTEIRO - POI'QUe entAo nllo houve · 
Pleito. . 

' ci Sn. SEVERINO VIEIJI.\ - Houve, sim senhor; 
0 Sn. VICTORINO MONTEIRO - Entre quem ? . . - , 

o' Sn. SEVERINO' VIEIRA - Em torno do ·nome' do Sr; Ro
drigues Lima, contra os que se batiam por um· outro nome. 

O Sn. VJcronJNO MciNTEJRO- NAo·houve tal. 
0 Í)R. SEVERINO VIEIRA ;_ E agora ha pleito·? .. 

. 0 Sn. VJCTORINO MONTEIRO - Agora vae haver pleito por
que o _Sr. Ministro da Viacão tem contendor. 

No tempo a que V. Ex. se querer reforir, V. Ex. se fez 
t•leger doce o s~renqmente, fazendo mais tarde eleger, tambem 
1loce e serenamente, o Sr. José Marceiilno, que lhe deu bem 
bon paga. . . . . . 

. 0 ·Sn. SEVERINO VIEII\;\ - 0 humilde orador,· Sr. Presi-
dente',;:; · · 
' o'sR. VtCTORINCI MoN'l'BIRO- NAo ap'oiado. '.'_ .. , 

· 0 SJi. 'SEVERINO VIEII\.\ -· , , , qtie neste momento OCCUPI\ 
11 nUençAo:·da Casa foi apresentado candidato, mas nunca se 
ut.ilizoil•de ·1elegrammas que lhe eram passados para. armar ao 
offolto cliriu !tia publicacilo na imprensa desta Capital. 

. ' ' ., ' . ·' ~ - . 

, .. o Si\. ''VJéTciiitNo' MoNTRJno - Porque então niio houve 
pTe1to, repit() .. ·.' : ;. ": · · .· . · · · · · 
: o SR. Sp;viat~o):it~l~- .. : .. .'g •. ; PresÚlente; pleito houve, ilté 
c~rto_pont'il, na indiC.OJQ-:~Q: meu iilústre successo~, o· ~r._ n.r. 
Jilsll Marcel Uno .. ... · · • · · · ' -~ .. . 

. · . O s:. VJCTOI\INO Moli,;~ ,-.::- Mas. como, ai nAo. havia com-
petidor. . ", . . · ,,. · - . . . 

" . .. ... ' ... '. ... . ' . ' ' - -.' 

O Sa.- SEVERINO V.JEJ~; :..... ~PNIÍel)taram ·diversos oandlda- . 
tos ou pelo menos foi ens11iada a ·apresenta:oAo de diversos oan~· 
didatoa. · ·~ · · · ... · · . . : . · 

o s~. VJcro~iNó Mo~T~m~ ·- Tal nlio se deJ. v. Ex: ·elegeu' 
o Sr. José Marcellino, doce e serenamente. · · · ·· ·' 

O Sn. SEVERINO VIÍ~m.~- O Sr. Ministro da Viaorio, que era 
nesse tempo Ministro da JusLioa ·e Negocjos Interiores1 ensaiou 
t!i~ersos-llRndldatos, entre os. quaes o Sr. SenQdor. peJa Ba)lia, 
o Jllustre·. Sr. R11y -Barbosa, e, entretanto, ll~o' houve naquella 
época consultas por telo~ammas ou por outro qualqueJ' .~!lio, 

' ., . 
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nllióinniel)lo de. apoio ou qunlqnur fr;;•ot• fnlonlnilo "én!ro os 
pt•ocorcs da pol!lJCn nacional. · · · · · 

Aló enf.ilo n successão do governo do Eslndo ern um casu 
l'oculiar no proprio Estado. . . . . · .. 

. 0 Sn. VICTORINO l'r!ONTEIIIO - Porque naturalmente niiÓ 
houve agilaç!lo · eléitoral. · · · · · · · · . . 

. . O S11. SEvtmiNO VIEin.l - Houve.agltacl!o em torno de can
rlldat.urns, promovendo-se pasaeatas em que oorreu serio pe
rigo a ordem publica. · · . . · 

O Sn. VIC1'0RINO illoNTEtRo - Não houve. 
0 SR. SEVERINO VIEIRA- Pois enlllo V. Ex. quer estar mais 

no corrente dos factos que se passam na minha terra do 
que eu? I ·· · 
· · O sn. VICTORINci Mi>Niilm~ - Naquella ópoca v. Ex: era 

pro-consul e fazia t\ldO quanto queria, ·. · . · ' 
. . ' . . : . 

. . . 0 ·sR. SEVERINO VIEIRA - E' uma injustiça qUe"V, l!:x. esf.á 
me irrognndo. Nunua fui pro-consul e jámais fiz o que queria. 
A minha- forca,. Srs. Senadores em .. politica, está ~m . não me 
afastar absolutamente dos principios do direito e da juslica ; 
Ji consideração de que go~o pernnte os meus amigos, peranto 
os meus col!egas, é porquo sei cultivar os princípios da honra 
1i' da lealdade.;. 
. . 0. SR. VICTOIIINO MONTEIRO "'- Apoiado. 'Nilo digo o · con

trario ; o que digp 6 que ·V. Ex; tem tanta habilidade ·que dQs,;. 
truiu, na Bahin, a· influencia mais· poderosa, a do Sr.· I•uiz 
Vinnna. · 

o sn. SEVERiNo VIEIRA - Devo IÓmbrar ao honrrido: Se-
. nado!' t]uo me interrompe com seus apartes. • • · 

O SR. VrCTf'RrNo · MoN·rmRO - Si v .. Ex.: leva .n 'mal; iliio o 
interromperei. . , " . · 

· 0 SR. SEVERINO VIEIRA ,:.:_ Ao :contraí•io· ;· dá~me até muito 
prazer a int~rvencão de V. Ex. no debate. Mas devo lembrnr 
ao .honrado Senador o que.foi ·no seu Estado uma eleicão muito 
d-isputada·...,; a. do actual. presidente do Rio Grande do Sul, .o. 
illustre e mui digno Sr. Dt•. Carlos Barbosa. Contra essa can

. didatura levantou-se a do Sr. Dr. Abott ; mas, Sr. Presidente, 
minca soube, nunca houve.,. · · · ·': · · · 

o SR. VrcTORJNo MoN~rÉnio ...:.. E' que v. Ex. esti1 com a 
memoria. enfraquecida. , . . . . . · . .. . . , . 
· • ·o. ·sR~ SllVEIÚNo VIEIRA - Nunca os· chefes do ·Partido' .Re
P.Ublicano no Rio Grande do Súl, nem o Sr. Borges de Mede~r_os', 
nem ·outros, ·se dlrlglram· para aqui aos. proçor.es ·da pohtJ~a 
f~d!-!rlll~ .... , .. · · · · 

' 
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0 SR. VICTORINO MoNTEIRO - Naquelle tempo nlio havia O 
Partido Conservador. • • · 

0 SR. URBANO SANTOS - Nlio havia partido constituido,,, 
O SR. VICTORINO MoNTEIRO - •.• com as bases actuaes. 
0 Sn. SEVERINO VIEIRA - Mas eu pergunto: O Partido Re-

publicano Conservador foiorganizado para fazer politica nos 
Estados ou com os Estados ? · · 

0 SR .. VICTORINO MONTEIRO - Para fazer politica nos Es
tados. 

0 SR. SEVERINO ·VIEIRA ·- Entlio o Partido Republicano 
Conservador é um ottentado á ·Constituição da Republica ; en
tão esse partido está contra a formula enunciada sabiamente 
pelo honrado chefe do mesmo partido, Sr. Pinheiro Machado, 
quando disse ·que cfazia politica com os Estados e não nos Es-
tados •· · 

O SR. VICTORINO MoNTEmo - A politica é feita com a opi-
nlllo da maioria do partido. . 

. 0 SR: SEVERINO VIEIRA - Si O Partido Republicano 
Conservador, com sua commissilo executiva organizada na Ca
pital da Republica, composta de elementos de preponderancia 
na politica nacional, achegada ao Governo e todos os eleinen• 
tos da govornanoa do paiz, quizer fazer politica nos Estados, 
ai I da autonomia dos Estados da Federacllo Brazlleira. 
. 0 SR. VICTORINO MONTEIRO - Não deve fazer, mas deve 

ouvir a opinilio· da maioria do partido que no Estado está su
Jeita. ao partido conservador e assistil-a com seus conselhos. 
Nilo sei por que V. Ex. está tlio irritado 110r ter o partido rece
bido oommunicaclio dos chefes politicos ila Bahia. 

O SR. SEVERINO VIEIRA - Nilo estou absolutamente irri
tado. V. Ex. ha de me desculpar si manifesto, ás vezes, um 
pouco de calor, haurido na forca de minha convicçlio, quando 
tenho de combater argumentos como esse. · · · · · 
. J~u n'le· sentiria mesmo mais em liberdade si Íivesse outro 

de meus distinctos collegas, que nllo fosse o meu nobre amigo 
e acatado chefe Senador pelo Rio .de Janeiro, a discutir com-· 
migo esse assumpto, porque, Sr. Presidente, o honrado :Sena
dor pelo· Rio Grande do Sul, que ·ainda agora me honra, in
terrompendo-me com seus apartes; alludiu a que a commissllo . 

· oxecut.iva central do Partido Republicano Conservador: devia 
nttonder .ou OliVir .seus amigos na Bahia. Mas .ou pergunto ao 
meu honrado collega qunes silo e como chegou a · commissliQ 
executiva central. do Partido R~publionno Conservador a veri- · 
ficar onde estilo e quaes são seus amigos do Estado. da ·Bahia. 
· . o sa .. Vu::ToiiiNO· MoN1'ÉIRo -.... l'olos mnnifostaçllils, A per-

gunta de V. Ex. é lngenun. · · " 
' . \) . 

. . 
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O Sn. SEVERINO VIEIRA ..-. V. Ex. é membro respeltavol 
deste partido ; ·deve saber perfeitamente qual o criterlo. pelo 
qual ello deva conhecer quoes os elementos a que se deva di
rigir nos Estados, qual o orgão pelo qual se deva dirigir a esses 
elementos e como se deve constituir esse orgAo. 

0 Sli, VICTORINO MONTEIRO - 0 criterio é O mais elemen-
tar poàslvel. · . 
. · 0 SR. SEVERINO VIEIRA· ..:_ Perd"e-me, . V. Ex. i qual é. O 
orgão através do qual a oommlssAo central se deve dirigir aos 
correligíonarios dos Estados ? Deve ser a commissAo executi
va nos respectivo.s Estados. Está de accOrdo ? 

0 SR. VrCTORINO MONTEIRO - E' natural, E uma dcllas Se 
· dirigiu á CommlssAo Central. · . . 

O SR. SEVERINO VrKIRA-NAo ha duas commlssõeli executi
vas nos Estados. Pelas bases do Partido Republicano Conser-
vador só deve haver uma. . . · 

O SR. URI!ANO SANTOS - Ettectivamente, só deve haver 
uma. 
. 0 SR, SEVERINO VIEIRA - Ainda bem que O honrado Sena

dor pelo Estado do Maranhilo, que, mais do que se: Julga em 
sua modestia-simples monge-póde ser considerado e deve ser 
ac'iltado ·com bispo nos conselhos do partido;. • · · · 

o SR. URBANo SANTOS - Nunca me c~~slderel monge, nem 
bispo. · · . · . . . 

· O Sn. ·sEVBRJNO VIEIRA - Mas eu é que o considero, com 
bons fundamentos e indisputavel dignidade - bispo. V. Ex. 
nilo .Póde negar que é o vlce-presidente da commlssilo executi-
va do partido. . ' · 

· ·O SR. URBANo SANTOS - Nilo quer dizer que eu seJa monge 
ou bispo, · · . . 
. .0 .SR. SIIVBRINO VIEIRA- E' o modo de exprimir sem que

bra do respeito r1 sua pessoa, a autoridade de que V. Ex. gosa 
no selo do partido, · . . 
· . . 0 SR, VICTORINO MONTEIRO - V, Ex, tem razilo de passar 

cate diploma, porque, é de borla e capello. · , . 
0 SR, SEVERINO VIKIRA - Quem é de borl.a e capello f 

. ·o SR. vreroRrNo MoNTEIRO -v. F..x. · 
. 0 SR, SEVERINO VIEIRA - Obrigado, Nilo estou passando 

diploma a nlngilem ; estou asslgnalando os taotos1 e, QIJando 
multo; nilo taoo mais do que tirar a oonolusAo aos mesmos 
tactos, e no rumo em QUe estou seguindo espero que S.· Ex., · 
o honrado Senador pelo Rio Grande do Sul. ha de experimentar · 
dentro em pouco a sua fraqueza em· respondor.:mo com· van
tilsem. 
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· ' O Sn, V1c·roJUNo .l\loN'I'EIRo - . Prosum11Cilo o ··a.gna 
.benta .. :: 

· O Sn, SEVEIIINO · VllllliA - Eu estou. oom a autoridade do 
eminente. vice-pres!donte .da CoJ?missilo Executiva. Não póde 
haver. duas . comm1ss(íes. ,executivas ·do Partido Republicano 
Consorvadpr nos Esta~os· não pódo haver; Já. S. E.1:. onviu quan. 
to'"a este ásserto li doclsllo' autorizada do. vicó-ill'l!bidente tln 
c~mmissllo. N.este ppn~i> já ~emi:instrei como as bases do. por. 
tido foram prudentes e sabias estabelecendo· o modo em 'vir· 
tude do ·qual não é possivel a concurrencJa· ·unica; · dé dulis 
oomm issõos .. executivas no·, mesmo . Estado, . porque t~s. com. 
missões executivas são eleitas pelos delegados dos. munici.· 
pios, qqe, por sua v~z, são. eleitos pelos ·eleitores dos mesmos 
municipios; Quer dizer que, dada a·concurrencia· de· candida· 

. tos em um municipio; será eleito aquolle que tiver a· maioria 
absoluta de votos, Assim formar~se-ha ·naturalmente e .logi. 
õamente )lina linica commissilo executiva·ein· cada Estado. ; · 
·. · Ora, .o cril'erio· da'inaioria do eleitorado· nos Estados,·llrl• 
torio a qúe· me submottó .. nllo só nesta questi!o como em todas 
as outras que. depeMerem do veredicto do eleitorado um; .. · 

o Sn. URBANO ·SANTOS .,- Y. Ex. me permiíto. umá por. 
gunta ? Por que não promoveu na Bahia a eleicllo do uma 
commlilsilo oxecutlva nas. condições• ·que diz ? · 

A· urtica commissllo executiva de que tem noticia o paP· 
. tido é aquella que lá existe, · . . . . 
· O Sn, BÉVllliÍNo VIEIRA - O criterio, repito;· da maioria· 
do. eleitorado adheso ao Pártido Republicano Conservador, cri· 
terio. que devia !l~signalar d,e modo inconcusso e inequivoco. 
a.legit!ma ~qmm1ssã9 .executiva ,loca! no· Estado da :Bahla,: foi 

.l)squtictdo,."posto á. m!lr~~!lll! desprezado pela Commissão Exe. 
cutlva ·.central do Partido, qul)nto ao meu Estado. 

·· Vou ·agora 'responder ao npl\rte do honradó Senador· polo 
. Estlldo do Maranhllo, Eu e os maus amigos nAo nos tinhamos 
nlnda occupado de organizar a. commi~são executiva, . dll .aocor. 
do com as. base~ <lo Partido, porque ou, do :.iJI.im, estava per·. 
sundido de que as . cousas havmm de chef.ar a este · tm•mo. 
Logo ·que foram recebidas as bases do paJ:1jdo envlndas pelo 
seoJ•etn••io da commissilo central foi'notadafa·precipitacllo com 

· que· se moveram os .amigos do Sr. Ministro da Viacllo, no em • 
. ·p~nho de fozorem uma commisslio executiva de .. elementos 
. ·exclusivamente seus. As. bases recebidils ali i depois do tO de 

fevereiro, sem qu.e tivessem. sido publicadas pehr imprensa 
·local, serviram apenils . plira. que o's iimigils . do Sr. Ministro 
oorivooassem logo.pnrn 0 dia i,OU 2,do IIJRI'Q,O inim~qfntq uma 
sc!Jsllo de um ineulcado conselho do Partido Democrata, eleito 
em' mnrco· do llnno ante••lor, antes, portanto; de existir o Par. 
tido. Republicano Conservador. . . . · : . . 

·. · · O· eleitorado nos munioipios nlio foi ouvido~ nllo ·foi cón~ 
'i'tlcndo, .. nem' •ôonsultndo· · sob1•o su·a adhesllo: ai:i··novo ·partido, 
Foi, pol'f.nnto, nqnollc !'On~ülho, de orhl~m duvidoso n; · mn 
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!.orlo o cnso, ,procxlstcnto no pm•tido republicano conservador 
quem elegeu contr'n RH bnscs ·ol'gilnicns drJsto pnJ•t.ido a tal 
uommiRsiio cxocutivn, que .ii t'unccionnva, om communicaçllos 
com n .commissllo central, antes de se1• reconhecida. : · 

. E como assim tivessem procedido os. amigos do Sr. Mi
ni.stro ,da .Viação,· infringindo .·claramente as bases· Ol'gOnicas 
do P11i'lldo Republicano Conservador, ·porque nllo consultnr11m 
. o.s municipios, para a elelçllo dos '!lol~gados e :assim ·os que 
ftgurom como eleitores do. inculcada commissllo executiva local 
nAo tinham podere.~, para .fazei-o •• , . · · . . . 

o Sn. URBANo. SANTOs - ·Não é o que. consta ila ·neta 
· remetUda; · · · . . · . · · . . · 
. · · O Sn. SEVJ!RINO VIEIRA. . • e, portanto, estavamos conven
cidos de que a Commissilo Execut.iva do· Partido Republicano 
Conservador seria justa, nAo consentindo que· as suas· bases 
fossem ·tlio. rlosembaraçadamente yioladl\8 e assim nilo podiá 

. deixar do annulhir oq'uella olciçAo, mandando proceder 'a· nova, 
de .nccOrdo. com as mesmas bases, occasiAo em que o~ meus 
amigos, tendo já este sign'al dos .proposltos sinceros· da com
missAo central em fazer obro ser1a, permanente e· duradoura, 
nilo podiam deixar de disputar a novo eleiçllo. . . · 

ó Sn. URBANO SANTOS -. Como anniillar ' Si ·contra e lia 
nAo apporeceu nem um .protesto, nem uma:. só reciomaçlio Y · 

. 0 Sn. SEVERINO VIEIRA - Para. que protesto, si o vic.io 
. original nAo ]lóde deixar . de. estar. patenteado nas visceras do 
proprio documento enviado á commissAo central 7 y, Ex. bem 
sabe que a commissAo executiva do partido do Sr. Seabra Jl1 
estava,. pela torça .das cousas,. reconliecida, quando foi ex.~e
dido o telegramma do honrado Senador pelo Estado do Rio, 
.em resposta ae que.lhe foi. enviado sob~e a eandidatur~ .do 
Ministro. Des.de que o eminente Sr. presidente da comm1ssAo 

.. c~ecutiva se dirigiu, pelo modo por que •O fez,. .aos amigos do 
Sr; Seabra; eu nAo podia mais duv1dar de que ISSO ·Importava. 
o reconhecimento dequello oommissAo, · ·· . : .· · . · . . 
.. · O ·SR. ÚRBÀNo SANTOS .:.:.... At~ o reeonheoimllnto o honrado 

·presidente podia dirigir-~e. áquella. conimil!s~(), .POiJio li. ·_qlial~ 
·quer· outra pessoa na· Bah1a. . . . · ' . . · 
• ,-o:sn.· SEVERINO VIEIRA.._. SeJa-me lleito·otterecier·restrl

.. cçlles. li attirmlioAo a.b~olutâ e ·ca.tegorlca de V.· Ex. Permitta~ 
me pois, continuar à minha demonstraçAo, Depois de .ter tro

. cado communióações .com a inculcada commissAo· local, foi que 
o. ilh.iàtre ·pre~idente da CommissAo ·Executiva ·lhe telegraphou 

· annuriciando que ella Unha sido reconhecida.·. · ·.: · · · · 
• · . sr. ·Presidente,· para que estarinos .a discuur: eatil~ P<!ntoa 

que nllo adeantam ? . . : . . · .-
. · Eu. nilo estou· constrangendo. ainda por vla.de:iil!P.Jil.icas os 

illustrcs ·membros ·do Partido Republicano . Conse~adoro: nem 
•·.' '·. •' ' . ' . •' . . . .. .. '. ' 
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a sua commis&ão executiva a· me fazerem qualquer ·graça, a 
me concederem qualquer favor. , · 

Eu sei, Sr. Presidente, e esta minha opinillo é corroborada 
por um dos meus mais distlnctos. amigos - eu sei que na 
nossa Republica, no momento actual nllo se ·luta impunemente 
.;..... e multo menos com vantagem -contra aquelles que deteem 
qualquer parcella maior ou menor de poder.· .. ;. · · 
· Para que a commisl!ão dos amigos do illustre sr: Seabra 
fosse reconhecida, não precisava mais do que ser a commlssllo 
dos amigos de S. Ex. · · 
· Eiles não mand11ram documento algum que comprovasse que 
tivesse havido eleiçllo nos municiplos. E é claro que nllo po
diam ter mandado para aqui esses documentos, quando da pu
blicaçllo do seu PI·oprio orgão resalta á evldencià41Ue não co
gitaram de taes documentos, ne'm deiles havia necessidade, 
· O 'illustre Sr. Dr. Seabra tinha organizado no. Estado da 
Bahia, ad us11m !Jeltint, ·o seu Partido Democrata, se me nllo 
engana, a 16 de março de .1910 .. , · 

' ·. o fla. URBANo S.\NTOs .:.... Os documentos · comprobatlvod · 
da eleiçllo constam todos da acta. , 
: · o Sa; SEVEIÜNo 'VIEIRA - .. , antes da eleiello do actual o 
eminente Sr. Préside11te .da RepubliCJI, S. Ex. fez nessa ocoa
sião um Jlonseiho do partido que organizou, de accOrdo com as 
bases desse mesmo partido, intitulado .democrata. · · 
: . Partido ·Democrata .. Este c~nseiho nllo se refundiu,. nllo 
teve outro. baptismo, outra confirmaçAo,· de accórdo com as 
bases do Partido Republicano Conservador .... depois da creaollo 
deste, Entretllnto foi esse conselho de origem multo contestada, 
muito escura quanto ás suas fontes eleltoraes, que, mandou 
para a commissão executiva central a sua. commissAosinha ,exe
cutiva, arranJada 11 sei to, com a qual, antes mesmo de reco-
1\hecida, entreteve a official correspondenoià o illustre e emi
nente Sr. presidente da oommissllo executiva ·central. 
, · Partido. Republicano Conservador,.~ foi. esse conselho que 
mandou P.ar.a .cli a commissllo executiva ·a ,que· se referiu o seu 
illustre presidente. · · · . . ·. ;, . . . . ' ~ . ·' . . . . . ' ' 

. · O·SR. URBANO SANTOS.- V, Ex. está mal informado, Já. 
disse e iii ap,a~te' que os ~ocumentos comprobatlvos da nomeaollo 
dos delegados ~os. mumilipios estilo· transcriptos. na acta. 

o Sa. SEVIIRINO VIBÍRA - De que data 7 · 
O SR. URII<\NO SANTOS - Nilo me lembro. 

· 0 SR SEVERINO VIEIRA - A prova de que Dilo ba. since
ridade em tudo isto ó que o partido do illustre Sr.' Ministro da 
Viaolio é Partido Democrata no. Bahia e }>artido Republicano 
Conservador unicamente para as suas relaoõàs de. correspon~ 
denchi com o Partido Rqpublicnno Conservador Federal. · 
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0 Sri. VICTOR!NO MONTEIRO - 0 de V. EX. como se 
chama ? 

0 Sn. SEVERINO VII!IRA - Partido Republicano, 
. O SR. URBANO SANTOS- Na acta consta que adherlram atd 

por moçllo ao Partido Republicano Conservador. 
O SR. SBVERINO· VIEIRA.- Sim, mas continua com o nome 

de Partido Democrata .. Posso até mostrar a V. Ex. mesmo, em 
publlcaoõesfeltas por Influencia do Sr. Mi.nlstro da VlaçAo, o 
lacto a que me refiro. . 

Em uma acta, ba poucos dias publlcada.no !ornar do Com
nlercio lia-se - Partido Democrata, por adbesllo ao Partido 
Republicano Conservado!', . .. 

Nada tenho, porém que ver com isso. SI me fosse permlt
tldo compulsar a acta da eleioAo da ·Inculcada commlssllo e:te
cutiva, ·nllo tivera dl11ieuldades em mostrar que .do seu .pro- · 
prlo ventre resalta a contradlcçlio flagrante em que essa eleioAo 
se acha com as bases do partido. Nilo vala, porém, a pena Sr. 
Presidente, estar a Insistir nestes !Pontos. O. que me cabe é fazer 
os votos mais sinceros para que o Partido Republicano Con- · 
servador desempenhe o seu programma na conquista dos bellos 
ideaes desdobrados no magistral discurso do eminente chefe, 
presidente ·da commíssiio executiva. Nilo tenha V. Ex. preoc
cupações de qualquer ordem com o que possa prejudicar a 
minha humilde ,Individualidade a respeito da qual se externou 
S. Ex. com a generosidade que resuma abundante destas suas 
palavras·: 

· ·. c O que receio é que o nobre Senador pela Bahlà 
· possa ser víctlma desta especle de cdaltonlsmot, é que 
a vlsllo errada dos cousas e das pessoas, no seu proprio 
Estado, o arraste a assumir posiçllo singular, na qual, 
sem desejar absolutamente fazer uma propbecla, póde 
S. Ex encontrar-se completamente Isolado dos .. seus 

· . proprlos amigos, daquelles que o acompanharam até 
este momento. t · · 

Sr, Presidente, devo dizer ao Senado que attl este mo
mento nllo tenho sido acompanhado por nlnguem. Eu acom
panho os meuà amigos que combatem pelos ideaes, cuja con
secuolio nos dá forca e alento para nos mantermos na luta. . 

Nilo receio ficar Isolado porque seria para mim o meu 
principal deBideratum, .a suprema ventura nos tempos que 
correm, porque presentemente nllo tenho maior amblçlio do 
que poder por ventura alcançar dos meus amigos a minha 
aposentao:lo sem benefício ou remuneracllo, a dispensa da 
minha collaboracilo sem lhes deixar saudades. 

0 SR. URBANO SANTOS - Neste cJISO quem teria do sottrer 
seria 11 NJIQIIo. 



218 ANNAES 00 lll~NADO 

o 8n. VlC1'0RINo MoN1'lmlo - Por minhn .pnrto si tnl RO 
dt•sse Juorret•ia do smHinues. 

0 Sn. SEVEIIÍNO VIEIIIA-E ou parn evit.nr (JUo.V. Ex. morra 
do saudades, ficaria eternamente pl'eso aos Incas da sua es-
tima.- · · . . · · 
. Mas, Sr. Presidente, conheço muito os meus companheiros; 

são cidadãos .n. respeito. dos quaes quem quer ·que com elles 
conviva, quem os conhecer de perto nllo poderá nutrir jámais 
duvidas da ordem daquellas manifestadas 'por um illustre e 
talentoso representante do Districto Federal na outrn Casa do 
Congresso, na tocante a um cansideravel numero de homens 
politicas ou melhor de· h'omens publicas da ·Estado que o hon
mda chefe· republicano mui dignamente. representa. . . · 

Não posso por ·igual, Sr. Presidente, ncceilar 'os bons of
fioios que me offerece a eminente· chefe republicano junta ao 
Sr, ministro da Viação, quer pura a repasiçllo dos meus amigas 
nos postos do que foram injustamente -demittidos, quer para 
garantir a mim e .aos.meus-amigos o respeita dos nossos di
reitos,· si fór elevada no cargo ·de governador. da Bahia a Sr. mi-
nistro da Viaçlio, · . · . . . . . . · · 
· . Nilo posso· me deixar: hivnr por essas ·promessas, Sr. Pre
sidente, embora acredite m.uito n.as bons intençõa,s ·do ~onrado 
Senador, mas eu ni'lo procuro ligar ninguem por ·compromissos, 
nom Ulo pouco que.ro viver de pronressas em provei to proprio 
ou dos meus. amigos. . . · . 

Mesmo quando estivesse inclinado 11 deixar me levar ·por 
promessas destas ou de outra natureza, tivera para collocar-me 
do sobre aviso em relaçilo a· ellas a experiencia amargurada de 
ter visto. falhar promessas Já garantidas . por penhoras ·.mais 
·seguras, porque certamente mais reaes de ef!iclentes .do quo 
este em que me é offereéido pela summa generosidade do hon
rado Senador pelo Estado do Rio de Janeiro, que so tem o mais 
alto: 'apreço· para· pungir a minha .responsabilidade, niio valerá 
outro tanto llarn.· assegurar os meus dir.eitos .. · . . . · · 

·. · Sr. Preilidentel V. Ex.· ainda não me :annunéiou· si Já· ha 
numero para se vo ar as materias da or!lem do dia, · . _ _,,,., 

O Sr. Presidente ,;_ Annuncio agoi:P.• 
O Sn. SEVERINO VIEIRA ....,..., Vou': rematar, portanto, as 

considerações que venho tazendo-.c o que Jâ · nllo ~ sem 
· tenipo:e mesmo porque :nllo querq .'estar constrangendo o ve
·nernndo chefe . republicano a deillllr as alturas da sua ourul 

· presidenclal·parn. vir .supportnr aqql d11 planicie os minhas des
alinhadas ~onsideraçQes e por vezes talvez, ntlo tão. respeitosas 
éomo ·fOra do meu intento para com S. Ex,. . . 
· . Vou concluir,: declarando, porém, que em relac!io -á pro
messa que entrevejo ao final do <liso\lrso do· honrado Senador 
pe.lo Estndo ,do. Rio de Janeiro, dignisliimo presidente daGom
Jntssno Execut1vn do Partido Republicano Consorvndor, com 
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roln~•ilo ·li rcnovncão do mandato .qno. orn !Jxorco, .goncroRisAimn 
ol'fcrecimcnlo do qual pe~o vcnia pm·a declinar muito embortl 
som .. quebra. dos scnf.imontos do rn·ofuntln gratidão que me 
ficam na alma. · · · · · · · · · · 

N'esle pàrticular, Sr. Presidente, declaro que não serei, por 
iniciativa. p!•opria, candidato a reeleição; poderei, si fór in.:. 
dicado por meus ·amigos, eni obcdicncra· n em\' vontade' e aos 
seus nobres ·e generosos intuitos, acompanhai-os atê· onde 
chegarem as minhas forças. . . . · · 

Si assim o fl~er, irei procurar no seio ·da opinillo .do meu 
Estado o julgamento ~e minlJa conducta. no, dçscmpenlio do 
mandato .que .me: tem sido confiado e não deseJaria outra cousa 
mais do que, que ·esse julgamento fósse manifestado com tàl 
.hmpidoz, com tnl clareza, fosse· expresso com .tal nitidez gue ·eu 
não pudesse tt~r .duvidas nem ·sobre a absolvição nem' a res .. 
peito da condeinnação. · · · . · · · . · · 
· O que niio 'me fica bem, a nilm, q~e tenho de me api'~

sentar ·perante o tribunal superior, ·Soberano e incorruptivel, 
ec.nstítuido pelo povo de meu· Estado\ é comparecer perante 
esse tribunal, levando uma credencia de empenho ,ou. uma· 
cnrta de padrinho da illustre commissão Executiva do Partido 
nc,publícano Conservador ou dé quem· quer que· àiJ julgue com · 
Pi•estígío para amparar-me ou proteger.:. me a reeleição.· · · 

E' Q que tinha ii dizer. · 
. . o sr: Qulntlno Booáyuva-Sr. Presindimte, rogaria ~ v. Ex. 

que consultasse no Senado sobre. si permitte prorógaçlio da 
. bora- do expediente por poucos minutos. . · · · 
. Consultado, o Senado ·concede a prorogaçllo. . .. · ' 
. ' . . ' . ' . . 

· o· ·sr. Qulntino Booayuva- Sr. .. Presidente, . interpretando 
os sentimentos· dos republícnnos brazíleiros, tive. a honra de 
li•vantilr a voz neste .recinto para saudar o .advento. da Repu-
blica Portugueza. · . . · . . .·. · . . . 
· Jnstnllou-se hoje a Assembléa Constituinte dessa .. Repu

blica e .eu pedei'Ía ·Jícença no Senado para propor-um voto .de 
congratulações por esse acto de· tanto alcance, para o futuro 
dnquella nobre .Nacllo~ . · ·. · . . · . . . . . 

Offereco ao seu assentimento . a seguiu te. 
I 'MOÇÃO' ' , .. " : 

\ . ' • >f 

· «O Senado da Rcpublília ·dos. Estados Unidos do . Brazll 
·c·mgratula-se coin·a Republica Púrtugueza,.peln installncão de 
sua 'Asscmblóa ConstiLiunte, li qual incumbo. n gloriosa missão 
de ·organizar as. novas .. instituições, que . hão de assegurar. a· 
paz, o progresso, a ordem e n felicidade da .Nnçllo portugueza, 
por cuja prosperidade e engrandecimento faz o Senado da Re
publica dos Estados Unidos do. Brazíl os mais sinceros ~otos,, 

· E' n moçi\à que submotto t\ npprovnÇi\o do Se~~~tdo. 
i\pprovlictn· mmnimt11lllinto, . · · , :' · ·' ·: · 
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ORDEM DO DIA 

Votncilo, em 3' discussão, do projecto do Senado n. 5, 
dn t 911 ,autorizando o Presidente da Republica a conceder 
no Dr. Joaquim Nogueira Pnranaguá, thesoureiro da Imprensa 
Nncionnl, um nnno do licença, com ordenado, mediante lnspe
cciio de saude, para tratamento da mesma, onde lhe con
VIer. 

O Sr. Presidente- Não ha numero no recinto. Vou man
dar proceder á chamada· dos Sra. Senadores que comparece
rum á sessão. · . 

Procede-se á chamada á qual deixam de responder os 
Sra. Bernardino Monteiro, Sá Freire, Francisco Glycer'io, Fe-
lippe Schmidt e Hercilio Luz. . . 

O Sr. Presidente- Responderam á chamada 30 Srs, Se-
nadores. Nilo ha numero, fica adiada a votaoAo. · 

LICENÇA AO SENADOR BRAZ . ABRANTES ( 

Discussão unica do parecer da Commissão de Policia· 
. n. a2, de 1911, opinando pela concesslio da licenoa solicitada 
pelo Senador Braz Abtantes 

Adiada a votação . 
. O Sr. Presidente- Estando esgotaua a ordem do dia, vou 

l~vantar a sessão. Designo para ordem do dia da seguinte: 
· Votação, em 3' discussão, do projecto do Senado n. lí, 

de 1911, autorizando o Presidente da Republica a conceder ao 
. Dr. Joaquim. Nogueira· Paranaguá, thesoureiro da Im1,1rensa 
Nacional,. um nnno de licenca, com ordenado, mediante mspe
ccão de saudel para tratamento da mesma, onde lhe convier 
(o(ferecido pe a CommiBilo de Finanças) ; · ' . . 

Votaclio, em 3' discussão, da proposição ·da Camara dos 
D11putados n. 34, de 1910, autorizando o Presidente da Repu
blica a conceder· ao a• escripturario di\ Delegacia Fiscal na 
Bnhia, Antonio Cardoso de Amorim, um anno üe licenoa, com 
o respectivo ordenado1 para tratar de suá saude, onde. lhe con
vier (com parecer aa ·commiBBiio de· Finança1, emendado) ; . . 

Votação, em discusslio unica do parecer da Commisslio de 
Policia n. 62, de 1911, opinando pela concesslio da·lloenoa so
licitada pelo Senador Braz Abrantes; · 

Discussão unica do parecer da ·commisslio de Finanoas 
n. 64, de 1911, opinando seja indeferido o requerimento em 
que D. Lydia de Albuquerque, ex-alumlia do Instituto Nacional 
d~ Musica. pede o premio de viagem promettido pela·leglsla-
ç§o em vigor; . ' 

Discusslio unica do parecer da Commisslío de Finanças· 
n. 65, de 191 t, opinando seja indeferido· o requerimento . om 
quo o bachnrol Alvaro Bittencourt Belford, Juiz preparador 
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d? termo judiciario da comarca do Alto Juruá, solicita um anno 
dú licença; 
. Discussão unica do parecer da Commissão de Finanças 
n. 66 de 1911, opinando seja indeferido o requerimento em 
que Jacintho Cecilio de Simas, escrivão do Juizo Seccional do 
Estado do Santa Catharina, pede ser contemplado no projecto 
que augmenta. os vencimentos dos Juizes federaes; 

2• discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 5, de 1905, autorizando o Presidente da Republica a man
dar rever o processo de aposentadoria do engenheiro José Ma

. noel dn Silva, afim' de lhe se1• computado para esse effeito· o 
tempo durante o qual, em commissão, exerceu funoções publi
cas (com parecer contrario da Commissao de Finanças); 

2• discussão da proposição · da Camara dos Deputados 
n. 6, do i9H, autorizando o Presidente da Republica a conceder 
um anuo de licença, com dous terços dos vencimentos, _para 
tJ•atamento de sua saude, onde lhe convier, ao Dr, Clovis Fur
tado de Barros, juiz de direito da comarca do Alto Purús, no 
'I'errítorio Federal do Acre (com parecer contrario da Commis-
. são de Finança8) ; . . 

2' discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n 198, de 1907, regulando o processo de todas as .contraven
çiies previstas no L. 3 do Codigo Penal e creando para seu jui
I!Rmento tres juizes correccionaes (com parecer contrario da 
Ct:Jmmissao de Finanças) ; · 

2' discussllo da J.lroposiçlio da Camnra dos Deputados 
n. 118, de 1910, autol'IZando o Presidente da Republica a con
ceder ao inspector sanitario Dr. Antonio da Gama Rodrigues. · 
uli'1 anno de licença, com ordenado, para tratamento de saude 
(t:onl parecer contrario da Commissão de Finanças); . ·· 

2' discusslio do projecto do Senado n. 1, de 1902, autori
zando o Presidente da Republica a despender até a somma de 
2, 000 :000$, para a acquisição de material e installações 
necessarios á defesa sanitaria dos portos de Manáos, Belém, 
S, Lulz, Parmih)'ba, Fortaleza, Natal, Cabedollo, Recife, Ma
éeló, Araoajd, Bahia, Victoria, Rio de Janeiro, Santos, Parana
guá, Florianopolis e Rio Grande, estabelecendo em cada um 
delles. um hospital de isolamento com desinfectorlo annexo, 
e dando outras providencias (conl parecer contrario da Com-
m iuc'fo de Finanças) ; · · · 

2• discussllo da proposioilo da Camlira dos Deputados 
n. 125, de 1909, relevando n presoripcão em que tiver incorrido 
D Maria Eugenia de Freitas Bandeira, ·viuva do machinista 
da Estrada de Ferro Central do Brazil Clemente Pinto Ban
deira, fallecido em 12 de junho de 1892, para que possa per- · 
ccber a pensão do montepio constituido pot· seu marido, des
contadas as contribuições devidas (co111 parecer (avoravel da 
Cummi88c'fO de Finanças); · 



· :.l' discussllo da Jlroposicüo · dn Cnmarn dos · Doput.ados 
n. 8, do 1910, determinando que os vencimentos do JlOrteiro da 
Escoln Polytechnica se.iam suJeitos t\ mesmo. .divisão dos do 
pessoal da secretnt•in e bibliothecn dàquclla cscoln( isto· é,, dous 
terços de ordenado c um terco de gratificação com parecer 
{ovm·avcl da Commissão de· Finanças); 

Continuação da 3' discussão da proposiçllo da Camnra dos 
Dçputados n. 110, de 10101 ·aut,orizando o Presidente. da Repu
bliCa a concedet• a Antomo Vtçoso de Moraes Jardtm, 3' es
criptura~io do Tribunal de Contas, um anno ile · Iicenca, com 
m·denndo, para tratar de sun saude :(com parecer da Com
missão de Finanças of(erecendo emenda). . · · 

Levanta-se a sessão ás 2 horas e 30 minutos. · 

.. 
37' SESSÃO EM 20 DE JUNHO DE 19H 

PIIEBIDF.NCIA DO SI\, QUINTINO BOCAYUVA1 . VICE-PRESÍDÉNTII: 
. . . 

A' 1 horn da tat•dc, presente numero legal, abre-se 11 ses
silo a que r.oneorreram os St·s. Senadores Quintino Bocnyuva, 
Ferreirn Chaves, Pedro Borges, Candido . de Abr.eu, Jonathas 
Pedrosa, At-thur Lemos, ·l\lendcs do Almeida, Ribeiro Gonçal
ves, Gorvas-io Passos;· Tnyarcs de Lyrn, .Antoni~. de. Sou.za, AI-. 
varo Machado, Castro Pmto, Goncnlvcs. Ferretrll, Gomes Ri
beiro, Joaquim Malta,. Guilherme. Campos, Coelho .e. Campos, 
Severino Vieira, Bernardino Monteiro, Oliveira .Figueiredo, ·sn 
Freire, Augusto de Vasconcellos, Alfredo Ellia,. Francisco O]y~ 
cerio, Generoso Marques, Felippc Schmidt c Victorino Montei-
ro (28) • . . . . . . . ..... . 

. . . . :poixnm de comparecer, com causa justificada, os Srs. Sc
nadot·cs Maujo·Góos,·suverio Nery,'Indio do Brnzil, Paes de 
Carvalh'o, Josó.'Euzebio, Urbano Snntos; 'Pires Ferreira, Tho
maz Accioly,. Walfredo Leal Sigismundo Gonçalves, Rosa o 
Silva, Olivoit•a Vallildl'lo; Jos~ Mnrcellino, 'Ruy Barbosa, .Moniz 
Freire; Jóilo Lüiz Alves, Lourenço Baptista,' Lauro Sodré, Ber
nãrdo Min'ltciro.- Feliciano Ponnil, Buono de Paiva, Cainp.os Sal-. 
les ... Brnz Abt•antes Leopoldo de Bulhões, Oonzaga Jaymo,. Me
tcllo, A. ·Azercdo, Joaquim Murtinho, Alencar· Guimarlles, Her
cilio J.tiz, Ln tiro Müller, Pinheiro· Mnchndo e· Cassiano .do Nas-
c.imonto (33) , .·. . . . . · . · · 

· . . E' .lida, posta em dtscussi'ío e sem debate approvada a acta 
da sessllo anterior. · · · · ' . . . 

O Sr. t• Secretario dá conta do seguinte. 
•·· EXPEDIENTE. 

. ' ' . ' . 
. Officio do ·governador 'do Estado .~di!" Amazonas, ·datado de 

31 de maio, agt•adoceudo a commtij!.iciliollo do ·senado; .. relativa· 

...... ,_i 
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ti eloiçiío ún lllosn quo tom do dirigi!• os seus trabalhos no cor-
rente anuo:- [nl.oirndo. ·. 
. O· Sr. 3" Secretario (servindo da 2") procedo li leitura do 

seguinte · · · · · · · · .. 

PARECER 

N. 76.- toü 
A proposiçfio··aa Cnmnrn dos Deputados, mandando. con

siderar avulso o professor ou lente que tiver 25 nnnos de ser
viço effoctivo no mngisterio ou que· attingir a 65 .annos do 
idade, com 20 a1mos de siirviço, nil.o póde ser acceitn siniio 
com mo11ificaçiio, nttendendo-so aos seguintes fundamentos: 

Nada mais razoavel, nada mais justo do que a vantagem 
ccnsignadn na proposicilo, nil.o só ·quanto nos membros do ma
gisterio que prefizercm o tempo de effectlvo serviço de 25 an
nçs, como nos que, contando. 20 nnnos de exercício, nttingi
rcm li idade de 05 nnnos, achando-se o funccionnrio, em um 
e outro caso,. nas condicões ·de merec&r as mencionadas rega
iinR, não regateadas cm todos os paizes a tão nobre quão espi
nhosa carreira. 

Mas o que é judicioso, no caracter de merM attribuida 
por lei a uma· das mais distinotas classes· de servidores da Re
publicq, deixa de ser admissivel na bypothese de obrigatorie-
dade, de norma compulsoria, inflexivelmente estatuida. . · 
. Primeiro que tudo, é forçar o espírito e a lettra da,Consti-

tuição Federal, no tocante n aposentadorias. · 
Si, em face de art. 75, c a aposentadoria só poderá -ser, 

dada ao.s funccionnriils publicas em caso de invalidez no. ser
viço da Nncão ,, é claro que nenhum delles deve ser ·pr1vado 
do exercício de sou cargo por outro modo diverso do disposto 
no· citado artigo. . , · 
:: A lei que prescrovos.so cm tal sentido, pbrígatoria~ente, 

carc.cerin ·de. base. constitucional, seria insubsfst~nte por esse' 
mot1vo. . • ... · . . . . · . 
.. .Demais, , tenâo.-se em vista os 'legítimos .e respeit~veis ln~· 
teresses do ·professorado e· ao. mesmo tempo· os da ·causa do 
ensino publico, n11 situação a qu~:~ ·se refere o projecto, releva_ 
ponderar .que: · . . 

· ,f,• .. Si u.ns desejam a disponibilidade ,por se julgarem .sem 
as qualidades de estimulo e solicitude exigidas para o mugiste-. 
rio depois de um longo periodo de .aturado labor, outros .se 
podem julsm• aptos .a continuar no desempenho de sua profis
são, nas mesmas ou melhores condiçOes em . que dantes ser-
viam. . . . 

Muitos dos .lentes das nossas' escolas Sl!periores; ao terem 
conhec.imento do projecto da. Camara, mamfestarall!-se pouco 
~ntlsfoitos. com a evontunlidtide de uma disponi~il.lddne fOI:-· 
çnda, ·quundo a .~uu yocnçi\o os nhmna ainda 11 actlv!dRd!J, opi
nando, entretanto, oul.t'os em sentido favoravel nos mtmtos do 
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)(•glslador, gratos á.medida que, dispensando~lhescas formalrdn:.· 
des exigjdàs 'parilti'Júliilacrto, lhes.-tlra·o onus do.exerclclo-effo;. 
cUvo, r.asalvando.-Jhes todas. aa vantagens. do cargo-; · 
- ··.· ·2.• A idade de 65 .annos nem ·sempre é a presumpçllo de 
Invalidez no serviço publico. . . . . · · ·-

0 encargo. d~ ensinar é: Per.feitamente consentaneo com n 
velhice, til)vez o melhor. de seus. privilegios. , · · . ' · 

· Entendendo-se e realmente _ seiJ(!o .valido .. para· ó· cabal 
desempenho de sua mlssllo .o maior de 65 annos de idade, apu
rad,o~ os seus· dotes· proflsslonaes. pela dilata~a experlencja no 
offJcJo, nllo ha motivo para excluJl-o do magJstE\~_lo:. · . . 

O que sabemos, a respeito, é se entregarem a.o. ensino par~ 
ticular quasi todos os professores afastados por lei da activi
dade do funccionalismo publico, sob fundamento de invalidez 
devida á idade. · · . . . · 

A medida da proposiello da outra Caniara, facultativamente 
conferida aos lentes que della se quizerem prevalecer equi
para-se, no seu valor Jurídico e no seu alcance administrativo, 
a· vantagens liberalizadas, desde os nossos mais remotos an- ' 
tecedentes: na· espeilie; ao ensino publico, taes as· gratificaÇões· 
addlcionaes e. outros favores naturalmente garantidos como es
timulo a -uma das wais rele'i·antes funcoões, qual a dó ma-
gisterio . : • · · : .· . . · .. · · · 

Nem se argumente com o ·art. t2s.··da 'Lei Organlca do 
Ensino, actualmente em vigor, 'Quando podemos iíiVocar, como 
doutrina, as legislações estaduaes, em apoio -da· mais larga pro• 
tecçllo da lei aos Interesses dessa catego'rla de ·runcclonarios. 

Todo e qualquer favor, toda e qualquer vantagem. aocres
cidá ás constantes da· citada Lei O~gan!Ca, fmpl!e~se ao estudo 
e ao voto. <!o Congr~sso'Nacional; por se r~ferir ·ao mal!! fecundo 
dos serv1ços mant1dos pelos cofres pubhcos. . · . · . · .. 

O que acabamos ·de expõr Induz á convlccllo de que será 
de. accõr.do. com o espírito da Constitulçilo, com os Interesses 
publlcoi! e •com .os .das·. classes docentes, uma:- lel que traduza o 
principal objectivo -da -proposiollo ·que estamos relatando,· sem 

. o caracter .. de obrigatorle!lade que. e lia consag~a.. . . .. 
" Sllcf essas lis razOes que suggerlram a modlfloaoll.o dos ter• 

mos da mesma proposiollo pelo seguitne · substitutivo, · que a 
Commlssll.o offerece ao· órlterlo·e déliberaoll.o do ·Sênado: . 

N. G-t9tt · ... · : .. - . ~. ' ' ' ' . . . . .. . . ' .. 
· - -0 Congresso -Nacional resol:ve-:.. · , :: :, ~ . i 
· · ·. Art· •. 't.• o professor 9ii· lente de· qualquer dos :insútu-~ 

l!J·s de ·c~slno. sujeit(ls :a·o: reglnié,n est~belecid~ ·.pelo .decreto. 
11. 8.659,·de ú de janeiro de t9tt,· que completar 25 anno.s :de 
cffectlvo exerclclo, no maglsterlo, ou que attlngir a 65. !lllllos de 
idade, contando mais de 20 annos do serviço lectivo,:· oú ·que 
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·tiver, nas·'cOndiç/Jes-do art.· fSO·'do mesmo' decréto, mais do 
30-annos de servigJ publico, ~orá considerado avulso, desde que 
u requcit•a, com direito á percepoAo· 'do9 vencimtiritos integrtlt:d 
da· tuncoilo, até que pela invalidez seJB aposentado. · · · ' ·· '' 
·: · Paragrapho uniciJ, O prof~ssor ou lente. -que, attingilido 
a• 65•:annos· ila"'idade, nAo· contai· 20 -annos. de .servieo··lectivo, 
perceberá, no~-termos do· presente artigo, vencimenf.os propor.;. 
cionaes ao tempo· de exercicio; . _ · · · . · ·. ·.- · _ · :.: 

. Art. 2. • Revogam-se os o:lisposiçlles em contrario. 
· Sala· das' commiss!ies, io de JunhÓ d~ iilu. - Alfredo 
lW~. ,Presi~ente~· -~.-Ca.ttro. P.into, relator;. - Antonio de 
Sou~a. _: ...... , ,, , . . . . · . · .· . . :. _ . , 

.' ' '' .. : .· ' . . . '' ' ·, 
Propodç4o di(Camara' do• Deputiido• n, 49, de 1110, a que '•I 

· ·- · .. · · . retere o·parecer IUJJra • · ·: . . :· 
. . . ' •'. -.. _ .. '" . " ( ... ' ... ''. ' ' ... -.·.. " ' ' .. . . ... . . ' ·.• .. 

' •, 

. O Congresso J'iaoional resolve: · . · · 

. .Ari:. t.• () profeisór. ou: iente que: completar 25 anno~ de 
effectlvo servioo no m~istei:io, ou QUI\ attingir a:65 annos de 
Idade, contando .mais de .20 aliiiOs ·de sei'V~o "lectivo·-· será . 
considerado avulso -~ coin direito 4. peroepo&C! dos vencimentos 
lntegraea da ·funeolo, até:· que, pela Invalidez, se,la aposentado; 
. . Paragrapho·. unico.- O profeseor ou: lente .que, -attlngindo. 

a _65: annos de .. Idade, enfio .contar :20. :annos. de. serviço Jectivo, 
pereebsr4 vencimento& proporclonaea ao tempo.' de .extirelclo. · -

Art. 2.• Revosam-se as dlsposiolles. em contrario. · 
camara 'd'oa•neputacioa; t5 'de ilezemliro ile uiúi. -Sallmo. • 

Bario•_o 7uniõr, 'Preiidente~- 'Eitacio. de: 'Albuquerqúe ·coim:.. · 
· bra, t•. :Bec·retaziio;...... 1016 ·toaquim. da Coita Pereira BI!IIIIB, · 
· aervindo·. de 2•. Secretario.;.... A i-mprimir . . · ·. ' ' ·• · .· .. · '. • · .. 
· · :·o 'iíé N' :rrelií' ~ Sr'. Presidente, ~chando-se atisent!\ o · 
·sr; ·· Benaclbr -Walfredo .. Leal; 'membro da'. Commiaslo .... de ' Re;. . 
daeolo, roso a v. Ez. ae digne nomear um· aubatltuto; . , : • - : 
· , o lr~-hlilea&~~ ....; Nomeio o sr •. sezilitór-:FelipÍie 'Bêíiimidt; 

. .: :~~~··:.:··>·--~·.:,::.:·:.~>")· .. :·t:·:·;·.~ .. ·.~~- .. -:.:· .. _: ·, ."•;:::·:'.!.'.'·.~·:\.>:·, .. ~. :_·.·:_· · .. : '_ -~- ' . 
• / .. ·,·: .. -.·r .-·- ·~- ,..,~.;,.:,91ij);EM-:D:<tDJA. ·r:,·.;-:-·· .• ;. ·-\ , . -:. 
'.·_··· .. :::· .. ~·-:.:,:-.. ~---~--.·.·:~-:~:·:-',·~ '·.··:.', .· .··,· -: .. ___ .'·I_:·-.' ·· .. .·. · :' • o Ir; •l'i'llld'ill&t ~ Nlo,.havelldo .nQ~ero·para se proceder 
' votaélo··.das·' materiaa' eoaatantea da ortle_ 11'ido dia, __ · :. paaaa-•e 
Ú lllátérlll em diiOUIIIO. . " . : . :· · ~ ........ "·' ·. :· · . 

. • • : -PRDIIO· PI VIAOIM A P,•I.YDIA Dlt AUIUQVIIIQUI . . 

•· Dlaêuaiio .. unica do. parecer dà · .. Commiaalo ·de •Finanoas · 
· n. 8!/.. d_ e, t,Ot.t, . 11P_.Inando seJa.ln4eter.ido: .C). requeri_mento em 
gue ·u; LYdla' de -~lbuquerqile, ., ~~alumna. ilo Instituto .N•- · 
alonal' de lfueica,·. pede o .premio· de.· :viasem promettldC) pela -
liilill~olo em' visor •. ' . :. . . .. :. . . . . . . : ,', :' . . . . . :. 
: ·-.·Adiada a· votaolo. · · .- .. . · · ·· . : .... ;, , ~- ;·. :. - . 

Yol, 11 ,., " 
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:LICENÇA A ALVARO. DITTENCOURT BELFORD.· 

. ·Dlsouasllo unlcia dó pareoor .da Commlsalio .do. Fló11noll~. 
n. · 6~, de· tiiU, oploandó seJa .indeferido o. r.equerimento, oll) 
que .·o: bacharel Alvaro ·Bittenoourt · :Beltord; Juia ·preparador 
do termo Judlolario · da ·oomaroa do .Alto. Jurué, solicita· um 
anno de lloeooa •. : ·· \ · . . · . , • : .·. . · ..... . . . · , . ·' · , ·: 

·Adiada a votaçlio. ··. · , · .· · > • ·· . . · · . . . : . , 
' . ' . 

; ' . ' '··.. ,' . 
. . RIIQUIIJIIMBNTO DE JACINTHO CECILIO DE BIMAB ·. . ·. 
''••· ''I' , ,' '• , ., ' o' '• ·,,,, • ; 

.. Dtseusslio unioa do parecer da:. Commlaallo. do llnanoa• 
. n. 66 de t9U, opinando seja indeferido o requerimento· em 

guo . J11eintho Ceellio de Slmas, el:lOrivllo. do .Juizo, S!!coional.do 
Est11do de B11nta ·catharina, pede ser ·contemplado no projecto 
q.ue augmenta os vencimentos dos jUizes· federaes. . .. 

Adi11da a votaçlio.. . . . . . . . · . . . 
. . ' .. : -:. . ... ··, ·;· .. :_ -·· . . ' . . . . ' ' ' - . . . . 

· '.· .CONTAOEl\l.DE :TEMPO A .FAVOR: DE·.JOB~' 1\UMOBL DA .SILVA . ' ' . . . . 
• · ', ··-' •• ' :_ . ·. :,.:. ,_1' . : ,,·.· _· ::··,;: 1 •·. \:·:., 1 •• · <~:_s;·.·~ .. I 

· .. . 2• dlacuaslio · da proposiolo da · Caniara< dos ·. Deputados 
. n. 4,- de . ..t IIO!t, aut.oriundo o Presidente da Republica a' maudar 

re:ver o prooeeao de aposentadoria do' enlfllllheiro .Joaé · Manoel 
. 4&·811va;.atlm de lhe aer oomputiMio para.eue·etfeltoo tempo 
4urante o qual, em. oommtaalo;- exeroeu .funoc!lea publica&. ·· 

.. A .. i ... a a··-'•ftllo · · · · · · · .. · · · · · . --. qau ·.,. . ...,...._, ' . , · .... ~· "i .·_L' .. ,;··· •. ,.,_ • .• 

. . LIC.mCA AO DR; CLOVIB•FURTA~ :~~' ~~·~ . ' :··. 
i' . ' . ' . ' ' .' . ' . - . . ' . . .. ' 

. . . ; 2" . dlaousalo c da proposiclio da Cainara dos: l)eputadoa 
.· a .. 8; de t9tt,'autor1Jando o Presidente· da Republiea·:a· oonce- · 

der um anno de liceliOII, com ·doua terooa :doa .venoimentcis;: para 
tr11&11mento. de sua aaude, onde lhe convler,.:ao:l)r, .Cloyla,Fur· 

. &aqo d~ llarroa, Juiz .de, direito da c.oni~r.o.(dó,,~AI~~:;f~~~a. no 
Terrlklri()Ffldérll.do,Aore., .. , •.... · .. , ·.:, ,. ,.., ... ,." 

Adiada a votaolo. ' . : · · · ·· · c· · •. ' " ·. "·"' 
.,,.;• ," ',• '','.·: ,. :,,::_,,.::: ... _,.\:','.'',J, ;,<; ,,,·;:.-:.:· ·.~.;·J:·i''L.~:l".·~: :'i~i.( 

· . , PROCESSO DB CONTIIAVBNÇ(i&B PuviBTAB . MO CODIOO PENAL ' 
. • ' . '.·· i.''l'• .. '' --: 'j -.:, ·• . . . ' ' ••.. , '· •.• '.' 

· . 2• dlscussllo da proposlolio dá Camara ·doa Deputados 
· 11. tllll. de tiiD1., ~~laUdo o ~~~e ~ ,,_ -.tr.a.~~Gea 
~J~~r:e:cJu~ê='o~r.t«f:aea~1• t, c~,P~l!>. ~·:~u~ 

. : Adiada a ~Ot!IQiiO. ·. . :,'" .. ' . · .... ' '' ·:. ., ·,:, ' .. '·. 
·'.. .-. ·:· .:-··. · .. '· ...... ... --~~ •(..::;·"·': ·•'!(,;; ....• ,.;·.~···'·:' 

.. · ' LIQIINÇA . 40 ·DR, ANTONIO DA OA'MA · IIODRIOÍIIB · ·;. i 

11. ·~f~:e,~\~0 au~~r~:S~8~~~~~ra:8Be~~r:~. ~~ . 
·o11de~ ao•mspector·nnltarjo Dr. A11tonlo'da''Gallla' R · IIIIÍI• . 
um anno de lloenoa. com ordenado; para tr~ontq. ile!lilude; .. 

~dl•du vot!'Qilo, · · · · · · · · .. · . · · · · · 



.... -..,.. - .. 
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DEFESA .BA.NITARIA DOB PORTOS DA RBJ>UBLICA 

, · ·2• discussão do projecto do Be~ado n. 1 de ·1"902, iiuio
ri?.nndo o Presidente da RepQblica a ,despender até 11·. somma 
dei 2. ooo :000$1 para acquisloAo• de mater1al e inatallao6es .ne
cessal"'os. á detesa sanitaria·.dos portos de Manáos, Belém, .. BAo · 
Lulz; Parnahyba( fortaleza, Natal; . Cabedello;. ·Recife,· Maceió,. 
Aracajú, Bahia, Victoria, Rio .de Janeiro,· Santos, Paranagu6,'. 
F'lorlanopolis e Rio Grande, estabelecendp em cada ·um. dellea · 
um hospital de isolamento. com deslnfeetorio anneJ:o, e dando 
ouEras providencias. . . . _ . . . . .. . . 
. ·'O Sr, Allar~ Maohado (') ~sr;'Jrrealdente, eitte'é Üiii pro~ 
jecto antigo,. de 1902; Trata· da orgatllzaolo da defesa sanl- .. 
tnria (jos ·portos da Republica. . . · ' ' ·. · :: · . •· . . .· . . .. .. 

· ·Pelo enunciado póde V. ·Ex; ver que o aseumpto é • re
levantlsslmo; e sobre lsso·nada ba' feito, póde·se dlser de uma· 
maneira abs.oluta. O a:ssumpto é importante,· digno· Aos cuida- · 
dos e ·das providencias do Governo· do, palz •. · ··.' · · ·· .· · · · . . . . 

• LI. o parecer ·do illustre • relator. membro:· da·. Comml88Ao · · 
d(; Finanoas,. que opinou pela· deticlencla do. proJecto, ·entre ·. 
outras . rázl!es · por · s,, Ex:·. apresentadas; Nease · 'p,onto :.estou de. 
pleno aceckdo cDm B. ·Ex. e 'Pál'a;•que: o: ]!roJecto .ae:lli.·Ciii!IP!~w. 
para .que -aejam sanadas,,. no meu.:el!tenõer,. e~aa .~ac,u~aa, .ôr~ 
ganizei uma serie de emenda~;; prov~deMiando ... a: reiJ)ei«<<: ·.. . 
Submetto-as á· conslderaoAo:do-~:~enado •.. , .... · .......... -:::c ·· 

· · V êlll á mesa; iiAo lidas, apoiadas e poRtas con.lunctam~nte 
em dlscussllo as seguintes · ·· · · • · · ·.. '·· ' . " · '· ' , · 

' . . •.' ·I •. ' 

. EMENDAS , . ·. , , 
··Aoart.t.•: .. . ...... · 

, . ., . . . c· .. 1.' .. ,•~ .. ; I,·,,:_:J, · :,_. · • 

· ... Substituam-se as palavra~ca deiJpender;.a~é .á aomma de 
· 2.000:000$ para.;;• pelas eesulntea~-a fazer. .·. · ·. . 

· ·Acc· rescente se · .. · · · · · · · · · , .. · · · ·. ·· ' '1' - I' ·"O ,1, ,•· .,~," ·•."'• •, ·~·' , ,,(. ,• 

• · · ·Para8J'apbo único. os hospiiaes de ·'isolaoienúd dê~infe~ · 
ctorlos flcarAo a cargo. dos inspectores de s~~oude noi:leteridos 
portos, Potfelldo o GoVerno, em caso de ndoeuldade, ·mltrnctar 

. · nt6 doua 'facultativos pará' auxillarem,:el!l· ~adà, pórw,· os ser
VIÇOs naquelles estllbeleeimentos; ; mediante.. IJl'atiflcaçlles .. 
mensal!& dé 200$001). · : ..... :- ... ·· : .. :_.· . 

·· Aoart 2•.;..(1Jgaae•:· .· ...... : .. ·.·.: .,_ .. :.:': .... ,,. · .. · 

c~~~;g;e~~~e~~~~~~~fdiiut r:r~~~a*~~e'~t~si~~~i: ·: 
verba precisa para o regulai' funoalonamento· dos .bospltaes- e 
desinfeotorlou . : .. ,. : . : :· :. ; .... " . . .. . 

Aceresoents~se: · .. · .-: · ... ·. . · ·· · . ·· . · 
· ·. Art •. S.o"Revosam~se· ai' dlípoalo&is· ·em contrario. 
; ' • .. : ,: '• •' ' • ' ·~;' ' ' ' ·, ,,.'' •! ·'. , ', .•. :'• . ' ' I' ,:, , •J: ·( ,.'. _; ·.o ; ' . ; I . ' .' ' , ' 

.. Bala"das.·aeÍI86e&,· 20.·de. maio :de, i9U.~Ivara ~acllculo• 
. . ~. . ' . " : . - '• . - .' . -. ' ·. . •.. . ·. \ ·' . _. ·, .... ' ' " . 

t• lEal~ dlsouraQ ·~~o to{.r!!Vl~~ 'pl!lo o~ad&r, . . ' . . ' 

'• 
. ' 

,' -' 

-·' .. -·· ·-· .... :-_ ..... _ .. ~·. 

.. ·.' 

'•' I, • 

.-, .. . . . ,.,. ;_ ~·. . ' ,, . '. ···, ... ' . .' 

," . 
' .. ·r·.- .... 
.. ". , .. 

. ~--· .. .. 
. . 

"' 
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' '. ANNÁEB DO BENÀD'O 

· ;.0 .Sr. ·Bi' Freire(') ..!..'Sr. Presidente, 'as conslderac'ões 
adduzidas· pelo .·digno representante do Estado da Parahyba 
mostram q·ue· bem· andou a Commissllo de Fiila.nçali opinando 
pela rejeicAo do projecto · nos. termos· eni que se 'aclia · ela
borado. A· Comm•ssll.o tinha principalmente· de dizer' a~ res
peito da despeza que o projecto autorizava: esse projecto tinha 
sido a.nterior.mente apres11ntado .11 :· Commissll.o de Baude Pu
blica, cujo parecer fo• ·apenas que o mesmo proJecto devia re-
C6ber n· approvaoAo 'do. Senado.: . . · , . , . · 

: · Nll.o trazendo o projecto el~mentos pr.ecisos1 dizendo ape
nas que .f1cava o Governo autorizado· a desjlenaer tal quantia. 
c~IIÍ esses. serviços; parece-me· que a Cillllmissll.o .nlio .tinha 
realmente elementos ; para elaboraolo de um parecer. .favQra
vel; no caso, .. era preciso· uin substitutivo: · . · .. · . . · . . 
· Pergunto: competia 11 CommissAo de Finanoas · apresentar 
esse subs~!tutivo,. tratando-se de. qm I!SSump.to . /especial? 
Certo (Jue' nlo.'·. •··· ·" ... · · · ... , .. · · · .. 

· A' vista disso, ·a Co111m)ssilo. opinou no sentido de ser re
Jeitado·. o 'P,rojecto; Agora, 11orém, que o digno representante 
da"Parahyba·.· apresentou· emendas no sentido de ,modificar· o 
proJecto', tórnando.;,o· màis· viavel, eu lembraria á V. Ex. e ao 
Senado .a necessidade imprescindivel dé, antes :de ser remettida 
á · CommissAo de Finanoas esta emenda, ser previamente ouvida 
a ~ommissAo de Saude Publica. . . · . . . · . 
·· . · 0 BR, ALVARO ·MACHADO.- Perfeitamente;·', ' 
· o SR. SA FREIRII:....: Eriull estas as ôonsideraclies ·que tinha 

a adduzir,' · · · . · ·: . . . . ' 

• .. O SR. FBRaiiiiiA CHAVIIB....; V •. ~. pódê· mandar um· reque- . 
• rlmento neste sentido; . :· · . , : ·" · · . · · . . . 
.. :. o sR;"sA FRIÍÍRII·;;:_Neà'íli caso; mandal::o-hei. . ' ,; 
, .. 'O .. Br. Pretldtn\t __:, Crel~ 'iiue o bonrad~ Senador poderá 
~~:i".:~fo~r~:: ~~~~a ·. ~pp~rtúni!lado a·.· apreae!itaçlio .· ~e~se ··.re- . 
· ·.. .De: accôrdf!'' com o dispositivo re·gimen{al, ás' ·emimdas .ÍJue 
a~abam;de set·proplilitl\li ,vll.o)!lr. remettidaa. 11. !lo.iilmis~~o.· ~e 
F1nanóas ·con,lunctamente" com. o projecto. · · · · 

•.•.. ··- .. ··.:'•. ···:·,~·.•\.'': .:. '•'"'•'\'"·" :o,•, '. '".~ ····.·, "•:· 

O SR. :BA fRKIRII·- Em.· tal caso me . ·aguardo para,· em · 
otltra. occasilo, apresentar o meu requerimento. · · · · · , . . · 
·'':.··.suapenll'a·a· disoussAe, afim·de ser .ouvida a· Commisslio 
dt• Finanoas,· ... · · .. · ·••·· .. :. "' ,, .... ·: ·•·. ·, · ··· ··.··· 

" . . ' ,' ··-.' ' . ' 
' I• • t :i'. '~ ' t ' ,' , •. ,. ; \' I , ' : ' . 

RELBVAMRN'I'O-DJI'p~~RIPçlO.RM FAVOR Dll D, :MÀI\IA !iB ,FRIIITAS 
, . . ·r .. ·:·· ·.r :'··. · .·· .. ~., ·:'·;··:;· .. : •• ~·\'··.· ." ·~~ND~~ ·:·' ·-· ' ·.,' :, .'·i' .:'' : : ~::: ~· 
· 2• discusallo: 'da· 'proposióllo. di! · Camara ,, dos. · u,eputa~;~os 
n •. i25, de ~909, relevando aprescripglo em que tiver mcomdo 
D/:'~a!lla-.· Eu'll'el}la ·'de ·Freitas:' Bandeira;·· vi uva do'' mucihinlsta .... ·.·" : ·· .. ·::··,: .. · .. ·.·.·, ........... · .. ·: .. · ... · .......... .. 
>i' (.')'Eiit~ discürso·nlio foi revi~to'·pê!ó·oradÔ~. ·.: ; 1 • • 

. , ·, , .... 
' .. . ' : 

. ' 



SESSÃO E:.t .. ~O. DE JUNHO DE iOU 

d11. Estrada de Ferr~ Central do Brazll, Clem.entlnp· Pinto Ban
deira; fallecldo em f2 de Junho de ~.892, pa.ra1quj!.poss& péroe

. ber a penHão. do montepio, COJIStituJdo· por seu marido, descon-
tadas as. crmtribuições devidas. · .·. . . .. · : . · . _ 

·. . Adiada a votaçlio. : . , · · · 
'.,• '. - ' ' ' 

VENCIMENTOS 'DO I'ORTBIRO DA ESCOLA POJ.YTECIÍÍ(JCÁ 

· 2· discussllo. d~ p;opoalçlló. da·: ~am~~~"~o~. 'Depú~doa · 
n~ 8, de t9tO; ·determinando' Q'!e ·os: .y~ncimentos·:dó pptte.lro · 

·da Escola Polytechnica sejam sujeitos li mesma. divido' dós ·do . 
pessoal· ·da seoretaria e bibllotheóa dliqqélla escolii, :'isto': é, 
dous· terços de ordenado e um ~roo 'dé"l!l'atifiilaolio, . · ..... ··. · ·. 

Adiada a votaçjio, · · · · • · · · · 
. ' . '' ·' ' . . ' . ·-'' .. 
' , . ' • • • . : I • ~ ,•' - ' 

LICENÇA A AN'fONIO VIÇOSO DE MORAEB JARDIIII; . ' ;': •-' 

· ,. C()q~inuáolio da :i• diicussl!í'dâ .. ~roposioli~:da'c~m~r~ doa · 
Deputados, n. HO; 'de't91P,, Jiutor!Zanilo o Presidente·~a·Repu..: 
blic'a a pimceder.:a .AntOnio Viooso de.Moraes -.TardllÕ; s~:eacrl- · 

· Ji.turar~o 'ào ,Tr,bunal,'de Contilà,,: um· anno ·ali. Jiéeiloà, .~oiil,' Gl'.• 
danado, para.tratar de . .sua saude. . .... · . . ... . .., 

Adiada. a ·votao·lio. · · · · ... ·• .. · · · 
~ 1 /•' '· .:1::~.1-: ·::I ~ 

. o Sr. Jlreaidtntt.;-.Nada.·mais .havendo a -tratar, v.ou levan. · 
tar a sesslio, Des!gno para .o~dem _do. dia da !lel!ll.intfl: , _ > .. . 

Votaolio; ·em'3' dJscussilo, do Jlr().fectD no· Senado, n. 5 de 
t9U, autorizando o Presidente da Republica .a conceder ao 'br, 
Joaquim Nogueira. ParanBI!Illi. thesourelro da: ·Imprensa Na
cional, um anno de llcenoa, com ordenador:medianfe .. inspeeolo· 

· de saude, para tratamento da. mesma, onae .lhe convier. (olfe-
rcciào pela Commiis/Jo ,de FinançiJI) ; · · · . · · .. :. · " . · · 

: • . . ' • 'Í • ' • •• 

· ... · 'Vq.taolio; · pin s• dhic.tisslio' . da ',pr9pos'io~1r liâ, : c~riiijrJC, 4.1!• 
Deputados,. n. 34, de 'lUtO, ·aulorlzando ·o Presidente -da :Repu~ 
blica a conceder ·,ao 3~ \l&ll'rlptqrar~o. da DeJ,egaQta.' ~iiiC'•l ·na: 
Bahi~ .Antonio CardQBQ d.e.:A!I!Q.rlm1um .. anno de ll~e~~ea;:com o 
respectivo ·ordenado, .pa.ra. tr~atar fie. sua.,llllu4éf o,nde ll)e: éón.; . 
vier (com .. parecer 4a Commiis/Jo · d.~ F1nanças, ~m~ilm&iiO r; 
.: •· votaolio; · ém discüssào' ·un,l~a; do. par~iliír da' c!IIDrii'lsslio 

·d!!l'olloia, n. 62, .de t9H, opinando P,ela .ooncesslio-Ciíl:liC:enoa 
solicitada pelo Senàdor Braz Abrantes; · · · · 

·: Votaglio, em discussli<l unl!Ía, . do parecer da · Commlsslio 
. dii Flriarloas, n:' 64; 'de :tott,~ op!!l~ndo ·seJa 'lndeferldo· o rs-
. quêrimento em que D. Lydla· de. :Albuquerque, ez-alumna do . 
·Instituto Nacional ·de. Musica, pe.de o-premio de. v.larem, promet-
tldo·pela legislaglio e.m··vig~r;·"' ' ',., ·>I '.•·:·: .: 'f',:. ·: .. .. 

' > '• ' ., , ! . ,, > ' .i , c • , • ' " ' • t I {': '•,'' ~ •: • 

· .. ·. · V1.1tàolici, em .diliõusl&:ci.unicà;,.do: parecer. ila.·comiDliialló. 
da :FlnanOII1 .n. 05, di lll. U,. op.inand. O liJI indlfjl.l'iclo. O. ~.~ IQ.UI• 
rlmanto em Qill o .IIIOblrtl ÃIVUO .BIUIIIDO~ 111101'1,· l\lll 

. ' · .. 

. ' 

' ' 

··.·. 

' ' 



.. 
preparador dô. termJ )udlcinrl~ dn comarcli do AÍ to Jurlu1; so-
licita ulirnnno de llciJnoa·; · ' · ·: · . ·. • ·. · . · : · 
· '· Votacil~, ~~ dlscussil~. unJ~a; . do parecer da Commlsallo 
de' Finanças, n. 00, de 1911, opinando seja Indeferido o. reque
rimento em que Jacintho Cecilia. de Simas, escrivlio do .juizo 
seccional do . Estado de .Santa Cathariaa, pede ser. contem-

. F~a~~~e~~ projecto que a~smenta 0,~ venclm~~tos dos Juizes. 

·. ' · · Votaollo, om 2• discussllo, da propoaiollo da Camara. dos 
,Deputados, .. n. 6, de 1905, autorizando ·o•Preeldente da Repu-

. bllca o: m. andar- rever o .p.rocesao de .apolentadoria .do enge
nheiro·. José Manoel· da Silva, afim· de. lhe ser .comJlntado para 

· e. as. e· ettelto o tempo ·durante o qual, em commlssllo, exerceu 
!uncoões publicas (com parecer con~arlo da Commisslfo.de Fi-

·.nançm);. . . · . · 
.· . Votaçllo, em 2', dlscussAo, da proposlçAo da Camara dos 
Deputados; n; 6, de 19U, autorllando o Prealdente da ·:ftepu
.bllcaá tio.ilceder um anno de Jlceaoa; com.doua .te~oa.doa. ven
·. olmentos, para .tratamento de ~ aaude, onde lhe. convier; ao 
·Di'. Clovis Furtlido de' Barrot, ul1 de· direito.· da· comarca· do 

· Alto Purl'ls, ·no territorlo tedert . do Acre (com par~cer ·contr.a
.rio:da Commilsifo de Finanças); .· . : · . · .. ··. · · ' ·' · · .• .· · 

·. · '· Vót~lloi' eirl'll• dlecuslllt;: da propoilolo' da Camarà· dos 
. ·. ·Deputados', n, 'f9&,· de·t907; ·ftlsulando Eo aso de todaa·aa · 

.·. . . • · · . 'oontravenoGe• ·previstas no L;• a•: do (l so: Penal.: e creando 
· ·ilara 'seu Julgamento trea ;Juizes· eorre . lonaea (com parec~r ·. 

"YI011trarlo· diJ Commilrlfo· de 'riiiiJflça•l; ' --, · ·. •. · · . : · . · . 

.· ... '. 

-:•· 

.',: ' ,. ' 

(" ·_.,··:' ',• i'-' ~ •. '· ·-. : •' 1:',.,.~ :• . .':•·'>· ·:: •. ::,;.I _.:. '." • • r :: · I' , ' ; ' 1 
:'· -. ':•' _·' ' :''; :· •• 

... ,_ , Votaolo,• errF-2••dlsoUàllo; ,de: propoa1o~ da· Cnmara doa 
Deputados n;·us, de tOlO. autorizando o·Preilldente da Repu

. bll·c· a. ·"·conceder.ao.lllilpeolor. lianltarlo:Dr; A~onlo da.Gama 
· Rodrlsues um, anno. deJlcenoa.:oom ordenado, t~~~ra .tratamento 

. . de •lia 'eaude .(eom llllrucer. contrArio da .. Commll1ilo de 1'1- · 
-Mf19~}:; ... ·_,:·'1·.·:,: i'··- .. :._ •. ···-~·-~-:.,_..,:.-_·.:.;' ."·~,· .·_ .. :•' ·~:-.:.i; ... 

. · · · . :: . 'VotaOio.: em· ~~;: dÍjou'~aló, da pro~sÍOlo da Ca~ir~ dOI. 
·Deputado~. n;'121i, de t909;.·retavando'a preacriPOlo em. que 

.. tiver Incorrido :p, ·. Maria .Eu~nia .de' Freilaa ·•Bandel~ ·:v luva 
· .do machlnlata., da Estrada de. Ferro Central.do Bra&il. Clemente 

· Pinto Bandeira; falleckloc:om .. 12 :de,Juobo de· 1811.2, para .que 
• · . · possa perceber .a .pe!lslio do' moliteplo :comtltuldo por .seu ma

rido, desoontadaa' as'oontrlbul~ devl<la• ·.(com pa~ctlf' Iavo-
ravel dn Commi81lfo. d6Ftfi(JfiÇai) • · · · · • · : · ·.·. · · · . ·.· · 

. ·:~·::.:'·.vô~iri!..ém··2~·~dlséíísaiD;.~J.Ii~~dílo· da êiuria~ dos 
Deputados, n·. ·. 8, de· .i 9to, .. detei'IUIII4;• que oa vencimentos · 

. , do . .porte~o· da Escola Polytechnlca.. &Qk sujeitos. 4: mesma 
·. • ctlvlilo. : dot élo peilaoal: da aeeretâ~~~~ ltllotheóa 'dique !la. ea

cola,:liita:t!/d!luli te~i de·oroen . 'e:um teroo dli gr~tlrlca-
. çllo (~om. p«reeel! fat~oraiJol da Co~llll do Ft~tanÇIIB) : · · · · · 
. '. ;· '. . ' ' ' ·~--~ ' 

" 
·~· 

:' 



BEBBÃO IlM :lf DI! JUNHO DE i bii Iii 

. · ·votlieno; cm 3' disciissllo, dn proposlollo dO: oamarb· dos 
Deputados, u. HO, do i DtO, ·autorizando o Presidente da Repu· 
lllicn n conceder· a Antonio Vicoso de Móraes Jardim, 3" escri
pturnrio do Tdl)unal do Contas, Ull\ anuo de llconcil, com orde
nado, para tratar do sua saudo (com parecer da Commil84o de 

· Jiinanças, o(ferecendo emenda) • · . • · • . . 
. . J.enntli-se a sessllo r\ i hora e 50 minutos da tarde; ·. . . 

••• ,.:·. 11 • • .::' :···. ·:· ~. ,' ,_ .. :::·' ._,- .. -............ ·t 
·' ,., 

,!.-l 'ti ,.;,J;·:_.i;,:· .. _': ._· .::; _.'<~";•-,·--':"""".;.._ 

·.-: .. ·,·:;-'~l'•;••:r.::·:··.····:_,, -·:.· ·,~·;r"• • ~·. 

.. . ': ··· ........ ·_, ·' 

,. I' 

. ' . . . 
· · .. ; 'ACTA JilM 2i DE JUNHO DJil t~U. . . , . 

,,~ .. '"" _._.,._.. .••• ··,., ·, • .. I •. • • ·.···.' ·• ', ..• • 

.·. . t•ilEBÍDBNCJÂ :oo. 'SR QUIÍ'ITIÍIO BOCA YUVA, VJCII~P~IIBJDBNTB 
. . .. ' ·.· . . ' . . ' . 

A' t. hora. da tarde ~éliiíth-ae presentes 'os Sra. senadores 
Quintlno • Booayuva, Ferreira·. Chav.es, Pedro Borges, . Urbano 
Santos,· Mendes . de Almeida, Antonio· de·· Souza, Sig1smundo 
Gonçalves; Coelho e Campos, Oliveira Valladllo, · Severini VIeira, 
Bernardino Monteiro; Sr\ Freire;< Augúeto :da ·Vuooneelloa; · Leo
poldo .de, Buli)Oea,, Alenoar G~imarllea, Vlctorino Mo!ltell'O. e 
Plnhelro,Maohado (t7).. . , . . , . . . . .. . 
.~. '•11,•(,, .... -. ' _,., • -·· " ' •. ' ..• ' .. ,. •. ;., • '· ' 

• ;, Dalsam .. de compareoer,'ooni oau•a•Juatltlcada; ot•Bl'll; la• 
nadorea A~auJo' Góea, Candldo de Abreu; Sllverlo·lfal')';: .rona;. 
thaa Pedrol8; .vthur:Lemoa,• Jndto do Brasll~.:P~W:de:cal'\lalho, 

·.·Jose!' EuzeW. o,: .Ribeiro·GonoaJve•,.·. ~aaio .1'111808~ PII'OII .. Fer-.. 
reJr!\?TbôlllliZ Aoololy Tavares de .L1r!lf: Walfreoo ;Lea( .AI· 
varo' .. Mac\ia(fo~:;caatro. Pinto; Gonoalvea Fel'l'lilra~ ~oll&. e Silva, 
Gômea Rlb~Jiro, 'Joaquim. Malt&. . .Gullherme Campos, Joatl. ~ar
oelllno; .Ruy Barbosa, Moniz Freire; JoAo Luiz Alves, Lourenoo 
.Baptista, Oliveira ·Figueiredo, Lauro Sodré, Bernardo Mon
teiro,.·Felloiano Penna, Bueno de· Paiva, Altr~tc~o.Ellla, Fran- · 

· oiaco · Glyoerio, ·Campos Bailes, Braz Abrantee, Gonzap · Jayme, · 
. Metello,. ·A. . Azeredo, Joaquim· Murtlnho, . Género10 ·Marques, 
~~~~~:w~~if.>\·H,e~!U~ ~.uz: .~~~ro MüUe~ e: C.as~!~JIO ~~ 
· ···•·O'Ir. ·t•. leornulodr\·oonta·do aaguulnlJl 

' '.: ~ '1 · .. ' .. , . . ' . . . . . ' " 

.. -.. · ·. : · :. . · :EXPEDIENTE 
.. 

·· ·. Ottlcloa: ' · · .. .,. : · · . ·' · "· · · ·· • · . . " . . ' ' (' -~- .· . '.. ': . ' ' ·. ' .. ~. . . ... \\. . ' ... _. · · : ·.· 'Om do Sr.· t•:seoretarló da camarà doa DeJiutados, datado 
do I! O do.· oor.rentà~· com. munlcando haver aquella . C a. maril . ado· 

· ,ptado . a emenda ao ~enado: ·ao proJecto que equipara ao · pe
nhor asrlcola, para.- tlldGB; 01 efteitOii O II,UO fôr. félto ·aobre a 
gomma elaatlca, a piaaaava,. o castanha e o (lllc&lo, o quaJ·enviou 
11 aanooAo:.:... Inteirado, ·. · · · · · · . , ·. .. . · · .. 

' ' . ' .. . . ' . ' ,, . . ' ' . . " . ' 
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· ' · . ANNAKB DO BBNADO · · . · 

.. Tres !lo. mesmo: senhor e •de isual data. remettendo·a• ao~ 
iuintes propóaioOes daquélla Camara: .. · · .· · , · :. · · · · 

'., . 
N •. t6- UIU · · · · · 

' ' 
'' . ' ' . . . ~ . . ' . . .: ·, . ' ' ', 

· ·O Consreaao Nacional r~aol~e:. . . · . . · , .. · : . 
ArtigJ Únloo, . :!iii ahtllri1ado, ~: Poder Ézeouti~o a conoe• · 

der ao maJor José Olympio Gomes, conferente da Alfl\ndesa do 
Pará, um anno .de llcenoa, .com .ordenado,. para tratamentq. de 
sua saude onde lhli .convier; revogadas· as diapoaio.llea em· oon-: 
trar.io. . · · · · · ' . · · · 
· .·. éaniàra -dos: DéJiutadoe, 19 de Junho cie· t·9tt...- sa&fno 

Bârro1.o }!fnior, · P~aidente.-: Eltacio de Albuquerque Coim
bra, t • Secretario.-' Antonio Sime4o; do1Santo1· Leal,· 2• Se-
cretario,-.. ·A' Commia&Ao de· FiiiBÍIOijli~ . . .. '· .. . ..... . 
· ·••. . • . ' ' ' · . '• • " ' ' 1 T • ' • 

' ' ... · ... ,_.·. "·. " 
• . .... 1- ' 

. , . N. t7- i9U. · 
•!. ·.j' .... 

,, . 

...... ,·-~ . .:.:_ -.,.·.~.:~-. ·'···. .·,."• .. ,, ·•' 

· ·, iO Consreaso Nacional ·resolve: · '·. , . .· ..... . 
• , •> , , t' • • '• ' ' ' I ' ' ,•' ''• ' 

" ' r.: A~k t'.•. Fiêll .autorizado ~(LPresÍderite da Republica a ~on;, 
· ceder um a ri no de Ucenca, com ordenado, .·para· :tratamento· dli 
aua .saude,. a: Joaquim: Tellea de. Almeida, -4~· ei!orlpturarlo. da 
Alfand~a·do.Par4·;.· :--.:·. · · ····.:• ... · ·:·: ... : .. ,,,_. ·.· 
. ,. :·Artr. 2.• Revosam•ae.as dlspoalo.llee em.contra~IO •. :.· • : •· . 
,..,• ........ ,,. ' . ··,' ,' .. \. "' ·-. , .. , ·.· .... _ .. · ,· '_ .... -_· . 

. . . . C~ma~a. dQI Deputado'.: 19 .. de')unho,de, t9H·.~.SI!bfno. 
liarro•o. 'lunior, .Presidente.- B1tacfo .d11 Albuquerque . .Coim
bra, t • . Secretario·~ AntOf!iO Slme4ó. do1 . Santoi ·~!f.~l;':2~ Se
cretario;..::. <A'· Commls&Ao Cle Finanoas. · · .· .. · .. · · : ... ·. . . . . . . ' ' ... '. ' .. ',·, ' ' '. ·-· ':' .. - . . : ':~., ' ' · . 

. ·:- .•.. ·~.· : ... ' • . :-: . . ·., .'. ' • ·, . .' l.' -··: . . '.'. ;· ::- . 

. . , . . ........ . ..... , .·:: .t8-t9U•:· .. ·. ·.;. · '·' · · ... ,. 
-~·:.: • .:.:~:.' :··-~ -· ..•. :-~,: .'-.~,';, .--.· -~\-.;_:- .• ,: ,·-· .. , ·;· :.r): ••. l~ ... ',.'.' :·;·;:··'( . .'\:• •· ·_· 

. ' o.~o~_grea~ !i~iontre~o~~e : .··; / . ,:, '·' .. ··.' > ·.· .. ·· 
•
1 

· Art~ f.•· Fica· autor~o· o. Pr.ealdente da Republica· a: con.;.• 
oeder'illll anno de'lloe a;:,oom. ordenado,. pal'a tratamento :de. 
'auil'·aiiuda; ~~o.TbrrsP.O !rolo ;1\fartlni de •. 80uza;;amanuill18e da 
Repartlolio' Geral doa. Tele~~:aphoa. . . . ·· . . : . , . · : · · 

,:, : A~t: 2.~ Rev~sam~ae · ••· dlapaalollea' em oontràrio. ·•·- .'. . ' : 
; ' ..• ciamara doa • Deputados,. 19 de·' Junho d" .•.. t.9t t • .,.,.,. s~&ino 
Barro1o J,un.ior;· .· P~slden~~~·~· · ~1tac,io: t111 . Al~uquerque, t;oif!l
bra•''t• 8eQretarlo;~fltonfo 'Sim.e4o :do• .Santo• L11al, 2• Becre-, 

· tarlo~--A!' Commislll<l de'.'Filíanoàa:'· ·.; · ·· :' ·,-:- ' ,, ·. :: , ~. '. 
·,. -..... -,..--.,.·,.:i.·.':<.tl•~·.-··"'.-''':':' ·:·', ~'·-·- .. : r-!l .·1·:'·-'' .-.·- .... 

· .. : Q,,lll\~llort.,lo;declara que, riAo- ha. pBr_eceree1· ·· .: ·.: ': · 

· .. •.o:ti. Prntltfttt;,.:.;T8iído' ao!Qi)aréo'i4o,apep:a ttBri(.st~·. 
nadore~, nlo póde haver IOitlo hóJe,... . · · ··· · ·. · · . 

'· .. 



SESSÃO ·JIM ·21· DR Jl:1Ntl0 JÍE 1911 
' . 

· .. : .Designo para ordem- do ·dia da sewulnte a mesma marcada 
para a de hoJe, Isto 1!: · · · :· ' ·· · · · · 
. VotaoAo, em 3• dlscuaalo, do.projecto do Senado,.n. 5,· de 

· 1011, autorizando o · Presidente da Republica. a. conceder· ao 
Dr; Joaquim Norueira Parànarul1, . thesoureiro 'da lmprenaa 
Naacional, um ànno de Uceno11,. com ordenado, mediante inape
·eoAo ,de ·aaude1. para tratamento da mesma onde lhe cqnvier 
· · (of(erecído .pet.a Commirllo 'de· FinançtU) '• · · . · · i · · · . 

' , ' ., '•; ,, c , '·' ; , ; : •, ' ,,, 'I"', ' \ ',,•", I, '·, ,' :. ·· .. :. ,!"\',',, : ·' :t• 

· .. Yotaolo, .. em 3' diao.uiiBAq ãa propoaioAo: da~.Camara· doa 
DePUtadOs, 'IJ, 3.~.:.de 1010, aúloriaando. ,o, Presidente da RepU• 

· bUoa a conceder ao _3• eacrlpturarlo .dá Delepcia Fiscal na 
Bahia .. Antonio Cardoso de Amorim um anno de Ucenoa com o 

· respectivo or<lenado, para tratar de sua ,·aau.de; ond•f l~e··. cp~~ 
vier. (com parecer.d4 Commilrilo·de.•FiflfltlçiJI; emeflilado).; 

'. ' . . . - ' . --· ' . ' :· .. -. ·. ' ' ' ' . '. ·,' .' . . -. '. . : ,• ., \ ' ..... ' . 
· VotaoAo, em.,dlscuaslo .. unlca, do pa~~ecer. da CommlasAo ~

Policia,. n. 62,. de 10U, opinando pela ooncesalo da lloenoa· sor 
. licitada pelo Senador Braz ·Abrantes ; · . · . · · . · · 

. - . . . : ' ' . . ' '• ... . . ' . . . 
Votaolo, em discusslo unica, .. do. parecer da ·commlaslo · 

· de Flnanoaa, n. 64, .de 10H1.oplnando ~eJa.lndeferJdo o reque-
. rimento .. em que D. Lydla ue Albuque.-que, ex-alumna -do .Ins-

.. tltuto .Naelo~al de Musica;' pede o premio dlrvlarem promettl~ · 
do pttla lerlelaolo em viiJOr.; · . . : · '· · · · : · · · · . ··.· ·· . . . . . - ' . . ,. . . . 
.. . Votaolci; em dlscuaalo unlci.; dÓ pareéer.'da· Conun-laalo de 

,FlD!IDOa&;;JJ, ,65, .de,'191,(' .. oplJlllndO awa.-lndefer.ldo o ·req,uerl
. mento em' que o bachare Alvaro Blttencourt Belfort; Juiz pre

.· ··. parador do termo-Judlclarlo da comarca do'~lto·.Jurui; ·~ollcJta 
-·um,.anno:d~t:lfcenoa•; , ·· .. · ,'·.·. ' · · .. ·. . .. ·. ·· _'.', 
..... Votaolo, em diÍcu~iilo.·u~lca, dô pa~oer da:&miiilaalo de 

Flnanoas, n. 66,.de 10H, opinando ae,fa indeferido. o requeri~ 
mento em. que Jaclntho · Ceclllo de Blmas, · escrlvlió do .. Jilizp 
Seccional· do Estado ·de-.Sailta Catliarina, pede ae~ eontemplado 
no proJecto que auBJilenta os venclmentps dos Jul~es federaea; 

. · • · , . • . . , • , : • , , ~ ! • , ., ·· · '•\~-- . 1 , I · . 

. Votaolo, em · 2' dlscusalo, .. · da: propóalolo da ... Camara. dos 
.. J)eputadoa, n.: ,5, de· 111!15; autôrlzandp. Q. J»rel!l!fente,, da RflP.U::-

blloa .a mandar rever· o· procea80'. de apoientadorla do· eJJse.-· 
. ·· nhelro Joaê:·Manoel da :Silva, ~·allm ·de ·llie ser iiomp'utado: :para· 
esse eftelto o tempo .durant'e. ·o qual,· ém .oiiinmlíslo,. exerêeú 
· fun~ea publicas. (com _par.ecer .contrario :t{a. Commilrilo de 
l'incmçtU) • ·: · · · .. .·. · · 
" 'VotaoÍo,: em. ;21 'dlsciisalo, ·;da;propÔÍIIo'itJ da' CariJ~~- dos 

n.!pu~dow; n:· 6, ·de~ tiiH,.àiii.O~l.zando .. o .Presidente da: Repu.,,· 
bllca 'a conceder um 'anno deJlcenoa, com doua .terooa. dos ven-, . 
oflnentoa

1 
P_ ara tratamento .de'.su'a li_audé1 onde lhe Ol)nvier~ ào; 

Dr; Clov a ,;Furtado de Barros, Juiz -de:olrelto':da·'·comaroa· do 
. .Alto. ~r111, no. ,territo~io tecleraf ~~. ~~ . (cq~ P;ar.•c~ .. ~ntroM 
rfo da- C~mmlu/lo -de l'lfllii!.P,II~) , ,, ,, _ .. ,. ·~ . : ... : ,, ;· _;;ol ;:, ,. ,_,,. 
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Vot.nollo,· e,m 2' discussã'o, ·!ln proposiçllo 'da Gnmtirados 
Deputados n. 108, tio ,J007, regulando o processo do todu. ns 
contrnvencõos. previstns no .. L. 3" do Godfgo Ptmnl o crenndo 
para scu•'Julsnmcnto tros ·Jui~tis: cort•occiunnes. (com· ·parecer· · 
contrario da· Commi~&ifo de Ftnanças); .,. .. ,: · : : .: . , . . 
· .. Votaellô; .1'\m 2' discussllo, d~. proposioilo da,ÍJa~âra. dos 
Deputados ii. UB, de t910, autor1zam~o o PresldentEwila .1\epu
bllca ·a conceder ao Inspector sanltar1o Dr. Antonio da .. O ama 
Rodrigues•' um· anno ·de···Hcenoa; .. oom ordenado, .parar.trata
mento de aaude (com· ·parecer contrario 'da: Commi81iló·:de ·Fi- . 
nança1);' ,,,. ··' ·. . · ...... .- ...... · ·.· · 

' , ' ' ' ' : ,., , , , I , i • , , , ; ' , ·, 1 : , , •' 1 , ',: • • : •' , ':• '' , ,(, • '• 

" ', .VotliQilo, e.m .2• 'dlsoussilo, da, proposlollo, da· Camarajiiís 
Deput.lidoa, .. n.J25, de toou, relev~&ll4o .a. Pr.esorJpollo. ~m que 
tiver llioorrldo .D. Maria Eugenia .de. Freit.iis Bandeira, viuva. 
do maohlnlsta dà Estrada de Ferro Central. do BrlizitGle,mente 
Pinto Bandeira .. · talleoido·em ·t2 de·Junho•de•t892,.para que.· 
poss11 receber li pensão do· monteplo oonstltuidci • por seu ma-

. fldo; descontadas. U:s · contri~ulçlles ~evldaa:, <~.om · J)~r,çc~r fa-
vora~el ,da, Com~u,sao !le J:•JII:lll~~), ., , : .. ; : ·" ·. , :;, , ,;, . .··· · 
. · Votao&o;· em 2' dlacussllo,: dá propoal.ollci.da· Cam•n•a doa. 
Deputados, : n.,. 8, de .f 9t O, ··determinando: .que· oa ,vencimentOs 
do porteiro da Escola Polyteehnlca••aeJam: cauJeltoa .. f\ Jllelma 
dl.vlsllo ... doa do .pessolll.da. sec~et~r a:,l! .. l:llbllotheca daquella 
escola~ Isto d, dous terooa de ·orde llt!··,e ,um terço de. sratltl~ 
onollo. (com :p~recer fa~~avez.·.d~~"~"'~''·'~'?; de. F,inanç~)f .· 
, . · , Vqtaollo1 em: .s• discuasllo,lfi ípropoalolo·•dà · Gamará .. dos 

· Deputados n. t to, ,de t9tO, autorizando o Pl'BIIIdente·da:;ftepu. 
bl!ca: a cQnceder, a .A,ntonlo VIO.Qio .d~. ,lllora.ea, .Jar,diJil,. S~,tlacrl
pt~rf!rlo do ~rlbunal. de •!)ont)l~t.:u .. ~ an11o: d~, llçeno!; '.com or.o 
denailo,;para tratar de ·sua sauae. (comparecer da· li.Ommil•4o 
lle Fin-•n•) •· · ... .. '" ·· :· ·' ' · · ' · · · .. · · 

..... , .... , \ • ; •, ' 'I ;, I ' '. , !)·, .. !,·.· •i·.' .. ) '< . , 1 I' ! ' , , • • , , ,J,' ., , I , I ' , , • 

····-. .• ·.·:· ·::r:'i·l::··.•. ·•·1-~n:;:,'·; , .. , .. , .,, ··~ · . '·- .'-. :' . . . ·:: .• i_,,._·"·.·';".,_····-~-~-.· 

• _ .1. • :, ·.:;,• '• 1 •':I'••'/ .,' ":ir' ' '• '" ,t .'•;; ',, ~:., 
·- : ... ·' ·' ·; ;. •' .·:>- _,:~· .. -·:-. :,.-:' .. _:_.'·-~:. ~: ... _:,,', .>.-.:, .. ,._:_:., . ..:- ... :·.: ., '' 
· .. . . .. ·881. SEBti!O.EM.22.DE . .JUNHO.DB tlltf· .. .,,., : ., ;, •.· 

,· ·,' I •: •'.j: .··,:·:: . ..;:·~,::•,.':.;.,·::'·:::•:, .. : .. :··:,•;.~Jfti:•:, ,·• 

'·. PRBaíoBNctA ·· Ílo' sn: · QtJINirnj~ íiiiilAYtÍV.\; viài~PRIIStbÉNTIII·' '· 
·.' .. :' .. :: ........ ' ... ~ '.1·:' ........... , ·:·'·.:··.:···::·~ ...... ·.····:,··· ' .......... :·:"'·'?·,·.:~:;>.~·:·:::·;'.; 

· ... · .. · A'. i hora da tarde, l!resente numero 111111, abre-ae a iee11lo, · 
. · a que concor~m 01. Srs: Seri11dore•, .Oulntlno. Jlcioayuva. .Férrelra 

Chavoa, .Pedro Borres, Cal'idldo dé.:Abreu,:.JonlltliiltfPedroaa, Ar.~· 
. thur temos,· Urbano Bllntoa;·l\fend~a. de Almeida,' Ribeiro. Gon~ 
: çalves Gervaa.lo Passos, Thomaz Aoololy, Tnvar\!1 .. de,:,.tyra. 
Antonio de· Souza,. Alvaro M4chado, ,:,c,a•tro · P.lnto, ·Bjrllmundo 
Gonoalves, Gonoalves Ferreiro; GOmes Ribeiro;· .Joaqulhr.Malta; . 

. Guilherme Campos, Coelho e Campos, Oliveira ValladAo,:Sevé.o 



-
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'rlnri Violrn, Oliveira FhmÓirodo, Sll Fr~;;;o, Augusto do Vas
ooncollos; J.nur•o Sodr<l, Felloinno l'onnn,. Alfredo ElliR, Fr·an

.. cisco GJycerio, J.oopoldo de Bulluics, Generoso. Mnr•ques, Alcn
·car Gulmarlle~, Felippo Sohmldt,: Hcrcillo Luz, Victorlno Mon.:. 

. teu•o e Pinherro.-Machado (37). • . · · · . · . : · ... · · : · 

. · • Deixam de comparecer, com.oauaa Justificada, os Sra; Sena- ·.·. 
dores ArauJo Góea, SUverlo Nery, . Indio do Brazll, · Paes de 
Carvalho, José Eusebio ·Pires Ferreira, Walfredo Leal, Rosa. e·· 
Sllv!( Joléc~farcelllno, Ruy Barbosa, Bernardino Monteiro, Mó
niz nelre,·JoAo Luiz Alves; Lourenoo· Baptista, Bernardo Moa
toiro, Bueno de Paiva, Campos Sallea, · Braz Abrantes, Gonzara 
Jayme, Metello, A, . .Azeredo, Joaquim Murtlnbo, Lauro Müller e 
Cassiano do Nasoimento·'(2U; · .' ' ·' · ·. · · .· · : · · · .. _.· 
· · SAo lidas, postas em discussAo e aem debate approvlidns-as 
notas da· sessAo anterior e reuni Ao de ante-bontem. . . ' ., . . ' . . . . . ' ,. ' . ' ' . , .. ~ .. '. . ' ' . . ' 

O ar; t• leoretulo .declara que· nllo ha expediente; · 
· · · o ar. a• aeoi-etulo,. serVbido cie .. 2~. iiecl~ra quenAo •ha ·. 
pareceres. · . · · ·· · . ~ . .. . · .. : ··. · . -. .- .. . . · •• , · . . · . 

Vem. 4. Mesa, ti Ilda .e.apoiada .a se111in' •. 
. . ' :..·. ., ·' 

I • . • INDICA~': : ' . 
. . ' . ' . 

··N'2·;.:.::~ou · 
I ' ' . . ' , ... 

~ ~ •. ',:- ._~.- .. .'•'• ', '•';' '·.-~---·•·'· :. '·.: ,.,, ' .. ' ·: :·."·.: ':' 

· · Indico. que o nr·t.- 17 do Regimento do Senado seja nssim 
·.rodlrldu: .. _.._, · :., .:"'·····,-: "·_ .. ·, '·:. ·· ·· ·.·•·:'-' .. · · · 
· . . O Vice-Presidente,. que é o Presidente da CommlasAo de 
Policia; 'lubatitulrll o Presidente do Senado· em.-: todas: as suas 
attribuii;lles e deveres e, quando. na Jlresidenola, . além do seu 

·voto ilomó Sénadi:rr, tér4'o voto' .de qualidade: . .: · · .. · • . 
. ParagrapbO unioo. Supprimam"se as palavras ..- c e votar,, 

. · E que seJa emendado. o art .. 22, ultima ._parte.: em .vez de 
·- c. tendo entllo sc!mente o voto de qualidade t -dizendo-se : 
· c tendo, . além .:do voto de Se~ador, o .de qualidade,, 

· Sala das seullea, 2f'.. de Junho :de t 9U. - Mendes de Al-
meida; -.A' Commlsillo .de Policia; · ·. ·· · · . 

. · O ar. Altaoar Gulmirlti ...,..: Br, Presidente,. peco a Y. Ex. 
ae diB'Jle .nomear qtiem substitua na Ci:rmmissAo de ConstltuicAo . 
~r~rJ~mJP.Cia o n~seo co~Jesa. a~s_ente; o Br •. Ca~al~no do Nasci-

.' , ; . ' . ' , ' ' ' , ' I ' . ' . ~- ', '• , . - ' . , -·" . 

· · · · ·O a;, JlrtlldeJite .....: Nomeio ó' Sr. Gàiltro Pinto. · 
' , " ;, I. '. . , . ', '., , '. , .· " '· , 1 · , ,_ • • , . • 

O llr. Ollvella ·rtgaelndo. ( •) ~ Br, Presidente, achando-se 
V. Ex. na alta dlreooAo dos nossos trabalhos, cabe-me a·.triste 
.~cumlj~nci_a,'de communi~a,r _ o~rioi,olll)e~te ao _Senado, ~ue·:O 
. .(~Y NllÓ' f~l rcvisw pelo orador. · · . · · · · 
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Estado do .Rio (le Janeiro, , e .com elle o Congresso N~cional, 
acaba de soffrer.lamentavel perda pelo passamento do !Ilustre 
fluminense, o Sr. Dr. Balthazar Bernardino .Baptida Pereira. 

·O Senado conhecia e sabia arreciar··os. serviÇos e o valor 
moral desse illustre cidadiio. Fo elle membro da assembléa 
legislativa do Estado, em diversas)egislaturas, no antigo .e no 
novo·l'egimen: .Ac~!lalmente t!:rçeroia o elevado cargo de Deputado 
F 'd, . 'I'' . . •: ' ' ,. . • . . ' . . .. e era . . . ·. " . · . .: : .. . .. . . . .. . . 

· Desempenhou. tambem as funoolles lle lente, e muito .e~u
ditó e 'acatado,· na E'scóla Naval, e no seu· procedimento como 
oid~dilo e com~ chefe de familia sempve se. revelou digno dos 
maiOres encom10s. . · . . , . . .. 
· Peco, porta';lto, ,a V. Ex. que ool)surte .ao Senado .si con
sente que se lance na acta da sessão .de hoje um voto de pro~ 
fundo pezar por ·tiio 'infausto passamento. · 
· ... o Sr. Pre•ldent(~ De .àccOrdo' com as".praxes, Julgo dis
pansaveJ •a. audienoi11 d!> ~enad~ so~re o requerimento do hon-' 
rado Sénador, o Sr. Ohve1ra FJgueJredo, porquanto, mandando 
inserir em acta· . um voto de profundo· pe~ar pelo passamento . 
do:d!stinoto parlamentar, Sr. Dr. Balth,nur Bernardino; a. 'Meaa 
está certa de ·interpretar os l!entiinento's desta alta· oórporaolo. ... . '•· ,' ., .. . .. . ' . 

' . '· ·ORDEM 'DO' DIA 

. · ·VOTAÇI!ES : . 

. Votaolo, em s•·. dlsoussllo, do projecto do Senado, .n .. 5, de 
iUti, autorizando. o Presidente da Republica· a conceder ao 
:Dr'. Jóaquini Nogueira 'Paranaliuá.. tbesoureiro. da ·Imprensa Na
cioJ;iàl; üin . a'ruio 'de 'licença; .co~. ordenado, mediante inspecÇAo 
de' saude; para .tratamento da mesma; onde lhe convier.· · 
. . Approvado etiJ e!lor~tinio secreto por 28Votos contra qua-
tro, vae á Camilra d,os .. Deputados. · .· . . . . . 
· ··Votliolio, .'em :3~ .' di8cusslio; da proposiolo da Camara dos 

Deputados, n. 94; ~ilt91~;, ailtor'i~ando o P~es!dente da Repu
blica a •CO!Iceder ao· 9~ ·escr1pturar1o·: da •Delegacia Fiscal· na Ba.., 
hfa, .. :A~t.onio Cardos9 .. de ,Amorim, .úm· ·annil de ·liCe!loa; com· o 
respectivo ordenado; para. tratnr . de -:sua. saude, .onde· lhe 
convier ..... ,. ·,. .. ·. · · ·. · · · · 

' ' , • , ., , I , ' • ·.. , , • , ' •'· : ' , "•:. .. .' , 1 • ' 

... ·.•.' · :Approvadfeit) 'escruthiip · ~~qret.i? por. 2~·. vptos. ·con~ra . set~. 
· · vae ser devolvidn 11 Camara dos.Deputados, indo antes ·á, Com-
. misslío de RedacoAo. · · · · · · · · · 
. ''' Votaollo •• em dis~ilssÀo uilica, doplirec~r d~ Commi~.sAo,de 
· J>oHciil; n. :6~; .. ·!1.6 t~n; :cipinàndQ pela conoessllo·.,da, l,icenoa 
solicitada pelo Senador. Bra~ Abrnnte~; · · ·: • : · . · · · . 
· ' ·: ·Approvado: · · .. · · · · · · · ,. · · · .. · . . . .. 

. .. Votaoaó; .em discussilo 'unica, do parecer da Commlsallo 'de 
· Plnanoa• n. 84, de iDU, opinando ~~~·· lnclefel'lclo·o:rtquerl• 
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monto lim que D. Lydia. de Albuquerque; cx~ab.1mnn d.o Insti
tuto Nacional de Musica, pede o prémio ·do viagem promettido 
pela legislação em vigor. · · · · ' · 
· :. Approvaao.' ..... · · -- '· · 

. •. . ' • • . ' I . : •. • ' . " • ., • . ·• .. 

. · Votação, em discussão U!lica, do pare.cer da .CQm.JD..is.siio de 
Fmanoas .n. 65, de 1911, opmando seja mdefer1do o requeri~ 
mento em que o bacharel Alvaro Blttencour.t Belford, juiz. pre
parador do termo judiciario· da comarca. do. Altô Jurtiã, solicit!l 
um· anno. de·llcenca. · . · . . : : · · . · · · . · · 

Approvado. . . . . . . . . ... . . 

V!)tacllo, em discussAo unic:ia; do pàrecer da Cómmisslio de . · 
Finano.as n. 66, de· 1911, opinando seja indeferido ti. reqúeri.:. · 
mento em que Jaointho Cecilia de Simas, esorivlio do Juizo 
Seccional do Estado·de. Senta Catharina, pede !ler contemplado 
no projecto que augmenta os vencimentos dos ·juizes federaés; 

AppDovado. . · · · · · · ' · • · 
. Votação; em 2' discussão, da proposiciio da· Ca~ara' dos 

Deputados n. fi, de .. 1905, autor.izando .o Presidente da Repu
blica a mandar rever o processo de aposentadoria do enge- ·· · 
nheiro José Manoel da Silva, afim de lhe ser computado para 
esse e!feito o tempo durante o qual, em commisslio, exerceu 
funccões publicas. · . . . 
. . . Rejeitada em escrutínio secreto, por 27 ·votos contra oito, 
vae sqr devolvida ã Gamara dos Deputados. . · . , ' · . · · 
· · · Votaolio, em 21 discússllo, ~a proposioA.~. qa ·Gamara. dqs 
Deputados n. 6, de 1911; autorizando o ·Presidente da Repu
bica a conceder um anno de licença, coin dous terces dos· veq
cimentos, para tratamento de sua· saude, ·onde lhe· convier; ao 
Dr. Clovis Furtado de Barros,. juiz de direito da comarca do 
Alto Purús, no territorio federal do Acre. · · · . · . 

Rejeitada em escrutínio secreto, por 2.7 vótos contra oito, 
vae ser devolvida ã Gamara dos Deputados. · · · 
.. . V.~taclio, em 2··. disc~sslio, da proposição .da Camara iloJ 
Deputados n. 198, de 1907, regulando o processo de· todas as 
contraven91ies previstas no L: .. 3' do •Codigo. Penal e .. creando 
. para seu JUlgamento tres juizes correccionalls• . . 

Rejeitada, ficando prejudicadas as emendas. da. Commis
slio de Justioa e Legislação, voe ser devolvida á "Gamara dos 
Deputados. · · · · · · · · · .. · 

Vota~~o, em 2~. discussão, da pro~p~icilo .da Camara dos 
Deputados· n;· H8, de· 1910, autorizando o Presidente da Repu~. 
blica a conceder ao inspector sanitario Dr. Antonio da Gama 
Rodrigues, um anno de licença, ·cóm' ordenado, para tratamento 
d d 

,, 
esaue.· -.· ... · .. 
· ReJeitada em escrutínio secreto, .por. 29 votos contra, sete,. 

vae. ·se,r :devolvida .. á Camara.'dos- Deputaâos. · · · · · : . : ' : 

! 
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· Votação, em 2.' discussão, da. proposição da Gamara ·dos 
Deputados ·n, ·125, de 1909; relevando a prescripçlio em que 
tiver. inc~rrido D. Maria. Eugenia de Freitas Bandeira, viuva 
do machm1sta da Estrada de Ferro Central· do Braz1l, Cle- · 
mente Pinto Bnnde!ra, fallecido em 12 de junho de· 1892, para 
que possa perceber .a pensão do ·montepio.lnstituido 'por seu 
marido, descontadas as··contribuições devidas; · ' · · · · ' . 
· .. Approvada em·esorutlnio·secreto por 28 votos contra seis. 

· . > Votaçlio, em' 2~ discu~sllo da proposiollo da Cama~a 'dos 
Deputados· n·;·. 8, ··de.· 1 9i0, delerminando. q.ue . os :vencimentos· 
do porteiro da Escola Polytechnica sejam· sujeitos ã. mesma 
illvisllo. dos do pessoal. da secretaria e bibliotheca daqu~lla 
e.scola, 1sto. t!, dous terços de ordenado e um temo. de llr&tJfi-
cáção, · · · · · · · · · · · · . . . · · · 

... ·· ~ A,pproya~o. . . . . 
· Votaçllo, em a• discussllo, da proposlolo ila Gamara dos 

·Deputados n~ no, de 'f910, autorizando o ·Presldente'da Repu
blica a conceder a Antonio Viçoso de. Moraes Jardim, ·a·· .escri

. pturario: do Tribunal de. Çonta&, .um ·.anno, .de lleenoa, com· or
. denodo, para tratar de sua ·aaude, . 
. · ,Approvada a _sesuinte· · . · · · 

•:; :: . BMBND.t' 
. . ( ' ,.·.; ·: . , .' ' I' , I ,. ·., i , 

Ao art. t.• Depois das palavras - com ordêriado -"' ac- · 
crescente-se: mediali~e ln~peccllo· de. sliude; para tratamento 
damesma ··.··'·· .. ····· ... ·· .·· 
. ···. App~ovadà á p~oposlçllo e~ es~rúÚnio 'aeereto por 25votos 
contra oito,: Vl!e: se~ .devolvi"'a a Camarli . dos DePUtados. ·indo 
antes· ã ColllmJssllo.d~ Redaco~o;. . . · 

·.· ' . O .aJ.. Pralidente ;.... Estando ~ssotada 'a ordem· do dia 
vou levantar· a ses&llo: : : · ,:.. . · . ·. ·: ·. ·: ·· · .. · · · · 

• ' O ', •,: .,, ' ' , ' '.' 1,' j' , , - , •• ' ' ' L 

· . ·. . . Deaisno pilra ordem do. di~ d11 ae1111~: · · · . • · 
· ...• ·. '· ,DlsÓÚasÍio.~nl~dcJ:~~~j. da CommfiaÍÔ·dô Policia n. 76, 

•. de , t 9t t, pplna®Q: •·· oonte41da· a .uoenoa ·10lloftada ·pelo Be-
nador·Lauro Müller;·, · ....... , .. ·• ",.: :: · · 

· ,.;::j.àvànt~reiiiaei~a;,ãt·!,hora; ,, •• . . ' . ' . . 
. . ,. ' '· . l: ' 

.' .·. ---- ... 
·,' • •' I I ', . ·•' •' , .. .. ·,' 

. . . . 
. ' l' ' .• ·: •. ~91.'sl!lsé.to Ê; 23~n!. ~ú~Ho nil..1ou .. · 

,, '1.' ·. 
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Almeida, Ribeiro Gonçalves,. Gervasio Passos, Thomaz Accioly, . 
'l'avares de Lyrllt Castro Pinto, · Sigismundo Gonçalves, Gon-

. !l!llves Ferreira, uuilherme Campos Coelho e Cnmpos, Oliveira 
Vnlladão, Severino Vioil·n,- BornnJ•dino Monteiro,· OliveiJ•a Fi
gueiredo, Sá Freire, Alfredo Ellis, Leopoldo de Bulhões,_ Gene
roso Marques, Alencnr .. GuimarAes, Felippe Schmldt, Herolllo 

· I.uz, Viotorino Monteiro e Pinheiro Macliado. (31), . 
. · · • · Deixam de •comparecer, com causa Justificada ·os BriJ. Se
nadores: Sllverio Nery, Indio do Brazil Paes ae:. Carvalho, 
.Jos~ Euzel:lio, Pires Ferreira, Antonio de Souza, Walfredo Leal, 
Alvaro .\lfachado, Rosa e Silva, Gomes Ribeiro._ Joaquim Malta, 
·José 1\larcellino, · Ruy Barbosa,. Moniz Freire! .Joio; Lulz Alves, 
I.ourenço. Baptista, Au~usto de · Vasconcel os1 Laura .Sodré, 
Bernardo Monteiro, Feliciano Penna Bueno ae Paiva, -Fra~ 

·.cisco Glycerio, Campos Bailes, Braz Abrantes, Gonzaga Jayme, 
1\~etello, A. Az.eredo, Joaquim. Murtlnho, Lauro Müller e Caa-

. sJallo do Nascimento (30). - - - · • · · 
. . -E' lida, posta em discussAo e sem debate aoprovada a. acta 
dn sessão anterior. · . · . · · · . 

O Sr •. t• Beoretarlo dá conta ·do seguinte 
EXPEDIENTE 

· ·. · · Oftiolo do Br. ·ministro -da Justioa e Negooloe Jnterlorés, 
datado de 21 do corrente, transmlttlndo a Mensagem ·com. que 
o sr •. Presidente da. República restitue, dous dos autographos 
da reaoluçllo do Conl!l'esa"' _Nacional, ·sanoolonada; que .concede 
·um ·anno de lloenoa, ·sem vencimentos, em prorol!liolo; ao 
·nr. Samuel da Gama- Costa Mao· Dowell, lente -da Faoulilade 
dEl ·.Direito do Recife.- Archlve-se um dos -autograpbos . e 
communique-se á Camara remettendo-se-lhe o outro, . . · 

·· Requerimento do Dr. 'Antonio' Acatauassú Nunes, Juiz fo
-~e~al,,na -.sec~iio .do Esta_do .do Pará. solicitando. um.~nno ~e 
,llcenoa ,para. tratamento de sua saude- A' Commlssllo de Fi-
,l!ai)QIIa. . ·'· .. ,'. -·, . . • . . ' . . . . 
; . ''. ci Ir. ao. llonhrio procede á •leitura doa luiplntés' ... -~ 
.. -·, .. ,,.,,.,· .... _.,.,,,P~oERES···. · "·" 
.. ::.~• ,J;:; ··.;'.·,r,'~·,_ , . (-',.: .·' .. ,• '·· . ._,. , , ; •'' 

···:.;···:_·· .. ·:.:·• .. ; .. _ .. -_.-,_N ... 77-tUU ,, .· , 
. ., ' ~>Jettrii B do n: XIU'.do art,' 3' da lei n. 2.3118' de t910, 
qúe Jixa a d~speza geral,da Re(IUblloa, autoriza o ãõVemo 1 
·•ubvencfonar · a .cada uma· 'das Escolas· de Engenharia com 

. 60 :000$; •por· isso a ComnilssAo de Finanças opina ae.ta arobi• 
· vnda a representacl1o n. 31,· de 1910, do Gremlo da Escola 

. Polytech~ioa _da ·Bahia,, dirigida aG .senado em. 2 de setembro 
. :do:, mesmo anno,. pedmdo . a oontmuacAo da subvencllo de 

liO :000$, . dispensada áq_uella escola. · · ·. . . . 
. Jilala 'das commiaslres. 22 de junho de 19tt,..;_·p,anc.isco 

Glltéerio, Jll'll&ldente. ·.:..:.. Sil Freire, t;elator. - U1'bana Santos, 
..;;:._:.trtll,tl7' :Lemo1 .. -"_Victo~rw.Vonte1ro. -Alvaro MaeAttdo. ~ · 
Telicitllici ·p~nna . .;..)\''Imprimir.: . .' · · -. · ·. · • ··· '· · ., 

, . , , , ' I 

' .. 
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N' 78~illl't · . '· .·. 
. . .. ' ' . ,• :\ 

Informada a CommissAo de Finanças de que 'li engenheiro 
Carlos de-Figueiredo ·Rimes nAo está mais na:Estrada'de Ferro' 
Central do Brazil onde exercia ·o cargo de engenheiro de 
2• classe 'da''6' divlsAo, é de. parecer que- seja;"por esse· motivo, 
rejeitada a proposlçAo da Camara dos Depl}tados ·n, :35, ··de' 
tlltO, concedendo-lhe· um anno·.de -licença, com •ordenado, para 
tratamento· •de saude;• .. · · · ' · :· .. ' 
·. · · Bala' dtis ·commlsslleti, 22 dê· junho· de·. t9U. · .:,....Frcincilco. 
· Glvcerio, preilidente.-Victorlno· Monteiró; · relator.--$d 'Freire;. 
- Urbano Santó1; ..:..:. Arthur Lemo1 • ..:... Feliciano Penna,..:...Al
. varo:Macllal.t.il:-'••. , '· · · · 

PROPOBJCAo· DA CÁMARA Dos DEPUTADOs N. 35; DE t9t0, A g~s BilL 
REFERE O PARBCIII\ SUPRA : • 

. . , ' '. . . . .. ' ' 

· O COJ18reásci Nacional res'ofve i . . .· . .· ·. . . . .. 
Artigo unlco.' Flciu .Governo -auto'rlzildo a "Conceder: a;Car

los de Figueiredo Rimes, ·engenheiro. de 2' classe da 6'.divisAo: 
da ]!!strada de Ferro Central·do·Brazil, •um anno de licença; 
com o ordemido,. para . traf.!alliento ·de sua saude ·; revogadas as 
disposioll.es em contrario. • . · . · · .. : ' • • .. .. · 

. Camár~ dos Deputados, 211'-'e novembro de t9tO • ..::..Sablno 
Barro•o;:Presidente.-Eitaeio de A'lbuquerqué. Coimbra, t• se-. 
cretario.-·A. Sime4o do1 .Santoi Leiil, 2~:·secr~tai'lo. :;__A jm~ 
primlr. · · ·· ··· · .. , 

N.79-19t-t·.·· ·' ·: .: •. , ··· '·'····•·•' .. • .. " ' .. '• . 
•• ' ' ' •• J' • ' •• ' • ' -" J 

·. · A t::ámara 'Cios. Deputados, pela proposioAo n. lí,: do: cor•. 
rente. anno, releva_a prescrlpoAo em que·possa·ter incorrlllo·.o· 
engenheiro Candido José de Godoy, ex-chefe de locomooAo' 'da 
Estrada de Ferro de .Po.rtó A:Jegre a, Uruguyana~ para que 1possa 
continuar a, contribuir para o montepio dos.funcclonarios pu
bllcos, pagas .as quotas·· atrazadas · a contar de· t• de Janeiro·• 
de t898, Pelo que parece 'á Commlsslo -de Flnànoaa, veritlca~ae 
neste caso uma daqu~llas hyJKitheses,,em ·qu!):a'nossa adminia• 
traoAo publica .. Julra~ .-aem· razio. ,preaoripto· o. direito •li . oontri- · 
buloAo · para . o. montepio. . O caso conforme· narra. o ;parecer· da 

·. Commlaallo de .F.in\lnoas da. Camara:e .. consta dos.dooume~toa, I! 
oseguinte: .... ,, .... ,._,, .. , .. , .,-.··,-.•:·.-·1. 
· .. , A-lei 'n: .490; de'J6 de dezeinllro.' de téor,·rlzando •é id~alie-. 
zas do• Minlsterio'da. Viaclio .e Obras Pilblleaa para. o.•.exerc!elo ... 
de t898;:ex\inguiu o. cargo de .chefe. deJocprnP9Ao .da<!latrada 
de ,Ferro. de Porto Alegre a ·urpguyana, entAo. oooupado :PillC), en-. 
ge~beir.o CJ!ndido_ José _de. Godoy,·, o qüal.•tlm.:' Isso se ,vi~ dl•pen
sado desde .st·de ~ez~mb!•o'daquillle'aiiJIO.~,DeseJando .oomtUc~G 
continuar ·a ·contribuir para o 'montepjo;._~ender~ou·neste sen• 

., 

'' ' 
'•' 

" 
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.Udo rcquot•imento no Minisl.t•o da :Viacilo, o qual lhe deu d~fe
rirncnto cm n· do marco do 1808. Este deferimento, porém, 
niio chegou logo .no conhe.cimonto do engenheiro Godoy, sinão 
maiidnrde, qunrido_jú se· havia· vencido .opt•azo d~ .dousmeze~, 
do que trata o nrt. 20 do ·decreto n. 1}.12 A de; 31 dé outubro 
fio 1890. Da h i entender-se prescripto o seu. direito· á ·contri
buição o no montepio. · ; · . · . ·· · · ·. ·. · · · 
· Mns, .como beni ponderou a Cominissão de Finnncns da Cn
·mni·:i, a pena comminada pelo nl't. 20, cif.ado, niio nttingo siniio 
áquollos que se demittirnm. volunturinmonto, não tendo refo~ 
roncià ;a quem· recebeu n demissão no arbítrio do. Governo, 
A 'respeito destes. o decreto n. ll42 A não providencia-no art. 20 
si não no art .. 1 O, o qual nenhuma pena fulmina .sobre -quem 
omittiu pagar a contribuição mensal que o inhibn de continünt• 
a. fazer o pagamento o de t:ecebet: á:- sua .morte n ·comp-etente 
pensão. ·. . . • . . .· . . : ·. · .- . 
. A providencia que o decreto n. 042 A em tal caso estntue 
outra não é sinão que o demittido, n nt•bitrio do .Governo, como 
o privado do omtJrego por. ~entençil, coritinuartl ·a· concorr~r 
com. a .quota, .como dantes, aftm· 'de que por sua mo'rte··n. fumt
Jia; tenha a .pensão corrospondimte ·inteirá (nrt: · Hl có'rribi'rindo 
com.o ·17), Fórn destas, as outl•ns providenc'iits (Jiio o :'deâotí:r 
.encerra- na··hypothese. de omissão. do pagamentô· de'contri:,; 
buicõos silo as seguintes : · · . ,.:., · ·· : .. •· · · 
. _ !'): si. s~brevior. no contribuin~o. impossibilidade :llbsolut11 
oü mtserta Jrt·emedmvol, será oquJpnrnd,o ao -morto,· para. sua 
t'nmilia, cm· dadas cimdiçõcs, começar n perceber a,ponslio com 
descotito da coritribüicão (aJ•ts. I 7 o 1 O combinados) ; . 

. b) si voltar. no emprego, indomni~ará o montopio das con- · 
tribuicões em atrazo (art. !9) ; · · 

c) si finalment.o o contribuinte mot•re, o pensionista fica 
com o onus de pagar as contribuióõés cm· atrazo, correndo, se
gundo· a.loi, uma simples interrupção ·do 'J)agnnlento· das con
tribuições· (ar!. ·25, *§ ~". n. 1, c':l"). .. ., · ·. · .. · ' . · · · ' ·
.. : , :-:Da ·PI;esct!ipção do direito .1\. contribuição é·q·ue-na' os(Jiiciõ'• 
.o decreto não cogita; pt•evil todas as hypotheses· e dá-lfies rc~. 
med'io,. sempre· amparad~ o direito do c.õlltribuil)te' ·rtela: $~b~· 
sistoncla do seu· .. montep10 .. · . · · · · · · ·· · . · 
· .. · .Só:no·oaso ·da demissão voluntariu, de quo·tl·áta. o ax't. 20, 
é que· pune com a pt·esot·lpcão o que deixou· ·de. pagar li: quota 
·durante' dous metes. · · · 

Em-.vista.do que -wm do ·-oxp()io, u· Commlssão de. Financas 
dovet•ia concluir pela inutilidade do projecto; teme, porém, 
JH'ejudicat• o. direito incontestavel. .. do pet.icionario, pelo modo 
de entender 'dn. ndmiuistrnçiio .. Por isso ... aconselha o Senado 11 
q~e: O )Íp)l!,'O\'e, ' :- , : ~ . ·. , , . '. . . . .. . · . . . · .; , , 

. · ·Sala das Commtssuos, 23. do .tunho de . .t!liL..,- F •. GlyeeriO,, 
·1n•eiiidetite . ...;.. Urb:ann' Sántos, 'rolnt.m•,..:,.. A1•thtn• Lf!1}los.- Fo• .. 
·licianà ·Penna.- Sd F1·circ .. - Victort'lto ·Monteiro,-· .4!varo·. 
·Macltado; · · ·· . ~---·. _ ·· 

ta 
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I'ROPOSIÇ.\o DA CAMARA ·nos DEPUTADOS N, 5, DE IOit; A .QUE SE 
1\EFill\E O l'Al\IIUilR SUI'IIA · 

O Congresso N acionnl resolve: 
Artigo unico. Fica relevado da pl'esáiJJCiio em que possa 

ter incon•ido o engenheiro Candido José do Godoy, ex-chofo 
.da locomoção da Estrada de Ferro de Porto Aleg1•e a Uru
guaynnn, para que possa continuai' a contribuir para p Mon
.tepio dos llunccionarios Publicas, pagas as quotas ntrazadus, a 
contar de i de j nneiro de 1898; revogadas as disposições em 
conll'ario, 

N. 80- 19H 

O -»acharei·· Porflrlo · Nogueira,- procurador da Republica 
na 110~ :do Amazonas, no requerimento que, sob n. 12, do 
corrente.·anrio; dirigiu a esta· Camara, invocando as disposi
cftes' do art. l6l do decreto do Poder Executivo n. 3. 08~, de 5 
de novembro de 1808, solicita·um anno de licença para tratn
·mento ile sua saude, visto :continuar doente, conforme prova 
com dous nttestndos medico! que se acham juntos no mesmo 
requerimento. , : ·· · · · · · ' 
· · Esta Commissi\o é de parecer que· seja com~cdidn n licença 
nos mesmos te.rmos das .que já te.em ·sido dadas a outros tunc• 
ciona1•ios ;· por isso ofterece á considerncllo do Senado o se
guinte · ' 

PROJECTO 

N. 6- tllU 
... 

' ... ·' 
O Congresso Nacional resolve: . ·"_." 
Artigo unico:: l"ica ~ Presidente da Republica nutorizado 

O. conceder um .anno de licença ·ao bacharel Porflrio Nogueira, 
procurador da Republica na ·secçlio do ~mazonaa, com orde
nado, mediante· lnepecc~o de saude, pa~~;~- tratamento da mes" 
ma; revogadas as d1spos1çOea em contrar1o. · · · ' · · 

Bala das Commlesões, 22 de Junho de 19H.- Franciaco 
Glvcerio, presidente.- Urbano Santo1, relator.-.Sd Frcirc.
·Artll.nr Lcmo1.- Feliciano· Pcnna,'- Alvaro Machtu,lo.- Vi-· 
ctorino Monteiro.- A imp1•imir.. · . . 

N. 81- 1911 

Pa1•a poder emittir paJ•e.cer sobre o erojecto do Senado 
n. 50, de· 1909, equiparando a Delegacia Fiscal em Alasoas ·á 
.de Mntto Grosso, a CommissAo de Finanças solicitou informa
·çftcs ao· Governo,· O Sr. Presidente da -Republica, em I'OSposta, 
limitou-se a enviar no Senado ó s·eguirite parecei' da Dircclol•ia 
de Contabilidade do Thesouro: <; .. ·:- ,: - ''·' 

.... _., 



SESSÃO EM 23 PE JUNUO DE 11!11 

c A Delegacia Fiscal em Alagoas tem actualmente 18 em
pregados e dous serventes, cujos pagamentos importam em 
47:800$. Com os despezas de material despende 7:200$. O 
total da despeza é. de 55 :QOO$, como se vtl da t:abella orçamen-
taria deste exercício. . . . 

· A Delegacia de Matto Grosso tem actualmente 26 empre
gados e tres serventes, cuJos pagamentos importam em 
83 :500$000. . 
· As despezas de material estAo ·orçados em 10:200$, ouro, 
sendo. o. total do despeza de 03 :700$000. . 

Com 11 equiparação projectado, o augmento de despeza 
será de 38:700$. Haverá com a equiparaçAo .o augmento do 
quatro 3" escripturarios, cinco 4" escripturarios; um carto
rario e um fiel de thesoureiro e a reducçAo de dous {" escri
pturariós e de um 2" dito. A receita federal arrecadada no 
Estado de Alngoas, · comparada com a arrecadada em Matto 
Grosso, foi nos dous ultimos. exercicios de 1006 e 1907. 

1906, . · Alagóas ....... ; .... , 
Hl06 Matlo Grosso o o .. o o ~ . 

Ouro l'apol 

772:025$37 4 1.662 :657$93-i 
423 :028$258 1.025 :591$886 

e papel · 

1007 •. Aiagõaa ............ , - 3.187:778$Ui 
1007. Matto Grosso .. .. .. .. . 3.319 :UOf36~ 

A renda escripturada pelas duas delegacias foi a seguinte 
em 1906, ultimo e1ercicio de que ha balanço geral Já impresso: 
A lagOas ......... , •...... ,_, ...•.. ; .... ~ ~-. . · 824 :_2!_0,45.5 
Matto Grosso .................... -.- ........ , 959:Stt,025 

Por falta dos balanços de Matto Grosso de 1908 e o defi
nitivo de 1007, deixo de apresentar outros dados que poderiam 
servir para se Julgar da· neceasidade. da projectada equiparaçliD 
Devo ainda informar. que a Delegacia Fiscal em Alagõas, com o 
pessoal de que actualmente dispõe, tem mantido em dia os ser
viços de ·balanços que remette a esta .repartlolio.-Primeira 
Sub.-Directoria de Contablilda!le, 20 de dezembro de 1909, 
,.,, Chagas Galvlio, sub·director.-Parece que se, deve omciar 
ao Senado Federal, do accOrdo com .a informaolio. Directoria d~ 
·eontabllldade,.20 de dezembro de t909o F. F. da Costa Junior.» 

Como se vê, eate parecer n11da adianta 4 questao. Para aa
·ber qual o .numero de empregados de que necessita a. Delegacia 
J:o'iscal em Alagôas e qual a remune1•açAo que devem ter.:. natu .. 
ralmente proporcional ao serviço que prestam, é indluerento 
saber qua a receita federal arrecadada naquelle Estado, e ls~o 
porque esta receita nlio é arrecadada por essa repartlolio, sJ .. 
nAo ·pela Alfandega. O que. unicamente importa saber é si . o 
serviço executado pela Delegacia Fiscal, alh requer maior ·sa• 
crifioio do Thesouro, como p1•opõe o projecto; ou si, .vi~lo quo 
no caso se offerece um termo de comparaçAo, esse serv1ço é o 
mesmo que realiza a ·Delegacia Fiscal em· Matto Grosso, . , 

' ... 

.. 
• 

i. 

·~ 
I 

• 



. . Posta a questão nestes termos, (,1 dé. facil yeriflcaçilo que 
sobre a Delegacia ~'Iscai em Alagõas nAo recae a mesma somma 
de seloyjço que pesa sobre a de Matto Grosso, Basta para tanto 
notar que 'nnquelle nAo existem os se!'VIços féderaes que· func
cionam neste ultimo Estado: arsenaes, guarnição do Exercito 
·ttotilha . da -Armada,· etc; Portanto; niio ·se justifica: equiparar 
cm ·numero-de vencimentos dos ·runcclonarios as duas delegacias. 

l'ensa, pelo exposto; a Commissllo ·de J!'inanças que o pro
jecto nllo • deve 11er nccelto' pelo Senado,· aguardando-se,· para 
r•rovldenc.iar sobre o que porventura necessite ·neste particular 
11 Delegac.ia de A lngõns, oocnsiiio mais opportuna, que se offe
recerl\ quando 'só luiÍIVIlr de trulnr. da refo~ma.das~Delegaclas, 
serviço que. está a reclamar. a attenção do legislador, · . : 

' ' ' I ' ' 

·Bala das Commissl!es; .22 de. Junho de IIII 1.- F. Glucerio, 
pre'sidentfi.- Urbano Sano1, relator.- Sá Freire.- .Arth11r 
Lemo1;:.:. Victorino Monteiro . .:... Alvaro Machado.- Feliciooo 
Pcnna:· · · · · · · · · · · 

;, 'i. 1 .• 
, .. ' 

I'ROJJI:CTO DO SEN.\1>0' N. 50 DE 19011, .\ QUE· SE- REFERE O PAI\ECER 
' ' . . '. · .. ·. . .. SUPR,\ . . . . :· 

· · .. ·o-congresso ·Naciollal decreta: · · . ·.. . . . . ·• . . . 

· · .. ·Artigo unico. Fica ·equiparada a Delegacia Fiscal do Esta
·do·de Alagõas á do Estado de Matto Grosso; revogadas as dispo
:siçi!es em contra1•io. 

Bala das· sessões, 26 de novembro de t 909.- ioaquim 
.Malta.-Araujo Góc1 . .:...Mcira ·c Sd.-Arth11r Lemoi.--,Candido 
'dr. Abreu . .:...A imprimir: · · · · · · · · · · · · · · · · ... · 

ORDEM DO DIA 
', ' . ·.· ' 

· Discusslio unica do parecer da Commisslio de P,olicia. n. 75, 
de·t9tt, ·opinando seja· concedida a·licença solicitada. pelo Be
IJador Lauro Müller. . 
· Adiada a votação. . 
· · · :· ·O Ir; Preil.deli\.1 ·~ AchaÍido:.se sobre a Mesa li. parecer dn 
Commissão do .Constituição· e Diplomacia, sobre a mensagem 
com que o Sr •. Presidente da Republica submette a considera
. çAo do ·Senado· diversas nomeações e remoçlles ·fei~s no corpo 
'diplomatlco, convoco paTO ai)roxima segunda-feira, 26 do cor
. rente, antes da. publica,. uma sessAo secreta, afim de que esta 
· Caníariue manifeste em relaçAo a esses 'actos;" · · 
· · · · Nada mais havendo a tratar, vou levantar 11 sessllo • 
. .... ,. ·~ . 
. ·. . Desiiiiiõ-paro ordein do dia da seguinte·:. · .. . ' . · 

'· Votação, en; diséuilsl\n;unicã:·"do parecer.da ·commissAo de 
·.P!IIIIila 11· .75, de IDI I, op~nando seja con~edida a lleenoa soli-
:.oita~a "P.eio .• ~e~ildor LaiJ~O Müller. , , . . , . . .: . 

Levantà-se;·a. sessAo· á t hora-e 40 minutos. . ..... 
' I I ~~ , 
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. ' ACTA EM .24 DE JUNHO -DE t!H I 
), . ' 

PREBIP&NCIA PO BR, QUINTINO BOCA\'UVA, VICE-PREBIPENTil 
~ ' . . ' . . . 

.. '• . J• 

· · A' I hora: da ,tarde, acham-se .presentes os Srs. Senadores 
Ouintino Bocayuva, Ferreira Chaves, Candido ·de ·Abreu, Men
des de Almeida, Antonio de .Souza, Coelho .e Campos,. Augusto 
do .Vascoooellos. }'eliciano Penna, ·Aitredo Ellls, Francisco Gly-
corio, Alencar Guimarlies (11); · ·. · .. 

· · DeiXam. de ciompârecer, colll· c·ausa jilstiC,Icada, os Sra. Se- · 
nadores·: AraUJo Góes, Pedro ·Borges, Silverro· Nery,- Jonathils 
·Pedrosa, Arthur ·Lemos, . .Indlo do Brazil; Paes . de Clir\ralho, 
José Euzebio, Urbano Santos, Ribeiro,_Gonoalves •.. Gervasio 
Passos, -Pires Ferreira, .Thomâz -Acciolyr. Tavares·de Lyra,;wai
Cl'edo J;eal, Alvaro·' Machado Castro ·Pinto, Slgismundo · oon
çalves, Gonçalves Ferreira, Rosa e Silva, Gomes Ribeiro, Joa,. 
quim Malta, Guilherme Campos, Oliveira Valladlio, José Màr
cellino, Ruy .. Barbosa,. Severino Vieira, .Bernardinl> Monteh•o, 
Moniz Fre1re, Jolio Luiz Alves, Lourenço Baptista, Oliveira 
F'igueiredoJ. Sá Freire, Louro Bodré, Bernardo. Monteiro, Bueno 
do Paiva, ~;ampos Bailes, Braz. Abrantes, Leopoldo. de Bulhlles, 
Oonzaga Jayme, Metello, A. Azeredo, Joaquim Murtinho, Gene
roso . Marques, Felippe Bchmidt · Hercilio ·Luz, Lauro MUller, 
Victorino· Monteiro, Pinheiro Machado· e Cassiano do Nasci-
mento (50), · ·.·. . · 

. · ·O Ir, t• leoremlci declara nlio haver expediente.· . 
· O Ir. 4• ltort\Úio (aervindo de !•) declara que nlio .ha 

pareceres. · . · · · .. · 
. O Ir. Prt~ldente - Tendo comparecido apenas tt Brs. Se

nadores,. nlio. póde hoje haver sessilo. . · .. · .. .. : . · 
· Pesign9 para ordem do dia da seguinte a. mesma marcada 

pnra hoJe, 1sto é: ... , . .. . . . . . . , , 
Votaçlio do parecer da Commisslio de -Policia; opinando 

KfJ~e~?.ncessli~ d.a licença. &~licitada pelo ·Sr, •. Senador Lauro 
.. · ... . ... , 

. :. 
· .. : .. 

. .. 
40i SESi.lló EM 26 DE JUNHO J?E t_~H: . . . . 

... . . . 
PREBIDENCI.\ 008 8R8. QUINTINO BOCA YUV.\0 VICE-PREBIPENTE, E 

· FERRE.IIU CHAVEs; I• SECRETARIO" ' .... 
. ' ... 

. ~~ 3 . 1 12 horas da tarde,. presente numero legal, abre..: se 
a séssiO;.a ,que concorrem os Brà, Beriadore_ s Quiiltino Bocilyuva, 
Ferreira Chaves, ArauJo .. Góes, Pedro .. Borges, · Candido. de 



Abreu, Jonathns Podt•osn, Urbano Santos, Mondes do Almeida, 
Ribeiro Goncalvcs, Pires fo'errcil•n, 'fhomnz Accioly, Tavnt'e8 
du J,yt•a, Antonio do Souza, Alvaro Machado, Castro Pinto, 
8igiHmundo Gonçalves, Gonçalves lo'erroirn, Gomes Ribeiro, 
Guilherme Campos, Coelho o Campos, Oliveira Vallndilo; Sovo~ 
t•ino Vieil·a, Bernardino Monl,eiro, Lom•enco Bavtiatn, Oliwira 
Jo'igueircdo, ~ú Freire, Au[lnslo de. Vnsconcellos, Louro Sodré, 
Peliciano Pennn, Alfredo Ellis, · Ji'raniJisco Glycerio,. Generoso 
Marques, Alencnr Guimarães,. l!'eifp(lO Schmidt, Hercifio Luz, 
Victorino Monteiro o Pinheiro Machado· (37), · · .. ; · .. 

Deixam de comparecer .com •causa ·Justificada. os Srs. Se
. nudoreK Silverio. Nory, Arthur Lemos, Indio do Bt•n!il, Pnes .de 
Carvalho, José Eusebio, Ge1'Vasio Passos, Walfredo: Leal, Rosa 
n Silva; Joaquim Malta, Jósó Marcel li no;. Ruy Bat•bosa, Moniz 
Prelre, Joilo Luiz Alves, Bernardo Monteiro, Dueno de ·Paiva, 
Campos Salies, Braz. Abrantes, Leopoldo ide .Buihõtis, .Oonzaga 
Jayme,. Metello, A.· Azeredo, Joaquim Murtinho, Lauro Miiiier, 
o Cassiano do NasCimento (2·1). . · .. ·. . •· . · . · . . . ·. 
· . , .. Silo lidas, pos~s em discui!sÍio e ~em debate approvadas as 
·netas da sessão ·anterior e da t·cunillo de· 21 do cor.rente, . · ·- ' . ' . -, . . '' ' •' ' 

' ) ! ' ' •• 

. o Sr; .t• lhorttiU'IO dú conta do 8CIJUinte •. 
' . 

EXPEDIEN'l'E . ' . ' . Officios: . 
' ' '. ' • •:, ' .: I l• 

.Um.do Sr. i" Sect•etario da· Camat•a·dos .DeputadoM1 datado 
de 26 do cerrei! te, communicando haver aquella' · Camara 
adoptado e enviado ú sancção o substitutivo do Senado no 

lli'OJecto· que regula a oxtradlçAo de nacionaea e o prilcésso e 
ulgamento de brazileiro~ e estl•angeiroa que fóra do paiz per-

. petrarem algum dos crimes que enumera. - Inteirado, · 
Outro do mesmo. senhm•, da mesma data, remettendo a 

soguip,te proposlçilo daquella Gamara: 
I. '--; ' "~. . . 

N. tO-tOH 

O Congresso Nacional resolvo:- · ···• 
· At•t. t.• Fica conpedida a D. Cecilia Tigre Moas, vluva do 

ajudante da ·Inspectoria Geral de Terras· o· Colonlaaçilo, Alfredo 
•rnrgini MOss, relevação da prescrlpcAo em que possa ter in
corrido, ,o· seu direito ao. monte pio. instituido .. por. seu, marido, 
pagas as contribuiçl!es.a~ra~adas. .. . . , .... · · · · 

Ai't. 2.• Revogam-se as disposiçõest~em contrario. 
. \j ' 

Camara dos Deputados, 26· de Junho de t!Ht...;....'Sabino 
Riirro1o l!mior, ·presidente,;;...· E1tacio •ile Albuquerque Caim· 
br11,· t• sect•etat•io. -·Ant011io · Sime!Jo 'itoil Santo• Leal, .2• ·BB~ 
ct'11nrio.- A' Commissi\o de Finanças: 

. 
' . 

.. 
'· ' 



BI~SS.\0 I~M 20n~ JLTNJIO Dt: 1011. 

O Sr. 2" Secretario [H'OCflde á lflilut•n du~ ~rguinles 

PARECERES 

N. 82-1011 

Pela oxpoRieiío que lho suhmetleu o dil•octor dn sect•otaria 
dt•sln Camat•a, acompanhando n domonRLraciío abaixo· Lrnn
scripta, verificou n Commissiio do Policia S!lr necessarin 11 nher
t•.lra do um credito sup[tiemontar ú consignação- Possoal
!lo oreamont.o dn mosmn sect'!lLIIt'ia, nn tmportnm•ia do 
o :8-i2S400, . . 
. . Destina-se esse ct•edito: em parle- ao r,agamento dos 
wncimenlos do continuo Virgilio Procopio da Stlveira, dispen
sado do servieo por deiiberaeão do Senado, com as vantagens 

. dn sou cargo, em 30 de dezembro do anuo passado, isto é, 
(]J.ando, por já estar definitivamente votada a lei do area
mento, não mais era passivei consi~Jnnr-se ne.lla a verba pre
cisa pura tal pagamento no exercicto que corre ; e em parte, 
no da gratificncllo addicionai de 15 % sobre os respectivos ven
cimentos, n que constituiu direito uni' dos ·officiaes da secreta
ria, no correr deste anno, e ao do augmenlo 5 %' na que per
CfJbia o conservador da Bibliolheca, que tambem só constituiu 
direito a esse augmento na vigencin do actual exercicio, razão 
IJI'Ia qual não existem nem podiam existh•, no areamento em 
vigor, as verbas necessarias ao pagamento daquella gratifica-
ciio e deste augmento de gralificacilo, · 

Assim ·sendo, a Commlssilo de ·Policia é de parecer e pro
põe que o Senado approve o seguinte, 

PROJE!lTO 

N. 7- 1911 

·O Congresso Nacional decreta: 
Artigo unico, E' o Presidente da Republica auto1•izado a 

abt•ir, pelo Ministerio da Juslie11 e Negocias Interiores, o 
credito de 6:.842$400, supplementar á ·verba consignaelio -
Pessoal - da rubt•ica 6' - Secretaria do Senado ~ do arL 2', 
da lei n. 2. 356, de 31 de dezembro de 1910, sendo.: 5 :702$400 
para pagamento, no vigente exercioio, dos vencimentos de.um. 
continuo dispensado do servico, corn as vantagens do seu cargo, 
por deliberaeilo do Senado, de 30 (!Q cill~•Jtnbt'ü do :tUhl; ·I!C.R$ 
para pagamento, lambem no exeroioio vigente e a ·partir de 
24. de maio, d11 gralificaei1o addicional de 15% sobre os respe
ctivos. yencime.nlos, 11 qual, desde esta data, tem direito o ·.>ffi
cial da Secretaria Julio Barbosa de Mallos Corrêa; e 272$ pura 
pagamento, ainda no corrente exercicio, do .accrescimo de 5 }; 
na gratificacilo addicionai sobt•e o respectivo vencimento, ao 
qual desde aquella d11ta tom dh·oito o conservador da biblio-
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-. 
thcca dn mesma secretaria, Basilio Emygdio de Almeida; re
vogadas ns disposições em contrario, 

Sala das.conimissões, 26· do Junho do 1911 .-Quintino Bo
cauuva, pre.sidente.- Ferreira Chaves, t• secretario.- Manoel 
de Araujo Góes,· 2' secretario.- Pedro Augusto Borges, 3' se
cretario.- Candido de Abreu, 4~ secretario.- A' CommissAo 
de Finanças • 

. ; . ' ' .. _ .. 

o'EMONSTIIAQÀO DO CREDITO. DI! 6:8.12$400, SUPPLEMENTAR Á 
VERBA .liA CONSÍON,ÍÇÃO c PESSOAl. t DA RUBRICA .·o• .:--:- SE
CRETARIÁ DO SENDO- DO .IRT, 2', D.\ LEI N, 2.356, DE 31 DS 
DEZEMBRO DE 1910, . 

Para pagamento, no. corrente exerclcio, dos ven
.. cimentos de um continuo· dispensado' do ser
. · vico, com as vantagens do seu cargo,. por de· 
· liberação . do Senado de 30 de dezembro 

de.-1910 · ....................... :.-.. -....... 5:702e·i00 
'Para pagamento, no exerclcio corrente, a partir 
. . .· de .24 de maio uliimo, da gratificaçllo addi· 

. clonai de 15% .sobre os .. respectivos venci· 
mantos á que nesta data constituiu direito 

. um. official da secretária ......... ,,.;,... . 868$00.0 
Para pagamento, n. o exercicio;vigente, a partir de · 
.... , 29 de março ultimo,'do.accrescitno de 5%·na · 

gratificação ' addicional sobre. os . respectivos . 
. vencimentos,, ao qual, naquella data, consti-
tuiu direito o conservador da bibliotheca... . 272$000 

6:842$400 

. Secretaria. do Senado, 19 de junho de t9H .- Lui: o. 
Guillon R/beiro, director ... · . . ' . . 

'·' ·.N, 83-1911 
''· 

Redacçdo.(inaldo projtiéto do Senado, n. SS, de 1909, prcscré-
.. · vendo os' casos. d6 'inelegibilidade para o Congresso· Na'-' 

cional; C elaborada .de accdrdo com.aa emendai a elle. feitáB 
pela ·c amara dOI Dép~ttlâóú por este acceitaa. . 
A Coinmissão de !Íedacçilo. d~s Leis, antes de sulímetter á 

consideraçiio do Senado· a redacção final do')íroJecto n. · 33, do 
i 909,. elaborada :de · accõrdo com as emendas propostas pela 
Gamara e approvadas polns duas Casas do Congresso Nacional, 
cumpre ·o. de.ver de .salientar que modificou · n redaccilo da 
emendli .. additiva, Ol'll:t.rnnsfoJ•mada em art.o•, do }'ll'ojecto, 

,, 



· 2W 

. Por esta f~l'lllfl procedendo, a Co~mis.são apenas teve pur 
fnn de1xar mn1s claro o sentido da d1spos1ção, sempre de ac~ 
côrdo com o pensamento· do legislador, respeitando a idéa con
tida no texto cuja construcção sentiu· necessidade de alterar. 

Pensa que lhe assisto essa faculdade, pois, attribuindo-lbe 
o Regimento Interno a obrigação de dar nos·· projectos de lei ll 
redacção final, é obvio que sua acção, se não póde adstrin
gir-se á simples tarefa de copiai-os ipsis verb1s, sinAo á de 
cxaminllr, si os seus termos fielmente . traduzem e claramente 
exprimem o pensamento do legislador. · 

Em nota ao art. 172 do Regimento Interno, o conselheiro 
Affonso Penna assim se exprimiu : 

c Em regra. i{' redacção final dos projectos e emendas deve 
limitar-se ú mudnnca ou transposição de palavras, substituin

.do-se quando tenham sentido ·dubio, ou não estejam de nccôrdo 
com a technicl\ jurídica. Nada obsta tnmbem que se façnrii,.al
ternções na construcção da phrase, de modo ll tornar ·'bem 
claro o sentido ·da ·leit. ·. · 

· Ora, no que respeita a emenda em questão, o Senado é 
testemunha, pelo. debate a que deu Jogar n deficiencin da SUIL 
fórmn, do imperioso dever da Commissiio de fazer alterações· 
nll construcção de phrase, de modo a tornar bem. claro c sen-
tido da lei. · 

Para attingir ao fim collimado, per lustrou o· historico do 
andamento do projecto na Camara · dos Deputados, ouviu a 
Commissão de Justiça .e Legislação, decompoz todo o ·texto do 
ndditivo, e nnnlysou de per si cada um dos seus termos. · 

F.' n synthese desse trabalho que n Commissão· passa a 
expôr ao Senado. · · 

A emenda additiva dispõe : 
c O prazo para preenchimento de vagas, na Camarn ou 

no Senado, contnr-se-ha, havendo dia destinado para· a ·posso 
do substituído, desse dia c, não havendo, da data da posse ou 
invest,idura, independente, cm to~os. os casos de quaesquer 
comm\lt~klacõeu · · . · ' . - · .. · · ..-.;. -· · 

Eli);prhneiro Jogar, e guardando a ordem chronologica,·.ll 
Commisllli.o verifiili>u .a que c prazo ~ se referia- a emenda, che- . 
gando ó conillusAo de .que ern a() de tres mezes. marcado· pelo 
pnràgrapho unico' dó ârt, .. t!!tl. df\ .lei eleitoral, : f,l. dent~o :do: qual 
se hilo. ,®/pr,e~ncher as vagas eventualme.nte. occomdas, .quer 
no Senliilo; .. ·quer na Camara dos Deputados. . . 
· l'oss(ltl':em sedilida a examinar. a que vagas alludi11 11 
emendll.· · :· ·.. ' · · · · · ., . · 

Como melhor sobe o Senado; existem qu11tro especies· de 
vagas, e respectivamente resultantes : ·dê ·morte;· renuncia, ter
minncilo do mandito c perda deste. · · ' · ·:. · · · .. · " · .. ' 

.. .- Nilo se póde referir· tis trcs p1•ime.iras ~ nddi~ivo, ·por
. quanto dellaS'I~III coso· nlgum r••sull.ll hnv~r ·c dm desumado, ou 
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ni!o, pnrn a posso do substituído •, do onde n conclusão U!l ()IIII 
á ultima, ou se,in 1i decorrente de perda do mnndnto, )lola 
ncceitacão de cnrgo, ou commissfio incomjmtivel· com o man
dato legislativo, nllndo a emenda. Dahl o tol-o declara!lo na 
nova rcdaccAo; 

. -Outra modificacüo introduzida' diz respeito c nos cargoR 
cuja incompatibilidade com o mandato legislativo fõr ou os-
tiver prescriptn. em leit, . · . . . . 

Pela Constltuicno -e lei eleitoral o mandato loglslntivo ó 
lncompntivel : · 

a) eom o desempenho slmultaneo das funccões do Senador 
e Deputado (Const. art. 16, I 3') : . . 

b) com o cargo do membro de outro poder federal .da 
Republica (Const. art. 70) ; · . · . . · . 
. c) com o exorclcio; dm•unto as sossllos. do Congresso, do 
qualquer outro cargo publico, exceptuados os casos previstos 
na lei eleitoral (Lei n. 1.200, de 15 de novembro de 100~, 
arts.112 e H~i. . . . . . 
· Temos, portanto, duas bypol.heses : nnm e_m que o man
dato 6 incompatível com o proprio cargo, outra em que eile o ú 
apenas com o exerclclo deste. Porque assim seja, preciso foi 
tornar claro .Que a emenda; como quicá se poderia crer, nlio 
modificava o regimen da Incompatibilidade. -

Attendendo mais a CummlssAo que no reglmen actual, em
bora a acceitacilo de. cargo de membro de outro ··poder federai, 
ou ·exercício de outro qualquer durante· o fnncclonnmento do 
Congresso,. Importam em renuncia do mandato (Lei clt., 
art. 112), e lia só 11 tida por comprovada quando desse neto 
tenham conhecimento, por communioncilo da -Mesa da Camnrn 
respectiva, os governadores nos Estados, e o. Ministro do Inte
rior no Districto _F'ederal, e apenn9 da data do recebimento 
dessa communlenoilo começa a correr o prnzo dentro do qual a 
vaga ha de ser preenchida. · 

A emenda modifica· esse pi•ocesso. 
· Pelo que nelin é estatuldo, dada a a"'lceitaoAo de urri dn
quolies cargos, ou o exercicio de . outros, os tres mezes mtr•·
cados pela lei eleitoral .no art. 120, paragrajlho. unico, para 
preenchimento da vaga; se começam a contar da data, ·ai n 
hOuver, designada para a pos'se, e, na hypothese contraria, do 
tlia desta, · · • -

Modificou tnmbem . a Commissilll os termos c posse do 
substituído t pel·ls seguinLes : c posse do nomeado ou eleito 
para taes cargos •. porque li posse ou investidura . precedo 
sempre a nomeaQAo ou eleição. 
· l'or todos estes fundamentos, a Commlssilo dou á emenda :1 
seguinte redaccilo : . · . . 

c O Pl'nzo pm•a rn•oenohimonto das vagaR abot•tns, quer ·no 
Senndo, tJUOI' nn Cnma1•n dos Dl•putndoR (pnrngi•npho unlco do 

.. 



art. 120 da lei n. 1.269, de 15 de nov~mbro d•l iflOI), om vil'tude 
do nceitacno, pm· Jmrto do qualquer do seus membros, de cargos, 
cuja h\compntlbllidndc com o mnmtoto lo3'ielotlvo fOr, ou .cstl
vm• prcscript.n cm lei, contnr-sc-hn, no cnso de havei' dnl.a desi- · 
~nadn pnrn n poeso do clcitc, ou nomeado pnra taos cm•goH, 
dessa dntn : c,. nn hypothoso contrnrin, do dia do sua posso ou 
investidura, indopondcnto sempre do quaosquol' comm11nica~ 
cl!os. t · · · . . 

l<'oltas estas consider~içõés, a Commisslló np1•osenta o pro-
Jooto tal qual o redigiu : . . . . . 

O. CóngrCsaó· Nacional decreta : · 
Art. t,• A inelegibilidade determina a nullidade dos votos 

que recahirém sobre os cldadAos que nella Incidam, para o 
.effoito de considerar-se eleito o immediato em votos, l!alvo o 
disposto. no artigo seguinte. · . 

Art. 2. • O immediato em votos ao lneloglvol só poderá ser 
roconhe.cido si obtiver mais da metade dos votos· dados ao 
lnelegivcl. No. caso contrario, proceder-se-lia a nova eleiçAo, 
para a qual considerar-se-ha pPorogada a inelegibilidade . 

. Pararrapho unlco. No calculo daquelle quociente oleitoral 
só serAo computados os votoR ,julgados validos, 

Art. 3,• SAÓ inolegivels ,Pal'a o Congresso Nacional : 
I. Em todo o territorio da Republloa : 

· · a) o Presidente e Viee-Presldente da Republica, oa gover-, 
nado1•ei· ou .l>roaidentea e oa vioe-governadores ou vlce-presl· 
dentes doa Estados : · . · · · 

b) ·os mlnlsti'OB de Estado, os directores das rospeetlvaa 
Becretarlae, e os do Thesouro ·Nacional : . 

c) os .ministros, directores, o representante 'do minlsterlo. 
publleo no Tribunal do Contas : 
'· d) ·os chefes, e sub•chefes do e~lado-maior do Exercito e 

·da Armada· · · . . . · 
e) os magistrados federaes, e os membros do minlsterio pu

blico federal : · 
f) es funeolonarloa administrativos federaes demlsslvels 

Independentemente de sentenoa Judicial i . 
. fl).os prealdentes o directores de .bancoJ eompanhla, aoole~ 

.dada. ou empre~a que goze doa se8Uintes ravorea do Govei'IIO 
Foderal : · 

· t•,. rarantia de Juros ou ~ubvençAo.: . • . . 
. . . 2•, prlvllerlo pal'll emisslo de notas ao portador, com lastro 
.em ouro ou .nlo: . . ,: , . 

3', isencAo ou l'educcllo .de Impostos, ou• taxas foderaes, 
concedidas em lei ou contracto i . ; . 
· . 4', contracto de tarifas, ou de concessAo de 'ter1•enos : 

· li•, prlvllerio de zona ou· navegaolo. 
. ii. Nos .respectivos Estados, eq\liPBI'ado a estes o Dlstrlcto · 

l!'OªOI'al i 

~: ' 
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a) os pnrentos consanguineos .ou affins, nos t•. o !!• .grãos, 
dos· governadores ou presidentes .dos Estados, .ainda que elles 
o.ste,iam fóra do· exe1•cicio do cargo jlor· occasii'ío .da eleição,. e 
até sois mezes .al_ltes. della ; . . . . . . .. 

b) os parentes consanguineos ou-.affins, dos.llltl~mos. grt\os, 
dos vice-governàdores .ou vice-presidentes .dos Estados, tlll·~ tfl• 
nham. exercido o govm·no nos se.is .. mezes. a11teriores á eleioã•l; 
.. c) os magistrados estadoaes e. os membros do ministerio 

publico dos Estados ; . · . . . 
· d) os chefes de. inspeccões permaMntes militares ; · 

e) os funccionarios investidos de qualquer com mando de 
forcas de tm·1·a, ·ou de mar, policia, ou ·milicia, nAo. coinpre-
hendidos os officiaes da Guarda ·Nocional ; · ·. · · ·· · 

· () os funccionarios administrativos estndoaes demissiveis, 
independentemente de sentença judiciàl. . . ·.. . · . . . ,, . . 

III. No Districto Federal, os parentes consanguineos e aftins 
do Presidente e V ice-Presidente da Republica nos· t • e 2• grãos, 
até seis mezes depois da cessação das respectivas funccões . 
. . . IV. Nas. 1:es(lectivas. circumscripéões, 'li!! autoridades· J;lOli• 

c1aes. · . . 
. Art. 4,•.S!io inelegiveis para os cargos de Presidente·e Víc·e-
Presidente da·Republica .:· · · . · ~ · · · · 

a) ii Pi•esidente· pará o período presidencial se'guinte : 
.. b) o Vice-Presidente que exercer a presidencia no ultimo 

.anno do pe1·iodo presidencial, para. o per10do seguinte e o que 
o ·e~tiver éxercendo por occasião. ~à eleição, entim~endo-se por 
ultun.o anno do p,eriodo presidenc.lal .aquelle em· que a vaga se 
der,. contando-se até 00 dias depoiS da mesma .. vaga : . · 

c) os ministros de'Estado, ou os que tiverem sido até 12 
mezes antes da eleição : · . · 

'd) os parentes consanguineos e · arrins, ·nos 1 • e 2• grãos, do 
Presidente ou V ice-Presidente que se ·achar eni. exercicio no 
motmento da eleiçlio ou o que tenha deixado até seis ~ezes 
an es. · · 

; . ·Art. D.•.Salvo nos. ~as~s Já pre~istos' nos arÍigos :anter.iores, 
as causas de inelegibllldade· permanecem quarido · o: exerciolo 
do cargo ou funcoão publica: preceder 4 eleiolo - de seis mezes 
nas hypothese das allneas o, b e c. do· n·. 1· do art .. s•, e- de tres 
mezes ·nas alineas d, .e, f e a do n. t e "i d; e .e. f do n, II ·e 
nas do n. IV do art; 3"; · · ., ·· · · : . 

. 'Paragrapho uníco; . Considera~se . cessado 9. exerciÇio do 
cnrgo _ou f.uncolio publica p~la ~er.minaoão .do mandato. electi
vo, exone.raçlio~ aposentadoria, . mactividade, jUbilação ou dis-
ponibilidade. · · · · 
. . Art. 6,• o prazo para pr~enchimento das vagas abertas, 
quer no· Senado, quer na Camara. dos Deputados · (paragrapho 
urdco do art. t20 da lei n. t.269,de 15 de novembro de ·{904), 
om virtude de aoceitaoão, por parte-de qualquer -de seus mem-
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bros, de cargos· cuja inc.ompatibilidade com o mandato legisla
tiVo fõr, ou estiver· prescripta em hii, contnr-se•ha, no caso 
df! haver data· designada para a posse do ·eleito, ·ou nomaado 
para taes cargos, dessa data; e, na hypothese contraria, do 
dia· de sua posse, ou investidura, ·independente sempre de 
quaesquer communicaeões; · · • · · · . . · 

Art. 7.' A 'divisão do mimicipio eri:t secções obedecerá rio 
numero de eleitores·· alistados; ·não ·podendo· rierihuma dellas 
exceder de 20() nem conter menos de 100. eleitores. · 

Em nenhum municipio haverá menos de duns secções 
oleitoraes, qualquer que seja. o numero de eleitores, 

Art. 8.'. No ultimo .anilo de· cada legislatura, terminada a 
rt•visão do alistament.o,. a -mesrna · commissilo que a houver 
I•J·ocedido fa~á nova diyisão ·do munici11io cm secções; pela 
·fórma estabelecida na Ie1 n. 1.260,· de t5 ae novembro de.1904. 

Art. 9.' Pica reduzido a 25 · o' immero de eleitores neces
sorios para a nomeação· de ·cada mesa rio, nos· termos do art. 64 
da .Jei n. 1.269, de·15 ·de novembro de 1904, · · · 

Art. 10. Deixando. as · coriimissões de ·revisão ·de alistà'
mento de reunir-se por falta de numero; os membros effecti
vos que tiverem faltado Ires vezes, seguidamente, ou não, em 
dias em que. as J•eferidas commissões não tenham podido fun
ccionar, serão substituidos pelos respectivos supplentes, não 
podendo os mesmos effectivos, nessa revisão, reassum.ir os 
s.:us Jogares. · · · · · · · · 

Art: 11. Os requerimentoàpara alistamento, apJ•esentndos 
até o ultimo d.ia do prazo .~ixado para a revisão, )erão_em .todo 
Cl ·caso ·despachados,· cons1derando~se, unicamente para es.~e 
fim;- prorogndos os trabalhos da commlsslió· pelo tempo que 
fôr necessario, nAo se recebendo, porém, novos requerimentos 
uma vez findo o prazo. · · · · · -.. ' . . . 

. Al't. 12. Na revislio do alistamento, o alistado, além do 
liVI'O especial,. assignarll · nos. termos do I 2' do art. 18 da lei 
r. . .1.260, .de 15 de novembro. de 1"004, seu nome, estado, Jiliuciio, 
idade, profissão e residencia em outro livro, o qual, finda .n 
revisão, seral encerrado pela commissão competente e. imme-· 
diatamente remettido á Secretaria da· Camara dos Deputados, 
onde ficara\ á dlsposiQiio · do Congresso. .. · · · · · · 
· · · · .Art, ·13.- A prova de residencla ·será dada por attestado de 
qualquer autoridade Judiciaria, ou piliclal do respectivo mu-

.uiclpio, ou por declaraelio de tres cidadãos commerciantes,. ou 
Jll'Oprietnrios residentes no municiplo; nlio dependendo est.a 
ilo P.rova da r!l~usa do attestaqo por parte da autoridade judi-
ciorm ou pohcml. . . . . 

. · Art. t.l, Em todo o tempo serú permittido'o J•ecuJ•so ·con
fra o eleitoi· fraudulentamente incluido no alistiunento, bem 
cerno contra alistamento clandestino. 
. Art .. 15. No Districto l~ederal' a. commissüo de alistamr.nl.n 

rcunir-sA-ha dua·s vezes no· nnno,. nos dias to. de ,inneim o 
to de jultio,. effectuando· de cada vez 25 scssõL•s, afim·.do ·lll'O-

.ccdor á l'evisiio do alistamento, · ·· 
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Paragrapho unico. NAo serão computadas as sessões em 
!JUO 11 commlssBo nBo se reunir ou deixar de funccionar. 

Art. lll. Esta lei cntrnrtl em vigor desde Já, revogado o 
c~pitulo X da lei n. 1.260, do 15 de novembt•o áe 1904, e mais 
disposiçOes em contrario; 

Sala das Commissões, 23 de Junho de t9H. - Felippe 
Sclllnidt- Sá Freire, relator.- Thoma: AccioluL · 

}'ica sobro 11 mesa para ser disc1Jtido na sessAo seguinte, 
depois do publicado no Diario do Conorc81o. ·. 

N. 84-1911 
liedacrtlo final da c!menda do Senado · d propoliçtJo da Camara 

11. UIJ, de IDIO que autorisa o Prelidente da Republica 
a cor~ceder ao bàcharel Henrique Vas Pinto Coelho, juis 

· 111b1tituto da t• Varà Federal, ·um anno de licença, com 
ordenado, para actl l!•atamcnto 

Accrescente-se ao artigo unlco: 
· Onde convier: mediante inspecçAo de saude. 
Sala das Commissões, 26 de Junho de 19!1. -Si· Freire. 

-· Thomas Acciolu. · 
Fioa sobre a &lesa para ser discutido na sessAo seguinte, 

depois de publicado no Diario do Congre11o. . 

N, 85-t9U 
Redácçtlo f~ool da emenda do Senado á propo1içtJo da Camara 

·n. IIi de 1940, qu.e autorisa· o Governo a .conceder a Ar
chimlllill da Silva Rabello, guarda da Alfandega de Ma
lidos, um anno de licença com ordena!lo para tratar de 
lUa 11111dc 
Ao art. t • accrescente-se, depois das palavras ccom or

denado para tratnr da eaudet -o seguinte: - mediante IDI-
pccoAo de saúde. · · 

Bala~das Commlaal!éa, 26 de Junho do t9tt.- Bd. Freire. 
~ Thomas Acciolv . · . ·· ... 

Fica aobro a mesa, _para aer discutido na eeaeAo eesulnte, 
depois de publicado no Diario do Congre1111 · · · 

. · Vem 4. Mesa, ti lido e fica preenchendo o trlduo rerlmental 
o seguinte . 

PIIOJBCTO 

N. 8-t9tt 
O Congresso Nacional decreta: '-·· 
Artigo ulilco - O mandato legislativo teni seu lnlelo·.·Úa 

data da expediçAo do diJlloma de Senador ou de Dcputad:, e 
.· .-' 

·•(' 
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termina na data dn expediçlio de diploma ao succo3dOI' ; ··~\·o-
gadas as disposições em contrario, · 

, Sala das sessões, 26 de Junho de 1011.- f, Men<l·~·~ tlc tll-
!IICida, · 

ORDEM DO DIA 
• 

Votaçilo em discussilo unica, do parecet• da CommiRsilo do 
Policia, n. Úi, de 19U, opinando seJa concedida a licença so
licitada pelo Senador Lauro Müller, 

O Sr. Prealdente-Niio h a numero no recinto; vou mandar 
pr·oceder 'á chamada; 

Procede-se 4 chamada, á qual deixam de responder os 
Sra. Senadores J onathas Pedrosa, Urbano dos Santos, Ribeiro 
Gonçalves, Alvaro Machado, Castro Pinto, Guilherme Campos, 
Bernardino Montelro1 I.ourenço Baptlsta;Oiivelra Figueiredo, 
Sá Freire, Augusto oe Vasconcellos, Generoso Marques, Hev-
cillo Luz e Victorino Monteiro. · 

. · O · Sr. Pri1ldente- nesponderam á chamada apenas 20 
Srs. Senadores. Nilo h a numero; fica adiada a votaolio. 

O Sr. Presidente- Nada mais havendo a tratar, vou Ie-
. vant.ar a sesslio, ·· 

Designo para ordem do dia seguinte: 
Vot.açolio, em dlscusslio unica, do parecer da Commissão 

do Policia n. 75, de 1911, opinando seJa concedida a Iioenoa 
solicitada .pelo Senador Lauro Müller; 

a• discussllo da . proposiÇão da Gamara. dos Deputados, 
n. 125.:t de 1909, relevando a_prescripção em que tiver incor
rido u .. III ar ia Eugenia de Freitas Bandeira vi uva do ma
oh !nisto da Estrada de· Ferro Central do Brazil Clemente Pinto 
Bandeira, fallecido em 12 de Junho de 1892, para que possa 
J!erceber a penslio do monteplo constltuldo por seu marido, 
ilosoontadas as contribuições devidas (com parecer (alioravel 
dn Commiu4o de FinançiJI) ; . · 

.. . a•· discussão da proposição da Camara doa Deputados, 
n. s.~..de 1010! deterl)lmando que os vencimentos d9 porteiro 
da .!!isco la Po ytechnwa sejam ·suJeitos a· mesma dtvfsllo dos 
do pessoal da secretaria e bibliotbeoa daquella escola, Isto é, 
dous tercos de ordenado e um terço de gratifioaolio (com pa
recer (avoravel da Oommiss4o de Finanras), 

Levanta-se a sessão ás 4 ·horas. 
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41' SESS.\0 EM 27 DE .JUNHO DE !OH 

l'RI:SIDF.NCI.I DO SR •. QUII'I,:.CINO liOC:.\YUV.\, Vlf:~-l'REBIDE~TF., E 
FIIRIIEII\.1 CHAVES, i" SECI\ET.IRIO. 

A' 1 hora dà tarde, presente numero legal:·abre-se·· a .. ses
siio, a que concot•J•em ·os ·Srs. ·Senadores.: Quintino Bocayüva, 
}'crreira Chaves, Amujo. Góes.- Pedro Borges, Candido · do 
Abreu, Jonnthas .Ped!•osa, Urbano Santos, Mendes ·de Almeida, 
Ribeiro Goncnlvea, Gervasio Passos, Pires Ferreira, Thomnz 
At•cioly, Tavares de Lyra, ·Antonio de Souza; Alvaro Machado, 
Castro Pinto, Gonçalves Ferreira, Gomes Ribeiro, Joaquim 
'Malta, Gúilherme Cnnipos, Coelho e Campos, Oliveira· Valladão, 
Bernardino Mont~iro, Oliveira Figueredo, Sá Freire, Augusto 
do Vasconcellos, Lauro Sodré, Felicinno l'eunn, All'ro•lu ·EJiis, 
J<rancisco Glycerio, Generoso Marques, Alencar. Guin:arãos, 
Felippe Schmidt,. Hercilio Luz · c Pinheiro Machado (35). 

· Deixam de· comparecer, com cnúsa justifiénda;· os· Srs. 
Senadores: Si!Ycrio Nery, Arthur ·Lemos; Tndio do ·Bràzil, 
Pnes ·de· Carvalho, Jo~é Euzebio, W.nlfredo ~Leal,, Sigismundo 

·aoncnlyes, R'osa e· Silva, Jos.í Marcellino, RllY Barbos·n; Severi
no Vie'iril; Moniz Freire, Jpão ·r;uiz Al\•es; J.Oithlnco· Bapt.isf.~, 
Bernardo Monteiro, Bueno de Pniva, Campos Sall.lis,. Bmz 
Abrantes, Leopoldo de Bulhões, Gonzngà Jaymo, · Mett:>llil, ·.\. 
Azm·edo, Jonquim Mm·tinho, Lnuro 1\lüller,-· Victorino Mon

. toiro e Cassiano do Nascimento .(26) . 
. · E' Ilda, posta em·discussiio e sem debato appJ•ovadn,o,n acta 
da dlJSSÕO antel'iOI', . · . . · · · . . . . ' 

O ·sr. t• Secretario declara que nllo hn ~xp~di~ót,). 
O Sr. 2• Secretario. declara que não ha pareceres; ·· 
São novamente lidas, .'postas em· discu~silo e, sem debate, 

: approvadas ns redacções finaes dns. emendas do Senado úd 
proposiQões da Cam~ra dos ·neputado.s. ns .. 12 o 119, ·de J~fo. 
· · ·E' Igualmente Ilda e. posta em dtseussllo a redaccllo fmal 

·do projecto do Senado n. 33, de lll09,. prescrevendo os casos 
de inelegibidada para o Cong~esso Nacional e elaborado do 
accOrdo com as emendas 11 elle feitas pela·· Cnmara dos Deputa-
dos e aceitas pelo Senado. · · · · 
· . O Sr. Feliciano Penna--, S1• .. Pt•esjdento, ·a. disposlcllo ·regi
mental, ·que manda sejam dadas tí discussão·as redacções dos 
projectos apresentados na .vespern; crên: uma grande difflcul-
dade pai'U a emenda dcs~es. trabalhos, . . ·. . . . · .. · 

E' com uma ·ligeira leitura que f.iz da neta publicada no 
Dim·io do .Con(JI'esso de bojo,. no ·sahir -de casa; que .posso for
mular as poucas observuçõo~ que pretendo nprcsentnr nG nobre 
autor dessa redaccã~. P.ara que S. Ex., com ·a grande compc
tcncm que sou o ·prunen·o a reconhecer ... 

, ·~ i 
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O Sn. SA FIIEIIIE _.;. Muito obrigado; bondade· do V. Ex. 

· 0 SJI, l!'ELICIAND PENNA-,, ,ajuizé dellns, aceitando-as OU 
não. · · · · - · · · · · · · 

. Sr. Presidente, a emenda da Cnmnra dos Deputados no 
pr!JJecto. sah·ido do· Senado, cu.ia redacQão ·foi aqui discutida 
e JUlgada obscura e pouco intelligivrl, foi sujeilli no exame·da 
Commissi'ío de Redarr,Ao, que npresentoü como substitutivo o 
art: 6', que se acha inserto no projecto· cuja J·~dMcno se ·vau 
\f·lar. · . . ·· .. . · . . · · ' '· 
: Sr. Presidente, o nrt. 6', no qual. procurou a· Commissã~. 
de Rr.dnfciio consub~tancinr a mnt.eJ•ia da· emenda da Camnl'll 
dos. D~putados, ni'ío me parece inteirumente isento' de censura, 
a qual eu vou formular nos termos os· mais· summarios· B 
conscio. Esta censura tanto se póde applicnr á · Rlln ·forma 
como ao fundo. · · · . . . . . · . · · -

A . Com missão de.' Redacciio proc:urou referir~se neste\ ar~ 
tigo 11 dous casos : Primeiramente. ao de perda de mandato, pela 
nceitáção dé ·Ciirgo 'iricompntivel com ellli ; em segimdo . d11 
perda .de mandato pé lo facto d·e, durante a sessão .legislativa, • o 
Deputado.· ou Senador exercer outra qu~li(ue1' · f!lnilcão, 

O obJectivo, que acabo do assignalnl', se vê Qlaramonto de
nunciado neste trecho com. qu·o a Commisslio fez preceder seu 
trabalho: · · · · · 

. (L~) : 

eTernos, portanto, duas hypotheses: uma em· ciue o ní'un
dato é inoompativel oom o proprio cargo, outra em que elle o 
ó apenas com o exerclcio deste. Porque assim seja;· preciso ·foi. 
tornar claro que a emenda, como quicá se. ]iodaria c~er, nilo 
modificava o regimén de incompntibilidadé.» · . 

Por consequencia a Commissão, I'Cdigindo o art .. 6', visou 
os dois casos ; isto é, cogitou do determinar as d_atas das ,QUilos 
dever1i correr o prazo. para o preenchimento das vag~s occor-

. ridas ·nas duas linotheses : entretanto . deixou de .. Pr()ver do · 
remedi o um desses casos, aquclle em que. a· perda do mandato 
Jirovéin do exerciélo de outra funcoi'io' dm•ante il sessão legis-
lativa. · · · · 
. . (·Lê) : . . 

, ' ~ ,. ' I . . 

c Art. a.• O prazo paJ•a preenchimento das vaga_s. ab_ertus, 
quer no Senado, quer na .Camara dos Dep11tad~s· (paragrapho 
unlco do art; 120 da lei n. 1;269, de _15 de novembro de: 1·.PO·i), 
~m virtude de aceitação, ~por parte de·- qualquer · de '.seus 
membros, do cargos cuja ·incompatibilidade com- o mnndnto 
legislativo fOr on estiver· prescripta em lei, contar-se-bo, no 
caso de haver data designada para· a posso do· eleito ou !lo
meado.para taos cargos, dossn·datn: e, nn hypotheso c.onh·ar1a ... 

Qual é a· hypothese contraria -? · - .. · · ' · ·· · · · · 
O Sn. SA' FnEmE- Eu rÓsponderoia V. Ex. · · ' · 
Vol, U t1 

••• 

-• 

• 
·-
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O Sn. l•'BJ.Jct~Ní! ~'ENNA - Mas cu pet•gunto, ngoro, pnrn 
faci!Jtm• meu l'MIOUIIIIO .. , . 
· Sn. So~' Fni>IRE- :E ou só posso J'espondm• ouvindo o des-

envolvimento deAS!l mr.iocinio... · 
, , O Sn. l'llLidiANo PENNA- (continuando a leitura) . . . Íul 
hypothese contraria do dia de sua posse, ou Investidura, Inde
pendente sempre de qunosquer communfcncllcs.• 

Nesse caso quor a Commfssf\o ·de · RedaccAo que o seja 
contado da data em que a posse devia- ser tomada. Mas, Sr; 
Presidente, pode-se ter mamado o ·dia pnt•a a tomada de· posBC 
e ella não ser tomada. Por consequencin, me parece multo mnis 
curial que o prazo fõsse datado do dia em que a posse fõsse 
effecctivamente tomada. 

Mas, Sr. !'residente, Isso só se llppllca á primeira hypo
thesli, que ú de. nomeação ou eleicão durante o tempo de exet'
ciclo1egislativo; mas nAo tem appllcacAo ao caso·da pérda de 
mandato -motivada pelo exercicio de outra ·runccAó publica da 
nomeaclio lintarior ao mandato, porque ahi .Já n·Ao se dá posse 
ou investidura, que sirva pari\ mat•car o acto de cuja data 
deva decorrer. o pra2o. · ·· · · 

· Entretanto, Sr. Presidente, a nossa chronlca parlamentar 
dá. testemunho de que este caso, que nAo é raro e de somenos 
importancia, reclama a attencAo do legislador e que tem con
tinuado pacificamente no · exerclclo de seu mandato, 

De um delles, por .. já estar fallecldo, .posso até citar o 
nome. O Dr. Barata 1\ibeiro era professor d11. Faculdade de 
Medicina ; entref.!\nto; começando as sessões. do Senado no 
dia 3 de maio, elle .continuava n leccion~r na Faculdade, só 
comparecendó · aqui ncis. ultimos dias daquelle mez. . 

O Sn. SA' FREIRE- Mas continuava a leccionar gratuita
mente, fazendo antecipadamente. a declaracão. · · · 
. 0 SR. FELICIANO PENNA- A CommltisAo nAo faz questAo 
de gratúidnde ; ella o que quet• é que o mandato seja de prefe• 
rencia exercido sobre qualquer outra tunccAo e impõe a pcnna 
na hyp6those de iilobservancia doses· preceito. · . · . 

O Sn. SA' FREÍRE- Dou este aparte apenas com o fitá ll«l 
·esclarec~r este ponto, mas nAo me insurjo contra o que 
;v •. Ex. dil. . .. . 

O Bn. FELICIANo · PBNNA •- Perfeitamente, · Mas o que eu 
quero dizer é que o. Dt•, .. ·Bat•ata Ribeiro, que a respeito de 
certas cousas Unha idéas . um pouco distanciadas do commum, 
tinha modos extravagantes de vér · as cousas, ·. suppunha que 
nilo havia Incompatibilidade no exercício simultaneo, acredi
tando que o oxorcir.io de outra funccilo com .prete1•içilo da 
legislativa nilo incorria na .censuJ'II constitucional. · 

O Sn. SA' ~R.EIIIll _: ,l>l'OO!ldia de boa fó, 
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O Sn. !<'ELtci.INo i1ENN<~-De nce~\t'do : 8. Ex. nunca Pl'oco
deu sinAo de boa ró: mas nAo quot•ia fa~er esta distinoçlio .sobre 
a .incompaUbilfdnde promanada da existencla do mandato e da 
cxercicio de outra funcçAo, isolada ou simultaneamente. . . 

Eis n rnzAo por que entendo que se faz neoessario deter.
minnr a· datu, que deve servir de inicio ao pt•azo para o preen
chimento das vagas occorridas pot• esse motivo, á guiza. do que 
se tez. com relaçlo ·ás outras. · 

o Bn. CAsTRO PINTO - Istó nilo era mais da conipet~ncia 
da Commisslo de RedacçAo. · · . . . 

O· sn. &' FREIRE- O nobre Senador está expondo o ·seu 
modo de entender. 

· · O Sn. FEI.ICIANo PENNA- Desde que .:1 aparte foi tomado, 
devo respondei-o. Como a CommissAo disse que remodelou a 
emenda da Camara, preenchendo-lhe as lacunas, vem a pelo 
lembrar que deverhl usar da mesma faculdade para prover de · 
remedia um caso que evident~mente o estA reclamando. . . . 

• Diz o art. o•: · . · · . · . · . 
. cO ·prazo para preenchimento das vagas abertas, quer no 

Senado, que1• na Camnra dos Deputados, em virtude de aceita
ola, pot• parte de qualQ!Ier de seus membros de cargos cuJa ln- . 
compatibilidade com o mandato legislativo fdr ou eltiver pres-
oripta em lei, contar-se-118 .. ,, . · · · · · 
. . Creio que um destes auziliarea é superRuo -fôr ou 
eltiver. .· · · · · · • · 

Um aiS é suffioiente
1
· nlo 8o. atinte a 'necessidade de ambos. 

· l:!lo estas, Sr. Proa dente, aa observaç!les que eu quizera · 
lazer. E, como eu conto com a compotenoia . do nobre Senador 
pelo Distrioto Federal, autor desta redacçlo, para emendar o 
prOJecto, offoreoo a seguinte emenda substltutiva: · 

. Vem t1 mesa e é Ilda a seguinte: . 

E~lENDA 

Substitutivo ao artigo 6, 
· o 11razo para preenchimento das vagas. abertas em qual
quer d8s 008IIs do Congresso, cm virtude de cargo .lncompativel 
com o mandato legjsJátlvo, ou em virtude do exeroicilo de outra• 
tunceAo publica durante as sessões legislativas," eontar-ae-ha 
no primeiro caso do dia da posse ou investidura do eleitll ou 
nomeado e no ultimo do dia em que tiver ocoorrido o exeroicio 
da alludida tuncoAo. ·c ... · . 

Bala das sessOea, 27 de Junho de t OH.- Feliciano Penna. 
O Sr. 86 Frilre- Porque tenha sido o relator do parecer, 

' em ·debate, ostll na necessulade de justillcat• esse trabalho. E 
para tal comet;ard pela leitura desse documento, talvez .ainda 

' . 

. , .. 
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niio conl.lecid.o .sinão .superficialmente pelo Senado, po1•qu11nto, 
)lor um- defCllto do. Regtg~eilto, milito bem s111ientado pelo seu 
collega .que o .precedeu··nll tribuna, os -pareceres sobre. redac
ções llnaes dos pre,ilc.~os !la lei silo dados para dlscusssAo.: inde
Jiendentes da--dJstnbuJçAo· dos respectivos avulsos. 
· O 111\recer é o seguinte: .. · · · ·· · . · 
' · cA ·comrniRstlo de· Redacçllo das. Leis, antes. de submetter . 
11 considerliçllo ·do Senado. ·a, redacção llnàl do· projecto n. 33, 
de t 000, elaborada de accôJ•do '.com .. as' liiesm11s própostas· pela 
Camara o ·àpprovadas pelas duas C11sas .do Coi1gresso Nâclonal, 
cum1:iro odever de salientar .que mo!li~coli-il redaéclio da emen
dà additivn; ·ora· transrormadit em art. a• do projecto: · 
: : . Por esta Córma procedendo,. a Commlssllo apenas tove por 

0111 dei~.r mais clilro o senti~o da -disposic,lio, sempre de. accllr
do com o ·pensamento do logJslador, respeitando .a ldéa contida 
110 texto, cuja construccAo sentiu necessidade de alterar ... · ·. 
· ''11eilsll que·Jne assiste essa. faouldade, pois, attrlbulndo
lhe o. RtiíJinitinto Interno a obrigaçAo de .<lar aos projecto'! de lei 
n rel!acçlio llnal, é obvio que sua acçll.o. se não .póde ·adiltrlnglr 
li simples tarefli de copiai-os .ipda•.verbil, sinllo á dé. examinar 
si os. seus termos fielme11te traduzem e · claramênte exprimem 
o· pe1isamento .do legislador. . . ·.. · · 
. · Em nota ao 11rt. 172 ilo 1\ei!lmento· Interno, o conselheiro 
Affonso Penila assim .se exprimiu, · · · · ' · · 

cEm regra a redacçlle final dos projecos e eÓléndas deve 
. fi.mlfur._se 'á mudança· eu. transposlçll.o de. palavras; ~substi
tllhtdo_:.;se ·qu11ndo tenham sentido. dublo ou nll.o esteJam du 

· ·a&orilo 'com•··a· technioa juridhia. Nadà óbsta. tilmbem qile se 
faQI\m alterações na construcçfto da 'pharae, de mooó .a· tornar 
~m cl11ro o.sentido .dR lei, . · · · · · '·• 

.. · . Ora, no que respeiià ú,e!Jienda em questllo, o. Sen.ado é tes
temunho,, pelo. debate .:a· que ·deu logo r o· dei\OJene.la :da JIUa 
formil, .do. Imperioso· dever dá: Commisslio de -fazer alterações 
1111 construcoilo :difpbrase, de mililo a tornar. bem claro o. senti
do da lei. . , -..: · · · '' : . : · · · · • . .· . " .. . . :, 

: Para .atUni!ii' ao. fim collimado1 perlustrou o -·hiatorico do 
· andamento ,1lo projecto. dil Camarll doa. lleputados,· ou:viu a 

Commlssl\o .te.,Juatlça:e Legiilhiçllo; :decompoz todo o -texto .. do 
· additlvo e analysou· de per: ai ·ciida·um ·dos seus .termos.. .· · 

., , • :.E~ .. a synlh!lile'.d!l,ase .trabalho 'que· a Commlasll.o .passa :.a 
. expOr .. ao Senado. : :. " · · · · · · .· · 

, · · A .emimda .addltl:va dlajlll_e·: ·. · ·· · · · 
' ···'c O prazo pari\ •preenchimen~ (ié'. vagas; na. Camara OU 
no·· Senado, centar-se-ha, havendo dia destinado pàro a posse 
do ':substltuido, desse dia·. e, nllo havendo,. da .. data da posse' ou 
·investidura; independente em todos· os ciasos de quáesquer 
Çoiilrilililleaolleà., . · · . . . .. · , • . . · . ·. : · · · . 
' . Ein·'prlmeb•e• ·Jogilr, e guardando ,li ordem cliri:inologica, .. ll 

· Cómmissll.ó'veriflcou 11 que c Pl'llzcn àC;JrefeHa ·11 einonda, che- . 
'· . . .... ,. :: ::....~ ...... . . 

'-. ~J-·.• -·· --- ........ ' - ____ ,, ··-· .... ....... . -· • . 
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irando aí conclusão de que era ao .de .treil mezes, marcado pelo 
r•aragrapho unico do art. l20.da IIli eleitoral, e·deiltrodo qual 
se' hAo ·de preencher as :vagas evcilt:ualmentc occorridas· quer 
no Senado, quer na Camara•dos Pei>iltados. · .· . .. . · · · ·. 

Passou em seguida a examinar a que· vaga~ lilludla a ·. 
eme11da. . . · · · · · . · · 
· · Como mellior salie o Senado exlatem quatro, especJea de 
vagas e. respecUvamente resultantes: de· morte,. renu11cla, .. · ter~ 
mjnaoAo do mandato e perda deste. · , , . . . . ,, , - . 

. . Não póde referlr~se 11s tres primeiras do. additlvo, por
qul!ilto deli as em· .caso algum resulta· haver cdia·_ deslgnild~ ou 
nAo, para a posse. do substltliido•, de onde a conclusão .de que 
11. ultima, oi!''seja 'á' decorrente ·de pe,rda· de mandato pela 
a~eitáçAo .ile ca_rgo ·ou· commissAo lncompaUvel.com o mand.ato 
legislaUvo, allude a emenda;· Dahl o tel-o. decJarJido qa;nova ' 
ed A. . . . • . . .. .._.. . ·. . . ' . .. . r aco. o,. . . . . · ·· .. . . ·.. . . . . . . 

· .. Outra modl1lcaoAo 'Introduzida • diz respeito .. c aoa cargos 
cuJa .llicoinj:uitlbllldade. com o •mandato·leglslatlvo .tor .. ou es~ 
tl:ver prescrlpta ~m .. lei:.; · . . . . · · . . . ... · :·· .· · 
. . .. pela Coils~ltuiçlo · e 'lei ele1toral o mandato legislativo ti 
hiêompatlvel :· · ' · · · ' ... · . . . 

· a) com o desempenho. simultapeo :das funcções de senador 
e Deputado (Const •. art; 16, e· 3•) ; · . · . ' . ··' • -: · 
, . b) com· o cargo de membro de outro poder-·fedenl•• da 
Republliía (Const •. art. 79) ·; . · · . · · ·. . · 

c): .com ,o exeroicio,· durante as sessões do Congresso, de 
qualquer. outro cargo publico, exceptuados os cargos prevlatos 
na l~i elel~ral.' (Lei n; 1;269, de 15: de,novembl'!> de 1904, 
arte. U2 e 113). · · · ·· ·: · . . .. . . . 

'• ' . . . . . .- . . . . ... 
. . · ··Temos, portanto,. duas.bypothelles: uma ··em que 'o man
dato é lncompatlvel com o proprio cargo; .. outra em·. que. elle 

.,,. é apenas com o exerolcio ileste. Porque asaim ·seJa, .. preàiso· 
tol·.tornar claro. que, a. emenda;_ .. como. qulo4 ·ae· poderia··crer, 
nlio modificava o reglme,n da incom]latibllldade; · · • · · .. ·, 

· · · Attendeu mais a .. Commieslio .. que .no reglmen actual; em-
bora· a aceitaçlio-de cargo de membro de· outro poder• federal, 
ou · exerciolo de .outro. qualquer· durante o fimécionamento 
do CongreSBo, imp·or.lem .. em renuncia. do ·mandato . (·Lei cit. art. 
112), e lia ed ti-tida por comprovada quando desse acto- tlmham 
conhecimento, por communicaoAo da Mesa da· Oamara 'respe
ctiva, os governadores nos Estados;. e o ministro do' interior no 
Dijtrlcto Federal, e apenas da data do ·recebimento dessa com
munlcaÇAo ilOmeça a correr· o··prazo dentro do qual a vaga h a 
de .ser preenchida·. · · · · ·· · · .. _ . 

A emenda modifica· esse processo. · . . ... 
· · Pelo· que· nella é esta tu ido,· dada a aceit~çAó .de uin da
queiJes. cargos, ou, o exercicio de outros, os .tres)!i~z~~- ~~r
OIIdoa J)ela lei ele1toral no art.--,120, parasropho ,11nlco, para 
preenchimento d1f' vaia, · ae·· começam. :a, contar d!i' .d11ta,, ·ai a 

' - . ' ' . , ' , ,, I '' ~ 
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houve~, 'ilesisnnilil para n ·posse, o nn hy~otheso contrarin do 
dia destn, · · . . · : .. .·. . . . . 
· Modificou tambem n commiesilo os . termos . c posse do 

substituído, pelos seguintes: c poaao do nomeado . ou eleito 
para tacs oarsos ,, porque· ai posso ou. investidura Precede 
.~omP.re 11 nomencão ou olcic!lo, . · ·· . 

· llor todos estes tun.damentoe, a Oommlssilo dl)U á emenda 
a sesuinte redacilo: · : • _ · • · · · . 
· · c e p1•azo. PBI'n. PJ'ocnchimnoto' das vasn• abertas; quer 'no 
Senado, quer. na Camara· do• Deputlldos (parasrapho unieo do 
art. 120 da.lei n, 1 ,269, de .15 .de novembro de 1904), em 
vil'tude de. aoeitncAo, por parte de qualquer de seus membros, 
de earsoa cuJa incompatibilidada Qom o .mand11to lesialatlvo 
fôr ou·. estiver prescripta om lei, contar-se-h a, no caso ·de 
haver data. designada para a posse do eleito, ou nomeado para 
taee earsos, deasa data.~ e, na hypothese conlrllria, do ·dia de 
sua posse . ou inveatidu·ra, Independente 1empre de quaesque•· 

· commonicacões., . . . .. . · .· : .· 
. Dando esta redacção· ai emenda, ·a oommlsailo fe~ tudo 

qun.nto lhe era licito; dada a restricçilo ••egimental da su11 com-
peteneia. . · · 

Bem duvld~ silo prooedenteli as . obaerviiÇII'ea do honr11do 
Senador. por Minas.; mas oogitar de. hypotheae nella nilo pre
vista importaria em aconselhar :10 :Séna(lo uma medida que 
redunda~ill em legislar aem a indiapens11vel audlenoia da Oa• 

. mara dos .Deputados, . , · . · ·. .·. · - - ·· . ·. 
. ·A' Commisailo tl vedlido em . todos _oa ca11011 alterar ou 

modificar a idlla prliuilpal de proJectos au,leitoa a seu exame,: 
apenas para redigll-os e .no que diz respeito a oata questllo' 
nem mesmo ao Senado era Uoite o faier, ·porque pelo 1\olli
mento as ememlaa ·da· Oamara doa Deputados 11 prOJeptoa aqui 
lnioiados·nllo silo Pllaalvela de alteraçlo. i.· . . " · .:·. , ·. 

· Cumpriu, pola,.a Oommlsalio,·tanto quan~ podia, o aeu ~e· 
vor, contribuindo na medida de auaa · forçaa, para a perfeita 

· comprehensilo de ·um art11o do proJecto ·que todoa 1fto aooordea . 
Dili reputar de grande valor; . · · • · . . · · ·. · . ·. ·. 

A vista daa oonslderao6ea que vem de eJpender . é forçado 
a sliUoltardo Senado a reJeioilo da emenda do 111u1tre, Sr, . se .. 
nadar por Minas Geraes, · .... · . . .•. . . : · . . .. : . . ·• : 
' ' o .ar: leliolanci PIADI ;_,. Sr;' rresjdente, llllo me: escapou' a 
queatllo de lncompetlincla da Ooinmlsallo para dar outra fdrma 
que ferisse o pimaamento do proJecto : mauom() naa conalde• 
I'ao!ies de seu parecerl· a Commiaslio declara quo. havta•:conden .. 
sado no art. 6' a ques Ao de fixacllo de prJIIOI para aa duaa hy

. pothosea -. perda do mandato por acceltaolo ile oarao ·e perda 
. do mandato pelo, exeroloia de quapaquer outras tunoo!lea . dU
••ante 11 Neasllo loalillativa e nllo oositandCI o alludido artiro .de 
outra qo"sa 11inllo da tlxaoiiCI de pra•o~, . pen~el que havia do 
oncoutrnr o prazo fixado para a segunda 1\ypotheae: Mas como 

.• 
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nlio · o ·tivesse encontrado chamei a· attoncilo do digno relator 
,pl\1'1\ est~ caso •. com .1\ esrel'!lllCil de !JIIO ollo tivesse achado um 
moi o de suptll'Jr. os ta lacuna. ]!1u nbsolutamente não li VIl a mi- · 
n•mll r.•·etoncão '(lo f11~e•• censurn ao h•abalho da Commisslio; ó 
ilm t.rabalho muito bem meditado. · · · · · 

O Sn. SA FREIRE - Muito agradecido a V. Ex. 
o Sn. Ji'ELJCJ,\No l'ENNA - Eu' queri11 provocar a attenclio 

do nobre relator, r.ara vêr si encontrava um meio, que fosse 
cu1•ial o nooeitave , de satisfazer a promeasà que elle havia. 
feito na sua exposioão, de oo:::itar.dos dous oasos. Alas, pelo que 
diz o digno relator, osta ospor11noa nos foi frustada, niio por 
cu.lpq ~u11, miiS por.falta ae oom.·\l.otonofa parn enxertar no pro
jecto cousas que .lllo afio oxtran •as. De maneira quo· o qrt. 6" 
só trata do uma cousa: da perda do mandato pela apceltaolio do 
ou ti'O cargo, · · 

' ' 
Já citei o caso de Deputados e SenadoJ•es exercerem outrqs 

runcçlles durante a sessllo logislativl!, tendo períjido o man<jllto 
o entretanto continuando no exeJ•oiCIO delle. · 

O. Sn •. GONC<II·VEB. F~niiRIR.I - Isto Já está remediado pela . 
Constituiciio. . · · 
. 0 811. FEMOIANO PENNA - A Constituigiio lambem oogitou 
dos casos de pe1•da de mand11to quando o Deputado ou Senadol! 
I)Xerce Clll'iP publico IJlCQillPII~ivel com eUe.. . . · 

. Si o aparte tivesse procedencia, neste caso teria· sl!lo e;~t .. 
cl!sA4o tamllem tratar dlst(l 11esto proJecto. · , 
. 0 SR. (loNÇALV!IB FRIIRI!II\A - Deadé que o Deputado ou Be~ 
r.ador contint1a a exercer· um cargo lncompatlvel com o man
~ato, copsi~era-se este perdi~o. . . ' . 
. 0 SR. l·'~J.II11ANO PENNA :_ E desde que aoceita cargo de 
clelcAo ou commissiio do Governo tem tombem perdido o man
~;~to. Portanto, p~o seria preciso que se. votasse e~ ta jei. 

llfM a parle em que o nol!rc Senqdpr jlodia talvez oorrlrlr 
o art. o•, por nAo ser substanoial, tl aquelln 'llle taa !latar q 
pt·azo qo din em que estiver m11rcnda 11 po$~e. · ·· · · · 
· nenlmente, !Jp modo porque est4 l'll~igido este al!tlgo, oon

clQe,se que, miii'Cnda a posse para um ou dous me~es após 
11 nomcaçlio, a pel'da do man!lato occorreria des4e· o dill em 
que se t1vesse determinado n data da posse,. e n•o do dia da 
jlosse, . qilnndo podo nilo ser accena IHioinellolio, pode nlio se 
íln•· a posse 11essc dia, por Qulllquer rnaliP supervenlellle. 

O SR. S,\ FRmn~-Dcvc-se comprehender que tl no oaso de 
se dar n posso. . . 

o S11. FIILICIANO PENNA- Como se poderia entender assim, 
si a doclarncllo de perda ó feita antes de se saiJer si a posse 
sor~ ou 11no tom11da ? · 

O Sn. BA FnlliRil- Jil' a mesma cousa. 



'· 

,. 
' 

O · Sn. CAs·rno 'PtN•ro .,...: A Commissilo nilo podia fnzot• is~o; 
o sit. !"EI.ICtANo PEN.NA ..:_ Á commissão podia oàcltirotiÓr ; 

Podia mnrcnr o prazo odtl'dntn 'cm que a ·posso se tomasse ef
l'ectivnmento, pois que podo não ser tomada. o ser declnrndn 
vngn n cadeira. 

O Sn. SÁ F'REIR&-Desde que nllo ·tome posse não pódo ser 
declnr(lda vaga 11 cade~l'll, . . . • . . . o. 

·ü Sn: FELic!rANO.·PENNA -Attenda bem V, Ex. i desde· o 
momento em que houver data designada para a posse do eleito, 
póde-se. fazer n communicacão .. Está_ claro no texto, . 

O Sn. S.l FtiEIRE-·ounndo ha prazo certo .para a posse, o . 
nomea:do·,ou ·eleito deve declarar; antes dessa data, que nlio nc. 
ceitti o cargo, · · o • • • • •• 

.. , .o. Sn, FELWI.\NO PENNA.-Eviden.temJ)p~e seria mais curial 
que: se cimta~se .o prazo da dat.à o dn p~sse, porque áó entllo o é 
que, po~ effmto de um neto posttlvo, o;fndivtduo declarava oe-
coitar o cargo, . . .. · . . · ;• · · ·· .. 

• • o Si: V .. Ex., po~éril, acha que, m~fno nesta, parte, falta ·c0m-
petencta á Commtssiio,, . · ·o . · · 

0 SR, CASTRO PINTO - Nilo. só á Commisslio. cómo ao Se-nlldo,.o ' . . . o • • 

0 SR. FELICIANO PENNA-A . Comniis~ão e o Senado, neste o 
caso, fundem-se. · · . 

Como dizia," si• a Commisslio considera que· nlio tem com- . 
potencia para dirimir este caso, então eu me submetterei a 
esta razll.o de·foroa '!laior. . . . "".· ·· . · · : . · 

O. 8 .. Prealdente .,- ·Peço licença ao Senado. para ler o o que . 
diz o .art. 17~. do Regimento, relativamente á redacclio finál dos 
projectos:. : . o, ... ·, . ·o · . · .·

0

.:. :.•.J!::,I~ 

o c Nesta discusslio.se poderá supprimir ou substituir algum . 
termo, mas não Um artigo ou parte delle, nem alterar qualquer 
desuasdisposições,t •. ·.,:. o .... . . . . . · . 
· ' A emel).da apresentada pelo honrado Se.nador, por ,niais 
procedentes que· me .parecam as observações. de· S .. Ex., aHera 
11·em~nda qull' yeiu. da Camara. Nestas.condioões nll.o pode ser 
sqb~ettidá':á 'd~libet•a:ollo do Senado; por11ue •a isto· se·oppõe o 
art: 172 do Regtmento; · ··· · · · · · · · .. · . .. . 
' ·A 'idéa dó' hónràdo Senador poderá' ser:'formulada· em pro. 
jecto · áépàrado;·será •um· óoniplemento dli !ei adoptada já por. 
ambas as Carnaras. . . .. . · · . · ,., · 

o sr . . Feliciano 'p,~D.a:,...Neste ·caso, Peço a v .. ,Eil:. que 
consulte ao Senado·ai concede a retirada. da emenda, desde que 
V;·Ex. não .a reputa nos tet~nios do Regimento, · 
··· ·O Sr. P~~~ldente ..;..·Peco lieenoa.ao'b'om·a~o Senador para . 
dcclnrnr que niio tendo n Mosn ncetto n emenda,· o requeri-
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monto do s,. E;<. niio tem rnziio· do ser,. porquanto n rotiJ•ndn do 
omondas só dopendo do consentimento do Senado quando ollns 
hnjííin sidó acceitns e devidamente apoiadas .. · ' · 

· E' approvãi!a a redaccão final. · 

ORDEM DO DIA 

· Votação, om discussão unica, do pàrecor da Commissiio do 
Policia n. 7ú, de 19H, opinando seja concedida a licencn soJi. 
citada pelo Senador .Lauro Müller, 

Approvado. · 

RELEVAMENTO DE l'REBCRÍPÇÃO EM FAVOR DE .o, MARI.\. DÉ FREITAS · 
BANDEIRA 

· ·. · 3~ discussão da proposição dll. Camara dos · Deputados, 
n. 125, de I 909, relev!lndo a p~escripcão 'em que tiver Incorrido 
D. Maria Eugenia de Freitas Bandeira, viuva do machinista 
da Estrada de Ferro Centt·al do ·Brazil Clemente Pinto Bandeira, 
fallecido em 12 de junho de I 892, para que possa perceber a 
penslio do montepio constituído por seu marido, descontadas as 
contribuições devidas. , 

Approvada em escrutínio secreto, por 30 votos contra 2, 
vae ser submettida 1r saricçlio; . . 

V·ENCIMENTOS DO PORTEIRO· DA ·ESCOLA l'OLYTECHNICA; 

· 3; discussão da proposiclio da cnÍnariÍ do~ Deputados, n .. 8, 
de I 91 o, detet•minando que os vencim'entos do porteiro da 
Escola Polytechnica. seJam ·sujeitos á mosma·'divJsiio· dos do 
pessoal da secretaria e biblfótheca daquella"escola, isto·é, dous 
terços de ordenado e um terço de gratificacilo. · 

J\,pprovada, vae ser submottidn 4 sanooão. ·: ., ,,.·, . 

:O Sr. Pre•ldente - Estando esgotada a ·ordem do dia, vou . 
levantar a ·sessão; · · ·· · ·, ·.. · 

· Designo para ord~m do dia da seguinte•: 
• .Discussilo imi~a do'parecor da Cornmlssiiõ'.de Finanças n. 77, · 

de 1 9H, opinando s~ja · archiva~a a ro{li'esentação do Gremio 
da . Escola Polytechll!ca da. Bah1a, . pedmdo a continuaciio da 

• SUbVe'!OiiO que ,lhe e1:a dispensada, VIStO. já, estar. providenciada 
a med1da reclamada , · . . . . . . . . _ · 

. Continuaoilo da 2' discussilo da 'proposiçiio ·da Camara dos 
De'putados: n. 35,· de 1910, autorizando'o Presidente da Repu. 
btica ·a conceder 11 Carlos do Figueiredo Rimes; engenheiro de 
2' classe da 0' divisiio da Estrada de Ferro Central do Brazil, 
,um anno de licenca, com. ()l'.denado ... pat•a trat~mento f;lu Jlaudo 
,(c.o111, parecer (lll'orqvcl .da Comm·iBS~o de fmallçaa) i 

. . 
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2" discussão ún p;·opoRiciio di! Cnmnrn dos Deputados n. 5, 
do lllll, relevando dn Jli'OSCI'IPCIIO om flUo tiwr incot•t•iclo o 
engenheiro Candido José do Qodoy, ex-ohoJ'o da loôomocilo da 
Estl'ada d\1 Fei'I'O do :por~o A,log!'O a Ut·u.guayana, pura que 
possa contmuar n contt•ibun· para o montepw dos funccionat·io~ 
publicos, pngns ns quotfts atrnzndns, n contar de 1 do janeiro 
(com pm•cce!' favo!'avcl da Oommiss(io de Pinanças) ; 

2' discussão d11 proposioiio da Camurn dos Deputados n. 5, 
zando o :Presidente da Repulllien n conceder aó bacharel Po1•firio 
Nogeuit·n, procurador da Republica n~ secollp do Amazonas, um 
anno do hconcn, com ordenado; medmnte mspeccilo de saudll, 
pat·a tratamento da mesma ( o(le1•ecido pela· Oommiss4o · de 
Finança•) ; · . · . . . . . · 

2' discussllo. do J?I'Ojecto do Senado n. 50, de 1909, equipa
rando n Delegacia F1scal do 'fhesouro em Alagôas á Delegacia 
Fiscal-em Matto Qrosso (com parecei• contrario da Oommisstio 
de Pinançaa) ; 

Levanta-se a seaailo ás 2 horas o 20 minutos. 

42' SESS!O EM 28DE'~UNHO PI!l ~OU .. 

1'1\I!:BIDEIII'CI~ DOS BRB,· QUINTINO BOC.\l'ÚVA, VICR-PRDBIDI!NTE R 
FI!I\RRIIIA CllAV~S, 1' SECRIITARIO . ' . . 

N t hor11 di\ tarde, preAcnf.e numero lell'lll, abre~se 11 ses
silo, 11 que concorrem· os Srs. Senn!lores: QuinUnll .PociiYUVII 
Ferreira· Chaves, Ar11uJo 01\es, l'edt·o Borges, Can4ido di! 
Abreu, Jonathas .Pod1•osa, Arthur J.emos, Urbano Santos,Mendes 
de Almeida, Ribeiro Qonoah•(ls,Gorvnsio Passos, Pires Ferreira, 
Thomnz Ac~iolr, Tavares de Lyra, Antonio de Souza,· .AivaJ•o 
Afllllhlldo, Cnstro Jlinto, 13fgismll!lllO Gonç11lves; Gonçalves Fer
reirli, Gome~ Ribeiro, Joaquim Mnlta, Guilherme Ollmpos ... se~ 
varino Vieira, Oliveira F'ill'uoil•e!lo, Sá Freire, .Aususto de Vaa
popcp!Jos, J,IIIH'O Sol! ró J·~Piir.irlnP PDIIIIII, ·Alfredo lilllis, Fran
PlsCJO Glyoeria, GoQOI'PSO Mlll'!fUes; lt'elippe SPllimidt e lloroi
Uo f..u~, (33), .· · .. · · . · · . 
· Pelx11m de oompareoer, com causa Justlficll!lll os Srs. So-.. 

n11dores : Silvorio Nory, ln~io. do Br11z1J, Paes de' C11rvalho, 
Josó Euaebio, Walfreclo · Leal, Rosa e Silva, Coelho e Campos, 
OUveira Vnlladão, Joatl Marcellino, Rt!Y :Pnrbos11, · Bernat•dlnt~ 
·Mopteiro, 1\loniz Ft•eiro; JoAo Luiz AlvesJ. Lourenço. Baptista, 
Bernardo Monteil'!l, Bnono de Paiva, uampos Bailes· :araz 
Abrauf.es, Leopoldo de Bulhlles, Gonzaga Jayme, Motollo, 
A. Azo1•edo,. Joaquim Mur•tlnho, Alencw Gulnuu~l·!~, I ouro 
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Milllul', VívloJ•íno MontuiJ•o, .Pinhoil•o Mnchr.dl o Cnsoinno do 
Naauímonto (28), . 

. :F.l' lidn, poatn cm discussno o som dolmtc ·IIPlli'OI'ada a 
nctn dn sossfio nJltcJ•ior. 

O Br. t• Booretarlo !leolal•a quo nAo hn Ol(Jlcdicnto, 
O Sr, 3" eoorotarlo prooo!lo 1\ Jciturn elo soguinto 

. P-\1\IIC:f.l\ 

N. 86- !011 

RedqcçiJo final· do proJecto n. IJ de 19/1, (JIIC aulm•ilfl a con~ 
· · oeuao ife 11111 a~tno de licença, llledlllnte impccç(/Q do 

lflllde, Ctlm · ortlnad~l. 110 Dr. JfiiiQIIiln NOOIICirll Parallfl
oud, tlteiOIIreiro da hnp1•ema Nacional 

Cí Congresso Nacional resolvo: . 
. Alothro unioo, Fica o PJ•esldente da Repu)JIIoll nlltorlzndo a 
ooncoder ao, P.r. Joaquim NogQolrn Pnrannau4, tllcsourelro !la. 
rmprensa NnoJonal, um nnnQ do licença, uom ordcnndo, mo~ 
diante ínspccçfto do saudo, Plll'll sau trntnmento, onde ltlo con~ 
vior, ~uvoaadQa a• disposições om Cl!nh•arto. · 

Sal11 daa Oommlasõea, 27 de. Junho de tlltt.- FclipJIO 
Scllmidt,- 7'/lomar .<loololu. . · 

Flcn sobre 11 ~lean Pllrll .ae1• dlaclltldo 1111 ~e~~llo seBUIIIII', 
. depoh• rto publiclldo no Di11rlo ào COIIfl1'11#8o. 

· O Sr. Plr11 Parreira (•),... Sr. Jlresidento, a CommlssAo 
do ·Marinha o Gúerra eat4 deafalo!lda de um de aou11 membros, 
o lllua~re Bt•, Senador Pra• :.\brantea. Jleoo, pois, .a V, J:~ •. 
que se digne nomear quem o 1ubatltua, afim lle que 11 Com .. 
misafto possa prosesuír nos seus trabalhoa, · . 

· Aproveito, J4 que e1tou na tribuna, 11. opportunidllde, para 
lllaer · aiBUmas palavra&, rei11Uvamente ·a um nuumpto trllt!ldo 
pestes ultlmos dias pela lmprens11 llesta Capital, . · . . 

Babe o Senado que nl\o aou dos mais ll&~iduos trequentll~ 
dorea desta Caaa, nem tambem doa mnla ret.ardlltllrios: mas 
srave enfermidade me deteve em oaaa, toro11ndo 11 me 11uaentar 
1111& seulles !lurante l!S dias e impo8111blllllndp~me de acompa
nhar o que se Vllm dizendo pela Imprensa sobre o lillltlldo do 
Ptatlhy, E11tretanto, ante-hontem 1\qul pomparooonllo, puz~me. 
a PILI' 1111 tudo quanto ae vom PRilaRn~Q. em mlnlla torra, e o 
que ~obrll eases f11otoa O$ Jornaes vllo . oommontnndo, oertll· 
mente mal lntormadoa, · 

· Alsuem, que nao sol quem ae,ln, se 1n~ereaa11 em pertnrh11r 
' . 

· ( ') Eat.o rllaou.rso nlo foi rovieto JlOio orndor, 
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n ordem no Estado· do· Piauhy e transmitte para esta Ca}!litnl 
telegrammas cada qual mais desarrazoado e inveridico, .. só com 
o fim do modificar o espirita daquelles que;· sem um alto co
nhecimento 'da Yidn interna do Estado; se deixam levar por in
formricões ·sem fundamento, 
· · ·No dia· 2 do ·corrente· recebi do illustre. governador do 

Piauhy um telegramma; chamando-me a attencio para a lei
tura do l!l'ilnde jornal ·representado nobremente. nesta. Casa 
pelo illustre Senador pelo Maranhão, que. nos honrou com uma 
assignatura. gratuita, o que· p·enhoradamente agradeço. Pro
curei lei·· o Jornal do Bra:il e· encontl-ei o telegramma ·a que se 
referia ·o ·governador; · .. ·· · · .· . . ·., 
·' ·No ultimo dia que compareci· á sessiio pedi a attenolio do 
meu honrado· collo'ga;. o Sr.•· Senador M·endes. de Almeida, e 
S. lilx:. respondeu-me· que, si o telegramma tivesse sido trans
mittido pelo seu correspondente· alli, .providenciaria •. E; de 
tacto, no dia seguinte· publicou minha· contestaolio,:·· . . " 

·Doente, recolhi-me á casa, e na·iritercurrencia -da enfer
midade· de • ·que fui ·presa, recebi ·o ·seguinte · telegramma,: que 
l'nrei publicar amanM na im!5rensa. :... .. . . . . . 

. ·Convem, ,porém, antes de .proceder. á. leitura desse. teie
·gramma, · pedir a attenciio dos meus. collegas para o facto do 
carimbo do telegrapho ter a dat.a de s• de junh();,quan~·o o_ .tele
gramma traz a. data de 2 do mesmo mez. . · . .. : . . ·: 

· ( U) : · Informado, Jornal do Bra:il publicou telegramma 
seu correspondente·· aqui dizendo o illultre amigo me ,h!lvia 
prom~t!ido cabalar perante E:rmo_. Sr .. Marech(JJ Herme1 11nnha 
l'eelewao logar govm'llador este· Estado, peço conteatar (or
inalmentc ·esta noticia,. que nllo tem (uflflamento . . · · · · .. · : ... 

· Ainda mesmo constituiçllo Pia11h11 nllo se oppui'eue s_irme-
lhànte combinaÇII(l,· 'pela minha parte nllo concordaria, porqlle 

·seria isto creantm precedente das peiorel.conuqu,enc!aa, Peoo 
·explicar-me parte seu· telegramma.·referente promoolio .PO.is 
nAó ',éomprehendi. •Saudações affectuosas • ..,.,. Antonino. Freire, 
'governador. do Piauhy.t •· . · ·. . . :· ,. · ... ~,,. . , · .·· .. 
· . ~irva esse telegramma de .resposta a··t.odos •gu~l.lea que 
pregam suas opiniões sobre o nome .do digno .. e,-Jovl!n. governa
dor da_ :mi!lha terra, do digno mooo que .. aoube. III! .Impor pela 
sua. moderacli_o; p~la sua honorabilidade, a ponto. de, n~o per-

. tenocndo a fam1ha. pontentada, embora. pertença a um ~amo 
dos potentados ·do talento, sahindo ·de. uma .. academia,. ,pouco 
depois era convidado para faze1• parte do seu corpo docente. 

· Constrange~me, ·sr. Presidente, ter .de. ·tratar .nesta trl.· 
buna de semelhantes questões urdidas pela .-Jntrlga,. I;lesoa,n~. 
cem, porém, oq1;1elles que· .hnaginam que o· governador .da mi~ 
nha terra se deixe levar por taes cantilena& .•. 

Si fór necessarl~ ao bem publico a refo~ma·da ·Constitui-. 
cJí~- do meu ~sta,do\SI essa reforJ.Ila nlio ferir a direitos do .ter
ce•ros e si. com el a se conseguir· a · extlncclio de Jogares que 
tragam eóonomlas, a· reforma ·será ·feita;. nunca, porém, com 
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o intuito de favorecer os interesses do Sr. D1·. Antonino Freire 
ou· para garantir ou perpetuar uma ·olygarchia. . . 
· O partido governista do Estado,. Sr. Presidente, acaba· de 
organizar· a sua commissão executiva. Os ctindidatos a gover
nador e· vice-govcrnador serão indicados por uma convenção 
que se compõe dos representantes· de todos os municípios'. 
Quem vencer om pleito livre, pelos seus serviços, pela sua cn: 
pacidade, pela sua honorabilidade será o candidato do partido 
c- todos ·nós· bateremos palmas ao indicado nestas condições 
que será um correligionario. . · · ' 
· . O actual governador da minha. terra, Sr. Presidimte, está 

· ac1ma·de toda essa trica'de·intrigas.politicas. Trata-se, repito 
de 1;1m h~mem publico ~e mereciment~, de um .engenhcirÓ 
distmctiss1mo que, orgamzador dos serv1ços de abastecimento 
de agua· á capital, devido. aos seus esforr,o~ •. "'· tornou JlJ•os
peros e productivos. Foram estes e outros feitos de 'incontes
tava! vnlor, Sr. President-e, qnoJ. motivaram a cscolhn dnq.twllc 
digno cidadlit? para ·o. cargo do vice-gOV•H nador·. do .. l~stailo, 
elevado depo1s a governador , . com o .-J,J~illlDnl'nlllllltJn.to ·do 
nosso saudoso amigo, o .muito illustr!ldo Dr. Aitisio de Abreu . 
.. . A' · imprensa· desta Capital, si ·me fOra dado fazer .um 

appello; eu pediria que tratasse da questão politica que ·no 
momento se agitli ·no Estado, ·mas· com ·imparcialidade,· sem 
partia-pris,' · miJJJime sem procurar· ·macular a· hombridade de 
quem quer que seja. · ··· · · · .. ·· • · __ · . 
. · ·· O que nlio' é curial é que a imprensa, louvando-se em in
formações sem· nenhum fundo de verdade,. discut.u factos que 
desc·onhece, como tem' succedido. . . · . . · 
· · . Ahida hoje •li- um· telegramma em, que se .• dizia. mais ou 

· menos que a ·Assembléa · Esladoal havia . augmentado o seu 
subsidio e tambem o do Gov~rnador do Estado. . . 
. . . 81•. Presidente, ·a nossa Constit•tição está pautada. pela 

Constituição Federal ; a unica differença. entre ellas é que. UJpa 
'ó· federal· e a ·outra estadoal. A Constituição diz que no ultimo 
liinio de cada legislatura. o Congresso determinará .. o subsidio 
dos congressistas para o período seguinte; Creio que vai .mais 
'adeante· ·em rclaçiio no Presidente . da· Republica .. Nilo é de 
admirar que· neste ·momento ·no Piauhy já se cogite de v.o!.ar 
a lei de subsidio para· a assembh1a futura; mas ·O infqrm'\l:l'·'' 
nlio diz que· isso se faz--de accOrdo com a .lettra da,le1; de1 ~~ 
pah•ar uma duvda no .esplrito dos que .lôem, pro~ura .. prev~nu• 
a opinilio nacional contra o .Congresso, LegislatiYO de .. mmha 
terra:·" · · · · · · ···. · .: · · · . · ·. 
· . Nós, -os representant.es do Piauhy, estamos. um dos. em tor

. iio· da acçlio administratiVa do governo do Estado, tal a com-

. potencia e honorabilid11de do Governador. . . 
. . . . 0 SR. RIBEIRO .. GoNcALV~ó:S-V. Ex. diz. bem :-Em torno 
da aÇcão adminish•ativa do Governador. · · · . .. . 

·.o.sn; PIRES lo'J!IIREili.\-Cre.io que ru.i çnuteloso ao pron~n
ciar ·essa~ palavras, pois, quanto á opuuilo do meu ho~u ado .. 
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J:allogn c. particular mnigo Senador Ribeiro Gonçalves, tl co
nhccidn. 

O Sn. S•:VERINo VIEIM....:.E os~n rostriccllo póde denunciar 
alguma couso. · 

O Sn. PIRES J.'I!RRRIRA-V. Ex. resigne-se 16 com a sua 
le••ra o deixe o i'iauhy, (lliradar.) · 
· O SR, SEVERINo VIEIM-Eu ·estou na maró baixa e reman-
do contra ella. . · · . · 

O SR. PIRES FERREIRA..:_Portanio nlio vejo motivo para 
essas observações · da imprensa, que deve · ser cautelosa. 
Quero que a imprensa seja francamente contra' o que se passar 
de il'l'egulal' nos Estados, soJn o de Piauhy, ·o de S. Paulo, o de 
~llnns ou outro qualquer. · . · . 

Nilo l,i hoje o Correio da Manh./1: mas ao .me dirigir .para 
o Senado, encontrei o Exmo. amigo D1•, Leio. Velloso, que me 
perguntou si havia lido o artigo de · fundo do Correio da 
Manhd, que me diz respeito. . · . . . · . 

Perguntei si ·ao menos me poderia dizer o assumplo desse 
artigo; respondeu-me S. Ex. que era· condemnando a reelei
cllo do Governador do l•iauhy. Apresentel-lh\l entlio um do. ~ 
oumento que recebi ha dias. El. Ex. leu-o e disso-me : faoa o 
favor de mandar-me uma cópia, porque quero ·analysar este 
caso. 

Bl eu, Sr. Presidente, tivesse de publicar todos es tele
IJI'ammas que recebo de meu· Est.11do, em relaclio a servlcos,. 
quer federaes, que11 estadoaes, cntlo nle teria outro a fazer : 
traria a pubiiM todoli · os actos do Governo do Plauhy, sem 

· interesse para os leitores daqui. · _ · · · 
o Bn. SI!VKRINo VIEIR,\-V. EX. nlio faz Isso por modestla • 

. O Bn. PII\EB FIII\REIRA-0 honrado Senador pela Bahla, 
son'lpl'O que eu falto sobro qualquer' uaumpto, me apartea, 
mas nunca com tanta vontade como hoje,· porque quer gue ao 
trate de auumpto referente i Bahla, onde eetll olhando nlo 
sei para que aetro. 1\leu cellega, prepare eua buuola, porque 
a na\'egaçllo deve ser eesura. · · ·. . . 

0 SR, BBVIII\INO VIEIRA~ que eu quero é que a Bahla seJa 
doa bah I anos. · · · · 

O Sn, PIRER I!'ERREIRA-. SI V. Ex. quer a Bahla para 08 
bnhianos, que tambem sAo brazilelros, nllo .ti de mala· que o 
Piauhy tenha 11 sua Constltuiçlio de accôrdo com o que querem 
os piauhyensos, respeitada 11 Constltuiollo J.'ederal. . . 

Jé tivemos tempo em que representavamos n~ste paiz a 
Polonia hrazlleira; depois de tri de Novembro, tehzmente, os 
hori1.ontos clarearam, permittlndo-nos um futuro melhor. Po· 
1'1lm essa prosperidade nllo se tem feito com a eterniz~çlo dos 
podeJ•es. · · .. 
v ,. .; 

., : 

. ; ... -· 
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nJM, voltando nf.t•ás, o JOI'nal O Pai:, meu velho amigo, 
trn\ou tnmbem do ·nssumpto: Declat•o com franqueza que nAo 
o h porque estou doente e nilo posso estar me preocoupando 
com muita leitura. Sei, porém, que nllo foi n fnvot· da rel'ormn 
dn ConstHuiciio da minha terra, porque suppõe talvez que se 
trate de reeleger o Governador do Estado.· 
· Acalme-se, porém, a im(lrensn da Capital, porque nós 
sabemos seguir o caminho constitucional, quer respeitando a 
ConstituicAo Federal, quer respeitando a nós mesmos, pelo zelo 
.que temos por nossa ConstituicAo. · . 

!\las, Sr. Presidente, ó preciso dizer a cousa por completo. 
Surgem de todos os ladoe candidatos á adminlstracllo do 
Estado, no Jogar de primeiro magistrado e mesmo de segundo. 
·Isto constituo a belleza do systema: o facto de todos poderem 
concorrer para se fazerem eleger administrador da terra que 
lhes serviu de berço. Nós nAo condemnamos isto, ao contrario, 
applauditnos. · · · · . 

Vamos t\s uz•nas com frnnquoza e respeitamos o sou resul-
tado. . 

O Sn. S&VRR!NO VIEIRA - EntAo, estamos do acoórdo. · · 
O Sn. PIRES FllnttEIRA - Mas antes disso nllo esteJamos com 

machiavellsmos, eotno trodu~om esses telegrammas,procuran-· 
dn pet•tut•bar as representacllas federal e estadoal, cohesas com 
n nd•nlnlslt•aç!o do J!)stado, que conta um partido forte e dis
citlliltado. . · 

Faco á imprensa justiça em torno do nosso proceder. 
Oxalá pudesse a Constituição da minha terra dor Jogar 

!I reeleiQi!o do Dr. Antonino ~'!•oiro, porque desta fórma con- · 
· t.inuoriamos o ter por mais tempo na.administraç!o do Estado· 

um homem tio honesto (como os. seus antecessores e preten
dentes), e que Já tem 200 :000' no Thesouro, nAo obstante Já. 
ter feito diversas obras, como sejam escolas praticas, escolas 
normaes, bibliothecn, etc., estt•agando R sua saude no serviço 
publico. . , 

'l'odos aquollos-quo toem tido !'Olaçllos com o Sr. IJr. Antomuo 
Ft•eire sabom t•endor-lho o vordadoh•o preito que merece a sua· 
em•t•ecção de pt•pcedot', pois que S. EX; tem dado as pt•ovas mais 
oabáes do seu respeito no que a Republica e o Estado toem do 
mais respeitavol : ns respectivas consUtulçl!e8. 

· · Nilo· estou defendendo o meu amigo; aotual Governador do 
Estado porque S. Ex. não ó criminoso, Quando accusado com 
razllo 'nAo terá a minha defesa ; mas estou corto de que ello 
me verá sempre no seu lodo, pm•que sei da correcçllo do seu 
pt•occdimento. 

0 SR. RIIIEIRO GoNÇALVES - Muito bem. 
o SR. PÍnEB FERnr;m,\ - Dito isso, poço ao meu lllustJ•e 

amigo pela Bahin que mo releve não fallar sobro assumpto de 
sun toi'J'R . .l!'nl-o-hei opportunnmentc, para sattsfazot· a S Ex. 
(Jl11ito bem; mnito bc111.) 
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O Sr. Mendes de Almeida (') - Sr. Presidente, niío foi 
para mo envolver na politica do Piauhy quo. pedi n palavra. 

O Sn. Pm~s FERR~IRA - V. Ex. póde envolver-se ; ó cida
diío brnzileiro, é Senador Federal. 

O Sn. IÍ!ENDEB DE AJ,MEJOA .:,.., O mou intuito .é apenas dar. 
algumas explicações a S. Ex., visto ter sido chamado ao debato 
como redactor-chofo do .lol'nnl do Brasil. 

Logo quo nppareceu o primo iro telegr!Ímma, S .. Ex. fallou
me a respeito e deu-me uma contcstaçiío, que foi publicadà ; 
por consequencia, foi immodiatamento . satisfeito o proposito 

. que rcsumbra do telegramma ·quo S. Ex. acaba de ler. . 
. O .SI\, PmEs FERREIIIA - E' verdade. Publicou. , 
0 SR. MENDES DE AI.MElDA - Dovo ~explicar que o IOI'IIal 

do Brasil, como I! do seu programma, não cogita da politica 
federal nem da de qualquer dos Estados,. ni'io' intervem om poli
tica, é uma folha de informações dos factos occorridos nos 
Estados ; no Piauhy, por exemplo, tem tres correspondentes : 
um .geral, da Agencia Americana, outro da situação, e que foi 
indicado pelo nobre Senador, e .o terc~iro, que é a valvuln da 
opposiçiío ; de modo qu.e não pód.e haver proposito de prejudi-:' 
car quem quer quo SIJJa, e monos, o honrado Governador da
quelle Estado, cuJos sm·viços nlio ponho em duvida. Os corres
pondentes do Jornal do Brasil si\o correspondentes de factos ; 
indicamos os factos que pelos jornaes silo trazidos á publici
dade ou. obtidos pelas relações de que dispõem os correspon
dentes. 

O S11. PmEs FERREIRA __.: Este ielegramma· foi em resposta 
a um que dizia -'- consta. 

o SR. MENDES. DE AI.MEIDA -.Devo insistir, neste mo
mento, . na resposta que já. doi. aqui a um dos honrados Sena.: 
dores pelo Amazonas : o Jornal do Brasil. ni\o se envolve nmri 
na .politica. geral, nem na politica dos Estados ; é um méro ,. 
infot·mndot· do que se passa, quer por meio do noticias dps:
Jornaes, quer por meio do informações obtidas pela maior ou· 
l11onm· importancia dos. cort•espondon~es. ·., · · 

Pode, entretanto, o lionrado Senadot•. fica!' corto de que 
sm·ilo publicados no JorMl do Bl'llsil todos os tologrammas que 
quizer relativos àos interesses geraes do bl'ilhante .Estado que 
S. Ex. t•epresenta; · · , · · · 

· E' mesmo nosso desejo que todos os Estados deem a .maior 
publicidado 'nos actos que tenham rolaclío com os seus interesses. 

Et•n o que tinha 11 dizer. · · . · · 
o Sr. Presidente - Nomeio .pnrn substiCuir o ·s •• ; Bra1. 

Abrantes na Commissi\o 'do Mnrin)1n o Guerra o Sr. Senndot• 
por Sergipo, .General Olivcit·n Vnlladão. 

(:') E8te discurso não foi .t•cvisto Ílelo orador. 

ri O 
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ORDEM DO. DIA . 

GIIEMIO DA ERCOLA POJ-YTECHNICo\ DA B,\111.1 
. ' . . . 

Discussão unicn do pai'ecer dn C~mmissüo do Fin~ncas n. 77', 
de 1!H 1, opinando se,in archivada a 'represenLacüo do Greinio da 
Escola Polytechnica dn Bahia, p!ldindo n continuação da subven
ção que lhe em dispensada, visto jt\ estar próvidrnciadn n me-
dida roelnrnada. · 

Encorl'ada n discussão: 

O Sr. Presidente.- Não hn numero no recinto. Vou mandar 
proceder á chamada. · 

Procede-se á chamada, ú qual deixam 'de responder os.'Srs. 
qnstro Pinto e Alfr~do Ellis. . . , 
· . O Sr. Presidente - Responderam á chnrnndn apenas· 31· 

Srs. Senadores, Fica adiada a votação. . · 

l-ICENÇA A CARLOS DE FIGUEIREDO RIMES 

... ontmuaciio dn 2' discussão. da propqsiciío dn Camara dos 
Deputados n. 35, de. 1010, nutol'IZando o P1•esidente da Repu-· 
blicn a conceder n Carlos.de Fignoil•edo Rimes, engenheiro de 2' 

· .classe: da 6' divisão dn Estrada de Ferro Centl•al do Brazil,. um 
anno de licença com ordenado, para tratamento de saudc. 

Adiada a votação. · 

ttELEVAMENTO DE PRESCRIPÇÃO EM F,\VOR DE CANDIDO JOSÉ DE 
OODOY 

.. 2~ discussão da .Proposição da Camara dos Deputados n. 5, · 
do 1911, relevando da prescripção em que tiver incorrido o. 
ongorihch•o Candido José do Godoy, ex-chefe (la Locomoção da 
Estrada ·de Ferró de Porto Alegre a Uruguayana, para que 
possa continuai' n contribuir para o montepio dos funccionarios . 
Pl,lblico~, pagas as q_uotas atrasadas; a conta~ de i de janeiro. 

Ad1ada n votncuo. · · · · · · · · 
I ' 

UCENÇA AO DACHAIIEL · PORFIRIO NOOUI~IRA 

. 2' ·discussão do projecto do Senado il. O, do 1011,· autori
zando o Pt·esidente da Republica a conceder ao bacbat•el Por~ 
fh•io ·Nogueirn, procurador da Republlc" na s~cc§,o 'do Amazona~, 
um anno de licencn, com ordenado, mediante mspecçllo de saudP, 
Plll'n tratamento da mesma. 

Adiada a votaclio, 

DE!.F.OACIA FISCAl, DO THESOURO El\1 AI•IOOAS 

2' discussão do projecto do Senado n. 50, do 1000, equip~
rlhldo a J)elegacin Fiscal do Thosouro cm Alagons ti Delegacia 
Fiscal.em ~lntto Gt•osso .. 
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O Sr. Joaquim Malta ( •) - Sr. l'resiuonLe, pedi a pahiVI'n 
para enviar 1\ Mesa uma emenda ao projecto quo ora,se diMcute. 
. Poderia, Sr .. Presidente, entrar em outra ordem do con

sidm•açõos relativamente ás informações que foram f01•necidas 
ti Commissllo de Financ11s. 

Tive occasillo, quando apresentei este projecto, de fazer 
um estudo comp11rativo a proposito das quantias arrecadadas 
untre uma e outra alfandega,· e simplesmente para J'eflexllo da 

, : :ommissão de Finanoas, darei neste momento alguns dados po1• 
mim entlio apJ•esentados. 

A Renda arrecadada pela Delegacia Fiscal em Matto Grosso 
no exercicio de 1903 foi de 1.890:530$053,.emquanto que a arre
cadada pela de Alagõas no mesmo periodo foi de 3.332:234$081; 
diffeJ•enca para mais em favor da renda arrecadada pela, Al
fandega de Alagõas, !.441 :705$030. No exercicio de 1004 a Dele
gacia Fiscal em Matto Grosso arrecadou 2.231 :421$627, em
ouanto que a em Alagõas arrAonrlml 3.1141 :1.117SH4: differenoa 
na••n·mais a favor do Alagõns, 1.410:775$487. 

No exercioio de t9Ó5 a Delegacia Fiscal em Matto· Grosso 
m•J•ocadou 2.288:972$51 O, ao passo que a de Alagl'las m•J•ecadou 
2.043:574 .. 471. ' . . . 

Differenca p11ra mais em favo•~ da Delegacia Fiscal mn 
Alagõas, 674:601$907. · 

Temos mais Sr. Presidente, de interessante, a ?onda m•ro .. 
cadada pelas duas delegacias nos tres exercícios. 
: Emquanto a Delegacia Fiscal em Matto Grossi1 llrJ•e.mdou ' 

6.400:034$144, a em Alagõas arrecadou 0.037:106~Gií8; diffe
rcnca para mais 3,516:171$424. 

No cxeJ•cicio de 1907, a renda arrecadada pel,l l~8lado dt• 
Matto Grosso foi de 3.320:340$367, .ao passo que a l'CIItln oa 
Delegacia e Alfandega de Alagõas foi de 4.óll5 :479*7~(); difl'c
renoa para mais em favor da All'andesa de Alagõns, ,' •••..•• 
1.245:139$358. 

Em 1908, renda a••recadada pela Alfandega do ~Jattc•-GI'II~~o 
foi de 1.318:942$982, emquanto que a Alfandega •1u Alng.ias 
m•recadou 3.148:272$052 ; diffe••enoa para mais em fnvot• de 
Alagõas, 1.829:329$070. . . · 

· Reproduzo Sr. Presidente, essas informaç(los tJUO ffll·am 
colhidas· de daaos officlae8, Isto é, dos ••elatorios do :\llnl~i.J"l ·tln 
Fazenda c, quanto no exercício de t 908, extrahidas tlo relatorio 
do 'rJ•ibunal du ConLus. 

Essas informações officiacs não estavam verdadeiramente 
exactas e é essa a razão por que, apezar ·do trabalho que fiz 
naquella oocasião, venho resurgir os dados para que a honradn 

· Commissilo de l~inanças ••eflicta e attenda a emenda que envio 
ú ·Mesa, . 

. (.) Este discurso não foi J•ovlsto poJo !)rndor, 



Nada mais tenho· a dizer1 aguardando quÍl a Commissão 
offoreca sou parecer; então, s1 fOr necossario, discutirei deta
lhadamente toda a materia. 
. Envio á Mesa a emenda que V. Ex. oncaminha'rá do accOrdo 
com as praxes réglmentnes. · 
. Vem .á Mesa, ó lida, apoiada o posta em discussão a se~ 

gulnto · 

Depois das palavras c Matto Grosso • accresconte-se: .._, 
<quanto aos vencimentos dos runcclonarios., 

Sala das Sosáõês, 28_ de junho do tOtt, -Joaquim Malta. 

· E' suspensa a dlscusslio afim do ser ouvida, sobre a emen
da, a Com'!lisslio de l<'inancas. 
. O 8r. Pre~lcloau -Nada mais havendo a tratar, vou le
Ynntar a sessão. 

Designo para ordem do dia da seguinte: 
Votação, em discussão unica, do parecer da Commisslio 

do Flnancnsn .. 771 de 1011, opinando se~ a .archivada a repre
sentacAo ilo Grom10 da Escola Pol)'techmca da Bahla, pedindo 

.11 continuação da subvençlio que lhe era dispensada, visto já 
estar providenciada· a medida re~lamadai · 
. . Votaclio, em 2' discusslio, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 35, de 1910, autorizando o Presidente da Repu
blica a conceder a Carlos de Fil!llelredo Rimes, engenheiro de 
2•. classe da 6• divlslio da Estra!la de Ferro Central do Brazll, 
um anno de licença, com ordenado, para tratamento de sande 
(r:om parecer contrario da Commi111fo de Finança1) i 

Votação, em 2' discusslio, da proposiclio da Camara dos 
Deputados n. 5, do i 011, relevando da prescrl!lcAo em que 
tiver Incorrido o engenheiro Candido José de Ooiloy, ex-chefe 
da Locomocclio da Estrada de Ferro de Porto Alegre a Uru
guayana, para que possa continuar a contribuir para o mon
tt~pio dos funccionarios publlcos, pagas as quotas atrasadas, a 
contar de i de Janeiro (com parecer favoravcl da Commiulfo. 
de J.'inanças) i . . . 
· · Votaçlio, em 2' dlscussAo, do projecto do Senado n. 6, do 
tOH, autorizando o Presidente da Republica a conceder ao 
bncharel Porfirio Nogueira, . procurador da Republica na 
soccAo do Amazonas, um anuo ile licença, com ordenado, mo
diante inapecçlio de. saude, para tratamento da mesma (of/e
recido pela Commi884o de Finanças). 

Levanta-se a sessão ás 2 hol•as o 20 minutos. 



2i6 ,\NN,\E8 DO SllNADO 

AC'l'A EM :!9 DE JULHO DE iUll 

PlmSJDENCIA DO SR. QUINTINO BOOAYUV,\, VlCE-PRES!OENTE . . . . . 
A' -1 hora da tarde, acham-se presentes os Sra. SenadoreA 

QuinLino· Bocayuva, l•'crroira ·Chaves, Pedro Borges, Candido 
do -A~rou, Mendos. de Almeida, Antonio de Souza, Bernardino 
Mont.eil'U, Oliveira Figueiredo, Alfredo Ellis, l''rnncisco Glyce
rio, Hercilio Luz, Victorino Monteiro (i2), . 

Deixam do comparecer, com causa justifleada, os Sra. Se
nad9rcs Araujo Gócs, Silvorio Nery, Jonathas Pedrosa, Arthut' 
Lemos, Judio do Brnzl, l'aes de Carvalho, José Euzebio, Urbano 
Sutltos, llib~iro Gonçalves, · Gervasio . Passos,. Pires ~'erre ira, 
'l'homaz· Accwly, Tavares de Lyra, Walft•edo Leal, Alvaro Ma
chado, Castro Pinto, Sigismundo Gonçalves, Gonçalves Fer

·t'~ira, Rosa c Silva, Gomes llibeiro, Joaquim Malta, Guilherme 
llampo~, Coelho Campos, Oliveira :Valladiio, José Marcellino, 
Jtuy Barbpsn, Scvm•ino ·v ieii•a, Sá ~'!·eire, Augusto -:!e Vascon
collos, I,auro Sodró, Bernardo Montoil'o, l•'cliciano Penna, 
llueno de Paiva. llampos Salles, Braz Abrantes, Leopoldo de 
Bulhões, Gonzaga Jayme, Metello, A. Azepedo, Joaqu1m MUI'
tinho, Gcnepi:Jso Marques, 'Alencar Guimarães, Felippe Schmidt, 
J,auro Müller, Pinheiro Machado e Cassiano do Nasci
mento (40) .. 

o Sr. i" Secretário dá conta do seguinte 
·~' ; : I, • EXPEDIENTE· 

· Officio do St,, ministro dns Relaçoões Exieriores, datado de. 
28 do corrente; communicando ter recebido e encaminhado ao 
St•,l'rosidonte da Republica a mensagem com que o Senado Fe
deral deu contn 'da approvacão, -em· sessão de 26, do~ actos do 
J>oder Executivo 1•eforentes· ao Corpo Diplomatico.- Inteirado. 

:Sr. s•: Secretario. (servindo de· 2") procede á leitura dos 
soguint~s · · · · 

... 
1'.\RllCEIIES 

~. 87 . ..:..1 OH 

. ,~ requerimento· desta Commissilo, que solicitou informa-. 
~ões sobro .o projectou. 14, de i905, autorizando n ct•eação em 
Marselha do um museu de productos agoricolas e industritics 
o do materias primas nacionaes destinadas i\s industrias, o 
Poder Executivo, com n mensagem n. i 00, de i 908,. enviou a 
seguinte· oxposicüo, acompanhada das .informacões que foram 
prestadas pela Dircctm·ia do Ser" iço de Propaganda .e Expnn-. 
são l~ccinomlcn do Brazil nô ·Estrangeiro: . . ·. . · ... 

c Sr. p(;esidonie dn Republica._; Ein mensagem do 22 de 
junho ultimo, o ~.~nMlo Feclornl Aoliciton do Poder Exr.cnl.ivo 
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i!tformnçiies sobre o pm,iecto dnquello rnmo elo Congt•csso Na
etonal [JllfJ nutorizn n m•rmc.ão de um mus"u do JH'Oduel.os ngri
colas e industriaes anne.xo no. consulado do Brazil. ·. 

·Ouvido sobm assümpto, prestou· a Directoria do Serviço 
de Propaganda e Expansão Economica do Brazil no Estrangeit~ 
ns informações que junto vos ·remetto, por ct\pin, mostrando 
que, depois do ter sido creada aquella commissão, cuja· acção, 
SlJ exerce por toda a Franca, os intuitos do projecto não toem 
mais razão de ser; '. 

Cumpre-me, além disto, ponderar que este ministerio 
.iú está providenciando pam a remessa de productos do pniz 
para o estrangeh·o com o fim de constituírem museus em va
t•ios. pontos, entre~ os qunes figurará o de l\fnrcelhn. Rio de Ja~ 
neit•o, 26 de dezembro de 1908.- Jlliuu.cl du. Pin c .Almeida. · 

·.Conformando- se com os· motivos acima expqstos, a Com~ 
m!ssão .d\l Finanças é de parecer que o projettó n. u,· do 1908, 
SoJa reJeitado. , . • 
~ ·Sala das Commissões, 28 de·: Junho de· 't91L- Françisco 
Glycerio, presidente e relator- Urbano Santos._.. Sd Freire. 
-Feliciano Penna.- Arthur Lemos- Alvaro Mai:llado 

PPOJECTO DO SEN.\DO N. H, DE 1905, A QUE SE REF]!Ril 
O PARECER SUPRA 

. O Congresso Nacional resolve : 
Art. 1.• E'. o Governo autorizado a crear, annexo ao. Consu

lado do Brazil em Marselha, e sob a direcção do respectivo 
consul, um museu de productos agrícolas o industriaes e do 
matarias primas nacionaes destinadas ás industrias. . · . 

Art. 2,• Para installacão, custeio. e publicações de propa- . 
ganda no primeiro anno, é igualmente o .(Joverno autorizado a 
abrir o credito de 50.000 francos.. . · . · · · 

· Art; 3,' Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala. das sessões,. 4 de setembro de 1905.~ Ramiro Barc.el-· 

os.- Coelho Lisboa.- Gama e Mello.- Euclides Malta.- Fe-. 
· lippe Schmidt.-Martins Torres.-. Brasilio Machado.-Oliveira 

Figueiredo.- Bel(ort Vieira.- Alfredo Ellis.- Francisco Gly
cerio.- Wal(redo Leal.- Siqueira Lima.- J. Cordeiro .. - F 
Chaves.- G. Richard.- R. Arthur,_;_ Hereilio Lu:.- Sd Pei
:loto .. -1. L. Coei/to e Campos.- Pedro Velho.- A imprimir. 

N. 88-1911 
. . . ' ' ' 

As proposicões .. da Gamara dos Deputados n. 4, ·de 1908, o 
54, do· mesmo anno, elevam os .vencimentos do corrector . da 
Caixa de Amortizncfio e dos .seus ajudantes : nilo tendp s1do 
upp1•ovnda a ultima densas proposições, que foi. c~nverllda l!a. 
lei n. 2.:?86, de. 30 de ·.nove.mbro tle .1910, a Comm1ssão de. F•-
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nnncns tí qun I foi pt'eRN!I.A o primeh·n, 6 dt> parecer que o Se
nado nüo lho dê nssuntimonto por se tornai' desnocessaría, 

Rnln das Com missões, 28 do ,I unho de totí.- Frctncisco 
Glyccrio, presidente.- Al!!al'o Machado, relator.- Urbano 
'Santos.- Sti F1•cim,- Artflm• Lanws,- Feliciano Pmma, 

l'liOl>OBIÇÃO DA c,U!AR.\ .DOA IJ~Í'U'rADOB N, .\, DE 1 !1081 A QUE SÉ 
. l . . EF~IIE O I'AIIECEÍ\ SUPI\A . . 

O Congt·esso Nocional deci·cta : 
Art. L • O cot•t•lictoí· da r.oíxn de Amót·~·zncilo peJ'cllberl\ os 

vencimentos annuaes de 8 :~00$ p os ajudantes i!o corrector 
lJCI'CeborAo OS \'ilncimenlos que OS fieis do thesoureiro dR 
mesmo repiu•Ucllo, . . 

Ai't, 2,• Revogam-se as disposições em contrario, 
Camm·a dos Deputados, 25 do maio de 1908,-Cm•ios Pci• 

:I!Oto. de Mello Fil/lo, presidente,- Mi!ciadc1 Mario de Sd 
FJ•eiJ•e, 1" smli'etario.-Aiitonio Felinto da So11za Bastos, 2' se." 
crotnrio.-A iíilfli'ÍI)Iil'. . 

N. 80 -!OH 

Em resposta ao ·offlcio que lho dh•ighi esta Commissno, 
aolicitando informações acerca da licen~a concedida pela outra 
t::asn do Congresso a Jos6 de.Abreu Albano, amanuense da. Se
e~·etarin do Ministe1•io das nelllç/les Exteriores, o Sr .. barllo do 
Rio lll'ilnco, POI' offlcio de 22 do corrente mez, communiéou 
que aquelle funccionario foi e:toneJ'Ildo do referlilo cariJo por 
portaJ•ia de 26 de dezembro de 1908, . . · 

Por este motivo, 11 Cotnmissilo de. Finança& é 'de' parecer 
que seja t•ejeitnda a proposiçllo n, t63; de t908, concedendo 
um anho de licenca Aquelle eidadilo. 

Sala das Commlssões 28 de Junho de 19H.-Ji'ranciiCO 
Glycerio, pt•osldente e relator.- Urbano Sllnto1. ---sd Freire. 
- Arth11r Lemo,,_. Alvaro Machddo • ..- Felfcíano Penna, 

I'IIÍIPDBIQÃO liA OAiiÍAJIA DOB DEPUTADOS N; 16B1 DB tOOII, A QUJ! 
SE RBFERB O PARECER BUPRA 

O lioll!fl'llsso Naiili:IUill relíolve : 
. Art. t.• Fica o Presidente da RepUblica autorliadó a cou
ceder a José de Abreu Albano,· amanuense da Secretaria de 
Estado das Relaciles Exteriores, um nono de licença, com todos 
os vencimentos, para tratar de sua silude. 

Art. 2. • Revogam-se as disposições em contrario~ 

Camara dos Deputados, 5 de novembro de t908,"'- Corlóa 
PeiJloto de Mello Filho, presidente, ..... M"Sillllea Morio de .~d 
Freire; t• secretario.·-"'- Ltli: . Antonio ,.·erreira Gilalbertor 
s• secretario, servfndo de 2".-A imprimir. · · · 

•! fi 

. ' 
'\ 
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N. 00-11H1 

A Commissiio de Finanças, a quem foi outt•a vez presente, 
n requet•imunto de seu honrado tll'esidente, n proposiciio 
n. 44, de ilHO, relevande n D. Helena Sierrn de Sá viuva do 
copitilo-tenente reformado, commissario da Armada, Manoel 
l1esnr de Sá, n presoripQAo em que incol'l'eu para a percepQilo 
drJ meio soldo e montepio que lhe competiam, opina que a 
mesma proposiçllo seja appt•ovada, de accõrdo assim com seu 
pm·ccet• n. 232, daquelle mesmo anno, abaixo reproduzido, 

Bala das Commissões 28 de Junho de 1911.- Francisco 
Glucerio, pt•esidelite.- Alvaro Machado, relator.- Urbano 
Santos.- Sd Freire.- Artlt.ur Lmno1.- Feliciano Penna. 
PAI\&CI':R D.\ COMMIBBÃO D~ FINA!IÇ.\B N. 232, liE 1910, 1\ QUI! 

SE REFERE O l'IIRE!lER SÚPI\/\ 

A' Commisslio de Finanças foi presente a proposição da 
Camarn dos Doputados n. H, de 1910, que releva n D. Helena 
81erra de Sá a prescripéilo em que Incorreu pai·a a pm·cepção 
d•) meio soldo e montepio que lhe competiam do pcriodo de 23 
ae setembro de 1894 a 20 de janeiro de 1903, por fallecimento 
de seu marido! o caplti\o-.tenente reformado commissario da 
Al'mada Mnnoe Cesar de Sá, 

A prescripçi\o, conforme se verifica da petição de D. He
ll•na Sierra de Sá, dirigida á outra Casa do Congresso, e dos 
documentos que a Instruem, veiu 11 verificar-se, nilo por ne
gligencia sun, màs pela co!lhimnz desidia de .um seu pra-
curadot•, . . · . 

· Bilbre inultos cnsos como.· este se tem proinlnciado o Se• 
nado favoravelmente. 

Os precedentes autorizam 11· approvacilo do projecto em 
questão e este é o parecer da Cómmissilo ile Filian()ils. . 

Baln das Commissiles, 21 de dezembro de 1910, -F. Gly
cerio, pi•esldente,- Artlt.ur Lemo1, relntor,- A. Aieredo, -· 
Gonçalves Ferr1ira,- Alvaro Machado,~ João. L11i1 Alu118,
C:rbano Santos. 
FROPOSIÇÁO D/\ CAMA!~\. DOB DEPUT,\DOB N. 44, DI! 1910, 1\ QUE 

. SE REFERE O PARECER SUPI\/\ 

O Cohgresso Nacional decreta: 
Artigo unico, E' relevada a D. Helena Sierra de 84 11 preà• 

cripçilo em que incorreu para. a percepçlio do. meto soldo e 
hlOntepio que lhe ~oitipetiam ilo perlodo de 23 de setembro 
de 189~ 11 29 de jàlilih'o de 1.9031 !Jelo flllleciitiento de seu ma" 
rido, o capitAo-tenelltll t•eformâdó cmiililissario dn Artnndll 
Manoel Cesario de Sá, podendo o !'residente da Republica 
mnndar nbrir o credito necessario para a exccuçilo desta lei; 
revogadns as disposições em contrario, · 

Camnra dos Deputados, 9 de dezetnbro de i 91 o, """"Sabino 
Barrosa 111nior1 presidente,- EBtacio Coimbra, i" secretario, 
--.. A. Simello dos Santos Leu!, 2' secrctnr!o, :---·A .ilnpt•imir. 
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'N, 91-1011 

Coherento com o seu· modo do decidir sobro os ultimas 
casos das licencas que lhe toem sido solicitadas, a Commissiio 
d~ Finnncas, a quem foi ·presente a emenda offerecida ao seu 

, PI'. jecto sob n. 3 do corrente anno concedendo um anno do 
licenca, com ordenado, .para tratamento de snude, no desem
bv.rgndor Pedro Augusto de Moura Cnrijô, juiz dn Côrte do 
Appellncão deste Districto, é de parecer que seja. mantido o 
seu voto sobre o assumpto o, consequentemente, rejeitada a 
!'eferidn emenda, · · 
' · Sala das Commissõos, 28 de junho de 1011.-F. G.lucerio, 
presidente.- Urbano Santos, relator. -Sd Freire.- Artl!ur 

·Lemos.·- Feliciano Penna.- Alvaro Machado. · 

EMENDA A QU& SE REFERE O PARECER SUPRA 

Ao art. 1.' -Em vez de : c com ordenado , -diga-se : 
c com todos os vencimentoS», . . . 

Sala das sessões, 8 de junho do ·1011.- Auousto de V as
. concellos.- Castro· Pinto.- Candido de ·Abreu,.....; A imprimir. 

N. 92 -:-1911 
O conferente da Alfandega do J>ará' José Olympio Gomos 

·requereu ao Congresso Nacional um atino de licença, com or
denado,. para tratamento 'de saudo, tendo sido o. seu reque
l'imento deferido . pela outra ca:mara, com· n approvaci'io do 
projecto n. 16, ·do corrente anno. · 
· · · ·O· peticionaria apresentou um attestado medico provando 
a necessidade ·da licenca que solicitou. · · · 
. . ~. Ji)s.ta: Com missão, segundo o que já tem resolvido a pro
p(lsito. de casos semelhantes, é de parecer que seja concedida 
a licença . em questão, o para isso offeroco a seguinte 

EIIIENDA 
.,. •• • '. • • j '• • • • '· ' • 

· Ao·, artigo unico: depois das palavras c com ordenado,, 
accrescent.e-se .c mediante. inspecção .de saude, para seu trata
mento, supprimindo-se ns palavras· c de sua saude ,, O mnls, 
com está redigido, 
· Sala das Commissões, 28 de Junho de 1911.- F. Gl1Jt)t)l'il1, 
presidente,'- Alvaro Machado, relator.- Urbano Sanlcu.-
Sd Frei1·c. _; Artl111r L.cmos.- Feliciano Penna.· · 

PROPOSIÇÃO DA CAMAI\A DoS DEPUTADOS, N, 16, DE 1911, A QUE Oll 
· · ' 'RE~'ERE O PARECER SUPRA 

, ·. O Congt•esso Nacional resolve : 
. ·· A;· ligo único. 'E'' âUtm·izado o Poder Executivo a conoc1dor 
no mnjor Jose~. Olympio ·Gomes, conferente da Alfandogll .do 

~·' 
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Pnt•tl, um nnno do liconQn, com ordenado, parn ll'ntnmenf.;l do 
sua ~nudo onde lho convtet' ; t·evosndns ns disposiç<ie~ om eun
trnt•w, 

Cnmnrn dos Doputndos, 19 de junho do Hlil,- Sa/iinolJar
I'OSo Junor, presidente,- Estacio ele Albuquerque Coimbra 
1" sect•otat:io,- Antonio Simeão elos Santo.v Leal, 2" sect'(lll\l'lo: 
-A imprimir. . . 

· O Sr. Presidente·- Tendo comparecido nponns 12 St•s, !!una
dores, niio pódo hoje hnvet· sessão. 

Designo pnr~ ordem do dia dn seguinte a mesma rnnu:ndn 
pnrn n do ho;o, 1sto é : . 
" Votação, em discussão unicn, do parecm· da r.ommissão do 

l!'innncns, n. 77, de 1911, opinando seja urchivnda a represent.1~ 
cão do Gremio da Eccola. Polytechnica da Bahia, pedindo a 
continuação da suhvencüo que lhe era dispensada, visto jú esta~ 
providenciada a medida reclamada; · 

Votação, em 2' discussã.o ,da proposição da Gamara dos 
Deputados, n. 35, do 1010, autorizando o Presidente da ·Repu
blica a conceder n ·Carlos. de Figueiredo Rimes, engen.heiro de 
2' classe da 6' divisão da Estrada do Forro Central do Brazil, 
um anno de licença, com ordenado, para tmtamento de snuilo 
(com pm•ecer contrario da Commissão de Finanças); . . 

Yotnoiio, em 2' discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados, n. 5, de 19!1, relevando da prescrip•;i'io em tJUtl l.il'er 
incorrido o engenheiro Candido Jostl de Godoy, ex-chefe da Lo
comoção da Estrada de Ferro de P01•to Alegre a Uruguayanu, 
para que possa continuar a contribuir para o ·montepio 

. dos funccionnrios publicas, pagas as quotas atrasadas, a contar 
de 1 do ,janeiro (com parecer {avoravel da Commissáo ele Fi
nanças); 

Votação, em 2' discussão, do projecto do ·senado, n. li, do 
19!1, autorizando o Presidente da Republica a conceder no 
huchm•ol Portlrio Nogueira, procurador da Republica na secção 
do Amazonas, um anno de licença, com ordenado, mediante 
inspecoiío de saude, para tratamento da mesma (of(erceido 
11ela Commíssão de Finanças). 

44' SESSXO EM 1 DE JULHO DE 191r · 

PREBIDENCIA DO SR. QUINTINO BOCAYUVA, VICE-PRESIDENTE 

A' 1 hora da tardo, presente numero legal, abro-se 11 sessão, 
11 quo concm•t•om os Srs, Sonadot•os Quintino Bocayuva, Fert•nirn 
r.hnvos Al'auJo GôM, Pt•dro Borgoos, Candido dn Abt•ou, Jonathas 
f•Nh'os~, Al'lhlll' J,omos, Ul'lll\110 Santos, Mrnrlcs d1• '' lmridn, 1\i~ 
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heiro Ooncnlvrs, Ge!'vn~io Pnseos, Thomn?. Accioly, Tuvm·e~ do 
Lym, J\!vat•o Mnchndo, Sigismundo Goncnlves, Gonçnlvcs I• cn·
t•cirn, O!iveit'a Ynllndüo, O!lvoil'n l•'isucit•edo, Sú .Ft•eit•n, Augusto 
do Vnst•ortet•llos, Ft•licinno Pnnn:;, AIJ'reuo mlis, Icrancisco Gly
cm•io, Gutwt·oso Mm·quos, Vietot·ino Monteiro n Pinhoh•o Ma
chado (26). 
· Deixam de cotnpnrecnr, com cnusn justifiBadn, os 81's. Se
nndot·ns Siiverio NnJ'Y, Tndio do Brazil, Pni.•s de CUJ•valho, José 
Eusobio, Pires FoJ•J•uh·n, Antonio do Souzn, Wnlfl'edo Leal, 
CnstJ•o Pinto, nosn o ·Silva, Gom1•s Ribeiro, .roaquim Malta, Gui
lhoJ'IIl'' Cam)1os, Cmllho o Campos, Josó Mnt'llelllno, Ruy Bar
bosa, SowJ•ino Vieil'n, Bm·nat•dino Mont1iil•o, Moniz IcJ'oi!'e, .rono 
IJulz Alvos, Lourenço Baptista, J.nut•o Sodré1 Bernat•do Monteit•o, 
Bunno tio Plilvn, Campos Snllos, Dl'nz Abt·nnt.ns, Leopoldo do 
Ilulhõos, Gomasn Jnyme, Metello, A, Azel'edo; .Jonquim Mut•
.linho, Aloncnt• Guiinnrães, Fellppo Schmidt, Horcilio J,uz, J.nw·o 
ntüllet• c C~ssiano do NnF.cimento (35.\. 

E' lida, posta em discussão o sem debato approvnda n nela 
do sessão nntoJ'iot•. . · · 

O Sr. t" Seoretarlo dtl cohta do sngtlinte 

EXPEDIENTE 

Officfo do St•, g~vernndot• do Estado do Amuzonns; dnlndo 
de O de junho, ol'fet•oMrldo um exemplar dn colleccllo rins leis, 
de1il'etos o t•egulnmentos do Estado; t•olntivos no nnno passado. 
- lntoirndo. · · 

RllqUOI'imonto do St•. Dr·, José Joaquim Buetn das Novos; 
Juiz rle direito aposentado, pedindo mstftuicllo de imposto que 
pagou indevidamente. - A' Commissl\o de Finanças. 

O Sr. 2" Secretario procede ti leitura dos seguintes 

p,\IIEilERES 

N, 05 ~ 10ti 

A Commissilo do Justicn e J,eglslaçllo, n quoin foi presento 
o projecto n. 20, do 1907, que J'Oievn, pnt•n os que jt\ tiverem 
cúncm·t·ido nn fórmn dn lei, durante 20 annos, para o montopio 
geral do Estado, n pt•osot•ipçilo om que hn.Jnm incorrido POI' dis
posicllo do .docreto n, 942 A1 do 31 de out1.1bro do 1890,. e não 
31 do mm·co de18!JO; como os tá no. projeoto : 

Considerando que n acceitacllo do referido projecto envolve 
uma medida do equidade l!enet•allzndti nos servidores do Estado 
que embora hnjam deixado, nilo tanto por negligencio como pot• 
lntortunlo, de contribuir com ns quotas do montopio geral .. a 
cjhe so t•efoi•e o doot•oto oltndo, foi•nm pontunns ~m pagnl-ns dtt
l'nlllo o longo pt·nw do 20 nono~ ; 
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C:onsidlll'Rndo quo sopia rrur•Jdnd1• nüo ~" Jr•.var· mn eonta o 
stml•iJ'hlio do t.nnto tompo, uttrnir.lnndo-se pt•inciJHlltm•rrtu nu u~
pooto humnnitnrlo dn institulcüo, d·•stinudu u nlimcntncilo u 
nmpnro de orphüos n .viurns ; · · 

Considornnd~ quu 1\ JII'~BCI'ipcilo dow sor· l'l•lo.vadn quando, 
om casos oxcc(JCJOnnes como. o do quo se tl·nta, so beneficia o 
se~·.vidot'rJ~ dp .Estudo com verdadoiyn nselstcncin publico, visto 
como o dn•otto só u. tohwu, n despotto do quo olln tum do repu
gnante ú rnziio natut•ol, como umn instituição imposto pelo 
pi'Oticn, pola nocossidndu indtJclinnvl•l do siloncio e da quietude 
r.le relnçõos o cousas que do.vmn pnrecot• findar, n bom da estn
ltilidndo do. ot•dmn social, ovitnmlo-s~ t•oclnmnçilus c ploitos 
inl.ot•nilnnwlfi ; · . 

Cohsldornndo, flnolmont.e, que e111 vez do projectos do cn
l'nctet• singular, t•elovondu n lJl•esét•ip()Ao a esto ou nquello indi
viduo, como frequentemente suecede, o que constitue favor 
r•ossoal, é proforivel estabelecer-sn d~srJo Jogo uma medidn gr.
rnl, que constituo regra pat•a casos ostmchlos, é dé pat•ecel' qut: 
o Sonndo nccoito o pt'OJecto, devendo Eot· ello modificndo no 
final do at•t, 1", substituindo-se as palnvms- do nnno cort•onto 
-por c 1911 t- parn podot• ter npplicncilo. 

Snln das Gommissõos, 30 dn jtinho do 1011.- Oli11eira Fi• 
ouci1•edo, ~t·esidonte. - Bernaráino Mrmteil•o, rolatm•, - J. L, 
Coei/to c (,om):os. - Cri.•tro Pinto. . 

I'IIOJECTO DO SENADO No 26, DE 1907, A QUE SE IIEFERE O PARECER 
BUI'II.\ 

O Congresso Nacional dect·etn : 
t\t•L L" lil' relevada, pat·a os que Jt\ tiverem concorrido, nn 

fót•tnn do lei, durante vinte annos plll'n o Monteplo Got•iil do 
Estado, a prilsci'ipçllo 0111 que hajam incot·rldo, por dlsrmsicAo 
do ·dect•eto n. 942 À, do 31 de marco do t 800, com tanto que, ntd 
31 do dezembro do nono cot•t·ente, indomnllom o 'fltesouro do 
todas as p,rostncõos mensnos, devidas nté osso data. 

Art 2.' Revogam-ao os disJJosicões em contl•arlo, · 
s. R. Solos dos sessilns, t 8 do setembt•o de t 007. - Martin/to 

Oot•ceil. 
A llrt[wltllll', 

N. Otl ....- !OH 
nedacoao /iltal daa emendai do S1m1Jtlo d p~opoaiÇho da Ca1ntira 

n: 34, de 1910, autorizando o PrcRidente da llepttbllca ti con
ceder um anno de licença com or•denado, rara tratm· da 

· aaud~, ao 11' rMCt'iptllrarfo da Dcleuacia Ff1ca na Bahia An
tonio Cm•doso de Amorim. 
Antes das palavras c um nnno de liccncn • diga-se : 

ç nté ,, 

& 

!'~~Jt. 
'.;..!-, ll-

•• 
I" 
!· 
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Aocrrsconto-so no finnl : c depois do .submottido á inspe
C{•iío na QUal fiQUO domonstmda tl JlCI'Sistoncia da rnzilo do 
pedido~. 

· Snln das Commissilos, 1 do jUlho de HH I. - Tliomaz 
Acciolu. - Sei 1<'1•eire, · . 

Fica sobre a mesa pnrn sor discutido nn aeasilo seguinte, 
depois do publicado no Diario do Conoreaso, 

N. 97- 1911 

Jledacção final da emenda do Senado d pÍ•oposiçtlo da Gamara 
li. 110, de 19/0,.autorizando a concesstlo de um anno de 
licença, com ordmado, mediante impecçlío de aaude, ao 
3" escriptumrio 'do Tribunal de Contas Antonio Viçoso 
de MameM Jardim. ·· 

Ao art. 1" : - depois das palavras - c com ordenado , -
accresconte-so : c mediante inspecção de saude, para sou trata-
monto'· · · · 

Sola das Commissões, 1 de julho do 1911. - Thom~z 
Acciolu. - Sd Frei1•e. · 

. Fica· sobre a mesa para sot• discutido na sessão seguinte, 
depois de publicado no Diario do Conorcsso. . 

ORDEM DO'DIA 
.: . .. 

LICENÇA ,\ JOSÉ OLYMPIO OOMI!B 

2• discussão da proposieAo da Camarn dos Deputados n. 16; · 
ele 1011, autorizando o Poder Executivo a conceder no major 
José Olympio Gomes, conferente da Alfandega do Pará, ilm anno 
clc licença, com ordenado, para ti'Dtamento de sua saudo, onde 
lhe convier. · 

Adiada a votaçllo. 

LICENÇA AO DR. PEDRO. ·AUGUSTO DE· MOUR.\ 'CARIJÓ 

·. Continun.cio da 2• 'dlscussilo do. projecto do Senlid9 n. 3, 
de i 911, ·autorizando· o Presidente da Republica a conceder. ao 
dessembargador ·Pedro· Augusto do Moura Cat'ijó, juiz da Côrte 
de Appellaciio do· Disll'ict'o' Federal,· um anilo de lic,enca, com 
ordenado, pn1;a tratm· dfl ·sua saúde. . . . · . 

Adiada a votação. · · · ... · · · · 
' ' '·.' . ' . 

RELilVAllfENT.I) DR PRESORJPÇÃO A FAVOR PE D, HELENA BIEI\RA DE SÁ 
' • i ' • 

CimtirÍuacAo dÍl2.•, discussão da prop~sicilo da Camlirn dos 
Deputados. n, 44,. de .1910, J•elevando 11 D .. Hol~nll· SiOl'l'!l de Sá 
a pJ•escripçilo em que incorreu pnra n Jlot·oopcuo· do moto soldo 
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o montopio quo lho comvetiam no período dn 23 do st•tombro 
de· 189·1 n 29.'de Janeiro de ·1903, pelo follcciJ.IlCnto de seu 
mar1do, o capJtão-tenente reformado commissaJ•JO da Armada 
Monoel Cesa1· de Sú, podendo o Presidente da Republica mandar 
abril• o credito necessario para a oxecuciio desta. 

Adiado a votação. . 
• · .. _..-

LIC~:NÇA A JOSE ABREU <ÍJ:.BANO 

2' discussão dn proposição da Camnrn dos uúputados 
'!· l63, de 1908, nutOJ•iz!lndo o Presidente da Republica n con
ceder .n José. de Abreu Albano, nmnnuense da SocJ•etnrin do 
Estado das Helncões ExteJ•iot•os, um nono do licença com todos 
o& yoncjmentos,_ para. h'ntnr de sua snudo, 

Arlmdn a. votação, . . . . · · · •· · · · 

VENCIMENTOS DO CORRECTOR DA CAIXA DE A~!OR~IZAÇÃO . 

2' • discussão da pro,;osição da Camnra dos ·Deputados 
n. 4, d1• 1908, detCJ•minnndo que o corrector da Caixa de Amor
tização pm•cebet•ú os vencimentos nnnuacs do 8:400$ . c os 
ajudantes do col'J'etor poi•ccberão os mesmos vetwimontos que 
o'> fieis de thesom•eiro da mesma I'epai·ticão . 

. A.dindn n votacilo. . · 

CREAÇÃO DE UM MUSEU EM M.IRSEUI.I 

2• discussão do projecto do Senado n. U, de Hl05, auto
rizando o Pt•csidento di\ Republica a omar, annoxo no Consula
do do Drazil em Marselha, e sob a direcção do respectivo consul, 
.um museu de productos nl!'ricolns e industi·inos c de mntorins 
PI'imns nacionaes destinadas ás industrias. · · 

Adiada a votação. . . . . . .. 

O Sr. Presidenta - Estalido esgotada a .ot:dom do dia, vou 
levantar a sessão. 

Designo para ot:dem do dia seguinte : 
Votação; em 2' discussão, da. proposicilo da CamDl'\1 dos 

Deputados n. 16, de 19tt, ail~«;wizaildo o Poder Executivo a 
concedet' ao maJor José Olymp1o Gomes, conferente da Alfan
dBgn do Pará, ·uni anilo de licenca, com ordenado, para trata
mento de sua snude onde lho convier (com parecer, da Commis-. 
siio ele Finanças of(erecendo emenda) ; . • 

Votatl\o, ~m 2' · discussão, do projecto do Senado n. 3, . 
de 19H nutot•ir.nndo o PI·osidonte da Republica a conceder no 
desembargador Pcdt•o Augusto du llfoura Ca!'ijó, ju.iz da Côrto 
d~ AI)J)CIIncilo do Oistdcto }'ederal, um· nono -de lwenca, çom 
ot•donndo, vara tt·atat·· de sua saude (com purecçr contrarw d 
cménda (!(fel'er.ida) ; · · . 

.~· 



Votnciio, om 2' disoussiio, da pr•oposiçiio da Camftl'll dos 
Doputndos n. H, do 11110, ·r•olovando o D. Holeno Sim•r•a do Sá 
a prescripçiio em q111J incor·reu por·a 11 pUI'!IcpçAo do meio soldo 
c montepio que lho competiam no. periodo de ~3 de setembro de 
i80·1 n 29 do ,lonoiro de i003, pelo folloclmonto de seu mar•ido, 
o capitiio .. tonente refor·mndo commissario da Ar·mada Manocl 
Cosar· de Srl, podendo o Pr•ottidol'lte da Republica mandar abr·ir 
o credito necessario J•ar·n 11 execução desta (com parecer (avo-
l'avcl da CommiaRtlo rio F in"ttCCIB) · ; · · 

VotaçAo, em 2' discussAo, da pr•oposiçAo da Camar•n dos 
Deputados n. lll3, de 1908, autor•izondo o Pr•esidente da Repu
blica a oono~dlll' a José do Abr·ou Albano, amanuense da Becro
turia de Estudo das Reloç11es Exter·ior•es, um· anno de licença, 
com todos os vencimentos, paro trotar de sua saude (com Pli
J'ccer contra1•io da Commiaa/Jo de Finalt('CIB) ; 

•• VotacAo, em 2' discussAo, da proposi~Ao da Camara dos 
Deputados n, 4, do i908, determinando que o oorr•ector da 
Caixa de Amortizncilo per•ceberll os vencimentos annuaes do 
8 ;.\00$ e os ajudantes do oor·r•ector peroeborAo os mesmos ven
cimentos que os fieis de thesour•eiro do mesma repar·ticilo. (com 
parecer conti·Cirio dll C01nmia'a/Jo do Finançt:IB) ; 

Votacilo, em 2" discussilo, do projecto do Senado n. U, 
de i 905, autorizando o Presidente da Republica a crear, 
nnnoxo no Consulado do Bt·azll em Mat·selha, e sob a di recçAo 

· do respectivo r.onsul, um museu de. productos agricolas e m
dustr·iaes e de matm•ias · primas nacion!los, destinadas ás in
dustr·ios (com parecer contrario dt:1 CommiBBtfo de Finaliçt:IB), 

Levanto-se o sossAo 11 I hora o 50 minutos, · 

--·-, 
45' SESSÃO EM 3 DE JULHO DE IOH 

I'IIE!31DENL:IA 'P08 8118,. •'ERIIEIIIA . CHAVRB, i • BI!CRETARIO I! QUIN • 
. TINO BOC,\YUV.\1 VICE·PRESIDENTE 

. A' i hor·a da tat•de, Jll'esente numer•o legal, abr•o-se a ses
silo; D que concorrem 08 Srs, Benadot•es: Quintino Bocayuva, · 
l''er•r•oirn Chaves, Araujo Góes, Jledro Borges, Candido de 
Abreu, Jonathas. Pedrosa, Urbano .Santos, Mondes de Almeida, 
Ribeiro Gonçnlvos, oe,'Vasio Passos Plree Forreira,'·Thomaz · 
Accioly, Tavares de Lyr•a, Antonio de Souza, Alvaro. Machado, 
Casl.ro Pinto,. SiBismundo Gonçalves, Gonçalves Ferreir\1.,. Go
mes . Ribeiro, . Joaquim Malta, Guillror•me Campos, uoolho 
o Campos, Oliveira ValladAo, Sover•ino Vieit•a, Oliveira Fi
gueiredo, Srl Froir•e, Augusto de Vns.,oncellos, J.,nuro Sodré, 



Feliciano Penna, Ducno do Paiva, Alfredo ElliM, Fmncisco 
Glycerio, Generoso Marques, Homilio Luz, Yiotorino Mon-
teiro c l'inhoh•o Machado (36) , · 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Srs, 
Senadores: Silverio Nory, Arthur• Lemos, lndio do Br•azil, 
Paos de Cnr·vnlho, José Eu1.ebio, Wnlfr•edo Leal, Rosa e Silva, 
José Mnrcellino, Ruy/ Bnr·bosn, Bernardino Monteh·o, Moniz 
Fr·eh•e, João Luiz Alves, Lourenço Baptista, Bet•nar·do Mon
teiro, Campos Cnlles, Braz Abrantes, Leopoldo de Bulhões, 
Gonznga Jayme, Metello, A. Azeredo, Joaquim -Murtinho, 
Alencar Guimarães, Fclippe Simidt, Lauro Miiller e Cassiano 
do Nascimento (25) , . . · 

E' lida, posta em discussão !i sem debate npprovada a 
a c tu da sesslio anterior, 

O 81·. t" Secretario declara que niio h a expediente. 
O Sr. 2" Secretario declara que nllo hti par·ecer·es. 

. · São novamente lidas, postas em discussão e sem debate 
IIPJII'ovadns as redacções finaos das emendas do Senado ás 
proposições da Camar·a dos Deputados ns. 34 e 110, de 1010. 

O IJr, Francisco Glyoerio (') - Sr•, Presidente, direi 
poucas palavr•as, as necessarias apenas par•a reclamar da V. Ex, 

llt'ovidencins passiveis para o adiantamento' da publicacAo da 
egislaçAo brazileira, ' . · · 

- Desde 1006 que nAo se publicam as decisões do Podei' 
)!]xecutivo; por outro Indo, temos só a legislação brazileira pu
blicada até 1908, Accr•esce ainda, Sr. Presidente, que os volu
mes que me c'ompetem do legislação de 1008 ainda me nllo 
foram entregues, •rodovia, sei que essa publicação já está con
cluída, o que nllo succede com a de 1009 11 1910, 

O que é de admirar, Sr. Presidente, ó que n bibliotheca do 
Senado Já possúa n legislaciio portuguezn rerer·ente no nnno do 
1909, no passo que a brnzileira referente 11 esse anno ainda nllo 
os tá publicada. · 
· V, Ex. sabe quanto é pt•ejudicial no estudo de todos os as

sumptos atfectos ao conhecimento do Senado, o retnt•damento 
da legislaçAo, .. · 

· O Sn. SA l!'REIRE - Apoiado. 
· O Sa. FruNcrsco GLYCI!IIJ(i - DeseJava, riot·tnnto, mer•eoer• 

de V, Ex. o favot· de dar ns providencias que estiverem na ni-
cada da Mesa, no sentido de sot• essa falta obviada. · 
· Era o que tinha a dizer, 

O Sr. Preaidente - A' Mesa do Senado nllo cabe absoluta
mente ndoptat• nenhuma pt•ovidencia neste sentido. 

( •) Nilo foi rovi~f.o Jlulo Ol'lldor, 

,. 
r 
r. 
~· • I 



ANN,\1~~ UO 8~NAIJO 

O Sr. Miriislro da J:'azenda, a quem eslil subordinada n Tm· 
prensa Nacional, .será scienllficado pela leitura do discurso que 
vem de pronunciar da reclamação que-v, .. Ex: acaba de fazei', 
e naturalmente providenciará a rtspeilo. 

O Sr. Tavues de L.rra (')-Sr. Presid-ente, creio quê não 
· é desconhecida de alguns dos nossos illusll'es collegns a nggres
são de que fui alvo por parle de um jornal da tarde, em sua 
edicilo de sabbado, a proposit.o de uma requisição de iscncilo 
de direitos feita pelo illustre gowrnndor de minha -terra c con
cedida pelo honrado Sr. Ministro da Fazenda, netos de que só 
posteriormente eu c os meus companheiros de bancada tivemos 
conhecimento. 

0 SR. FERREIRA CHAVES - Apoiado, 
- O Sn. TAVARES DE L1'RA --· Toda gente sabe que a nós, os 

representantes dos Estados, se dirigem em geral os l'espcctivos 
governadores quando teem de tratar junto nos Poderes Fe-. 
domes, de qualquer assumpto de interesse publico esta
dual. Nilo será portanto, de admirar que eu ou algum dos meus 
illustres companheiros de bancada, recebcndó um pedido neste 
sentido, procurasse falar a reopeito ao honrado Sr. Ministro da 
l<'azenda; mas, no caso actual, nel)'l isso se deu. Hn segur·amente. 
Ui dias ou mais, que cu, em companhia dó meu illustre colloga 
e amigo Sr. l<'erreira Chaves, tive occasião de procurar, e foi 
a ultima vez, o Sr. Dr. Francisco Salles, para assumpto bem 
diverso: solicitar de S. Ex. a permissão para que permane
cesse por. mais algum tempo nesta capital um funccionnrio que 
é amigo nosso e se acha enfermo. 

Não é empregado no Estado que representamos. Aliás não 
era preciso que eu declarasse no Senado para que elle soubesse 
que nem eu, nem nenhum dos meus collegas seríamos capazes 
de procurar, não só o Sr. Ministro da Fazenda; como qualquer 
de seus companheiros de Governo, parn solicitar um acto qual
quer que pudesse collidir com interesses da administracão. 

Quanto á asseverac~o de que o gabinete do Sr. Ministro da 
Fazenda é passivei de justas censurlls pelo que a nlludida folha 
chamou cgrande escandalo,, convem assignalar que não tenho 
a honra de manter relações (lessones com o secretario de S, Ex.,. 
e quanto aos otficiaes de gabinete, si o conheco, ó porque sou 
obrigado n atravessar a sala em que trabalham para chegar ao 
gabinete do Sr. Ministro quando preciso' falar a este~ . 

Entretanto, em tempo algum, conversei com qualquer · 
desses dignos funccionnrios sobre negocios publicas. 

Ainda um d·etalhe :-da ultima vez que estivemos no 'fho~ 
souro Nacional, meu illustre collJga Senador Ferreira Chaves 
e eu tivemos occasião de procurar o Sr. director-de Rendas, 
que é nosso conterraneo e a quem conhecemos de muif.os 
annos... · · 

( •) Este discurso nllo foi revisto pelo•OI'ndor. . . ~ \ . - . . 
~ . ··'~t-· 

·· .. ~- ., ' ·; 
'<.;j·--- . :i 

--.r 



SJ>S~.'\0 E.M 3, 111~ Jl]!,IIO .IJR 1011 

O Sn. FEnREII'A CHAVES. -. E ·.é um funccionario. muito 
distincto . 

. O Sn. T.IVAIIEB DE LYJU _,;. Procuramol-o para tratar da 
vi'abilidnde da pretenção de ·um funccionario, cujo merito co-· 
nhecemos, e que nos tinha pedido que obtiv.essemos sua pro
moção, Isso muitos dias antes. da req,uill)ção de .isenção.·de 
direitos feita pelo governador do Rio Grande do Norte. · : . 

. Quanto a esta o que.sei e está publicado no Diario Olficial, 
é que o governo cstadual,·se dirigiu no honrado Sr. Ministro 
da Fazenda, pedindo. a ·idcnçüo c· o· Ministro ·.concedeu-a si et 
in qu.ant11m, isto é: mediante termo de responsabilidade ·e 
marcado o prazo de 90 dias, para que dentro delles sejam pre
enchidas todas as formalidades Jegaes. Quer dizer: o processo 
cm que devem ser observadas essas formalidades, será ·oppor
tunnmente examinado por S. Ex. para resolver si deve ou 
não conceder, afinal, a isenção. 

. Como quer que seja, o despacho das mercadorias impor
tadas se terá de fazer necessariamímte, .legalmente, de accõrdo 
com as disposições da. tarifa em vigor e só depois é que essa 
concessão se poderá tornar effectiva: . . . · . · 

.. · Estou convencido de . que os poderes publicas de minha 
terl'll, zelando os seus' creditas, hão de demonstrar., mais ·uma 
vez, que não·Jesaram nem pretendem lesar a Fazenda Publica. 
Desta, como de outras occasiões, ha de l'icar provado que estão · 
muito''acimn da~r infamantes suspeitas sob1•e elles lançadas • 

. . . De envolta com este caso, a alludida folha 'houve por bem 
referir-se a factos occorridos quando eu occupava a pasta de·. 
Miniátro do Interior. Devo declarar peremptoriamente. no 
Senado que durante .ó tempo em que fui !!'OVerno jamais tratei , 
~~ ~~~~g.er assumpto referente á poiit1ca. ou administl:~~~~: 

Isto t'icou exclusivamente a cargo dos seus ·representantes: 
Quanto á commissão de inspecção ás repartições adua

neiras que· foi no Rio Grande do· Norte, como foi.n outros Es
tados da Republica durante o ministerio do meu. illustre amigo 
Sr. Dr. Dav1d Campista, devo.·deelarar que jamais. troquei eo.m 
este ·uma só palavra a ·respe'lto. ~ re.cordo-me: até de que . 
quando estava em' 'Natal essa comm1ssão, tendo s1do envolvido · 
em .um _processo feito por e lia , um :Juiz· (lo direito ·do inte,rior. 
do meu Estado, o Sr;:.Senador Pedro \'elho, que era então amd~ 
vivo e se achava naquella capital, mandou cha.mai"O e acon
selhou-o a pedir a sua .demissão para defender-se, · o . que· 
elle . .foz.. . . . , · · , : · . . .. 

. Relativamente á apprehensão de umas rodas· .de arame, 
facto que se deu por essa occnsiiio, ou pouco· depois, e sobre 
cuja impo1•tação Jiouve quem levantasse duvidas, fez-se um · 
pl'o'cesso de que os interessados . recorreram, como haviam re
col'rido do Pl'tmeiro, para a Junta de Fazenda o para o ministro 
da ·respectiva pasta, obtendo provimento ~os rem~rsos que m
te!'Puzernm. E é de notar que quando fOI .resolvido o recurso 
sobre este segundo processo, cu Já niio era ministro .. 

· .Vol, Il tO 

'h;, 
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Fól'll da ndministrnciio o do Pnrlnmonto, ou vivia rotrahido 
na minha casa e jamais IH'OCUI'ei os homens que tinham ns 
·posícõos. officines naquelle momento. Com o proprio Sr, Dr. Nilo 
Pecanhn, com quem, todos sabem, ou tinha ns melhores rcla
cões pcssones, não estive siniio duas vczos durante n sun adm!
nistmção: uma, quando, tendo de seguir para o meu Ji~stado, 
entendi do meu dever Ir no Pnlacio do Gattof.e deixar-lhe o 
meu cartão, por ser a primeh·n vez que me ausentava depois 
rle abandonar o ministerio; outt·a quando fui ngrndecer-Ihc u 
gentileza que teve de se fazer representar na missa do setimo 
dia que mandei resar por occnsião do fnllecimento de mou pno, 
Afóra estas duas vezes, nem durante o seu governo nem depois,· 
tive occasião de me encontrar com S. Ex. . 

. Quanto á insinuação de que o Sr. Dr. David Campista 
fosse capaz de permittir que no seu gabinete se abafassem 
denuncias contra desvios criminosos das Rendas Publicas, ó 
uma revoltante injustiça repellida por todos que o conhecem. 

Por. attenção a quem quer que fosse elle não o fnrin. Estou 
bem convencido de que, s1 estivesse presente, não agmdeceria 
semelhante elogio. 

S1•. ]'residente, por temperamento, por habito, por educa
ção politica sou avesso a. estes novos processos, hoje postos em 

·vof59., de demolir morahnentà as pessoas p11•a diminuil-as po
littcamente. (Muito bem.) · 

Elles jamais me seduziram no começo da minha cnl'l'eira 
politica e não me arrastal'lio neste momento, quando já· vou 
ficando com os cnbellos esbl'anquiçados e nilo' posso olhar com 
illusões para o futuro.. . . .. 

. . Já fui· no meu Estado e no paiz tudo o que podia ambi-
cionar, si ambições eu tivesse. ·. 

'· D1sse uma vez e repito a~orn.: nAo sou o primeiro nem serei 
o, ultimo homem publico alveJado {~ela maledicencia, depois q_ue 

· niio occupnm mais as posições off1ciaes; mas o que nem todos 
. podem fazer é appellar para a sua pobreza como provll irre
cusnvel de sua lionestldade ... 

O 'SR, SEVERINO VIEIRA ...:. E' uma prova muito honrosa. 
O SR. TAVARilB· DE LYRA - , • , c, por mais dolorosa que 

seja essa provaL eu posso dai-a. Além dos objectos de uso q_ue 
tenho em· minna casa, modesta e pobre, como sahem toilos 
aquelles que mo toem honrado com a sua visita, além dos 
meus livr•os, aliás· em J'lCQueno numero possuo uma cllsa na 
cidade de Natal, adquh·ida pOI' prestacílcs e quando eu ainda 
nlio havia passado· nem pelo governo do Estado nem pelo da 
União, 30 acções do Banco de Natal de 200$ cada uma e das 
qunes fiz sete entradas no valor de. 4 :200$;. um terreno foreiro 
que poderá valer, no mnximo, 500$ e. um seguro de vida feito 
este anuo e do qual só paguei uma pl·estaçllo, . · 

Afora isto, Sr. ·Presidente, . os meus haveres· .são · iguaes 
a zero. , . 

Não sou daquelles que entendem que os homens politicas 
devem deixar• sem contestação as accusações que se lhes fazem; 
mnH sou dos quo pensam quo st\ as da);Qm rebat~· quan~o for
mnlndaR por I]IIRm t11nhn nntm•ldndtl;,~nrn,.-.i~!o, E, RI neste 

., ' ,· ...... 

·' 
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momento n.liro uma excepção !l essa !•egt•n pc lll'Oceder, ú justa
mente Ptll n te1· a opportuntdade de detxnt· consignada nos 
Annaas cstu declal'acão. (Muito bem; muito bem.) 

. . 
- .ORDEM DO DIA 

VO'l'AÇÕES 

Votação, em 2• discussão, da proposição. da Camara dos 
Deputados, n. 16, de 1911, autorizando o Poder Executivo a 
concede!' ao major José Olympio Gomes, conferente da Alftin
dega do Parti, um anuo de licenca, com ordenado, para trata
mento de sua saude onde lhe convier. 

Approvada cm escrutínio secreto por 27 votos contra 6. 
E' igualmente approvada n seguinte 

' . 
EMENDA 

Ao artigo unico : - depois das palavt•as - com ardê
nado - accrescente-se : - mediante ·inspecção .de saude, 
para seu tratament.o, - supprimindo-se as palavras - do 
sua. saude. · 
. Votação, em 2' discussão, do projecto do Senado n. 3, 

de 1911, autorizando o Presidente da Republica a conceder .ao 
desemhal·gadol' Pedro Augusto de Moura Carijó, juiz da COrte 
de Appellação do Districto Fedm·al, um anno ·de licença, com 
ordenado, para t1·ata1' de sua saudc, . . 

Approvado em _escl•utinio secreto por 27 votos contra 7. 
E' igualmente approvada a seguinte 

·EMENDA 

Em vez . de - com ordenado --: diga-se : com todos os 
vencimentos. · ·· 

· Votação, em 2' discussão, da proposiçilo ., da Camara dos 
Deputados n. H, 'de 1010, relevando a D, Helena Siorra do Sá 
a Pl'ecripollo em que. incorreu pat•a a pe1-cepoão do melo soldo 
o montepio que lho competiam, no pel'iodo de 23 do setembro 
de 1894 a 20 de jnneb•o de 1903, pelo fallecimento de seu ma
rido, o capitão-tenente . reformado commissario da Armada 
Manoel Cesar de ·Sá, podendo o P1·esidente da Republica man
da!' abril•, o credito necessat•io pnt•a a. execução desta . 

. Approvada em· escru~nlo secreto. por ~6 votos contra 8. 
Votação, em 2' discussão, da proposição da Camara dos 

Deputados n. 163, de 1908, autorizando o Presidente da Re
J;ublica ll eonoodot• a Jostl de Abreu Albano, amanuense da 
Secretal·ia de Estado das Uolações Exteriores, um anno do 
licoocn, com todos os voncimentos, Ptll'R tl·ntnr do sua saude. 
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Rejeitada em oserutlnio secreto, por 25 votos contra O, o 
vae ser devolvida á Camara dos. Deputados. . 

Votacilo, em 2' discussão, da proposicllo da Camara dos 
Deputados n. 4, de 1908, determinando que o corrector da 
Cntxn de Amortização perceberá os vencimentos. nnnuaes de 
8 ;.\00$ e os ajudantes do corrector percebet·Ao os mesmos 
vencimentos que os fieis de thesoureiro .da mesma ·reparticllo. 

1\ojeitnda, vae ser devolvida· á Camat•a dos Deputados. 

Votaclio, mn 2' discussão, do pt•ojecto do Senado n. 14, 
de 1005, autorizando o· Presidente da Republica a crear, annexo 
ao Consulado do Brazil em Ma~selha, e. sob a· ·direcclio do 
t•ospectivo consul1 um museu de · productos agricolas e ·indus
triaes e de matet•tas primas naoionaes, .destinadas ás industrias. · 

Rejeitado. 

·O Sr. Presidente - Estando ·esgotada a ordem do dia vou 
levantar a sesslio. 

Designo para ordem do dia da seguinte : · · 
3'. discusslio da: proposição da· Camara dos Deputados 

n. 5, de 1911, !'elevando da presoripelio em que tiver incorrido 
o engenheiro Candido José de Godoy, ex-chefe da Locomoção . 
da Estrada de Ferro de Porto Alegre a Uruguayana, para que 
possa continuar a contribuir pat•a o montepio dos funcciona
rios publicos, pagas as quotas atrazadas, a contar de 1 de ja- · 
neil•o •(com parecer tavoravel da Commiaa(J.o de Finanças) i 

· 3' discussilo uu projecto do Senado: n. 6, de 1011, auto- · 
rizando o Presidente da Republica a conceder ao · bacharel 
Porfirio Nogueira, procurador da Republica.na secçlio do Ama
zonas, um anno de licença, com ordenado, mediante inspeccllo 
de saude, para tratamento da .mesma (olferecido pela Com
missão de Finan('aa) i 

Discusslio unica.., da indicaçlio li. i, · de·•,19Ü, propondo· 
que o art. 200, de. regimento seja alterado' i;le modo que a 
votação por cscrutfilio ·'secreto tenha Jogar nol! '·assumptos de 
inte.resse individual, quando concedida .u. requerimento de qual
quer .i:!enador (com. parecer da CommiBiilO de.Policia, olferc-
ce'fldo emenda) • · · . · · · · · · · I . • 

' 

Discusslio unica do. indicaclio n: 2, de 1011, propondo a 
modificaclio do art.• 17 do t•egimento,"de · fórrila que ao pl'e
sidente pro tempore compita, além''do' de ·qualidade o·voto · 
de Senador (com parecer contrario·da Commiaa4o de ·Policia), 

Lovanta-so a sessllo lià 2 ho!'as •. 
'' 'j • 

. '{ ' ...... 
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46' SESSAO EM 4 DE'JULHO'DE 1911 · 
·'I· 

. I>REBlDENC!o\ DOS BRB, QUJNTJNO DOCA \'UVA,· VICE-PR!>BIDENTE, . B 
FERREIR.\ CHAVES, 1' BECRET.\RIO · 

A' 1 hora da tardo, presente numero legal, abre-se a sessao, 
a que concorrem os Srs. Senadores : Quintlno Bocayuva, Fer
l'eira Chaves, Araujo. Góes, Pedro Borges1 Candido de Abreu, 
José Eusebio, Urbano Santos, Mendes ae Almeida, Ribeiro 
Gonçalves,. Gervasio. Passos, Pir,es Ferreira, .Thomaz. Accioly, 
Tavares de Lyra, Antonio de Souza, Alvaro Machado, . Castro 
Pmto, Gonçalves. Ferreira, Gomes Ribeiro, Gu.ilherme .Campos, 
Coelho e· Campos, Severino Vieira, · Sd Freire, Augusto de 
Vasconcellos

1 
Feliciano Penna, Bueno de Paiva, Alfredo Ellis, 

Francisco G ycerio, Generoso Marques, Felippe Schinidt,. Her
cilio J,uz, Victorino Monteiro e Pinheiro Ma'cllado (32)',' : 

Deixam de· comparecer, com causa· participada, os Srs. Se
nadores : Silverio Nery, Jonathas Pedrosa, Arthur Lemos, In
dio ·do Brazil, Paes de ·carvalho,· Walfredo· J,eal, Sigismundo 
Gonçalves, Rosa e Silva, Joaquim Malta, Oliveira. Valladlio, 
José · Ma.rcellino, Ruy Barbosa, Bernardino Monteiro, Moniz 
Freire~ Jolio Luiz Alves, Lourenço Baptista, Oliveira Figuei
redo, Lauro Sodré, Bernardo Monteiro, Campos Bailes, Bra.z 
Abrantes, Leopoldo de Bulhões, Gonzaga. Jayme, Metello, A. 
Azeredo, Joaquim Murtiilho, Alencar Guimarães, Lauro Müller 
o Cassiano do Nascimento (29). 

E' Ilda, posta em discussão e sem debate appro.nda a acta 
da selislio anterior. . .. 

O Sr. t• Seoretarlo declara que nilo ha expediente. 
O Br. 2' Beoretarlo ·declara que nAo ha pareceres. 

ORDEM DO DIA 
RELEVAÇÃO: DE .PRE8CRIPÇÃO A FAVOR DE JOSJl: CANDIDO DE OODOY 

9' discussão da proposição da. Camara dos Deputados, n. 5, 
de tlltt, relevando· da prescripçlio em que tiver incorrido o 
engenheiro Candido José .de Goâoy, ex-chefe da Locomoolio da 
Estrada de Forro de .. Porto Alegre a . Uruguayana, para. que 
possa continuar a contribuir para. o .montepio dos funcclona
rios publicos, pagas . as quotas a.trazadas, a contar de 1 , de 
janeiro. 

Approvada, em escrutínio secreto, por 27 votos contra 
co vae ser submettfda á sancçlio. . 

LICENÇA AO BACHAREL PORFIRIO NOGUEIRA 

s• discussão do projecto do Senado, n. · 6, de 19U, auto
rizando o Presidente da Republica. a concedei' ao bacha1•el Por
flrlo NosuoiJ•a, procurador da Republica na secção ·do Amazo• .. 

•. 
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nas, um anno do Héo~ca, com ordenado, mediante inspoccfio do 
snude, para tratamento da mesma. 

Approvado, em escrutínio secreto, por 25 votos contra 6, 
vae ser enviado .á Gamara .. 

MODIFICAÇÃO DO .IRT. 200 DO REGIMENTO 
. . 

Discussão unica da indicação n. i, de i OH, propondo que 
o art. 200 do regimento seja alterado de modo que a votaclio 
vor esorutlnio secreto tenha Jogar nos assumptos de interesse 
Individual, quando concedida a requerimento de qualquer 
Senador. · . 

O Sr. Mendes de. Almeida - ( •) Sr. Presidente, como tenho 
que votar pelo parecer da oommissAo de pollcia e como esse 
paroeet• emenda. a ~inha indicação, devo explicar que nli~ ha 
nbsoluhimente mcompatibilidnde ent1•e a emenda e n mdi
oacAo. Eu propuzera na indicaçllo que a votação por escru
tínio sccJ•eto fosse facultativa, sem alterar os toJ•mos do Ro
gimento,. que alio os mesmos que estilo na indicncAo : o que a 
commissAo fe~ foi restringir os termos do Regimento, cousa 
que eu não me animara a propOr. Foi essa a explicnc!io que 
julguei necessnrin. 

Approvada a indicaçllo. 

~IODIFICAÇÁO DO 111\'r. 17 DO RROil\IEN•ro 

Discussão unioa da indicacllo n. 2, de I 911, pJ•opoudo a 
modifieaclio do art. i7 do Regimento, de fórma que ao pJ•esi
dente pro tempore compita, além do de qualidade, o voto de 
Senador. 

O Sr. Mendes de Almeida - · Devo explicar ao Senado o 
motivo· por que apresentei a indicação que se debate e as ra
zões que tive para assim fa~el-o. Differentes Senadores en
tendem que era necessaria uma manifestação expt•essa e po
sitiva do Senado á restricçAo que ao direito geral dos Senadores' 
tonha sido feita pelo regimento viaente, . 

Jâ o notavel ex- Vice-Presidente desta Casa, Cl finado 
Pro.sidente da R.epubllca,. Sr. conselheiro Affonso Penna, nas 
notas com que !Ilustrou o Regimento do Senado se referiu a 
essa duvida, muiUsslmo. digna de ponderacAo e que com van
tagem para ambas as oplni11es temos visto debatidà pela im
prensa e, agora, solemnemente, pelo parecer da respeitavel 
CommissAo de Policia desta .Casa, quando· propoz que fosse 
adoptado como voto constitucional de qualidade o voto de Se
nado.'' que o Senado, pelo seu regimento interno, tinha sub
trahldo ao membro desta Casa que fosse eleito jllll'R· o cari)O · 
de V ice-Presidente. · · · · ' 

(') Nilo foi revisto pelo orador • 

···~ 
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· · A minha intencilo foi demonstrar que· tanto constitucional 
era um como outt·o desses votos c que nilo era Hcito ao Senado, 
por uma votação simillesmente do 'Jiegimento, altei'Rl' uma 
proposição puramente constil.ucional. 

De facto, pela igualdade da rcprcsentnçüo dos Estados, 
como a illust.rndn commissüo poderia dever oppor a hYllOthese 
da diminuicüo desta ropt•esentncüo, causndn por forca maior, 
ou vontade pt•opria do Senado ? Mas niio •í disso. que se trnta o 
sim do umn rcst.ricciío feita contra a vont.ndo do p'ropJ•io Se
nador, por dclihernciio do Senado, lllegitima, visto que, na con
fecção do seu Regimento; o Senado nilo póde revogar a· Consti
tuiciío Federal. A Constituiciio determina que ao Vice-Pre
sident.e da Republica,. corno Presidente do Senado, compete· o 
voto de qualidade e que no Vice-Presidente do Senado, quando. 
o substitue, competem tombem todas ns attribuições e deveres · 
resultantes deste cargo. Nilo faz, pot• consequencia, restriecão 
alguma dizendo que não podia ter o voto de qualidade, 

0 Sll, FERREIIIA CHAVES - Então não seria urna substi.o · 
tuiçiio, seria uma superposicão. 

0 SR. MENDF.S DE AI.MEIDÀ - E' uma substituição que o . 
V ice-Presidente faz ao Presidente effectivo da Casa, · 

O Sn. SA FREIRE - E quando subst.itue o Presidente da · 
Republica ? · 

0 SR. MENDES DE ALMI!IDA - Quando substituo o Presi-
dente da Republica nilo está presidindo o.Senado. . ·. 

0 Sn. S.{ FREIRE -·Mas a representaçllo está dlmilmida .. 

0 Sa. MENDES DE ALMEIDA - Mas ahi é outro caso, é Utn 
caso. especialíssimo que e,stú fót•a da vida normal do Se
nado. O Vice-Presidente neste caso nl!ó exerce nina funcçllo 
do Senado mus sim uma funccllo especiál. . . . . 

O Sn. S,\ FREIRE - Mas a ropresentaç!io fica diminuída. 
o Sn. MENDES DE ALMEIDA .....: Fica diminuída nesta hypo.:. . 

these como fica na hypothese da nusencla de uni Senado!', 
O Sn. S,\ l?ItEIRE- Isto depende da vontade proprla. 
O Sn. MENDES D.E ALMEIDA - Nilo se traia aqui de func- · 

cões cstl'nnhas ás dn Cnsil. . . · 
O Sn. s,\ l•'nEmE- V. Ex. permitte um aparte? Quando · 

o Vicc-Prosidento do Sonudo substitue o P1•esldente da Repu
blica, nilo ú a mesma cousa que quando substitue o Vice- Pre-
sidente da Republica ? · · . · 

. 0 Sn .. MENDES DE AI,MEID.\ - Em umli hypothese a substi
tmçilo é mhorcnte tis funccões de Senndor, na outra depende 
de condlcões ospeciuos, ú u substitulcilo do chefe· do Poder 
l~xeculivo. . . . 
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o Sn. SA FREIRI~ - Jl!ns o Vico-Prosidcnte dn nepublica 
oxnctnmenlo po1· ser Presidente do Scnndo ... 

O Sn. MENDES DE At,ME!DA - Eu estou tratando das func
cões de Sonadot• e niío de funcções extrnordinarias, funccões 
extra-Senado, · · 

Neste cnso hn uma disposicilo que lhe determina faltar .no 
Senado, e noutro caso não ha disposição nenhuma que lhe retire 
o voto de S~nndor, 

O Sn, SA l!'REIRE - Hn disposicão, sim. 
0 Sn. MENDES DE ·ALMEIDA - Nilo ha disposição que retire 

do Senador o seu voto. 
O Sn. SA FREIRE- Desde que o manda substituir o Presi-

dente da Republica .. , . · .. 
O Sn. MENDES DE AL~iEniA :::_ Sómente quando deixa o seu 

Jogar neste recinto o vne' substituir o, Vice-Presidente da Repu-
blica. · 

O Sn. SA FaEtl\E - Quando .substitue o Vico-Presidento 
elle nilo compat•ece ao Senado. 

:·. ,:1 

0 Sn. MENDES DE AL!I!EIÍJA .;__ V, Ex, snbe que qunndo elle 
vne exercer as funccões de .V ice-Presidente não ost.ú neste re
cinto . 

. O Sn. SA.FnEII\E- .Si pudesse vir ao Senado votarin. 
O Sn. MENDES DE ALMEIDA -Por conseguinte ha uma unica 

disposicão constitucional;que o nfastn deste recinto. O outro 
easo é differente; é Sertá~or e niío hn disnosicão nenhuma que 
lhe tiro o direito do vo€6/ . 

O Sn. PIRES FERREIRA - Uma é posição legislativa, outra 
ó posição ndministrntiva. Quem tem razão é o honrado Senador 
pelo Maranhão. 

·O SR, MENDES DE AJ,MEIPA - 0 nrt, 32 é positivo, não faz 
restriccões. Ora, desde que n lei nilo restringe, nós nilo podemos 
restringir. Ubi le:c non distinquit non distinouere debcm1ts. 

Sr .. Presidente, nilo foi por uma questlio de capricho que 
apresentei n minhn indicncilo, pnrn firmnr uma doutrina. 

· -A Constituição determinn que o V ice-Presidente do Se
nado substitue em todas as suas attribuicões e deveres o Pro
.sidente do Senado. 

· 0 SR. SA FREIRE.- Muito bom, 
O Sa. CoELHO E CAMPOs - Quem diz isto não é a Consti-. 

tuiçilo, 6 o Regimento. . 
• 0 Sn. MENDES DE ALMEIDA- V. Ex. verti. Vou ];lr o artigo, 

)'or consequencia, desde que o substituo em todos os nttributos 
o devores, tnmbem o substituo no voto de qunlidndo • 
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0 SR. SA FREIRE dú um nparlc, 
O Sn. MENDEs DE Ar.MEIDA- V. Ex.· acaba de proporcionar 

mais um elemento á minha argumentnciio. 
Logo, quando ó Senador niio perde o seu caracteristico. 
O SR. SÁ FREIRE - Si é incompativel, como niio perde ? A 

substituição é completa, 
0 SR. MENDES DE AJ.MEIDA - Peco n VV. Exs. que me 

deixem proseguir. 
O SR. SÁ FREIRE - Si dou apartes a V. Ex. é pela grande 

considm•acão que me merece, 
· O SR. MENDES DE Ar.MEIDA - Os apartes não me incom

modam, Ao contrario servem pura esclarecer o debate, não h a 
duvida. · 

Mas, voltando á minha argumentação: o V ice-Presidente 
do Senado é Senador, está no exercício de suas funccões, logo 
tem voto como Senador e não ha nenhuma disposição consti
tucional que lhe retire este direito, 

0 SR. FERREIRA CHAVES dá um aparte, 
O SR. MENDES DE AJ.MEJDA - Nestas condições .nós não po

demos revogar a Constituição e substituil-a por uma disposiciio 
regimental; e si o regimento assim o fez, procedeu inconsti-
tucionalmente. . 

0 SR. PINHEIRO MACHADO- 0 argumento de V. Ex. é ir-
respondível. . . , . 

O Sn. FERREIRA CHAVES dá um aparte. 
0 SR. MENDES DE AI.MEIDA - Aqui não ha funccionarios 

substituindo outro. 
0 SR. FERREIRA CHAVES - H a, sim, senhor, 
0 SR. MENDES DI!: Ar.MEIDA - Ha um eleito doR seuA pares 

que substitue outro e,leito pela Nação. 
O SR, S.A FREIRE - Ha funccionarlo, porque é funccionBrie 

c exerce funcciio,. 
0 SR. PINHEIRO MACH,\DO - A Constituiçi!O previdente

mente julgou a igualdade da representação materia intangível, 
impedindo até, que quando se fizesse alguma reforma, se to-
casse nesse, ponto. . . 

O Sn.' Sk FnEIRE ·- Isso, porém, ni'lo collide nn questão. dn 
substituicilo. A substituição é plena. 

O SR. FERREIRA CHAVES- Nunca pelo numero de votos. 
UM Sn, SENADOR ~ A' igualdade nilo está no numero, está 

no voto, · 
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() Sn. 8EVERJNO YIEIII.I d:\ urn npm·te. 
O Sn. MENDES oll Ai-MF.IUA- Todas essas razões podem ser 

bons em se tratando de jure coustilwnu/o, rnns tmln-se aqui de 
jm•c constituto. 

Pot• conseque.ncin, tratando-se de jnre cmMtituto, r.rn
quanto n Constituição Jll'ovnleoer, o voto ào Senador ni10 pódo 
ser subtrahido por simples disposição do Regimento. 

Este é o primeiro ponto em discussão, Quanto no outro 
voto, e do qualidade, pensará o Senado tnmbem que tem o di
l'llito de rotirul-o no Vice-Presidonte ? Não, não tom, JJOrquc 
osso voto lhe é dado JlOla Constilulcfio dn Hopubllca, 

Desta ft'trma, si temos duns disposicões perfeitamente de- · 
finidas, uma quanto ú manutenciío integml do voto do Senador 
e oUtl'a quanto no voto de qualidade, segue-se quo, crmdn
meoto, irnponsndnmontc, si o quizct•flm, , , 

O Sn. S,\ FnEmE- Mas porque tem esse voto de quali-
d~e? · . 

O· Sn. MENDES DE Ar-)JEIDA- Porque está substituindo o 
Presidente. 

O Sn. SA FnEmr::- Si estll substituindo perde o voto dó 
Senador. · 

0 Sn. MENDES DE ALMEIDA- Perdoe-me V, Ex. ; quando o 
Vice-PriJsidenlc do Senado substitue o Presidente do Senado 
nnquel!a cadeira, nüo é um substituto constitucional do Vlce
Presidente da Ropubl ica .? •• , 

0 SR. FERREIRA CH,\VES- Sim, substituo · 
O Sn. Ml~Ntms DE ALMliJD.\-, •• porqu<Jo a prosidencin do Se-

nado é uma das attribuicões do Yicc-Presidente da Republica. 
O Sn. RIBEIRO GoN1;.11.VEs- Si o Vice-Presidento do Se

nado, na cadeira da presidencia apenas substituo o Vice-Prc
sidente da Republica, só púdc ter o voto de qualidade, porque 
assim determina a lettra da Constituic!ío, 

O Sn. MENDES DE Ar.MEIDA- Vou mostrar a differonca sen
sível dos dous casos. Quando o Vlce-Presidente substitue o 
Presidente do Senado continúa a ser Senador ou nllo ? Con
set·vn ou ni'\o esse Jogar ? Faz ou ni\o numero para haver sessúo, 
para o computo do tcrco ou dos dous· tercos para as.elolcõos? 

Sem duvida alguma, o nin!!uom o poderá contostnr. (Crlt
:am-se muitos apartes,) 

O Senado sabe que sou pouco pratico desta trl:lUna, o nílo 
é fncil com tantos apartes manter-se uma argumentaçúo . 
firme, mas o que é certo é que o Vico-Prosidente do Senado 
faz numero para as votações, o é computado nos dous terços 
dos votos. Logo, e !lo nilo ú moro substituto do V ice-Presidente 
du Ropubllon uns fuucl)uc3 st\mento do p!'Osidir, · ú, além disso, 



Sen~dor, fnz Cnsn, di\ numero c só não pt\dc vol.nr, poi·que o 
Rog1monto do Senado não o quer, inconstitucionalmontc. 

O Sn. S,i FR!liiiE- Elle póde votnr ; o que ni'ío comprc
hendo é que um representante do povo tenha dous voto3, 

O Sn. FERREIIIA CH,\VEB dá· um apat·te. 
O Sn. V!CTOIUNo MoNTEIRo- O nobre Senador está com 11 

verdadeira doutrina. 
0 SR. MENDES DE AL~IEIDA- Accoito O aparte do noili'O 

Sr. 1' Secretario : « ellc dll numero, o o seu voto é computado 
para o· torco por uma condicllo especiallssima do Regimento 
do Senado , . 

Pois é isto mesmo, [101' uma condici'ío especinlissima do Re
gimento do Senado é que ello ·deve votar como Senador. 

0 SR, PINHEillO MACH.IDO .:...:_ V, Ex. póde completar 11 sua 
argumentaciio affirmnndo que o Vico-Presidente do Senado, cm 
frente da Constitulci!o, ni'ío teria o voto de qualidade, e mante
ria o voto de Senador. 

UMA voz- Enti'ío nüo serin o substituto do Vice-Presi
dente da Republica, 

. 0. SR. MENDES DE ALr<IKIDA (dirigindo-se ao Sr. Pinheiro 
Machado) -Discordo de V. Ex. O vo.to de qunlidade é umn 
condiciio perfeitamente unida ás funccões do Vice-Presidonto 
do Senado, quando .preside .á sessllo. Elle dú unmoro, repito, 
e o seu voto é c()mputaljo para os dous tercos ; exerce, pois, 
todos os direitos e deveres do Senador ; e quando o Vice-Pre
sidente do Senado, substituindo o Presidente, preside ás nossas 
sessões, nllo póde perder temporariamente as prorogativas do 
seu mandato; porque isto seria uma violacllo da disposição con
stitucional. 

0 SR. FERRRIRA CH.WES (I' Secretario) -No momento 
S. Ex. nilo é Senador, ó o Presidente do Senado. · 

O SR. Uim.\No S.\NTos (dlritilndo•·sa ao Sr. Mandes de Al
meida) ...:.. Deste modo, V. Ex. te1·á quebrado 11 egualdnde da 
representacllo dos· Estados no Senado, fundando-se neste prin
cipio de que o Vice-l'rosidento do Senado, quando nn cadeira 
dn Presidencia, terá voto, . · 

o. SR. MENPI~s OE ALMEJo.\·- Eu nAo estou quebrando n 
egualdade constitucional de fórmn nenhuma, meus senhores, 
porque eu estou mostrando claramente u egunldnde ou identi
ilade .. de funccões, e assim nilo se devo conclui!· que o meu pro
posito é quebrar. n igualdade do ropresentaçi1o que os Estados 
devem ter nesta Casa, 

Duns disposições firmemente coristitueionnes existem que 
podem neste momento se•• invocadas. Primeiro, o Senador tem 
o seu voto o delle só póde ser privado por diaposlcllo formal o 
constitucional, e, no caso, só lín ~•mn : qunndo o Vico-Presi-: 
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dente do Senado, tambem substituto do Presidente da Repu
blica, deixa a sua cadeira e esta Casa legislativa, para substi
tuir o primeiro ·magistrado da Naçllo. Nesta Casa, porém, 
quando o Senador, Vice-Presidente do Senado, preside ds ses
sões, não perde o seu mandato de Senador, nlio está ausente 
do Senado o deve ter voto, como qualquer .outro ••• 

O Sn. FERREIRA CHAVES- Mas, neste caso, desapparece a 
egualdnde de representação. 

0 Sn. MENDES DE ALMEIDA- Nesta hypothese, ainda, 
81>, Presidente, exerce funcções proprias de seu cargo, e a prova 
é que elle faz numero, e por consequencia, continuando Sena
dor, deve manter o seu voto . 
. • 0 SR. FERREIRA CHAVES- Quando· O V ice-Presidente do 

Senado preside ás nossas sessões deixa passageiramente de ser 
Senador para ser Vice-Presidente do Senado. · 

O SR. SA FREIRE- E' o que acontece com o Presidente da 
Cnmara dos Deputados, que preside ás sesslles e nllo vota. 

0 SR. MENDES DE ALMEIDA- Nós não temos nada que ver 
com os modos de ver, as opiniões, os erros ou irregularidades 
que se commettem fóra do .nosso t·ecinto ou na outra Casa. 

O SR. SA FREIRE- No caso não ha erro : é que nlio seria 
curial que quem preside determinada questão vote por ella 
e contra ella. 

0 SR. MENDES DE ALMEIDA -:-Deste modo é impossível, 
Sr. Presidente. Os nobres Senadores niio respondem aos meus 
argumentos e impedem que conclua as minhas observações. 

O eixo da questão é este : · 
Ha alguma disposiçiio .constitucional que subtraia o voto 

ao Senador? 
0 Sn. FERR!:liRA CHAVF:S E. OUTROS -Ao Senador, não. 
0 Sn. MENDES Dlil ALMEIDA -Logo .•• 
O Sn. FE:RREIRA CHAVES- Mas ha algum preceito consti

.uoional que mande transferir ao Senador que preside ao Se
nado o voto de qualidade do Vice-Presidente üa Republica ? 

VozEs-Não. 
VozEs-Sim I 

' 0 Sa. MEND!ils DE ALMEIDA .:.... Mas, senhOI'es, O. Vioe-Presi
dente do Senado é o substituto legal do Vice-Presidente da 
Republica nesta Casa. 

O Sn. ·}'ERREIRA CH.WEs -Isto é o que diz o Regimento c 
nilo a Constituiçlio. . · · 

0 SR. MENDES DE ALMEIDA- Vejamos O que diz a~!Consti• 
tuicllo no art. 32 : •. . .,, · • 

c O V ice-Presidente da Republica será o Presidente do Se· 
nado, onde só terá o voto de qualidade, e BERA BtlDIITIT,UIDo NAi 

< '; .. -"' 
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SUAS AUSENCIAS OU IMPEDI!\mNTOB I'EJ.O VICE-l>llESIDEN1'E DA 
MESMA CAMARA, ) 

0 SR. FERREIRA CHAVES- I,ogo, o V ice-Presidente do Se
nado, quando ]lreside li sessllo, só tem o voto de qualidade de 
que dispõe o Presidente. 

0 SR. MENDES DE Al,MEID.\- Permitta V. Ex. que conclúu 
a minha observação. 

Logo, o Vice-Presldente do Senado, que ó o substituto do 
Presidente desta Camara .•. 

UMA voz- Tem o voto de qualidade. 
0 SR ..• MENDES DE ALMEIDA - Tem OU não tem O voto de 

qualidade ? .· / . 
0 SR. FERREIRA CHAVES E oUTROS -Tem. 
O SR. MENDES DE ALMEID,\- Bem ; agora, senhores, qual 

a disposiçlio que manda retirar o voto do Senador ? 
0 Sn. FERREIRA CHAVES - Essa mesma. (Apoiados c não 

apoiado1.) · · 
O Sn. S,l FREIRE - O Senador não póde accumular dous 

votos. . 
0 SR. Mr;;NDES DE ALMEIDA.- Mas os senhores silo incohe

rentes. Os senhores permittem que o P1•esidente faça numero e 
retiram-lhe o voto. Isso é attentar contra a Constituição c re
solver pela vontade sem reflexão : é o credo quia absurdum ; 
é o sic. vow sic jubeo sic pro ratione voluntas. 

Ago1·a, si os senhores me disserem que isso póde preju
dicar a ordem do Senado, que ha nisso inconveniente, porque 
o Presidente nllo póde ter d<ius votos, que é conveniente sus
tentar essa theoria, bem I mas, constitucionalmente, elle é Se
nador, deve ter voto, como Senador que é. 

Eis por que eu quiz, com esta indicaçlio, forcar o ·Senado 
a manifestar-se positivamente, para bem significar que: si 
Insiste nessa vlolaolio dos principios constitucionaes... (NII.o 
apoiados. Protestos), é porque quer, por ·fll'azer, por disposi
çllo da vontade de sua maioria, mas VIolando sciente e franca
mente a Constituiçtío Federal. (Ndo apoiado1.) 

O SR. PEDRO BoRGES:..._ V. Ex. nllo vela mais pela Consti
tuicllo do que qualquer outl•o Senador. 

0 SR. MENDES DE ALMiliDA .-Uma disposioilo positiva do 
Scnãdo, neste sentido, é uma violação da Constituiç!io, repilo. 
As outras razaes apresentadas particularmente, na imprensa 
ou no pareoer, nllo resistem ai determinação constitucional. A 
razão csthetica que tambem alguem 'Já apresentou ... 

0 SR. FEnREIRA CHAVES -lntcr amicos.·., 
0 SR. MENDES DR AI,MEIDA- • , • e tem tambem sua' im

portancla, porque o Sr. P1•esidonte nllo ha de dizot• : c nós fa-

I 



zomos, nrís votamos,, nem AO hn do lovnnlnr : àii•ú apenas: c eu 
tombem voto a fnyor ou contra,', 

O Sn. Fenm~IIIA CHAVEs :...... Então ó votucão nominal. 
0 SR. A!ENDEA DE AJ,MEID.I- Nilo I] votação nominal, é O 

voto de um Senador que está collocado om uma cadeira espe
cial. Eu sou aqui um guarda fiel da Constituição. (N4o 
apoiados.) 

O Sn. S,\ Fm~mE- Nilo apoiado. A prova· é que quer fazer 
quo um Estado tenha quatro votos. Onde fica a ogualdade de 
rcpresentact1o ? 

O .Sn. MENDES llE Ar.MJ~IU.I- O proprio parecer da Com
missão de Policio clnJ•omenf.e demonstrou que n situação do 
Vice-Prcsidcnte do Senado fÍ especial c que elle vota como 
presidente, na contingencia em que se vê, quarulo não haja 
maioria nem minoria para a decisão do caso. Eu estou expli
cando o motivo por que o Presidente póde ter dous votos. 

O Sn. FERREIM CHAVES - E' uma theoria ·interessante. 
0 SR. MENDF.A DE ALMEIDA - Não sei Si é interessante ; 

é constitucional. A indicaclio foi apresentada para que o Se
nado declare si quer corrigir ou confirmar semelhante violacão. 

o Sn. S.\ FREIRE - A Commisslio de Policia disse que não 
ba erro o, portanto, não ha necessidade de cot•t•eccão. , . 

0 Sn. SEVERINO VIEIRA dá um aparte. 
0 Sn. MF.NDEB DE ALMEIDA- NAo SOU intransigente j ape

nas sustento minha opinião, até o momento em que ella possa 
ferir o interesse alheio. Minha opinião é que ha erro ; o Se
nado rosolvorá, si entendo que está tudo muito bem. 

No exame das differentes reg~•as, nos paizes mais ou mo
nos parecidos, na sua organizaeiio, com o nosso, ha uma curiosa 
idéa - a de não acceitar o voto do desempate, resolvendo pela 
nogatlvn, lato é, resolvendo contrariamente áqulllo que se pro

. põe. E' o voto de PluUio, 
Que!' o voto de Minerva, decidindo .. sempre em favor do 

que se propõe, quer o de Platilo, decidindo pela negativa, nAo 
são regulares em assombléns como a nossa. Devemos manter a 

• ConstituicAo, que dá no nosso. primua inter pares. esta attri-
buicão especial. . . 

Porque nlio o fn1•emos ? Em, quo vae Isso contra o nosso 
regímen 1 

O Su. SEVERINO. V miM - V. Ex. quer dar o voto de Plutlio, 
dando o direito de empatar. · · 

0 Sn. MENDES DE ALME!D.\ - Não j O que nlio querô''·ó 
retirar, por uma decisão do Senado, uma attribuiçlio fixada 

·por principio constitucional, qual osso do voto· do Senador., Si o 
Senado ••otli·m• nc Presidente da . Casa o voto 'de qualidade ln-

, "~.: 
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fJ·ingirú lambem outro principio conslilwlionnl. Por isso ú 
que fiz n inllicat;iio, 

Sinto bnst.nntn qur>, apozar do níio srr indicada por nenhum 
Scnndm· qual foMse a disrlOsiciio conslit.ucional que autoriza a 
sul>I.J•atlt;üo do voto do Senndm•, on qu11 não el'a voto consti
tucional o voto do qualidade, ainda hn,ja mcmbl'os desta Casa 
quo quoirnm rcstringil-os, 

Cumpri o meu dovor, pat•eco-me., . (Muito bem I Muito 
bem I) 

O Sr. Urbano Snnto5 (') - Sr.~Pl'CsidenLe estou de inteiro 
nr:mit·do com o meu honrado collega do bancada em ouo a 
Gonsf.ituicão confore ovidcntcmonto no Sl'. Vice-Presidenle do 
Senado, nom permitt.o quo esta faculdade lho seja tirada, o seu 
voto do Senador. 

Creio mesmo que n Constituição, além de não ter tirado 
cm nenhum dos seus dispositivos este voto quo lho confere o 
seu mandato, mais do que isto, indirectamente, Ih'o conferiu 
de uma fôrma categorica. Confcriu-lh'o em duas disposições : 
quando invest.o ao Vice-Presidente da Hcpublica da faculdade 
de presidir o Senado. · 

· Qual a razão deste dispositivo constitucional ? O da manu
tenção da igualdade da repmsentação dos Estados no Senado. 
E' principio bnsico da Constituição. A Constituição trouxe para 
o seio do Senado um membt•o do Poder Executivo para vir 
presidir seus trabalhos, e só por amor n este principio da 
manutcricão dn egualdndo da rept•escntaçilo dos Estados. 

De outra fót·mn, que necessidade tínhamos nós de vêr o 
Yico-Prosidontc dn Republica presidir os nossos trabalhos I 

Porque não ficou olle nn sua funcciio · pl'imordial, de espera 
de vacancia do cargo de Presidente da Republica para exer-
cei-o ? · 

Além disto este principio é· considerado tão importante 
pelo legislador constituinte que não permitte siquer a reforma 
da Constituição em que se venha destl'uit· esta egualdade de 
l'flpresen taclio. 

O Sn. S.\ FRElliE - E' um principio fundamental consti-
tucional. . 

O Sn. URB,\NO S.\NTOB - E' um pt·incipio constitucionai 
fundamental, como bom diz o hon!'lldo Senador pelo. Districto 
Federal. . · 

Como, portanto, so vom destruil-o por uma simples dispo
sJçilo regimental ? 

Estou em inteh·o nccôrdo com o honrado Senador pela 
minha torra cm que niío · so póde retil•ar ao V ice-Presidente 
do Senado o seu voto de Senador. 

Concordando, entretanto, com S. Ex; no primeiro pontot 
discordo quanto no segundo. 

· (') Este diseuJ•so niio foi revisto pfJIO orador, 
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Entendo quo, si a Constituição dou ao Vico-l'I'osidonto. da 
Republica o voto do desempate pessoal, osto voto não so 
h·ansmitto ao Vico-Presidonte do Senado. (Trocam-se varios 
apm•tcs.) 

Peco a nttenção dos meus honrados collegas para · os 
tnrmos em que está concebido o dispositivo constitucional : 

c O Vice-Presidente da Republica será o Presidente do 
Senado, onde tm•á o voto de qualidade, e será sub~tituido nas 
suas ausencias e impedimentos pelo Vice-Presidento da mes-
ma Camara. ~ . · 

0 SR. MENDES DE ALMEIDA - E então ? 
0 SR. URIIANO SANToS - Attenda V. Ex. 
Quando h·ata do V ice-Presidente da Republica, a· Consli

f.uição dá-lhe expressamente o voto do qualidade ; quando so 
roforo no Vice-Prcsidente do Senado, diz apenas que será o 
substituto do Presidente. 

0 SR. FERREIRA· CHAVES dú Um llPDI;tu. 
0 SR. URIIANO SANTOS - E' um. VCZO· que nos ficou do 

ant.igp regimen e nós não estamos _habituados .a examinar do 
accôrdo com as verdadeiras disposições deste regimen. 

0 SR. FRANCISCO GLYCERIO - Qual a razão por que a 
_Constituição dá o voto do qualidade no V ice-Presidente da Re
publica ? E' porque elle não é Senador. 
. 0 SR. FERREIRA CHAVES - Será SÓ por esta razão ? 

O SR. URIIANo SANTos - Vou figurar aos illustres collc
gas a redacção que devia ter este dispositivo si o legislador 
constituinte tivesse em vista conferir tanto ao Vice-Presidente 
da Republi'ca, como ao sou substituto,- a faculdade do voto do 
qualidade. Seria muito simples e o · legislador constituinte 
di1•ia apenas : o Vice~:Presidente da Republica set•á o Presi-. 
dente do Senado, que será- substituido nos seus impedimentos 
e ausencias pelo Vice-Pt•egidente do Senado, cabenlio a quem 
presidir ter o voto de qualidade. 
· O SR. S,!. FJIEIRE - E' uma razão que não pt•ecisa dar, 

· porque niio comprehendo que o Senado fique diminuido, 
quando presidido JlC)o Vice-l'residente, que tem voto não de 
qualidade. . . . . . 

O Sn. UnBANo SANTos.- E não se pódc admittir tambem 
que os Estados fiquem diminuidcs. . 

Disse eu, com licença dos meus hom•ndos collegas, qual a 
raz!io dn lei, n l'al'io leoem., pela qual entendo que o V ice-Pre
sidente do Senado, ainda mesmo assentado nessa cadeira, man
tem o seu voto do Sonadot•, porque do contrario fica!'á des
truido o p!•inélpio constitucional da igualdade da l'Oproscnta
ciio no Senado. 

; ~:~\~~·~ 
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Si niio rocon'hocermos ao Vice-Pt•nRirlnntn dn Rnpublica 
mas uo VitlC-l'residtmto do ::lonndo, além do voto de Senadot•, 
o voto de qualidade, que entendo Rer pessoal do Vice-Prcsi
dcnte dn Republica, veremos destruido oxactamrmto esse prin
cipio om que fundamentamos a nossa argumentação e, nessas 
condições, tm·emos uma verdadeira contradição entre os prin
cipies constitucionaes. 

Consultando os princípios basicos da Constituição, entendi 
que o. V ice-Presidente do Senado tem o seu voto do Senador, ao 
passo qurJ lho falloce, quando occupa nessa cadeira o Jogar do 
Vico-Prosidonto dn Republica, o voto de qualidade. · 

A Constituição deu ao Vice-Presidcnto da Republica esse 
voto, exactamente com o fim do manto!' aqui a igualdade da 
roproscntncão dos Estados, no Senado, que o lia considera· osson
cinl no regímen. 

Além disto, tomos a pratica do paiz onde fomos beber 
lições para constituir o rcgimen que felizmente estabelecemos 
na nossa Patria. 

Temos a pt•ntica dos Estados Unidos, onde o Vice- Presi
dente do Senado, substituindo o Vice-Presidente da Republica, 
não perde o sou voto de Senador, porém não gosa do de qunli~ 
dado, ~uo se entende alli ser pessoal do Vice-Presidente da 
Republica. · · · · 

0 SR. MENDES DE ALMEIDA - E nós aqui temos - legem 
ltabemus. 

0 SR. URBANO SANTOS - Qual a lei ? 
O SR. MENDES DE AL~IEIDA - Essa onde está a restriccilo: 
O SR. URBANO SANTos - Nesse caso, V. Ex. estabelecendo 

lliffet·enca nesse dispositivo const.itucional, fica em . contra
dição manifesta, ovidentemontne palpavel, com o principio que 
estabeleceu do ser mantido no Vice-Presidente do Senado o 
seu voto de Senador quando occupat• essa cadeira. 
· O Sn. 1\IENDEB i>E ALMEIDA - Qual a disposicilo que rcs.:. 
tringe ? 

O SR. URBANO SAN'I~B - O pvinoipio constitucional da 
ogualdado da reprosentaciío dos Estados no Senado, exacta
mente aquella em que V. Ex. se fundou para da1· ao Vloe-Pre
sidente do Senado o seu voto de Senador. 

· Respondo agora no meu honrado collega de ropresentacilo. 
Si a Constituicfto no art. 32 mantém ou transfere ao Vice-Pre
sidente do Senado ..• 

0 SR. FERREIRA CHAVES - Virtualmente transfere, .. 
O ·SR. URBANO SANTos - ••. a integridade das funccões 

do Vicc-Presidento dn Republica, ipso .facto veda-lhe o voto 
do Senador, 'porque substituindo no Prcsidrnte o Vico-Pre
sid~nto, nsto tlomo substituto nilo póde ter 1'unccilo mais. lata 

N,U ~ 
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do que aquolle tem, .conforme quer dnr o meu honrado 
collcgn. 

0 SR, MENDES DE AJ,MEID.I - Não SOU OU quem QUC!' dar j 
quem dá é a Constituiclio. 

O SR. URBANo SANTOS - Sr. Presidente, si me permitte o 
meu honl'ado collegn, ou direi que isto ti umn verdadeira JlC
tiçlio do princípios, pot•quo estou justamente dizendo que n 
Const.ituicão não diz tslo. . 

O Sn. :F~:RIIEIR.I CHAVES - Qunndo n Constituicão diz -
«que será substitui do,, Este 6 um conceito jurídico do alta 
importanoiu. 

O SR. URB,INO SAN1'0S - E' ,justamente o que cu nego, 
0 SR, FERREIRA CHAV"S - Então não. comprehendo; 

. O SR. URBANO SANTos - Sr. !'residente, consultando o 
que succede nos Estados Unidos, nós vemos que lá se entende a 
Constituic.iio exactamente do modo por que eu quero que o 
Senado entenda a 1iossa, em relncão a este principio. 
· Estão se aventando, Sr, Presidente, principies que eram 

verdadeiros no antigo t•egimon, mas que hoje são annchronicos. 
O principio que hoje nos rege é diverso dnquelle que nos an-
tecedeu. . · . 

O principio de que o substituto exerce todas as funcc!lcs do 
substituído, é verdadeiro em these, mas póde não ser vorda- · 
doiro cm muitas hYJlOthescs. · 

O SR. SA FREIRE - Quando existem rcstriccões a res
peito. Si a Constituição não estabeleceu restricções, logo a 
doutrina é completa, · 

O Sn. Unn.\No S.INTOs - ~las cu estou dizendo que existe 
restricciio na Constituição, quando dá no Vice-Presidente da 
Republica o. voto de qualidade, não dizendo. que o transfere ao 
Vice-Presidente do Senado. . 

Si o legislador constituinte tivesse assim pensado, teria 
simplesmente, depois de ter dito que o Vice-Prcsidente da 
1\epublica será substituido · pelo Vice-Prcsidente do Senado, 
ncct•csccntando: ficando este com o voto de qualidade. 

O SR. SA l~REIRE -Nilo disse isto porque seria demais • . . 
O Sn. URBANO SANTOS - Em uma palavra, Sr. Presidente, 

eu entendo, eom permissão da Mtioa cujo juizo V. Ex. sabe que 
respeito mais do que tudo, e cont.ra n opinião do meu honrado 
companheiro de bancada, que é ama necessidade ltlantermos o 
voto de Senador a quem exerça o togar de Presidente do Senado, 
nara mantermos o lll'incipio do egualdade de representação dos 
Estados. · . · 

Quanto ao voto de quulidadc, cnl.cncio que ello ó dado pes
soalmente uo Vice-l'rcsidente da 1\cpublicn, oxactnmcnte 11ara 
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firmar esse principio cardeal, o, não tendo a Constituição dc
tN·minado que o Vice-Prcsidente do Senado tenha, presidindo 
n sessão, o voto do Senador, ipso facto retirou-o. 

· Era o que tinha a dizer. 
O Sr. Severino Vieira (') - Sr. Presidente, si não fosse 11 

profusão de luz derramad11 hoje neste recinto pelos illustres 
oradores que se occuparam do assumpto, cu diria Que o Senado 
se ostú dobate.ndo com uma questão bysantina, Certo, Sr. Pro
sident.e, n doutrina firmada pela illustre Commissão de Policia 
e o Parecer, que acabamos de ouvir do !ilustre representante 
do Maranhão, chegam ambos a solucões que satisfazem perfei
tamente os exigencias da Constituicão de 24 de .Fevereiro. Ou 
se entenda que o Senado não devo perder o seu voto e, nesse 
caso, o mesmo argumelito invocado para sustentar essa these é 
perfeitamente producente para se demonstrar que o Vice
Presidente do Senado não póde conquistar o voto de desem
pate, ou se sustente que o Vice-Presidente do Senado, substi
tuindo o Vico-Pres.idente da Republica, adquiro o exerce o 
voto de desempate e nesse caso elle não póde exercer o voto 
de Senador, porque isso seria profundamente perturbador do 
principio de egualdade na representacão dos Estados, indicado 
e me.smo imposto pela Constituicão da Republica. 

0 SR. GENEROSO MARQUES- Ficaria com dous votos, 
O Sn. SEVERINO VIEIRA - E com a aggravante de poder ello 

mesmo provocar a occasião de exercer esses dous votos; por
que, Sr. Presidente, para que o Presidente do Senado, exer
cendo seu voto de Senador, tivesse egualmente seu voto de des
empate, seria preciso que elle influisse na votacão, pt'Oduzindo 
o empate para depois desempatai-a. · 

Comecei dizendo que reputava essb questão b~santiua 
porque o Senado funcciona ha muito tempo, respeitando esse 
artigo do Regimento, e nunca veiu o mundo abaixo, nem ne
nhum inconveniente de gravidade houve em suas deliberações. 

Penso mesmo que o voto de desempate é uma funcção 
muito eventual. Eu tenho assento nesta Casa pela segunda 
vez e não me recordo, no momento presente, de ter assistido 

· ao exercício de uma funcção de desempate pelo Presidente do 
Senado. 

Penso que, no caso de se dar ao \'ice-Presidente do Se
nado sómente o seu voto de Senador, o Regimento da Casa, 
na h)•pothese de um empate, póde resolver a difficuldnde man
dando adiar a questão. 

Em uma questão quo empata em um dia póde ser des
empatada no outro; e si continuar por algum tempo é que na
t.urnlmente o assumpto sobre o qual se tem de deliberar fi sério 
o emquanto houver empate isto que,r dizct· que as opiniões se 

(') Este discurso nüo foi revisto pulo orador, 
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oquilillram o emqunnto as opiniões estivorom cquiliprndns é 
possivel concluir que n questão não está amadur~cnda para 
tor uma soluciio. . .. 

Seja como fi\r, desde que o J?Onto interessa, peco ~tcenca 
a V.. Ex. para mnndm· um requertmento ti Mesa, n~ sentld~? do 
sct•cm ouvidas ns Commissücs de Constituição e Dtp!omacta e 
do Lcgislacüo e Justica. 

Vem ú Mesn, é lida, apoindr. o posta conjuntamente cm 
discussão a scguintfJ · 

E~IENDA 

O Vice-Presidento do Senado, quando .substituir nn prc
sidencia o V ice-Presidente da Republica, só t.erú ·o voto do 
Senador. . 

No caso do empate, a solução da questão ficará para a 
sessão seguinte e si nesta ainda houver empato considerar
ac-ha t•e,ioita<:a a materia. 

Sala das sessões, '• de julho de 1011 .-Urbano Santos. 

Vem ú Mesa, 6 lido, apoiado o posto cm discuósão, quo 
se encerra sem debate, o seguinte 

REOUF.!IIMENTO ,. 

Requeiro que sobre a Indicação n. 3, de 1911, sejam ou
vidas as Commissõcs de Constituição e Diplomacia e de Justicn 
e Legislação. 

Sala das sessões, '• de julho de 1911.- Severino Vieira. 
Prejudicado por falta de numero. 

O Sr. Presidente - de accôrdo com o Regimento, fica sus
pensa a discussão da indicaciio, afim de ser sobre a emenda ou-
vida a Commissfio de Policia. · 

Estando esgotada n ordem do dia, vou levantar a sessão. 
Designo para ordem do dia da seguinte: · . 

1' discussão do projecto do Senado, n. 9, de 1911, deter
minando que o mandato legislativo tem seu inicio nn data da 
ex[lediciio do d iplomn de Senador ou Dupututlo u tm·mina na 
dnta dn expedicüo do diploma c o successot•. 

J.evnnln-sc n sessão ils 2 horas e 50 min•utQs. 
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47" SESS.\0 EM li DE JULHO DE HH 1 

I'RESIDENCIA DOS SRS. QUINTINO llOCAYUVA, VICE-PRESIDENTE E 
FERREIRA CHAVBS, 1" SECRE1',\IIIO 

A' 1 hm·n da tarde, presento numero legal, abro-se n sessão, 
n que concorrem os S1•s. Senadores : Quintino Bocayuva, Fer
reira Chaves, Araujo Góes, Pedro Borges, Candido do Abreu, 
Jonathas Pedrosa, ·José Eusebio; Urbano Santos; Mendes de 
.Almeida, Ribeiro Gonçalves, Gervnsio Passos, Thomaz Accioly, 
'l'avares de Lyra, Antonio do SQuza, Alvaro Machado, Castro 
Pinto, Sigismundo Gonçalves, Gomos Ribeiro, Coelho e Campos, 
Moniz F'roire, Oliveira F'iguoiredo, Sá I!'reiro, Augusto do Vas
concollos, Feliciano Penna, · Bueno. do Pnivn, ·Alfredo Ellis, 
.Francisco Glyce1•io, Generoso Marques, Victorino Monteiro e 

. Pinheiro Machado (30). 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Srs. Se
nadores : Silverio Nery, Arthu1• Lemos, Indio do Brazil, Pacs 
do Carvalho, Pires Ferreira, Walfredo Leal, Gonçalves Fer
reira, Rosa e Silva, Joaquim Malta, Guilherme Campos, Oli
veira Valladão, José Marcollino, lluy Barbosa, Severino Vieira, 
Bernardino Monteiro, João Luiz Alvos, J,ourenco Baptista, 
Lnuro Sodrc, Bornm·do Monteiro, Campos Sulles, Braz Abran
tes, Leopoldo do Bulhõos, Gonznga Jaymn, · J\lctollo, A. Azorodo, 
Jonquirn lllurtinho, Alencar Guimarüos, Folippe Sohmidt, Her
oilio Luz, Lauro Mülle!' o Cassiano do Nascimento (31). 

E' lida, posta cm discussão o som debato approvndn n acta 
dn sossllo antoJ•ior. 

O Sr. i' Secretario dú conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

· Tologramma datado do 1\lannos, do ·I do correnlo, do Sr. 
desembargador Raposo da Camnrn, comrnunicnndo haver sido 
eleito e empossado Pl'osidonto do Supremo Tribunal do Jus
tica do Estado do Amazonas. - Inteirado. 

O Sr. ~· Secretario declara que não ha.:.' rireéeres. 
O Sr. _Generoso Marques - Sr. presidente, estando desfal~ 

cada a Commissilo de Obras Publicas, poJa ausoncia do S1•. Se~ 
nador Braz Abrantes, z·equoiro a V, Ex. se digne nomear quem 
o substit.un. 

O Sn. PnllSIDENTE - Nomeio o .Sr, Senador Gomes Ri
beiro. 

ORDEM DO DIA 
DURAÇÃO DO l\UNDATO . LllOISI,ATI\'0 

1' discussiio do p1•ojccto do Senado, n. ·O, do 1011, deter
minando que o munduto l~gislntivo tem sei.' inicio na dntn da 
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fJX[wdiçüo do diploma do Sonudm• ou do Doputndo o termina 
IIB dnl.n dn oxpodi•;iio do diploma ao sueccssor. 

Adindn a votacão. · 
O Sr. Presidente - Estando esgotada a ordem do dia, vou 

.levantar a sessão. 
Designo pilrn ot•dem do dia dn seguinte : 
Votacilo, om l' discussão, do pi•ojocto do Senado n. 9, de 

:1011 determinando quo o mandato ll'gislntivo tem seu inicio 
na ct'atn da expedição do diploma do Sonadot· ou do Deputado 
e termina na data da oxpodiciio do diwloma ao succossot· : 

3' discus~ão do projoeto' do Senado n. 3, do :1011, autori
zando o l'!•usidonto da ilu(Jublica a concudn!' 110 dusumbarl!'a
dot• Podro Augusto du. !\loura Curiji\, juiz da C1lrt. e do AppeJla
Qilo do Distt•.icto Fodm·al, um anuo do licunca, com ordonado, 
para tratar do sua saude (of{el'eâdo pela Commi.~são de l<'i- · 
nança.v e emendado em .2' disc11ssão) : 

3' discussão da proposicão da Gamara dos Deputados, n, H, 
de :1910, relevando a D. Holona Sicna do Sú a prescripcl\o cm 
que incorreu para a percep~•ão do meio soldo o montepio que 
lhe competiam, no pol'iodo de 23 do setembro dA 180·1 a 20 do 
janeiro do 1003, pelo fallecimento de sou marido, o capitão~ 
tenente reformado t\ommissa!•io dB Armada Manocl Cesa1• do 
Sá, podendo o Presidente da Republica mandar abrir o cre
dito necessario Jlat•a a oxecucão desta (com parecei' (avoravel 
da Commissão e Finanças) : 

3' discussão da IH'oposicão da Gamara <los Dormtados 
n .. i 6, de :19:1!, autorizando o Poder Executivo a conceder ao 
major José O])•mpio Gomes, conferente da Alfan<lega do Pará, 
um anno de licenca, com ordenado, pm•a tratamento de sua 
snude onde Ibe convier (com pm•ecer da Commi.9sdo de Finan-
ças, olferecendo emenda). · 

Levanta-se a sessão ti I nora o 30 minutos, 

48' SESS.\0 EM 6 DE JULHO DE :IIli~ 

PI\I'!SIDIINCIA llO illl, QUINTINO QOCA1'UYA, VIQE-Pl\EBIPENTE. 

A' i ho!•a da tarde, p1•esente numero legal, abre-se a sessão, 
a qual concor!•om os Sra. Senad01•es Quintino Booayuva, ·Fer
roira Chaves, Al'aujo Góos, J>ed1•o Bm•gos, Candido de Abreu, 
Arthur Lclmos, .Tosó Eusebio, U1•bano Santos, Mondes de AI
moida, Ribeiro Goncalves, Gervasio. Passos1 .Tavares de LY!'a, . 
Antonio do. Souza, Castro·. Pinto, Sigismunao Goncalves, Gon
çalves Fone ira, Gomos Ribeiro, Joaquim . Malta, Guilherme 
CompoR, Coelho o Campos, Oliveira Vnlladilo, !Oovorino Vieira, 
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lllom;. Fa·oiro, Loul'enco Baptista, Oliveira Figueiredo, Sá 
Freire, Augusto dn Vasconcollos, Laura Soda•é, Feliciano Penna, 
Ducno do Paiva, Alfredo l<~llis, Framlisco Glycm·io, Generoso 

· ~Jurques, Sehmidt e Pinheiro Macht~do (35). 

Deixam do I!Ompm·ncna•, com <l~usa ,justificndn, os Srs. Se
nndol'Os Silvorio Nory, .Tonnthns !'IJda·osn, Jndio do Ba•nzil, Pnos 
de Cna·valho, JliJ'IJA l"ol'l'oil·n, 'l'homn1. Accioly, Wnlfrodo Loal, 
Alvni'O Mnchndo, ltosn o Silva, Jos1í MnJ•cr•llino, ltuy Bm•bosa, 
Bernardino Monteiro, Joiio Luiz Alvrs, DPI'nardo ~lontoia•o, 
Cnm(Jos Sullos, Da•uz. Abrantes; Loopoldo do Bulhõos, Gonznga 
Jayme, Motollo, A. Aze~·odo, Joaquim Murtinno, Aloncnr Gui- · 
mnrilo~; Horeilio Lu1., J,am•o Müllol', VictoJ•ino Monteiro o Cns-
sinno do Nnscinwnto (26). · 

E' I ida, posta em discussiío e sem debate npprovadn a neta 
dn sessão anterim·. 

O Sr. i" Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 
Officios : 
Selo do Sa•, t" Beca•etnrio dn Gamara dos Deputados; data

dos de 4 do commto, rcmettondo ns seguintes pJ•oposicõea 
dnquolla Cnmnrn : . 

N. 20 - tlltt 
O Congresso Nacional resolvo : 
Art. 1." Fica autorizado o Prosidonto dn Republica n con

cedm· seis mozes de licencn, com ordenado, para trntnmento 
de sun snudo, no bnchnJ•ol Luiz José de Sampaio, juiz federal 
substituto da soccão do ruo G1·nnde do Sul. 

Art. 2.' Revogam-se us disposições cm contrario. 
Cnmnl'll dos Deputados, 4 de julho·de·tott.-:... Sabino Bar

i'll.iO Jurl'ior, pa•osidento. - E~tacio de Albuquerque Coimbra, 
1" sooJ•otnrio, - Antonio Simeão doa Santos Leal, 2" secretario. 
- A' Commissilo do Finnncns. 

N. 21 - 1911 
O Congreliso N noional resolve : 
A1•t. t.• Fica o Pa•osidento da Republica nutoa•izndo n con

cedm• um nnno do I icencn, com ordenado, para. tratamento do 
sua snudn, no bnchnr~l Eduna•do StudnJ•t, juaz federal na secção 
do Coará. 

Aa·t. 2." l~icnnl.l'ovogndns as disposições em contt•nrio. 
Cnmnrn dos Deputados, 4 do julho do t9tt, - Sabino 

Bm'I'Oso Juwior. )ll'csidonto. - Estacio de Alb11querque Coim
bra, 1" scN•otnJ•Io.- Antonio Si111eão do.v SantoN Leal, 2' secro
tna•io. - A' Commissiio do Finnncns 
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N. •22 - 1011 

O Congresso Nacional resolve : 
Art. t,• Fica autol'izado o Presidente da Republica a con

ceder seis mezos do licença, com ordenado1 para tratamento 
de sua saude, ao bacharel ,João Baptista OJI. Costa Carvalho 
Filho,· juiz federal na secção do Paraná. ·· · 

Art; 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Camara dos Deputados, 4. de julho de 1911, .;_" Saliino 

. Barroso Junior, presidente, - Eatacio de Albuquerque Coim
bra, t• secretario,- Antonio Sime4o dos Santos Leal, 2' secre-
tario, - A' Commissilo de Finanças. · 

' N. 23- 1911 

O Congresso N ac'ional decreta : . , 
Artigo unico. Fica o President~ da Republica autorizado 

11 abrir ao Ministerio da Guerra o credito extraordinario de 
4 :982$145, para attender ao pagamento de vencimentos a. que 
tem direito o capitão Joilo Nepomuceno da Costa; revogadas · 
as disposições em contrario, · · · . · . · · · · · · · . · 

Camara dos Deputados, 4 de julho de i9Ü.-8abino Barroso . 
Junior, presidente.- Estacio de Albuquerque Coimbra, 1• se

. cretario.- Antonio Simeao dos Santos Leal; 2• secretario.- A' 
CommiSlliiO de }'inanças. · . 

N. 24- 1911 

O Congresso Na~ional resolve 
Artigo unico. Fica o: Poder .Executivo -autorizado à con

ceder uin anno de licença, em prorogaçAo e com o respectivo 
ordenado, a Geraldo .·· Pires Ferreira Leal, telepapbista de 
2' classe da Estrada .de Ferro Central do Brazll.; .rovogadaa· as 
dispos-ições em contrario. · · · . . ·. 

'· . ' : 
Camara dos Deputados, 6 de Julho de t9t t.-8abino Barro•o . 

. Junior, presidente.~ Eatacio de Albuq11erque Coimbra, · t • se

. -cretario.- Atttonio Simo4o doa Santos Leal, 2• secretario.- A' 
Commisslio de 'i'inanoas. . · .. · ·.. · 

,·.· .- '· 

:N. 25- 1011 

o;t'ongresso Nacionalresolve: 
A~igo unico. Fica o Presidente. da Republicá autorizado 

· . a abrir .ao :Ministerio da Justiça e Negocias Interiores o credito 
~-~;: . . 
.. , , .. !::;.) :-· 

..... "·.~ -"~ 

·. ~~;;~~~[ 
•. ' ~· ' "" 

~:' ;_~:f~~f 
' (~ .. ;~ . 
.. ;~-·~\·· !/<'' .... ~.·· 

•' ·.·• ·,, 
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-
·nxtraordinnrio de ri!G13$0HI, para pnl!'llmento au vencimentos 
110 c11piUI.o .Fern11ndo Alves de Souza Alio, dll Forc11 Policial do 
DistrJCto Federal, no anno de 1909, e o credito supplementar de 
a :805$496 á verba n. 15 do art. 2• da lei n. 2.221, de 31 de de
zembro de ·i 909, para p11gamento dos· vencimentos do mesmo 
official no corrente exercício, de accllrdo. com as decisões pro~ 
feridas pelo Poder Judioiario federal.; revogadas· as diS!lOsiclies · 
em contrario. . · · 

Camàra dos Deputados, 4 de julho de 191 1.-Sabino Barro1o 
l~nior, presidente,- Bltacio de . Albuquerque Coimbra, i• se
cretario,- Antonio Simeao do1 Santo1 Leal, 2' secretario.- A'· 
CommissAo de Finanças •. 

N.28~19U 
. . ' 

O Consresso Nacional· resolve: . 
· Art. 1.• E' o Governo autorizado a pagar ao Dr. Antonio 

C11rlos. Ribeiro de Andrada Machado e Silva Junior e ·outros, 
filhos e· unicos herdeiros do Dr. Antonio Carlos Ribeiro de 
Andrada Machado e Silva, os juros da móra 11 que foi condem~ 
nada a Fazenda Federal de S. Paulo, a 28 de janeiro de 1904, 
confirmada 11or· acoórdAo do Supremo Tribunal Federal ·de 5 
de outubro ílo mesmo anno, abrindo para isso o neeessario ,. 
credito .. · · •' 

Árt. 2.• Revogam~se as disposiclles ·em contrario •.. 
Camara dos DeputadÓs, 4 de Julho de 19H.-Sabino Barroao • 

lunior, presidente.- B1tacio. de Albuquerque .Coimbra, 1 • se-
cretario.- Antonio Simeao do1 Sontoa Leal, 2' ·secretario.- A' 
CommissA? de Flnanoa.s •. . · , . · . . . · .. · ·. . . , . 

. Outro do mesmo senhor, da mesma data, restituindo' um 
doa autosraphos da resoiuoAo do Congresso Nacional, aanccio
nada, regulando a extradiooAo de naclonaea e estrangeiros -
Arcbive-se. · · , . . ... ·· ·. · . · · · 

. O Sr •. ao. Seornarlo procéde á leitura doa aegilintea 

· PARBCBRBS 

N. 98.,--1911 

Jostl Rodri8ues de Oliveira Braga, maobinista aposentado • · 
da Estrada de ferro Central do Brazll, solicita no requerimento 
n. 90, de.1910,: que lhe seja relevada a presóripoAo em que ln
correu, para Que possa ooqtlnuar a concorrer para ·o. montepio 
da mesma estrada, pedindo t11mbem lhe sejam pagos os \'e!lci-

. mantos de setembro de 1896 em' diante, ·a que se· julga· ·oom 
direito, e que deixou de perceber daquella d11t11 até á sua.ápo-
sentlldoria. · · < 

' -~ 
' ,1', • 

"'· . • ,..W.' 

' . I 

' 

. . 
' 

i .. 
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. O que o rcqucJ:ont.o solicita importa em um favor. outor~ 
gado ús familins dos l'uncQionnrios demittidos do servico, um11 
vez que provem a indigenoia do antigo oonll'ibuinto do monto~ 
pio (arts. t7 o 19 dnloi n. 042 A, de :H do outúbro de iii~O). 
. O funcoionlll'io om questão esteve retil•ndo. !lo servico sete 
annos e muitos mezes, sem licenca. o som peroellor vonoimontos, 
o que devin importa•• em perçln de emprego,_ desconhecendo o 
relator o meio de que se houve para obter a aposentadoria em 
um cargo de cuJo exeJ·~icio esteve por tlio loitgo poriódo afas~ 
lado. · , · · · ... . . . . . · 

Além disso, o que esta Commlssi\o tom oonoedido, na. maio~ 
·ria dos c11sos que lhe· toem ·sido presentes, é relevamento de 
· prescripçilo em favor !le herdeiros, que se nllo· tenham habili~ 
tudo em tempo pol' motivo Justificado, · 

As hypotheses silo dive1•sas. Na presente a óoncossiío do 
favo!' solicitado importaria nn de uma pensilo, porquanto, dOI
xando de contribuir para o· montepio, o petii:llomll'io perdeu 
o !lir!lito !le !leixar a respect1v11 pensllo, de onde1 permittir-lhe 
ngor11 o pagamento ll11s pi'Ostaçiles all•azndas requndaria, como 
jú fof dito. uoimu, em oonce~er á sun fnmilia uma .pensão !le 
OIII'QOter diverso. . . , . . , . , . , " . 

PQr t11ea fundamentos, é a Commis»iió de Finanças de pa. 
recer que o requeJ•imtmto n. so, dfi illtO, ReJn indeferido. 

Sal11 !las llommissões, 5 de Julho de tlli 1.- F. Glucerio; 
presidente.- Vlctorlno Monteiro, relator.- F, Penna.- AI. 
varo Macllaào.- Sá Freire,- Urbano Santa1,- Bueno de Paiva. 
-A imprimir. · · 

. 'N,IIIl,.:...tllÜ. 

· ·· ·. Foi presente a esta Commisslio· áoompanhnilá, de: uni atÍQS• 
tado medico, a proposiolio da Camara dos Deputados n, 18, do 
co1•ronte anno, concedendo um imno. de liceno11, com ordenodo, 
o Thyrso Oueirolo Martins de Souaa, .nmanuense da Repartiollo 
Geral dos Telell'raphos, · . . ·· . . . . 

Segundo esse attestado e a informaolio de um illustre Se. 
nador, o alludido funccionario .está.realmente enfermo e ne-

. cessitando da Ucenoa: que: pede ao . llonaresso ·Nacional., , . 
. · . 'Esta Commisslio, por~m. de .aocôrdo com :o que ficou deli

. Jier11do, é de parecer que seJn offereoida 11 proposição n. 18, de 
· t 911, a seguinte · . . 

, ' , ' " I , 

.. EMENDA 

· Ao art. t•. dep~ia das Pnlavras....:... oo1~ ordennilo .:...' aocrea-
cente-se: mediante inspeooAo de ilaudet, · . , . 

Snla !111s Commiasllea,· li de Julho .do tOt t.- Franci1co 
Gluoerlo, J)residonte,- Viotorino Monteiro, relntor.- Urbana 
Santo•.--- Sá· Freire,...;. Alvaro Macllaào,.;... F,:.Pennq;_:. B«eno· 
do Paiva;· ' ' · · , .. ·· 

' 
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. I'IIOI>QBJÇ,\0 Jl,\ (l.\M.\R.I U08 llllPIJ'I'.\I.lOS N, 18, DC 1011, .. \ QIJil 
81!; R&FGI\E O P.\JIIlQJlll 8\ll'll,\ 

O Congrcsso·Nncionnl resolve-; 
Art, t,• J.o'lca autoJ•izado o Presidente. da Republica a con

·cedel• um anno de llcençl\, ·com o'rdenndo, pai'J\ trl\tamento de 
s_ ua aaude, n Thy_rso Oueirolo Martlnli de Souzn, amnnuense da 
ll,epartioao Geral dos Telel!rapllos. . . . .. · 

· Art. 2.; Revogam-11e 111 dlsposioões em contrnrio. 
Camara dos Deputados, 19 de Junho de 10H.-Snbíno Bar

roso. Junior, Iwesldente.- Estacio de Albuq11crq1te Coimbra, 
1 • secretario.- Antonla S1mo4o dos &mtos I.oal,. 2" Meorotnrio, 
....; A imprimir. . · 

ORD~M DO DIA 

· Votação, em t•· dhcussilo, do projecto do Senado n. 9, do 
1911, determinando que o mandnto legislativo tém seu inicio 
na dllll\ da eJCpediçlo do diploma de Senador ou Deputado fl 
termina na datli da expediçllo do <liploma ao successor. · 

Approvado, vae J\ Commissiió de Constituivlloe Piplomncin. 
' . ' ' . 

. I,IOII'IQ.\ AO III\,. 1"81ll10 ,\IJQIJJI'ro QR MOIJM OAIIIJÓ 

.· _· a•. dlllllu••Ao do pr!ÍJeclo dD Senado n. 's, de. tiiU · aulorl~ 
•ando o Pre•ldente <la Republica a cDnceder ao dlllemhnrwallor 
Pedro Auf!!ato do Moura CarlJó, Jula da Côrte de Appellaoao do 
Dl1trioto Feder~l. um anno . de lleenoa, com ordt~nado, p11r11 
tl'tltllr de 11111 111Ud8, · . . . · · . ' . . · .. 
. '· · Approvlld~í vall 4· Co111mls~llo de I\Pdacoao. '· 

'• ' .. . ' . ' ' .. 
· 1\aLlliVAliÍPI'ro. DI l'ftlliiiOIIIPQAO IlM FAVOR "nt~ ti, )IRf,Jl'IÁ fllllii\M 

· . Pllll.\ ·. ··· . . ' ' ' . . . . ' ' . . ' . 
: •· ·. a•· dl~ouu&o da propoilo•o d11 Cliinliril doa Deput11doa n. H,. 
de t llt0,1'8lev•lldO 11 D •. Helenll 81erra !lll · 84 a pre1orlpÇIIo em 
que Incorreu par• ·_a percepoll_o do .melq aoldó e m_ onteplo que 
lhe· comJlotlllm, no Pllrlodo do ~s d' e'letombro .do tll94 11 ~~~ do 
Janeiro dll U103; pelo falleoimento dB 18U marido; O CIIP.itlo., 
tenentQ reformado oomml11aario. da Armada Manoel Coaar ile 84, 
podendo o P1'8aldt!nte dal\epubHca mandar abrir o oredito ne~ 
cessaria para a :O:Jieouolio dP•ta.. . · 

·_. Approvada, vae ' aanoolio. .. 
' . 

LICENÇA A JOSJ! OJ,YMPIO OO!oiE . 
' '. · .. '.. ' . . ::: •, ' ', . ' ,' _. ' . . 
3' discussllo da proposloAo da Camara dos DeP.utadoll n; tO, 

de 11111, autoriaando o Potter J!lxeoutivo a conoeiler· ao:·ma,Jor 
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'Josll Olympio Gomos, conferente da Alfandega do Porá, um 
anno do licença, com àr•donádo, para tratamento de suo saudo, 
onde lhe convier, . . . . 

Approvada, vac li CommiBsllo de 1\edacçllo, . 
O Sr' Presidente - SeJa-me licito' soliciiar dás honradas 

Commissões o expediente .d"e. alguns proJectos que Sll acham 
nas respectivas postos e cuJo. apresent~oAo seria opportuna. · 

Nada mais havendo a tratar, .vou levantar .a sessAo, doai~ 
gnando paro ordem do dia d~.segulnte: : . · 

Trabillhos do Commissõei. · · . 

Levanta-Re o sesRllo ú 1 hor,a c 35 minutos, 

49' SESS!O EM 7 DE JULHO DE 1911 

PI\ESIDENCU DOS 81\8, QUINTINO BOCA YUVA; VICB•PRBSIDENTIII 
· E PEDRO BOROB8, 3• BJIICIIBTAIIIO . 

A' 1 hora da tardEJt presente numero legal, ·abre•se a sessllo, · 
a que concorrem os ~:~rs. Senadores Ouintino ·aocayuva Fer
reira Chaves, Pedro Borges, Oandido de Abreu~., Arthur Lemos; 
Urbano Santos Mendes. !le Almeida, ·Ribeiro· uonoalves, Ger
vasio Passos; Tavares de Lyra, Antonio de Souza,':.·Aivaro ·Ma
cltàdo, .Castro Pinto, Sigismundo , Gonoalves, Gonoalves Fer
reira, Guilherme Campos,. Coelho e Campos Severino· :Vieira, 
Bernardino Monteiro,. Lourenoo Baptista, OJlveira Figueiredo, 
Sâ Freire, Augusto f;le Vasconcellos, Lauro Sodré, Feliciano 
Penna, Bueno de Paiva, . Alfredo Ellls, Francisco Glycerlo, Ge- . 
neroso Marques, :E'eljppe Bchmidt, · Herolllo Luz, Viotorino 
Monteiro e Pinheiro Machado (33), · . · 
· Deixam de comparecer, com causa JusMflciada, os .Sra. Sli- . 

1 nadores Ara!lJo Góes, . Bllverlo · Necy, Jonathaa · Pedrosa, ·lndlo. 
do Brazil, ·Paes de Carvalho,. Josi! Euzebio, Pires Ferreira, . 

. Thomaz. Accloly; Walfredo· Lealll Rosa e. Sllva;.·Gomeil Ribei~o •. · 
Joaquim Malta; Oliveira Vallad 0, José Maroelllno!_Ruy .Bar
!losa,. Moniz Freire, Jollo. Luiz Alves\ Bermu~do Monwif!!l Cam,.. 
pos Bailes Braz Abrantes, Leopo1do de Bulhlles, . uonzasa 
Jayme, Melello, A .. Azeredo, Joaquim Murtlnho, <Alencar Gul~ 
marlles, Lauro MUller e Cassiano do Nascimento (28), ·.· 

E' lida, posta em dlscussllo e sem debate approvada a acta 
da sessllo anterior. . · · , · . . 

O Sr. i' Biorltarlo declara que nllo ha elpediente •. · 
' ' •. . . ' - . ~ . . : ' ' '. 

·O. Sr. a• Beore&arfo, servindo de·· 2•, declàra que nllo hil 
pnrecercs, 



BEBSÁO EM 7 DI! JULHO DE Hlil 

r . ORDEM DO DIA 

· O Sr. llendie de ·Almeida - Sr. Presidente, V. Ex. e o 
Senado permlttlriio ·que, como filho de um antigo Deputado e 
Senador do tempo do Imperio e que, como eu, representava, 
neste recinto; o povo do Maranblio, venha apresentar minhas 
francas mamfestaciles de congratulaello com o meu Estado e 
com os meus patrlclos pelo facto especlallssimo de ver iniciada 
a realizaollo do grande.· ideal· desse. representante. Entendia o 
SenadOI'. Candldo Mendes, desde quando fazia parte .do Parla
m_ ento,, .como Deputado1 que o :principal· desenvolvimento da
quella zona nortista oependia essencialmente da ligacllo do 
llttoral ás vastas regiões productoras das ·grandes riquezas das 
terras banhadas P.elo caudaloso e Imponente rio Tocantins. 

. . Essa lucta de cerca de 50 annos teve agora. seu fim com o 
Inicio da realizaello daquelle Ideal, porque o Diario 0/(icial de 
ho.le traz a· noticia da nomeaçllo ila . primeira comm1ssllo de 
estudos, por parte do Governo Federal; encarregada de· veri
ficar . o traçado mala conveniente para uma linha ferrea de 
penetraclo ·que ·ligue o Tocantins ao. porto de S. Luiz. 

Taes foram os esforcos dos meus collegas de representa
elo nesta e na outra Casa do· Congresso, que o Governo Fe.:. 
dera I julgou chegado, afinal, o dia ·em que devia de certo modo 
demonstrar que aquella. parte. do terrltorio brazileiro -nlo es- r 

tava· abandonada como .até entllo . parecera estar por parte 
da Unlllo. · · · 

. _ As grandes· riquezas naturaes do meu Estado, a sua .tertl- · 
Udade _assombrosa, a série· enorme· de · product01r. com que con- . 
corre ·para a riqueza nacional,· o desenvolvimento lnte.llectual · 
daquella terra. o seu esforco patrlotico ·em pró I das conquistas . 
dã liberdade davam. de. certo modo équella terra. a esperanoa 
de que ella devia _concorrer igualmente, como·concorre. para a· 
riqueza nacional para .a attenollo que a Unlllo lhe devia dia- · 

·pensar em relaoAo ás suas· necessidades lmpresolndiveis. · 
. Qualquer que seja ,o. traoado que a· Commissllo· de estudos __ 

possa reconhecer conveniente para a linha de penetraolo de 
s, Luiz ao .Tocantins, o- que é certo é que. todos. elles penderllo . 
para a reallzaollo do ideal. do Senador Candido Mendes, entllo .. 
manifestado ·e de ·que boje sou .minlmo éco,. pois sobre ella jll: 
long_ amente. · tallou _o -activo _patriotlco (lovernador.o,. . · · 

· . E qora, . que r todas ; as toNas do Estado- estilo colligadas · 
para este- fim, nllo só a sua dedicada admlnistraollo como a sua · 
,operosa e esforçada representaollo. no Congresso Federal, como 
os actlviaalmos membroa do :Congresso Eatadoal, .como todas as 
-manlteataol!ea da brilhante Imprensa·. e, do povo da Capital e 
do Interior· tendem. par!' o mesmo fim;· nAo. podia deixar de vir 
congratular-me com O; po:vo ·do _Maranhllo que hoje .celebrará 

. com _testas~ e·· applauaos ·a demonstraollo. pratica, verdadeira, 
clara, de que o honesto Governo· da Unlllo se Interessa decidi
damente pelo: Estado que bem .merece de todos . 

. Até entlo poucos foram os beneflcios prestados á nossa 
terra, ou: quasi nenhuns. O Senado_ sabe que a simples questão 
do· porto i:lo · Milranhlo foi proerastlnada inconvenientemente 
até. agora. e: só' nosto mosmó mez é que ficou .definitivamente 

' . ,' ' ' ' . :, . 
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prom\1to o os tá cm till'lnos do partlda para. o li! aranhão um 
ilos e omontos industrlnos nooessarios para a limpeza c. dos-
oi.Jstruccllo do Porto de S.· J.ul~. · · · · . . . 

Nessa conformidade devo salientar os servloos ·prestados 
pelos engenheiros do MnranhAo no. Intuito· de demonstrar a 
todos as melhores directrizes. dessa almejada communlcaollo. 
I<~. como neste meu. proposito, • nllo h a outro Interesse que nllo 
seja o do Estado, Isto oomo para mfm. todos os planos· e estudos 
RIJresentados servem ·porque conduzem ao mesmo fim, que ó 
a llgoçllo do Tocantins aos portos maranhensos ·seJII.·me per
mittido felicitar do ooraçllo o Maranhllo pelo ln leio desta con
quisto, que não sómento demonstra. o descortino patrlotloo do 
Governo c da representacllo federal ·e .estadoal da grande terra 
maranhensc, como Inteira Igualdade de vistas. o da. lntenoAo 
que, cm relaoAo a este', assumptob necessarlo á vida .marn-
nhonso,. demonstrou o Governo da· nUlo. .· . . . 

Tanto direito tenho de fa~or esta. manlfostacllo,. quanto 
tlvo oocaaiAo, antes do ser representante deste Estado no .Con
gresso, de' defender com ardor as ldéas que .nllo eram sómonte 
ii(J antigo Senador do lmperlo a que me referi mas de todos 
aguelles que ·conheciam perfeitamente os Interesses primor
dlaes daquella zona · e que · propugnavam pela· reallzacllo das 
antigas tentativas dos prlme1ros que naquella terra, fora111 de 
certo modo, poderosos elementos 'de animaolo à !dila de· uan-
dido Mendes, · . · · . . · · 
· Devo confessar que do. anno passado para cá, nlo encon
tramos obstaculo algum poderoso á luta . em que estamos em;.· 
penhados pelo progresso e desenvolvimento do Maranhllo: ao 
contrario, _quer o Sr .. Presidente da' Republica, quer o Sr. MI
nistro da Vlacllo o. Obras Publicas, estiveram sempre dlspoatOI 
n re11Uzar o nosso ldóal e o nosso tentamen, contribuindo, P.or · 
todas .as fórmas ao seu ·,alcance para esta mesma conqulata, · . 
para este mesmo de1idarotum. · · · · ·. · · 

Examinando o mappa do MaranbAo, · nós vemos os tres 
grandes e prlncloaos rios attendidos p.ela ldéa fundamental da . 
estrada de penetraoAo; vemos todas. as zonas ll dllrolta e j· 
flsquerda destes cursos: de . agua llttendldos e lnclu doa nesta 
natrada: e, com ellaa, as prlnlllpaes Industrias pastoris e ex• . 
tractlv11s e os eafoi'QO,. dos povos daquellas zonas comlll!naado" 
fl ·valortaadoa, quando até hOJe• estavam sacrlfloadoí por abao~ 
luta· falta de tl'lnaporte. • · : .. .. . · · ' , · · . , .' · · · . 
. Ronasee agora a esperanoa I · . · · · · · . · . . . "· · 

· E' realmente ariito ao ociraolo daguelles que reftreaentam 
o MareJanblo vehr, IXId r eata

1 
fclrma, lnlclad

1
o
1
a .(l~18trabf boe, .. para.· 

que v amos c ep o o· d a em que aque e .,.., do aormari _na 
r.rlmelra linha doa srondes Estados da Unlllo, em que .a· rêde . 
ilo transportes d uma . realidade. . . . . · 

Ao terminar, reitero a· manlfe'ataoAo dosmeus agràdecl;; 
montoa nos poderes· da UniAo, ·por esta Justa att.enoAo aos 
nossos logltimos Interesses o taeo votos para· que esta. reall~a- . 
elo seja realmente o Inicio de uma execuell' ~ e .. lntelll
gonto .ile modo que em breve tompo pos~aiflós ntrar para 
os productos da nossa· fertlllsslma terra •o:.lilnlc.o-, o ncoessarlo, 

'Íl{(~[~ihi 
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o Ú1discutivel escoadouro . no novo porto, Já entAo preparado 
definitivamente para ·o seu alto e lndiscutivel misl.l!r. . · 

· Agradeço no Senado a nttençllo com que me ouviu, (Multo 
bem, 711Uito bem,) . . . . . , . 

· O IJr, Fraaolaoo. Gb'oerlo- Sr. Presidente!· poucás palavràa . 
vou dizer para fundamentar um requerimen o que del!lJO ter 
a honra de submeltet• ao exame. e á del.iberaçAo do Senado, v. E."':, devia ter lido-nos jornaes da manhã de hontem, que está 
n.Justada a venda do ..Convento da AJuda a um particular. O~ 
s1 eu nlo laboi'O em engano, esses .bens· pertencem t\ Naolló 
Brnzileira. · · · · · 

0 SR. MENDES DE ALMEID,\ __.: Nlio apoiado, · 
. 0 SR. FRANCISCO GLYCERIÍJ --' A higfslaçllo· Imperial; 'uni

formemente estabeleceu r.elas leis de amorttzaollo um regimen 
legal em virtude do qua , . quaesquer que· fossem os títulos de 
ncquisi~Ao por parte das corpornç!leil de mAo morta,. estas eram 
obrigadas a converter os seus bens em apoliees da Divida .Pu
blica, Ontrosim, quando se déase o .facto, em relaçlo · B!l~. con
ventos, de desapparecer· o ultimo frade, os bens pertencentes a 
ossas ordens passavam .lmmedlntamente · á ·propriedade , do Es-
tado . · . . 

'Nilo trato do aEssumpto por rienhum':iproposlto . espirito 
religioso ou sentimento de hostilidade politica lis. ordens reli-
giosas. · · · · 

O. Sa. SBVRRI&a VIEIRA - Perfeitamente ; é uma questAo 
p!Uito dl8lla do se1· tomada em consldel'tlollo. · 

0 SR. FRANCISCO GLYCERIO _;;Si fôr verificado com àére.;, 
nidade· que a propriedade :pertence a· essas ordene,. . taUitur 
queatio• ellas teriJ com o meu respei_to, a livre alienaçllo ·!los 
seus bens. . . . · . . 
· · . As leis de amortlzaçlo na metropole, tanto quanto as. leis 
imperiaes, até a de 1864, estabeleciam esse re&'fmen· lepl da . 
propriedade da Na~lio. O decreto de"7. de Janeiro de· tBOO, esta
belecendo a .. separaolo entre a .Elrre.la e .o Estado, doolarou 
subsistentes as mesmas leia de àmot'tfzaolo. · · . · ·. ·· · · · 

. • . A Coóitltulolio . da Republlca..rea entrar el!llll ordena reli- · 
glosas no direito oommum, • dilendo que eUaa podiam adcjulrfl' 
bens. . ·· . · . · . · .: • .... · .· .. · ......... • ·. · 

.. Nota veis Jurisconsulto&. b1•azlleiros entendem que ·esaa dis
posiêlio constitucional; ·n1o reVO&'OU, 'e menos ·tnnovou o "'li
meu anterior, porquanto esse. re&"imen nlo ·vedava a aequlalclo 
de bens,. mas. apenas' a allenaQAo• delléa .. Entendtim. ain.da 't!IIOS 
jurisconsulto&· que, se, pela Constltuiolo, alio ficou vedada 
essa aeguislolio, lambem nAo ficou. autorizada a alien~lo dos 
bens àdquiridos. · · 

Dessa· oplnlllo entre outros, ti. o· eminente .T(Illo ·. Barbalho, 
que, longa e profMentemente; dcaem•olve a these; ' · · · · · 

· Devo, entrof.anto; deolarar que, ape1ar da' lnferloJ•Idade do 
meu entendimento· (nlfa apal!ldas), estou em deaacoordo cotn 
o notnv~.l esorlptoJ', pareoendo-me que, toado a Constltulollo 
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dado ús confissões. reÜt#osas, o direito r.omrnum, Allns porlcrn 
'!ldqu'irir, gosar• · ou al.ienar. .como 'lhes· convier; os bens .Quo . 
·adquirem. . ·. . , , . : :' :· . . · .. 

. o SR: MENDES DE ,ALliiEIDA - Apoiado. . .. . . 
0 SR, !o'RANCIBCO GLYCEIUO -:- Mas, nlio trato . do's bens 

.adquiridos pelas. contJssões · reliidosas no regimen :republicano; 
r•efiro-me .aos. bens :que,.Já,.existiam e de· que ·estavam de ·posse 
essas cor·ppraçiles.·de· 'mAo· morta antes· do· advento da Repu
blica,.· mas dos quaes~.êâ~as· confissões .nAo eram p~oprietarias, 
e sim detentoras : ella's os administravam em nome da Naolio. 
' ' ' . . . . . ' .. . ' . . : 

0 SR. CASTRO PINTO - J>àrece-me que nlio, , 
. 0 SR. SEVERINO VIEIRA - Er•a . uma propriedade ·limitada, 

perecível, si me permittlrem a expresslio, com o desappareci-
mento das ·ordens· existentes;_; . · · · · · · 1 

.. , .. ,. . . . ' ' ' . ·. 
:.· : Sn. 'FRANCIScO GLYCBRio':~ o .effelto é .o mesmo'.,. 
• · • •· ' • • ' '' • '· ' ·, ' ""< 1° •;. I. ·I ' , ' ' ' 

· :0 SR; SEVERINO VIEIRA ::.;_;r Nilo é· a mesma cousa;· 
: o Sa. FRANCisco' OLYC~RÍo - P~r consequencla á. àllena-

. · ollo que pretenda fazer qualquer cior·poraclio de mão mor•ta, de~ 
pende ~o. prévio.- consentimento,: do' GO:\~o~no: Federal.' . . · 
·· ·o. sn .. MENDEs DE AtMEID;I ....:. -Mésmo. com ·a sti'pilraollo· da 
Egreja do Estado ? · · : · · · . .. · · · . .. , . ·, ' . . ,, ·. . , . . . ._ 

• .. 0 SR, FRANCIBQO GLYCJIRIO -·E~ r.Jaro ·que. me estou· re
ferindo aos bens de, que. ·estavam· de •!)osse· essas· •corporaçl!es 
im~cs de promulgada a ConsUtuiçlio. Federal.•. · · · · · · · 
· · o Sn; C.1sTao P1NT!i ·.:.... Perdoe~ me v .. Ex. : 'más; plirelie-mc 
que;.esses bens em face da Constituição Federal, fugindo da ca
tegoria .de bens amortizaveis, passaram 11 categoria de' bens do 
fulidaõlil; · ' • '· ' · .. · · · • . · . 

' I O ' ' ~ : ~ • ' ' ' ' : (." - ' ' o • 

. . .01114.\VOz ....:.. Isto. é outra cousa. . . . . . · ·-
·'\. 

hsll; 'ALFIIBoo'EÍ.Lis'-"- Silo bem vinculados. · · · · . 
· ·>o· 88 .. :·FRANCisco 6LY!l~Rio ...:.. Repito, ·Sr. Pr~liidtlntc,. que . 
nAo .me: rotlro'-aos•'IJens 'lldquiridos· após a· pri>mulgaolo ·da 
ConstituioAo, mas os adquiridos sob o antigo regimen. · ... 1 

... 
. ' .• -., ''!·;"""' ·:--- .. ~, ••• ·.·.1_' . -:· .,.,10:·.·.--.. : :·-,:-~: .. ·• ·-' 
··' ~s.ses bens,· 'adquiridos ao tempo, em ,que um. rerlmen. legal 
estabelecido os destinava. evilntualmenLe.; ao patrimonlo. na
cional,; nlo podem todavia,, sob a nova ordem ... de .. cousas . ser 
alie1111d6á, sem o expresso . consentimento do. Go~erno Fodernl. 

· •O SR~ MENDEs 011: Ar.MEIDA'.:.- ·Nio apoiado. ., ... '. · · · 
..... o. Sa. !o'RANcrsco GLYCERIO ·:.....: PeJo. menos /iniilspertsável ·. 

que o Governo Federal e', o .Congresso examinem e regularizem 
os~e;,:esh.~~ j uí:idico .dos bens , diU! .. corporações dp ,.fQilo .IJ1orta, 
llOI'II quo o lias musmas, e os. terccu:os com -quem.:codlf•actarcm,. . - . '' . . ' . ~ . 
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possam so tlit'igir- com. necesaaria segumnca sob o aspecto dos 
dh•eitos e inter•esses· sempre respéita'veis do :umas e outros. 
· Segundo estou informado, particulares contractaram, on 

adquiriram Já o convento da Ajuda por somme elevada. 
O Sri. l~ELrcuNo: PENNA - Mil e oitcéentos e ch1coenta 

contos de réis. . . 
. 0 Sn. FRANCISCO GiYilERI0 1

'- Eis ahi. Nilo 11 direito que 
particulares empregu·~ capltaes tlio avultados, visando collo
. cal-'os· com .a· indispenaaver segurança, e· venham a. ser· ,ulterior
monte surprehendidos com · reclamao6es que · possam' determi
llal' a nulidade do contracto, sem. poderem talve~ promover 
práticamentl) o devido reembolso, · conforme fOrem· as clr-
cumstancias. . -• · · 
· ·- 'No tomvo do Sr; :Nuo Peoanha.,;: ' 
.... o sR. FliLICJANO PBNNA ·....: ln nil~ tinnporc: 

0 Bn~ FRANCISCO GLYCERIO .. , o abbade di! Mosteiro do 
S. Bonto .. contestou ao Gover•no .. Feder•al a pr•àpriédade de uma 
ponta do morro do mesmo nome, onde a administraoilo naval 
pretendeu fincar um cabo. 

· O :Sr. n: Abbade, nlo sei si algum tanto por venial mau~ 
r. la, estarideu demasiadamente a linha ·das suas reclamaolles ·até 
a uma zona . onde o direito do Estado nunca {õra_ contestado • 
. · · 0.' presidente intervindo com desusada energia,· dirigiu, 

'cOmO :·f/lrÍ\. talvez prf!visto, HeU · ataque. contra-a :eyidento ln~ 
curslio·q1Je D. 'Abbade babllmonte ·executara em terras nunca 
dantes:· contestàdas. o 'campeAo dó·llfosteiro ·irentiu :a· forca do 
gol{le Prll~idencial, cedeu, abandoriini a Unha divisaria que 

· tmasiJiarai.'; para 'discutir,:~~- recolheu•se' para dentro: das 
·. ·.flUe r.o_alme11te cogitara defender... . . ·'· , · · .. . · 

· . ' . E··ma_ls. 'uma .vez ·aotiara, zombou do: poder temporal ~ 
·adiando-se a deelsAo que eu .estou. aqui· a pedir, com· mais 
ingenuldade.certamente .do que·n; Abbade ·de·s. _Bento, a regu
larizaolo dos bens das ordens.rellgiosas. . · . . : : · 
... · . o Sn.' si F'liBIRB . .:..:.; :Maá' .tieuve IIOvaOio do contracto ? ' 
. · o· SÁ. FMNciseo- GLYCBRto'.,..: HÓuve deolalo administra
tiva dO' preeldente, que nlo·· alte~ou. o ·que regulava·'o realmen 
anterior· •·· ·•- .·· · · · · · ... ··<· · ........ ' .. , '·'· · 

.. · Sr;_ :Presidente,' si de .mlm dependeiiee .o ~alor 11ipleJídor 
d!l culto : catbollco; 'tanto . quanto:;a· m~ior, .dlttu,IO'i:CII sua ft! 

_ nlo continuar a dar-lhe. todo o· meu· apól~·li ·t n'·""ell. ie'r-: o -do seu"enslno rel.lr.·lo. so,.·o· u.nlco·umi.te··q. ue~·· .. e. ·'.P..IIri·ll.· para 
vioo pAssoal, como sempre tenho fe.lto, .dl!lde .a·' lnba moei .. 
dade: ati!· ·hoJe, serla:.e será o meu de.ver: de ler ladcir ou de' 
gove1~no temporal. . · . . . · . . . .· . · . ·:: .. ,:' ·: : . . . · . . 
· ·· · Mas, eatou· examinando um rerlmen · lerahil' 'cuJa sombra " 
8~' fundaram direitos (latrlmoniaes . da·' naolo' 'br•ozilelra,. di
I'Oltos ·que· devem ·ser esclarecidos, -e; uma vez· reconhecrdos, 
devem ser defendidos conl'sGr·enidadc, com firmeza. · · ·· · · ·' · 

Vul, 11 · · ii · 
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E' este o l'eqUOl'hnento que tenho_ Q honra do . submettel' 
· ao conhecimento do Senado. · · 

V~m 1\ Mesa, é Jfdo, apoiado o posto em discussAo o so-
suinto · · · 

··" ' 

' 
Requeiro que pelo Ministe1•io da ·:Fazenda :SeJam. pt•estadas 

ao Senado os informaçlles seguintes : - . : . _- . _ 
I. SI o gabinete do minist!•o tem selencla de que foi ojus- . 

. tada a venda do Convento da AJuda. · . . , , . _ .. 
II. Si S. Ex. nAo entende que 08. bens lmmovels adquiri

dos e administrados pelas oorporaolleli de . mA.o morta no 
Brazll att! 1\ Conetltuiol.o da Republfo'!! •nllo' podem ser aliena- · 
dos sem o consentimento expresso do .t:toverno: Federal. :. _ . 
· ·• Sala das seeslles, 7 de Julho de ·t9u>....: Gluc~ri~. · . 

; . .' ' '. • •: -: ' ' •. : ! ; ' , , c· , •. ' '·, ·,' • ,,',, 1 1 , : ' , , " 

O Sr. Mtad•• de Almeida -· Sr.. presidente, nAo estou 
munido de documentos espeeiaos para- responder _ ao · nobre 
Senado,rJ nos casos concretos ·de que. tratou.; mas considerarei 
a· qu_eatao simplesmente nas suas Jfnhas· gera~a. -. · . . . . .. ,. 

O nobre Senador deelarou que c na· sua . oplniAo os. bens 
das iiorporaolles de mAo. morta, anteriores. 1\ promulgaoAo da 
consUtuloAo federal, estavam 11ujeltos >ás ·leis de ,amortl•a

.olkis it, 8,, Ex. arsumlmtou com 08 . elementos·, que na Q!lcaaiAo 
produ&i~·lendo o artigo conatltucll!nal.que se reter!) 1\. att_ ri-

.-, buioAo aada és contiaalles religiosas. s.obre,a. acqulsido.,de. 
·- bens, · · · · ·· .. , .. < , . . :. ,.:,. ·. 

· .... -

. . . : o Senado conheee a Ol'igem das .leia. de amor'tllaoAo.' No 
.tempo do. Jmperio, quando foi. separado ·,o Reino. do. Br11111 ,do . 
do .Portugal. e Algarves e quando .. foi proolamada a hldepen
dencla do Brazll, .o prlncipe de entAo, D; _Pedro .11 .entendeu 
que- .tlnhà herdado da .monarohla . portusueza. QB alreitoa do 
padroado_ · · e oon_aesuintemente •_• _lnatltui_e~lo_ - doa·_ ree_uraos 1\ 

.ooróa, eatatuldos no .re1bnen da, Unilo ·do Estado e da ear.eJa; 

.lato t!, o. Imperador do Brull,. prilduóto de uma· revolualo. em 
uni palz novo; oreando uma nova rórmà' de'.monarolila,·.!lnten-
. deu .. que havia e1treltos lagos . de llpolo .com: a : monarohla _ 
:portugueza, eapeoialmente ·_quanto·. lia ·cousas 1!iiáleilutloas. e 
aos bens .de mao mortL _A· Monarohla Bi'aallelra ·entendeu:.:que' 
era a proteilto_ra ,da ElreJa .e que era o .Imperador .o aeJ(.pa;, 

· droeiro .. Julgava; que estava em. sou pleno direito.-,, _ :- .-.· ·' 
· o sR. Ar;rnBOO ELLrs ..o. .Mesmo depois ·d~ Coniltltulolo' 7 

_ . . - O Sn. MBNDB& DB ALMBIDA ...;.: Sim eenlio~; .'n!~lmo d~p:oili, . 
. ·_ Este direito de :padroado. Jll existia 'C"r: co~;~oeado . espe
cial da Santa· 8é a08 rela de Portugal, pe aa -quaea: ooncesa6ea 

- ~lnbam esses réle, entre outros, o dlrelto-ao•tratamento· de -
. • • ' . ' •• _l. ' '-·: '.· .. , •• ·. ' ' ~-: •• ·:' • : .:' ...... '• •. 

.. .. ~J. ' .... 

' ... 



Fldcllssimos ..:.. q11e persistiu ató. a queda do ultimo rei. e 
consequente proelamaeAo da Republica Portugueza. · · 

Os homens que acompanharam entAo o. imperador do 
BI•ull, . ·educados nas idéas da Reforma da Universidade. de 
Coimbra e nas idl!as perigoslsshnas de Pombal, crearam· ent4o 
esta theo1•ia fatal .ás i'eiBólles existentes entre os dous po-
deres •. • .. · ·· ·. · · .... 

· . Nlnguem poderá dizer que .o Presidente da Republica, o , 
Poder: Leslslatlvo, ou .os ·pOderes constltuldos da. Republica 

. soJam berdelr01rjlo rei de . Portugal ou do Imperador do 
Bra11l; . . . .. . . .·. . .. ·. · · · ....... . 

o ,SR. Clamo PINTO ~ v. 'Ex: dA lloenoa pa~a um aparte ' 
" O 811. MJIIIIDBB os ALMBIDA,...... Peoo a V. Ex; que me at!Ainda, 
que nlo · Interrompa o meu racloolnlo; ·Aprecio e até arradeoo 
os apartes mas nAo quando Interrompem· uma corrente de 
lddas. v. EX. sabe que fui apanhado nesta dillllussAo, sem es
perai-a e· nlo·vlm munido das bulas; breves, alvarlia e decretos 
ila Santa· Bd e:de Portupl para poder derramar sobre, o senado· 
todas 11 luzes· deeorrentes de88es ·documentos hlstorlcos. • . 

Esses prevllegloai, .essas prorogativas concedidas aos mo
narchas· nAo podem ter ruAo .. de ser na Republica;· Elia com
prebendeu1 •. ent4olahabllmente, q. ue .. o melhor melo·d·e ll.quldar 
e1s11 que110el ·e• vi em separar a EgreJa do Eltado. . •· .. 

. · ,. NAo se pdde , argumentar lambem com o decreto de 1880; . 
po!'(lue · a ConatltuleAo · ti· po1terlor a este decreto; e poi:Quo . 

· a·Constltulolo tez tabula r11111 em materla religiosa, dando pleno 
direito .de· exlstencla· 41. instltulollea· religiosas· e mandando, que · 
cada .. uma viveaae de · aecõrdo 'com ae suas · coildiolles, ·sob ·o·. re-
llmen·commum·:. ··· ··' '" · ··!>· '· · ·· · · . • · . · • 

·. Maa; ·toda•· :estai .faculdadlla, sA~I como erain; ·Jirlviterloii 
oxctualvos doe monarchas,. claro esw iJUe nAo pOdem passar 

· para a Republica. BAo absolutamente lncompatlveis com o novo 
· resimen. . . . . . : · · · · ·· · .... . .... · · . · · ': · .. · ' · 

. Ora, a Conetlt~iáió, Federal. é positiva no· eeu art; 83. Abl 
011tli declarado que. :I(\ coontlnuam• em • viro r; emquanto.• nAo re
\'OBlldas,. ai .leli do antlso ;Í'Btlmell; :no que ezpllcita e lmplicl· 
tamente. nlo Jõr contrario· ao ·• ayatema ·de: roverno · firmado. peta 
Conautulolo e ao1 'prlncl~loa .nella COIÍIIIradOPó '· .•·. . · · . · • · 

·. · · '. , .... Ninluem dtri· que attr1Íitllo3iil, ciJmanâdu da.:sailta.Bd e 
dadaa ·ioa· monarebae ·como Diifeneorea 'da Fé, 'e em recompensa 

· doil ·eerviooe: preetadoe 4 ·rellriAo, : eeJam com~tlveia' com o . 
rerimen . republicano, de. aceôi'do com oe. prlnolploa republl-· 
canoi'·e. oom·o syetenia'de roverno',.111'10ado pela Conetltulolo 
Federal de 24 de Fevereiro' de 1881'." (Apoiado•.> · '.,., · 
· ·.Rue 888im completameilte .'a.. lnatltuioAo · do padroado;. vi~~ 
tualmente deatruida pela separaoAo. da EsreJa, do Estado ·e· pelo 
l'e&im'en de liberdade decorrente de toda a ConstltuigAo. . • · . • 
. . Esta, neste reslmon,. concedoU· lia •lnttltulollea rellglo1aa os 

dil•eltos do. entrarem .no resimen oommum. · 

,t. 

;. ' 

: .. -
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. o Sn. · C.1srfió l'iNTO- Como lidsoelações legalmente· consti
t~:Jidns~ · .: :· .. . :· ':.!.·.:·. ·. ·.·::· .. ~-.:~ .. ··:·;· -~;·-~.-- .... : .. : .. >., ;: · ,·.',-:-· 
·' 0 Sn;.MENDIÍS lill ALlllEJDA . .:,:... As COI'P!Wàcões que ... nAo estio 

constltuidas'conlo, soclildndes· clvls,..de'.accõl'do com a lei n. cf73; 
JlOdcm lncidJr· uo·npnrWdo.hoiiraoo Senador; mas aquellas que 
se constltulram de accõrd"o··eonL esta Jei .estio extremes da 
critica de ·S. Ex. · ~-- ·: . ·. · · .· .. , .... · .. : ·.,. , .; ... : ... _., · 
' • ·No· tocantlhi' praxe. sempre· seguida pelos P.resldenteá de . 
llepublica devo·· dizer que· o Ooyc~:no Fede!'Bl . sempre manlewe 
rl•laçllcs co_ m ·as corpor.ações.rellglosas, comprou-lh_es e ven
deu-lhes terrênos e ·P~iós,, .tudo. isto .:suJeito ao .regimen 
~o·'dirclt.o :commum; Alndà na abertura da :Avenida Central 
(r Governo ent~ou .. '~m n~cõ!'f.lo .c()m, a,s córporaolles .religiosas 
que ·tlnl.1. _a_m .. _ben.s ·c_l)~.· J)r. eh e_ ndid().s ... na .. arca .em.:que .. coi•ria.' a_ 
éJiroott·lz .di\'Avenlda Central., ... :.. .. ·: : ."' ..... ·.:: ,> .. ,.. 
· ·· Nessas· transacções· Jamais houve qucstAo alguma .... quo 
11lo fosse· n ·veriflcacAo: do· dlre.it() "ue assistia .a_os que. regu .. 

lal'llJontc estavam: dlrlgmd() ·os de!ltmos dessas corporaolles, o. 
tios ' procuradOi'tlS;. da Republica, que rep~seQtl,lvani ' o ' ao:.:. 
v~rnol<'ederal.· .. _. ··· · · · ·"' · .. · · ".:~· 

~ · ... . 0 SRi. CAHTRO.-PINTO-dá um.Q·parte. ·.· ·.. .. ··-~.··.: .. . , 
'.:o :SR •. >'t{~~DFJÍ: ii~ ALllfRlDA ..=:: Nl\õ .. tenhÓ. náda com' o fun~. 

damento ·das .leis· dó' limortlzaoQo;· P!li'QIÍO para nós. ellaa· nAo 
existem. ·Nilo· posso, · por··. conseqúencta,. Investigar .. dns. : suu 
rnzõeli pó líticas. O quo iligo ó que. o· que . regulava. n neces
sidade da ;,permisAiiQ' -do .. governo.: do lmperio,· ''Para: .que·· na 
c9r.Jl~raçl!es.. l'ali~io~.K~: alienasse!Jl :os. bens que-1hes·pertcn'-· 
elUDi ·era· o prmclp!o ·;;o paíh"Oado; quo. dava :·aos reis··-lle 

• P()l!turaJ. o. direito do .. intervir no assumpto,! direltct· qua· ta.q-:
~em . foi dado ao imperador, .que se. considerava sucee'liscir' 

. tios privileglos dos re.is de Portugal, .. , . . . · . . .. " . .. . · . . 
, • , • , 1 , •, , • , 1 , I , I · .•- : ; I ' ~ • ' • . • _ , , ' , , , , , ' · · • · 

o Imperador, com a sua. doutrina regalista, acompánhado: 
pel()s Jurlseonsultos · ~ue.ados ·.em. Coi!Jl~ra, .nas. Univilrsi~ . 

. dadeai'·'sob· o··Reglmen··da•:Reforma·.do marquez .. de :Pombal,. 
mantinha el!à'a ci'enoa. )!iis' par~que elle se, ai'I'Orava o direito 
de·. p~droeiró' O Op81'àVIt ~ .t,at,' dandO; ~~~~!101 para alie~~ 
navio :dos. bens -das.,ol(lle!JI'•I:WJiglosas, ; , .. · · . , ... :. ·: :. . . ... ,.; . 
... . ·A ~epubljca,.pó&jiJli .~ .. :J)Me,ter.eaa pretenoAo, ·Borla; 
ou~ioso que .ella · qulzesse auferir. preventoã ·.do .. padroado,' 
desde que: separou. a .E&reJa, ~o.,,~s.tadq, .. to"'ando':'se .. uslm · 
herdeira de :tradlclles"monarehloas. · · · . · . : :. 
.• · :·:·Nestas eondlcl!eil ~a' ;li!'llP.~illiladl\ 'das .. eorpqraoGés 'reilaiô-.: 
aaa'•é ·intanglvet no ponto ~e'viata·do·direito; ·.:: .: :. , .. :.~·. 

· · NAo nego que. mu!ta(p"sso~s, deP.ois. ,di).J!romullada. a 
Constltulolo, · _qulzessem Intervir' nesses assumptos,'· porque 
ejlta.·l\tta .. t!.,secular. ··'· :·"· ,:, ·:···: · ·· ·" ., .. , ···· ··' ' ._, ... · · 

'·,,o. JirJucipiô ·liberal .. :foi; ,perfeitamente' flrmad~ · pf,!lli dollli;,; : 
tltuiçAo, e dcdde que a Republlca nAo I! hei•delnf do~.:Jlrlvlle-

• ,., ',> .,,, .:.:.. ·"' ... J 

't-

'. 
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fios' <liiherentes a monareiÍI~, 'prlvllegl~s que expllclta~ente' 
aboliu, desde que os reglmons alo. in~lramente:dltferentes, nlo 
aé trata·•agora de outra cousa. ma_is jlo,·,que. uma dlstlneolo •:v
bllina,·de· um ·proposito cer~b~lno, .. eny_olvendo-no•· nov-amente 
em questlleá Jli 'dirlnlldaa· pela Constituiolo. (Apoiadtn.). . .. 
··•'• Quanto ao ·tacto ciltado· pelo· honrado Senador por S. Paulo, 

· declaro que, nessa ~ante, nada,m.ais ho.uve.~o que _uma simples 
converaa·entre o Prtaidente'.'da Republica ·e o representante de 
uina •das corporaolles rellglos,BB. · .. ,'; . : .~ . , . . . . .... : · 
· ·• Posso aulm t-allar, porque. nesa.a .l!p!)Ca,eu_.,ra,detensor:doa 
intereasea Juridicos de uma dessaa ciorporaçlles;. é .. affirmar que 
a duvida auacltada· entre as d!Jas .entidades foi solvida,-por .. um 
accõrdo sancclonado depois pelo Qovern.o

1. 
em uma escdptura 

publica; ·acceitando ·uma doaolo, feita pe a mesma corporaoló 
ao Estado,· para os erreltoa regulares· dás ·aplll!intenolles_ no mo-
mento,···'r. :·~·~ -:. " : ·' ..... '··~ '" . '_··· ,· ..... ·; ,_: .. 

'~ ~or .~orieequénél~nAo 'Pdile ·ser, êonaideraitcl, de· :rórma ai:. 
guma como. IJla~erla. a dlaoutlr.,aquUio• que a ·ConatltuloAo dá 
::n~f~~ca · lanoilionóti perfeitamente e o. ~~~· -~ .. mter~_lm_ente 

NAo tenho, como disse, ·oa documentos necesaarioa para exhi
.bir /le modo a B!ltl&tazer p_lename0te. ao honrado, Senador.· Dei 
apet.ae e_litaa sifl!pJ~• Jnl!)fmaolle-.. com .o .lntui&o: de.eaclarecell 
o . eepiJ'ito· do· ho.nrádo Benpdor . e. do Senado . artirmando .a .ver
djldelra· iloutrln~. :co_natltuclonal., (~tdlo .. bem; muito. bem.}, 

... o Ir. ,áanr.: PiatO· (') ...:. Sr; Prea.ldente;·.·n~o· quero iliter-~ .. 
te~ir'·~ata ,queatAo de. ordem -purame.nte Juridloa• por-'tlm. &)IIII 
Veleldade.de·mB'llll:hibir na· tribuna.:'> ''':. .. ;·:,, · ···'• 'e··, 

;· Tra~~ae, nAo, ha· duvida, de uma • questAo de''Bita· pqlltlcl_ · 
n•oloila_l, ._ ::·:.-~~~-· .... ,._ ..... _ \ , __ :·~.-,.~:: .... :;;_'~ ··::._ .;~~-:,:._ .. :;_, ·-··_;;: 
· ' 0 BR~ CoBLHO B CAMPOS-· ' E' uma qliêatlo Jurldlca, liim-. 

pl,eamente.. . . . . . . ·.· · .. · · · · '·· ". · · · .,,_,., .. ·,:· ~ .· · .· : 
· -' · 0 'liiR; cismo 'PINTO·;._;, E~ üma· que~~Ó J.úii'Í~Iô.-.:. ri~ :Íia.:~~:; . 
vi. dà~;inaa que 1l.cilllde oilm 'a' orl.e_ pta_olo' da:·wmlc,~aa,qi~iMJ~ 

.;• · RÓ8 VivemOI ;$Otf O: rêJimi!D . .:dB lepi~IO' · U. a· df) 
Eàtiido,;·tanto·:que; ordi!JI'â reiJJ.IOBllll;':.oonYen . ·e~o;; e.ll_ija • ..:, 

i?lm~~Y::n~~r.·~~~-·l~~~~-~{o~o~::~1~t~~~ .•.• in~~~~~~~~:·. 
. · · Plu, ·sr: Prealdentê,' dllóu'i~nd~"'.•flllfll :_âníl'níplil, lurlé~· .. 

noe.4 11\ent,e .!JII\a.l ·~antasl!eNtJRII!~ .. preii!DIDII~:aendp a .prl- . 
meh•a' esta: A ErreJa. cat.holl!)a rom~a :~:,UIJ18. ~OOjiiOII! civil f, . 
Parece-me que nAo.. · · · · · · · -- . . 

·: ,«~ .si\; M_~oza:. ~E A~i!BIIÍÁ-;. Mil•' ~.4;:ç.IIJI~~~~( ~-~~;~': · ..... , 
O SR.· CASTRO PINTO·- Parece-me, Sr. P!'llilldento; 'que''l'' 

EsreJa Gathollca e Apostolica: '1\oJIIal'la,' ·'aooledado ·: unlveraal, 
. . .'. ' ....... _ ... "~ ;,-·1::.; -·~ ,'···:_,. :: !· ';;·' ;!/, ··~· ··. /' ·'··•.•···. 

(*.) Este discurso nlo tol revlato.pelo orador,· · · ·· 

' . 
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nlio se submeUorá· ti oontin1Jencia do uma assoolaollo civil para 
usofrulr as vantRIJcns do direito civil. · · ' . 

0 SI\, · MKNDIIB Dlll ALMKID,\ - Quem a reoonber.e ta\ Ó a 
Naolio Brazllelra, · mantendo . um repreaentante seu Junto aQ 
.Vaticano. · . · . 

-· '·O Sn. CAsrni> PINTO -"Mas, nlo é. uma assoolaçllo civil, é 
uma entidade de·. caracter Internacional e podia· eatender-me 
nesta parte si me -qúlzesse aproveitar da ariUmentaoAo contida 
no aparte de V. Rx. Que nao. ·é uma assoolaoio .'oivll, dil-o a 
c.onsciencla do todo~ os cathollcos, . . , . . :- : - • - · 

- . O Sn. MENDEs n11 ALMRIPA- Mas nlio é lato que eattl : m 
diecussllo. . · _. . . · . . · · · 

· O Sn. OABTIIO PINTO- Eu estou tallando sob um pontO do 
vista geral. . · ·. . . . · . . . 

O Convento. da .. AJuda e a ordem respectiva. representa· 
vam uma asociaçlio civil, -legalizada devidamente ' · · · . 

- 0·-SR. MENoEs ol! ·Aí.MEtDA:;.. E' uma· ordéür devidamente 
_legalizada, sem o que niío poderia tranelllr. . . 
· O sn; CAsrno PINTO....;. Estou de acoõrdo,· Sr. Presidente, 
com o honrado . repreaentante do Maranhlo, · nlio ·lamentando; 
como fez o honrado Senador por s. Paulo, que os· partloularea 
Interessados .neste· assumpto poaaam ser: pré,ludicaílos, porque 
a esses cabe a responsablll!lade intesral de seua-aotoa. . • · _ 

Mas, nllo I! sob este. ponto de viata que devemol encarar a 
questlio. O honrado Senador por S; Paulo, -aeiJUndo a redaoollo 
dada· ao seu requerimento, chama a attenollo do Govemo no 
que diz respeito ao reglmen de propr_ Ieda_ de, cousa qu_ e nllo tem 
que ver com as assoo1Gçi5es relisloaaa,- nem aaaume._ o_araoter 
de pal:l:lio sectaria. · - · · · · ·- . . . : 
· . Mas nós devem~a, antes. de . tudo, procu~ar aaber: ai ; essas 

ordena· estilo_ devidamente lelaUzadaa,_aeiUndo o direito .patrio, . 
. O iÍR. HtiiÍctLtcl LVI_:; Nem ha dÚvtdà aobre' lato, e tantO 

a11lm que. oa trlbunaea todos· oa·dlaa eatllo resolvendo queatilet 
que lhea-dl1e.m respeito. • . ·_ : · ·· · · ·· · · · •· , · · ·· 

o sn. CAsTRO- PINTO -Nilo ha duvida que af·ui'IIPl'Udenoiai 
se111ndo aa oonslderaoliea que acablt> -de .taaer o I luatre Senador 
pelo. Maranhllo, diarfamenle .. eató ~eaolve11do queatllel em .. ea
peoie ; maa devemos eamerllbar bem ai eaaaa.ordilna_ teem. em 
seu tavor um direito eaoripto. · · · · . 

Bem reconheoo, sr. Presidente, que eata queatllo nlo de· 
vera ser aventada aqui. · · · . · · . · 
• , . O .Sn. HKIÍatLIO :t.vz..:..Meamo pÔrqile, em retaoAo ao dlreiU~. 
de terceiros, ·ao -daquelles que tenham transaoollea com · eaaaa. 
ordens, nós nada temos que v~r. -. · .. . -.:. . . . , · •. : 

' . 

. .. ~·. 
'.•,•\, ...... , . 

........ ,1:«··· 
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, . O. SR.. CASTRO PINTO -. Perdoe-me V. Ex.; mas alio esses 
os termos do t•equeriment.o formulado pelo honrado Senador 
pelo Estado de S. Paulo ? (Pat~Ra,) · · 
· S. Ex. nlío se referiu·· a conventos, a ordtlns ou aos Interes

ses daquelles que contractem com easas.ordens estes ou aquelles 
negocias ; ·o requerimento de S. Ex. visa uma questlío de ordllm: 
.garal, o ó sob este ponto do vista que devemos encarar a 
questllo. . . ··. . . . . · . . . 
. Nós nllo podemos cogitar do preJuízo que porventura 

. venham a ter particulares que se aventurem em taes negocia· 
ol!ea de compra de lmmovels. . 

O SR. HBRciLio•. Luz --Esta é uma questllo prlvadl, par•. 
· tlc.ular~ · 

O. Sn. CASTRO. PINW - Nilo é tanto assim, . 
O que é preciso, Sr. Presidente, é que o Governo accor

dando com os termos do requerimento do honrado · Senador 
por S. Paulo, examine· genericamente o assumpto. 

· O SR. 8.4 FRBIRII - O Governo já accordou a respeito, e 
tanto .assim. que o director do Patrlmonlo jã está tratando do 
assumpto. · 
. O SR,' MRNDES DE ALMRIDA - O Senado nada tem que vêr 

com.lsso. . 
· . . . ri SR. CAsmcfPIÍITO -· Entllo nllo .sei qual to i o Intuito do 

· requerimento do honrado Senador por S. Paulo ; se· a questiiQ. 
Jã está resolvida •• , . .. . · . · 

o sá. MENDES .n11 ALÍ\IBJDA - A queaUlo Ílllo est4 resolvida, 
. Q si S.4 FREIRE ~ O .obJectivo era aocol'dar o Govenio. 
· · · O Sn •. CA&TIIO PINTO·-'- Eu estou dlacutlndo o principio. 

que deve reger a propriedade .. , · · · · · 
:0 SR.. MIINDIIS DI! ÂLMRIDA - 0 Governo já está ·acoól'dado, 

: O SR. CAsTRO PINTQ -V, Ex. nllo gosta de aparte e rosta 
tant.o:de os dar. ·· .... ·,. · ·· , ·• . .. : .. .' . •. . · 

0 SR. MIINDEB Dll ALMEIDA - Eu nlo dlaae· que nllÔ rosto 
de a11artea1. aobo até que lllumlna o, debate, Alnila ha poucoa 
dlaa tu i Cl' vado de,Ues, · 

· o SR •. CAil'l'IIO PINTO - Na minha oplnllo a amortlaaolo de 
bens rallglosos, como· tlrura jurldlca, ·é Inteiramente anta
gonlca com o nosso reglmen, (apoladoa) mas o· que se perrunta 

. é o seguinte: esses bens, que pertenciam ã mio morta, nllo 
toram Já, como bens varoa, devolutos a Naollo ? . 

Nesse caso o- llluatre representante de 8, Paulo, multo 
devidamente, chama a attenolo do Governo para um abuso que 
~~~~~~~~ passar em allonolo, mas que artecta a propriedade da· 

. . . ' ' 

., 
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Assente minha· opinilio, só 'ellas teem fundllml\nt~ ·de.' que 
as. leis de amorti~açilo cessaram absolutamente em VIrtude de 
nossa ConstituiçAo, eu. pergunto .si essas ··assoei açõos silo· legaes, 
si ellas adquiriram as formalidades legaes para que esses· bons 
lhes pertençam; porque. póde .ser que o esquecimento dos inte-
ressados;... ' .. . . . . ·. .. .. .. . , .. - · . . . . ' ' . ' 

,0 SR. MENDÉS.DE ALMEIDA'- Isso é multo para duvidar • 
. . o SR;'CABTRO PINTO_;. Como assim?· ·. . • . " . . . : .. 

Póde ter havido até esquecimento vohmt11rtô. Esaos b~na. 
pódem, .muito legalmente, por facto estrictamente jurid10o, 
pertencer 11 UniAo; podem ter ha muito tempo passado á pro
priedade:-do erm•io publico, em virtude de presm•ipçAo, como 
bens va~os~ · · ·- · . . . _ .• . · . . ·· . . . , ... ,,·. 

- . . . . .. -. . . ' ,·. ' 

O SR. SÁ FIIEIRE - Prcscripção como ? Na posso l;le. ter-
.ceiros ' · . · : : · . · · · · · ·· · . ·. .. ·, · .. •. 

" . ' . '. - • ' . . ~ . • c· " . 

·. · .. O .sn: MENDE8 DE À.LMIIIDA - Onde se viu isso ? · · · · · ·. · · 
: O 'SR. CABTRO PINTO .:....: Vou figurar ,a 'hypotbese; pór · au-

scncia de· proprietario, por 'morte ·do ultinio _proprietario. . 
: · O SR. SÁ FJII!IRE - NAo seria entAo prescripçAo; seria· su-

cc_essA~.. . . . . .. . . . . · . . . , .. 
· O SI\ .. MENDES DE ÁLMEIDA - Seria· a devolucllo dos bens . 

por vagas·, · · . . · 
:. . O. Sa. l'INHEIJ\0 M~cHADO dá um aparte,. · · . 
. ,. o SR. CASTRO PINTo ~ Nesse caso ha ainda üma' peririinta: ·: 

os bens de ordens religiosas serão dovóliltoa ·a egreja .cathollca ? . 
Parece-me que não, Os' ·bens ·não · pódem deixar de eer devo." 
lutos á NaçAo. ' ·. . . ' " 

' .O: SR. MENDES DE 'AI;MEnl.i:..... Ninguem tálla em'EgreJ11'.Ca~' 
tholica; · : · ·. · ·· ·· · · · · , · ·. · · . · • . · . ' · · 

. Ô Sa. CA'si-00 PiNTO·.::._- ·M~s ~u . p~rgu~t~; ·a que~ cabe··~ 
successilo. doa bens vasoa ? . · . · · . · · · • · · · · 
. . '0 'SR~ MENDES DÊ Ar,)nmi.\ ..:....:, A'q1ielle qu~ estiver fn~lolld,-) -

nos ~st~tuJos.. .• , .. ,,.· ... · · · .. _· .. ·· .. ' · .·. · .. ··.· ··. 
,· . .O.S.R. CAsTRO PINTO.;...."Eil ·estou -arrumentando· em·faoe do 

di~eito esc~ipto, · , :•·, :·. ; · . ·· · · · · . · . · ·' · · · "'· 
.• -'. ·.; ' . ' • ' -· '\ "· ... ·: ,·: • ~ ,·,·.. • .. ' -. ' i· .• ··.:.·, ;,·,·' 

·0 SR •. CoELHO E .CAMPOS- 1\. lei o diz,, . . '· ·, 
· 'ô's.I~ ... ME~oEs ~sAL~t~~~~.:.....E':atet.'n:·t7s; .·. ·· · .·. ' · 

I' 1 I'• '• '.,,·d>' \;~1' ·-~J" 'o• ';•• 'i ' •, '·,' ,•·_,fpo':' ,", -~ ' 

: :_p,,~ii;_,R;IS~Ro' Jllii,T,o ..,;.,v. E,x; pód~: nie. citár o '.lflapositlv!l;! .. 
' 0 SR, MENDES DE ALMEIDA - A )I!J determina que,, no 01180 
da llquidacllo daB'Sooiedadea, si ·nllo estiver· ostipulllda' nos ea~ 
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tntutos n oondicilo da _pessoa ,a quem deve per.tencer, vae para 
o d01nlnio do .. Esta~o. · ; . . . , _ .. ·, .. , ·.. . . . . , 

. O. SR, CASTRO· PINTO - Esta citaçllo de ·v, • Ex. nllo resolve 
a questão. . .. . · ·, ·. -···· . . ... · " ·· .... , · · · · · 

. Si. a, entidade.·fôi' -juridica, de conformidade com ós ·prin.i 
c i pios reguladores da materia, será devolvida. ( Trocam-"18 va-· 
rioa aparte a.) · . 

Sr. P~esldente, .si tomei ·parte neste· debate foi para. rumar 
a questAo para este ponto ~e vista especial. Esl11s. asso~açõe~ 
nilo estilo legalizadas.. . , . . . . , . . , .. · 
' .o s.i. MEIIDEB·DBALMEIDA.:... DÍgo à v. Ex •. que estilo; '· .. ' 

() SI\. Casinó' 'PINTO .:.:.;, Nem. todaá estilo lesall~adas,. ·nem' 
todas teem ·personalidade Jurídica. Em segundo torar,· estes 
bens só pertencem ás assoclaçl!es por uma especte de tolerancia 
dos poderes publicos. . · . : · ., . · 

. Mali, ainda que estas. asaolilaclles esteJam devidamente. le
~allzadas ·e quando .estes bens lhes pertençam por nllo. terem 
mcorrldo em prescnpçllo, ou, como bens vagos, nllo tenham sido 
dev.oluto.s á Nação, nesse caso ainl1a nllo.se.pódeJnvocar ali. leis 
de amortlzacllo; porque ellils. cessaram absolutamente, nllo só . 
pela léttra ·expressa da Constitulçlló, como porque é ántagonico, 
com o reglmen da-Egreja livre do Estado livre.· .. . · • 

~-Sr. Pr~nolaco GIJctrio pronunciou um discurso que ÍJerli 
pubhcado depois. ··. · •· ·. . . ·· -·· · . · · . 

O Sr. Anhur Lemoa (') - Sr. Presidente, nem. os ÍermÓs, 
do brilhante e bem deduzido discurso· do nobre Senador ·por 
S. Paulo nem os termos do seu requerimento me tranquilisaram 
suJflclimtemeilte .. l\ respeito da V!lrdadeirl\.doutrim~ a seguir-se. 
nesta',questAol que diz tAo de perto .. com a. essenola d.o nosso' 
reglmen' jlollt co em' face da Egreja. · · · ·. . . .. . 

· Nem os termos do discurso nem os termos do requerl
mllnto, porqu~ naquelle .. S •. Ex. procurou . firmar: ,o. ,que. deixou_ 
esbocádo neste, isto é, o pensamento de que· pertencem ao .Es:-.: 
tado brazllelro; pela extlncollo. possivel .íla . ordem, religiosa a 
que;pertence o convento da AJuda;'aquelles bens que nllo foram. 
adquiridos pelo .Estado; de facto, ao· tempo do.-Jmperloi· mas • 
que~m ou qqe devel)l.,ser .conslcle~ad()~. oom.o .. objecto oe di
reito adquirido por. foroa do regimen; •· · . . . . . . .··. . . , . 

. A segunda parte do. requerimento do nobre Senador é 
concebida. nestes .termos : si .S •. Ex •. :o Sr.·,Minlstro· da Fazenda .. 
nllo entende que os bens immovels adquiridos e administrados· 
pelas. corporaollea de mllo morta no Brazll até 11 Coustltulçllo 
íla Republica nlo podem ser alienados liem· o· consentimento 
elt)lresso do Governo. Federal, · · .· .-. · ., -;.· . . · ... •: · ·, · 

S. Ex. entende, em relaçllo ao caso pertinente, que esses · 
bons ·da· corporaollo religiosa ·B que me refiro estavam .. odqul~ 

· ' ' I • • ; i ' ' ·' ·' I ' '' • • •: ': ,', : , , • ,,' -~ · ' • o.':l I. ' 
1 

• ! .-; 

. . (~) Esto discurso nllo foi revisto pelo.orador... · , · · ·.·. 
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J•ldos pelo Estudo brozileh•o otol n ConstituicAo do ne,mbllon, 
umn vez quo jtl nilo so pódo adquirir ogoro esses mosmos bens. 
Esto ó para mim n t]uostilo prin~ipol, Si· o Sen~do opp~ovasse o 
requerimento nos lc!•mos om que foi conoobtdo, dor1o o seu 
placet á. doutrina aqui apontada o. oonfh•mada no discurso do 
nobre Senador. . . . · · . 

Penso, porém, que ao nAo tt•oto na Jlypotheao do direito 
adquirido - o Isso mesmo Jd. dei claramente a ·entender em 
um doa meus apa1•toa. - mas do uma simples · oxpeotatlva de 
direito. ·. . · · -· · 

· Seriam adqulrldoa. taoa direitos ai · a auccessllo se hou
vera . operado no.·. tempo do · Impor lo por fOI'Oa do ·rosimon 
transacto, (Muito bem I) . . · . . · .· · 

Entllo ao patrlmonlo do Estado se haveriam Incorporado 
aquelles bens o Jd nllo era posslvel que a lei ttvosso. effoito. 
J•etroactlvo para abolir tal propriedade Incorporada ao pa
trimonlo do Estado, Nilo era· posslvel porque .os bens adqui
ridos ·pelo. Estado por foroa das le.ls de mllo morta no Estado 
continuam a -pertencer moamo no roslman . novo, (Apotadol.) 

· Aqulllo, porém; que o Estado nllo tinha adquiri !lo escapa· 
á sua autoridade - 11 acqulaiollo .por ertelto da lei ,de ,mio 
morta,. que nllo subBiste mala. · · . . . . · . . . . 

Nilo pdde haver doutrina Jurldloa mala sertelta, mais 
equitativa e mala oonto1•me oom o eaplrlLo da' onstltutyllo. 

Si illlo, veJamos um simile dentro dm espllera (oivl nem 
de outra espherm se trota poJa que o :Estado seria proprletario 
de Laea bena por foroa. do sucoessllo de caracter. olvU). ··· · . . 

Supponha.;ao que ao extinguem os herdeiros ou suoeeso
rel, parentes Jesltlmoa de um Individuo qualquer, e a auoeea-
alo tem do ser. ilevolvlda. , • · · · · 

0 SR. CoBLJIO B CAMPOS - Ao Estado• 
. 0 SR. ARTHUA · LIIMOS; , , ao· Estado i ma~. tiQtcs do .Estado, 

teria do aer devolvida ao. conJure. Por dlspoeiofto ·lesai, . nlo 
por otteito da oommunllllo,· uma lei po1terlor altera a sueco•· 
lloi• e1tabeleoe . que ·o: conJuse auocade d~· ~ulut. antes. doi · 
lrm 111, antoa dOI oollateraea de srdo remoto. . ·. · · · · · 
· . Por leto que 01 bens do que ae trata tinllam aido adqul~ 
rldoa no reslmen anterior, •orue~ae que ti rerlmen em que a . · 

. suooeaslo ao d6 d aquelle que deve prevalecer Y E' a .lei aotual 
a que deve ser OilPiioada 6 auooeollo ao tem.!lo em que a pro~ 
. prlodade tl devolvida ' ·· · · · · · · · 

. . . o. ra.._ eato prln~lplo, que' nllo .pôde aer 00. nte~ta. do, appJI. 
oado 11 n)'potlleae .JlOI di\ . plena vlotol'la . trlqmpho oompJe&o 
sobre as doutrlnaa tllo brllhantemonte defelltlidal pelo hOn• 

. rado Senador. por 8. Paulo, . .. · . • . 
o . SR. CAa'l'llo PINTo - . Talve1, oonsolldando aa ruGill, · 

ae possa dizer quo a I ti i quo ao applloa ao caso. 6 aquella ·quo · · 
vigora quando se abro aucoeasllo, · · ' · · 

. -. 
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.. O Bn. Anmun LEMos .:.._ Assim; pois, Bt•. Jlt•csid~nte, como 
a, queatllo. nAo ó U\o geral quo nos obt•iguo n uma methodi
•aollo de prlnclploa, a1slm, pois, quo a quostllo, ao contrario, 
se eapeolallza ao convento dn Ajuda, entendo quo ·O requeri
monto ó inopportuno. · · · ·· . 

· 8i nlo ae trata de Indagar que a corpot•aollo religiosa a 
que .o convento pertence· eo tem ou nl\o extlnB'Uido por falto 
de. frades nestee termos, nllo veJo rnzAo nenhuma, nllo vejo · 
nooessidado cm -votar o. podido de lnfarmaollos ao Poder Execu
tivo, Alléa; si ma nllo. Uve11e lnaorlpto anteriormente, aa •ultl
mu palavru do aeaundo dlsourao do honrado Senador por 
8, Paulo nlo me tarram um da palavra, porque 8, Ex. anun
ciou que retiraria o aeu requerimento, fa.ondo-o aubatltulr por 
uma lndioaolo que lré 11 Commiaallo de. JuaUo e Lerlalaolo 
para dar pareoer,. .· • .. . .' · . . • .. 
. ·.' Inteiramente de aooOrdo com o .oonduota do honrado se

nador por i!,· Paulo, ora do. meu dever oxpender · eataa · oon»l• 
der~llea,. por foroa .(Joa aparte• que .fui obrigado a. daa•·dura~te. 
o de ate. . . . . . ... 

Era o, quo tinha a. dizer, . . 
.· Adiada a votacllo do requerimento. · · · . · · 

· ·. O Bró · Jlrtaldeiate'- Nada mala havendo à tratar,." vou 
levantar a sessll(l. · · · · · 

Designo para ordem do dia da aesulnte : 
~~- . . . . 

2' dlaoussllo do propoalollo da Camara dos Deputados, 
n, tB . de t 9tt, auterllaJidO o Presidente da Republica a 
eonoeder um anno de lloenoa, com ordenndo, para tratamonÜ) 
de aua aaude, a miYrso Ouolrolo MarLina do Bóuaa, ·amanuenae. 
da Rti.par. tlolq Ge.rar d. 01 Telell'IPiloa (Dom pareclll' do Comm1•.-
•4o d~ 1'1nonçor, o/(erec~ndo emmdo), . · . . · · · • · . 

· · ·· ·Dieou11lo' unloa ·do parecer. da Commlaalo .de FlnanoBI' 
n, 98, de t 9H, OP.inando seja ·Indeferido o requerimento em 
da Estrada de Ferro Centt•QI do BrBIII,. podo lhe te,la rele

. que Joe6 Rodrlll!cS do Oliveira Brap, maohlnlsta aposentado 
vada , a Pl'liiOI'IPOio em que lnaorl'tlu . para que poua continuar 

. a oqRtrllluir para· o monteplo da moama eatrada.. . - · · . 
· ' J;evanta·lll 1 Íe1lacf 6a a lloraa· da tllrdQ, . , · ' . ' ' . '•, .- . .. ' . . . . . . ' . . . 

. ·.' .·' . 
' . ' 

. 110'. BBSSAO llM R OE JUJ,.HO DE t OU 

~RBIIIDBNOIA DO IR~ QUiNTINO JI()CAYVVÂ; VIOE•PREBIDIINTR 
' ' ' . 

. • /o.'. t bora' da tarde, Jll'tllente numeró' lesat abl'tl-118 a ' 
aeulo1 11.que oónoolorein 01 Sra .. Senadora• Oillntlno Booayuva, 
Ferresra llhavea, ' ArauJo··· Gc!ea, Pedro Borsea, · Candldo da· 
Abr~u, Arthur Lemos, José Eu~ebio, Urbano B11ntoa,· Mendee 



de Alme.idn, Ribeiro .. Oonoalyes, Gervàsio, Passos,· Thomaz .·Ac• 
cioly, 'favores de Lyra, Antonio . de .Souza, Castro Pinto; ·Si•· 
gismundo Gonçalves, Gonçalves l'erràira, Gomes .Ribeiro, .Gui•· 
lhorme ··Campos, ·Coelho e C~tmpos,. Oliveira . Valladlio; -Seve-• 
rinlrYieira, ·Bernardino Monteiro, .. Moniz Freire, ·Lourenoo Ba-• 
ptista, Oliveira l<'iguei.redo, .l?eJjpianQ .. Penna, Bueno ... de Paiva; 
Alfredo Ellis, Francisco GJycerJO, .. Generoso Marques, ·Herclllo: 
Luz, Victorino Monteiro e P.inheiro.Machado (34) •. : ., ··.: 

. Dei~am de' .comparecer, c~m ·causa ··Justiti~ada;····ós 
Srs .. Senadores Sllverio Nery, Jonathas Pedrosa(Jndio do ·Bra-. 
zll, Paes de. Carvalho, Pires ~erreira, WaJfreail ·Leal;. 4-lvàro. 
Machado, Rosa e· Silva, Joaquim Malta, Josll· Marcellino,. Roy 
Barbosa, Jollo Luiz Alve.sJ Sã Freire, Augusto .de .Vasconcellos,' 
Lauro Sodré, Bernardo monte iro, Campos Salles, Braz Abran-. 
tes, Leopoldo .de· Bulhões, Gonzaga Jayme, Metello, A; Azeredo, 
Joaquim Murtlnho, Alencar · Guimarlles, Fellppe '· Sebmldt, 
Lauro MUller e Cassiano do Nascimento '(27)'. .. · · · 

E' Ilda, posta em disoussAo e sem debate· approvada· -'à' 
neta da sessAo anterior. · · . · · · 

• • ,' ''. ····' j • - • • ••• •• o Ir. i' Beoret.arlo declara que ~A.o ha expedient.e ......... . 
O. Sr •. 2~ Seoreiario procede ·ll leitura •do seguinte ·, ·. . .. . . . ' ' . . ' . 

·. PAI\ECER 
.. ....... .. 

. . . . ' . 
' . . ·: ' ... 

I' .. 
N. fOO- .f9U ··. " . . ' ' : '' .... . 

!,• ' 
• ' ,' ' o \'' •' •~<R • 

Rcdaccllo final do projeéto n. 7, de 1911, que autorisa.·o ·Pre-: 
. sidente da Rcp11blica a conceder• ao baclla.rel Por/irioNo
... gueirà, proc11rador da Republica ria· 1ecç1Jo do Ama1on111, · 

·IIm anno de licença com ordenado, mediante in1pecç1Jo de 
sa11de, para· seu tratamento. · · · · · . · ·. · · · . . . 
O Con81'esso Nacional· reseiiYe : · . . . . ' . . ' 

· Artigo o nico. Fie\ o Presidente da.· R.!! PUblica· autorizado. 
a conceder áo banharei Pórflrio ·Nogueira, procurador da Repu-. 
blloa na secol!o do Amaaonas,. um anno de lioenoa .com. orde
nado, mediànte inspecoAo de' saude, :para seu Jratamento.; ·re-. 
vosadas as dlsposlolleÍl em contrario. . . · . . . ·. . ,· .. · - .... . . . \ . . ' . . . 

Sàla das Commissftes; 7· de Julho ·de i9tt.~7!Aoina' Ac- ·· 
ciolu . ....:. Felippe Schmidt.-Sd Freire. . · · . 

Fica sobre a mesa para ser discutido na sessio segll'Ínte 
depois de publicado no Diario do Con(lrcllo., · · · . : · · 

O Sr. Prelidentt - Ficou bontem . sobre a mesa 
por nAo ter havido. numero para. ·votaolio, o requerimento ;. 
apresefttado pelei b.onrado Senador .. Por..~. Pllulo. S .. E;r •. teye,, · 
ontretanto; a· bondade di!. declarar·. quo em. tempo. reUrarla .. o .. 
~equerimento.. · · ..... 
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O B.r. Franolaoo Olyoerlo - Sr. Presidc11le, não mo 
havia apt•essado ·em. !'e Lira r 'o · requet•imento; pot•quo V. Ex • 

. havia· dito : • que · elle' houvera · 'sido. pre.lu~icar'o; .Accpesco 
mesmo que· eu tenho a·lntenolo de o. sulístltutr por.uma mdi
caçlo afim de quo 'esta, iildo'á' Commisslo do· Legislaçiio e Jus
tioa, ali I se estude perfeitamente· o assumjlto e se emitta um 
r~::~~r. que ,_sirva ;~.e:.~j~e ·p~ra: ~lterior: dlscusslo c reso-

' De resto oú já "COnsegui o·· meu fim; gile era chamar a 
: atteneao do. Gpverno para o caso, sondo que Já estou ·informado 
de que o qonvento já.folalienado, de que o comprador. pagou 
a importanoia estipulada,. embolsando-a o vendedor. · 

o SR. ALI·'REOO· ELLtil ;,.;,; E talvez· até· o dinheirÓ já tenha 
Ido-para a Europa.' · · · . · · · 

· o SR. FRAI'!msco GJ~YCERio- 'ondé paira a lmportancla por 
qu'é;tol efteotuacta a venda é que eu nlo sol. · . · .· · · · 

·· Támbem· se me Informa ,que esse. dinheiro já seguiu via 
Europa,. . . ·. . . . . · .. . · · . . 

Sei tambem que o Thesouro recebeu a importancia' cor~ 
respondente á siza, o '!'besouro recebeu aJmportapcia corres
pondente a seis ·mezes; ·esse tacto ·em nildã' altera os termos da 
questAo, porque o '!'besouro nAo podia recusar li emisslio do 
bilhete. 

Esse acto, praticado pelo Thesouro, esse acto por assim 
dizer automatico, nAo altera o direito que a Unilo possa ter 
para reclatnar· sua propriedade - si é que essa lhe pertence. 

. Continóo a dizer que nlo tenho outro Intuito sinlo o de ver . 
a questlio. esclarecida, para o inte1•esse. geral e _para. o, interesse 
particular .. · ·. · · · · · .'' · ·· · . · · · · 

Requeiro, portanto, a v. Ex., permissAo para retirat•. o meu 
requerimento. : . · · · · · · ' .·· · ' · · · · ' . . . · . , 

· E' êonceÍIIdá 'a ~etírad~·do fequerlm~nto; · ·· · · · · . 

ORDEM DO 'DIA.. .; ; 
· LlflliNçA,A TJI1'RBOQUBIIIOLO.MARTI~~Dl!i·mu&A, , · ... . .: : ' -. . . ' ' ' :· . . . . : .. . .-. . ' ' . . ·'.' •.. . .. · . . . 

· 2' dlsouilalo da propoeiolo da Càmarà i!Óa;Deputâdóa 'n, te,' 
dt> tott, .autorl1ando ·o Preaidéntii da .Republica .a conceder um 
anno de Ucenca, com ordenado 'pára tratamento de sua saude, 
a Thyrao Oueirolo Martins de SOuza, amanuenae da· RepartlcAa 
Geral dos Telegraphoa; · · . . · · '- :: · ·· •: · · • 

APPt:OVa,da.. · . : . . . , ., , 
E' Igualmente approvada· 11. seguinte 

.,::.::;':-~ .·; ~ 
. ' ' .RMENllA ... 

. . ' ' ' ' . ' . ' 
'., 

. A.b art. t•, d.eiiois das P}llay:as ~ êt,~_irl;º!'dt!nad9 ::.:~_ccr~,( 
scenté-se: cmcdtante inspecolio de· saudet, ·. . . . . 
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. I'REBCRIPÇÃO "· FAVO". DE J OBR ROPRlGUIIS DR OLI\'flfM ·BRÁGA . 
.. 

Discussllo unica do parecer da Commisslio de Finanoas, 
n. f8, do !OU, opinando EeJa Indeferido o requerimento e·m. 
que Josó Rodrigues do Oliveira Braga, maohinista apoaentado 
da JoJstrada de l''cl'ro Central do Bríizll, pede lhe seJa relevada a 

·tlrcscripçAo om q~o~e incorreu, para .que possa contlnuàr· a con-
ribuh• pJil•a o montepio da mesma estrada.· · · . · · · 

. Approvado. . · · · • · · • · ·· . . . 
. · O Sr. Pre1ldente - Estando exsotada o . ordem do dia, vou. 
levantar a sessllo. · • 

. Designo para ordem do dia da sesuinte: . 
· · 2' disoússÂo doproJeCio 'i:io Senado, ·n. 11-t, .de .• t909, autori~ 

zando o Presidente da Republica a. aposentar, oom ·o tempo do 
serviço que .lhe for contado de .accórdo com as .leia vll!lntell, o 
ex-f• escripturario do Thesouro ·Nacional Alexandre N.orberto 
da Costa (offereoido pela CommissAo de Justloa e Leglslaollo, 
oom parecer contrario da de Finanças.) . . ·. . . , · . · . 

Levanta-se a sesslio a .I hora e 45 minutos. 
,. . . ' 

5I' SESS!O, EM 10 DE JULHO DE flltt: · - . . 

PRESIDENCJ,\ DO SR, FERREIRA CHAVES, t•. SB!ÍRIÍTÁIIÍO. 
,. •' 

A' f hora da tarde, presente numero legal, abre~~~ a sesslo; 
a que concorrem os Sra.. Senadores.: Ferreira Chaves, Pedro 
Borges, Candido de Abreu, Arthur·Lemos, José Euzebià, Mendes 
de Almeida, Ribeiro Gonoalves, Gervaslo Passos, Thomaz Ac
oioly,· Tavares de Lyra, Antonio de' Souza, Castro Pinto, Sigla
mundo Gonçalves, Gonoalves Ferreira,. Gomes Ribeiro, Joaquim 
Malta, Gúllherme· Campos, Coelho e· Campos, Oliveira Valladlo, 
Be:verlno Vieira; Bernardino Monteiro:. Moniz Freh:e, Jolo-Luiz 

. Alves, 84 Freire,. Feliciano Penna, · nueno. de. Ppiva,• Altredo 
EJilsr Francisco. Glfoerio, _Hercillo. Luz,· V.lctori_ no llfon&e_ iro ,e 
Pinheiro Machado (SS). ' ·· ·. . : . : · · · · · · .. · · .·.; . . . · 

Deixam de comparecer, 'ciom causa Justificada, Óa 'srs~ Se
nadores: Quintino Booayuva, Araujo Góes, Sllverlo Nery, Jo
nathas Pedrosa, Jndio do Brazll, ·Paes. de Carvalho; .Urbano · 
Santos, Pires Ferreira, Waltredo Leal,· Alvaro Machado, Rosa e · 
Silva, José Maroellino, Ruy· Barbosa, Lourenço Baptista, 011~ 
veira Figúeiredo, Augusto de Vasconcellos, Lauro Sodrtl, Ber
nardo Monteiro, Campos Bailes, B~:az . Abrantes,. Leopoldo de 
Bulhc'les, Gonzng!! Jayme, Mctcllo, A. Azeredo, Joaquim Murti-. ' ' ' ' ' ' ' .. 
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n'ho, Generoso· Marques, Alencar Guimarães, Felippe Sohmldt, 
Lauro Mülicr e Cassiano do Nascimento (28) • · 
· E' Ilda, post11 em· discussão e sem debate approvada a acta 
da sessAo anterior, .. . · · 

1', .. ' •. ·' . . . . 

O &r. t• Btoretarlo áeélara que nAo ha expediente. · 
O Sr. 8• seoretiJ'IO (sert,indo de .1•) ,declara que nAo ha pa• 

receres. · · · · · · 
E' novamente .Ilda e posta· ém dlscussAo, quo se encerra 

som debate, . ficando adiada a votacAo por. falta ·do numero, a 
redacçAo final do proJecto do Senado n .. 7, de UIH, · . 

. . ORDEM DO DIA 

APOSENTADORlA A FAVOR 011 ALIIXANDRB NORBERTO DA COSTA .. 

· . 2• discussÃo do prOJecto do sénado n. 15, de 1909, autori-
zando o Presidente da Republica a .. aposentar, com o tempo de 
. serviço que lhe fór contado de accórdo com as leis vigentes, o . 
ex-t• eacripturario do Theaouro Nacional Alexandre Norberto 
daCosta... · · • · 

O Sr. Moais Prtlre ( •) ....:. Sr. Presidente, o requerimentO 
·do cidadAo Alexandre Norb!lrto da Costa,·annunclado .em debate, 
neste.·momento, foi por niJm trazido a esta Casa;·. . 
· · Existem· sobre, elle dous pareceres: um da · Commlsslo de 
Justiça e· LeslalaoAo · reconhecendo a Justioa ·da petlclo do re
querente, .outro da Commlaalo de Flnanoaa · pretendendo que a 

. mataria exoede da competencla do · Congresso e propondo por 
·Isso o Indeferimento da petiçlo; . . .· . · . . · 
· · · o· cailo ·de .QUe se. trata é multo slm(1les: o Sr. Alexandre 
· Norberto. da Costa e~a ·~scripturarlo .. do Thesouro Nacional e 
empl't'gado. de Fazenda .h a· mais de 35 annoa exactamente quan
do sé ·deu nessa repaJ•tlcAo o caso de falslflcaçAo de folhas de 
pensionistas. . · .• · . · . · · · 

·.·. Enoontrou-ae em .uma dessas .folhu, ·tidas por fraudulen
.tati, uma aberta eaôrlpta por elle. e, em coliiequencia desse faóto, 
o. ministro dii Fazenda,. apezar .. de Ji .contar o funcclonarlo .tau
, toa .annoa de aervioo e . uma lonp .carreira de emprepdo hon-

. rado e com os melhores precedentes, demlttlu-o Incontinente, 
sem audlenola sua, . . · · 

Mais tarde1,ou·logo em seguida, 'foi aborto o lnquerlto ad
ministrativo aoore o caso., • : 
. O SR • .To.to Lvlz.ALvEs.,..:. Inq~erito que devia tor preccÍdido 

11 demlaalo.. · · . -
0 SR, MoNIZ FRIIIRE .:....., Portcltnmonto, ' 

. o ómpregado 'enoarr~gndo doílao. lnquerito, . tuncoionaJ•io 
conaideJ•adissimo na I"Opat•tlçllo de Fa~onda e tido pot• exceaal-

(') Nilo foi revisto pelo orndoJ•, 
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vnmcnle nustei·o,.concluiú o· seu pai•ecct• iloclnrundo-so convoil
cido do que o Sr. Alexandre Norberto dli Costa tivera no caso 
apenas uma participaçlló . accidentnl, que o seu passado,. seus 
precedentes. o o concei~o elevadissimo de que gosava na sua 
classe, punham-no inteiramente a coberto da suspoita:de um 
crime. · · · .,. : .: .. . : .. ,. 

. Apezar desse parecer tão Hsongeil•o para o cidadlló demit
tido, que punha. em-. destaque evidente n injustiça do acto do. 
, demissllo, o GoverUI) nllo attendeu á situação creada p'or esse 
. funccionario. · Reçorreu elle para o. Poder. Judiciar lo, e ahi, 
apeza1• de te1• obtido sentença. favoravel em 1• instància, na 2' 
decahiu da acçllo, declarando o tribunal que o acto. tinha sido 
reves.ti.do de formalidades legaes, desconhecendo .os. P.r!nc.ipios 
dH lei mvocados por elle- para provar a sua lnadm•ssJbiiidade, e 
dec_larando que, npezar de .constar do processo que sua demlssllo 
nllo era Justa, por ,nllo ter. elle tido culpa no. acto ·que motivou 
tal demissAo, nAo .. era .da- eompetencia Judiciaria conhec.er· do· 
nssumpto, proferindo uma sentença reformando a de' 1' instnn
cia, e por consoquencia fechando 'R porta a que· recor1•era a . 

. . victlma. Entretanto, Sr. •Presidente, sem querer disc'utir a sen
tença já passada. em.julgado,.:nem faltar com ·a verieracllo·:que 
11 devida á"s decisões. do superior tribunal, nAo deixarei' de notiir 

.de passagem qúe. o. peticionnrio Jem a favor ·as·Jeis· ns. 191·B, 
de 30. de setemb••o de 1893, art .. o•; 266, de -1894; cnrt;. a•; 358, · 
de a·de novembro de 1895, art. 4', pois- todas determinam que 
os funccional'ios ·de. Fazenda,pomeados. por oimcurso, que con
tarem· mais de .10 ann(is de serviço, nAo pQderllo ser-demlttldos 
sinllo em virtude de. processo .administrativo. . · ... "'· · · ... · · , 

E' verda,de que. a ).ei n~ J28 (lei orçamll1ltaria), de t896; em. 
seu art; 2•, n. 2; revogou o dlsposltivo .. da lei de 1895 que de
clarava- indemlssiveis, ~dra :do caso do processo administrativo, . 
os empregados de Fazenda que contassem.mais de dez. annos de 
exerc!cio, Esta revogaçllo, ·.entretanto, nAo podia abranger o 
tuncc!onarlo a quelii as .. dispos,loões:Já tinham aproveitado, sob 
pena de 'Importar Isto na retroacçllo da lei, . . .. : , . . • 

·. · · · Essa 'dlsposioAO podia· ser applicada aos' fÍuicc!onarios nó~. 
meados .depois d.a lei nova:_'!JIR9 os'empreg~dos·.do,-quadro,.no
·meados por. concurso; tiveramcdireitos adquiridos em•vlrtud& .de 
lei anterior. e •não podiam mais perdel"os, •deante de dispiisiollo 
e:xpr~~sa da Conatftuiçllo; · . · · · · · • · · . · .. · .. 

Mas, como disse,- nllo pretendo. discutir o JuÍgado: .. o Su~re~. 
mo Tribunal nllo tomou conhecimento das allegaolles do :Sr. 
Alexandre Costa, nes~e particular.· · · · · · · ; · 
. Portanto, a mataria nllo póde mais soffrer impugnação do . 

Legislativo. Mas a verdade. é esta: que tendo elle requerldó lio. 
Judiciario e nAo encontrando ali i a reparacllo que· procurava, 
nlic havia a que}l! recorrer s.inlio no.T.egislativó. . · . 
. . Recm•reoilo, .tel~o 'PIII'a pedir.- lhe que; tomando em .cousl

del'açlio tudo quanto se. apurou no ·inquerito,admlnistratlvo que 
~ '-~' ··' 

.. <,,,:,. '' 
:· .'1 
.: " . ..... ' .. 

.. ·~· 
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foi aberto sobre o caso que origlnoá a sun demissão, o Con
g!•osso autorizasse o Governo a mandar' con·serval-o. , 
... Neste .i!eiitido opinou úpanímenierite a Commissilo de Le
gislacão e Justiça, que concluiu· jÍor.·uino'pt•ojecto dando ao Go-· 
verno"esta autorizacli!l. · · -'--_... ... , .. , . ,· .• . . · .· .·,: · 

. A honradn Cíímlliissãó de Finan·cns, porém, entende· que,' 
rião sendo o peticionnrlo funccionàr.io1 nlio póde ser àpo~eritndo 
POI' aut'ólrizacão do-Congresso· .. , · ", ·:. · ·· · . ·. ~·· . 
· · · Ora,· 81;~ .Presidente,. é exnctaniente·pela injusticn dó neto . 

que o ctemittiu, que o. fez deixar·dc áer··runci)ionario, ·que ·ollo' 
recórreli ao .. l1óder Législntivo- e a· autorizaÇão· para ilposcnt'al-o 
nllo póde .partir sinlio daquelle que décreta as ilespezns pilblicns; 
[!Qis nfto se trata siniio de uma despeza·nova. · . · . . . .. . 
· . Quanto á nossa-·competenciai ·-eu perguntaria'·ó honrada. 

Commissiio qual o dispositivo da Constituição que nós-dá o' di
reitO de.legislál' sobre·o caso• n não ser· a ·autoridade' ampla 'qup 

. tem ·o ·Poder. Legislativo de legislar· sobre liÍI dtispezns·'publions .. 
·' DI) con_travio,. quem nos auto1•iza a 'éimceder•.licenclis, n· 

oontm• tempo para· aposentadorias; li dispensar a lei- pará ·re;." 
levar preso!'ipções, e até, onde estd determinada na Constituição: 
n· nossa autoridade. para fazer revevter aos quadros activos ·go- . 
neraes. de terra e ma1·, aposentados •e' reformados· ? 'Não ·é 'sinilo : 
nessa competencia geral, pela.qual nos•cabe·.a ·iniciativlrde 'crear. · 
despezas novas e, em cada um destes-casos;·o··que•·_h!(é um:ac- · 
cresci mo. de despeza, para.n qual o ·Congresso tem' àutóridade; 

. :,,;Nestas condições,' Sr. Presidente, éu~ venho p'edi~•Íio .se.',, 
nadin sua .prererencia para o. projecto- da,.ilii!Jitr!lda :C.ominis~ •, 
silo de Legislacão ·e Justiça que conclu.e: pela .. • aJitorizaolio. parll , 
ser aposentado· o Sr. Alexandre Norberto :da' .. Costa~; .. ,. ~; _:, 

...... Este:. funccionario exerceu na sua ·illasse comniissGes , das: . 
mais honrosas e de maior .conflançii;,.FO'I: inspecto~ .dai'Alfll~"'; 
dega· de "Santos e da Alfandega· dé ·lllanlio.a e ocoupOQj._por, mui.,·.· 
tos· · annói; ::um ... logar .· na· ·nossa: : delega'cla • 'em •. -Lonqres,. • tendo. ; 
e:rórcicio. varias· .yezes, lnterinameht~··o• liargo tte.' delego,do a lU. : 

. ' •. lt'ohum. ·funocionario de preoeoépte;S' IDIIi&',bon~osos-:e: 1.1. i 
acto de lnJ.ustica que .o.demittiu ·sem•prccesso·e-sem· audiencla·, 

· creou-lhe: .uma altuaclio lle,verdadeira miseria~ ...•. ,. •.é.,.·" ·: . ·. 
·. ·Posso. garantir. ao .Senado ,que. elle(•Vlve' hoje· •depois do • 

. 35.·an_noa·--de:vallosos .sercvioos t\ Naclio; .om _uma. aiÍuaçlio ver- : 
· lladeiramente precaria. Alquebrado pelos:: annos;:. como· recon.; · 
· beceu -o proprlo ·sr, Jansen. Müller, mlnado.pela:molestlá; eue·-

vive· boje da miserlcordia e da. symp"t\lia de. :amig_o_s. . , , . . 
;;Estou certo• de ;que o ·senado ·nll.o ... com!Detterá uma ,lil,jus~. 

tlca e praticar!\. um- acto de ·equidade, garantindo a .este rupp,;· : 
cionario o .. pilo . da 'sua vc!'hico, · (Mttito.bem; 11111ito bo,.,) : · ·· · 
. 'ô Sr. Si Fteli·e · émboril .~onstrnngid~. -~ilo• pód~~Íx~r',· 

de tomar .parte no debate, o iss·o, porque do. exame cuidados!" ,. 
a que, proc11deu ruis': papeis· ofloré.cidoil polo .. poticionario, che~ . 
gou !l: eonclusl\o dé.qllo'.mu'itils das aUegações .po1' .elle addu-
zidas ·silo t\ 'oxpross~o <!à verdade. : . . . , . , · . . 
~u -~ 

·· .. 
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produzidas polo seu collega que o precedeu na ~rlbu.na, notan..; 
do-se a declarneAo do Goyerno de que o funccjonarlo em ques4 
!Ao nlo era ·culpado, e a conclusAo da. ~en,tenoa. do .Superior 
Tribunal que··declarou expro~samente; qul) .a dernlssfto dada ao 
ex-tuncclonarlo do Thesouro tinha sido· legal .. · . ;; ·· · 
· · ·sem remedia no tribunal de jUiítiÇa, · recorneu o ox-func

clonarlo para o Consre~so, encontrando franco apoio da Com
. mlssilo .do Legislação e Justiça. du ·senado, que a seu ver con-
dluiú por urn projecto .1inooilstltucilonal. · 
, Que o aolo do Poder Executi\'o fOra lesai, ficou provado 

P,ela sentença fiqal do Supremo Tr_ ibunal, · ao mearno tempo 
que falleoe competencia ao Consre88o · para declarare nullo 
qualquer acto·do Poder Executivo, Ora, a Commissllo' de.Lesls
laollo, no &eJ.l projecto, autorizou o Poder Executivo a aposen· 
tar o peticionaria de accôrdo com o tempo que .tivesse de ser;.. 
viço, moa qualifica-o de ex-funcclonarlo, Isto é, confessa que 
eUe .. nllo é .mala funcolonarlo publico ; portanto aconselha ao · 
Senado um acto lnoonstltqcional,. por isso que só. podem se1' 
aposentados funcoionarios publicos, e o peticionar lo Já nAo o 11' 

A Constltuiçlo discriminou 11laramenl.e as attrlbulçl!es dos 
tres poderes, .da Republica, nivelando-os e nAo. dando a qual:-. 
quer delles attrlbulol!ea superiores, capazes de absorver. M do& 
outros. 

· · Nilo f4rti a prudenofa no exorclefo dae attribuloões. que 
cabe 11 eada poder, em .. relaolo ás attribulolles alheias, em que 
se finnaria a Jurlap~dencia para dlstiJIIIUir entre caeos PGII· 

· tlcoe o llUOs admlnlstratlvoif · · · ·· · · · 
A Gons&ltulclo dlsplle que a6 podéri 1er dada ap010nta- . ' 

dorla 11011 tunc~onarllil f1Nlllico• em coao de lnvalldeu ; por
tanto quando a Commislillo de· Legislaollo e Justloa redislu 'o 
projet~to autorizando o Poder. Executivo a aposentar o .. e:~~-t• 
eiCriJitllrarlo do Tlae1ouro Nacúmal, redigiu uma lel.illllODIIti• 
tuoional; ·fato é, redlslu um projecto de encontro u diswelc&e . 
tuativu da Cons&l&ufolo, mandando apoaentar ·um Individuo 
que j6 nlo era (unccúmario fJIIblico. · · · .· . · · : . • .. · 

. E: cer.to que o Poder El:eou&tw confOIA ter praticado um 
aeto lnJueto, demiUindo o er•fuQft!iourio e~·qllfttlcn mu a! · 
aafm iS, 111be a este poder declarar IIUtlo o eeu ac&o; pote pira 
feiO &em ~IL . '.' · · .. i .. · ·' • · ··. ,, '· . 

· Ao Cot~~teno iJ que nlo ê dadli ettà elall&leidack do poder; 
a elle aAo oompste aMullar:lll!eo. do Poder lseeutlvO, Dim !.lo 
y~::~:~~':1:_ar que se aposentem lndl~lduos que ~lo .llo mais 

· · Foram estas as razl!es que dltltaram o parecer que teve a 
fortuna de 1er aoeelto ilor todos"os IOU,-;collesu da .CommlsaAo 
de Flnanou. · ·· · · 

o Ir. ·•oall rntre (•) ...;... Sr. Presldenté, venho ape
noa accJ•eellentar alsumas palav1ils em rei!POita·· és eonsldera-
ções que acaba de fazer o honrado-Senador •. :~-:' . . . . . 

• ' . . .:.&Í''~ '. ' .r,!,.
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J~omctlto que S. Ex. ténba omprel!'ado tonto llillor tanr.o 
cnthusiasmo, para atacar a causa de um infeliz, de um deagra- · 
çado, quando todos os . dias :llll&ta Casa afio. votados projectos 
que com a nossa competencra constitucional pódem ser ·com 
multo. m_ais' calor, com muitb ·mala pro'i'elta conto~la•I•H. 

Como disse ha pouco, votamos quotldlànlimente llcenoali, 
relevaçlles de prescripçlles, varlos proJectos de Interesses pes
soaes, para o que ·revogamos disposftlvos expresso& da lei ... 

O SR. CAiiTJI() PINTO - Revogamos, nlo; appllcamos lelff . 
especlaee. . . . . · · · · 

. · O sn •. MoNIZ FABIRif - , • • fazemos reverter &o quadro dtt' 
activa tunocionarlos que Já estavam fóra, etc • .-.; E' nestes ' 
ca~~P~ que aproveitam aos. Jl:!Kierosos que o honrado Senador· 
podia melhor apP.IIcar o calor que empregou para atacar a · 
pretenslo de um infeliz. . . · . _ _ .. 

· 0 8R, 8A FAEIRR _:. EstoU nesta Casá a menos tempo d!J . 
~ue V •. Ex.; V. Ex. tem portanto. mais responsabllldadeli do 
que eu • 

. . o IIR. MoNIZ FlletRS ....:.. Ha neste caac a contlaslo do PIÍdet' 
E1ecrutll'o de que este hOmem foi demlttldo 111Justamente, tal 
demlttido sem culpa, Elle .recorreu aodPoder .ludlularlo, e eatu · 
nlo podendo conhecer da lli,liletloa da emlsslo ... · · · · . ._ 

· O liA. Ar.rni:oo ELL1a ..:.. Maa poÍ'QuÔ v. Ex. nlo conta .todà .•. 
a hlatorla f Ficaria a881m o. Senado eon~ecedor do caso.- · .. '.· · 

. · ó s~ M~IZ FIIÍIRB- o Seúado•eoohece do_ tacto.àqttlllo 
que é,easenolal ,oonheuer. . . · _· . . . . '" . . '" . 

: o SR. ÁLrR'IIÍo EI.Lis - Pois eu déclaro à v. Es; que lilo . . 
conheoo •. · · · · · · . .. . . . . .. -• -• · · · ·• . ·_. · -

· o .SR. MoNIZ. FllaiRB _.,._ Nlo tenho Interesse em prolonaar 
o dêbate, o Poder. E:ieoutlvo reconhece, na lnformaolo . QUe 
prestou ao Stmado, • lnJ1Jatloa do acto_; , ~ · . . .~ _. . . , 

: (J 811.: At.rtiiDO llr;t.la -:-- .,., auaf:ldi ~ liCito'. pra~lcado peló 
tuncclonarlo e que deu cauia a d'emlaalo r . · · . . 

ae1 J:r:.~~~,,~.!t~r~~r~~t~~":~.n:t~'S~.--
ter · abãfta uma" filia • tothnre-pmekinhlla• ·da Elíado ·sob o 
dlct.ado de um collesacaeu. · -·. -· . · · · · ·· 

•· .. O· p, · :ALrtiiDO llits ..:.. flóoliolenk ·ou ineoueetent.emente Y 

gue~?to~:he~f:'~trJ'i1:F.teriJé~~ 1~u~n~:e p':ea,Blf:11p~~ ·~'\:: ·, · 
Janaen Muller. . . . · -, . . . · 

o &R. SIOIBMUIIDO GoNÇALVES ....;. Neste. acto o funocionarlo 
foi i Iludido, · 

o SR. ALFREDO EiJ.JB ,;_ EnUio a denllsslo foi injusta~ 
O SR. MoNIZ FIUIIR& - o· prOJ)rlo Governo reconhece e 

confessa Isto.. . 
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0. SR. ALFIIEOO E!.LIS -'-A qUem compete reparar esta .ln-
justiça ? · · · · ·· . · : .' · · ·, 

0 SR. 8,\- FREIRE -· Ao Govei'Uo. :. · 
O Sn. MoNIZ b'REIIIE - Este funccionario foi demlttldo, 

está fóra dQ quadro, dos empre~ados de Fazenda. Como: pode1•ia 
o Governo reparar esta inJustiCII ? · · 

0 SR. COELHO E. C,\1\!POB - Reintegrando-o. . .. , 
'\ ... 

· O Sn. MONIZ FRitiRE .- Mas. o Governo não quiz ·raziir, 
aindà nAo o fez,, e .por\ isto. ello recorreu ao Poder Legislativo, 
que é o poder competente para autorizar as despezas, o pediu 
q~e .. auto~iz!lsse. o. Governo. a aposentai-o, umn vez que ·tinha 
SidO dem1.tt1d0, , . . · . . ,· , . . · . 
· O SR. ALFREDO. ELLia - ·-Trata-se da reparacAo de uma · 

inJustiça. · . . . · · · "· · · · · · 
. . o .SR. \I{ONilt FIIEIIIE . .,.,:. E' o que etie pede,. a esta. inJústlca 

foi c011fêssada: jielil 'proprio poder que o· (lem1ttíu. . ' ·, 
· . A .CommissAo · dt> 'LegislilçAo ·e· JustiÇa•, formulando o ·seu 

t•ilrecer, não ii1vadiu as attribuiQões de outro _poder declarando · 
nullo.aqyelle;acto, limitou-se a dRr ao Poder Executivo autori

·za,lio. para aposentar 'este .funcilioriarió; ,para ·crear delípeza I , 

nova·. reconhecendo· a InJustiÇa do ·acto praticado. · · ·" : · ' ' · . · . 
·· Õuanto 11· ~uestAo·de invalidez, ·além. de que. das: proprias: 

informações do 81•, Jansén Mulle~ ·.consta que o funccionario 
Alexandre Norberto da Costa; co-i!articlpou do acto que. lhe 
é imputad,o. .. · ·· · " · · . · .' · .. · 
· .: O.SR.,SAFnBiRE ~Estou·de accõrdo ~0111 y. :ji:x.·. · 

O SR. MONIZ FREIRE - • • . em virtude dil seu estado. de 
Invalidez, J4 existindo portanto ahi um elemento ·de Informa~ 
çAo para ·autorizar a ·aposentadoria... · · · · · ···· · · 

. . . ' . . . ' ,• ' . .• ' ... ( . ' ·. ' ' o· SR. ALFREDO ELLIB -' 0 Poder., Executivo pode l'eparar 
a Injustiça~'·,,.,, .. ,.·''·· .. · •· ··. · · ·· · ·· : . . 

. i' • -. ' '' ,._, ' ' ' .• '., 
· OSR. SA F~EIRB- Como:·o· Poder Exeilutivojlóde reparar 

a InJustiça, ·si o quadro··está completo· 7, . : · · · · · . ·: . . . . 
,. , ~ s~ .. Ctl~~:~u~ ~.~.?ti~~ :..:. P,_odo .consiiler~t~o' comíl ~ddido. ' 
, .. O.BR~ MONIZ; FRIIIIRB.;..;.;.:NAo se,tratll.de;ad~J~ittlr tunccjon11- · 

t•lo; trata-se d'e· autodzar .o .Governo· .. a aposQntar ·um funoolp- · 
na rio . · · · · · · .. · .. · · · · . · . · . · · 

O ' ' • ' ' ' • I - ' • ' ' ', • ' 

· ·· O·SR.·'SUiltiMUNDO'Gotil~LVEB'.::... NAó .lia nenhuma duvida 
sobre a c()mpetenola do . Podet• Legislativo,. que está ~-todils ·_os 
dia~.· Pl:atlcando. actos )dentlcos, . . . . ' . · ... · . . , . · 

. · O SR .. SA FRKIRII:, ... :: Pee_o a. palqvrn;. Se o Govei'II.O .. está 
li p1•atlcando actos· ldonticós, v; Ex. e'stá nrl!iunolitando· · com 

abusoa,-:liorquo estes-: aotos·•sAo illera:es, silo· mconstitucionaes 
.e o· ark 48 .. da· Constituiçilo·· estabelece· claramente-. as .. attri- .. 
'buições do. Poder Executivo. , . .. . • : ... :, . .· . 

• .. 



• 
l"'·. 

'. ~ 

. .O Bf. Pre1idente - Attençilo. Quem t~m a. palavra é ,o. hon-
rado Senador pelo Espirito Santo. · ,. . · . 

, O SR. ALFREDO ELLIB. -.Esse .homem soffreu uma in-
justiça, . . . . . . · , · · · • , . · ·. . · . . . 

o sn: SldiSMlTN~ GoNÔALVEB- E'·uma·questlió' de :equi-
dade · · . · · .· · ·. · · . •· . • · ·· ·· · · · . . . . ' 

O si1. CAsTRO 'PINTO - V. Ex. agora collocou muito bem a 
·questilo.. . . ... . . , .. , .. _ .. 
. ' ·' O' SR. MONIZ FREIRE·.:.;.· S1•,' Presidente,~perg~~nto IÍ V·. Ex, se 
tenho ou nAo a·palavra para·continuar·(Paiilti). ·· · : · ,, . 

.. · Sr. ·Presidente,. allega o honrado Senado!' coin 'insistiméia 
.·que o Congresso Nacional nilo ·tem competencia para ·_votàr esse 
projecto, .porque o Sr .. Alexandre Norberto . .da Costa rillo é 
·f•.mccionario ·publico· ;·mas n~o é s~nilo por ter examinado-sua 
.l'o.clamaçAo · e r!Jconhechla. a. lJlJil~hca do acto qu~ o d!lmittlu, 
· ill.lustlça' confessa_I!JI pelo propr1o· Governo,· que. Commissilo 
funl!ou sua atitoridal!e. pàra· .maiic:lal-o · aposeritar," .... _ · ... ' · 
. · NAo 'se' .trata (je~IJm, indlviduo·:gue :nAo tenha tiitercll!o 

tuncoties · pupl loas; E.xerceu ~as;·. illibadamente: , 'durante 35. an~ . 
nos; Se:' o (:onsre.ss~r 'auto~izailse . a reJntegrar •·o . funcé_{o~l!~io"' · 
'eu comprehender1a q11e o honrado Senador. atacasse o-proJecto, 
mas autoriza a .crear .despeza nova, ·com .. iluà ,aposentadoria; 
'creio .que o ·poder .competente par.a isso .é .o P<Íder LegislDtivo • . ' ' . . ' ' ' ' . ' . ' ' ' ' ~ 

... ()SR. SA'FREIRE'~ Mas 'nAo·ll'jlàra·.autoriz'ar 1\.aiioâilii• 
tadoria. do um .individuo que·nAo é tunccionario publillD. ·· · ' 

· o . SR.' MoNiz FREIRE _:; Está v.· Ex; éonr úina petiçllti de 
principias;···.,, ...... ··· : .. ,:::·:--:." .. ···i· .. :-· .. · 
· ·· O SR .. B.\ I<;ninaÉ ~· v., Ex,) 'qii~(:98t1C;gu .~~rordoói l 
bo~.~!lutrl,n~<--· ,,, .· ., . ,, , ·..•. -. ·.:• , .... , .. : : · .. -:, • 

,, .O .SR. CASTRO PINTo . ...,. E si elle já contava tempo. ,p_aea· 
ser .aposentado.-quando foi demittldo ? · · . · 
.. o' SR. SÁ FREIRE·- o· Poder•JiuÜclaf.i'o.:Jâ rcspónd~ÍJ., a, 

issc,>, decl~~and~·~ue [l,,delll!~~Ao era)~,~~~,~·'"'"·' . , ,, , . 
· .. , O. SR.. ·.ALFREPo ELLIB -:- Era l~jal · porque t~rl!, pr[ltlcada 

pelp JIOder eompetentli para isso; ·maa agor.a trata;;se da. repa; 
. racAo do uma Iniquidade, de uma' lnJusUoa; " . · ' "· '~ ' : 
· .<: ~ .. (t Sn.. CAsTRO PINTO -:- No ExQrclto :v: .. :&~; conhece .varlos . 
casos nesse gcnoro. . :. · . · · .... , · ... _::, -.,.: ,. •· 

, f? SR. JoA:o L!JIZ ALVRB ...., tr~.ex~inápectol' da 'F!Izepda.: 
de .Mmas. já toi aposol!tado nestas ·condlçties •. ·· . ·: · · .· .. : . 

• • ,.,, ...... ~· .•• , ... 1, ••.. · ,. ····) .. tl,·.l~ ·,_ . 

.. . ', •O -SR; 'MONIZ' FnEIRE -'-: Nlló 'conhecia:'esae ~PI'eoedente ; •ma&:; 
por elle ·"J)ode•·ver o •honrado• :Senador: :PéiOt,·Dilltricto· Federal·, ·. 
que o Congresso já J•oconheceu sua oompetenola. · ··· ·• · .. ··:•: · · · 

. , O SR. 'CAsTRO PINTO - Essa oompetencia J4 tol reconha• · 
cicia em varloa oaao1· de otrlolaet do<Exeolto ·demiUidoe em 

•· ' ., . .,, ........ /,·, ............ ~·· ... .. 



'' 

'tJonsequnnclas da s•ovolta o rohitrogadoa por acto ilapoolal do 
Congresso. · • . 

O Sn. lU FREIRE -·V. Ex. não acha que o Congresao tmn 
pJ•atfcado muita cousa illegal ? Eu estou defendendo o dllipo-
sitivo ·da .Constituiçllo FedeJ•al. · · . · 
. . ' ' . . . . J . 

O Sn. MoNiz FREIRE - Sr. Presidente, nllo obstante aa alle
saol!es do honrado Senador, eu espero que aquelle' que. ora 
· ocoupa a attenollo do. Senado mereoa toda a sua benevolonoia. 

O Br. 86 Freire. volta a tratar do as~umpto, embora Jlgel
l'l!lilente, para mostl•ar que a 'boa razllo es~ll com a. Cornmi11llo 

. · lle F~'l!"ta:· duvida que .se t~ata 'de um Individuo que .nllo ~ 
mais · fu_ ncelonarlo publico, po.· Is. fOra dem_ ittldo, de suaa fun
' cçl!es por um acto· legal do Poder. Jl;xecutlvo . e: como .. tal ~eco
nhecldo pelo Poder .Tulllolarlo. Certo que :o Governo ,reilonbecou 
ll proclamou ier lnnoeente eaie lndivldul), . mâa.-. lailo Importa 
nm nullldade da sua demlasllo 7 A respoata ser4 .negativa •. 
. Como nllo Importa isso, o.acto·permanece.produllndo.todos 
os seus· effoitoa, Inclusive o de problblr que esae Individuo 1eJa 
nposentado,. porque,. como Jll' .teve oocaslllo 'de. dl&er,. elle. nllo 

. ó funcolonar10 publico, e a ConatltJJIOIIo só permlt~e apoaontar 
.o funcclonarloa publloos, ·· · · · .. · . . · · · . . · . . · ·. .. . . , 

· . O acto póde ser InJusto, foi mesmo confonado .. pelo pocJor 
que o pratloou, mas foi considerado legal e dahl decorre que 
Dilo póQe o· Conll'esso· Nacional -dool'aral-o nullo; · · · ': . · . 

· A Commlaalio deu seu ;parooor, O Senado que• o oatuda do-
Vid~mente, ll naturalmente, como sempro,,,obrar4 ,oom-Ju,tl._ 

· O Ir." Oa1lro Pinto·(') - Sr. Presidente, acabava do. en~ 
· tra~ neste. recinto,. e a .nllo ser pela ligeira leitura que fll da 
ordem do dla•de boJe, nllo sabia· de que se tratava.- , .'. · _ ··' 
· Informado, agora, do , assumpto em · queatllo, votl'. -tomar 

· part.e no dabate oom a maxlma lillparolalldade; · ·fmparclalldade 
que deve ser exigida de todo• aquelles· que tratam·:doa ·inte. 
ressoa nflelonaes... . . . .. . . : . ·:.. .. , : ; ..... : · . ' 
- Antes, port!m; de' .. entrar rio amqo ila queatllo; dlspen. 
sando-me mesmo , de replear ar8Umontoi que dls!lm · reapeltci . 
!lll .. aa•umpto ·, enoarada; 'de. mmlil; ma,.permlttll'lo--.ot ·meus · 
hllnrlldot ool\oau quo· fava uma dl•aortiolo ·multo: inoompe~ tentemente.,, · ·; ·;·.:r ·-.' ··;; ...... ::.Li_;~·:~; -:.):, __ .':): ·- - · _. 

. : I o iR. ~A FIIBIRI . ..;;., Nlo ·apoiado, fai"O.;b~- oom· • mulma 
Oomneten•ia " . . ' " ... ,., .. , ... '' 

... 1ol • .'; ••• ' • ·• -~ ••. .' ,. • • 

.. .· o BRdlAII'I'IIO · PiNTO ..:.. · • "a obre um pónto ~de douttifna 
· posto em debate noat".oooullo; .. · . ··- .:· . •·· ' . • ·'. · '- ·" · · . 
. Uo• aotoa do Pode~ Eleoutlvo, .em .taoe-da,.orcleiJ}:itovor. · 

. lllmesntal, naa.~ll•reour•o ~·r• a'IIOIII lntérterenolat ,·" ' ' . 
; · · .· 11 o aoto " ~~~utnado 'de nullldade, .nla ha reour10 par11 Q · 

. ('l ~·t.e dlaourio nlo tol'reviat~ pelo.orlldor,:, "· 
•,,.:.' : ' .. ' .. ' . ' ... . ' 

•' 

-· 

I 

I 
~ 



Poder Judiciat•io e para o·Podet• Legltlativo, provado que·fiqu.e 
que o ·!loto govet•namental nlio se estriba nas 'léii! escriptas !lP 
palz ? · ·· · ·· · 
. · . O Sn. SÁ FRBIRB - Jilm virtude de IJ~~: disposlol!ca ? 

O SR. CAsTRo Pt'!TO - lll' lato o quà'::~ltnoa .fazendo desde 
o Im.PI!rio. · . ' · ~·:.:;. . . . ::::':'-. · 

· O SR. SÁ FRBIRB- Mas, agora com,.o#og;-á Conatltuiollo, 
quo noart. tli ostaboleco .a indopondo*: · .:]lOdoros, . 

. · O SR. CAa'mll PINTO - Jil nAo podeinl'ii!:O::ífér acaao, supprir 
·uma detlcienoio· de um aóto do Póder Eit~utlvo ' · · . 

O Sn. PINHEIRO' MÂcHAoo - Mas de'qlle modo ? 'l'emos nós 
•attribuioAO para· apoaentar qualquer pe~ 'que nlo ~Ja em-

. pregado publico? . .. . · . "-: :.:: .,. · ·· ·• 
·. · · ó SR. CAsmo PINTO - Cbe'ibteT1.i. · 
: : O SR. PINIIJi:IRO MAcHADO -- NAo, lenhori responda, porque 
esta ti que é a questAo ; o maia I! confulllo. . . · : .. , , . , 

. . O.SR. CAsTRO PINTo -·Maa como querem, Sr, Preaidente, 
os meus nobrea collefas que lhes roa]londa, .si desde que eato11 

. nesta tribuna me. veJo sob uma' avalanche de apartes f, 
' I ' • ' ., ' ' ' 

· o SR; PINiJKIRO .MACHADO - Onde 'citá e .. á àttrlbuioAa 
· conferida . ao Poder .. LeiJislatlvo ? SI ba inJusUoa dO Pooór · 

Exooutlvo é a eJJo que' cabe i'tlspolldeJ~a. . ·. • . .. · · · · • · 
" . . . . ' ' .. · ' . . . ·- ' ,., . ' ;·, \J.' ... · . . ' - . . . ' ' .. 

. O SR. SÁ FIIKIRK - 8!1 eiJe, , : . . . , · . . . . .: . 
. : o sn; CAamo :PINTO ....:. Maa, porventura. o Poder LeJisla
tivo entre .. aa auaa:: attribuiollea tambem nllo adminittra letrle .. 
lando f • . · . · ..... : . .. :· . . · · · • · · 
. ··. Onde vh•am os nobres Senadores essa diviaAo tAo restricta 

eritré. aa ·attribuiol!et· do• poderes, .de modo a nAo. permittirem 
que o. Poder LeriaJatlvo· nlo Julrue, nAo·lesiale? · · ' · · o 8ft, ;8.(·1RaiÍ\1. - E' a detolaui{Joaolo da fc!rina cioniti-
tuclonal. · · ·• · . · . . · . .· · · 

·· ·· ( rrocmn-•il müitô,· aparie• itai!oe. o• s,; Sd l'relrtt, Mono 
I'H.IH, .:~rtllelr:o. MocAadti .e Se.,erlllo .. Viiiii'CI.) ... 

o SR. CA1m10 PINTO - Sr. Presidente, ai os meus oollegaa 
oontentiatem, eu· continuaria· a minha oraolo. . . 

. o SR. PRBÍIDKNTI ~ AttenÓAo. Õuem tém a palavra ti o 
Sr, Caatro. Pinto. . . . . · . .. . , . . . 

· 0 SR,. CAsTRo PINTO - Dili& eu, Sr. Pretidente, que 11 a 
. lnauttloiiiiiOia do aoto do Poder llxooutlvo ti de oaraoter. ordi-
narlo, · oumpra;.noa,. a: nd~ o :Poder LeiJialativo

1
· •upprll•a ; e 

. neate oaao, nós nAo. oonoederemoa. a ·apoaentador a, ·. vamoa alilm 
·«!o. . prilao maximo. que em. face dlll Jel& ordlnariaa ae pc!de dar · 
· aq11e11e funoolonarlo; reintegrando-o,., .. ·. : . · · . . . 

~· 



· .o Sn.· S.{, FIIEIRI~ ;..:__ RolntegÍ•nmlo-o ? 
I · , .. -. • . '' ·.-·, ,· , I ,, ' ' • , · ' 

. 0'811 .. CASTIIO l'.l~TO- , •.. fazendo I'CVert'''' 80 quadi'O, dnn-
do-Jilo p)LlnO CXOI'CICIO.. . .. . . . .. 

E nem lia· linda de novo visto, porque ê assim que se tom 
,procedido em relação a genoraes do F..xol'cito. . · 

O Sn. SÁ FREIRE- Nilo digo que se.nlio tenha feito;'; mas 
. contra u · Constjtuiclio. . . · . . . . . . · .. 

Nós osfnmils discutindo uma questão· ~c Direito. V. Ex • 
. affirma que o Poder Legislativo pódc ma lidar rcintregar um 
funccionario d~mittido,. o .ou a(flrmó que esse .direito não ,nos ·• 
assisto. · , . .. , . . .. . . .·. . . . . . . .. . - . ' . 
. · O. Sn. CAsTRO .PINTe - Podemos, ·como ulio ? .tanto mais 

quanto; já se tom assim· procedido. · · · 
· O Sn ... SÁ F'RRIRE ...,.. Nlio. discuto si lia. ou .nilo precedente ; 

o que· aff.i.r~no é qpe, n!io .. podilm{!s proceder deste modo, po1·-. 
que esta IDIPOI'tar!a. !)m u1na · nomel\cilo, attribulcliQ. ,que niio 
temos. ( T1•ocam-se .muitos apartes,) · · . 

. · · . Sr. _presidef\te, 'rogo a. v,_ Ex .. que· COf\SUite aos. mei!S hon
rados collogas s1 consentem que eu"contmuc na "tribuna. · .. 

' - ' ' ' -. •'' [ '•', i ," .: I . •' '._ :. ' . 

. O Sn. PaEBIIIENTE (tocando oa tu,mplmoa) - Attoncão. 
Quem tem a palavra é o honrado Senador poln Pnrnhyhn. 
. . . . O 'sn. :CAsTRo PINTO -' Dizia eu, 'Sr~ Presidente;' quó o 
omliaracopara que· so attcn!la li.Os interesses. cm qoustllô 6. 
de ordem puramente ·leg1slativa·.. . . . • · · . . · · · 
· •· . O Sn. SÁ FREIRE - Discordo d~ V. Éx;: entcnd~ que. é do 
ordem. puramente do. Executivo, porque o ·Executivo· pódo ·de, 
clilrar sem effeito ·O· acto .. injusto que praticou; · · · ; ~ · '· · . 
, .. , . . ". ,. . ., .,·,.I··,. , - , , . . ' : . . : ; o· Sn. J:JAB1'RO PINTo ~: SI' o emba~a~l) opposto· aos intc1·~ 
ossos' dil' poss'oa éih' questão 'é. de ordem -puramente legislativa, 
isto tl, si a pi·ohibiçAo tc.m assel)to nas 'lois ordiliariaíl, cabe .no 
Congresso· sntisfozer. o' que o ExeCutivo ·nllo póde fazer, · 

. . O !i,;;i4 :.Fiuii~JI:;__ o·:E~~cutlvÓ póde. fazer •.. · · · · .· • '· • 
·· ·· .o. ~:~ ALF'RE. oo. EtLIIl...,., .Po.rqué. .o.'oxec~tlvo.• ~Ao ;repnrll 
o seu ao o?. , ., . .. . . . . , . . . , , .. , , . . . . . . . . ' 

:. O-SR. CAsrno;PIIIT~:- ~eco a;.vv .. F..xs:. a ea.rldade de. ouvir 
.o .resto das minhas pobres conside~acllee.. . ... ,· . , , 

Ó 'sn. ·SEVERIIIO VIEIRA . .,...,. O .Governo póde. •fnzel-o,. mas· 
n&o é obrigado. . . , .· . . , .. . .· . . . . .··· ·· · 
· . : ó:sii:'AJ.'F~~óo·EL~I~'.:.:...; :I!Ji·'uma questllo até de. inoraÍidado 
administrativa. sr o· Executivo reconllece que . .e1•rou, por que 
nAo·rêparà'16 sou:'O)'ro•?·'· ''·•• ,,,,. • · ..... ,·. · ·. '·· .: ,, ·' 
. " o SR.' PRESIDENTE -.- Attencllo I Estll com 11 Plll~vrll o no~:· 
bro Senador pela ·Parnh~ba," · · ·· ,.,, ·' ·: ·· · · · ::·:' · < · .. • · · · 

f' ' ! . . 

... 
:. 
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0 Sn. CASTRo PINTO _. S( O ombaraço, porém, Sr; c presi
dente, é de ordem constitucional, neste caso estou com o lllus- · 
tro l'epresentnnte do Dlstricto Federal - nilo podoriws Ir além 
dn. orbitn das attribulções que nos está traçada na Consti-
tulç!lo. . . . . . . 

O_ Sn .. AnTHun ;LEliOS - Perfeitamente i estamos no ro-
gfmen de poderes delegado's, · ·. · · ·· · · · 

. o Sn. CAs~o PIN~o - Nilo é de pode~~ d~leg~dos, ' · 
' ' ' .. ' ' ·' ·, -I•·' , •• ' .· . ' 

0 Sn; ARTHUII LEIIIOS - Cómo nilo ? · · 
0 811. CASTIIO 'l'INTO .- ·.Quero dizer o· seguinte : que . nóS 

nlio legislamos sómenté'iob o ponto de vista particular, lildi;. 
vidual; legislamos em especie. ·E' verdade que ahl preenohe'
mos uma funcçfio de caracter admlnlstrativoo·A nossa.,funccfio. 
ordinaria é a. de deliberar e votar ·resoluções,. (jUe, · sanccfo
nadns.pelo Poder Executivo; silo leis··i·mas nós tambem'àdmi
nistramos. ·Quando damos. Jfcencu;. ·nós' . administramos i 'silo· 
actos · de·.·caracter administrativo,· sob o ponto ·de ·.vista 'dl~a- · 
clico, logico. · · · · · · · · · · · 
. · O: 811, .SA FREIRE - A questilo .é que. os individ!Íos cujas 

'Jfcençás autorizamos o Executivo a conceder silo funccionarloil 
e o de cuja aposentadoria se· trata nfio é funccionario .. 
' ' . .. ',. . . . ·. ' . 

0 Sn; PINHEIRO MACHADO -··Autorizando o. Poder'Exe
cutlvo, a_ ap_osentar este. funcciona~lo1. lnjl,ISt!lmente, demittido, 
poder1amos de ora em deante· manaar. reparar todas .as .do- . 
missões injustas que se toem ·praticado neste pàlz e que so' 
·contam por milhares:··· · ' ·. · · · ·. "' · ·, • · • · · .:.- · ·. · ·' · 

- : . >•., •• ' ' I ·, .' ': ·•·: .. ~:. ·~ :. •.' :, ' . :I'. '' ,; ·' ' ' ·~' ' 

,O Sn. CAsTRO PINTO - Quem -desconhece: que 75, %· pelo· 
· mono8 ,da .nossa :Jegislaçfio desde: i889. teem sido. consagrados a 
esses casos- a que se refere o lllustre .representante .. do,,Rio 
Grande do Sul ? -·- · . . · · · • · . ' 
.. . · Que faremos . nó_s aqui todos os . annos, sinfio. ~.espeJlder o 
.melhor dos .nossos .eaforcos;,.o melhor· do nosso __ tempo .. em 

·.to.rno desses .casos pessoaes;. -~aparando 'injustloas:? ... , .. ·. 
0· SR. PINHEIRO MACHADO'~ Ainda'nllo houve uin unico 

caso igual a este; · . . . . . . · · ·' ' ·. · 
· '' : · o··sil: &aTRO 'PINTO:'- •Da espeóle:deste !fue faz olijecto 

do. debate, nfio tenho memoria. · · · · ··: · 
' ' : • . . . ' l ' 

·,O· Sn. ·s;~; FnKIRJJ: ·""" Qóm abusos nfio· se discute . 
. -•, o .sn. CAsTRO. PINTO.:.... Nós rifio podemos ·1•eintegral~o por 

acto proprlo; ,·,. · · · · · . . . ·_. : 
· · Õ Sn. MONIZ. FRÍllnK - Podemos. nutoi·l~ar o Governo a 

tn~el:o•.·. · . . "' : ·:. . : . , · 
O SR. BA FRRIRB ·..., Nfto podemos -relntesrnl~o.: ~ · 

' 

~-- -~ 

' ·.,._. 

,' ··' 
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ANIW:fl IIII H~N.IJlO · 

· 0 Sn. C.U!1'RO PIN'I'O '- 81•: · P1•esidente ou disse nindn hn 
pouco, iniciando estas pallidnH rJORHidel'nçhcs com que estou 
cansando o Senado (lláo apoiado1) que si n inJustiça é no 
moamo tempo uma lllesalldade. _. • . . · . 

O Sn. S.l }'REIRE - Nilo é umm inJustlçB, 
· O Sn. CASTRO PIN.TO - Perdllo, estou fallando em hypo~ 
those - si a InJustiça ll no moamo tempo uma lllegalldado, 
cabe á pessoa quo 1&tfreu recorrer ao Poder Ellollutlvo, nAo no~ 
cossitando da benevolenola do Poder J,eglslnUvo, .que. no seu 
crlterio vae reparar.;, ·· · · · · · · 

. o Sli. SEVERINO VIIIIIIA _,;Devemos. observa~; a Constl-
tulçllo. · · · '· · · _·· · ·· · · · · 
. o sn. CASTRO PINTO ..... Perdllo, permltta v. Ex. ao meno~ 
quo ou complete tres oraçllos inteiras. · .· . . . . · · . . .. 

. . .81 a·lnJustiça d de ordem moral, d uma.'iniquldade .e a 
.victlma ao · mesmo tempo, nllo póde levai-a, aos · trlbunacs 
porque vO.-se _em face. do uma in.Justica confessada pelo pro-
prlo Governo, • • · · . . . . ...... 

. . ~~ 

· · O SR. SA FREIRB ......, Que tinha competencla. parA repáral-11. 
Podemos nós reparai-a em aeu lorar? •• · · · · · · · ' · 

o Sn. CASTRO PÍNTO - EstamoB tratando àqnl um pouco 
Jovlanamente dessa questllo. . . . . . · . . . . ·.. . , : . ·· 

O Sn. SA FRRIRB -.. E1tamoa tratando do a81umpto oul~a-
dosamente. , .. · · . '· · , 

'o SR .. C.ASTRO PINTÓ :.:..:; E'stl\~ee' ,dillcútlndo' a' nao ilompo~ 
tencla, para mnndar aposentar o .. indsviduo •. · . , , · , .. 
• • · ·: o Sn. SA FRBIRB ·....; AmanhA,· o Poder J:Jeciutivo ·'demitte · 
os· tunocionarlol e nda' annulamoJi oata~ demieallea. Onde tJ. 
oa.rla a adminlatraoAo publica 1 ' : . · . · 

' ' o I '0•' o 

· ·. o sn. OAsTsurPsNro -sr. Presidente~ para que·levar para · 
. este terreno. eacaldadloo uma queatllo que devia aer debatida 
cnlmameDte f Estamos Invadindo a aellra do Poder Executivo, 
quando .c! elle .meamo.,que· declara que comm11tteu •. uma in-
'lustloa? · · · <:. ·;; i,,, .. · · .. 
. . p.sa. SA ·FRIIRII ,;..sl.elie,oommettBu·ainJustloa,·por que .· 
nlo 11 repara f . .. . .i:,, , , , .. _,,,,.,. .. · ,_ . ''·, ... ·. 

O 811. CAiiTRo PINTO ..;.. Nlq tem raallo no quo. diz o nobre. 
Senador pelo Dlatricto Federal. , · · · · · · · · . ii · · 
· · Ao: Poder Exeoutlvo ,falle~e oompeténola ·para ·relnto .. 
rral-o. . . . . . . . . . . . . ·. . .. , . . • 
r i • o Bn. SÁ J'RIIRI - Elle islo pede re'tiiteÍrãcílo. . . . . .·. . 

o que podia fazer, era annullar aquelle aoto e dapola. o 
lunocionarlo pedlrlll npoaentadorlll ao Conrre•~ : · · .. .. • •. 

~ 
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. O Sn. Co\STRO PINTO - ,\:que horas da civill%nçlo o•tamoa 
nós, quando.so permittc no Podmo Executf,·o, a. rcspeilo de. um 
acto seu. • • ( Trocan,.ae vario1 aJJartc•) ..• , neste coso. a pre
valecer a theoria dos honrados apnr•teantes, estamos ameaça-

. doa de um verdadeiro cataclismo financeiro. . .. 
· A ser verdadeira· a therirla dos opoJ•tea. com que me hon

ram os. honrados -E!enadores, um .Governo mais ,ou. ·monos 
sooiallata .. mala ou menos tamllfar e patrlarollal e que . se 
deixas1111 levar pela piedade dos tactos lndlvlduaes, ai qul%eaao 
prévaleoer desaa faculdade, teria do .. ver o era1•lo. publico oon
•tantemente aob a ameaça de frequentes pedidos do Jndomnl-
zaoflo, . ~. · ·· · · · · 

o . · ·o· Ba~. BA Fa11RB'.:,.. Cada um ahi pràtfoava acto de sua at-
. tribuiolo, nda. temos a attrlbulolo de votar a verba. · · 
. · .. o· SR. ·CAITRO Prl'iTO.- Isso c! uma- queatlo clara; V. Ex, 

. ostrl simplesmente ·pondo em .pratica· aua.' dialectlca, · multo 
conhecida, de advogado assiduo aos .. tribunaea desta cidade, 
Diz que ntla temos recurso denegar a nrba I Nda sd .temos ·o 
direito ne negar a verba quando a lei é fllegaJ. ·Entretanto, .v. Es. acha que ae. podia reintegrar. .. . . · . · 
. : . o·Ba S.í{ FRBiaB- RelntogÍoar; nllo;. . . .. . . 

o SR. CASTRO PIN~V~ E:i. pensa talvez que estou me de
morando na tribuna: por âinor ri palavra fallada. Mu eu· aqui 
·estou por qu.e se val.consltulndo., no Senado, um-habito. que 6 
.doa. mala perlaoaoa : . ninS'Uem ao póde . conservar na tribuna 
oicm aer aparteado. da maneira .mala anarohlca. :· , , . . . o . 

' o BR. si'FRKiRB ~Bem. Bi·V. EL.nÍo·aoata de, aparte~ •• ; 
. ·-··· : ·--; . ' .. ' :·•· ..... ' . ' ' ,, ' .-· ' .· .. 

. · . O SR. CAsTRO PINTO ..,.. Ao contrario:. 91 apartes anrmam: 
tio· os expoenteiJllllit eloquentes ,da· lmportancla do orador.-•.• 
o'· 'J •• . ,I .' .... • "" • • ., , .' 

· · · OSR. MBMDEB DB.Ar.oMKIOA .;... Apoiado, . .. ' · ·· · · · · 
, o SR. <i.\àTÍio PINTO - V, Ex~ me i>Ír!)tie siÍsptilto, porque 
, Jllo. aoeta .de ap~tea •. _,.. ·.· . · . ·. .. , ·, .. _: . . . :. . . 
· ::: ·. ·o 811;: ·MIMou Dt·ALwlliiM ~ Como nlo 1 quilnioa queiram. 
-;·-.·.··-. --.-·;;- 1 ;:,·.-,·j•·-·---~·-; .. ··:··,·-.. ·.:1.1:'.~ •''• -~ -~ ,'; :.·.:- . 

. , , / O SR,.-,c.\8'1'1111 . JIIN'ro .....; : Mul· dia la . eu,, .para .que demorar 
iiuta .. QUBI&Io· Y O .Poder ketiut vo .reoonheol!u a. lnJuitloa do 
11110 acto, o que nlio pc!de ti apoaentar o funoolonarlo porque . aa 
: tela a Isso se oppBem: e lia recorre ao Poder Lealalatlv!l que 
o pd4e tuer om acto especla.l. · · : .. . · · · 

,o SR. CoEÍ.HO E. cAMPOS: ;:_ E!Qirilnite· em' acto êspeoial. 
' , ' 'J • I' !:"! ,' ' ,' ".o ' ',·,,· ,, .. , 'lo'' •I O ' • 

O 811;. a.uTIIO PrNoro- Multo. me ale11'0 com IJ)Pfnllo de 
i'/, lz, JK!rque me :veJo .amparado' pelo entender-de um doe Ju-
rl•tu' notave11 do meu pala. . · · . . · · · · · . · .. · . 
> ···O ia.BN.J'JI~IRI:~'II!Ítlo·V,:Ils• J6 aoeta di ~pririel~ (IJf· 
lllrfdlld~.) ' o o ' o "' " ' " ' • • • • 
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O !ln. CASTRO PINTO - Nno pense ·· o I Ilustro reprelren
. tnnte do Dlstrlcto ~'ederal' que· eu; em· hypothese alguma,: lhe 
. falte oom o tributo de meu respeito, de minha estima, e C de 
minha admiração multo coriscierite, n r•ospeito de seus merltos 
dl_l parlamentar e. Jurista ; roas, n~ss.e calio da Coriimlssllo de 
l•'manoas · veraua Commlssiio de Jus troa,. acho que 'f;, Ex. foi 
mais financeiro do que ·J~rlst~. . , : . · . .. . . . : · · 
. Negar· ao Poder· Legrslatrvo· essa attrlbuloAo que, si elle 

.não·· tivesse · expressamimte, ser-lhe-hla · lnherente.;. · 
o SR. SA FRÉmE -.Eu dÍr•laa .v .. Ex: que, àl isso. ro88e n 

• verdade, niio haveria governo possivel. . · .. 
. O. SR. ·,CÂsTJio ·l)rNTo - · NAo. ha~~ria 'governo. possivel·si 

fálhasàe ·da parte do Congresso. o criterio necessario. · : · 
· .. o SR. MENDEs DE ALMEIDA -.E sl o Gov~rno taUasse a 

:todos· os instantes com o seu dever. · . . · · 
· . O SR. CAsTRo PINTO ..:,. Multo bem. VeJam como eu rosto 
dos apartes. · · . . . . . · ' · 

· · · O Sa .. SA .FREiRE - O Podôr Executivo ficaria sempre :na 
tlependencia do Poder Legislativo. . . . . . . . · .. ' 

: ,O SR. C~STRO PINTO.-. Poderâ yetar,· : · . ,. · • · · 
. ' . o SR. s.r lt'REIIIE .,;_ Poderia vetar a lei e -~· ílongr~lisó re
jeitar o.:veto. · . ·;. · ·. . .; . .·. ·. " .,,. · ·· •· ··-
. · · O ·sa.-· CAsTRo Ptr-tTO ~ Res,Pollda o honrado Senador a um11 
pcrl!l!nta de Direito Publico: ·uue é ·Poder Executivo ' · · 

.. . (Troc1nn-ae .apartei· entre 01 Sr. • .Sd ·Freire, .Coelho e 
Campoa e·severino Vieira;)· . . ·· . · .·. · .· ·. · . · 

o BR. CAsmo Prl'iro . ..:.. o que adtiilra e. qu~ v. :EX.; lente 
de· Jurlsprudimcia, · desconh.eoa que o ·Poder ·Executivo ·está 
subordinado ao Legislativo. . .. ·. ·· .. · . · . · · · 

.. Q'Sa •. S.(FRBIRS dá um llparte.- ... ·. · . 
~ .. o : sa. ·CAsTRO PINTO' - Está v. l!Jx.· fazendo quesUio' de 

!!&lavras ... Nilo .. OO!lfun~a, :Poder· Admln.iah:ativo ·com. Po~er 
Executivo. Este. tem tuncoAo ·publica: ·e· governamental, mas o· 
poder .proprlamente:,admlnlstratlvo nilo •é · mllijl.~o.·que um· 
poder creado· .. unico e· ii:iP.ressamente ·para' exeílutàr; as: :Jóia 
emanadas.do:Poder·Legislativo ... , .. •· ._, ... :· ·: :-:' :; _,,.,._.~ ::·' 

O Sa ·aA· FRiiRll;..:._. E' sybllllno· :. ;. :, : :· : ''" ~· • '· •' '·'. · '· ' · ' '.,' . .:·,,: .. ;•. ·.,'.; .... ~ :.::··· .. · ... ;· .. :-·~·J:·,·.• ·. ,\·. 
0 SR. CASTRO PINTO - Nilo· é· tal... . . . . . . ·· 

. .· o~ SR. SA FIIIIIRH··.,... Procuremo& na ·'conaúiuloilo .Federal 
quaéa ~~. poderes da. Republioa•:: · .· · : . ·.· · : , ·· ·· .. · .. ' 
d .. O',$i. CAIITRO PtN'i'll ~ V; ·EX:.~!~~!\ ~stá,'f~Z~l)M_',q4e.~~4q 
e}'~~~~~=h:el; ~u-~ ir;;, a uma·. llllll&tiO.a decorr~ntfi de: tim. aoto 

pratluaao pero POder E'xeoutivo; Nlo diaouto o oaao na ~e•pllolll. . . . 

• 
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E' possivel que nAo possamos supprir essa deficiencia ·legiala
tlva1. pois é o proprjo Poder ·Executivo ou .administrativo, como 
.:jue ram, na sua funccAo · administrativa que diz ao interes
sado ·que· nllo o póde aposentar, pot•que esse acto .vae. de en-
-contro · 118' leis ordinarias. . · · . 

· · Pergunta-se si vae de imcontro ú Constituicno, porque, si 
fõr, nl\o podemos absolutamente supprir a deficiencia do acto. 
Mils iria· de encontro á disposiollo constitucional si se 'provasse 
que o ·petlcionario era invalido;. elitretantp, durarite. 35 .annos '· 
de serviço effectlvo

1 
atê ser demettido, elle se achou· nas con-

. di cOes.: se8llndo a le , dtrser aposentado. · · . . · . 
. ·Que pedi eu em VJStÍI do .. acto do Poder Executivo 7 · 

· Que .. o Pod~r' Legislativo n.andasse simplesmente . reinte- · 
grar o ·runccionario, para ·um só effeito _:o de aposentadoria. 

· o SR. MÓI'i1z FREIRE - Apoiado. 
· o. SR. '0.\BTno PINTO- o mais, S~. Jiresidente, é .uma quos~ · 

tllo de palavras que nenhum .valer· tem, pois que estamos li
gando uma. ·importancia demasiada a· uma simples· questi-
uncula.. · · . · : . 

. · 0 S.a •. SEVERINO VIEIRA- Neste·ponto··V, Ex, :tem·toda. a 
razio. · . · · . · · · · · .· · . · ' · · : · ·· " 

0 SR. MoNIZ FREIRE - E: a Q!JeStllo foi levantada,' pot•que . 
se trata simplesmente de um. mteh~. . . . . .. . . : · · 
• o' sR. '0.\s'l'lio P~NTo ~ Nilo vou por ahi. ·, 

' O:Sri.:A~FREDO .ELLIS ...,.·Nilo vamos cpnc~der ilm favor .. 
. O· SR. t:.iàmô' P;NTo .:_. Sr. Presid~nt.;; · um~· vez'-por tOdàs · 

de.ve· fioar•.Jlquidado· que, assim procedendo; nao· infringimos a · 
orliita das. nossas attribuiçlles. .. · · : ~ . . . . · •. . · 

. . () 8R. MoNIZ· FnlliRB .....; Apoiado." ' " 
· . · •.. o SR..Il\s~ao PrN:fo - Foi, sr. Preslcieiitei · parâ pron~n~ 
eiar estas poucas. palavras· a proposito da materia · eni debate, 
que nlo ~studei com. multo afinoo, .a ponto. de .nao, estar habi- . 
lltado ·a' ~atlsrazer.· a. ,quaesquer. ·exisenoias .doa me~s ·oollegas · 
qu.antlui_q.lle.slllo .. pro. priam. ent.e:d.e merltil; que.pedLa palavra ... · 
. ·.o· 4ue· eu quero por;,ultimo .deixar. bem .RIIilllalado .é:que . 
esta sentenca .representa, a .meu .. veri.:üma preoipitaolo, e que,· .. 
J'eprilsentando olla · uma .preoipitaolotque: envolve' :uma hiiqui
dade, a nós, Poder r.egislatlvo, cabe o direito. de provermos o 
mal de um. remeilio ertloaz, .que no ,caso é a reparaollo da. in
justiça eommettida. (Muito .bem.;- muito: bem;) ';' · · · · 
·., oir;:rrliiol•oo Gb:otrlo (!·)·~·Sr•; Presidente; aCommlilsAo 

de FJnanoa~. ·quando· emittlu e. assjsnou ·o·, parecer· em debate; 
J•oflectlu maduramente ·sobre. todas as. conslderacões que: veem 
de· ser ·apresentadas; aprecj.ando"as devidamente. , .... : · .. 

,, ('JJilsto: (ljsoorso: nllo: fof·.i;ÔViBto.pelo Órâdor, . :; . . . 
' " 
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Ma.o ,·' SI', 1'I'csid,'nt" prov,lvelment" cs llOlJl'I'S Selwdol'es
que impúgnarn o parecer ela Commissão a[Jresental'ão alguma
emenda,dl' medo que o assumpto srja sujeito a novo estudo
pOl' palt.c das Commissões que sobl'e elle fallaram.

o SR, MO::-<IZ Fl1.ElI1.E - Eu Dec!i ao Senado preferencia na
vota~ão para o projecto da Commissão dl~ Constituição e
Justiça.

O Sn, Fn.INcIsCO GLYCEnIO - Eu estou fornecendo ao
nobl'o Srnac!ol' um caminho mais pratico para chegar a uma
soluCão melhor e mais prudente. Si S. Ex., o hOlll'ado Senador
velo Estado do Espirito Santo, lwrsistir no seu requerimento,
isto é, na preferencia na votação para o projecto da Commissão
ele Constituição e Justiça, esse projeeto correrá os riscos da
votação elo Senado; si S. Ex., porém, acceitar o alvitre que,
venho propor, talvez possamos chegar a uma soluç.ão satisfa
doria.

SI', Presidente, em verdade, o Congresso não tem compe
tc'neia l'ara conceder aposentadorias; mas, SI a demissão do
funceionario "m qurstão Ioi inj usta, porque de facto e\le não
havia eommettido a falta que lhe é imputada, não é impossi
\TI, pratica e administr'ativnmpntr, C/ue o propl'io Executivo
repare essa injustiça, nomeando esse cidadão para exerceI'
uma funcção fedcral que tenha venCinH'lltos iguaes áquelles
qur clle pe!'cleu com a demissão soffrida. Opportunamente se
eootarú o temvo dl'colTic!o para a sua aposentadoria' justa
e 10gaL

O SR. SWI8MUNDO GONÇALVES - E o iotel'l'egno deconido
entre a demissão e a nomeação?

O 8n. FILINCISCO GLYCERIO - Todo este tempo será com
pulado para a sua aposentadoria.

Naturalmente, isto quer dize!' que a repnraçào não é tão
rompleta como de~;pjaYamos o fosse; mas, o que é vel'dade é
que a reparação se púd(; elal' tão completa, quanto fãl' possivel.

E' por isso que eu dizia que os nobres Senadores que
impugnam o parecer podiam offel'eCel' uma emenda, porque
cmquanto o pal'l~cer voltasse ás eommissões, o Executivo, adver
tido pela diseussão havida no S('nado, Ilodia pel'fl'itamente 1'1'
parae a injustiça commetticla em bôa t:é.

O SR, MONIZ FREmE - Mas, ha 1 i annos que essl~ fun(~do..,
nal'io foi elemittido e o Governo não fez o que devia fazer.

O SR. FRANCISCO GLYCEl1lO - Du!'ant" ('st" tempo ninguem
nc COni:\I'eSSO se lembrou ele li-vanfal' ('.,ta questão, Si o nobre
~"f1nd(}l' SI' lLOUVC'';';c lembrado de rcelalllar juslil;a para este
i'ullceiOltario ...

O Sn. MONIZ FHElHE - Elll' foi dellllttido ha II annos e
ac~l1n-.~p na rnis('l'ia.
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, O SR. FMNcuico GLYCJmiO - Estou proolsameide !amon
tando que o honrado Senador nlo 811 tlveue lembrado de bra·· 
dal' por Jusliça .ha .mais tempo, . 
· · O Sn. -MoNiz FRIIRI - Ha trea annoa que apr881!Dtel esta 

petlolo ao Congresso, - · · · 
. .· O SR. FRANcisco GLYCEIIIO - A melhor doutrina,' à dou• · 
tio! na constitucional, é aquella que veda. ao Congreeeo conoeder. 
licenças pessoaes, asslnr"eomo aposentadorias peuoaos, (Mui-
to bem I Apoiado11.) . · 

O SR. HERCJLIO ·Luz.- Entretanto, é o que faz todos os 
dlaa. . -. . . ·. · ·. · · · 
· O· SR. . Gt.vctRril ....; Ainda lia poucos dlaa o Conrre880 cb . 

· Estado de 8, Paulo promulgou 1 reforma da sua Con&&ltulçio, · 
oonsaiJI'ando .er;pressamen(a a seguinte ,diapoaiolo .: · 

' ·c Ao Conireuo .é vedado. concedér Jlcenou pOIIOBel e aPo-
sentadorias. peuoaea, . . · · ·. .• · · · · · · · • 

E assim o fe~. porque o CongreAO tom competencla para · 
regular, de uma maneira geral, quer. as llcençaa,· quer u apo-
Bt'lltadorias. -. ·. · ·, · - · ·_· . . . . 
· · Br. · Presidente, ·desde que um doa ·poderes da ReJiubllca 

pratica um acto.dentro .das attrlbui~ que lhe alo conferida• 
pela lei, aciQndo 11 sua eompetenoia· e no amblto da ·sua Juria-
~:tr~~te aotl) ~_que ·Hr ~~~~tado ,PeiOIJ·d~ma~• põderef 

·. · .. ·o Bn; ·ALPRIDO' EÍ.t.•H ~ Entlo air lentenoai do supremo 
'l'ribunal ·deviam &er· aeatada&;- · · ·· · "' ··. ·- ·· . . · . .· . · 

·• · o k FMJJmBCo Gt.YCliRio .;;..;' Ben~onl, o: pnnofJilo iJio 
aoftre excepoio, · · - · ·. '.":·'·"'''·· · · .. · ' ·. -... : · 

0 8R. 8JOJ8.MUNDO GoNQALVBB - V, Ex.' estA dfaeutfndo 
J!erfeitamente ;_-mu o QUe eetam01· pi'OI!Urando 6 um eamlnbO· 
para reparar uma ·JII,Iuetloa. · · • •· .. . · · · · · · · · · · 

O SR. FRANCIBCO 014YCIIIÍct ~ .. ; . .',J4' O crer:· .. , . . .. · . 
·•·:: :o-811:-s,oi'*iilllic~ 'Go..OAI.VJI.i;:..:Nici lf,oomiife&O. ...•. ·.·, · 

o EIR. FMNci.K;o:ó.;Yoa.ó.~.-Tâalo,~iuaolo ,_jy,~,·_ 
• • ,. ' ,. . •, .' .• ·• ~ ·• ..• · •• •· ,. ·.: '' ~.' ·• . .' . ." ·,• .• • • ·. • I - ' 

. . .. O. SR •. SIOIIliiUI'IIXÍ bo,u.vu ~ .llo&e V • :11. 'que eiJ 11e111 
conheço melblo o pe&luii1JIII'fo •.. : :::·_;' : , ... ·; ,· .. · <· .. _ 
. · o sa. FRANoJicio GLYciiuO ~ IIÍI• ·de uma vea a Comml•
slo de FinanoJIB ~o ~nado. tom•l'3 :encontrado oom aentonoas. 
dD Supremo · Tl'lbúnal F.edenl 1 ouJa exeeuolo ella ~ndeu 
se opper, immiaeuindo•lll, conhecendo, I!X&mlnando · os• fun
damentos dessaa sentonoaa que tinham J!&nado em Jul~ mas · 
. oom os. quaos a Commlãaio aio estava iJe. aec6rdo. · 1\econbeeen
do, peré111, qtie exorbitava de. auu attrlbuiJlllea, a Commi•ilo 
roouou . deante do ii ui gado do · Supremo Tl'ibulJII, .I!Ouinando 
a verbo para pognra'lento 'do ol'edlto entlo ilolhiltado. · · ·.· . ·· . . . 
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· o. sn.- HEnciLJo Luz·~ Reéuoú muHo 'bom. Proüver11 .n· 
Deus que todos os poderes. assim pr-ocedessem .... _;.,, ... :·. < :. ' 

. o SR. FnANCIBCÓ GLYCERJo·~ Não ha para mim ~~c~pcilo' . 
alguma na· applicacão deste. pi:"lncl'plo, que é: constitucional; . 

. . . O que. o· Legislativo·· vota . dentro. das,. suas: ~attribulolloa: . 
cstll. suJeito, no . ponto de yista coilstltu!'IJl!la!, :ao .. exame do 
JudiclaJ•lo, segundo n ConstJtuiçfto. Mas · aquollcs actos do .. Po- · 
der Legislativo,. Que independem. do exame do Pódin···JuilicinJ•lo, · 
nfto pode'm ser do fóz'ma alguma invalidados .por· aquclle oútl•o. 
poder. · ·. · . . . . . ... : · 

·. : ·· Más· quando 'Í>Óiltieo · cxe1•ée :suas nttribuicõês; dÔterrnl-. 
nadas por hil,. dentro da sua .. com potencia c attribüiçõos; .Os: 
aotplf desse . p,oqer. devem .ser. completamente; . lnva••lavclmente · : 
i·ospéitàdos. pel.os .. oqtres poderes politlcos ·da · NaoAo~ . . , .~ · 

•.• ' . ' '. ' . ' . • •• ' '. .• • •• ' ·: ·-·· ' ·1· ...• 

· Agora, lipplilluemos este principio· ao· caso oecuJ•rcnte; O · 
I•odci' Exoou.tivo encontrau.~se .. deante .. ·do um.> acto· J••riJgillar 
que;' pi•ccedcndo adinlnistrativamentc; determinou a demlssfta · · 
d~ •um · fúncuionario publlno; .: ~ .. · :. :. · .: .. .. · . •: ; "· : · 

·. ,ó Sil .. MÓ~iz FREIRE ..;;.\Nil'o houve J)rôcêsa·o ; ou ·~hteir; ils. · 
conclusões. do. processo, foram favoraveis a ·este ·funeeionarlo, · 
O Governo demltthi"o: sem sentenoa. : . :: · , · · ... · ... · ... · . . . 

. ,.:• .. ':'.-:•.•.··;< ... ' ~u. ····::·······.· ·. , ......... '' ... :· _--·-· .· 
·O Sa. SÁ FREIRE.- Não é tanto assim. O Governa achou 

qui{ lJnv!a. responsabilidade, embora . .nAo tlvesee.'•havldll· PJ:o.; . 
ccsso ... adminfstratlvo. O Jacta. é. e~te :. o .Governo reconheceu · 

· que o cmprllSado. orll ;.c .. tilp~d,o, .deppis reccJRbooe\f: o.·.cantrarfo; 
- O Sr; gcncrQt Gly'cerlo: está expondo, a quostAo.·.multo.·bem, ·. .. :· ... ,. - , ... \.·\.;,· ... •. ' .. ; .. ' . ' . . . . ' ''. ' . 

.. · . :•,0 Sa..,.F;II.~cJaco.:(i~YÇERJo -:- Sr. Presl4!lpté, .. ll domlllsAo 
. · desse. iúnccfonarlo ·precedeu· um processo admmjst••ativo ·: nA o •· 
··. é.v~~,d~de ? ... : >, ·.o ,.:.- ..•. ,. ··<:·' ..•.... · ·: .. : .. :'..'"· .·. · 

· .. 'i.o·:sn;:s.t'Fmiliis: :..:....Nfto.chouvc· pracessa.··administrativo, · 
hiiüve·"i!Ynitic.áncili .. e, com·a .se .tratava ·de .. acto• grave, .a ·~unccio-' 
nal·i,o.,f!>l.lm~edjatame!l.t~J-, d.~J111ttldo •.. : · .. ,·... :., .: . ::.. . . ~ . ,: .. 
. . . O• Sli/ PEDRO BoRiiEB .,;,;;i E por 'q"ue: .nA o .repru'ou a inJ ustloa . 

· o Poder. Executivo Joga que teve. certeza disso .t· · · .. • 
· · o.sit: s.{:·FIIli:Ía• ~ .tá:êxiiuz 'cilâ~amentll.· ··::·: •. ··· .· ·• · · 

· · / · .. · .. · .o SR.' GóN.W,vsã l'iniREIJ\4:..;... o iircÍJeetO resol~e. a,questAa 
autai•lzando· o Govemo· a .aposentar "esse funcelanarlo.· · ·: · .. • 

, . . . - r '·· ,.·, , .. .' · .... , .. ..• • '• '. 

.. 

· · o·-sa. ·s.\ FREias·~ V•nios ouvir o. ar11dar.. · · ··.· . . . . 
. •. :9 ~,,, F'"~crsi;õ ~ti'~Eíúo·~ 'sri~l·~sid~nle;' ~·Poder ·Ex~- ·.· 

. cutivo. denlittlp·,esse ,tunoolona.r.lo,. exeroendo ·uma at_ti•lbulollo, · 
const!,tuciQJ!al;_,, .... ,, ....... · '"'··' · . . y ~·· ··. : :-::..:.··, :: · ·· 

. . Mas·· digamos que essa demissão. foi. 'inJusta;; ·'Qunf e1•a o' " 
procedimento ,que. ç~b,in, a. esse funccjoÍiaJ•lo :dtiante •ite tal· sltu
ncão ? ..\pp·onar pal'll a Poder 'Judlclai'fo, .o' qual tem tombem, . 

,· ' . . . '- . ' ,• ·'' . . . . . ''. -~ ·• ' 

···. 

··.1' 



.. 
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8ESS,\O EAI 10 DE JULHO DE 1911 3U 
. ' .. 

, ' , ' • L " ' 

pola ContitltuiçAO, a compotencia para 'Julgar os actos do Podur 
Executivo. · . . . . ., .. 

·•· .· .· .: . ' • :. ,. ' ' ~;.1 I' ' ·- .. ) ~ ~·- .····' •• • -' ' 

· . ' ' ·O SR/ 'CA8TIIÓ PINTCJ-".Quilildo :ba .lllogall~ad~., .. . . . · . : 
···~····._, ..... , .. , .......... _···:·-'·· '·· .. 

· 0 8A, FRANCISCO GLYCBRI~imborcs, Interrompo o ·meu· 
rac!oelnlo para conhecer· db{.apíirto do honra !lo, Senador.; Pesdo 
que ·.o POder·Exec!ftl-<o: tlnh!'! ,COD!P,eten~la. para. dar. a demi~Ao,; 
ell~ pr~~d!JO,. ·le~lmef!te., . , . .. r . : . . .... , · · · ' · . • 

.. . :.0 ~:'.'G.\BTRO PINTO - ·J:.ogoi nAo se podia recorrer ao; 
· . Podei'. Judiciarlo. · · · . : ·. : 

o SH. F!IANCIBCO GLYCEI\10 ;....;._Por que. nAo' t Ao contrÍII'iO, 
o P(lde•• .Ju~Jjciarlo .. tem sua· orbita; .·neste., assumpto, perfelta-:
m!lnte .. delimitada. Si o'·•Pflder Executivo ... exo~bitMse., d~ ·.suas. 
utJrlbyioOea,: o •Poder Judlclario• teria annullado o acto ; .mas. 
o· Poder.•. Judiciarlo • -verificou' ·que' o·' Poder• ·Ex'eliiltivo' tinha 
agido dentro da lei, . . , , . . . . . _ · : . · . ·. · · · · 

. . . Senhores;, nlo.co~v~ni ab'soluÍàmeót(l qüe.'éswainh~. os-. 
cóndlindo o que eetA-no fundo•destê'aoto 'que:seJein,qliamaclo, 
-a InJustiça do .Poder. Executivo. Ease fuliccionarlo'foi indu-. 
zido. a praticar .. um 110to menos. regular,· pela mallcia. de outro · 
individuo; , ; . · . · . ·.. · · ,. .· . . . , . .· .. "• ·; .: . · · :· :. : •. ·. ·• '· • ·, 

... ô sli: MONIZ FRBIRB -: Nll~ f~j: biduiido' porque. escreveu'' 
automaticamente.·. · · ..... -·· :.·.· · :· · .. ' -~ ',: · .:.·. ·· · · ·' ·. ·· 

'•I ' •• ' .' '' . :- ··." ,- .• _·,"~.: • I' ;'>1
',1.'· .•• >, .,;;:-~'~ '. ·:··.·-:·,._,' 

·: .·.:o ... Ba •. FIIAI'iclsco Gr.l'cililo: . ..:.·o !'!lito praUcado:por. 8118• 
flincci. ona_rio foi irrii8U_Ia_ r; ;ellii .na_ o -~~.• a. pr. atlcar1,&omo_ ;.tuna,.: 
11lonario, tiando-se em peaiioai~e.tr~nlias I.Íl:.eew oo.: ,o, P.oder' 
Executiyo reconheceu qu11 relilmeote. elle t6J1t·:lnllil1ido em :eftll;. · '.· · . 
pela .ma fé de outra pesaiía; mlil eaaa cireuQllt.anêla itlo.:deniciVe: 

· ó dever, Jã nAo· digo o dlreito,.de .demittlr 'ésae. 'flincclonarlo~::~,., 
' ' • • ! • ' ' ! • • ' • ' • • • r'. . 

No fundo esta se vendo que· ilaté homem lo i l;ictllila· de'. úoi4' 
·.·· perfidia1,-p~aticada,.po_~:P!!~~ de .sua conf!ano. •. -:Pes!le;:_que.:eo:-. 

reco.ntleoa a .JnnoceneJa deaae ez-funcclJM!Bri~,, .o ];lo~er Exe~ 
cutlvo: nAo .estA 'impedido· de-'·o· nomear. •para'. outras·.·f~nco68• 
federaea, quo tenham os .mesmos .vencimentos;· pOdendo- assim 
elle conta•· o .tempo perdido;,·,., .. ,, ,. : ., ..... , . r;r· ... ,-, .. cc • •· ·• , ... :::·:··· · 

.•.... '; . - •.. !: - ·•" .· -.-.~ •. , •;J-. ~.'-' •• J•_ ···" ... -... '; ••• ,• • •. -; ---

. · '0 8!1; ·:MO~IZ .FAEII\It- :Miia .nóa: nlo DOI -podemos' cómpro

. metter•por:·outro'poder;• .· ,_.. ·: :.': ·,: : .. ·: ·. :--.: ,-'," :., , ..• · . 
. ·. ':·,q'sa. · F~Nélilcd arii:pKnlo ~ sr ,'-'P'r~~~ií~tit~. ri )iii.jer,!.iu-' · 
dlclal'io dlssetnesse .a~suntpt~, a ultlmll: palavra~·. : .:• ·. ; '· .'·. . . 

;.~ , ,·· .- ., .' .. •• • ''J •· ,•: {:.r:,;. 1 :···~·"·:··~·~ '-:···.·,, ·:r•·:-. ,. ' · ·os· líoril'adoil Senadores· qu11 -'começaram~.&. bnPI\BDBr .o pa-.-. 
l'ecer.- da .ço~m.issAo:de Fi~anea~ nl_:diVId.o,~·~p;. p_Od~!'!i!!;: bAo 
ílo reconhecer comm1go que o Cóngfelso ··Fei{eral n&o(~Jl!· ,o,u~to: . 
caminho a ae111ir, deante da :sentenoa do Pooer Judl.élarlo que .. ,.·. · . 
faz do pretobranco e. do quadl'ado.'ril!JondO,:•:,. : ~.: .. •'•:·rt~ ,_, .. :. · ,,., ·· ~ 
·, . ,,ósitAiPRICOO EI.J.IM..;., Isso e'rn:anti8ãménte~:bll,Je:nKo~~ ·: . · ·' · 
., ->~OJ: ift-.jl.i·<-···.··· . : (_,-.... ·:<;:.r·.>.-.·,.,.\.~.~.:;·. (~-.fr .,) 

., ,
1

' ; . : '; ; • ~- '1 / : .' . · ' ' ' i· ,' '· ' ' . ; ' •: · '. '·' 
: , ·: .. I'; : '· 
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0 Sn, FMNOISCO GL roERIO ,...,.. 0 PllfOCPr da (lommjsÍÍÀo do 
Fln.anoas é irreprehénsivel nesse ponto de vista legal e copsU
tqoJonal. . . ! .. · . 1 ... ~~:.,:::.;~··:~~/1 

. o Oonl!'l'f\SSO vreciSil tomar U!JI ·~!lminhn ~~\. QUS~ea .1\SS!ÍU'l~ 
ptos, Está .em discussAo, nos debates rtu ·"Jlll.ll.:io, \IU1.pl'(\illlltl! 
apresentado in illo temporc pelo Sr. Coelho 1,\ódrilf\l~s; !'~llr1111do · 
do: Consresso .e1s~s faculdqde3 . administr!ltivR9 de. ç1m~.\'ll~f licenças. · . · · · · · . . . 

O BR. MO!'IIZ .FiiBIRB - E' Inconstitucional, . . . 
. . o 811. 'FMNillsQo GI;YQBRIO.::... Jil' lnconstltllolonllll ,. . 
• Eis como (Is 1lopr11dos . B~IIPdóre" ~llid!lm d11 Oonfttltul~o 

1\rl'll&ta~do o Collsreuo a CPI!l!tl~tter. ~essas vl(li!IOileS do f~~ 
simen.. : ... ·. .. . . . . . .. . . . . . . ·. 

'. 0 811, MONIZ FRBÍRR-,. y, jjlx,. é jnJu•tp, • . · · · ' . . . 
O que lhe parece lnv!lslles d111 .1\t~ribulolles I! um melo da 

~eprlmir as 111J.Ilstjoqs. . . ... . ·· . : ., • · · · · · 
' . 0 BR. FRANCISCO GLVOI!RIO ..;.. Ntls nAo somós Tri~\111111 dll 
Cassassio; somos Congresso, que tem suas funco~es Umit11daa 
perfeitamente no art. 84 da.OonstltuioAo, . • · · •·.· .. · · 

·. . · Como foram VV. EExs. encontrar ah! . autoridlldfl plirll• 
conceder Jioenoas, Pois VV. EE:xs, 11111 se v<~xllm de.eal'l"'• ha 
guatro ou cinco mezea, sem votar o111amentos, senr votlll' \lmll 
lei at!ria, concedendo Ucenoas ~ priiUC!Intea t· · , .. · . · 
· o pai~ Jll deve eatl\r, dea~rerite 4o.vritr'!l~l•mo e pJ'Íidenola. 
do Senado; nlo temos.qlle dar.ice!l~ll~ ~ nlnllllem e.!I!MII meiiPI 
. apoaent!ldorlu i esses ·matftqtoa ·de, IIPOaentlldPfla. e de ll.!illllO!l· 
devem aer .relU lados pelo Oonsreaso' em' Iiii que ae.t11 cumprida· · . 
pelo poder .!ldminist~atlvo ,: Jils•ll 11 11· do!lb'lnll. · ... · · . · , · · 

·. O BR. CASTRO Pll\l~ -·DI~ O ~rt,.S6 d,a Q~~stitqioft9: ,. ',., · 
· c fnoumbe, . outi'Dslror 110'·. QOI111'81801 mal nlo PI'IVII" 

'lv•mente· · , • · , · · ... ··· ..... ,. ·:tJ t' ·~·· ' • •. ;,,;;., L. ' . .., ... , .•. ,.,.r, '""" ,, '·'.' ·, ···' ' ., 

', t.• Velar na SU!Irda'.ila. l'lilnat.ttq,ol!l' e da~ leia, e pro •. • 
. vldenolar. aobre u , neo111ald•dü llQ::PI)iaoter federal ;t · 

. · Oue fuemoa ·asara relativamente ao pi'IIJeoto. em· :detilite.: 
slnlo provldeno!aU!Ill~e 111 neo11a~ld11de•. aa olll'lloter tellpral T 
· · o sa. :FiiAI~ÓÍIIQII ~YiliiRio. """',o ,ocmàfi!IIO pó!Íe ·.provlden~ 
.-~~f~~~t~e ':4grr11~:tr:tl~~~ .. ~or o."~~· .. ~PJI~reto•, 911e .• •.ao 11otoa 
. ·. : Oomeoel permlttlndo~me a liberdade de dlll'' qm oons~lllo .. 
ao honrado Senador pel(l lilaPII'lW Santo •• , · ···. ·. ·. ·.. . · · · 

•', ' '·''. ··,,,,, .: • , , '• • · . ,• '-·· ·· ;,,, ,• l , ,1;,1 , .:·, , I, ,'•• ••, 

0 SR, MONIZ FRIIIRIII-·lil,eu.o a~oelto, · •;:• ''· •' i · , . 
· ·· ·o Bn. FRANCISCO GJ<vosruo, , • ·p de apreiental' Qm!l emenda·· 

de modo que o proJecto, voltando ás Commla'llles de ,JU,~&foa ·e 
de Flnanoos, dê tempo a que o Poder Executivo oori'IJa 11 .in· 

. Justiça praticada quanto a essa demlssAo, ·. . 



BEBSÂO EM 10 DÉ JULHO Dll Jlli1 . ' 

Estou fallando na presença de um Governo dirigido ·por 
um homem Justo, Creio que os ·honrados· Senadores concordam 
commigo, · . . · · · · · 

' ' ' . 
. . . Qs B~s. ALJ'RII:Do )llLLIB:1i HEII(lll:ao Luz.- E'. .. . . 

·. ·. ~ Bl\':.<(i'RA~crsoo ~LYCERto -: At~ a ôp~~sioli() ~ dess(pa:. ' . 
rect~~. Pot"~nBI!Cj!lenoiii.O ~r.esidente 'di! :Repu~llca, !lttendend() 
~~~t,~~.~~~idQ,)I\ntp lll~I~'Q\!IInt~ ~Jle' t!,etn BOCC(ll'r() ~e UIÍIII 

•,','•··: I• -, '.•' '·, '· - !•'.;!•., .. ,·,·.· , ... . o s~ ALFtiEDO 'Ei.Lts.:,.: A' oécasillo ti opportuna. . ·.· · .. 
. Q Ba •. ·FRAI'!OIS!lfl GJ. :rct~a•n-: ; , ~ impea!r4 que p Congresso · 

Vllll!l ~ (lon~tiMQI(). . . .. . . ·. . . . . . ' . . . . . 
· ·. • .Acrfl41~() qpe 11 repraaeJitii~P. que neste momento mil pce~ 
mjtto f!llll~ !lO Presll!ente qa l\epullllca, pedindo a S. Ex. que . 
de,~fi!O!I atsll i!l.fpatlOII• 111r~ JlerteUJiment!l !lttenlfida_ pel~, es-: / 
pir.il4 ~nameJJt~ J\lstq de s~ :til~~ . . . . . . . . . . , . . . . . . . . . . 

o t:IR. Al.PREDO ELUB - Acredite V; Ex. •que a opposiolo . 
tl\mllem.fazomesmo·pelfido. ····• · ... · .. · ..... · · · . ·,", . .. : ·~"·· '.·-····' · .. ·· ··:·: ' .. ' ' . ' 

··. ,Q ?"!liFI\4~Cl~Jlll <f'-Y!lllíHP ~ li;t'!lm pst~ts .. ~~~ :o~séry!lolio~ , ·· 
CI\\~~\\.1\I,II!I.~Zer! :•· : · .· ... ··.·• ._ · ... · -· .. 
disc~~=~:~:~::~~-.ll~~' ,BP,Pi~~~ ·~ PO~t~ ~ll!!-ltl!!c~aq~entll, em:'. 

, . . . 
. · IMRI!IPA · ... · ... 

. ' ' ... 
' ' ' .. 

' . 

. . ,•. :· ' ,, , • ' I , 

Sübiltltua~se o projec~ JkJ~, !le t909, pelo •seguinte :· ·· 
... Artlgounico, Fica o GÓverilo .autorizado .a converter' em 

aposentaoliol. a contar da dJII&do rpspeotlvo decreto, ~ di!!JIIssllo 
do t~.eaorip urario ao Thllaouro Federa14lexandre:Norlievto da 
CPI&-i revollall~-~~~·41•p(ltlui1a.. e~ ~pntmlll•:.: ,, >·· · · · • .. 

• · Billll' das éeae6e~; I tO' de Julhp -de. f 9ft,_;, Severino VteirP,. · 

Fi!iiii\IU~f~-~~~ ~. ~~~~~·~~!·Nlm d~ ,•!Ir .?!!~!4&,. ~. ~?lllffi.lss~p da 
.. ·\'""~ :· · :• f' ;,.;. · i:IÍI. ea ot da rde do ( vo . 
I Jtt.- '"'·~"" .... ~JfiL 11 '~ .. 11 q . lll .. IIJI, ll evan ar a sess,.Q. . . 
.. . · ... ~~!J.IIP pa~~ ~f~~m ljp ~i~ d.ll ~eiJ~ipte: ·· 
· .. 'fo~IQ, 111n. !l!BDIIIII~ unjo11i di! J'eaa~olio fin!ll do proj~cto 

1!. 71, 4e' ~~~t; qqe a!ll,!itlz~ p P!'fl~ dBil~e· ~~~ ~llPUlihca 11 conceder 
ao · Dacharel · P.ortirlo Nogueira, procurador· da Repu~llca n11 · 
secolo do Amazonas, um anno de licença, com o!'donndo, me.: 
diante inapecolio de st~ude,:_para aeu•tratamento. · 

. . 
· · Levànta~ae a aess.olla ~ .~or~8'~11tal'l,le~ ·.···· 

' ·. 
• 

• 
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ano . ANN,\1>8 IJO SENADO 
. . . . ' 

ACTA EM. H DE JlJI,HO DE. tDtt 
•' 

PREBIDÉNCIA Do sn; .QUINTINO. BOC.~ \;UV.I;. VICE-PREIIIDENTB 
' ' ' . : . . . ' . ' ' " 

' •'jl •' • I' 

A' ·1 hora dn -tarde,. acham-ao presentes os ·Sra. Senadores 
· Ou ln tino llocayuva, Ferreira· Chaves, Araujo Góes;. Candido- de 
Abreu, José Euzebio; Mondes de Almeida,. Taval,'e& de Lyra, An
tonio de. Souza, Bevertlio . Vieh·a; Jóllo Luiz AlveS.. Sá F.reire, 

. Augusto de Vasconcellos, Hueao de' Paiva, Alfredo EUie,: . .l!:ran'- . 
cisco Glyr-erio, Fellpp11 Schmidt, Hercllio Luz_ o: Pinheiro .Ma:. 
chado. (18), . · · · · · · ·• .. · . ' 

· . Deixam de comparecer, com causa justificada, os_ Sra. Se
nadores Pedro Borges, Sllver•io Nery, Jonathlis Pedrosa, Arthur 
Lemos, Indto do Brazll, 11aes do Carvalho, Urbano Santos, RI
beiro Gonçalves, Gervosio Passos; Pires .l!'erreira, Thomaz Ac
eioly, Walrredo Leal, 'Alvaro Machado, Caatro Pinto, Sigiamundo 
Gonçalves\, Gonçalves Ferreira, Rosa e ·Silva, Gomes Ribeiroíl 
Joaquim malta, Guilherme· :Campos,. · Oliveiva · Valladao, Joa 
Maroellino, Ruy Bnrb:~sa1 Bernardino Monteiro, . Moniz }'reim, 
Lourenco .. Baptlstn, Olive ra Figue.ir•edol Louro ~~~dré, Jlernoroo 
Monteiro, Feliciano Peano, Cnmpoa Sal es, 'Brsz 'Abrantes; Leo
poldo de BulhOes, Gonzafia Jayme, Metello, A. Azeredo,· Joaquim 
Aturtlnho,· Generoso-.l\larques, Alencar GuimorAes; Laura· MOI
ler, 'Victorino Monteiro e Cassiano do Nascimento (43h- •. :.· ., , 

. ' -.· 
O Is', :t• Btort&lrio dá conta do· seguinte: -

I'' ·' ' 

' . ' ' 'I, ' '• , ' , ' . 

,. ',,· · -· ·EXPEDIENTE. ' · · .. , .. :· ,;.,-, . 
. · , ~· I .. ·'. , ' ·_ .· 

'• Ottlcioil:-·: . 
I " . , ' ,, 

~ . ' • r:' . - • • ' ' 't ' • • ,·,·:• 'I . ' .. 
. .... '·• .. . , • , .· .. !···,, r . 1\. ·,' ' :' · .•. 

;,: Um do:sr.<t• 8eoretario do Senado .Estadoal'de 'Àhigõas, 
datado de ·15 de maio; otrerecendil doue· exemplares' dos annaes 

· eorre111onde~tes ala .. l' e 2' sessiles :da tO': leaialaturo.;- ·Intei-
·rado· · · · · · "· . · . · . . .. 

• j) r' ; .: . ; ' 1 • . , , •:, '• • ," ' ; • :: . ;_, • ·' , 1 ; ' , , , , • 

f Um do Sr. Prealdente do Estado do Plauhy, datado. dii'll.'do . 
corrente; aaradecendo ·a eommuni""lo do Senado, da .eleiolo 
d~Meia ·qile.tem 'de dil'igir os aeua·trabalhoe no .corrente ·onno. 
"-!lliteirado. ' ·· ' · · . ' ·, · , · .. · . . · · · · . ·' . , : · 

,'(.-', '•, '',·,., ; • '• •,I • h':' .Õ <,·•, · , , ',. 'l,'o'•, ·' , 

- ·. · !Jm daJlosa.da Camora dos Deputados do Estado do 11iau-
. h.>·, ·.da!l\~ó.de •tnlo" correnl!l; comJ!ÍulliÇ~!!do · a.'eleioAo da• ~csa 
oue tedi· do dirigir os seus trabalhos· na presente legislatura~.,.... · 
Inteirádo·;,•:· · · · · ... , · ·· ... ," ... , ....... , ····:::···'"·' 

t ' ' ' ' ' ' ' . ' ' • •· ' ' ·, ) '• ' ' : '. • - • I .:. ·' , ' ', " ,, ,. •.• !.~• ,.•;, . • I , ,, , 11,, , ·I,) •,I .• I 

' o. Is'. I! l Btos:ftlrto: declar.a :.que nao .. ha. paa•ecor\)8. "' 
' I t ~, •, . . ' . ·, . , • . , .' , . . ' 

O Is'. Prtlldtnu<-. Tendo comparecido apenas· t8 Sr~;:Se- . 
n~,dores, nAo ·~-~P · ~óje hRyeneeslo, . . · · '1:' · . 

• I -•,1/;'', ·,:.' 
,, i·'~-- ' ,: .. •• ': : ' 

'\ . . : '. 
"! 1 • 

' , ... 
' ' 

' ' •, 
'·'• 

•. . .. -· 
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. ' ' 

J>es1gno pal'a ordem do dia da seÍiuinte: · · 
VotaoAo,, em discusÍAo unica da redaceAo final do proJecto 

n. 71 de i9U, que autoriza o Presldent.e da Republica a conceder 
ao oaoharel !'ortirio Nogueira, procurador da . Republica na 
seoo!lo,do Amazonas, .um. anno de licenoa,· com ordenado, me-
diante~ inspecoAo. de:· aauder: para seu . tratamento ; · . . , . 
· ·' .·. · .s•· dilcüsiAo ·da· propoaiolo da Caniara doa·Deputadoa, n.ts, 
de i 911,. autoriz.ando. o Presidente· da Republica· a .conceder um 
anno de licenoa, com ordenado para tratamento de ·sua salide, •' 
a Thyrso .Ouei.rolo Martins 'de BOuza,'imilinliense díi Repàrtiolo 

· Geral dos Telerraphos (com parecer da CommisaAo 'de Finanças, 
otterecendo emenila) ,. · : · "· · · · · . . · · · · . · . · · .. · · 
' '''. 

' ' " , I ,', , : 1 

. ' .... 
' ', ' . ' ~ ... ~ 

. . ~ 

. . ' ' . ': ,' .. . 
' .. 

. ·, :' .. , . . ' ' -. . 
: -·· ··-· . 

' ' 
' ' . . 

. ' . . 
' .. , .. 

, .,:· 62" SESS!O EM:t2 DE JULHO DE i9H · ·' 
. ' ' . ' ,· ; .. '·. ~ . . ' : ; ' . 

··i·:,;.,}; .•. , ,'·, .••• ·. ,.- ....... ,4,,:·;_', ·. -· ... : ..... ~: 
. : PRESIDBI'ICIA DO SR, QUIN1'1NO BOCA 1VVA, .VICB•PRBSIDBN'I'B : 

' ' ' , • , . ; ' • ' . ' , I , ' , ' · · ' ,' 

~--:;·-,,.; ........ -......... ' .... , .. ,. ' 

: ' A' l hora da tarde; preaente numero lesai, aJifé-sê a seu-o, 
a· que, coneorrem os Sra. Senadorea:·. Ou ln tino 'Bocatuva;' F.er
reira .Chavea, Araujo ·o6es; Candido de Abreu, .Jonathás Pedrosa, 
ArthiJr Lemos, Jost! · Eunlilo; · Mendea de Almeida; ··Ribeiro· Gon
oalvea, Gervaaio Passos, Pires i'erreira, Thomaz Acoioly, .'~:a
vares de Lyra, Antonio de Souza, Alvaro Machado Sigismundo 

·. Gonoálvea, Gonoalves Ferreira,. Gomes Ribeiro, Guilherme Cam
.. pos, Coelh.o e Campos, OliVeira Valladlo, Severino Vi~ ira, Moniz 
Freire · Joio Luiz Alves, Oliveira Figueiredo 84 Freire, Feli
ciano Penna, B1,1eno de Paiva.~.Atfredo Ellla, Franciaco Glycerio, 
·.Generoao> Margul!'a,: Fellppe li!Ohmfdt;. Victorino: Monteiro e Pi-
nheiro Macha~o (33). . .• · r · · · ·, , . . . . . 

. · · : Deixam de .comparecer, com cauaa Juatificada, os Sra. Se-
nadores • . ' . ' . . . · ..... · . .. . . . .. '• . . ··--;··· .. · ... : , ... )., .. ·, ''·'· ' .',· 

. ·· ~· Ped..O.Jii,rltlr, Sllverio;Neey; IiídÍo.'dô.',J'IrliiL :Paes.de Óar
.valho;· UrblnoO!Santoa;: Walfredo: Leal;·Caltro.,Jitnto, Rosa e 
Silva, Joaquim Malta; Jo14!· Maroelllno1 Ruy Barboaa,,Bernardino 
Montei~'!!. .Lourenoo Baptista,' Auguaw de Vasconoellos, Lauro 
Bodrá, Bernardo . Monleiro, campos B~llea, Bral Abrantes, Leó

. pold~ de. Bulhllea, .Gonaap :Jayme Meiello A; Aleredo;· Joaquim 
Murtlnho, Alencar· ·Guimarlea, iierclllo Luz; Lauro Müller· ·e 
Casaiano ilo Naacimento · (28); . . . . • • . · . · · · · ·. · · 

Slo Jldali poataa em diacusaAO e; iilm'débate,.approvadris as 
actas da aessio anterior e da. reunilo. de ante~hontem. . 

· -,• ;.•'I· •: ;-•• • ,,' • ' · .•!j•l'o.,':l·~· :~·' 

O Ir. t• leoretarlo declara que nAo ha expediente, .. 

. . 
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O Sr. ~· Secretario procedo 1f leitura dos seguintes 
' . PARECERES . , .. ·. .. . .. " ,. . 

., 
. ' ' 

: ·N. 101,...;, t9H 
'. 

• . '• I I' .. • li; .. - I,-•. ,' .. 
llodacçtfo finai itri p~~Joctó n; 3; 'IIi! i~ll; c~~edenllo.a~·ilé~~~~~

bargador Pedro.Aiir/ülttl de Mouro Cárljd; jiUi dil Cdrte de 
., ~~~f:lô~~ do Dt~.~tcto ~«tci'lll, ~~~:~~~~~o ~~; li~~~t~ com 

. '·' ' o COIIB'rtlkilii NaólQiial resoJVij: . : .·. . .·. • . . ,. ' ' ' .· • 
I • • ., ' ' : ' '. ·.- •• '· ; ' • • • : '' • L ' • • ' • ' • ' • • ' : ' • I • I • '· • '_. : I ' I ' • 

. . Art. 1,0 E' o Prealderite.da.Republlca ailtorliallb a ooiloeder 
ao desenbargador Pedro Auil'usto íle Moura CarlJó, JuJz.da Côrte 
de Appellaciio, um anno de Hoenca, com todos os venclmeatos, 
pura tratar do sua saude, onde convier. · · · · 

Art.- 2. • Revogam-se as dlspoaiclies em contrario. 
. ,Sala das Cornmissões, 11. de julho de 1911.:-Sd Fretre.-
Feltppe $c~mtd~. • . . . ... . . .. . . . . . . . . .. 

Fica sobré ii ~eia párá 'ser cÚstiiltldé(n~ séiisAo seguinte, 
depois de publicado no Diario do Congre88o, · . . 

- ... '' ':- ..... ' . . . . . . .. ··. . . 
lv. 102 ..... .tott 

' , r 

·neliíiii'aii.ílná&dlil-em~rniá• do â'e~iídci if llríi iiuãa'liíi êarii • 
. , . ii~ ttJ dii tm;.au;or.iiiílldo a i:oncel•4o .~e Jm liit~io de~ 

· , 'cen J, com ordcnililo; .áo êôiíferente dá Al(állílii a ílil Píird 
. · ,: 1~~or l~1il Pliihipió.Goiíael •. / .··· ., · .;.'- -:·•· 
· ~ ' :Ao ~rtiso iinlcd;4DéiJ!Iladas piilií~ras.ccilln·brdêiliciohí.l

. · cireice_nti!:O~ê; ên!edlalite IJ1SP.~có~o da ,liil~de1 _.Iiar~ o,a~u tr~~
mento,, allppr•imhtdo~ae aa palav~as · •de sua ilalidei : · ó lltaill 

· ""'m· o ·oat~ · · '· · :·. · · ·. ··.- · : . · · · · · ...... ··. · · .. çu m.. . ., , . 1 , • • • • • • •• • . • 

. . : sàia .dila Cô.Dimlaailes; u 'til! 'JuÍbÓ de 'iílt L~ ·Sd ·Fr~iiie~:;_ 
Fcltppll Schmtdt; · · · . · ·. . . · . ·. . "·,. ·. · .. '· .. . : . . . . . ' . ' . 

· · .. ··· ..• Flcia ·sollr.e_:a. hi~ilajl~ta a11r dÍieu.t.l~~ na. ai!lililll• 'at!IUinie; 
depois de publicado no Dfarlo.ilo .Côngrello; · .· . .·· . , ·. · 
·,:: o lri líoiil~' ni~rí' :(i) ~ 8~;·.Priillldiiiiie; .ó.biarliJ do. Côn· 

.. ,rêiio ~e. b~htilltir illi~Jióan.do óil' di!ba.~e.i hàvldill dlii' .. vêijilra, 
, Qllata Oaaa;. aobr.e)ils :P.II'Cibll~a ·.~••. Oômrilla~il~& ·dll .. IJerlalMIO. e 
. Jllstloa é de Fiilillioaa; reliilivamenULào rêquerlliiênlo . diJ ·bl• 
. dadAo Ale:a:aÍ\di'ê: Norlíflrtb:da .. coata;:-lnacirlti• diVeraôii àilartes 
· .ffieua, .nos qtiaell hll il:ipi'êiaõel qpe PI'Péllaar,I!IÍI :d~ reôtitlóiitllli; 
o que nAo farei, por.Julll'ar atá ce~to ponto dispensava~· hllvenllo, 
eiltrétanto; um trecho a qi!c nAo poSab 'deli:àr de -ô~jlor ii minha 
rectlticaóAo.: .'· · .. :: . : ... .· •·: <. ,";. .· < 

. (.) ~std' di~ctirs(i. nüo 'to i· rovisid p~Jditii'fii:ltir; 
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cndu legislat.um, adoptando-se a seguinte disposicllo, :revoga-
das UH que lhe forem contra!• ias: · · · · · . · ·. · · . 

. • . , , .. ' - . , , . ' ' : I. . . 

.. Art. , A CommissAo.de Podéres.eleita no. ultimo anno de 
cada legislatura funccionará até a .eleioAo 'da nova. commisaAo, 
que· será feito depois de aberto o Congresso Nacional e .de ·.deci
didas na eleições realizadas para renovaçAo. do I.GI'ço do Senado . 

. ,Paragrapho uni~o. 'As faltàs que .• cio~ór~ereÓ{ na: ré~erlda 
Commissllo serão: preenchidas JlOr nomeaotlo do· presidente da ·· 
Me·a·· ,-, " 1 ., • ; ·-' 

1
• ,;., ~ ' •• , •• , r··· ' .:. ·, ··'·'• _n '" ,, .• ,., ,_,._. 1 . •••· .••·• ...• 

. · ·· 'Apprrivo ito a opp~rtunidaife de estar ria li·lbÜnâ, para ,ÍJf~. 
f~recer al,nda. á consideracAo do. Senado.· um , proJecto, relativo . 
·li' (irescripcllo que, deve militar. em favor da Fazenda dos. Esta
dos, que ainda nllo está regulada e nem compete .aos .Estados 
J•egulal-a, por ser materla. de, direito substantivo. , , .. !I 

. Sr. PJ•csidente, eu bem sei. que a .tcndenola do direito ·mo
deJ•no ·é cerceai' o' fazer deaappnrecer os prlvllegloa que ati! hoJe 
· te.~m sido concedidos ao .poder •publico,' em ·materla· Judiciaria, 
. · ·· Uma.vez, porém;·que:ellea existemllleceasarlo I! quo•seJamoa 
loricos· e· demos 4 Fazenda dos Estados· o prlvllef1IO"que aeelste 
ó:-.lt'a~enda da Unilo,·.,-,.,- _,. r: .. 'r ,.-·,;·_: ·~:-,_: --~: .. :::·;-·:,: 1. • '·:;.:,.: • 

'·.· · · •· ·• · ·· • ·• ··1· ·· · .. •· ·.: · < . .' • -' -~ .. --.·:.::•.'. ·,:,·L-~~,,·: .. ' 
· Por Isto ofterec·o· á consideraollo do Senado o seguinte ,pro-

·Jecto · · · · · · ·· · · '· '1·.·- ', ... -... '·-·1'· .... , .. , .. ,_ ..•... ·.1···· .. ' . ' ' . ' .. ' ' ' . ' ' ' ' '.. . ' . ' ' ' ' ' ' ' . . ', .. ' -' . . ' . . ' 

O ·congresso•Naolonal:decreta: "· ·.' ,,_ ' : · ·. 
:· • Xrt:' r.~ s11b ext:e!Wrv&•·ao.tliicii,llos :E~tados'aâ'le)ii:ii~~:rê

sulam ·a:prescriPO.il;'relatlyamentii.li Fa~en~a Naci()na.l.•., :' ., .. · 
· .~ . '·Art·; ::2.~ . .Revogam~&f&s dlspo~lonBs em·,contrarlo. . ";·:: 

· ·. Vem á Mesaa seguinte ·.,- , ·< ,,, ·· ;<:G :· ... :· ' ..... ., ........ ~ ... ··,.- .. , ' ,.·.-~--

l·, ":'•',"_.1,,• ,. :.:~· .. :·~.- ..... r _."._·.:··;.(,lo':' ·~-

· •... ~ :·.J. ,.- .. : .. . , : . ., ...... ".,.JNDJ(;\Ç~: . . -,; ·-:• ··- ... ,._ •· .. ,_....._. l:~u:~~ ... 
, • .~ •.•.. ·•• ··: .• •·• •. ··:··,:.·.· ....... ,":·.·:·:_ ....... .. :, '\(;:·, 1' . 

. .-.:_."·: ... -: _ ... ·.::;., ·.·.···.N~ .. (~~-(ol'(;-.- ·-::.;·:/~_-''_.--/·>.-·.:.~;·:··.\t.•\:~~_. .· 
, ' ' ' . . . . ' . ' ' '' ' . : ' , . . ' . . ' . . . ' ', ' ' . ' . . ' . , . .... · .. ,.. · "•' ·r·· ...... , ... r.,,,_,· .. -,··,.,., • r,,.;~ 

: "·: Indicamos· que seJil retôrmad(); o)t~flmilnto .rnterrio, ll!lllil~ 
á , ele i o tio da Commla~o ·de. ~aderes, no. • , 8l!R(), do, c a~ a , lorl•la:
. tura, adoptiiJtdo~ae .a '•.egulnte ·dlaposiofto; J:"~«!iadu,.aa,qu!!.,lbe 
forem. contrarias· · · · · · · · · · · · · · · ·· · · . . ' .•··---~-. '; ' : ·~·''' .,•'.•', '· , .... , .... ) .. ~~·.· .. · .. , .. ' ,,·,•:,!· 
. , A~t. : A Commls.sllo de .~ode~e(elelta no,u,l!mo. anno.'de 
cada legislatura tunoolonará · a.ftl· a eleioAo, da. nova commllallp, 
que ser~. ,feita. deW~I11de: aberta. o. Co!ISrelili;l }lijllonal e :de de- .. 
cldidaa as. elelol!ea reállzadas: para renovaoll!. 'dll"lerco. do .. Be:- . 

· .. n.~.~~Parairaiiho: iíniao. i :As taitàâ qíiê·'~o~rr~~e~·. ria reté~id~ 
· Commlsstlo- so~tiO·.'preenohidas . por. nomoaolo . do ·presidente' da 
M•·' ' ·--· ',;,.,- .· './.· ····-' .... .:I .... ·-··· ' 

-, .~~~-···; 1',' ,l,.t"-: . .-,J'• ,"' • .·.·,·;•• ,• .• .-;·· •'\·•:,, ·~·,';'j:·-~~ .".:--_- • 

Em àesllilo, ·t2.de•J'ulbo .. de:I9H . .:.:.:/otJo L11i1 Alvet.- Mm
des de Almeida;-· A'· CommisNP.o de· Policia. · · · · · · ' · 

.-.-
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. ·'· Vem ú.MosiÍ e'fieá·preenebendo o triduó regimental ó 18~ 
suinto · . · · · • · · ·. · · . · · : , · · · . · 

' ' '' . ' . . . '' 
, PROJECTO.· ·:_,·-- . " :. 

"• 

, . . . :.N,.;. to -. tPtt, .· . · . 
'

1 
• , ',' , .• ,• _' ', , > ..... , t ,I 

' .' ;u congresso .Nacional dQcreta: . . 
:1 ,', !· ,•. 1; '' . ,' r_,, ""'', o;' '',·o'J.I 

. ... ' 
·• . . ..... 

. .. ~(i ;I . ;•. ~-

: ·--. ··Art,. · t;•., SAo· extensivas ·ao flaeo .doa 'Estâdor 81 ·leis: que 
regulam a prescripollo .relalivamenta á Fazenda. Nacional .• ·::.:.· 

· Ar.t. 2.• Revosam~ae·as dispoaiolles:em'contrario~." ·:·, " .. , 
. '.SaiiÍ das. sessões, t2 de Julho deÚOtt • .:.::.· /llllo LúiJ Alver; . 

. ,' '.· . ' '.' ,'• ·I' •••' o':" ' . •,'• .,,, ·•. -"' ·'• •",•·'~· 
' ' ' " . ' .. 

· .... • ' ., ORDEM.DO DIA . ··· .. 
VÍ1MÇ.to . , . . .... 

'·. f·. Votliollo, em dÍsc~ssllo única/da ~daeoiÔ' tliial'd~:P~eillo 
n. 7 de t9t1, que autoriza o Presidente da Républlca a coiceder 
ao. bacharel Portlrio · Nosuelra, • procurado!! ,da· 'R&publlca lia 
~eoollo. do Amazonas, um anno. de : I icenoa; · ·com. ordenado, ·me~ 
diante inspecollo de saude; para •seu tratamento, · · ·· · · · · · 

Approvada, vae á Gamara doa Deputados. . . . ... , , 
" .. ' ' . ' ' . ' ' ' . ' ._, ' ' . ~ : ' ' ' 

•·:.;-:, ;, ''LICENÇA: A .THYRIO QUBIROI.O MARTINS ;os:•IIOlliA.: 
_1;•, -, :·:.:•. ~·.;-,:\: ·' .:.:-:•·;_: ·~: .. :!(,'·.:l'·,:·;:.lj,'.','\···~,·;;;· 1Ti•:.l·r;.r~ 1'· 1 ~, 
. · ·· c:S• diacuHio .da propoalelo :da· Camara. doa DepuLadOii •D. tt, 
de i9tt, ·atitorl1a11do: o, Pre~ldente,da. Republica: • Jconcecfer; um·· 
anno de, •llcelloa. · com ordenado!.' para ~tratamento·.:íle' 111á aaudé, 
a•Thyrao.Ouelrolo Marttlis d. ,11 ~u•. ~;: ama.~u~n,~e da· ~~·~ti~ 
Geral. doa .Telegraphoa. . , ·, · .... ·• , , ,,, ' .... : ., .. 

. , Approvada,, :vae ll Commleallo. de Redacolo;:: , .. 
. o ar. Pr,.tdeau .::. Estando· earotada a. ordem do dia; vou 

·levantar &'1e11Ao.' .···.·· ·' ·• ....... · · · ·, ·• · .... · ·· ,,, · ·· •··. 
·~J,•j"IÍ• fo>,\ o,n;·;j;:••o'j .', ·1r: •j :,.,~~ ~,.':•') ·,',j•_,:::;:.•'l"i(' :; <' l'i1::1. ',I 

, , ... ,,Dealpo para:ordem.do.dla d&.181Uinte: ....... , .. 
... • ,. ·• " • . • " "· ·... . ... , .. ·.• .. ;, .. ',f ''I' ,. ·' . ,, '.' :' ·' · Trabalhos"'de •C"ommlalllea~ ·· ,,. .. "::' • .... ··• ... ·· .,..,, ., ·: .. 
n-t-r~·:·:·'.·:··.ll'.il."·.~:-,. ... ~~····-·'. ··~·.r 1 .,f::JitJ:: ...... , ,'11;P,JII: .;.·,•,. ,;: ....... • ... ··,;·· 
.. ,q •Levimta.-se:a aeialo .. li:t·hora·da.iarde •. ,., ·., ~:'·t'·"' ... ,. 

·" ,. ·. ' • : i : I~ 

. . .~-- .:1~ .. ·,;- .. ,:.:.:t•;~!.~ .... , ,.;·,, 
.:t•·,':::.·, · ·•.!,,; •:,,-.,.. :11: .:.· ~-·~·;·, ,•,•;:··~·~·:· .'-.'·.:.t~~~-:··:, ·.::.·.n::-:·J .... · :·. 

-'·.·'·· .. ·.·:'.IIS•'SESSAOE\11 tS'l)JlltrLHO DE:'tilif:' '· . .''" · 
.. ~•, .. ~· .,rll ..... : .. 1 • •'··, ·· ·.'·.·'·t·•.·.:\ ·.·1"' ":·!,.' .. '(' 11·.··. t., .. ~ ... 1 .. 

: : .. :' 'PJ\!aniiNCIA DO .BR, OUIN'J'INO ioC.\Yt!vA; ,VICI!~PRIIiBIDBNfti ., 
·:,,1+1; '•'•. ·:' , .. "" · ·, .• .,., , "•, ,, ,··. ,,,, ~'. , : .• • ''· · .. ,,('• .. , .. · ... I ' ' 

· .. · A'. t hora da tarde, preieiitê. ííuméi-o lelâli ilire~ie' a leíi1lo, a 'que concorrem os Sra. Sanadol'ea.Qulntlno Bocayuva,· Ferrelf.t! 
:chaveil,· ,Araujo· Gdes;Candldo 'de Atíreu; Jonathiia: Pcidi'OII, Joa~ 
Eu~eblo, Mendes de Almeida, R-Ibeiro Gonoalvea1 .Qervaaio Paa- ·· 

• 
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sos, Thomaz Accioly, Tavares de Lyra, Anlonio de Souza, Al
val'O Machado, Sigismundo Gonçalves, Gonçalves Ferreira.
Coelho e Campos, Oliveira Valladão, Severino Vieii'u, João Luiz
Alves, Oliveira Figueiredo, Lauro Sodré, Bueno de Paiva, Al
fredo Ellis, Felippe Schmidl, Viclorino Monteiro e Pinheiro
Machado (27).

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Srs. Se
nadores Pedro Borges, Silverio Nery, Arthur Lemos, Indio do
Brazil, Paes de Carvalho, Urbano Santos, Pires Ferreira, \Val
fredo Leal, Castro Pinto, Rosa e Silva, Gomes Ribeiro, Joaquim
Malt~, Guilherme Campos, José Marcellino, Ruy Barbosa, Ber
nardnlO Monteiro, Moniz Freire, Lourenço Baptista, Augusto de
Vasconcellos, Bernardo Monteiro, Feliciano Penna, Francisco
Glycerio, Campos Salles, Braz Abrantes, Leopoldo de Bulhões,
Gonzaga Jayme, Metello, A. Azeredo, Joaquim Murtinho, Gene
roso Marques, Alencar Guimarães, Hercilio Luz, Lauro Müller
e Cassianno do Nascimento (34).

E' lida, posta em discussão e sem debate approvada a acta
da sessão anterior.

O Sr. i O Secretario dá conta do seguinte

EXPEDIENTE
Officios:
Um do Ministerio da Justiça e Negocios Interiores, datado

de 11 do corrente, transmittindo a mensagem com que o Sr.
Presidente da Republica restitue dous dos autographos da re
solução do Congresso Nacional, sanccionada, que prescreve os
casos de inelegibilidade para o Congresso Nacional e para Pre
sidente e Vice-Presidente da Republica e altera algumas das
disposições da lei eleitoral vigente.- Archive-se um dos au
tographos e communique-se á Camara, remettendo-se-lhe o
outro.

Um do Ministerio da Fazenda, datado de 12 do corrente,
transmittindo a mensagem com que o Sr. Presidente da Repu
blica restitue dous dos autographos da resolução do Congresso
Nacional, sanccionada, que releva a prescripção em que tiver
incorrido o engenheiro José Candido de Godoy, para que possa
continuar a contribuir para o monlepio dos funccionarios pu
blicos.- Archive-se um dos autographos e communique-se á
Camara, remettendo-se-lhe o outro.

Representação da Liga Federal dos Empregados de Padaria
do Rio de Janeiro, pedindo que o Senado não approve o véto
opposto pelo prefeito do Districto Federal, em 1906, á reso
lução do Conselho Municipal que proh ibe terminantemente a
entrega de pão aos domingos, depois do meio-dia.- A' Com-
missão de Constituição e Diplomacia. .

Requerimento do conego Antonio Jeronymo de Carvalho
Rodrigue.s, capellão cantor-regente da anUga Capol\a Imperial,
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pedindo relevação da prescripeiio em que tiver incorrido, para
o fim de poder receber a congl'11a a que se julga ~om direito.
A' Commissão de Finanças.

O Sr. 2° Secretario procede á leitura dos sf'fuintes

P.\l1ECERES

N. 103 - 1~~1

o projecto de lei da Camara dos Deputados n. 138 de t()07,
ora submettido a esta Commissão de Finanças, reorganiza o
gabinete de electricidade do Hospital Central do Exercito, cre
ando-lhe dous medicos especialistas r.ivis, além de um militar,
11m massagista profissional, um electricista technico e meca
nico, e fixando verbas não só para a remuneração desses func
cionarios e empregados como para a conservação e renovação
dos apparelhos de tal gabinete.

O Sr. Presidente da Republica, porém, utilizando-se da
faculdade que lhe conferiu o Poder Legislativo no art. 22
n. XIV da I(~i n. 2.356, de 31 de dezembro de 1910, expediu re
gulamento para aquelle hospital, em cujos arts. 31, 32, 33, 3!1
e 35, bem como nas disposições dos §§ 10 e 2° do art. 12, do
art. 126 e seus paragraphos se acham convenientemente atten
didas as necessidades a que visava prov81' o projecto em ques
tão, dispensados mesmo os medicas civis, por h1.ver aptidõ8s
utilizaveis no circulo dos medicas militares.

Desta sorte, pensa a Commissão que o projecto, por es
cusado, deve ser rejeitado.

Sala das Commissões do Senado, 8 de junho de 1911. 
Francisco Gl)Jcerio, vencido com voto em separado. - Arthur
Lemos, relator. - Victorino Monteiro. - Altaro JIachado.
Bueno de Paiva. - F. Penna. - Sá Freire, de accordo com a
conclusão pelos fundamentos constantes dos seguinl es

?llOTIY8S DO VOTO

Sübmettido á Commissão de Finanças o projecto n. 138 de
1907 e distribuido ao Senador Arthur Lemos, opinou o illus
"rado rrlator no sentido de ser rejeitado, porquanto tendo o
Sr. Presidente da RepubJica expedido, em virtude ria facul
dade conferida pelo al't. 2~ n. XIV da lei n. 2.356, de 81 de de
zembro de 1910, re;;ulamento para o Hospital Central do Exer
cito, em cUJos arts. 31, 32, 33, 34 e 35, bem como nas disposi
ções dos §§ 1° e 20 do art. 12, do art. 126 e seus paragraphos se
acham convenientemente attendidas as necessidades a que vi
sava prover o projecto, escusaa era sua approvação.

Pedindo vista do parecer, o Sr. Senador Francisco Gly
ecrio profr'rúl C'xlPllsO voto, concluindo pela necossidade de
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serem aolloltadas do Sr. Presidén'te, da Rep11bllca as: seguhites 
illformações: · · · ·: .·. ,· .. : · ., ...... · .• 

t~,.si:preÍende apresentar na propoali(da· recrifta·e des~ 
peza a estimae4o da:s taxas.~. arrecadtrt' no _Hospital Central do 
Exercito a titulo de renda , ....... · .· · . . · · ·, 

2~ •. si Incluiu no areamento 'do Minlsterio da Guerrà 'tochis 
ns desp~zas rllferentes a(! mesm,o hospital, 1nolusivo . as. que 
se referem. a aervieos novoa r •: .... ·. · . · ··· . · · . 

3•, como se effectua no mesmo hospital o culto das .irmlls 
de cor.idadA e ,por. ·que verba corre ··a desper.a , ooni',o . cónsumo 
dll cêro,. ylnho .. e·.oleo.. · .. ·,· . ·. . :, , .. ·: · .. : .. ·::.,. 

. •• I ' ' ' ' , • , ' , ' ' ' · · • • , · ·· l J ' 1- , , ' ,. ·' I'.'. • 

· •:• Para moatràr :que . indiapimaâveia:. errim aa' Jnformaolles, . 
depois de: transcrever o dia~itivo n. XIY do:•art, '·22 da •Joi 
n.· 2;356; :de ·30 :de .dezembro :de 1909, allera. o lllustre •presi
dente da·Coínmisallo ele Finanoas :.·. · ·· .. · · : .. ;. · . , .. : · 

· a) que ·examinado o reiiUiamento êzpécliclo· para ·o: Hos
pitf\l Central:do Ezercito •.em ,,confronto com· .a .autorizaolo do 
Co011~sso Naciona~ .verifica-ae. que o.:Gov~rno .. a e:a:cedeu .. ~m 

.Pontos essenclaes.:, ........ ·,. -:, · . · 
: b) ' qtie' a 'autorlzaelo 'leglalativa,. 'nos ,.termos. em 'que . foi 

· coliiliiiUada na. lei do areamento, é um , abulo,_ljue o C<inrreaso 
: · tenpempr~:. ÇomiiJeltido,: delepndo ao; Pode~ .Ezecutivo · attri· 
ruler~ '.:que: i h~ BIO priVI!tiVamen~ . ~Ooferi~al peJa ;,C~oati• 

. li 0 ~•'qiie o art:' 12, tf .t• ~ 2~, dt:! réiJUia.rientó'citado,.·dllpllo 
· ao llfsrava .. em seus. effeltos. quando o poder. delegado: ,ezcede 

o~ térmos'd8'dcilegaolo'•, ···· · ·· ·· .. ·· ··· · .·: · • · · ··· · 
' ' d) que no caso. ocourrente a jirêdlta' autorlzâolo rooóm~ 
menda .que ·a .reorsanizaelo: do' Hoapltal.. CentraL! do' Exercito 

· seJa. feita ."de., aocôrdo: com, as. e:a:lpnoiaa • do'· aervioo,.: realizadas 
as :economias. e. •.aa,. modlfloaolles.· que., forem Julgadas .. neoeasa• 

, rias' no prOJecto ,oi'IJanlzado pelo l'eapeotivo ;dlroetor,, entanto; 
o' contrario', foi preclaamente. o ;que fel. o. Governo .aumentando 
n deapeza com. o. pessoal. (Eitabeloce. a comparaçllo. 011tre 01 

· . vencimento• conltimte1 . do ··.JJroJecto .da Camara ilo1 Deputa
. do1 •uielto ao eltudo da Vommi1111o, e, o. de,çre'o n, .. 8.147; 
.llei 'll.:de: m~o·.do:r.o"OII"te,. IIIIRO,'. indiCando,, ;~m, II~!IJellfo· 

.. dt1·(/e1pn~a·de 1/IOJOOO.) .;:.· .... ;..'. ·• .,:. , , ... ,,. , ; .... ; . ···"'· 
' ' f ' e) que' o art. 12. Jl t. e 2•, do .reiJUiament,o oltado. dlsph 
'de modo lrr&I,Uiar,; baB!!adO .em •termoa da circular n •.. 487,,,.de 

... -t88t, :sobre: o.:preoo· ou t11]!:a .de tratamentos. recebidos. de 
peaiOu' extranhu&OEzerclto, poia que ellae preoo ou taza c!: uma 

· . renda. e· nesse· caracter· deve.· ser reguláda -pelo poder .. compe:.. ··.· 
.tente •&'·nlo por·:uma· antiga olrculai' .nllo autorlzada·:por .lei, 
·e" alclin '·de: tudo arreoadadá e escripturadll devidamente 'no 
The·aouro•· .. ····(·'·· ·· · . .. ... ·: ... · t ' . " .. " . · , ' L. , • ' ' 'r' • 

·. '. fl que a acqulalollo de novos apparelhos é de~pe~a. nova, 
e~ •coriaequentemente,, só ·uma' lei póáe 'áuto.rlz~;; :aulni''o~mo: 
aa economias licltaa silo aaldo~ de verbaa, que, ~ fc!rmn da 
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contabllldade publica,· devem ser annuiiÚdas, merecendo dest~ 
·ar•te censura o disposto no art, 13, I t•, do reiUiamento i. . 

... • g) ·que a deiipeia com o consumo de· cêra, vinho ·~ .·oleo 
para o culto. das 'frll'Ji~ de. caridade (art; 177 do· regulamento) 
e 'illeial, por' infrhisir' preceito da Conslituiollo.. . .. . . . . 

·· ··vi!~ae· dà'expàsto, ciuo, emquanto·o bonrado'Benador pelo . 
Estado do Parll apenas ·cosita!do exame do pr•oJocto e roconbeco 
ser" e,xcusllíla a ·sua adopo~;: attendeudo ao · quo dispõe .. 11 lei . 
orçamentaria vigente, . o. drgno· Senador por S.· Paulo analysa 
o acto do Sr. Presidenta, da Republica constante do: regula,. 

. mento 0: 8.647,,e ~oconbecendo c que seus reparos,, feitos com: a ' 
eonsideracllo e ·respeito •que devem guardar: os. poderes pu- .. 
bllcoa• da Republica, nllo hivalloam .a generalidade 4e suaa dia~ . 
posições que sllQ na ·veJ'daile ·e~cellentau~· ..... · ·,, ·... .· . · ·· · 

• 1 Antas de• mais dissentimos das concluallea .do. voto .do hon,. , 
rado presidenta da Commiaslo ·de .to'inanoâa;· J»r.es!ln'te 11 Commia-· . · · 
alo ~um_ -'proJeeto· sob_ re a reorsanizaclo 'do. rabinete. d~ e.l~tri~ · 
cidade. do : Hoapital ,· Central· do 'EXercito; · nlltf: sabemos , como 
teritlinar, aem audiencia'dO' Bonaoo, ·o pédfdo dé .!nfó~~~çl!es .: 
. , a), aobre .&L pretende o .Preaidtmte·'da Republica apresentar 

na proposta da receita· ou deapez~ ·a .. esUmao.lo das t&Xail a 
arreeadar.no Hospital Central 'do Exercito, 'atututo·.ae .renda i 
· :'bl ·como .se efleetua: no mesm!J: hospital o)lutw.·.~· ~~~ 

de caridade, .e por que :verba eorre a ·despeza com o conaumo . 
da.oêr&;.vlilhoe.oleol •':·" ···:·· · ·:.···._ ...... ". ··.:··. 

. . ' Em :euo aemelhante, J4 à Comiz!lado se: J,ironúnclciü pOr 
.maioria. ab8U)Uta de V"toa, COJÍtra 0' peclidO de IJifOI'Ill~~8: , , ; · i , 
. •Eitam01 ·Jonre· de diverrir, 'é certo1 ,do: llluatre Senador. .em 
multa• du afflrmaoões · conaubltanciadaa no•teifbdlhailte voto 
e deado JA:··auumlmOI o·:oomprominô ·c~e· '8cciiiipanlial1:'o .. ,nll.. 
auatentaclo , denes prlnclploa, na defesa da Constltulolo, ·q no 
combate decldldo:contril o'iibiiao J4 'inveteràdo,':néi" Poder ._Le,. 
rlsl.lvo,'de •alienar• suas ·aUrlbulolll!•, • deleP,ndo ·.Pod~re's;• cf?n~ 
terlndo-oa ao -EXeeutlvo;- mu ·nlo · ae :noe · 'afiiUra · consoantl!· · 
4a!b0aa .norm~,que taea queatlles se aJ!tem·no :aoi!l:dl\8;,cQ111;: 
mi~l,. em:!lii -~~~Ddf?_:d~ .. P,r,o.l~to~ ·qq~ .~l!YI't~I'QI.fi),IIQ. ~ii • 
relll!lo~em,com:.o,eaao, . · · .. · .:·:• ;;; ,, :···'''"' .•:; ,, :.:;,:.-.•: 

· A oarripilnb~ Javilnl!ida · ~en~r~ d~ · p&i:laillento. COJ!l ,apre~ 
sontaolo· dti medldril.fA!hl!eptes' a' eliminar aa· deliiBIOI!el, .;Pro-. 
poatii pela~ ·~I!J!'I de)im repuJJUoano..que, com.-,ma~res. 
responaabih~~lll,• )lo "ave1.1to. ~-o . ~rlm!l_n .. epll,abO~ad\lr, lta ; 
Constlht!olo)l!l ·~.l do f~yor•el.ro, . como .. ~ .11 r,l{u~tre. Sll'l!ftdOI!: por 1 
tif; Paulo, HtJl'llim tatahnente acolhidas JlOio Podor• teslslatlv.o 
tilti• letbpo, proxlnío •oú l.r·eri}ófo'i · â •ollo,i'tii~&~.;~~ : iiJf.órma~, M, 
~ode.•• .Exitcut!v~, eo~ . a pr'tl~la çonti~sll~ . ~a .. falt,a. pr.atiJ!ada 
pelo_'LerlalMivp. de JrÍ'I!ver.e~te. inti'I!Collo, ~~ ll!l,.,fundamental~, 
se noa afiiUra do resultados pratlooa · aliaolutamente. 11~· , 
tiVoâ~.!·,:, .. ·· ,-:· ... ·-·~ ·_· ·. ____ ,-... -', .,,,-:. ···· 
'' : Jllu;•:jj• que citmpril''.4 COmmla'~lo :.de''!Flnallcias O~IIITiillar 

é' o pro,l(!llto n.;'f38, .. !1~;~1'~07, o n.e~~ll wnto)llr!tima for n .nna-
·'- •d ll r. ), r''' r . .. ' j ,I ' '. ·, . . • 

I , i'· ' ' ) . 

• 
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950$000
100$, ou

300$000
350$000
400$000 1:050$000

lyse que fez seu digno prpsiclpnte, eo~soante aos limites da
autorização, embora sejamos ainda forçados a divergir de S.
Ex. em relação aos argumentos que expendeu.

Não parece que o Sr. Presidente da Repllblica tenha ex
cedido os termos da autorização do Congresso Nacional, ex
pedindo o decreto n. 8.647, restricto o exame aos pontos indi
cados no ,-oto que ora estudamos.

Com effeito, como se vê do Diana r:J!/1:cial de 17 de dezem
bl'o de 1910, onde apparece publicado o projecto elaborado
pelo director cio Hospital Central do Exercito, a tabella de ven
cimentos accusa despeza superior á que consta do regulamento
que baixou com o decreto n. 8.6117, clel9H.

O honrado presidente da Commissão nesta parte foi vi
ctima de um equivoco, pois, ao revés de estabelecer, em obser
,-aneia aos termos da autorização legislativa, o confronto entre
a tabella organizada pelo director do hospital e a do citado de
Cl'liltO n. 8.647, cotejou esta tabella com a do p!'ojecto sujeito
a exame da Commmissão.

Dahi o resultado a que chegou, accusalldo augmento de
despeza, quando é certo que o contrario succede.

Poder-se-ha allegaJ' que, mesmo estabelecendo o confronto,
em relação a um funccionario (o massagista), houve um au
gmento em seus vencimentos de 1 :200$ ; mas, naturalmente,
exigencias de maiores serviços creados pela nova organização
determinaram esse acto, aliás compensado pela diminuição
de um ajudante de electricidade, que deveria perceber, de ac
corda com a tabella, 2: !!OO;J\OOO.

Verifica-se portanto, uma diminuição de despeza de
1 :200$000.

Para mais clareza vamos estabelecer o confronto;
Quadro proposto pelo director (DI:ario do Congresso de 17

de dezembro de 1910) :
Um massagista , ' .
Um electricista .
Dous ajudantes a 200$ .

Regulamento apPl'ovado (dec. 8.6í7)
Um massagista , ..•..•........ ,... !100$000
Um electricista, ,.............. 350$000
Um ajudante , , ,. 200$000

Differença mensal em favor do Thesouro de
1 :200$, annualmente.

Em assim procedendo o Sr. Presidente da Republica nada
mais fez do que reorganizar o Hospial Central do Exercito,
de accôrdo com as exigencias· do serviço, «realizando eco
nomia e as modificações julgadas necessarias no projecto do
dil'ector ».

O art. 1Z e os seus pUl'agl'apl\os do l'egulanwnto tambem
foi objl'cto dF\ el'llSUI'a do honl'ado jl!','sid,'nte da Commissão
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de Finanças, visto estabelecer taxa para tratamento (.e pessoas
estranhas ao Exercito, pois que esse preço ou taxa deve seI'
regulado pelo poder competente e não por uma antiga circular'
não autorizada por lei.

Dispõe essa circular:

«i\Iinisterio da Guerra.- Rio de Janeiro, 30 de setembr'o
de 1881.

Manda Sua Majestade o Imperador, por esta Secretaria
de Estado, declarar ao inspector da thesouraria da fazenda da
vrovinda de, , , , .. para seu conhecimento e governo, que aos
empregados civis dos hospitaes e enfermarias mititares, que
for'em tratados em taes estabelecimentos, se deve descontar
metade dos veneimentos a que por lei tiver'em direito para
indenmização uas despezas feitas pelo Estado com os alludidos
tratamentos.»

lI,. circular constitue uma salutar providencia do governo
da Monarchia, sendo que o novo regimen a tem mantido, como
se poderá verificar dos avisos n. 30 de 25 ele outubro de 1899
e n. 29 de 2 de fevereiro ele 1901 ; fornece argumento, entanto,
para não se considerar invasão de attl'ibuições o dispositivo
do regulamento, o art. 40 do decreto n. 3.220, de 7 de março
de 1890, que approvou o expedido em virtude da att1'ibtdrão
conferida pelo art. 16 da lei n, 403 de 24 de outubro de 1896,
que diz:

«Os hospitaes são destinados ao tratamento dos officiaes
e lJI'açaS do Exercito enfermos ou feridos e dos individuos que
lhes forem assemelllaveis.»

A taxa-está mencionada na circular-metade do vel)ó
cimento do funccionario que tiver de ser submettido a tra
tamento-e nesse pal'ticular não ha quem de boa fé devirja
do honrado presidente da Commissão.

A providencia do governo da Monarchia, considerada util
pelo governo repuhlicano, deveria ser transformada em lei si
é que o C'ostnme e o uso de tão longos annos já não lhe deram
essa força.

VPjamos, ainda assim, si o decreto neste particular foi
além dos limites da autorização.

E' bom ponderar que a disposição. do § 1" do art. 1:2 não é
imperativa e está sujeita a autorização do Ministerio da
Guerra.

O regulamento que baixou com o dccr'eto n. 2.213, df) ~9
ele janeiro de '1896, oxpedido de accôrdo com a autOrIzaçao
conferida pelo art. 5 n. V da lei n. 360, de 30 de dezembro de
1905, commeLLe a um conselho economico a geren?ia e fis
calização da receita e despeza dos dinheiros pl'ovementes das
seguintes verbas:

1', ... 2·... 3·... 4·... 5"... economias licitas de qualquer pro
yeni1mcia, sem prejuizo dos fins a que forem destinados os



' " 

368 • .\NNAES DO SENADO~ 

f.uridos dl' que ellas- provierem e assim tambem todas as mi'is 
quantias que porventura forem recebidas pelo ·corpo, pa1•a 
qualquer fim di_fferente dos mencionad()a no nume,•o, precu_ ~. 
dente (decretos nume1•os. 7.459,: de 1909 c. n. 11.220, do 18911 
leis n: ·1,-173, deJ906 e n.'.2.100, de 19to), pelo que o hospital· 
nlo tem ver•ba no orçamento dá déspeza para custeio de ali
mentaçlo dietetica doa doentes, 

' I ' ' ' 

, Os arts. H e . 45 do citado decreto n. 3.220, de 1899,. ainda 
maia esclaJ•ecem 'o· ponto que fazia objecto de um dos. itcmr. 
do requerimento for•mulado no voto do llluatre. Senador· P\11' 

.~!! •. Paulo.- .... --: ,_ · .. ·.;·,_ .. · ·. ,_ ... :.,_,,. __ ., 
. Ditipl!em os ar·ts, H c. 45: . . . . . _. .. . . . . . , · -· ',, .. , 

.·· ' ·_. -• '«Haverá 'em êada ·hospital um conselho· economlco: 
· · composto pela, fórmà · estabelecida no · decr•eto n~ -2~2,13, 

de 9 de Janeiro !le 1896, .-o •qual próveráo 1orneclrnento 
' ' do8'(reneroa para aa· dietatl' doa' doentes· ahi em i trata-

mento.· . . .. . .· . .-· · ·.''·-- · · 
' : ' : ' ' ' 'cSiindo' de''attrtbuiçlo doliae conselho trat~r ,ila-~ eco

'· conomia intorna do hospital,.''gerJn~o··a·.aua'•ileapt"Za e 
,,,. . receita, receberá doa·comn,alidoa· doa'corpos( como re~ 

· ·· ceita, a JmportancJa. do ·'pret 'dos venchiientos das pra-· 
· çaH l'e~peetivaa que , . nelle -forenl' tratadas; para jláp": 

· ' · · ·. mento aos.: fol'llecedorea; de conformidade eom o ·art. llt 
'"do ilitádo'dooreto,t'' ··' ··.. ' '' ·. • ·. >'·: .,,. 

' , , ,, , . ·'. _' ··' ' ' ·, ,:::,, '' '•' . '! ., ,. ' '• I' . ' ... ' . •.-, 

' A lei n~ Ü73, ·de 9 de Janeiro de. t 906, àtitoriza a· lirréàa· 
daçlo de receito pelo .conselho economico. · . · . . · 
· . '·O·art. 00 eatajH!Ieoe:.' · -·· ·' :_. • :· ""· ·. · ··: _." :·. · · • 

-~····· ,, •: .• -•\t·•-: '- _, __ ., ;;·,, -~:·-.·:•:·-· ·.:~.·,_.,;,. ··:·-:· 

cOa offlciaes do quadro aotlvo,. quando doentes, ... 
p&farlo as deapeaaa ·que fizerem com ·aumentaolo ·ou 

" . . : ifte.to;. lio :primeiro CBIO, ÍIOI conaelb'QI'· eooaOIJiiColi: da- . 
quellea eatabelecimentoa; • no· &eiUndo •como tlidenmiaa·• 

1.. '.;·oao•ao·TIIeaourlit~.-" .. ,,· ·•: ... ···: .. : .. ,., .... _..-. , ... ,.,.,_,., 
'1;• ~ .• :!'[:·-;•, I .', < .. ·: ; .. , .. ,.·,,, Í •• 1 

.. : . Gornpulaando-ae a .lei e o~,re~lamentos .cjtados· e]J~inc1.:. 
palmeate, os gue .balxaral!l .com os, decretos na. '2;2.1.3 :de .1!196. 
e. 7.45V. de· too9; · ohe1ar-sê~h·a · á oonoluslo ·do quo o' ro1úlá.:. meiito approvádO' pelo décróto. iJ; '8.647 repreaenta ·anteil ümá 
~el,'dadeira:.oonaplldao~ . bem .• !lnlendido; nos. po.ntf)s),aíudadoa, 
no voto do Sr •. ~nailor-Giyoe~io. · · ..... ~',','':.·. :·':·"··· ': .. , , 

-·, ,As- expreaslles. ceconomias:·ucitast, que-.•e•'encontram··.a :. 
cada momento 'na. lelialaolo>qüe' acabitmils :de'''estudar, .nAo . 
lilgnifica'm: 'outra cousa' que' nlo· seJàm' 'a diUerenua' :enti·e·r,a . 
retie.lta que .os ,do~ntea __ . prild. uzem o .a despez11com_ suas_ ·dietas, . 
que de ·certo v11riam' de preoo lieründo''os· reneros ··fornecidos.. . 

... Pelo'menos'tol'ô~que deiluziinos•do exame ·attenóioao;:quer• · 
do'. relU_ lamento' ·appi'Íivado · pelo decreto n. 8.64_ 7,: quer • doa 
demaia-deoretoa'e Jeia·citadoa;·::- .. ·· ' · :- ··· ...... 
· · · E'foJ'·e:raotamelite' o que ·diaae.o·honrado presidente da 
commiaaAo fie Finanoas, cas economias licitas: do tconaelho;; alio 

'··;_; ·~··,'····~··· .:, .r- ,.. ~''' .. ' ..... 
I ., .• ,,,, • 

•' 

• 
'. 
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saldos de· vm•bn ·e accrescenta·...;,. ~que: na fórma da. contabili~ · 
dnde publica devem• ser ·annullaaas; cump~indo advertir·.que, 
salvo o .costume antigo em. todas as repartições· dependentes 
do Governo. l~ederal, todas ·as economias são licitas,. pois 'que 
outras .. se nilo. permittem em um regimen. legal.» 

A lei n. 1.473, de 9 de janéiro de i906,· no'citado art. 60, · 
bem ou, mal :determina que parte.,.da arrecadação da. receita · 
seJa feita pelo conselho economico, ao qual consequentemente 
c~Qerá .applioal~a .na ,fórma d~ regulamento ém. vigor, cujas 
disposições foram como já ac1ma demonstramos auridas de 
outras disposições constantes de actos e .leis anteriores. · 
' Economias licitas são pois, a:s permittidas por lei ·- e 
convóm ·observar· que ainda uma vez citamos, não acto do 
·Executivo, mas·le·i emanada do Congresso Nacional. · 
· · · As ·considerações adduzidas no . voto que estudamos em 
rela~jlio ao art. 177, do •regulamento· n. 8.647; pat•ecem tambem 
dignas· de maior attençílo do Poder Legislativo incumbindo, 
principalmente, ;no Senado, á Commissllo. ·de ·Constituição o 
·exame de assumpto tAo delicado. . . .. · . . : · . . . 

< ., '' ':,·. ,. ' ' • • ' ' " -. • 

· · Aguoada, em tanto, nossa curiosidade . pela circumstancia 
.de encontrar a cada momento, · aó por lustrar a legislação con
ceme!ltfil ao caso, or~ .em evidençia, e a·'jlr()p'osta do director 
a que allude a autortzaoAo orçamentaria, ·a .designaçlio· dti ir
mAs de caridade, como superiora e zeladorils, todas' com venci
mentos· determinados, procuramos nos informar de Uio estra:. 
nho facto, em pleno regimen da separaollo da igreja e do Es;. 
tado, e. conseguim~s descobrir que os Ilo!l,er.es '!lUblicos assim 
,procediam por obrtgaolio emallada de .um contra!lto .feito 11elo 
ministro da Guerra da Monnrehia o a slijJ'iiriora:géral das Fi.:. 
.lhas di! .s.· Vicente de Paula, etc.; em 5· de setemlir«r "de t867, 
.em ·o qual se imcoritra ria f2• clausula o .seifuinte: • ·· > · . 
· .· . cÁ. ~:1p~ná (i~ HospiÚII ·Militar .Xe~á Jn{ ·capellAo 

· · · · ·. pa&'o pelo M_. inisterlo da G.uerra>_:.que deverá dizer missa 
. ·. to11os. os dtas e preencher.' as. outras funcolles ·de seu 
· minlsterio. Dará aos ·doentes· os" soécorro• ·espirituaes. 

" · O canelllio dó .hospital nlio exercerá: autOridade alguma 
· ·· . ·sobre· as 'lrrolâ. Terá· o alOJamento·.separado e na •pro'

.. ximidade ··do · .. estabelecimento;'•iO•.· hospital fornecerá·. á 
oapell.a os. Ol'llamentos necilssarioa. ao' cultó divino .. • 

- .foi· de· certo ·.attendendo •á estlpulnOÍlo :acima :il/apàoripta 
'que o .Sr. Presidente da •Republica .se. viu , obrigado a .formular 
o ark t?7··d~ •r'!~lamento, consclent~ .. de, que nllo lhe. era por

: ·mlttldli. ~escmdu-11, uma ve.z .que. o1 cl).nt~apto .. fôra .. celebrado 
·com o ·governo deeahido na. qualida4e ,d";Jiessoa .. Jur.idlca de 

direito privado, ou nilo ·CODVIIIha,. porque .qolle,decot•riam van
tagens para o servioo pu!JIIco, com!11PBreeo acontecei', .tlinto que 
até hoje o toem mim tido todos~ os1!ovet•aos da Republica, apenas 
,com. as altoraolles resultantes da·. extinooAo .• ·do.:corpo eccla. 
·siastico. ' 

Vtl, li "· 

• 
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A' vista das considerações adduzidas, divergindo das con
cluR~es do' voto do honrado Sr. 8Qnndor por S. Paulo, subscre
vo o parecer 'do.•Sr. relator. .. · ·, ' " : ', .. · ; ': . 

· A rejeiçAo do projecto da Camnra· dos ·Deputados :ainda 
mais se implle,-. attendendo-so ás lnformaclles do· director.qlo 
Hospital Central presentes á Commissiio. · . · · : , ·' 

Sala• das ·sesslles, .12 de julho de ·toH~ -"-:Sd Freire; 
• • f , o '-· • o ' • ·• ',I • ' _ I ' 

.. ,: ' . :. · VOTO EM BEJ>.IR.IDO 
' . . ', . 

' () n. XIV do art. 22,' da "lei ri .. 2.356, de 31 ile de~omi:iro 
do anno passado, que fixa a despezli geral· da Republica· PBI'l\ 
o ,corrente : exeroicio, autoriza o Presidente ca reorganizar .. o 
Hospital' Central do Exe1•clto,. inclusive ·o Laboratorio Baoto
riillogico Mllitljr, de accõJ•do oom as. exigencias·. dos serviços: a 
seu cargo, realizadas as economias e .. as modifloaçlles que fo. 
J•om Julgadas- neoessarlas. no proJecto organizado pelo respecti
vo director; podendo para esse .fim abrir os. necessarios CJ'e
ditost, E' esta em .seus dizeres textuaes, a autorizaoAo em. que 
s~ fundou,.o Pode~ Executivo para expodil• .o decreto n; 8.647, 
do. 3J de março,, fmdo, l'ogulamentando· o Hospital Central :do 
Exercito, .. como se. võ do Diario O((icial do .8 do abril ultimo . 

. Examinando.·' esse acto .officinl em .confronto· com, a predita 
.auto~i~açAo,' ;se· verificl\ .que o Governo excedeu~a. em:·pontos 

· .e8senc1aes ,aue vamos mdioar.. . · · . · . · 
· . · A' autorlzaoAo legislativa, nos · termos em · que foi con-

signada n11 -lei ilo orçamento, é,um abuso que o Congresso tem 
semJ)re oommettldo, ·delegando· ao Poder Executivo attribulollea 
IJIIIl ~lhe. silo privatlvaq~ente conferidas. pellt Constl_tuioAo; '' · " 
· · . Essa pratica, .qqe assignala .infelizmente a inourla ·doe I e• 
gisladores no :desempenhá de·u~a \!Ue. utUmente· deverá ser 
por ·enes':exercidarno· 'lonsu'·,iperlodo .das sessões legislativas, 
·vem p'.'ser' anravildar enueus' 'effeitos quando o ·poder delegado 
excede os :termos' da delegacia.- . . . ' : . ' . . . . 

. ·Assim ó· que no caao .occol•rente a predita autorlzaçAo re
eomlnenda:.que a.·reorranlzaolo do .. Hospital .Central do Exer

·,oit.o seJa.felta· de aoel)lido .cor!l .as e:dgenclas:,dos serv.i~ a seu 
· cari!O; .re/JUifldGI ::81' econ01mat .· e .. aa mudifJcaçiJe• ··li (orefll · 
illltillillll;fiCCOiiaPIGL;ilo.projccto organizado pelo ·re~p~ tivo di
'7'ector: ... : . .-.:·:· : ... : ...... , :. ·. ·., . · ... · •. .· .. · 

"01•a, o contrario foi o ,precisamente o que fez o Governo,. 
augmentando, a despeza com o pes&oal. , 
· . Pelo' menos .ti' o'·que · resillta· da comparaoiio -entre- o :pro• 
'jeotó·da' .. Cainara\doá Deputados e ·o decreto·n, 8,6.\7, de St do : 
'·maroo.do ·corrente annil, citado. · · ·· , 
. · · ~() a:nüáldo Pl'ojilcto .slr. vtl ·:: .. , , ~~ ' , • , 
Uijl'·massagl~t.à;i\rofl~sionàl{po~'mez.,,:, .· · 300I!IOPO , :' · :; . 
. Um·'·'elllo~riOitlta<'·'teohnlêo;; meoaJ'Ioo;:· ·:·: ··., .. ·o,:'.·: •. · 

' 1 idem'· .~4>.\' 1 ~!·'~~!,,'.'~;~ t t't ~·.0''1 't ~ti .... :~ 1'1 I '.'. a00$000" :,:'600$00ll. 
·.,: ,' ~····, ' .·.•.· .. J'." .. ·.: :·' 

.'', .: :.:·. 
• • I ' • 

I 

I 
I 
I 
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N?.' deé.t'é\<J n. 8,~4.7 : , . . . · . . , · .· 
1\la~saglsta, por mez ................ ; .; • 4'00$000 · · · 

•'? 
37! 

Electrloist!l1 idem ..... , .• , ...• ; • ,,, ... ; .:. ... · :150$000· · 
~udante; Jdem .,. '··' ,,,; •• • ., •. ·:•.•.•.•. • ~ ,., • · · 200$000· 050$000 
D1!Cerenca para ma1s '•J. ; ........ :,.. .. • .. , • . . 350$000 

· Outroslní, :.:examinando este: decreto. ·do· -Poder. Execiltivli 
sob outros• aspectos, encontramos o seguinte : · · · , 

·, P.eio lirt. 12 U 1' e .2', podem ·srt· Ír·ntados no HospÍtal 
Central'possons estranhas no Exercito, eomtanto que essas peM~ 
soas indemnize~ os ~rnt~mentos gue. Jhes ró rem djspensados, 
nos 'termos da'CJrcular n;.487, -de 1881. . · ·· · · • 

. · ·· ·Isso, porém, niio 'é regular. O [li'eco ou a 'tnxa dós tt·utam!líi
tos recebidos por. essas possoii_B é uma. renda,' e nesse caracter 
deve· ser .regulada pelo poder competente, e· niio por uma an
tiga ·:circular . niio· auto1•izada po1• lel-4i ·além .·de· tüdo.··arreca
dada e.escripturada devidamente no·'l'hilsótiro; ... ··. ·:. · : .. · 

. · •Pelo art. 13, I t•; do álludldo decréloí ·.se 'tletiirinin·a· guo, 
· si· por· accurilulo de serviços houver necesaldll'ilifde 'dôpllcár~se 

alguns apparelhos, o director providennfliri''pal'a" a·.·sua· ll'cqui;. 
siçlio; com, prévia autorizaelio ilo ministro, da. Ouerra; correndo 
essas ·despezas· por. conta· .das ·ccon.omitU :"!icittU''do ·conselho 
administrativo;· nos te1•mos· tio n•specuw· regulamento. .. ; 
· ·. Duas . cousas essenciaes á normalidade · .. dos orçamentos, o 

depe~dentes ·amblis ·do ·autorizaoiio ·J~gislatlvá, silo nest:e· .dísr
positJvo reguladas arbltrarmmente;: ··POI'" anto. unilaterat ·'do 
Poder ·Executivo.:· ·· .··· ·•· · ... · · · : ... "':' · ......... ·' ·: .. · 
,; :: qj :,as. aéqui~iQlles. de no~ os appa~~fil~s ,t\.·d~~pe~.~. D~Y;~. o· 

. conseque.ntement.e .só um.a:.Iei .p4de.;au~or1zar; .. , .· · .. :• ··.'' .. ·.,:. 
. 1-!l. a~ e~onom1.11S .. UcJtas do·, conse!ho · silo. saldos: l!e . :verba 

que na .fórma da contabilidade puplica· devem set·. annulladas .; 
cuinlil•iniio advertir que, salvo o costume .antigo .em U)dás ás 
l'epartiçlles. ~e~endente~ do·. GoveriiÓ ,Fede.r,al; :t!Jâas • as: ~cp~ 
nom1aa ·silo hc1tas, pois que outras .. nAo se.· permltlem· em um 
regimen legal,' · · · · · ' . . . ··:. ·. · · :... · · · .. 

, .•• ' .. - .... ·,·_ ,'. • • " '. ',_: '_. '·· .::.:. )l· • ' . ' .•· ·:: • 

· · .. ·.o art; .i 7 dispõe que ao dlrêctor ·Incumbe fiscalizar: a·· re
ceita e desjieza; Bem .du. v.ida., m.as 's~ deve. entender a :rec.eita·.le
gatmente 'taxada'&· .a·. despeza . devidamente: :autorizada. .·. ·.. ·. ·· · ... o art::t77 -dl&plle'que o·oulto das lriillls.•de caridade canti;. 

, nuará. a· ser permlttldo;"fazendo o· hospital sómente a despez~ 
com··o· consumo de: cêra;•.vinho·. e oleo, ·· · .. , :·, ·. · · ·•· . . 

. - ·•, .. : '' . " ' ~ ·•' '.,! ,. ·• ,' ·, ' , .. ' , ,.,.,. ·;,; .. ; ' I 

· ... Eita;pratica :é:llberal, .mas. essa despez&:é .. lllesakpor :in;. 
· frlngir ·preceito .const.ltu~lonal. ·Que. ae.•lrmAs: de carJ.dade: exet·~ 
· ~àm.Jivremente o seu.·culto, e ·que .delle:•·Pal'ticipem: oa. enf~~ .. 

mos que na hora extrema fellz!llen.to c o~ .. l!lle, se ; 11o..,solam, 
comprehendem-se e respeito-se ; mos que •os agente ·!\O :Poder 
Executivo o sub:v.enpionem, ,demais: a lll&is ... fazen~.Q·)~/~\lll~a 
sem autorizaQiio leg!slati;vtksiio, duas VJolagl!es. da eonsmu·iQ!i\1 
a, .\lm, .. tompQ,,,pratioadnA, ooin • o. esquecimento' dila· Ma·:·a·: bni 
dtimlto dos L'lls(umes repnblionnos. . ·· · .:..::·~>: · 

\y ,, • 

o 

•. . 

: ·.·. 
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Este.s ·reparos feitos no citado dciJI•eto a. 8,647, com o res•. 
poito e consideração quo se devem guardar os· poderes poli
. ticos da Republica;. nã~ ,inyaHdam. a. ge~l;l~alidaâe das suas djs-
posicões que silo na v~rd~de. ~l'P~!l!ll!.t~iil· .. , , . .· . . 

Entretanto os·sinões indioados,·e mais ainda a ciroumstÍin· 
ela de o Congresso ter multo· ospeolalmente · reéom'mendado, ·ao .. 
votar a autorlzaçlio .que llle deu origem, ·que o Poc:ler·· :Execu-
tivo realizasse as economias e as moditicaolll!s qúe .foiaem Jul• "' 
gadas necessarlas no proJecto do director, dlío togar a que .ó 
l:lenado solicite ·do Presidente da Jlepubllca as intormáO~es se
guintes: · ··· · ·· 

' i •, ·si pretende apresentar. na proposta da r~cáltil à .dÓ•~ . 
.Jl.OZII a. estim·acllo das taxas a arrecadar no .Hospitai .. Oentral do 
Exercito, a titulo de renda : . · . , · 

2", si Incluiu no oroamento do, Minlsterlo da Guorra todas 
as despezas referentes ao mesmo hospital, lnoluslve as :que se 
I'cferem 11 seJ'Vlços. novos : . · . · · 

. 3', como se effectua no mesmo hospital o culto d11s lrmlis 
do carid11de, e por, que verba corre a. dospeZI, .. com o consumo . 
da. cêra,· vinllo o . ol~o,.;..;.Francltco Gl~cerio, · . . . 

P.\RECIIR DA COM~IIÍBÃÓ DE .,;f.IRIN11A R CÍUÉRRA N. i~21 DB t9001 
. . A, QVK Bill Rli:F&R& O . PAI\~C&l\ SUPRA . . . . . , .. 

A. Ccimmissllo de Marinha e Guerra a qut)m tol preaénte a 
proposlollo n; i38, de 1907, da Camlirll d.os Deputados;·reoraa• 
nizando o gabinete de electricidade do Hospital Central do 
Exercito,. é de parecer que ella.deve ser approvada com. as mo-
dlfioaoões constantes 'do· proJecto· substitutivo· que • otte~oe 6 
oonsideraçlio do Senado e isto porque : . · ; -· • · ,. · . · · : ' .. . .. : ' 'dê' . . .• ' 

'" ... ' 

• 
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·e outros serviços que o priva,· multns vc~cs, de occupar-sc com 
11 sua clínico pnrtioular ; 

Considerando que a actual administracllo do Hospital Cen, 
tral·do Exer•cito, ó a mesma do t844, (vide documento n. 1), 
com um ligeiro augmonto de vencimentos em 1857 (vide do
cument.o n. 2), diminuici\o do pessoal (doe. n .. 3) em 1868, o 
um accrescimo do troa empregados civis· na secretaria com me-
lhoria de vencimentos em 18110 (doe. n. 4) ; . 

·considerando, porllm, que,de t890até essa datn, (t9 annoe) 
os seus trabnlhos scientlficos e ndministrntlvos teem tido con
sideravel ausmento, Já pelo accrescimo de ofticiaes c praças da 
guarniollo, Já pela extinccllo. em 1902, de outro Hospital Militar 
que existia nesta llapital (Andarahy) e,ainda mais,pelos serviços 

· do conselho .cconomico addicionados em t896 (decreto n, 2.2t3) 
e agora pelos extracrdinarios trabalhos de confeccllo dos preta 
para pagamento dos vencimentos de doentes (decreto n. 7.45P 
de julho ultimo; art. H8), cujn média mensal •! de ce~ca de 900 
pracas o officiaes ; · . . . · . 

Considerando pors que os esforços mental e material, do 
criguo pessoal merece e solicita a attencllo dos poderes publlcos 
o que, o ·numero ·de funccionarios bem como de seus venci
mentos, precisam ser modllicados de conformidade com o pro, 
grossivo trabalho do estabelecimento já alludldo, e .a exemplo 
de funocionnrios de outros estabelecimentos ; · . 

A Commissllo é de parecer que seJa a11provado o seguinte · 
substitutivo que sujeita á oonsideraolio do Senado : · .: · 

I'ROJBCTO 

N. 24- 1909 · 

Art. t.• O act~al gabinete de· electricidade do Hospital Cen
tral do Exercito,. fica reorganizado sob. a denominaeilo de cGa-

, binete ·Militar de Physiotherapip estendendo os seus serviços 
a todos os V~ IIi tares e· constituirá,· juntamente com o Labora
'torio· Militar de _Bacteorologia, duas secolies, fazendo ·parte in
. tf!grante do Hospital Central do Exercito e ambas sob 11 sua 
admillistraolo. . . . . . . . · . 

J>aragrapho unloo, o peisoal do Laboratorio ~hli\nr.• do 
Bacteorolosia continua1•á a ser o mesmo. 

· · Art:. 2.• O Gabinete de Physiotherapia terá tres medicos 
oodendo um ou dous ser mediooa adJuntos, um massagista pro- . 
~l••ur:nul ·.um electricista technico, um rnet~nnrw o tr·r.s sor-

1 
• . 

\'Oil •llS, · : · ' ·· · . · . 
'·· Paragrapho.unico. Os medicos adJuntos· aproveit.ndos nestn 

especialidade terlio vencimentos do t•• tcnentesmedrcos. 
. .. Âi't. ·3.~. o maàsagista perceberá, assim como olcctricista, 
3.:000$ annulio\i .cada um, o os dous serventes 1 :080~ nnnunes 
cada um. 

• 

• 
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J\iot, ·.J: Parei" cónsm•rn~ilo, t•ónovncúti ~ ncqul.~icilo de novos 
.. nprmr•olhos, ficn creadn n vcrbn: ttnnutil.de :!':'000$000, · .. ··.· · · 

Art .. 5.~. O pessoal ciyil, ndminjstrntiwl"fimpregado no 'Uos
pitni.C~t!t~nl do E~er.cjto;· ~crú ·.o scguhítc; com·os't•ospeó,tiYOB 

• \'CilcJmentos mensnes: ' · ' · ' .. ·• · · · ·· ' .. · 
' ··! .· .. ,.· ... ,/.~:··(_ :,;,,.!·'···~ 

·Um sec:'fltn.rio, ·-100$: .um nlmo~nrlfe, 400$.; .doi.ts .primef
ros:os~t·iptut·nt•ios, 300$ cndn um ; tt·es sugundos Qsct•iptut•arios, · 
!!iiO$ cndn UJÜ :· qurMó teréeiros escrlptúi>ortos, '200$' cád11 um ; 
üm fiel"élc ·nhnoxnrife, 200$ ·:·um 1'lor!eh•o, .~'20$ ;. dous•·aju
unn!cs do IJO!'toiro; ·filO$· codn um ; um c.onsen;nor dó·motet•inl 
cfrur·sico, i80$ ; 'dous nuxilinrcs Idem do conserrador, ·12011! 
onda um ; um continuo, 150$ ; um roupeiro, i:liOlll ; um enfer
meirfl-m6r, 200$ ; dez n.iudimtes de enfermeiro, 100$ cada um. 

Sm·v~ntes, .os _que foJ•em necessllt•ios, com approvagilo do 
Gbyc)·no; por; proposta da.· director!a1 percebendo cada um, alé"' 
dn z·ncão n que tem dlreJto, uma dmrla· de i$700, 
. J~aragrnpbo unico. Uni terço dos yoncimontos nclmn · esti

IJUiados, exceptuando~so os sei·ventes, ·devem· ser. ·considerado 
grntlfÍ!ino'iio;· · . · '.· . · · . · ·· · . · . · . • ·. . · · · ' 
· ... :Art. ,6.• O director e o vice-dlrector do Hospital Centràl •do .. 

Exercito: ·te'riio refei~ilo diliriii e os seis internos per.c!lberilo · 
30$ cada um. 'aléin da refeiclio. · · · • · · · · . ·. · ·. ' 

Pat•agrapho unico. Para o enfermeiro-mór e aJudantes do 
enf~I·meiro subsisto a etapa de•.pl'acn de pret ·na fórmu das leis 
e regulamentos vigentes. . .· . . ·• .. · · 

Art, 7.• Pnra execugilo. da presente lei,' o Governo abrlrú o 
necessai•io credito. · · · . 

Art. 8," Revogam-se as dlsposicões em contrario. . 
Sala das Commissões, 10 de setembro de 1909';- Pires Fer

reira;· presldênte;.;;..:; Yictoi'ino· ,VQiltciro.- Lauro Sodré.- Fe-
lippiJ schmid~.-7/ndio do·Brazil, · . · . . ·• · 

. ' ' ' ' ( '.'· ~ '1;: .' .: (. •.·. ) :';' '.' '· • ' ' '. ,, . !• 

.·,,'',0:''1.l't.'. ::. 1: ··. •' ., .. ,- , ·,,. . :·: .• ·,-, 

1'1\0POSI()!O D,\·C.-1;-'\IAI\A DOS J1EP!J;t'ADOS N, .t38,.~E 1007, A Q}JE SE 
. . REFERE OS I'ARECEIIES f!UPI\.\ ' · ' 

.•• , ...... , '., ·' . '.. I• .. ·. ' ' . ' • . 
' : ' . . '·'. ~ ' 
.•'.- •'•, •\· . o~' r:•;,., ... ~·.'· t· . · ·,., , .•.• , 

';'': .. o: Congresao Nac!Onlll. deorct11: .. . .. .. . . . ... 
· Art .• t .'' O actual Gnbineté 'de Elcctrlcldade do Hospitttl Cen.:.' 

tl'lll do Exot•olto, rica denominado ...- Gabinete. Mllitat• de PhY· 
siotbornpia - o esteuder4·· os seus sel'.vlgos aos membros .da 
oorporaQAO dn aJ•mada .. nactonal. . . · .. ' . · . : 
· ::··. "Ai't. '2.':.o 'silu"pe!isonl· éonstnrú··do: um .director, que .·sertl 
a;.l1õ Hoàriitiil Ceritt•al . do Exercito,: tl'es medicos 'especiiiJ.istas 
(Uin: niilltiü•' doiis· civis) sim do· um· parll cada· uma d!ls .. tres · 
secções m•11 existentes, tiin:''rmissagista · prlkisslonlil, ·um ·;ele- · 
ct!'lêistli tóc.bnfcti ·o 'l!iec'ànico,. coni· ·as· 'funceões dlr 'coilsl)r\·ador. 
do'gnb(ilé.te' e. doüs' serventes ..... ''·' ' .· '. . . ~· .! 'i . 

· ... ·· Al't::.l~' Os espocliiliiitns· civis 'seril·o· coritractádos :por·:prnzo: 
nullca' ililàhii,.'ã quüti'ii · nnntl~ e pot·bt·I.J~t14o os· '\'eilcimenlt;>s;all.- · 
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11\lae~ do. 7 :20P$.: o massagista voncerú 8 :200* : .. o electricista 
4 :200$ ; os· sen:'ent.os · 900$ cadli um:· · : .. · · · · . · 
·. Art. ·1." l'a1·a: conse'l:va'çãq; · riJ•iovacAo: e.tJovn~ acquisicões 

dos appaJ•o,hos, fwa Cl'IJOda -n verba: annuul. de· 4. :OOQII!OOO, . 
·· A•·!·· 5." l'a1·a. a execuélio da· pl'esentu .lei,, o,· )'l'osidol)te. da 
Republica nb••irá o necessal•io orodito. · · · · 

•Art, U;• Revo~am-s& as·· disposições 'em.contrJirio; .. 
. : Cauulra 'dos .n~úíitadíià, )3 .de outub!;O. de 1007 ;..:. 'cariai 

Pe.JZoto de Mello Filho, Presidente.-,- M*1ades Mario .de Sli 
. }'rei~e. t • Secretario ....... Lu i: Antonio Ferreirá 'GIIalberto, 3• So-
éi:etnrio,; servindo de' 2",....: A iÍliprhÍlir,. ' ·. 1' • • ' ' 

... ~ . 
·~ N'.Hl~ .:.._: 19H .· 

'· ,. ·, ., 

· .. O Jlliz seccional do pará, Dr .. Antonio AontníÍnssti Núnes, 
doente de polynlivl'ite pnlust1•e, requer Qito mezes de ).ic~nÇa, 

·com ordenado,. pa1:a. tr.atamento d'e sua saude; . . . · · . ·· 
· , O supplioante mi: bibe. attostados medieos: comprobatorios 

da sua· enfe1•midadé, que, todavia, nlio dispens.ani,' a. ·o~~icial·. 
inspeccllo de saude, s~gundo tem ultimamente resoly1do' a 
eommiss~o de Finaneas, Jielo que: ~$1.11' é d.e: parecer que o Se~. 
Dado def1ra o requerimento nos tetmos do seguinte· · · · . 

. ' . ' ; . . . '• .. 

' . I>ROJl!CTO . ".' 
' 

. ''"' . . . 

N, H~ tOU' 
··''·· ~. . ' ·. 

· . I) Congresso Nacionat'_ decreta :' . '' :· · · • / · ' .· 
' ' ' ' ;. ' ,' ' '. ' '· .• :·· 'l''··r: '~.'-, -,' -. 

· Art. t,• E' .autorizado o Presidenta. da Republir,ll.a ~o!lce
der ·ao Dr. Antonio Acatauassll Nunes,.,juiz:.seceional ,do: Pnrll,: 
oito mezes de licença, com ordenado, para tratamento de su·a 
saude, onde lhe conviei', mediante a respectiva insp1.1ceão, 
· Art,' 2.• Revogam-se:.ll's. 'disposições •em 'oontl•ario/ ... , · ·· · ·· . ,. ' ,-, ..... __ ,. 

Sala das Commissl!es, t2 de julho' dé t9H. - Francisco 
Glucerio, presidente. - Arthur Lemo,; relator • .:.... Sá Freire. 
- Victorino Monteiro. -- Alvaro 'Machàdo; ;.:...: Bucno· de Paiva. 
-Feliciano Pe~n~. ""':.~ impr,hni~.· ... ;,: <:·-~:;;-:.,L: , . : .. 

·.•.·. · .... · ,, N. t05,-..t9U ....... , . ,., .. 
• ' - ..• ' ..... f ' ••• ' ••••.•• ; 
• • . ' J • 

· · o .Dr. Arlindo de AIJI,Iiar ~.slluili,'. )la. 2s; ~m1ôs .JÍrpfessor 
do. :lustorla natural. no Colleglo ~llita1•, ·l'eqúer, ao Congresso 
N!lc.ional. um anno. de Jloenoà, com, .t(ldos, p,s, ~~~!!~imeR,t()&, parla· 
t1 atamento .de .sua saud~, t~ra dQ, pai~. . :, . , : , . . . .. . · .. 

. : Suhmettido á inspccoiio de saude medica (documento: Su11to 
11 petlolio), esta lhe reconhece uma ilortl.~ à~ropica 'çcmU1.er-. 
tu1•bagões, runcc.ionaes, su~ceotlveis, de mf~lho_rll&, lp~di.anto)ra.;. · 
tamu~to .. eonveniel)te, .em..teD:JpÇI nftp ,inf~rio,q ~eltm..oz,os,_ . ·" . 

• 

'' 

'· .. 
. ... , 

·""··' 

·- ··, 
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Ern conformidade com aquelle resultado, é n Commiss~o 
dD Financas do pnrocor quo so,in dado deforimonto no peti
cionnrio, nos lermos do seguinte 

v 

PROJECTO 

N, f~- 19ft 

O Congresso Nacional decreta·: , 
· · Art. i.' Ficà autorizado o Presidente da Re)JUblica a con
ceder ao professor de historia natural do Collegio Militar, Dr. 
Arlindo de Aguial' e Souza, at6 um anno de Ucenca, com orde
nado, para tratamento do sua.saude, onde lho .convier .. 

Art. ·2.' ncvogom-se ·as disposições em oontl'al•io, 
· Sala das .Commissõos, 12 de ,julho de i OH. - Franci&ccJ 

Glycerio, presidente. - Artltur Lemos, relator, -'·Sá :Freire • 
..;., Victorino Monteiro. - Alvaro Machado. - 'Bueno·do Paiva • 
..;., Feliciano Ptmna. - A imprimb•, 

N. 106- f91' 
I, 

A' Commi8silo do Finanças voltou, em virtude de uma 
d.isposiciio l'cgimental, a proposiciio ,n, 29 do anno passado, da 
Gamara dos Deputados, que concede ao 3• . escripturario da 

. Estrada de !''erro Central do Brazll José Luiz de Freitas um 
anno de Jiconca oom os>vencimlirttos devidos e em prorogaçlio 
da que lho foi concedida pelo Ministro·da Viaciio; 

A Commissllo, verificando' que. o ]letlcionario conUnúa• en;, 
fermo em ·Jogar, distante c impossibilitado de viajar, é de 
parecer quo n proposicllo da . Cnmnra seja approvilda; , . ·. , .. 

· Sala das Commissões, 12 de Julho •de i OU. - Francisco. 
Glyccrio, presidente. - Bueno de Paiva, relat.or, - Victorino 
Monteiro. - Alvaro Machado. - Arthur. Lemos; -"Sd Freire. 

· l~noPoBic.to PA 'CAMARA POB PEPUTAPOIÍ, N, ~0; pE_ 1~1(); A QÚIII 
, , . SE RBFERII o PARECER SUPRA ·.' ' . . . . , ' 

, • ' " • . ' • , - . ' , ; ~ \ • ' I : ' \ . 

o Congresso Nacional decreta ! . ' . ' . ' · · 
, Art. 1.' E' , concedU:Io ao· 3' esoripturario lia Estrada do 

Ferro. Central do Brazn José ~uiz de Ji'reitas. um anno do U
oenoa com os vencimentos dev1dos, em prorogaoAo da ·licença 
que lhe foi concedida pelo Mlnlsterlo da VlaoAo, e. m 27• de abril· 
deste anno, para tratamento de sua saude, ondo' lhe convier. 

Art, 2.' Revogam-se as 'disposloÍles ern dq~trlirio','· , ··.· .. ··: .. · ·. . 
·: Camnra dos Deputados, 26 do novembro de 1910,.-·sabino 

Barroso Junior; •presidente, - E.,tacio''de Albuquerq11e, Ooim-• 
. bra, t• secretario.- Antonio Sime/lo dos Santos·Letil, 2' seore-· 
. , tarJo, - A imprimir, · · · 

,, 



• 
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N. 107- 19H 
. .. 

A Commisslio de J:o'inanças, examinando a proposição da 
Gamara dos Deputados, .n. 13, de 1911, autorizando a concessAo 
do. um aimo de licença, eom ordenado sómente, ao praticante 
dos Telegraphos, Antonio Estanislâo de Almeida Cunha, ó de 
parecer que seja approvada com a seguinte . 

· ·Emtmda 

Acoresoento-sê.{ ......: mediante inspocçllo de saude. · 
Sala das Commissftes, 5 de julho de 1911. - Francúco 

Gluccrio, president~ e relator. - Sá Freire . ....: Arthur Lemo1, 
- Victormo Monte~ro. - Alvaro Macl&ado. - Bueno de Paiva. 
- Feliciano Penna, 
1'1\0POSii;IAO. DA cAiii:An.\ DOS DEI'UTADos, N. 13, Dili 1911, A QUIII 

.sE 1\JIIFEI\E O I'AI\ECEI\ BUI'I\A 

O Congresso Nacional resolve. : 
Art: 1.• Fica· o Presidente da Republica autorizado 11 con

ceder ·um anno de licença, com o respectivo ordenado ao pra
ticante da Repartiollo Geral dos Telegraphos bacharel Antonio 
Estanisl~o de :Alme\da e CQnha, para tratamento d~ · saudo. 

. Art. 2;• Revogam~s~. as disposiç(les em ,contrario. · 
· Gamara Ílos Deputados, t4 de Junho de 1911:. - Sabi110 

Barro•o .Junior,· presidente. - Eatacio .de Albuquerque· Coim
bra, 1• secretario; ......: A; Sime4o do• Santo•. Leal, 2• secretario. 
- A imprimil·. · ·.·. :· · · · _: __ . 

.N, .108 - 11111.' 

. Chamada 11 dizer sobre 11 proposioAo da Gamara dos. De,; 
putados, n; t7, do 19H, que concede ao 4• esoripturario da 
Alr11ndera do Parâ. Sr. Joaquim Telles de Almeida, um anno 
de llcenoa, com ·orden11do, para tratamento de· aua saude, pensa 
11· ·commiaallo .de ·Finanoas •que aem ·embargo do aU'tlstado 

· modico que' acompanha a.· petiolo daquelle funccionario, de
ve-lhe ioer exirida a competente ·inspeoollo de saude; na confor
midade· 'da pratica' adoptada peJa· mesma CommissAo. ARsim, 
ofterooe _á · proposiolli a 1e1111inte · · · · 

~·· •' I 

l!MIIINDA ' . '.. ' 

. · Diga-se 'in (1ne :. ·..-; mediante a· competente inspecollo de 
saude. . . . : . . 
. ·. · ... Sala das C~~mlsaftes, 12 de julho ·do 1911. ,... F; Glucerio, 
presidente. - Artllur.LP.mOi,. relator, - Sá Ji!reirc. -Alvaro 
Machado, - Victorino. i.tlunteiro. - Bueno de Paiva. - F, 
P~nnq, · · · 

• 

--:-:~'"'7-7".~ 

.1!' 

.O/ . 



PPOI'O~IO•ÍO D•l C,\AfAilA-DO~. D~PUTADOIIi •N, '17,• D~ IIli t, •I 'QUE SR 
'R~F~RE' O· PIIRECER''8UI'RA" 

o Congresso Nacional resolve': ;., .. · · .. · · ........ :, ' . •. ' . 
· · At•t, 1·.' .~ica• :autori~ado o • Prosldonto da •!iopublicn li con-·, 

coder· · mn ~ anno de: l_icença; .. com or·de.nado,· :'(>ara tr~tamento do • 
sua saúde, a Joaqurm • Tollllll de ·Almeida, ···i" oscrrl!turar1io da 
AJfuudosa do Par·ú. . .•.. ••·· .:.: ' 

Al't. 2." Rovogam~so ris 'dlsposiÇI!es · 'om iJOiltrario. · · 
Camaro dos Deputados;. 14. de Junho .de •tDH.-Sablno 

Barroso Junior,. presidente.·,__ •Eatacio ·de 'Aibnqnerqtle Coim
br•a, t•: sect•etarlo. '-·Antonio ·Simê4o doa Santos Leal, 2• socr·e- • 
tar·io. -'- A impr•iinit•. . · · . · · · · . · · . 

N. too-· tott 
" 

... Ao ,Co113resso .Nacional t•equer .Joaquim' Moi~aes .. Barbosa, 
esct•ivlio ,apo,sentado da 3' secolio do, Arsenal· de Guerra desta 
Capital; que: ·Se·lhe. conceda,· com todos·•os · venéimentos,. a ilpo~ · 
s~ntadot•ia que, ba 16 .annlis1 ··1he· foi .dada com .vencimentos 
t>arciaes ... · :· .. · • · .. · ·· ·. ' · ·· · . · · · · · · . 

,: O· unico:·fundamimto allegado para·· esse. favor ·pecuniario é· 
ter o supplicante iniciado sua .vida• publica em· dezembro de 
1869,' · sez•vlnllp' até 1005: ininterrupta1111inte; , Percebendo aiora 
2.:.\27e500 annuaes, •passaria elle a receber; segundo expõe, 
s :~00$, uma dlffe'rftnoa para'mals,·de'f :172,1100 por anno. 

· Pensa a Commlsslio que UIQa dispensa '1ia lei, com sravàmé· 
para os cofres publicos, nlio. se Justifica com tllo . trasil funda
mento; é pois de parecez• que ·o Senado indefira o requerimento. 
. Sala das Commi~si!es, 12 de Julho ·de 11H t. - F• Glucerio, 
J)~.esidliilte. 4·Arthll"l'' l.emo1, relator,..:... Stl Freire;..:... Victorino 
Uonteiro • .:;.::Alvaro'· Machado: -·B11eno de Paiva,..:... F; Pcrma. 
"""A imprimir; · .. · · 

•.' ''!:~· , .•.·;, .. • I ;,,~ :·.~.1., ,•~, : .. . 
·'· .• ,. .. ~·.· .,, ~o: .. N .. ·UO-iDH 

'.'. 

· · . NIIQ obstante . ter o administrador dos Correios do :A:inazo
ruis ·Raul de Azi!Yeijo·: pnne~~dô .ao .. seu 're'querimento dirigido 

. (o.''COIIR!'es. ~o· ·Nacional, a. ohcl~ando ·um ·anno ·de. lloen. oa,· ·com 
oN'enado:· um·a~testado·'de 'lnspecolio de··saude .passPilo JH!Ia 
re~rtioAo'l:lo .BQi.'\'loo··l!ànitarlo daquelle Estado a··commissllo 
de' :~'jRII!IÔ88l '.:pór'' entender· ·que· documentos · aessa: natureza . 
devem )ler . t r111adôé: por autó,ridiljje federal, é de' parecer. ·que 
o 'Senado:· ar·prove· ;a.'pro,POSIOAo da '·Camara• dos Deputados, 
n:· til; de.JO 'f/qu~:conoliáe il.referida 'licença, com a sosulnto 

, ': ' '. • ,• • :~ . "· '" j_,, • '' : • ' . ' . 1 ' . ~ . ' ·' · ' 1 '. •' '' ', '·•·' 1 

•· ·r; ·1 '. ·.'·:· ~~ •• J.::i:.:l:;:~, .EMBNDA ,.; · .. · .. r .•• 

·: :· .:Âó àrt: ~~·aeoreíi~I\Íitíí~~~i, depois' das pala~ras c com! ordo• 
n1 .~~t!\•.t, .o

1
. s~l,l,l.n~e,;; ·m~~ian~ Jrsp~cçAo .:. d~ ~audt!, . para· .. B?Il 

18 a~f: ~as commlssl!es, 12 de Julho de tlJtt.'"'-'Franciicó 
awcerioi presiden. til'.-Victorino Mon,teirf!!: relator.~tl, R. 1reire, 
--.t:rtlmr Lc'IIWI . ...;Alvaro' Machado.,.;..,.,, llenna;•--.Bueno·.de; 
Pait•a, ,., ... , .. ,, 

•• 

• 

'Í· 
'• '" •' . 
. :.~~~ 
~-~" .. .:;,;• ..... 

I 
I 

I 
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I'ROPORJÇ,\0 0.\ CA:\JAll\ DOS. DEPU1'ADOB, .N, .tn, D:l · i!Jfi;•·A Qll~ 
Sll REFERE· o-l'l\Rl!Clll\ Blii'RA 

O Congresso Nacional rosol;ve :. · . : . : .. · . .. . .. , . ' . 
. ·, Al't. t,• Fica· autorlzado .. o· Presidente· da Republica a con

ce~eJ• ·.um, .anuo !le .. licanca, ,com or!len!ldo, para tratamento .. de 
su~ aaude, ·.a Raul -do 1\zo-yedo, Jldmllustrndor .dos Correios do 
Amazonas. .·. . . , l .. : .. -.. ; .... 

Art~ 2.• R.evogam1so na dlsP.OBIÇõe~ om ,c(/ntrnrio. · . : 
. '···CamaJ•a dos Deputados, 16 de- Junho "de· i911,.;_Sabino 

Barroso lunior, presidente .... : ... : Estacio. de· ·Albuquerque Coim
bra, t•, secretario, -Antonio Simetlo do1· Santos ·Leal, 2' · secre-
tnrlo,-A jmprimir. . · ., · ·· · · -': ·. 
. . N. Út:.._iDH. . 

· · A Comm.issAo de Finanças, examin:ando o ·requerinlento 
que,··aob n. 22, do corrente anno, env1ou a·: estn ·.·camara o 

· Dr; Oacar·Frederico·de Souza~ lente da· Faculdade ·de· Medicina· 
do Rio de ·Janeiro, pedindo ·um·anno de llc'enca, com ordenado,• 
resolveu, em sua maioria, indeferll-o, por ente:~der ·que o 
docu~nto .orre~ecido p~l9 ·.requerente .. tilo ·.a · convenceu da 
necessidade do favor .soh01tado. · · · .... · · · · . . . . . 

, Sala das Commissões,· 13 .de '.Julho.:· de· i9H.;:...., Frtmci.ico 
mllci!rio, ·.presidente; - Sd . Freiro . relator; -·Artllu,. ·. Lemos, 

·vencido. ":- V;~cto~inQ Monteiro,......, ~lt•aro ,.Mach:ado, von~ido .. .,-
]tueno. t/e Pa,va; .-:.F. Penna .. . , . . . ,.,. . , .. , . : .. : 

·.. . N>H2,:......toú.' .:,· .. ·:: ... :·· ·.:, .. 
· ':.:~r ,, ' , ,•;' .. ', • · 1.:-,:·:",_~-~-~:~:.,, .. ,,:.-,','1 • .. •·.•, • ·,'r

1
' 

··• o Conselho Ml!nicipai'dii l)apital,,~o: Ed~do:.da· Ba~l!i,,na 
repJ•esentaeAo qqe.-.sob n.,.o~ ~e. iDOl!,.:en'll.ou .. ao;.Benaljo,,,àolh· 
citou a interferenc1a desta !.iamara a favor da classe .o~raria, 
no sentido de decretar medjdas que assegurem uma inãemni
zacno.aos operarias que forem feridos por accldentes durante 
0

, tr~g1~ft~do documento peae ·ai!ilen~. çorp~rliolio' 'íi':'iioli'~ltuljo 
do .Poder.Legislatlvo .{leia .sor.te dos,;que tanto .. contr.Ulue!ll, ~ra 
a; prosparidade . do. paiZ, amparand(/ .com: .o. 81)!1', Vo{9 a, 'Í)leuld. . 
contida. em alguns, proJectoil.de -ltll ·:apr~~sentados ppr,.~Jiu~tte~ 
membros da. o!!tl•a: Cllsa, do. Con~esió, si)bre 'acipjdentos. :dO: :tra~. 
balho ,que .. resolvem, do: .mel!Jor. ml!do po~b\e.I .. tAo1 • lmJ!bl'tant_o · 
Pl'oblemn( ~o. qpal. tp~J!s a~t :nao~es,.II~CW.\I~m. da'r ,I!Oluolll; :.11ta~. 
lioran4o, 1e1~ prevenu~as,, do,.fnf(lrt\lni(l.,.~oe,,,()Pe~ariQ.f e, ·aQ 
mesmo tempo assecurator.as do bem. esfar de sua classe. · 

Esta CominissAo, a quem •fof•encaminhada a alludida re
presentacAo, .é .de pare.cer.. qQe (\ .. Sen11do ,..QIJ':'a~e. ocçasiAo 
opportuna p~ra traf,àr IIP~. I)S~umptos ·a :que çllli se. re(ere · q11e 
ainda pendem, 'segundo ·está informada;' do estudo da put~: ·c d c so ............. :.· ns.n o_ ongre~ . :: ... ~.:- ~ i -.·;· ~·.r .~ .. ~>·.-··-•:L,~-,.: ··:;,: ,·;· t.:·; · 

• ·· • Snln :··das· ·commiss!les,, ·l2. dê'· Julho-· de'. ·tDH;;...;:. Oliveira. 
1' alladtlo,':- Thmna: · Accialtt. ·.;...:; 'ilnfanto · •·de SoN;a~ .....,A •·,lm··· 
prhnil•. . . · . J.-"';·tl-: 

• 

c ,•< 

,' •, 

•, 
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180 . ANNARS DO' S~NAilO 

N. ua -"toH 

Ao Congresso Nacional requereu o toriente~coronel. TRmnol 
Lago, reformado compulsoriamente, que a sua antiguidade do 
posto 'de maJor~ ao qual foi promovido· pot• netos de bravuJ•a 
aos t2 de outu ro de 1894, fosse contada de 16 .de Jàneiro do 
mesmo anuo. d a em que praticou o feito que lhe deu os moro
cimentos militares premiados e em q11e foi ferido em combate. 

O Senado Federal, a· quem a referida petlollo foi .endero
oada, . conformando-se . com o parecer da su~ Cilmmissllo de 
.Marinha e Guerra,.adoptou. o proJeoto.n. 30, de 1907,' em que 
traduzia o seu deferimento ao requerido. .. · · • . . .. 
· · Enviada a flroposicllo t\ Camara dos DetlUtados, alll reoll

beu uma emenda, mandando· que ao tenente-coronel Ismael 
Lago o augmento de antiguidade do posto de major, conside
rada de. 16. de janeiro de 1894 a sua promoçllo, ·sómente. para 
effelto da reforma lhe aproveitasse; . 
. . Flssa emenda foi accejta· pelo Senado, . . . , . . ... 

A resoluollo nllo mereceu a sanccllo do Exmo. ·sr. Presidente 
da Republlcao:Dr. Nilo Peoanha, sondo devolvida á. Camara Ini-
ciadora. . · . , ; . . _ .. . . · . . ~- · . . • 

A Commlssllo de .Marinha e Guerra, a, cujo estudo foi su
jeito o assumpto, mantem .. o seu. pt•lmltlvo. parecer, penHando 
ainda hoje como em 1907, quando se promJnOIOU nestes termos: 

c Esse otflolal possue uma tá de oftloio que o recommenda. 
As allegaçl!es constantes de . sua . petlollo eatllo baseadas em 
documentos com que a Instruiu. Tendo a Commlssllo de Ma
rinha e Guerra d~liberado ouvir sobre: essa pretenolo o .Minls
terlo da Guerra, ás suas mllo.s vieram ter informaotles offlciaes, 
que a habilitam a aconselhar ao Senado a deferir: a petlollo do
tenente~coronel Ismael Lago, de aocOrdo com o projecto Q\11 
otferece ao seu. estudo; · · · . · · · · · · · · · · . · 
... Desde t902 o Estado MaJor do:Exercito, em parecer dado 
sobre· requerimento desse ottioial, opinava nestes termos_:. · · 

'' . . ' . ,, ,. ,' 

' cA' seoollo,. estudando -com toda 3 attenollo oa termos em 
que o requerente discute os .seus direitos e fundamenta aa 
allesaollea com as• quaes os prova, pelas oitaolles de· d11doa -om-
claea de taoil compulsa,: parepo-lhe de Juatloa o deferimento de 
aua petiollo •.. · · .. · · .• · · · · ·. · · , . :. · · · · . · · · : • •· 

O art. ts do decreto n; t.SIIt, de 7 de fevereiro de· t89t, 
a que ae·refere o peticionário, diz:- cOa actos de'bravura aulm 
considerados pelo ·oommandante em ohcfe do ·exercito em ope
raol!es actlvaa, dilo. direitO. á promoollo, que. será· fejta ·.pelo. 
moamo commandante em chefe, independente doa principioa. 
oatabelecldos no mesmo deoretot. · ·· . · ·. . .. _. · · . : I· 

Ora, tendo-se assim' procedido em muitos casos, .e nomea .. 
demente com o que teve ·I_ ogar n_a promoollo d_ o oapltllo de cavai
leria Fredollnu .Jostl· da Costa. ldentlco. ao_ do .requerente, . que 
multo a proposito. o cita, a sua pretenollo está fundada na .lei 
em vigor a respeito, nllo sendo o que pede· mais do que., um re:
SIU'cirnt>nto do direitos adquiridos á Justa reco.,mponsn do. ser .. 

' ' '" ~ ' •'I:. • •. 

• 
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viços re~os, que, .si nllo foi dnda nn época cm que devia ser, 
por ·motivos provados superiores de forca mnior, não deixa pot• 
tsso de merecer essa Justa reparação. 

Dous ·são os motivos do ·veto, oonforme a exposição quo 
acompanhou a mensagem do Sr .. Pt•esidente da Republica: 1", a 
neoess.idade de nlio ausmentar a.despeza,·.lmpondo-ae no mo
monto actual a mala rigorosa economia· 2•, o ter· o Miniaterio 
da Guerra, em t 902, indeferido potiçllo ldentica, pela resoluoAo 
de St de outubro do dito anno. · . · . · .. . · . . · 
· A Commissllo .limita-se a lombrar·quo o acto do Congres1o 

Nacional foi uma resoluolo conaclente, tomada após o estudo 
do assumpto pelos que tinham a competencla. e o dever de fa• 
r.ol-o, conhecendo a anterior ·doclsllo .aobre olle ·tomada pelo 
Mlnlsterlo da Guerra, da qual entendia .deve divergir; · · 

Na consulta a que deu parecer ·o · Sum:oemo Tribunal 
Militar e que sot'VIU ile base ao aviso de ~ de novembro de 
t 902, do Sr. Ministro da G. uerra, Indeferindo o requerimento do 
cntllo maJor Ismael Lago, vê-se que o chefe .!lo Estado Maior 'do 
Exercito, manlfest.ando"se favoravet· ao deferimento solicitado; 
confessava ter duvidas sobre ser a mataria de tal petioAo 
abrangida na esphera da competencla. do Poder Executivo. E, 
. ao ler esse documento, vê-se que em boa pnrte os fundamen
tos em que se estribou o vot.o da m·aiorla do tribunal pro
vinham· dos Inconvenientes ·a· que daria. Jogar a soluollo favo
,ravel ao peteclonario. . . · · . . .,. : . . ·. ·. · . . . ' · · 
· . · Lê-se no alludldo parecer: ,cá v lata do exposto, oa .olll

olaea da arma a que pertence o aupplloante, promovidos ae"' 
li\lndo os .preceitos ·tesaea, em da~··anterlor á nomeaolo .do 
•upplloante,. adquiriram inoonté1tavel direito . ás· poaiollea · que 
oocupam ua .. escala e aerla nllo só arbitrarip como ··tnlquo . o 
acto gue os. viesse deslocar. • · ·· ·· ·. .. · · . :. . . · • ... · · 
. O valor de11a alle~taollo' Já .. arora d nenhum de.nte das 

· eondlo~es em que se encontra ;o, tenente~eoronel Ismael Laso, 
posto fóra da .actividade" e 'doa ·termos 'da 'proposlollo vetada, 
a qual, si lhe. yalllr por um benelloio, nllo lhe. ser!l de provello 
ainllo. para. que ae modUique a, aua aitu11o~o de. omolal · refor"' 
111ado, que .oontinda aendo. . , · · , · , , ·, . .. . · · · 

. . .. Allíia um doa membros daguelle. alta tribunal. de Ju•tlça, o 
· ~. alml.rante Coelho Net&o;, dialli: c .tendo e•tulllldo oa · ll&peia 

que· fazem ·obJecto desta consulta, relatl~oa. 6. pretenollo do 
.· .maJor. ·Iamael . Lago,· examinando .. dÍ!Ide a ,aua brilhante. fá de. 

ottlolo, aa lnformaciGes daa repartlolle• ·competentes e. de .ou-
. tras ·autoridades, aU os papeis otflolaea, com que elle tunda-· 
·menta •a Justloa de aua causa,. Julgo tér .o Póder ExeouUvo 
com!'l~tenola. para . resolver. a. presente. pretenollo, como Já . em 
'casos' ldentlooa :tem procedido e .. ainda recentemente, sobr11 · 
Igual pretenollo do oapltllo Jo'redollno da Costa e capltllo Tnsso 
Fragoso, que,. promovidos. por actos de bravura, contaram as 
suas .antiguidades de postos das datas de seus .ferimentos. » ·. 

. · A pretenollo do maJor Ismael Lago está escudada nq art. tS 

. 'do dooroto n. t.S5t, de 7 de fevereiro de .t80t, e achando-se 

I 
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o supplicim!e rm : identicas condicões ás • !lnquolhÍs officin~s,• 
sou do pnr·ocer· que ·devo sor deferida .a süa pretenoiio, conf.an
do-so.-lbe a. sua antiguidade de ·posto da data do ferimento que 
recebeu em·collibate • · · .. ·. · "' · · · · .: 

'• ' ,•; .... -!. . ,·'' ·.'· ...... ;···~:' ... , ..• ' 

.A .Commissiio de. Marinha· e·;,Querr·a mantendo, ·como fica· 
acima. dito, o .seu -r.arecei•, de onde so originou a Resoluciio do 
Congr·esso Nnr.iona, II qual·.negou. sanociio o Sr. PI•esidento da . 
Republica, opina pela niio noceitnciio do veto. Por mais IJUo 
valha o· argumento in~ocildo em· pr'imeiro.-Jogar· pelo .sr~·-PI·o
sidonto .da. Republica, como razão do sou .acto, -á Commissilo 
par•ooou .que esse valor·.muito se reduz,· uma vez que se t1•ata· 
do um. noto que, aos seus olhos, .é ·uma J'oparnciio, ._convindo 
li indo. mencionar• a lnsuffjolenola do. nugmento do. despeza, 
que da· decr'etacAo desta lei decorrerá; . . . . ·· •. · .. 

. ' ·Sala dâà Corrímissões, 6 d~- ·Julho d~ '19tf. ·- Pires F~~-; 
rclra, presidente .. :- Laura Sodré, r•elator; . .,.. Al·varo- Machado. 
- }'clippc Schmidt. -'Oliveira Valladao.. ·. · . 

:•- ·, ••.. ·.-!, ..••. ·•· ,. ,. ' ' .... ·• ... : .... ,.,! 

. '. ······ . ··' .... 
MOTIVOS .DO VETO 

~ ..... " ; . ! . ' 

Nilo consulta os interesses do. paiz a resolucilo do .Con
gi'Osso Nacional que manda contar; para os effeitos da r•eforma, 
de 16 de janeir~ de. 1894, a promoção ao posto ele major do 
tenente-coronel· reformado do Exercito .Ismael; Lag(), · · . . . 

' Impõe-se· -no momento actuiil a m11is' rigoro9a ·econol!lia; 
~ômn Jli ·tenho tido óocasllio de ponderqr, niio. ·sendo ,possivel 
aügrnillitar~.lie.• a: ;dosP,~zá; a nlio:.ser que se 'trate: d.e dispé~t:Jio~. 
de · carMter urgente e necessar1os ao .melhoramento, das con
dições iidmiriistratlvas ii' eeonoinicas da NaçAo. · · . · .·. · ··· · · 

c. ·· 'Aiélli 'disso, ·pr•etenelio' identica foi ·ajwesentada ao Minis,;.. 
torio da Guerra em 1902, tendo sido indeferida pela relioluoAo. 
de .31 de. outubro do.' dito anno, tomada em vista da· consulta 
do ·supremo Tribunàl. Militar de 13, • sob o fundamento,· entre 
outros motivos, de que o pedido nlio se firmava em lei e. im-· 
portava em postergacAo de ~ireitos adquiridos por• outros offi: .. 
ciaes, e_ . em. at_ teno_Ao ao principio, consagrado nas leis __ em vigor, 
do contar-se da·data da promoclio a antiguidade de posto,_ salvo 
o ·caso ·do pretériÇAo. · . · , · · · · · . , · .. _, · 
· '•"Por·.taes •razões,· deixo· do sancCfonar a resolução'· de que· 1 

se tratii.. ' • ···-· · · ··· · .. · 
' •' 

0 
• ., ~ ' •• ' " ' • ~ • •• • ' • o, i ' ~'I, , ' 

; •, Rio de .. Janeiro, 16 de setembro de .1909. - NILo PEÇANliA; · 
I •o' 

.nÉSOLUÇÃO DO CONOREBSO N.ICÍoN.\1, VE'r'.IDA, A QlJE · &ll REFERE· O .. · 
. P.\RECER SUPRA 

' ,... . . ~ . ' .. ' ·, 

o c~nsri!s~o Naoionni rosolve: ·' /' '· ,,. " 
: .. · Aritrgo·Jnico,.A~Ílromocão nQposto de maJor did~nêntó

coronel"'rerormndo "do Exm·c'ito Ismael Lago scru contada, · s~;. · 

,, 

' .. 
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rliO!IlO PDI'D -OS offcilos do reformo,: dll dllto 'do itl"do: JnneÍI'O 
tlo'f'OO-i ; rovogoilns as disposições om controi'io ..... · · · · · 

' Senadi{Fódernl, :ta de maio~ de 1908, .::;_ IÜUo Búen.o B;un~ 
dão, pi'Osidcnte interino. - Manoel de ArauiiJ Góea; 't• secre
tario interino. -'I. Coelho· Gonçalves Li1boa. - A imprimi!•, 

' • ' " ' I \' o ' ' • • ' I :' • 

· •N,·•tH- tOH : 
.. . ,., · .. ., ... 

Tendo o. Sr. -Senador Alvot•o Machado e oulroil·offet•ecido' 
nmendns · no projecto n, 1_, de· .f 002;· opino 'a· I'Jomlllislilili· de 
l?inanços,. á ·qual foi jll'esente o referido ·pt•ojocto, s(jjo ·ouvidm 
n Commisslio do Snude Publico, antes de dot• seu parecet•, · · 
. ·. SahÍ dàs Commissões, 12 de Julho dá tllii. -i. Glucerio; 
presidente. - Sd Freire. - Arthur Lemos; - Vietorino Mon
teiro, - Alt•aro Machado. - Bueno de Paiva;'......: F. 'Pcnna. -
A: Commisslio de Saude Publico.- · - · · · 

Silo igualmente lidos, JÍostos 'em discusKilo
1
; · q-u~ ~e chco~t·a 

sem dobatc, ficando ndlodm o ·votaolio, os segumtos ., ' 

P,\RECEREB .. . • ,/ I 

N. H5- 1011 .,. 

• · A Ccimmlsslio _do Agriculturn, Industri~, Com~ilrcio o Ar; 
tos, poro poder emittir parecer ácerco· do requerimento n .. 43, 
do 1008, em. que Pedro Ferreira do· Serrado e Jolip Maria da 
Silvo pedem autoriznçlio jiilt•n, po~ al.ou"·omp_reza ·que organi~. 
zarem, explorar L usar e gozar doa depoaitoa· ·mineraea .dos .ter~. 
t•onoa do .alhtvlao .iJo. Amapá, pertencentes á Uniilo, ~r.eciaa .e 
t•t~quet· que, ·por .mtermedio .da Mesa do Senado, ~eJ_~ .. _a_ tal 
t•tispoito ouvido a oplnilio do Governo. - - ·. . . , .. 

, · · Sala das Commiaslle~~o .12 de Julho de 1011.- Ollvei~~ V~l~ 
• ladilo. - Antonio de Sou1a. ·- Thoma: :Accioly • .. · ·. : . . ·' 

' ... ·. . . ' '~' 

· N. t.t6 ...;., lOtt 
• ' • • • r 

. : ' .. ' ,·! ·.• • •,, , ... 

. Por Julgar ilecesaaria q audlenolll .do Governo ácerca dá 
lll;ciposioilo n. 235;-.de UI03íl' da· Camara doa' :Depijtadoa,. ·que 
institue divet•aos pt•emioa estlnados · a · animar . a oreaolio o 
desenvolvimento de industrias .naoionaes, -o Commiaalio de Agri
cultut•a; l,udustt•ia; Com'meroio é- Artes· é de pat•ecer que' seJam 
podidas in'fm:m~çllea. ao P~det• Executivo, pm• intet•mooio_ da 
Mesa-·ao ttenaao; .~., ..... ·.:• · · .... '· .. 

Sala dad. CommidsÕt•s,' 1:! ·de'Julho de 1011. - Olivei,_•a 
,l'al!aàllo. - Antonio de Sou:a. -: Tlloma: , AcC'iolu. 

' • • • I • ' ' ' ' ' ' • 

Slio novamente lidas e postas. em discusslio, que·.so oncet•t'll 
-s6m' ilebnto, ficando -adiada o. votag·lio, voi· ·ralto de':nuritol'o, .os . ,, . . '- ~ ' ' . 

. . .... · . 

• 
., 

• 
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redaccõos.finaes do p1•ojeoto do Sonndo n. 3, do 19H, o das ornou
das do Senado á pi'Oposiçiio da· Cama1•a dos Dóputados n. 16, 
do 11!11. · · 

I. '' . . ··• ,.;;-' ., 

ORDEM DO DIA 

' ·. o Sr. PreÍildonie ...:.. Constando' a' ordem do ·dia' do trabalhos 
de commissões, vou levantar a sessão.. · 
· Designo para a ordem do dia da seguinte : 

Votação, ~~~~discussão unlca, da redaoção.final dÓ prÓJecto 
do Senado n. 3, de 1911, autorizando o· Presidente da Republica 
a· coricader ao desembargado!• da COrte de Appellnçllo · do Dis
tl'icto· Federal I>1• .. Pedro Aul!'usto de MoUI·a · Carijd, um anuo 
do licença, com todos os. vencimentos, para tratar de sua 
saude, onde lhe convier ; · 
· · Votação, ein disculisllo unica, da redacçllo final:· das emen~ 
das do Senado á proposição da Camara dos Deputados n. 16, 
do 1 DH, . autorizando ·a· ,concessão de ·um anno · de. Uoenoa ao 
conferente da Alfandega do Pa1•á mii.Jor José .Oiymplo. Gomes ; 

' Votação, em disoulisllo · unica, do parecer da Commissio 
do Agricultura, Industria, Commercio e Artes n. 115, de 1911, 
opinandq sejam solicitadas do Governo. informações ácprca. do 
requel'lmento em que Pe.dro Ferreira do Serrado e outros 
pedem, para si ou empreza que m•ganizarem, o direito de ex

. piO!' ar os depositas de .mineraes · nos . terrenos do . alluvlllo do 
Amapá, pertencentes á União ; · · . . . 

· Votação; em dlscussllo unica, do parecer da' Oommlssão 
de.Agrleultura, Ind!l~tria, Commercio e :\rtes n; 'H6,:de 19ft; 
opmando seJilm· sohc1tadas .. do Governo .mformaoiJes áoerca da. 
proposição· da Camara dos Depl!tados; que Institue. diversos 
premias. destinados a animar a: criacão e· desenvolvimento ·do 
industrias nacionaes:" . · · · · ·· · · 

'Levania-se á se·ssão a 1 bora· o 50 minutos. 

... 

·. '54°'SESS.to EM 15,DE JULHO DE 19U 

• .. ' PIIBBIDIINCIA 00 SR, PliiUIBIM 'cHAVB8, t.; .BIIORBTARIO ' .. · 

·· · A' t-.borada tarde, presente nume1•o lcgnl,' ab1•c-se a sossllo, 
a que concorrem os Sra. Senadores Ferreira Chaves, Araujo . 
Góes, ·Jonathas Pe,drosa, José Euzebio, Ribeiro Gonçalves,· Ger
vaslo Passos, Pires ·Ferreira, Tava1•es do Lyra, ·Antonio .da 
Souza, Sigismundo Gonoalves, Gomes Ribeiro, Guilherme Cam
pos, Coelho o Campas; Bernardino Monteiro, Joi'io Luiz Alvea, 

• 
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• 

• 
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Sá Ft•eire, l!'el.iciano Penua, Bueno.de Paiva, Alfrcao Ellis, Ge-
. neroso MarqUl!s· e Hercilio Luz ,(21). · · · · . 

· Deixam de comparecilT, com causa justificada, os Srs: 
Senadores Quintino Bocayuva, Pedro Borges, Candido de Abreu, 
.Si!vet•io Nery, Arthur Lemos, fndio do Bt•azil, Paes de Cat'Valho, 
Urbano Santos, Mendes de Almeida, Thomnz Accioly, Walfredo 
Leal, Alvat·o Mnchado, Castro Pinto, Gonçalves Ji'erreira, Rosa 
e Silva, Joaquim Malta,. Oliveira Valladão, José Marcelllno, Ruy 
Bnrbosa, Severino Vieh·a, Moniz li'z•cire, Lourenco .Baptista, 
Oliveira Figueiredo, Augusto de Vasconcellos, · Lauro Sodré, 
Bernardo Monteiro, J<'rancisco Glycerio, Campos Bailes, Braz 
Abrantes, ·Leopoldo ·de Bulbões, Gomaga Jaymc, Metello, A. 
Azeredo, . Joaquim :Murtinho, Alencar Guimarães, E'elippe 
·Schmidt,.Lauro ·MUller, Victorino Monteiro, Pinheh•o.l\laohado 
o Cassiano do Nascimento (40). 

E' lida, posta: em discussão e sem debate approvada a acto 
da sessl\a anterior,' · · ·· . · · · · · 

. O Sr. t!. 8torttario, set•vindo ~e t•, dá couto· do seguinte. · · 
,, 

EXPEDIENTE 

Telegt•ammas: 
· .· Um do Sr. Buono Brandiío, pt•esiden!e do Estado de 1\línas · 

Geraes, datado de 14 'do corrente, congt•ntulondo-se com o Se-
nado pela data de 1.1 de Julho.-Inteirado, . . . .. . 
r -· , . . ,' , ··-·· - , 

Outro do Sr. Albuquerque· Lina, presidente do Estado de 
S, Paulo, da mesma data, congratulando-se com o Senado pela 
itata de H de Julh'o e communicando a installaoão do Congt•esso 
Leslslativodo Eatado.-·zntt..lrado. .· .. · · · 

.. : O Sr. ti Prelró, servindo. de 2~ Secretario; declam que nlió 
h a parecerei.· · 

·· O Sr• Alfredo 11111· (•) ...;.; Sr. Presidente; na nuseucia doa 
meus. dignos colle8'a8 da bancada de 1\latto Grosso, venho cum
.prir o doloroso dever de pedir ·ao Sen:.do um voto de pezar pelo 
falleoimento . do. ex-Senador da P.opublica, representante da-. 
:quella .clrcumscrlpoAo ,do .paiz, ·o Sr. ,Dr •. Aquilina Leite do 
Amaral; ..... :.' ·. . · ... : 

Nilo preclsó .diler, sr. Presidente,Jil:al rol a directriz da 
vida desse lllustre brnzlleiro. · · · ··. ·: '' · · . 

Propagandidta l!à;llepubllca, erilerlto ·lutador, g1•ande e no
lavei orador, Jurlililónsillto... quó mais posso nddicionnr, Sr. 
Presidente, para ctue eese nome fique.consign~do nos A.nnaes do 
Senado, como o de um Integro e valoroso soldado das novag 
institulo~es t 1 · . ' · 

. ' 

( •) Este i discurso nlío foi rev!sto pelÓ orndor. 
Vol, II 
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· Dispondo, como. disphriha, Sr. Presidente, de .ilrnndes cti-. 
bodaes jurldlcos e scientlficos, esse homem acaba ile .oahll· sem·-. 
deixar abso.lutameilte recursos. á sua extremosa familla; e ess.a 
t•uta deve ftcar consignada nos nosoob .lflti'HS, ~·Jum urun pl'i;va 
de integridade moral que sempre foi cultivada pelo lllustre ex-
tincto. - . , ' · · ... ·- - · .. " · · . _ · · · . . ·. · · . 
· · · Bignatarlo ·da. ·nossa .. Coristltulollo; sua· ~oz . multá~ vezes 
ochoou neste. recinto ooni verdadeira . elciquenola, defendendo 
sempre os grandes e altos Interesses, nAo só do seu Eàtado, 
oomo da Republica, · ·· · 
· .. ' . 'Çtin;ip~o. pois, est.~ dolorpilo dever,- tlinto mais. ~uallló .a. 
viqa dess!J -lllustt·e _repl!blloano foi, . por .. assim dizer, clrcum~ 
sorlpta ao Estado que tenho 11 honra de representar: ·a lU s. Ex. 
coiistltulu 'faiiiilhi, alll trabalhQu e Pill morreu,. . . · . . . , 
. · . Traz~ndo, Sr. Presidente, como aoobo de fazer, esta infausti 
noticia ao· conhecimento do Senado,· só viso um. fim:. requerer 
a V. Ex. que consulte ao Senado si• consente· que lia· acta doa_ 
nossos trabalhos de hoJe seja inserido um voto de ín;ofundo 
~~~~)pelo_passamento do m_ustreexti~cto. (Muito bem; muito 

Approvado unanimemente o requerimeqto. . , 

ORDEM PODIA . .. 

· . o .Sr. l'rtlldenté ,.,- Cóllstimdo ii órdem do dia àpelias de 
·:votâellee;. par11 ,as quaes nAo .ha numero, .vou lev!lntar a séssllo. 

Designo para. ordeiJI do· dia da seguinte:· . · • . . .. · · . · 
VotacAo, em disciussilo unioa, da redacoilo final. do pro.lectil 

do Senado, n, 3, de tDH, autorizando o Presidente da Republica 
a conceder ao desembargador da COrte .de AppellaeAo do Dia.,;. 
trio to Federal Dr. , Pedro Aui!Usto de Moura CariJo, um anno 
do llcen(la. com todos os vencimentos, para· tratar·de sua sau~e 
onde lhe convier: · · · ·· · · ·. · , : ·• .... · -, 
· · . · Vóiáol~i érinilsoiissAo unica. dn redacollo Jinaidáa ~iilen-" 
·das do. Bimado A proposlçllo da Oamara dos Deputados,-~-· J&, 
'de uu, ·autorizando a concessAo. de um anno .de llcelloa. ao 
ollnterente. da Altandel!'a do P.11rá meJqr Jos~ OJympio G«!!ll_es; 
. . : Votaollo, em dlaililssllô uniÓii, do jl~reoer da Colliiiiiaii!O 
.de Agricultura, Industrial Commerclo e -Artea1.n •.. H5, .de .t9U, 
opinan;o que•sejam solic tadas do Governo inrormaolles, Acerca 
do requerimento -em ·que Pedro •Ferreira do. Serrado-:e. outr:O~ 
pedem, para si ou empreza que -organizarem, o direito .·de ex-
plorar os deposites de mineraes nos terrenos de alluvil.o do 
Amapá, pertencentes· 8 UniAo; · · · . : · · · · . 

: . VotaoAo, em discussllo .· unioa, do. pireoer da·.· Cómmissllo 
de Asrloulturn, Industria, Commet•cio e Artes, n. Htl, de;iDU, 

I • 

.• L 

l ·n 
' .. 

• 

I 
• 
• 
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opinando que· sejani' solicitadas do GÍ>vernil informações ácerca 
da proposlçAo da Camnra dos Deputados que institue diversos 
premioa•.destlnados· a· animar ·a· criaoAo e desenvolVimento do 
industrias nacionaes; . · · · · · · · 

' ' ',, :; ' ' ' ' • .' J ' ' ' ' : ' I : • ,,. . ' ; .•. :. ' . ; ' . ; .. ~ " j I ' • 

. . · ·.·. I)iacuiaAp · tiniria. do par•eoer da . CommiasAo . de· Finanças, 
ndH, de i9H; opinando·. pelo indeferimento' do ·requerimento 
em Jiue o Dr; :Oscar l<'r•ederico: de Sou~a snllJl 1.11 um nnno· ·do 
llcenoa·; · ·· :· · •' ·· ·· .... · -·' ·•·· .n: ~-· . · · •·. ' . ·· .. : 

•,•. 'J. .· • . . . ' • ·• ,' ;J .. " . '.i.'· '.'' • :\ . ' . ; '' -~ ', · .... 

· · ·: c!lntlllüaçAo. da· 2• discusaAo ·d~·· ()riiJ)oilioAo da 'Clamara: doJ 
· Plijlútados; n, ;20(de foto; ii~tor_i~l_\~~o ·!i 'Presidente da Repu
blica a conceder ao.3' escripturario da Estrada de Ferro central 
do Brull José Luiz de l!'reitas uni anuo de licença com os ·ven
. oimentos .dev:ldos;. em, prorosaofio .da ,licença que lhe. tól con
. cedida,_ pelo .. Minlsterio.··da · ViaoAo: .0m: 27 .. de ~brll deste .. anqo, 
.. para. tratamento' de sua. saude. onde. :lhe-:oonv.ter .. :(com "IJIII'ecer 
_:(a11o~atiel-dá Cominiu4o_de F-inanças);.,.·.,·,,./: ·.,,,·.,, .,·_,, 

:••:;->~'l ·· ·_;•.•,;/ ':···, .. :.·:·,:· ,,. -.:·-·, ··~·.•.:··! •'1· .• ,,: ·,·,·_; ··•·r':.> >.". : .. :;.' 
· · , ' 2~ discutislo d& .í>roposioilo.da;!:lainarà.dos DepuL&dos, n•1:7, 

de J9i t,, autoriz&ndv. o Presidente da Republica a .concedei' \un 
anno .. de ·Ucenoa,.com orde.nado,: para .. tr11t~mento. de. saude, .o 
Joaquim: :Telles, de.•Aimeida, · 4", escriptura~to da: AlfalldeiJB ,do 
.Pat'l\, (com, llarecer ,da Commi.!BIIo de F,anrmça1, · .of(erecendo 
emendai)_;,·.,· ... ·· ·_ · .. ·;: .• ; ... ,,_, .... :·, •. ·,.,,._, ,.: .. 

··· ·'·' 2° dliÍotliislo'do projecto do Senado; n, H,:·d~ t9u,··auto
riz&ndo o Presidente da Republica a oonóeder. ao· DI'\· Antonio 

. Acatauassó Nunes, Juia seccional do Pará, oito.mezea de;Ucenoa, 
com. ordenado, para tratamento· de siiude, ondê lhec·cõhvler, 
mediante. a respectiva. jnspel)~!lo ',(o(/erecido pela Commill40 
de Finançaa); · . . . 
;,,.,!'.·; .·.,_r,,;;·~.-;~.,'.'.'·:::· .. :·.:~.·~'-' :··r ,·;-·! ........ ~: . . ,:-.-: ,•, ·· :_,.,.,,, .. _ - · 
, .. , , 2': d_iscpss~ r_liocpr_oJeoto do I'B_nado, _.n. -~2, de .t9t t,· autor 
.rlza~do o Prpsldente .. da. Repub!ica. a .conceq~r. 110 ()ro.fcsBt!r. de 
historia .naturJII . .do.-Colle8'io. ,Mtllfl!r,, :pr •. Arlindo. de Asu.1ar e 
Souza, até um ,annQ .de llcenoa, com Of!denado, para Jrlltamttnto 

· de sua slitide; onde lbe c_onvler (o(ferecido pela Commilaao d~ · .. ~~~~~~?r- .. ::.=.?~_.:·_;·_;·_~·~· ~-<·l.~l/.~;-.:~_:: .. ; .'-' _ ... ; ... ;·;.:.,:_ ,:·· l .. ·_i:·.~·~:.·; ~>::--~ ... ~.-: ~.-:· ~.:. ··: 
::. Discusi&o'.linicatdá reaoli.ioA!i do Connessó Nlltiionlil veta(la 

· pelo Sr. Presidente da Republica,_ e determinando que a promo
~~o ao 11_ ost() d~ _maJo_ r dotenente-coronel:_r_ .er_.ot•mado,do.Ex~reito 
Iamael Laso .Jen\.oontada admente.·para.os•efteitos da reforma, 
da datá de i6'de'JillUHro do t894 '(qam parecer contrario ao vetp 
lttí'Commi•lllo de}~~r~n~a e: ~~~.~a:).' -: , , :; · ·.· , '". : 

''"·'"'Levanta-se a sesslo •11 t liol•a.e :85 minu~os. · ·,, 
',•;· .• .:· .. ';,•,! :.i._. ; ........ ! .,:, 

• • • • • .. ... . 1.' ~ ' ' . '·:' .. · ·~ ~ . 

• 
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ú5'. SESS.\0 EM 17· DE J.ULHO .. DE UIH .. 

PIIESIDENCIA DO SR. Ql.JINTINO I!OQA YUVA; VICE~PREBIDENTB . . . ... ' ............ ' ' . . 
·A' i hora datardo,,presente numero lesai, abre-~e a sessAo, 

a que. concot•rem, ,os t:!rs •. t:!ena~ores, · Ouintlno': ,Hocayuvó, . Fer
t•eirn Chaves, Araujo Góes, Jonatbas Pedrosa, ArtMr Lemos, 
Mendes de Almeidn, Ribeiro Gonoalves, Pil'es .lo'errelra; 'Thciniaz 
Acilioly, 'l'avat•es de Lyra, Antonio de Souza,. Alvaro Machado, 
l'liglsmundo Oo11oalve8, Gonoalv.os .lo'ert•eira, Gomes . Ribeiro, 
Joaquim Ma.lta, .·Guilherme· Campos, .. Coelho .e Campos, .Oiiveir.a 
Valladlo, Severino Vieira, Lourenoo Baptlsta,:·Si Freire, Louro 
Bodt•ó, Bueno de Palva,~Aitredo Ellls, .. Generoso. Marques o .Her~ 

. cllio J.uz (27). · · · · · · · . . .. 
./ ' ' ' ' . ' " . ' 

·. · Delxnm'de comparecer, com·causa Justltioada•· os 'Brâ; Se
nadores' Pedro.:Bot•ses,.: Candido ·de Abreu, Sllverio ·. Nery,. Indio 
·do•Brazll, •Polis de Carvalho, José Euzebio. Urbano Santos, Ger
vaslo J>aasos, Wnltredo Leal, Castro Pinto, :Rosa ·e·Sllva. José 
Marcollino, .. llur Bat:bosa, Bernardino. 1\lonteh:oi Moniz J.o

1reire, . 
Joio Luiz Alves, Oliveira l<'ilrueiredo, Ausustc> ·ae Vaseonoellos, 
Bernardo l\lonteiro, Feliciano l,enna, fo'ranoii!co· Glyoerlo,· Cam-. 
pos ·'Balles; ·Braz· Abrantes, Leopoldo'. de: -:Bulhllea, Oonusa 
Jaymo, llletello, A; Azeredo,. .Joaquim· l\lurtlnho, Altmear .Gui
marles, Lauro. Müllor, Viatorlno Monteiro,· Pinheiro: Machado 
e CaslilaM·do Nascimento (34). · . · ·· ·•· ·. : ... •" .···. · 
. :. Ef Úda,'. posta .. em, ediscus.sAo, A .sem debate, approvad!i a .. · 

acta,d•ue•slo .anwrior, . .. ·... . . . . , • .. · · · . · • . ' ' . ' ' . ,• '' ... . . .•·, ' '• ... 
. o ar: t•·ltorltarlo dal conta-do seauinte .. ' '· ' .! 

' . '. ' .. . . . . . ' ' . . . . ,. ':'' ' 

' .,. . :..·,. EXPEDIENTE · < .·· 'e · .. ·· ·'· ' 
• • ' ! •• ' ' ' •• ' t 

· · Requerimento de D. Carolina de .011\·<iirn Trindade;: viuva 
de ox-tiél de armazem da Alfandesa:.de .santos, :pedindo :reli!· 
vnollo da presoripollo em que· tiver incorrido: para que possa 
, ~~~fssf~n3!~f~~nWII~;t~l>io · ·~~ixad~ · · ~or '~eu. ,m,a~i~o;;:: ~·. 
• ..)- .I_: . • I ' ' ' I ' .. , • I • '• · • , • ... • • · , , I · l ', • , • ~ • • ' • I • I ' ' · , ' o • ' • , • , • ' 

· O Ir. t' loarewto declaro que n'llil ha '{latiàcoi'Íl;.: ... : .• ·,, 
· · .. E! .novamo'nto ·lido, apoiado. e, pór ter p~eenobido o 'triduo 
ros.imontal, vne a· imprimir o 'projecto 'dó: Séi\ado; 'ni i'O,. de 
·tou. · .·.· · : . . · :' .. ,. . .. •·, .. · ... ·· ·:. .. ·. '.' .. · :'.: .. · ·: · 
. , .'o Sr. Pr11ideate .:.,_Devo. commutíitlar ao SeiiadQ, quc;.act·o~ 
ditando' Rol' o, iutot'PI'tltu dos ·sentimentos de 'todoil 'os.meliall• 
lustros collosos; dh•liri mfExmo: Sr; ·Preaidente da Republica, 
a(\i,uolm!lPtc nà:I3~1}ia, :.o ~CIJ!Ih!l.~, ~!~~ram.ina,;; :,, ',,,, . ,• :. · · · · · · . 
. · ·· cEm• nomo' .. do Bemido::·Fedei'al· envio, a v. .. · Ex. :l'f)apeltC)eaa · 

sa,udaoiles, saudando lsualmonte ao Estado ~a Babia, oüJas 
honro""~ l.t•o:<ll.m~llnA• Rll'o ·moiA. uma .V07.·firmndiiR .no. fidlllll'O aoo-. '.· . 

', ., 

. ,. 

. : . . . 

... 



I 

II~RRAO EM t7 PR ,HJLHCÍ ·PR tPtt aso: 

lhimento foi to ao·: dlgiio primeiro magiRtrado da. Republica• 
(Muito bem I) 

'• I ;'• :· 

ORDEM no· DIA .. '.''. 

. . . O' BÍ. Prilldtn'e - NAo. havÍmdo nuniQro para se proceder. 
~1Ari~!=~~.s const~ntes da or~em do' d,ia, pas~a~·se á ma.teria em 

,. . . '.,;' '~ .. ·: •.. ~·.!· .: . ·, .. ;.! :•.· ':· ' ' . 

LICENÇ.\ AO DR. ·OBC.\R. FREDERICO DE liOUZ.\ . 
1·:, ........ ' ... , ··: .•. ' •.l '• •·. · •. ·' ··~. ·.;:. :.; : 

. Dlscussilo unlca .do .parecer. ela Comml8áilo ·de. ·F.lóanoás, . 
n; .t.H, de ·tO H,' opinando pelo ·Indeferimento ido reque~,"boe.nto · 
em que ·o Dr;. Oscar Frederico de Souza solicita· um.·anno de 
licença, · ··· · · 

· O Ir. Pire• Ferreira (') - Sr, P1•esldente; nilo ·sei si o 
que está em dlscussilo ti o parecer da Commi•&Ao de Flnanoas 
ou o requerimento' ilo :mustre·-tacultatlvo a quem ·se rotere .. Q 

mesmo parecer. . . . , .. ·... , .. · ...... , 
.. í.: ' !•.'· .. ' ,: ; ··' ' .• . . .'• . ,,, .. ,.' . .. . ' 

, . : · P .. B!I •. PREBID~TE,,,.- E' .·o ,.'parecor·.ila CoJ1lmlssilo de Fl-
n!lnoas •. , ... · .... ; . . ... • ' . :: . 1, • ,. :. •• •. •· • 

: ·• ·o··sR.' Plnsii"FEIIIÍBIR.\';...;.. Iporo ainda~ Sr, Presidente,, ·ai 
ó. momento· opportuno ·para apresentar· uma· emenda .. a. ease 
parecer. Em·. todo caso, ·era' meu desejo apresenta~<um .reque:
rlmento solicitando. a. volta do. parecer .A, CommlssiiQ ... de· Fi
nanças,. pqraue; approva~o.: elle, estou certo, convencerei. os 
seus membros, .com argumentos indlsc~t.lvels, da· razilo que 
assiste ao lllustre Dr. Oscar .do .SoUia em.mêrecel":esse·favor, 
tozendo;.a, portanto, mudar ·de: orlentaolo· no-·oasc··preaente. 
' '· o Sn. PREBIDBl'ITII ~ v; EX. dov~~á fol:mular o seu reque:. 

rllnento por eslirlpto., · · · :: · . ~ ·- .·· · · ·. ... · ·.. . .. · . : . · 
Vem á Meaa.• ti lido, apoiado. o ·posto erii. dlacu~sao, que se 

encerra 1em debate,. o aesulnte· : · .. , , . ::: .. , · . ·. · .. , ·: · · 
.. , '' ';. '," ·-." ~-' .·_ ·: .... _ _.;·, ·-~·: ... - ... -~.: ......... ::·:··' --

.I ........ :( •:.-; . . : •.• .... : R""UIIIIIMBl'ITO . : -.. . " ' . . ' ... ' '·: ,. ""'· . ···-.-·r': ,•- ·;:-: .. '!': ·· .. · ..... _·. 
'' ' ' . ' " . . ., :. ,"-,;· . ·--:·· . , . ' . ··'' 

.. ·. Requelr.o que o' pareoer n. ut .. de 1~t_t, volte .A ponlmià8Ao 
·d·.FJnanoas ··. ,,, · .. ··." · · ··· ·······."·: ·:·' · .......... •.· '"' '' · f1 t . ' .' • •' ', • ·" , ' '"' ' 1 ' I ., , ', , ' ' •• , 

i . ;sala dÍ~;~Óu~ea,;fT d~ :Jillho de W~ ~; -.·Pire.' ~m,ctra;. 
})re,Judlcado por ·falta de ·numero. · · 

:; 'Adiada· a votooAo do·parecer. · :• . ..,: .. · •.. ,:, · ·•: 
. ' ····• .••. · ... ·. ·-·,· .• '.-:· ··'., •. ,.· .~:-_-.· .· ·' ·•t·_-.:; ,·t .. ~,·-.' 
"., ·:·,.: ·· '''·.··LIClENQA'A . .TOBII LUII,'DI ~~~I~A8, . .'.; .,, , . ::·: , ., 

· .· · Contlnuaoao ílà 2• dli!CuisÍlir da . propiiaiCio 'da Camara. doa 
~elluta~o.e, .n<:_29, ~e·.· t ~1:0, . au,torlzando .. o: Pr.ellllente1,lla Re-

•· ·-.· ". ':.'·.:, : • ',1, .!: ,. .. ··;, '' ' )) 'o!J;.' ·.' :·.. !· ~' ~ ,. '. • 

'· .. ( •f.Este dlsourso ·ililcdoi revisto poJa orador: , • , .:, : ... 

• 

• 

' ··. 

. ' : . . 

. ' . ' 
. '• ... 

· ..... 

·,:i 

. ' ' 
'· ... .. :·, 

,I·\ 



3~1\ ' ANN.\IlS. PO Bt:N.ID!l 

jiüfiílõit~· 001100rl~r PP .3~ !JBCI'.Iptura~io ~q., Estrnda do :FcrrR . 
Central do B1·nzil José L.u1z ·de Fre1~as, um nnno ~13 hcenga 
com os. venCimentos dovu!os, em· vrorosaclio da ·Jicenoa que 
foi concedida pelo Ministerlo ·da Viaçlio; em 27 de abril deste 
nono, para tratamento de sua saude, onde lhe convier ... 

· · · • ,. , . • . • · ,. • 1 '. ' r • ·• I 
· · Miada " votaoAó; ·' · · · ' · · ·· ,· ···. ' ·· ' · ·. · · ·: · 

. '' :t,'' ' . ' ·,.: ·-·· . ! ' ·, .. :, ' '· ' ' t ' ' 

. . . .LICEN(» A JOAQUIM TELLEB Dlh\LMEIDA : · . · · . 
· .. , . :• ·.• 'I , , >I :. ', 1; •, .' I•' f > : )'' / ." -' t'' , ·: ' · :. ' 

· 2' disoussllo . da propoiligAo· da Camara dos Deputados, 
. n. 17, .do tPU, autovizando.o Pvcsldllnte da::acpublica a· óon~ 

Cl'.der um anno;de .lJoenoa, com ordenado, .. para tratamento~ de·~ 
Raude, . a· ~paqu1m .. T~llos .. de, Almilida,i .4~ :escrMurario d!l· .A[.,. 
fnndega do Pará. . · · : .. · ··· · · 

Adiada ,a vot!lglio. ·:·· .- , ... ,;.,-;·.c. ,,.,,., <: .. 
q ' I,, o, 1 , , '! o • ; ; , ' , ( •; '' ' I o ! ' 1 , • ' 

, ,LICENQ<\ · .. AO QR, AN!l'PI!IP ACATAVAa81i. NVNKII_.· 
. . ' _. ' ,' " ' .. ; ; . . _ ....... ],. .... · .. ' 

. '• .2' ,disousslio' do projecto do 'SeJl~do, 'n, H M t9:U a,uto
mando ·o Presidente da ·Republica a concedl!r1·ao·'Dr •. >Antonio 
Aoatauassú .Nunes,· juiz seccional do Pará; oito mezes de lioenoa, · · 
c1om Pl',d~nl!do, pa1·~ t~.atamento ~e sua, aau4~d>ll~q lf!o .. ~oqvier' 
IIJCdjante_!lrespec~~~~~iJ!specoli()!,, , .. ,,,,• .. ,:;: .. · ... ,. ·. 

· Adiada.a votaollo; ... ·• :· : : : , ... : .. ·. ,, .. : .... : .. · ·· ·1. 
·.·,'' .. •.- .. ;,/,·· ... ,., •• , .. ~ :._ ._.,~ •. _.:;;·,'· .: ::' ' :_' ]~>:'•:····:·-.:-·~; __ , •'! . 

. LICENÇA AO'!>R.•ARLINDI!:DII: 4GVIAII',B.BOUZA, ·. · · •' . 
. ,... '.;~ ...... -:·•:-.1_;<··. IIi, ... ,·, . .;,: .. :··,,: _,:·-,,•, ;', ,,1: .. • .,· -·:.·· 

. · ·. a• · discu81ilo· do. pi!OJecto dO :Senado,' n. 'i2, di'' UHh auto-· 
rlza.nd. o. ·o Presid. ente. ··da" Republica·. ul ·•conoedell i ·:a.o:. p. l'ótea. aór 
de bi~toria naturM. dq,.,Colleil.o TIU!itBI', Dr. Afllnl\o, de .~lar 
o.SCiuza, até um· anno de lfcenoa, oon1 ordo~lldq,· PllrB· ~rata~. 

· monto de s~a saude, onde lhe cqnyjor. · · · · · ' · · · · ' 
·( .. _ .A.dt&~i(~··vô'tBo.IO. ___ .·. __ ,..,_,. ·-.. ,.:,I~--~:-:::.--,:·::~ ... :·i.::·.-:.:·:·.~,.-:--.- , .·:,.~--

c~NTAilEM DE TElii~D;A FAW~ 9!'· T~N,~'r~~cono~Ei:. ISMAiir, LAGO : 

... ·. p~o)l~&ll~ .~llio~ d11. ~ea9l)!Oiio ,do ClÓJ~~~esa() N~OI!IIl~!,,:v~
taifll· pelo Sr. Presidente . da· Republloa, · determinan~f) .. q!Je ·a 
promooAo ao ·posto de 'maJor do··tenonte~ooroJlpl.reformàílo 'do 

.. Exorolto.·.Jsmaer.·Lago. será -contida', li6q~ente;~parà,oi· effeltos 
da reforma, da data dQ i~ .li~:JO.n~~f.O,.dp}IIP~·- ,•, : . , , , . · · 

· Adiada a votaglio; . , · · .. . ·... · 

·. · O 81'. Preli~e~Je:.:~ Nadl.~~;~:·h~~~~~~·:~ Úa~a~,·~~~ le-
vantar ~ sesslio; .

1 
. • • · • ·· ·_·· .. • o.:· .• . . . . . 

•. :. DesJpo para·,ordem, do.dia .da ·soiUinle::. ... ,· ..• ,, .. ,, ,, • :. 
· · Votaclio; iilll dl~cuasAo unica, dâ:réda.oóllo tinal'dcipro.lêoto 

<lo Sonndo, n, s, ·~~ .91 t,.~utori~nn~o ~ ~roa'll~n~~- d_J1)ffl\PUhliol\ · . 
. ~ 

• 

• 
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SESSÃO EM 17·DI! JUI.HO DE 1011 39t 

11 ·conceder no desembargador dn Côrte de Appellaollo · do · Dis
trlcto Federal Dr. Pedro Augusto -de Moura Cari.ió um anno 
de licenoa, com todos os vencimentos, para tratar de sua· saude 
onde lhe convier; .. · · . . . .··. · · . · :• 

Votaollo, em dlseussllo unien, da redaeollo 'fin'al das· emen
das do Senado li proposlollo da Camara dos Doputqdos, n. 16, 
do tiU t, · autorizando a oonceasAo · de um anno de licença ao 
CO!lf~rento dn Alfqndnga do Pará moJor José Olympio Gomes ; 

Votaollo, em dlsoussllo unloa, do parecer da CommlasllcJ 
do AgrieultuJ•a, Industria, Commercio e Artes; n. 115', de 19ft, 
opinando que sejani solicitadas do Governo informaol!es· 1\cerca 
J•equeJ•imento em que Pedro Ferreira do. Berrado e. outros pe;. 
d6m, para sj ou emJi:eza que organizarem, o direito de expio-. 
rar os depos1tos de mmeraes nos terrenos de alluviiio do Amlipá, 
pertencentes á UniAo ; ' · 

Votaollo, em discussllo unica, do parecer da Commissllo . 
de Agricultura, .Industria, Commeroio e Artes, n. H6, de 1911, 
opinando que seJam solicitadas do Governo informações ácerca 
proposiçllo da Camara dos Deputados que .institue dive~sos 
premio~ destin.ados a· animar a creaçllo e dese*volviine.nto '.'da 
industrias na01onaes ; . _ . . . ·. . . .. .: . . . ,. . 
· Votação, em discussão unica,. do parecer da Commissllo·. 
de; Finanças, n. tH, de 1911, opinando pelo indeferimento do .. -
requeriml!nto em que o Dr. Oscar Frederico de Souza; solicita · 
um ·anno de licença·; . . · .. · . · 
· Votaollo, em 2' discussllo, da proposiçllo da Camara dos 
De.putadoa, n. 29, de 19.1.0,: autoriaando ·o Presidente_ .,da Re
pública a conceder ao a• ~sor!Jlturario da .lilstrada de .Fer~ 
Oentral do ·Brazll Josd Luiz de· Freitas um :anno de Ucenoa com . 

. os .vencimentos- devidos, em ·prorogaollo da licença que -lha 
foi concedida pelo Ministerio da. Viaçllo, em•.27· de abrJI deste 

•·11nno, para tratamento de sua saude, onde. lhe convier (com· 
pArecer tavoraveLda Commilsao de Finqnçu) ; · ' · · · · · 
. , . Votação, em .• 2• diaausslo1 da ,proposiçãp.-da C.m~ra doa 
Deputados, n. 17, de 19U, autorizando. o Presidente da Repu
hUna a ,coneeder-.um:anntl de Jicença,. com. ordenado, para 

. tratamento M BI!Ude, a. Joaquim Telles de Almeijlà, ,. esorl.:. . 
. J!t!lrar!Q da Altandf;lga .do .. Pará (CIUm.PArecer da-Commilr4o 
. ile .~inançtu .offeJ•ecendo, ~menda) i · .. . . ... · ·• . , . · · ·. · 
· · Votaoão, em 2• dlscuáslo; do proJecto 'do Benlido, n;. H, . 

. de 19111 11utoriz11ndo o Presidente da Republlca.a conceder ao 
· Dr. • AntOnio Acatauassd ·Nunes, Juiz seccional do Pará, oito 
. niezes de licença, com ordenado, para tratamento de sua saud11 
onde lhe convier, mediante a respectiva inspecollo (cflerecido 
pela Commi88t2fi dll F1npnçu) i·. . . . •. · · · . ·. ·. 
, ·:Votaollo, em 2' discussão,· do projecto .do· Senado, n. 12, 

dft '1911, autori?.ando o :PJ•osidente .da- Repu~lic(la concoder ao 

• 
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pro!eRsor do ·historin·;natural ·do Collegio ll!ilitar; ·Dr: Arlindo 
de ·Aguiar e Souza, ató um onno de licença, com ordenado; 
para tr•atamento de suo saullo, onde lhe convier (olferecido 
pela Commiaallo de Finanças) ; · . . 

" 
Votaoito em. discussfto unica; ~da resolucAo 'do Congresso 

Nacional. vaiada pelo Sr. Presidente da 'Republica, deterini~' · 
nando quo a· promocllo ao posto de major· do tenente~coronel 

. reformado. dO , Exercito Ismael Lago será·· contada, sómente 
para os effeltos da reforma, da data· de 16 de janeiro de 189~ · 
iJ:;,.~~rec~r contrario ao veto da Com~iaat7o. de Mari~l1a 11 

J.evanta-se a; seÍisllo á t. hora e 40 minutos. 
'. 

• .• I· •.. ·r. 
,. ' ' . •' ' . 

I ' . - ..... ... -' :: :·. - . . " 

ü6• SESS!O EM· 18 DE' JULHO' DE 19lf ,. '·• 
PRESIDI!NCI.\ llO :SR, . QUINTINO BOCAYUVA,. VICI!•Pl\ESIDENTR . ' . 

A' 1 'ho~a da .tarde, presente num~ro lesai, abre-se a 
sessllo a Que .concorrem os Sra. Senadores Qulntlno Bocayuva, 
:F'erre(ra Chaves, Mendes de· Almeida, Ribeiro Gonorllves, Ger-. 
vasio .. Passos,. Pir.es l''erreira,. Thomaz. Accioly ·• Tavares oo 
Lyra,. AntoJlio. de ,Souza, Alvaro Machado, . Gonca\ves Ferreira, 
Gomes Ribeirli,.Joa_quim Malta, Guilherme Cam.J)os, Coelho. e. 
Campos, Oliveira Valladllo, Seveorino Vieira, ·Moniz Freire, 
I.ourenço ,Baptista ·OliVeira Figueiredo, Louro Sod~, Bueno 
de:Paiva, Alfredo Ellis,•l!'elippe Sc~midt, Hercillo Luz··e:·Vioto
rino Monteiro.· (26). . · . · :· ' ; 
' '· '•Deixam do. ooinpa~écér, com· causa· Justificada, os Srír; :Se-; 
nadores Arall.lo Góea,··Pedro Borges, ·candido de Abreu, Silverio· 

. Ne~ Jonathas Pedrosa, Arthur Lemo~ Indio do Brazll(Paes . 
de. uarvalho; Joal! Euzebio,. 1.lrbano eantos, Waltredo·:Leal,. 
Ca.!!tro f.into, Sigismundo Gqn!lalves Rosa .e Silva, Josl! Mar- . 
celliilo, R. uy ~arbosa1 , ~ernardino Monteiro, Joio ·.I.uiz Alves .•. 
Sli 'Freire, Augusto oe. Vasconcellos, Bernardo Monteiro, .Feli
ciano. Penna, Frilnciaco Glycerio, Campos Salles~ Braz Abran. tes; 
Leopoldo de' Bulhlles.: Gonzaga ·Jayme,. Meteho; A.". Azéredo, 
Joaquim· Murtlnhoí: Generoso ·Marques, ·Alencar GuimarAes; 
Lauro MUller, .Pioneiro Machado· e Cassiano 4o Nasoimen-
to ' (35) •:' . . .. " . . ' • 

'· ~:.'.''•:': ·" ' "·: ' , ''i·' I .'• .,· ', ~; _'1 

· •E' lida,. posta ein discussllo ·e· sem debate approvndlr a aotà 
dn sess~o· unterlor. · · ; · · · · . · 
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8~88.~0 ~~t 18 DE JUJ,HO .pg 1011, 

·. o Sr •. t•,seoretario~ dá conta do sogui~te 

, . 1 ' . · . EXPE.DIENTE 

'• .. 
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\,.· .. -.· ... ~; ... :.1:. ~··.:·.;. ··:·:,, ':'·;; ·• ·~·-.;,.· .; ··':i ·~,';. 
. ..Telegrammas •dO ·Sr. Marechal Hermes d11 Fimseca;:·con.: 

cabido nos seguintes termos: .. . . , · , · ... , · ·•· .. • 
· · üSt-alleço. a'V:; Ex.:~ ao Senado Federal -as ilon8ratula~es 
que me enviaram pela.recepçllo feita .á minha· pessoa pelo 1!:8,. 
tado :da Bahia'- ~audaçõeu; ·· ... :: ,; · ·.. · . · · . . .• . .. · 

Ofticio do Sr; . prefeito do· DisÍricto · Féd~ral, datado de 
i7 do corrente· remettendo a mensagem com que submette á 
apreciaçllo do Sen!ldo as razões que oJevaram a nllo sancclonar 
a resoluçllo do Conselho Municil!al .gue dispensa o professot• 

· Francisco das ·Chagas Pereira. ile ·Oliveira da exigencia da 
. approvaoAo de alumnos de· sua escola, para· lhe ser concedida · 
~"b~P,~~~~p:,o~? .addlclonal. - A' Commisslio. de . çonstltulollo 

O Sr •.. BeroiUo La• ;(Bupplente) servindo de 2• Secretario, · 
declara:que-nAo ha· paraceres. . · · · · · · · . · . · 

• ' ' • ' ,., •• ' • ' • • • ! ' • ·, 

· . O Ir;·· Alvaro llidaidCI:..:... Sr. Presidente, occu11ando a trl:.: 
· buna; proponhQ-me a: 'apresentar um projecto de lei· Instituindo • 

o. contraste legal· para·as obras de ouro e prata, e·para a flaca
hzaçllo .do commeroio.;dessas mercadorias;. · .. · · ·· ·.· 

~r:~~~:~~~n~~~~~·au~~~~~~~~,rY.~~~~.~~~·,~-,qou~~~~~o.~-.~;~~1~· 
· . , :.· Els·•por -:Que; .. nos, Jlaizes:.· cultos, seAêm·,,decretsdo leis. e 
regulamentos -a respeito; . . : · • · . · · . . 

. .· Na .. Franoa tl antlqulsslma a . lei que trata. do aaaumpto; 
Tem· a data hYstorica • de' ·to. ·Brumtdre' do 'anno·' VI,, .. Que ·cor~ 
respondo, mala . ou menos, a t 9 de.· outubro de ·17911.: ' ·. · · · 

·. '· Esta 'lêlalnda hà.!'ti ~ cump~lda reÚiioaamente .'observada, . 
nos ·seus melhores detalhes;: tl oomo .snlveaae sido decretada· . 

· hoiltem\·.J· . ._"'.'.· .. ,· .. :.-.. ···_ ....... ·~,···~ .... ·-'·.'.·:·:··I<·.· .. ~-~:··· ... : .. ~.,. .. :···'·.··:· .-!t · .. . 

· ~~~~~~p~~~~~1·iidt&88~s~f;~·~~~:~J~ré~~~~~~~~:3o'1~i~~ 
gralmente· as suas preaoripolles. I• • . • :·: , • · · i· .. . . . 

. g~~~i~gÇ~~~~in~tó ~~~a~f,tf~~~f··~~~~~~~~~de::s . P~~~l1~~~~}'1c~::·. · 
mente · o·:vaJor~trinaeco .. daa · manuraoturas .re ouJ'O e ·prata • . _ : r , . • •, ' • " . ~ .. .. l 1 · • 1 _ •• -• •.. • .-, • . :· -• , l . , 1 · ; : • ~ • , ~ • ·· • .1 • ,. ,. ·: ,. ! ·. • • _ · ~ • ·, • • : , • • . : • . · ' , • .. - · · 

. . Neste ponto, sr; ... Prosldente, h&: ullia,·,'Jaouna na: nossa. 
lagislaollo e o projecto qu~ terei a honra de submetter á apre-· 
claollo·do-•Senado,procura, mais ou. menos, sanai-a;·.' · ·- ·. · .. 

· ·s~in d~vlda, nênhumà, iniÍre :â'a 'iitdliâtrias'ilo'Braail •esfi · 
a.- Indústria .da. ext~acollo do .ouro, Industria que inevilavel
niimte se desenvolverA pela deaooberta,das 'minas que-)lor:abl 
existem ospalhadas em prorusllo no terrllorlo naolonal. · 

• 

... 

,, 



39'Í, ANN~\ES DO SENADO

Sabemos que vem ao mercado muito ouro procedonte dos
Estados de Goyaz, da Bahia e principalmente do Estado de
Minas.

Neste Estado até apontam-so como notaveis, pela sua
producção, oertas localidades, por exemplo, Sabará, Diaman
tina e mesmo a velha cidade da Campanha. E' pena que alguns
fabricantes de Sabará deprimam até 12 quilates ou O 500 o
toque do metal precioso. '

Para que o Senado tenha uma idéa approximada da força
productora do Estado de Minas, no que diz respeito á producção
do ouro, citarei dados que me foram fornecidos IJela Seoretaria
de Finanças do mesmo Estado.

Referem-se s6mente á exportação do ouro, e não á pro
ducção total de que grande parte fica no paiz para ser utili
zada na industria de ourivesaria.

Este quadro comprehende os annos de 1906 a 1910:

Exportação

1906 , .
1907 , .
1908 '" .. , .
1909 .
1910 .

Grammas
3.569.186
3.898.851
3.947.064
4.287.402
3.873.786

'19.576.289

Impostos cobrados

213:804$207
237: 162$811
268:067$453
300:296$787
261:479$300

1.280:810$558

Os impostos cobrados relativos a esse periodo importam
em 1.280:810$558, sendo de 19.576.280 grammas o ouro ex
portado.

Corno disse, essas cifras referem-se tão s6mente a parte
do ouro exportado.

Aproveitarei o ensejo - para illustrar o assumpto - de
citar uma inscripção que existe em uma das paredes de Aca
demia de Commeroio de Juiz de F6ra, dessa cidade que honra
o Estado de Minas, pela sua cultura intellectual, pelo seu mo
vimento commercial e pela actividade da sua industria.

A cidade de Juiz de F6ra conta nunca menos de 70 fa
bricas. Pois bem, lá está em uma das paredes da sua academia
de commercio esta inscripQão suggestiva:

«De 1720 a 1820 extrahiu-se do Estado de Minas 'Geraes
615.000 kilos de ouro que valeriam hoje, em moeda nacional,
mais de um milhão e quinhentos mil contos.»

As cifras que passo agora a ler me foram fornecidas pela
Repartição Geral de Estatistica Commercial e servem para
demonstrar, em nosso paiz, o movimento commercial relativo
ao ouro e ~ prata. Está limitada a importação e exportação
relativas aos annos de 1909 e 1910.
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' Eatea aaaoi. ora lidOs ao Senado, bem demonatràm que o· 
Brazll é. um palz prQIIqct.or da ouro, ·em escala .consideravel, 
gue no· BraziJ. 4 tãml!eni. coillideravel • o· commeroio · de ouro; 

. l!eJI~Q aaalm, 'torna~ae senalvel a falta. . até o Presente de nlo 
!\ltar . .lnoorpor.ada. A :aua Jealalaolo qualquer provldenola. resq~ 
Jarlzando, nlo Só Q toqUI!lBgaJ 4o ciilr'Q,' de~ermi11ando O V.4o 
!le :pUI'QZa. d.!li.Be roetal1 como tambelll 1'81\ll&l)~O de !llOdO Jiabil 
O, ~DP,VOI!f~llte 11 fiSO!lhZaÇQO ~o.aeu OOIJlQIOl'CiO, · .:' . . . 
. .o\ttllndeildo a·. eaae ·.f. aoto,. tomei a. 'dl!llbiiraolo ·de. orianiiar · 

um proJecto de.lel, .nlo ,aó estabeleoenao·.o .toquo·,l~gal. do. ouro 
11 prata no nosso pai~; oomiHaml!.am I'!IIUi~r'la!IJ!do .. a· t!aoau., · •ao lo do' oommeJ~DIO deaaea meamoa. metãe~o · · · . · . · . · 

. · i~~t.;r~ií:~:l~~~?~~~~o."~eii~~~t~~~f~~~.ow!~~~~~~h~8~~::~~~ 
oQionqrlo, na Capital .l'e~eral na·.Oan7a Moeda, e, nos Es
tiidll. li:: 1118 ·deles. aciaa fj'ac.ae. s;' em •oolllP. ~rtlmento ·.apropriado .• 

. ~~~~fa~s~~?lri~llon.eo: ~iplom~il~ ~~~:~ Ca~~ ~a. ~oeda, ·m~dla~t~ 
· ., ... No prQJeoiÔ·atl êatabéhioá .o tQQuelégal: que'devem ·ler~~ 
barras e: ollras.- de ·ouro e 'de. pr11tão .·Par~ estabeleoer ,.limites 
vnolonaes; , tive de adoptàr- oomo limite m.aximo indioatlvo do .· 
IJI'Ilci ma:~~lmQ, de pure111 deasea, meta.~s Justamnnte' o tltqlo -a~ · 
noasns mood11s d(l ouro o do prntn. · • .. . . · .. '- . · . · · . . · ., . · 

• • 

•.. ·1 

······ 

' ' 

.. ' 
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Nós snhemos que pela Joi n. 47'ú, de 22 do Retombt•o do 
!847, se deu á moeda de ouro o titulo de 22 quilates corr61!pon
dentes a 0,91006 e Que á prata se deu o do 11 dinheiros, que 
COI'respondem n 0,917. 

Verdade tl que o titulo da prata foi rebaixado ~ 0,900 pela 
lei n. t. 450, de 30 de dezembro de 1905, que mandou tambem 
d~smonetiz1u· as moedas <lo prata que tinham o titulo de 0,917. 
Portanto, na actual idade o titulo da nossa moeda de ouro .é de 
0,91666 ou 22 quilates; o da moeda de prata é .de .0,900, .que 
corresponde a to dinheiros e 19 grilos pelo systema antigo. 

Nada mais natural, Sr. Presidente, do que adoptar. os ti
tuloa · das nossos moedas do om•o e de prata, para limites 
maxhilos ·legaes do gráo de pm·eza que devem tet• no paiz 08 
artefactos daquolles metaes. · · · 

Para estabelecer o limite mínimo do toque, niio fiz sin!lo 
estudar o que actualmente se considet•a: no paiz ouro bom. 

· Todos nós sabemos que é considerado ouro de boa qualidade 
o de 18 quilates. 

Assim succede na Ft•auca. O ouro de iii quilates corres· 
ponde exactamente a 750 milleslmos. 1- Franca adopta como 
limite mínimo o de. 750 millesimos, que corresponde, como já 
disse, a 18 quilates; Portugal adopta ·como limfte mínimo o de 
800 millesimos, que correspondem a 19 quilates e· tanto, mas 
isto· sómente pm·a as obt•as ·fabricadas no paiz e nelle vendidas, 
porque para exportação adopta títulos menores ·que podem ·ir 
até 333 millesimos, que conespo!ldem n 8 qu·iJatos approxima-
dnmeute. • 

Mas, Sr. Presidente, não julgo esse PI'Ocedimento razoavel. 
o· SR. 'MENDES DE AL.liÜliP.\ -:- Apoiado .... 
0 SR. ALVARO 1\[Aili!ADO - 0 OUI'O deve ter O seu . valor 

intrínseco de ouro bom; deve ser considerado metal precioso 
em qualquer obra em que se ache empregado. . 

Tendo, portanto, de estabelecer o limite minimo do toque 
do ouro no paiz, nada mais fiz sinão copiar, transplantando 
para o proj·ecto, o limite . estabelecido pela legislaçllo franceza, 
determinando que o minimo .legal comprobatlvo da .pureza do 
ouro deve ser 0,750 ou .18 quilates, 

Quanto á pt•ata, o limtte mínimo deve ser de 800 mll
lesimos, correspondentes n 9 . dinheil·os e . tanto, justamente 
como se faz na. Franca. · : 

Estabelecendo o toque .legal desses metaeg preciosos, ·con
signa .. o . projooto entretanto ·duas especies de marc11s garanti
doras da qualidade desses mesmos metlles : - uma do · fabri• · 
cante, oútra do contraste que será imposta pela Casa da Moeda. 
Quanto a obras importadas, o projepto estabelece providencias 
que· garantem a legalidade de seus respectivos toques. 

Certámente o proJecto ·se resentiráde lacunas; mas orga~ 
nizei-o cuidadósamtinte 'e submettendo~o ao estudo· do Senado 
e8tou · certo de 'que' multo'· melhor · :ftmí &UII altl\ sl\bedorià, 
{Muito be111; muito bc1n.) · · 

• , . 
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Vem. á Mesa, é: lido o fiço preenchendo. o l.riduo l'!lgimental 
o seguinte . . 

l'ROJECTO 

• · N. 13- i9H 

· Art, t.• Fica e~·eado o servi~o do contraste legal ou de sa· 
.rantia e. fiscallzaclio do fabrico ~ commei·cio de bul'l'as e obras 
de · p!•ata e ouro. Esse serviço fica subordinado 11 Casa da 
Moeda, onde sei'Ú 1'eito ·o contraste legal. Nos Estados será 
executado nos Delegacias J.<'iscoes, em compartimentos DIJro
priados. 
. AI•t, 2.• O contraste sert\ feito pol' Ensaiadores· que tenham 

adquirido diploma de capacidade passado pela Cosa da Moeda, 
mediante concurso feito nessa repaJ•ticão. 
· Poragrapho unico. E' incompatível o cargo dll ensaiador 

com o officio. de fabricante e commeJ•ciante, de conta propria 
ou associado, em obras de om·o e prata. 

Art.- 3.~ A Casa da Moeda. fiscalizará o soJ•vico de contra
staria, fornecerá ás repartíéões desse servico os bigornas do 
contramarca, os punccões, facturas etiquetas o todo o material 
do loboratorio . 

Paragropho unico. As bar1•as e obras de. ouro ou prata e 
a.s obras ·de plaqué, que . forem apresentadas para ensaio e 
marca, nAo podei·iio ficar retidas: .mais de 24 horas,· salvo os 
casos de forca maior, de que se dará CO!Jta por esoripto no in
teressado. 

· Art. 4.• Haverá cm cada l'epartioiio-de contr•astaria um ou 
mais cofres, de tres chuves cada um, para guarda dos punccõcs, 
bigornàs de contramarca, livros, valores que tenham de ficar 
retidos. na rel\lectiva repartiçilo ·por· mais de 24 horas,,sendo 
suas chaves confiadas no director do se1ovico, ao ensaiador e ao 
delegado fiscal. No· Distric-to Federal uma das ·chaves estará 
nas miios do directo!' da Casa da Moeda. ' 

Art. 5,• 'Para marcar as obras· e barras de ouro e.· prata 
haverá duas. espe,cies de marcas:· a marca' de 'fabrica ·I! a&·marcas 
de ·toque&· leoaes; a primeiril 'serll posta ·pelo fabricante e as 
Ri!ll'Jindas. pelos marcadores.. . . . . . . · . · 

· Art, 6,• O toque ou a· quantidade ·de ('no; em cada peon, 
será expresso em millesimos sendo abolidas as denomin.acões 
de. quilate& dinheiros. e. ~uns ·subdivisq~s. . ·. · · · · . · 

Art .. 7,• NAo é perm1ttlda a. exposiciio á venda das .mnnu" 
facturas nucionnes de OUI'O e ··prata, inclusive ·relog"ios désses 
nietaes,: sem terem as marcns do fábrica o do toqlte, sendo np
pràhendidas as que nAo s~ti!Jfizcrerl) as. dispósicões deste ar•tigo, 
para serem marcadas, SUJertos. os mfr•actm·es á multo .de 500$ 
e mais o pagamento: do triplo. dos emolumentos de. marcaciio. 
No,caso 'de reh\cidencin, ser-lhes.-h~ cassadn.a licencn do com-
m~r·oio " fnhr·icncfto. · · · · 

• 

,•, 
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Art. s:; Ás· obt•as ilnporladns nlio ~et;ãÍJ expostas ú vondn 
som serem préviamente examinadas nas repartições do con
trastaria, Que fornecerão nos commercinntes tim certificado 
detalhado do exame feito e collocarão em cada pe~a a etiqueta 
indicativa da qualidade e toque do metal. . 

I i.' As que tiverem toque inferior no J~gal serllo ·repu-
tadas de metal falso e como taes deverllo ser ·vendidas, · 
.. I 2.'•.0s. negociantes, inclusive os mercadores ambulantes, 

silo obrigados. a dar nos compradores. facturas enunciativas da 
especie, do. toqrt~ e do. peso das obras que venderem. Essàs 
facturas, assim como as etiquetas de que trata o art. .a•, rerllo 
fornecidas pela Casa da llloeda e terllo aquellas os mesmos di

. zeres. O vendedor escreverá seu nome,. designará a obra ven• 
dida de ouro ou prata, seu peso, toque, etc; . . . 

. Art. o,• Os :infractores· das· disposições do artigo supra, 
. pagarão. uma multa de 500$ e no caso de reincidencia ser-lhes
ha cassada a licença de commerciantes e fabricantes, . . . . 

Art. to. Os mercadores 'ambulante de obras ·de ouro e 
prata impm•tadas ou nacioililes silo obrigados a se ilpresilrttar 

·aos agentes fiscaes federaes das· Jolialidades; cjue examiilarllo si 
foram cumpridos ou nilo as dispositivos desta lei e· poderllo 

. cbamar peritos para o exame que se tor.nar neoessario. Os in
fractores lncorrerAo nas penas do artigo precedente. 

Art. U, As obras importadas serAo, no prilzo milidnio de 
24 horas, remettidas pela AlfandeS'n, éom guia, ás repartiÇões 
de contrastaria pará serem examinadas. Ahi receberllo os com:. 
merciantes uma lista detalhada do exame . feito e coni .tal do:. 
cumento !lllgarllo os direitos de i1J!portaQIIo, do que se lhes dará 
o respectivo certificado; oom·o qual exigirlld a entrega da .su11 
mercadoria, que será feita. com a maxima brevidade; · · .. ·.· 

Art. 12. As obras de ouro ou pratn e da barras destes 
nietnes para o fabrico daquellas deverllo ter um dos seguintes 
toques : · · "· 

··As de ouro, 0,016;66 ntd 0,750,00 no. minimo. ' 
. As .de prata, 0,900 até 0;800 no minimo. . . . . . . . , 

.As obras e barras de ouro terllo 3/1000 para toleranula .lfe 

toqiiX tol~ranoia rias obras e barras de .pratà.aerá de ~110011.· 
. . Paragrapho unloo, Os fabriCantes poderão empregar a .. sua 

v.ontade um qualquer doa toq11es intermodlarlos, l'espectiva.,. 
mente, para as obras de ouro e prata. A Casa da Moeda, porêni, 
só ·terá punccõea, correspondentes. aos .tres .. toquea,,s'e~lntes, 
·para• .as obras de ouro :0,016,66, 0,800 · e 0,750, · e, para as 
de prata, os puncclles correspondentes· a 0,900 o 0,800. 

· Art, 13. E' prohibido nos Joalheiros vender obras em que 
se ache.m misturadas pedras finas com pedras falsas, .sem o 
declararem na factura que ent~oga1•om JIO comp1•ador, }~b pena 
de indemnizaçllo ii quem de dtrelto pet•tencer, além uns penas 
do Codigo Penal. · · -. ..:. 

• 

. ' .. •;.~ . ' 
, .. ,. . . 
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. Art. Ui: O emolümento de ensaio o marca nos objectos 
de ouro e prata, sm•ilo obrigados a ter no togar mais vfsivel dos 
seus estabelecimentos, em quadro . impresso, fornecido pela 
Casa da Moeda mediante preco razoava!, os artigos desta lei 
relativos aos toques legaes das obras de ouro e prata e os de-
senhos dos .puncções legaes, . . 

Art. 15. O emolumento de ensaio e marca nos objectos 
do ouro se1•d de 40 l'éis po1· gi•nmma que tiverem ·de pezo, e 
nos objectos de prata será de to róis, por gramma, ·nas mesmas 
condições. Pela col!ocaçilo de etiquetas nas obras importadas 
cobrar"se-hl\o .·os mesmos emolumentos, isto é, 40 re1s por 
gramma ·nas obras de ouro e I o I'éis poi• gramma nas obras de 
prata. As facturas de quê trata o art. a• serilo fornecidas á 
razAo de cinco réts cada uma • 

... . Art; 16; A repartiçAo de contrastaria terá o seguiuf.o pes-
soal na Capital Federal: · . · 

3 Pnsaladores; sendo um chefe, 
i reeeblldor, que sem o thosourclro • 
8 marcadores; 

f!!~~~t'e• · .· . 
Nos 1!\itt ndos haverá: 

. ·2. en$nilidól•es, s.endo urn o chore c outro o Uic9t•ul·eh'o~· 
l'eQobedor. 

t tlscni. 
t servente. . .... 

. A excepçlio . do . fiscal 1\. servente todos Jirestarl\i> flanoa 
arbitrada pelo Governo. Terllo os ordenados seguintes o mais 
uma porcentagem dependente da receita, da reparticlio; a Juizo 
do Governo : · 

Na Capital Fe.derali 
Chefe ensaiador . .. ·, ...... , . , , ... , ......... ~ . . . 3 ;800,000 
Ensaiador thesinirelró;,,. ·, . ·, ·, • • • • • ••• ; .••• •.; • • 11 :oooeooo 
Miircador ~~ .... ~~-.. ~~.,~~••·~·•·•~~~;tt~i••~•· 2:-too•ooo 
Bài'Verité •• -.~ .• -.-~. í ~ • i.~ •• ,,~~-;~;.~,, I.~-, ... , .·i I ·t :BOOtoOO 
·FiaCil ; , , ; . • ... , . I • ; ~ • ; i I ~ .. • • ~ • • • • , • ~ ' • ... i ; • 2: 400,000 . ' \ ·' ' 

Noa Estados: 
Chefe OilBaiftdOr.·· .ti~.· •••.••• i i. i I ....... i,., I'.. 2:400SOOO 
Enaaiildor theso\Jrelro, . ~ .. i • •• ~ • , ...... I • ' , • I .. 2 :4001000 
Marcador ... , I •••••••••••••• , •••• i •••• ,, •••• ' •. 2:too•ooo 
Fiscal· ,_,,,· ............ · ......... ·;,,,,,.,1 ..•... 2:!60$000 
Servente , I I ; I I , • I • , , 1 ·, 1 ••••••• , ••• I • I , • 1 •• I • , • t :20~$~00 

. Estes quadros poderllo ser alterados pelo Governo, contor~ 
me o movimento das ·repartições, pt·ecedendo intormaçlio do dl
r!lotoc da qasa d~ Mo!lli1i•: --·· · ···· ···· · · · · · · · '-·~--·• 

. " .. 

• • 
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· A1•t. 17. O Governo cstipular(t os Pl;nr.os dentro dos quncs 

o~ fnlll'icantcs e commm·cinntes deverão submetter·lls exigencins 
desta lo i as obras. nncionaes o estrangeiras expostas á· venda 
antes do regímen da mesma lei, que o Governo regulnmentn\•ú, 
estabelecendo regras que. garantam a fiscaliznciio · do fabrico 
e commercio das obras e barms de ouro e prata. · · · · 

Art. iS. Ficam revogadas ns disposicões em contmrio. : 
Sala dns sessões, 18 de julho de 1911.- Alvaro Machado. 

. ' ' 
O Sr. Se~erino Vieira (') - Sr. Presidente, a Camarn dos 

Deputados elabOI'OU cm 1005 um projecto sobre adaptação; 
entre nós, da instituição americana do Homcstcatl. 

Esse projecto acha-se, desde então, distribuido ú com
missão competente - creio que á Commissão de Justiça - e, 
si niio me falha n memoria, nos ultimas dias dn sessão do anno 
passado, o illustre o honrado Senador pelo Maranhão requereu 
que esse proJecto fosse dado pn1·a ordem do dia, independente 
de parecer. · · · 

Satisfeito tilo Justo pedido, o proJecto foi dado. para ·ordem 
do dia da sessão seguinte. Entrando, porém, .em discussão, o 
illustre Senador offoreceu no mesmo uma emenda ou substi
tutivo, em vi1·tude do que o projecto teve do voltai· do .novo ú 
cornmissão, que até hoje não se manifestou sobre ·o mesmo. 

A mnte1•ia é importante. (Apoiados.) Diversos Estados da 
União reclamam a deliberação do Congresso Nacional sobre 

. este assumpto. Ainda ha poucos dias aqui veiu um distincto 
e zeloso representante do Estado do Espírito Santo,, o. ·itlustre 
Deputado, meu distincto amigo, Sr. Paulo de !\leito, solicitar 
n · iutm·ferencin de d ivct•sos Srs. Senudot•os afim de ser dada 
para m·dem dos nóssos trabalhos essa matoria .. · .. . . 

. Eu não me atl·evo absolutamente. a reque1•er que o Pl'O
jocto seja dado para ordem do dia, independente de parecer : 
o qrie venho pedir 11 V. Ex. é o seu valimento, a. sua intercessão! 
,i unto á illustradn Comrnissão de Legislação e .TI)sticri plirn que 
se,in, quanto antes, offerecido parecer sobre a proposição da 
Gamara. . · . . 

Enli'ementcs, eu me abalançaria tairilicm·. a pedir a V; Ex. 
que mandasse publicar em avulsos, nã!l só a vroposicão I'e
mottida pela Camarn, como o substttutlvo ou. eme11da offere
cida pelo illust1·e I'Opresentante do Estado do lllnranhlío put•a 
que a mataria·· pudesse chegar no conhecimento dos diversos 
Seuadores que quizessem estudat· o nssumpto o offerecel' sun 
vnlio~a. o douta collabornci\o pnra ser adoptada ,uma lei. ti ul
tUl'a dM um:essidndes do progresso o deseiwolvimonto de nossa 
cara patria. (.lluito bcin !) · · · · · · · · · · · 

o s~. Mendes d~. Almeida :...:.. S1·. J'i·esi~Ímte, a .Commis$iío 
ele Constituicllo e· Diplomacia.· elegeu. )iill'a. seu .. Presidente o 
Si'.. Alencar Guimarães, que recebeu· o pt•o,iecto com o substi-

(') Est.e discurso JHio foi revisto. pelo m·ador. 
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tutil'o pot• mim aprcsenti\do, mwart'üS'tl!ldo~sc dll cmitl.ir o 
resrwclivo. pm·eeot•, liMe pt•o.iocto Linha· estado o anno passado 
nn Commissão do Jusf.ic.a o Legislncüo o foi mandado á Com
missão de Constituicúo c Diplomacia para íntet•pllt• parecer. 

"\ l'tlzíio da dcmot·n deste parecer ó · achtu·~se ·ausente. o 
Sr. Alencar G.nimuriws, em podot• de quem se acham os ·pnpois . 

. O Sr .. Presidente - Nas mesmas condições om que so en
contm o Jll'Oje!lto n que ncnbn do fazer t•eferonein o honrado 
Senador· pelo Estudei da Bnhin, !ln ·niuitos · oul!.·os, o· alguns 
dolles de grande importnncín, que se acham u·as úastas ·das 
Commissões pendendo do parecer. . . · 
. Creio. que ·níio :havol'lí doscortezin nlguma pat·a 'com n~ 
Cnnunisslios orn ntl.ondor á suggcstüó do hom'ado' Sonndot• pelo 
~:~tudo·dn J:lnhin, no smitido do sct• inwresso esse pro.Jocto cout 
o rospoctivo su!Jsiitutivo, afim do dar· enso.Jo a que os Srs. ·se~ 
nndm·es possam instruir-se a respeito do assumpkl. · · · · 
. . Neste caso, nttcndcroi ao podido de S. Ex., o l'urei im~ 
pr•imir- o projecto. · 

Poln minha parlo, ouso rouo\·nr a soHcHncão que ·fir. its 
Commissócs pum que ,~o diA'IICill intet·pl\r pnr·ccm• n respeito 
do outrOs assumptos que estão sujeitos a seu estudo . 

. ORDEM DO DJA ... 

O Sr. Presidento - CoiJstnndo n ordem do d'iti apõnnoi de 
vottioõos, pura us quncs não ha n.umero, vou levnntnt• túessiio . 

. I' ' ' , ... ' 

Designo pam a ordem do dia da seguinte·:·. · 
Votncão, cm discussão unicn, 'dn J;edâ~ciiÓ :n'nàl' do PI'O

.Jocto. do- Senado, n. 3, de. 1!JJI, autorizando o· Presidente da 
nepublion a concedm· J\O desem!Jm·gndor .da: Côí·t~ de ApjJOI
lncão do Distrwto l'edernl Dr. Pedro. Augu~to de. Mo um Cn
I'i.iú um anno de licencn: com os vencimentos, pnrn tratar do 
sua saude onde lhe conviez· ; . . · .. · . · . · · 

Yot.aciio, em discussão ulÍich\:da redacção filial das emeil
dus do Senado á proposiciio da t.-.iinnra dos· Deputados n. 16, 
de i911; autorizando n concessilo de um nnno. de lieeizca: no 
confoi'ente da Alfandega do Pará maJor· José Olympio Gomes.; 

Votnclio, tl!ll tliscus;iio nnicn: .do ptwect!l' da Commíssúo 
de Agricultura,. Industria, Comnlez~cio e Az·t.es; n .. l 15, de 
'JDH, opinando quo SL•Jazil wlitiitada~ do Govtlrno in!'ot·mncii•~s 

· ácorcn do reqnllt'iment.o em tji!O Pedt•o Fet·t•cira do iiliJl'l'llllo o 
outros podom, para si ou iJ!IlJH'e~Íl que. ot'ganiznrom, o dircit.o 
de explor·ar os detJOsitos de minemes nos .. terrenos de alluviüo 
do Amapá, pertencentes ú Uniíio ; · · 

Yotnclio, cm dismzssilo uuica, do pnrocQJ' da Cornrnissfio 
de Agz•icultm•a, Tw.hiSIJ·iu, .r.omnlt'l't~io "Artos, n. III\, de !I)!!, 

Vo1 •. tt !!tl 

• 
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opinando. quo sojnm solicltndns do Governo informações úcm•cn 
da proposição da Camnrn dos Deputados que institue diversos 
premios destinados a animar n crençilo e desenvolvimento de 
industrias naclonaes ; 

. ' . ' ' 

Vo~ação, em .discussão unitm, do parecer da Commissilo 
de Finanças, n, Ui, de i91i, opinando pelo indefe1•imento do 
requerimento em que o Dr. Oscar l~rederico ·de Souza solicita 
um anno de licença ; 

Votacilo, em 2' discussão, da PI'OPOII.icAo da Cama1•a dos 
Deputados, n. 29, de i 9iO, autorizando o Presidente dn Repu
blica n conceder ao 3" escrlptm·ario da Estrada de ]'erro Cen
tral do llrazll José I.uiz de J.i'reitns um nnno de licença com 
os vencimentos devidos, em· prorogação da licença que lhe foi 
concedida pelo Minlsterio da Viação em 27 de. abril deste nnno, 
para tratamento de· sua snude, onde lho convier (com parecer 
(avoravel da Commisstlo de Finanças) ; · 

· · Votação, em 2' discussão, da proposição da Cnmarn dos 
Depl!tndos,· n ... i7, de ·i9ii, autorizando o Presidente da Re
pubhcn a conceder um nnno do licença, com ordenado, para 
tratamento. de snude, a Joaquim ·Tellell de Almeida, 4" escri-

. pturario da Alfandega do Pará (c11m parecer da Commissão 
ofteJ•ecendo emenda).; 

VotaçAo,·em 2' diseussllo, dp proJecto do Senado, n, U, de 
1911, autorizando o Presidente da Republica. n conceder no 
Dr. Antonio .. Acatauassú Nunes, juiz seccional do Pará, oito 
me~es de. licença, com ordenado, para tratamento de sua saude, 
onde lhe convier, ·mediante a respectiva inspecçAo (oflerecido 
pela Commiaallo de Finanças) ; ., · 

Votação, em 2' discussão, do pro,iecto do Senado, n. 12, de 
1911, autorizando o Presidente da Republica a conceder ao 

.· professor de- historia· natural do Collegio Militar Dr. Arlindo 
de Aguiar e Souza, até um anno de llcença,' com ordenado, 

· para tl•atamento de suá saude, onde lhe convier, (otterecido 
pela Commillr'lo de Finança•); · ' 

VotaoAo, em discussAo unica, da resoluçAci do' Congresso 
. Nacional, vetada pelo Sr .. Presidente da . Republica, determi
nando que a promoção ao posto de maJor do· tenente-coronel 
reformado do F.xercito Ismael Lligo·será contada, sómente para· 
os effeltos da reforma, da dnta·de 16 de Janeiro do 1804 (com 
parecer contrario ao veto.da Comm.ialr'lo de Marinha e Guerra) . 

. Levnntn~se. n sessilo á i ho1•a o. 55 minutos, ... 

.. ~ 
"1 
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57' SESS!O EM 19 DE JULHO DE 1911 . 

PRESIDENCIA DO SR. QU!NTINO BOCAYUVA1 VICE·PRESIDENTE 

A' 1 hora da tarde, presente numero legal, abre~se a sessiio, 
a que concorrem os Sr·s. Senadores Quintlno Bocayuva, Ferreira 

· Chaves, Candido de Abreu, Jonathas Pedrosa, Arthur Lemos, 
Mendes de Almeida, .Ribeiro Goncnlves; Gervasio Passos, Pires 
Ji'erreil·a, Thomaz Accloly, Tavares de Lyra, Antonio de Souza, 
Alvaro Machado, Sigismundo Gonçalves, Gonçalves Ferreira, 
Gomes Ribeiro, Guilherme Carppos, Coelho e Campos, Severino 
Vieira, João Lu i~ Alves, Lourenço Baptista, Oliveira Figueiredo, 
Sá J.<'reirfl, Lauro Sodré, l~elicinno Penna, Bueno de Paiva, AI~ 
fredo Ellis, Francisco GJycerio, Gonzagn Jayme, Generoso 
:Marques, Felippe Schmidt e Hercllio Luz (32). · 

Deixam de comparecer com causa justificada, os Sra. Sena
dores Araujo Góes, Pedt•o Borges, Sylverlo.Nery, lndio do Brazll, 
Paes de Carvalho, José Euzebio, Urbano Santos, Walfredo Leal, 
Castro. Pilito, Ros·a e Silva, Joaquim Malta, Oliveir.a Vnlladão, 
José Marcellino, Ruy Ba1·bosa, .Bernardino Monteiro, . Moniz 
Freire, Augusto de Vnsconcellos, Bernardo Monteiro, Campos 
Bailes, Braz Abrantes, Leopoldo de Bulhões, Metello, A .. Aze
redo, Joaquim 'Murtinbo,. Alencai' ,Guimarães, Lauro ·Müller, 
Victorino Monteiro, Pinheiro Machado e Cassiano do Nasci
mento (29). 

E' lida, posta em · di~cussllo e sem· debate approvada a 
acta da sessão anterior. · · · . · · · 

O ar:· t• Seoretlrio dá conta do seiUillte .. :" • 
. EXPEDIENTE . ::Mo::·-: 

. . . 
1\equerimentos : . . . . . 

I . . . ' , , . . 

Um do Sr, João Alves de Castro, juiz de: direito. da comarca 
do Alto Purús, solicitando um anno de licença para· tratamento 
de sua saude. -A' C:ommissão de Finanoas. . . · .. 
. Outro do Sr. Auto da .Silveira Fontes, 2• 'escripturario da 
Alfandega do Rio Grande do Sul, solicitando um anno de li
canoa, em prorogaollo da em cujo gozo se acba, para tratamento 

. de aua saude.- A'. · C:ommissão de· Finanoas. .·· · · 
O Sr. 4• Secretario (serllindo de s•y declarâ qu~ J)lto lía: 

pareceres. · · 
ORDEM DO DIA: 

\'0'1',\ÇÕEB 

O Sr. Prealdentt -A lista da porta accusa a· presenca da 
32 Srs. Senadores ; entreumto, não lta no recinto esse ·numero. 
Vou mandar proceder 1\ chamada dos Srs. Scnndores·que com

. pareceram~ ú sessão. 

• • 
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Procede-se ú chnrnada, á qual deixa de responder o Sr. Go .. 
niiroso Marques. . : 

O Sr. Presidente- Respomlernm· á chamada apenas 31 
Srs. Senadores. Nilo ha numero. E porque conste a ordem do 
dia exclusivamente do votações, vou levantar a sessiio .. ' 

Designo pnrn ordem do din da seguinte': .. 
VotncAo, cm discussão unica, da redacção final do projecto 

do Senado, n. 3, do. 19H;'_nutoriz.nndo o J>re.sidente da .Republicn 
a. concoder'ao desembargador .dn .COi'to. de,AppellncAo do Dis
trlcto'}'oderal Dt· .. Pedro Augusto de llloura·carjjó um anno de 
Uccnon com todos os vencimentos, pnra trntat• de sua . saude 
onde lh'é convier. · ·· , · , . :. . ' ' ' . ' . 

Votoçiio, cm 'discussão unlco, dn redoccAo final· dos emen
das do. Senado ú·proposicAo da Cnmnra dos Deputados, n, ·16, de· 
~OU, ,nutoriznndp a c.onccssi111 de.um anno do licença ao oonfe
r~nto da ~l~andogn do .Porú. mojOI' Josú Olympio Gomes ; .. 
. ,., ..Votncilo, 'om discusilo unica, do paJ•ecot• da CommissAo de. 
Agricultura, ·Industrio,: Commercio e Artes, n. ii5, de 19ii, 
opinando que sejam solicitadas do Governo informações acerca 
db. Toquer·imonto cm que· Pedro. }'er·r·oira do 'Set·rado o outros·. 

· podem, parn si ou emproza que organizarem, o direito de ex
plot•ar · os depositas de minliroes nos terr·omos do· nlluviiio do 
Ainapá, pertencentes ú Unifio ; · : 

VotácAo, 'em ÍiiscussAo unico, do parecer; da CoinniissAo do 
Agricultura, :Industria, Commei'Cio ·e Artes, n. 11.6, de . 1011, · 
opinando que sejam solicitados do Governo informações ncer•ca 
da· proposiçlio da ·camar~~; dos Deputados que instituó diversos 
premios destinados ti· nmmnr a creo~Ao e desenvolvimento de 
rndustrlns nnclonnos ; · · · 
· VotncAo, em discussão 'unlcn: d.o p~r~erer dn CommissAo de 

Finanças, n •. 111, .de .1111·1, ·OPinando pelo indeferimento. do, re
,querimento · em' qúe o· Dr. Oscar I<'.rederlco de· Souza soholta 
um. nnnQ de licença ; · · . · · : · ·· · 

. ', >voiaoAo, em ·2' dÍscussilo, .da proposição ~da Cnm~ra dos' 
, • Dop'utados, n. 20; do 1910, autorizando o Pcetiident.e da Repu

.. blica a. conceder· no s• oscripturario do. Estrada .de Ferro Cen

. ti'altlo'.Brlidl, Josú Lulz del•'reitas,'u•nanrió de'licenoa com os 
vencimentos devidiis; f!,lll [)i•or·ógn~l!l) do licença ,que lho foi 
ci.ÍnctÚlida .pelo Mlnisterio 'dn: 'Yiiicão; "eiií ~7 de ·abril. 'deste 
nnno, para trntnm~nto de sun. saude onde lho convier· '(ccnn 
parecer (avoravcl lia Cmnin.issãt) de F'ilwnc:as) ; 

VotnçAo, em 2' di~cussíio, da .proposição da Cnmnrn dos 
Deputados, n. 17 .do 1911, nutori~ando~.Prosidente da Repu
blica n oonoodor um nnno de lioomçv. 001 rdenndn, .PII!'.a trat~
mento de· s~;t.E1c, a Jonq~i!l1 'J'olles do, ;\,I . '!1.\!.!!\ .·I''.~J!i~r.!l~to 

' • < '.. • • 

. , .. f' . 
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dn Alt'nnat•gn do Parli (com parecer da Commissão da 'Finanras 
o(ferecendo emenda); 

Votnçilo, em 2~ discussão, do projecto do Senado n. 11, de 
11!11, autorizando o !•residente da Republica a conceder ao 
Dr. Antonio Atacnussú. Nunes, juiz seccional do Pará, oito mezes 
de licença, com ordenado, para tratamento de sua saude onde 
lhe convier, mediante ·a respectiva inspecçilo (o(ferecido pela 
Commiaa/Jo de Finanraa) .; . . . · 

· Votaçll~, em 2' discus~ilo, do projecto d9 Senado, n. '12,, de 
1111 t, autorizando o P1:es1dente da Republica· a conceder· ao 
professor de historia natural do Collegio Militar Dr.· Arlindo 
do Aguiar e Souza até um anno de licença, com ordenado, para 
tratamento âe sua saude, onde lhe conviei' (o(ferecido pela 
Commiaa/Jo de Finanças) ; . . . · 

· · Votaçlioi em discussllo unicn, da ••esoluçlio do Congresso 
Nacional, vetada pelo Sr. llresidente da Republica, determi
nando que a promoçAo ao· posto de major do tenente-coronel 
reformado do Exercito Ismael Lago será contada, sómente 
para os effeitos da· reforma, da· data de 16 de janeiro. de 1811.\ 
·(com parecer contrario· ao tielo da C01nmiwfo de 'Mariillia 11 
G11erra) ; 

Discussão unica do pa•·ecer da Commissilo de. Finanças n. 
iOO, de i911, opinando que seja indefe1•ido o requerimento em . 
que Joaquim Moraes Barbosa. esc1•ivilo aposentado da 3' sessiio 
do· Arsenal de Guerra desta Capital, •pede ser considerada com 
todos os vencimentos a aposentadoria que ·lhe foi concedida ; 

,, . . '' . ,. ' ·. ' .. ·,·: ,· ... 
. Discussão unioa do parecer da Commissllo .de Agricultura, 

Indust••ia, Commercio e Artes, n. 112, de i9U, opinando. que 
soja aguardada occasiiio opportuna para ser tl:atado o asaumpto 
do quo ti objecto a •·epresentaçAo do ConselhoMunicipal ~li Ca-
Jlital do Estado da Bahia; ·. · . · . · ·. , .. , '· · .·. 

2' discuasilo da propÓsioAo·da Cam'ara dos Deputados n,·'t5, 
de t 91t, autorizando ci 'Presidente da. Republica a .conceder. úm 
anno de licença, com ordenado, a Raul de Azevedo, ·administra
dor dos Correios do Amazonas (com parecer da Commiu/Jo de 
Finançtu, of(erecendo emenda•) •; . . . ·. . · ' . • · · · 

· · 2'. discuisAo da proposiçAo da. camara. dos Deputados, n; 13, 
de t9t i, autorizando o Presidente da Republica a conceder· um· 
anno' de licença, com ordenado, 'aO' 'praticante da · RepartiçAo 

· Geral dos Telegraphos Antonio Estanislão de Almeida e Cunha 
.. (com parer.er da Commi111Jo de Finançal, ·olferecl!fldo 
emendas) ; ·. · ·· · · · 

til~ anta-se .li ·sess'llo ã i hora e ~o; minut~R. .·.. I ' ". ' " . . '· .. ' 

.... ·. 
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ns• SESS,\0 E~l ~O DE ,JUJ,JIO DE. t OH 

1'1\ES!DENCI'~ 00 SI~. QIJIN'l'lNO BuGAYllVA, VICt:-PnESID~~N'l'll 

A· t hora da tnrc:Jo, presento numero Jogai, nbr.e-se a sesslio, 
n que concorrem os Srs. Senadores Quintino Bocnyuvn, Fer
reira Chaves, Candldo de Abreu, Jonnthas Pedrosa, Arthur 
Lemos, Mendes do Almeida, Ribeiro Gonçalves, Get·vasio Pas
sos, Pires Ferreira, Tllomaz A~!oly, Tavares de Lyr~ Antonio 

· dé Souza, Alvaro Machado~· S!gismundo , Goncnlves, uonçnlves 
Ferreira, . Gomos Ribeiro, Joaquim Malta, Guilhlirmc Campos, 
Coelho e Campos, Severino Vieira; Jollo Luiz Alves Lourenço 
Baptista, Oliveira Figueiredo, Sli Freire, Augusto de Vascon
collos, Bucno de Paiva, Alfredo Ellis, Gonzagn Jaymo, Hcrcilio 
J .. ur.· c Victol'lno Monteil•o (30). · . · .. · · · 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os S1·s. Se
nadores ·~rnujo Góes, . Pedro· Borges, Silverio Nery, ]ndio do 
Brazil, Paes de Carvalho, José Euzebio, Urbano Santos, ·Wal
fredo Leal, Castl•o Pinto, Rosa e Silva, Oliveira ·Vnlladllo, José 
lllaJ•cellino, Ruy Barbosa, Bernardino Monteiro, ·Moniz ·Freire, 
Louro Sodró, · Bernardo Montoil•o, Feliciano Pennn, Francisco 
Glycerio, Campos Salles, Braz Abrantes, f,eopoido de Bulhõos, 
1\lctcllo, A. Azo1•edo, Jonquim Murtinho, Oenei·oso Marques, 
Alencar Guimarães, Feiippe Schmidt1 Lnuró Müller, Pinlicit•o 
Machado e Cassiano do Nascimento (31); · 

·E' lida, posta cm discussllo o sem. debate approvndn 11 neta 
da sess11o nnteriOJ', .. · 

'· ........ ' 

O Sr. i' Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENl'E . 

Requor.imento do SJ•. Snturnino Nu-nes de Carvalho Vi~irn, 
nlmox11rife da Hospodnrin de Immigrantes da Ilha das. Flores, 
solicitando um anno de Jiconon. cm ·prorogaçllo dnquella ·quo 
lhe foi concedida pelo Ministerio da Agricultura. -.A' Com• 
missllo do Finanças; · · · · · . . ' . · . ·, ' . .. . .. '. . . 

O Sr. 4' Secretario, servindo de 2', procede li leitura dos. 
Süguintes · · · . · · · · 

PARECERES 

N. 117 ~ i9it 

Voltando á Commisslio de Finanças o projecto rr. tti; do 
1000, por haver sido apresentado durante a discussllo ., uma 
emenda substitutivn, ·considerando que o referido ·projoctn. foi, · 
llfH'osentndo pela Commissão .. do Justicn: ~ "J,eglslnçilo, opinn 11 

., ; 
•, .. 

.... \,;i 
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Commissiio do Finnncns no sentido do, antes do so pronunciar 
sobro n omoudn, set• ouvidn nquelln Commissilo. · . 

,Snln das Commissõfls, 10 do julho do !OH.- F. Glycct•io, 
pt•ostdfmte, - Sd Freire, relator, ...:.. Artltur Lcmo.v. - ·Alvaru 
.1/acltado.- Btwno de Pailla,- Feliciano Pcnna.- A Com-. 
misMi\o do Justi1:a o Logislaciio, . . . " 

N. 118 - 11Ht 

A' esta Commissilo foi pt•esente a proposicilo da Comara 
dos Deputados, n. 43, do 1910, considerando como· tendo. sido 
rofot•mndo· no datn dó seu fallecimento, de accOrdo com .a le
gislaciio vigente, o cm•onel Ft·ancisco Fclix de Araujo. . : · 

Sobro este assumpto a Commissilo de Marinha o Guerra o 
o do Finanças da outra Casa do Congresso assignaram .unani
memente os seguintes pat•ecet•es : 

D. Maria J.uiza Vargas de At·aujo, viuva do coronel. Fran
cisco Felix de Araujo, pede ao Congresso· Nacional que, para 
os effeitos do meio soldo o montepio, seja· o referido official . 
considerado como tendo ·sido reformado, da data .do seu falle- . 
cimento, 'l!O posto de general de brigada, visto contar elle, nessa 
tlpoca, mais· de 40 annos de bons· serviços, de paz e de guerra, i 
sua Patt•ia . 

. A supplicante junta ao seu requerimento varias c·ertidGes 
comprobatorias do que allega, . entre as quaes a do pedido de 
reforma do seu finado marido no posto de general de brigada, 
com a graduac!ío de general ·de divislio, a que tinha incontes-
tavel direito, em face da legislaolio. vigente, · . . , 

O relator, quando teve de tratar de petloi!.o identlca, asat
gnada pela viuva do coronel Nelson Pereira do -Nascimento, 
lavrou c seguinte parecer que concluis por um projecto de 
lei, apoiado. unanimemenie, pelas Commtssi!es de Marinha e 
Guerra e de Finanças, posteriormente approvado pela Ca-
mara.: , .· 

c A Commissílo de Mat•inliti e Guerra examii10u os papeis 
de D. Maria da Gloria do Nascimento, viuva do coronel Nelson , 
Pereira do Nascimento, a 'qual pede ao Congresso. Nacional que 
o refarido coronel seJa considerado, da data do seu falleei.;. 
mento, como reformado no ·posto de Jrllnera.l de. brigada,. 

A suppllcante Junto a fé de offlcio do seu finado marido, 
offioial dos mais distlnctos, bravos o intelligentes do Exercito 
Brazlleil·o, ó qual prestou á · Patria' relevantlssimos servioos 
por espaço de 48 annos, cinco dos quaes na campanha do Para-
gua)", onde fOra farldo. · . ·. · 

Em face da legislaollo vigente, reguladora da reforma dos 
officiaes do Exomito, desde li alvará de ·iS de dezembro de 
1790. e resolucllo de 20 de dezembro de ·1801, ao decreto n. 29; · 

·de 8 de janeiro do 1892, é liquido o direito que tinha o coro- . 
nel Nelson do Nnscimento ti t•oformn. no posto de general de 

• • 
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brigada, oom a gradunci!o de gonornl do divisão, caso a tivesse 
solicitado dias antes do seu fallecimento. 

Alloga a supplicanto que pedira, .a 3 de fevereiro do 
corrente anno, d1a do desfecho fatal dn violenta enfermidade 
do quo filJ•a ncommettido o coronel Nelson do Nascimento, a 
reforma deste, de nccõrdo com n legislação vigente, nllo obtendo, 

. entretanto, o deferimento da sua.petiçiío,. pm·que aquelle dia 
!•rn um domingo, 

. Accoitn, mesmo, a Jiypothese de quo 11 reforma alludida 
nüo tivesse sido solicitada pelo coroneL Nelson do .Nascimento, 
ou por quem estivesse autorizado para isso, fôrn uma lnlqui
dado sem nome negar-se á sua familia (viuva e sete filhos) 
a gi'Oça ·ora impetrnda no Congresso Nacional e que .apenas 
olevm·á de 100$ mensaes o montepio de que clla está gozando, 
visto como o meio soldo que lhe. compete nenhuma alteração 
soffrerá em semelhante caso. 
· · Realmente; si contasse o coronel Nelson do Nascimento . 
'40· annos e seis mezes, apenas de· serviço militar em tempo de 
paz, sem merecimento· algum, e requeresse a sua reforma; para 
viver como pensionista · do 'l'hesoul'O Publico, em completa 
otJiosidade, essa lhe seria concedida ·no ·posto de general de 
b1•igada com a graduaçilo de general de divisão ; ao passo que, 
fallecendo em actividade plena, sem cogitar de reforma que 
lhe proporcionasse o goso () trnnquillidndo n que tinha di1•eito, 
pelos seus valiosos serviços ú Patria,. deixa. a a.ua família em 
poioros condições pecuniarins quo no p1:imeJro caso a·cima fi-

. gurado l, · 
As considerações' feitas !lO parecer supra t1•anscripto são 

npplicaveis, com maio1•ia de · razão, ao caso vertente, ·Visto 
provar o ·documento n. 2 que o coronel FJ•ancisco Fellx de 
Ai'aujo solicitara, tres dias antes de fnllecer, a sun. reforma 
no posto de genrwal de bJ•igada e graduação de general .de di
visão, reforma esta .que lhe ·não concedeu, immediatamento, o 
Govet•no Federal, como eJ•a de seu rigoroso dever, tendo. em 
conta o p1•ecarissimo estado do saude do requerente. · 
· A Commisslio de Marinha .e Guerra é, portanto, do paro

cor. que a CamaJ•a, deferindo a petição de D; Maria 'Liliza Vargas 
d&. Araujo, lippJ•ove: o seguinte Pl'Ojocti> de lei. : · · . . . o Côngrosso Nacionál resolvo : ' . . 

Ai•t.' l;• E' oonsidm·ado como tendo sido reformádo nl\ data 
.do seu. fallocimento, de accOrdo com a legislaçlio militar vi-
.ge~le, , o. coron.el Ffancisco Felix· de'· .Ara\l.fo; , 

. Art. 2." Revogam-se as disposiçlles em contrario. . ' ' ' 

. Sala das Commissões, 26 de junho de i 008. - R. Paiorao, 
presidente e relator. - Fiu11airedo Roclw. _: Baltha:m• Ber
nardino. - Antonio Nogueira. - Juvenal Lamartine. - 'Soarea · 

· do.v Santos. - Eduardo Sncrates. - Graccho Oardo.vo,. -· Tho-
'lit.az·oavalcanti. '··· ·'· · .: · ·' ·· ,. ·· · · 

· ', · .>.·,1:: ..tr . 
~),:.,: '<· ~.t:·:·,·· ~~ '.,, 

. f 
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· ' A Commissão de Finnncns, conformnndo-se com o p.lrecer 
unnnime da Commissiio de Mnrinha e Guerra sobt•n o podido de 
Mnria J.ulza Vargns de Ai'aujo, viuva do coronel FJ•anclsco 
lo'elix de At•aujo, e tendo cm consideração que este, alguns 
dias antes de seu falleclmento, requerern, de conformidade 
com a lo i, por contnr mais de 40 annos de bons serviços á Pn
tt·in c achnJ•-sc. gt•av~mente enfm·mo, n sua reforma no posto 
de genernl do brigada, com a grnduaçiio ·de general de divisAo, 
que não lhe podia ser recusnda, como tudo provou 11 reque
rente, é de parecer que a Camarn approvo o projecto offere
cido pela Conimissilo de Marinha e Guet·ra com o seguinte 
ndditivo: ·. . . · · 
. ·«Ficando o Governo nutot'izndo n nbt•it• o c!.'edito preciso 

para o pugamento dos respectivos meio soldo e montepio, a que 
se voJ•it'icar ter dit·eito a sua viuvn. 

' ' 

Sala das Commissões, 18 de Julho de 1908 . .:... Sabino Bar• 
rosn, presidente. -Lcot•cg'ildo Filgucira, relatot•. - Julio. de 
Mcllo. -Sergio Saboia.- Eloy de Sou:a.- Homero BaptiBttl. 
- Scrzedello Col'l'tia. 

A· Commissiio de Financas~ por sua vez, examinando os do
cumentos a que se referem os pa1•eceres transcrlptos acima, 
opina que, por equidade, soja adoptada n proposiciio n. ··13, de 
ilHO. 

Sala das Commissões, lO do julho de i OH. -F. GlyceJ'io, 
presidente.- Al'tlmr Lemos, relator.~~ú Fralre.-Bueno de 
Pait•a.-Alt•aro Macltado.-F. Penna. · 

• 
PROPOSIÇÃO 0.\ 11\M.\R.\ OOS O!!l'll'J',IOOS; N, '43, OE f 910, '.\ Qllll SE 

REFERE. O PARECER Slll'R,\ 

O Congresso Naeional resolve: 
Art. 1.' E' considerado como tendo sido reformado 'mi data 

do seu fallocimento, de accOrdó com a l!igislaçilo milit!lt' vigen
te, o coronel Francisco Felix de Maujo; ficando o Governo au
t.orizado n abrir o credito preciso para o pagamento dos respec
tivos meio soldo e montepio a que se verificar ter direito a sua 
vluva. . · · · . ' 

Art. 2.' Revogam-se as disposições em contrario. 
Camarà do~ Deputados, 9 de dezemb1•o de 1910.- ~abirtn 

Barroso. Junior, pl:esidente.-Estac·io de Albuque!'Qite Comtb!•a, 
t• secretario.- A11tonio Simel!o dos Santos Li!al, 2" srcrl!l.nt•io, 
-A ·imprimir. · 

N. H9 --,-1911 . ·. 
A proposici'lo da Cnmarn dos DÓputados,. n. 21, do cot•.t•rnt.o 

alino, autoriza o PI'Psident.r dn Republica, n conet!df'J' nm anno . 

• • 
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do liconcn com ot·denndo, pm•a trnlnrnenlo do sun snuda no 
bnchnrol Ednnr·rlo· Sturlnr·t, ,juiz frirlPr·nl nn snr.ci\o do Conr·J. 

A Commissüo do l<'innncn~ 6 du paJ•ocor quo u proposicilo 
seja approvnda, mas com 11 emenda quo ot'ft•recü de accõr·do 
com o qu? ficou ostnbolocido pai'B eRRos idonticos, om pnr·ccc
res nntet•rores, 

Ao art, 1" accl'osconto-so-modiBnto Jnspoccllo de saudo, 
B11111 d11s Com missões, 1 O ·de Julho de 1 OH,- F. t;lucerio, · 

presidente.- Bu.rmo de· Pait>a,- relatO!'.-Sd Freire,:._Artliur 
f,emos.-Alvara Machado.-F. Penna.-Victo1•ino Monteiro. 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS; N, 21, DE 10111' A QUE SE 
· REFERE O·PARECER SUl'~\: 

O Congresso Nacional resolvo : 
.A1•t, 1." Fica o P1•esidonte da Re(lUblica autorizado a con

ceder um anno de licenca, com O!'denado, pa1•a tratamento .do 
sua saude, ao Mcharel Eduardo Btudat·~ juiz federal na secçlo 
do Ceará. · . · . . . . . 

.Art. 2. • Ficam l'ovogadas as disposições : om contrario. 
:Cnmara dos Deputados, 4 de· Julho do 19H . .:.... Sabino ·nar• 

rosa lunior, prosidente.-Estacio de Albuquerque Coimbra.· t• 
secretorio;-Antonio Simello dos · Santos Leal, 2" scct·ctario, 
-A imprimir. · · 

N. :120-1911 

A' proposiclio n, ·24, .de :19:11, da Camara dos Deputados,· au
toriza o Poder Executivo a conceder um anno de licenoa, em 
prorogacAo c com o respectivo ordenado, a Geraldo Pires Fer
reira Leal, telegrophista de 2' c.lnase da ]ilstràda de Ferro Cen-
tral do. Brazil. · 

. Polo ·nttestado medico vô-se que de facto existe gravidade 
na moi~Jstla daquelle funcoionorio que;. por nlio poder escrever, 
em consequenoia do privnçlio quasi completa da .vista, foi feito 
por. sua senhora, .D. Maria da. Piedade Vieira Leal, o requeri· 
mento pedindo esse ·favor ao. Congresso Nocional.- .. · . . . . 

A Commisslio de Finanças, considerando que a .!icenoa em 
questlo .deve ser concedida, ·é. de ·pa1•ecer que o Senado approve. 
a proposiclio citadil, cl)m a s~guinte emenda, de aocõrdo, assim, 

· com as· suas decisl!es anteriores: , .. · . . · · . . . . · . · . 
· · · Ao ~rtlgo unlc<i,. depois dà palàvrn-oo'ncçder, accrescente~ · 
se: med1onte inspeccllo de saude. O mais conforme estJ1· redl-'d . . . . ... . .. 
SI 0, 

Sala das Commisslle~, 19 de Julho de 19:11.-F. Glycerio; 
presidente. -.Victorino Monteiro, relator . ....: Sd, Freire.- A. r·. 
t/1111' Lemo.!,- ..Uvarn Machado.- J111enn. rJ~. Pail'll·~ '-· .Penna. · 

,, 

.... ~· 
; .~ .. ,, 
' ' ::· ~ . ,,. 
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I'ROI'OSJÇJ\o D.\ C,\~f,\RA DOS. DEPU1'ADOR, N, · 2·1, DE j 01 '1, A QUE 
SE 1\J~I'EJm O I'AIIECEII BUl'll,\ . 

O Conúosso Nacional resolve: 
Artigo unico. Fica o Poder Executivo autori2ado a con

ceder. um anno do licença, cm prorogacno c com o respectivo 
ot·denado, a Geraldo Pires .. Ferreh•a Leal, telegraphlsta de 
2~ classe.da.Estt•ada do l!'erro Central do Brazll; revogadas as 
dJsposJcões em contrario. · · 

Camarn dos Deputados, ~ de julho de 1911.- Sabino Bar
roso Junior, prcsidento.-.I'Jstacio ·de Albuquerque Coimbra 
1' secrcetnrio.- A. Simctlo dos Santos Leal, 2' secotnrlo.- A: 
Imprimir. · · 

N. 121-19H 

A proposiclio n. 109, de outubro de 1900, da Cnmara dos 
Deputados, autori2a o Presidente da Republica a· conceder ao 
Dr. Antonio augusto Ferrari, vice-director do Hospital 'de ·s, 
Sebastião, nesta CnpitBl, .um nono de licença, com o respe
ctivo· ordenado,· em papel, para se aperfeiçoar. nos estudos. de 
parasltologia e medicina tropical nu Inglaterra. . 

. Esta proposição foi provocada pelo Dr. Antonio Augusto 
Ferrari, que solicitou a licença com ordenado pago em ouro na 
Delegacia do 'rbeso.uro em Londres, obrigando-se a apresentar 
em seu regresso um trabalho de utilidade publica. Allegou, 
para justificar a concesslio do favor que solicitava, os serviços 
que havia prestado com vantagem c dedicação á causa publica, 
conforme mostravam os documentos que offerecla;· e o Interes
se que revelara. pelos estudos referentes á especinlidn!l•l em 
que pretendia se. aperfciçoat•,. desde· o cargo de interno ntó· o 
posto que naquelle momento ocoupava. 

Dos. documentos que juntou, firmados pelo director do 
Hospitnl de S. Sebastilio, constnm referencia· nos serviços 
prestados pelo peticionnrio, succossivamente, na qualidade de · 
mterno em commisslio, de 24 de jnneiro· de 1900 ·a 30 de nbril 
de 1901, e como auxiliar clinico, desde maio do mesmo anno· até 
2 de outubro de 1902, dntn em que foi nomeado medico :doa.· hos
pltaes da Directoria Geral de ·snuáe Publica, continunndo a ser
vir no referido bo:;pltnl· como nuxiliar do ·serviço clinico,' sendo· · 
finalmente nomendo· vice-director em 15 de marco de 1904. · 

A Commisslio de Peticlles e Poderes da Camara requisitou· 
·informações sobre a licença pedida e o Governo, por intermedio 
do Ministerio do Interior, informou que c nllo. interes~ando os 
estudos de paras1•ologin e mpdicinn i.l'opioal ó funcçlio publica 
que exercia o peticlonario, parecia-lhe que a licença devia ser 
concedida coni o ordenado pago em moeda nacional ,, · · . · 
· Em vista destas informnclles e tendo o· peticionaria resol
vido nccoitar a licença coni o ordenado PRIJ'O om· ·pnpol; confor• 

• • 



ine seu J'equúimonto de 17 do agosto de 1906, a CommissAo de 
.Petições e J'o!Jot•es aa Camiu·n, considet•anao Justificado o apre
ço em que Ol'nm lidos pelo superior hiet•archico do peticionaria 
os serviços por este prostauos em bom da humamuade, na clini
ca hospitnlnt• o o varias molostias cpldemicas, e· que o deferi
l1Jento do podido equivaleria a auxilio concedido a um distlnc
to profissional pnt•a que pudesse proseguir cm campo mais vas
to, estudos.especines a que tem affeicoado o seu·espirito, for
mulou .o projecto que, approvado pela Camnrn, foi sujeito ao 
ustudo da Commissilo de Finanças do Senado, . · 

Esta Commissllo, · não se satisfazendo plenamente com a 
informação prcstnda á de Potiçlles e Podere~ da Camara, solici
tou novos esclarecimentos no PodoJ' Executivo, por intermedio 
do departamento do Interior, e este informou, om otficio de 
13 de dezembro de 1906, que· coa estudos de parnsitologia e me
dicina tropical a que o vice-director do Hospital de S. Sebas-i 
lião, Dr. Antonio Augusto Fm•rari, se dedica e nos qunes deseja 
aperfeiçoar-se na lnglntet·ra · nlio interessam á · funcollo ·publica 
que exerce esse empregnclo•. · . . 

Assim, a Commissllo do Finanças, verificando que se trata 
de um favor especial,'como tal reconhecido pelo proprio benefi
ciado; visto como os· estudos a que este se dedica e em que de
seja aperfeiçoar-se nllo interessam á fuiloçAo do oa1•go que exer
ce, o consi~et•ando quo· con~essões de favot•es como este, além 
de contrat•ms ·ao nosso regtmen, abrirllo precedentes a novos 
identicos pedidos, que sem injustiça nllo· poderllo deixar de ser 
· attimdidos, e para os qiJaes nlio silo actualmente favoraveis as 
condições do 'fbesout•o, ó de parecer que o .Senado niio d~ o seu 
.assentimento á. proposição .da Camm•a .. 

Salà das Commissões, 19 de Julho· de ·1911. - Frànciaco 
Glycerio, presidente. - 'Bueno de Paiva, relator. ;_Sá Freire. 
- Arthur Lemos,- Alvaro· Machlulo.- F. Pem1a. -· Victo-
rino Monteiro. · 

PROPOSIÇÃO DA C;\MARA DOS DEPUTADOS, N, 109, DE 1006, A QUE 
. . . SE REFERE .O 'PARECEI\ SUI'RA . . 

'· 

O Congresso Nacional resolve:. . , 
At•tigo unico.' · E' autorizado o Presidente·. da· Republic~ a 

conceder ao Dr. Antonio Augusto Ferrari,: vice-director do 
· '.Hospital de S. Bebastillo, nesta Capital, um anno de licença .com 

o t•espocti\'O ordenado, em papel, para se aperfeiooar nos estu
dos de parasitologia e medtoina t~opical na Inglaterra; revoga-
das as disposiçlles ~m contrario.. · . 
. C amara dos Deput11dos, 18 de outubro de 1906,....;... Arnolpho 

.Rodrigues de Azevedo.-'-. presidente.-:·;·/ amei ·narcu, t.• ··se
ct•etat•io.-Antonio Simc4o dos' Santós .Lpal, '4' secre~ario,. RBI'-
vindo d~ 2'.- 'A'imprimir. · · : · · · ·· · · · 

• ' 

:: . 
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. N. 122-10H 

A menina Gclina Branco, assistida pelo seu 1iai, o Sr. Joa~ 
quim Branco, requereu, em. outubro de 1000, que o Congt•edso 
Nacional lhe votasse um subsidio pecuniat•io de molde a per
mittit·-lhe O• apct•feiçoarnento dos seus e~tudos musicaes em 
algum dos Gonscrvatorios da Europa. 
· A supplirnnte, . bt•nzileira, l'ilha de pai brazileiro, ambos 

residentes no Estado de S. Paulo, é pauperrirnn, a julgar pelas 
referencias da imprensa que vecm nnnexas ao seu requeri-
mento. . . . · . 

A contra~tat• com essa inopia financeim, entretanto, opu- · 
Jentam-s.e os seus natura os. dotes artísticos, de subido ·t•elcvo, 
que estão a exigi!• mais largo ambiente do que este .que lhe 
propot•ciona o .ensino da musica no nosso paiz. . 

Nesse sentido é o depoimento do seu mestl•e de violino, o 
professor Glulio Bastiani, muito ·conhecido unquelle Estado, 
sufficientemcnto confil·rnado pela m·itica paulista e flumi
nense, a proposito de concet•tos aqui o em S. Paulo effectuados 
pela talentosa bmzileim.. . . . . ... 

Sem embargos e attento o deficit das finanças da União, 
r.JlOlltado em mensagem do Podm· Executivo, sente a Commis
sAo de l''inancas do Senado não podet• aconselhar, com o defe
t•imetüo, a votação de uma . despeza de nAo estricta e impe
riosa necessidade,. talvez, . mais ao alcance dos recursos do 
glorioso Estado em que reside. aquella esperançosa compatri
cia, a cujos poderes publicas· deve e lia· no momento dirigir-se 
do pr!Jfereucia. E'. o . seu parecer. . · . , , · 

. Sala das Comrtiissões,. 10 d~· ,iulho de 1911.--' Franciaco 
Gluccrio, presidente, com restricções.- Artlm.r Lemoa, rela
tot·- Sd. Freire.- Alvaro Machado.- Bucno. de . Paiva.
Feliciano Penna.- A imprimir•, 

N. 123....: 1911 

o .)lrojecto n. 113, de 1908, .da. Camara dos Deputados, 
concede 11 D. Constança Alves Ilranco . Mello Bat•reto, viuva 
do capitlío Theodomiro de Mello Barreto, a. penslio mensal 
de 50$, so:~m prejuízo do meio soldo a que tem· direito. 

Set'Vil'am-lhe da .fundamento· as, seguintes .considerações : 
a) o ser.-·ÍIJlonas '!le 50$ o mehi ~o Ido que actualmente per

cebo aquollllo-llonhora,: manifestamente insufficiente para a sua 
rli11nutimcão ': ·., ·. · · · . · · · · · · ·' · · . · 

· b) o roi•JVO' dos serviços prestados ú Pátria por seu cx-
tincto mm·ido, na campanha do Paraguay ; 

.. c)• 11 impressão que ·nos bons espil•itos ha produzido n dcs
proporciío entr·o· tnes serviços. e 'nquelle subsidio ,pecuninrio 
prestado. )lo ln Nncilo, nttestnudo-11 o .rwojccto· .Que em , 1901 
cfl'crrc•Jrnm à Camar·a. dos Deputados os· nota veis ·l'!!Jil'esen-

• • 

. ·' ·, 

,~; 

... , ' 
·' .· '••' ,, .. 

·•', 

. ' 



tnntes do Sorgipo Sylvio Romero o Fausto Cardoso, pnm quo 
ti vim·-~ do bravo 'official brazileiro fosso concedida a pensão 
de 100$000, 

. . Todavia, em fnce das -·exigoncins do rigorosa . economin 
orondas pela situnciio finnnceim expost.n ti Nncí\o em mensa
gem do honJ"ndo J>residente .da Republica, li .forçndn' a Commis
sí\o dtJ l•'inancns n opinar. peln rojoiciio do proJecto, por se não 
trntm• de serviços de verdndeim excopcionalidndo, antes, para 
hom·a do Brnzil, communs n muitos dos seus fllhos que pele
jaram nnquelln guerra. Tnes serviços, aliás, fo1•am a seu 
tempo recompensados pelas promocõos e outras garantias,qual 
11 do meio soldo a que ncimll nos referimos. · • · . 

Balll das Cominlssões, 19 de julho de 1911. -Francisco 
'-Giyccrio, presidente,'- Arthu.r Len,tos, relat~r.-Sd Freire, 
-Alvaro Machado;- Bu.eno de· Pat.va.- J'elwtano. Pcnna. 

I'ROPOBIÇÁO DA Colli!Al\A DOS DEPUTADOS., N. 113; PE 1008, ol QUE 
SE RI~FERE O l'AIIIlCER SUPR.\ 

O Oonin·esso Nacional resolve : 
Artigo unico. ·Fica concedida a D. Constança Alves Branco 

Mello Barreto, viuva do capitão Theodomiro de Mello Barreto, 
a ponsllo mensal de 50$, sem prejuízo do meio soldo a que tem 
díl.'eito ; l'evosndas as disposições em contrario. 
. Gamara dos Deputados, 31 de agosto de i 908,'-Carlos Pe1- · 
:oto Mel!o Fi!lt.o, presidente.-Milciades Mario de Sá .Freire, 
i • secr•etario;-LuiJ Antonio Ferreira Gua!berto, s• secretario, 
servindo de 2•.-A imprimi!•. 

ORDEM DO DIA 

.. O Sr. Preddentt - Nilo havendo numero pat•a se· pro
ceder âs votações constantes da ordem do dia, pas&a-se ti mate-
ria em disousallo. · · · · ,. · .. · · .. · 

. ',· APOSENTADORIA DB JOAQUIM. l\IORAEB BARBOsA ' .. .. 
·· · Dlscussllo ünlca do pnrêcàr da CÔmínl~slio de Flnanoaa, 
n. -tOO, .de, t9H, opinando que seja .Indeferido o requerimento 
em que Joaquim 'Mornes ·Barbosa, escrivilo aposentado da 
3'· secclio do Arsenal do Guerra destn Capital, pede ser con
sidet•ada. com ·todos os vencimentos n aposentadoria que : lhe 
f I . dld . . - ,..,_.,. •.. ·-. ;t:::l o ··.conec ·a· •.. 1·: ··. · ····· ·· ·• ~ . . \ ..• :; 

. - -Adiada a votocilo • 

• • 
, ... , . ... 



SESSÃO E!.I 20 DE JULilO DE i!l!f 

RE!'III~Sl>N1'.\ÇÃO DO CO!'ISBI,fiO MUNICIPAL DA D.lfi!A 

Discussiiq u~ica do pnrocer da Commissilo de Agricul
turn, Industt•ta, Commorcio o Artes, n. H:l, de 1011, 'opiuan•I·J 
quo seja aguardada .occnsiiio opp01•tuna pat•a ser tratado o as
sumpto de que ó objecto a representação do Conselho Muni-
cipal ria Capital do l!:st.ndo dn ]ju!Jiu. ~ 

Adiada n votncilo. 
-

LICENÇA A RAUL Dll AZEVED') 

2' discussão da proposição da· Camnra dos Deputados, 
. n. 15, de 1011, autorizando o Presidente da Republica a con

ceder um anno de licença, com ordenado, a Raul de Azevedo, 
ndministrador dos Correios do Amazonas. . · 

.· Adiada a votação. 

LICENÇA A ANTONIO F.BTA~IBLÁO ilE ALMEIDA CUNHA . 

2'. discussão da proposiclio da Camara dos Deputados, 
n. 13, de 1011, autorizando. o Presidente da·ReepiJblica a con
ceder um. annc de licença, com. ordenado, .ao praticante da 
Repartlçlio Geral dos Telegraphos Antonio Estanlsláo de AI· 
me ida Cunha. 

Adiada a votação. . 

O Sr. Preeldente - Nada mais. havendo a tr•atar, vou le-
vantar a sesslio. · · · · · 

Designo para ordem do dia da seguinte: 
Votação, em discussão unlca, da redacção final do pro

Jecto do Senado, n. 3, de. 1911, .autorizando o Presidente da 
Republica a conceder ao desembargador da COrte de Appel
laoão do Districto Fede.raJ. Dr. Pedro Augusto. de Moura Ca
.rl.tó um anno de .lloenea,. com todos os vencimentos; para' tra-
tar de sua saude, onde· lhe convier: : .. 

Votaelio, em discussllo unica, da redacclio final das emen
das do Senado á proposleAo da Camara· doa Deputados, n. 16, 
do i 91 I, autorizando a concessAo da. um anno de llcene,a ao 
conferente da Alfandega do Pará maJor José Olympio Gomes; 
· Votnçi\e, oni · discussi'lo unicn, do parecer da Commissi!o 
de Agrlcultum, -Industria, Commerclo e Artes, .n. UO,. de i9H, 
opinando que se.fam solicitadas do Governo lnfo!'lllllQÕes ácerca 
do reque!'imento. em que Pedro Ferreira·.do Serrado e ·outros 
•Podem, para si ou emprliza que organiza1•em,· o· direito de ex
plorar os 'Jeposltos do mi.n~rnes nos terrenos de. alluvillo ·do 
Amapú, Plll'tcncolltGs 11 UDJIIO ' 

• 
t I I 

... 
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Vol.ucão, om discussão unicn do ]mt•oeor tla Uorumissfio 
du Agt'icultum, Industria, Commercio o Artes, n. U6, tle 19!1, 
opinando que se,inm solicitadas do Govot·no infot·mncões ncet·en 
da, proposição dn Cnmarn dos Deputados que institue divorsns 
JU'emios destinados n nnimnr a creacão c deseuvolv.imcuto tlo 
industrias naciounes; · 

Votação, em discussão unicn, do parecer da· Conmmissi\ó . 
de l<'iuancas, n. 1J 1, do 1911, ojJiunndo pelo indeferimento ·dô 
requerimento em que o Dr. Oscar Frederico de Soitzn solicita 
um nnno de licença; 

Votação, em 2' discussão, da JH'Oposição da Cnmnra dos 
Dr1putado, n. 2!1, de 1!110, nutot•iznudo o J>rosictonto da Reru
blicn a conceder uo 3' escripturnrio da Estrada de l!'ot•t•o. Con~ 
trai do Brazil José Luiz de Freitas um anno de licença; com 
os vencimentos devidos, em prorogaçiio a licenca que lhrl .foi 
concedida pelo lllinisl.erio da Viacüo, om 27 de abril destu 
anuo, pat·a tratamento do sua saudo, onde lhe convier (cor1~ · 
parecer favoravel da Commissão ·de Finanças); 

Votacão, em 2' discu~são, dn proposição dn Camnt•a dos 
Deputados, n. 17, de 1911, ·antorizando o Presidente dn Repu
blica a conceder um nnno de licença, com ordenado, pnrn f.t·n~ 
tomento de saude,. a Joaquim Telles de Almeida, ·I" esct•iptu
I'nrio da Alfandega do Pará (com parecei! da Commissão de 
Finanças, o(fereccndo e11tcnda); 

Votnci'io, em 2• discussão, do projecto do Senndo, n. 11, de 
de. 19U, autorizando o Presidante da Republica n conceder no 
Dr. Antonio Acatnunssú Nunes, Juiz seccional .do Parti,. oi'o 
mezes de licenca, com ordenado, pnrn .t.rntnmeitto de sun · snudo 
.onde lhe convier mediante a ·respect.ivn inspecção (offerccitia 
pela Commissllo de Finanças) ; 

· Votacllo, em 2' discüssão, do vro.iecto do Senado, n. 12, 
de i9H, autorizando ·o Presidente dn Républico a conceder 110 
professor de historia natural do Collegio "Militar, Dr; At•lindo 
de Aguiar o Souza, . até um anno de licença, com ordenado, . 
para tratamento de sua saude, onde lhe. convier (olferecido 
pela Commi88/IO .de Finanças) : 

Votaçiío, um discussão unici1, da resolucilo do. CongrolSRO 
Nnoional, vetada pelo Sr. Pi·esidente dR· Renüblica; . determi
nando qne a promo~iín nn post.o rlt> mn,iot• dn. tAnente-cot•onel 
reformado do Exercif.o T,.,lliU<JI T-ago sei'IÍ contada, ·Rtlmcnf.tl 
para os e!feito>i da rcfonna, da d;1t11 de !6 .dtl .ianeit•o ·(),, IR91 · 
I com parecer contrario ao 1)cto da Commissão de Marinha. i1 
~w~; . . 

V~tncão, ern · diAcU~Rilo unicn. do parecer· dn Commissiio 
rir. Finnncns, n. l OO,rlr. Hill, orinnnrlo ·q•w s••.i n inflo; foriflo :o rr- · 

• 
. . 
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quurimoilto em. que Joaqúim:·.Moi·nes Bai·bosu,' escrivão U[IO· 
suntado ~~~ .3' seccilo do Arsenal de Guerra desta Capital, pede 
ser constderuda com todos os vencimentos a aposentadoria que 
lhe foi concedida; 

. Votaclio, em discussão unica, do parecer da éo~~Ís.siio 
d~ Agricultura, Industl•ia, Commercio e· Artes, n.' 112, de 1011, 
opinando que seja aguat•dada occasiiio opportuna para:ser tratado 
o. ,assumpto de que é_ objecto a representação do Conselho 
Muriiclpal da Capital do Estado da Bahia; · · · . 
. .Votação em 2' discussilo, da .proposição da Camara dos 

De~Utados, n. 15, de 1911, autorizando o Presidente da Repu
blltlll a conceder um unno de licença, com ordenado, a Raul de 
Azevedo, administrador dos ·Correios do Amazonas (com pa
i'ect!r d,a Çommisstlo de Finanças otlerecendo emenda); : . 
. . · ,Vota(lii'o' cm 2·· discusslio, da proposição da Camara dos' 

' Deputados, n. 13, de 1011, autorizando o Presidente da Repu
blica, a conceder . um anno de licenca, com ordenado, ao .pra
ticante da Repartiçlio Ger'll dos Telegraphos 'Antonio Esta
nislllq. de• Almeida Cunha (com· parecer da Commmisstlo de Fi-
nanriu oflcrecendo. emendas); : . . .. : . . . 
. ·tbvanta-se 'a sessão á (hora' e ·15 minuios 'da tarde . 

•. . 

59' SESS!O EM 2i DE JULHO DE 1911 
' ... ' ' . ' ' . ' ' . . . 
Pllllf!JDENCIA DO SR, QUINTINO BOCAYUVA, VICF.•PREBIPENTE . 

A1 1 hora da tarde, presente numero legal, abre-se a sessão, 
a que concorrem .os .Srs. Senadores Quintino Bocayu:va. Fer
reira Chaves, Candido de Abreu, Jonathas Pedrosa, Arthur 
Lemos,. Mendes de Almeida, Ri~eiro Gonçalves, Gorvasio Passo~, 
Pires . ;irerreira, Thoma~ Acmoly, Tavares . de Lyra, Antomo 
de Bóti~a, Alvaro Machado, Siglsmundo Gonçalves, Gonçalves 
Ferreira; Gomes Ribeiro, Guilherme Campos, Coelho e Campos, 
Bcvorii\Q .vieira, Moniz Freire, Lourenço Baptista, Oliveira Fi-
6ueiredbi Laut•o Sodré, Feliciano Penna, Bueno d~ Paiva, F. ri)'!· 
cisco. Glycerio, Gon~aga Jayme, Fellppe Schmtdt e Het•ctho 
Luz (2D); . . · · . · · , · 
.' ·beixnm de comparecer, com cnusn.,iustificndn, os Srs: Se
nadot•eri 11Arau;to Góo~. Pedro ·Borges, . Silverio Nory, Indto, do. 
nrailil;, !'tios de Carv~lho, José Euze~10, Urbnnç Santos, \\ n!~ 
fredo LliiiJ,; Castro Pmto, Rosn e Sth:n, .Tonqutm Mnltn, Q!•~ 
veira Vlilladão, José Maroellino, Ruy Barbosa, . Bei'Dnrdmo 
Monteirli

0 
João Lui~ Alvos, Sll Froiro, Augusto do Vasconcelios, 

Bernardo Monteiro, Alfredo Ellis, Campos Salles, Braz Abt•nn-
vot,.II 2'1 

• • ' 

• 
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tos, Loopoldo.do Bulhões, Melollo, A. Azeredo, .Joaquim 'Múr: 
linho, Generoso Marques, Alencar GuimariloH, Lauro ,Müllor, 
VJclorJno Monteiro, Pinheiro Machado o Cassiano do Nasci
mento (32). 

E' Ilda, posta em di~cussiio c sem d~ba'te. approvada a 
acta da sessllo anterior. · . 
. ··' 

O 8r, l' BtorttiJ'Io declara que nllo ha·expediente. · 
. O .ar ... .t• Secretario (servindo de 2") procede á. Jeitu1'a .do 

$Oguinte. · 

PARECER 

N. 124 - 1911 

RcdaéÚio final da emenda do Se~ado d proposiÇão da Camara; 
.. n. 18, de 1911, autori:ando a concel84o de um anno de 

.licença, com ordenado, a Thl/1'10 Queirolo Martim de Sou:a, 
. · ·a~anuen1e da Repartiçllo Geral dos Telegrapho• 

Ao art, 1', depois das palavras - c com ordenado , -
accresoente-se : ·c mediante inspecçilo ,, · 

Sala.das Commissões, 21 de julho de 1911. - Sd Freire. 
--' Gon:aga Jaymc. 
. Fica sobre a mesa pa1•a ser. discutido na sessão seguinte, 
depois do publicado no Diario do Congresso. · 

o- Sr. ·Pretldtntt (' J (movimento de attençllo) -.Julgo 
dever assignalar como um acontecimento, no qual não _pódo 
ser 'indiffereilte o Senado Federal, o inesperado e infausto 
fallecimento do genc1•al Marciano de 1\fagalhl!.es, digno inspe
ctor permanente da ·11• RegUlo Militai', . . . 
:. Em ·uma assembléa de representantes do Naollo Brozllelra 

8f)ria ocioso relembrar os serviços relevantes prestados por 
esee !Ilustre· general do nosso Exercito : o em uma assembléa 
de. ·reru~bUcanos nlo careço rememorar. nem asslsnalar os ser
viços.' lnelii;imaveia ·por elle.· prestados, . como cooperador- ettJ. 
ciente, ~soluto ·e dedicado do nova fórma de Governo,~ tendo 
durante ~·propaganda e depois do advento da Republica pres
tado grande!!. e inolvldaveis serviços á causo . l'epubllcsma. 

O genol'al,Marclano de Mngalhlles,. no movimento de .15 do' 
novembro de 1889, pelo seu e81orço e pela sua cooperaçllo, foi, 
oom outros illustrelt proeeres, cuja memoria veneranda estará 
sempre presente· ao espil·ito dos ·republicanos, um doa mala 
onthusiastas e· valorosos· cooperadores da Repulllica, ao lado 
do. :marechal Deodoro da Fonseca e do seneral ·BenJamin 
Coll!ltant, seu .lllusti'O irmlio. · . . . · , ·r . .... . 

,( •) Estl! disourso nllo foi l't•Visto Jmlo orador. 

' 

.. 



BESSJí.o E~! 2J OE JULIIO OE JDif i!g 
Sei (commovido) que, como Pl'UHidente desta alta cor·po

rnciio, niio mo é licito manifoHtat• sinão a opinião, o sentimento 
o a vontade dos meus illustt•es eollegas ; mas, si nesta alta 
posicíio, que immorocidamontc occupo,,. , .. ' 

VozEs - Nilo apoiado. · ·" 
O Bn. PRESIDENTE - ••• me é IJcito·I•ecm•dm· com saudoÍIÍ1 

momoria os meus illustres companheiros na jornada de 15 de 
novembro de 80, aquelles que commigo trabalharam pela victo
ria da causa republicana, poç·o licença aos meus illustres colle·.;. 
gns para nssfgnalar o meu sentimento Individual, exprimindo 
o peznr que sinto pelo desappni·ccfmento da scenn da vida 
des~e illustre proceru republicano, meu companheiro e meu 
nm1go. 

VozEs- Muito bem, 
O Sn. PRESIDEN1 E - Uma vez que os meus collegns, pehi 

sua unanime demonstracilo, presta-me . o· seu .assontiljlento, 
interpretando os sentimentos do Senado ·Federal por tllo dolo-· 
roso acontecimento, fai'ei inserir· na acta dos nossos trabalhos 
de hoje um voto de sincero pezar pelo ·brusco desappareci~ 
mente da scena da vida do general Marciano ·de Mngalhllcs. 

VozEs - Muito bem ; muito bem. 
O !Ir. Lauro llodr6 (') -Sr. Presidente, com maia auto

ridade do que eu, V. Ex., Interpretando fielmente os sentimentos 
dos membros do Senado Federal, acaba de declarar que na 
neta dos nossos trabalhos de hoje fica consignado o voto em 
que esses sentimentos silo traduzidos. . · 

Venho completar, si me é permittido assim dizer, a de-. 
mostrando que V. Ex, acaba ile fazer á beirn desse tumulo, 

Nilo ha quem, conhecendo a historia. politica da Republica, 
soJa capaz do desconhecei' os servieos inestfmaveis prestados 
por esse valoroso soldado, que foi o general' Mnroiano Bote-· 
lho de· Mnga·lhães, que fez na guerra um· nome invéjnvel o 
que poBsuia uma fé de otflcio como poucos a possuem, na 
qual ficaram regiBtrados serviço! que dariam para esta mn
nifestacilo de saudade e .de aentimento, na hora em que elle 
desappareco do rol dos vivo!, · 

, , Eu nllo fnllaria, porém, agui, deante desta corporncilo po
litica, apenas nos set•viços do soldado ; V. Ex .. já lembrou 
quaes .toram os serviQOs ilo 'cfdadllo, durante todos os periodos 
ljUo atrnv.essotl nossa patria, em luta pelas conquistas lfbm•aes. 
Jo'eita n · llepubllca, continuou esse saudoso oompnnhiro sua 
tarefa; sempre consagrada no engrandecimento de nossa patrfa, 
siJmpre empenhado em gue o novo regimen se traduzisse na 
pratica por uma realidade fecunda e proveitosa. Em seu posto 
mo1•reu ; ·a patrla deve-lhe inolvidaveis serviços, Era o porta
dor de um nome glot•ioso o media bem a responsabilidade que 
da h i · de'corria, ligado intima o estreitamente por lncos do pn-

,(*) Este. discurso niló foi r~vlsto pelo orador. . . 
., 

• • 

• 
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rentesco e entranhados affectos ao cidadão benemerito que
fOI, na phrase de V. Ex., o organizador da victoria de 15 de
novcmbro.

Completando, como disse, a demonstração que V. Ex.
acaba de fazer, com a autol'idade que decorre do cargo que
aqui occupa, apresento um projecto pelo qual fica o Governo
autorizado a fazer por conta da nação os funeraes do inolvi
clavel soldado e grande cidadão.

VOIl1 á l\lesa, é lido e, esLando apoiado pelo numero de
assignaturas, vae a imprimiJ' o seguinte

PROJECTO

N. H - 1911

o Congresso Nacional decreta;

Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir o
credito necessario afim de que os funemes do general Mar
ciano Botelho de Magalhães sej am feitos pela nação.

Sala das sessõe~, 21 de julho de 1911. - Lauro Sodré.
Candido de Abreu. - Hercilio Luz. ...:- Pelippe Schmidt.
F'erreil'a Chaves.

ORDEM DO DIA

o Sr. Presidente - Constando a ordem do dia exclusiva
mente de votações, para as quaos não ha numero, vou levantar
a sessão.

Designo para a ordem do dia da seguinte a mesma mar
cada para hoj e :

Votação, em discussão unica, da redacção final do pro
,ieeto do Senado, li. 3, de '1911, autol'izando o Presidente da
Republica a conceder ao desembargador daCÔI'te de Appel
!ação do Districto Federa I DI'. Pedro Augusto de Moura Ca
rijó um anno de licença, com todos os vencimentos, para tratar
de sua saude onde lhe con\'iel' ;

Votaç.ão, em discussão unica, da redaeção final das emen
das do Senado á Pl'oposição da Camara dos Deputados, n. '16,
de 1911, autorizando a concessão ele um anno de licença ao
conferente ela Alfanelega do Parú major José Olympio Gorne3 ;

Votação, em discus~iío unica, do parecer (b Commissão dr
Agl'icultul'a., Industria, ComllIercio, e Artes, n. 115, de HH1,
opinando que ,('jam solicitadas do GOYl)l'nO informações úcprca
do requerimento em que Pedro Ferrrira do Serrado e outros
pedem, para si ou em[Jreza qUl~ organizarem, o direito dI' ex
plorar os depositos de minerar., nos teITenos de alJuvlão cJD
Amapá, 11ertencentes Ú União;
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Votnciio, em discüssilo··unfca; M ·parecer da Commissilo ·do 
Agricultura, Industria, Gommorcio e Artes, n. 116, do 1911, 
opinando que sejam solicitadas do Governo informncõos ácercn 
do proposição da Camarn· dos Deputados quo institue diversos 
p1·emios destinados n animar u croacão e desenvolvimento do 
llldustrias · nacionnes ; . . . 

· · Votação, em di! cussilo unicn, do parece!' da Commissão de 
.Finanças, n. 111, de 1911, opinando pelo indeferimento do re
querimento em que o Dr. Oscar l''rederico de Souza solicita um 
:mno de licença ; 

. Votação, em .2' discussão, da prop,1siciio du Camarn dos 
Deputados, n. 29, de 1910, autorizando o Presidente da Repu
.blica a conceder no 3" escripturario da Estmda de Ferro Cen
tml do Brazil José Luiz de .Freitas um anno de licença, com os 
vencimentos devidr.s, em prorogação da licença que lhe foi 
concedida pelo Ministerio da Vinçiio, cm 27 de abril deste nnno, 

· pnz·n tratamento de sua saude, onde lhe convier (com parer.e1• 
(avoravel da Commiaalfo de Finanças) ; · 

. I • ' 

· Votação, em 2' discussão, da proposição· da· Camarn dos 
Deputados, n. 17, de 1911; autorizando o Presidente ·da Repu
blica a conceder um anno de licença, com ordenado, puJ•a tr.a
tnmento de snude, a Joaquim Telles de Almeida, ,4• escriptu
rario da Alfandega do Pará (com parecer da CommiBBt7o de 
Finanças of(erecendo emenda) ; 

Votação, em 2• discussão, do projecto do Senado, n. tt, de 
1911, autorizando o Presidente da 1\epublica n eonceder ao 
Dr. Antonio Acntauassú Nunes, juiz seccional do Parã, oito 
mezes de licença, com ordenado, para tratamento de sua saude, 
onde lhe convier, mediante a r·~spectiva inspecci'lo (o/fe!'ecido 
pela CammiBBdo rle Finanças) ; 

. VotaoAo, .. em 2' discussão, do projecto d9 Senado, .n. i2, de 
t 911, alitllriz!lndo .:o Presidente da Republlcl! a concede!: no 
)lrofessor · de historia natural do Collegio. Mihtar, Dr. Arhndo 
de Aguiar e ·souza, até um anrio de licença, com ordenado, para 

· tratamento de suii snude,. onde lhe conviei' (olferecido pela 
Commisslfo de Finanças) ; .. '" . . ' 

Votaclio, em discussão unica, da resoluéilo do Congresso 
Nacional• vetada· pelo Sr. Presidente da Republica, determi
nando que a promoolio ao· posto de major do tenente-coronel 

·reformado do Exercito Ismael Lago será contada, sómente para 
os effeitos da reforma, da data de 16 de janeiro de .1896 (com 
parecer contrario ao veto da Co111missdo de Marinl1a e Guerra); 

VotacAo, em discussão unica, do parecer da Commissiio do 
Finanqas, n, t09, !lo ti!U, opinando quo seja indeferido o t·e- · 

• 

• 
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que1•imonto 'om quo Joaquim Mornlls .!lal•bosn, oscrivllo npóson
tado dtl 3' secção do Al'sonnl de Gue1•rn desta Capital, pede set• 
considerada oom todos os vencimentos ll llposentndoria que lhe 
foi conoe.ctidn ; · · · 

·· 'Votaollo, em dlscussllo uuica, do parecer da Commlssllo de 
:Agricultura, .Industria,· Commercio e Arte~r, n. 1 t!l,· de 1911, opi~ 
nando que seja aguardada occasillo oppor·tuna para se1• tratado o 
assumpto de que é objecto a rep!'osentllçllo do Conselho Muni
olpal da capital do Estado da Bahia i . , . 

Votaôllo, .. em !l' discussllo, da prÓposio!ie. da· Cllmara. dos 
Deputlldos, n. 15, de 1911, autorizando o Presidente dll Repu
blica .a conceder um anno de licenoa, com ordenado, a Raul do 
A~evedo, administrador dos Correios do Amazonas (com pare
tecer do. Commiu4o de Flnançaa olferecendo emendas) ; . 

Votaollo, em 2• disoussllo, da proposição da Gamara dos 
Deputados, n. 13, de 1911, autorizando o Presidente da Repu
blica a conceder um anuo de lioenoa, com ordenado, ao pratl

.. cante da· Repartlçlio Geral dos Tei}!Q'rapbos Antonio Estanisláo 
, de Almeida· Cunha (com parecer, da Commi884o de Finanças, 

olferecondo emendtu) ; · I 

_ Levanta-se a sesslio 4 i hora· e 40 minutos, 

so• SESS!O, EM 23 DE JULHO DE 11111 

PRES!D~NCIA DO. BR, QUlN'l'lNO BOCA YUVA, VlOE•Pl\ES!DIINTB 
. ' . 

· i• i hora da tarde, presente numero· legal abre:.ae a aeaaao 
a que concorrem os Srs. Senadores Quintlno Bocaruvn, Fer
reira Chaves, Cnndldo de Abreu, Jónathns Pedrosa, Arthur 
Lemos, Mendes de Almeida, Ribeiro Gonçalves, Gervasio Passos, 
Pires Ferreira, Thomaz Aocloly, Tavares de ·tna, Antonio d& 
Souza, Alvaro Machado, Gonçalves Ferreira, Slglsmundo Gon· 
çalves, Guilherme· Campos, Coelho e. Campos, Severino Vieira, 
Olíveíra·.Figueiredo, Sá Freire, Lauro· Bodrt!, Felloiano Penna, 
llueno do Paiva e Heroilio Luz (23). . .. 

Deixam de comparecer, com oauaa .lustifioada, os Srs. Se
nadores ArauJo Geles,· Pedro Borges, Sllverio Nery; Indio do 
Bra~il. 'Paes de Carvalho, José Euzebio, .Urbano Santos, Wal
tredo Leal, Castro :Pinto, Rosa e Sllv11. Gomes. Ribeiro, Joaquim 
:Malta, Oliveira Valladlio, José Maróell!no; Ruy Barbosa, Ber
nardino Monteiro, . Muniz Freire, Jollo Luiz .Alves, Lourenço 
Baptista, Augusto. de Vasoonllellos, Bernardo Monteiro, Alfredo 

J!)l!js, Franofsço GJroerio1 Campos Bailes, Braz ~brtmtes, Leo-

I • • 
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poldo de Bulhões, Gonzaga Jayme, Metello, A. Azeredo, Joa~ 
qulm Murtinho, Generoso Marques, Aleneat• Guimarlles, Fe~ 
lippe Schimidt, Lam·o Müller, Victorino Monteiro, Pinheiro 
Machado e Cassiano do Nascimento (38). 

E' lida, posta em discussao e sem debate approvada a act11 
da scssllo anterior. . · 

. . . \ 

O Sr. t• Secretario declara que nllo ha expediente, . 

. O Sr. 4' Secretario ',(aervindo de 2') . declara que nllo ha · 
pareceres. 
· E' novamente lido, apoiado e, por ter preenchido o 'triduo 
regimental, vae a imprimir o projecto do. Senado, n. i3, de 
1911. 

E' igualmente lida, posta em dlscussllo, que se encerra sem 
debate, ficando adiada a votaolio por falta de numero, a t·e
daccAo final da emenda do Senado á proposiclio da C11mar11 dos 
Deputados, n. 18, de 1911. · 

' - . ' 

ORDEM DO DIA 

O Sr. ·Preeidente - Constando a ordem do dia exclusiva
mente de votaclies, para as quaes nllo ha numt'l'o,. vou levan-
tar a sesstlo; · . , . 

Designo· para ordem do dia da seguinte a mesma marcada 
para hoje : 

VotaoAo, em dlseusslio unica, da redacoAo. final do pro
Jecto do Senado, n. 3, de 19Ht autorizando o ·Presidente da Re
publica a conceder ao desemoargador da Côrte de AppellaoAo 
do Distrlcto Federal Dr. Pedro Augusto de Moura Carijó um 
anno de Jfcenoa, com todos os vencimentos, para tratar de 
sua saude onde lhe :11onvler ; 

Votaollo, em· discussllo unica, da redacollo final das emen
das do Senado á proposiollo da Camara dos Deputados n. i 6, 
de i9H, autorizando a concessll.o de am anno de licenoa ao 
conferente da Alfandega do Pará major José Olymplo Gomes : 

. . 
Votaollo, em dlsoussllo unioa, do parecer da Commissão de 

Agricultura, Industria, Commeroio e. Artes, n. 115, de 19it, 
opinando que sejam solicitadas do Governo informações ácercn 
do requerimento em que Pedro Ferreira do Serrado e outros 
pedeJll, para si .ou empreza que organizarem, o direito de ex
plorar os deposites de mineraes nos terrenos de alluviilo 'do 
Amapá, pertence á UniAo ; 

Votaollo, em dlscussllo , unica, do parecer da Commissllo 
de i\grleultura, Industrio, Commercio e Artes, n. 116, de 19H, 
opinando que sejam solicitadas do Governo Informações ácerca 
dn l[iroposlç!li,> da C~!!H\l'~ do~ Deputn!loa que Institue diversos 

• • 
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premios destinados n animar a creaçlío e desenvolvimento de 
industrias naoíonaes. : . . . , . ' . 

Votação, em discussão unicil, do parecer da Commissl!o 
de Finanças, n. H I, de 1911, opinando pelo indeferimento ·do 
t·equerimento em que' o Pr. Oscar Frederico de Souza· solicita 

. um anno d~ licença ; 
Votação, em 2' discussão, da proposiçlio da Camara dos· 

• Peputados, n, 29, de 111'10, autorizando o Presidente da Repu
blica a conc~der ao 3" escripturat:io da Esti·ada de, Ferro Cen
tral do Braz1l José Luiz. de .l!'reltas um anno de licença, com os 

, vencimentos devidos, em prorogaçlio · da lis~noa que lhe· to i 
concedida pelo Ministerio da Viação em 27 de abril deste anno, 

, P.ara tratamento ·.de sua saude onde lhe convier (com parecer 
favorat•(•l da Commissão de Finanças ) ; · . , . . 

Votação, em 2'. discussão, da proposiçiio da Camara dos 
Deputados, n. 17, de 1911, autorizando o Presidente da Repu
blica a. concede~ um anno de licença, com ordenado, para tra
tamento de saude, a Joaquim 'I'elles. de Almeida, 4• escriptu
. rario da Alfandega do Pará (com parecer da. Commia84o ··de 
Finanças of/ere.cendo 11mendas) ; 

1 

Votaçilo, em 2' discussão, do Pl'O,ieeto do Senado, n. H, do 
i911, autoritando o Presidente· da Republica a conceder ao 
D1• •. Antonio. Acatauassú Nui1es, .juiz seollional. do Pará, oito 
mezes de lioenQa, com oz•denado, para . tra t.amento de sua saude 
onde lbo convier, mediante a 'respetiva inspecçiio (olferecido 

·vela CommiS&4o d11 Finanças) ; · . · . : ' , ·. 
· Vot.aclio, em 2' discussão, do projecto do Senado,. n,. t2, de 
tOH, autorizando o Presidente da Republica a conceder ao 
professor do Collegio Militar, Dr. Arlindo de .Agtiiar. e Souza, 
até um anno de lieença, com. ordenado, para tratamento do 
sua. saude, .onde lhe convle.r (offere'cido pela. Com.miBB4o. de 

. Finanças) ; . .. . . . . . 
. Votaçilo, em discussão unioa, da resolqçllo do Congresso 
Nacional, vetada pelo. Sr .. Presidente da Republica,: determi
nando que ·a )lromoção ao. posto d!il · majot• ·do tenente-corónel 
reformado do Exercito Ismàel Lago será .eontada, sómento para 

· reformado do Exercitolsmael Lago será contada, sóniente para 
os· effeito~ da' reforma, da data de !6 de jan'eir'! de i896' {com 

. parecer contrario ao veto da Commu•4o de Marulha e Guerra ; 
·Votação, em di~cuaslio ·un!ca.. do parece~ da' Commisa'llo ,do 

Finanoas, n. i09, de i9H, opmando que seja .Indeferido: o' fe• 
querimento em que Joaquim Moraes 'Darbos·a, eserivllo apo
sentado 'da 3' secclio ·do Arsenal de Guerra desta ·Gapltill; pede 
ser considerada eom todos os vencimentos ·a ·aposentadoria 
que lhe foi concedida : · · . · · ·· · · 

Votaçlla, em discussile unica, do parecer da Commi~s4o de 
Agriculturn, lndusf.rin, Commercio e Artes, n ... H2, . ~~ i9H, 

. . . ... . ~"· .. . . 
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opinando que seja aguardada ·occasillo opportüna para 'sêr 
tratado o assumpto de que é objecto a representaçlio do Conse-
lho Municipal da capital'do.Estado do Bahia. · · . 

Votacllo, em .2' discussllo, da proposioiio . da Camaraa dos 
Deputados, n. t5, de 19H, autorizando o Presidente da Repu
blica a conceder um anno de licença, com ordenado; a Raul 
de Azevedo, administrador dos Correios do· Amazonas ·(com
parecer da Commi884o de Finançaa o(ferecendo emendaa) ; 

· VotacAo, em 2' discussiio, da proposioAo da Camara dos 
Deputados,, n •. t3, de 191 i, autorizando o Presidente· da· Repu
blica 11 conceder um· anno de licença, com ordenado, ao pra
ticante da Repartiçiio Geral dos · 'l'elegraphcls, :Antonio Esta
nisláo. de Almeida Cunha· (com parecer da Commiia4o de Fi-
nançaa o (I erecendo emendaa) • . . · . · · 

Levanta-se a sessiio ai I hora e 45 minutos. 

61' SESSAO EM 24 DE JULHO DE 19H 

P~ESIDENCIA DO SR. QUINTINO. BOCAYUVA, VICE~l>RESIDENTE 

A' i hora da tarde, presente ·numero legal, abre-se 11 
sessão, 11 qual conco1•rem os Srs. , Senadores : Quintino, Uu
cayuva, Ferreira · Ch11ves, Araujo Góes, Candido de Abreu, Jo
nathas. Pedrosa, .Arthur Lemos, Mendes de Almeida, Ribeiro 
"Gonçalves. Gervasio Passos, Pires Ferreira, Thomaz 'Accioly, 
Tavares de Lyril, :Antonio ·de Souza, Alvaro' '1\fachado, .Castro 
Pinto, .Siglsmundo· Gonçalves, Gonçalves Ferreira, Gomes .Ri
beiro, Joaquim Malta, Guilherme campos, Coelho e campps, 

· Oliveira Valiadiio., Severino ·vieira. Moniz Freire. Jolio Luiz 
Alves, Lourenço Baptista, Oliveira Figueiredo, Sá Freire, Au
!Wsto de Vasconcelios, Lauro Sodré, Feiieiano Penna. Bueno 
de Paiva, Francisco Glycerio, Gonzaga Jayme, Felippe Schmidt, 

· Victorino Monteiro e Pinheiro Machado (37). · · · -' · 
Deixam de comparecer, com. causa Justiticad:., rJs Sr~. ~e

nadares Pedro Borges, Bliverio Nery, Indio do JiJ'&7.il, Jlaes de 
carvalho, José Euzebio, Urbano Santos; Walfr,do .J.anl, R!ISa e 
Silva, José Marcellino, Ruy Barbosa, Ber11ardill·l ~ft•nteiro, 
Bernardo Moriteiro,"-Altredo Eliis, ·campos ~nlles. Jlrar. Alll'nn
t.es. Leonoldo de Bulhlles, M~telio, A. Azeredo, Joaquim Mur
tinho, Generoso Marques. Alencar Gulmarles, Hercilio Luz, 
Lauro Mllller e Cassiano do Nascimento (24) • · 

E' lida, posta em discu&Rfto· e sem debale approvilda a ~cta 
da sessfto anterior. · · 

• 



i\NNAIIit llO SllNADO ... , ....... _ 
O 8~. I' Beor .. tarlo dá conta do seguinte' 

EXPEDIENTE 

· Telegramma· do Sr. Jenonymo Monteiro, presidente do Es
tado do Espirita Santo, datado de 22 do corrente,. concebido no• 
seguintes termos : . . · , 

· c Tenho a honra de. communicar a V. Ex. que·o.sr .. Mare~ 
.chal. Hermes da Fonseca, lllustre Presidente da R.epublica, 
acaba de partir deatlno á Capital Federal, levando a niiilil grata 
·lmpressllo das elevadas demonstraolles de distincto apreço e 
'alta conalderaollo. que lhe foram testemunhadas pelo povo é 
'governo .do Espirita Banto. Cordlaes aaudaçlles,, . . . ' ' ' -

Oftlclo do Sr. Augusto da Costa Guimarlles, secretario do 
Congresso Agrlcola do Estado de S. Paulo, datado de 22 do 
corrente, communlcando"ter sido 'escolhido ·o· Sr; Dr. 'Amos 
Landon Post, para, na qualidade de seu presidente, defender 
os interesses da lavoura perante os poderes publicas da Unillo. 
-Inteirado 

O Sr. 2- Beoretarlo procede ii leitura do seguinte 

PARECER . . . \ 

N •. 125 -:- 19H 

· 1. Commiasllo de Flnanoas, examinando a proposiollo n. 20, 
do .corrente anno, que concede seis mezea. de ·ucenoa, com. or
denado, ao Juiz substituto da seecllo do Rlp Grande do Sul ba
charel Lu!% Josá de Sampaio, á de parecer que ella seJa· appro-
vl}da com·a sesuinte · · · 

EMENDA 

!Ao art .. f', depois da palavra ·llr.ença, aecrescente•ae:
modiante lnapecollo de saude, para aeu tratamento. 

·o mais como está. · · ·· · · · · · · 
- · Sala daa Commlssl!es, 2t de Julho· de 19H~- Franci&co 
6lvce~o, presidente.- FeUeíano .penna,. relator,.- sa Freire. 
_; Bueno de Paiva.- Artltur Lemo•, · 

. • • , r 

PROP08Jç10 DA OAMA!t\ Doii'DEPUTADOS, N; 20,· DE t9tl, ·A QUE 8!! 
" ' . . RBI'BI\E' O ·PAI\110111\ SUPRA · '. · . ' 

'' ... , ' . '' ' ., ' • ' r' 

O Congresso Nacional resolve : 
:Art. t• Fica aqtorl~ado o Pr.esidel).f.e da Republica ·a· con

ceder &IIi~· me?.cs do licença, com orden11do, para . tratamento 

,, 

• 
,, ' 
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de s~a ·Saude,· 110 bacluu~el Luiz JOSII de Sampoio, juiz federni' 
àust1tuto da secçllo do Rio Gronde do Sul. 

A1·t. 2.' Revogam-se as disposições em contrario. 
Gamara dos Deputados, 4 de Julho 'de t9U, - S~btno 

Barroso lunior, Pl'esidente. - Eatacio :de Albuquerque Coim
bra, t •, secretario. - Antonio Slmeao do1 Santos Leal, 2" secre-
tario, - A imprimir.. . 
. . 

. . O Sr. lleverlno Vieira (') -Sr. Presidente, venho occupar 
por alguns momentos a attençllo do' Senado, afim de funda
mentor um projecto que passnrei em seguida a submetter á 
nprcilinollo do Poder Legislativo, · 

Li h a dias no noticiario da imprensa desta Capital, inclu
sive no proprio Diario O!(icial, que o · Ministerio da Viacllo 
havia. requisitado do Sr,.·Ministro da Fazenda uma certa quan
tia ou importancia PI'Ccisa, segundo. uns, ou necessarial se
gundo outros· di!sses jornaes, )lara ·melhoramentos da c dade 
baixa da capital do Estado da Bahia, ou para melhoramento's 
das obras do porto da mesma cidade. 
. , Ora, Sr. Presidente, quem como eu soubesse que as obras 
do porto da Bahia constituem uma concesslio feita a uma 
com!lanhia anonyma ; quem . soubesse que todas as despezas 
da· construccllo deste Jlorto, inclusive as modificações que a 
sciencia e as necessidades da administra.cllo induzirem no cor
r•er das obras a serem nestas feitas ·o alio a expensas ·da 
mesma ·companhia ; quem soubesse, por outro lado, que as 
obras de melhoramentos da cidade· baixa alio de exclusiva 
competencla da municipalidade da cidade de S. Salvador nllo 
poderia deixar de se interessar naturalmente, afim de conhe
cer por que credito orçamentario, ou especial ou cxtraordi
narlo, tinha de correr essa despez11. · · · 

Verifiquei, effectivamentel Sr . .Presidente, que o honrado 
Sr. Ministro da VJacllo l'equ sitara do illustre Ministro da 
Fazenda, po1• avjso .n. t • 399, de 8 do mez que ·corre, que S. Ex. 
mandasse pôr, na Delegacia Fisc.al na Bahia, á disposicllo do 
cntrenbeiro Dei Vecchio, a quantia de 2.695:936$005, 

Nos termos do aviso citado, essa lmportancia devia ser 
empregada . em execuollo de obras, de . accórdo com as plantas 
approvadas pelo decreto n. 8. 750, de 29 de maio deste .anno, 

. Realmente, Sr.· Presidente, este d~c~eto foi publicado no 
dia St · do citado mez, e quem o ler, com a lnnooencia que 
me· é peculiar (ri&o), desde , logo deprehenderá que se trata 
de uma modificaoAo no . plano das obras do porto da Bahia, 
modificacllo. que nllo póde deixar de correr. senllo a expensas da 
companhia concessionaria do porto, . . . · 

Com etfeito, a emenda do decreto é a seguinte : c Approva 
a planta das modificao11es necessarias para o. fim de facilitar 

. 
'- [(')].Est~ oiso!lrso nllo toi revisto pelo orador,. 

I 

I I • 

• 
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Ô serviço do cáos. do por'to ·da capitat" d~ Estado da Bahiu e o 
seu preambulo e texto sAo os seguintes : . . 

c O I1z•osldonto da Republica dos' Estados .Unidos do Brà-
211; ·attendendo á necessidade de melhorar as coodlolles locaes 
Pl'ocisos, para dar sabido facil ao novo cdes do porto da capital 
do Estado da Bahia, decreta : · · · 

· Artigo unico. Fica app1•ovada a 'planta; aue com este baixa, 
d~vidamen~e l'ubricadal dos. modificaoões necessarias para o 
11m de fac11ltol• o serv co, dando prompta sabida ás mercado-
rias do cáes .. ; :t, . · . 

: · Ainda aqui, Sr. Presidente, se vê que sAo obras que dizem 
respeito á concessAo da Companhia de Docas da Babia.. Pela 
simples leitUI'II do decreto, verifica-se • tàmbem, Sr. Presi
dente, que o .. custeio dessas obras nilo póde deixar de correi' 
pol' conta daquella companhia. . . . · 

Mas, cóntim1a o texto do decreto : c ••• com. as co1•reoões 
. e alterações complementares que ultimamente fo1~em julgadas 

necessarlas e· bem assim ficam declarados ·de utilidade publica 
os terrenos e bemfeitorias na mesma planta comprebendidos, 
e que se tornarem necessarios ao projectado melhoramento. :t 
. Sr. Presidente, vejo que as Intenções do honrado Sr. Mi

. nistro da Viação não deixam de ter precedentes que abonam os 
desejos 'de S. Ex. de um ' modo muito categorico e concludente, 

· · Si· o paiz inteiro poude concorrer com a larga somma d!!.S
" pendida na abérLura da Avenida CenLr.al nesta Capital, :despeí:a 
que boje es·t·á oonsagrada como prove1tosa pelo. consenso·una-

. nime do povo brazileiro, .nAo vejo razão por que, para os me
lhoramentos do porto da Bahia, que é uma das cidades que 
estAo na ordem das primoiraa visitadas pelo· estrangeiro; isto é, 
por aquelles que do velho mundo demandam as· ·nossas plagas, 
nAo vejo ra~~:lio, repito, por que para melhoramentos e direi 
mesmo ombellezamentos, na cidade de S. Salvador, se nAo em
preguem os remanecentes, os saldos ·da re.ceita ·de 2 %'· ouro, 
sobre. o voloJ• ofricial da ímportaclio, depois de· satisfeitos ou 
pagos os jm·os · na razão de 6 % do capital . empregado pela 
companhia para · execuclio . a suas expensas das respectivas 

· 'obras, · · . · · 
.· Creio, Sr. Presidente, que apenas do que carece o Sr.: llfl:

nistro da Viaclio, para neste caso legalizar a sua acoAo, .é de 
uma lei que o autorize a dar esta applloaolo aos saldos ·arreca-
dados e apurados. · . . · · · . · · 

·Que lia saldos provenientes ·da arreoadaoAo .do imposto 
de 2 % ouro, sobro·· o valor oftiolal· da lmportaoAo, na Alfan-
dega ·da Babia,. é objecto que nlio póde sortrer duvida. . · 

· As imp01:tancias arrecadadas por conta desse . imposto to-
. ram, em · t 007, o tiro 734 :000$, desprezadas as fracolles. . . . 

O SR. VrcToRINO )JoNTEIRO - V. Ex. aoha que·: toi em 
virtude do alguma lei que o Governo applicou os sAldos da 
abertura da Avenida ·Central ? · , 

,, 

,. 
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· q Sn. SEVERINO VIEIRA - O Governo nilo podia fazél-o sinilo 
om VIrtude do lei. · · · ., 

0 SR. VICTORINO MoNTEIRO - Foi plll'a abrir Umll· VlllVUIII 
p~I·a ? porto, Onde se dá a mesma vasllo, dá-se a mesma 
dtspostçAo. · . 

0 SR. SEVERINO VIEIRA - Nilo tem aqui applicaçiio, 
0 SR. VICTORINO MONTEIRO - Peco a palavra. 
O SR. SEVERINO VJEIII.\ - Nilo sei a que vem esta inter

vencilo de V. Ex. quando não estou querendo outra cousa sinilo 
concOI•rer, na pa1•te que me couber, com o illustre Sr.· Minlst••o 
~a Viação, para-o melhoramento e PI'08't'esso da terra que nos 
c commum. 

O SR. VICTORINo ·MONTEIRO - Então V, Ex. nilo deve estr·a~ 
nllat• o meu apa1·to, Elle é ,natm•a1 tanto mais quanto, si lhe 
dou apartes, é pelo muito que ·v . .r;x, me merece. . 
. · . O SR .. SEVERI"o VIEIRA - O nobre Senador está tomando a 

nuvem por Juno. · . 
Mas, Sr, Presidente, como dizia, as arrecadações .foram 

-em 1907 de 73~ :000$, fracções desprezadas, ouro ; em• 1908, 
de 562:000$, out•o: em 1900, de ~28:000$, ouro. No ·anno .de 
1910 nilo pude .. veJ•ificar qual . .foi a .arJ•ecadaçAo, · pot·que esses 
dados .. que. estou exhlbindo ao Senado. foram tirados dtis sy~ 
nopsQs e:balanços provlsoJ•ios.do Thesouro existentes na biblio~ 
theca do Senado. · · · . . 

No anno de i 907 nAo se fez. despeaa..ai1JU11111':1f0r conta· d,a 
Bl'I'ecadacilo desta receita. No anno de Ul08, segundo as mesmas 
synopses, despenderam-se tOO :000$, out·o, e fraccAo ; no de. 
Ul09 despendei•am-se 50 :000'; oui•o. · · · . . . 
. , Ha, portanto, sómente em relacilo aos Ires annos aqut rela-· 

cionados1 um saldo de t.574:000,, ouro, fracclSes desprezadas, 
. . Podta ainda, S1•, PI•esidente, levantai· uma . duvtda pro~ 
curando ventilar si foi multo bem .feito, si foi muito plausivel; 
o. acto do. Sr. Mlnlsti'O. da Fazenda, o. illustre Sr. Dr. David 
Campista, mandando arrecadar pela Alfandega da Bahia esta 
taxa de. 2 %, .ouro, sobre .. o . valor offlcial . da · importa()iio, 
porque o decreto que est_ endeu esta arrecadacAo aos portos do 
Pai•tl Recife.e Bahla ·-que é o decreto· n. 6.412, de t.\ de 
marco de t907 - foi autorizado ·pelo dispositivo n. III do 
IU't, 3• da lei n. t ,6t6, de 30. dA dezembr•o 'de 1906, que diz : 

.. c E' o Presidente da Republica. autorizado : . . . . ' \ 

... t t t ti ;•,., t'o'ol-~ I 11°1 I li ti ti I t li 1'1 1
1

t 't'~ t't't O I O I O t 1 I I I tet, I O I• . ' ' ' ' 
III. A cobrar para o fundo. dcstliuido ás o~t•as de melho-

ramentos dos pm•tos e;recutados d cu ata da Um4o • •• , ·. 
. Ot:a, . as obras . do POI'to da BalÍia, como jd disse, não estilo 

sendo executadas li ousia da União, slie objecto do uma conces-
silo Ceita. · 

• 
.... - . . ...... _____ ....... - . 

• 
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0 811, VIOTORINO MONTEI!\0 - 0 pot•to dO .Pará . .tnmbcm 
nao e~tá sondo folto ú custa da União. Entretanto, oobJ•om-se 
.<) "I ' nll!'O · . 
""'lifJ\1 o' • 

Alogõas não tem porto e estd po@'ando esta mesmo taxa. E' 
uma dlsposiç!lo gel'lll. · 

0 Sn. MENDES DE ALMEIDA - 0 mesmo se dá com' O Ma• 
raah!lo. 

0 SI\. SEVJ!RINO VIEIRA -·o decreto n, 5, 550, de 6 de Junho 
do 1905., r•enova o contracto para conatrucçllo e melhoramentos 
do pol•to da Capital da Bahla. · · . · . · 

c Artigo unlco. Fica lnnovado o contl•acto celebJ•ado com a 
Cornpanhla Intornaclonal. de Docas e Melhoramentos do Brazn 
11111'11 'constt·ucção das obras de melhoramento a que se refere 
o decreto n. 3, 569, de 23 de janeiro de 1900 ,, . . . · . . · . 

Pela clausula VIJI, ca companhia construotora teré uso e 
goso das obras até 31 de dezembro de 1972lt. ' . ' 

A cll!ueula .IX reza: «Durante o· prazo do contracto, a 
companhia terá o usofructo dos terrenos ·e marinhas que' 
torem necessarios ás: obras e suae depclldencias c que ainda 

· '!lllo estiverem occupados, bem como dos desapropriados :e ater:: 
rados .. · ..... · ,,,, . · 
. De accOrdo com o Governo, li compánhla poder4 arrendar 
os terrenos accreacldos que nAo forem, neceesarlos aós fins 
desta .concesalo, nem é abertura de ·ruas; praças ou oUtros· 
logradouro& ou edlflcios publicas, fazendo .o producto do·. ar
rendamento pade ·do renda' bruta de que trata' :a clausul~ 
XXh, , , · ·, ;, .. 
· · A clausula XI , estipulá:, cPara . remuneraçlo .. do eapital 
empregado nas obras e pagamento .das despezaa, de· custeio e 
eonservacno. respectivo, bllm assim .. da flscallzaçiio .por, porte 
do Governo,, nos termos dest~ contracto, .o companhia ·perce-
berá as seguintes taxas em papel 1 · 

.. a) .por dlo e por metro linear do cães occupado por navio 
a vapor .ou outro moto~ moderno, 700 t·~ls ; · · , · . , 
. b) por dlo e por metro linear de cães occupado por navio 
nfto a vapor ou outro motor moderno, 500'r.!ls : . · · ,, · 

c) por kllogramma de mercadorias embaroadàs, 2,5 rélí, 
nos termos. do art. to da lei n. Ut3, de 30·dil- dezembró de l9o.t. . . . . . . 

Silo iscn tos do taxa, etc •· 
· Clausula XIV. .<L()l!O. que. :forem. inieiadati· a&· ooras ·nos 

lermos da clausula IV e durante o período da conatruoolo em 
que n!lo haJa trecho algum de cáes. em trafego provlaorio ou 
definitivo, ·serã cobrada o taxa de 2 %, ouro, sobre o valor 
total' da importaçAo a parte necessnria para produzir 6 % · ao 
anno do . capital que. flll' sendo 11omestralmente verlflcadb 
corno .empt•egado nad obraM •· , 

. ... ~ 

' 

I 

-
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I 
I 
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Ora, Sr. Presidente, vê-se por estas clausulas do 'con
h•acto que a arrecadação de 2 % sobre o valor ortlcial · de 
importação do porto da Bahla. só póde ter esta appljcaçllo, 
percebendo a mesma companhia ·dessa arrecadação os 6 % 
sobre o capital que ella houver empregado naquellas obras, 
isto, porém, em quanto e !la nllo Iniciar o· trafego de qualquer 
porcllo ou trecho de cáes construido, porq!le, desde que tal 
aconteça, a renda arrecadada pelo trecho que comeoar 'à ser 
~1:afegado entrará no computo do rendimento para· satisfazer 
os Juros do capital empregado e despezas de custeio no pre-
supposto· que se· me aftl!Jura,' · · 

Sr. Presidente, fundado que o Sr. Mlnlatro da Vlaçllo e 
Obras Publicas nlo tem autorizaolo legal· para dar· a appll
caolo que pretende, embora Importe em melhoramentos ou 

· em beneflolos e obras de saneamento e de embelleaamento 
da cidade de· S. Salvador, eu resolvi apresentar em projecto 
legalizando o emprero· que S. E:t. quer dar aos aaldos · verl• 
ficados, saldos que silo semestralmente ·uquldadoa com· o pa• 
gamento dos jul,'os e que teem origem na arrecadaolo:da· tua 
de 2 %.. ouro, sobre a importacAo de mercadorias . naquelle 
porCo. . · _ .· _ • ... ·_ . . .. 

Lembrei-me, Sr. Presidente, de que na ·ezeouolo del8as. 
obras pl\de ser aproveitado um elemento de l'l'lnde valor, alo 
só· no aentldo de auerurar . i sua prompta il:teeUolo como de 
uma rarantla . para . a eathetica. e melhor aproveitamento claa 
obru que tiverem de eer desemJJen.hadu, Para lato lem• 
broi-me,. Sr •. Presidente, . de que aa. obru. de embelleaamento 
da capital da Ballia á custa dos saldos da renda, .com appll~ 
oaolo especial, arrecadada para a : deapeza do· porto daguella 
oapltal1 serlo,, com rrande vantagem, dirigidas e liiClÍihllldaa 
pela d1rector1a da Asaoclaolo Commerelal da praça _da 'Bahla. 

Devo dizer gue foi easa "louvada, ecredltadiMlma e eoncel.i 
toada oorporaçlíf ctUe sunerlu ao · illustre Sr. Mlnla&ro da 
Viaollo e Obras.Publlcaa os melhoramentoa de que.no seu aviso 
ile requisiollo dos 2.695:936$005 cogita ; e eu estou eertlaalmo 
de que os· membro~ deua. · corporaçAo, _por eu,ja honradez o 
l)robld&ae nlo tenho hesita~llea elll- J1,1r~r dealfe este. momento, 
nlo podem deixar -de merecer ·a eonfialloa. a mala. •plena, ·do 
Governo da-Republica. · . . . ·-,. . . 

. _ · Cioelo mesmo, Sr. Presidente, que, prestandó •li ineu con.o 
curso ·áo sr. Ministro da Viaolo oom o ·p~Weoto que vou. apre .. 
sentar, proporciono ao lllustre Sr. Preeideate da . Republica o 
enaejo de mostrar que S. E:t. 'nlo 11 'lDJenliVel ao _acolhimento 
que teve: na minha terra,· por: bem do qual e lia confirmou, 
ainda mais uma vez, as auaa tradiçftea· bonroeaa de aen&ll o 
hospitaleira. · · · 

E' este o proJecto quo -tenho a -bo~a d§ JIP.r.J!S2~lJU~ A ~OD'! 
sldt!I:aç6o do Senado; (U). · · · · · · · · . 

•• 
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· Vem ú Mesa, ~ lido e fico preenchendo o trlduo regimental 
o seguinte. .. . . · . . . . · 

PROJECTO . 

::. t5- 1011 ' 

O Congresso Nacional decreta: · 
·' . 

Art. t.• O Presidente da Republica é autorizado a em• 
pregar os saldos Já verificados, e os que forem sendo 'apurados 
da receita com appllcacAo especial, proveniente da taxa de 
2 %, ouro, sobre o valor oUicial da impor.taçAo,: cobrada. nos 
portos do. Estado, da llahia, uma vez satisfeitas semestraJ-. 
J)lente as despezas a que se acha affecto o producto dessa 
arreeadaçAo, ·.em auJÇilio ou execuçAo de obvas e melhora.:. 
mentos, saneamento e embellezamento da zona do litoral. da 
cidade do ,Salvador, capital .do. mesmo. Estado, comprehendida · 
entre' o extremo sul da praia do Peixe, no Jogar denominado 
Preguiça e a Jequitaia. · . . , 

f t.• ·Esses auxilios· serlio prestados por adeantameritos 
feitos á directoria da Associaçiio Commercial da Praoa da llahia, 
ou a uma commissiio da confiança e· eleiçAo.da mesma directoria,· 
para .execuoiio das obras constantes do plano a que se r~~ere ·o 
decreto ·n; 8.750, de·29,·de•,;IDIIio do·corrente.anno, ou das que 
em· substituioAo ou modlt!caoAo .destas-forem propostas pela 
directoria da Assoclaçiio Commerclal ou pela sua commlssilo, 
aegundo planos, plantas e orçamentos submettidos li approvaçiio 
do. Governo. . · · 

I 2. • Consldera-:se tacitamente outorgada essa approvaçAo 
si o Governo,- transcorridos 30 dias, contados da data da· apre-· 
sentaçiio dos planos e orçamen.tos li Secretaria da ViaçAo e 
Obras Publicas, se nAo houver manifestado a respeito. · . 
, .f 3."-A dlrectoria·da Assoélaoiio· Commorclal oU a sua com-. 
mlssAo fica sujeita a prestaçiio de contas dos adeanttimentos 
recebidos. 
. ·' Art. 2." Revogam-se ·as disposições em contrario •. ·· 

;. : .Sala das sessões, 24 de Julho de tott;- Seve~in~ · Vielra. 
. O ar. Vlotorino llonlllro (') -Sr,. Preàldente; ~ .•b'~nrado 

. Senador pela llahla, meu lllustre amigo, P,areçe que se al'rlplou 
(adoptando a expressAo .popular),com o meu aparte, .que .roi, 
entretanto o mais opportuno possível, só se0do por mi~ pro
nunciado pela multa consldera~Ao. que S. Ex. me merece. . 
· . Que o meu apa1ie foi opportuno já o Senado .. teve ensejo de, 
verificar, .pois ·que onde se .dá a .mesma razlio. dá~se· a mesma 
-~- . . .. 

· -,~)'Este discui;so niio'fÓi r~visto, pelo oi:ador;' • · ,·. ' 
' ' ·' ... 

,, 
'' 

, .. 
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·Si o Governo Federal, na oxecuclio das obras de melhora~ 
mantos do porto do Rio de Janeiro, Julgou necessario abrir uma 
vnlvula para facilitar o transporte. dns merendo rias desembar
cadas no porto, naturalmente, nas mesmas condições e appli.
cando os· mesmos principias, elle tomará o mesmo alvitre com 
relaolio ao porto dn Bnhia. · · 

Eu desejava dar uma resposta immediata no illustre Sena~ 
dor, mas tendo S, Ex. concluido as suas observações com a apre
sentação de um projecto ·que, ó. primeira vista, parece-me esta
belecer uma innovacAo, reservo-me. para, em· occasiilo opportu
na,· fazer as considerações que ·pretendia· fazer agora. O pro
.Jecto terá de ser enviado li Commiasiio de Finanças e ló..soffrerá 
. um amplo e largo debate, sendo, . como é, de pra.'te,. a mim dia
tribuido para dar parecer, visto que; immerecidamente, sou 
relator do Orçamento da ViaoAo. - . · . 

· O. Sn. · SEVERINo VJJ!IRA .:_ Immerecidamente niio senhor. 
muito merecidamente; 
. . O SR. VJpTORJNo ~fONTEIRo ~ Prometto apresentar as con~ 
sideracGes que deseJava fazer lmll).ediatamente. e d.esde já me 

. oomp~ometto a fazer um estudo. completo e detalhado. uo pro
jecto do._honrado Senador,. apresentando.o aqui. sómonte de 
accôt•do eom os interesses gernes do paiz.e com.os.interesses do 

. Estado que S. Ex. tllo brilhantemente. representa nesta Casa. 

ORDEM DOrplA~ 

VOTAÇliEB 
. J . " 

Votnciio, em discussão unicn, da redncoii~ ·nnal do projecto 
'do Senado, n. 3; de 191'1, nutori~ando o Presidente da Republica 
a conceder no desembargador da. Côrte. de Appellncllo do ·Dis~ 
tricto Federal Dr. Pedro· Augusto de Moura Car'iJó um anno de 

. licença, com todos os vencimentos, para tratar de sua saude 
onde lhe convier. · '· 

' Apprcivada, vae ser enviada á Camara .'dos Deputados. 
·. . .. ' I ',,' 

, . Votaollo, em dlacussllo unlca, · dà redàcollo final das ,emen
das do Senado á proposição dá. Cnmnrà.dos Deputados,, n. 16, de 
1911, autori~ando a concessiio de .um ann·o de. licença.ao coare
rente da Alfandega do Pará innJor José Olympio .Gonies. ' 

. "' ·· ;Approvada, ·vae. ser enviada ·ó. Camara ·dos Deputndos. 
" ·. · Vôtàclio,' e'm discussi!d uriicn, do parecer da CommissAo de 
Agricultura, Industria, Commercio e Artes, n. 115, de HJH, opi:. 

.'Iiando.qiJe•sejani ·solicHadns do Govevno 'illformnoõos: áoercn do 
··J•equerimento emlquQ·Pedt;o Fm•J•eil'a:do SQt'J'ado o oukoH.podem, 
para' si· ou empreza que organizarem, o direit.o de explorar o~ 

~.n ~ 

• . ' 

• 
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depo&Itos ,do minoroos nos terrenos do alluviiio do Amapá,. per-
tencentes á Unllo. . 

Approvodo. 
VotoeAo, em discussilo unlca, do parecer da Commisslio de 

;\gi'lcuUura, lnduatrla, Commerclo e Artes, n. U6, da 1011, opi
nando que 'seJam sollcltodás do Governo informaolios ácerc11· da · 
proposiçAo da C11mara dos . Deputados que institue diversos 
pi•crnlos deHtinado• 11 Rnimol'. 11 c!•oooAo o desenvolvimento de 
lndustrlll& noclonae•. 

Approvado,' · 
. · :Votaçlo, em dlseussAo unlcil, do parecer da ComtnlssAo do 
.Finavas,· n. 1 tt, de 19ft, opinando pelo Indeferimento. do re~ 
querlmento em que o Dr. Oscar J.'rederico de 8ou1a Bolloita 
um 11nno de lloenoa; . · · · 

Approvado, . 
Vqtaelill, em 2' dlsoussllo da proposielo da· Camara dos 

Deputados, n. 29, de 1910, aulorlzondo o Prl!&idente .da Repu
blica o conceder ao s• escrlpturarjo da Estrad~ de F.erro Cen
tral do Braall Joaé Luiz de Freitas um annq ile licença, CQ"! · 
os vencimentos devidos, em prorosaoAo da llcenoa que llie foa 
concedida: pelo Mlnlsterio da Viaolo, em 27 do 'abril deate 
onno, para tratamento de sua saude, onde' lhe convier.· · · 

Approvada. ' ' 
VotaçAo, em 2' discussAo da proposioAó da Camara dós 

Deputados, n. i 7, de 1911, aulorizando o Presidente da Repu
blica a conceder um anno de IIJleQQ!I,· com ordenado, para tra
tamento de saude, a Joaquim Telleil 'de Almeida, ~· escrlptu
rorio. da Alfandega do:Parll. 

Approvada, 
E' igualmente app1•ovado a sllfl'Uinte emenda: 
Ao a~t. 1 •, aocrelioent~-ae in fine: ...;.lnédlante ln~pecçAo 

de eaude. · · . · -· " · · · · 
' . ' ' 

· 1t Sr; Coelllo • ilaapoa (pela ordem) 1;e~uer e o Senado 
concede diajleosa de .lnleratloio: Jiara .que a proposiolo. possa 
fazer parte da ordem do dia de amanhA. . · : , · : · ~ . . , 

· Votaolo, em 2~ ·discuaslo; do··proJeclo do 8enado;·JJ, ·u, de 
i9U, autorizando o .Presidente dll .Republica. a conceder ao 
J)r. AntoJJIO Acatauassú, Juiz aecciional ilo Par4, oito mezea de 
Ucenoa, .. colll ordenado, pará tratamento de sua saude· on!le Jlle 
convier, mediante a respectiva · lilppecoAo. ' . · 

Approvado: · · · " · · · · 
· · 1t ar: ftrta 'Ptrrelra (pfla ordem)' requer ·e: o Senado con

cede dispensa de interstlclo paro que a proposiÇAo pou' fazer 
parte da ordem do dia de amanhA. . . · ' · · 

Votàçllo, em 2' diacusaAo, do proJecto do SeJJado, n. 12, 
de 1 9lt, autorizando o Presidente da Republica a conceder ao 

' ' • 1 

•' 
' 
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prcfessol' de histo•·ln nntuml do Collegio Militar, Dr. AI-lindo 
de Aguial' e Souza, até um anno de licença, com ordenado, para 

. tratamento de sua saude onde lhe convier. · 
Approvado. . 
:Votacil.o, em discussão unica, da resohicão. do. Conáresso 

Nacional, vetada pelo Sr, Presidente da Republica, determi· 
nando que a p_romooAo· ao posto de mli.lor do tenente-coronel 
reformado do Exercito lsmael Lago será contada, sómente para 
oa effeltos·da reforma, da data de 16 de Janeiro de ~894. · . . ,, . ' . . 

. Ó Ílr. •realtl111~1-De accOrl!o com o art. 200 do Resu
htille!J.to, ,a.:,vott~Oio .é nominal. Oa ~1'8, Senadores que ~ppr.o~ 
varem a resoluçAo vetada dirAo- 11m, e os que 11 reJeitarem! 
dirllo - nd'o. - . · · · 

:Vae se proceder á chamada. · · 
Procede-se á chamada e respondem - aim- ós Srs. Senà.; 

dores l!'erreira Chaves, Arall.lo Góes, Candido de Abreu, Jona.; 
thas Pedrosa, Arthur Lemos; Mendes de Almeida, Ribeiro Gon-

. onlve.s •. Gei'V. a. alo Pasaoa,· Pires- Ferreira, ThOm. az AccioiY:,. Ta.; 
vares .de J,fra Antonio de Souza, Alvaro Machado, Castro l'into, 
Bil!iamundo Gonoalvea;: Goncalvea Ferreira, Gomes Ribeiro, 
Joaquim Malta, Guilherme Campos, Coelho e Campos, O.livelra · 
Valladlio, Severiml Vieira; Moniz Freire~;.ToAo Luiz Alves, Lou
renco Baptleta, Qllvl!ira . Fisueiredo, ttá Freire, AuBUato de 
Vllaconoelloa1 Lauro Sodm, Feliciano Penna, Bueno de Paivà, 
F't·anqt•co GJ)'eerlo, · GoPI~&'a Jayme, Fellppe Bchmldt, 'Victo-
rino Monteiro e Pinheiro Machado '(36). · · 

. . ó ar. Prtiideiltl ~ Respónd~ram- •1m- 36 Srs. Sena
dores. A resolucAo foi mantjda pqr unimimldade. de. votos . e· 
vàe ~er enviada 4 Cámara 'dos Deputados. .· · 

. Votaolo, em dl~ua~Ao unlea, dó parecer da Commissiió de 
Flnanoas, n. tOII, de t9UloP.inando que seJa Indeferido o ré
querimento em QUI! Jo11qu m .Moraee Barbosa, escrlvAo aposen
tado da t• secoAo dó Arsenal de Guet•ra dllllta Capital, pedo ser 
considerada com todos os .vencimentos a aposentatlol'la QJlc lho 
t.ol conce,4jda. . . · · · ·. · ·. · 
· · Approvada. · · · · 

. Votaolo, em .discussão uoica, do 'parecei· dÍI Commi~siio do 
Al(rlcultura, Industria, ·commerclo e· At•tes, n. tH, de 1911, 
oplnan!lo que· seJa · lllOlàrdada occaslAo oppo1•tuna IJRI'a ser 

. tratado O ásRumpto de que ii ob.ie!ltO a l'6pl'll$6Rlaçllo do Conse
lh'o Municipal da Capital ·do Eslado da Bahia : 

, Approvado. .. · 
. · · Yotaolo, · êm 2' dlscuullo, lia. ·proposição da Cnmarn dos 
Deputados, n. 111, do t9tf, autorizando o Presidente 'da Ropn
llllca a conceder um anno de llcenoa,· com ordenado, a Raul do 

· Azevedo; administrador dos Correios do Amazonas. 
Approvnda. · · . 

• 

. .1"'- '. ''. 

' •'. 

• 



.INN,\~S DO SUNADO 

E' igualm~nte approvada n seguinte 

EMENDA 

' . Art. ·1:•. ·.Acm•escénte-se ·depois das palavras..:... c com or
denado.• o segilinte: mediante inspecção de saude, .. para seu 

• tratamento. · · · 
. . VotaçAo, em 2' discussão,' da proposição da Camara dos 

Deputados, n. 13, de 1011, autorl~ando o Presidente da Repu
blica a· conceder .um anno de. licença; com ordenado, ao prati. 
cante da RepaJ•tiçAo Geral dos Telearaphos Antonio Estanisláo 
de Almeida Cunha. 

Approvada, 
E' igualmente approvada a seguinte 

EMENDA ADDITIVA 

Accrescente-se - c mediante lnspecçAo de saude •· 
: . . ' O. Ir. PrlllcltaÜ..:... Estando esgotada a ordem ·do dia, vou 
levantar . a sesdo. ; ·. . . · 

Designo para ordem do dia da seguinte: . ' ' . . 

3' · discussão da:- proposição da Camar.a dos Deputados, 
·n .. t7, de 1011, aulori~ando o -Presidente da .Republica a coo
. ceder um anno de ·llcenoa, com· ordenado, para tratamento ·de 
saude, a Joaquim Telles de Almeida, 4• escripturario da Al
fandega do Pará (com parecer da Cl/mmi11tlo de Finanças, 
oflerecendo emenda); . · · · · 

3' dlscussAo do projecto do Senado, n. 11, de 1011, autori
zando o Presidente da Republlca · a conceder ao Dr; Antonio 
Acatauassú Nunes, Juiz seccional do Pará, oito me~es· de li
cenéa; com ordenado, para tratamento de sua saude onde lhe 

·convier, mediante a respectiva lnspecoAo (oflerecido pela 
· Commi11tlo .de Finançlll); · 

• . t• discussAo do_proje~to do Senado, n. 10, de 1911; esten
dendo- ao fisco dos Estados o privilegio de prescrlpçAo de que 
gosa· a l<'azt~nda Nacional; · 
. . t• disc.ussAo do projecto do Senado, n. 14, de 10tt, autor!

. ~anilo o Poder .Executivo a abrir o credito neoessarlo arlm de 

. que·:os.,funeraes do general Marciano Botelho de MagalhAes 
·sejnm feitos ·Pela NaçAo. . . , . 

''2• :. disctissAo da · proposlcAo da Camara. dos Deputados, 
n. 13~,;-de 1~08, reorganizando o Gabinete de Electricidade do 
.Hospital Central do .. Exei'Clto (com;varcc~r da Commiuao .de 
Marin.flà i. Gite.rra, o(ferecendo aitbatitutivo,· e da de Fjnantj(Ja, 
contra~io · ~ ·P~JIP.o~içtl!l e .. com votos 11111 separado dós. Srs; F, 
Glucer10 e Sil-·Frelre), · . ,, .... , . 

' . ' ' . -~ 10~·~1' \;!'~, 

Levailta.se. a ·sessAo ús· 2 hol'as e t 5 mim~l.ils;;·-·· 
. ·- .. 

... 
. , 

• • .... 

I 

I 
• 

-



SESSÃO E!'.! 25 DE .TULHO DE i9U 4,37.' 

62• SESSÃO EM 25 DE JULHO DE i 9H 

PRESIDENfll.l DO SR, QUINTINO BOCA\'UVA, VICE-PREBIDENTE 

A' 1 hoi·a da. tarde presente numero legal, abre-se a 
sessão, a que concorrem os Sra. Senadores Quintino Bocayuva, 

·F'er•reil·a Chaves, ArauJo Gócs, Pedro Borges, Candido de Abreu, 
Jonathas Pedrosa, Arthur Lemos, José Eusebio, ·Urbano· San
tos, Mendes de Almeida, Ribeiro Gonçalves,~ Ger•vasio Passos, 
Thomaz Accioly, Tavares de Lyra, Antonio de Souza, Castro 
Pinto, Oliveira Yalladilo, Severino Vieh•a, · JoAo Luiz Alves, 
Oliveira Figueiredo, Sai Freire, · }'rancisco Glycerio, Goniaga 
Jayme, Victorino Monteiro c--Pinheiro Machado. (25), 

Deixam de comparecer com causa justificada os Sra. Se
nadores Silverio Nery, lndio áo Brazil, Paes de Carvalho, Pi
t·es Ferreira, Walfr·edo Leal, . Alvaro Machado, Sigismundo 
Gonçalves, Gonçalves Ferreil•a, Rosa e Silva, Gomes Ribeiro, 
Joaquim Malta, Guilherme Campos, Coelho e ·Campos, José. Mar
co IIi no, Ruy Barbosa, Bemar•dino. Monteiro, Moniz Freire, Lou
nnço Baptista, Augusto de .•vasconcellos, Lauro:Spdré, _Be.rnar
dino Monteiro, Feliciano Penna, Bueno de Paiva, Alfredo ·EIIls, 
Campos. ·S411ef!o Braz -Abran~s, · J:,_eo)lllldo dt1 Bulhlles, .Metello, 
A. Azeredo, doaquim Murtinho, Gllfleroso Marques, · :Menear 
.Guimarães, Felip(l!l Schmid~, Hercilio Luz, -Lauro · Müller e 
CasJiiano ljo Nascimento (34-). · · · ·. · 
· · E' lida, posta em discussiio e sem debate approvada a acta. 
da· sessAo anterior. 

O Sr. t• Beoretarlo dá conta do seguinte · 

EXPEDIENTF 

Telegrammas :' 
Um do Sr; Vida!· Ramos, governador do Estado ile Santa 

.Catharina, datado de 23 do corrente, communicando' haver 
sido installada a segunda sessAo da oitava legislatura· do- Con
gresso do Estado. - Inteirado, 

Outro da Mesa d~ Assembléa Legislativa do Estado da 
. Parahyba, datado ~e hoje, concebido nos seguintes termos : 

·. c Temos ·a honra cominuniclir Senado Republica ·que o Dr. 
-Pedro da Silva' Pedrosa renunciou nesta data ·cargo 'primeiro 
vice-presidente deste Estado, conforme officio apresentado 
hi>Jo Mesa Assembléa Legislativa e por elle escripto e asaiiJnado. 
Mesa .'\ssembléa tomou conhecimento ofticio renuncia e com

. municaçlio vaga· do me8mo cargo ·Exmo. Presidente do Estado. 
Respeitosas saudações. · 

Mesa Assembléa : /gnacio Evaristo Monteiro, 1~ vice
presidente • .....: Padre Mathias Freire, t• sàcret'ario. :...;,. Murillo 
Lemos, 2• secrotnr•io, • - Inteirado, · · · 

' • 

• 



• 

• 

ANN,U:S PO SRNADO 

Offieio do Sr. Antonio Pinto Nogueira Accioly, president3 
do Coará,· datado de 7 do corrente, offorecondo urrt exemplar 
da Mensagem com que ínstnllou n terceira sessllo da ,quinta 
·logislnttira da Assomllléa Legislativa do mesmo estado. -
Inteirado. · · · · .. 

O Ir. 2• Seoretarlo declara que nfto ba pareceres, 
., ' .. , , • . , . •r 

ÓRDll:Af DO OlA 

· 3• !IIRcussilo d~ proposiç.Ào da Qamllra . dos Deputados, 
·n. 17, do 19tt, nutprizando ll Presidente da Republlcp 11 con
coqor. um onno !la Jlcopça, oom m•llonadó, Pl!rl tratamento do 

· sautlo, a Joa(}tllm Tellos do Almeida, t• os<ll'ipturario da Alfnn• 
doll'a do P111'4, · · · . · 

Adia!la a votaollo, 

· LIOGNQA ·Ao BAOHARRJ', AN1'DNIO j\C.\TAU,\IBtf NUIIIIIS . , 
I ' , '- ' ~ , , .' 

· 's• discussll.o do proJecto do. Bonadp, 'h. J i •. de J Plt .auto~ 
r'IZondo o PresJdente da Republica o conoeller ao Dr: Antonio 
,Aolltauflsl~ .Nunes, Ju1aseocionalllo Parli, oito.me•eM llo ljeença, · 
cem ordenado, para trotamento de sua saudll onde lhl! oPa-
vier, mediante a respectiva. insrJeccllo. . . 

Adiada a votaollo. · · · · · 

PRESCRIPÇÃO EM FAVOR !lO FISCO DOS RBTADOB 

i • lliscussllo do projecto do Senado, n.' tO; ''di! ''t 9Ü," esten
.aop~o. IIO·.fi~oo. do• :El~t11dos o 11rlvileglo do prell4lriPQlo que 
. B'Oia a F111enda Nacional. · 
. Adiada a votaelill. · 

FUN!IJUIIB llD GRNEI\AJ, ~.\llCIANQ llE MAO~iH4liB .. 
. . . ' . - ' ·' . ' . . ' .. ' 

· . !• dlacusàlio do proJecÍto do Be~ado, n. U~ de t flU; auto
riJaPdo o Poder ExeoutlvP a abrir o oredlto neoou~apolo afim 

. dll que DI (llnevllet. do seneral MnrDiano JloteiiJo de Ml!raiiJIIes 

.aeJam feitos pela Naollo. · · .; . . . 

. Adiada a votaollo, 
. . 

RBOROANIZAQ.\o llo oÀBlNIITII Pll llr.IIIÍTIIUliDAilJi.oo HDiPlTAI· OIIN· 
TR.\L DO EXERCITO · · ., .,. ·. . . . 

2• dlscu~sllo lia propo1iolio. da Caniàra • doi .n,1PUtlldp,, 
n. 138, de 1008, reorganizando o Gablnofe·.icto:l)loQtrll!fdnda df1 
lloapital Central· do ]Jx~rcito, .... · · 

• • 

• 

I 
• 
• 



O Sr. Pranolaoo OITcerlo ( •) - Sr, PreBldonLo, autor de 
um· voto ·em· separado ao parecer que ;;o diSIJII!P., •i· um dever, 
sinllo defendei-o, pois· nllo Jlretendo pleitear a sua approvaeão 
pelo Senado, ao menos explicai-o, l:mtl maiR quantn, dt!pois 
de mim, fundamentou JJOI' su11 wz, lnnra1nent•!, 11111 voto HJH 
seplll'ado o nobi'O Bona vr IJCio DiKtJ•it•to l~•JrJ•.·a•al. 

O Sn. SA fR~IRE - v. Ex. dá I i conca pára um aparte f, Eu 
nAo apresentea voto em sopaJ•ado. E~t4 e••rada a emenda da 
ordlim do dia ; oonolul de accOrdo com a maioria da Commlssllo. 

O SR. FRANCisco GLYcEiuó- O honrado Senador éonciulu 
!le accórdo com a maioria da· Commlsslio, mas larramente re~ 
futou o !'IOU voto. · · 
· Sr, Preeidente, o que está em discusslio I! o projecto da 
Camara dos Deputadoa, que reorraniza o gabinete de electri-
cidade do Hoapital Central do Exercito. -

.Vindo para esta casa esae projecto, o nobrê senador pelo 
Pari1, entAo sou relator, opinou que elle estava preJudicado, 
-vlato como o Poder Executivo, uaando de uma .autorlzaolo quê 
lhe fora conferida, por disposição do orçamento vlrente, reor
ganlzlira · aquelle hospital. Julgava, portanto, 8. El:, que a ma
teria .eatava decidida, por aquelle acto do Poder Exscutlvo . 

. Dissentindo· desse parecer apJ•esentel o meu ·voto em se-
parado, · · · 

A primeira observaçllo que me ocorreu apresentar IUl seio 
da Commislillo to i ctue se tratava de uma . autorltaolio. Impor-· 
tlmdo em uma deleraollo de· attrlbulolles que o CortgreBBo ·razia 
em favor do Poder Executivo. E pareceu-me que esta delep::: 
clio era tanto mais condemnavel da parte db CliR8'1'Biso· quanto 
o Poder Executivo a tinha aggravado por tel-a excddldo, 
· lilftec,tlvamente a pratica abu•lvamenle seguida· pelos le., 
glslallore• da Naolo, de delerarem poderes «JUe lhes alio outlll'• 
gado• pelo Conrreaso, na vlsenclll' deste orçamento, &III'J'&Vouo.ae 
-por tal tllrma, que. eu espero gue deate eatado aiUílo a que 
chel'llmos, po .. a partir a acolo polltlaia ·reaotora oonll'a ·o 
·ay1tilma que dsaluatra e que desvirtua o reslmen .federativo 
da Constiluiçlio, · · ,'-, 

. •\ 

O SR. SÁ FREIRE - Apoiado. ~. 

0 SR. SEVERINO VIEIRA -- Apoiado. E' a negaçllo dO Go-
verno dó POVO pelo povo. .· . . - . . . . . ' 

' ' • ' ' ' • ' ' •• : ' ' ' ' ' ' .. ' j •• ,: ' 

O. 8R. ;FMNOIICO GJ.YOBRIO_ - A's oonsideraollee que me 
permlttl fazer para demonstrar qúe o 'Poder Exscutlvo havia 

· excedlllo aquella llle1al deleJIIQAo,_ ali_ udl em _Primeiro_ Jo1ar i1 \ 
· .dlaposlolo constante do proJecto do Poder E:~teoutlvo 1· maa o 

meuJIIQflre collega de Commllslo, Senador pelo Dlatr é to .J.e
, deral; convenceu-me de que nesta p11rte eu lilo tinha 1'U110. 
!'tias,. Sr. Presidente, outros pontos h a discutidos .por IIli e cuJa :-'---·- . ' ' 

( • J Este discurso nno foi revisto pelo orador • 

• • 

• 

'· 

• 
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uo ANN.~EB DO BENABII ' ,, . 
' •' 

procedimcia ai.nda me convenço que po~so o devo sustentar, 
neste 'momento, em ·que dofondo o meu voto . 

. ·Assim· é, Sr. Presidente, ·-que, pelo urt. 12, fii. 1' o 2' do 
decreto do Poder Executivo, qu1J t•ogulnmontou o HoS(Jital Cen
tml do Exereito, se estabelece que . pessoas estr•nnhns á cor
POl'IIQão militar possam set• ali i tratauas, comtanto que indem
nizmn os tratamentos que lhes forem dispensados, nos termos 
da circular- de 181!1. · · 

, Tmta-se, Sr. Presidente, nada mais nada menos do que 
de ooonomi.a que ali i no Hospital se t•ealizn, com relação .á dieta 
!los. doentes ; quer dizet·, em relacão ás praças de pret, para. 
indemnizarem o tratament.o que recebem no Hospital. 
· Em pt•imeit·o logar não é justo que os soldados do Exer
cito, que são pot• via de regra tão mal pagos, ainda silffram, 
quando· t•eoolhidos ao Hospital, uma sobre-carga na sua dieta 
de doentes ; em-:segundo logat·, o orçamento da .Guerra· como 
o da Mat·inha e o da Justiça, consignam verbas que abrangem 
o tl'lltamento das Pl'acns qnando onfet·mas. · 
· : Si em relação á dietas não existem consignações especiaes, 
o defeito não está no orçnmento geral, ma~ na distribuição dos 
eruditos. · 

Mas, seja qual fot• a I'azão, desde que o pt•et das. praças se 
divide para attendet• com uma parte ao seu t•espectivo trata
mento, o que se segue, em b<la theoria de contabilidade publica, 
6 que h a uma sobt•a. . • · 
· : O SR. SEVERINO 'Vmtll.\ .:-Uma receita a escripturar. 

o SR. ]'RANCISCO GJ.Yc~:Rto - ... uma' receita a escriptu- ' 
l'al', e· que, si· ao encet•rat·-se o exercício existe effectivamente 
essa. sobra, ella t•ept•esenta um saldo de -verba, que, na fót•ma 
da lei de contabilidade publica, deve sei' annullado. . 

·Além disso, como já disse, h a .tambem uma disposição que· 
autoriza que pessoas estranhas ás corporàclles milital•es pos.
eam se1· ali i tratadas, com tanto que. indemnizem o seu trata
mento. Neste caso a especie é differente, porque não .se tr.ata 
de deduzir uma 1·parte do· pret ; mas as pessoas que Anf.er
mam e que se querem utilizar. das vantagens· do Hospital Cen.-
tral do Exercito teem de pagar seu tratamento, · 

E', portanto, uma receita. . . . 
.· 0_ SR. SEVl!lii~O VIEIRA-Apoiado, . . . . . 
: o Sn. F•w~ci'sco' GL'YOBRIÓ- Essa· l'eceita, como· outras de 

igual categoria,, que toem a sua origem -em --t.oâall as depeli
dónoias dos· hosv.itaes,"commummente se chamam oconilmiaa 
licitas, e. por conta· dessas 'ecoi10mias licitas', se. fazem despezas 
que attinsem a centena•·es 'de contos de·réfs, · :· · 

·: Ora; as economias licitas não são.mais do· que ·saldos veri
ficados, saldos que devem sér annullados, pot• occasiQo :do en
cerramento do exe!•cicio e que. nilo podem ter 'ilpplicacllo :dif
ferente, sem autori~noilo do podo r oomp·o~ento, que, é o Poder 
Legislativo. . . . . . ·. : . . " · · . . ' ' . ' ' 

• • •• 

., " 
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• 
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O Sn. C.~B1'1jO PINTo- Acho estranho a conclusão de re-
ceita ·e de soldo, · · ·· ·. · · 

· O que se dú no coso .é. uma receita oxtroordinaria. 
O Sn.' I<'ltiNCisco GLYCERJO- Receita e.ttraordinaria oure-

ceita .eventual... · ·· 
Vamos ver· a qu·e se r·efer·e o honrado Senador. Refere"se 

ao caso especial dos enfer·mos estranhos ai c·órporaçAo mllltar 
ou ás economias feitas no orçamento ? · · 

0 SR. CASTRO PINTO -A' primeiro hypothese, . 
0 Sn. FRANCISCO GLYCERIO-Ao que percebe o estobele• 

crmento pelo. admissão de pessoas estranhos á classe. Em re
lação a isso nAo sAo saldos de verbo. Isso· é ·uma r•eceita even
tual, que deve ser• escl'iptur·ada no Thesouro. 

0 SR. CAsTRO PINTO- NAo é saldo de ver•bo, 
0 SR. FIUNCUICO GLYCII:Rio-Estou dizendo DO• honrado 

Senador• que nesta par·te procede a r·eclamuçAo. E' unia receita 
eventual, que nAo póde ter• outra applicaeAo sinilo aquella que 
opportunaniente · Ure fllr dada pelo Poder Legislativo. Pelo 
art. 13 I t• do decreto do Poder Executivo, a que tenho allu ... 
dido, se determina que, si pór accumulo de serviço houver 
necessidade de duplicar-se 'algum apparelbo, o· director provi
denciará para suo acquisiçAo, com prévio autorizaçlio do mi
nistro da Guerra, correndo. essa d~speza por conta ·das eco
nomias licitas do conselho administrativo. . . ' . · ' 

O SR. SEVERINO VIEIRA - Ahi é que não está em regra. 
0 SR. FRANCISCO GLYCÉJIIO- Ora, Sr. Presidente, . duas 

cousas· e11senclaes ·e dependentes ambas de autQrlzaolio legis
lativa silo, neste dispositivo,. reguladas arbitrariamente, .por 
acto unilateral do Poder. Executivo. : . . 

· . · · .. As acquisloões de apparelhos novos silo despezas · ~ov.a1 
e por consequencla só . uma lei as. póde autorizar. , . 

O SR. SIIV.EÍIINO . VIEIRA _;Salvo si houver credito orça-
mentario para 'essa despeza. · · · · .· . · . 

0 SR. FRANCISCO GLYCERIO- Credito que nAo póde constar 
·sinilo de uma lei. · : · · · '· · 

Em 'segundo Jogar, as· economias licitas .do ,conselbo · illlo 
saldos de v~.>rba, que, na fórma da contabilidade publica, ·:de~ 
vem ser annullados. · 

·cumpre adve1•tir que ease habito inveterado em todas as 
repartições dependentes ·de'· minlsterios,. por · mais equita
tivo e util que seja, carece de ·ser .regulado por disposiollo legal, 
de áccõrdo com o direito vigente do Brazil. . 

o' SR. SEVERINO VIEIRA .dá' um aparte. 
0 SR. FRANCISCO GLYCERIO - Por ultimo, 8r. Presidente, 

e é esse o ponto mnis importante de meu voto em separado : 

• • 

• 

• 
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;~NN.IES JlO SEN.IDCl 

- expondq-o, quer no seio dn commissão, quer pernnte o·· Se
nado, tenho o objectivo prl!lllpal de defender uma 'dns dispo
sições tundamentnes mais intcressnnt.es da Constituição dn 
Republlcn. Refiro-me 'nO art. 177 do regulamento· orgnniznndq 
o Hospital Central do Exercito. J>or esta disposlcllo se diz que 
oull.o daa li'mll• dil caridade continuará n ser permltt.ldo,. ra~ 
zendo sdmente ·o hospital a despezn com o consumo da cilra, 
vinho e oleo, · 

Defendendo esta dlipoalolo, o nobre Senador pelo Dlitricto 
Federal.diss~ qup o ~eu e~pil•ito foi. levado a fazer investign
Çlles na nossa leglslacllo e· éiicontrou disposlclles que· legiti
mam eata pratica; que eu. me permltto combater neste mo• 
menl.o; · . . 

Realmente, o · nobre 8enador nos àpresenta · um · funda
mento, que elle chama leral1 para esta pratica, que eu peco li
cença para chamar abusiva. E entllo S. Ex, se refere a um 
contracto teil.o no tempo do lmperio . entre o Minlsterlo da 
Guerra e a superiora geral das Filhas de i!; Vicente de Paulo, 
em ,11 de eetelnbro de 1867, em cuJa clausula Xll se encontra o 
aeà'uinte : · . · 
: ·.. c A capella dQ Ho1pital Militar tel•á úm eapeÚIIo pago P!JIO 
Mlnlaterlo da Guerra, que deverá dl~ilr mlua. l.odos os dias .e 
preencher a•· Potras tunccl!es de . 11eu . nalnlsterlo. : .. DIWil aos 
doente• · 01: aoecorrps e1plrltuaeli, O capellllo do hospital nllo 
exercerá autoridade alsumil .aobre as lrmlls. Terá o ·aroJamenr.o 
separado ,e na proximidade do. estabe'lecimenl.o. O hpspltal for
necerá 4 óápella os ornamentos neeessarloi ao culto divino.• 
. · · Diz o nobr~ Senador pelo Districl.o !'edernl : 

c FÕI di! cl!rfq ntttendondo á eiJtlpulaçllo acima transerlpta 
'que ó Sr, Presidente da Rep1Jblica se viu obrigado a. tormulár 
o art. t 77,1 do, regulamento, eoilaclente ·de que nllo lhe era per
'ôilttldó -reàlilntffJ·•d, ·urna· ve2 que ·o contracto· -t~ra . celebrado 
com o governo·deollhldo ría qualidade de pelioa Jurldloa de :dl
reil.o. privado, ou Jl~ri oo~vl"ha, .Porque delle decorria~ van
tagens para o serviço publlllo, como JIBrece acontecer,. tan~ . 
que até l!oJe o teem mantido todoa oà Governos da Republica, 
·apenas ·oonr aa alterao&a resultante• da extlncelo do, corpo 
· ell(lleslastleo.• . · . . · .. 
,. ' :: 'ô: ·sil\' d"~ Pi~TO ~ Pela almples .leÍtirra eat4 se. vendo 
qúe 'hido imntlmla em vfgor. : . : . .. . ' 
. o· f!R; Fn:ÁNCIIÍCO GL'\'CHRIO-- Ora-.81', Prealdente, li ·revo
Juclo destruiu o Jrnperlo, deatruiu a dynaatla aervida por um 
prlnclpe lllualre o· pór. ·uma ·tamllla cheia. de, vlrtudea,.· lnatl
tuiu o "regímen republliianb, á federaeAo ·nos· Estados, .aboliu 
as leis contrarias ao eapi,rjto .e ·á ,lettra do reglmen, d.e .. QCCôrdo 
com o art, 83 da mesma ConstltUIQio,. tUdo cahlu, menos esse 
contrilctn com o callélllio do .Exercllu. · . · · 1. 

' . • . . • I ' 

. 0 SR, S~ fii~IRR -'- ·Responderlll n V, E~,· 
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O Sn, l"RANérsco GLYCERio- E. provavelmente com van-
tagem. " · · · · · 
.. O Sn. SA FREIRE - V. Ex. eatrl levando' a queaUio para· urir 

terreno dlffilrente daquelle em que a colloqll~. . , 
, . O $R, })1.\NOJIÍco GJ,vr.Êam ~ SI da reirJ)osta do hinírado 

Senador. resultar o brilho. que, deae.Jo, aem orrensa. ris. disposl-
uões da no•aa Cqnatltuicllo, I!U me darei por satisfeito. · 

. Ma1, Sr, Presidente; um contracto. teitp no tempo do Jm
perio" cUJ!I priJU!ipal ftmllolo foi deatruida por dispoalÇIIo .da 
Co)latltulclló que eata~eleceu. a liberdade de cultos. e a ~~epa
raçllo da IgreJa do Estado ; um contracto feito por. o.rdem de 
Sua Maiestade o Imperador, attendendo ás clroumstanelas do 
tempo e á pet•felta conformidade com as lnstíttilçlles vigentes, 
um cimt.raoto desta natureza póde illbsletir no regímen repu
blicano f · . · · · · · 

O SR. CASTRo PIN'ro dá um aparte. 
O '81\, };'JIANCJJICb GLVCIRIO' - No seio da Commiullo Uve 

oppoJ•tunldade. de. Inquirir do nobre Senador qual o prazo do 
contracto de 1867. S. Ex. respondeu-me que nlo :havia pruo 
estipalad~J, . 81 n•o 

1 
harJ~, pra~o .. estipulado, o . contracto. esta v .. a 

por s ,rnl!smo. tese nd do. . . , . .. . .. · . , ... 
· Que as lriDAs ·de caridade ou .um., padre de .qualquer coll

llasAo.rellilosJl seJam.cham~doe .para aervlr nos .hospltaee
1
· nada 

tenho que ver. com Isto; principalmente s o padre. catho ico, .:á 
beira da cama de um enfermo que' está a· exhalar o ultimo 
nleqto de, :vida, c!lrrl! a, este moribundo e·. d4~1hel ai :eonsolâ
Ollel de 'auà,' .. J'éiiiiAo; 11.41l \o-éJo nada mais 111nto, nada mai.s 
·Ju•to,· nem· mala digno 'de respeito de todoa nós; . · · . · ·" 

Da minha parte, daria todlili as ·vlítltálféná para . que · as 
irlnAa de .. caridade , exercea11em ·. nq~ . hoaP.ll:aes. pubUp1111. ainda 
me1mp ,militares, o aeu divino mlater, J!Orgue: 11 lncgnr.eatav!JI 
. que, nos extremos da morte, a maior telfoldade que 11 oreatura · 
póde encontrar, «! a conselaçlo resultante. do conforto· que lhe 
miiJI•tra1:o •ae. erlltte da ·aua .l'l!jiliiO ; nada, portanto, repito, 
mais Justo, mais digno, de re~JHIIO. ·., , .. .. . . , , . : , 
, . Nh: ,me oppoqlto, . a , lak!, sou iunqam'entalmenll! ~l11rante: 

opponh.o-me,.porl!ro, a que. o Conareaao vojAI umadesije~a para 
. um credo. de rellrlAo, quando ó Isto poaltlvamente veílado pela 
Cona&ltu lolll. · · • . · · · · · · · · · . . . - ' . . 
· , · Coilipreheôdo; entretanto; que (!ita• oouia• alo prolonll-
, méntó de habllbl ldvéterlldOie, servindo 4à IU8flll~el 'do meu 
eajlii'lto conaervador, eu· nllo P.ropui umll medida de arrreaalo · 
·contl'a ·o·. deóreto do 'lloiter 'EXecutivo 1 ante~· declarei, oomo 
conata do meu voto em·. separado, que· na ·aua qua11 · totalldide 
âa dlajlolílolles .·dO relU lamento ·sfto exllellentea,· revelandll um 
trabalho' diBnll do Minhiterlo da·.Guerra; · .· · . . ·. · 

' · . Maa;. quel'lindil · ttiillivla pnoa'ml11har o asaumpto para· uma 
·aolucilo tanto quanto po~sívol, d() aeçõr~o com ns vistas Qctunos 

.... 
• 

, 

• 

• 

• 



• 

ANNAI~S PO SEN.\PO 

do Minlsterio da Guerra, eu aprosentQl um requerimento de in-
formações. . . · 

V .. Ex., Sr. Presidente, vae ouvir e ponderar que n!lo se 
podia ser mais discreto. e mais prudente. . . . ·. 

)!lu desl1)ava que e.ssas ·.des11Eizas tivessem uma outr!l fe!
çlio ; por exemplo, que as: despezas referentes ás economatU la
citas corressem ·por outra rubrica.,e que desapparecessem do 
orçamento as referentes ao culto·divino.· · . 
· Mas;· como ás vezes as. palavras nAo sómente trahem; o 

·pensamento m"s os proprios .actos, e isso se .verifica mais ge. 
ralmente com os Governos, eu:·deliberel apresentar, como effe
. otivamente apresentei, um pedido de informações, para ser 
sutficientemente esclarecido. . . 

Dizia eu : 
. «Entretanto, os senões indicados e, mais ainda, a circum

stancia de o Cong1•esso ter muito especialmente recommendado, 
ao votar a autorização que lhe deu origem,. que o Poder. Exe
cutivo realiz~U~se as economias e as módificaçl!es QUe fossem 
.Julgadasnec~s~arias no projecto'do director, dAo Jogar a que 
o Senado sohc1te do Presidente da Republica. as seguintes ln-
formações : . . · ·' · 

1', si pretende apresentar na proposta da receita e des
peza a estlmacAo das taxas a arrecadar ao Hospital Central do 
Exercito, a titulo de renda ; . · · . 

2', si incluiu no orçamento do Ministerio da Guerra todas 
as despeza11 referentes ao mesmo hospital, inclusive as. que. se 
referem a serviços novos : · · 

· a•, como se eftéctua no mesmo hospital o culto das Ir
mAs . de caridade· e :por que verba corre a despeza com o con-
sumo '· da cêra, :vinho e oleo,t . · : 

. · P1,1recie-me, Sr. Presldende, que, assim procedenllo, eu ra-
zia ol\~a depatrlotlsmo e de prudencia ; meus collegas, portlm, 
entenderam que esse requerimento que eu apresentara nllo me-
recia a sua apilrovaoAo. · · · . · · · · · · 

. Eis a razAo, Sr,' Presidente, pela qual ·venho .explicar ao 
Senado o meu voto em separado. . · · . · · · · · · 
. . . A. praiica nAo I! nova; Sr," Presidente, na Commlsil~o de 

Finanças. Este anno .mesmo .impressiopado com· o de/icatex
posto· e denunciado pelo ,Sr. Presidente da Republica, e. dese:.. 
Jando: chamar a attenoAo da CommissAo de Finanças, que tl· o 

· · orrAo competente que deve aconselhar o Senado, para o es
tudo. da situaçlio financeira, que tl um . assumpt.o que deve 
preoccupar• os Sra. Senadores (apoiado), apresentPi um pe-. 
dido de informações. ao ·sr. 'Ministro da Fazenda.· Meus nobres e 
dignos colleras indeferiram o. meu requerimento, allegando 
Q\le nlio era· convenie.nte que a I Cammisslo, sem estar. sob .. s~JaB 
v1stas um papel qualquer para· despachar, se dirigisse em abs
tracto a~ Sr. Ministro da Fa~enda, solicltllndo-lhe determinados 

. . 

' . 
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informações. Fiz-lhes ver que nllo era razoavel essa impugna-· 
clio no meu requerimento de informações, nos termos os ·mais 
delicados. Accrescentaram SS. EEx. que eu, ao envez .de fazer 
o 'pedido de Informações por lntermedio da Commisslio de· Fi
nan~as, o fizesse publicamente, como: Senador; desta tribuna. 
Observei~lheae:que la.· tratar,: de assumpto multo delicado e 
que nilo. convinha, como a nel!)lum de ~ós, expor o Sr. Ministro 
da F'azenda ou a nilo responder. ao ped1do de .informações,· por
que esse tocava em assumpto;delicado de l<'inancas, ou a res
ponder para attender ao pedido Plltrlotico. da Coinmisslio de 
Finanças, ou do um Senador, e expor ao publico ·tim assumpto 
que devia ser conservado com as devidas reservas. E riecres
centei que um amigo do Governo nAo tem o· dlrelto.de.·c••e.al' 
embaraços ; um amigo do Governo, maxirne em· semelhante 
assumpto, é um auxiliar. . . 

Nilo fui attendido porque nAo estava sob1·a a mesa nem eu 
relatava papel algum em que pudesse. pedir essas informaçlles. 
1\las chegou a vez do Hospital Central ; o projecto da. Camara 
dcs Deputados mandava reorganizar o gabinete de electri
cidade ; a autorizaçilo referia-se ao mesmo assumpto. Em 

.fac.ll da autorizacAo, o {iovcJ•no ·reorganizou. Portanto, eu ti
nha sob as vistas o papel ; pedr e.ssas informçlles ; foi-me 
. igualmente negada approvaçll.o para esse requerimento, 
. . · Ora, Sr Presidente, por mais que: busque llludir minha si
.tuaçAo, nAo veJo outra explic11çll.o para'ella sinAo uma: certa e 
,J•elativa differença de temperamento entre· mim e meus dis-
tinctos collegas. . . . . . 

Eu nlio sou um enthusiasta· que sacrifique .os ointeresses 
publicos, nenhum.assumpto·que se entenda·com o·bem publico, 
para· srangear a vil. 'popularidade ; habituado á disciplina de 

, homem' politico, ú disciplina de parlamentar, meus requeri
mentos silo acobertados com a maior reserva possivel. Nilo en-
contro.· uma explicaçlio capaz de satisfazer- nlio o meu melin
dre pessoàl, que. nlio entra po!' nadà · nest~ assumpto, mas· a 
vantagem de uma commisslio cujo tempe~amento seja mais ou 

. menos desigual no interesse . do bem publiao. 

. . . Ainda agora .acabo ·de ler que a Commia.sAo de Finanças da 
· Camara dos Deputados dirigiu ao Sr. Ministro um, pedido do 
lntormaçl!es, a repuerimento do Sr. ,Deputado A:lcindo Gua

... nabara, sem que houvesse, nenhum papel suJeito á •Commis8Ao 
. de Finanças. daquella outra Casa do ,Cong1•esso; aquella Com

mlsslio resolveu pedir infm•maçl!es ao Sr. ministro da· F.nzenda 
sobre os: titulas emittidos po1· ·nssooiaeões religiosas, il·manda
des e .congregações. Esse requer.imento foi . deferido pela: Com
lnissAo, .levaâó: ao Sr. Ministro da F:azenda, o S. Ex. não: 'tlíi·dôu 
eni dar as informações pedidas o ' '•.. ' 

, . Vô v. Ex. quilo dil'ferente é o oonducta da Commissllo da 
Cnrnarn em I•elncilo.ú da Commissno do Senado. 

. · . Respeito' muito n deiJheraçlio. da· CommissAo,. nem .tenho 
motivo nenhum para não l'eMpeitnr, quer noi delibin;ncõ~R 'indi-

' 

• 

• 

• 
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. vlduaes dos meus lilust!'us collolJns, quo1• o oon,juncto. das d~li~ 
boraçlles da (JommisRAo de F'inanços, a· que tenho a honra de . 
Jli'OSjdh•.' Mo~ o que ~ raet.o 'é que eu nfto pouo orcfintrar uma 
oxpllc.~allo plllflsivel que lelfitlll!tl' a recusa· de um requerimento 
~e um de aeue metnbi·os; requerimento que entepde com o bern 
publico; patui'Bltnepte conduz.ido serundo d ~.ell''tlliJipel'lltne~to 
Individual. · · · · · · · · · · · i · · · · 

· o Senado Jdmals norciu ái!(JríJVMfto 11 nenhUm' re~ueri
mento de inforinaçl!es RPI'ceentado por qualqúer. dos ~J'a .. ·t!o-
nadoJ•os. . . . . 

Que motivo ha, pois, para . quó a Corilmllislo de · Fluanoaa 
recuso o sou assentimento a um pedlclo de lnformciçlle• apre-
sentado por um dos seus mombroa ? · · .. · . . · 

lloder-se-11111 dizer qqp o processo nao é regular • 
. Mtis, senhores, se ha· uin prócesso de pedido de,lnrorma

olles que póde· 1er tllxado de lrrtll!'lllar, .eue ll 11 proQe_aeo se
guido pelo. Senado, Plli'!!Ue nem a tilm•tlll!loAo .!la Republica, 
nem lei :nlguma ordinllrla. oonJiisra a attrlbulolp de qualquer 
membro . das Casas do. Congresso pédlr lnformaollea aQ PQdl'r 
Executivo,. . · . . . . , ·. . . ... : ,, ; . , 

· .. Entretanto, (i art •. 51 da Conatltuiçllo· !llz .·e lata e ter:. 
mlmntt~mente· qqe os mlril•tros de·Eatado ·nllo p~del1o oiJmp!l
recer a nenhuma das CllaM ·do' congreaao e se ~ornmunfnarlo 
com a,li Com~Uifallea de .111it~a· a•· Cuaa. yerbohneJI~e oq por 
escrl 1to, Dll modo ue o- e filo ~ lntormlld4e• de'\'e ser feito 
direcfantente · pellls·tammVas ea a~a Ministros ·de Eallld!l e nllo 
C&~a~eqhu!!'a d1!9 pa~a~ .do Co~rea~o 110 P~esldeíi.~e d~ Repu~ 

Esta tl a dlapoalçlo di\ Conátlt\llçlo; · · · · 
. O 8n. ARTHUR LEMOS.·- Ficariam oá repreal!liinntn~. im-

pedidos .laoladamenle de requerer e .obter. eatu intorJnações ! 
o Sn; FR;\NCI8CO Or.YCIIRIO - No recinto do aenatlo ,. 
o SB, A~THUR .LBMoa -.Ou da c~ma~â •. · 
0 SR, FRANmBCO 0J.YCRR10 - Nlo disae lesei, Dls1e que, · 

ai h1,1 um proceaso lllie · poslia ier, averbado de 'IJ1SIU)ar, ii osae. 
Maa. calou bem eeJ'Io que 11 pl'alie' &esuldll nlo al.lento cuntra . 
11 Cqnstlt~,Jiçló, SI nllo ·lia uma dlapoalcllo antorlliando eue 
proceuo, · nló· ha-·lambern nenhuma vedando-o; e a praxe ae- · 

· l!~ida· eiJl 1!0 annoe de Republica e dtll'ante o lmp~rio t'ORAIII!l'll 
esse proce111o. · · . · · · · 
· · ·. Mas, o ·que me parece é que vedar o entendimento das 
Coll\mlssl!ea com oa ministros é, dispensando-me o· rigor da 
r~l:;:~· attentatorlo contra ~· expr~asa ~isposivi!J • d,a.. c~~·t,i-

. De modo ·que ·JII. rifto ae trata de uma· dlfferença de tem
pei•amento entre óa membros da Cominlssllo. do Flnancos: ll'l
ta~se ahl di! diminuir n um· dos ·membros deua Oommlaell,o um 

I ' , ' ' , ' . 
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direito que é autorizado por disposição expi'Cs~a da Consti~ 
,tuiç~o. · · · . · · · · · · · 

Lnmonto profundamente, B1·. Presidente, .e .confesso, eHtou 
·W:~~~.yexado 9~ le1· li'a,ido este assumpto para a h•ibuna d~ 

. Mas, desde muito hnbitu!li-me .a nAo turir · a. nilo sub
tl•ahir os meus actos R luz da publlcidado e R critica a•llo•·izatla 
.e lesltima doa meus concidadlios, . · ·. · . 

Si nAo estivesse na Commiasllo de Finanças; · occntmiulo la 
eua presidencia, nada te1•ia dito a este l'espeito. Mos nAo. do
·seJo que se suponho que me contento com o brilho da J•osiciio 
que occUJJO, deixando. que .naquella. tracçAo do Senado se De• 
cumulem actos lionàtituindo um uso Jnconslltucional e lmti
llberal. no meu conceito, · · · ' 

.. . 0 SR. ARTHUR LEMOS - Alli V, l)x, goza de todo U pres~ 
tliio e da' oonsideracio de todoa os. seus cone,as. , . . 

O SR. l'IIANCIBCO GLYCEI\10 - Oratlsslnio' ás palavras de v. Ex.. · ·. · · .. · · · . 
O SR. ARTHUR LEMos - Silo a expreulia da· .'\'erdado; · 
O·SR. FRANCISCO GJ,1'CERIO- Mas, como·os·meus collesas 

da Cqmilihisilli do l<'inanças bidicat·am esta t•·ibUPll pa1~il · QIN 
e)J daqui .a~1·es~litasse oa meua rt~qul!rimento,, · em_ ve_~. dleto

1 aclieltel a lndlcoelio de ss. EEx. pàro expõr a praxP ~uo ali 
. se yoe adoptando, afim de ,Que o Beliadl?, .quando tôr .pot~sivel, 
tome em consideraçlio o facto, para dar a sua opinllio ,' · . · . , 

. . Por. minha parLe, !leolaro que júmals repeti rol requel'i-
mentp al81lin na Commlsalit;~ <ill ll'lnançaa •• , · · · 
. · · . 0 I!R. ARTHVR LEMOS - E'• la~entavel. .. 

O BR. ·FR.INCJiu:o GJ.YCERIO ...-,,, salvo .para executar de'~ 
· liberaoões da mesma Commiss~, como costumo. fazer, QUIIDdo 
ella delibera pedir lnformaeões aos .ministros, ~eete eBIO; em 
vez de trazer um pedido R Mesa, venho eu 'Jlllll&oalmente e di~ 

· reotanlenfe ·fàzel~o ·aos ~inlstros. 
ConUnuareJ.·uá pratica destes ac.tos. Mas, emqiJanto o cii~ 

reitq nllo f~r a~segurad(l de allcllrdp com PS noi'JIIIIB mala 11-
beraes, da ·minha parte· Jtlmals ·farei ·réquerlmen~o .pedindo 
lntormaçlies -.mesmo porquQ nlio. di!S~o. p~atloar· o tl!rcelro 
del.icto .• qúe, na f~rma:d. o ·rroloqulo. popu.lllar .• ~. ~lpal de forcl! • 

. (Multo. bem; mu1to bem; . . . . . , · . , . . · 
·.w ' ' ' ' . . ' ' . ' ' ' . . 

·o llr. 86 .Frein- sr. Presldon&e,· a·detf!sa do.voto ven
cido pl•oduzida Jl!'IO honrado Senador por S. Paulo, m01tra que 
s. EX. se melindrou por n4o haver a maipna da commiw'fo 
coneol•dado com 8. Ex., opinando no sentido de serem pedidas 
informaeões ao Governo, d.., auoó1•do uom o ·requerimento. que 
apresentou. · 

'' 
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A Commissilo do Finanças absolutamente nilo teve - o 
nem podia tor- intuito do desconsidemr nquelle a quem havia 
h a pouco temp!J escolhido: para sou presidente, cargo de maior 
destaque na mesma Commlssiio. · · · · 

Assim dellberou em ·observo nela. nl\o só ao Regimento do 
Senado, como ó deoisllo tomadli anteriormente, de nllo pedir 
Informações ao Governo, a não ser• para se decidir e se escla
recer sobre assumptos pendentes do sou estudo.· 

E penso que assim procedendo agiu bem, não devendo des
t'arte encontrar motivo para descontentamento o honrado Se
nador por S. Paulo. 

Sr. Presidente, a solieitacllo de informes ao Poder Exe
cutivo tem levantado, por vezes; discussões acaloradas no seio 
da rept•esentacllo nacional, attendendo-se ó fórma de governo 
adoptada no nosso palz, e dahl ·o cuidado que deve merecer 
a soluçllo de semelllante assumpto, quer por parto das com
missões,. ·quer do proprlo Senado. 
· E' preciso, emtanto, relembrar n S. Ex. o Sr. representan
te de S. Paulo & motivo principal que determinou a divergencia 
mantida para com S. Ex., da qual resultúu o indeferimento do 
que requereu. · 

Conforme allegou anteriormente, o hom•ndo Senador di
rigira 11 Gommissllo de Flnancns . um requerimento pedindo 
informações á proposito do deficit ac'cusado na mensagem do 
Sr. Presidente da Republica. · · · 

A comniissllo deliberou 'entAo que Julgava inconveniente 
que Informações fossem solicitadas ao Poder Executivo a pro
poslto de qualquer ossumpto de· ordem geral, sem prévia audl
encia do Senado ; concordando que, por lntermedlo de seu Pre
sidente, Informações podi~m . ser . directamente pedidas para 
soluçllo de assumptos sujeitos a seu . exame. · 
· Porgunta'-se : resolvendo assim, 11 Commissllo de Fipancas, 
de qualquer fórma, restringiu o direito do honrado Senador 
por S. Paulo ! ·, 

Parece que nAo. · · . . 
Apenas deixou de assumir a responsabilidade da decisllo ; 

S. Ex. porém, podia pe1·feitamenta da tribuna do Senado pedir 
essas informaclles, o enUio o Senado, na sua maioria, resolveria 
sobre a oonvenlenela. ou inconveniencia na approvacllo oo 
requerimento. . · · 

Para certificar do acerto da commlssllo, encontramos far-
tos .subsidlos no propt•io Regimento da Casa. . · 

Em nota no art. t3-i do. Regimento,· se võ uma explicacilo 
muito clara deduzida. pelo ex-l'residente desta Casa, o. Sr. Ma-

. noel Victorino Pereira (ltl) : · · . · . · · -
c De accõrdo com o Regimento, sAo oscriptos. os requeri

mentos que tiverem por fim pedir in(ormaçiJe,, ao Governo Fe
deral ou aos doa E dados sobre qualquer assumpto,' da remessa 

· de tlóértmentor olficiaes. · · · · , <!li 
EsteR requerimentos só podem ser offerecidos~·nua horas 

e oecaRiiJer marcadas pelo mesmo Regimento· que designou 

; ... ... 

t 

. . ' . . ' ' ... ' ' ~ . . . . . . , ............... . 
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para isto o tempo do expediente. A experiencin tem provado o 
inconveniente dessa .pt•aticn,. que nos foi tt·ansmittida do Re
gimento do Senado- Imperial, que nella tinha . razão ·de . set·, · 
o que nAo possue no actual. . . ·.. · . · 
I O t t ~ 0 I I I I 0 0 O I I O I I O I I o,o I I to tO t 1 l,t, O o O I~ I o o o O t't o O 1 o O~ o I o O I I 

Assim entendido, constituirá, com vantagem de tempo e 
melhor regularidade para os trabalhos ordinarios, mataria de 
mero expediente, O ·senador manda á Mesa, na. hora respectiva, 
a · declaraciio de que precisa de taes· e taes informaclles, e o 
Presidente, ou o Secretario, por mensagem ou · por officio, 
conforme a natureza e caracter dos esclarecimentos, os soJi:. 
oitarll do Presidente da· Republica, ou do Ministro competente,, 

Chama agora a attencão do honrado Senador para o perío-
do seguinte -: · · · · · . · 

· c Dando-se, pot•ém, o facto de ·parecer á Mesa menos. con
veniente ou contrario. ás boas normas a solici tacllo do Senador, 
ella ponsultará a Casa, hypothese unica em que será discutido 
e votado o pedido de informações, ,. . . · . · 

· Adduzindo consideracl!es a proposito dessa faculdade que 
se pretendia dar á Mesa, de julgar da conveniencia ou incon
venienoia dos pedidos de informaclles, em virtude dos reque
rimentos dirigJdos á Mesa por qualquer dos Sra. Senadores, o 
honrado ex-Presidente do Senado, ex-Presidente da Republica, . 
o Sr. Dr, Affonso Penna, de saudosa memoria, fe~ as seguintes· 
criteriosas observaeões :. . . 

•· . c E' faciJ de comprehendet• a economia de tempo e as t•a
ziles de ordem que advogam essa medida. Além ·disso, as rela
clles entre os dous poderes ficam mais abrigadas de atti•itos 
desagradava is e prejudiciaes. ao funcoionamento elevado e 
prestigio de ambos, . . · · :' , · 

A pratica uniforme de todos os ·Parlamentos é que o·. Pre
sidente. da .Casa niio manifesta opinilio sobre as questlles · de
batidas, limitando-se a resolver as que intet•essam á execucAo 
do Regimento e da Constituioiio. Segundo o alvitre lembrado 
no · relatorio · acima, a Mesa teria nllo poucas · vêzes de· pro. 
nuncfar-se sobre a inconveniencia de requerimentos, magoando 
os respectivos autores. Essa tarefa ·deve ficar comtnetida só
medte ao criterio da Casa, que de· c&rto rejeitará os pedidos 
que forem de encontro ás boas pt•atlcas do Governo J•epJ•e
sentativo. , . . .. · · · · . · · 
· Ora, Sr. Presidente, as commiss/les, effeotivamente, como 

mandatarias . do Senado apenas, opinam ; o seu fim ó o de 
esclarecer e nunca de decidir definitivamente, donde decorre 
que a de Finanças nlio deveria decidir sobre a moteria constan;. 
te do requerimento do. honrado Senador por·S. Paulo, que 'ficou 
livre para submetter á consideraoiio da Casa. · · 
. Assim procedendo e acceito o criterio exposto, em nota ao 

Regimento, parece natut•al que essa commissAo não deseje 
sobrepor-se .á de Polivia e muito monos ao. Spnado. · . 

Vol; Jt · ao 

• • 
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O Sn. SJIVJUIINO Vlllllll - Pot•dilo, As, r•ommissõos opinam 
o pnra opinar pt'elli~nm .de so esclnmcor. ·· 
· . O Sn. S,\' FMUUI -.'Si V .. Ex .. mo tivosso dado n. honm. do 
ouvii·. o' niou diSCUI'SO desde o Pl'incipio .. o . • 

O SI\. SllVERINO. V!EIR.\ - Nilo mo foi possivol, 
O Sn. SA FllEJilll - Si V. Ex. ti vosso ouvido es p1·imotrns 

nllognçõos quo nddiJzJ no .inicim· o mou discuJ•so, do cCJ•t.o não 
teJ•in offorecido ussn objoccfio. Hospondondo, omt.nnto, a V. Ex., 
o fiii'Oi do fórm11 quo lllll put•oco n m11is cnbnl. Eu disso quo 11 
Commissão da }'innncns ou outm qun]qum• commjssão nilo 
pódo, nãó dovo pedi!• informncõcs do cnractot• B'ot•aJ, isto 4, 
que não dizem respeito a projectos sujeitos n sou exumo, som 
quo submotta o requerimento 11 consideração do Senado ; po
doin, porém, podi1• todas 11s informnções·que julgarem neuessa
·t•llls para o offeito de se osclareoe1• o habilita1•-se a da1·· paro
cot• a proposicão do p1•ojeotos su,jeitos n seu' estudo. · 

o Sn. SBVERJNo Vmm.1 ....:.. Com tanto quo não seja do o1•dem 
gm·nl ? · .. . · • · 

O ~n, S,\ F!ÍEIIIE .;_.Mesmo QUe. a QQestilo seja. do Ol'.dem 
gorql ; mas, estando su.ioitn á delibor!lf}ÜO dn oommissi!o, si u 
oommissiio procisnl'. do mfoJ•maçõos pódo pedil-11s •.. 

sém que estivesse empunhado no ·estudo do qtialquoJ' pi'o
.jooto, foi. apJ•esontado á commissão um I'ÍlqUeJ•imonto do infor-
.mn~ões ao Gove1•no. · 
· ' o SR. C.\STRo PINTo ....:.. A pi é . qQo Y. Ex. esclnr.ece o de-
~~ . .· . . . . . 

L • • ' • 

o SR. S.\ FREIRE - A commissiio não póde absolutamente 
se sobrepor no Senndo. Feita essa distinocão o apresentado · 
um voQUOI'imento 11 Commissiio ••• 

Q SI\, BIWRI\INO VJEJJ)A - Roquorimonto do m,ellibro !ln 
ec.mmissiio ou qe pessoa .extrnnl)n .a elln? . . .·. ' . ' . . ' 

o sn. ·.s.\ FRillllll - D~ mumbt•o da oommi11siio, Admitta-se 
que u distinecilo não pJ•ovaloça, e que u oommii!silo defil•ll o pu
dido dtt inl'oJ•macõos que, sujoito no. Soliado, pm• outro qual• 
quer meio fos~o Iridofol'ido, julgudo inconveniente, em:.' que 
sltuncilti fiouJ•ú 11 commisililil1. . . . . . .. · . 

Ainda out1•'.ora V. Ex. disse que 11. oommlssão · podot•in 
dofeJ•iJ•. 

0 Sn. SIWim!No VIEIRA - Póde, sim. 
o Sn. S.\ Fnmnm - P•ldo sim, di~ V. Ex.i omboru esse 

t•o.quoririlonto sujeito tí deliboJ•nciio do/Sonado pudesse sot• 
t·cjoltado ? · . t·;·'· . · . 

A quusti'io estú llnlfolludn nm tnJ'I'IlllO ·qun nffo udmitf.il duns 
sol u~õns. . 1 • • 

I• . ,\ ' .. 
• 



. . S4.leilo o l'oquol' ímonto ú .dísrJUs.süo o votaciio, a com missão 
O(JJIIU do uma fó1•mn, o Senado .opina do outm. Pódo ou não 
pódo dnr-so essa hypothoso ? . · 

O 811. SEVERINO Vm111.1 - Puroco-mo que niio ó osto· o ponto 
que , se v.ontilln. . · 
· .. · 0 SR_. S.{ FREIRE - Acho, uo contmrío, quo é .oxactalnonte 
08·-· .. . . . . 

' ~. . ' ' . . ' 

0 SR. SEVIliiiNO YIEIR.I -.., 0 que SO QUOI' sabor é se a COIÍl-
missliO;.. . · · · · · · · · . ,.. . 
. . . ,O Sn •. S.\ ,FI,EIIIE - Si a comrníssilo tom a fneuldndo do 

podll• no Governo info1•mações de. ordem geral que nlio dí~Jim 
J•espeito a estudo Y. . . · . · · · · · 

' . . ' - . . ' ' . . ' . •' ,. 
0 SR, SEVERINO VIEIRA -A distincçlio do V. Ex. níío tem 

rnzi\o de ser. Esses esclarecimentos. de. ordem geJ•al podem 
sorvír de base para sobl;il'elles ser càlcado .. qunlquer ·trabalho 
que a Commlss!lo queira apresentar. · . . 
· · O SR. SÁ FREIRE-Gomo' V. 'Ex. sabe todos os 'requeri~ 
mantos de qualquer órdem aproseiitndos pelas commissões (até 
o anno passado assim se procedia) vinham ~in fórma de pa~ecer 
para que o Senado· os aP.provasse. ou rejeitasse: A· Comm1ss1io 
• âp Finanças; porém; delloerou que, em se tratando de pedidos 
d!• · informações . ao Gove.rno. em r.elao.llo . a assumptos sujeitos 
ao seu estudo, dispensavel se tornava serem esses pareceres 
npprovados pelo Sonndo, fazendo directamente o pedido de in- · 

. formações, afim de ·deliberar a J•espeito. · · 
· .. Mas,, entre, esses requerimentos apJ•esontados á Commissno 
e. os. r.equerimentos. de ordem geral, .. · · ' ' 

· O Sn .. SEVRRINO YIEIR.\- Essa distincçüo que ·v. Ex: faz ó 
q)Jo niío tem logar. . . . . . · · 
· · o SR. SA FnllmE "::' Não poàso deixar de fazer distincção. 

· O SR.· SEVFJÍJNo VJEIR.I ,.,..-As informacõe$ de .ordem geral 
podem ser ti'ló' necesaarlas QlliÍnto as Qutras. ·supponba V. Ex. 
que um dos membros da Commissiio quoh•a elaborai; uin tra·
·llalho •. Submette a sua .!dt!a; ú Commissllo, ·mas· para executai-a 
. pJ•ecisa de esolaJ•eoimenlos de ordem geral e para· isso propl!o 
que sejam pedidas informacl!es. · .. '· · . . . · · 
. O Sn. ElA :F'REIRE- Mas fico, poJ•venturn, privado o Se
nador de pedir estas !nformagões por intermedio· do Senado ? 

. . · Si nlio J'ica,. pm•que .motivo havemos de nos sobrepor ·ao 

. Senado, ·por que havemos· de. pensnr · que podemos resolver a 
respeito de todos os nssumptos sem o voto da corpornçâo •em 
cujo nome agimos ? . · · 

.• . E V. Ex .. v<l n quo consequencias os abusos ·nos podoJ•iam 
levar si ostn pJ•utlca fosse a melhor, • • · 

. V. ·E.t. deve compre bonde!' que, nssím como ·o iUilstJ•o ro
PI'eStlUinnto ~o S. Pnulo collocou a quusl1io l•m lo!'l'ono supA-

' . 
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J•ior, tratando do nssumpto com toda a elevaçlio e com todo o 
criterio, poderiam assumptos que representassem manifesto 
inconveniente ser transformados em requerimentos e .delibe· 
rndos exclusivamente pela Cow.missllo sem o assentimento do 
Senado. · 

0 SR. CASTRO PINTO-· V. Ex. parede que esquece a dOU• 
trina do art. 130 do Regimento. Quando ha da parte da Com· 
missão desejo de requerer informações, o. seu parecer deve 
concluir nesse sentido, sendo submett1do á deliberaçllo. do 
Senado. . . · . 

O SR. S..\ FREIRE-"- Sim, senhor ; isto fl claro, é .expresso 
O art. 13Q diz : c Si os pareceres concluirem pedindo informa. 
cões, adiamento ou que o assumpto seJa submettldo a outra 
Commisslio, serlio considerados requerimentos e· como taes dls
m:itldos e votados. » Por isso eu d1sse no principio do discurso 
que o requerimento do hpnrado Senador offendia o Regimento 
'do Senado; . 

Agora passemos a outra ordem de consideraolies, no Intuito 
de, ainda uma vez, motivar as conclusões do parecer. 

Como affirmou o honrado. Senador por· S. Paulo,. dia· 
cutiam-se os termos do voto do relator sobre o, v.rojecto de 
ot·ganizaoAo do gabinete de electricidade do. Hosp1tal Central 
do Exercito, o· digno relator, o • honrado Senador pelo Pará, 
concluía no sentido de ser archivado o proJecto, visto o Governo 
Já ter reorganizado o referido . hospitaf. Dos papeis pediu, 
entAo, vista o honrado representante por S. Paulo. . 

Na reunillo seg~inte da Commisslio de l<'inanoas leu. S. Ex • 
o seu voto divergente opinando no sentido de serem solicitadas 
informes do Governo, nllo sobre o ponto tendente a· esclarecer 
o obJecto da proposiollo, .pois esses informes constam· da se-

.. guinte pergunta : ,· · 
c 1 ', si o Governo pretendia apresentar na proposta da 

receita e da desp_eza a. estlmaoAo das taxas .a arrecadar no 
Hospital central do Exercito, a titulo de renda. , . . 

Parece~ me. que 'esta pergunta nada tem . que ver . com a 
reorganlzacAo do gabinete de electricidade. 

· 0 SR. FRANCISCO GLYCIIRIO ..:_ Entlio O parecer do honrado 
·Senador pelo Pará nlio tinha razlio de ser, Tanto havia Identi
dade ... 
. .. iJ, SR. SA l•'RIIIIIE-- NAo ti questAo de ldéntldade: ·Para 
que a .commissllo reaolvesse s~<ievla ser acceito ou .J•ejeitado o 
.projecto,. nlio ·havia necessidade de inquerh• do Governo si 
p1•etendia apresentar ·a, estimação das taxas a cobrar. a titulo 
c:le r renda, . · · · \'i' • · · · 

Si, portanto, de ac.cõJ•do com as dispóíilclies do Regimento, 
de accõl'do com as nllegações que pl'oduzi"ilo meu. votoJ inde~ 

. pendia de infm•macõeR o pl'onunciamento lia Commissno, pa-
.. ~· \ 

; ·•· 
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rece logico. que,. embora constra'!gidos, os membros da Com
mis~ílo dev1am rejeitar o requerimento do nobre SeJIBdor, 

0 SR. FRANCISCO GLYCERIO - 0. projecto da Camara tem 
origem em uma autorização do orçamento vigente : ha iden
tidade .. 

O SR. SÁ FREIRE- Nilo é questllo de identidade. 
Basta ler os item do requerimento· e o texto do projecto 

para se verificar que V. Ex. niio tem raziio. 
· Pergunto ao· honrado Senador por S. Paulo, pergunto ao 
Senado, si para decidir sobre a conveniencia olt incon:veniencia 

· desse· projecto era necessario inquirir do Governo- si pretendia 
apresentar na proposta da receita e da despeza a estimaoAo 
das taxas a .cobrar no Hospital Centnrl do Exercito, a titulo 
~re~ . . ... . . . 
· Penso que o Senado está convencido de que niio · eram 
necessarias. essas informaclles pa,ra que a CommissAo' pudesse 
emittir o seu parecer. · · · 

. 0 SR, FRANCISCO GLYCÉRIO- Mas a informaçlo se dirigia 
ao· decréto do Governo; o decreto provinha· de ·uma autorizaçiio 
orçamentaria.. • • · •· 

O SR. Sk FREIRE- Parece que mais .Jogico, mais consen
taneo seria o procedimento de S. Ex., si de ·facto pretende -con
jurar o abuso . que. diz ser praticado em relaolio· ao uso. de 
autorizaolles orçamentarias, que o honrado Senador, ao envez 
.de solicitar as -informaolles referidas á Commiselo· de . Finan-
ças, ·as solicitasse desta tribuna. · · . · . 

Para tanto· s. Ex •. naturalmente pediria informaollea ao 
Governo, e estou certo de que· o Senado -acolheria-. O· pedido. 
.. Nos termos, porém, em ·que S. ;Ex, elaborou o seu reque

. rimento, nlo me pareceu rnzoavel, porque o assumpto nlo se 
prestava a tal elasticidade. · . · . · · 

. Si o· requerimento de S. Ex. visasse a apresentaolo de 
um projecto contendo medidas combatendo actos do Governo, 
dado que. o Poder Executivo tivesse exorbitado· da autorizaclio 

. que -llíe fllra conferida, entAo, sim, o requerimento· de. S, Ex; 
seria perfeitamente Justiflcavel e mereceria a· approvaolo do 
Senado. · . · · . . · 
. . SI attendermos para os outros item. do requerimento· do 

honrado Senador, teremos que adduzir as me1ma1 conalde-
raolles. . . · . . 
· S. Ex. no 1eu .requt~rimento, W1m n,' 2, per111nta·: c SI 
incluiu no oroamento do Mlnisterio da Guerra todas 11 dea
pezas referentes ao. mesmo hospital, Inclusive a1 ··que se re-
terem a serviços novos. · 

Sob o n. 3, como se etrectua no ·mesmo hospital o culto 
das irmAs de Caridade, e por que verba corre a despeza com 
o consumo· de cêra, vinho e oleo t, · . · 

Todas essas informaçlles ·poderiam naturalmente ·ser diri
Bidas 110 Poder Executivo por votaçlió. do Senado,· nlo por · 

. ~ .. ·- ..... ·-· 
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votncüo dn Commissiio dr l!'innncns; porque, si do fncl.o o Poder 
Jl,xceutivo. lwHwJssu ultrapassado os limites dessa. autOJ~izuçiio 
oi'Cnmonlni'ill, ·niíio sm1in u "!JI'Of.HJolu do t•cquorimento dirig1do 
ao Or.JI'r.t'llll quo !;esolvcria it questão; S. Ex. nntumlrnunte teria 
d11 usar du . outJ•os. meios, . do. ru·ntlcru; outi'Os netos, ·e posso 
dizer· a .S. Ex.-, !J que ullús .hí lh'o disse. no elnbornt• o meu 
voto, quo.nosl.n pnrto o honrado ·Senador teria com cm•tezn li 
IJlCU f1•agiJ UjlQÍO., :; . • :. . 

• J' . 

o· Sn. Mll~lllJIS o~ AI-~ÚÚJJ;\- Nüo 'apoiado. 
O Sn. 8.\ Fn~CHII~ ..,;,_ •• : hb ·stmtldo dé ·consoguh• quo effe-

ctivntnenle se obsól•vc a· Cori!itituleiio dá'. Rcpuhlioll.. : · 
J)emonstJ•ndo dest' m·to> que a· 'Qorririlissi\il ·de Flnnnoús 

nüo teve seqUer o· ma iB' leve· 'intuJtor.!de': me!tndrat• ·o lioiltndô 
senador fll:!l' 8; ·Paulo, tJesson· que mjll'tl,ashrto ·considera, Pelo 
seu vnlor mtellectunl e moral e pela sua· capnoidnde dll. tra
balho, passarei a .tratar do meu modestissimo e pobre voto tl1o 
Impugnado ·pelo hom•ndo Senndor por S; Pnulb. " · . · · · .. 

Nilo foi meu· objectivo, Sr. Presidente, modelàr mou voto; 
pro~urando defender o acto do Governo, mas a tanto fui obrl~ 
sal,!o li chegar por fortes. motivo$ ·qunes fossem ·o de llle con
vencer .de que elle havia. agiao dentro da orhita ·traçada ·Pelo 
Congresso Nacional. 

... Estudei .:.d\llidamente,. meliculoaamente, ·cuidadosamente. o 
assumpto, chegando .. á .conlus!lo tle .. ·que o Podev Executivo, 
usando da a.utorizaçllo,. fel-o respeitando a sun .. letra e o seu 
esp.ivito, não ultrapassando seus, limites, . . . · · . · · · · 

.. Preciso notar aos meus honrados collegas -·e isto sallen-. 
te i no voto. que ndduzi- que me refiro exclusivamente aos 
pontos· atacados pelo'.bonrado· Senador por S• Paulo. Ntlo exa

. minei. todo. ó. I·egu lnmenfo; . . . · · · . · • • · ·. • 
.. Q primeir.o i'aoto articulado vem ·demonatrar.que· nl1o me

receu .talvez g1•ande consideração de V. Ex. o voto.que deduZI 
perante a qommissilo. · . . , . · . . · 

ó Sn .. FRANmsco G~.ovcEino . ..:;;, A' tilaiór!ii da 'commissno · 
se proimneiou sobre o debate. · · · · · .. . ,, .. ' ... '. ,. ' 
·, . O Sn. S,\ FREIRE- PerdAo, Eu digo que conclui dll acoôrdo 
com a malo!•ia da CommlssAo. A' maioria da Commlslillo nAti se . 
r•ronunciou n proposito de meu· voto, nein ·eu disse cousa 
âlft'erente·; eu disse que conclui de· aocOrdo ·oom a tilaiDI'ia da 
Commissü.o .. - ·· ..... ·: :' .· ·.··~: ... ·.· ... ·,_(· :: .. · ·.1: ·:~ 

0 SI\, FMNCISCO GLYCEI\10.;_ Não, seniiOI'; a maiorik d~ 
Commissno nilo' so · pt·onuilclou' s'obriJ seu .voto· em sepjjt•ado 
cOll)O ~e pronunciou sobre o meti, V. Ex,. eontormóu,se coní .a 
lllRIOI'In dn Comrnlss!io, com ns reslrioções ... · . . . . , . . . .. , . 

O SR. BA FREIRE- Ntlo houve rcstrlcQA~: : .· 
o SI\, FIIÁNCHiCO G!,YCERrO- Re~ttfico: pelos mot.ivós 'd~ 

~ou: vot(l om .sopnr11do, ... · . · . , , , · il» ... · ,. . . 
' --- li' ·' ... . · ' •. 

'•{~~.i;?" 
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.. O Sn. SA Jo'nEIIÍE- Mas não era exnotumt>nte isso. que cu 
dJZJil ? · · . · , , , , . . 

O Sn. l~RANcrsco GJ..YCEI\Io- Perdão. A maiorlu da com
missão resolveu approvar o parecer do honmdo Senador peb 
l'nrll. 

o Sn. SA FREIRE- Parece-me que a ninioría· da commis• 
são, ou qunlqueJ• . de seus mombJ•Os que nilo sej!l ó relator, 
apenas top1a a responsnbilidnde dn conclusão; a mníorili da 
comtnlssllo' J•esolveu concluir . do aooôrdo com o prirecer do 
Sr. Al'thur J,emos: lo!l'o 11 mnioria da coil'únissão esta vil de 
accôrdo cotnoíigo, O mais é úmn questão de pnhivrllli, · 

' " . ' ' ' . 
· O Sn. I•'IIANCJsco GJ..YCEIIJO- Ajlpello para o honrndo Se-

nador pelo P11rá. . · · · 
. . ó sn. AJI'raun LEMos - O voto do honmdo Senador pelo 

Districto l•'edernl concluiu de nccôrdo com o plli'CC!ll' que tive 
a honra de elaborar; nessa pm·.te V. Ex. tem razão. Mais. isso . 
nll.o quer dizer que a conimissilo se tivesse decidido, quer' pelo. 
voto de v. Ex., quer pelo do honrud~ ·senadoi' por S. !'auto. 
, O Sn. 8A' FREIRE- O que VV. EEx. querem· que eu digll 

tí o seguinte : que u commissiio ni'ío opinou pelos fundamentos 
do meu voto; tumbem eu nilo assumo a· rtlS!>ODS!Ibllidllde .do 
que diz o· parecer e sim apenas .a de sua conclusão; . ess11 é a . 
rcl!'o geral, · · 

. · SJ V. Ex. tivesse lido o. p11recer Que el11borei, nlio . farlli 
mais quesíllo da circular de .t867,· citada pelo reirulamertto e 
elipedlda jlelo Br. Presidente da .Republica, ·· · · '· · 

. Ela o 9ue disse: · · . · · · : · 
cÁ . tnxa . está mencionndll na . circular- metade . do·. ven

cimento do funccion11rlo que tivet• de ser submettido 11 .trata• 
mento·- e nesse p11rticular nAo hli quem de bo11 fé divirja do 
t'II•; presidente da eommissAo.~ · ·· · 

· 'E1fectiv11ment~, 11 circular nil'o ~ lei .. 
Ach~ ~ile ó' acto de~la àer éirianlidó dó Coligresliofmas 

o objectivo que vizav11 quando tr11tava de' ·estudar· a· {lareceJ' 
era simplesmente demonstrar I!Ue o St•. Presidente da Repu
blica: nlio foi ·nlilm. da autot•lzaoAo. coliforidll pelo Legislativo; 
o que fez o Presidente dil llepulillca foi consolidar todas as 
disposições quo. Já cl)nStllvnm de t'lil!'lllllmentos o circularei!; 
não ereando absolutamente disposloOod novas. . 
. . domo queJ•et• que o Legislativo se levante com essn éner~ 
giu e. nffil•me que o. Exoclitivo foi nltlm dos autorizaolioa 
confcJ•idns, quando estamos pmtlcando todos ,os dias. !lotos. 
inconatituclonaes com ossns nutót·l~nç.ões ao Executivo pnra 
fazer lois 1 · · 

• • 

• 
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.•. 
· Acha 'o Legislativo que póde fazer essas delegações; ·mas 

não acho que ellos possam ir além dos limites das · autori-
zações. · . 

Nilo discordo, mas sou forçado n confessor que a autori
dade do Congresso se diminue concedendo delegações ao 

· Executivo. · · · · ·· · · · · · 
Estou de accõrdo que é preciso· que desde Já se levante 

uma· campanha· séria. e á frente dello um homem do valor do 
honrado representante de S; Paulo, contra. os actos do Con
gresso eliminando .. de sua proprla oompetencia o direito sa
grado estabelecido na ConstltulçAo, de legislar. Mas nilo ·é por 
meio· de requerirlJentoii· .olferecldos á Gamara que vamos·· re
solver problemas dessa .ordem. . . . . ~ 

O SR; CASTRO PINTO- Comecemos recusando essas dele-
gações. · 

O SR. · SA' FREIRE- Nilo · só. isto, como revósondo todas 
· quantàs Julgarmos inconvenientes, porque temos competencia 
para revogar as leis, legislando. · . . · 

,Devemos· abrir uma ·campanha 'tenaz contra essas dele
gações, mas nilo s.erá com requerimentos olferecidos ás Com
miàsões que resolveremos a questllo. 

O ~R. ARTHUR LEMOB ~Ainda o ánno passado votámos 
autori~acões. 

o.· SR. SA' FREIRE-Podemos, é verdade, dizer qud l'eS· 
ponsabilidade menor cabe. ao Senado nessas autorlzaclles, por
que quando vota os orçamentos, nos quaes essas autorlzao!les 
veem . lncluldas. pelo voto da Gamara, nilo· tem tempo de exa
minai-as, de estudai-as .nem mesmo de eliminai-as· por· meios 
de emendas, :porque, neste . caso, . o. resultado seria ·tlcar o Go-
verno sem orçamentos, .. . . . · · · . · · . 

Esta é a causa principal de estarem os ·orçamentos todoa 
os annos peja dos de autorizações. · . · . , 

. o Sn. CAsTRo PINTo . ...:: De · 01Íde . se cónciue que t! mala 
theoria do que pratica. ·· · . · · · . ·, · 

•' ' ' ' . . ... ·. . . \ . ' : '' 
. O SR. SA' .. FREIRE- Diz V. Ex. multo bem. Mas, como 
aftil•mei, o honrado Senador nlio , tinha absolutamente rasllo 
quando impugnou o art. t2 do· Regulamento que reorganiza 
o Hospital Central do Exercito. . 

Leis, regulamento, . olrculnus, silo ,dJapilaioÕI!s trpnsplan- · 
tndns pnm o regulamento • .A propria 111'1'eca~aolio da rec!!ita e 
depezn, a que nlludlu o·horirado representante por·S, Paulo, en- · 
contra-se, não em um 11lmples regulamento; mais· em lei vo
tada· pelo Congr•esso, · c reando o. conselho economlco com 
atti·ibuicilo de fazei'· es~n al'l'ecadacllo; Nilo é autor!zaclio or
camentnrln, ó ·lei, Lei que foi regulamentada e cuja cltaolio 
consta do voto que tive opportunanldado de olferocer con-

. .<'/. ' 
,, 

,, 
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cordando com a conclusllo do parecer da Commlssllo de Fi-
naneas. . . 

Isto posto, 11 licito amt•mar sem receio de contestaoAo: o 
regulamento nllo tol alllm doa limites da autorizaello, bem 
entendido, considerando. sómente os pontos impupadoa pelo 
lllustre Senador por S. Paulo, o que tez o Poder Executivo 
tol antes uma consolidaollo de leis e regulamentos, · 

Finalmente Sr. Presidente, em relaollo ao art. t 17 do 
Regulamento, aftirmei em aparte ao honrado representante por 
S. Paulo, que poderia responder a S. Ex., nllo. direi com vanta
gem attendendo ao valor intellectual e é competencla de 
S, Ex., mas pelo menos Justificando o acto que havia deter
minado .as conslderao~es que adduzl no meu .voto. 

Nilo sustentei que o ~tado póde proteger determinado 
culto. . · · · · 

Poderia, Sr. Presidente, evocando a · oplnlllo de um doa . 
mais notaveis homens de sciencia, o .· honrado Ministro do 

· Supremo Tribunal Federal, Dr; Pedro . Lessa, no .eume do 
art. tt, n. 2, da ·Constituiollo, ·como o fizera Igualmente na 
questilo de bens de.mAo morta, que constituiu tambem discurso 
brilhante do honrado Senador por S. Paulo, tratando pela 
segunda vez :do aaaumpto; poderia .trazer, · para elucidar a 
questllo, o trilbalho do lllustre Ministro do· Supremo Tribunal, 
Dil•ertaçlle• e PolemitiJI; tenho-o aqu~ mas nao· deseJo abusar 
por mais tempo da attenoilo do Senaoo; poderia colloear no• 
seus verdadeiros termos a lnterpret~ilo do preceito consti
tucional, afim de evitar que pelo multo culdailo em nAo pro
teger um culto, chegasse é poalollo oppoata de peraegull-o. 

· Nilo seria tambem dlttlcll ,citar conatltuclonallatal·norte
BJnerlcaaos sobre a pratica que tem tido naquella Republica o 
preceito de sua ConstituloAo e o. modo. de considerar a llber
ilade de cultos; tudo Isto poderia a Iludir, fazendo um estudo . 
detido do assumpto e responder ao honrado Senador por 
S. Paulo. 

· Entretanto, nAu t! outro o obJectivo das minhas conside
raoftes slnilo Justltlilar o acto que me levou a dlverslr ·de S. Ex. 
neste particular. . · .· ·· · · 

. Ao caso principal Jé alludl; Jé · mostrei que nAo havia 
relaollo entre o pedido de intormao&!a· e o assumpto em debate. 
S. Ex; nllo leu o meu. parecer ati! o tbil. . . · · . 

0 SR. FRANCISCO GLYCBRIO- LI e reli. , 
O Sa. S.\ Fainas- Despertou-me a curiosidade a pergunta 

do honrado representante de S. Paulo •. Por que motivo no re
gulamento expedido J!!!lo honrado Ministro da Guerra, ·no. anno 
de 19tt, separada a EgroJa do Estado, se encontrou uma dla
poslollo · que mandava fornecer vinho, oleo e cêra lia lrmlla 
de carldaile ? 

UMA voz.:... Respeito és trndlç!les. 

• 
• 

• 

• • 

• 

• • • 
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O Sn. 8.1' Fnmn~- Examinando cuiduuosnmonto n legisln
t·i'ío. nosso particular, encontrei ·a cnda momonl.o disposlcõos' 
votadas [loln Camnra ~estinnndo verbas para il•miis do caridndo. 

· O SI\; FMNctsr.o GLYCEmo-" Que podem ser ·runccionnrios 
publicos, · ·· · · · · · · , 

. O Si\. áí FllEIRE -. Não estou nffirmando n~da para V. Ex. 
contestnl'~me; estou apenas expondo o que examinei. . , 

l<Jxnmiuei tambem, Sr. Jli'Osidento, n emondn apresentada 
no Orcnmento dn· Guerra .quo. deu lognr á nutori?.acilo · usndn 
pelo Poder Executivo, enoont.rnndo dispusicl\o· dotei•mihlindo 
llei'la quantia para · Jrmlls do cnridndo, como· superiot•n, etc. 
Pt•oseguindo ·nesse exame; cheguei· até ao contracto a. quo 
V. Ex. ailudiu. ·, · . · ·• · ' .. , · · · .·· 

O honrado· Senador, membro que foi do Governo Provi
sorio;, snbe que, proclamnd!l n Republicado i oxtincto o cm•po 
ecclosiastico no Hospital Centra! do Exercito, mas se manfi
veram, o quo. tom.succedido ató agora, pot• avisos, as -garantias 
que .o governo da. Moriarchia havia c!tnbclccido,. quer !)ara oli 
padres que ainda recebem congruas, quer para os padres offl• 
claes do.Exercito .que ainda· continuam a recebei-as,- de fórma 
que o Ministerio .da Guerra manteve o contracto celebr'ado com 
as . irmãs. de ca!'idade para·· prestarem determinados servi coa, 
. ·:.S• Ex •. mesmo Já. d·isse em. aparte que não 1\. absolutamente 
proteccl1o a culto· n cil•cumstancln do su manter dotorminada 
verba. para irml\s de caridade, em retribUioão dos serviÇo!! que 
ellns ·.prestam; . , · · : · · · · • · · · · ' · . · · · · · 

:. :De flicto; Sr.· Presidente, •nl1o se póde pretender que ·seja 
protecoAo :ao culto .catbolico ·determinar o Governo até ho.ie 
certa .qUantia como. recompensa por taes servlcos, mantendo 

ips,o lt~'!va~·~C 3~~~~~~6liia hrtvia e'elilbfado ô côntrlicto ~omo 
p'essoà Jurldicli.. , . . .· · . . · · · · · .. .. . 
. ·. ·: Desde;· !!r.~ Pres!dén,f.e; t'luli. e~se: cóntraétt) nllo otre.ndeU. ~ 
iliSIJOSigtiO clitistitilclolial, el)e· poilill prevalecer OU ~OIXIIr de 
prevalecer~ · · · ·. · · · · . ' . . . · : 
. .; Or!'• si o, H!!spital. Centr•o,l. rio .Extjrcitoj~lgpu utl!. 11111nter 
o servtoo. das . ll•mãS. de caridade, manteve•o; . e, . ao envez de . 
pliglir iim : dinheii·o éssils servi coa, deliberou transformar' essa 
moeda 'llm vinho; oleo. e cêra.: , . · • ·, . · . , , . . . · . · 

.•.. : :E., í\~JOI'!l pergun.to: lia n:t~Julli in_·convenlentê. neste .tlicto ? . 
Parece que não. . . . , ... · .:. , . . .... ·· . . , . . · 

O. Podei' Executivo, qunndo elaborou o regulamento,. ape
nas acce!tou esse noto nntlwiot· transplantando-o· para o re-
~JUiamento, . , . . · · 

" 0 !!a, FRANCISCO GJ,"''CllR!O -Pet•doe-me V, Ex, E' que 
neste ·cnso ·o Goverhó passou. pm• nqui como gatO· scbr,ll; brazns, 
. · Ó Sa. ·aA FREIRE- O Govemo não pas.so)l como IJrito' sobrá. 
hrnzns, como diz V. Ex., porque, a admttttr, que o,-·G!>verno · 
Uvesso assim procedido, teremos quo concluir q_uç;, existindo ' 

. ~~C/ 
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osso Mntrncto desde o tempo da }Honnrchin, o Congresso pro
codeu do modo igual, porque já mais tratou d•l revogar um dis
positivo que porventura oj'fonrJ(I a Constituif;iio. · · . . 

Niio é nduml, pol'tanlo, ·que nós óorwedo$semos ciutóri.: 
znciio no Poder Ex~l!ltt.lvo pnr·n forrnulm· o regu lnmeitto do 
Hospital Cmiti·ál, com o fito do exigir quó este rovogasse.nctos 
prnt.icndos pela Monarchin, o até lois- o que. óntiio soi·'lil iii
vasno de nttrlbLilclles . · · . " ·. · ·. · · · · · .· ... 
. ·· · V. ~x, se refol'i~ 9 'IÚ'J•eclldacllo da rccoltn;' ú ,urri!l M .: 

nllo podm, pois; o ·Executivo desviar ou subordlnnr-so ás suas 
disposicões. . : · ' · · · · ' · · · · · ·· 

Sr. Presidente, e1:á meu. opi· activo dein_ilmi~ra!' que o' Go
ver•no :tez uma consohdacllo de· odas as disposJçlle~, fgrrnnndo 
desse modo o que chamou- Regulamento do .lfosprtal Central 
do' Exército; Nilo prete11d!a 4e !pOdo algum· off!JI1ecel'' d~feza 
no neto 'do Governo, por JUIB'IIJ'lsso desnecessnrto; prlnctpal'-' 
mente, porque S. Ex. nAo: tinha· a acado o Governo, tinha' apenas 
pedido .ióf~rmucões,. nat'-lralmente; · para aprose,ntnr. n.o : Con-. 
gresso medtdas ·de Interesso publico.· ' · · . · . · . 

: · N~o ~ouve, pois, d~ minha parte .nem: de nenhum m!Jmbro 
da· commti!Jsl!o o menor·,··o· mais ·IJgeu·o mtento de· mellndr•ar• 
seu ·dJgnó' presidente: · : · · . · · · · ·: · ' · · . 

·.·E'· J)ossivfil lil'esmô ·que' ·a 'maiorhf dà Comiriissão este# 
errada; mas,' si tal acontecei age de· bon ·fé, nunca com o intuito 
de· desconsiderar-o honrado represantilnte por S. ·Pnu'lo; (Milito 
be1h;" muito· bélli;) ' ·· · :. · · · •· · · . · ·· · . · · ' : 

.. o' âr; Ârthu~ LeÍiiÔ•. (-) ~-FeÜ~lio•me.' e o .Senado só 
dever•in felicitar Jielo enseJo cjue a discussão deste .assumpto 
nos proporcionou, de ouvir .. a autorizada e- cabe bem .·o ter
mo- ·evangelica .palavra do honrado e· 'distlncto'· apostolo da 
Republica. no . .nosso palz,. a ·l'f!S.P,eito de. questões essenci11es de· 
nosso.)•egnneni taes seJam,..,.. p~rmeiro, .aquellll a.qQe se .r•efere 
ao. exeroiçio de funcções .dos. tres .. ramos. SI!PD~ado,s, do pode~ 
publico; . segundo,. nquella outra, níl() menos rmportapte, ·.da 
separacAo da · Egrejn do Estado, pela completa mhib1oão de 
relações e dependencias. entre úma e outra institulcllo. . · 
: .. A: ,êxplanacilo; porthn, de semel~ante> mate~üi,. forcoso .~ 

col)fessar, .nlo convem .pertinentemente ao PreiJ~c!o nem no, 
parece•:. t)m . dl~cü"ss~o; , por,que. ·quer ·este,. quer· aqu~lle · ,versam . 
sobre assumpto de natureza restrlcta, tendo sido. precisamente . 
essa 11' c.ircumstancia que .no seio. da Commissllo de ~FJnn:ncns 
me·lavoU• .a• .negar::o' meu 'voto ·ao que elaborou em separado o 
illustre Senador .por 8, Paulo e no seu requerimento: de. in .. 
forlliaclles · ao Executivo; . visto que, com outro, proceder; im
portaria. na .. confissl!o. lmplicltn de quo não me houvera com 
o -cuidado' necesaarlo no . exame da questão que me · foi 'sub
rnettlda para relatar; .. ·. . . .. . · · · , ... 
· · t.le que; ·realmente; ·sr.. Presidente,. cogitava . o . projeclt-
oriundo da Cnrnal'n ? · 

. I , , •· , " . '. ' 

( ') ·. Eal.o discm•so nlio foi revisto poJo orador.· . 
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De urna simples rnédlda, simples, nlio . complexa, ' nlio 
abrangendo todo o contexto do decreto do Executivo que reor
ganizou o Hospital Central do Exercito, Simples, porque vi
sava exclusivamente a organlzaelio do gabinete de electricidade 
daquelle Hos~;~ltal. :.: . . . · . · . 

· Estava limitado o ambitó do meu: estudo e exame ; nlio 
me Julguei obrigado, examinando aquella qu·eatllo, a versar 
sobre t.odo o decreto do Executivo, a que acabo de me referir. 

Que verifiquei em primeiro Jogar ? · · 
Uma delegaelio de tuncolio do Legislativo. · . · · · 
Em segundo Jogar a circumstancla de que esta delegação 

nilo lllra ultrapasada. · .· . · ... 
. . Sobre o proJecto da Camara, que reorganiza aqu.eÍie gabi

nete de electricidade, foram feitas pelo Executivo economias 
varias, como accentuel no meu laconico.pareo·er . 

. A primeira questAo, a da delegaçlo,"nlio podia ter me pas- . 
sado despercebida. E' essa uma questllo que tem sido larga
mente discu.tida .na imprensa, no parlamento e no selo doa trl- · 
bunaes JudJclar1os •. Silo conhecidas as· decislles do .supremo 
Tribunaf, a respeito 'da mataria, · considerando inconatltucio
naes, por esse .effeito, actos .do Legislativo, una, e do Executivo, 
outros, expedidos ou praticados .estes em vlrtude''daquelles. · 
. Mas torça é confessar que, a despeito de .doutrinas e Jul
gados, as deleilao~es continuaram como. continuam .. Aináa: o 
anno passado, ao se encerrarem os trabalhos. parlamentares., 
todos nós, sem distinccAo, creio que o· proprlo. Senador por 
S. 'Paulo.. • , • · 

. o· SI\, FIUNCIBcO GLYCBRIO - Pois nlo •. . . ' . ' 

O SR. ARTHUII LEMOS - ·. • • votllmos, nlo só ·essas dele
gaçlles como outras, por forca das quaes o Governo do Sr.- Ma
rechal Hermes ·ve!ll administrando· e até certo ponto legislando, 
fi';;;/alta de o t.~r .feito o. poder incumbido e creado para esse 

· . Nilo me Julguei, portanto, em face· das oircumatanliias 
assim expostas, obrigado a remontar as origens, aos prlneiplos 
e preomtos de uma e:xecuollo de delegaollo tal quo sb~oluta• 
mente ultrapassava os termos da autorlzaolo,. tendo neata oon-

. formidode lavrado o. meu parecer. · ·· · . · · 
· Nilo discordo da attltude novamente :teimada peJo .llluatre 

· paullata
1 

antes a apoio do coraoll. o .e em con*Clienola. Mas, Jll 
que alv Irei; em parte· o verdadeiro modo de creacollo, porque 
nllo podemos revogar actos do Executivo que' aubatituem ·leis, 
slnllo por melo de novas leia que proveJam so~re oa ·negocu>s e . 
intereaaes publicos, nlio veJo ·inconvenlentesttm que . façamos •. 
· . Nilo votei no seio da Comml.asllo de Etnanoas contra o 
primeiro requet•imento formulado no sentldo.~'ite colher .infOI'• 
mao~es do Ministet•lo da Fazenda, a res!)tiito do deficit das 
nossas finanças, revelado em mensagem pe,q;;Br. Presidente da 
Republico, porque não me oehnva presen.w:.~riesttl J•eunlil•l, 

~~- .:• ~) 'Á • 
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SI o tivesse feito, porém; como fiz com relaeiio ao z• re
querimento de S, Ex., nem por isso houvera agido hlcon&t.Uu

. cionalmente, como a propria Commissllo n4o infringiu a Con
stituiçAo, recusando. o seu voto ao .referido requerimento, pro
cedimento que teria em se tratando de qualquer out1•o de seus 
membros, em identlcas condições. . . · . · 

· E' um direito o ·de qualquer das .. Commlsslles de Parl:l
mento requisitar informaçlles do Governo. Elia, porém, ó HO
berana nó uso dessa· faculdade, nAo se concluindo, do facto da 
negaçllo da approvaçllo do requerimento, que. haJa leaado o 
direito do Deputado ou Senador que o tenha formulado . 

. Nesta parte a censura do honrado Senador por S. Paulo 
nAo procede. A Commlssllo é livre, 11óde . approva•· ou rejeitar 
o reque1•imento de. qualquer. de .seus , membro&, sem que, . em 
hypotehse ai81Jma1 · l)ssa declaAo possa ser considerada como 
infracoAo do nosso Instituto basico. · . .· · 

· Estaa considerações feitas,. dou por terminadas as el(pll
caçlles que me forçavam a vir á tribuna, na defesa do meu .pa
recer ·e do meu voto no selo da Commissllo de Finanças. 

. Fil-as, nlo SÓ por um dever inherente á minha funcollo 
·como por uma preocci.JpaçAo de .ordem pessoal para mim e 
moral .para o nobre Senador por S. Paulo. . · 

Eu o estimo deveras ; seri11 incapaz,· como qualquer outro 
membro da Commisalo de Finanças... · · . 

O SR, 8.\:FRJVRB- Muito bem' I . .. . . . 
. O SR, ARTHUÁ LEMOS~ ... de o melindrar,, quer por'M:
posito, quer por · lnadve1•tencia, pois que, para com 1:!1, ., 
timbro em usar aqueua· solicitude, aquelle. acatamento, aquelle 
respeito, aquelia veneraollo. a que fez Jôs .o honrado republl-

. cano, pelo seu caracter e pela. sua intelllgencla. 
. Entendo'- pois, a Julgar pelas palavras do meu nobre coi

lega, que s. a. nlo tem razllo .. em semagoar, visto que foi um 
pouco de resentimento para com os seus companheiros de com
mleelo o· que ·pude vislumbrar no tom e na palavra de S. Ex. 

. · O SR. CABTÍio·Pn~ro- 8, Ex. qui& antes.disto flrmar.dou
trlna, . ponto multo Importante, quer se· relacione á Con. stl-
.tuiçlo, quer se relacio~e. ao. nosso. ~eglmento. . · 

.O SR. ARTHUR LEMOS - Foi. esta a preoccupaoio n'obre, 
· elevada e di8'Da do nobre representante da Naçllo ; apenas fal-
tou-lhe opportunldade. ·· · . . · . · . : 
· · . A'aua conducta nlo me P.arece pertinente. A estreiteza. do 
asaumpto do· projecto e. do parecer nllo comportava a ampli
tude deste· debate e do exame minucioso a que S. Ex. qui& 

· chegar. . · · · · · · .. · 
· · · NAo recusarei o meu voto a um requerimento que sobre 
tses assumptos formule novamente o nobre Senador, comtanto 
que a sua approvaoAo nllo prejudique o rool'cho. do um projecto 

' que lndepe~de . absolutamente deli e· como delln~, que nAo' póde. 

·.~· .. · 
,;~,· 

'•, 

' ·• ), 

' 
• 

• 

. . 

, 
. ' 



• 
• 

~62 

· ser· 'ntj.1rigido poln conHUJ'a; quo o~oap11 ovjj)entemonte úquolhts 
'l'olac~os consagrada pelo principio d!l nossa ConstituiciMJ; 

· O Sn. C.1s1•no PIN'J'O - Neste caso, n r,espeito do podido do 
infor•mncõcs, ficamos 111 albis e é pena que o Senado esteja t.lio 
desfalcado do seus membros,· quanto no .direito· que deve ou 
· nilo<~nssistll• ao :congresso de dirigir' ás Cam!llissões l'tlqueri
muutos de· inl'm•maçlles ·no Podei' Executivo, independente do 
'voto do Senndo, · · · · .. ' · · · · 

.. · o:,S~\, FMNCIBCO, 'Qr;YCEIIIO -;o ar( 51 (j11. C~natltuicÍi~ O 
quo ds~ , . , . ; .. . . . . . , . . : 
, : . o Sn •. AR'I'J:IUR LEMos._;_ Nilo em meu p1•oposno; ~r. Ps·a-
, SHJent.e, :d1soutu• om Jlm de sesal!o semelhantes .. pontos sobre 
dispasitivos.resimentaes ·e· canstjtucionaes:, Direi, poréin, • só. 
POJ' gentileza ao' nobre SenadOJ• pelo Estado 'ilii''PamliYbil1 que 

·o que ·o Regimento· dispõe ·e que ·o •Senado ·vota'rá' hiio só as l'e
quorimentos de informaolles formulados ·por qualquer .'de ··seus 

' membros ·como ainda· aquelles ·que o forem· pál11's respectivas 
· comniíssões. Assume assim o· Senado· ii' resPonsítliilidnde de' se
melhantes. pedidos de iliformn·ciles, do se!llelh'niites' requeri~ 
mantos; : . · · ·· · · . · .· : . · . · •. '· • · • " . 

O dispositivo conlliitucional sobre o .qúaf ·se · pretendeh. 
fil•mar o nobre Senador •por. ·s. P.liulo, pnra· e$11\lielecer que 
esses requet•imentos, qunru:lo oriundos dus ·cpmmisslles, indo-

: pendem do voto do Senado, niio me paréce'que olfereca elasti
cidade bastante para semelhante· conclusão. Esse·· dispoli!tlvo 

. o'onstitu~ional visa outro· objecUvo : visa Impedir ~B,'cOniJP.uíil
·oaollos dsreotas· entre. o Executivo; e 'O r.ogislatlvo, systema· per• 
feitmrtonte compatlvel no regimen pat•ltímelitar, .. mas incompa-
tível com o l'egJmen' presidencialista. •· · · · · · 

· · 0 Sn. CA!ITUO JIIN'I'O dá .um -aparte,'. · . ? . 
· · o, ~n. Anr~vi, .:J;~os -,-:}l~ Ppe~iqento, :!lu vou ooitc!uir. : 

. ... · Em face das palavras magoadas do nobre Ben~~odor PllUhsta 
· eu e~tarla pfompto' a r.eeuar do meu '·proprJo :pariJoer, si nl1o 
· fosse·'a oons!derao!io de· que, em o· votando,"o 'Senado absolu
tamente nl!o pmJudloa em nada ·as· solicitavllês. daquellas' ln-

, 1~''i§~~:iías '"ll:~Íl;'lis .· illd~~mlaute~ ; . ~~~ri :s~~:~Óde'''~~~nder 
tlilil, ,p01: se.'' pat•to do proje~to q!le re. OJ'IIall. l~a o .. ijiJ.&Pitlll .Ce~~ 
traJ.doJl:xeroito; aguellll d!apossolio, r~lativa Mlll. sómente ao 

.. ·l!a.binetJl do elecl!'ieidllde, .lilio po~~l\ se. r do séq ;.c,ont!lxto: sepJ!
raqn .. ~erla111os ent!ip ;aq~;~i .. u~ wnil~ do, queJ·~Q, pa~sa, com : 11 
· confissl!o, em materm crsmmal, que só póde ·ser. reJeitllda, o.u 
uccelta em todo o seu texto, Isso e uma. disposiQiloMajj:oepoJo-

1 d d' 't . . .. .. 11n o t.reJ o. · : · '· , .. · :.,.,,.>. · ~.w.~. ·: . ·· 
, A confissão,. qunlqu,er que seJa, ppdo ser&eeihü.~q_lJ!ar~e, 
··Ro._r•n, sos·,em pal'lt>'.I'~Jll.llJida -.isto, u q4o ~iiful.nn,.w:.dl~'eltcr 
üivil. Em mat~1·in m:upmul, pot•óm, por conssd~racile.s:.de ordetp . 
o~pucinl " um }JonofwJO tio t•llo, nt.tondondo 1\ hberdade das }eJ.t. 
. ' . ·~ 

• 

,. • • 
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• 
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r.m somolhantc esphora, estabeleceu-se. quo a cÔÍifissiio é in
divisive~ Jsso constitua excepc.í\o aos princípios de loS"ica. Nilo· 
queim· o honrado E\onador por S. Paulo associar ·a:sorte· do de
CI'eto que reorganiza o Hospital Central áquell11 · pequenita 
pat•te, que não incide em m•ro ou usurpllciio d.e quillquer, pode!' . 
. . . · Não ha. motivo para tlinto e confio bem nii'Pondernciío .!lo 
.ospil•ito lucido· do hom•ado B!Jnador, Plll'll espor11f llll(S.· Ex. 
l'econhecerú a mzilra Tenho d1to. · · 

· Adiad11 11 votação. · ·· · · · · ·' · 
' ' 

' ' ' ' ' ' j 

O Sr, Prealdente-Nndn mais hnvuJi4o · n tratar; vóu le- · 
.vantar a :sessão. . 

. Designo par11 ordem do .dia cl11 seguinte :· · . 
· · · . Votaçilo, ·em disÓussãO' Única, da t•edacciio · fin11l da omond11 
do Sen11do á proposição d11 C!lmara dos Deputados,. 11 .. !8, ·de 
HlH; autorizando a COJ!cessão de um annode licimcâ, ço'm. or
dena.do, a Tllrt·so :Ouotrolo ·Martins· de.· Souza, !lm.am,MISe ela 
.parttcão Gera dos TelegJ•apbos ; · · · · : · , ... ·. 

' '' ' ' ' . ' ' ' . ' ' . . -

· · Votação, em .3• discussão,, da proposição da ·Camat•a dos 
.neputndos, .n: i7, de 19H, a11tori2ando o. Pt•esidente da Repu~ 
blioa a 'conceder 11m anpo ~e licença, com ordenado, p'ar8' tra'
tal)lento ele saude; a Joaqutm Telles de 'Almeida,. 4• escriptu-

. rnt•io d~ Alfandegn do Pará (m>m parec~~ da .Com1ni18ilo .de F!~ 
nunça~, o(fereccmto emcnd~;~),; · . , · : · · · · · · '·· · ' 
· · · VotÍlcilo,· em .3' discussão, tlo proJecto do Senado,. n. H,' 
de'i9H,· nutox•izando·o Presidente da Rep11blica 11 conceder ·IIO 
Dr. Antonio Acatnu11ssú Nunes, j11iz seccional do Parll, oito 
mezes de licença,. com ordenqdol pat•a tratamento de auà saude, 
onde lhe convier; mediante a respectiva, inspecciío (olferccido 
pela Commiaailo de Finança&} ; . · · 

' . 
Votaclío, .em i' disc!lssiio, do Jli~ojeCto do Senado, n. 10, de 

1911, extendendo no fisco dos Estatlos o. privilegio qo: pre
sot•ipollo de quogoz11 a Fazen~a Na~iQ.n!I.J-i .· • . . . · . , 
· · VotaéiÍo, eni t• discussÍío, do pt•ojeoto do Senado, n; t.S., 
de 1.911. autm•izantlo o Podei' Executivo. a lllll'ii' .o. Cl'.ellno noces
sat•io .afim 'de. quu o,s )'U'Ie!'ReS do SOIIOI'III M.BI'Oiano .Botelho 
de Ma~alhães sejam lmto~ pelaNacão ; . . . . · . , . : . . . 

VoiMilo, em 2" discussão, da JII'Oposiçilo da· Camat•a dos 
Del?'uta~os, 1.1. 138, de ill07, .. vem!ganizando .o Gabinete ·de .Eie
oti•widade do H ~spltnl Centi'BI do Exercito ·(com· parece,. ·da 
Commissão de jJarin/1~ c Gtlerra, of/cr,ecenrlo 1ubatitutivo, e 
da tle }'inuraças1 ·contrario' á JJÍ'oposiÇ/lo, ·e com votoa ii!ÍI sepa
.ratlo .tloa Sra. Francisco Glyr.crio e Sd F11eire); : · ·' ' ' ' ·' 

'' .. ' . 

. , 

... ,, 
',1 ' 

L~vuntNo a sussüp .ús 3 ,horas o30. minutos, · 

' . . . " 
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ANNAJ!S DÓ SENADO 

'63' SESSA.O EM 26 DE JUI.HO DE J 9H 

PRJ!SIDENCIA DO SR, QUINTINO ÚOCA'\'UVA, VICIC·PRES.IDENTE 

· A' .J hora da tarde, presente numero legal, abre-se a 
sessllo, a que concorrem os Sra. Senadores Qulntino Bocayuva0 
Ferreira Chaves, ArauJoGóes1 Pedro Borgus,.Candido de Abreu, 
.Jonathas Pedrosa, .José Euzeolo, Mendes· de Almeida, Ribeiro 
Gonoalves, Gervaslo PassoR, Ph•e8 Ferreira, Thomaz Accioly, 
Tavares de Lyra, 'Antonio de Souza Alvaro Machado, Castro 
Pinto, Gonçalves Ferreira, Gomes Ribeiro, Guilherme Campos, 
Coelho e Campos, Oliveira ValladAo, JoAo Lulz Alves, Oli
veira Figueiredo, Sá Freire, Feliciano Penna, Bueno de Paiva, 

. Francisco GlyoerJO, Herollio Luz, Vlotorlno Monteiro e Pinheiro 
Maohado(30). · 

.· Deixam de comparecer, com causa Justificada, 08 !Ira, Se
nadores Bllverlo Nery, Artbur. Lemos, Jndio do Brazil; Paes 
de Carvalho, ·urbano Santos, Waltredo Leal, Sigismundo Gon
çalves, Rosa e Silva, Joaquim Malta, .José Maroellino, Ru;r Bar
bosa, Severino Vieira, Bernardino l\lontt~lro, Moniz Freire, 
Lourenço . Baptista, Augusto de Vaaooncellos, Lauro ·· Bodrl!, 
Bernardo Monteiro, Alfredo Ellis, Canipos Bailes, Braz Abran~ 
tes, Leopoldo de BulMes, Gonzaga Jayme, Metello, A. Azeredo, . 
·Joaquim Murtlnho, Generoso Marques, Aleno:ar . GuimarAes, 
Felippe Bohmldt, Lauro Müller e Cassiano do Nascimento (3t). 

·:~," • · . E' lida, posta em dlscus8ilo e sem debate approvada á acta· 
• . da ·8essllo. anterior. ·. . ·• · · · · · . 

~-· 

. O Ir. t• ltore\arto dá conta d'! seguinte : 

EXPEDIENTE 

·~elegramma da . dh'eetorla da ASsooiaoAo Commoroial da 
· llabia, datado de 23 do corrente, concebido nos seguintes 

t-:rmoa .: .· . . . . · . . . . . .. 
· c Exmo. Sr, Presidente .do · Senado- A Asaooiaollo Com

merelal. da Babia ·tem .a ma:rlma · aatlstaollo. de,. penhorada, 
arraclecer. a V. E:r, a honrosa· presenoa dos representantes :do 
llonrado Senado naa testas· com ,que comrnemorou o seu cen
tenarlo •. Cordiaes saudaoftes.- llntonlo Souveral, presidente, 
.... ;:nr. Ribeiro de Barro&, aeeretario •· -Inteirado. ' · 
· O 111'. J< lleornarto declara que nlo b~ pareileres. · · 

. : O 111'. OIJYtlra ·riru,elredo...;,;, Sr •. ·Presidente( prolbngando~' 
ae a ausencia do Sr. Metello, membro da CommissAo de . .Jus
tioa . e r.eglslaollob solicito de V. E:r. a designaolio de 'algum 
Senador que o su stltua durante a Nua au~oncia.,:::··:: , · . , 

.::··; .. · '' ·. 

' ' ' 
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SESSÃO EM 2!1 .DE JULHO DE f011 

O Sr. Presidente -·Designo o Sr. Senador Josú Euze)Jio. ' . 

~....ORDEM DO DIA 

vorAçõl!s 

O Br. Presidente - Constando a ordem do dia exclusivàw 
mente de votações, para as quaes não ha numero, vou levantat• 
11 sessão. · . · · · · · . 

Designo para ordem do dia da sessllo ·seguinte: 
Votaçllo, em discussão unica, da redacção final da emenda 

do Senado á proposição da. Camara dos Deputados, n. 18, de 
fOU, autorizando a concessão de um anno de licença,. com or- · 
denado,. a Thyrso Queirolo Martins de Souza, amanuense da Re'.; 
partição. Geral dos Telegraphos. . . . . . . · 
. . Votaçlio, em 3' ·discussão, da proposição da Camara dos .. 

Deputados, n. 17, de 1911, autorizando o Presidente da Repu
blica a conceder um anno de licença1 com ordenado, para trata:. 
meato de saude, a Joaquim Telles. ae Almeida, 4' escrlpturario 
da Alfandega do Pará (com parecer da· CommiiBifo de Finançu, 
of( crcccndo emenda ) ; , . .. · · · · .· ,. . . . . . . · 

· . Votação, eni 3• discussão, do proJecto do Senado,· n. 11,. 

. ,, 

· de 1911, autorizando o Presidente· da Republica á conceder ao 
.Dr. Antonio Acatauàssd Nunes; juiz seccional do Pará, oito .. -, ..... 
mezes de .Jioenoa, com ordenado,. para tratamento• de .sua saude, ' ~;: 
onde lhe convier, mediante a respectiva inspeoollo'' (of(erecido. 
pela CommiBBifo de Finançaa ) ; . . · · . · ·· · · ·· 
· Votaç4o, em :1• discussão, do projecto. do Semldo, n. 10, de 

:1 O :I :1, estendendo ao fisco dos Estados. o .privilegio de prescrl
pçlio de que gosa a Fázenda Naciol!al ; 

. . ' 

· Votação, em 1 • discussão, do proJ~cto do Senado, n. 14, de 
1011, autorizando o Poder Executivo a abrir o· credito ·neces
sario atiln ·.de que os· funeraes do· general Marciano· Botelho de 
Magalhlles seJam feitos pela .Naçllo ; ·· · . ,. : . : ·. 
' \. ' ' . . . . ' . ' ' . . ~ ' ' ,. . 
· . Votaçllo,;jm .2' discussllo, da propó~io~o da·. Camara dos 
Deputados, n 138, ~e 1907, reo~ganizan~o o :Gàliinetfi .de Ele
ctrioid~de do· Hosp1tal Centr~l ,do Exerci,to (com ·parecer da 
Comm1ss/lo de Marinha c Guerra, oflerecendo' aubllitutivo, 11 
da de. Finançaa, con'trario d p~opoaiçllo,B·t:tlm .voto em .aeparado 

· ·. do Sr. Francisco Glyccrlo), · · · · • · · · · · · 
. ' ' .. " . ' . . . ' .. '' 

Levanta-se a sesslio á :1 hora e 45 m'inutos. . . 
' ' . ' . . 

Vai, II· 80 

-'+I ... 
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0-1' SESS.\0 EM :l7 DE JULHO DE 1011 

PIIICSIDJlNCIA DO ~11. QUJNTINO BOC.\YU\',1, VICE-I'RESIUEN'rll 

A' I hora da taJ•de, present.e numero. legal, abre-se n sessão, 
llflliP .oonao••ram os SJ•s, Benlli:lorc~ OuintinQ lloenyuvn, l?arreira 
ChliVfll,. Pei:lro llOI'B'es, .Cnni:lillo do i\b1•au, Jonnthas Pei:lrosa, 
José Euzeblo, Urbano Santos, Mendes de Almeida, Ribeh•o Gon
çalves, Oervnsio l'llllllOII, l'il•e• J<'et'J'ilirn; 'fhotnfl~ ;\oololy, Ta
Vllres (je Lyrn, Antonio de Souza, Alvaro Machado, Castro Pinto, 
81gtsmundo Gonqnlves; O()nçalves .!?errefra

1 
Gomes Rfbeii'O, Gui- · 

.lherme C!lmiJOB1 Coelho e Campos, · Mon z· Jo'••eire; Jolio Luiz 
Alve11, LoUJ'eiiQO llaptlsta, Oliveirn .Jo'iguehoedo, Sá Ji'1•elre; Lau•·o 
Sodré, Bueno de Paiva, Francisco Glyee!•io1• 0Qn~n8'a Jayme, 
Hercilio Luz, Victorino Monteiro e Pinheiro !linchado (SS); 

' · ~fiillftrn de' comparecer com· causn Justificada os 8a•s. So" 
naderes Ar111!Ja Geles, Sllverlo Nery, Arthur ·Lemos; IncHa do 
Bra•H, Paes de Carvalho, Walfrli!:lo 'Leal, Rosa e Silva, Joaquim 

· M~lta; ·OUveirn · Vlllladlio, José· MarcelliQo, Ruy Barbo~n; ileve
rjno Vieira, Bernardino Monteiro, AnB'U~Io de Vasconoelloa, 
Bernardo Monteiro, l''elicinno Penna, Alfredo Ellís; · CampoN 
Snlle!l\ Uma i\llrnntes; f,e!lpol!l.o de lllllhões, Mete !lo, i\, Aaeredo, 
Joaqq 1n MurUnho, Oeiloi'oao ·Mnrguea, t\lenclll' .Ollimaries, Jo'e
Uppe .!lchf!ii~t, LRUr!l MiUiet• e C!llllliano do Nn11cfmento (28). 

. J!l' lida, ppsta em dfiouaaio e 11em dellnle approv11!:1a a aela 
.da.sesaAo ante1•lor. ·· . . ·. . . 

0 Sr, 3" IIO:t,UIO dll COIItll dO iO.IJUÍlltO . 

J:l!;I'EP.IEN1'E . 

Otttclo do ilr. Ministro d11 .Fazonda, datado. de 24 do oor• 
ronto, li•nnsmittlndo a menearem com .Que .o 8r •. Preaidontll.dll 
lle{lulllica restituo dnuados nuto11raphouh1 l'esoluçio do Con
llresso Nllelnna. I, 11anoC!Ionlld!l. que relova. da Jll'oso••lpollo em llllll 
fneorrPll o dlralto de ll, (fplenll 8itlrra da SI\, ViUVII dQ oapiUin~ 
tenentil retot•mftlill, .oommlaarlo. da. Armada; Manoftl Ceanr, de 
ilA, Plll'li quà poss11 percebor o meto· soldo e mo11h~pio rolntivna 
nu perlodo que menolonn.-'-' Arcblve~se um tloa autosrnphos ll 
ooinmunique-se á Cr;mara, remettendo"se-lhe o outro. 

Requerimento ile D. Olympia Vlotol'. Baptistn, filhR do fi
nodo nlferes do Exercito .lo'rnncisoo Victor .Bojltistn,,.,solicitondo 
relevncilo d11 prescl·ipçilo em q'uo incorreu o meio sojdo que re-· 
cebo, relativo no periodo dooorl•ido de tO de mnio·'ilti;:t867 a 24 . 
do nsosto de 1802.- A' Commia&i'lo de Finanças: }/ , 
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.SESSÃO li:~! 27 DE JULj!O DE ÍOlt 667 
• 

O &r. 3" &eore\al'lo (sePvinda de ll") pt•ooede 11 leitura doa 
BOI!U in tos 

PARECERES 

N. 126-iPH 

· Em. deferimento a. uma petiollo ·do interessado; o projecto 
de "lei n, 80, de t 009, da C amara dos Deputados, autoriza a ro• 
forma, no primeiro posto de official do Exercito, com soldo 
por inteiro, do sargento asylado José Fernandes Junior, que em 
combate soffreu ferimento de que. veiu a perder, por ampu-
taollo, o ante-bt·aoo e a pet'lla dirottos. · ·· · 

. Ao facto da lesão juntou a CommissAo de lllarinha e Guel'!'a 
daquelln Casa, como razões Pllrn decidir favoravelmente ao pe
dido, as oirouinstanolns de constituir nquelle sargento o arrimo . 
unico de duas irmãs m~nores, e de serem minguados os venci· 
mentos decorrentes da reforma no posto de sargento; Nenhum, 
porém, desses fundamentos, quando provado losse, terin.foroa 

. p!U'a indu~ir o Legislativo a uma medida de caracter excepcio
nlll, com gravamo para os cofres publicos, verdadeiro favor ou 
dispensa na lei geral, Já tão vantaJosa hoJe para oa militares 
que se reformam, . . . . ·. · .. . 

· O ~nrgonto em questão, asylndo como ostá1 p.erceho actual
mente 60$ mensnea de soldo e etapa. Reformnao em 2• tenente, 
com o soldo por .inteir~Y, passaria a ganhar 800$, A' desproporçllo 
ollocnnte que ahi se nota entt·e uns e outro11 vencimentos nc•. 
õrésée a consideraciio de que, no regímen normal da lei vigente, 
nem mesmo os alfei'OS ou 2"' tenentes bonorarios podem· ser 
reformados na l!ffcctividade desse posto, conforme o veto op
posto pelo Presidente da RepubUca, Dr. Nilo Peoonha, 1\ raso~ 
luciío do Congresso Nacional que mandava considerar. como 
feita no posto de nlferos u reforma do alferes honorario e sar
gento do Exercito Onoft•e Gonçalves M!.l'tins. 

Então, como agora, e mais agora do que entilo, vale pon
derar que a situaolíO das publicas finanças não comporta au
gmonto· de despez11s, solvo os iropre11oindiveis il. marcha dos 
aervlcos dn Naoão ou as de caracter t'OPI'oduotivo • 

· Pensa, pois, a CommisAilo de Financns do Senado; que este 
dove rejeitar o PI'OJecto. . · · 
• ' $ala ilas Óommissões, 26 ele juiho de toH. - Francisco 
Gluooria, presidente. - Arth.ur Lemos, t•olatol', - Sd Freire. 
- Victorino Monteiro, - Alvaro Machada, - Buenli de .Paiva. 

PROPOSICAO DA GAMARA DOB DEI'UTAP()S, N, 80, DE 1009, A QUE BB 
REFERE· O Jl,\ftECER SUPRA 

O Congresso Naoionnl resolve : 
; Art, t.• Ficn o Prosidimlo dn 1\opublicn au!o1•lzado.à rofOI'• 
•tttnr no p1•imoh•o posto do officlnl do Ex.!lrolto, com o soldo Plll 
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inton•o, o sargento asylado José Jco!'nandos Junior, quo; cm 
combato soffl•cu fol'imon!o de que voiu a p01•dor, por ampu
tnciio, o nnto-brnco o a pm·na direitos. 

Art. 2." llovogam-se as disposições em contrario. 
Cnmat•n dos Deputados, 20 do outubz•o de 1909, - Jo{Jo 

Lopes Ferreira Filho, 1" vico-presidente. - Estacio da Albu
querqu.e Coiin.bra, 1" secrotaz·io. - Antonio Simeão dos Santo8 
Leal, 2' secretario. - A imprimir. 

N. 127 - 1911 · 

. A· pz•oposzciio da Gamara dos Deputados, n. 22, do corrente 
nnno, autoriza o Presidente da Republica a conceder seis 
mozes do licença, com ordenado, paz·a tratamento. de sua saudo, 
ao juiz federal da secção do Paraná, bacharel João Baptist.a 
da Costa Caz·valho Filho. · . · · 

· Presentes t\ Commissão de Finanças a referida proposição 
c mais documentos que a insh'uem, verifica-se : . . 
· · a): que o .iuiz fedez·al da secção do Paraná íwovou com 
ai tostado medico, em requerimento dirigido ú Camara dos' 
Deputados, soffrer de rheumatismo gottoso ; . 

. b! quo dos do 1892, sem interrupção, exerce diversos car
gos· publicoM na alta administração do Estado, na magistra
tura parnnaonse o presentemente na magistratura federal, 
sendo para notnz·, níio ter aquelle func~ionaz•io gosado de li· 
conça duranto esse ·longo per iodo de quasi 20 annos, a não ser 
quat!'O mezes em 1904. . . . .. 

/!.' vista do exposto p~nsa ·a Com.rnissão que merece appro
vncão do Senado a referJda pz•oposzcfio, uma vez satisfeita a 
exigonoia que tom sido por ella feita om mlagfio a todos os 
pedidos de li cone a, sem excepção alguma, isto. é, a inspecção 
do saude. 

Nestas condições, offerece á seguinte 
. . EMENDA 

· Ao nrt.· t•, depois da palavra --'- licença - accrescente-se 
c modin.nte inspecção de sntodo,. pnz·a seu !!•atamento., O mais 
como está. · . . · · . , . . . 

. ~ala das Commlss_õos, 23 de Julho. de.t9t t. ...:... F. Glucerio; · 
(ll'oszdonto. - Sd Frewe. - Arthttr Lemos, - Victorino. Mon
teiro. - · Alvar.o Machado. -- Bueno de Pai·va. - . Feliciano 

· Pcnna. 
. . 

. J>ROPOSJÇÁO DA CAMARA DOS DI!PUTADOS, N, 22, DE 1011, A QUE 8!1 
REFERE:.·O I'ARECER SUPRA ;, . .. 

O Congress'o ·Nacional· z•esolvo : . ·. 
'.· 

· ,. · AJ>t. i.• Fica riutoz·izndo o Presidente da l\opublic~.a co'n .. 
ceder sois mBzt•s do liconcu, IJOm tll'donudo, pnm frutnn'íento d!! . 

' .. . .~ . ' ,_. 

" 

{, " •• " ., 
,, ' 

• 
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aun sande, no bacharel Joilo Baptista dn Costa Carvalho Filho, 
juiz federal na .sccçilo do. Paraná.· · . 

Art. 2.· Revogam-se as disposições. em contrario. 
. ' . 

Camnrn dos Deputados, 4 de julho do 1911. - Sabino 
Bm·roso Junior, pr·esidente. - Estacio de Albuquerque Coim
bra, 1" socJ•etnr•io. -.Antonio Simeão dos Santos Leal, 2" socre
t.m·io. - A imprimir. 

· N. 128 - t9HI 

A proposicli'o da Gamara dos Doputndos, de 4 do julho 
deste nnno, autoriza o Governo a pagar aos herdeiros do Dr.· 
Antonio Car·los Ribeiro do Andr•ado Machado e Silva os juros 
da mórn a que foi condemnnda a Fazenda ~'edórnl, por sentença 
da justiça federal do S. Paulo, a 28 de janoi1•o do 1904, confir
mada por• nccórdão do Supr•omo Tribunal Federal de 5 de ou
tubro do mesmo anno, e abro para isso o respectivo credito. 
.. · · A sentença condemnatoda que passou em julgado con
forme so. verifica pelos documentos· que instruíram a petição . 
. dirigida ao Congresso Nacional obrigava a Fazenda a· pagar 
aos peticion:arios a quantia de 66:842$521, importnncin. quo 
ficou a. dever ao referido Dr. Antonio Carlos pelos vencimen
tos de lente jubilado da Faculdade de Direito de S. ·Paulo e 
mais as custas da nccão e juros da·móra. . · 

• 

· . · Ao executar-se a sentença, contra a qual não poz .ombar- · 
gos o procurador da Republica e expedido o requisitorio. ao 
'rhesouro Nacional para· o devido pagamento, foram deduzrdos 
os Juros da móra, .recebendo os exequentes apenas a importnn- ·' • 
cia do oapital e custas. · · , · • , 

Entretanto, ·a sentença· condemnatoria e o accórdão que a 
· confirmou são terminantes :·a Fazenda foi condemnada a pagar, 
alóm do principal e custas,. os juros da móra. Assim, a Commis
são de F.inanons é de parecer quA a proposieão da Cnmarn seja 
approvadn. · · . 

Saia das ·commissõos, 20 de Julho de 1911. - F~ancísco 
Glucerio, president~. - Bueno de· Paiva, relaf,or. ;._ Sd Freire • 
.:... A1•thur Lemos. - Alvaro .Macl111do. - F. Penna. - Victo-

. rino Monteiro, · 

PROPOSIÇÃO DA CAMAIIA DOS DEPUTADOS, N. 26, .DE 1911, A QUE SE 
REFERE O PARECER SUPRA . 

O Congresso Nacional· resolve : 
· · Art. t.• E' o Governo 11utorizado n pagar no Sr. Antonio 

Carlos Ribeiro de And1•ade Machado. e Silva Junior e outros, 
filhos e unicos herdeiros do Dr. Antonio Carlos Ribeiro de An
dradn Mn~hado e Silva; os juros da móra a quo l'oi condom- · 
nndn n Fazondn Fedornl, · pm• sentenoa dn 'justica feder•nl de 

, S. Pnulo, n 28 d!l jnnoil·o do 100·'·• confirmada por n~córdüo do ., . 
• • 
•• 

• 
• 

• 

• 

' .. ,. 
' .. ~ 

•• 
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• 
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Supt•omo Tl'!bunnl T<'üdornl do .ti do outubro. do mesmo anno, 
abrindo· para isso o nocossario cmdilo. · · . · . . · 

Art. 2.' Revogam-se as disposições em contrario; 
. Camat•a dos Deputados,. 4 de julho de 1911 . .,.... Sabh1o 

Ilm•roso Jrtnior, presidente. '-- Estado da Albuquerque Coim
bra, i' sect'otm·lo. - Antouio Slma4o dos· Santos Leal, 2• sect•e
l.nt•io. - A imprimi!•. .. · . 

" ·E' novamente lido, apoiado e, pol' ter preenchido o kiduo 
I·ogimentnl, vno a impr•imil• o projecto do Senado, n. 15, do 
tOtf. . .. 

I 

ORDEM DO DIA 

VOTAÇÕES 

. ' 

Yotacllo, em discussão unicn, dá t'edacllo final da emenda 
!lo Senado t\ pr•oposicAo da Cnmara dos Deputados, n. t8, do 
tOH, autorizando n concessão de um anno de licenca, com 
ordenado, a Thyrso Queirolo Martins do Souza, amanuenso da 
llepat•ticfto Geral dos Telégt•ajJhos. · · · . · · · · · · 

· · Appt'ovadn, vne ser enviada á · Cnmara dos Deputados, 
·.votação, em t• discussão, .dà proposiello da cllmilra dos 

Deputados, n. t7; de i OH, autoÍ'Izimdo o .Presidente da Repu
blica a concéder• um. aimo do . lioenca, com ordenado, pat•a 
tr-atamento dn saudo, a Joaquim 'l'elles do· Almelda; 4' escrl-
ptut•ario da Alandega do Pará. . · · · · 

Approvada, vae .1'1 Commissi\o .de Redaçiio. · 
. Voiac/lo, em i~ djrcusslio, do proJecto do Senado, n. U, . 

rio i OH; autm•izando o" Presidente da Republica a conceder ao 
Dr. Antonio Acataunssú Nunes, juiz· seccional do Pard, oito 
mozcs do licença, com ordenado, para tl•atamento do sua snude 
onde lhe convier, ·mediante a respectiva inspeocllo. · 

· . Appr•ovado, vae. ti Commlssllo de RedaociLo.. . . 
. Votacl!o, ~m i~ disctissllci, ·do pro.leoto do Senlldo; tl; tO; 

de i OH, estendendo ao fisco dos Estados o privlleglti· de pro. 
scrlpci\o de .que gosa a l!'nzenda Nacional. · · . · 
· · · ApiJr•ovade; '\la c t\ CommissAo 'de Justlon il Léglsla(,illo. · ' 

· . Votação, ~m t• discusslio, do p~ojec.to do. Senado, n. f4, 
de to H, autorrzando o Podei' Executrvo a abr•w o credito no"· 
ecssar•io afim de que os luneraos do gcn.eral Marclnno· Bote" 
lho d~ Magalhaes sejam feitos pola ·NacAo, . . . · · ·· · · ... 

. · Approvado, vae á Commissi\o de Fina no as; · . : · · · · · . 
' · • . VotacAo, em 2• disousslio;· da proposiclio dll Gamara :elos · 
. Deputados, n; :138, de .1007, reorganizando o Gnblnote do Ele-

fl!·rlpidade do. Hospital Contrai do Exer'Clto; . · · · . 
o. · . Ro,leH~dn, y~o s~t· ~cvo!vldn t\ .Gnmnrn. ·:~ . .· · !. 

' ·'':1' • 
· .. :;·.:.).~:, 

·'' ' ' ' 

'. 



O· llr. Prealdente - Estnndo esgotado a ordnm do dia, 
vou levantnt• a sessllo. 

Designo para ordem do dia da seg4inte : 
2' discussão da proposiç4o da C11mqrn dos Oeputados, 

n, t OU, de 10061 outorizanilo o l>t•osidonto da Republl~a a CQR· 
codet· no Dt•, Antonio Augusto Fort•m•i, vico-dil•octot• do Hos
pital de S. Sebastillo, nesta Cnr.ital, um· anno de licença, coni 
o t'espoetivo ot•denndo, cm pape , para se apol'loiçoar nos estu
dos de para!litologia e medicina tt•opionl na ·JnglaterrP. (com 
Pdl'llcer contrario da Commi11tfo do Finanças) : · 

·. 2' discussllo da proposiçllo da Camara d~s Deputados, 
n. ~~~. de t UIO considerando como tendo sido reformado na 
data do seu fahecimtinto, de acoórdo com a legislaçllo mllltar 
vigente, o coronel Francisco Felix do Araujo, ficando o Go~ 
vorno autorizado a abrir o ct•edito preciso para o pagamento 
dos respectivos meios-soldos e montepio a que se verificar ter 
dit•eito a sua viuva (com parecer favoravel da ·Commissão de 
Pinanças) ; · 

2" discussllo .da proposição. dá Camara dos Deputados, 
n. 21, de I OH, autorizando o Presidente da Republica .a con
ceder um nnno de licença, com ordenal!o, para tratamento de 
sua saude, ao bachat•el Eduardo Btudart, Jui~ federal na secçlio 
do Ceará (com parecer tia Cmnmiaallo de Finanças oflerecendo 
emenda) ; . · · · · · • . · · · · . · · 

2• iHscussilo da proposÚJIIO da Ctimara dos Deputados, 
n, 24, de tOU, autorlzando,o }lresidente da .Republica a con
ceder. um anno de llcenoa, em prorogaçlo e com· o r.espectlvo. 
ordenado, .a G1:1rnldo Ph•es Ferreira Leal, telegraphlsta de ·2• 
cl~sse'da Estrada de Fet•t•o Central do Brazil (com parecer da 
Commiutfo de F;nançaa olferecendo emeflda) ; · . . · · . . .. . 

Discussllo unlca · do parecer dll Comnii11Ao do Finanoas. 
opinando que seJa indeferiilo o requerhpento em que .Joaquim 
Brarwo sollcltn do. OoniJI'esso Nacional um auxflfo pecunlarlo de 
nlolile a permittir que sua filha, Colina Branco, possa lipertel-
3~atu~~P~e?s estudos musioaes em alrrum· !los oonsilJ'v'atorlos 

• 

• 

3' disoussiio da proposioiio da Óamara dos ' Deputados, 
n. 20, de t 9to, autot•lzando o· Presidente da Republica a oon
oo.dm• ao a~ escripturario da ·Estradà de· Ferro Central do 
Brazil José Luiz do Freitas um anno ·de llcenoa. oom oa ven
cimentos devidos, em prorogaçllo da que·Jho foi coneedfda pelo 
Ministro da Viaoiio, em ·27 de abril deste anno, para trata
·mento de sua saude, onde lhe convier (cmn parecer (avoravel 
ila Oo111111iaallo de Finançaa) ; ·. . .. . . · · ' 

· 3' discussfto do pt~ojeoto !lo !3enado, n. 12, de tOtt autor!- · 
. r.nndo o Presidenta dn Republica ·a conceder ·ao"pt•ofessor ile 
oftistoria natural do Colle!!IO. Mllit .. t·, Dt·, At•lfnilo de Arrufar 'I 

o 

o 

o o • • o • • 

o 

• 

• 
• 

• 
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' 
Souzn, ntó um nnno do liconca, oom ordenado, pnrn tratamento 
de sun saudo, onde 'lho oonviet• (o((erecido pela. Commis1áo de. 
Finanças) ; . · · · · · · . 

' ' .. . ' . 
3' discussiio da proposição da Camnra dos Deputados, 

n. 15, de 1911, autorizando o Presidente da Ropublic11 a con• · 
ceder um nnno de licença, com· ordenado, a Raul de Azevedo, 

· administndor. dos Correios do Amazonas (com parecer. da. 
Commisailo de Finanças of(erecendo emenda) i .. 

.· 3' discusslio da proposição da · Camara dos Deputados, 
n, 13, de !911, ·autorizando o Presidente da. Republica a con- . 
ceder um anno de licença, com ordenado, ao pratica'nte da Re
pnrticiio Geral dos Telegraphos Antonio Estanislâo de Almeida . 
Cunha (com parecer da CommiBsilo de :Finanças o((erecendo · 
emenda) i · · · : .· . · · · · · · 

Levanta-se 11 sesslio âs · 2 horas . 

. 

65' SESS!O, EM 28 DE JULHO DE 19tt 
' ''• 

PREBIDENCIA DO SR. QUINTINO BOCAYUVA, VICE-PRESIDENTE 
t .• ·.1 

\ " 

', 

• 

A' i hora da tarde, presente numero legâl, abre-se. a ses'
. são a que concorrem os Srs. Senado~es Quintino Bocayuva, 
Ferreira Chaves, Pedro· Borses; · Cnndido de ·Abreu, · Jonathas 
Pedrosa, Arthu.r Lemos, José Euzebio, .Urbano Santos, Mendes 

. de Almeida, Ribeiro Gonçalves, Gervasio Passos,. Pires Fer- · 
reira, .Thomaz Accioly, Tavares de Lyra, Antonio de Souza, AI~ 
vóro Machado, Castro Pinto, Sigismundo Gonçalves, Goncalv~s 
Ferreira, Gomes Ribeiro, Guilherme Campos, Coelho e .C.a'ii~ 

. pos, Oliveira Valladlo, Bernardino.· Monteiroa .Moniz F.rei!:~· 
Jolio. Luiz Alves,. Lourenco Baptista,. Bueno e Paiva,. Ernn'
ci~co GIY!Jeri~, Gonzaga Jayme, Hercilio .Luz, Vlc~órlno: M!JJ!-
totro e Pmhetro Machado (SS). · . · '"? · 

: · Del~am de comparecer, éom causa JusÜfl~ada, .os Srs~ We- · 
nadores Araujo Góes, Sllverio Nery, Indlo do Br11zll, Paes de 
Carvalho, Walfredo Leal, Rosa e Silva, Joaquim Malta,· José 
Marcellino, Ruy Barbosa,. Sevet•ino Vieira, .Oliveira Figueiredo, 
·Sã Freire, Augusto de Vasconcellos, Lauro. Sodré, Bernardo 
·Monteiro,· Feliciano Penna, Alfredo Ellis, Campos Salles, Br11z 
Abrantes,· Leopoldo de Bulblles, Metello, A. Azeredo, Joaquim. 
Murtlnho; · Generoso . Marques, Alencar Guimarães, Felippo 

. Bchmidt, .Louro Müller e .Cassiano do. Nascimento, . 
: ·: · · E' lidà, posta em discussilo 'e som' debate· approvada a a~~ 
da aeasi19 anterior. · . . · ·• 

... 
•· 
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SESSÃO EM 28 DE JULifO DE 1011 

· O .Sr ... i• Secretario. dá conta do seguinte. 

'' ' EXPEDIENTE . 
' ' ' 

· Officio do Sr. Senador Severino Vieira, datado de 27. do 
correnté;-' communicnndo que, ausentando-se desta ·Capital, 
deixa de comparecer ás sessões por alguns dias.- Inteirado. . 

'l'elegramma da directoria. da Associnçll.o CommerciaJ.· dil 
Babla datado. de hoje, concebido nos seguintes termos: . • 

c Directoria da Associaçlio Commercial da Bahia sente-se 
.. desvanecida com a apresentaçlio do patriotico prijecto dfl 

Exm,: Sr;. Senador Severino .Vieira. e comquanto lisongeada 
. pela alta confiança que· mereceu daquelle digno representante 
da Bahia, julga seu dever declarar antes da discusslio do ci
tado projecto que de modo algum acceitará a honrosa incum
bencia a que elle se refere. Entende ainda, esta directoria 
que, como já foi determinado pelo decreto n. 8. 750, de 29 de 
maio, taes trabalhos, por serem ·parte integrantes das obras 
do porto desta Capital, devem· ser dirigidas pela repartlçlio 
federal das obras do porto, cuJa chefia em bõa hora foi con- · 
fiada á competencia e honradez do Dr. Adolpho Dei Vecchio. 
. Respeitosas saudações.- Antonio Carlos Souveral, pre
sidente.- Lourenço Costa, vice~presidente.- Dr. Antonio.Ri
beiro do Barros, secretario,- Henrique dos Santos Silva,· the
soureiro.- Viriato Bjttencourt.- Leite.-. . · Al/on•o. Ferreira 
Machado,,;- Reginaldo de Creci Steiel.- José Ferreira Soare1, 
- Georo Bauer.- Samuel Vay4o.- José Maria '/<'err•Jirn • 
Fresco.- Eduardo · Dnder. :t-'- ·Inteirado. · · · . · , . ' 

O Sr 3' Secretario (servindo de ,2•), declara que. nlio ba 
pareceres. · . . · . · . 

Vem á Mesa, é lido e fica preenchendo o triduo regimen-
tal o segtiinte · . . · . 

PROJKCTO 

N .. t6- t9U 
. .~ ' . ' .. 

O Congresso Nacional resolve: 
. · Art. · L• Os serventuarios e otficiaes dos Registras Hypo-

thecarios, Especial de Titulos e Documentos c Protestos de 
Letras .slio equiparados .aos Tabellllies de Notas para os eftei-
tos do decreto n. 2.389, de 4 de Janeiro de 19H. · 

Art, ~. • Os sub-officiaes, aJudantes ou escreventes com
promissarios dos Registros Hypothecarios, Especial de Títulos 
e .Documentos e Protestos de Letras que, com mais · de oito .• 
nnnos de serviços ininterruptos no cartorio. contados da data 

. da prestnçiio do compromisso, que tiverem substituído interi
namente o respectivo official serventuat•io effectivo, pelo me-

•' nos durante tres nnnos, sm•llo providos definitivamente no of- • . •' . ' 

·• 
• 

• • • • 

• 

•• 

••• 

..,.. 
• 

... . '' •• . . 
• 

• 
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flcio desde quo estejam em· cxm·cicio por occnsillo. por perda 
do emprego, renuncia ou morto do titular do car•tor·io. .·. 

Art. 3," Os ajudantes, esct·event.cs comvromissnrios ou 
sul)-officiaes dos · "égistrils Hypothecn~ios, Espocial. de Ti
tulas e DocuiniJntos. e ·Protestos de Letras, que tivm•em mais 
de lO armas de effeoUvo exerelcio no oarlorio e exltibirem· ns 
provas do oompetertcla e hnbjlitltçAil de que trntnm ns nrts, HJO 
e 2!01 do dect•oto 11. o, ~20, de :28 ·de abril de· 1885, terão Jll'tlfe, 

' t·uncin pal'il o pt•ovhnellto do offiolo quando vogo, 
Sala das se!IÍ!Ôes, 28 de Julho do 11111.- Caatro Pinto, 
O ar, ~lltll Bu•eblo "-" Sr, Presidente, pedi a palavra llMa 

ntlvi~t· 6 MBI!II um requerimento subscripto pm• · Suturnllro 
Nnueil Gíirvnllm do Llinli, afim de passat:. pelos tramites re,• 
ghlíelltacs, · · · · . · . . 

. .· l!llturnlno Lima Já i•equereu, h a dias, licença por se achar 
hnposslbilitado de voltar ils funcl)iles de &!lU cargo de alh1iJxn• 
rife dll Hospedá!' la de Iinmlarant9s da Ilha das Flores. Nesse 
t•equel'ilriento declaroU elle que solicitava essa Ucença nté que 
lhe· fosse concedida n aposentadot•iit. 

E' o que ora elle vem fazer; . 
Tl'ata•se ·de Ulll born. fllllécionnrio da bons servloos a 

J!lstidó .e que, por lmpo!!sl)lllldade 'dê molestla adquirida tiO 
cxerchlio de seu cargo, nflu póde voltar a elle. ·. 

!~!essas condiOõés, elle j se Julgo coin direito 1\ graça de 
1:!111~ lei nspc(lial !lOjlcedelldo• he a aposeMndot•la. 

Vein á Mesa e é lido·o seguinte 

REQUERÍl\ÍliN1'o 

·. · Ret:iuet•imento de·· Saturnill~ ·Nunes de Carvalho .ti ma, al
moxarife da Hospedaria de ·tmmisrantes da Ilhá das Flores, 
solicitando aposentadoria.- A' O~:;rtmissito de Finanças. 

O Sr. Fra11oltoo OIJoerlo - Sr. Pt•esidente, por desencon
trada communicaçilo telegraphlca de S; Paulo, eu julguei Prll
dente nllo submetter à consideracAo do Senad!l o raquerimenlo 
que vou ter enseJo de fazer, subn1etlelidil-o à· dellberaçl!o dos 
ln eu a l!il~nos collegas; · ' ' . · · · · · · • · · . · . · . 

· ·· 'l'rltá-se, Sr. Pref!ldànte; do falleclinentu l!e um IJI'I\nl:lo e 
benemet•lto set'V.Idor da causa do. Bt'azil; · · , ' . · .. 

o Senador José Alves •de CerqUelrt( Casar, que ~cahü de 
fallecei• .ila clipltal dó listado de 8; Pnulo, foi um homem do-
tndu de virtudefi pessones e politicas;,, . . 

·o SR.' PtnRs FmRREJI\A :__ Multo bem. . · · · 

· .. 

o SI\. FR.Ú~meno GL\'aetuo ·- • ; . que podlliin P.erreilll-
- mente re~ist!r ttlo liÓ í\8 crltlcns e elrlgentes npatxopados, oomiJ, 

ttw"no ao contacto do utn Crltltdo social ménos~:recotninendnnl • . . ... ·. . k~'i:l·:'~ . \1 

. ' ' 

• ...,.. 
'-· . 
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em qao ,n. virtude e o c·nrnctor nfio tivessem, porventura; o 
l'espeí o e o ncatnmento gernes. . . . ·. . · . . · 

Sr. P1•esidentc, .á parte 11 suspejoão .da mnís· íntíin11 11m i• 
.znde pessQal e de fllll'entosco, eu informo no. Senado ~lle se 
truta effectiva.rnente de um brazíleiro que dt:.rauto to 11 sua 
vida publlca fth'll verdadeii'Rmente exemplar. · • · . · . . · 
· ·· .F'omos com.qnnheíros ~olitlcos no início de nossa. vldll, . 
como ljbe••aes. ..Ex., Sr. ~ealdonte rio Senado, mais do que· •• nínguem sabe, mn1s do. que nmguem conhece a nossa vida pu- • 
bllca commum. Desde que o Imperador entendera despedir os 
liberaes, em 1808, comeeou n ·crise politica que .tamanha ln-
fluencín devia ter nos destinos da naoilo braziieira. I•'orm:~moe, 
com V. Ex. Sr. Presidente, o Partido Radical, que devia ter, 
como de facto teve, uma existencía pouco duradoura, pois CJue · 
o seu progrUmllia se finalizava po1• urh ponto e uma virgula, 
visto que o seu ~onto final devia se~·· co~o realmente fo.i, o 
pt•ogrnmma repu llcano que etn segu1da. fo1 o .vencedor, . . . 

· Como 'llbm•nl, como ••ndícnl,· níndll" bem mo~o, o Dr. Cer-
quclt•n IJesnl' Jám~ís deixou de sei' um chefe po itleo de nr:çllo 
cnargica, do acclio constante,· sem nuncll esquecei' o dever de 
recíproca considerncAo devida nos seus adversat·loa. ·. 

· .l!lm 1870, tendo V. Ex. li fl•entll do ngt•upamento, que lan-
eou o manifesto de 3 ·de dezell)bt•o, foi um dos prlmeíroa h11-
meus .politicos1 que deram no novo ~artído sua responsabíll., 
dnde o ·a efficncin do seu gl'ande es orço. · . . . . . · 

Foi.membt•o da. diriJcQiiD .supe1•lor do -PIII'tido Republicano, • o antes do advento do novo r•egímen: de!Jols, fOisempt•e membl'll • do Poder Legislativo estadual e, am · clrcumstatlelas excepclo- • · naesr foi dl&no presidente de meu Estado. .. . . 
Em todas. as pbnses de sua vida politicl) júmais quebrou ' suas tradlçlles libe•·nes, de suas tradloões de respeito por seus 

amigos e seus adversnrios. Esse homem desnppnrece da vida 
cercado das mais geraes sympathias do povo do meu Estado; 
du1•nnte toda a íllli 'longulaslma vida, elle nAo ·contou 'Bique•• • 
utn · lníml10 pessoal e ainda .all'ora as manlfestaclles de peznr 
por· seu fallecímento demonstl'llm evidentemente a· estima· ge-

-rnl de que &ozava entre. seus concidadllos. . .:. . . . 
:, . . NAo 11, pm•tanto, timn mnnifestaoAo. do pu•·o sentimento 

pessoal que venho pedir no Senado; venho pedir um voto de 
· Eezar y:Jo fallecimento de um membro da cm•porneilo Legís-
· ailva rllzlleh·a, um dig~o exemplar da mnls alta e genuína 
polltícil liberai dn Republwn. . . . 

. ·. Re1ueh•o a V. Ex. que se digne consultar o Senado se con- • 
. cede a nser~~o de um voto do pezru• pelo fnllecímento do DI'. 
· Josil Alves Cerqueira Cesnr. . . . · 

. . O Sr. Preeldente - De occôl'do com os precedentes, julgo • 
intet•pretRI' os sentimentos do Seundo, deferindo, desde já, o 
requerimento do digno r·nprcseutouto do S. ,Paulo. A. es,Umn • 
~10 cercnvn o nome desse iliuNtl'l' l'llllUblwnno, R u111ver- • Jidade dn · con~ldm·ncfio que IIJel'etda, foi nt!ostndn nfto so--;· 

-.~.: ~-· .. ·' I 
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mente Jli)ln remémomciío feitn por nosso .. honrado collegn, 
como pelas demonstrações feitas no ·Estado· do S. Paulo, som 
discriminações de divergencias politicas. . · 

Si me ó .licito accrescentnr ás expressões do' honrado Se
nador os. m_eus sentimentos pessoaes,devo di~er, pe·rante a ·na
cão brnz•len·a, da qual esta corporacão é o mais alto repre
sentante, que raramente úm· homem politico se recommendou 
á consideraciio de· seus concidadãos por virtudes mais raras e 
m11is elevada comprehensi\o de ·seús deveres de· cidadão e de 

. homem publico. · · · · 

ORDEM .DO DIA 

LICEN()A AO DR, ANTONIO AUOUSTo FERJI.\RI 
• 

· 2• dlscusslio da proposição da Gamara dos n.~pufndoii, 
n. f09, de 1906, autori~ando o Presidente da ·nepub!h1a a <lon-

. ceder ao Dr. Antonio Augusto Ferrari, vice-diroctor do Hospi
tal de S. Sebastião, nesta Capital, um nnno de licença, com o 
respectivo. ordenado, em papel, para ·se aperfeiçoar nos es
tudos de pnrasitologia e medicina tropical na Inglaterra. . 
• · O Sr. Pr~aidente - A lista da porta accusa a presenca de 

33 Srs. Senadores. Entretanto, não h11 numero no recinto; Vou 
mandar proceder á chamada, · · .. . 

Procede~sé á chamada, á qual deixam de. responder os 
Srs. Urbano Santos e. José Euzebio, · . · ·. . 

·~·· ,. . . 

O Sr. Presideale - NAo ha numero, Fica adiada a votacAo; . . 
' REFORMA DO CORONEL F!I.\NCISCO FET.IX DE AMU.TO 

2' discussão dá proposlcilo da Camara dos Deputados, 
n. 43, de i910, considerando eomo tendo. sido reformado na 
data do seu falleclmento, de accórdo com a JegislaoAo Jliilital' 
vigente, o coronel Francisco Felix de Araujo, ficando o Go
verno autorizado a abrir o credito. preciso para· o pagamento 
dos respectivos meios-soldos ·e. montepio ·a que se verificar ter 

. direito a sua vi uva. ·. . . · • . . ' · . 
. . O· Sr. Pires Ferreira comeoa por lembrar haver na co·m

missllo de )lfarinhli e Guerra um · requerimento da viuva do 
coronel Nelson Nascimento pedindo maiores vencimentos 
do que os que ora percebe, visto como si seu marido, que con
tava 48 annos de bons servicos á Patrla, tivesse requerido re-
forma, outra seria n sua situacllo economica,..:f! . 

A Commissilo ainda nlio deu parecer a~eepeito, e a reso
luolio aconselhàda pela Com missão de· Finanoas relativa á pro
posiol!o em debate põe em idontioas clrcumstanclas ambos os 
militares que com denodo e patriotismoi{relevantes servi.~os 
prestaram no estrangeiro, defendendo a· nossa bandeira, . ·•· 

• ~-:~~:~ Mr ' . ·,Ai 

•, ... 
~ .. 
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A!loga ter o coronel Francisco Felix do Ai'aujo I'eque
rido reforma tres dias antes de sua morte, Esse ponto é quo 
precisa sei' elucidado. . 

Si n verdade fór ossn realmente, á peticionaria cabo todo 
direito no quo reque1•, pois o Governo não. podia denegar o 
pedido do coronel Felix de Araujo, que tinha o tempo neces
surio pura sua reforma. · . · 

Insiste nesse facto para. evitar injustiças. Quer uma só 
medida para todos os casos iguaes. Assim sendo I·equei· que 
se solicitem do Poder Executivo informações da data precisa 
da 111ortc do coronel }'elix de Araujo. 

•••• 
~ 

Voin á 1\fesa, é lido, apoiado e posto cm discussão o se
guinte 

REQUERIMENTO 

Requeiro que a pt•oposiçlío da Camara . dos Deputados, 
11. 43, de 1910, vá á C~mmissão do Marinha e Guerra. 

Sala das sessões, 28 de julho de 1911.-:- Pires Fel"''tiira. 

O Sr. Arthur Lemos- Sr; Presidente, o meu honrado col
legà e illustre Senador pelo Estado do Piauhy requereu 
que seja enviada á Commissão de Marinha e Guerra, conjun
tamente coni o parecer da Commissão de Finanças,. a propo
sição de que S. Ex. acaba de tratar. . . . . · . . 
. 0 SR. PIRES FERREIIIA-Para mostrar a V. Ex. que· não 
tenho ·partis-pris, me promP,tifico a desisti~ do mou requeri
mento si V. Ex. estiver habilitado a dizer a data corta do fai
Ieclmento desse official. · 

O SR. ARTHUR LEMos -O fim do requerimento ·do hon
rado Senador é permíttlr áquella Commissilo o averiguar a .... 
data exacta do fallecimento do. coronel . Francisco Felix de 
Araujo, a respeito do qual, accentuou S. Ex., o , parecer da 
Commissiio .de Finanças po~ em relevo a falta ·da respectiva 

. certidão. · · 
0 SR. PIRES FERREIIIA -·Nilo disse isto. Is tu hl.se nos do

cumentos que estão appensos; isto é, que falta a certidlio de . 
obito. P1•ocm•e ahi V. Ex, e verificará o que está escrlpto. . . . 

O SR. ARTHUII LEMos......: A questilo nlio tem maior impor
tancia. Ou esta referencia consto das proprios peoas annoxas 
ao requei•imento da viuvn do coronel Francisco Felix de Arau
jo, ou venha inserto no proprlo parecer, a sltuaçlio é a mesma. 
· ' Pergunto: para que averiguai• a data exacta . do falleci
mento do coronel em questiio, si não soffre duvida que é. as-< 
aignado por elle o pedido de reforma,. constante, por ciertidilo 

"'as· :pecas que intoi•essnm o requerimento da viuva desse 
.~official;? 

• '. 
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Ou lllOI'I'oeso' o suilplionnte. tros dinH, to, 20 ou mosmo 
SG e maiH dias depois do tm• assignado aquelle requerimento 
o que não póde ser contestado. é que esse pedido de reformn rol 
llt•mado pm• elle ainda 'em vida, pois que morto não requer, 
(lliiO,) . 

O Sn,. Ptn&s FEIIREIRA - Tom razão : ou est11belooorei um 
conft•onto entt•o osso flOI'onel o o.cm•onol Nelson do N11soimento • ,, 

· O Sn, AnTUUR LRMos- A union duvida, Sr. Presidente, 
~uo podol'ill ser. susoitada. é a relativa t1 authontioidn<le ·di\ 
alta de anthenticidado e de semelhante' pedido de 'reforma. 

0 Sn, PIRES F&I\REIM- Nilo t~atei disto, 
O Sn. ARTHUR LEMos- Pois eu cogitei desta matm•ia den-

tro om mim mosmo e no seio da Commissilo de Finanças, quan-
do lhe off~1·e~i pa1•ecer. Mas, desde logo estabeleci que, -em tal 
assumpto, Vti!Ol'IIVB a pt•esump~ão do que, send(l expedida 
~quelll\ CCI'tidl\o Jl01' umn l'epart 01\0 cubiiCII do departamento 
da Guei'I'R, nno et'll ,.el•idico e authent 00 o 1'6(JU61'imento a que 
CIJ!I SO l'epOI'ti\VIl, . 

O Sn. PmEs FIIRilEIM-'- Nada· IÍIIoguei nesse sentido .. 
·. O Sn, AnTflVI\ LEMOs- Tambem dimh•o da Oommillsão 
pur. em relevo que ao nllo kl\tava de um ouso <la ju11tioa dono-
l!lldll pelo Podo!' :t:xecuttva, O cm•onel om quesUio pediu sua 
reforma na imminencin de mo1•to ; 0 Gove1•no não lh'a. deu, nilo 
estava ob1•igado a dai-a dentro de determinado pl'a~o. O caso 
pois,· ~1\o t\ ~e violaello de !ei o consequentemente de formal 
mJuattell. llUJa: repa1•nollo, &I o fosse; ni\o caberia certamente 
ao. Legislativo, mas de uma ~azli.o da equldadt! a. 11ttender, SI 
a morte ni\o se precipitasse et•a muito Pl'ovavel que o Gover-
no concedesse a t•cforma spUcitada, pois que a molestill era 
real, tnnto. que do lia l'esultou o falleoimento . 

âttontas as consldernones que aeabo de ex~ender, afigu-
l'a-so.me deanocessario (e folfto ·em ve1• que es ou de accõrdo 
com o nob1·o Senador sollcitnn o) que o pt•oJeeto vã â Commls· 
silo de Marinha o Guel't'a; nllo nego, porém, meu voto ao reque-
t•lmon.to. . . 
· : NenblÍma oimvonlenoi~ existe, oom. c11raeter tispoolàl, q3e 
eaae ·proJecto .. tenha mar•o a accelerada; · SI aquella honra a 
CommtssiiP gelo .orsAo <lo 110~ iUustre presidente, deseJII manl-
tc•t11r-se so re elle, melhor . · . · · 

. 0 Ir: "rtl Ferreira dliChlfll•iO. Cnl ~QmpJet~ . llGCÕrdo 
com a exposlf&o feita pelo nobro retato1• da OommiaiiiiO de Fi-
nanqas, e IIm tar~se-hia ll ~edtr a 1•etirada ~e seu requerimen· 
ta. 111 nA!l preotallilse recm Clll' uma Jli'OJlCIBIIli\O .levllntllda por 
'cu colle~m •. A vord11do ó que ai o· coronal requereu a auarofortt 
ma, o governo nllo podia rctardÍII-n;. portanto,, o que l1o.l11 a · 
concede a sul\ vi uva nilo é um fRvor, mns o reconheotmo.n~o <le • 
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um di ••o ao. Rendo ussim, doollll'll votnr 11 favo•• dn pJ•oposigilo 
e pede 11 rotirudn do seu roque••imento. ' . . . 

Retirado o rcqu1.orimcnto o ndindn 11 votnclio. 

LICJCNÇA AO 8.\CIIAIIEI, EDUARDO STUD,\RT . . 

2' discussão dn p••oposiollo dn Carnlll'll dos DP.PUtlldos, 
n. 21, do fOI I, nutoriznndo o Pl•osldente !ln Republicnn cn.ncooer 
um nnno de liconcn, com ot•denndo; pnm tl'lltnmento de sun 
snude, no bnchnrel Edunrdo Studa1•t, juiz fedcrnl na secção do 
Cenrú. 

Adindo 11 \'otnçlio. 

, I.IOENC•I A llRMI<PO PIRES FRRIIIlll\.\ lollo\1.. 

· 2' discusafto !ln PI'Oposfçiio !ln Cnmarn dos beputndos, 
ri. 2·1, de 19tt

1
nutoriznndo o Presidente da Republlcllll conceder 

um nnno de icenç11, om prorogação e com o J'ospoctivo orde
nado, a Geraldo P1res Fer•••oil•n Lenl, telegraphlsta de 2' classe 
dll Est••uila t:le Fe••t•o Centl•al !lo .Bt'lllil, . · , . 

Adiada a votacilo. 

AlJÍCJI,IO ,\ CI!LIN•I BRANCO 

.. 
• 

· Piscussllo un lcn !lo pnrecer da Com missão de Finanoas, , 
ll• t2~. ile tott, .opinanilo que seJa in!leferldo o requerimento . 

. em que Joaquim B1•nnco sollclt11 do Conrresso Nacional um au
xilio. pecunlnrio t:le molde a permittir que sua fllha Cllllnn . 
B1•anco pORsa aperfeigoar os seus estudos musicaes em alrum 

· dos oonseJ'VRtm•ios da Europ11 ; 
A!linda .11 votilollo. . . 

I.ICI!NÇA A JOSE1 I.UIZ DI FI\RITAS 

· · a• dlsPuullo !ln p~poaioAII da c11mará t:~ii• J);,puiadoa, 
p, 20, de t 910, auto1•iznndo o Pre•ldente !la 1\tipublica a uon
ccder no 3' cscripturnrlo da Estrada de ferm !l~ntral. !lo llra1<i1 
José Lui~ de l•'reitaa qm anno de. licenoa, com os yenelmenf.'?R 
deviilos; em prorogaçAo !la q_ue lho foi conccdfdll poJo Mlnlster10 
!la Vlacllo cm 27 de nhl'il !lesto anno, · pnt•n tl•atamento de Bllll 
snll!le, onile lho convier, · · · . · . · · 

A!llaila a votaoAo, · · · · 

I.ICENCA AO DR, ARLINDO DE AGUIAR li SOUZA 

s• dlaoussí'io !lo p1•ojaoto do ilenado 11, 12, !lo t911, auto~ 
rlanndo o Presidente !ln Republica 11 conoudm• no profes~ot• !lo . 
a1storia .nntUI'nl do Colloslo Mllltnt• Pr, Ar•Jindo do Allllillr ll . . ~ . 

• ... 
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Souza até um armo do liconca, com ordonlido, paro:. h-atamento 
de sua saude, odde lhe convier. · · 

Adiada a votação, · 

LICENÇA ·A, 1\.\UJ, DE AZEVEDO 
' ' 

3' discussão da proposição da Camura dos Deputados, 
n. 15, de 1911, autorizando o Presidente dà Republica a con

". cedm• um anno de licença, com ordenado, a Raul de Azevedo, 
administrador dos Corrmos do Amazonas. · 

·Adiada a votação. · 

LICENC•\ A ANTONIO llBTANISI.ÁO DE AI,MEIDA CUNHA 

3' discussão da proposição da Camara . dos Deputados, 
n. 13, de 1911, autor•izando o Presidente dà Republica a con
ceder um linno ·de licença, com ordenado , ao praticante da Re
partição Geral dos Telegraphos Antonjo:·Estanisláo de Almeida 
Cunha. ·,,,._, __ .. - · 

Adiada a votação; . , 
. O Sr. Presidente - Nada mais' havêndÔ .a tratar, vou le

vantar a sessão . 
. Designo para ordem do dia da seguinte : 

' ' 

Votação, em 2' discussão, da proposição da Camara dos 
Deput.ados, n. 109, de 1906, autorizando o Presidente da Repu
blica. a conceder ao· Dr. Antoniilo Augusto Ferrari, vice-dire
ctor do Hospital de S. Sebastião, nesta Capital, . um anno do 
licença, com o respectivo ordenado, cm papel; para se aper-

, feiçoar nos estudos de parasitologia e medicina tropical, na 
Inglaterra (com parecer contrario da Commissao de Finanças) ; . 

Votação, em 2' discussiio, da proposição da Cninára- dos 
.• Deputados, n. 43, de 1910, considerando como tendo sido refor

mado na data do seu faiiecimento, _de accôrdo com a legis
lação militar vigentt•, o coronel Francisco -Felix de Araujo, 
ficando o Governo autorizado a abrir o credito preciso par11 
o pagamento dos r_espectivos meios-_ soldos o montepio a que se 
verificar ter ·direito a sua vi uva. (com parecer· ravoravel da: 
Co»lmisst7o de Fina»ças) ; . '• · ·· .. ·, · . 

· Votação, em 2' discussão, da pt•oposicão da. Carna1•n dos 
Deputados, n. 21, dil 191i, nut01•iznndo o Presidente da Repu
blica a conceder um anno do licenoa com ordenado, para· trata
mento' do sua Rnude, no bnchar•el ·Eduardo .Studai't, Juiz federal 

. na seccão do Ceará (com parecer da Com'misst7o . de Finanças 
o(ferecendo emenda) ; . :. : · . · . 

•' .. 
Votaciic,' em 2' discussão, da proposição da -Carnarn dos· 

Deputados, n. 24, do 1911,· autorizando o Presidente da .Repu
blica a concedm• um onno do liccnoa, : cm próroga'()iio e com 
o respectivo ordenado, n Gcrnldo Pires Ferreiro. 'Leal, tele~' 
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graphista de 2' classe da Estrada de Ferro Central ·do Brazil 
(com parecer_ da Commissão de Finanças o((ere_ccndo emenda) ; 

.).' 

. Votação, em discussão unica, do parecer da Commissão 
de Finanças, n. 122, de 1911, opinando que seja indeferido ore~ 
querimonto em que Joaquim Branco solicita do Congresso Na~ • , . 
oional um auxilio pecuniario, de molde n permittir que sua filha u • ·'-" 

Çelina Branco possa· aperfeiçoar os seus c~ludos musicacs em · · 
algum dos conservatorios da Europa ; · 

Votação, .em 3• discussão, da proposição d~ Camara dos 
Deputados, n. 20, de 1910, autot·izando o Presidente da Repu
blica a conceder ao 3' escripturario da Estrada de Forro Cen
tral do .Brazil José Luiz de Freitas um anno de licença com 
os vencimentos devidos, em prorogacão da que lhe foi conce~ 
dida' pelo ·Minister·io da Viação, em 27 de abril· deste anno, 
para tratamento de sua saude, onde lhe convier (com parecer 
{avoravel da Commissão de Finança.v) ; 

Votaçiio, em 3• discussão, do projecto do Senado, n. 12, de· 
1011, autorizando o Presidente da Republica a conceder ao 
professor de historia natural do Collogio Militar Dr. Arlindo 
de Aguiar e Souza até um anno de licença, :com ordenado, 
para tratamento de sua saudc onde lhe convier (o{{11recido 
!JC!a Commissão de Finanças) ; . . 

Votaciio, ém 3• discussão, qa proposição . .'da Gamara dos, ,. , . 
Deputados, n. 15, de 1911, autol'!Zando o Presidente da Repu- · 
blica a conc'eder um anno de licença, com ordenado, a Rau do • 
Azevedo, administrador dos Correios do Amazonas (com pa- · .a 
·1·ccer da Commisslío de l<'inanças o{(erecendo emenda) ; 

Votação, ení 3' discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados, n. 13, de 19H, autorizando o Presidente da Repu-. 
bllca a conceder. um anno de licença,. com ordenado, ao prati~ · 
cante da 1\epartici'ío Geral dos 'felegraphos Antonio Esta-
nish\o de Almeida Cunha (com .parecer da Commissão de 
Finanças of{erçcendo emenda), 

Levanta-se 11 sessão ús 2 horas o 15 minutos. 

AC:J,'A'EM 29 DE JULHO DE i9H 

I'RESIDENCIA ·!lO SR, QU!NT!NO BOCAYUVA, .VICE•I'RESIDENTE ' ' 

· A'· 1 hora da· tardo, aeham-se·:~roson.tcs o~ Sra. Senadores 
Quintino Docayuva, Pedro Borges, Candido de Abreu, Jonathns ,. 

·• J>odrosa, Thomnz Accioli, Tavares de Lyrn, Antonio .de Sou2a, 
·: Cnsti'O Pinto, Sigismundo Goncalves, Gomes Ribeiro, Guilherme 

Cumpos, Coelho o Campos, Oliveira Valludiio, Bernardino Mon-
' .. 
• 
I 
• 

I 

~.n ~ , . 
•• •• • 

I 

• • .. .... . .. 
• 

• .. •• 

.. ;~ 

•• 
>J~ 
·~ . ' 



ANNAES DO SENADO 

. . 

!t•iro, Lourenco Baptista, Sá Freire, Bueno de Paiva, Hercillo 
Luz, Victorino Monteiro e Pinheiro Machado (20), 

• ' ,."--' 

Deixaram de comparecer com causa justificada os Sra. Se
nadores· Ferreira Chaves, Araujo Góes, Silverio Nery Arthur 
Lemos, Indio do BI•azil, Pnes do Carvalho, José Euzebio, Ur- · 
bano Santos, Mondes de Almeida, Ribeiro Gonoalves, Gervaslo 

. ~.Passos, Pires Ferreira, Wnlfrodo Leal, Alvaro Machado, Gcn
ealves Ferreira, Rosa o Silva, Joaquim Malta, José Marcellino, 
Ruy Barbosa, Severino Vieira, Muniz Freire, Jollo Luiz Aleves, 
Oliveira Figueiredo, Augusto do Vasconcellos, Lauro Sodré, 
Bernardo Monteiro, Feliciano J.oennn, Alfredo Ellis, Francisco 
Olycerio, Campos .Bailes, Brnz Abrantes, Leopoldo de Bulhões, 
Gcnznga Jayme, Metello, A. Azerodo, Joaquim Murtinho Ge
neroso Marques, Alencar Guimarães, J.t'elippe Schmidt, Lauro 
Müllor e Cassiano do Nascimento ( 41). . .. . . ' . ' 

O Sr. 3" Secretario (servindo de I') declara que nlio ha 
expediente. 

O Sr •. 4' Secretario (servindo de 2') declara que não ha. 
pareceres. 

O Sr. Presidente - Tendo comparecido apenas 20. Sra. Se
nadores, . não póde hoje haver ses silo. 

Designo para ot•dem do dia da seguinte a mesma marcada 
, para hoje, isto· é : . . 

' ,., · .. Votação, em 2' · discussão, da proposiQilo da Camara dos 
" Deputados, n. 109, de 1906, autorizando o Presidente da Republi-

<> ca a conceder no Dr. Antonio Augusto Ferrari, vice-dlrector 
do Hospital de S. Sebastião, nesta Capital, um anno de llcencn, 
com o respectivo ordenado, em papel, para se aperfeiçoar nos 
estudos do parasitologia e medicina tropical, na Inglaterra (com 

.'flareeer contrario da Commissilo de Finanças) ; · 

-; 

Votaoão, em 2' discussão, da proposiollo da· Camara dos 
Deputados1 n. 43, de. 191 O, c,onsiderando como tendo sido rbfor
mado na aata do seu .falloctmento, de accOrdo com a Jeglslaolio 
militar vigente, o coronel Francisco Felix de Araujo, ficando 
o Governo autorizado a abrir o credito preciso para o paga
mento dos respectivos meioscsoldos o montepio a que se verl~ · 
ficar ter direito a sua vluva (com parecer favoravel da Commis-
sao de Finanças) ; •. 

Votaci\o, em 2' discussão, da proposição .da ·camarn dos 
Deputados, n. 21, do 1911, autorizando o Presidente da Republl

. , ca a concedet• um anno de licenca, com ordenado, para trata
mento de sua snudo, no bacharel Eduardo Studart,· juiz federal 
na secção do Ceará (com parecer da Çommisslfo de Finanças 

• o((erecendo emenda) ; . . . · . ', · 
• · Vetacilo, em 2• discussão, . da· proposiclio ·da Camnra dos. •o 

Deputados, n. 24, de 1911, autortznndo o Presidente da 'Ropubll- 0 

c a a conceder um anno de I icenca, em prorogacl!o o com o· .o 

"" 
• • • 
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respectivo ordenado, a Geraldo· Pires Ferreira Leal, .telegra
phJsta de 2' classe da Estrada do Forro Central do Brazll 
(com parecer da Commisslfo de. Finanças of{erendo emenda) ; 

· Votação, cm discussão unica, do parecer da Commissiio do 
Financas, n. 122, de 1011, opinando que seja indeferido o J•o-
querimento em que Joaquim Branco solicita do Congresso Na- ,.,.. 

· ciolial um auxilio pecuninrio, de molde a permittir que sua • 
filha Colina Branco possa aperfeiçoar os seus estudos musi- ' ' 
caes em algum dos conservatorios da Europa ; · 

Votação,. em 3• discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados, n. 29, de 1910, auto1·izando o Presidente da Republi
CII 11 conceder ao 3• escJ•i pturario da Estrada de Ferro Cen
tJ ai do Brazil, José Luiz do FJ•citas, um anno de licença, com 
os vencimentos devido~. em prorogação da que lhe foi ~once
d ida pelo Ministerio da Viação, · em 27 de abril deste anno, 

- para tratamento de sua saude, onde lho convier (com parecer 
favoravel da Oommíssáo de Finanças) ; · 

Votação, em 3' discussão, do projecto do Senado, n. t2, 
de t9t1, autorizando o Presidente da Republica a conceder ao 
professor de historia natural do Collegio Militar, Dr, Arlindo 
de Aguiar o Souza, até um nnno de licença, com ordenado, para 
tratamento de ·sua saude, onde lho convier (o((erecido pela 
OommiBBlfo de Finanças) ; · · . · . 

Votação, em 3' discussão, da proposição da Camara dos,., • , 
Deputados, n. 15, de 1911, autorizando o Presidente da Republi~ ·. · • 
ca a conceder um anno de licença, com ordenado, a Raul de 
Azevedo, administrador dos Correios do Amazonas (com pa-
recer da Oommissáo de Finanças of{erecendo emenda) ; . 

• 

Votação, em 3' discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados, n. 13, de 1911, autorizando o Prealdente da Re
publica a conceder um nnno do licença, com ordenado, ao _pra- • · 
ticante da RepartiQ_Iio Geral dos Telegraphos, Antonio Esta
nisláo de Almeida Cunha (com parecer da Oommissao de Fi-
nanças otferecendo emenda). · 

. . 

66' SESS!O EM 31 DE JULHO DE t9H 

PRESIDENCIA DO SR, QUINTINO BOCAYUVA, VICI!-PRESIDENTE 

· A; I hora da tarde -presente numero legal, abre-se a 
•~ssAo, a que concorrem os Srs. Senadores Quintlno Bocayua; 

:FerreiJ•a Chaves, Pedro .BoJ•Ges, Candido ile Abreu, Jonathas 
Pedrosa, Mandos do Almeida, Ribeiro Gonçalves, Gervaslo 

•• ,. 
• ... , 

.. ~ • 
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Passos, Pires· Ferreira, Tavares. de I,yra, Antonio do ·Souza, 
Alvaro Machado, Castro Pinto, Sigismundo Gonçalves, Gon
çalves Ferreira, Gomes Ribeiro, 'iPaquim Malta, Guilherme, 
Campos, Coelho o Campos, Olivoirà·. Valladão, Ruy Barbosa, 
Bernardino Monteiro, Moniz Freire, João Luiz Alves, Lourenço 
Baptista, Sú F1•eire, Feliciano Penna, Bueno de Paiva,· Fran-

~ , cisco Glycerio, Leopoldo de Bulhões, Gonzaga Jayme, Folippe 
· · ", Schmidt, Hercilio Luz, Victorino l\fonteiro e Pinheiro Ma-

r• 

• 

. "' 
• 

chado (35). . , 
. Deixam-de coinparece.r com causa justificada .. ~s Srs. Se

nadores Araujo Gócs, Sil~~o Nery, Arthur Lemos, Indio do 
· Brnzil, Paes de Carvalho,., iEuzebio, Urbano Santos, Thomaz 

Accioly, Walfrcdo Leal;. Roi!à:'e:·snva, José Marcellino, Seve
rino Vieira, Oliveira Figueiredo, "Augusto de Vasconcellos, 
I,auro Sodró, Bernardo Monteiro, Alfredo Ellis, Campos Salles, 
Braz Abrantes, Metello, A. Azeredo, · Joaqutm.l\!m·tinho, Gene- . 
roso 1\farques, Alencar Guimarães, Lauro. Müller. e. Cassiano 
do Nascimento {26). · 

· Siio lidas, postas em discussão .. o som debate approvadas 
ne' actas da sessão ant.erior e da reunião do sabbado,. , 

O Sr. t• Seor~~tarfo dú conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

. : Officio do Sr. i • Secretario da Camara dos Doputados, dn~ 
tad.o de 20 . do corrente remettendo a seguinte proposição da
queiJa :Cama~a . · · 

N. i27 ,.:. iOii'' 
; : • I '. 

O Congresso Nacional resolve: · .': ·: .·. . 
. . ·. . ·- . ..~,,. :·. r .. 
· Art. i. • Fica o Presidente da .Republloikautori~ado a. con

ncder tros mezes do licença, com ordenado, e em. prorogação 
ú que lhe foi concedida pelo presidente do Supremo Tribunal 
F'oderal, ao bacharel Alvaro do. Silva Lima Pereira, procurador . 
criminal da Republica, ·· · · ... . · 

Art. 2.• Revogam-se as disposiÇiios em co~trario 

C amara dos Deputados, 20.de julho de 191'1 .- Sabino Bar
roso Junior, presidente. - Eatacio .. de Albuquerque Coimbra, 
1 • secretario. - Euzebio 'Francisco de Andrt."de, s•. secretario 
servindo de 2•. - A' Commisslio do Finanças. · . 

Mensngpm do Sr. prefeito do :Óistricto Fcd~ral, 'da mesma 
data, sulimettendo 11 oonsideracllo do Senado as razões ,que o; 
levaram a não san~pionar a resoluclio do Conselho ··Municipal•• 
quo providencia .sobl·e a abertura de conourronoia publica para • 
a venda o romooilo para · fóra dns ruas o praoas do Distrioto 

. ' . ' fi• . ' 
·~ . .., ,. 
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· l<edo!'al de todo o material do kiosques o dando outras: pro~ 
· vidancias. - A' Commissão do Constituiçilo e Diplomacia:- · · 

. O Sr; 3' Seoretarlo (servindo de l!•l declàra que nllo ha 
pareceres. · 

ORDEM DO DIA 

VOTAÇÕES 

· · . O Sr. Presidente- A Jjstn do porto accusa a presença de si 
Srs. Senadores.; entretanto não ha. esse numero no recinto .. 

Vou mondar proceder á. chamada dos· Srs. Senadores que 
oomparocerom á sessão. . . . . . . ·. , . 

. Procedendo-se 11 ·chamada, verifica-sé a ausencia .dos lijrs. 
Ruy Barbosa, João Luiz Alves, He.rcilio Luz e Victorino· Mori~ 
teiro. · · · · ·. • · 

. . o Sr. Presidente - Responderam á chamada apenas ·:ii 
Srs. Senadores. . . · · · • ·• 

Não havendo numero para se proceder ás votaéllei! de 
que exclusivamente consta a ordem do. día, ·vou levant~l' li 

.sesslio .. · • · · ...... 
· Designo Jlara ordem do dia da seguinte a mesnia J4· mar.: 

· oada para a do hoje, isto. ó : · · · ·.. .. ... · • 

. . ' . '-.• 

.Y 

• •• 
• • 

Votactto, em 2• discussão, da · proposicllo da Càmarti ·doa 
Dep!ltados, n. 109, de 1906, autorizando o Presidente ~da Repúbu.: 
oa a conceder ao Dr. Antonio Augusto· Ferrari, vice-director 
do Hospital de S. Sebastião, nesta aar,ital, um anno de 'Jiceilça, 
com o respectivo ordenado, em pape , ·para se aperfeiçoar· nos 

. estudos de parasitologia e medlclna tropical, na Inglaterra !(com 
parecer contrario da Commiasllo de Finanças) ; · .. . ,, 

···.· Votacllo, .em 2' discussllo, da. proposicllo da Camara' dos 
Deputados, n. 43, de 1910, considerando como fendo sido re(or• 
madó. na· data· do· sou. fàllecimento, de· accOrdo com · a.JegislaçAo . 
militar vigente; o coronel Francisco Felfx de· Araujo; ficando 

. o Gove1•no autori~~do a· a)lrir o .credito preciso para o paga
mento· dos rE)speotlvos ·meiOs-soldos e montepio :a que: se ver i- ·· 
flcar ter dil•elto a sua viuva (com parecer (avoravel da Commis• 

. silo de Finanças) ; . · · · · · . 
· V o tacão, em 2' discussllo, d11 proposielio da Oamara dos 

Deputados, n.- 21, do 1911, autorizandQ. o Presidente da Republl
. cn n. conceder um B!lnq: de lic.enca, ifollJ. ordonndo, para trata

monto du sun· snudo, no bnchnrel Edunriio Studar~ Juiz federal 
· nn seccilo do Conr1l (com parccm• da CmnmiasiJo de Finanças 
olfcrcccndo euwnda) .; · · · . • · 
-·· . ' ' -• · Votaoilo, em 2' discussão, da proposição da Camara dos 

•'Deputados, n. 24, de 1911, autorizando o Presidente da Republi
CII a conceder um anno. do liconca, om prorogaclio c com o . . ~ ' . . .• . 

••••• 
/ 
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rCJspeotiVo ordenado, a . Geraldo· Pires Ferreira Leal,. telegra. 
phista de 2' classe da Estrada de Ferro· Central do Bradl 
(com. parecer da Commiaa/lo de Finan_ças olferendo emenda).; 
··· ·Votação, eni disoussllu llnica, do parecer da Commissi1o de 
Finanças, n. 122, óe 1911, opinando que sejk indeferido o re
requerimento em que Joaquim Branco solicita do Congresso 
Nacional um auxilio de molde a permittir que sua filha t:elina 
Branco possa aperfeiçoar os seus estudos musicaes em algum 
dos conservatorios da Europa, . 
· · Votaçllo, em· 3~. discussão, da proposiçllo da ciamara dos 
Deputados, n·. 29, de. 191 O, autorizando o Presidente da -Republi
ca a conceder ao 3' escripturario da Estrada de Ferro. Cen
tral do Brazil, José Luiz de Freitas, um ·anno de .licença, com 
os vencimentos devidos, em-_ pro rogação da que .lhe· foi. conce-

. dida pelo lllinlsterio da Vi11çAo, em 27 de abril deste anno, · 
para tratamento de sua saude, onde lhe convier (com parecer 
(avoravcl da Commiss/lo de Finanças) ; 

. ' ' ' ' ' \ ' . ' ·' . - ' 

· Votação, em 3• discusslio, do proJecto do Senado, n. 12, 
dé 1911, autorizando o Presidente dá Republica a conceder ao 
professor de historia natural do Collegio Militar, Dr; Arlindo 
de Aguiar e Souza, atê um anno de licença, com ordenado, para 
tratllll!ento de sua saude, onde .lhe convier (olferecido plea 
Commlsaao de Finanças) ; . . . 

-· Vot~çllo, em 3• discussllo, · da. proposiçAo da . Camara dos 
Deputados, n. 15, de 11111, autorizando o Presidente da Republi·· 
ca · a conceder um . anno de licença, com ·ordenado, a Raul de 
Azevedo,· administrador dos Correios do Amazonas (com pa
recer da Commias/lo de Finança& of(erecendo emenda) ; 

· Votaollo, cm· 3• discusslió, da· proposição da · Camara dos 
•· Deputados, n. 13, de 19U, autorizando o Presidente da Re

publica 11 conceder um anno de licença, cóm ordenado, ao _pra
ticante qa Repartio4o . Geral dos Telegrapbo~, Antonio Esta
nlshio de Almeida Cunha (com parecer. da CommiBBIIO do Ft. 
nançaa o(ferccendo emenda). . . - _ .· -·. . · . . • ... ·_ . . · 

. ' . 

r.cv11nta-sc a. scssllo á 1 . hora e .lo minutos. 
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